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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 18/2012 – São Paulo, quinta-feira, 26 de janeiro de 2012 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14410/2012 

 

 

 

00001 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0037277-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037277-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : EDUARDO CANGUSSU MARROCHIO e outros 

 
: JU HYEON LEE 

 
: RENATO DA CAMARA PINHEIRO 

ADVOGADO : LUCAS MUN WUON JIKAL 

No. ORIG. : 00249815820104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 405/411- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

As alegações da Agravante não são capazes de modificar a decisão agravada. 

Aguarde-se o julgamento do agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ROBERTO HADDAD  
Presidente 

 

 

00002 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0034144-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034144-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : CHRISSIE RODRIGUES KNABBEN GAMEIROS VIVANCOS 

ADVOGADO : GILBERTO FLORÊNCIO FARIA 

No. ORIG. : 00009647920114036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Fls. 223/226- Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 
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As alegações da Agravante não são capazes de modificar a decisão agravada. 

Aguarde-se o julgamento do agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14373/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073856-89.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.098724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CARLOS REIS DIAS 

ADVOGADO : BENEDITO GENTIL BELUTTI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 92.00.73856-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1300066-50.1995.4.03.6108/SP 

  
96.03.013724-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO SOARES FILHO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.00066-4 2 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1401961-05.1996.4.03.6113/SP 

  
97.03.023040-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : MARIA GOMES e outro 

 
: IRACI GOMES 

ADVOGADO : LUIZ ANDRADE NASCIMENTO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 96.14.01961-1 1 Vr FRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0307170-31.1995.4.03.6102/SP 

  
97.03.032386-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : WELSON GASPARINI JUNIOR 

APELADO : SUCOMEL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: CARLOS ELPIDIO PEREIRA 

 
: HUMBERTO AYRES ARANTES 

ADVOGADO : RENATO CESAR CAVALCANTE e outros 

No. ORIG. : 95.03.07170-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0654630-30.1984.4.03.6100/SP 

  
97.03.064003-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PHILITRADE COML/ E EXPORTADORA S/A 

ADVOGADO : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.54630-7 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.066881-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : IRMAOS DAUD E CIA LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 89.00.08087-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036800-90.1990.4.03.6100/SP 

  
98.03.024992-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JULIA SERRAT OLIVETTI SOARES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

 
: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 90.00.36800-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018536-78.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.053895-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A 

ADVOGADO : ROGERIO LAURIA TUCCI e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.18536-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014807-16.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.014807-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : AUTO POSTO ALBINO LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO DELFINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.00021-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004082-30.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.058002-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.04082-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0504223-08.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.111503-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO 

INTERESSADO : S/A FIACAO LUTFALLA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.05.04223-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039747-05.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039747-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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EMBARGANTE : SUPERMERCADOS OJ LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059255-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059255-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
UNYFONO DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO DE 

FONOAUDIOLOGIA 

ADVOGADO : REGINA CELIA MARTINS FERREIRA DUPIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0059647-71.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059647-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : SATIERF IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-82.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.002118-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : HELIO LUZIA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002219-19.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.002219-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : CALMITEC CALDEIRARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO FERREIRA DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018105-58.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.018105-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : G ALMEIDA E FILHO LTDA 

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002439-81.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.002439-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : WILSON BENEZ 
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ADVOGADO : OSWALDO NICOLIELLO CUSTODIO VENCIO 

ENTIDADE : Instituto Juridico das Terras Rurais INTER 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023100-38.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.023100-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : DIVINO PEREIRA 

ADVOGADO : MAURICIO KEMPE DE MACEDO 

INTERESSADO : IND/ E COM/ UTILAR LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00011-3 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005541-37.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.005541-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : OSWALDO LEMOS NETO e outro 

 
: CAIUA COM/ E ARMAZENAGEM DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : CLEUZA MARIA RORATO GUEDES e outro 

No. ORIG. : 00055413720004036000 1 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021837-28.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021837-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

APELADO : APARECIDA PISANESCHI 

ADVOGADO : PAULA MARIA LOURENCO 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 9/1957 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041996-89.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.041996-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PLATINUM S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-17.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.002906-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ALDO SAUDA 

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO 

INTERESSADO : NOVA FITA COML/ LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000898-69.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000898-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR ROMANELLI 

ADVOGADO : EDNA ANTUNES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 MEDIDA CAUTELAR Nº 0037406-02.2001.4.03.0000/MS 

  
2001.03.00.037406-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : AMAMBAI IND/ ALIMENTICIA LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : SANDRO PISSINI ESPINDOLA e outros 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.60.02.001387-8 1 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023230-91.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023230-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ARNALDO RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ 

No. ORIG. : 98.00.00002-5 1 Vr DUARTINA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060904-06.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060904-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ALMIR ANTONIO NOGUEIRA NUNES 

ADVOGADO : CELSO LUIS OLIVATTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : METALURGICA RECANTO LTDA 

No. ORIG. : 98.00.00035-1 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001164-77.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001164-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : COOPERATIVA MOEMA DE SAUDE COMSAUDE 

ADVOGADO : MARIA TERESA DE LIMA SPLENDORE 

 
: SERGIO SERVULO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003354-98.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.003354-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : GKN SINTER METALS LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004839-30.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.004839-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003422-03.2001.4.03.6119/SP 

  
2001.61.19.003422-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : WESSANEN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004887-44.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004887-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GUARI FRUITS IND/ E COM/ DE POLPAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005709-33.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005709-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CITRICOLA M M LTDA 

ADVOGADO : EDER MARCOS BOLSONARIO 

 
: JOAO LUIZ BRANDAO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: JOAO LUIZ BRANDAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-82.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.001393-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037313-78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037313-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : XIMENA CALCADOS IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ALCEMIR GUINE TUNES 

 
: ANTERO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : URSULA RIBEIRO DE ALMEIDA 

 
: FABRÍCIA PINHEIRO TOMÉ 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

 
: FABRÍCIA PINHEIRO TOMÉ 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00034-5 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016212-42.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016212-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : AIR CANADA 

ADVOGADO : RICARDO BERNARDI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028516-73.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.028516-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ADELMO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: DEILZA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA JOSE DA COSTA FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-38.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.000585-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SANDRA CASTELLI DA SILVA MELLLAO e outro 

 
: EDUARDO VIEIRA MELLAO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800179-17.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.024086-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AMADEU JOAO CAPARROZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BOSCO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : RICARDO KOENIGKAN MARQUES e outro 

 
: OSMAR GERENE FERREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO KOENIGKAN MARQUES e outro 

No. ORIG. : 97.08.00179-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000809-96.2003.4.03.6003/MS 
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2003.60.03.000809-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOEL BATISTA DE ARAUJO e outros 

 
: RONI CEZAR RODRIGUES DA SILVA 

 
: LINDOMAR APARECIDO CANISTRO 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019079-71.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019079-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALBERTO FLORIO e outro 

 
: AUDICEIA RESENDE DE SOUZA FLORIO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027075-23.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027075-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027407-87.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.027407-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : ADILSON PACHARONI e outros 

 
: PAULO MUTSUO YOKOMIZO 

 
: MAURICIO DOMINICANO 

 
: ALEXANDRE JORGE GASPAR 

 
: CLOVIS ROMIO 

 
: FIORINDO ROMIO 

ADVOGADO : OLIVIA REGINA ARANTES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000318-38.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.000318-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE CARLOS PALOMARES 

ADVOGADO : ADELINO MORELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047161-45.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.047161-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COML/ E DISTRIBUIDORA PLUS LTDA e outro 

 
: JOSE LUIZ MARCONI 

ADVOGADO : JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.03932-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048307-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048307-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AUTOR : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO e outro 

 
: FLAVIO PEREIRA LIMA 

RÉU : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016656-95.1990.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.015409-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ENNIO IALONGO 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

No. ORIG. : 90.00.16656-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003596-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020155-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020155-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 
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APELADO : MARCIA SANTOS OTTO 

ADVOGADO : ROSIANY RODRIGUES GUERRA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031583-75.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.031583-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PROMON ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009958-70.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009958-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : FERNANDO DUARTE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011868-32.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.011868-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066167-19.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.066167-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CARLOS ANSELMO ANDRIGO e outros 

 
: HAROLDO ANDRIGO 

 
: HELENA DUTRA DE FARIA ANDRIGO 

ADVOGADO : JOÃO LUIZ GARCIA COMAZZETTO e outro 

INTERESSADO : IND/ E COM/ DE ROUPAS DAPPERTTUTO LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00661671920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000975-39.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000975-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : GEROSINO CARVALHO DE JESUS 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00009753920044036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000610-70.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.000610-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : DAVANCO E CIA LTDA 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00010-6 A Vr VOTUPORANGA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023252-13.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.023252-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA SIRIGUSSI VINCE 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00137-9 1 Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036919-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036919-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APPARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO : JAIRO FREITAS DE OLIVEIRA JUNIOR (Int.Pessoal) 

CODINOME : APARECIDO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00062-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012408-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012408-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : MILTON VIEIRA QUINTAS 

ADVOGADO : LUCRECIO MORATA PERES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006891-63.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006891-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MOACIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001139-59.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001139-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : SOMAVALE SOLUCOES EM MEIO AMBIENTE LTDA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-52.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.002063-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA FRANCELINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU LEGASPE COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033000-74.2005.4.03.6182/SP 
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2005.61.82.033000-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

 
: RICARDO RISSATO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS 

 
: DIOMEDES PICOLI 

No. ORIG. : 00330007420054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022009-24.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.022009-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ESSENCIS CO PROCESSAMENTO LTDA 

ADVOGADO : LEINA NAGASSE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024649-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075229-34.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075229-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ARCLIMA PRODUTOS E SERVICOS LTDA -ME e outro 

 
: ELOISE HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : DENIZE APARECIDA CABULON GRACA 

 
: GILBERTO ALONSO JUNIOR 

AGRAVADO : SANTOS CREDIT YELD FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO e outros 

 
: SANTOS CREDIT MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

 
: BANCO SANTOS S/A massa falida 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.013520-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076127-47.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076127-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : MARIA CECILIA GOULART 

ADVOGADO : LUIZ RICCETTO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2003.61.04.017968-2 6 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0111377-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111377-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RÉU : CARLOS ALBERTO MCAUCHAR 

ADVOGADO : NEUSA RODELA 

No. ORIG. : 2003.61.14.001761-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042684-81.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042684-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLEIDE APARECIDA MUNIZ 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00076-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 24/1957 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004634-52.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.004634-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EGIDIO ALBERTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CASTELANI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES e outro 

No. ORIG. : 00046345220064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001577-20.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.001577-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURICO BARBOSA CHAVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004180-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004180-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : KIMBERLY-CLARK KENKO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : REBECA DE SA GUEDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-92.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004191-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA LIMA e outro 

APELANTE : LEANDRO SAMPAIO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO NORMANDIO TEIXEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001096-85.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001096-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-85.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.001212-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro 

 
: DANUBIA LUZIA BACARO 

No. ORIG. : 00012128520064036124 1 Vr JALES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044387-37.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.044387-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

AGRAVADO : ZORAIDE GROSSE DE BRITTO e outros 

 
: RUTE MACHIONI DE MORAES 

 
: CAROLINA CASAGRANDE 

 
: ROSANGELA DA SILVA SANTOS 

 
: ELIANE CRISTINA DORETTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006963-9 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029681-25.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.029681-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00130-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046333-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046333-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE FERREIRA BATISTA MARTINS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 07.00.00078-0 1 Vr FARTURA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009377-71.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.009377-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IRACEMA PERALTA HERNANDEZ 

ADVOGADO : LYSIAN CAROLINA VALDES e outro 

No. ORIG. : 00093777120074036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010828-25.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.010828-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE VALDECI LOPES DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARINALVA DAS VIRGENS DOS SANTOS OLIVEIRA 

 
: PRISCILA DAS VIRGENS OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012986-41.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.012986-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO LASCANI YERED e outro 

 
: RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 

ADVOGADO : RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-31.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001437-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : ALVARO SCHIAVOLIN 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010408-02.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.010408-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MOACIR APARECIDO FAVARON 

ADVOGADO : DAPHINIS PESTANA FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005170-84.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.005170-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA NUNES DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002853-89.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002853-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT 

EINSTEIN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047963-19.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.047963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JORGE ALVES DIAS e outro 

No. ORIG. : 00479631920074036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003321-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003321-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APELADO : CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO ABUD 

No. ORIG. : 03.00.00015-6 2 Vr PALMITAL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034905-16.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.021287-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : RAQUEL BOLTES CECATTO 

APELADO : VALDELICE MARIA SILVA FLORES e outros 

 
: VALDOMIRA LEAO DA SILVA 

 
: VERA LUCIA SANTANA JEREMIAS 
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: VERA LUCIA SDEPANIAN 

 
: ZILAH BASTOS TAVES 

 
: ZELIA MARIA GOMES MACEDO 

 
: ZENAIDE FREITAS DE ARAUO 

ADVOGADO : ISABELA NOUGUÉS WARGAFTIG 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.34905-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027375-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.027375-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMIR GULLO 

ADVOGADO : CANDIDO PARREIRA DUARTE NETO 

No. ORIG. : 07.00.00079-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006998-90.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.006998-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO SILVEIRA SANTOS e outro 

 
: SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : RAFAELA ORSI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004319-60.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004319-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ VASCONCELOS ALVES 
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ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA GIUBBINA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00043196020084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022367-81.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.022367-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EDUARDO JOSE MONTEIRO SERRANO 

ADVOGADO : CLELIO CHIESA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ENERTEL ENGENHARIA LTDA e outro 

 
: EDILAINE ASSEF MASLUM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 2006.60.00.005801-5 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004517-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EVA PEREIRA DA MATA OLIVEIRA e outros 

 
: JANICLEIDE DA MATA OLIVEIRA 

 
: JANAINA DA MATA OLIVEIRA 

 
: ELAINE DA MATA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

 
: ADELCIO CARLOS MIOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00091-9 3 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032725-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032725-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

CODINOME : LUCIA MOREIRA DE CAMPOS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00065-3 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015506-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015506-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : CONSTANTINA AUGUSTA VIEIRA GAMBIER 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI 

No. ORIG. : 00155061520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003766-51.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.003766-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZELIA CAMARGO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00037665120094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009965-86.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009965-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARILDO GOULART DA MAIA 

ADVOGADO : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00099658620094036104 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010136-43.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010136-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO FERNANDES e outros 

 
: CLAUDIO RUBENS DE ALMEIDA 

 
: ARNALDO LOPES DOS SANTOS 

 
: PEDRO MIRANDA DA SILVA 

 
: CLAUDIO MARCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 00101364320094036104 1 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008671-90.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008671-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTAIR DAMIAO 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00086719020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002761-73.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002761-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ AMERICO FELIZARDO 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00027617320094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011502-02.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011502-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : PAULO BERTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ELIETE ZANETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00115020220094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005824-03.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.005824-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURILIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058240320094036111 3 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001909-34.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001909-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro 

APELADO : JOANA FELIX DA SIVLA 

ADVOGADO : MAURO TIOLE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00019093420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005938-30.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005938-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA BASSOLI 

ADVOGADO : CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059383020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003472-54.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003472-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE CARLOS BERNARDINO LOPES 

ADVOGADO : GLAUBER GUILHERME BELARMINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034725420094036117 1 Vr JAU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009995-76.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.009995-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ROS NUNES e outro 

No. ORIG. : 00099957620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-06.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003202-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS REYNALDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GABRIEL PIRES 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

No. ORIG. : 00032020620094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006807-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006807-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : DORMEVAL DE PAIVA PACHECO 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FAMA FABRIL MARIA ANGELICA LTDA 

 
: NILZA APARECIDA DE PAIVA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 05.00.00048-7 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013483-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013483-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : HELVIO DE DOMENICO e outro 

 
: MARIA APARECIDA PIERI DOMENICO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO VIEIRA e outro 

PARTE RE' : FLORIANO MANUEL PEDROSO e outro 

 
: PALMIRA COCO PEDROSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00074326120084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024074-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024074-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RONALDO RODOLPHO e outro 

 
: MARCOS ROQUE PEGORARO 

PARTE RE' : ARACATUBA NORTE AUTO POSTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00008106020034036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026662-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026662-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGRO PECUARIA NOVA VIDA LTDA 

ADVOGADO : PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00122027120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028871-69.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028871-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : WALDOMIRO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00011065920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029392-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029392-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : AGRO PECUARIA NOVA VIDA LTDA 

ADVOGADO : PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00122027120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036652-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036652-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00137637820104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 39/1957 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009478-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009478-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA LEITE 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO 

No. ORIG. : 08.00.00128-9 3 Vr CRUZEIRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009885-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009885-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE VERNECK DO AMARAL 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00095-1 2 Vr ITARARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018878-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018878-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE CLAUDIA DA SILVA VOLPI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA SIMEIRE DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00067-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00116 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027612-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027612-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALEXANDRA DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00003-6 3 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027677-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027677-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DAS GRACAS PINTO incapaz 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

REPRESENTANTE : JOSE FERREIRA PINTO 

No. ORIG. : 07.00.00113-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030042-37.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030042-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH ALVES DIAS 

ADVOGADO : JOICE DE SOUZA BARBOSA 

No. ORIG. : 09.00.00161-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031207-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031207-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDENIR ARAGON DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00134-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037484-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037484-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DULCELINA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00134-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039059-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039059-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO EDUARDO FRUNGILLO ALE 

ADVOGADO : LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00144-8 3 Vr ARARAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039976-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039976-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRIA DEPETRIS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00077-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046296-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046296-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOANA PIZZI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00059-1 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-91.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000302-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : SILVIO ADRIANO DE OLIVEIRA e outro 

 
: MAGDA HELENA DE CARVALHO LOPES OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES NETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00003029120104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000672-28.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000672-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ESCULAPIO QUIRINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00006722820104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-60.2010.4.03.6118/SP 

  
2010.61.18.000973-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DANIELLE PATRICIA PEREIRA LEITE DE FARIA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009736020104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001954-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001954-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PAULO BISSINGUINI 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO 

AGRAVADO : JOAO VICENTE ZACCHI 

PARTE RE' : RALTA PRINT TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA e outro 

 
: LUIZ EGYDIO DAL POGGETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05080360419984036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003120-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003120-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : RUI DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO : RICARDO MUCIATO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ALPER DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: CESARIO ALVES SIMOES 

 
: DOLORES SALDIBA SIMOES 

 
: EDMUNDO ALVES SIMOES 

 
: EDMUNDO ALVES SIMOES JUNIOR 

 
: MANOEL PEREIRA IZIDRO 

 
: MOACYR ALVES SIMOES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065524920064036111 1 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003468-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003468-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : WANDERLEY FORTI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

SUCEDIDO : USINA ACUCAREIRA BOM RETIRO S/A 

PARTE RE' : JOVENIL FORTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 00.00.00041-7 2 Vr CAPIVARI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007576-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007576-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOSE IVANILDO DA SILVA 

ADVOGADO : ANIBAL LOZANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074809120104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002468-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA CELIA SACARO BARNABE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr ITATINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002773-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CAMPOLIM PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-2 1 Vr APIAI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003623-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003623-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 46/1957 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEORGINA RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE STABILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 10.00.00000-5 1 Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005885-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005885-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ENCARNACAO GOMES LORIJOLA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00128-6 3 Vr MIRASSOL/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006350-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006350-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

No. ORIG. : 08.00.00149-1 2 Vr CACAPAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010759-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010759-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CORNELIO GABRIEL VIEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00025-5 2 Vr IBIUNA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011473-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011473-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CASTREQUINI DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GASPAR 

No. ORIG. : 05.00.00057-5 1 Vr CARDOSO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14355/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003033-46.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.003033-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : 
FEDERACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 68,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014221-36.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014221-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : APARECIDO LUIZ PAGAMISSE e outros 

 
: NEIVA DE SOUZA CHARRUA PAGAMISSE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 
RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043826-27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.043826-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LEONOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 18,20 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060053-92.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060053-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE MAUA 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 14,40 

RESP custas: R$ 0 
RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012668-17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.012668-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PLASTICOS BARICHELO LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

ASSISTENTE : VECTRA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : RAFAEL EDUARDO DE SOUZA BOTTO 

 
: FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL e outros 

ASSISTENTE : COPOSUL COPOS PLASTICOS DO SUL LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL EDUARDO DE SOUZA BOTTO 

APELADO : SONOLUX IND/ DE POLIMEROS LTDA e outros 

 
: EVOLUTION MOTORSPORT LTDA 

 
: ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA 

 
: UDO HEUER S/A IND/ E COM/ 

 
: COBASP CONSTRUCAO BASICO DE SAO PAULO LTDA 

 
: FLORIDA S/A REFLORESTAMENTO E PRESERVACAO AMBIENTAL 

 
: MGR ENGENHARIA LTDA 

 
: CONSTRUTORA ALMEIDA AMARAL LTDA 

 
: PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 
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: 

TAPAJOS COM/ DE GENEROS ALIMENTICIOS E REPRESENTACOES 

COMERCIAIS LTDA 

 
: PROLAN SOLUCOES INTEGRADAS S/A 

 
: PROLAN EQUIPAMENTOS LTDA 

 
: AGRO TIETE ANDRADINA LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APELADO : GUANABARA AGROINDUSTRIAL S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outros 

APELADO : BAIMEX BARROSO IMP/ E EXP/ LTDA 

 
: BREITILING IMP/ COML/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

APELADO : MIROLATO COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : CARLYLE POPP 

APELADO : MERCADOR COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SCHENEIDER COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 
RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 41,80 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004476-89.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.004476-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO ALBERTO RODRIGUES e outros 

 
: ANTONIO ALBERTO RODRIGUES 

 
: ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : DONIZETI GABRIEL DE SOUSA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

 
: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 116,99 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010166-87.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.010166-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : UNIODONTO DE FERNANDOPOLIS COOPERATIVA ODONTOLOGICA 

ADVOGADO : ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 8,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011764-27.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.011764-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.09229-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 73,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011576-48.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015658-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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APELANTE : FUNDACAO ITAUSA 

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI 

 
: RENATA TORATTI CASSINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 93.00.11576-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007560-45.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.007560-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : BRACAM DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 64,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020387-79.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020387-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA e outro 

 
: UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 19,60 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 18,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021757-93.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021757-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : SEKRON IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SIMONE MENDES SANTINATO e outro 

 
: GABRIELA DA COSTA CERVIERI 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 
RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-74.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.003437-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : ESTOFADOS PLASTILAR LTDA 

ADVOGADO : ADOLFO NATALINO MARCHIORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 
RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007901-41.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.007901-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : KIDY BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO RUEDA TOZZI 

 
: FERNANDA COLICCHIO FERNANDES GRACIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 
Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309248-32.1994.4.03.6102/SP 

  
2003.03.99.031900-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CONQUISTA AGROPECUARIA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.03.09248-3 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 18,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007922-13.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.007922-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ADAN JARA e outros 
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: ANDRE DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO BATISTA XAVIER (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 64,00 
RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012181-42.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012181-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVICO SOCIAL DO TRANSPORTE SEST e outro 

 
: SENAT Servico Nacional de Aprendizagem do Transporte 

ADVOGADO : GERALDO AGOSTI FILHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 11,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-27.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.003662-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 
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Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 5,00 

RESP custas: R$ 11,09 

RESP porte remessa/retorno: R$ 13,00 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006418-26.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006418-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : 
COOPERATIVA DE PRESTACAO DE SERVICOS DE PROFISSIONAIS 

AUTONOMOS EM CONDOMINIOS DO EST SAO PAULO 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 
VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 9,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007423-26.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007423-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 7,06 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 
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RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004455-20.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.004455-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : COM/ DE BEBIDAS LUMAR LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 11,09 
RESP porte remessa/retorno: R$ 19,00 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010854-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010854-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : FINK SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ M DOURADO 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-64.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011011-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BRASILMAXI LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

CODINOME : BRASILMAXI LOGISTICA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

 
: FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0610437-21.1998.4.03.6105/SP 

  
2006.03.99.027550-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LIGIA PAULA MARRARA CALSONI e outros 

 
: ALBERTO RIVELLI FILHO 

 
: BERENICE CHEPUCK TORELLI 

 
: CARLA AUGUSTO FAZZAN PEREIRA 

 
: CARLOS BRAGA 

 
: CARMEN ELIANA PUGA GARCIA 

 
: CASSIO GENARI CARTURAN 

 
: CASSIO PINHEIRO ALVES 

 
: CECY PINTO DE OLIVEIRA 

 
: FABIO DE ALBUQUERQUE TREVISAN 

ADVOGADO : VLADEMIR DE FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.06.10437-4 7 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 
preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 16,99 

RESP porte remessa/retorno: R$ 28,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042409-35.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.042409-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00292-1 A Vr BIRIGUI/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 
VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 27,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004924-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004924-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : HOSPITAL SANTA PAULA S/A 

ADVOGADO : RODRIGO HELFSTEIN 

 
: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 16,00 

RESP custas: R$ 0 
RESP porte remessa/retorno: R$ 10,00 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023192-63.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023192-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : SYSLAB PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 10,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023947-87.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023947-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PACAEMBU AUTOPECAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

 
: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 8,60 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003292-52.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.003292-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS LIMA e outro 

 
: NERLI DE FATIMA BERTASSI LIMA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SAS FRANÇA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00032925220064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 
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RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 16,99 

RESP porte remessa/retorno: R$ 52,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006086-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.006086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA e outros 

 
: NATURA INOVACAO TECNOLOGICA DE PRODUTOS LTDA 

 
: NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 6,60 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006344-52.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.006344-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3 

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : RENATA HELCIAS DE SOUZA ALEXANDRE FERNANDES 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : AIRTON LUIZ GOMES DOS REIS e outros 

 
: ANA CLAUDIA NOGUEIRA CHRISTIANO BERRETTARI 

 
: ANA MARIA GOMES DOS REIS PINTO 

 
: ANTONIO RICARDO BARBOSA CARVALHO 

 
: CARLOS ALBERTO DE JESUS COELHO 

 
: ELEN KAISER TERZARIOL 

 
: FLAVIA BARBOZA DE OLIVEIRA MORGADO 

 
: GILBERTO PEREIRA JUNIOR 

 
: GLAUCIA MAGALHAES PEREIRA DE ARAUJO 

 
: JANE HELENA RODRIGUES GONCALVES DOS SANTOS 

 
: KARINA DE ALMEIDA BITTENCOURT CARDOSO 

 
: LIGIA MARIA AMORIM 
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: LUIZ PAULO SILVA 

 
: MARIA DAS DORES RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: MARIA STELA RAMALHO PINTO ELIAS 

 
: PEDRO VIEIRA DE SOUZA JUNIOR 

 
: REGINA HELENA FERNANDES FREIRE 

 
: ROSELY MARIA HADDAD 

 
: TEREZINHA ALMEIDA 

 
: ERICA KANAGUSUKO BICALHO 

ADVOGADO : FELIPE PERALTA ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 26,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005623-97.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.005623-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FEIC FERRAMENTARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO 

 
: TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 
preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 13,60 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-41.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008717-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : PH FIT FITAS E INOVACOES TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 10,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 10,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-11.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.008719-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FIT FILAMENT TECHNOLOGY LTDA 

ADVOGADO : JOSEMAR ESTIGARIBIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 
RE porte remessa/retorno: R$ 9,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010296-24.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.010296-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EXPRESSO CRISTALIA LTDA 

 
: VIACAO NASSER S/A 

 
: VIACAO SANTA CRUZ S/A 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 19,60 

RESP custas: R$ 0 
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RESP porte remessa/retorno: R$ 18,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002687-72.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.002687-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EMBRAS EMBALAGENS BRASILEIRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007614-81.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.007614-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 66,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 58,00 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-51.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.000076-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : PAMA MECANICA E FUNDICAO LTDA 
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ADVOGADO : MATEUS ALQUIMIM DE PADUA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 25,80 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000606-22.2008.4.03.6113/SP 

  
2008.61.13.000606-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CALCADOS FRANK LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DALL AVERDE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 60,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002123-59.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002123-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : INDUSTRIAS GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 28,40 (FLS. 1001-VERSO) 

RESP custas: R$ 0 
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RESP porte remessa/retorno: R$ 27,20 (FLS. 1001-VERSO) 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036860-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036860-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : NADIR D ONOFRIO GOMES e outro 

 
: NADIR D ONOFRIO GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GUERREIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.022025-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 
RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003320-94.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003320-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00033209420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018574-03.2010.4.03.0000/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 67/1957 

  
2010.03.00.018574-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 04.00.00269-6 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 17,00 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023593-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023593-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00103093720004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 
preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 16,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 19,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024269-35.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.024269-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HELIO MARTINS COELHO espolio 

ADVOGADO : JOAO RICARDO NUNES DIAS DE PINHO 
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REPRESENTANTE : CYNTHIA FOLLEY COELHO e outros 

CODINOME : CINTHYA JANA FOLLEY COELHO 

REPRESENTANTE : ROBERTO FOLLEY COELHO 

 
: ELEANOR CRISTINA COELHO 

 
: EDUARDO FOLLEY COELHO 

 
: ANNA LUCIA COELHO PAIVA 

 
: JAQUELINE FOLLEY COELHO 

 
: RAFAEL ESPIRITO SANTO COELHO 

 
: FELIPE ESPIRITO SANTO COELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00056145720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 
preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 64,00 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023364-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023364-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MECANO PACK EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00358-2 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 5,20 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 9,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004466-93.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004466-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : WALTER ZANCANELLA 
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ADVOGADO : MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00044669320104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 
 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 15,40 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 0 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-91.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.004880-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS ZUQUIM NOGUEIRA e outros 

 
: CARLOS ZUQUIM NOGUEIRA firma individual 

 
: TELMA LELIS NOGUEIRA 

 
: TELMA LELIS NOGUEIRA firma individual 

 
: MATHEUS LELIS NOGUEIRA 

 
: MATHEUS LELIS NOGUEIRA firma individual 

ADVOGADO : CLOVIS ALBERTO VOLPE FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00048809120104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Em conformidade com a certidão anterior, CERTIFICO que a parte recorrente deverá realizar a complementação do 

preparo de recurso(s) excepcional(ais) que interpôs, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção, nos termos do 

artigo 511, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

VALORES DEVIDOS: 

RE custas: R$ 0 

RE porte remessa/retorno: R$ 0 

RESP custas: R$ 0 

RESP porte remessa/retorno: R$ 5,20 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14385/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0019076-05.1992.4.03.6100/SP 

  
94.03.016077-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2010223999 

RECTE : USINA MARACAI S/A ACUCAR E ALCOOL 

No. ORIG. : 92.00.19076-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Usina Maracaí S/A. Açúcar e Álcool, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que deu provimento à remessa oficial 

e à apelação da União para modificar sentença que afastou a aplicação da alíquota de 18% de IPI sobre a produção de 

açúcar, instituída pela Lei n.º 8.393/91. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se, inicialmente, a repercussão geral da matéria sob discussão. Outrossim, aduz que o acórdão violou os artigos 
5°, incisos XXXV, LIV e LV, 149, 145, § 1°, 150, inciso II, 151, inciso I, 153, inciso IV, § 3°, inciso I, da Constituição 

Federal. 

 

Em contrarrazões (fls. 279/282), a União sustenta a manutenção do acórdão, porquanto o aumento da alíquota de IPI 

sobre o açúcar não ofende os princípios da seletividade e isonomia. 

 

Decido. 
 

A matéria relativa aos artigos 5°, incisos XXXV, LIV e LV, 145, § 1°, 150, inciso II, 151, inciso I, da Constituição 

Federal não foi objeto dos embargos de declaração nem das contrarrazões de apelação e, assim, não foi devolvida a esta 

corte. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 

segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, verbis: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RESPONSA-BILIDADE EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 5, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: SÚMULA STF 282. NECESSIDADE 

DE REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: 

INVIÁVEL EM SEDE EXTRAORDINÁRIA. 1. Ausência de prequestionamento do artigo 5º, V, da Constituição Federal, 

porque não abordados pelo acórdão recorrido, e, embora suscitado nos embargos de declaração a ele opostos, não foi 
apontado oportunamente na ocasião em que foram apresentadas as razões de apelação. Súmula STF 282. 2. Para rever 

a decisão do Tribunal a quo, e decidir da forma como pretende o agravante, seria necessário o reexame de fatos e 

provas (Súmula STF 279). 3. A jurisprudência desta Corte fixou o entendimento segundo o qual a análise sobre a 

indenização por danos morais e materiais limita-se ao âmbito de interpretação de matéria infraconstitucional, cujo 

exame se mostra inviável nesta sede recursal. 4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF - AI 833545 AgR/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 02.08.2011, DJe160, grifei).  

 

A questão referente à constitucionalidade do aumento regionalizado da alíquota de IPI incidente sobre a produção de 

açúcar foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a majoração não ofendeu o princípio da 

essencialidade, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECRETO N. 420/92. LEI N. 8.393/91. IPI. 

ALÍQUOTA REGIONALIZADA INCIDENTE SOBRE O ACÚCAR. ALEGADA OFENSA AO DISPOSTO NOS ARTS. 

150, I, II e § 3º, e 151, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O decreto n. 420/92 estabeleceu alíquotas diferenciadas --- incentivo fiscal --- visando dar concreção ao preceito 

veiculado pelo artigo 3º da Constituição, norma-objetivo que define a redução das desigualdades regionais e o 

desenvolvimento nacional. Autoriza-o o art. 151, I, da Constituição. 
2. A fixação da alíquota de 18% para o açúcar de cana não afronta o princípio da essencialidade. Precedentes. 3. A 

concessão do benefício da isenção fiscal é ato discricionário, fundado em juízo de conveniência e oportunidade do 

Poder Executivo, cujo controle é vedado ao Judiciário. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(RE 480.107/PR, Segunda Turma, Min. Rel. Eros Grau, j. 03.03.09, v.u., Dje 26.03.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005684-94.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.005684-0/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE PALMA 

PETIÇÃO : RESP 2011111608 

RECTE : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Bridgestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., com fundamento na alínea "a" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 20, §3º, alíneas "a" e "c", 458, incisos II e III e 535, inciso II, do Código de Processo 

Civil, na medida em que não aplicou os parâmetros legais, para a fixação dos honorários advocatícios. 

 

Contrarrazões em que se sustenta a não violação de legislação federal, pois corretamente aplicada (fls. 261/266). 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido, nos termos dos artigos 458, incisos II e 

III, e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal 
no tocante a tal pleito, uma vez que, julgado o paradigma relativo à matéria de fundo, os autos terão seu seguimento 

negado. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, 

representativo da controvérsia, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que a fixação dos honorários deverá ser 

feita conforme apreciação equitativa do juiz, que não fica obrigado a adotar, como base, o valor da causa ou da 

condenação, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO 

DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.  

1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, 

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, 

ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade.  

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, 

os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.  
3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção.  

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à 

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já que o 

procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser fixados os 

honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa ou da 

condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente 

declaratória.  
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5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. 

grifei  

(REsp 1155125/MG - Primeira Seção - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 10.03.2010, v.u., DJe 06.04.2010)  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.155.125/MG, representativo da controvérsia, o que 

conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso especial, 

conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0007216-93.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007216-3/SP  

APELANTE : JM AUTOMACAO INDUSTRIAL JUNDIAI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2011030850 

RECTE : JM AUTOMACAO INDUSTRIAL JUNDIAI LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por JM Automação Industrial Jundiaí Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos 

embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 
a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes mesmo 

de entrar em vigor, razão pela qual restou prejudicada a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e março de 

2004. 

 

Em contrarrazões (fls.173/174), a União requer o não conhecimento do recurso, pois o acórdão aplicou o direito de 

forma correta com relação à matéria citada. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CPMF. EC 42/03. 
MODIFICAÇÃO DE ALÍQUOTA. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO EXCELSO PRETÓRIO EM SEDE 

DE REPERCUSSÃO GERAL (RE 566032 / RS - REPERCUSSÃO GERAL, Pleno, rel. Min. GILMAR MENDES, DJe-

200 DIVULG 22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009, EMENT VOL-02379-09 PP-01753). AGRAVO IMPROVIDO.  

(fl. 140)  

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07).  

3. A interposição dos declaratórios, para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados.  

(fl. 149)  

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 
 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195 , §6º, da Constituição Federal. 4. A 

revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF , mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195 , §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024648-58.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024648-8/SP  

APELANTE : SERIAC QUIMICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011001366 

RECTE : SERIAC QUIMICA INDL/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Seriac Química Industrial Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento à apelação e manteve 

decisão que julgou improcedente o pedido de creditamento do IPI, decorrente da aquisição de matéria-prima, produtos 

intermediários ou embalagens sujeitas à isenção, à alíquota zero ou não tributadas, utilizados em bens cujas saídas são 

tributadas. 

 
Alega-se contrariedade à Lei n.º 9.779/99. 
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Em contrarrazões (fls. 154/170), a União sustenta, preliminarmente, a impossibilidade do reexame de provas, nos 

termos da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, e, no mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na 

forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 

 

O recorrente não indicou expressamente expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo 

acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal : 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia.  

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN.  

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 
indevidamente, na  

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia.  

(...)  

(AgRg no REsp 677021/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.02.2010, DJe 18.02.2010).  

Ademais, a questão referente ao creditamento do IPI decorrente de aquisições de matéria-prima, produtos 

intermediários ou embalagens sujeitas à isenção, à alíquota zero ou não tributadas foi decidida pelo Superior Tribunal 

de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.134.903/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao 

regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 

8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que não há direito ao creditamento do tributo, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. 

INSUMOS OU MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

1. A aquisição de matéria- prima e/ou insumos não tributados ou sujeitos á alíquota zero, utilizados na industrialização 
de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento 

industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não - cumulatividade (Precedentes oriundos do 

Pleno do Supremo Tribunal Federal : RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007, Dje- 165 

DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 

25.06.2007, Dje -041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

2. É que a compensação, à luz do princípio constitucional da não- cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso 

II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988) dar-se- á somente com o que foi anteriormente 

cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior.  

3. Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN, revela-se insindicável ao Superior Tribunal de Justiça, tendo 

em vista sua umbilical conexão com o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição (princípio da não - 

cumulatividade), matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação incumbe, exclusivamente, ao 

Supremo Tribunal Federal.  

4. Entrementes, no que concerne às operações de aquisição de matéria - prima ou insumo não tributado ou sujeito à 

alíquota zero, é mister a submissão do STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização 

jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia 

Fiscal.  

5. Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da economia 
processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a 

argüição de inconstitucionalidade, quando já houve pronunciamento destes ou do plenário, do Supremo Tribunal 

Federal sobre a questão.  

6. Ao revés, não se revela cognoscível a insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria - prima ou 

insumo isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, da 

orientação firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não tributadas 

e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484 (Tribunal Pleno, 

julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada quando do julgamento do 

Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussão geral).  

7. In casu, o acórdão regional consignou que: "Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, 

matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona 
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Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram 

tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, 

agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3º, inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de 

subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos inerentes que são à 

variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional."   

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifei)  

(REsp nº 1.134.903/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 09.06.2010 ,Dje 24.06.2010).  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.134.903/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento 

do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0003450-47.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003450-6/SP  

APELANTE : VIACAO COMETA S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : REX 2011047362 

RECTE : VIACAO COMETA S/A 

No. ORIG. : 00034504720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso extraordinário interposto por Viação Cometa S/A., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. Opostos embargos de 

declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 

 

a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 
 

b) contrariedade ao artigo 195, §6º, da Constituição Federal, porquanto o acórdão recorrido reconheceu que a Emenda 

42/03 não instituiu nem modificou a contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira - CPMF, apenas prorrogou sua vigência, bem como que a expectativa de 

redução da alíquota de 0,38% para 0,08%, prevista no inciso II do §3º do artigo 84 da ADCT, foi revogada antes mesmo 

de entrar em vigor, razão pela qual restou prejudicada a compensação dos valores recolhidos entre janeiro e março de 

2004. 

 

Em contrarrazões (fls. 208/210), a União requer o não conhecimento do recurso, haja vista o Supremo Tribunal Federal 

ter firmado entendimento no mesmo sentido do decisum vergastado e, por fim, pugna pela aplicação de multa, ante a 

litigância de má-fé. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - DISCUSSÃO 

SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA.  

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo.  

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.  

O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado.  

Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior.  

Agravo improvido.  

(fl. 181)  

 

A ementa do acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, tem a seguinte redação: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE: 

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.  

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas 

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.  

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência 
de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.  

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta 

pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.  

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.  

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de 

declaração destinados ao prequestionamento.  

6. Embargos rejeitados.  

(fl. 189)  

 

A matéria versada foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 566.032/RS no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que a revogação do artigo que estipulava 

diminuição de alíquota da CPMF e a sua manutenção, paga pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de 

tributo e, assim, não incide o princípio da anterioridade nonagesimal, verbis: 

 

"EMENTA: 1. Recurso extraordinário. 2. Emenda Constitucional nº 42/2003 que prorrogou a CPMF e manteve 

alíquota de 0,38% para o exercício de 2004. 3. Alegada violação ao art. 195 , §6º, da Constituição Federal. 4. A 
revogação do artigo que estipulava diminuição de alíquota da CPMF , mantendo-se o mesmo índice que vinha sendo 

pago pelo contribuinte, não pode ser equiparada à majoração de tributo. 5. Não incidência do princípio da 

anterioridade nonagesimal. 6. Vencida a tese de que a revogação do inciso II do §3º do art. 84 do ADCT implicou 

aumento do tributo para fins do que dispõe o art. 195 , §6º da CF. 7. Recurso provido."  

(STF - RE 566032/RS, Relator: Min. GILMAR MENDES, julgado em 25.06.2009 - DJe PUBLIC 23-10-2009)(grifei)  

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º RE 566.032/RS, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006458-09.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006458-4/SP  

APELANTE : TINTAS CALAMAR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CORDEIRO DE ARAUJO SILVA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2011005495 

RECTE : TINTAS CALAMAR IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Tintas Calamar Indústria e Comércio Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que negou provimento ao 

agravo legal, com a manutenção da decisão singular que negou provimento à apelação e manteve sentença que julgou 
improcedente o pedido de creditamento do IPI, decorrente da aquisição de matéria-prima, produtos intermediários ou 

embalagens sujeitas à isenção, à alíquota zero ou não tributadas, utilizados em bens cujas saídas são tributadas. 

 

Inconformado, o recorrente alega ofensa ao direito à ampla defesa e ao contraditório. 

 

Em contrarrazões (fls. 740/748), a União sustenta, preliminarmente, a não admissão do recurso, porquanto discute 

matéria de natureza constitucional, bem como pela ausência de indicação do dispositivo de lei federal violado, e, no 

mérito, a manutenção do acórdão, porquanto julgou a lide na forma da melhor doutrina e jurisprudência. 

 

Decido. 

 

Não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula n.° 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia.  

 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN.  

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

(...).  

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 02/02/2010, DJe 

18/02/2010).  

Ainda que assim não fosse, a questão referente ao creditamento do IPI decorrente de aquisições de matéria-prima, 

produtos intermediários ou embalagens sujeitas à isenção, à alíquota zero ou não tributadas foi decidida pelo Superior 

Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.134.903/SP, representativo da controvérsia, que foi 

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela 
Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que não há direito ao creditamento do tributo, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. 

INSUMOS OU MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

1. A aquisição de matéria- prima e/ou insumos não tributados ou sujeitos á alíquota zero, utilizados na industrialização 

de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento 

industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não - cumulatividade (Precedentes oriundos do 

Pleno do Supremo Tribunal Federal : RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007, Dje- 165 

DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 

25.06.2007, Dje -041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

2. É que a compensação, à luz do princípio constitucional da não- cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso 

II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988) dar-se- á somente com o que foi anteriormente 

cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior.  

3. Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN, revela-se insindicável ao Superior Tribunal de Justiça, tendo 

em vista sua umbilical conexão com o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição (princípio da não - 
cumulatividade), matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação incumbe, exclusivamente, ao 

Supremo Tribunal Federal.  
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4. Entrementes, no que concerne às operações de aquisição de matéria - prima ou insumo não tributado ou sujeito à 

alíquota zero, é mister a submissão do STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização 

jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia 

Fiscal.  

5. Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da economia 

processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a 

argüição de inconstitucionalidade, quando já houve pronunciamento destes ou do plenário, do Supremo Tribunal 

Federal sobre a questão.  

6. Ao revés, não se revela cognoscível a insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria - prima ou 

insumo isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, da 

orientação firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não tributadas 

e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484 (Tribunal Pleno, 

julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada quando do julgamento do 

Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussão geral).  

7. In casu, o acórdão regional consignou que: "Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, 

matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona 

Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram 

tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, 
agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3º, inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de 

subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos inerentes que são à 

variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional."   

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifei)  

(REsp nº 1.134.903/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 09.06.2010 ,Dje 24.06.2010).  

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.134.903/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento 

do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0005368-36.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.005368-3/SP  

APELANTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2011029147 

RECTE : IMART MARRARA TORNEARIA DE PECAS LTDA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Imart - Marrara Tornearia Peças Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que deu provimento à apelação e à remessa 

oficial e modificou decisão que julgou parcialmente o pedido de creditamento do IPI, decorrente da aquisição de 

matéria-prima, produtos intermediários ou embalagens sujeitas à isenção, à alíquota zero ou não tributadas, utilizados 

em bens cujas saídas são tributadas. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 535 do Código de Processo Civil, 150, §§1° e 4°, 161, §1°, e 168, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, 66, § 3º, da Lei n.º 8.383/91, e 39, § 1º, da Lei n.º 9.250/95. 
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Em contrarrazões (fls. 422/442), a União sustenta, em síntese, que o contribuinte de direito não suporta o ônus 

financeiro gerado pelo tributo, bem como alega que o creditamento implicaria em enriquecimento sem causa e ofensa 

ao princípio da não cumulatividade, além da ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do Decreto n.º 20.910/32. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não obstante as alegações acerca da nulidade do acórdão recorrido por suposta violação ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na 

medida em que, julgado o paradigma relativo à questão subjacente, o recurso excepcional sob análise terá seu 

seguimento negado. 

 

A questão referente ao creditamento do IPI decorrente de aquisições de matéria-prima, produtos intermediários ou 

embalagens sujeitas à isenção, à alíquota zero ou não tributadas foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no 

julgamento do Recurso Especial n.º 1.134.903/SP, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de 

julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 
07.08.2008, no sentido de que não há direito ao creditamento do tributo, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. IPI. DIREITO AO CREDITAMENTO DECORRENTE DO PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. 

INSUMOS OU MATÉRIAS-PRIMAS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.  

1. A aquisição de matéria- prima e/ou insumos não tributados ou sujeitos á alíquota zero, utilizados na industrialização 

de produto tributado pelo IPI, não enseja direito ao creditamento do tributo pago na saída do estabelecimento 

industrial, exegese que se coaduna com o princípio constitucional da não - cumulatividade (Precedentes oriundos do 

Pleno do Supremo Tribunal Federal : RE 370.682, Rel. Ministro Ilmar Galvão, julgado em 25.06.2007, Dje- 165 

DIVULG 18.12.2007 PUBLIC 19.12.2007 DJ 19.12.2007; e RE 353.657, Rel. Ministro Marco Aurélio, julgado em 

25.06.2007, Dje -041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).  

2. É que a compensação, à luz do princípio constitucional da não- cumulatividade (erigido pelo artigo 153, § 3º, inciso 

II, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988) dar-se- á somente com o que foi anteriormente 

cobrado, sendo certo que nada há a compensar se nada foi cobrado na operação anterior.  

3. Deveras, a análise da violação do artigo 49, do CTN, revela-se insindicável ao Superior Tribunal de Justiça, tendo 

em vista sua umbilical conexão com o disposto no artigo 153, § 3º, inciso II, da Constituição (princípio da não - 
cumulatividade), matéria de índole eminentemente constitucional, cuja apreciação incumbe, exclusivamente, ao 

Supremo Tribunal Federal.  

4. Entrementes, no que concerne às operações de aquisição de matéria - prima ou insumo não tributado ou sujeito à 

alíquota zero, é mister a submissão do STJ à exegese consolidada pela Excelsa Corte, como técnica de uniformização 

jurisprudencial, instrumento oriundo do Sistema da Common Law e que tem como desígnio a consagração da Isonomia 

Fiscal.  

5. Outrossim, o artigo 481, do Codex Processual, no seu parágrafo único, por influxo do princípio da economia 

processual, determina que "os órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a 

argüição de inconstitucionalidade, quando já houve pronunciamento destes ou do plenário, do Supremo Tribunal 

Federal sobre a questão.  

6. Ao revés, não se revela cognoscível a insurgência especial atinente às operações de aquisição de matéria - prima ou 

insumo isento, uma vez pendente, no Supremo Tribunal Federal, a discussão acerca da aplicabilidade, à espécie, da 

orientação firmada nos Recursos Extraordinários 353.657 e 370.682 (que versaram sobre operações não tributadas 

e/ou sujeitas à alíquota zero) ou da manutenção da tese firmada no Recurso Extraordinário 212.484 (Tribunal Pleno, 

julgado em 05.03.1998, DJ 27.11.1998), problemática que poderá vir a ser solucionada quando do julgamento do 

Recurso Extraordinário 590.809, submetido ao rito do artigo 543-B, do CPC (repercussão geral).  

7. In casu, o acórdão regional consignou que: "Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, 
matéria-prima e material de embalagem adquiridos sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona 

Franca de Manaus, certo que inviável o aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram 

tributados ou suportaram a incidência à alíquota zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, 

agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3º, inciso II da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de 

subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se compadece com tais creditamentos inerentes que são à 

variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso ordenamento constitucional."  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifei)  

(REsp nº 1.134.903/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 09.06.2010 ,Dje 24.06.2010).  
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O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.134.903/SP, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à negativa de seguimento 

do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Outrossim, prejudicada a análise das questões referentes à prescrição e correção monetária. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.  

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0739900-75.1991.4.03.6100/SP 

  
93.03.065680-6/SP  

APELANTE : FRANCISCO MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO OLIVEIRA CABRAL JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 91.07.39900-6 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto, com base no permissivo da alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento a apelação. 

 

Alega-se: 

a) a aplicabilidade do art. 177 do antigo Código Civil de 1916, e não das disposições da legislação tributária, no que se 
refere à prescrição; 

b) a decisão recorrida viola o art. 177 do CC/1916; 

c) ademais, que o prazo "decadencial" (fl. 111) das ações de repetição de indébito, ajuizadas antes da LC 118/05, é 

decenal, não qüinqüenal. 

 

Alega a recorrida nas contrarrazões (fls. 120 e seguintes): 

a) inexistência de prequestionamento; 

b) que o recorrente, enquanto questiona a justiça da prescrição intercorrente, traz à colação matéria que enseja reexame 

de prova fática, que não pode ser objeto de recurso especial. 

 

Decide-se. 

 

Presentes os pressupostos recursais genéricos. 

No caso concreto, ainda que o recorrente tenha alegado lesão ao art. 177 do Código Civil de 1916 à fl. 93, a questão não 

foi enfrentada pelo órgão julgador (fls. 105 e seguintes), o que configura ausência de prequestionamento a teor da 

Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Não é aplicável, de resto, a disposição do art. 177 do CC/1916. Pelo que dispõe a Súmula 150 do Supremo Tribunal 

Federal, o prazo prescricional será o qüinqüenal (art. 168, I, CTN). 

De todo modo, inexiste prazo "decenal". O que ocorre, outrossim, é que, nas ações de conhecimento ajuizadas antes da 

LC118/05, o termo inicial da prescrição coincidia com termo final do prazo de que trata o art. 150, §4°, CTN. Neste 

sentido: 

 

"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO 

EM 1995. EXECUÇÃO PROMOVIDA EM 2004. PRAZO PRESCRICIONAL DO PROCESSO EXECUTIVO. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QUINQUENAL. 

I - No caso em tela, foi ajuizada ação de repetição de indébito de tributo lançado por homologação, sendo que seu 

trânsito em julgado se deu no ano de 1995 e o recorrente só promoveu sua execução em 2004, ultrapassados, portanto, 

mais de 5 anos da coisa julgada. 
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II - Reza a Súmula 150/STF, litteris: "PRESCREVE A EXECUÇÃO NO MESMO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA 

AÇÃO." 

III - Nos termos do art. 168 do CTN, o prazo prescricional da ação de repetição de indébito é de 5 anos. 

IV - Não há que se falar que esta Corte entende que o prazo prescricional da citada ação é decenal. O entendimento 

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo prescricional 

das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação tácita do 

pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a homologação 

expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. 

V - Recurso especial improvido." 

(REsp 1.092.775/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão; Primeira Turma; julgado em 10/03/2009; publicado em 

19/03/2009)(grifo nosso) 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO PARA A AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO REFERENTE AO FINSOCIAL. PRAZO. SÚMULA 150/STF. 

1. Consoante dispõe a Súmula 150/STF, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação." 

Consectariamente, a execução na ação de repetição do indébito deve obedecer esse lapso quinquenal. Impõe-se 

distinguir o termo a quo do prazo para a ação de repetição com o prazo de prescrição da mesma. 

2. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para a respectiva ação de 

repetição de indébito conta-se a partir da extinção do crédito, que se dá com a homologação tácita, esta ocorrente 
cinco anos após o lançamento da exação. Precedentes do STJ. 

3. Conforme dispõe o art. 168 do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição do indébito extingue-se 

com o decurso de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário (inciso I). 

4. Interpretando este dispositivo em harmonia com o que dispõe o art. 150, § 4º do CTN, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça concluiu pela ocorrência da prescrição em cinco anos, contados da homologação tácita do 

proceder do contribuinte, que se perfaz em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, considerando que o 

crédito tributário se extingue, nesta hipótese, com a preclusão para o Fisco efetuar o lançamento. 

5. Extrai-se, desse contexto, que o prazo de prescrição não é de dez anos, mas de cinco. Do contrário estar-se-ia 

ofendendo o próprio texto legal (art. 168). O termo inicial da prescrição é que é considerado, não a data do pagamento 

do crédito, mas a data da homologação tácita desse pagamento, o que extingue, na hipótese de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, o crédito tributário (art. 150, § 4º). 

6. Recurso Especial provido. 

(REsp 905.037. Rel. Luiz Fux; Primeira Turma; julgado em 23/09/2003; publicado em 28/10/2003)(grifo nosso) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0041689-19.1992.4.03.6100/SP 

  
95.03.011632-5/SP  

APELANTE : ANTONIETA CAROPRESO BRANDAO MACHADO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: MARIA GAIARDO SILVEIRA FRANCO 

 
: IRACEMA VASONE MARIOTTO 

 
: HUGO IVANO MARIOTTO 

 
: OTAVIO LUIZ PETRUCCI ORSELLI 

 
: YUUO KOMURA 

 
: PAULO BENEDITO GARCIA 

 
: EDSON LUIZ PEREIRA 

 
: ANTONIO MARIN CHICOL 

 
: MYRIAM MARGUERITE SAFONT 

 
: NEMESIO ALBA DE LA FUENTE 
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: WARNER MORAES 

 
: MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

 
: ADOLFO BENITO HAYDU PRIMON 

 
: ALIPIO DOS SANTOS HENRIQUES 

 
: SERGIO MIYAMOTO 

 
: FERNANDO LOPES 

 
: WALDOMIRO POMPEO DO NASCIMENTO 

 
: VERA ERNA MULLER CARAVELLAS 

 
: CARLOS ORSELLI JUNIOR 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : RESP 2010044695 

RECTE : ANTONIETA CAROPRESO BRANDAO MACHADO 

No. ORIG. : 92.00.41689-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Antonieta Caropreso Brandão Machado e outro, com fundamento na alínea "a" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da Terceira Turma deste tribunal, que negou provimento 

ao agravo interno interposto contra decisão unipessoal que, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, 
negou seguimento às apelações autônomas, interpostas contra sentenças igualmente autônomas, que decretaram a 

prescrição da execução da sentença condenatória em ação de repetição de indébito, relativas aos co-autores Vera Erna 

Muller Caravellas e Carlos Orselli Júnior. 

Alega-se: 

a) que o acórdão impugnado viola os arts. 467, 468 e 471, do diploma processual civil, uma vez que firma entendimento 

diverso do consubstanciado em decisão transitada em julgado em 16/11/2001. Argumenta-se que, em face da Súmula 

150 do STF e, certa a adoção da "tese decenal" pela decisão transitada em julgado, o prazo prescricional da pretensão 

executiva seria, também o de dez anos - a decisão recorrida, assim, também infringe a referida súmula; 

b) agressão ao magno princípio da segurança jurídica; 

c) a aplicabilidade do §1º do art. 557, CPC, já que a decisão recorrida desobedece a Súmula 150 do STF. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 817 e 818 onde se aduz: 

a) as razões tratam de matéria de fato e de prova; 

b) quanto ao mérito, não merece prosperar o recurso à vista da Súmula 150 do STF; 

c) pugna-se pelo não conhecimento e, se conhecido, pelo seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Foram atendidos os pressupostos recursais genéricos. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO DA AÇÃO DE 

REPETIÇÃO (ART. 168, CTN). PRESCRIÇÃO E TERMO INICIAL. PRAZO DE HOMOLOGAÇÃO E PRAZO DE 

PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a 

execução de sentença condenatória sujeita-se ao mesmo prazo prescricional aplicável na fase de conhecimento 

(Súmula 150/STF). 2. O prazo de prescrição no regime do Código Tributário Nacional, é sempre de cinco anos (art. 

168, CTN), pois o período previsto no artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional, não tem natureza prescricional, 

operando apenas como termo inicial para o cômputo da prescrição qüinqüenal. Não existe prescrição "decenal", 
apesar do uso corrente da expressão, mas prescrição qüinqüenal contada a partir da homologação tácita (cinco anos a 

partir do fato gerador) ou da homologação expressa (a qualquer tempo dentro dos cinco anos). 3. Existindo na 

execução ou cumprimento da condenação um termo inicial próprio, considerando e presumindo o trânsito em julgado, 

é inviável a incorporação, na respectiva prescrição, do termo inicial próprio e específico da fase cognitiva, vinculado à 

definição do tempo útil para a propositura da ação de repetição do indébito fiscal. 4. A prevalecer o propugnado, a 

prescrição da execução teria dois termos iniciais, o da própria execução acrescido do aplicado à fase cognitiva (prazo 

de homologação tácita do lançamento), antes da contagem do prazo próprio de prescrição da execução, cinco anos, a 

demonstrar o equívoco da pretensão deduzida, que não encontra amparo na jurisprudência superior. 5. agravo 

inominado desprovido." 
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Inexistiu prequestionamento. Conquanto mencionados os dispositivos pelo agravo interno (fl.764), não foram 

enfrentados no acórdão que o julgou. Incidente a Súmula 211 do STJ. 

 

A Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal, ademais, dispõe que a execução prescreve no mesmo prazo de prescrição 

da ação, que é quinquenal a teor do estabelecido pelo artigo 168 do Código Tributário Nacional, inteiramente respeitada 

pela decisão recorrida. 

 

Não houve violação à coisa julgada. A decisão que transitou em julgado afirmou que o prazo prescricional (art. 168, 

CTN) inicia sua contagem com o termo final do prazo decadencial do art. 150, § 4º, CTN, e não que o prazo 

prescricional tem duração de dez anos. Nesse sentido, os julgados: 

 

"REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO 

EM 1995. EXECUÇÃO PROMOVIDA EM 2004. PRAZO PRESCRICIONAL DO PROCESSO EXECUTIVO. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QUINQUENAL. 

I - No caso em tela, foi ajuizada ação de repetição de indébito de tributo lançado por homologação, sendo que seu 

trânsito em julgado se deu no ano de 1995 e o recorrente só promoveu sua execução em 2004, ultrapassados, portanto, 

mais de 5 anos da coisa julgada. 

II - Reza a Súmula 150/STF, litteris: "PRESCREVE A EXECUÇÃO NO MESMO PRAZO DE PRESCRIÇÃO DA 

AÇÃO." 

III - Nos termos do art. 168 do CTN, o prazo prescricional da ação de repetição de indébito é de 5 anos. 

IV - Não há que se falar que esta Corte entende que o prazo prescricional da citada ação é decenal. O entendimento 

que restou aqui sedimentado para as ações propostas até a vigência da LC 118/2005 é o de que o prazo prescricional 

das citadas ações repetitórias é de cinco anos, contudo, sua contagem se inicia com a homologação tácita do 
pagamento, pois tal termo é considerado como o que extingue o crédito tributário, caso não haja a homologação 

expressa pela autoridade competente, nos termos dos arts. 150, § 4º, e 168, I, ambos do CTN. 

V - Recurso especial improvido." 

(REsp 1.092.775/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão; Primeira Turma; julgado em 10/03/2009; publicado em 

19/03/2009)(grifo nosso) 

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO PARA A AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL ORIUNDO DE AÇÃO DE 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO REFERENTE AO FINSOCIAL. PRAZO. SÚMULA 150/STF. 

1. Consoante dispõe a Súmula 150/STF, "prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação." 

Consectariamente, a execução na ação de repetição do indébito deve obedecer esse lapso quinquenal. Impõe-se 

distinguir o termo a quo do prazo para a ação de repetição com o prazo de prescrição da mesma. 

2. Tratando-se de tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para a respectiva ação de 

repetição de indébito conta-se a partir da extinção do crédito, que se dá com a homologação tácita, esta ocorrente 

cinco anos após o lançamento da exação. Precedentes do STJ. 

3. Conforme dispõe o art. 168 do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição do indébito extingue-se 

com o decurso de cinco anos, contados da data da extinção do crédito tributário (inciso I). 

4. Interpretando este dispositivo em harmonia com o que dispõe o art. 150, § 4º do CTN, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça concluiu pela ocorrência da prescrição em cinco anos, contados da homologação tácita do 

proceder do contribuinte, que se perfaz em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, considerando que o 

crédito tributário se extingue, nesta hipótese, com a preclusão para o Fisco efetuar o lançamento. 

5. Extrai-se, desse contexto, que o prazo de prescrição não é de dez anos, mas de cinco. Do contrário estar-se-ia 

ofendendo o próprio texto legal (art. 168). O termo inicial da prescrição é que é considerado, não a data do pagamento 

do crédito, mas a data da homologação tácita desse pagamento, o que extingue, na hipótese de tributo sujeito a 
lançamento por homologação, o crédito tributário (art. 150, § 4º). 

6. Recurso Especial provido. 

(REsp 905.037. Rel. Luiz Fux; Primeira Turma; julgado em 23/09/2003; publicado em 28/10/2003)(grifo nosso) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029488-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.029488-7/SP  

AGRAVANTE : RUY GILLET SOARES e outros 

 
: BENEMAR GUIMARAES 

 
: SAMIR ABUJAMRA 

 
: JOSE MARIO PIMENTEL DE ASSIS MOURA 

 
: VICENTE RENATO PAOLILLO 

 
: ANTONIO CARLOS GOMES DA SILVA 

 
: RUBENS NUNES DE ARAUJO 

 
: MARCELO CRUZ MARTINS JUNQUEIRA 

 
: PAULO DE ARRUDA MIRANDA 

 
: JOSE ROBERTO PIMENTEL DE MELLO 

 
: MARLUS RENATO DALL STELLA 

 
: IBRAHIM ERIS 

 
: OSCAR FARIA PACHECO BORGES 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 

 
: LEONARDO FRANCO DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO e outros 

 
: JOSE MARTINS PINHEIRO NETO 

 
: WALDIR PRUDENTE DE TOLEDO 

 
: ANTONIO GRISI FILHO espolio 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.82.040434-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Ruy Gillet Soares e outros, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a" , da 

Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento a 

agravo de instrumento para manter decisão singular que rejeitou exceção de pré-executividade. 

 

Alega-se: 

 

a) violação ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e artigo 13, parágrafo único, da Lei nº 8.620/93; 

 

b) nulidade da certidão da dívida ativa, uma vez que os recorrentes foram responsabilizados sem qualquer motivação, 

em ato incompatível com a atividade de lançamento plenamente vinculada, em face da norma do artigo 202 do C.T.N.;  

 

c) a inclusão dos sócios na execução somente pode ocorrer quando comprovada a prática de ato doloso, em prejuízo da 

sociedade com o não recolhimento do tributo; 

 

d) a devedora não se mostrou incapaz de honrar o débito exequendo, mas ao contrário, recentemente solicitou o seu 

parcelamento; 

 
e) trata-se de exercício abusivo do direito de ação, pois aleatoriamente o exequente incluiu os recorrentes na execução 

fiscal; 

 

f) descabe a responsabilização dos dirigentes se não há qualquer indício de excesso de mandato; 

 

g) deve ser afastada a pretensão de responsabilidade objetiva pelo simples inadimplemento da obrigação tributária. 

 

Em contrarrazões sustenta-se: 
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a) o presente recurso não admite discussão de matéria que exige dilação probatória; 

 

b) ausência de prequestionamento; 

 

c) o aresto encontra-se amparado na legislação pertinente. 

 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil e 

Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, com base no paradigma REsp 1.101.728-SP. Vieram os autos conclusos 

em função do julgamento do mencionado paradigma. 

 

Decido. 
 

Verifico que o julgamento do paradigma não esgota a discussão dos autos. Passo ao juízo de admissibilidade. 

 

Presente os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Os dispositivos apontados como violados não foram objeto do decisum atacado. Ausente a oposição de embargos de 

declaração, restou comprometida a atividade recursal pela Súmula nº 211 do S.T.J.: "Inadmissível recurso especial 

quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Ainda que assim não fosse, o aresto adotou a orientação firmada nos julgamentos dos recursos especiais apreciados pelo 

Superior Tribunal de Justiça, sob o regime instituído pela Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme se constata da leitura das ementas referentes aos Recursos Especiais nº 1.104.900/ES e nº 
1.110.925/SP, representativos de controvérsia, decidiu, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM 

DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a 

pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada 

nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a 

orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz 

necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as 

condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos 

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida 

na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 
4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ."- grifei 

(REsp 1104900/ES - 1ª Seção - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 25/03/2009, v.u., DJe 01/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 

tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." grifei 

(REsp 1110925/SP - 1ª Seção - rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 22/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-60.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.002083-0/MS  

APELANTE : ROBERTO PEDRO TONIAL 

ADVOGADO : PEDRO RONNY ARGERIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00020836020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 206/208. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 181/183). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000650-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000650-2/SP  
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AGRAVANTE : ESTERIA BOUTIQUE LTDA -EPP 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00093773719994036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 212/214. 

 

Decido. 
 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.184/187). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000470-60.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.000470-5/SP  

APELANTE : JOSE RIBAMAR DE SOUZA 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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PETIÇÃO : RESP 2011074888 

RECTE : JOSE RIBAMAR DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 275/577. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.238/239). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001162-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001162-5/SP  

AGRAVANTE : VITORIO CONSTANCIO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO REINA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00535535020024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 80/82. 
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Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.54/55). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 
ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103117-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103117-3/SP  

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00774-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Sem contrarrazões (fl. 398). 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 90/1957 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 262, 296 e 337). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 

344). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª 

Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar 

as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103117-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103117-3/SP  

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 06.00.00774-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Decorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões (fls. 262, 296 e 337). Opostos embargos de declaração, 

foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 344). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 
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Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 
Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0024081-56.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024081-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DIVERSEYLEVER BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

 
: DIVERSEYLEVER BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO KOPKE SALINAS e outro 

APELADO : DIVERSEYLEVER BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO KOPKE SALINAS e outro 

APELADO : DIVERSEYLEVER BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : RODRIGO KOPKE SALINAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2011051180 

RECTE : DIVERSEYLEVER BRASIL LTDA 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Diverseylever Brasil Ltda., contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que deu provimento à apelação e à remessa oficial, a fim de declarar a constitucionalidade e a legalidade 

do seguro de acidente do trabalho- SAT. Opostos embargos declaratórios sucessivos, foram, respectivamente, acolhidos 

às fls. 331/334 e não conhecidos às fls. 344/346. 

 

Pleiteia-se para que seja reconhecido o direito de a autora aplicar a alíquota do SAT conforme o grau de risco do tipo de 

estabelecimento, indicado pela respectiva inscrição fiscal (CNPJ). 

 

Contrarrazões às fls. 366/367, nas quais a União sustenta, em síntese, que é aplicável, in casu, a Súmula 7 do STJ. 

 

Decido. 

 

Verifico que a recorrente não indicou expressamente o permissivo constitucional no qual se fundamenta o recurso 
especial, o que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal :  

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia" 
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A respeito do tema, cumpre destacar julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA ALÍNEA DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL QUE 

FUNDAMENTA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 

284/STF - AGRAVO IMPROVIDO. (AgRg no AREsp 18.443/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 23/08/2011, DJe 31/08/2011)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ARESP. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C" DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE 

RECAI A CONTROVÉRSIA. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.  

1. Impossível conhecer do especial interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional.  

2. É que, mesmo nestes casos, é necessária a indicação do dispositivo da legislação infraconstitucional federal sobre o 

qual recai a divergência, sob pena de atração da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia 

(fundamentação deficiente). Precedentes.  

3. Na espécie, a simples indicação dos artigos que fundamentam a interposição do especial com base em divergência 

jurisprudencial (105, inc. III, alínea "c", da CR88, 541 do CPC e 255 do RISTJ) não é suficiente.  

4. Agravo regimental não provido.  
(AgRg no AREsp 13.757/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

23/08/2011, DJe 30/08/2011).  

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0037815-40.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037815-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MINERTHAL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA DA COSTA CERVIERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2010142889 

RECTE : MINERTHAL PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Minerthal Produtos Agropecuários Ltda., com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c" , da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma desta corte, que deu provimento à remessa 

oficial e à apelação para modificar decisão que julgou procedente o pedido de creditamento do IPI, incidente na 

aquisição de insumos, produtos intermediários e embalagens utilizados na industrialização de produtos sujeitos à 

alíquota zero. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 66 da Lei n.º 8.383/91, 11 da Lei n.º 9.779/99, 73 e 74 da Lei n.º 9.430/96. Aduz, 

ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

Em contrarrazões (fls. 1497/1499), a União requer a não admissão do recurso em razão da existência de decisão de 

tribunal superior, proferida nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil sobre a questão dos autos. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação aos artigos 66 da Lei n.º 8.383/91, e 73 e 74 da Lei n.º 

9.430/96, porquanto invocados apenas no momento da interposição do recurso excepcional. Sob esse aspecto o 
recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 
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à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO DISPOSITIVO 

LEGAL APONTADO COMO VULNERADO NO RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM 

QUE NÃO SUPRE O REQUISITO ESSENCIAL. SÚMULAS 282 E 356/STF E 211/STJ. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto pelo Laboratórios Klein Ltda. contra decisão que negou provimento a 

agravo de instrumento sob o fundamento de não estar prequestionado o preceito legal apontado como vilipendiado no 

apelo especial. Sustenta o agravante que está suprido o requisito do prequestionamento, tendo havido manifestação, 

pelo Tribunal de segundo grau, no acórdão proferido nos embargos de declaração, no sentido de que "saliento que 

considero a matéria prequestionada para o fim de interposição de recursos extraordinário e especial". 

2. Só se pode ter configurado o prequestionamento, viabilizador do acesso da instância especial, quando os 

dispositivos legais tidos por violados não só hajam sido lançados a debate no julgamento do apelo ordinário, mas que 

também tenham sido objeto de deliberação. 

3. A infeliz circunstância do Tribunal de segundo grau haver simplesmente declarado que considerava prequestionada 

a matéria para fins de interposição de recursos extremos não supre o requisito essencial. Refoge da sua competência 

assegurar a existência de prequestionamento de tese a ser apresentada em recurso especial. 

4. Quando o Tribunal a quo persiste na recusa de analisar a matéria controvertida, o recorrente deve necessariamente 

indicar violação do art. 535, II, do CPC, no bojo de seu recurso especial. 
5. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF e 211/STJ. 

6. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AgRg 840031/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 17.04.2007, v.u., DJ de 10.05.2007, p. 350, grifei). 

Ademais, a questão referente ao creditamento do IPI decorrente da aquisição de matéria-prima, produtos intermediários 

ou embalagens utilizadas na industrialização de produtos não tributados, isentos ou sujeitos à alíquota zero foi decidida 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 860.369/PE, representativo da controvérsia, 

que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil e regulamentado 

pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que não há direito ao creditamento do tributo, antes da vigência 

da Lei n.° 9.779/99, verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÃO DE MATÉRIA-

PRIMA, PRODUTO INTERMEDIÁRIO E MATERIAL DE EMBALAGEM DESTINADOS À INDUSTRIALIZAÇÃO 

DE PRODUTOS ISENTOS OU SUJEITOS AO REGIME DE ALÍQUOTA ZERO. LEI 9.779/99. NOVEL 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. O direito ao crédito de IPI, fundado no princípio da não-cumulatividade, decorrente da aquisição de matéria-prima, 

produto intermediário e material de embalagem utilizados na fabricação de produtos isentos ou sujeitos ao regime de 
alíquota zero, exsurgiu apenas com a vigência da Lei 9.779/99, cujo artigo 11 estabeleceu que: 

"Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, 

decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na 

industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com 

o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei 

no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda." 

2. "A ficção jurídica prevista no artigo 11, da Lei nº 9.779/99, não alcança situação reveladora de isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - IPI que a antecedeu" (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE 562.980/SC, 

Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 06.05.2009, 

DJe-167 DIVULG 03.09.2009 PUBLIC 04.09.2009; e RE 460.785/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, 

julgado em 06.05.2009, DJe-171 DIVULG 10.09.2009 PUBLIC 11.09.2009). 

3. In casu, cuida-se de estabelecimento industrial que pretende o reconhecimento de direito de aproveitamento de 

créditos de IPI decorrentes da aquisição de matéria-prima, material de embalagem e insumos destinados à 

industrialização de produto sujeito à alíquota zero, apurados no período de janeiro de 1995 a dezembro de 1998, razão 

pela qual merece reforma o acórdão regional que deferiu o creditamento. 

4. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, restando prejudicadas as pretensões recursais 
encartadas nas aduzidas violações dos artigos 166 e 170-A, do CTN. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, 

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(Resp 860.369/PE, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, j. 25.11.2009, v.u., Dje 18.12.2009.) 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 860.369/PE, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a sistemática implementada pela Lei n.º 11.672/08, à denegação do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008720-53.1989.4.03.6100/SP 

  
91.03.013373-7/SP  

APELANTE : NELSON HELIO FORTI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : RESP 2011010912 

RECTE : NELSON HELIO FORTI 

No. ORIG. : 89.00.08720-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Nelson Helio Forti, nos autos da ação de repetição de indébito, com fundamento nas 

alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da Quarta Turma deste Tribunal que 

negou provimento ao agravo legal interposto contra decisão unipessoal que, com fundamento no artigo 557 do Código 

de Processo Civil, negou provimento à apelação em ação de repetição de indébito relativo a empréstimo compulsório de 

combustíveis, para manter a sentença que extinguiu a execução por reconhecer a ocorrência de prescrição, nos termos 

dos artigos 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 
Alega-se que: 

a) o acórdão infringiu o artigo 5º, incisos XXV e XXXVI, da Constituição Federal; 

b) não ocorreu a prescrição intercorrente in casu, pois não restaram os autos paralisados por mais de cinco anos; 

c) durante interregno entre a homologação dos cálculos do crédito da recorrente e a sentença que decretou a prescrição 

houve movimentação processual e o recorrente não contribuiu para a demora dos atos praticados, ao passo que "a 

atividade cartorária corroborou para o decurso do prazo prescricional" (fl. 217); 

d) a prescrição é aplicável em casos em que há desídia e negligência da parte, o que não ocorreu no processo; 

e) incide neste caso a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, porquanto a culpa para a demora no trâmite do feito 

foi exclusiva do Judiciário; 

f) diversos julgados, dos quais é transcrita a ementa, tratam da inocorrência da prescrição quando a credora não deu 

causa à paralisação do processo, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

 

Contrarrazões da União às fls. 235/242, em que se sustenta que o recurso não deve ser admitido por estar o acórdão em 

consonância com a melhor doutrina e jurisprudência. Aduz, outrossim, que, relativamente à alínea "a", não foram 

indicados os dispositivos legais combatidos e que a discussão referente a dispositivos constitucionais não pode ser 

veiculada em sede de recurso especial. Quanto à alínea "c", também inadmissível o recurso ante a falta de cotejo 

analítico, conforme demandam os artigos 541, parágrafo único do Código de Processo Civil e 255, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Por fim, também em relação ao mérito os fundamentos 
apresentados não infirmam o decisum e configura-se a incidência, neste caso, da Súmula 150 do STJ. 

 

Decido. 
 

Foram atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES (STJ: RESP nº 587503, REL. MIN. ARNALDO ESTEVES LIMA, 

DJU 27.11.2006; TRF3: AC nº 2005.61.00.029433-0, REL. DES. FED. FÁBIO PRIETRO, DJU 09.04.2008; AC 

200161020016365-SP, REL. DES. FEDERAL MAIRAN MAIA, DJU DATA: 11/03/2005 PÁGINA: 326; AC 

200461000206101-SP, REL. DES. FEDERAL LAZARANO NETO, DJU DATA: 07/04/2008 PÁGINA: 403). AGRAVO 

IMPROVIDO." 
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Alegação referente à violação ao artigo 5º, incisos XXV e XXXVI, da Constituição Federal não pode ser objeto de 

análise de admissibilidade em sede de recurso especial, conforme a redação do artigo 102, inciso III, da Constituição 

Federal, que estabelece a competência do Supremo Tribunal Federal para tais casos, assim como o recurso 

extraordinário como meio processual adequado. Nesse sentido, o julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. TRÂNSITO ADUANEIRO DE PASSAGEM. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. FALSIDADE DA FATURA COMERCIAL. RETENÇÃO DA MERCADORIA E 

PENA DE PERDIMENTO. POSSIBILIDADE. 

1. É defesa a análise pelo Superior Tribunal de Justiça de dispositivos constitucionais, em sede de recurso especial, 

sequer para fins de prequestionamento. 

2. Se a mercadoria importada não guarda correlação com os documentos fiscais apresentados, impõe-se a aplicação 

das penas de retenção e perdimento. 

3. O art. 105, VI, do Decreto-Lei 37/66 autoriza a aplicação da pena de perdimento da mercadoria "se qualquer 

documento necessário ao seu embarque ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado", hipótese fática 

constatada pela autoridade fiscal e reconhecida pela Corte de origem. Precedentes: REsp 1.217.708/PR, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14.12.2010, Dje 8.2.2011; REsp 824.050/PR, Rel. Min. 

Francisco Falcão, Primeira Turma, Rel. p/ Acórdão Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 12.9.2006, DJ 

26.10.2006, p. 242. 
Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1240313 / PR; Relator: Humberto Martins; Segunda Turma; julgado em: 03/05/2011; publicação: DJe 

10/05/2011)(grifo nosso) 

 

Verifica-se, outrossim, que do recurso interposto não consta o dispositivo legal tido como violado. A ausência dessa 

indicação já foi objeto de recurso especial repetitivo nº 1.101.726-SP (2008/0240905-0), de relatoria da Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura, julgado em 13 de maio de 2009: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI 

FEDERAL TIDO COMO VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NOTÓRIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. SE NAS 

RAZÕES CONVERSÃO DE VENCIMENTOS EM URV. APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 8.880/94. DATA DO 

EFETIVO PAGAMENTO. COMPENSAÇÃO COM OUTROS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA 

DISTINTA. 

1. Se nas razões de recurso especial não há sequer a indicação de qual dispositivo legal teria sido malferido, com a 

conseqüente demonstração do que consistiu a eventual ofensa à legislação infraconstitucional, aplica-se, por 

analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório, com o não conhecimento do recurso no que toca à alínea 

"a" do permissivo constitucional. 
2. De acordo com entendimento firmado por este Superior Tribunal de Justiça é obrigatória a observância, pelos 

Estados e Municípios, dos critérios previstos na lei federal nº 8.880/94 para a conversão em URV dos vencimentos e 

dos proventos de seus servidores, considerando que, nos termos do artigo 22, VI, da Constituição Federal, é da 

competência privativa da União legislar sobre o sistema monetário. Divergência jurisprudencial notória. 

3. Os servidores cujos vencimentos eram pagos antes do último dia do mês têm direito à conversão dos vencimentos de 
acordo com a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.880/94, adotando-se a URV da data do efetivo pagamento nos 

meses de novembro de 1993 a fevereiro de 1994. 

4. Reajustes determinados por lei superveniente à lei nº 8.880/94 não têm o condão de corrigir equívocos procedidos 

na conversão dos vencimentos dos servidores em URV, por se tratarem de parcelas de natureza jurídica diversa e que, 

por isso, não podem ser compensadas. 

5. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

 

Por fim, a interposição do recurso especial com fundamento na alínea "c", do inciso III, do artigo 105, da Constituição 

Federal, exige o devido cotejo analítico entre os acórdãos, de forma a apontar a divergência jurisprudencial, além da 

similitude fática dos casos em discussão, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ART. 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CF. COTEJO ANALÍTICO. CIRCUNSTÂNCIAS 

FÁTICAS. INEXISTÊNCIA. PRECATÓRIO. FACULDADE. ALIENAÇÃO JUDICIAL. ART. 673, § 1º, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

AJUIZAMENTO. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 126/STJ. REVISÃO. NÃO-CABIMENTO. 

1. Não se conhece do recurso especial, interposto com base no art. 105, inciso III, alínea "c", da CF, quando o 

recorrente limita-se a transcrever ementas de julgados, enfatizando trechos e argumentos que se alinham ao pleito 

recursal, sem providenciar, porém, o necessário cotejo analítico, a fim de demonstrar a similitude fática entre os casos 
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decididos, na forma dos artigos 541, parágrafo único, do CPC, e 255 do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes. 

2. Segundo entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, é possível ao credor optar pela alienação judicial 

do crédito decorrente de penhora de precatório, em vez da sub-rogação, nos termos do art. 673, § 1º, do CPC, ainda 

que o crédito seja devido pelo próprio credor da execução. Precedentes. 

3. No caso presente, o Tribunal de origem não deixou de considerar a faculdade processual prevista no art. 673, § 1º, 

do CPC, tendo apenas salientado a natureza constitucional do regime a que se sujeita o precatório discutido nos autos 

(art. 78 do ADCT), para então avaliar a impossibilidade de sua alienação judicial. 

4. O acórdão recorrido foi lastreado em fundamento constitucional autônomo, o qual não foi objeto de impugnação por 

meio de recurso extraordinário, prejudicando, assim, a admissibilidade do apelo especial, nos termos da Súmula 

126/STJ. 

5. Ademais, é inviável o exame do aresto atacado, quando apreciada a matéria controvertida nos autos sob enfoque 

essencialmente constitucional, tendo em vista a fundamentação vinculada do recurso especial e sob pena de usurpação 

da competência do Supremo Tribunal Federal. Precedentes. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 1150774 / PR; Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgado em 16/09/2010; publicado em 27/09/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020211-76.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.020211-3/SP  

APELANTE : AGIP DO BRASIL S/A e outros 

ADVOGADO : DANIEL QUADROS PAES DE BARROS 

SUCEDIDO : CIA SAO PAULO DE PETROLEO 

APELANTE : AUTO POSTO BRUNHOLI LTDA 

 
: JOCKEY CAR CENTER POSTO DE SERVICOS LTDA 

 
: 5200 POSTO DE SERVICOS LTDA 

 
: AUTO POSTO IRMAOS BATISTUCCI LTDA 

ADVOGADO : DANIEL QUADROS PAES DE BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00202117619974036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 480/482. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil (fls. 450/451). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 460). Cabível, 

portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do 

Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que 

a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019964-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019964-4/SP  

APELANTE : VIACAO PEROLA LTDA 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 340/342 . 

 

Decido. 
 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 132/133). Cabível a interposição de agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno 

do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019964-90.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019964-4/SP  

APELANTE : VIACAO PEROLA LTDA 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 343/345. 

 

O artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

338. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

De outro lado, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre 

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 132/133). Cabível a interposição de agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno 

do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 
discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 
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Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14396/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036782-64.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.061993-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : AUTO PIRA S/A IND E COM DE PECAS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 93.00.36782-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.006209-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : IDIONE APARECIDA SERRATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 95.00.00000-6 1 Vr PIRAJUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003453-02.1995.4.03.6000/MS 

  
96.03.090865-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALBERTO NANTES CORREA 

ADVOGADO : ANGELA DE CERQUEIRA CALDAS CORREA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 95.00.03453-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063276-97.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.026636-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CANTAREIRA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.63276-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060703-13.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.062207-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BANCO LAVRA S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : WILLIAM LIMA CABRAL 

 
: LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO e outros 

APELANTE : 
LAVRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A em 

liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : WILLIAM LIMA CABRAL 

 
: LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.60703-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-52.1996.4.03.6000/MS 

  
1999.03.99.096044-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE PAULO BARRETO DO AMARAL 

ADVOGADO : FABIANO DE ANDRADE 

 
: LUIZ EDUARDO PRADEBON 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 96.00.01682-8 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003799-11.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003799-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : CHRIS GIULIANA ABE ASATO 

APELADO : QUERGINALDO GOULART ARNOLDO 

ADVOGADO : JOAO GILSEMAR DA ROCHA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005664-69.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.005664-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ALTAIR PAGNOCELLI e outros 

 
: SADIR TRICHES 

 
: MILTON JOAO EICKHOFF 

 
: DANILO PEDROTTI 

 
: LADI CASSOL 
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: RUBENS HARTMAN 

 
: VITOR PEZZARICO 

 
: JAIME PEZZARICO 

 
: BALNIR FERREIRA ANTUNES 

 
: ARNALDO BILIBIO 

 
: GILMAR ANTONIO BILIBIO 

 
: IRINEU CASSOL 

 
: ADAIR CASSOL 

 
: ADELINO OLMIRO BOHN espolio 

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO 

REPRESENTANTE : IZOLDI CATARINA BOHN 

APELADO : GENTIL LORENZON 

 
: ANTONIO VITO KERKHOFF 

 
: CELSO MARQUES DE JESUS 

 
: CLOVIS ROBERTO BILIBIO 

 
: IRENE ANTONELLO EICHOFF 

 
: ALECIO BELLO 

 
: ADEMAR DALBOSCO 

 
: ELI LOURENCO DEQUI PEZZARICO 

 
: FIORENTINO SELVINO DEQUI PEZZARICO 

 
: CELSO SCHNEIDER 

 
: IDELFINO MAGANHA 

 
: JURANDIR D AVILA ASSUMPCAO 

 
: LEONIR SERAFIM TRICHES 

 
: ORLANDO NAEGELEN LORENZONI 

 
: VALDUIR DALBOSCO 

 
: JOSE EVALDO OLIVEIRA 

 
: IOLE LOLLI LIMA 

 
: OLAVO ARMANDO RAMOS FILHO 

 
: LUIZ SOARES DO AMARAL 

 
: OSCAR LUIZ BRANDAO 

 
: OSVALDO BRANDAO 

 
: JOSE LUIS TOESCA DE AQUINO 

 
: HOMERO BARBOSA CARPES 

 
: LUIZ AURISNEDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: DAJACIR DOLCI 

 
: ELTON JACO LANG 

 
: TARCIZIO BURIN 

 
: NEVIO PIOVESAN 

 
: PAULO RICARDO SBARDELOTE 

 
: OSCAR GOLDONI 

 
: JOAO LUIZ CENCI 

 
: RAUL NEITZKE 

 
: ENIO BATISTA FERREIRA 

 
: REINALDO BARTOLOMEU DIAS PAES 

 
: DARLENE MARTINS SOARES CORREA 

 
: SEBASTIAO MAGNO OLEGARIO FERREIRA 

 
: FRANCISCO NILSON DE JOSILCO 

 
: ALCINO ALVES PINTO espolio 
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ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO 

REPRESENTANTE : SOELY A DE OLIVEIRA 

APELADO : JOAO LEMES DE SOUZA 

 
: CESAR LUIZ GIROLETTA 

 
: RUBENS SUCKOW 

 
: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

 
: ALBERI DE ABREU 

 
: RUI DE ABREU FREITAS 

 
: ADEMAR PEDRO BRONDANI 

ADVOGADO : ROBERTO SOLIGO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039080-19.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.039080-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PERGUS COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ADVOGADO : ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007684-18.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.007684-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : ANA MARIA MAGALHAES RODRIGUES BUSCH (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : MARCELO AZEVEDO KAIRALLA e outro 

CODINOME : ANA MARIA MAGALHAES RODRIGUES 

APELANTE : GUILHERME MAGALHAES BUSCH 

 
: DANILO RODRIGUES MAGALHAES BUSCH 

 
: ANA CAROLINA BUSCH AZEVEDO 

 
: EDUARDO MAGALHAES RODRIGUES BUSCH 

ADVOGADO : MARCELO AZEVEDO KAIRALLA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000652-35.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.000652-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ARIOVALDO BRITO DE MATOS 

ADVOGADO : ADILSON BASSALHO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006031-39.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.006031-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GIL VICENTE REIS DE FIGUEIREDO e outros 

 
: JOSE RUBENS REBELATTO 

 
: JOAO CARLOS PEDRAZZANI 

 
: FRANCISCO TADEU RANTIN 

 
: DIRCEU COSTA 

 
: NEWTON LIMA NETO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA NETTO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0508750-32.1996.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.026754-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARCO ANTONIO DE ANDRADE 

ADVOGADO : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.08750-2 5F Vr SAO PAULO/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-25.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.003349-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANDERSON ESPINOSA e outro 

 
: APARECIDA FATIMA SOUZA ESPINOSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025205-45.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.025205-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : UNIAO CULTURAL BRASIL ESTADOS UNIDOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOBOSCO 

 
: RODRIGO DANTAS GAMA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017770-14.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.017770-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BELA VISTA AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: JOHN FRANCIS WALTON 

 
: RENATO DINIZ JUNQUEIRA 

 
: ROBERTO DINIZ JUNQUEIRA FILHO 

 
: ELZA DE ALMEIDA PRADO TINOCO CABRAL 

ADVOGADO : ARNOLDO WALD FILHO e outro 
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APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-45.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.000119-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO EDUARDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO CASTILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022019-54.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.022019-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NELSON DE AGUIAR FILHO 

ADVOGADO : WILMA RODRIGUES MARTINS DE MACEDO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201003-76.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.025451-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE CARLOS SALGADO e outros 

 
: JARI MARQUES DA SILVA 

 
: CLAUDIO FELIZOLA 

 
: EDMILSON MATIAS DOS SANTOS 

 
: MILTON DE OLIVEIRA COSTA 

 
: ELIAS HELIO FELIPE DA SILVA 

 
: PEDRO CEZAR DOS SANTOS 

 
: MARCOS ANTONIO MELLO VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 107/1957 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE LUCENA SAMMARCO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.02.01003-0 2 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0402075-54.1997.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.027156-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARLOS ALBERTO CUNHA 

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.02075-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049031-76.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054486-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : JOSE MACHADO DE CAMPOS FILHO e outros 

 
: JOSE TIACCI KIRSTEN 

 
: NILDO MASINI 

 
: ORESTES QUERCIA 

ADVOGADO : MARIO SERGIO DUARTE GARCIA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.49031-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036918-90.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.056549-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA e filia(l)(is) 

 
: CIA VIDRARIA SANTA MARINA filial 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA filial 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELADO : CIA VIDRARIA SANTA MARINA filial 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.36918-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026911-29.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.026911-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

APELADO : GIOVANINA GIACOMAZI DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE SOUZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-14.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006561-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ARTHUR SALOIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008093-23.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.008093-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADEMAR BENEDITO VERONEZZI FILHO 
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ADVOGADO : JUAREZ DONIZETE DE MELO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003304-75.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.003304-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TRANSTOK COML/ LTDA 

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005700-71.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ARANHA E CIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006237-67.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.006237-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : YOSHIMASA WATANABE E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-96.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.003085-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EMERSON ALESSANDRO LESSI 

ADVOGADO : HERMES LUIZ DE SOUZA e outro 

ENTIDADE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005601-12.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.005601-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : GLOBAL COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013601-98.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013601-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CHUBLUS IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -ME 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro 

INTERESSADO : ANTONIO SIMOES JUNIOR e outro 
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: ROSA DE JESUS CAMILO DOS SANTOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012205-07.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012205-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ESTER SUZANA ROCHA CORREA GHERARDI 

ADVOGADO : RODRIGO AITA RIBEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013598-70.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013598-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : CERAMICA ARTISTICA SIMONE LTDA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 98.00.00065-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009894-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009894-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COLD EXPRESS LOGISTICA INTEGRADA LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012066-21.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.012066-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDUARDO ANTONIO VOLPIN e outro 

 
: MARIA FATIMA COSTA 

ADVOGADO : PRISCILA REZZAGHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00120662120034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032004-02.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032004-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : MARINALVA COELHO DE SOUSA SENHORA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FANTI CORREIA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009897-25.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.009897-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NILSON CARDOZO DE OLIVEIRA e outro 

 
: SOLANGE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

CODINOME : SOLANGE FACCIOLI SOARES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

No. ORIG. : 00098972520034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038352-42.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.038352-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RIO CORRENTE AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.12.00333-6 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010047-08.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro 

APELADO : HOMERO FERREIRA MENDES JUNIOR 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE PINHEIRO RIBEIRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013741-76.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.013741-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : RODOR COML/ E LOGISTICA LTDA ME 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012105-66.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.012105-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : WLADIMIR SERRANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADEMIR FERREIRA e outro 

INTERESSADO : COMPATEC CAMPINAS MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

No. ORIG. : 00121056620044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001695-07.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001695-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DEBORA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0904929-74.1996.4.03.6110/SP 

  
2005.03.99.047077-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VALMIR SANTIL DA FONSECA 

ADVOGADO : ADINA APARECIDO DE CASTRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : RICARDO ANTONIO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.09.04929-0 1 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretor de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009525-44.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009525-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : EDMILSON BERTUZZI 

ADVOGADO : SERGIO RUAS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012913-52.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012913-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : NEILTON FIGUEIREDO DA SILVA e outros 

 
: LAERTE MENNITTI 

 
: DALNI DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE MASSENZI SAVORDELLI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-86.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000516-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARIA APARECIDA BONIFACIO DE CAMARGO e outro 

 
: MAURICIO APARECIDO DE CAMARGO 

ADVOGADO : IVALDECI FERREIRA DA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078995-95.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078995-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARGOS CIA DE SEGUROS 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

 
: MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.10714-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120008-74.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120008-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RONALDO TADEU CARO VARELLA e outro 

 
: ALESSANDRO JOSE CARO VARELLA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : ROAD PORT TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.009757-0 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-03.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000013-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANIZIO FURTUOSO ARAUJO 

ADVOGADO : PEDRO PAULO WENDEL GASPARINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

No. ORIG. : 00000130320064036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000051-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.000051-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : CORPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : RENATA DIAS DE FREITAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003753-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.003753-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00037536620064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004404-98.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004404-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MOBITEL S/A 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012780-73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.012780-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOAQUIM CANDIDO FERREIRA 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006361-25.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.006361-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO DE BARROS MONTEIRO 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013636-22.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.013636-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00136362220064036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015300-88.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.015300-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CELESTICA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006092-53.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006092-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : GERALDO ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005627-31.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.005627-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO EDMILSON BRAGA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056273120064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100530-46.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100530-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : JULIO CESAR DE SOUZA e outros 

 
: MARIA MADALENA RODRIGUES CALDEIRA 

 
: ELENIR LOUREIRO DA CRUZ BORGES 

 
: MARCELO AUGUSTO BERTONE 

 
: WASHINGTON LUIZ GOMES GUIMARAES SOBRINHO 
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ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006580-4 2 Vr MARILIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025158-42.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.001264-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

PARTE AUTORA : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINSPREV SP 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.25158-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1104400-06.1998.4.03.6109/SP 

  
2007.03.99.048756-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MAUSA S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : AGUEDA APARECIDA SILVA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.11.04400-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010002-08.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.010002-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 
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APELADO : VIVIANE SCHAFFER BORGES 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004643-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004643-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DAY BY DAY COML/ DE COUROS E IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007697-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : HENI JOSE RIBAMAR BARROS e outros 

 
: ROSENIR SOCORRO DE ROSA 

 
: AMERICO URBANO BARROS 

 
: NORMA MARIA BARROS 

 
: MARIA DE FATIMA BARROS 

ADVOGADO : ROBERTO DE JESUS GALVÃO 

SUCEDIDO : ROSA MOREIRA BARROS falecido 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017769-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017769-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 
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APELADO : DENISE DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO VALENTE SBRISSA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032695-74.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032695-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : INSTITUTO ALFA DE CULTURA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005571-07.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.005571-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PEDRO JACOB TAIAR 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA 

REPRESENTANTE : PEDRO FERNANDO TAIAR 

ADVOGADO : LEONARDO RAMOS COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013871-55.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.013871-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : AILTON FERNANDES DO ROSARIO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

PARTE RE' : CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VICENTE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00138715520074036104 2 Vr SANTOS/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-98.2007.4.03.6109/SP 

  
2007.61.09.002544-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : QUIMPIL QUIMICA INDL/ PIRACICABANA LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 
 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-56.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.003767-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Mairipora SP 

ADVOGADO : ROBERTA COSTA PEREIRA DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042706-95.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.042706-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : LITORAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outro 

ADVOGADO : GUILHERME SOUSA BERNARDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.010406-8 5 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0510322-91.1994.4.03.6182/SP 

  
2008.03.99.006225-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MASA DA AMAZONIA LTDA 

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

 
: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI 

SUCEDIDO : TUBOZIN IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.10322-9 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025290-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.025290-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IRACEMA MARQUES LEITE falecido 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REPRESENTANTE : CINIRA APARECIDA DE PAULA CELESTINO e outros 

 
: SIDNEY WAGNER DE PAULA LEITE 

 
: JOSE ROBERTO CELESTINO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00116-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020110-53.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020110-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUIZ FERNANDO DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006605-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006605-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : KELMA DE SOUZA BARROS 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

 
: EDUARDO PEREZ SALUSSE 

PARTE RE' : 
DARDO TRANSPORTADORA COM/ E IND/ REPRESENTACOES IMP/ E EXP/ 

LTDA e outro 

 
: ANTONIO DE BARROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.00708-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007211-53.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007211-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SPECIAL VIAGENS E TURISMO LTDA e outros 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

AGRAVADO : FLAVIO FERNANDES DA CRUZ 

 
: SATIKO INATOMI 

PARTE RE' : ISSAMU KAWAKAMI 

ADVOGADO : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.039681-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011437-04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011437-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARIOCA CHRISTIANI NIELSEN ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : LEO DO AMARAL FILHO 

PARTE RE' : CEMSA CONSTRUCOES ENGENHARIA E MONTAGENS S/A e outro 

 
: MARCELO FERREIRA NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 01.00.00009-6 A Vr EMBU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035758-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.035758-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : FUNES DORIA E CIA LTDA e outros 

 
: CLAUDIA M SPINOLA ARROYO MESQUITA e outro 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.002230-6 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503410-73.1997.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.042085-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : GLICERIO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA e outro 

No. ORIG. : 97.05.03410-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040059-49.1997.4.03.6100/SP 
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2009.03.99.042368-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : PERGUS COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ADVOGADO : ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 97.00.40059-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003400-21.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003400-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : POWER SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO VILLAS BOAS FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034002120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006962-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006962-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO FESESP 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069623820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretor de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017311-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017311-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

APELADO : MILENA MARTI VICENTE 

ADVOGADO : JOEL MORAES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00173110320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000956-97.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000956-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ANA AMELIA LEME DO PRADO RIZZETTO DE MELO 

APELADO : DICITEL/E COM/ E RECONDICIONAMENTO LTDA -EPP 

ADVOGADO : THIAGO GUIMARAES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007294-87.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007294-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : CPFL GERACAO DE ENERGIA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

SUCEDIDO : CPFL CENTRAIS ELETRICAS S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00072948720094036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004723-19.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.004723-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE VILAR BAPTISTA DA COSTA (= ou > de 65 anos) 
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ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

CODINOME : JOSE VILAR BATISTA DA COSTA 

No. ORIG. : 00047231920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006720-37.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006720-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

No. ORIG. : 00067203720094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-05.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.006650-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00066500520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031412-90.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031412-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00314129020094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002485-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002485-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : UNIMED DE SAO PAULO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO 

AGRAVADO : SIDNEY TOMMASI GARZI e outros 

 
: JOSE RICARDO SAVIOLI 

 
: RENE DE OLIVEIRA MAGRINI 

 
: GERALDO DANZI SALVIA FILHO 

 
: JACK BERAHA 

 
: JOSE MENDES COUTO 

 
: STELA MARIS GRESPAN CARVALHAES 

 
: ALEXANDRE LUIZ DE ALMEIDA BARROS NETO 

 
: CID CELIO JAYME CARVALHAES 

 
: MARCELO ENGRACIA GARCIA 

 
: MARCELLO SERPIERI 

 
: MAURIZIO CERINO 

 
: MIQUEIAS RODOLFO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053432-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003003-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003003-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.007617-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023947-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.023947-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : IMOBILIARIA CANCEGLIERO S/C LTDA 

ADVOGADO : FERNANDA FREIRE CANCEGLIERO TREVES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00070352220054036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029428-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029428-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA SANTINELLI LOPES 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PESSONI E SANTINELI LTDA -ME e outro 

 
: NADIR PESSONI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 93.00.00270-5 A Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011769-67.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011769-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

APELADO : DOMINGOS PEREIRA GAIA 

ADVOGADO : SELMA DE CAMPOS VALENTE e outro 

No. ORIG. : 00117696720104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
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GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008296-58.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008296-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : LIGIA SERRA DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00082965820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-84.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOSE BRAZ ROMAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE LIMA DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO e outro 

No. ORIG. : 00006228420104036119 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002409-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002409-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PETTIT MORENA PANIFICADORA LTDA -ME massa falida e outros 

 
: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: JOSE FERNANDO SOARES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05482905319974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002749-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002749-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MARCELLO PIANUCCI 

ADVOGADO : CAIO VARGAS JATENE (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00253159220104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014556-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014556-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MONICA FONTAINHA JACINTO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057821620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015435-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015435-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : RODOLFO DE SALVO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00350648020034036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016616-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016616-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : GISLAINE HELENA CAMOCARDI JORGE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042098420044036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017709-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017709-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : JAIRO MASSAHARU AKAMINI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00021710220044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14394/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002449-80.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.002449-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELADO : Justica Publica 

ASSISTENTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS 

MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS e outro 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JOSE CARLOS FERNANDES 

APELANTE : F A D O 

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA 

No. ORIG. : 00024498020064036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao assistente de acusação para apresentar contrarrazões ao(s) 

recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14402/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0010172-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010172-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : CARLOS ALBERTO NICOLOSI 

ADVOGADO : PAULO SOUZA FELIX 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

No. ORIG. : 1999.61.16.002573-1 1 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Dê-se ciência ao requerente sobre a manifestação da CEF à fl. 136. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001103-03.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001103-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : SANTANDER SEGUROS S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA 

SUCEDIDO : NOROESTE SEGURADORA S/A 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00255825519964036100 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por SANTANDER SEGUROS S/A. Pede seja deferido o efeito suspensivo aos recursos 

especial e extraordinário com a consequente suspensão da exigibilidade do crédito tributário discutido na ação 

originária (nº 1999.03.99.092681-1) por meio da qual pretende não ser compelida a recolher a contribuição social sobre 

o lucro a partir da edição da EC nº 10/96. Relata que a ação foi julgada procedente em parte, a fim de afastar a sua 

cobrança entre janeiro e junho de 1996 por força da violação da anterioridade. Ambas as partes apelaram. A Sexta 

Turma não conheceu do recurso adesivo, negou provimento ao recurso das autoras e deu provimento ao da União 

Federal e à remessa oficial. Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Sustenta-se que: 

a) o fumus boni juris está configurado, na medida em que, recentemente, o STF apreciou repercussão geral (RE nº 

587.008/SP) em que reconheceu que a EC nº 10/96 não pode retroagir, tampouco produzir efeitos até junho de 1996; 

b) o periculum in mora é inegável, porquanto já recebeu carta de cobrança relativa às contribuições não recolhidas no 

período entre janeiro e junho de 1996, de forma que, se não forem pagas, serão inscritas na dívida ativa, o que impedirá 

que receba certidão de regularidade fiscal, participe de licitações e obtenha financiamentos, além de, depois de proposta 

a execução, ter seu patrimônio constrito. 

 

Decido. 

 
Primeiramente, os recursos especial e extraordinário ainda não foram processados, de modo que pendem os respectivos 

juízos de admissibilidade. Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal 

Federal, que determina que a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de 

atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não conheço do recurso adesivo, pela ofensa ao princípio da unirrecorribilidade recursal, uma vez que mantida a 

decisão que recebeu a apelação das autores.  

2. A discussão em torno da inconstitucionalidade da imposição de alíquotas mais elevadas da Contribuição Social 

sobre o Lucro às instituições financeiras, por violação ao princípio da isonomia, não é nova, pois sempre houve maior 

taxação desse segmento, desde a instituição da exação pela Lei nº 7.689/88. 

3. Através da Emenda Constitucional de Revisão 01/94, que instituiu, com finalidade transitória (exercícios financeiros 

de 1994 e 1995), o Fundo Social de Emergência (ADCT, arts. 71 a 73), foi elevada ao patamar de 30% essa alíquota 
(ADCT, art. 72, III, c/c art. 22, § 1º, da Lei nº 8.212/91), destinando-se ao Fundo a parcela do produto da arrecadação 

resultante da majoração da alíquota. A mesma alíquota foi mantida pela Emenda Constitucional nº 10/94, que, dando 

nova redação às disposições constitucionais transitórias citadas, alterou a denominação do Fundo para Fundo de 

Estabilização Fiscal e prorrogou sua vigência até 30/06/97, dentre outras alterações. 

4. A questão da constitucionalidade do tratamento diferenciado dispensado às instituições financeiras deve ser 

analisada sob o aspecto do princípio da isonomia, atrelado ao princípio da capacidade contributiva. 

5. É legítima a majoração das alíquotas da CSSL, tendo em vista a maior capacidade contributiva das instituições 

financeiras e o fato de gozarem de isenção de pagamento da COFINS, inexistindo, conseqüentemente, violação aos 

arts. 5º, caput; 150, II; e 60, § 4º, da Constituição Federal. 

6. Nesse sentido, já sinalizou o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 235.036-5/PR. 

7. Recurso adesivo não conhecido. Apelação das autoras improvida. Apelação da União Federal e remessa oficial 

providas. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e 
II, CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de 

declaração não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Evidencia-se que o colegiado entendeu que é legítima a majoração das alíquotas da CSSL, inclusive no período da EC 

nº 10/96. 
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O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 

relacionado à sua admissibilidade. Embora evidentemente não se cogite de examinar o mérito, é indispensável o 

reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais"). 

 

No RE 587008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral da questão da violação do princípio da 

anterioridade quando houve a majoração da CSLL pela EC nº 10/96, verbis: 

 

EMENTA TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 10/96. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. EXISTÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. 

 

Recentemente, ao julgar o mérito do aludido precedente, decidiu que: 

 

"EMENTA Recurso extraordinário - Emenda Constitucional nº 10/96 - Art. 72, inciso III, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) - Contribuição Social sobre o Lucro (CSLL) - Alíquota de 30% (trinta por cento) 

- Pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - Alegada violação ao art. 195, § 6º, da Constituição 
Federal. 1. O poder constituinte derivado não é ilimitado, visto que se submete ao processo consignado no art. 60, §§ 

2º e 3º, da Constituição Federal, bem assim aos limites materiais, circunstanciais e temporais dos §§ 1º, 4º e 5º do 

aludido artigo. 2. A anterioridade da norma tributária, quando essa é gravosa, representa uma das garantias 

fundamentais do contribuinte, traduzindo uma limitação ao poder impositivo do Estado. 3. A emenda Constitucional nº 

10/96, especialmente quanto ao inciso III do art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - objeto de 

questionamento - é um novo texto que veicula nova norma, e não mera prorrogação da emenda anterior. 4. Hipótese de 

majoração da alíquota da CSSL para as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91. 5. 

Necessidade de observância do princípio da anterioridade nonagesimal contido no art. 195, § 6º, da Constituição 

Federal. 6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento." 

(RE 587008 / SP - SÃO PAULO ; RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI; Julgamento:  

02/02/2011; DJe 05) 

 

Assim, no caso dos autos, está demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar, à vista de o STF ter reconhecido a 

necessidade de observação da anterioridade para a majoração da alíquota da CSSL pela EC nº 10/96. 

 

A par da relevância do direito invocado, tem-se que enfatizar a difícil reparação do dano causado e a necessidade de 

sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação em questão, caso da requerente. Nesse sentido, 

terá de recolher a exação, a fim de não ser penalizada com a respectiva multa, e, portanto, sujeitar-se à tortuosa e 

inadmissível via do solve et repete, ou, se não recolher o tributo, às sanções cabíveis, como a inscrição no CADIN. 

 

Cumpre ainda ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 
precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Por fim, à vista de toda a fundamentação desta decisão estar na controvérsia constitucional, descabe a concessão do 

efeito suspensivo ao recurso especial, inclusive, porque a atribuição desse efeito ao recurso extraordinário é bastante 

para proteger o direito do requerente. 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido ao recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14403/2012 
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00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0008099-29.2003.4.03.6112/SP 

  
2003.61.12.008099-2/SP  

APELANTE : ORLANDO JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : NELSON AMATTO FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: MILTON LEHN 

PETIÇÃO : RESP 2011002816 

RECTE : ORLANDO JOSE PEREIRA 

No. ORIG. : 00080992920034036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Orlando José Pereira, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua 

apelação (fls. 883/889, 898/901 e 908/915). 

 

Alega-se negativa de vigência ao artigo 23 do Decreto nº 70.235/72, à vista da nulidade da intimação do réu no processo 
administrativo fiscal no qual foi constituído o crédito tributário que deu origem à correspondente ação penal, uma vez 

que o aviso de recebimento não foi assinado pelo devedor. 

 

Contrarrazões, às fls. 932/935, em que se sustenta o seu não conhecimento, à vista da pretensão de reexame probatório 

e, se cabível, o seu não provimento.  

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos. 

 

O recorrente sustenta que, para a efetivação da intimação postal no processo administrativo fiscal, faz-se necessária a 

assinatura do próprio contribuinte no recibo da correspondência, sob pena de violação ao devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa.  

 

Não é plausível a argumentação para fins de admissão recursal. O colendo Superior Tribunal de Justiça tem precedentes 

no sentido de que no decreto que trata do processo administrativo fiscal na órbita federal inexiste obrigatoriedade para 

que a efetivação da intimação postal seja feita com a ciência do contribuinte, in verbis: 
 

PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ESGOTAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO-

FISCAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. DEFINITIVIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO 

DE NULIDADE DA INTIMAÇÃO DO DECISÃO ADMINISTRATIVA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Conforme prevê o art. 23, II, do Decreto nº 70.235/72, basta apenas a prova de que a correspondência foi entregue 

no endereço do domicílio fiscal do contribuinte, podendo ser recebida por porteiro do prédio ou qualquer outra 

pessoa a quem o senso comum permita atribuir a responsabilidade por sua entrega, cabendo ao contribuinte 

demonstrar a ausência dessa qualidade. Precedentes do STJ. 
2. Perfeita a intimação da empresa a respeito do julgamento da impugnação ao Auto de Infração e Lançamento, 

concluído o procedimento administrativo-fiscal. Portanto, inexiste motivo para o trancamento da ação penal. 

3. Recurso a que se nega provimento. 
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(RHC 20.823/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, 

julgado em 13/10/2009, DJe 03/11/2009 - g.n.) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. FALTA DE CIÊNCIA DO CONTRIBUINTE. 

INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO. ART. 23 DO DECRETO Nº 70.235/72. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535 

DO CPC AFASTADA. 

I - O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, não havendo que se falar em omissão, obscuridade ou 

contradição no acórdão recorrido, visto ter se manifestado acerca da necessidade da intimação postal por meio do 

ciente do próprio contribuinte, afastando-se, com isso, a intempestividade do recurso administrativo interposto em 

momento posterior. 

II - Conforme prevê o art. 23 do Decreto nº 70.235/72, inexiste obrigatoriedade para que a efetivação da intimação 

postal seja feita com a ciência do contribuinte, exigência extensível tão-somente para a intimação pessoal, bastando 

apenas a prova de que a correspondência foi entregue no endereço de seu domicílio fiscal, podendo ser recebida por 

porteiro do prédio. 
III - Impugnação ao procedimento administrativo fiscal protocolizada em momento posterior ao prazo legal do art. 15 

do citado Decreto. Intempestividade verificada. 

IV - Recurso especial provido. 

(Resp. nº. 1.029.153/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 05.05.2008, p. 1 - g. n.) 

  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO POSTAL. PESSOA FÍSICA. ART. 23, II DO DECRETO Nº 

70.235/72. VALIDADE. 

1. Conforme prevê o art. 23, II do Decreto nº 70.235/72, inexiste obrigatoriedade para que a efetivação da intimação 

postal seja feita com a ciência do contribuinte pessoa física, exigência extensível tão-somente para a intimação 

pessoal, bastando apenas a prova de que a correspondência foi entregue no endereço de seu domicílio fiscal, 

podendo ser recebida por porteiro do prédio ou qualquer outra pessoa a quem o senso comum permita atribuir a 

responsabilidade pela entrega da mesma, cabendo ao contribuinte demonstrar a ausência dessa qualidade. 

Precedente: Resp. nº. 1.029.153/DF, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 05.05.2008. 
2. Validade da intimação e conseqüente ausência de impugnação ao procedimento administrativo fiscal e inexistência 

do direito ao pagamento com desconto. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 754.210/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

24/09/2008 g. n.) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007030-33.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007030-0/SP  

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

No. ORIG. : 00070303320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão que, à unanimidade, negou provimento ao recurso e, de ofício, concedeu habeas 

corpus para trancar a ação penal nº 0001568.2010.403.6106 que tramita perante a 4ª Vara Federal de São José do Rio 

Preto (fl. 82). Embargos de declaração opostos por Luiz Eduardo de Almeida dos Santos Kuntz providos e pelo órgão 

ministerial, parcialmente providos (fl. 121). 

 

Alega-se: 

 

a) violação dos artigos 666 do Código de Processo Penal e 1º do Decreto-Lei nº 552/69, em razão da concessão da 

ordem de ofício, a despeito de existir habeas corpus impetrado pelo indiciado; 

b) ofensa aos artigos 2º e 21 da Lei nº 10.259/2001 e 61 da Lei nº 9.099/95, ao argumento de que a primeira turma desta 

corte é incompetente para conceder habeas corpus ex officio relativo ao crime de menor potencial ofensivo que 
remanesceu e em relação ao qual não foi interposto recurso. 
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Contrarrazões ministeriais às fls. 212/236, nas quais requer a não admissão do recurso ou o seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

No que tange à alegação de violação dos artigos 666 do Código de Processo Penal e 1º do Decreto-Lei nº 552/69, em 

razão da concessão de habeas corpus de ofício, a despeito de existir writ impetrado pelo indiciado, o qual teve o rito 

interrompido por força dessa decisão, o recurso não merece admissão. Eventual irregularidade ocorrida no 

procedimento do HC 0016975-92.2011.4.03.0000 deve ser impugnada naqueles autos. De outro lado, ressalte-se que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto ao entendimento de que é cabível a concessão da 

ordem ex officio, caso constatada a existência de constrangimento ilegal, como ocorreu no caso em questão. Confira-se: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - INTEMPESTIVIDADE - CARACTERIZAÇÃO - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. HABEAS CORPUS DE OFÍCIO - NECESSIDADE - DEPOSITÁRIO JUDICIAL DE QUEM É 

ARREBATADO O BEM CUSTODIADO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL - PRISÃO CIVIL - DESCABIMENTO 

- ORDEM CONCEDIDA EX OFFICIO. 

1. À luz do art. 30 da Lei n. 8.038/90, o recurso ordinário em habeas corpus deve ser interposto no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

2. Embora intempestivo o recurso ordinário em habeas corpus, admite-se a concessão da ordem ex officio quando se 
constatar a existência de constrangimento ilegal. 

3. É inviável a decretação da prisão civil daquele que, após assumir o encargo de depositário judicial, perde da sua 

esfera de controle o bem custodiado por comprovado motivo alheio à sua vontade, a exemplo de desapossamentos 

decorrentes de ordens judiciais. 

3. Recurso ordinário em habeas corpus não conhecido. Ordem concedida ex officio. 

(RHC 24881/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 17/12/2008) 

 

Quanto à tese de ofensa aos artigos 2º e 21 da Lei nº 10.259/2001 e 61 da Lei nº 9.099/95, ao argumento de que a 

primeira turma desta corte é incompetente para conceder habeas corpus de ofício relativo ao crime de menor potencial 

ofensivo que remanesceu e em relação ao qual não foi interposto recurso, a impugnação também não merece ser 

admitida. Irretocável o acórdão ao afastar tal tese, verbis: 

 

Com efeito, não desconheço que ambos os delitos imputados ao acusado na denúncia são de menor potencial ofensivo, 

quais sejam, violação de domicílio e desacato. Todavia, diante da somatória das penas máximas em abstrato compete a 

Justiça Federal o regular processamento do feito. 

Ocorre que, na hipótese em apreço, há uma peculiaridade que atesta a competência desta Corte para conceder de 

ofício o habeas corpus para o delito de desacato. Explico. 
Como visto, a denúncia foi rejeitada tão somente para o crime de violação de domicílio, o que ensejou o recurso em 

sentido estrito. Por sua vez, a ação penal com relação ao delito de desacato foi processada pelo rito ordinário, por 

determinação do próprio d. magistrado "a quo", em virtude da pendência do referido recurso, a confirmar a 

competência desta E. Corte para apreciar o feito. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007030-33.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007030-0/SP  

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

No. ORIG. : 00070303320104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, 
letras "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, negou provimento ao recurso e, 

de ofício, concedeu habeas corpus para trancar a ação penal nº 0001568.2010.403.6106 que tramita perante a 4ª Vara 
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Federal de São José do Rio Preto (fl. 82). Embargos de declaração opostos por Luiz Eduardo de Almeida dos Santos 

Kuntz providos e pelo órgão ministerial, parcialmente providos (fl. 121). 

 

Alega-se, em síntese: 

 

a) repercussão geral dos temas suscitados; 

b) ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, ao fundamento de que ao conceder de ofício a ordem, 

nos presentes autos de recurso em sentido estrito impediu-se a apreciação das questões trazidas naquela impetração, 

relativas, inclusive a tema de natureza processual, cuja análise deveria anteceder a matéria de fundo; 

c) violação ao artigo 98, inciso I e § 1º da Constituição Federal, ao argumento de que a primeira turma desta corte é 

incompetente para conceder habeas corpus ex officio relativo ao crime de menor potencial ofensivo que remanesceu e 

em relação ao qual não foi interposto recurso. 

 

Contrarrazões (fls. 198/211), nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso. Quanto ao mérito, requer-se o 

desprovimento. 

 

Decido. 

 
A repercussão geral dos temas cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Quanto à alegação de ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, ao fundamento de que ao conceder 

de ofício a ordem, nos presentes autos de recurso em sentido estrito, impediu-se a apreciação das questões trazidas 

naquela impetração, relativas, inclusive a tema de natureza processual, cuja análise deveria anteceder a matéria de 

fundo, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional, situação que revela 

ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e 

frontal à Constituição, segundo pacífica orientação do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 
 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que as alegações não dizem respeito a uma 

violação direta ao mencionado dispositivo da Constituição da República, mas meramente reflexa, pois sua configuração 

depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. S.T.F., 

reiteradamente, consoante ilustram os seguintes precedentes que versam sobre os dispositivos constitucionais 

invocados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS 

PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES 

DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO DE NORMAS INFERIORES. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. As 

alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do 

contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. Agravo 

regimental a que se nega provimento.(RE 268681 AgR, Relator(a):  Min. EROS GRAU, Primeira Turma, julgado em 

16/12/2004, DJ 22-04-2005 PP-00012 EMENT VOL-02188-02 PP-00296) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II e LIV. INEXISTÊNCIA.CONTRIBUIÇÃO SESC E 

SENAI. ANÁLISE DE MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VEDAÇÃO. OFENSAS REFLEXAS OU INDIRETAS À 
CONSTITUIÇÃO. 1. A questão referente à alegação de ofensa aos arts. 5º, II e LIV, da Constituição, não merece 

prosperar, dado que a decisão agravada está em harmonia com a jurisprudência firmada nesta Corte. 2. Este Tribunal 

já pacificou entendimento no sentido de que "em regra, as alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, da 

motivação dos atos decisórios, do contraditório, do devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da prestação 

jurisdicional podem configurar, quando muito, situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da 

Constituição, hipóteses em que também não se revelará cabível o recurso extraordinário" (AI 477.645-AgR, rel. min. 

Celso de Mello). 3. Cumpre ressaltar, ainda, que mesmo que fosse superado o óbice supramencionado, também não 

assistiria razão à ora agravante, em relação ao mérito, visto que a decisão do Tribunal de Origem decidiu sobre a 

sujeição das empresas prestadoras de serviços às contribuições destinadas ao Sesc/Senac à luz da legislação 

infraconstitucional pertinente à matéria. Para ser reexaminada, seria necessária a análise de normas 

infraconstitucionais. Ou seja, a afronta à Constituição, se tivesse ocorrido, seria também indireta. Agravo regimental 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 142/1957 

ao qual se nega provimento.(AI 513804 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 

07/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-05 PP-01090) 

EMENTA: PROCESSO PENAL . ACÓRDÃO CONDENATÓRIO. IRRESIGNAÇÃO VEICULADA EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO SOB ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 1., E 5., XXXVII, XXXIX, XLVI, LIII, LIV E LV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Recurso que, quanto ao princípio da ampla defesa e do contraditorio, carece de 

prequestionamento, enfrentando, ainda, o obice da Súmula 279. Alegações, de resto, insuscetiveis de serem apreciadas 

senao por via da interpretação da legislação infraconstitucional, relativas ao processo penal , procedimento inviavel 

em sede de recurso extraordinário, onde não tem guarida alegações de ofensa reflexa e indireta a Constituição 

Federal. Agravo regimental improvido.(AI-AgR 179216, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, STF) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 E 356 DO STF. ANÁLISE DE NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, II, LV E 93, ix , 

DA CF/88. OFENSA REFLEXA . EXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CONSTANTE DOS AUTOS. 

SÚMULA 279 DO STF. INCIDÊNCIA. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Ausência 

de prequestionamento das questões constitucionais suscitadas. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF. II - A 

apreciação dos temas constitucionais, no caso, depende do prévio exame de normas infraconstitucionais. A afronta à 

Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incabível, portanto, o recurso extraordinário . Precedentes. III - A 

jurisprudência da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LV, da Constituição, pode configurar, 

quando muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual 
ordinária. Precedentes. IV - Não há contrariedade ao art. 93, ix , da Constituição, quando o acórdão recorrido 

encontra-se suficientemente fundamentado. V - Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão 

recorrido, necessário seria o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a incidência da 

Súmula 279 do STF. VI - Recurso protelatório. Aplicação de multa. VII - Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

RECURSO. extraordinário . Inadmissibilidade. Seguimento negado. Ação penal. Crime ambiental. Pessoa jurídica. 

Falta de justa causa para a ação penal. cerceamento de defesa pela ausência, na denúncia, de individualização da 

conduta dos responsáveis. Alegação de irregularidades não acolhida diante da apreciação dos fatos à luz de normas 

do Código de Processo Penal e da Lei n° 9.605/98. Arguição de ofensa aos arts. 5º, incs. LV e LVII, e 93, inc. ix , da 

CF. Inconsistência. Questões jurídico-normativas que apresentam ângulos ou aspectos constitucionais. Irrelevância. 

Inexistência de ofensa direta. Agravo improvido. 1. Somente se caracteriza ofensa à Constituição da República, quando 

a decisão recorrida atribuir a texto de lei significado normativo que guarde possibilidade teórica de afronta a norma 

constitucional. 2. É natural que, propondo-se a Constituição como fundamento jurídico último, formal e material, do 

ordenamento, toda questão jurídico-normativa apresente ângulos ou aspectos de algum modo constitucionais, em 

coerência com os predicados da unidade e da lógica que permeiam toda a ordem jurídica. 3. Este fenômeno não 

autoriza que sempre se dê prevalência à dimensão constitucional da quaestio iuris, sob pretexto de a aplicação da 

norma ordinária encobrir ofensa à Constituição, porque esse corte epistemológico de natureza absoluta equivaleria à 
adoção de um atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, barateando-lhe a eficácia, e, de outro, 

aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. 4. Tal preponderância só quadra à hipótese de o 

recurso alegar e demonstrar que o significado normativo atribuído pela decisão ao texto da lei subalterna, no ato de 

aplicá-la ao caso, guarde possibilidade teórica de afronta a princípio ou regra constitucional objeto de discussão na 

causa. E, ainda assim, sem descurar-se da falácia de conhecido estratagema retórico que, no recurso, invoca, 

desnecessariamente, norma constitucional para justificar pretensão de releitura da norma infraconstitucional aplicada, 

quando, na instância ordinária, não se discutiu ou, o que é mais, nem se delineie eventual incompatibilidade entre 

ambas.(RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008, STF) 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, ix , DA CF. 

OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO 543 DO 

CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência da Corte é no 

sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição, pode configurar, quando muito, situação de 

ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual ordinária. II - Não há 

contrariedade ao art. 93, ix , da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se suficientemente fundamentado. 

III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio do recurso especial pelo Superior 

Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do artigo, quando os recursos especial e 

extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido. (AI-AgR 681331SP - Rel: Min. Ricardo 
Lewandowski) 

 

Ressalte-se que, no que tange à arguição de violação ao artigo 98, inciso I e § 1º, da Constituição Federal, ao argumento 

de que a primeira turma desta corte é incompetente para conceder habeas corpus ex officio relativo ao crime de menor 

potencial ofensivo que remanesceu e em relação ao qual não foi interposto recurso, a impugnação não está a merecer 

admissão também devido à ausência de prequestionamento. Constata-se que a matéria não foi enfrentada no acórdão 

sob o enfoque constitucional, que somente foi suscitado pela recorrente no apelo extremo. Incidência, portanto, no caso 

em exame, das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Diante do exposto, nos termos da fundamentação apresentada, não admito o recurso extraordinário. 
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Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008164-66.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.008164-3/SP  

APELANTE : ROBERTO JORGE CURY 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : DACIO ANTONIO BAPTISTA DE AMORIM 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Roberto Jorge Cury, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, deu provimento ao apelo ministerial. 

 

Alega-se, em síntese, "necessidade da aplicação do dolo específico no crime descrito pelo artigo 168-A do Código 

Penal". Sustenta jurisprudência divergente com relação ao tema. 

 

Contrarrazões (fls. 710/714), nas quais se sustenta o desprovimento do recurso, ao argumento de que o "crime do artigo 

168-A remanesce omissivo puro (...) sendo suficiente apenas a presença de dolo genérico." 

 
Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso guarda plausibilidade na medida em que encontra apoio em posicionamento recente adotado pela 6ª Turma do 

Superior Tribunal de Justiça acerca do tema da necessidade de presença do dolo específico, verbis: 

 

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 

168-A DO CP E 41 DO CPP. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DEMONSTRAÇÃO DO ANIMUS REM 

SIBI HABENDI. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. É pacífica nesta Sexta Turma a orientação no sentido de ser necessária a demonstração do dolo específico para 

restar caracterizado o tipo penal do artigo 168-A do Código Penal. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1041306/CE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 

18/08/2011, DJe 31/08/2011) 

 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 
292 e 528 do egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0007055-33.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007055-2/SP  

APELANTE : MARCOS PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO : GERMINAL RAMOS JUNIOR e outro 

 
: LEONARDO S SANTOS 

 
: LEONARDO DA SILVA SANTOS 
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APELADO : Justica Publica 

PETIÇÃO : RESP 2011003004 

RECTE : MARCOS PEREIRA DA FONSECA 

No. ORIG. : 00070553320024036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Marcos Pereira da Fonseca, contra decisão que indeferiu a devolução do prazo recursal 

(fl 350 vº). 

 
Alega-se; 

a) violação do artigo 13 do C.P.C., porquanto a ausência de determinação para a regularização da representação 

processual em prazo razoável caracteriza negativa de prestação jurisdicional, o que também ofende o princípio 

constitucional do acesso à justiça, consoante o artigo 5º, inciso XXXV, da Carta Magna; 

b) a lei e a jurisprudência orientam no sentido do atendimento da efetividade em detrimento do excessivo formalismo, 

por isso o julgador deve se embasar no artigo 5º, inciso LIV, da Lei Maior; 

c) a inobservância dos artigos 13 e 515, § 4º, do C.P.C. macula o ato judicial. 

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 367/376, nas quais se aduz que, embora a impugnação tenha sido interposta contra 

decisão singular, há nulidade no processo a partir do oferecimento das razões de apelação, de modo que deve ser 

concedido habeas corpus de ofício para anular o processo. 

 

Decido. 

 

Primeiramente, ressalte-se que o Vice-Presidente age por delegação das cortes superiores ao exercer o juízo prévio de 

admissibilidade de recurso excepcional, bem como ao decidir acerca da sua retenção ou quando lhe atribui ou nega 

efeito suspensivo. Não há previsão de competência para deliberar sobre a espécie requerida pelo Parquet. 
 

 

No mais, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame foi prolatada decisão singular, disponível em 28.11.2011 (fl. 352). Em 05.12.2011, o autor interpôs 

recurso especial (fls. 357/364). 

 

Verifica-se que o decisum unipessoal deveria ter sido impugnado por meio do agravo previsto nos artigos 247, inciso 

III, letra "a", 250 e 251 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ocorre que o recorrente não o 

interpôs (fl. 355), ou seja, optou por manejar recurso excepcional. Destarte, um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Confira-se: 

 
" AGRAVO REGIMENTAL . RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

JULGADOS MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO 

DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; agravo regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281 DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos constitucionais de 

admissibilidade são preenchidos, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em única ou 

última instância (art. 102, III, da Constituição federal). A decisão monocrática proferida no mandado de segurança 
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não esgotou as vias recursais ordinárias, porquanto ainda era cabível o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI-AgR 700736, Relator: MIN. JOAQUIM BARBOSA - STF)." 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VINCULAÇÃO 

DESTA CORTE AO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PROFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE. 

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DA VIA RECURSAL ORDINÁRIA. SÚMULA 281 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo não vincula esta Corte. Precedentes. II - Recurso 

extraordinário interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração em apelação. 
Ausência de decisão de única ou última instância, incidência do óbice da Súmula 281 do STF. III - Agravo 

regimental improvido. (AI-AgR 708224, MIN. RICARDO LEWANDOWSKI, STF-grifei) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE 

INSTÂNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 281/STF. O recurso extraordinário só é cabível quando seus requisitos 

constitucionais de admissibilidade ocorrem, e um deles é o de que a decisão recorrida decorra de causa julgada em 

única ou última instância (art. 102, III, da Constituição federal). Sucede que, a decisão monocrática proferida nos 

embargos de declaração não esgotou as vias recursais ordinárias. Incidência, no caso, da Súmula 281/STF. Ademais, 

não cabe recurso extraordinário contra decisão que concede ou denega medida cautelar ou provimento liminar, pois a 

verificação da existência dos requisitos para sua concessão, além de se situar na esfera de avaliação subjetiva do 
magistrado, não é manifestação conclusiva de sua procedência para ocorrer a hipótese de cabimento do recurso 

extraordinário pela letra a do inciso III do artigo 102 da Constituição. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE 515060 AgR -Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA-Julgamento: 02/03/2010-Órgão Julgador: Segunda Turma-

DJe- 26-03-2010-grifei) 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0013160-28.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.013160-3/SP  

EMBARGANTE : ERNESTO TARDELI JUNIOR 

ADVOGADO : ADIB FERES SAD e outro 

EMBARGADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ernesto Tardeli Junior, com fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, por maioria, negou provimento aos embargos infringentes (fl. 

628).  

 

Alega-se: 

 

a) que restou comprovado que a empresa do recorrente passava por dificuldades financeiras, razão pela qual deixou de 

recolher as contribuições previdenciárias no período; 

b) que a pena aplicada fere a dosimetria recomendada pela jurisprudência de nossos tribunais. 
 

Contrarrazões ministeriais às fls. 655/661, nas quais se sustenta a inadmissibilidade do recurso e, no mérito, o seu 

desprovimento. 

 

Decido. 

 

Presentes demais pressupostos genéricos recursais. 

 

O recurso não preenche o requisito formal de interposição, pois não faz indicação precisa do texto legal ofendido, além 

de não demonstrar em que e como ocorreu eventual violação a dispositivo de lei federal, o que denota deficiência na 

fundamentação recursal e faz incidir o enunciado da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal.  

 

De outro lado, pretende-se a análise do conjunto fático-probatório, o que não se admite nessa sede recursal, na 

conformidade do que dispõe o Enunciado n° 07 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 
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No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão 

recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado". 

(in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, o recurso se limita a colacionar ementas de julgados. Portanto, não se encontra 

demonstrado o alegado dissenso, mediante o cotejo analítico entre circunstâncias que indiquem a similitude fática com a 
situação narrada nestes autos. Confira-se: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial , cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, 

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão 

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos 

arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Na 

hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário 

cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial 

suscitado. 
4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0011811-38.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.011811-7/SP  

PETIÇÃO : RESP 2011254985 

RECORRENTE : A D D S reu preso 

ADVOGADO : FABIANO RUFINO DA SILVA 

No. ORIG. : 00118113820084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por Anderson Draije da Silva, com fundamento no artigo 105, inciso III, letra "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à sua 
apelação e negou provimento à do Ministério Público (fls. 652/658). 
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Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 59 e 68 do Código Penal, porque as penas foram aplicadas sem a adequada fundamentação;  

b) caso seja revista a pena, o recorrente terá direito ao cumprimento da pena no regime inicial semiaberto. 

 

Contrarrazões, às fls. 676/680, em que se sustenta o não conhecimento do recurso à vista da pretensão de simples 

reexame de provas e da fundamentação deficiente. Se cabível, requer-se o seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos. 

 

A discussão acerca da dosimetria da pena, nos moldes pretendidos, não se coaduna com a via especial. Sobre o tema, o 

julgado assenta: 

 

"(...) A pena base, fixada acima do mínimo legal, deve ser mantida em 03 anos e 07 meses de reclusão, na medida em 

que é compatível com as circunstâncias judiciais desfavoráveis consideradas pela sentença (antecedentes, falta de 

comprovação de ocupação lícita (conduta social), culpabilidade, consequências do crime). 
Fica mantida a agravante da reincidência, conquanto corretamente reconhecida na sentença. A sentença considerou a 

certidão de objeto e pé constante à fl. 34 dos autos em apenso, onde o trânsito em julgado para a acusação ocorreu em 

27/04/2004 e para o réu em 28/03/2005. 

Não há que se falar em agravamento da pena em razão do concurso de agentes como quer a acusação. 

Com efeito, ainda que a perícia tenha observado a existência de outras impressões digitais na parte debaixo da câmera 

de vídeo, tal fato não é suficiente para comprovar que o crime foi cometido em concurso de agentes. Dessa forma, 

correta a defesa quando pede a exclusão da respectiva qualificadora. 

Assim, acolho o apelo do réu e excluo a qualificadora do inciso IV do §4º do artigo 155 do CP. 

Cabe ressaltar, como se observa na sentença, que a magistrada considerou duas qualificadoras (concurso de agentes e 

rompimento de obstáculo), mas utilizou apenas uma (rompimento de obstáculo) para elevar a pena. Assim, 

considerando que a decisão de primeiro grau não agravou a pena em função do concurso de agentes, a exclusão da 

aludida qualificadora não acarretará qualquer alteração na pena fixada. 

Fica mantido o regime inicial de cumprimento da pena (fechado), eis que a pena fixada supera 04 anos e o sentenciado 

é reincidente." 

 

Não se verifica qualquer ilegalidade na primeira fase da dosimetria das penas. O acórdão fixou o "quantum" de forma 

individualizada e na proporção que entendeu ideal, de acordo com o seu livre convencimento motivado. Segundo 
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a pretensão de nova valoração das circunstâncias judiciais e 

individualização das penas é permitida apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade. Desse modo, o reexame da 

questão, nos termos pretendidos, demanda o reexame de provas, o que é vedado pela Súmula nº 07 do Superior Tribunal 

de Justiça. Confiram-se os precedentes:  

 

PENAL E PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ART. 621, I, CPP. OFENSA AO ART. 59 DO CP. AÇÕES 

PRESCRITAS CONSIDERADAS COMO CONDUTA SOCIAL NEGATIVA. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO CRIMINAL 

A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Com exceção das hipóteses de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não se conhece de alegada violação ao 

artigo 59 do Código Penal, haja vista o reexame da dosimetria da pena demandar a análise acurada dos elementos dos 

autos, inviável em instância superior. 

2. Há flagrante ilegalidade na consideração, como circunstâncias judiciais negativas, de condenações anteriores 

atingidas pelo instituto da prescrição da pretensão punitiva. 

3. Revisão Criminal parcialmente deferida, para afastar a valoração negativa dada à circunstância judicial referente à 

conduta social, reduzindo-se, consequentemente, a pena-base aplicada. 

(RvCr .974/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

28/09/2010) 
RECURSO ESPECIAL. PENAL. RÉU REINCIDENTE. APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ART. 61, INCISO I, 

DO CP. VIOLAÇÃO AO ART. 59 DO CP. FIXAÇÃO DA PENA-BASE DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. 

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. 

1. Em se tratando de réu reincidente, a sanção corporal deverá ser sempre agravada no momento da dosimetria da 

pena, em atenção ao disposto no art. 61, inciso I, do Código Penal. Precedentes. 

2. Não se reconhece, na espécie, a argüida violação ao art. 59 do Código Penal, pois, com exceção das hipóteses de 

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, não cabe a esta Egrégia Corte o reexame da dosimetria da pena, haja vista a 

necessidade de análise acurada dos elementos dos autos. Aplicação da Súmula n.º 07 do STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 620624/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2004, DJ 29/11/2004, p. 389) 
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Por fim, resta prejudicada a análise da tese subsidiária acerca do início de cumprimento de pena em regime mais 

brando. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14353/2012 

 

 
 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035003-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035003-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

IMPETRANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 

ADVOGADO : PAULO BRAGA NEDER 

 
: BRUNO BARROZO HERKENHOFF VIEIRA 

 
: FAGNER VILAS BOAS SOUZA 

IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3 REGIAO 

INTERESSADO : JOAO VILELA DE ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00676866819734036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente desta E. Corte, que, no expediente autuado sob o 

nº 2011004200 (Precatório 20070087449), acolheu a manifestação da Subsecretaria dos feitos da Presidência sobre os 

cálculos de atualização, e incidência de juros, do valor depositado à quitação do precatório expedido e incluído em 

orçamento de 2008, em favor dos expropriados nos autos do Processo 00676866819734036100. 

 

Defende o impetrante que o índice de correção do precatório é a TR, e não o IPCA-E, e o percentual de juros de mora 

0,5% ao mês, nos termos da Lei 11960/09 e da EC 62/09, de aplicação imediata. Outrossim, nos cálculos computaram-

se juros compensatórios e moratórios em continuação, durante o período da moratória do Art. 78 do ADCT/CF, 

contrariando o decidido no RE 590751/SP e a Súmula Vinculante nº 17. Por fim, sustenta que não foram considerados 

os depósitos realizados pelo impetrante. Requer, com base em tais argumentos, o levantamento da quantia depositada 

equivocadamente pela autarquia e a restituição ao erário do valor depositado a maior. 
 

À fl. 46, oportunizou-se ao impetrante a regularização processual, por meio da identificação do litisconsorte passivo 

necessário e de seu endereço para citação, assim como a apresentação dos cálculos deste E. Tribunal reputados 

incorretos. 

 

Às fls. 51/53, o impetrante identifica o litisconsorte e seu domicílio, e, quanto aos cálculos, informa que o setor contábil 

do Tribunal não os disponibilizou, razão pela qual a impugnação, mediante o writ, está sendo feita baseada em 

presunção realizada pela contadoria do DAEE. Requer que a planilha, na hipótese de entender-se necessária, seja 

requerida ao setor contábil deste Tribunal, oficiando-lhe. 

 

É o relatório. Decido. 

 

É ônus do autor a prova do fato constitutivo do seu direito, nos termos do Art. 333 do CPC, e, quando se trata de 

mandado de segurança, essa deve ser pré-constituída, ante a impossibilidade de dilação probatória no processo. 

 

As supostas ilegalidades, segundo aponta o impetrante, residiriam nos cálculos elaborados pelo setor contábil da 

Secretaria da Presidência, os quais, entretanto, não foram apresentados com a inicial. 
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Instado, o DAEE limitou-se a afirmar, sem comprovar, ter recebido apenas o valor total do depósito e o ofício 58/2011, 

em resposta à impugnação ofertada no citado expediente. 

 

O Art. 6º da Lei 12016/09 dispõe que, somente no caso de recusa pela autoridade de documento necessário à prova do 

alegado que se encontre em seu poder, o juiz ordenará, preliminarmente, por ofício, a exibição desse documento em 

original ou em cópia autêntica e marcará, para o cumprimento da ordem, o prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nesse passo, verifica-se que o impetrante deixou de cumprir parte do determinado no despacho de fl. 46, o que impõe o 

indeferimento da inicial, a teor do Art. 284, parágrafo único, do CPC, pois não apresentou os cálculos, tampouco alegou 

recusa pela autoridade em apresentá-los. Observe-se que sequer houve pedido ao setor competente nesse sentido, donde 

ser correto concluir que não compete ao magistrado diligenciar pelas partes. 

 

O mandado de segurança é ação constitucional prevista para coibir ou reparar ilegalidade praticada contra direito 

líquido e certo, e por isso não comporta conjeturas de ilegalidade baseadas em presunção do impetrante do que 

supostamente tenha sido calculado pelo setor responsável.  

 

Ante o exposto, indefiro in limine a inicial, nos termos do Art. 10 da Lei 12016/09.  

 
Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5522/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 96.03.071762-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

EMBARGANTE : ODENEY KLEFENS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00038-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0022923-34.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.022923-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

EMBARGANTE : VIFER IND/ MECANICA E COM/ DE EMBALAGEM LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI e outro 

 
: SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já 

adequadamente apreciadas. 

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão ou 

contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 
3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14383/2012 

 

 

 
00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000943-75.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000943-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : DANIEL FRANCISCO RODRIGUES 

No. ORIG. : 00052233520114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato do 

MMº Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, que indeferiu pedido do "Parquet" Federal de requisição de 
certidões criminais, sob o argumento de que tal requisição é ônus do Ministério Público e não do Poder Judiciário, já 

que constitui meio de prova em prol da acusação, servindo ao reconhecimento de maus antecedentes e reincidência. 

Argumentou, ainda, sua Excelência que o "parquet" dispõe de meios para desincumbir-se desse ônus, à luz do artigo 8º 

da LC 75/93, que prevê o poder requisitório do Ministério Público, conferindo-lhe acesso incondicional a qualquer 

banco de dados de caráter público. 
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Por sua vez, o impetrante argumenta, em síntese, que a requisição de certidões criminais em nome dos réus é prova que 

interessa à adequada instrução do processo, não sendo de interesse exclusivo do Ministério Público, de forma que cabe 

ao Poder Judiciário a sua requisição aos órgãos competentes. 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que seja determinado ao Juízo "a quo" a requisição das certidões 

criminais em questão, concedendo-se, ao final, a ordem em definitivo. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada. 

Isso porque, como bem explanado pelo impetrante, as certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas 

do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de 

qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, 

seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de 

outras circunstâncias de interesse processual, tais como a concessão de liberdade provisória, de livramento condicional, 

da suspensão condicional do processo, entre outros benefícios legais. 

É, pois, de interesse público o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos acusados, não 

podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta acerca daquelas 

circunstâncias, sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da individualização da 
pena, com prejuízo à toda sociedade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

 

CORREIÇÃO PARCIAL. PEDIDO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES . ÔNUS DO JUDICIÁRIO. - Incumbe ao 

judiciário a providência de requerer certidão de antecedentes . - Correição Parcial provida. (COR 200604000169987 

COR - CORREIÇÃO PARCIAL Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE Sigla do órgão TRF4 Órgão 

julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJ 26/07/2006 PÁGINA: 947). 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 

PROVENIENTES DA JUSTIÇA ELEITORAL E DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DPTO DE POLICIA 

FEDERAL. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA 

CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a 

requisição de informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não 

excluem a possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal 

pública. 2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes 

criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a 

depender dos dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da 
celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado 

de segurança concedido. (MS 00059125020104050000 MS - Mandado de Segurança - 102591 Relator(a) 

Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - 

Data::22/07/2010 - Página::894). 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao 

Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de informações e documentos às 

autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a possibilidade de que tais elementos 

sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal pública. 2- Não se mostra razoável o 

indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes criminais, pois contrasta não só com o 

direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a depender dos dados informados nas certidões 

-, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da celeridade processual (Precedente desta Turma: 

MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado de segurança concedido. (MS 200905001172572 

MS - Mandado de Segurança - 102508 Relator(a) Desembargadora Federal Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti 

Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::24/02/2010 - Página::365). 
[...] 6) Muito embora seja possível, ao Ministério Público Federal, requerer a expedição de certidões de antecedentes 

criminais, indispensáveis à apresentação de proposta de transação penal, bem como de suspensão condicional do 

processo, inexiste dispositivo legal que impeça o requerimento de tais diligências ao Judiciário. (RCCR 

200032000031693 RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200032000031693 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL 

PLAUTO RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:18/10/2002 

PAGINA:25). 

 

Outrossim, ainda que o Ministério Público, valendo-se de suas prerrogativas legais, possa requisitar as certidões 

criminais em análise, não vislumbro qualquer irregularidade ou vício de imparcialidade que tal mister seja cumprido 

pelo Poder Judiciário, porquanto, conforme ressaltado, tais informes são de interesse público, no sentido de ser 

realizada uma correta individualização penal, com base na verdade real. 
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Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, a fim de determinar sejam as folhas de antecedentes e certidões criminais 

respectivas requisitadas pelo MMº Juízo "a quo". 

Intime-se. 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038037-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038037-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : JOSE REINALDO FERNANDES 

 
: JOAO BATISTA COELHAS DE MENEZES 

No. ORIG. : 00102657520054036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos do procedimento criminal nº 0010265752005403610-8, indeferiu 

pedido do órgão ministerial de expedição de ofício à Receita Federal, sob o fundamento de que o representante do 

"Parquet" Federal poderá oficiar diretamente ao órgão competente, cabendo intervenção judicial apenas em caso de 

comprovada resistência. 

O impetrante aponta admissibilidade da impetração, à míngua de recurso próprio capaz de combater a decisão 

impugnada. 

Narra que o procedimento criminal fora instaurado com o fito de apurar o cometimento do crime definido no artigo 1º, 

incisos I e IV, da Lei nº 8.137/90, sendo que no curso do feito fora noticiada adesão ao programa de parcelamento do 

crédito tributário, o que ensejaria, em tese, a suspensão da pretensão punitiva. 

Afirma que, no intuito de obter informações acerca da regularidade do parcelamento obtido pelo contribuinte, requereu 

que fosse oficiado ao respectivo Órgão Fazendário, o que foi indeferido pelo MM° Juiz. 

Alega que o magistrado, ao se negar a realizar a devida fiscalização e instrução de procedimento criminal instaurado 

para apurar eventual crime tributário, com suspensão da pretensão punitiva em face de ocorrência de parcelamento 
fiscal, contrariou norma desta Corte Regional (Comunicado CORE n° 98 da e. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região). 

Requisitadas, foram prestadas informações pela autoridade impetrada. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, saliento a admissibilidade da impetração à míngua de recurso próprio capaz de impugnar o decisum , bem 

assim porque não se trata de medida administrativa a ensejar correição parcial. 

Cumpre anotar que o artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 não afasta o cabimento do mandado de segurança quando 

o ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da Súmula nº 267 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Reconhecida correta a via eleita, passo à análise do pleito liminar. Não vislumbro presentes os requisitos para a 

concessão da liminar requerida. 

O ato acoimado de ilegal indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, aduzindo que o próprio órgão ministerial 

poderá oficiar diretamente, cabendo a intervenção do Juízo apenas em caso de resistência do órgão em fornecer as 

informações requisitadas. 

Deveras, o órgão ministerial possui meio e recursos próprios capazes de obter os informes da autoridade fazendária para 
fins de se verificar a regularidade do parcelamento havido pelo contribuinte, na forma do artigo 8°, inciso II, da LC n° 

75/93. 

Em caso análogo, assinalou o eminente Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, no MS nº 2011.03.00.038032-1, 

DE de 22 de dezembro de 2011: 

 

"(...) É mais do que evidente que o Ministério Público Federal pode saber do estado atual de um parcelamento fiscal 

sem a necessidade de recorrer ao concurso do Juiz que deveria ordenar um suposto 'expediente cartorial' consistente 

em oficiar ao Fisco. Tanto isso é verdade que, na singularidade do caso o próprio impetrante anteriormente já tinha 

oficiado à repartição fiscal e obtido a informações, para isso valendo-se do artigo 8°, II, da LC n° 75/93". 
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Assim, a obtenção periódica de informações acerca da regularidade e manutenção do parcelamento obtido pelo 

contribuinte, à primeira luz, não se insere no poder de fiscalização e instrução de procedimento criminal. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, não se encontram presentes os requisitos para a sua 

concessão, pois a medida tem caráter exauriente e satisfativo. 

Ademais, a concessão de liminar está reservada para as hipóteses em que avulta flagrante a ilegalidade, o que não é o 

caso dos autos. 

Ainda que assim não fosse, o periculum in mora também não é patente, dado que está suspenso curso do prazo 

prescricional. 

Destarte, não se verificando qualquer vestígio de ilegalidade ou abuso de poder no ato combatido, indefiro a liminar 

pleiteada. 

Ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038063-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038063-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : JOSE FERNANDO PINHEIRO DA SILVA 

No. ORIG. : 00020853620064036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos do procedimento criminal nº 0020853620064036108-3, indeferiu 

pedido do órgão ministerial de expedição de ofício à Receita Federal, sob o fundamento de que o representante do 

"Parquet" Federal poderá oficiar diretamente ao órgão competente, como já oficiado, cabendo intervenção judicial 

apenas em caso de comprovada resistência. 

O impetrante aponta admissibilidade da impetração, à míngua de recurso próprio capaz de combater a decisão 

impugnada. 

Narra que o procedimento criminal fora instaurado com o fito de apurar o cometimento do crime definido no artigo 1º, 

incisos I e IV, da Lei nº 8.137/90, sendo que no curso do feito fora noticiada adesão ao programa de parcelamento do 
crédito tributário, o que ensejaria, em tese, a suspensão da pretensão punitiva. 

Afirma que, no intuito de obter informações acerca da regularidade do parcelamento obtido pelo contribuinte, requereu 

que fosse oficiado ao respectivo Órgão Fazendário, o que foi indeferido pelo MM° Juiz. 

Alega que o magistrado, ao se negar a realizar a devida fiscalização e instrução de procedimento criminal instaurado 

para apurar eventual crime tributário, com suspensão da pretensão punitiva em face de ocorrência de parcelamento 

fiscal, contrariou norma desta Corte Regional (Comunicado CORE n° 98 da e. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região). 

Requisitadas, foram prestadas informações pela autoridade impetrada. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, saliento a admissibilidade da impetração à míngua de recurso próprio capaz de impugnar o decisum , bem 

assim porque não se trata de medida administrativa a ensejar correição parcial. 

Cumpre anotar que o artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 não afasta o cabimento do mandado de segurança quando 

o ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da Súmula nº 267 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Reconhecida correta a via eleita, passo à análise do pleito liminar. Não vislumbro presentes os requisitos para a 

concessão da liminar requerida. 
O ato acoimado de ilegal indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, aduzindo que o próprio órgão ministerial 

poderá oficiar diretamente, cabendo a intervenção do Juízo apenas em caso de resistência do órgão em fornecer as 

informações requisitadas. 

Deveras, o órgão ministerial possui meio e recursos próprios capazes de obter os informes da autoridade fazendária para 

fins de se verificar a regularidade do parcelamento havido pelo contribuinte, na forma do artigo 8°, inciso II, da LC n° 

75/93. 

Anoto que o impetrante, ao ter notícia de que o crédito tributário havia sido parcelado, requereu ao Juízo a declaração 

da suspensão da pretensão punitiva e do curso do prazo prescricional, bem como "a expedição de um único ofício à 
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Delegacia da Receita Federal, devendo tal órgão informar a esse D. Juízo sobre a final quitação do débito ou 
eventual exclusão do PAES por interrupção dos pagamentos" (fls. 36). 

Tal requerimento foi integralmente deferido pelo Juízo, como se verifica de fl.37. 

Contudo, releva consignar que, utilizando-se da previsão do já mencionado artigo 8°, inciso II, da LC n° 75/93, o 

Ministério Público Federal, em datas posteriores, expediu os Ofícios nºs 1.511/2008/PRM-Bauru e 2.075/2010-PRM-

Bauru, solicitando informações à Procuradoria da Fazenda sobre a situação do débito, cujas respostas estão acostadas 

por cópias a fls.40 e 43. 

Isso demonstra que, de fato, não houve recusa ao fornecimento das informações solicitadas pelo órgão acusatório, no 

pleno exercício da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso II, da LC n° 75/93. 

Em caso análogo, assinalou o eminente Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, no MS nº 2011.03.00.038032-1, 

DE de 22 de dezembro de 2011: 

"(...) É mais do que evidente que o Ministério Público Federal pode saber do estado atual de um parcelamento fiscal 

sem a necessidade de recorrer ao concurso do Juiz que deveria ordenar um suposto 'expediente cartorial' consistente 

em oficiar ao Fisco. Tanto isso é verdade que, na singularidade do caso o próprio impetrante anteriormente já tinha 

oficiado à repartição fiscal e obtido a informações, para isso valendo-se do artigo 8°, II, da LC n° 75/93". 

 

Assim, a obtenção periódica de informações acerca da regularidade e manutenção do parcelamento obtido pelo 

contribuinte, à primeira luz, não se insere no poder de fiscalização e instrução de procedimento criminal. 
No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, não se encontram presentes os requisitos para a sua 

concessão, pois a medida tem caráter exauriente e satisfativo. 

Ademais, a concessão de liminar está reservada para as hipóteses em que avulta flagrante a ilegalidade, o que não é o 

caso dos autos. 

Ainda que assim não fosse, o periculum in mora também não é patente, dado que está suspenso curso do prazo 

prescricional. 

Destarte, não se verificando qualquer vestígio de ilegalidade ou abuso de poder no ato combatido, indefiro a liminar 

pleiteada. 

Ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038062-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038062-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : JOSE MARTINS 

No. ORIG. : 00041364920084036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP que, nos autos do procedimento criminal nº 00041364920084036108-3, indeferiu 

pedido do órgão ministerial de expedição de ofício à Receita Federal, sob o fundamento de que o representante do 

"Parquet" Federal poderá oficiar diretamente ao órgão competente, como já oficiado, cabendo intervenção judicial 

apenas em caso de comprovada resistência. 

O impetrante aponta admissibilidade da impetração à míngua de recurso próprio capaz de combater a decisão 

impugnada. 

Narra que o procedimento criminal fora instaurado com o fito de apurar o cometimento do crime definido no artigo 1º, 

incisos I e IV, da Lei nº 8.137/90, sendo que no curso do feito fora noticiada adesão ao programa de parcelamento do 

crédito tributário, o que ensejaria, em tese, a suspensão da pretensão punitiva. 
Afirma que no intuito de obter informações acerca da regularidade fiscal do contribuinte requereu que fosse oficiado ao 

respectivo Órgão Fazendário, o que foi indeferido pelo MM° Juiz. 

Alega que o magistrado, ao se negar a realizar a devida fiscalização e instrução de procedimento criminal instaurado 

para apurar eventual crime tributário, com suspensão da pretensão punitiva em face de ocorrência de parcelamento 

fiscal, contrariou norma desta Corte Regional (Comunicado CORE n° 98 da e. Corregedoria Regional da Justiça Federal 

da 3ª Região). 

Requisitadas, foram prestadas informações. 

É o relatório. 
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Decido. 

Inicialmente, saliento a admissibilidade da impetração à míngua de recurso próprio capaz de impugnar o decisum , bem 

assim porque não se trata de medida administrativa a ensejar correição parcial. 

Cumpre anotar que o artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/09 não afasta o cabimento do mandado de segurança quando 

o ato judicial puder ser impugnado pela via da correição parcial, o que torna superada a parte final da Súmula nº 267 do 

Supremo Tribunal Federal. 

Reconhecida correta a via eleita, passo à análise do pleito liminar. Não vislumbro presentes os requisitos para a 

concessão da liminar requerida. 

O ato acoimado de ilegal indeferiu o pedido formulado pelo impetrante, aduzindo que o próprio órgão ministerial 

poderá oficiar diretamente, cabendo a intervenção do Juízo apenas em caso de resistência do órgão em fornecer as 

informações requisitadas. 

Deveras, o órgão ministerial possui meio e recursos próprios capazes de obter os informes da autoridade fazendária para 

fins de se verificar a regularidade do parcelamento havido pelo contribuinte, na forma do artigo 8°, inciso II, da LC n° 

75/93.  

Anoto que o impetrante, ao ter notícia de que o crédito tributário havia sido parcelado, requereu ao Juízo a declaração 

da suspensão da pretensão punitiva e do curso do prazo prescricional, bem como "a expedição de um único ofício à 

Delegacia da Receita Federal local, para que tal órgão informe a esse D. Juízo, assim que ocorrer, a final quitação 
do débito ou eventual exclusão do PAES por interrupção dos pagamentos (...)" (fls. 34 e 35). 
Tal requerimento foi integralmente deferido pelo Juízo, como se verifica de fl.36. 

Contudo, releva consignar que, utilizando-se da previsão do já mencionado artigo 8°, inciso II, da LC n° 75/93, o 

Ministério Público Federal, em datas posteriores, expediu o Ofício nº 1.320/2010/PRM-Bauru, solicitando informações 

à Procuradoria da Fazenda sobre a situação do débito, cuja resposta está acostada por cópias a fls.37. 

Isso demonstra que, de fato, não houve recusa ao fornecimento das informações solicitadas pelo órgão acusatório, no 

pleno exercício da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso II, da LC n° 75/93. 

Em caso análogo, assinalou o eminente Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, no MS nº 2011.03.00.038032-1, 

DE de 22 de dezembro de 2011: 

 

"(...) É mais do que evidente que o Ministério Público Federal pode saber do estado atual de um parcelamento fiscal 

sem a necessidade de recorrer ao concurso do Juiz que deveria ordenar um suposto 'expediente cartorial' consistente 

em oficiar ao Fisco. Tanto isso é verdade que, na singularidade do caso o próprio impetrante anteriormente já tinha 

oficiado à repartição fiscal e obtido a informações, para isso valendo-se do artigo 8°, II, da LC n° 75/93". 

 

Assim, a obtenção periódica de informações acerca da regularidade e manutenção do parcelamento obtido pelo 

contribuinte, à primeira luz, não se insere no poder de fiscalização e instrução de procedimento criminal. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, não se encontram presentes os requisitos para a sua 
concessão, pois a medida tem caráter exauriente e satisfativo. 

Ademais, a concessão de liminar está reservada para as hipóteses em que avulta flagrante a ilegalidade, o que não é o 

caso dos autos. 

Ainda que assim não fosse, o periculum in mora também não é patente, dado que está suspenso curso do prazo 

prescricional. 

Destarte, não se verificando qualquer vestígio de ilegalidade ou abuso de poder no ato combatido, indefiro a liminar 

pleiteada. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 REVISÃO CRIMINAL Nº 0031955-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031955-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

REQUERENTE : WELINTON DELIESPOSTI FABIANO reu preso 

ADVOGADO : OSMAR ALVES DA SILVA 

CODINOME : WELINTON DILIESPOSTI FABIANO 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : DOUGLAS PEREIRA SILVA 

No. ORIG. : 00062558420104036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de revisão criminal ajuizada por WELINTON DELIESPOSTI FABIANO contra a sentença proferida nos 

autos da Ação Penal nº 0006255-84.2010.403.6181. 
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Tendo em vista que o pleito revisional se encontra deficientemente instruído, solicitou-se ao Juízo de 1º grau as 

principais peças daquela ação penal. 

O Juízo "a quo" colacionou cópias da denúncia, da decisão que a recebera, do interrogatório judicial e da sentença 

condenatória, publicada em 21 de novembro de 2011. 

Os informes do Sistema de Consulta Processual deste Tribunal, que ora seguem acostados, demonstram que o 

requerente interpôs recurso de apelação da sentença condenatória que objetiva, nessa via, rescindir. 

No caso, ausentes os pressupostos objetivos de admissibilidade da revisão criminal insertos no artigo 625 daquele 

código, à míngua do trânsito em julgado da sentença ou de certidão que a comprove. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 625, §3º, do Código de Processo Penal, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL. 

Publique-se, intime-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 REVISÃO CRIMINAL Nº 0028715-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028715-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : PEDRO PAULO LOBO reu preso 

ADVOGADO : CLAUDIA ALICE MOSCARDI e outro 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00947983219994030399 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, conclusos. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021676-14.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.021676-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : PEDRO CABREIRA SANTIAGO e outros 

 
: GILDETE DANTAS DE MENEZES 

 
: ALCIDES LOPES DA SILVA 

 
: ARMANDO CARLOS MARTELLOTTI 

 
: FAUSTO ANTONIO DE ABREU 

 
: PAULO DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO : ARMANDO PEDRO GUERREIRO 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outros 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

No. ORIG. : 98.00.02023-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 274/275: defiro o pedido de transferência dos valores depositados por Pedro Cabrera Santiago (fls. 256/257) e 

Alcides Lopes da Silva (fls. 259/260), a título de honorários sucumbenciais, em favor da CEF. Defiro também o pedido 

de intimação de Gildete Dantas de Menezes, para que comprove o alegado depósito (fl. 269). No que se refere aos 

remanescentes, Antonio Carlos Martellotti, Fausto Antonio de Abreu e Paulo de Souza Moraes, a diligência restou 

infrutífera (fls. 264, 261 e 267), de modo que se revela adequado o prosseguimento da execução mediante penhora pelo 

sistema Bacen-Jud, a ser providenciado em primeiro grau de jurisdição mediante carta de ordem, cuja expedição 

determino. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5517/2012 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034442-26.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034442-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RACHEL ANSARAH RUSSO 

ADVOGADO : ACIR VESPOLI LEITE 

No. ORIG. : 98.03.001400-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDIDO JULGADO 

PROCEDENTE. LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO A QUE ALUDE O ART. 488, II, DO CPC. ACOLHIMENTO 

PARCIAL. 

1. Os presentes embargos merecem prosperar em parte. 

2. A despeito do disposto no art. 488, II, do CPC, a autora, ora embargante, inicialmente realizou o recolhimento da 

importância de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa por meio de guia DARF. 

3. Após, regularmente intimada para tanto, realizou o depósito na guia adequada. 

4. Houve omissão no julgado quanto à determinação de levantamento, após o trânsito em julgado, do valor depositado 

nos termos do art. 488, II, do CPC, tendo em vista que o pedido restou procedente. Nesse particular, os embargos 

merecem acolhimento. 

5. Todavia, quanto aos valores recolhidos equivocadamente pela embargante por meio de guia DARF, código 5775, não 

há se falar em omissão, contradição ou obscuridade, nos moldes estabelecidos pelo art. 535 do CPC, haja vista que o 
pedido de restituição deve ser deduzido na via própria, e não nesta sede. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031334-18.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.031334-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 
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INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

 
: LOCAR GUINDASTES E TRANSPORTES INTERMODAIS LTDA 

No. ORIG. : 98.00.01851-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 

535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Os depósitos judiciais são disciplinados por norma cogente, não sujeita à vontade das partes, aplicando-se à espécie, 

conforme devidamente assentado no v. acórdão, os ditames da Lei 9.703/98 com as alterações introduzidas pela Lei 

12.058/09. 

2. Não há no v. acórdão qualquer contradição, obscuridade ou omissão nos moldes preceituados pelo artigo 535 do 

CPC. As alegações da embargante visam tão somente rediscutir questão já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam a adequar a decisão ao entendimento do embargante, com propósito 

nitidamente infringente, e sim a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., 

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não 

merecem acolhida. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004735-49.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.004735-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : APA COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 

535 DO CPC. REJEIÇÃO. 

1. Não há no v. acórdão qualquer contradição, obscuridade ou omissão nos moldes preceituados pelo artigo 535 do 

CPC. As alegações da embargante visam tão somente rediscutir questão já decidida. 

2. Os embargos de declaração não se prestam a adequar a decisão ao entendimento do embargante, com propósito 

nitidamente infringente, e sim a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., 

EDclAgRgREsp 10270-DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

3. Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não 

merecem acolhida. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0016656-95.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.016656-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

IMPUGNANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

IMPUGNADO : BRUNO ARAUJO COSTA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

No. ORIG. : 2009.03.00.008840-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AÇÃO RESCISÓRIA. REGRA GERAL. 

CORRESPONDÊNCIA AO VALOR ATUALIZADO DA AÇÃO NA QUAL PROFERIDA A SENTENÇA 

RESCINDENDA. 

1. O processo subjacente consistiu em ação de rito ordinário, ajuizada pelo ora impugnado com o fim de assegurar a sua 

inscrição no Concurso de Admissão ao Estágio de Adaptação à Graduação de Sargentos - EAGS "B" 2006, da Escola 

de Especialistas da Aeronáutica - EEAR, afastando-se o requisito de limite máximo de 24 (vinte e quatro) anos de idade 

até a data da matrícula no curso (12/06/2006), fixado no edital do certame. 

2. Naqueles autos, foi atribuído à causa do valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), enquanto que à rescisória foi atribuído 

o valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

3. Tendo em vista a natureza da lide estabelecida nos autos do processo subjacente, não é possível aferir com precisão o 

benefício econômico pretendido. Não obstante, pretende o autor na rescisória exatamente o provimento jurisdicional 

não obtido na ação ordinária, razão pela qual não vislumbro motivos para que o valor atribuído a uma não corresponda 

ao valor atribuído à outra. 

4. Na esteira de entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, em regra, nas rescisórias o valor deve corresponder ao 
valor atualizado da causa em que proferida a decisão rescindenda, salvo quando demonstrada a diferença no proveito 

econômico pretendido, peculiaridade não evidenciada na espécie. Nesse sentido: STJ, Terceira Seção, PET 

200101014579, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE DATA:09/06/2009 

5. Tendo em vista ser o impugnado beneficiário da justiça gratuita, despiciendo o recolhimento de diferenças de custas e 

do depósito a que alude o art. 488, II, do CPC, ficando ressalvado, em todo caso, o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50, 

caso sucumba na ação rescisória. 

6. Impugnação ao valor da causa acolhida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a impugnação ao valor da causa, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008840-62.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008840-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AUTOR : BRUNO ARAUJO COSTA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2005.61.18.001459-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL À DISPOSIÇÃO DE 

LEI. ACÓRDÃO INCOMPATÍVEL COM A DECISÃO DO PLENÁRIO DO STF. CABIMENTO. CONCURSO 

PÚBLICO PARA INGRESSO NAS FORÇAS ARMADAS. LIMITE DE IDADE. NECESSIDADE DE LEI. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. Embora não tenha sido juntada a certidão de trânsito em julgado, o autor acostou extrato de andamento processual 

obtido a partir do site deste C. Tribunal, do qual é possível aferir a tempestividade da rescisória. A sentença transitou 

em julgado na data de 28.11.2008 e o ajuizamento da presente ocorreu em 18.03.2009, dentro, pois, do prazo a que 

alude o art. 495 do CPC. 

2. A demanda não veicula intempestivo intento recursal, mas se amolda à previsão normativa, uma vez que pretende a 

desconstituição de julgado prolatado com fundamento em interpretação constitucional diversa daquela adotada pelo 

Excelso Pretório. Portanto, há interesse processual. 

3. Inaplicável ao caso vertente o Enunciado de Súmula n.º 343, tendo em conta que o próprio Supremo tem afastado a 

sua incidência quando a discussão envolver matéria constitucional. Precedente: STF, 2ª Turma, AI-AgR 555806/MG, 

Rel. Min. Eros Grau. 

4. Determina a Constituição da República que a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade, as condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as 

prerrogativas e outras situações especiais dos militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive 

aquelas cumpridas por força de compromissos internacionais e de guerra (CF, art. 142, § 3º, X). 
5. Muito embora o texto constitucional tenha submetido à reserva legal a instituição de limite etário para o ingresso nas 

Forças Armadas, é certo que não foi editada a lei disciplinando a matéria. 

6. A Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares), ao dispor sobre a contagem do tempo de serviço e o limite máximo de 

permanência do militar, de acordo com as patentes ocupadas, não supriu a exigência constitucional constante do art. 

142, § 3º, X, pois não fixou em seu teor os limites de idade para o ingresso nas Forças Armadas. 

7. Logo, sem amparo constitucional e legal as restrições quanto ao limite de idade fixadas pelos atos normativos 

infralegais que regulamentaram o concurso em questão. 

8. Especificamente sobre o tema, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 600885, 

considerada a repercussão geral da matéria, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite de idade para 

o ingresso nas Forças Armadas, bem como que não foi recepcionado pela atual Carta Constitucional o disposto no art. 

10 da Lei nº 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica fixassem requisitos para 

o ingresso nas Forças Armadas. 

9. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a validade, até 31 de dezembro de 2011, dos 

regulamentos e editais que porventura previssem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças Armadas, o 

Plenário daquela E. Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que ingressaram no Poder 

Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do respectivo certame (STF, 

Pleno, RE 600885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615), situação evidenciada no caso vertente. 
10. A C. Quarta Turma desta Corte decidiu recentemente com fundamento na mencionada decisão: TRF-3, AC 

200761180021110, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJF3 CJ1 12/05/2011, p. 867. 

11. É de se consignar que em virtude da antecipação da tutela nos autos do processo subjacente, o autor inscreveu-se no 

concurso, logrando aprovação. Matriculou-se no curso de formação e, com aproveitamento, graduou-se 3º Sargento, 

tendo sido classificado e designado para unidade militar na base DTCEA-BW. 

12. Em que pese a sentença de improcedência do pedido, o autor obteve tutela antecipada nesta rescisória para assegurar 

a sua permanência no serviço ativo da Aeronáutica. 

13. Acresce-se à fundamentação ora exposta o fato de o autor ter sido aprovado no concurso público, concluído com 

aproveitamento o Estágio de Adaptação à Graduação de Sargento, encontrando-se no exercício de suas atividades até os 

dias atuais. 

14. Em sede de juízo rescindente, deve ser acolhido o pedido para desconstituir a sentença proferida em desacordo com 

o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, implicando violação literal ao disposto no art. 142, § 3º, 

X, da Constituição, a fim de, em juízo rescisório, julgar procedente o pedido deduzido na demanda subjacente. 

15. Uma vez julgada a rescisória, fica absorvida a decisão proferida em antecipação de tutela, razão pela qual resta 

prejudicado o agravo regimental interposto pela ré. 

16. Custas ex lege. Condenação da ré ao pagamento da verba honorária, arbitrada moderadamente em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 20, § 4º). 
17. Matéria preliminar rejeitada. Pedido procedente, restando prejudicado o agravo regimental. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar procedente o pedido, restando 
prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009177-41.1996.4.03.6100/SP 

  
98.03.063150-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACUCAR GUARANI S/A 

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA 

No. ORIG. : 96.00.09177-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA. APURAÇÃO DO 

LUCRO REAL. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS EM JUÍZO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEIS 8.541/92 E 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Rejeitada a preliminar de inadmissibilidade argüida na impugnação. O recurso foi interposto de acordo com o art. 530 

do CPC e acompanhado das razões do inconformismo, suficientes para lastrear o pedido de reforma do acórdão não 

unânime. A embargante não está adstrita aos mesmos fundamentos do voto vencido, bastando que justifique, 

juridicamente, as razões pelas quais as suas conclusões devem prevalecer. 

2. A adoção do regime de caixa na sistemática de apuração do lucro real, conforme previsto na Lei nº 8.541/92, não 

desvirtuou o conceito de renda nem alterou o fato gerador do imposto de renda. O tributo ainda não quitado não pode 

ser considerado como despesa efetiva, de forma a ser deduzido o respectivo valor para apuração do lucro tributável. 

3. Em princípio, o montante correspondente ao depósito judicial não tem a função de pagamento do tributo, mas apenas 

de garantia do juízo, sendo que, embora vinculado à solução final da demanda, continua inserido no âmbito patrimonial 

do contribuinte. Destarte, a sistemática traçada pela Lei nº 8.541/92 não implicou ofensa às diretrizes constitucionais 

tributárias nem aos dispositivos do CTN. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Precedentes desta Corte: TRF-3, Terceira Turma, AMS 200703990038006, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJU 

20/06/2007, p. 331; TRF-3, Sexta Turma, APELREE 199903990819017, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 
05/04/2010, p. 387; TRF-3, Quarta Turma, AMS 98030908839, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, DJF3 CJ1 22/04/2010, 

p. 917. 

5. O repasse dos valores depositados à Conta Única do Tesouro Nacional, nos termos da Lei 9.703/98, não retira o 

caráter provisório do depósito, eis que o numerário será restituído ao depositante no prazo de 24 (vinte e quatro horas), 

em logrando êxito na pretensão; ou, será convertido em renda, caso o pedido seja julgado improcedente. Portanto, não 

há transferência definitiva ao erário e nem pagamento, razão pela qual também não há se falar em dedução dos valores 

da base de cálculo do imposto de renda. Especificamente sobre o tema, já decidiu a Sexta Turma desta Corte: TRF-3, 

Sexta Turma, AMS 200461000234054, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 17/05/2010, p. 171. 

6. Prevalência do r. voto vencido do Desembargador Federal Newton de Lucca, que, na parte conhecida da apelação, 

negava-lhe provimento, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido. 

7. Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento aos embargos 

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001742-79.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.092241-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Salette Nascimento  

EMBARGANTE : EMPRESA DE ONIBUS VILA EMA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 
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EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 97.00.01742-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MEDIDA CAUTELAR. CARÁTER INSTRUMENTAL. 

AUSÊNCIA DE LITIGIOSIDADE. INDEVIDOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES DAS 

CORTES REGIONAIS (TRF-3: AC Nº 95.03.0.8312-6, Relator Desembargador Federal FABIO PRIETO, DJU de 

09/04/2008; TRF-4: REO 24554 - Processo: 200070100007950, Relator JUIZ ALCIDES VETTORAZZI, DJU de 

18/07/2001, p. 393; AC - APELAÇÃO CIVEL - 186905 - Processo: 9704172214, Relatora JUIZA LUIZA DIAS 

CASSALES, DJU de 13/09/2000, p. 210). Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2010. 

Salette Nascimento  

Relatora para o acórdão 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5501/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0087161-82.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.087161-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MAGDALENA AIELLO TONELLI e outros 

 
: MARIA APARECIDA ALMEIDA VIOLANTE 

 
: MARIA ANGELA S GAGLIANONE 

 
: MARIA DA CONCEICAO AMORIM DE ABREU 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO AMORIM ABREO 

RÉU : MARIA DE LOURDES MELO SOARES 

 
: MARIA ELDA SERAPHIM CANADA falecido 

RÉU : MARIA APARECIDA MEDRADO ROVIDA e outro 

 
: MARIA DE LOURDES PEQUENO DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO : ALENCAR NAUL ROSSI 

EXCLUIDO : MARIA EUCLIDIA SCHIAVINATTO julgado extinto 

No. ORIG. : 2003.61.83.013462-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES 

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195, 

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. BENEFÍCIO 
CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE. 
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RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA 

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- Quando o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza, como 

determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo o feito ser 

extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual. 

- A incapacidade do réu, mesmo que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar, 

abruptamente, a jurisdição, sendo o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a irregularidade. 

- Não incidência do enunciado da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional, como 

neste caso. 

- O STF, apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois desta 

e antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio tempus 

regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos benefícios 

concedidos sob a sua vigência. 

- Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua vigência, sob 

fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia, negligenciando o princípio 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição constitucional de que a lei que majora 

benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º). 
- Quanto ao pedido de restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites 

estabelecidos no julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução. 

- Se o pagamento da diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base decisão 

judicial transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter sido 

consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição. 

- Ação rescisória procedente. Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por conta 

da majoração autorizada pela decisão transitada em julgado. 

- Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em razão de concessão de assistência judiciária gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar as preliminares de extinção do feito sem julgamento do mérito, 

relativas a incapacidade processual da corré falecida antes do ajuizamento desta ação, e ao pedido de restituição de 

valores, e, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória e, proferindo novo julgamento, julgar improcedente o 

pedido formulado na ação originária, bem como o de restituição/compensação dos valores pagos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14405/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061206-88.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.061206-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : ARCENIO DIAS FILHO 

ADVOGADO : EDISON MARCO CAPORALIN 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00043-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Rescisória proposta por Arcênio Dias Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a rescisão de Acórdão proferido pela Primeira Turma deste Tribunal nos autos da Apelação Cível n.º 

98.03.049110-5, relatoria do Desembargador Federal Theotônio Costa (fls. 14/17), integrado pelo Acórdão proferido 

em razão de embargos de declaração às fls. 20/24.  
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A decisão rescindenda reformou a sentença prolatada pelo Juízo de Primeiro Grau, reconhecendo, no tocante ao período 

alegado de trabalho como motorista autônomo, apenas o interregno compreendido entre março de 1969 a fevereiro de 

1971, e, por conseguinte, negou o pedido de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 14/17). 

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora foram julgados improcedentes (fls. 20/24) 

 

A parte autora ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em violação literal a 

disposição de lei e prova falsa (artigo 485, incisos V e VI, do Código de Processo Civil).  

 

Alega que é de se ressaltar que o documento de fls. nº. 170 dos autos da Apelação Cível n. 98.03.049110-5 SP 425058 -

Doc. nº. 76 anexo-, no qual o Exmo. Sr. Des. Federal Theotonio Costa fundamentou seu voto para dar provimento à 

apelação apresentada pela autarquia previdenciária e julgar improcedente a pretensão deduzida pelo Autor nos termos 

da petição inicial, está eivado de nulidade e de falsidade ideológica. A nulidade decorre em virtude do referido 

documento ter sido elaborado e assinado por estagiário, ou seja, pessoa estranha ao quadro de funcionários da 

Previdência Social. a falsidade ideológica, por sua vez, fundamenta-se no fato de que a Agência de Previdência Social 

em Votuporanga ao invés da informação falsa de que não dispõe de comprovantes de recolhimentos de contribuições 

previdenciárias feitos pelo autor entre 03/61 a 02/69, a bem da verdade deveria, sim, certificar que o acervo que 

compunha o cadastro histórico dos autônomos e das empresas (CHA - CHE) da previdência social foi incinerado em 
Janeiro de 1998. Pois em atendimentos a pedidos de certidões protocolados por segurados com referência a 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, inclusive pelo próprio Autor como se vê através dos Docs. nºs. 84/86 

que compunha o arquivo dos autônomos e empresas (CHA - CHE) foi incinerado em Janeiro de 1998, como prova os 

documentos nºs. 87/88 anexos, mesmo porque o conteúdo de certidão ou informação expedida por órgão público não 

pode ser outro senão a indicação da existência ou não do ato ou fato objetivado e o exato modo como existe constantes 

dos arquivos ou registros administrativos (fls. 06/07).  

 

Além disso, acrescenta que é de se ressaltar, ainda, também, com o devido respeito, que o venerando acórdão 

guerreado não observou com a cautela devida o disposto no artigo 398 do Código de Processo Civil que preceitua: - 

"Sempre que uma das partes requerer a juntada de documentos aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra no 
prazo de cinco (5) dias", pois manuseando os autos principais a partir dos documentos de fls. nºs. 168/171, ou, 

consultando a movimentação do processo no Egrégio Tribunal -Docs. nºs. 89/91 anexos-, não se vê registrado ou 

publicado despacho para que o autor se manifestasse a respeito do documento de fls. nº. 170 - Doc. nº. 76 anexo-, 

portanto, não procede o entendimento de que o autor não se pronunciou a respeito do fato, quedando-se inerte (fl. 08). 

 

A parte autora requer, assim, a desconstituição da decisão rescindenda, bem como seja determinado novo julgamento da 

lide, condenando-se o INSS ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da 
causa atualizado e de verba por litigância de má-fé, no valor de 15% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do 

artigo 17 do Código de Processo Civil.  

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 30.09.2003, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 20.959,37 (fls. 02/11). 

 

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos à parte autora, conforme dispôs o despacho exarado à 

fl. 105. 

 

A autarquia previdenciária foi devidamente citada à fl. 110. 

 

Em petição acostada às fls. 112/113, o INSS requereu a suspensão do processo nos termos do artigo 265, inciso V, do 

Código de Processo Civil, em razão de greve dos Procuradores Federais. O pedido restou indeferido, conforme 

despacho exarado às fls. 115/116. 

 

Em sede de contestação, o INSS alega, preliminarmente, ser a parte autora carecedora de ação, pois não teria 

demonstrado o cabimento da ação rescisória pelos motivos expostos na inicial, devendo o processo ser extinto sem 

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. No mérito, pugna pela 
improcedência dos pedidos, com a manutenção da decisão rescindenda e a condenação do autor ao pagamento dos ônus 

de sucumbência (fls. 121/128). 

 

A parte autora impugnou a contestação aduzindo não proceder a alegação de carência de ação, afirmando que o acórdão 

rescindendo infringiu o disposto no artigo 398 do Diploma Processual Civil ao não ter ouvido a parte autora sobre os 

documentos acostados às fls. 85/88 dos autos (fls. 168/171 da ação subjacente) e que o documento juntado à fl. 57 (fl. 

170 da ação originária) é nulo e ideologicamente falso.  

 

Intimadas as partes a especificarem provas a serem produzidas, o INSS informou à fl. 148 nada ter a requerer, enquanto 

que a parte autora quedou-se inerte (fl. 149). 
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Em suas alegações finais acostadas às fls. 155/157, o INSS reiterou os argumentos deduzidos na contestação e, caso 

superada a preliminar argüida, pugnou pela improcedência do pedido.  

 

Por sua vez, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para o oferecimento das razões finais (fl. 154 verso).  

 

O Ministério Público Federal, em sua manifestação acostada às fls. 159/160, afirmou que o autor não se manifestou 

quando intimado acerca da produção de provas, de modo que está preclusa a prova em relação à alegada falsidade do 

documento impugnado, devendo a presente ação ser julgada improcedente.  

 

É o Relatório. 
 

Decido. 
 

Inicialmente consigno que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial, eis que o v. acórdão 

rescindendo transitou em julgado em 04.10.2001 (fl. 26) e a inicial foi protocolada em 30.09.2003. 

 

As preliminares arguidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social confundem-se com o próprio mérito da Ação 

Rescisória, razão pela qual serão com ele analisadas.  
 

Julgamento Antecipado nos termos do Artigo 285-A do Código de Processo Civil 
 

Antes de adentrar ao mérito da presente demanda, cumpre tecer algumas considerações acerca da possibilidade de 

aplicação ao caso dos autos do disposto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de 

total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se 

o teor da anteriormente prolatada. 

 

Dessa maneira, a decisão fundamentada no artigo em referência requer que a hipótese dos autos verse unicamente sobre 

matéria de direito, dispensando dilação probatória. Faz-se necessário, outrossim, que existam precedentes de total 

improcedência em casos semelhantes no órgão julgador. Em tais casos, pode-se até mesmo dispensar a citação e proferir 

o decisum meramente reproduzindo o paradigma. 

 

A jurisprudência desta Terceira Seção é pacífica quanto à possibilidade de aplicação do dispositivo em epígrafe às 

Ações Rescisórias cuja improcedência seja manifesta, desde que os autos versem sobre matéria unicamente de direito e 
existam no seio do respectivo órgão julgador precedentes plenamente aplicáveis à hipótese em julgamento. Trata-se de 

construção jurisprudencial, permitindo, por intermédio de aplicação analógica do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil, uma célere prestação jurisdicional. Dessa forma, evitam-se delongas desnecessárias e privilegia-se o princípio da 

razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, do Texto Constitucional. 

 

In casu, esta é a hipótese, visto que a presente Ação foi proposta com fundamento em violação a literal disposição de lei 

e prova falsa, na qual se pretende, em verdade, mera rediscussão do quanto decidido na ação originária, o que é 

sabidamente vedado em sede de Ação Rescisória. Há farta jurisprudência sobre o tema nessa Terceira Seção. Cito, a 

título ilustrativo, os seguintes precedentes: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC. APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO 

COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...)  

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas 
improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a celeridade e 

a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental, em respeito à 

garantia fundamental da duração razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal. 

Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky; AR 0000490-

17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-26.2010.4.03.0000, julg. 

24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky).  

(...).  

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2010.03.00.027247-7, AR 7613, Relator Juiz Federal Carlos Francisco, votação 

unânime, DJF3 em 15.04.2011, página 30)  
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-a DO CPC. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.  

- Rejeitada a matéria preliminar arguida pela autarquia, de ausência de documento essencial.  

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que 

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie.  

- A ocorrência ou não, na hipótese dos autos, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do código processual 

civil consubstancia tema de direito, a permitir o julgamento da causa pelo art. 285-A do CPC. Improcedência do 

pedido rescisório.  

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido.  

(TRF3, Terceira Seção, Processo nº 2009.03.00.27503-8, AR 6995, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, 

votação unânime, DJF3 em 08.11.2010, página 121)  

 

Anoto, por fim, que a aplicação do artigo 285-A do CPC não se restringe a hipóteses nas quais o órgão julgador verifica 

desde logo a impertinência das alegações trazidas na exordial. Possível, também, sua utilização em feitos cuja instrução 

já se encontra encerrada, visto que, mesmo em tais circunstâncias, haverá prestação judicial mais célere do que nas 

hipóteses nas quais submetido o feito à análise da Seção, em razão dos trâmites processuais que ensejam os julgamentos 

assim realizados. 
 

Nesse sentido, é a Decisão Monocrática proferida pela Desembargadora Federal Marianina Galante no Processo 

1998.03.01.104496-3 (AR 747), publicada no DJ em 15.12.2009. Do julgado em referência, destaco os seguintes 

trechos: 

 

Quanto ao mérito, tenho que, quanto ao mérito, o art. 285-A do CPC, introduzido pela Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro 

de 2006, confere ao julgador, nos casos em que a matéria controvertida seja unicamente de direito e no juízo há houver 

decisum de total improcedência em outros casos idênticos, a faculdade de proferir sua decisão de plano, usando como 

paradigma aquelas já prolatadas.  

Este dispositivo processual possibilita a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo 

iter procedimental, em respeito ao princípio da celeridade da prestação jurisdicional inserto no art. 5º inciso LXXVIII, 

da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, que prevê o direito fundamental à 

razoável, duração do processo.  

(...)  

São três os requisitos necessários ao julgamento prima facie: a) a causa verse sobre questão unicamente de direito; b) 

existam precedentes do mesmo juízo; c) houver julgamentos anteriores pela improcedência total do pedido.  

 
Desse modo, presentes os requisitos para o julgamento nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, passo 

à análise do juízo rescindendo. 

 

Do Juízo Rescindendo 
 

Alegação de Violação a Literal Disposição de Lei 

 

O artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, está assim redigido: 

Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

V - violar literal disposição de lei; 

(...). 

 

A violação a literal disposição de lei é, sem dúvida, de todos os enunciados normativos previstos no artigo 485 do 

Código de Processo Civil, o que possui sentido mais amplo. O termo "lei" consignado na norma em tela tem extenso 

alcance e engloba as mais variadas espécies normativas, podendo versar sobre direito material ou direito processual. 

 
Antônio Cláudio da Costa Machado preleciona que: 

 

Violação literal de lei deve ser entendida como ofensa flagrante, inequívoca, à lei. Esse fundamento de rescisão se 

identifica com o desrespeito claro, induvidoso, ao conteúdo normativo de um texto legal processual ou material, seja 

este último formalmente legislativo ou não. Observe-se que, se o texto legal aplicado é de interpretação controvertida 

pelos tribunais, a sentença ou o acórdão atacado não deve ser rescindido porque a função da ação rescisória não é 

tornar mais justa a decisão, mas sim afastar a aplicação repugnante, evidentemente contra legem, o que não se verifica 

na hipótese de controvérsia que por si só aponta para a razoabilidade da interpretação consagrada (Súmula 343 do 

STF). Idêntico raciocínio vale em relação à hipótese de aplicação ou não-aplicação de um texto legal a uma 

determinada situação concreta em que a jurisprudência se divida quanto a aplicar ou inaplicar certo texto normativo. 
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Por fim, anote-se que a reapreciação de prova ou a reinterpretação de cláusula contratual não autorizam ação 

rescisória. 

(Código de Processo Civil Interpretado; por Antônio Cláudio da Costa Machado; Editora Manole; 4ª edição; página 

675) 

 

Todavia, para que haja subsunção à previsão do inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil é necessário que 

exista um consenso sobre o sentido jurídico da norma à época em que proferida a decisão e que o julgador não tenha 

observado esse significado. Dessa forma, se a norma jurídica era de interpretação controvertida à época do julgado, não 

há que se falar em violação a literal disposição de lei, se o decisum agasalhou um dos possíveis sentidos da norma 

prevalecente ao tempo do julgamento. Nesse sentido, é a Súmula n.º 343 do Supremo Tribunal Federal, que assim 

dispõe: 

 

Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em 

texto legal de interpretação controvertida nos tribunais. 

 

Esse entendimento apenas é excepcionado quando a divergência está adstrita à matéria de índole constitucional. A 

doutrina e a jurisprudência são concordes de que não pode prevalecer no mundo jurídico decisões que não se amoldem 

ao texto constitucional, tendo em vista a supremacia da Constituição e a necessidade de sua aplicação uniforme por 
todos os destinatários.  

 

No caso sub judice, a parte autora afirma que a decisão rescindenda teria violado a literal disposição de lei, em razão de 

não ter sido observado o disposto no artigo 398 do Estatuto Processual Civil, o qual dispõe que sempre que uma das 

partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Alega que manuseando os autos principais a partir dos documentos de fls. nºs. 168/171, ou, consultando a 

movimentação do processo no Egrégio Tribunal -Docs. nºs. 89/91 anexos-, não se vê registrado ou publicado despacho 

para que o autor se manifestasse a respeito do documento de fls. nº. 76 anexo-, portanto, não procede o entendimento de 

que o autor não se pronunciou a respeito do fato, quedando-se inerte (fl. 08). 

 

O documento a que se refere a parte autora encontra-se encartado à fl. 87 dos autos. Trata-se de informação prestada 

pela Procuradoria da Previdência Social de São José do Rio Preto em Votuporanga/SP, comunicando que não dispõe de 

comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias feitos pelo autor durante o período de 03/1.961 a 

02/1969. Acrescenta, ainda, que o segurado requereu auxílio-doença na data de 27.07.1996, sendo que na ocasião não 

houve apresentação de qualquer documento relativo à contribuição individual, mas apenas da CTPS para a 

comprovação do tempo de serviço.  
 

O documento em questão foi apresentado pela autarquia previdenciária em razão do despacho exarado à fl. 83 (fl. 165 

dos autos primitivos), o qual converteu o julgamento em diligência e determinou que se procedesse à intimação do 

INSS para que fosse informado se a parte autora efetivamente recolheu contribuições previdenciárias no período de 

03/1961 a 02/1969, na qualidade de motorista autônomo.  

 

Porém, a parte autora não se desincumbiu do ônus de demonstrar a suposta afronta ao artigo 398 do Código de Processo 

Civil. De fato, houve determinação do Relator à fl. 165 da ação subjacente para que a autarquia previdenciária 

informasse se houve o recolhimento de contribuição previdenciária, no período de 03/1961 a 02/1969, na qualidade de 

motorista autônomo, em nome de Arcênio Dias Filho (fl. 83 destes autos). A resposta foi juntada às fls. 168/171 da ação 

primitiva (fls. 85/88 destes autos).  

 

Ocorre que, a despeito da argumentação da parte autora, não foram trazidas aos presentes autos as cópias das fls. 

172/191 dos autos da ação subjacente. Com efeito, após o documento de fls. 168/171 da ação subjacente (fls. 85/88 

destes autos) somente consta o acórdão prolatado às fls. 192/195 do processo originário (fls. 14/17 destes autos). Desse 

modo, não é possível aferir, a partir dos elementos constantes dos autos, se houve ou não intimação da parte autora 

referente à documentação acrescida.  
 

Por seu turno, o extrato de movimentação processual juntado às fls. 100/102 não pode ser equiparado à certidão, não se 

prestando para arrimar a alegação de falta de intimação, pois nem sempre consta do sistema de acompanhamento 

processual da internet todos os atos efetivamente praticados no processo.  

 

Porém, ainda que fosse possível concluir não ter havido intimação da parte autora acerca da juntada do documento em 

discussão, não há que se falar em afronta ao artigo 398 do Código de Processo Civil.  

 

A uma, pois, como bem se vê às fls. 14/17, a decisão rescindenda não faz qualquer menção ao documento impugnado. 

No que concerne ao alegado período de trabalho como motorista autônomo, o acórdão rescindendo consignou que o 
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autor comprovou através dos carnês de contribuição, somente o período compreendido entre março de 1999 a 

fevereiro de 1971 (fl. 16). 

 

A fundamentação para a conclusão acima exposta adveio do fato de a parte autora não ter feito prova de suas alegações, 

não tendo a documentação apresentado qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo de qualquer direito do autor. 

Antes disso, pelo que transparece do teor da decisão rescindenda, a informação requerida visava suprir lacuna nas 

alegações da parte autora, visto que não havia prova documental do recolhimento de contribuições previdenciárias, no 

período que restou expungido pelo acórdão prolatado na ação subjacente.  

 

Em outras palavras, não havendo prova dos fatos alegados pela parte autora, buscou-se constatar a veracidade das suas 

afirmações. A documentação nada acrescentou ao processo, não tendo sido utilizada para infirmar qualquer alegação da 

parte autora. O insucesso da demanda, em verdade, não se deveu ao documento ora questionado, mas, sim, à 

insuficiência das provas trazidas pela própria parte autora, que deixou de demonstrar a pertinência do seu direito 

constitutivo, conforme determina o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.  

 

Assim, como não houve prejuízo à parte autora com a juntada do documento em tela, não há que se falar em afronta ao 

artigo 398 do Código de Processo Civil. Nessa linha de pensamento, são os arestos abaixo do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 
 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO DO ART. 398 DO CPC. PREJUÍZO NÃO COMPROVADO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA NO STJ. 

1. Caso em que se aduz que restou demonstrado o prejuízo efetivo e que o simples conhecimento do teor do documento 

não induz o afastamento da aplicação do art. 398 do CPC. 2. Na espécie, o Tribunal a quo entendeu que deve ser 

afastada a aplicação do art. 398 do CPC, uma vez que não houve cerceamento de defesa da embargante. Ademais, a 

Corte de origem assentou que os documentos juntados pela Fazenda Pública em sua resposta ao recurso de apelação 

consistem em cópias de pedidos da própria embargante para que fossem aceitas as indicações do precatório em 

diversas execuções fiscais. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que não há 

falar em ofensa ao art. 398 do CPC se a juntada de documento novo não trouxe prejuízo à parte que, por sua vez, 

não havia sido intimada a pronunciar-se sobre ele. Precedentes: REsp 1050998/RN, julgado em 13/04/2010, DJe 

03/05/2010; REsp 868.688/MG, DJ 22.10.2007; AgRg no Ag 782446/RJ, DJ 20.09.2007; REsp 902431/RS, DJ 
10.09.2007; AgRg no REsp 514.818/MG, DJ 24/11/03. 4. Agravo regimental não provido. (grifei)(AGRESP 

201000830401, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/10/2010.) 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. 1. Não há falar em violação do artigo 535, 
inciso II, do Código de Processo Civil quando o acórdão do Tribunal a quo houver se manifestado expressamente 

sobre a hipótese. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não há ofensa ao artigo 398 do 

Código de Processo Civil quando, a despeito da parte não ter sido intimada para se pronunciar a respeito de 
documento novo juntado aos autos, este não for utilizado no julgamento da controvérsia. 3. Reconhecida no acórdão 

impugnado, com base nas provas dos autos, a existência de dolo do agente na prática do ato ímprobo, a alegação em 

sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo fáctico-probatório, vedado na instância 

especial. 4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

5. Agravo regimental improvido. (grifei)(AGA 200901665320, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

DJE DATA:07/04/2010 LEXSTJ VOL.:00248 PG:00025.) 

 

A duas, porque o artigo 245, caput, do Código de Processo Civil, prescreve que a nulidade dos atos deve ser alegada na 

primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão. Por conseguinte, para que se 

possa asseverar eventual afronta à norma processual em comento, havia necessidade de que a parte autora alegasse a 

infração no primeiro momento em que viesse a se manifestar nos autos.  

 

Porém, após a prolação do acórdão às fls. 14/17, a parte autora opôs embargos de declaração (fls. 89/94) alegando que o 

aresto teria incorrido em erro, uma vez que haveria prova documental do período em que trabalhara como motorista 
autônomo, e que o INSS informara que nada havia em seus arquivos no que concerne à comprovação das respectivas 

contribuições. Além disso, alega que não teria sido observado o disposto no artigo 399 do Código de Processo Civil, 

visto que a autarquia não forneceu certidão para comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

 

Quando da apreciação dos embargos de declaração, foi proferido acórdão cuja cópia está juntada às fls. 20/23 destes 

autos, o qual consignou expressamente que através do ofício de fls. 168/169, o Instituto previdenciário informou que 

não dispõe de comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias feitos pelo autor entre março de 1961 e 

fevereiro de 1969. Ademais, depois disto, o autor não se pronunciou a respeito do fato, quedando-se inerte, enfim 

não conseguiu comprovar o alegado na exordial (grifei) (fl. 22).  
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Os embargos de declaração opostos pela parte autora demonstram, de forma inequívoca, que ela tomou conhecimento 

da documentação juntada pelo INSS e em nenhum momento fez qualquer referência sobre não ter sido intimada do seu 

teor. Desse modo, não tendo sido alegado afronta ao artigo 398 do Código de Processo Civil, não há que se falar em 

desrespeito a essa norma, pois se sobre tal fato não houve pronunciamento no momento oportuno, operou-se, no caso, a 

preclusão consumativa.  

 

Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa ao comentarem a norma sob análise consignaram que reputa-se sanada a 

nulidade se na primeira oportunidade a parte não a alegar (STJ-3ª T., Resp 47.032-SP, rel. Min. Ari Pargendler, j. 

29.5.01, não conheceram, v.u., DJU 13.8.01, p. 143) (in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª 

ed. atual. até 16 de janeiro de 2007. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 503).  

 

Ante o exposto, é de ser julgada improcedente a presente Ação Rescisória sob o fundamento de violação a literal 

disposição de lei, em razão de suposta afronta à norma prevista no artigo 398 do Código de Processo Civil.  

 

Alegação de Prova Falsa 
 

O artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, dispõe que: 

 
Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando: 

(...) 

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria ação 

rescisória; 

(...). 

 

A rescisão de julgado com base em falsidade da prova requer que ela tenha sido essencial para que o magistrado 

julgasse da forma que o fez. Rodrigo Klippel ensina que: 

 

Para que se tenha sucesso no julgamento da pretensão rescindente fundada na falsidade da prova, há uma série de 

circunstâncias que necessitam ser explicitadas: (i) a prova cuja falsidade se alega pode ser classificada como 

documental, testemunhal, depoimento pessoal, pericial, não importando, pois, sua natureza; (ii) a falsidade pode ser 

ideológica ou material (iii) deve ter sido essencial para que o magistrado firmasse seu convencimento acerca dos 

elementos fáticos, fazendo-o julgar da forma como fez. Caso de possa sustentar a decisão transitada em julgado em 

outra prova sobre o fato a que se refere o instrumento falso, ou em outro fundamento, não há motivo para a rescisão; 

(iv) a falsidade também pode se relacionar à prova de indícios (prova indireta), com base na qual o juiz chegou à sua 

convicção sobre o fato principal. Entretanto, não pode se referir às presunções legais (in Ação Rescisória - Teoria e 
Prática. Niterói: Impetus, 2008, p. 110).  

 

A falsidade da prova, por seu turno, poderá ser provada mediante decisão transitada em julgado em processo criminal, 

mesmo que em processo não instaurado contra o autor da falsidade, mas no bojo do qual seja a prova declarada falsa, ou 

na própria ação rescisória, durante a fase instrutória.  

 

No caso dos autos foi alegada a falsidade da prova consistente no documento acostado à fl. 87, a qual seria nula, pois 

este teria sido elaborado e assinado por estagiário, e ideologicamente falso, visto que deveria ter consignado a 

incineração em 1998 do cadastro histórico dos autônomos e das empresas (CHA - CHE) ao invés da informação de que 

não dispõe de comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias feitos pelo autor entre março de 1961 a 

fevereiro de 1969. 

 

Cabe frisar que a nulidade da prova não consta do rol taxativo das hipóteses normativas que autorizam a abertura da via 

rescisória. Todavia, no caso do documento contestado, este apenas se resumiu a comunicar informação prestada pela 

Agência da Previdência Social em Votuporanga, em atendimento à solicitação judicial. A informação não proveio da 

estagiária subscritora do documento, que o redigiu por ordem do Procurador da Procuradoria da Previdência Social de 

São José do Rio Preto em Votuporanga/SP. Desse modo, entendo que não há que se falar em nulidade do documento 
impugnado.  

 

Por outro lado, no que concerne à alegada falsidade ideológica, a presente Ação Rescisória há de ser julgada 

improcedente. A falsidade da prova deve ser demonstrada em ação criminal ou provada no curso da ação rescisória. 

Entretanto, a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar a falsidade do documento objurgado. Intimada a 

especificar provas a serem produzidas, manteve-se silente, conforme atesta à certidão lançada à fl. 149. Portanto, não há 

elementos suficientes para arrimar a afirmação de falsidade da prova consubstanciada no documento juntado à fl. 87. 

 

Dessa forma, também é improcedente a presente ação, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.  
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Na realidade, o que a parte autora deseja é repisar suas teses e buscar uma meio de reavaliação da decisão rescindenda, 

o que, entretanto, não encontra amparo nos permissivos legais que fundamentam a Ação Rescisória, a qual não se trata 

de mais um recurso de apelação.  

 

A decisão rescindenda foi coerente com a tese jurídica que adotou, cumprindo salientar que a Ação rescisória não foi 

criada com o objetivo de corrigir eventual injustiça na decisão. Se eventualmente equivocada a tese vencedora ou se 

modificada por entendimento jurisprudencial mais recente, não poderá ser rescindida sob tais fundamentos, pois, como 

explanado alhures, a Ação rescisória não se presta a sanar eventual injustiça, sendo cabível apenas nas estritas hipóteses 

previstas nos incisos do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Seção: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA . APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ERRO DE FATO . NÃO 

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 343 DO STF. REDISCUSSÃO DOS FATO S E PROVAS DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

1. O biênio decadencial não restou excedido, haja vista que a presente ação foi proposta em 13/05/04 e o acórdão 

transitou em julgado em 19/12/02.  

2. O erro de fato (art. 485, IX , do CPC) a autorizar o manejo da ação é o resultante do descompasso entre a sentença 
e os documentos dos autos originários, sem os quais o julgamento teria sido diverso, não se admitindo a produção de 

novas provas. Ademais, sobre o fato havido por existente ou inexistente não deve ter ocorrido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial (art. 485, § 1º, do CPC).  

3. A autora completou o requisito etário antes do advento da Lei 8.213/91. Porém, de acordo com a legislação 

anterior, ainda não havia alcançado o direito adquirido à aposentadoria, pois, nos termos do art. 297 do Decreto 

83.080/79, a aposentadoria por velhice era devida ao trabalhador rural que completasse 65 anos de idade e fosse chefe 

ou arrimo de unidade familiar.  

4. O pedido de aposentadoria por idade tem por fundamento a regra de transição inserta no art. 143 da Lei 8.213/91, a 

qual exige o implemento de três requisitos: idade mínima de 55 anos, se mulher; efetivo exercício de atividade rural 

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência; e demonstração da atividade em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Sobre o implemento do requisito etário e a 

demonstração da atividade rural inexistem controvérsias.  

5. A prova testemunhal atesta que a apelante parou de trabalhar há dez anos, considerada a data da audiência. O 

eminente Relator pronunciou-se expressamente sobre a questão, adotando entendimento contrário à pretensão da 

autora. Não se vislumbra, portanto, erro de fato a amparar o pedido rescisório.  

6. A questão mostra-se controvertida, até na atualidade, o que atrai a incidência da Súmula 343 do STF.  

7. A ação rescisória , porque se volta a desconstituir a coisa julgada, é excepcional, e não se presta a fazer às vezes de 
recurso, rediscutindo o acerto ou desacerto da decisão. Precedentes do STJ.  

8. Preliminar rejeitada. Pedido julgado improcedente. Deixa-se de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, 

uma vez que beneficiária da justiça gratuita. Determinada a expedição de ofício ao INSS para adoção das providências 

cabíveis à imediata cessação do benefício. (sem grifos no original) 

(TRF3, Terceira Seção, AR 4162, Relatora Juíza Federal Convocada Giselle França, DJF3 em 29.03.2010, página 

118) 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 485, IX, DO CPC - 

INOCORRÊNCIA - RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  

1. No v. acórdão houve a apreciação da prova documental evidência essa que obsta o reconhecimento do " erro de fato 

" (art. 485, IX, do CPC) proposto na inicial, sob fundamento de "falta de análise da prova documental".  

2. Mesmo que se reconhecesse o erro de fato , por si só não conduziria à procedência do pedido, posto que o v. 

acórdão que se pretende rescindir solucionou a lide sob o entendimento de não restar demonstrado o preenchimento do 

requisito tempo de trabalho exigido, no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, mesmo de forma 

descontínua, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91.  

3. Sem condenação do autor nas verbas da sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 6. Ação rescisória 

improcedente. 

(TRF3, Terceira Seção, AR 4121, Relatora para o Acórdão Desembargadora Federal Leide Polo, DJU em 08.02.2008, 
página 1874) 

 

Embora não seja importante para o deslinde da presente causa, em consulta ao Sistema Plenus, verifiquei que a parte 

autora é beneficiária de aposentadoria por idade - espécie 41 (NB 1366771017), com DIB em 29.03.2006.  

 

Havendo concluído pela improcedência da presente Ação Rescisória, resta prejudicado o pedido de condenação da 

autarquia previdenciária por litigância de má-fé.  

 

Ante o exposto, presentes os requisitos previstos no artigo 285-A do Código de Processo Civil, AFASTO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e JULGO IMPROCEDENTE a presente Ação Rescisória, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 
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mesmo Estatuto Processual, bem como nos termos no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, 

restando prejudicada a análise do juízo rescisório. 

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, deixo de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, 

em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita (fl. 105). 

 

Tendo em vista que os autos da ação subjacente (processo n.º 000430/97) tramitaram perante a Vara Cível da Comarca 

de Votuporanga/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011934-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011934-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AUTOR : ERNESTO DE MORAES DORTA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

SUCEDIDO : TEREZINHA DE SALLES DORTA falecido 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.076489-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Ao setor competente para retificação da autuação, na forma sugerida pelo parecer da Procuradoria Regional da 

República, "a fim de que conste como parte autora da ação rescisória, o cônjuge sobrevivente, Ernesto Moraes Dorta" 

(fl. 217, verso). 

Intimem-se. 

Após, conclusos para futura inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019576-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019576-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

AUTOR : JOSEFA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146482420094039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. A petição de "impugnação à contestação" da parte autora, encaminhada inicialmente por fax (fls. 152/162) e juntada 

também em sua via original (fls. 163/173), encontra-se sem qualquer assinatura. 

Assim, intimem-se os advogados JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES, OAB/MS nº 8.896, e MARCIA ALVES 
ORTEGA MARTINS, OAB/MS nº 5.916, a regularizar a mencionada petição, sob pena de desentranhamento. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

2. Após o decurso do prazo supra, dê-se ciência ao INSS sobre a juntada da petição e documento apresentados pela 

parte autora às folhas 150/151. 

Int. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019786-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019786-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : VALDENIZ APARECIDA BERNARDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 10.00.00048-3 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):  

 

Trata-se de ação rescisória de sentença proferida pelo JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

SOCORRO - SP, nos autos de nº 483/10, que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora 

rural. 

 

A autarquia sustenta que o julgado incidiu em ofensa à literal disposição dos arts. 39, I, 48, §§ 1º e 2º, 55, § 3º, 143, 

todos da Lei 8213/91, pois que, tendo a ora ré completado 55 anos de idade em 26-12-2009, deveria comprovar 168 

meses de atividade rural (art. 143, Lei 8213/91). Contudo, tal quesito não restou cumprido, uma vez que a única prova 

indiciária da atividade rural em nome dela é a escritura pública de doação, lavrada em 19-06-2000, na qual está 

qualificada como lavradora, não se lhe aproveitando os demais documentos, pois que em nome de terceiros. Quanto ao 

marido, embora tenha iniciado a vida laboral no meio rural, tornou-se trabalhador urbano, não se lhe aproveitando, 

portanto, a sua condição. Por outro lado, houve, também, ofensa à literal disposição do art. 201, § 7º, II, da CF, que só 

autoriza a concessão da aposentadoria rural nos termos da lei. 

 
Assim, pede a rescisão do julgado, nos termos do art. 485, V, do CPC, e, em novo julgamento, a rejeição do pleito de 

aposentadoria por idade formulado na lide originária, pois não foi comprovada a atividade rural pelo período mínimo 

exigido em lei. 

 

É o relatório. 

 

Penso que no feito sob análise o inconformismo da autarquia se volta contra sentença que, ainda, não transitou em 

julgado, sendo o caso de aplicação da Súmula 423 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex lege"".  

 

A sentença omitiu-se sobre a necessidade de sua confirmação pelo tribunal competente.  

 

Em casos tais, a sentença não tem qualquer eficácia. Não forma título executivo. 

 

Consoante dispõe o art. 475 do CPC, a sentença proferida contra a União e as respectivas autarquias está sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal. 
 

Tal dispositivo só não se aplica nos casos em que a condenação for líquida e não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos (art. 475, § 2º, CPC): 

 

"§ 2º - Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor." (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)  

 

No caso em questão, a sentença questionada não é líquida, o que, evidentemente, não atende à exigência do § 2º do art. 

475 do CPC. 

 

Nesse sentido, transcrevo - pois que bastante elucidativa - a ementa do voto-vista redigida pelo Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, no julgamento RESP 651.929 (1ª Turma, j. em 15-03-2005, unânime), cujas razões foram acolhidas pelo 

Min. LUIZ FUX (relator), que, reformulando seu entendimento, acolheu o voto divergente no sentido da necessidade de 

liquidez da sentença para aferição do cabimento, ou não, da remessa oficial: 
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"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A 

REDAÇÃO DA LEI 10.352/01.  

1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o 

direito o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor 

certo", para esse efeito, o que decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado 

com o art. 286, do CPC.  

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não 

pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga.  

3. A norma do art. 475, § 2º é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com 

sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de 

valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso.  

4. No caso, a ação tem por objeto a revisão de parcelamento de dívida tributária e o reconhecimento da ilegitimidade 

parcial do principal da dívida e de vários de seus acréscimos, sendo que a sentença, além de ser de parcial 

procedência, não contém "condenação" e nem define o valor do objeto litigioso.  

5. Recurso especial provido."  

 

No mesmo sentido, a Corte Especial do STJ: 
 

"PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. SENTENÇA ILÍQUIDA.  

A sentença ilíquida proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município e as respectivas autarquias e 

fundações de direito público está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de 

confirmada pelo tribunal; a exceção contemplada no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil supõe, primeiro, que 

a condenação ou o direito controvertido tenham valor certo e, segundo, que o respectivo montante não exceda de 60 

(sessenta) salários mínimos. Embargos de divergência conhecidos e providos."   

(EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 934.642, Rel. Min. ARI PARGENDLER, j. 30-6-2009, maioria)  

 

Conforme se vê, para que haja o trânsito em julgado é necessário que a sentença seja líquida, senão não há que se 

cogitar da preclusão máxima necessária à formação do título executivo. 

 

Como é sabido, o reexame necessário não se confunde com os demais recursos previstos no CPC. Nestes impera a 

iniciativa da parte, naquele a formalidade necessária sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença. 

 

Nesse sentido, a doutrina de Nelson Nery Júnior: 

 
"Essa medida não tem natureza jurídica de recurso. Faltam-lhe a voluntariedade, a tipicidade, a dialeticidade, o 

interesse em recorrer, a legitimidade, a tempestividade e o preparo, características e pressupostos de admissibilidade 

dos recursos.  

As partes, o interessado, bem como o Ministério Público, para recorrer devem demonstrar a vontade inequívoca de 

assim proceder, no sentido de pretender a reforma, anulação ou aclaramento da decisão impugnada. O juiz não pode 

demonstrar "vontade" em recorrer, já que a lei lhe impõe o dever de remeter os autos à superior instância.  

O recurso para ser considerado como tal deve estar expressamente previsto no CPC ou em lei federal extravagante. 

Como a remessa obrigatória não se encontra descrita no CPC como recurso (como era, erroneamente, tratada no 

CPC/39 822), falta-lhe a tipicidade, pois os recursos estão enumerados na lei em numerus clausus.  

Estes são dialéticos, principalmente em atendimento ao princípio da bilateralidade da audiência (ou contraditório, 

como preferem alguns). Com isto queremos dizer que precisam ser fundamentados, devendo o recorrente mencionar as 

razões do inconformismo, por escrito, para que o tribunal destinatário possa apreciar o mérito do pedido de 

rejulgamento. Da mesma forma, deve ser dada oportunidade ao recorrido para deduzir as razões pelas quais entende 

deva ser mantida a decisão impugnada, em obediência ao princípio constitucional da bilateralidade da audiência. O 

juiz, quando remete o julgado em atendimento ao CPC 475, não deduz nenhuma argumentação em contrário à decisão. 

Isto seria ilógico e paradoxal. Como poderia o prolator da sentença submetida ao duplo grau obrigatório assinalar as 

razões de seu "inconformismo" com o dispositivo contido no próprio decreto judicial? Por faltar a dialeticidade, não 
vemos a remessa obrigatória como recurso.  

O pressuposto da sucumbência, significando o interesse em recorrer, também não se encontra presente, de modo que 

ainda por isto não se está diante de um recurso. O juiz não perde nem ganha nada com a sentença proferida. A lide 

levada a juízo não lhe diz respeito. Com a decisão, a esfera jurídica do prolator não é atingida. E o magistrado 

também nada requer no processo. Assim, faltar-lhe-ia tanto a sucumbência formal (não atendimento de pedido 

formulado no processo) como a material (desvantagem prática ou não alcance de tudo o que se poderia obter do 

processo).  

Falta-lhe legitimidade para recorrer, pois o código autoriza somente as pessoas enumeradas no CPC 499, no qual não 

se encontra o magistrado.  

Não há prazo previsto na lei para que o juiz remeta a sentença ao tribunal superior, em atenção ao comando contido 

no CPC 475. Isto pode ser feito a qualquer tempo, pois, se não houver a confirmação pelo tribunal, a decisão não 
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produzirá efeitos. No caso de o juiz não providenciar a remessa ao tribunal, ou porque se esqueceu de declarar na 

sentença ou porque entendeu não ser caso de remessa quando o era, o presidente do tribunal poderá avocar os autos, 

de ofício ou a requerimento do interessado (CPC 475 § 1º).  

O prazo é requisito de todo e qualquer recurso, pois visa fixar o termo do trânsito em julgado da decisão recorrida. Os 

recursais são todos peremptórios, não admitindo dilação por acordo das partes. Não exercido o direito de recorrer no 

prazo da lei, o ônus com que a parte deverá arcar é o da imediata ocorrência da coisa julgada relativamente à decisão 

não impugnada. Como a remessa obrigatória não está sujeita a nenhum termo preclusivo, não pode ser considerada 

um recurso. O juiz não tem o ônus de remeter, mas o dever. Não há trânsito em julgado sem a confirmação ou reforma 

da sentença pelo tribunal superior.  

Em razão de não se exigir o preparo na remessa obrigatória, verifica-se que mais outra vez carece de um dos 

pressupostos de admissibilidade recursal, de sorte a não poder ser conceituada como tal.  

A doutrina dominante entende como nós, no sentido de não atribuir à remessa obrigatória a qualidade de recurso. Em 

nosso sentir esse instituto tem a natureza jurídica de condição de eficácia da sentença.  

Entretanto, há semelhanças entre o recurso de apelação e a remessa obrigatória, razão de ser da existência da 

corrente doutrinária que atribui a essa última a natureza jurídica de recurso. O procedimento da remessa obrigatória 

no tribunal é idêntico ao da apelação; há os efeitos suspensivo e devolutivo (impróprio) pleno, vale dizer, efeito 

translativo; a decisão do tribunal, ainda que confirme a sentença, substitui o julgamento de primeiro grau (CPC 512).  

É por causa dessas semelhanças que doutrina e jurisprudência têm-se encaminhado no sentido de admitir o cabimento 
dos embargos infringentes do acórdão não unânime proferido em remessa obrigatória, como se o houvesse sido em 

apelação não unânime, principalmente pelo âmbito da translatividade, que, no caso, é plena.  

(Nelson Nery Junior, Teoria geral dos recursos, 6. ed. atualizada, ampliada e reformulada, São Paulo, RT, 2004, pgs. 

76/79)  

 

De modo que, se há "os efeitos suspensivo e devolutivo (impróprio) pleno", inexiste o trânsito em julgado necessário ao 

início da "execução" do "julgado", não havendo sequer que se falar nem mesmo em antecipação da tutela para 

suspender a execução do julgado. 

 

Como é sabido, as questões de ordem pública podem ser reconhecidas a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição (art. 267, § 3º, CPC). 

 

Em conseqüência, deve ser expedido ofício ao eminente Presidente desta Corte para que tome a providências cabíveis 

em relação à remessa necessária não submetida à apreciação desta Casa. 

 

Conquanto a jurisprudência discrepe de tal solução, o fato é que ela tem caminhado no sentido de recusar o status de 

"caso julgado" a pronunciamentos judiciais que onerem a Fazenda Pública sem a devida confirmação pelo respectivo 
tribunal de apelações. 

 

Colho os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - ACÓRDÃO QUE NÃO APRECIA REMESSA OFICIAL (ART. 475, I, 

DO CPC) NÃO TRANSITA EM JULGADO - AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO (ESPECIAL) DA AÇÃO (CAPUT DO ART. 

485 DO CPC): INDEFERIMENTO DA INICIAL (ART. 267, I, C/C ART. 295 DO CPC) -- AUTOS ORIGINAIS 

AVOCADOS PELA 4ª SEÇÃO PARA EXAURIMENTO DO JULGADO PRIMITIVO POR UMA DAS TURMAS QUE A 

COMPÕEM.  

1 - A ação rescisória pressupõe o trânsito em julgado do decisum rescindendo (caput do art. 485 do CPC).  

2 - Embora recurso não seja, o reexame necessário é, na ritualística do CPC/73 (art. 475) e da Lei nº 1.533/51 

(parágrafo único do art. 12), condição de eficácia do decisum e requisito inarredável para o seu trânsito em julgado.  

3 - SÚMULA nº 423 do STF: "Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex-oficio", que se 

considera interposto "ex-lege".  

4 - Se, concedida, em parte, a segurança, a Corte revisora, em sede de apelação da União, se omite na apreciação da 

remessa oficial, aludido decisum não transita em julgado, status jurídico que é condição especial essencial para o 

manejo da ação rescisória.  
5 - Acolhendo Questão de Ordem, a 4ª Seção indefere a inicial da ação rescisória e requisita os autos originais para 

que, distribuídos a uma das turmas que a compõem, examinada a remessa oficial como de direito, exaurindo-se em 

definitivo o julgamento da demanda.  

6 - ..."  

(TRF 1ª Região, Quarta Seção, Ação Rescisória 200501000385205, Processo 200501000385205-MG, DJU 22/8/2005, 

p. 12, Relator Desembargador Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, decisão unânime)  

"AÇÃO RESCISÓRIA - DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO - TRÂNSITO EM JULGADO.  

I - Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex-officio", que se considera interposto "ex-

lege"(STF Súmula 423).  

II - Inadequada a via eleita, ofendendo o "caput"do artigo 485 do CPC.  

III - Ação rescisória extinta, sem julgamento do mérito."  
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(TRF 2ª Região, Primeira Seção, Ação Rescisória 461, Processo 9502053192-RJ, DJU 01/06/2000, p. ___, Relator 

Desembargadora Federal TANIA HEINE, decisão unânime)  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA 

SUBORDINADA A REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA. INEXISTÊNCIA. -  

Enquanto sujeita ao reexame necessário, a sentença não transita em julgado para nenhuma das partes. Somente após a 

apreciação do Tribunal é que tem início o prazo decadencial da ação rescisória.  

- Provimento dos embargos."  

(TRF 5ª Região, Pleno, Ação Rescisória 5122/01, Processo 20050500002583501-PB, DJU 15/05/2007, p. 655, Relator 

Desembargador Federal JOSÉ BAPTISTA DE ALMEIDA FILHO, Relator p/ o Acórdão Desembargador Federal 

RIDALVO COSTA decisão por maioria)  

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA NÃO SUBMETIDA AO DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. 

AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO.  

1. "Não transita em julgado a sentença por haver omitido o recurso "ex officio", que se considera interposto "ex lege" 

(súmula n.º 423 - STF).  

2. Constitui pressuposto essencial da ação rescisória o trânsito em julgado da decisão rescindenda, no caso 

inocorrente à míngua de processamento da remessa oficial. Processo que se extingue, com base no art. 267, IV do 

CPC, determinada, de outra parte, a subida da ação declaratória à corte "ad quem" para o exame do recurso de ofício.  

3. extinção do processo sem julgamento do mérito."  
(TRF 5ª Região, Pleno, Ação Rescisória 2661, Processo 200005000448712-AL, DJU 30/04/2003, p. 947, Relator 

Desembargador Federal PAULO MACHADO CORDEIRO, decisão unânime)  

 

Incabível o arbitramento de verba honorária, por não ter ocorrido citação. 

 

Ante o exposto, extingo esta ação rescisória, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, e 

determino que seja expedido ofício ao eminente Presidente desta Corte para que tome as providências cabíveis em 

relação à remessa necessária não submetida à apreciação deste Tribunal. 

 

Comunique-se o JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SOCORRO - SP, por onde tramitam os autos 

nº 483/10, dando-se ciência do inteiro teor desta decisão. 

 

Intime-se e oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031180-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : DELMINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLÁUDIA GODOY 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.026987-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

À luz do princípio do efetivo acesso à justiça, defiro o pedido de concessão da assistência judiciária gratuita, previsto na 

Lei nº 1.060/50, ficando a autora isenta do recolhimento das custas processuais e do depósito prévio previsto no artigo 

488, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
Cite-se a parte ré para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias, a teor do disposto no artigo 491 do Código 

de Processo Civil e 196 do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 
Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034794-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034794-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : DANIELA APARECIDA DIAS DE MORAES 

ADVOGADO : SIMONE TAVARES SOARES e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : APARECIDA POLLI DO COUTO MORAES 

No. ORIG. : 00015347420074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

1. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado. 

2. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas. 

3. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões finais, ex 

vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte. 
4. Após, ao Ministério Público Federal. 

5. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0035739-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035739-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

PARTE AUTORA : LUCIANO DA SILVA MANOEL 

ADVOGADO : MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 00006874720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, nos autos 

da ação de rito ordinário, em que se pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Os autos foram distribuídos ao suscitado, Juízo de Direito da 3ª Vara de Ferraz de Vasconcelos, que determinou a 

emenda da inicial, sob pena de indeferimento, para que o autor comprovasse domicílio naquela comarca. Decorrido o 

prazo, o MM. Juízo suscitado assim decidiu: 

 

"Ante a informação dada pelo autor à autarquia (fls. 18) e a falta de comprovante de endereço nesta Distrital, 

REDISTRIBUAM-SE os presentes autos à Justiça Federal da Capital, com as nossas homenagens." 
 

O MM. Juízo suscitante, por sua vez, declarou-se incompetente, ao fundamento de que "a competência territorial é de 

natureza relativa e, como tal, não poderia ser declarada de ofício." 

 

O conflito foi suscitado perante o E. STJ, e o relator não conheceu do conflito, remetendo-o a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Com efeito, nos termos do Art. 112 do CPC e na linha do entendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula 33), é firme a 

jurisprudência deste E. Tribunal no sentido de que a competência relativa não pode ser reconhecida de ofício, deve ser 

arguida por meio de exceção.  
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO "REVISIONAL" AJUIZADA PELO INSS 

NO FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 3° DO ARTIGO 109 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. POSSIBILIDADE. I - O legislador constituinte, ao permitir a delegação de competência 

federal à Justiça Estadual no § 3° do artigo 109 da Constituição Federal, não fez qualquer ressalva quanto à 

necessidade de ser o segurado o autor da ação, donde se conclui que o fim colimado foi o de facilitar o acesso à 

jurisdição e à defesa do hipossuficiente, e não de prejudicá-lo. II - Conforme se infere dos documentos juntados aos 

autos, o INSS, em "revisão de benefício", objetiva, ao que parece, a cassação de aposentadoria deferida ao segurado, 

porque a mesma teria se baseado em vínculos trabalhistas supostamente falsos, constantes de sua CTPS. Assim, certo é 

que a defesa do segurado em local diverso de seu domicílio impor-lhe-ia gravame absolutamente desnecessário e 

injustificado, a não ser por mero rigorismo interpretativo. Precedentes desta E. Terceira Seção de Julgamentos. III - 

Tratando-se efetivamente de caso de competência territorial relativa, não pode ser declinada de ofício, a teor da 

Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça. IV - Conflito de Competência julgado procedente para firmar a 

competência do Juízo Suscitado. (CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10783 Processo: 2008.03.00.009756-9 UF: 

SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento: 25/06/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:14/07/2009 

PÁGINA: 79 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS FEDERAIS - AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - SÚMULA 33 DO C. STJ. I - A competência territorial é 
relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual não pode o 

juiz, em tal hipótese, declinar de sua competência ex officio. II - Conflito negativo procedente. Competência do Juízo 

Suscitado." (CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 5997 Processo: 2003.03.00.071316-7 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento: 28/04/2004 Fonte: DJU DATA:09/06/2004 PÁGINA: 170 Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO ). 

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o 

MM. Juízo suscitado. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037810-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037810-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

AUTOR : BENEDITA APARECIDA DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.02665-0 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, dispensando-a do depósito prévio previsto no art. 488, II, 

do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Benedita Aparecida de Moraes em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando à rescisão da decisão proferida por este Tribunal em ação previdenciária, que deu provimento à apelação 

do INSS para julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

Sustenta a autora, em síntese, que a decisão rescindenda ofendeu literal disposição de lei e incorreu em erro de fato, haja 
vista que os documentos acostados aos autos comprovam o exercício do trabalho rural pelo tempo exigido em lei. 

Ademais, ressalta que o exercício de atividade urbana pelo seu marido não interfere em sua pretensão. 

 

Requer a antecipação de tutela para que seja determinada a imediata concessão do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 
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A antecipação da tutela subordina-se ao cumprimento dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, quais 

sejam, a verossimilhança das alegações e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, desde que não haja perigo 

de irreversibilidade da medida. 

 

Do exame dos autos, não se constata a presença dos pressupostos para a concessão da medida ora pleiteada, qual seja, a 

concessão da aposentadoria rural por idade. 

 

Os fatos que embasaram a propositura da ação de origem foram examinados pormenorizadamente pelo Juízo prolator da 

decisão ora objeto de pedido de rescisão, o qual concluiu que as provas trazidas aos autos não constituem um conjunto 

harmônico de molde a permitir a convicção no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como 

pequena produtora rural em regime de economia familiar. 

 

Por outro lado, em cognição sumária, não se mostra razoável o reconhecimento do tempo de serviço rural neste 

momento processual, devendo ser prestigiada a decisão de origem, em homenagem ao princípio da segurança jurídica. 

Ademais, o reexame da causa não prescinde da oitiva da parte contrária, em obediência ao contraditório. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

 
Cite-se o réu para responder no prazo de trinta (30) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038305-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038305-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

AUTOR : BENIAMINO CORONA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO KAKAZU e outro 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00179944419934036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Beniamino Corona com fundamento no art. 485, V e IX (ofensa à coisa julgada 

e erro de fato, respectivamente), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à desconstituição da 

sentença que julgou extinta a execução do julgado com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Pede a rescisão do julgado e, conseqüentemente, o prosseguimento da execução.  

Recolhidas as custas e efetuado o depósito previsto no art. 488, II, do Código de Processo Civil. 

É o relatório. Decido. 

Conforme o disposto no art. 495 do Código de Processo Civil, "O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 

(dois) anos, contados do trânsito em julgado da decisão".  

Examinando os autos, constato que o trânsito em julgado ocorreu em 14 de setembro de 2009, data em que o réu, INSS, 

tomou ciência da sentença e, simultaneamente, declarou que não tinha interesse em recorrer (fls. 267). E mesmo que se 

considerasse o prazo previsto para a interposição de apelação, o seu término seria em 30 de outubro de 2009. 

O autor, por sua vez, foi intimado anteriormente ao réu, por meio de publicação no Diário Eletrônico, em 11 de 

setembro de 2009 (fls. 265). 

Portanto, considerando que o prazo previsto no art. 495 tem o seu início um dia após o trânsito em julgado, afigura-se a 

decadência do ajuizamento desta ação, cuja inicial foi protocolada apenas em dezembro de 2011. Portanto, deve ser 
extinto o feito com fundamento no art. 269, IV, combinado com o art. 495, ambos do CPC. 

A propósito, segue precedente jurisprudencial:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA DO DIREITO AO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ART. 495 DO CPC. TERMO INICIAL.  

TRANSITO EM JULGADO DA AÇÃO. OCORRÊNCIA.  
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1. Do voto condutor do acórdão da origem extraem-se as seguintes conclusões: (i) a ação rescisória foi ajuizada no dia 

7.3.2002, (ii) o trânsito em julgado ocorreu em 24.2.2000, (iii) deveria a ação ter sido ajuizada até 27.2.2002, daí 

porque (iv) a decadência consumou-se (fls. 241/242, e-STJ).  

2. Como se sabe, o prazo decadencial da ação rescisória conta-se do trânsito em julgado da decisão rescindenda, que 

se aperfeiçoa com o exaurimento dos recursos cabíveis ou com o decurso, in albis, dos prazos para sua interposição 

pelas partes. Dessa forma, não há como alterar o julgado recorrido para afastar a decadência na espécie, haja vista a 

não observância do prazo decadencial de dois anos para o ajuizamento da ação rescisória.  

3. Recurso especial não provido."  

(Recurso Especial nº 1197459/RJ, Relator: Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

23/11/2010, DJe 02/12/2010)  

 

Posto isso, julgo extinta esta ação rescisória, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, combinado com o 

art. 495, ambos do Código de Processo Civil. 

Indevidos honorários.  

Observadas as formalidades necessárias, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00010 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000240-47.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000240-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : JOANA GONCALVES DA SILVA DOURADO 

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 00021290420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos, 

 

Cuida-se de conflito suscitado por Juiz da 1ª Vara Federal em Mogi das Cruzes - SP, em razão da negativa de 

competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Suzano - SP, para processar e julgar pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Diz o Suscitante que incide na espécie o art. 109, inc. I, § 3º, da Constituição Federal, de modo que compete ao 

Suscitado a análise do processo para o benefício previdenciário em epígrafe (fl. 34-35). 

Por sua vez, o Suscitado entende que a competência para processar o referido pleito é do Juízo Suscitante, dado que a 

recém-criada Vara da Justiça Federal em Mogi das Cruzes tem jurisdição sobre o município de Suzano, no qual possui 

domicílio a parte demandante. (fls. 25-27). 

Distribuição a esta Relatora em 11/01/2012 (fl. 41). 

Decido. 

A princípio: 
 

"Decisão 

Cuida-se de agravo interposto pelo Ministério Público Federal em face da decisão proferida a fls. 49/51, cujo 

dispositivo é o seguinte: 'Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, para declarar 

competente o Juízo Suscitante, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC'. 

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade da decisão, por não ter sido previamente intimado, nos termos dos arts. 

116, parágrafo único e 246 do CPC. 

É o relatório. 

Não procede a insurgência do agravante. 

Conquanto o Código de Processo Civil preveja a necessária intimação do Ministério Público nos Conflitos de 

Competência, certo é que o Relator pode decidir o incidente, de plano, sem a prévia oitiva dos Juízos envolvidos e do 

Parquet Federal. 
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Nessa hipótese, à toda evidência, o órgão ministerial não tem vista dos autos, nos termos do art. 121 do CPC, mas é 

intimado da decisão proferida, com a possibilidade de interposição do recurso de agravo, previsto no art. 120, 

parágrafo único, do CPC. 

Nesse sentido, destaco: 

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS HIPÓTESES 

DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de 

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator entenda 

pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano. 

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na jurisprudência da 

própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se despiciendas para a formação de 

seu juízo de convicção. 

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse exercer 

sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo único do CPC, 

246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região. 

4. Agravo Regimental improvido. (TRF - 3ª Região - Primeira Seção - CC 200703000991811CC - Conflito de 

Competência - 10597 - DJU data:08/04/2008 página: 229 - rel. Des. Federal Henrique Herkenhoff) 
Não se constata assim a nulidade invocada pelo Ministério Público Federal. 

De se ressaltar que, no presente caso, o agravante não aponta qualquer incorreção, quanto ao mérito do decisum, que 

evidencie prejuízo pela falta de sua prévia intimação. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo legal. 

P.I.' (TRF - 3ª Região, 8ª T., CC 11610, proc. 2009.03.00.032551-0, rel. Des. Fed. Marianina Galante, monocrática, 

DJ 3/3/2011) 

'PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO DE PLANO PELO RELATOR, AMPARADO 

NA REGRA DO ARTIGO 120, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DESNECESSIDADE DE 

OITIVA PRÉVIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSIÇÃO EM DUPLICIDADE. NÃO 

CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO, À VISTA DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

1. Agravo regimental interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática que, nos termos do 

parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, julgou de plano conflito de competência instaurado entre 

Juízo Federal de Vara Cível e o Juizado Especial Federal da mesma Subseção Judiciária, em demanda de revisão de 

contrato de financiamento imobiliário celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

2. A decisão agravada, servindo-se da regra do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, incluído 

pela Lei nº 9.756/98, deu solução de plano ao conflito de competência, amparada em jurisprudência já firmada pela 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido de que, em observância à regra do artigo 259, 
V, do Código de Processo Civil, o valor da causa nas ações em que se pretende a ampla revisão de contratos de 

financiamento imobiliário deve ser o próprio valor do negócio celebrado, situação que, no caso concreto, implica no 

afastamento da competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. 

3. O mencionado artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, no caso de haver 

jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, a decidir a questão 'de plano', sem a oitiva dos Juízos 

envolvidos ou mesmo intervenção o Parquet. 

4. É certo que o artigo 121 do Código de Processo Civil, com o qual se coaduna o artigo 60, X, do Regimento Interno 

deste Tribunal Regional, prescreve a necessidade de oitiva do Ministério Público após a prestação de informações pelo 

Juízo suscitado ou o decurso do prazo assinalado pelo Relator, sem a qual o processo não pode ser apresentado em 

mesa. Não há, porém, qualquer norma no sentido da necessidade de intervenção prévia do Ministério Público quando 

o Relator do incidente decide de plano a questão. Ao contrário, no caso do parágrafo único do artigo 120 da lei 

adjetiva, o Parquet, assim como os Juízos envolvidos no conflito, são intimados da decisão monocrática já prolatada, 

abrindo-se-lhes, no entanto, o prazo de cinco dias para a interposição de agravo dirigido ao órgão colegiado 

competente. 

5. Assim, o Ministério Público Federal em momento algum se viu tolhido do exercício de sua função constitucional. 

Precedentes da Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região. 
6. O raciocínio do agravante implicaria, por exemplo, na necessidade de oitiva prévia do órgão ministerial no caso de 

um juiz indeferir a petição inicial de um mandado de segurança, providência que também se revelaria claramente 

despicienda. Por fim, anota-se que o Ministério Público em momento algum se insurge quanto ao mérito da solução 

dada ao conflito de competência. 

7. Não conhecido o agravo regimental interposto em duplicidade, à vista da ocorrência de preclusão consumativa. 

Agravo regimental, por primeiro interposto, não provido.' (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10988, proc. 

2008.03.00.021768-0, rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, v. u., DJF3 10/10/2008) 

'AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JULGAMENTO MONOCRÁTICO NAS HIPÓTESES 

DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 DO CPC - DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO PRÉVIA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 
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1. Não obstante o artigo 121 do CPC preveja a manifestação Ministerial durante o processamento do Conflito de 

Competência, a previsão legal não exige que a manifestação do MPF seja prévia nos casos em que o Relator entenda 

pela possibilidade de aplicação do citado parágrafo único do art. 120 decidindo de plano. 

2. Em tais caso, é evidente que o Relator já possuiu entendimento firmado, que encontra amparo na jurisprudência da 

própria corte, de modo que as informações do Juízo suscitado e do MPF revelam-se despiciendas para a formação de 

seu juízo de convicção. 

3. A remessa dos autos ao Órgão Ministerial após a prolação da decisão em comento, para que o MPF pudesse exercer 

sua função constitucional, refuta a tese de nulidade por ofensa ao artigo 127 da CF; 116, parágrafo único do CPC, 

246 do CPC e 60, X, do RI do TRF 3ª Região. 

4. Agravo Regimental improvido.' (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, CC 10597, proc. 2007.03.00.099181-1, rel. Des. Fed. 

Henrique Herkenhoff, v. u., 8/4/2008, p. 229) 

'PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO REGIMENTAL - OITIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

- DESNECESSIDADE - TEMA SOB JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - ART. 120 § ÚNICO DO CPC (LEI N. 

9.756/98). 1. O parágrafo único inserido no Art. 120 do CPC pela Lei n. 9.756/98, não confronta com o Art. 116 do 

CPC, visto tratar-se de hipótese excepcionalizada que autoriza o juiz julgar de plano o incidente, quando o thema 

decidendum estiver sob atividade de jurisprudência dominante do Tribunal. 

2. Aperfeiçoada a intervenção do órgão ministerial com a notificação deste sobre o tanto quanto decidido no Conflito 

de Competência, conforme reconhece o MPF, bem como sua expressa concordância com a solução do Conflito, não 
remanesce interesse recursal necessário à procedibilidade do recurso regimental. 

3. Agravo Regimental não conhecido.'" (TRF - 1ª Região, 1ª Seção, AgRgCC 200601000115060, rel. Des. Fed. José 

Amilcar Machado, v. u., DJ 1º/9/2006, p. 3). 

Veja-se, ainda, recente julgado da 3ª Seção desta Casa, de que foi relatora esta Magistrada: 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) EM AGRAVO REGIMENTAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO MONOCRÁTICO EM HIPÓTESE DO ART. 120, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRÉVIA INTERVENÇÃO DO PARQUET FEDERAL. 

DESNECESSIDADE. RESPEITO AOS ARTS. 127 DA CF/88, 116, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC E 60, INC. X, DO 

REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO. 

- É forte a jurisprudência no sentido de que decisões condizentemente fundamentadas e sem máculas tais como 

ilegalidade ou abuso de poder não devem ser modificadas. Precedentes. 

- Embora haja previsão no CPC sobre intimação do Parquet em casos de conflito de competência, o art. 120, 

parágrafo único, do mesmo diploma autoriza o Relator decidir prontamente a controvérsia, quando existente 

jurisprudência dominante de Tribunal sobre a questão. 

- O escopo é a maior celeridade no julgamento, direito constitucionalmente garantido, ex vi do art. 5º, inc. LXXVIII, 

acrescentado pela Emenda Constitucional 45/04. 

- Ainda segundo o art. 120 do codex processual civil, tanto o Ministério Público como os Juízos envolvidos no conflito 
são intimados do decisório, quando, então, abre-se prazo de cinco dias para eventual recurso. 

- Logo, em nenhum momento o Ministério Público Federal vê-se privado da função que lhe é outorgada pela 

Constituição Federal, de modo que não há qualquer nulidade, nesse sentido, no ato judicial censurado (arts. 127, CF; 

116, parágrafo único, CPC, e 60, RITRF3ªR). 

- Agravo legal a que se nega provimento." (Agravo Legal em CC 12728, proc. 2011.03.00.004516-7, rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v. u., DJF3 CJ1 5/8/2011, p. 256) 

 

Dispõe o art. 120 do compêndio processual civil: 

"Art. 120. Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único. Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir de 

plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de 5 (cinco) dias contados da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente." (Parágrafo único acrescentado pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1.998) 

Depreende-se da leitura do parágrafo único do supramencionado dispositivo legal que o legislador autorizou o Relator, 

por meio de decisão monocrática, decidir, de plano, a controvérsia, desde que haja jurisprudência dominante do 

Tribunal sobre a questão, tudo para maior celeridade do julgamento dos conflitos de competência. 
O estudo do feito revela que esta é a hipótese que se configura, in casu. 

O conflito merece acolhimento. 

A Constituição Federal, em seu art. 109, § 3º, estabelece que, em se tratando de causa em que for parte instituição de 

previdência social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum 

Estadual da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal) quanto a Justiça Federal. Por 

conseguinte, resta claro que é proporcionada ao segurado a faculdade de eleger o foro para o ajuizamento da respectiva 

ação previdenciária. 

A princípio, trago à colação o art. 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

 

"Art. 109 -Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 
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§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

Considerando essa norma, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja competência 

originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, propiciando-

lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta Política. 

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no polo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, em função da garantia constitucional de pleno acesso à Justiça. 

Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E JUÍZO DE 

DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA DIRIMIR O CONFLITO. ART. 

105, I, ALÍNEA 'D' DA CF. JUÍZO ESTADUAL. COMPETÊNCIA EXCEPCIONAL. JULGAMENTO DE CAUSAS 

PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 109, § 3º DA CF. INTELIGÊNCIA. ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. JUSTIÇA 

ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. INAPLICABILIDADE. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. 

JULGAMENTO DE CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. LEI ORDINÁRIA. EXTENSÃO. VEDAÇÃO. 

COMPETÊNCIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. PROIBIÇÃO DO ARTIGO 20 DA LEI 10.259/01. REMOÇÃO. 
PROCEDIMENTO DOS ARTIGOS 97 DA CF C/C 480 DO CPC. PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO. 

ILEGITIMIDADE DE SER PARTE. JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL. ART. 8º DA LEI 9.099/95. CONFLITO 

CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL. 

I - (...) 

II - A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal deixa certo que à Justiça Estadual foi 

atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, 

exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não 

seja sede de vara federal, como ocorre na hipótese dos autos. 

(...) 

VI - Neste contexto, no caso vertente, como o domicílio do segurado não é sede de Vara Federal, o Juízo Estadual 

torna-se o competente para processar e julgar o feito, por força da chamada competência federal delegada, de acordo 

com a inteligência do multicitado artigo 109, § 3º da Constituição Federal, devendo o feito tramitar sob o rito 

ordinário. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Teófilo Otoni - MG." (STJ, 3ª 

S., CC 46672/MG, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 14/2/2005, v. u., DJ 28/2/2005, p. 184). (g. n.). 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
1. A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de Previdência Social e segurado, vem 

firmada no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

Previdência Social a faculdade de propor ação previdenciária perante Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, podendo, no entanto, optar pelo ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

2. Descabe a alegação do Juízo suscitante no sentido de que não tendo o autor comprovado ser segurado da 

Previdência Social é cabível a aplicação do inciso I do artigo 109 da Constituição Federal e não o parágrafo 3º do 

mesmo artigo, vez que a Lei nº 8.213/91 não diferencia o segurado daquele que pretende ver reconhecida sua 

qualidade como tal através de justificação judicial. 

3. No caso presente é plenamente aplicável o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal que visa atender 

mais à condição social do segurado da Previdência Social e, assim, verifica-se que a competência é do MM. Juízo 

suscitante - 1ª Vara da Comarca de Ivinhema. 

4. Conflito de competência que se julga improcedente." (TRF, 3ª R., 3ª S., CC 97.03.072975-4, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, j. 11/7/2007, v. u., DJU 15/8/2007, p. 92). (g. n.). 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento 

de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2. Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça. 

3. Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto". (TRF, 3ª R., 3ª S., CC 

2000.61.02.004475-7, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 12/11/2003, v. u., DJU 21/11/2003, p. 255). (g. n.). 
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De outro vórtice, a criação da 1ª Vara da Justiça Federal da 33ª Subseção Judiciária, em Mogi das Cruzes, por força do 

Provimento nº 330/11, deste Egrégio Tribunal, não teve o condão de acarretar a redistribuição dos feitos ajuizados 

contra a autarquia federal e que se encontrem em tramitação no Foro Estadual originariamente escolhido, em 

Municípios abrangidos pela jurisdição da recém-criada Vara Federal. 

Nesse sentido, já decidiu a Terceira Seção desta E. Corte, verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RETRATAÇÃO. ART. 

543-B, § 3º, DO CPC. COMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL PARA O JULGAMENTO DO 

CONFLITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. VARA DISTRITAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLANTAÇÃO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO EM CURSO. ART. 25 DA LEI Nº 

10.259/01. 1 - O Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral no RE 590.409/RJ, reconheceu a 

competência do respectivo Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito de competência entre Juízo de primeiro 

grau e Juizado Especial Federal. 2 - Em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, § 3º, do CPC, foi reconhecida a 

competência deste Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito suscitado. 3 - Nas causas de natureza 

previdenciária, o Juízo de Direito originariamente eleito, cuja comarca não seja sede de vara da justiça federal, atua 

no exercício da jurisdição delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal, o qual lhe confere competência para 

tanto. 4 - Remanesce a competência do Juízo Estadual para processar e julgar as causas de natureza previdenciária, 
ainda que de valor inferior a sessenta salários-mínimos, desde que propostas anteriormente à implantação do Juizado 

Especial Federal Cível no âmbito de sua jurisdição, consoante o disposto no 25 da Lei nº 10.259/01. 5 - Decisão 

anterior reconsiderada. Conflito de competência procedente. Fixada a competência do Juízo suscitado." (TRF3, CC 

2008.03.00.042710-7 - 11221 - , Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 3ª Seção, v.u., DJV3 CJ1 03.06.2011, p. 244). 

Portanto, a Justiça Estadual, com competência sobre o domicílio do autor, atua, no caso sub judice, de forma delegada, 

pois a parte optou pelo ajuizamento da ação neste Juízo de Direito, além de ser vedada, in casu, a redistribuição do 

feito. 

Assim, considerando que a ação previdenciária em comento foi ajuizada na Justiça Estadual em Suzano-SP, aplicáveis 

os dispositivos supra ao caso (art. 109, § 3º, art. 5º, XXXV, CF), sendo competente, portanto o Juízo de Direito da 

localidade em voga. 

Ante os fundamentos acima expostos e com supedâneo no parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e julgar a demanda 

em pauta o Juízo Suscitado, qual seja, o da 1ª Vara em Suzano, São Paulo, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal. 

Oficiem-se os Juízos aqui envolvidos com a maior brevidade possível. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 
Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 14 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 00020529220114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes em face do 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Suzano nos autos da ação em que se pleiteia benefício por incapacidade (auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez), movida por José Masao Doy contra o Instituto Nacional do Seguro Social. 

A ação foi inicialmente distribuída perante o Juízo suscitado, tendo aquele magistrado, de ofício, declinado da 

competência por entender que a recém- criada 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo tem jurisdição sobre o município de Suzano (fl. 121/122). 
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Distribuído o feito ao Juízo Federal, este suscitou o presente conflito, sob o argumento de que, inexistindo Vara Federal 

na sede da Comarca, será do Juízo Estadual a competência para processar e julgar as causas previdenciárias, nos termos 

do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal (fls. 129/130). 

É a síntese do necessário. Decido. 

Tem razão o Juízo suscitante. 

A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 

firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que diz: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

É que a Constituição Federal confere aos segurados e beneficiários dos institutos de previdência social a faculdade de 

optar pela propositura de ação previdenciária perante a Justiça Federal ou Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, com o fim de garantir o acesso à Justiça aos menos favorecidos, hipossuficientes em sua imensa 

maioria, permitindo-lhes, da forma menos onerosa, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela 

não se podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a 

ação. 
Sendo regra de competência relativa, só pode ser argüida por meio de exceção declinatória de foro ou de juízo, 

prorrogando-se a competência caso o réu não a oponha no prazo legal (artigos 112 e 114 do Código de Processo Civil). 

Aplica-se ao caso a Súmula 33 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo conteúdo é o seguinte: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de oficio." 

Outrossim, é assente o entendimento da Terceira Seção deste E. Tribunal, no sentido de que pode o interessado - 

segurado ou beneficiário - optar pelo ajuizamento de ação contra o INSS na Justiça Estadual de seu domicílio, sempre 

que esse não for sede de Vara da Justiça Federal (CF, artigo 109, § 3º), na qual se inclui o Juizado Especial Federal. 

A esse respeito, cito as Súmulas nºs 24 e 22 desta Corte Regional: 

"É facultado aos segurados ou beneficiário da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio, 

sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal" (Súmula 24). 

"É extensível aos beneficiários da Assistência Social (inciso V do artigo 203 da CF) a regra de delegação de 

competência do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, sendo exclusiva a legitimidade passiva do INSS" 

(Súmula 22). 

Tendo em vista que em Suzano não existe Vara Federal, nem Juizado Especial Federal, optou a parte autora por ajuizar 

sua demanda na Justiça Estadual daquela Comarca, incidindo a regra prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal, não havendo que se falar em incompetência absoluta do Juízo declinante. 

"In casu", o Juízo suscitado, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a disposição prevista no artigo 109, § 3º, 
da Constituição Federal. 

Assim, sendo o caso de competência relativa, fixada em função do critério territorial, esta é determinada em relação ao 

juízo no qual a ação foi distribuída originariamente e não pode ser declinada de ofício pelo magistrado. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

presente conflito de competência para declarar a competência do Juízo suscitado, qual seja, o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Suzano - SP, para processar e julgar a ação em exame. 

Comunique-se a ambos Juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5525/2012 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006080-78.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.006080-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : PEDRO CAPUZZO 

ADVOGADO : EURLI FURTADO DE MIRANDA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO DAS PENAS 

RESTRITIVAS DE DIREITOS SUBSTITUTAS CONFIADAS AO JUÍZO DA EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. NULIDADE DA SENTENÇA. BAIXA DOS AUTOS AO JUÍZO 

DE ORIGEM. RECURSO PREJUDICADO. 

1. O réu foi denunciado e condenado como incurso nas sanções do artigo 168-A, cumulado com o artigo 71, ambos do 

Código Penal. 

2. Nulidade da sentença reconhecida de ofício. A magistrada de primeiro grau deixou de fixar as penas substitutas 

remetendo tal definição ao Juízo de Execução em manifesta violação ao princípio da individualização da pena. Vício 

insanável. 

3. Baixa dos autos ao Juízo de origem. 

4. Recurso prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da sentença, nos termos do artigo 
564, III, "m", do Código de Processo Penal, determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem e julgar prejudicado o 

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO/RECURSO EX OFFICIO Nº 0005633-98.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005633-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

RECORRENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RECORRIDO : ARGEMIRO TRINDADE 

ADVOGADO : ARGEMIRO TRINDADE e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. REMESSA OFICIAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA CONCESSIVA DE 

HABEAS CORPUS. SALDO CONDUTO PARA QUE O PACIENTE NÃO SEJA OBRIGADO A REALIZAR O 

TESTE DO BAFÔMETRO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INEXISTÊNCIA DE AMEAÇA À LIBERDADE 

DE LOCOMOÇÃO. RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Remessa oficial e recurso em sentido estrito contra sentença que concedeu a ordem para abster as autoridades de 

fiscalização do trânsito que obriguem o paciente a realizar o teste do bafômetro. 

2. O habeas corpus, nos termos do artigo 5°, inciso LXVIII da Constituição Federal, é instrumento destinado à proteção 

da liberdade de locomoção. 

3. No caso em espécie, inexiste demonstração da existência de ato derivado da autoridade impetrada a colocar em risco 

a liberdade de locomoção do paciente, porquanto sequer constou da inicial qualquer tipo de advertência que seria 

imposto ao paciente com a recusa ao teste do bafômetro. 

4. O condutor suspeito de estar sob a influência do álcool pode se recusar a realizar o teste do bafômetro, do exame de 

sangue ou até do exame clínico, caso em que a autoridade de trânsito poderá se valer de outros meios de prova para 

demonstrar a embriaguez, como de testemunhas presenciais que visualizem os sinais de embriaguez, excitação ou torpor 

do motorista. 

5. Inviável a utilização do writ para suspender ato que não implica privação da liberdade, uma vez inexistir ameaça, 
violência ou coação à liberdade de locomoção do paciente, mostrando-se absolutamente inadequada a via eleita pelo 

impetrante. 

6. É entendimento do Supremo Tribunal Federal ser incabível a utilização do habeas corpus para suscitar questões 

alheias à garantia constitucional da liberdade de locomoção. A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região também já decidiu no mesmo sentido 
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7. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é incabível o manejo do habeas corpus visando a expedição de 

salvo-conduto para que o paciente não seja obrigado a realizar o teste do bafômetro, por inexistir cerceamento ao direito 

de locomoção. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e ao recurso em 

sentido estrito, para julgar o impetrante carecedor do "habeas corpus" por inadequação da via eleita em relação ao 

Diretor do Departamento Nacional de Trânsito, ao Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo e ao 

Comandante Geral da Polícia Rodoviária do Estado de São Paulo, e, no mais, denegar a ordem, recolhendo-se o salvo-

conduto e expedindo-se a contra ordem, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14400/2012 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003571-07.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.003571-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : PAULO ANANIAS DA SILVA 

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : REGINA HELENA DE MIRANDA 

 
: ROSELI SILVESTRE DONATO 

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

 
: MARLENE PROMENZIO ROCHA 

No. ORIG. : 00035710720014036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 1237: Defiro. Intimem-se os defensores constituídos pelas apelantes REGINA HELENA DE MIRANDA e 

ROSELI SILVESTRE DONATO a apresentarem, no prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do 

disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 
Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002986-42.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.002986-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CETIN GOREN reu preso 

ADVOGADO : NATHALIA ALONSO RAEMY RANGEL 
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: MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

APELANTE : WASSIM BEYDOUN reu preso 

ADVOGADO : ANA CAROLINA PAULINO ABDO e outro 

CODINOME : WASSIM NADER BEYDOUN falecido 

APELANTE : MEHMET SAIT MAVI reu preso 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 1930/1931: Defiro o pedido de vista dos autos em secretaria, pelo prazo de 05 (cinco dias), tendo em vista que se 

trata de processo sigiloso, incluído na pauta de julgamento da Sessão Ordinária do dia 14 de fevereiro de 2012. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 
00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007632-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.007632-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : ANTONIO JOSE GARCIA 

ADVOGADO : ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR 

CO-REU : DOMINGO EDGARD HUAPAYA ARGUEDAS 

 
: CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: WILLI EDINSON RODRIGUEZ GILBONIO 

CODINOME : WILLY EDINSON RODRIGUEZ GILBONIO 

CO-REU : MANOEL SAUL ORTIZ DOMINGUEZ 

 
: IVAMIR VICTOR PIZZANI DE CASTRO DA SILVA 

No. ORIG. : 2005.61.19.006624-5 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, com supedâneo no artigo 581, inciso 

V, do Código de Processo Penal, contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de Guarulhos/SP, que revogou a prisão 

preventiva decretada em desfavor de ANTONIO JOSÉ GARCIA, concedendo-lhe o benefício da liberdade provisória 

condicionada. 

O recorrente sustenta, em síntese, que se encontram presentes os requisitos que autorizam a prisão cautelar. 

A defesa, devidamente intimada para apresentar contraminuta, quedou-se inerte (fl.09). 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser desprovido o recurso. 

 

É o breve relatório. 
 

DECIDO. 

 

O representante do Parquet Federal recorre da decisão que que revogou a prisão preventiva decretada em desfavor de 

ANTONIO JOSÉ GARCIA. 

Extrai-se do Sistema de Informação Processual desta Corte que o Juízo Federal proferiu sentença que absolvera o 

recorrido, fato que prejudica a análise do mérito do presente recurso ante a perda de seu objeto. 

 

Por estas razões, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado este recurso 

em sentido estrito. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
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RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006699-20.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.006699-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : KANG RONG YE 

ADVOGADO : MOZART FRANCISCO MARTIN 

APELADO : OS MESMOS 

CO-REU : PAULO SERGIO VASCONCELOS CARNEIRO 

 
: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO 

 
: EDYE EDILSON IZAIAS 

 
: DJALMA DO NASCIMENTO 

 
: ARIOVALDO MOSCARDI 

 
: MARCELO FERNANDES ATALA 

 
: RONALDO LEITE DE CASTILHO 

 
: LUIZ FERNANDO NICOLELIS 

 
: WANDERLEY RODRIGUES BALDI 

 
: ELISANGELA MARIA CAETANO NICOLELIS 

 
: CARLA CRISTINA LIMA DA SILVA 

 
: ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00066992020104036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do apelante para apresentação das razões recursais, na forma do artigo 600,§4º, do Código de 

Processo Penal. 

Após, ao Ministério Público Federal para contraminuta e parecer. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0030645-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030645-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : JOSE OLIVIO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : JOSE OLIVIO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : NEVANIR DE SOUZA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : LEILA ALVES 

 
: MARIA HELENA ZAGO LORENZATO 

No. ORIG. : 00097508220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Nevanir Souza Junior em favor de JOSE OLIVIO 

DE OLIVEIRA contra ato do Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que decretou sua prisão preventiva nos 

autos nº 0006068-85.2011.403.6108, apensado à ação penal n. 0009750-82.20106.403.6102. 

Consta da inicial que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 171, §3º, c. c. o artigo 69, por duas vezes, e no 

artigo 347, todos do Código Penal. 
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Narra o impetrante que o paciente foi preso em sua residência em 30.09.2011, em cumprimento ao mandado de prisão 

preventiva. 

Afirma que a autoridade coatora decretou a prisão preventiva para a garantia da aplicação da lei penal, tendo em vista a 

dificuldade de proceder sua citação, bem como do seu não comparecimento na audiência designada para o dia 

28.09.2011. 

Sustenta que inexiste no processo penal a citação por hora certa. 

Alega o impetrante ter apresentado perante o Juízo esclarecimentos médicos no sentido da impossibilidade de o 

paciente comparecer na audiência designada. 

Aduz o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal ao paciente porque ausentes os requisitos da prisão 

preventiva, pois o paciente é primário e de bons antecedentes; aposentado por tempo de serviço; tem residência no 

distrito da culpa; é pessoa enferma e necessita de acompanhamento médico, não oferecendo risco de evadir-se do 

distrito da culpa, a evidenciar a desnecessidade da custódia cautelar. 

Sustenta ainda que existe prova nos autos suficiente da inocência do acusado e para o improvimento da ação penal. 

Em consequência, requer, liminarmente, a soltura do paciente para que possa aguardar em liberdade o julgamento da 

ação penal. Ao final, pretende seja confirmada a liminar. 

Requisitadas informações (fls. 24), foram prestadas às fls. 113/122, com os documentos de fls. 50/112 e 123/432. 

A liminar foi indeferida (fls. 434/437). 

Parecer da Procuradoria Regional da República pela prejudicialidade deste writ, pois foi proferida nova decisão que 
manteve a prisão preventiva do paciente, ou que seja denegada a ordem (fls. 442/450). 

É o relatório. 

Decido. 
O presente habeas corpus está prejudicado. 

Em consulta ao sistema da intranet da Justiça Federal de Primeiro Grau, verifica-se que houve prolação de sentença, nos 

autos da ação penal nº 0009750-82.2010.403.6102, condenando o paciente JOSÉ OLÍVIO DE OLIVEIRA, ocasião em 

que foi mantida sua prisão para assegurar a aplicação da lei penal. 

Assim, não há mais que se cogitar de constrangimento ilegal derivado da decretação da prisão preventiva na fase 

instrutória, pois a prisão agora decorre de decisão condenatória. 

Dessa forma, o ato coator que ensejou a propositura deste habeas corpus não mais subsiste, de modo que o presente 

writ perdeu o seu objeto. 

Ademais, destaco que contra a sentença condenatória foi impetrado outro habeas corpus (nº 0039277-

18.2011.4.03.0000), em que foi deferida liminar (parte integrante desta decisão), pelo Desembargador Federal José 

Lunardelli, por ocasião do plantão judicial, concedendo ao paciente a liberdade provisória sem fiança, para que 

aguardasse o trânsito em julgado da sentença em liberdade. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente habeas 
corpus.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo para manifestação, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0035223-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035223-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA 

PACIENTE : JOSE OLIVIO DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE FIGUEIREDO FERREIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : LEILA ALVES 

 
: MARIA HELENA ZAGO LORENZATO 

No. ORIG. : 00097508220104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Carlos Roberto Figueiredo Ferreira em favor de 

JOSE OLÍVIO DE OLIVEIRA contra ato do Juiz Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que indeferiu o pedido de 

liberdade provisória e manteve a prisão preventiva do paciente, nos autos da ação penal n. 0009750-82.2010.403.6102. 

Consta da inicial que o paciente foi denunciado como incurso no artigo 171, §3º, c. c. o artigo 69, por duas vezes, e no 

artigo 347, todos do Código Penal. 

Narra o impetrante que a autoridade apontada como coatora decretou a prisão preventiva do paciente, para assegurar a 

instrução processual e a aplicação da lei penal. 

Alega que, na audiência de interrogatório, na qual foram ouvidos todos os acusados, requereu a liberdade do paciente, 

eis que finda a fase instrutória. No entanto, o magistrado a quo manteve a prisão, por entender que persiste o requisito 

da garantia da aplicação da lei penal, bem como por não terem sido demonstrados nos autos elementos concretos que 

justifiquem a mudança. 

Aduz o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal ao paciente porque ausentes os requisitos da prisão 

preventiva. 

Sustenta que a decisão impugnada não apontou fundamento legal que justificasse a manutenção da prisão em razão da 

garantia da aplicação da lei penal e da ordem pública, deixando inclusive de indicar qualquer elemento concreto para tal 

temor. 

Assevera que em caso de condenação será cabível a substituição da pena corporal por restritiva de direitos, porque a 

pena não ultrapassaria quatro anos, bem assim o regime aberto, a demonstrar desmedida a custódia cautelar. 
Afirma que os laudos médicos constantes nos autos comprovam a invalidez do paciente, o que indica que não representa 

qualquer perigo à sociedade, sendo sua incapacidade atestada por perito judicial. 

Alega ainda que tem boa índole, endereço fixo e conhecido, sendo que em nenhum momento tentou se evadir. 

Em decorrência, requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva e a consequente expedição do alvará de soltura. 

Ao final, pretende seja confirmada a liminar. 

Requisitadas informações (fls. 45), foram prestadas às fls. 48/54. 

A liminar foi indeferida às fls. 56/58. 

Parecer da Procuradoria Regional da República pela denegação da ordem (fls. 60/62). 

É o relatório.  

Decido.  
O presente habeas corpus está prejudicado. 

Em consulta ao sistema da intranet da Justiça Federal de Primeiro Grau, verifica-se que houve prolação de sentença, nos 

autos da ação penal nº 0009750-82.2010.403.6102, condenando o paciente JOSÉ OLÍVIO DE OLIVEIRA, ocasião em 

que foi mantida sua prisão para assegurar a aplicação da lei penal. 

Assim, não há mais que se cogitar de constrangimento ilegal derivado do indeferimento do pedido de liberdade 

provisória, pois a prisão agora decorre de decisão condenatória. 

Dessa forma, o ato coator que ensejou a propositura deste habeas corpus não mais subsiste, de modo que o presente 
writ perdeu o seu objeto. 

Ademais, destaco que contra a sentença condenatória foi impetrado outro habeas corpus (nº 0039277-

18.2011.4.03.0000), em que foi deferida liminar (parte integrante desta decisão), pelo Desembargador Federal José 

Lunardelli, por ocasião do plantão judicial, concedendo ao paciente a liberdade provisória sem fiança, para que 

aguardasse o trânsito em julgado da sentença em liberdade. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 187 do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente habeas 

corpus.  

Intimem-se.  

Decorrido o prazo para manifestação, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000921-78.2011.4.03.6102/SP 

  
2011.61.02.000921-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

APELANTE : WALMIR PRATA ALUANI LIMA 

ADVOGADO : LUCAS SBICCA FELCA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00009217820114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por WALMIR PRATA ALUANI LIMA contra a sentença proferida pelo Juízo Federal 

da 5ª Vara de Ribeirão Preto/SP, que indeferiu pedido de restituição do veículo Porsche, modelo Boxter, ano 1999, 
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placa KAE399,oriundo do Paraguai, apreendido nos autos do Inquérito Policial nº 672-30.2011.403.6102, instaurado 

para apurar o cometimento do crime descrito no artigo 334,§1º, alínea "c", do Código Penal. 

O apelante aduz, em resumo, que possui dupla cidadania e duplo domicílio ( Brasil - Paraguai), bem como que adquiriu 

o automóvel apreendido pelo valor de U$ 20.000,00 ( vinte mil dólares) a serem pagos em 04 ( quatro) parcelas iguais, 

de Nabil Abou Saleh Notário. 

Aduz que no Paraguai, a transferência da propriedade de veículo automotivo é realizada por meio de contrato particular 

de compra e venda registrado em cartório, sendo que o contrato que firmara não fora levado a registro em razão da 

pendência do pagamento da última parcela. 

Alega que no documento do veículo permanece o nome do primeiro comprador Gustavo Adolfo Barba e afirma ter 

autorização do alienante para transitar com o veículo, o qual é considerado "veículo de trânsito" com livre circulação 

entre os países do MERCOSUL. 

Contraminuta do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso ( fls.96/103). 

A Procuradoria Regional da República, em parecer de fls.107/110, opinou pelo não conhecimento do recurso, ante a 

intempestividade recursal e, no mérito, caso vencida a preliminar argüida, seja desprovido o recurso. 

DECIDO. 

A Procuradoria Regional da República argúi preliminar de intempestividade recursal alegando, verbis: 

 

"(...) Ao que se extrai do Código de Processo Penal, o prazo para interposição de apelação é de 5 dias, nos termos do 
art.593. De outro giro, a intimação pessoal só é exigida nas hipóteses de réu preso, a teor do art.392,I, do mesmo 

diploma legal. 

Na hipótese dos autos, nota-se que a decisão recorrida foi proferida em 12.04.2011 ( fls.77vº), tendo espontaneamente 

comparecido o patrono constituído pelo requerente às fls.16 para carga dos autos em 27.04.2011 ( fls.78), a suprir, 

como cediço, a intimação da decisão referida. 

O presente recurso, por seu turno, foi protocolado apenas em 09.05.2011, isto é, doze dias após a retirada dos autos 

em carga, quando escoado, em muito, o prazo para tanto. 

Imperativo, pois, o não conhecimento do presente apelo". 

Consoante o disposto no artigo 593, inciso II, do Código de Processo Penal, caberá apelação no prazo de 05 (cinco) 

dias, das decisões definitivas, ou com força de definitivas, proferidas por juiz singular nos casos que não 

consubstanciam condenação ou absolvição. 

Verifica-se que o recurso de apelação foi interposto além do qüinqüídio legal - o defensor do requerente restou 

cientificado da sentença quando da retirada dos autos, em 27 de abril de 2011 (fl.78) e o apelo foi interposto, em 09 de 

maio de 2011 ( fl.80) - e, portanto, tem -se - o por intempestivo, não se o conhecendo por ausência de um dos requisitos 

de admissibilidade recursal. 

Nesse sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A jurisprudência dos Tribunais Superiores há muito é pacífica no entendimento de que o prazo de interposição do 
recurso de apelação para o assistente de acusação habilitado nos autos é de 5 ( cinco) dias, a contar da sua intimação. 

Inteligência do artigo 598 do Código de Processo Penal. 

(...) Recurso não conhecido". 

(REsp 1999.0095152-2, Rel.Min.Vicente Leal,DJE 04.08.2008). 

 

Pelo exposto, acolho a preliminar argüida pela Procuradoria Regional da República e não conheço do recurso de 

apelação interposto, porque intempestivo, com fulcro no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

P.Int. 

Decorrido o prazo sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0000385-06.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000385-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : ALESSANDRA ARGENTINA DOS SANTOS 

PACIENTE : CAMILO GOMES DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : ALESSANDRA ARGENTINA DOS SANTOS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00000463120124036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alessandra Argentina dos Santos em favor de 

CAMILO GOMES DOS SANTOS contra ato praticado nos autos do pedido de liberdade provisória nº 0000046-

31.2012.403.6181, distribuído por dependência ao inquérito policial nº 0000045-46.2012.403.6181, ambos em trâmite 

perante o Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo. 

Consta da inicial que o paciente foi preso em flagrante delito em 22.12.2011 na cidade de São Sebastião, por ter 

praticado, em tese, a conduta descrita no artigo 19, parágrafo único, da Lei 7492/86 e no artigo 288 do Código Penal. 

Narra a impetrante ter ajuizado pedido de liberdade provisória em favor do paciente perante o Juízo Federal da 4ª Vara 

Criminal de São Paulo, em plantão judiciário, tendo a autoridade coatora indeferido o pedido sob o argumento de que 

havia o requisito para a manutenção da prisão preventiva, qual seja, a necessidade de assegurar a aplicação da lei penal. 

Alega que a decisão impugnada carece de fundamentação idônea, pois não foi fundamentada em fatos concreto, tendo o 

paciente comprovado a primariedade, residência fixa e profissão lícita. 

Sustenta a ausência dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, devendo ser revogada a prisão 

preventiva. 

Em consequência, requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva, expedindo-se o competente alvará de soltura. 

Ao final, pretende seja confirmada a liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 29), foram prestadas às fls. 31/33, instruída com os documentos 

de fls. 33/76. 

É o breve relato. 
Decido. 

 

Não vislumbro constrangimento ilegal sanável por liminar. 

A motivação acostada nas decisões do juízo a quo é suficiente para a segregação cautelar. 

Confira-se o teor da decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de São Sebastião, em plantão judiciário no dia 

23.12.2011, que indeferiu o pedido de liberdade provisória formulado pela defensoria Pública da União, nos autos 

distribuídos após o recesso forense sob nº 0000047-16.2012.4.03.6181 (fl. 50: 

Considerando que o flagrante encontra-se formalmente em ordem, não vislumbro motivo para o seu relaxamento.  

De outra parte, considerando a manifestação do Ministério Público Federal requerendo a conversão das prisões em 

flagrante em preventivas, verifico não sr viável a concessão da liberdade pleiteada.  

Ademais, não há sequer nos presentes autos, comprovantes de residência dos flagrados, revelando-se inviável, por ora, 

a concessão da Liberdade Provisória requerida pela Defensoria Pública. Posto isto, indefiro quanto requerido pela 

Defensoria Pública da União.  

No que se refere à conversão das prisões em flagrante em preventivas, requeridas pelo MPF, entendo que tal questão 

deverá ser analisada pelo Juízo natural da causa.  

 

O Juízo Federal plantonista de Guaratinguetá/SP, em 25.12.2011, converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva 
e ainda declinou da competência para uma das Varas Federais Criminais Especializadas em Crimes contra o Sistema 

Financeiro Nacional e em Lavagem de Valores (fls. 51/60): 

 

(...) passo a analisar a possibilidade de conversão da prisão em flagrante em preventiva.  

Para que haja o decreto de prisão preventiva devem estar presentes alguns pressupostos e requisitos: quais sejam: 

indícios de materialidade e autoria (fumus comissi delicti), assim como o risco trazido pela liberdade do investigado 

(periculum libertatis).  

Além disso, necessária a presença de alguma das hipóteses dos incisos I, II, III ou parágrafo único do art. 313 do 

Código de Processo Penal.  

No presente caso, trata-se de crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos 

(artigo 19 da Lei n. 7492/86, pena de 02 a 06 anos de reclusao), restando configurada a hipótese do artigo 313, I, do 

CPP.  

Há prova da materialidade delitiva (que se revela através dos documentos apreendidos e descritos no auto de prisão) e 

indícios suficientes de autoria (gerados pela presunção relativa criada pela prisão em flagrante).  

Ademais, presentes os requisitos cautelares que dizem respeito ao chamado periculum libertatis, consubstanciados na 

garantia da ordem pública, da ordem econômica, conveniência da instrução criminal, ou segurança da aplicação da lei 

penal.  
No caso em tela, a custódia cautelar do acusado há que ser mantida por conveniência da instrução criminal e para 

permitir a aplicação da lei penal, já que se trata de quadrilha especializada na obtenção de empréstimos fraudulentos 

em prejuízo da Caixa Econômica Federal, que já praticou delitos em pelo menos outra subseção judiciária, e conforme 

ressaltou o membro do Parquet, com poder econômico considerável, que os permitiu oferecer aos agentes federais 

encarregados da prisão a quantia de R$ 30.000,00, bem como um veículo VW Golf.  

A reiteração dos delitos pode ser aferida pelo fato de que o co-investigado MARCELO TOBIAS, vulgo "Tubarão", já 

havia sido preso dias antes pelo mesmo delito, sendo certo que todos os investigados, inclusive o requerente LUÍS 

ANTÔNIO, se dirigiram e adentraram a agência da CEF em conjunto, local onde foram presos, evidenciando a prática 

da quadrilha.  

Outrossim, o requerente traz como documentos um comprovante de residência em nome de sua companheira e a 

certidão de nascimento de criança registrada em seu nome. Em que pese a documentação acostada, esta não é idônea 
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para comprovar que o acusado de fato resida com a aludida companheira, não sendo uma única conta em nome de 

terceiro apta a comprovar a existência tanto da união estável como da residência fixa. (...)  

Além disso, não há qualquer documentação nos autos a fim de atestar i exercício de ocupação lícita pelo investigado, o 

que revelaria temerária a concessão de liberdade provisória neste momento processual, frisado que esta pode ser 

concedida a qualquer tempo, diante da alteração das circunstâncias fáticas e anexação de provas consistentes.  

 

Após, o defensor constituído do paciente requereu a liberdade provisória do paciente, autuada após o recesso judiciário 

sob nº 0000046-31.2010.403.6181, tendo a Juíza Federal plantonista da 4ª Vara Criminal de São Paulo indeferido o 

pedido, em 28.12.2011, pelos seguintes argumentos (fls. 67/68): 

 

Com efeito, como bem observou o Ministperio Público à fl. 09 o requerente trouxe apenas a conta de telefone em seu 

nome, sem a comprovação de atividade lícita.  

Outrossim, pelo modus operandi e o fato de o flagrante ter ocorrido com outros indiciados em conduta organizada, a 

princípio existe a necessidade de se assegurar a aplicação da lei penal.  

Assim, INDEFIRO O PEDIDO de liberdade provisória de Camilo Gomes dos Santos.  

 

O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas aos pacientes pode 

ser extraído, prima facie, das provas carreadas aos autos. 

Verifica-se da decisão que converteu a prisão em flagrante em preventiva, o envolvimento do paciente em quadrilha 

voltada à prática de obtenção de financiamento em instituição financeira mediante fraude, na qual o paciente atuava 

como aliciador. 

Quanto à necessidade da custódia para garantia da ordem pública, a motivação acostada na decisão do juízo a quo 

revela-se suficiente para a segregação cautelar. 
Com efeito, a necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a 

finalidade de fazer cessar a atividade criminosa, principalmente se considerado que o acusado já havia obtido 

financiamento com o mesmo modus operandi, na mesma agência bancária, utilizando-se do nome "CAMILO 

BARBOSA BATISTA". 

Confira-se a conclusão do relatório policial, quanto à atuação do paciente Camilo (fl. 74): 

 

Em Caraguatatuba, CAMILO GOMES DOS SANTOS, o qual já obteve financiamento na modalidade Construcard 

naquela mesma agência, utilizando-se do nome CAMILO BARBOSA BATISTA, funcionava como aliciador. A 

responsabilidade de CAMILO neste caso era encontrar e convencer pessoa que aceitassem, em troca de uma parte do 

dinheiro, assinar contratos de financiamento fraudulentos. Era CAMILO quem as levava até a agência e 

providenciava o que fosse necessário para a assinatura dos contratos, tanto que, no momento da prisão, ele estava 

acompanhando o desenrolar de um golpe de perto, junto com os "clientes" que iriam assinar os contratos de 

financiamento, sentado na mesma mesa.  

 

Logo, a segregação é necessária para a garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atuação criminosa. 

E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código de 

Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011. 

É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". 
Mas as circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão 

que decretou a prisão preventiva do pacientes, demonstram a necessidade de sua manutenção. 

Acrescente-se condições pessoais favoráveis ao paciente - primariedade, residência fixa e ocupação lícita - não afastam, 

por si só, a possibilidade da prisão, quando demonstrada a presença de seus requisitos (STF, HC 86605-SP, DJ 

10/03/2006, pg.54; STJ, HC 55641-TO, DJ 14/08/2006, pg.308). 

Destarte, numa análise perfunctória que me cabe fazer neste momento processual, entendo que a motivação da decisão 

indeferitória da revogação da cautelar, revela-se razoável e suficiente e, consequentemente, não traduz ato de 

ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 
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Boletim de Acordão Nro 5502/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004583-27.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004583-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : SEBASTIAO EURIPEDES DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO ATTIÉ FRANÇA (Int.Pessoal) 

CO-REU : MARCELO JOSE CAETANO DE PAULA 

EMENTA 

PENAL. PESCA PRATICADA EM LOCAL PROIBIDO. INCERTEZA QUANTO AO LOCAL DOS FATOS. 

ABSOLVIÇÃO MANTIDA.  

1. Acusado o réu de praticar pesca em local proibido e não comprovada essa elementar do delito, é imperiosa a 

manutenção da sentença que concluiu pela absolvição. 

2. Recurso desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008154-20.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.008154-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ CARLOS NERY 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00081542020104036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. DECISÃO QUE, COM BASE 

EM OPÇÃO POR PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO, SUSPENDEU A PRETENSÃO PUNITIVA 

ESTATAL E O CURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI N.º 11.941/2009, ARTIGO 68. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA DECISÃO. ARGUIÇÃO REJEITADA. INEXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO DEFERIDO. 

PRESTAÇÕES NÃO PAGAS. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 

1. Proferida decisão motivada, deve ser rejeitada a preliminar de nulidade fundada na inobservância do dever insculpido 

no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.  

2. Se não há parcelamento deferido e se, ademais, mesmo as parcelas do parcelamento proposto não vêm sendo pagas, 

não há como manter a decisão que, com fundamento no artigo 68 da Lei n.º 11.941/2009, suspendeu a pretensão 

punitiva estatal e o curso do prazo prescricional.  

3. Recurso ministerial provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso para desconstituir a decisão 

recorrida e determinar o prosseguimento, em primeiro grau de jurisdição, da ação penal ajuizada em face do recorrido, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011280-34.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.011280-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDINALDO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

APELANTE : JOAO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : SILVIA SIVIERI e outro 

APELANTE : GILVAN DA COSTA 

 
: JOSIMAR BORGES DA SILVA 

ADVOGADO : SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO e outro 

APELANTE : VALDENE SATURNINO LEITE 

ADVOGADO : MARILENE DE JESUS RODRIGUES 

APELANTE : JOSE LUCIO VIEIRA DE BARROS 

ADVOGADO : SHAMASCHE SHARON EURICO GONÇALVES CAMARGO e outro 

APELADO : ANDREIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : AUGUSTO MARCELO BRAGA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

SUSPENSÃO ART 89 L 

9099/95 
: EDMILSON EUFRASIO LEITE 

 
: IVALDO BATISTA DA SILVA 

No. ORIG. : 00112803420094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. JUIZ INSTRUTOR EM FÉRIAS. 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA POR JUIZ SUBSTITUTO. NULIDADE DA SENTENÇA. CORRÉ ABSOLVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA EM RELAÇÃO A ELA. 

1. O artigo 399, § 2º, do Código de Processo Penal consagra o princípio da identidade física do juiz. 

2. Estando em férias o juiz instrutor, mormente se o retorno estiver previsto para breve, não se justifica a prolação da 

sentença por outro magistrado, sob pena de prestigiar-se o princípio da celeridade, em detrimento de importante 

garantia processual do acusado. 

3. Não se deve declarar a nulidade da sentença em relação à corré que, em primeira instância, foi absolvida por sentença 

irrepreensível no particular. 

4. No caso de concurso de agentes, a decisão do recurso interposto por um dos réus, se fundado em motivos que não 
sejam de caráter exclusivamente pessoal, aproveitará aos outros (Código de Processo Penal, artigo 580). 

5. Recurso ministerial desprovido. Recursos defensivos prejudicados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os recursos de Edinaldo Sebastião da Silva e João 

Ferreira de Lima, haja vista o quanto decidido, por esta turma, nos autos de habeas corpus n.º 0000201-

84.2011.4.03.0000; negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal, mantendo a absolvição de Andréia 

Ribeiro da Silva; dar provimento ao apelo de Valdene Saturnino Leite, ao fim de declarar a nulidade da sentença, por 

inobservância do princípio da identidade física do juiz; e com fundamento no artigo 580 do Código de Processo Penal, 

estender os efeitos da declaração de nulidade da sentença aos apelantes José Lúcio Vieira de Barros, Josimar Borges da 

Silva e Gilvan da Costa, restando prejudicados os respectivos recursos, determinar, por fim, o traslado do acórdão 

proferido nos autos do "habeas corpus" 0000201-84.2011.4.03.0000, bem assim da respectiva certidão de trânsito em 

julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000080-21.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.000080-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE LEOPOLDINO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. CÉDULAS ENCAMINHADAS AO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 

PARA DESTRUIÇÃO. INOBSERVÂNCIA DA REGRA DE MANUTENÇÃO DE EXEMPLARES NOS AUTOS. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA SEGURA DA MATERIALIDADE DO DELITO. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. 

RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO. 
1. A destruição das cédulas reputadas falsas e a inobservância da regra segundo a qual devem ser mantidos nos autos 

alguns exemplares para aferição, de modo a inviabilizar o exame da aptidão ilusória da contrafação, conduzem à 

conclusão de que não há prova segura acerca da materialidade do delito, impondo-se, destarte, a confirmação da 

sentença absolutória proferida em primeiro grau de jurisdição. 

2. Recurso ministerial desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004841-66.2001.4.03.6181/SP 

  
2001.61.81.004841-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE LEANDRO MOREIRA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: MARIA APARECIDA MOREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. EXCLUDENTE NÃO COMPROVADA. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é de rigor a 

manutenção da solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. No crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no artigo 168-A do Código Penal, não se exige o dolo 

específico, bastando o dolo genérico. 

3. Não produzidas provas suficientes para a configuração da inexigibilidade de conduta diversa, referida tese defensiva 
deve ser rejeitada. 

4. Na fixação da pena-base, não se deve considerar o valor total das contribuições previdenciárias não recolhidas ao 

longo do período referido na denúncia, mas o maior valor não recolhido em uma única competência. 

5. Fixada a pena-base e consideradas eventuais agravantes e atenuantes, o número de crimes praticados deve ser levado 

em consideração para a quantificação do aumento pela continuidade delitiva. 

6. A prestação pecuniária deve guardar proporção com a pena substituída e com a magnitude do dano, ponderada, ainda, 

pela situação econômica do réu. 

7. O número de dias-multa deve ser fixado à vista das circunstâncias judiciais, ao passo que o respectivo valor unitário 

deve ser estabelecido em função da condição econômica do réu. 

8. Recurso defensivo desprovido. Recurso ministerial provido em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento à apelação do réu e, por maioria, decidiu 

dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público Federal, ao fim de elevar as penas para 3 (três) anos e 9 (nove) 

meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por prestação de serviços à 

comunidade e por prestação pecuniária de 15 (quinze) salários mínimos, nos termos do voto do Senhor Desembargador 
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Federal relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini, vencido em parte, o Senhor 

Desembargador Federal Peixoto Junior, que negava provimento ao recurso do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009188-42.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.009188-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DIOCESIO ALVARENGA CAPORALINO 

ADVOGADO : MIGUEL MADI FILHO e outro 

APELADO : CELIA MARIA PEREIRA DE MENEZES 

ADVOGADO : JAIME PIMENTEL e outro 

CO-REU : MAURICIO ALVES DE MENEZES 

 
: NAYR GONCALVES PEREIRA 

EMENTA 

PENAL. FRUSTRAÇÃO DE DIREITO ASSEGURADO POR LEI TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO. RECURSO 

PREJUDICADO. ESTELIONATO. FRAUDE PARA A PERCEPÇÃO DE SEGURO-DESEMPREGO. 

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. COAUTORIA NÃO DEMONSTRADA. RECURSO 
PROVIDO EM PARTE.  

1. Decorridos mais de 4 (quatro) anos entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, é de rigor reconhecer a 

prescrição da pretensão punitiva referente ao delito previsto no artigo 203, caput, do Código Penal (frustração de direito 

assegurado por lei trabalhista). 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de estelionato, deve ser reformada a r. sentença que, em 

primeira instância, absolvera o réu. Não comprovada, porém, a coautoria, a absolvição da corré deve ser mantida.  

3. Recurso parcialmente prejudicado e, quanto ao mais, parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DECLARAR, de ofício, a extinção da punibilidade em relação ao 

crime previsto no artigo 203 do Código Penal, fazendo-o com fundamento no artigo 107, inciso IV, c.c. o artigo 109, 

inciso V, ambos do Código Penal, restando prejudicado o recurso nesse particular; e, quanto ao crime de estelionato, 

DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para, julgando procedente em parte a pretensão punitiva deduzida na 

denúncia, condenar Diocésio Alvarenga Caporalino como incurso nas disposições do artigo 171, § 3º, do Código Penal, 

impondo-lhe penas de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, inicialmente em regime aberto, e de 13 (treze) dias-

multa, ao valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à 

comunidade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001987-98.2004.4.03.6115/SP 

  
2004.61.15.001987-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALMIR MARCELO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELDER CLAY BIZ e outro 

APELANTE : ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA REGINA WHITAKER DE SOUZA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. ATO DE PRÁTICA 

FACULTATIVA. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM RELAÇÃO 
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A PARTE DOS FATOS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E 

DOLO COMPROVADOS. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. EXCLUDENTE NÃO COMPROVADA. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA.  

1. O requerimento de diligências, pela defesa, não é ato de prática obrigatória, de sorte que sua falta não conduz à 

intimação do réu para constituir novo advogado. 

2. Uma vez transitada em julgado a sentença para a acusação e tendo alguns fatos sido alcançados pela prescrição à 

vista da pena aplicada, é de rigor a respectiva declaração de extinção da punibilidade. 

3. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é de rigor a 

manutenção da solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

4. No crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no artigo 168-A do Código Penal, não se exige o dolo 

específico, bastando o dolo genérico.  

5. Não produzidas provas suficientes para a configuração da inexigibilidade de conduta diversa, referida tese defensiva 

deve ser rejeitada, máxime quando se tem nos autos que, à época dos fatos, ambos os réus possuíam significativas 

quantias de dinheiro em espécie. 

6. Fixada a pena-base no patamar mínimo previsto no tipo, não há espaço para atenuá-la a conta de ter havido confissão 

espontânea. 

7. Reconhecida a prescrição em relação a parte dos fatos, deve ser redimensionado o aumento concernente à 

continuidade delitiva. 
8. Recurso defensivo provido em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos para, em relação aos fatos 

ocorridos até 7 de setembro de 2000, declarar a extinção da punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva 

estatal, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 110, todos do Código Penal; quanto aos fatos posteriores, 

manter as condenações, mas, de ofício, reduzir as penas para 2 (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias 

de reclusão e 28 (vinte e oito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005581-41.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.005581-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ORDIVAL WIEZEL 

 
: SERGIO PAULO WIEZEL 

 
: SAMUEL WIEZEL 

 
: CELSO WIEZEL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN e outro 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: ROMILDO WIEZEL 

REU ABSOLVIDO : CECILIA WIEZEL 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. RÉUS COM IDADE SUPERIOR A 70 ANOS. 

REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELA METADE. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 115. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. CORRÉU COM IDADE INFERIOR A 70 ANOS. INEXISTÊNCIA, QUANTO A ELE, DE 

PROVA DE QUE EXERCIA A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.  

1. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o réu contar, na data da sentença, com mais de 70 anos de 

idade (Código Penal, artigo 115). Extinção da punibilidade. Recurso parcialmente prejudicado. 

2. Não havendo prova de que o réu exercesse, ao tempo dos fatos, a administração da empresa ou de que nesta de algum 

modo influísse, é de rigor absolvê-lo da imputação de haver praticado o crime de apropriação indébita previdenciária 

(Código Penal, artigo 168-A). Absolvição mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em relação aos apelados Ordival Wiezel, Sérgio Paulo Wiezel e 
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Samuel Wiezel, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal e, por conseguinte, declarar a extinção da 

punibilidade, ex vi dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso III, e 115, todos do Código Penal, ficando prejudicado o 

recurso; quanto ao apelado Celso Wiezel, negar provimento ao apelo ministerial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0029426-52.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029426-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ADALBERTO LOPES DE SOUSA 

PACIENTE : JOSE HONORIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ADALBERTO LOPES DE SOUSA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00017099220114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.  
- Havendo justificativas atendíveis para a dilação processual e não se comprovando que a demora decorreu de falta 

imputável ao juízo, não se reconhece o alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo. 

- Denúncia que descreve com pormenores os fatos, preenchendo a preambular acusatória os requisitos do artigo 41 do 

Código de Processo Penal, bem como indicando a participação do paciente no fato criminoso. 

- Autoria apoiada em suficientes indícios e inviabilidade na via estreita do "habeas corpus" de revolvimento do material 

fático-probatório. 

- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0031849-82.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.031849-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO ALVES 

PACIENTE : EDSON GOMES LEAO reu preso 

ADVOGADO : ADRIANA CAVALCANTE DE ARAUJO ALVES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00010854020114036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. 
- Artigo 44 da Lei 11.343/06 que veda expressamente a concessão de liberdade provisória aos delitos dos artigos 33, 

"caput" e §1º, e 34 a 37 da referida lei, prevalecendo na Primeira Turma do Pretório Excelso o entendimento de que a 

vedação de liberdade provisória ao delito de tráfico de drogas decorre da própria inafiançabilidade imposta pela 

Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso XLIII. Dispositivo legal que não foi derrogado pela Lei 11.464/07. 

Precedentes. 

- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal 
Peixoto Junior acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencida a Senhora 
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Desembargadora Federal Cecilia Mello que, acolhia parcialmente a ordem para que o juízo impetrado reaprecie, no 

prazo de 48H, a decisão que manteve a prisão em flagrante do paciente, à luz da Lei nº 12.403/2011. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002045-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002045-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BATISTA DE MELO ALVES e outros. e outros 

ADVOGADO : CLOVIS CANELAS SALGADO 

No. ORIG. : 00.09.04472-8 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. Precedentes. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Apenas se existente contradição, 

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não 

resolvida a contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14392/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0034403-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034403-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : DECIO DE PAULA PENTEADO 

PACIENTE : GUILHERME PEREIRA NETTO reu preso 

ADVOGADO : DECIO DE PAULA PENTEADO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126595420114036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 31 de janeiro de 

2012, no plenário do 15º andar, a partir das 14h. 

Cumpra-se. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14398/2012 

 

 

 
00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000373-89.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000373-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE HOMERO DE ARAUJO 

ADVOGADO : CAIO VICTOR CARLINI FORNARI e outro 

AGRAVADO : NELSON DIAS DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00066837520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de ação pauliana. 

Decido. 

Em que pesem as alegações aventadas nas razões recursais pela agravante, o presente recurso não merece prosperar, 

posto que não preenchidos todos os requisitos previstos no art. 525 , I, CPC, ante a falta da peça obrigatória para a 

interposição do agravo de instrumento, qual seja, cópia da certidão de intimação. 

A certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação da tempestividade 

do agravo. 

Com a interposição do agravo, operou-se a preclusão consumativa, descabendo a intimação do recorrente para 

regularização do feito. 

É o entendido pelos seguintes julgados: 

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento , 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua 

interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei n. 

9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, 

como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição 

do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5. agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, 

AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010). 

AGRAVO . ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . PRECEDENTES. I - O 

recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do recurso, nos 

termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução 278/2007. II - A teor 

do disposto no inciso I do Art. 525 , a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução obrigatória 

do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200803000395532, Relatora Alda Basto, 

Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO . AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 
§ 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal , do Supremo tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso que é inviável, 

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A 

jurisprudência do Superior tribunal de justiça e deste tribunal é no sentido de que a ausência de instrução do agravo 

de instrumento com as peça s obrigatória s previstos no art. 525 do Código de Processo Civil enseja a negativa de 

seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso com cópia da certidão ou do mandado de 
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intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida. 4. agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE TRASLADO DA DECISÃO AGRAVADA. 

RECURSO AO QUAL SE NEGO U SEGUIMENTO . AGRAVO CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. JUNTADA DA 

CERTIDÃO FALTANTE. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO. 1. A certidão de intimação da decisão agravada é 

peça essencial à formação do instrumento , nos termos do art. 525 , inc. I, do Código de Processo Civil. 2. O traslado 

de peça s é incumbência do recorrente e deve instruir a petição de interposição do agravo de instrumento , sob pena de 

negativa de seguimento . 3. Proclamada a deficiência do traslado e negado seguimento ao agravo de instrumento , não 

se considera sanada a falta pela juntada posterior, realizada apenas por ocasião do agravo inominado, manejado 

contra a decisão do relator. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 182474, SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

16/09/2003, Relator JUIZ NELTON DOS SANTOS).". 

Não assiste razão à agravante, quando afirma que foi intimada por mandado juntado aos autos no dia 30/11/2011, 

iniciando-se, no dia posterior, o prazo recursal. 

Isto porque, há a prerrogativa dos Procuradores da Fazenda Pública, quanto à intimação pessoal (art. 20, Lei nº 

11.033//04 e art. 38, LC 73/93) e, à hipótese, aplica-se a disposição do art. 242, CPC ("O prazo para a interposição de 

recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da decisão, da sentença ou do acórdão"), por se tratar de 

regra específica aos recursos, e não a regra geral do art. 241, II, CPC. 

Nesse sentido: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - 

INTIMAÇÃO PESSOAL - REGRA ESPECÍFICA DO ART. 242 DO CPC - INTEMPESTIVIDADE. UNIFORMIZAÇÃO 

DE JURISPRUDÊNCIA - INDEFERIMENTO.  

1. Indeferimento do pedido de instauração de incidente de uniformização de jurisprudência, uma vez que a matéria de 

divergência suscitada não é entre teses jurídicas, mas tão somente quanto à interpretação do marco inicial para 

contagem do prazo para interposição de recursos. Destaco que o que restou aqui decidido está em perfeita 

consonância com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça acerca da questão (STJ, 1ª Turma, REsp 

500066/RJ, Relator Ministro Denise, publicado no DJ de 25/10/04, p. 217). 

2. No mérito, os embargos de declaração são intempestivos. 

3. A regra geral de contagem do prazo pre vista no artigo 241, inciso I, do Código de Processo Civil, não se aplica aos 

recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a data da 

intimação da decisão, sentença ou acórdão (art. 242 do mesmo diploma legal). Precedentes.  

4. Da análise dos autos, infere-se que a embargante tomou ciência da decisão recorrida em 19/10/2009 (fl. 127) mas os 

aclaratórios somente foram protocolados em 03/11/2009, após o decurso do prazo estabelecido pelos artigos 536 e 188 

do Código de Processo Civil. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 2004.61.82.051835-4/SP, Relatora Cecília Marcondes, 
Terceira Turma, DE 3/11/2010). 

ROCESSO CIVIL - PRAZO PARA AGRAVO - FAZENDA PÚBLICA - CIÊNCIA CONJUNTA COM O MANDADO DE 

CITAÇÃO/ INTIMAÇÃO - FLUÊNCIA COM A INTIMAÇÃO , ARTIGOS 506, II E 242 DO CPC - IMPROVIMENTO 

AO AGRAVO INOMINADO  

1 - Em juízo de admissibilidade, como consagrado, repousa o pressuposto processual objetivo da tempestividade, 

fulcral a que se adentre ao mérito da insurgência.  

2 - Em sede de legalidade processual, nenhum reparo se flagra na decisão que negou seguimento ao agravo, a qual fez 

incidir a especialidade normativa inerente ao caso vertente, qual seja, de que desfruta o regime recursal pátrio de 

modalidade intimatória própria, fincada no artigo 506, II, C.P.C., a equivaler ao comando do artigo 242 do mesmo 

diploma.  

3 - Prejudica-se a tese do termo a quo a partir da juntada, tendo em vista que a regra específica de contagem de prazo 

para a interposição de recursos diz que o termo inicial para a contagem do prazo é a data do protocolo de recebimento 

do mandado de citação e intimação .  

4 - Caso se admita a alegação de que os litisconsortes tinham advogados diferentes e fazem jus ao benefício de prazo 

em dobro, a mesma não lograria êxito, porquanto foi intimada da decisão discutida em 11/1/2008, o agravo foi 

interposto em 20/2/2008.  

5 - Agravo inominado não provido. (TRF3 - Terceira Turma, AI 327237, processo 200803000065246, Rel. Des. Fed. 
Nery Junior, v.u., publicado no DJF3 CJ2 de 20/01/2009)  

Destarte, inexistindo nos autos requisito obrigatório para a interposição no agravo de instrumento, previsto no art. 525, 

I, CPC, o recurso não merece prosperar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023575-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023575-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : COSMO MISTIERI espolio 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE RIVIELLO BALDUINO 

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA MISTIERI RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE RIVIELLO BALDUINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FLATEX IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.01524-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou ilegitimidade passiva, decadência e prescrição do crédito tributário exeqüendo, em sede de execução fiscal. 

Alega o agravante sua ilegitimidade passiva, posto que, acrescido ao fato de que inexistem prova nos autos de terem os 
sócios concorrido com excesso de mandato, sua citação ocorreu após a revogação do art. 13, Lei nº 8.620/93, usado 

como fundamento da decisão agravada. Afirma que a empresa não foi dissolvida, estando regular e ativa. Sustenta a não 

aplicação do art. 135, CTN. Afirma que a solidariedade inerente à sociedade por quotas é limitada ao correspondente do 

capital social integralizado, desde que comprovada a realização de atos praticados que demonstrassem terem agido com 

excesso de poderes, infração à lei ou contrato social ou ainda na hipótese de dissolução irregular da empresa. 

O recorrente alega que a decisão de fl. 44 (dos autos originários) fere o disposto no art. 93, IX, CF. 

Afirma a ocorrência da decadência tributária, quanto os lançamentos anteriores ao exercício/2007, uma vez que se 

aplica, à hipótese, os artigos 150, § 4º e 173, I, ambos do CTN. 

No tocante à prescrição, narra que os lançamentos fiscais ocorreram entre os períodos de 30/11/1995 a 29/1/1991 e 

9/8/1996 a 8/1/1999 e que as inscrições em Dívida Ativa ocorreram em 31/5/2002. Sendo que a citação da empresa 

sequer ocorreu e seu comparecimento nos autos aconteceu somente em 14/5/2010, transcorreu o prazo superior ao 

qüinqüênio prescricional entre a inscrição em dívida ativa e a propositura das execuções. Sustenta que inexiste qualquer 

modalidade interruptiva da prescrição, uma vez que a demora para a constituição do crédito, inscrições e propositura da 

execução decorreu da desídia da União (art. 40, Lei nº 6.830/80), ocorreu a prescrição intercorrente. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ativo, tendo em vista a possibilidade de eventual constrição de bens, sobretudo 

via sistema BACENJUD, para suspender a execução fiscal e, alternativamente, que seja afastado o espólio agravante do 

polo passivo. Ao final, requer o provimento do agravo, para que seja reforma a decisão agravada, com exclusão do 
recorrente do polo passivo, bem como o reconhecimento da decadência dos lançamentos fiscais anteriores ao 

exercício/2007 e a prescrição consumativa, com condenação da agravada no pagamento de custas processuais e verba 

honorária de sucumbência. 

Decido. 

A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção 

de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de 

contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, 

RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 

09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, 

Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal 

Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel 

Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, 

DJ 10.04.02). 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 
de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

Assim, a decadência, prescrição e ilegitimidade passiva podem ser argüidas em sede de exceção de pré-executividade , 

todavia, ressalte-se, devem ser verificadas de inopino. 

Quanto à alegada ilegitimidade passiva, tem-se que o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-

se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade 

executada não é localizada no endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 
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Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço , sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço , maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 
Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 47 dos presentes autos - fl. 18 dos autos originários), endereçado ao 

domicílio fiscal da empresa, usando como premissa da dissolução irregular da empresa pela exeqüente (fl.162). 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no 

endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 
SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócio s de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 
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Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Destarte, não comprovada a dissolução irregular da empresa, descabe a aplicação da Súmula 435/STJ ao caso vertente, 

devendo o agravante ser excluído do pólo passivo da execução fiscal. 

Prejudicadas, pois, as demais questões. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada, para excluir o recorrente do pólo passivo da demanda. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0064874-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064874-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.003369-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Fl. 653: homologo a desistência do recurso, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do 

Regimento Interno desta Corte, para que produza os efeitos jurídicos pretendidos. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Renato Barth  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038861-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038861-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LORCINO BARBOSA ITAPORANGA -ME 

ADVOGADO : JOAO LUIZ BICHERI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00026-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, não reconheceu, com 

fundamento na Súmula nº 375 do STJ, fraude à execução supostamente havida na alienação de imóveis de que era 
coproprietário um dos executados. 

Em síntese, a agravante sustenta que a alienação do imóvel em referência, do qual o agravado Álvaro Marzliak Júnior 

era coproprietário, ocorreu após a citação do devedor e a lavratura do auto de penhora, o que basta para a configuração 

de fraude à execução, nos termos do art. 185 do CTN. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. Decido. 
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O presente recurso deve ser decidido nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Com o advento da Lei Complementar nº 118/05, foi dada nova redação ao artigo 185 do CTN, presumindo-se 

fraudulenta a alienação ou a oneração de bens ou rendas do contribuinte quando o débito já houver sido inscrito em 

dívida ativa. 

Confira-se: 

 

"Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. (Redação dada 

pela LCP n. 118, de 2005).  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela LCP nº 118, de 2005)."  

 

Observa-se, portanto, que o Código Tributário Nacional institui presunção de fraude à execução quando houver 

alienação do bem posterior à execução ou mesmo à própria inscrição da dívida, conforme o negócio tenha sido 

celebrado sob a vigência da norma em sua redação anterior ou atual. Em todo caso, trata-se de presunção relativa e que, 

por essa razão, admite prova em contrário, inversamente do que sucede quando houver registro da penhora do bem, 
situação em que a presunção é absoluta, por disposição da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça ("O 

reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do 

terceiro adquirente"). 

Dessa forma, há presunção absoluta de fraude quando for alienado o bem objeto de penhora registrada. Não havendo 

registro, haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação do executado ou à inscrição da dívida, 

conforme o caso concreto. 

No caso concreto, verifico que há documento comprobatório de que os imóveis de matrículas nºs 3.282 e 2.750 foram 

alienados, respectivamente, em 26/03/2009 (fl.152) e 16/07/2004 (fl. 157), após a propositura da execução fiscal e 

citação do executado, mas sem que tenha havido registro de eventual penhora até essa data. 

Ademais, constato que não foi juntada prova de consilium fraudis no negócio jurídico. De fato, sequer a cópia do 

mandado de penhora veio aos autos, nem demonstração de que os terceiros adquirentes agiram com má-fé na aquisição 

dos bens, fato que, a princípio, impede a caracterização da fraude à execução, em consonância com a jurisprudência 

atual. 

A propósito, confira-se o julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRAUDE À 

EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN. TERCEIRO DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO DA PENHORA. SÚMULA 375 
DO STJ. 

1. Hipótese em que a Fazenda Nacional busca a penhora de bem imóvel alienado pelo devedor no curso da execução 

fiscal. 

2. Tendo em vista que o registro da alienação em apreço no Ofício de Imóveis ocorreu em data anterior (17/8/2004) ao 

início da vigência da LC 118/05, deve ser aplicada a redação original do art. 185 do CTN, em conformidade com o 

princípio tempus regit actum. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a fim de resguardar o direito de terceiro de boa-fé, consolidou o 

entendimento de que a constatação de fraude em execução decorrente de alienação de imóvel exige, além do 

ajuizamento da ação executiva e a citação do devedor, o registro da penhora no ofício de imóveis (para que a 

indisponibilidade do bem gere efeitos de eficácia erga omnes), salvo se evidenciada a má-fé dos particulares 

(consilium fraudis), o que, conforme consignado pelo Corte de origem, não ficou demonstrado neste feito. 
4. Rever as conclusões do Tribunal a quo a respeito da falta de comprovação pelo exequente acerca da má-fé do 

adquirente implica reexame do conjunto fático-probatório, inviável ante o óbice da Súmula 7/STJ. 5. Agravo 

regimental não provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 200800376315, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE:31/08/2009).  

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA 

PACÍFICA - FRAUDE À EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS.  
1. A despeito do disposto no artigo 185 do Código Tributário Nacional acerca da configuração de fraude à execução 

fiscal, não foram trazidos elementos suficientes aos autos que demonstrem a situação de insolvência do executado após 

a alienação do veículo em comento, mormente quando há notícia acerca da penhora sobre outro bem e que comprovem 

a insuficiência do referido bem para quitar a dívida em cobro.  

2. A questão se encontra atualmente pacificada com a edição da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça, 

segundo a qual 'O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da 

prova de má-fé do terceiro adquirente', o que não ocorreu no presente caso.  
3. Precedente desta Egrégia Corte.  

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AI 200603001183485, JUIZA CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 20/09/2010). 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038600-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038600-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
SPI INSTALACOES PROJETOS E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00020585420084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de 

expedição de mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Em síntese, a agravante sustenta que se faz necessária a constatação da atividade da empresa executada por Oficial de 

Justiça para que, caso essa diligência também seja negativa, tenham sido cumpridos os requisitos para redirecionamento 

da ação contra os sócios-gerentes da executada. Assevera que é faculdade da Fazenda Pública requerer essa forma de 

citação, prevista no art. 8º, I, da Lei n. 6.830/80. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está em 

sentido manifestamente contrário à legislação aplicável e ao entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 
desta Egrégia Corte. 

Versando sobre a modalidade de citação no rito das execuções fiscais, a Lei n. 6.830/80 dispõe de modo expresso, no 

seguinte sentido: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 

expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor 

e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida 

Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição. 

Assim, segundo interpretação dada pelo C. Superior Tribunal de Justiça ao inciso I supracitado, a Fazenda Pública tem 
o direito potestativo de requerer a citação por Oficial de Justiça, razão pela qual não deve o ilustre Magistrado criar 

óbices à realização de referida providência, entendimento esse que considero deva ser estendido para abranger a 

possibilidade de constatação de atividade empresarial. 

Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO PELOS CORREIOS FRUSTRADA. CITAÇÃO POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.  

1. "Frustrada a citação pelo correio, deve ser acolhido o pedido do INSS para promover a citação por meio do oficial 

de justiça, tendo em conta os termos do artigo 8º, I e III, da Lei nº 6.830/80 e 224 do Código de Processo Civil" (REsp 

913.341/PE, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 07.05.2007).  

2. Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n. 966260, Relator CARLOS FERNANDO MATHIAS - Juiz Convocado do TRF 1ª Região, 

v. u., DJU 19.06.2008). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar a expedição de mandado de citação, a ser cumprido no endereço indicado 

pela exequente. 
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038942-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038942-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IVONILDO GOMES SARDINHA 

ADVOGADO : GERONIMO CLEZIO DOS REIS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00015717720114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação anulatória cumulada com repetição 
de indébito tributário, indeferiu o pedido de gratuidade judiciária. 

O agravante alega, em síntese, que apresentou a declaração de pobreza exigida para a obtenção do benefício da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da legislação que regulamenta a matéria e da jurisprudência sobre a questão. 

Afirma que é aposentado e sofre grande dificuldade financeira para o sustento de sua família. Pleiteia, alternativamente, 

o diferimento do recolhimento das custas. 

É o necessário. Decido. 

De início, defiro o processamento do agravo de instrumento sem o recolhimento das custas e do porte de retorno, visto 

que, de acordo com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se o preparo de recurso em que a 

parte insurge-se contra o indeferimento do benefício da assistência judiciária. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DENEGATÓRIA DO RECURSO ESPECIAL. PORTE 

DE REMESSA E DE RETORNO. JUSTIÇA GRATUITA.  

No agravo de instrumento interposto contra decisão que nega seguimento a recurso especial (CPC, art. 544), subsiste a 

obrigação de pagar o porte de remessa e de retorno - dispensada, todavia, quando o recurso ataca decisão que 

indeferiu o benefício da justiça gratuita; a não ser assim, o pobre não poderia se valer dos recursos legalmente 

previstos, frustrando a garantia constitucional do acesso ao Poder Judiciário.  
Reclamação procedente. 

(STJ, Corte Especial, Rcl 675, Rel. Ministro Ari Pargendler, j. 26.09.01, DJU 22.10.01). 

 

Entretanto, o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que 

manifestamente improcedente, por estar em sentido contrário a expressas disposições legais, bem como ao 

entendimento deste E. Tribunal Regional Federal. 

Embora em ocasiões anteriores eu já tenha firmado o entendimento segundo o qual, nos termos da Lei nº 1.060/50, a 

alegação de hipossuficiência econômica baste, ao menos inicialmente, para justificar a concessão da gratuidade 

processual, cabendo à parte contrária o ônus de comprovar eventual falsidade da declaração, não vislumbro evidência 

no direito alegado pelo recorrente. 

É certo que a condição econômica da parte não pode ser auferida apenas pela sua profissão ou por outro elemento 

isolado, assim como a hipossuficiência exigida pela Lei nº 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta 

miserabilidade material, mas como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e despesas do processo sem 

prejuízo de sua subsistência e da de sua família. 

No caso concreto, porém, há elementos nos autos que parecem ilidir a pobreza alegada pela parte, quais sejam, a 

existência de valores em aplicações financeiras (fls. 104) e o próprio objeto da demanda (repetição de indébito relativo a 

IR). Além disso, as custas e despesas processuais até então ocorridas no feito de origem não parecem refugir a sua 
capacidade econômica, mormente quando se verifica o valor dado à causa (fl. 22). 

Registro que não se nega a presunção de veracidade da declaração de pobreza. Tal presunção, entretanto, não é 

absoluta, podendo, em situações como a presente, haver necessidade de outras provas da alegada hipossuficiência, sob 

pena de ser rechaçada a suposição mediante a demonstração da suficiência econômica do demandante. 

Nesse contexto, inviável também o diferimento do recolhimento das custas para momento posterior à prolação da 

sentença, por ausência de previsão legal para a concessão da medida em ações dessa natureza. 

Ante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038011-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038011-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : APDL COMUNICACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00327041820064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037411-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037411-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PARISI VIDEO PRODUCOES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00263703620044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038512-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038512-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : VANIA FATIMA DE CARVALHO CERDEIRA e outro 

 
: CELSO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : FELIPE BOCARDO CERDEIRA e outro 

AGRAVADO : PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outro 

 
: DARCI JOSE VEDOIN 

ADVOGADO : THAIS DE CASSIA RIZATTO e outro 
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PARTE RE' : CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA e outros 

 
: BENEDITO LUIZ BRAGA DE SOUZA 

 
: JURANDIR MARASTON 

 
: MILTON MITSUO TAKARA 

 
: CHEIBE ZINA 

 
: CLEBER DE PAULA SANTOS 

 
: DOMINGOS PEREIRA DOS SANTOS 

 
: KLASS COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

 
: LEONILDO DE ANDRADE 

 
: MARIA LOEDIR DE JESUS LARA 

 
: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA TRONCON e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00020255020084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em autos de ação 

civil pública destinada à responsabilização por atos de improbidade administrativa, julgou extinto o feito em relação a 

alguns réus (Vânia de Fátima Carvalho Cerdeira, Celso Pinto da Silva, Darci José Vedoim e Planam Ltda.), com fulcro 

no art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante que restou demonstrado que todos os réus tiveram participação nos atos ímprobos indicados na 

ação originária. Aponta que a inclusão dos agravados somente após o julgamento final do recurso acarretará embaraço 

ao andamento do feito, com prejuízo ao princípio da celeridade processual. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca do tema, própria da presente fase de cognição sumária, entendo relevante a 

fundamentação expendida para conceder a antecipação da tutela recursal propugnada. 

Não coaduno com o entendimento externado na decisão hostilizada. A farta documentação acostada é, a princípio, apta 

a demonstrar a existência de indícios da prática de atos ímprobos por parte dos agravados favorecidos com a extinção 

do feito originário. 

Entendo prematura a extinção da lide originária em relação a alguns corréus pois, ao menos em tese, as condutas 

atribuídas a eles podem caracterizar uma ou outra hipótese prevista nos artigos da Lei de Improbidade, sobretudo no 

artigo 11, segundo o qual "constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da 
administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e 

lealdade às instituições". 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal para o fim de manter no polo passivo da ação civil pública 

para apuração de improbidade administrativa todos os corréus excluídos pela decisão hostilizada. 

Oficie-se, ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para apresentação de contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, V, do 

Código de Processo Civil. 

Em seguida, tornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011155-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011155-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CLEBER DE ASSIS BARROS 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Mairipora SP 

ADVOGADO : IEDA MARIA FERREIRA PIRES 

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : RICARDO CARDOSO DA SILVA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00004493120084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Visto: fls. 359/364. 

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão de fls. 357 e verso, que negou seguimento ao agravo de instrumento 

por reputá-lo intempestivo. 

O agravo de instrumento fora interposto contra r. decisão saneadora que, em autos de ação de reparação de danos, 

indeferiu novo pedido de antecipação de tutela para a concessão imediata de pensão mensal vitalícia ao autor. 

Entretanto, verifico, pelo sistema eletrônico de acompanhamento processual da primeira instância, que foi proferida 

sentença no feito originário, com antecipação dos efeitos da tutela, causa superveniente que fulminou o interesse 

recursal do agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025942-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025942-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ALEAN LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00018513920114036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

 
Vistos fls. retro. 

Às fls. 332/333, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual não cabe 

recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, com o que recebo a petição 

de fls. retro como pedido de reconsideração. 

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Assim sendo, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000541-91.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000541-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

AGRAVADO : KENYA KARLA FELICISSIMO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00098955820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, por entender o 

MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra 

antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Alega o agravante, em suma, que a referida norma legal tem aplicação somente aos débitos inscritos em Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não tratando acerca de débitos de contribuinte 

para com as demais pessoas de direito público. Argumenta que, nos termos do mencionado dispositivo, o arquivamento 

se dará mediante requerimento do Procurador, o que não ocorreu no caso em questão, em que a decisão foi proferida de 

ofício. Ressalta o disposto na Súmula 452, do STJ. 

Requer atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de que seja definitivamente 

reformada a decisão agravada e determinado o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. Ademais, trata-se de 

decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na forma retida. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 
Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 

em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, às autarquias, na medida em que estas se valem da mesma Lei n.º 6.830/80 

para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 
 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 
conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 

Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Cumpre ressaltar que, o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não menciona a necessidade de requerimento do 

exequente, por sua vez, prevista no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 
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Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050342-15.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050342-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RELATIONAL INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 06.00.00315-0 A Vr POA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de prosseguimento de parte da 

execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que a CDA 80 7 06 01449880 encontra-se incluída em parcelamento e, como tal, com 

sua exigibilidade suspensa. Entretanto, argumenta que a execução deve prosseguir em relação às demais três CDAs que 

a embasam, haja vista a possibilidade de cumulação de pedidos prevista no CPC. 

Deferiu-se a suspensividade requerida. 

Intimada (fl. 100), a agravada quedou-se inerte. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC. 

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de prosseguimento da execução fiscal, ainda que parte do 

crédito exeqüendo esteja com a suspensividade postulada. 

O Código de Processo Civil, no art. 573, abaixo colacionado, prevê a possibilidade de cumulação de execuções 

diferentes em uma única, ainda que fundada em títulos diferentes: 

 

Art. 573.  É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda que fundadas em títulos 

diferentes, desde que para todas elas seja competente o juiz e idêntica a forma do processo. 

Amparada nessa possibilidade, a União Federal cumulou, in casu, quatro Certidões de Dívida Ativa a serem executadas 
em face do mesmo devedor, ora agravado. 

Ocorre que, embora uma delas, a CDA 80 7 06 01449880, encontre-se com sua exigibilidade suspensa, a União deseja 

dar prosseguimento à execução quanto aos demais títulos executivos, procedimento que tem amparo na jurisprudência 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IPTU. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO DE DEMANDAS EXECUTIVAS. ART. 

573 DO CPC. SÚMULA 27 DO STJ. PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES 

REMANESCENTES. 1. O acordo de parcelamento de créditos tributários (art. 151, VI, do CTN), bem como a extinção 

destes mediante o respectivo pagamento (art. 156, I, do CTN), não têm o condão de ensejar a extinção do processo 

executivo fiscal, porquanto, nos termos do art. 573 do CPC, é legítima a cumulação de demandas executivas em um 

mesmo processo, sendo factível o prosseguimento do processo em relação às execuções remanescentes. 2. Coexistência 

de 53 ações, consubstanciando uma cumulação de executivos fiscais em um único processo executivo, no qual se 

exigem créditos tributários de IPTU relativos a 53 imóveis diversos pertencentes ao mesmo sujeito passivo, sendo que, 

durante o trâmite processual, houve sucessivas petições da exeqüente para extinção de algumas ações executivas pelo 

pagamento dos respectivos créditos tributários e suspensão do processo em relação ao parcelamento de outros. 3. A 

cumulação de demandas executivas é admissível contra o mesmo devedor, consoante a dicção do art. 573, do CPC, 
verbis: "É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda que fundadas em títulos 

diferentes, desde que para toas elas seja competente o juiz e idêntica a forma do processo." 4. Essa também a ratio 

essendi da Súmula 27 do STJ: "Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ao mesmo 

negócio". 5. Em importante sede doutrinária: ""A cumulação de execuções é possível desde que respeitados os 

requisitos previstos no art. 573 do Código de Processo Civil. (...) Verifica-se, pela leitura do artigo de lei acima 

transcrito, que a cumulação de demandas executivas é possível quando são as mesmas as partes em todas as 

demandas. Não deve o intérprete, porém, se impressionar com o fato de a lei fazer referência a que seja o "mesmo o 

devedor". Não significa isto dizer que fica proibida a cumulação nos processos em que haja litisconsórcio. Basta 
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pensar, por exemplo, num caso em que alguém seja credor de dois títulos executivos, em que figuram como devedoras 

(ou como responsáveis) as mesmas pessoas (Estado e Município, por exemplo). O segundo requisito da cumulação de 

demandas executivas é a competência do juízo. Isto porque, obviamente, só se pode admitir a cumulação quando o 

mesmo juízo é competente para todas as execuções. Fica, assim, inviabilizada a cumulação de demandas executivas 

quando fundadas ambas em títulos judiciais, pois a competência para a execução, neste caso, é do juízo onde se 

desenvolveu o módulo processual cognitivo de cunho condenatório. Sendo esta a a competência de caráter funcional, é 

a mesma inderrogável, o que impede a cumulação (além do que a execução de sentença se desenvolve nos mesmos 

autos do módulo processual de conhecimento). Além disso, é perfeitamente possível a cumulação de demandas 

executivas fundadas em títulos extrajudiciais, ou ainda a cumulação de uma demanda fundada em título judicial com 

outra que tenha por base título extrajudicial (e, também aqui, será competente o juízo onde se formou o título executivo 

judicial). O terceiro requisito de admissibilidade da cumulação de demandas executivas é, nos expressos termos do art. 

573 do Código de Processo Civil, que seja "idêntica a forma do processo". Significa isto dizer que só é possível a 

cumulação de demandas executivas quando todas as demandas cumuladas darão origem a uma mesma espécie de 

execução." (Alexandre Freitas Câmara, in Lições de Direito Processual Civil, Vol. II, Ed. Lumen Juris, p. 433/434) 4. 

Destarte, verifica-se que, in casu, todos os requisitos do art. 573 do CPC foram devidamente observados, viabilizando 

o ajuizamento da ação executiva tal qual efetuado, máxime porque a causa de suspensão da exigibilidade relativa aos 

créditos tributários referentes a alguns dos imóveis objeto de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), bem como a causa 

de extinção do crédito tributário mediante o pagamento (art. 156, I, do CTN), ocorreram posteriormente à propositura 
do executivo fiscal. 5. In casu, das várias ações, algumas foram extintas, outras objeto de desistência por parte da 

Exeqüente, e outras, ainda, suspensas, devendo o Juízo prosseguir na análise das demais execuções remanescentes, 

sem cogitar-se em extinção do processo. 6. A cumulação implica o dever de o juiz de efetivar todas as ações executivas 

cumuladas, sob pena de incidir em error in procedendo. (Precedentes: REsp 687.476/SP, DJ 23.04.2007; REsp 

255.406/RJ, DJ 01.07.2004; REsp 160.037/RS, DJ 16.02.2004) 7. Recurso especial provido. (STJ, RESP 

200601630173, Relator Luiz Fux, Primeira Turma, DJE DATA:14/04/2008). 

 

Ou ainda, nesta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL.AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC.PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOMENTE EM RELAÇÃO A UMA DAS 

INSCRIÇÕES. POSSIBILIDADE. 1. É possível o ajuizamento de uma única execução fiscal englobando todas as 

inscrições de dívida ativa na inicial, incluindo impostos, contribuições e multas. Aplicação subsidiária do CPC às 

execuções fiscais (art. 1º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 573 e art. 292, ambos do CPC) 2. A cumulação de pedidos 

pretendida pode ser benéfica e facilitar a defesa do executado, inclusive lhe acarretando menor onerosidade, além de 

possibilitar a economia e celeridade processuais, e a conseqüente satisfação do crédito tributário. Precedentes do E. 

STJ. 3. No caso vertente, verifica-se que foi ajuizada uma única execução fiscal englobando todas as inscrições de 
dívida ativa na inicial, a saber, inscrições nº 80.2.06.028997-78, nº 80.6.06.043981-55 e nº 80.6.06.043982-36 (fls. 

21/40); os débitos relativos às inscrição nºs nºs 80.2.06.028997-78 e 80.6.06.043982-36 foram objeto do Parcelamento 

Simplificado, conforme informado pela exeqüente às fls. 57, o que enseja a suspensão da exigibilidade do crédito 

enquanto houver o cumprimento da avença. Nesse passo, pleiteou o prosseguimento da execução somente para o débito 

relativo à inscrição nº 80.06.043981.55. 4. Dessa forma, considerando a cumulação de pedidos na execução fiscal em 

análise e que parte dos débitos encontram-se parcelados, entendo possível o prosseguimento do feito somente em 

relação ao débito inscrito sob o nº 80.06.043981.55, eis que este permanece exigível, de modo a se prestigiar os 

princípios da celeridade e economia processuais. 5. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 

200803000411811, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, DJF3 CJ2 DATA:09/02/2009). 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO PARCIAL DO 

DÉBITO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PELO SALDO REMANESCENTE - POSSIBILIDADE - AGRAVO 

PROVIDO. I - A questão dos autos refere-se à possibilidade de se prosseguir a execução fiscal pelo saldo 

remanescente, que não foi objeto de parcelamento. II - O art. 573 do CPC permite ao credor cumular várias execuções 

contra o mesmo devedor, desde que para todas elas seja competente o mesmo juízo e idêntica a forma de seu 

processamento. Portanto, dispondo a lei sobre a possibilidade de se cumular várias execuções contra o mesmo credor 

e, havendo o pagamento parcial do débito ensejando a redução do valor total executado, cabível o prosseguimento pelo 
saldo remanescente, quando a apuração do valor devido depender de mero cálculo aritmético, situação que não abala 

a liquidez e certeza do título executivo. Precedentes jurisprudenciais. III - Agravo provido. (TRF 3ª Região, AI 

200803000478085, Relator Juiz Federal convocado Souza Ribeiro, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:06/04/2010). 

 

Destarte, cabível o prosseguimento da execução fiscal, quanto às demais CDAs não incluídas no parcelamento. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000333-10.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000333-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PAULO SERGIO PIRES 

ADVOGADO : JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : JOAO BERNARDO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005285720104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação somente no efeito devolutivo, em 

sede de ação civil pública. 

Decido. 

Em que pesem as alegações aventadas nas razões recursais pelo agravante, o presente recurso não merece prosperar, 

posto que não preenchidos todos os requisitos previstos no art. 525 , I, CPC, ante a falta da peça obrigatória para a 

interposição do agravo de instrumento, qual seja, cópia da certidão de intimação. 

A certidão da intimação da decisão interlocutória recorrida é de suma importância para a verificação da tempestividade 

do agravo. 

Com a interposição do agravo, operou-se a preclusão consumativa, descabendo a intimação do recorrente para 
regularização do feito. 

É o entendido pelos seguintes julgados: 

 

AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 1. É ônus do recorrente instruir a petição do agravo de instrumento , 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado e, facultativamente, com outras peça s que entender úteis, no ato de sua 

interposição (art. 525 , do CPC), competindo-lhe, ainda, conferir o correto traslado das mesmas. 2. A Lei n. 

9.139/1995 revogou a faculdade de o tribunal converter o julgamento em diligência para a juntada de peças faltantes, 

como anteriormente previsto no art. 557, do CPC. 3. Ocorrência de preclusão consumativa com o ato de interposição 

do recurso. 4. Precedentes doutrinário e jurisprudenciais iterativos. 5. agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, 

AI 200203000512571, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010). 

AGRAVO . ART. 557, § 1º DO CPC. ARTIGO 511, DO CPC. CUSTAS. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO . PRECEDENTES. I - O 

recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno há de ser feito no momento da interposição do recurso, nos 

termos do artigo 511, do CPC e com observância dos procedimentos determinados na Resolução 278/2007. II - A teor 

do disposto no inciso I do Art. 525 , a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução obrigatória 

do recurso. Precedentes do STJ. III - agravo desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200803000395532, Relatora Alda Basto, 
Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:09/09/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO . CÓPIA DA 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO . AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 

§ 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal , do Supremo tribunal Federal, ou de tribunal Superior. Por isso que é inviável, 

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A 

jurisprudência do Superior tribunal de justiça e deste tribunal é no sentido de que a ausência de instrução do agravo 

de instrumento com as peça s obrigatória s previstos no art. 525 do Código de Processo Civil enseja a negativa de 

seguimento do recurso. 3. No caso dos autos, a União não instruiu o recurso com cópia da certidão ou do mandado de 

intimação da decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida a decisão recorrida. 4. agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, AI 201003000004446, Relator André Nekatschalow, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:30/07/2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE TRASLADO DA DECISÃO AGRAVADA. 

RECURSO AO QUAL SE NEGO U SEGUIMENTO . AGRAVO CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. JUNTADA DA 

CERTIDÃO FALTANTE. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO. 1. A certidão de intimação da decisão agravada é 

peça essencial à formação do instrumento , nos termos do art. 525 , inc. I, do Código de Processo Civil. 2. O traslado 

de peça s é incumbência do recorrente e deve instruir a petição de interposição do agravo de instrumento , sob pena de 
negativa de seguimento . 3. Proclamada a deficiência do traslado e negado seguimento ao agravo de instrumento , não 

se considera sanada a falta pela juntada posterior, realizada apenas por ocasião do agravo inominado, manejado 
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contra a decisão do relator. (TRF TERCEIRA REGIÃO, AG 182474, SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

16/09/2003, Relator JUIZ NELTON DOS SANTOS).". 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032833-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032833-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : MEIRE MARQUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056273220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar, em sede de mandado de 

segurança. 

Conforme ofício acostado às fls. 467/470, houve prolação de sentença, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039102-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039102-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VALE DO TAMBAU IND/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00090496620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

fim de obter a suspensão da exigibilidade de débitos tributários cujos pedidos de extinção mediante apresentação de 

precatórios adquiridos por meio de escritura pública foram indeferidos administrativamente, indeferiu o pedido de 

liminar. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 
impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 
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na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na 

espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018312-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018312-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RIGHETTI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

 
: FERNANDO RIGHETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 03.00.00068-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038625-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038625-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NOVAGENCIA EDITORA COMUNICACAO E MERCHANDISING LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00339539620094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037545-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037545-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : POOLPRINT EDITORA GRAFICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00052718319994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 
para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095684-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095684-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.021859-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, recebendo os embargos à execução fiscal sem 

sobrestar o feito principal, consignou que a decisão proferida pelo Tribunal de Contas da União possui eficácia de título 

executivo judicial e que a embargante não indicou o valor que entende devido para justificar a alegação de excesso de 

execução. 

A agravante argumenta, em síntese, que as decisões do TCU têm natureza de títulos executivos extrajudiciais, e não 

judiciais, bem como que não fez alegação de excesso de execução, mas de nulidade do título por falta de certeza e 

liquidez.  

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 439/440). 

A agravada apresentou contraminuta (fls. 445/447). 

É o necessário. 

Decido. 

Primeiramente, importa registrar que o objeto do presente recurso limita-se ao pedido de reconhecimento da natureza 

extrajudicial do título executivo, bem como de sua nulidade por falta de liquidez e certeza. 

Entendo assistir parcial razão à agravante. 

Ao deferir o pedido de antecipação da tutela, fundamentei a decisão nos seguintes termos: 
 

"As decisões proferidas pelo Tribunal de Contas da União possuem eficácia de título executivo extrajudicial, uma vez 

que essa Corte é um órgão que realiza tão-somente um julgamento técnico de contas. 

No que tange ao alegado excesso de execução, não me parece que esta seja uma das defesas apresentadas pela 

agravante em seus embargos, razão pela qual, a princípio, entendo como descabida a exigência de que apresente o 

valor que entende devido, nos termos do artigo 739-A, § 5º, do CPC. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação de tutela pleiteada."  

 

Conforme se infere do exposto, o pedido da agravante foi analisado naquele momento e nada foi acrescentado ao 

processo que tenha relevância para a modificação desse entendimento, razão pela qual se reitera a aludida 

fundamentação. 
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Registre-se que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o acórdão do Tribunal de Contas da 

União constitui título executivo extrajudicial: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PODER DE POLÍCIA. DECISÃO CONDENATÓRIA DO TCU. TÍTULO 

COM FORÇA EXECUTIVA. ART. 1º DA LEI N. 6.822/80. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DESNECESSIDADE. 

NÃO-INCIDÊNCIA DA LEI N. 6.830/80 (LEF). APLICAÇÃO DO RITO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL PREVISTO NO CPC. 1. O art. 1º da Lei n. 6.822/80 confere força executiva às decisões 

condenatórias proferidas pelo Tribunal de Contas da União, razão pela qual é supérflua e anti-econômica a submissão 

à inscrição em dívida ativa. 2. Inclusive, de se notar que forçar a Fazenda a submeter título que já possui força 

executiva ao rito da Lei de Execuções Fiscais, demandando, assim, prévia inscrição em dívida ativa - ao invés de 

simplesmente aplicar-se o rito do Código de Processo Civil para a execução de títulos executivos extrajudiciais -, 

equivale a impor contra ela mais ônus, quando a proposta da criação de um regime próprio objetivava conferir 
maior agilidade e efetividade às execuções públicas. 3. Precedente: REsp 1.059.393/RN, Rel. Min. Castro Meira, 

Segunda Turma, DJe 23.10.1998. 4. Recurso especial provido. 

(Segunda Turma, RESP n. 200901359908, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE: 06/08/2010). 

(destacamos) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO CONSISTENTE EM DECISÃO DE TRIBUNAL DE CONTAS 

IMPUTANDO DÉBITO. ADOÇÃO DO RITO COMUM PARA EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUDICIAIS, 
PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO IMPROVIDO. 

(Primeira Turma, RESP n. 200900516306, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE: 03/06/2009). (destacamos) 

 

Por fim, importa observar que eventual nulidade do título executivo é questão afeta aos embargos opostos pelo devedor, 

meio adequado de defesa, cujas alegações e provas realizadas serão objeto de apreciação pelo Juízo a quo, não cabendo 

julgamento nesta fase recursal. 

Ante o exposto, atenho-me ao permissivo inscrito no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao presente recurso, tão somente para reconhecer que o título executivo em questão tem 

natureza extrajudicial, como já firmou a jurisprudência pátria. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032876-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032876-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MANGELS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141675020114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança para "declarar interrompido o 

prazo prescricional de 5 anos, previsto pelo art. 168 do CTN, já que a Impetrante demonstrou de forma cabal que por 

diversas vezes manifestou, de forma inequívoca, a sua intenção de pleitear a restituição dos valores de PIS decorrentes 

do trânsito em julgado do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.008127-6, especialmente ao protocolar o Pedido de 

Habilitação de Crédito - Processo nº 13811.002412/2007-66 e ao tentar enviar o PERDCOMPO em 12.08.11 e 

14.08.11, barrados pelo sistema de dados da RFB (via Certificado Digital), para que não pereça seu direito à 

restituição"; para que "ordene à RFB que aceite o protocolo em papel (Formulário - Anexo I da IN nº 900/08), ainda 
na presente data (15.08.11), do Pedido de Restituição de todos os valores pagos indevidamente e debatidos nos autos 

do Mandado de Segurança nº 1999.61.00.008127-6, ainda que a Impetrante não tenha logrado êxito em obter o 

deferimento de 'pedido de habilitação de crédito prévio'" (f. 82). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que, em virtude do trânsito em julgado no MS 1999.61.00.008127-6, em 14/08/2006, que 

concedeu a ordem para afastar a exigibilidade do PIS com a base de cálculo do artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 (f. 

103/56), o contribuinte pretendeu habilitar crédito, decorrente de tal decisão judicial, para ressarcimento, sem o risco da 

prescrição do artigo 168, II, do CTN; e, não logrando êxito, impetrou outro MS, do qual extraído o presente recurso, a 
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fim de que se reconheça interrompida a prescrição para o ressarcimento fiscal de PIS do período de fevereiro/1999 a 

novembro/2002 (f. 20). 

 

A decisão agravada, adotando informações prestadas, negou liminar em função, inclusive, da inexistência de crédito a 

ser ressarcido (f. 551/2). 

Correta a decisão agravada à luz do que consta dos autos, a tornar manifestamente despida de plausibilidade jurídica a 

reforma postulada. 

De fato, no quadro atualmente constituído, não haveria sequer interesse processual em postular interrupção de prazo de 

prescrição para efeito de ressarcimento administrativo (artigo 168, CTN), pois o MS 1999.61.00.008127-6, que teria 

gerado crédito a habilitar e ressarcir, apenas afastou a majoração da base de cálculo do PIS (artigo 3º, § 1º, Lei 

9.718/98), narrando o contribuinte, ele próprio, que, desde a propositura, em fevereiro/1999, logrou liminar e sentença, 

dispensando-o de recolher PIS sobre "outras receitas", sendo lançado em DCTF a informação de valores suspensos por 

medida judicial, o que não evitou a lavratura de autos de infração, ainda que para impedir decadência; e que, reformada 

a sentença, por acórdão desta Turma, o que fez, para evitar multa de mora (artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/96), foi pedir 

compensação do PIS majorado com créditos presumidos de IPI, gerando dois PER/DCOMP. 

O que se pretende habilitar para ressarcimento, como expresso na inicial do recurso, são "os valores relativos às 

contribuições de PIS incidentes sobre 'outras receitas', que inicialmente foram declaradas em DCTF como valores 
'suspensos por medida judicial' e, posteriormente, compensadas com créditos de IPI' (f. 05). 
Se o PIS sobre "outras receitas" foi compensado, pelo contribuinte, com crédito presumido de IPI, evidentemente não 

houve recolhimento, passível de ressarcimento e, portanto, o que decorre da coisa julgada é a perda de objeto da própria 

compensação. Aliás, isto o próprio contribuinte reconheceu, dizendo que "diante do trânsito em julgado favorável à 

Agravante, é indiscutível que as compensações realizadas em 13.11.03, pertinentes ao PIS sobre outras receitas de 

Fev/99 a Nov/02, perderam totalmente seu objeto, porque a Agravante de fato nada devia e, portanto, não existem mais 

débitos desde 14.08.06 (data do trânsito em julgado do Mandado de Segurança 1999.61.00.008127-6)" (f. 20). 

Ainda assim, porém, afirma que de tal trânsito em julgado surgiram "créditos de PIS, que hoje perfazem o total de R$ 

1.516.056,55, em razão da inclusão indevida de 'outras receitas' na apuração da base de cálculo"  (f. 20), o que não 

encontra lastro documental nos autos. O que existe, e foi informado na habilitação de crédito, são meras planilhas (f. 

170/4), e o Fisco, no procedimento fiscal assim como nas informações, atestou a inexistência de crédito a habilitar e a 

ressarcir, em função da coisa julgada, cuja prescrição devesse ser considerada relevante à discussão. 

Como se verifica, o quadro probatório é nebuloso, não se podendo afirmar, em liminar, que tenha havido violação a 

direito líquido e certo e, menos ainda, que seja ilegal a decisão agravada para efeito de sua reforma no contexto de 

alegações e provas produzidas, além do que se evidencia, claramente, que não existe dano irreparável a ser prevenido, 

pois o reconhecimento de eventual direito líquido e certo à interrupção do prazo de prescrição, caso seja possível fazê-lo 

no julgamento do mérito, retroagiria à propositura do writ, não acarretando, como se pretendeu, a perda do direito à 

restituição administrativa dos valores para exigir, desde logo, liminar como forma de inibir perecimento de direito. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039128-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039128-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : TREFILACO TREFILACAO DE ACOS LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00304012620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade, fundada na alegação de nulidade de CDA 

(80.2.09.006471-06, 80.3.09.000555-08, 80.4.09.001593-60, 80.6.09.011476-02, 80.6.09.011477-93 e 80.7.09.003448-

00), por falta de regular intimação acerca do PA e da inscrição em dívida ativa (f. 169/78). 

Consta da decisão agravada (f. 189/91): 
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"1 - Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de TREFILAÇO 

TREFILAÇÃO DE AÇOS LTDA. - EPP, qualificada nos autos, objetivando a satisfação dos créditos tributários 

inscritos em dívida ativa, apontados no título executivo extrajudicial.Regularmente citada, apresentou a parte 

executada a objeção de pré-executividade de fls. 180/189, na qual aduz a nulidade do processo administrativo n.º 

19515 005967/2008-71, por violação aos princípios corolários do devido processo legal. A União defendeu a 

inadequação do incidente e a improcedência do pedido (fls. 199/204). É o relatório. Decido.Impende consignar, 

inicialmente, que a via excepcional da chamada exceção (objeção) de pré-executividade é estreita e limitada, pois o 

processo executivo, em regra, não comporta cognição de conhecimento - essa somente é possível na via dos 

embargos à execução, onde todas as matérias em desfavor do título executivo podem e devem ser postas à apreciação 

do Juízo. Admitida por construção doutrinária e jurisprudencial, não se pode alargar indevidamente as hipóteses 

permissivas da sua interposição. Assim é que, originariamente, a objeção de pré-executividade foi admitida em juízo 

para análise de matérias de ordem pública, que a qualquer tempo poderiam ser reconhecidas de ofício pelo Juiz, tal 

como a manifesta nulidade do título executivo, bem como aquelas atinentes aos pressupostos de existência e de 

validade do processo executivo, além das condições gerais da ação. Mais recentemente, contudo, adotou-se critério 

de admissibilidade mais expansivo, viabilizando-se a análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do 

direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, prescindindo de dilação probatória. De qualquer modo, a 

análise que se faz deve ser sempre sumária, sem necessidade de dilação probatória.Neste sentido, bem observou 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, "a chamada exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída 
ao executado, de submeter ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, 

determinadas matérias próprias da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua 

abrangência temática, que somente poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a 

nulidade do título, que seja evidente e flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou 

dilação probatória" (AgReg. -Ag 96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 

11.12.96, p. 91446).No caso em apreço, pretende a excipiente a argüição de nulidade do título executivo 

extrajudicial, em virtude de vícios nos autos do processo administrativo n.º 19515005967/2008-71, que originou os 

débitos em cobrança.De palmar evidência que a questão suscitada pela parte excipiente não se congrega àquelas 

passíveis de análise judicial sem dilação probatória, à luz do contraditório. Isto porque não é possível aferir a 

existência de qualquer nulidade do processo administrativo, tal como a alegada afronta ao devido processo legal, em 

razão de não constar nos autos cópia do referido instrumento. A hipótese demanda indissociável dilação 

probatória.De qualquer modo, não procede a alegação de cerceamento de defesa, em virtude de não estar a petição 

inicial acompanhada de cópia do processo administrativo.Com efeito, a petição inicial da ação de execução deve vir 

instruída com a Certidão de Dívida Ativa que se constituiu no título executivo que a embasa, na forma do art. 6º, 1º, 

da Lei n.º 6.830/80, não sendo os autos do processo administrativo documento indispensável à propositura da ação 

executiva.Ademais disso, o processo administrativo restou à disposição da parte excipiente, na esfera administrativa, 

nos termos do artigo 41 da Lei de Execuções Fiscais. Não há comprovação de que a excipiente houvesse buscado 
consultar os autos do processo administrativo e que sua pretensão tivesse sido obstada pela parte exeqüente. Posto 

isso, conheço da OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, para rejeitá-la quanto ao mérito. 2 - Manifeste-se a parte 

exeqüente em termos de prosseguimento. Intimem-se." 
 

Contra tal decisão o presente recurso, reiterando os termos da exceção de pré-executividade, no sentido de que "a 

empresa não foi notificada da lavratura do auto de infração muito menos lhe foi concedido prazo para pagar, solicitar 

parcelamento ou apresentar impugnação administrativa. E mais, não foi intimada da inscrição do débito 

administrativo na Dívida Ativa e da possibilidade de pagamento ou parcelamento" (f. 08). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, em relação aos limites da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. A excepcionalidade com que se reveste a 

admissão de tal via de defesa, com características específicas, impede que questões diversas sejam transferidas de sua 

sede natural, que são os embargos do devedor, na qual, aliás, as garantias processuais são mais amplas, para ambas as 

partes e, portanto, mais adequadas à discussão da temática com a envergadura da suscitada. 

Tal a linha de orientação firmada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, como revelam, entre 
outros, os seguintes acórdãos: 

 

EDAGA 1.158.238, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 27/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA . VERIFICAÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 

IMPEDIMENTO PELA SÚMULA 7/STJ. REDISCUSSÃO DO ACÓRDÃO QUE JULGOU O RECURSO 

ESPECIAL. INVIABILIDADE. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INCOMPATIBILIDADE. 1. Os estreitos 

limites dos embargos de declaração obstam a apreciação de questões que traduzem o mero inconformismo com o 

teor da decisão embargada e revelam o objetivo de rediscutir matérias já decidas, sem, contudo, demonstrar a 

existência de omissão, contradição, obscuridade ou mesmo erro material conforme preceitua o art. 535 do CPC. 2. O 
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julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos da parte recorrente, bastando, para tanto, que prolate 

decisão devidamente fundamentada que aborde a questão controversa em sua inteireza, não resultando, por outro 

lado, negativa de prestação jurisdicional. 3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de ser cabível a exceção 

de pré-executividade para discutir matérias de ordem pública na execução fiscal, tais como os pressupostos 

processuais, as condições da ação, os vícios objetivos do título executivo, referentes à certeza, liquidez e 

exigibilidade, desde que verificáveis de plano pelo juiz. Todavia, não é permitida a sua interposição quando a 

apreciação das questões necessárias à resolução da lide demande dilação probatória . Precedente regido pela 

sistemática do art. 543-C, do CPC (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, Primeira Seção, DJe 

04.05.2009). 4. Para afastar o entendimento da Corte de origem e a conclusão fático-probatória por ela definida, faz-

se mister reexaminar a prova apreciada pela instância ordinária, o que não se admite em sede de recurso especial, 

notadamente à luz da Súmula 7/STJ. 5. Não há contradição em afastar a violação do art. 535 do CPC e, 

concomitantemente, em não conhecer do mérito do recurso por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão 

recorrido esteja adequadamente fundamentado. 6. Embargos de declaração rejeitados." 
AG 2007.03.00.097727-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 16/04/08: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. ALEGAÇÕES 

QUE DEPENDEM DE DILAÇÃO PROBATÓRIA I - Tenho entendido, consoante a jurisprudência majoritária, que 

a objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de 

matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas 
ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. II - No caso em tela, observo que o 

deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende de dilação probatória para 

que se obtenham elementos de convicção. III - Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há 

de ser admitida quando é flagrante o pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese 

dos autos, contudo, já que as alegações da executada dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente 

que possa ser declarada de ofício. IV - Agravo de instrumento improvido." 
 

Na espécie, a exceção de pré-executividade mais do que impugnar a validade formal da CDA, busca o reconhecimento 

da nulidade do procedimento administrativo, cuja invalidade decorreria da falta de notificação da lavratura do auto de 

infração, com a consequente ausência de concessão de prazo para pagar, solicitar parcelamento ou apresentar 

impugnação administrativa, e pela não intimação da inscrição do débito na dívida ativa, impossibilitando pagamento ou 

parcelamento. 

Ocorre que o exame de nulidade de procedimento administrativo, em que apurada a infração e aplicada a sanção 

respectiva, não é matéria sujeita a exame de ofício ou à cognição sumária da exceção de pré-executividade, a teor do 

que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

AGRESP 712.041, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 04/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DIVERSOS DISPOSITIVOS LEGAIS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 282/STF. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES DE 

CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RESP 

N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. HIPÓTESE EM QUE NÃO SE APLICA A MULTA 

PREVISTA NO § 2º DO ART. 557, DO CPC. 1. As matérias constantes dos arts. 113, §§ 1º, 2º e 3º, 114, 142, 173, I, e 

parágrafo único, do CTN, 10, 23, I e II, do Decreto 170.235/72 não foram debatidas pelo aresto hostilizado, de modo 

que não foi atendido o requisito inarredável do prequestionamento. Além disso, o ora agravante deixou de opor 

embargos de declaração na origem a fim de suscitar o pronunciamento a respeito dos temas. Incide, no particular, o 

Enunciado Sumular n. 282 do Supremo Tribunal Federal. 2. A Primeira Seção desta Corte já se manifestou sobre o 

tema em debate quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime 

do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, tendo consolidado entendimento no sentido de 

que "a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem 

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de 

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 

probatória". 3. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do 

processo administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal 
pressupõe o encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º 

da Lei n. 6.830/80 e 204 do CTN. Dessa forma, a exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a 

se pronunciar sobre questão que, a rigor, não necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre 

questões cognoscíveis de ofício, o que efetivamente não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução 

são a via adequada para desconstituir a CDA com base em provas. 4. Tendo em vista que o presente agravo 

regimental foi interposto em período anterior ao julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de 

aplicar a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC. 5. Agravo regimental não provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.  
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037052-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037052-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : NUTRISPORT IND/ E COM/ DE VESTUARIOS LTDA 

ADVOGADO : ADONILSON FRANCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00189967420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança impetrado para garantir a 

contribuinte vista de processos administrativos e suspensão da exigibilidade dos respectivos créditos tributários. 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, conforme demonstrado nos autos, parte dos processos administrativos não se encontra sob responsabilidade 

da autoridade impetrada e, assim, quanto aos mesmos, não assume a condição de coatora na restrição à vista, alegada 

como direito líquido e certo, nem pode garantir o cumprimento de ordem judicial tal qual pleiteada. Eventual 

dificuldade prática em impetrar mandados de segurança contra diversas autoridades não elide a necessidade técnico-

jurídica de adequada identificação da autoridade impetrada no writ constitucional, a fim de viabilizar a própria 

consecução mandamental, enquanto ordem dirigida a único e específico agente público, exatamente porque não se tem, 

propriamente, fase de execução em mandado de segurança.  

No tocante aos processos administrativos, que tramitam perante a autoridade impetrada, eventual existência de 

intervenção anterior em dois dentre os diversos citados, não interfere no direito líquido e certo do contribuinte de ter 

vista dos autos, como corolário da garantia constitucional do direito de petição. A criação de impedimento 

administrativo, formal ou informal, que obste o acesso do administrado à documentação ou processo em que tenha 

interesse, e quanto ao qual não exista sigilo oponível, evidencia prática lesiva a direito líquido e certo, devendo ser 

concedida a liminar para que, com as cautelas legais, seja garantida a vista requerida.  

A propósito, assim já decidiu esta Corte: 

 

AC 2009.61.00.002753-8, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DE 26/05/2010: "DIREITO CONSTITUCIONAL E 

ADMINISTRATIVO - VISTAS DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - POSSIBILIDADE. 1. A Constituição 

Federal assegura "a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 

situações de interesse pessoal" (artigo 5º, XXXIV). 2. A Lei Federal nº 9.784/99 dispõe: "Art. 3º O administrado tem 

os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados: II - ter ciência da 

tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de 

documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas. 3. Apelação e Remessa oficial improvidas." 
 

Em favor da própria Administração em processo judicial, restou tal garantia igualmente assegurada:  

 

AI 2010.03.00034907-3, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 02/06/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DETERMINAÇÃO PRÉVIA DE NÃO 

RECEBIMENTO DE PETIÇÕES RELATIVAS A PRAZO, DESARQUIVAMENTO E VISTA DOS AUTOS PARA 

FINS DE VERIFICAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO PARCELAMENTO. OFENSA AO DIREITO DE PETIÇÃO 

E DE ACESSO À JUSTIÇA. ART.5º, INCS. XXXIV E XXXV, DA CARTA MAGNA. 1. No caso vertente, tendo em 

vista a adesão da ora agravada ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, o d. magistrado de origem 

determinou a suspensão do feito, ressaltando que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos a exequente 
não necessita dos autos, pois possui todos os dados necessários em seu sistema informatizado, devendo eventuais 

pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, formulados apenas para verificação da continuidade do 

cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão ou pagamento integral, serem devolvidas ao peticionário, após 

cancelamento do respectivo protocolo, com fundamento no Princípio Constitucional da Eficiência Administrativa 

(CF, art. 37). 2. A celeridade no trâmite processual deve ser conduzida pelas garantias constitucionais e pelo 

princípio da legalidade, não podendo, a invocação do princípio da eficiência servir de motivação para obstar o 

acesso à justiça e o direito de petição das partes (CF, art. 5º, incs. XXXIV e XXXV). 3. Dessa forma, tenho que a 

proibição genérica e prévia de não receber no protocolo eventuais petições relativas a pedido de vista, prazo, 

desarquivamento, para fins de verificação do cumprimento do parcelamento obsta o acesso à justiça e o direito de 
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petição, na medida em que a parte se vê impedida de ter seu pleito apreciado. 4. Além disso, o magistrado dispõe de 

outros mecanismos para coibir eventual conduta processual da parte que se revelar abusiva ou ilegal. 5.°Agravo de 

instrumento provido."  
 

Evidente, porém, que o direito de acesso a processos não significa a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

que decorre de previsão legal e se realiza apenas nas hipóteses especificadas no artigo 151 do CTN.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, para 

reformar a decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027538-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027538-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELZA FUMIKO SHIMADA 

ADVOGADO : HELCIO BENEDITO NOGUEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00396446619974036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035759-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035759-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : EXPRESSO VALE DO SOL BOTUCATU LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO LIMA CORDEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057351820114036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos fls. 166/168. 

Por ora, não me parece que haja fundamento apto a ensejar a modificação do meu primeiro entendimento sobre a 

questão. 

Dessa forma, e até mesmo para se respeitar o princípio do contraditório, determino a intimação da parte agravada para 

que apresente contraminuta, no prazo legal, conforme determinado às fls. 165v. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  
São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000308-94.2012.4.03.0000/SP 
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2012.03.00.000308-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRANCISCO DIOLINO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00102612520114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de ação pelo rito 

ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário objeto da notificação de lançamento n. 2006/60845107084088. 

É o necessário. 

Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 
Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 
com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014548-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014548-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00365227520064036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de reunião dos feitos, sob o fundamento de que, em outros autos, já se manifestou pela inviabilidade de 

tal procedimento. 
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Em síntese, a agravante sustenta que aludida reunião dos processos é permitida nos termos do artigo 28 da Lei n. 

6.830/80, com o que seu indeferimento também tem o condão de violar os princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação, 

uma vez que restaram determinadas penhoras sobre percentual do faturamento, em todos os feitos cuja reunião a 

recorrente pretende. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

O artigo 28 da Lei de Execuções Fiscais assim prevê: 

 

Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade da garantia da execução, ordenar a 

reunião de processos contra o mesmo devedor. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, os processos serão redistribuídos ao Juízo da primeira distribuição. 

A reunião de várias execuções fiscais, quando movidas em face de um mesmo devedor, trata-se de uma faculdade 

atribuída ao julgador apenas para evitar a movimentação desnecessária de todo o aparato judiciário na realização de atos 

processuais repetidos. Depois de efetivado o apensamento, o procedimento se realiza em apenas um deles, sendo seus 

efeitos estendidos aos demais. Assim, entendo que tal previsão tem a nítida finalidade de atender aos princípios da 
economia e da celeridade processual. 

No caso em apreço, o MM. Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP tece devidas considerações 

sobre a falta de conveniências quanto à reunião dos feitos, sob o fundamento de que estariam prejudicados o andamento 

processual e a satisfação dos créditos, de acordo com o documento de fls. 348/9. 

Por oportuno, colaciono o seguinte julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, que bem exemplifica a submissão da 

reunião dos feitos executivos fiscais aos critérios de conveniência e oportunidade do Magistrado: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. CUMULAÇÃO SUPERVENIENTE. REUNIÃO DE VÁRIAS EXECUÇÕES FISCAIS CONTRA O MESMO 

DEVEDOR. ART. 28 DA LEI 6.830/80. FACULDADE DO JUIZ.  

1. A reunião de processos contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da garantia da execução, nos 

termos do art. 28 da Lei 6.830/80, é uma faculdade outorgada ao juiz, e não um dever. (Precedentes: REsp 

1125387/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe 08/10/2009; AgRg no 

REsp 609.066/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/09/2006, DJ 19/10/2006 ; 

EDcl no AgRg no REsp 859.661/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02/10/2007, DJ 16/10/2007; REsp 399657/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 16/02/2006, DJ 22/03/2006; AgRg no Ag 288.003/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/05/2000, DJ 01/08/2000 ; REsp 62.762/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/1996, DJ 16/12/1996)  
2. O artigo 28, da lei 6.830/80, dispõe: "Art. 28 - 0 Juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da 

unidade da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor."  

3. A cumulação de demandas executivas é medida de economia processual, objetivando a prática de atos únicos que 

aproveitem a mais de um processo executivo, desde que preenchidos os requisitos previstos no art. 573 do CPC c/c art. 

28, da Lei 6.830/80, quais sejam: (i) identidade das partes nos feitos a serem reunidos; (ii) requerimento de pelo menos 

uma das partes (Precedente: Resp 217948/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 02/05/2000); (iii) estarem os feitos em 

fases processuais análogas; (iv) competência do juízo. 

4. Outrossim, a Lei de Execução Fiscal impõe como condição à reunião de processos a conveniência da unidade da 

garantia, vale dizer, que haja penhoras sobre o mesmo bem efetuadas em execuções contra o mesmo devedor, vedando, 

dessa forma, a cumulação sucessiva de procedimentos executórios, de modo que é defeso à Fazenda Pública requerer a 

distribuição de uma nova execução, embora contra o mesmo devedor, ao juízo da primeira.  

5. Não obstante a possibilidade de reunião de processos, há que se distinguir duas situações, porquanto geradoras de 

efeitos diversos: (i) a cumulação inicial de pedidos (títulos executivos) em uma única execução fiscal, por aplicação 

subsidiária das regras dos arts. 292 e 576 do CPC, em que a petição inicial do executivo fiscal deve ser acompanhada 

das diversas certidões de dívida ativa; (ii) a cumulação superveniente, advinda da cumulação de várias ações 

executivas (reunião de processos), que vinham, até então, tramitando isoladamente, consoante previsão do art. 28, da 
Lei 6.830/80.  

6. A cumulação de pedidos em executivo fiscal único revela-se um direito subjetivo do exequente, desde que atendidos 

os pressupostos legais. (Precedentes: REsp 1110488/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 25/08/2009, DJe 09/09/2009; REsp 988397/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 05/08/2008, DJe 01/09/2008; REsp 871.617/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

25/03/2008, DJe 14/04/2008)  

7. Ao revés, a reunião de diversos processos executivos, pela dicção do art. 28, da LEF, ressoa como uma faculdade do 

órgão jurisdicional, não se tratando de regra cogente, máxime em face do necessário juízo de conveniência ou não da 

medida, o que é aferível casuisticamente.  
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8. O Sistema Processual Brasileiro, por seu turno, assimila esse poder judicial de avaliação da cumulação de ações, 

como se observa no litisconsórcio recusável ope legis (art. 46, parágrafo único do CPC) e na cumulação de pedidos 

(art. 292 e parágrafos do CPC).  

9. In casu, restou assentada, no voto condutor do acórdão recorrido, a inobservância aos requisitos autorizadores da 

cumulação de demandas executivas, verbis: "O julgador de piso fundamentou sua decisão no fato de que o número 

excessivo de executivos fiscais, em fases distintas, importará em tumulto no processamento dos mesmos, verbis: "Tendo 

em vista o número excessivo de executivos fiscais com fases distintas, conforme informação de fl. 37/44, indefiro o 

pedido de reunião dos feitos pela dificuldade que causaria ao processamento dos mesmos." Não há qualquer 

demonstração, por parte da exequente, de que todas as ações se encontram na mesma fase procedimental, de modo 

que, em juízo de cognição sumária, se afigura correta a decisão do magistrado."  

10. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ - Primeira Seção, RESP 1158766, processo 200901946181, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08/09/10, v.u., publicado no 

DJE de 22/09/2010 RSTJ, v. 220, p.118) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000529-77.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000529-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CASA DA ARTE COMUNICACAO VISUAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00022392120094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu a constrição sobre percentual do faturamento mensal da executada. 

Em síntese, a agravante alega que a ora recorrida não possui bens penhoráveis. Sustenta que, ante essa situação, é 

cabível a constrição sobre parte do faturamento da empresa, conforme previsto no artigo 655, VII, do CPC. Pleiteia a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a referida hipótese de constrição nos casos em que não forem 
encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens penhorados 

corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera. 

A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em que restarem 

esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens livres e desembaraçados passíveis de constrição para a 

garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. REQUISITOS. 

INVIABILIDADE DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Admite-se, em casos excepcionais, a penhora do faturamento de empresa, desde que a) o devedor não possua bens 

para assegurar a execução, ou estes sejam insuficientes para saldar o crédito; b)haja indicação de administrador e 

esquema de pagamento, nos termos do art. 677, CPC; c) o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável 

o exercício da atividade empresarial. Precedentes.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 228/1957 

2. Na hipótese dos autos, contudo, a análise da possibilidade de penhora de parte do rendimento da empresa executada 

implicaria a revisão do conjunto fático-probatório, especialmente no que se refere a inviabilização do exercício da 

atividade empresarial. Incidência da Súmula 7/STJ 

3. Para a configuração do dissídio jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifiquem 

as semelhanças entre o aresto recorrido e o paradigma, nos termos do parágrafo único, do art. 541, do Código de 

Processo Civil e dos parágrafos do art. 255 do Regimento Interno do STJ. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Quarta Turma, REsp 489508/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, j. 06.05.2010, DJe 24.05.2010). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS 

PENHORÁVEIS. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. PERCENTUAL 

RAZOÁVEL QUE NÃO COMPROMETE A ATIVIDADE COMERCIAL. 

1.Conjugado ao princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC) vigora também o princípio de que a execução se 

realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC). 

2. No caso vertente, restaram infrutíferas todas as tentativas de localização de bens da empresa para garantir o débito 

exequendo. 

3. A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de 

nossos Tribunais, em situações excepcionais, quais sejam, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor 

econômico pelo devedor, ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis. Precedentes: STJ, 4ªTurma, REsp 
n.º 286326/RJ, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j.15.02.01, DJ 02.04.2001, p. 302; TRF3, 6ª Turma, AG n.º 

2002.03.00.012552-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 18.12.2002, DJ 17.03.2003, p.618. 

4. Entretanto, por se caracterizar como providência excepcional, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte a 

não comprometer a normalidade dos negócios da empresa, pelo que não vislumbro qualquer vulneração aos arts. 5º, 

XIII e 170, VII e VIII, da Carta Magna. 

5. Dessa forma, mostra-se razoável a fixação da constrição no percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

empresa, patamar que não inviabiliza as operações comerciais da agravada. 

6. Por derradeiro, não há falar-se em nulidade da penhora sobre faturamento, diante da ausência de apresentação da 

forma de administração da penhora da receita do faturamento . Com efeito, o r. Juízo a quo nomeou responsável pelo 

recolhimento dos valores o representante legal da empresa, que deverá apresentar mensalmente ao Juízo guias 

mensais do depósito judicial, bem como documentação comprovando o valor do faturamaento/rendimento do mês a que 

se refere o depósito efetuado. 

7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 381437, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 15.07.2010, DJF3 

26.07.2010). 

 

No caso concreto, apesar de afirmar que houve diligências negativas junto ao banco de dados do RENAVAM e do DOI 
(Declaração de Operações Imobiliárias), verifico que a União não juntou aos autos a documentação que comprovaria a 

realização de mencionadas pesquisas efetuadas para encontrar bens da propriedade da executada que pudessem garantir 

o juízo da execução e nem que os meios utilizados restaram infrutíferos. Assim, considero precipitada a medida 

constritiva pleiteada. 

Nada obsta, contudo, que, futuramente, depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da agravada, seja 

novamente pleiteada a providência diante da ausência comprovada de bens da agravante. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à 

jurisprudência dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018007-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018007-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MIMO IND/ DE CALCADOS LTDA e outros 

 
: EDISON FERREIRA DANTAS 

 
: WILSON FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00379-6 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

julgou o feito extinto em relação aos sócios, em virtude do reconhecimento de prescrição intercorrente, e condenou a 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa. 

Em síntese, a agravante argumentou que não deve prevalecer o entendimento segundo o qual teria ocorrido o transcurso 

de lapso prescricional intercorrente, uma vez que em momento algum houve inércia da Fazenda Pública em promover 

os atos executórios. Aduziu que só pode promover o redirecionamento da execução em relação aos sócios responsáveis 

após ter sido configurada a dissolução irregular. Afirmou, ainda, que a condenação da exequente ao pagamento dos 

honorários advocatícios no valor fixado é um montante desproporcional a ser suportado pela União. Pleiteou atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso. 
Contraminuta apresentada, às fls. 61/64. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte. 

Tem-se entendido que a citação dos corresponsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da citação da empresa devedora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL - 

REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de 

embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o reexame 

de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada 
interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de redirecionamento 

da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da empresa executada, 

sob pena de se consumar a prescrição.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. Invertido o 

ônus da sucumbência.  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. 

OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo 

de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do 

CTN.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  

 
Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao 

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e 

do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver 

caracterizada a desídia da parte exequente. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO 

DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO 

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. 

SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o 

acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  
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II - Agravo regimental improvido.  

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em dobro 

a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a interposição em 

12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento da 

execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável 

tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exeqüente, vez que, 

enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta processual razoável e diligente. Ademais, 

sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, que o sócio somente pode responder, pela dívida 

da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução em face do contribuinte, daí porque não se pode 

computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar 

obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal.  

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco 

anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante todo o período 
foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na 

citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição.  

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não prosseguiu 

face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, então, foi 

retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu por culpa 

exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido.  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  

 

No caso em análise, a sociedade executada foi citada em 23/03/2000 (fls. 17) e os sócios-gerentes foram citados apenas 

em 12/11/2009 (fls. 72 verso). 

Entretanto, muito embora a citação dos coexecutados tenha sido efetivada depois de transcorridos cinco anos da data em 

que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da exequente. Observa-se que esta 

impulsionou regularmente a ação executiva, por meio de requerimentos de avaliação do bem penhorado e de designação 

de datas para realização de leilões. 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do 

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com 
relação ao sócio. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039169-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039169-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JUCAS REPRESENTACAO COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE FREITAS E CASTRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00086176420084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de mandado de 

segurança, indeferiu o pedido de concessão de liminar, sob o fundamento de estarem ausentes os requisitos de 

relevância de fundamento e de possibilidade de ineficácia da decisão judicial definitiva. 

É o necessário. 

Decido. 
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A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei n. 12.016/09 não consagra a impossibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 
proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, com o que o recurso 

de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no inciso II 

do artigo 527, CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009476-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PNP TECNOLOGIA EM AUTOMACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.014505-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos fls. 87/99. 

Trata-se de agravo legal contra decisão que negou seguimento a recurso de instrumento. 

Tendo em vista as alegações apresentadas, no sentido de que o dispositivo deveria ter sido elaborado no sentido de 

acolher o recurso oferecido, exerço o juízo de retratação e examino o recurso antes apresentado. 

Conforme anteriormente relatado, cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra 

que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido de nomeação de administrador judicial como depositário da penhora 

sobre percentual do faturamento da empresa, sob o fundamento de tratar-se de medida cabível apenas em casos 

excepcionais, dentre os quais não se encaixa o feito originário. 

Em síntese, a agravante argumentou que o crédito público é indisponível, razão pela qual deve restar satisfeito. 

Sustentou que, para que se viabilize a constrição sobre percentual do faturamento, faz-se imperiosa a nomeação de 

depositário o qual, em caso de recusa pelo representante legal da empresa, deve ser designado pelo i. Magistrado. 

Aduziu ainda que a manutenção da r.decisão atacada poderá acarretar lesão grave e de irreparável à defesa do crédito da 

União. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 
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De acordo com a fundamentação anteriormente apresentada: 

 

"Em caso de penhora sobre percentual de faturamento de empresa, posiciono-me no mesmo sentido da jurisprudência 

recente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a nomeação de depositário deve seguir o rito do 

artigo 678 c/c artigo 719, CPC: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA 

EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS. 

1. O faturamento da empresa, em sede de execução fiscal, é providência de cunho excepcional e só é admitida quando 

presentes requisitos específicos que justifiquem a medida, quais sejam: a) inexistência de bens passíveis de constrições, 

suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) 

fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa (REsp 485.492/RS, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 2.5.2005, p. 156). 

2. O Tribunal de origem, adequando o caso à orientação jurisprudencial desta Corte, deu provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela empresa executada para determinar que seja nomeado administrador judicial, consoante as 

disposições estampadas nos arts. 678 e 719, caput, do CPC. 

3. Recurso especial não-conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp n. 804.635/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 05.08.2008, DJe 22.08.2008). 
Em seu voto, o E. Ministro Relator discorreu de modo claro sobre a situação apresentada, a qual é semelhante à 

hipótese dos presentes autos: 

"Conforme reiterada jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da empresa, em 

sede de execução fiscal, é providência de cunho excepcional e só é admitida quando presentes requisitos específicos que 

justifiquem a medida, quais sejam, a) inexistência de bens passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, 

ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual 

incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; c) fixação de percentual que não 

inviabilize o próprio funcionamento da empresa (REsp 485.492/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 2.5.2005, p. 

156). 

Na espécie, o Tribunal de origem deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela empresa executada 

para determinar que seja nomeado administrador judicial, consoante as disposições estampadas nos arts. 678 e 

719, caput, do CPC. 
Nesse mesmo sentido, caminha a jurisprudência deste Tribunal Superior: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

EXCEPCIONALIDADE. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR JUDICIAL. OBRIGATORIEDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto pela Fazenda do Estado de São Paulo contra decisão que conheceu do agravo de 
instrumento para, desde logo, dar provimento ao recurso especial, tão-somente, para que retornem os autos à origem e 

seja observada a regra dos artigos 678 e 719, caput, do CPC. 

2. É firme a jurisprudência nesta Corte no sentido de, em hipóteses excepcionais, ser cabível a penhora sobre o 

faturamento da executada, desde que preenchidos três requisitos indispensáveis, a saber: a) a inexistência de bens 

passíveis de constrições, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil alienação; b) nomeação 

de administrador (arts. 678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do 

esquema de pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize o próprio funcionamento da empresa" (REsp 

803.435/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.12.2006). 

3. Na espécie, o Tribunal de origem expressamente considerou despicienda a nomeação de administrador juidicial, 

razão pela qual deve ser revisto o decisório a quo. 

4. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag 991.067/SP, Rel. Min. José Delgado, DJ 4.6.2008, p. 1)." 

No caso concreto, em razão da recusa do representante legal da empresa, houve pedido de nomeação de administrador 

judicial que restou indeferido pelo MM. Juízo de 1º grau, sendo que referida decisão estaria, conforme restou acima 

colacionado, em sentido contrário a entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça ao qual me filio." 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando a nomeação de 

administrador judicial como depositário da penhora sobre percentual do faturamento da empresa. 
Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038609-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038609-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ECEK ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00298193120064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001108-25.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001108-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO LEITE RIBEIRO FREIRE 

ADVOGADO : ALESSANDRA SERRAO DE FIGUEIREDO RAYES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anisio Teixeira INEP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002372820124036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em substituição regimental.  

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ FERNANDO LEITE RIBEIRO FREIRE em face de decisão 

que, em ação ordinária, deferiu parcialmente a antecipação da tutela para determinar que o ora agravado conceda vista 

da prova de redação realizada pelo autor no âmbito do ENEM-2011, indeferindo o pleito de interposição de recurso 

administrativo visando à reavaliação da aludida prova em consonância com os critérios exigidos. 
 

Alega o agravante, em síntese, que a negativa de interposição de recurso administrativo acerca de sua nota na prova de 

redação do ENEM - 2011 viola os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla 

defesa, além de infringir seu direito de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular (art. 5º, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal). 

 

Aduz, ainda, que sempre obteve boas notas durante o ensino médio, notadamente nas disciplinas de Português e 

Redação, sendo que no ENEM 2011 obteve média acima de 63% em todas as provas, exceto na de redação, na qual 

obteve a nota 200,0 de um total de 1000, o que destoa de seu histórico escolar e, também, das demais notas obtidas no 

exame em questão. Assim, afirma que deve ser reconhecido seu direito à interposição de recurso administrativo, 

possibilitando-se a revisão de sua prova de redação, de acordo com os critérios estipulados. 

 

Por fim, sustenta que, em razão de suas excelentes notas foi aprovado no curso de Administração da Escola Superior de 

Propaganda e Marketing (ESPM). Porém, para que possa fazer a matrícula nesse curso, a qual deve ser realizada até 

próximo dia 25, necessita de Certificado de Conclusão do Ensino Médio conferido pelo ENEM aos alunos que 

obtiverem notas acima de 400 pontos em todas as disciplinas e 500 pontos na redação. 

 
Requer a antecipação da tutela recursal para o que ora agravado seja obrigado a conceder o recurso administrativo em 

relação à prova de redação realizada pelo agravante no ENEM 2011, procedendo-se à devida reavaliação, de acordo 

com os critérios exigidos, com alteração do resultado ou apresentação de razões para a negativa de alteração, tudo isso 

até o dia 25/1/2012. 

 

Aprecio. 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de, em tese, causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de revisão de sua prova de redação do ENEM 2011 e a consequente 

inviabilidade de sua matrícula no curso de Administração na ESPM. 
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A discussão central nos presentes autos diz respeito à possibilidade de revisão de nota de prova de redação, ainda que 

do edital do concurso não conste tal previsão. 

 

Entendo que a ausência de previsão de recurso quanto ao resultado de prova discursiva em concursos fere o princípio 

constitucional da publicidade, dando margem ao arbítrio e ao subjetivismo de quem corrige a prova e impedindo a 

possibilidade de revisão de correções equivocadas, bem como o acesso aos critérios de correção, que devem ser 

objetivos e isonômicos, pelo candidato, o que não pode ser tolerado na ordem jurídica vigente. 

 

Neste sentido colaciono os seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. CONCURSO PUBLICO. PROVA DE REDAÇÃO. NÃO PREVISAO DE 

RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. POSSIBILIDADE DE CONTROLE PELO PODER JUDICIARIO.  

1. Em regra não é cabível a revisão dos critérios adotados pela banca examinadora do concurso, devendo o Judiciário 

restringir-se à apreciação de aspectos como a legalidade e a observância das normas do edital. 2. Diante de 

documentos juntados aos autos, verifica-se que houve avaliação específica e devidamente fundamentada da redação do 

candidato por parte da Banca Examinadora, com atribuição de positivos e negativos de forma aparentemente 

proporcional e razoável. Assim, não há possibilidade de o Judiciário substituir-se à banca, já que os critérios de 
correção e a pontuação atribuída não vulneram os princípios da legalidade, proporcionalidade e razoabilidade. 3. 

Entretanto não pode persistir a falta de recorribilidade da referida prova já que de acordo com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal não se torna admissível a realização de fases (testes, exames) 

de concursos públicos para provimento de cargos em caráter irrecorrível. Acatamento do pleito neste ponto. 4. 

Apelação e remessa necessária não providas. 

(TRF 5.ª Região, APELREEX 20078100011797, Apelação/Reexame Necessário - 4249 - Relatora: Desembargadora 

Federal Frederico Pinto de Azevedo, Quarta Turma, Data: 13.7.2010 - DJE Data: 22.7.2010, Página: 881) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL. EXAME DE 

SELEÇÃO AO ESTÁGIO DE ADAPTAÇÃO AO OFICIALATO. MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA. INSTRUÇÕES 

ESPECÍFICAS QUE VEDAM A VISTA DA PROVA DE REDAÇÃO E A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO CONTRA O RESULTADO. PREVISÃO INCONSTITUCIONAL. INVALIDAÇÃO DO ITEM DO 

EDITAL. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. Embargos infringentes interpostos em sede de ação ordinária de nulidade do item 11.1.1, das instruções específicas 

para o exame de seleção do estágio de adaptação ao oficialato - EAOF 2007, dispositivo com a seguinte redação: "Não 

haverá vista da prova e nem recurso para a Prova de Redação". 2. A sentença de procedência da postulação foi 

reformada pelo acórdão vergastado, nos termos do voto condutor, segundo o qual a) "não compete ao Judiciário a 

apreciação dos critérios adotados pela Administração, no que toca às regras de avaliação e classificação de 
candidatos em concurso público"; b) "ao se inscrever no certame, o candidato se sujeita às exigências das normas 

editalícias, não podendo ter tratamento diferenciado contra a disposição da lei interna a que se obrigou"; e c) "Como o 

candidato aderiu às regras do edital, não é possível querer anulá-la, posto que tal proceder implicará, decerto, em 

tratamento diferenciado, ferindo a isonomia entre os candidatos concorrentes". O voto vencido calcou-se no princípio 

da publicidade. 3. In casu, não está em discussão critério de avaliação escolhido pelo administrador, no âmbito de sua 

discricionariedade, ou seja, não se está questionando acerca da formulação ou da correção de questões pela banca 

examinadora. Está em debate a adoção, no edital, de procedimento de imposição de sigilo e de irrecorribilidade, em 

confronto direto com a Norma Constitucional, o que autoriza o controle jurisdicional do ato administrativo. Não se 

olvide que mesmo os atos administrativos discricionários são passíveis de controle pelo Poder Judiciário, quando 

inconstitucionais, ilegais e abusivos, não ofendendo, tal ilação, o princípio da separação dos Poderes. "Contravindo 

aos bem lançados argumentos recursais, a jurisprudência do STJ entende, em hipótese semelhante a destes autos, ser 

possível a intervenção do Poder Judiciário nos atos regulatórios (editais) que regem os concursos públicos" (STJ, 

AgRg no REsp 673.461/SC, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 

TURMA, julgado em 18/02/2010, DJe 08/03/2010). 4. A norma do edital do processo seletivo, que veda a vista da 

prova de redação e a interposição de recurso administrativo contra o resultado, viola o Texto Constitucional, por 

agredir o princípio da publicidade, marcado pela fundamentalidade. Destarte, sua invalidade deve ser reconhecida, já 

que a Constituição não se compraz com o sigilo, admitido apenas em situações excepcionais, não caracterizadas no 
caso concreto. 5. O fato de outros candidatos do certame não buscarem a via judicial, na defesa de seus direitos, ante a 

norma inconstitucional constante do edital, não pode servir a prejudicar àquele que ajuizou ação com pretensão de 

reconhecimento da nulidade do dispositivo. 6. Ao candidato deve ser assegurado o direito de vista de sua prova, bem 

como de interpor recurso administrativo contra o resultado, medida que, ressalte-se, não atinge os critérios de 

avaliação do administrador, que poderá, em sede recursal, manter a nota que atribuiu, com as consequências desse 

fato derivadas, inclusive de eliminação ou ordem de classificação. 7. Mutatis mutandis: "A jurisprudência do STF e 

deste STJ é unânime em reconhecer a legalidade da exigência, em editais de concurso, da aprovação em exames 

psicotécnicos, sobretudo para o ingresso na carreira policial, desde que realizados em moldes nitidamente objetivos, 

possibilitando aos candidatos 'não recomendados' o conhecimento do resultado e a interposição de eventual recurso" 

(STJ, REsp 241.356/CE, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 29/06/2000, DJ 28/08/2000, p. 

113). 8. Provimento dos embargos infringentes. 
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(TRF 5.ª Região, EIAC 20078300016209201, Embargos Infringentes na Apelação Cível - 478493/01 - Relator: 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, Pleno, Data: 16.2.2011 - DJE Data: 22.2.2011, Página: 10) 

 

Frise-se que não se trata de autorizar intervenção indevida do Poder Judiciário no mérito da decisão tomada na esfera 

administrativa, mas tão somente de possibilitar a revisão da prova pela própria autoridade administrativa a quem 

compete sua avaliação e correção. 

Ademais, compulsando os autos, verifico que o ora agravante obteve resultados expressivos nas demais disciplinas 

avaliadas no ENEM 2011 (fl. 50), quais sejam, Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Matemática e suas 

Tecnologias; Ciências Humanas e suas Tecnologias e Ciências da Natureza e suas Tecnologias, em que teve atribuídas 

notas 580,7; 694,6; 617,3 e 554,4, respectivamente, sendo a nota da sua redação (200,0) discrepante de seu perfil geral o 

que, embora não baste para afirmar que houve equívoco na atribuição da referida nota - impossível, aliás, no caso em 

tela, por sequer constar dos autos a prova cuja vista foi determinada pelo MM. Juiz a quo-, ao menos confere 

verossimilhança à hipótese de imprecisa avaliação da prova de redação do recorrente pela banca examinadora. 

 

Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pelo recorrente a ponto 

de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para ordenar à autoridade ora 

agravada a revisão da prova de redação do ora agravante no ENEM 2011, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, com 

apresentação do resultado dessa reavaliação. 
 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos da fundamentação supra. 

 

Comunique-se o MM. Juízo de origem para providências cabíveis. 

 

Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminuta. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000434-47.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000434-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : M R GABRIEL E M R GABRIEL LTDA e outros 

 
: MARISTELA ROSSI GABRIEL 

 
: MARCIA ROSSI GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 97.00.08370-3 A Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa, em execução fiscal, de penhora sobre direitos, de titularidade da co-

executada MARISTELA ROSSI GABRIEL, sobre veículo alienado fiduciariamente. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, consolidado o entendimento da jurisprudência, firme no sentido de definir, especificamente, o que é 

possível penhorar no caso de bem sujeito à alienação fiduciária em garantia:  

 

RESP 679.821, Rel. Min. FÉLIX FISCHER, DJU de 17.12.04: "PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. PENHORA. 

DIREITOS. CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, tampouco recusa à apreciação da matéria, se o e. Tribunal de origem 

fundamentadamente apreciou a controvérsia. II - O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do 

devedor, não pode ser objeto de penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do 

contrato sejam constritos. Recurso não conhecido." 
 

AG 2004.03.00.066396-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 05.03.08: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DO DIREITO SOBRE BENS MÓVEIS ALIENADOS FIDUCIARIAMENTE. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 1. Não obstante se admita que a penhora recaia sobre os direitos do 
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fiduciante, representados pelas parcelas já pagas do contrato de alienação fiduciária, faz-se necessária a juntada aos 

autos de comprovação da existência de veículo alienado fiduciariamente, em nome do executado, cujos direitos se 

quer penhorar. 2. Agravo de instrumento não provido." 

AC 2005.03.99.000763-3, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 19.09.07: "PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. ADMÍSSIVEL A 

PENHORA SOBRE OS DIREITOS DO DEVEDOR. 1. Hipótese em que a União requereu a penhora sobre veículos 

e/ou direitos incidentes sobre os referidos bens. A penhora foi efetivada sobre veículo alienado fiduciariamente. 2. 

Conquanto impenhoráveis os bens gravados com o ônus da alienação fiduciária, os direitos a ele inerentes são 

penhoráveis, por integrarem o patrimônio do executado. 3. Apelação provida." 

AG 2005.03.00.040406-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 27.08.07: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INCIDENTE SOBRE DIREITOS DECORRENTES DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução deva 

ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil, com o 

comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor, de 

modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo de sacrifício do 

devedor. 2. No caso sub judice, a agravante, quando das diligências no sentido de localizar bens do devedor para 

satisfazer a execução, veio a localizar veículo alienado fiduciariamente, pelo que pleiteou que a penhora recaisse 

sobre os direitos decorrentes de tal contrato de alienação fiduciária. 3. Inviável a constrição sobre o bem alienado 
fiduciariamente, uma vez que este não pertence ao devedor fiduciante mas sim à instituição financeira que 

proporcionou a aquisição do veículo em questão. O fiduciante, somente adquire o domínio pleno do bem com o 

pagamento total do preço estipulado; porém, na medida em que paga as parcelas adquire direitos sobre referido bem. 

4. De outra parte, o inc. VIII, do art. 11, da Lei nº 6.830/80 dispõe que a penhora ou arresto podem recair sobre 

direitos e ações. 5. Possibilidade da penhora recair sobre direitos do devedor decorrentes do contrato de alienação 

fiduciária. Precedente do E. STJ. 6. Agravo de instrumento provido." 

AG 2000.03.00.044321-7, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU 17.06.05: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. VEÍCULO ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. PENHORA SOBRE OS DIREITOS DO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. Conquanto certo que a propriedade do veículo alienado fiduciariamente é do 

credor, dúvida não há de que os direitos do devedor sobre dito contrato integram o patrimônio deste último, sendo, 

pois, passíveis de penhora." 
No caso, o que pretende a PFN é a penhora não do veículo em si, mas apenas dos direitos que a co-executada possui, 

em decorrência do contrato de alienação fiduciária em garantia (f. 32), o que, como destacado, é amplamente autorizado 

pela jurisprudência à luz do artigo 11 da LEF.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão agravada, nos termos supracitados. 

Publique-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000544-46.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000544-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ADVOGADO : SILVANIA CONCEIÇÃO TOGNETTI e outro 

SUCEDIDO : SP DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05793781219974036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de depósito judicial para expedição de emissão de certidão de regularidade 

fiscal. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 577 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, consta que a EF 0579378-12.1997.4.03.6182, ajuizada em 19/05/1997 (f. 20), buscou cobrar IRPJ apurado 

em janeiro a março e outubro de 1993, valor de R$ 3.011,13 (f. 20/4). Houve inclusão da agravante no pólo passivo em 
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01/03/2007 (f. 46), exceção de pré-executividade em 17/09/2008 (f. 57/68), acolhida para declarar prescritos os débitos 

da CDA 80.2.86.055362-03, extinguindo o executivo fiscal, em 18/01/2010 (f. 119/31). Opostos embargos de 

declaração (f. 133/6), houve suprimento, mas não fixação de verba honorária (f. 137). Houve apelação (f. 143/52), 

recebida no duplo efeito (f. 155), e depois desistência (f. 157), homologada em 13/10/2011 (f. 158).  

Em 13/12/2011, foi pedido depósito judicial do débito em questão para emissão de certidão de regularidade fiscal (f. 

162/3), assim indeferido: 

 

"Junte-se aos autos. Indefiro o pedido porque, já havendo sentença que extinguiu este feito, não se pode autorizar a 

efetivação de depósito, estando encerrada a prestação jurisdicional. Além disso, ainda que houvesse ou viesse a 

existir depósito, este Juízo não é competente para determinar a expedição de certidão ou para definir-lhe os efeitos. 

Não se pode acolher, outrossim, a idéia de que se tenha um descumprimento por parte da Fazenda Nacional, que, 

nem mesmo, foi intimada da sentença - em parte por conta das múltiplas intervenções da própria executada. Anote-

se quanto ao contido na folha 128. Cumpra, com urgência, o contido na folha 127. Intime-se." 
 

Contra tal decisão o presente recurso, alegando que: (1) a EF 0579378-12.1997.4.03.6182 foi extinta, por prescrição, 

porém não foi intimada a PFN, constando como débito "sem garantia" no extrato conta corrente, obstando certidão de 

regularidade fiscal; (2) o documento é essencial, pode paralisar todas as atividades empresariais, violando o livre 

exercício de suas atividades (artigo 170, parágrafo único da CF); (3) conforme artigo 151, II do CTN, é direito o 
depósito judicial para garantir e suspender a exigibilidade, ainda que reconhecida prescrição por sentença, não podendo 

aguardar a intimação da PFN, eventual apelo e julgamento pela Corte, e trânsito em julgado para somente, então, obter a 

certidão de regularidade fiscal; (4) o depósito judicial não produz prejuízo à PFN e, ao contrário, o débito fica garantido 

se, eventualmente, revertida a sentença; (5) "ao contrário do que constou da r. decisão agravada, o MM. Juízo 'a quo' é 

competente para analisar e deferir o pedido de realização de depósito em questão uma vez que, em decorrência da 

falta de intimação da Fazenda Nacional, ainda aguarda exercício do juízo de admissibilidade de eventual recurso de 

apelação, não tendo ainda sido transferida a competência para este Egrégio Tribunal já que nem interposto recurso de 

apelação pela União" (f. 10); (6) "não pretende a agravante, ao contrário do que constante da r. decisão recorrida, 

que o MM. Juízo 'a quo' determine, por sua vez, a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa; esta é 

atribuição da Fazenda Nacional. Mas esta certidão não será expedida administrativamente se não realizado o depósito 

judicial ou ofertada qualquer outra garantia do débito" (f. 12), nos termos do artigo 151 do CTN; (7) "o depósito 

judicial cuja autorização se pleiteia refere-se ao débito tributário objeto da CDA nº 80.2.86.055362-03 e não ao 

processo, em si. A garantia é do débito tributário e não do processo judicial. Assim, o fato de ter sido ou não proferida 

sentença não impede à parte postulante a realização deste depósito judicial para garantia do débito" (f. 12); e (8) 

pretende, apenas, exercer o direito garantido no artigo 5º, XXXV, da CF, que determina que a lei não excluirá da 

apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça à direito, ou seja, a obtenção de medida judicial que lhe garanta o 

direito a obtenção de certidão de regularidade fiscal. 
Como se observa, declarada prescrição da CDA 80.2.86.055362-03, foi extinta a EF 0579378-12.1997.4.03.6182 (f. 

119/31), em 18/01/2010 (f. 131), porém pendente intimação da PFN até aquela data (13/12/2011, f. 162), estando a 

dívida, segundo extrato de conta corrente, registrada em dívida "ativa ajuizada", impedindo a emissão da certidão 

almejada. 

Foi devidamente esclarecido o propósito exclusivo, perante o Juízo das Execuções Fiscais, de efetuar depósito judicial 

do valor e não o de que seja dada ordem judicial, na própria execução fiscal, para emissão de certidão fiscal de 

regularidade, o que, evidentemente, não seria possível no Juízo agravado, dada a competência específica, para tal 

requerimento, das Varas Cíveis.  

Embora haja sentença de prescrição, porque ainda recorrível, nada obsta que o contribuinte opte por depósito judicial do 

valor integral, providência que sequer dependeria de autorização judicial, para efeito de suscitar a aplicação do artigo 

463 do CPC, bastando usar guia bancária da CEF com tal finalidade e, depois, postular na Secretaria da Vara a certidão 

de objeto e pé do processo para, junto ao Fisco, requerer a emissão da certidão pertinente.  

Todavia, como houve negativa judicial de tal pretensão, necessário que seja afastada a decisão agravada para que o 

contribuinte promova, por conta e risco, o depósito judicial, que deve ser em dinheiro e integral do valor discutido para 

suspender a exigibilidade fiscal (artigo 151, II, CTN, e Súmula 112/STJ), como postulado.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 

decisão agravada, a fim de que o contribuinte, querendo, faça o depósito judicial que entender pertinente. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017498-12.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017498-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : NOVOMUNDO EMPREENDIMENTO EDUCACIONAL LTDA 

ADVOGADO : BERNADETE BACELLAR DO CARMO MERCIER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.010150-9 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória adversa à agravante, em sede de ação 
desconstitutiva de débito. 

Conforme consulta junto ao sistema processual informatizado, verifica-se que houve prolação de sentença, extinguindo 

o processo, nos termos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026247-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026247-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HELIO BORENSTEIN S/A ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E COM/ 

ADVOGADO : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00094341720064036100 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a expedição de alvará de levantamento dos 

depósitos realizados nos autos do mandado de segurança, impetrado com o escopo de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário inserido no PA nº 16327.000816/2001-80, relativo à exigências do IRPJ e CSLL, e extinto sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, CPC. 

Alega a agravante que a disponibilidade do valor depositado é do Poder Judiciário, que deve decidir qual seu destino, 

após o término da demanda. 

Argumenta que o art. 1º, § 3º, Lei nº 9.703/98, não deixa dúvida sobre a impossibilidade do levantamento do deposito, 

antes do trânsito em julgado. 

Sustenta que o contribuinte tem o direito de levantar o depósito judicial somente na hipótese da decisão final lhe ser 

favorável, o que não ocorreu no caso dos autos, cujo processo foi extinto sem resolução do mérito, sendo, portanto, de 

rigor, a conversão do depósito em renda da União. 
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Compartilho do entendimento segundo o qual o depósito judicial, em sede de mandado de segurança, consiste faculdade 

do impetrante, porquanto, existindo o direito líquido e certo, desnecessária a garantia para a concessão do provimento 

jurisdicional. 

Também é certo que o depósito judicial (seu levantamento ou conversão em renda da União) está condicionado ao 

resultado da demanda. 

Contudo, na hipótese, não houve discussão sobre o mérito no mandamus, que foi extinto sob o fundamento do art. 267, 

I, CPC. 

Assim, o depósito judicial, realizado com o objetivo de suspender a exigibilidade do débito questionado pela 

impetrante, não pode ser convertido em renda da União, eis que não se sagrou vencedora na demanda, sendo outorgados 

à Fazenda Nacional outros meios de satisfação de seu crédito, como a competente execução fiscal. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CAUTELAR EXTINTA SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - LEVANTAMENTO DO 

DEPÓSITO - INADMISSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM RENDA. 

1. Os depósito s efetuados visam à suspensão da exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, II). 

2. Nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, os depósito s judiciais deverão ser colocados à 

disposição do depositante, porque não caracterizada a sucumbência, pressuposto essencial para a conversão em renda 

da União. 

3. Com efeito, para que os depósito s efetuados na ação cautelar sejam convertidos em renda da União, esta deve ser 

declarada vencedora em sentença transitada em julgado, o que não ocorreu no caso concreto. 

4. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo legal desprovido. (TRF 3ª Região, AG 2007.03.00.020945-8, Relatora Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DE 16/5/2011). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. DEPÓSITO DE VALORES 

COM O ESCOPO DE SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. CONVERSÃO DOS DEPÓSITO S EM RENDA A FAVOR DA UNIÃO. 

INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DESTA TURMA JULGADORA. 1.Prejudicado o agravo 

regimental. 2.A conversão de depósito judicial em renda da União é uma das causas de extinção do crédito tributário, 

conforme o disposto no art. 156, VI, do CTN, e pressupõe a existência de decisão de mérito desfavorável ao 
contribuinte. 3.No caso vertente, a ação cautelar foi extinta sem o julgamento do mérito, por não ter sido ajuizada a 

ação principal no prazo determinado no artigo 806 do CPC. 4.Destarte, não se há falar em conversão dos depósito s 

em renda da União, pois tais valores não foram declarados, por sentença transitada em julgado, como patrimônio da 

agravada. 5.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma Julgadora (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, Classe: AERESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO 

ESPECIAL - 249647, Processo: 200200418790, UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO, Data da decisão: 

22/09/2004, Documento: STJ000573127, DJ DATA:25/10/2004, PÁGINA:207, RELATORA MINISTRA: DENISE 

ARRUDA) - (TRF - TERCEIRA REGIÃO - AG 29373 - Proc. 95.03.068575-3 - SEXTA TURMA - data da decisão: 

29/03/2000 - DJ 26/04/2000 - Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA). 6.Agravo regimental prejudicado. Agravo de 

instrumento provido. (TRF 3ª Região, AG 200403000125341, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU 

DATA:27/11/2006). 

PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO PRINCIPAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, ARTIGO 267, VIII DO CPC - DEPÓSITOS CAUTELARES QUE DEVEM SER LEVANTADOS - 

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO - IMPOSSIBILIDADE. 1- O depósito realizado com o objetivo de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário, na conformidade do artigo 151, II do Código Tributário Nacional, objetiva 

resguardar o próprio contribuinte dos efeitos da mora. Homologada a desistência da ação principal, com a extinção do 

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII do CPC, o levantamento dos depósitos realizados nos 
autos da ação cautelar, é providência cabível e adequada. Não há falar em conversão em renda da União sem que 

tenha havido julgamento de mérito, favorável à Fazenda Nacional. 2- Apelação a que se dá provimento. (TRF 3ª 

Região, AC 97030164935, Relator Lazarano Neto, Sexta Turma, DJU DATA:03/03/2008). 

Assim, inadequada a conversão em renda dos depósitos em favor da União Federal. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00549037819994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, negou a inclusão de TAPEÇARIA CHIC 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. no pólo passivo da ação, por ausência de prova de grupo econômico de fato. 
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Alegou que: (1) a agravada, CARPET HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., é grande devedora fiscal e 

encontra-se irregularmente dissolvida; (2) "a agravada não apresenta declarações à Secretaria da Receita Federal desde 

2008, sendo que desde 2000 a agravada apresentava declarações como empresa inativa" (f. 10); (3) com relação à 

executada e à TAPEÇARIA CHIC, "além de terem funcionado por muito tempo em endereços contíguos e possuírem o 

mesmo objeto social, existem coincidências no quadro societário, o que denota o poder de gerência único necessário à 

configuração do grupo econômico, notadamente Reinato Lino de Souza, Nair Julio de Souza e Omar de Carvalho" (f. 

11); (4) "Conclui-se, assim, que a CARPET HOUSE IND. E COM. LTDA. e a TAPEÇARIA CHIC IND. E COM. 

LTDA. eram integrantes do mesmo grupo econômico (Grupo Chic), constituindo uma única atividade econômica 

organizada (empresa) sob o comando gerencial de Reinato Lino de Souza, Nair Julio de Souza e Omar Carvalho, que 

abusavam da personalidade jurídica no intuito de furtar-se ao pagamento de dívidas, praticando a concorrência desleal" 

(f. 11); e (5) para a responsabilidade solidária do grupo econômico, quanto aos créditos tributários, deve-se aplicar, 

analogicamente, o artigo 30, IX, da Lei 8.212/91, c/c o artigo 124, II, do CTN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos (f. 65/7): 

 

" Trata-se de execução de COFINS movida pela UNIÃO/FAZENDA NACIONAL em face de CARPET HOUSE 

IND/ E COM/ LTDA. A empresa não foi citada (fl. 13), mas a exequente informou a adesão a parcelamento da lei 
9964/2000, em 2001, requerendo a suspensão da execução, o que foi deferido, conforme fl. 16. Em 2009, postulou a 

exequente o desarquivamento do feito e requereu, em petição de fls. 20/26, o reconhecimento de formação de grupo 

econômico, para fins de inclusão no polo passivo da empresa TAPEÇARIA CHIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. Para tanto, alegou haver unidade gerencial das empresas. Informou que semelhante pleito já fora deferido 

em execuções em curso perante a 10ª Vara Federal Fiscal. Juntou documentos para comprovar o alegado fls. 28/45). 

Especificamente em relação aos "grupos econômicos", a legislação específica de custeio da Seguridade Social 

prevê:"Art. 30, inciso IX, da Lei 8.212/91: A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: IX - as empresas que integram grupo 

econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei".Ocorre 

que, no caso, a Exeqüente pretende responsabilizar terceiros que, juntamente com a executada, constituiriam um 

grupo econômico de fato, e não de direito. E sendo assim, não se trata de aplicar diretamente a previsão legal, mas 

de, incidentemente, reconhecer e declarar judicialmente a existência de grupo econômico para, em seguida, 

juridicamente lhe atribuir responsabilidade fiscal. Logo, havendo questão fática a declarar judicialmente, exige-se 

prova do liame subjetivo fraudulento.Como se vê, para reconhecimento no caso concreto, de responsabilidade 

tributária, há que se ter comprovação de que existe o grupo ilegal, ou seja, aquele em que os recursos de uma 

empresa são ilegalmente drenados ou que se trate de mera empresa de fachada ou, ainda, que a outra empresa tenha 

concorrido por ação ou omissão para a ocorrência do fato gerador ou para a inadimplência fiscal da executada.Em 
outras palavras, em se tratando de grupos ilegais, ou seja, constituídos de fato visando fraudar pagamento de 

contribuições securitárias, a aplicação do artigo 30, inciso IX, da Lei 8.212/91, exige conjugação com as regras 

previstas no Código Tributário Nacional, nos artigos 134 e 135:"Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência 

do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que 

intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis:I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos 

menores;II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados;III - os administradores 

de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes;IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio;V - o 

síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo concordatário;VI - os tabeliães, escrivães e 

demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do 

seu ofício;VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas.Parágrafo único. O disposto neste artigo só 

se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório.Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo anterior;II - os mandatários, prepostos e 

empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado".Nessas condições, 

isto é, quando não se trata de grupo econômico legalmente constituído, a questão demanda prova, não podendo 

ocorrer a inclusão direta no pólo passivo, por mera possibilidade, ainda que forte, de atividade conjunta fraudulenta. 

Com efeito, em princípio não há óbice legal a que as mesmas pessoas físicas constituam mais de uma pessoa 
jurídica, da mesma ou de outra atividade, no mesmo ou em endereço diverso. Tanto assim é que a própria Receita 

outorga a cada uma um número no CNPJ. Tal ocorrência pode levantar suspeita de fraude fiscal, mas não é prova 

disso. Nesses casos, deve a União acionar seus órgãos de fiscalização e levantar a situação fiscal de cada uma, do 

que poderá resultar comprovação de conluio para fraudar tributos e, munida dessa prova, aí sim a Exeqüente 

poderá pretender o reconhecimento da sujeição passiva de terceiro no processo executivo.No caso, apesar da farta 

documentação carreada aos autos pela exequente, não restou suficientemente demonstrada a prática de ilícito apta a 

ensejar a responsabilidade solidária pretendida, sendo certo não se poder intuir tal fato de meras coincidências 

(parcial) de sócios e outros dados.Aduzo que o reconhecimento do grupo econômico pode tornar moroso o 

andamento processual, dada a seqüência de atos de citação, penhora e avaliação, exceções de pré-executividade, 

embargos à execução que deverão ou poderão ser praticados. Destarte, indefiro o pedido de reconhecimento de 

grupo econômico e inclusão no pólo passivo.Promova-se vista ao exequente para requerer o que de direito ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 241/1957 

regular prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Manifeste-se também a exequente sobre eventual 

ocorrência de prescrição, informando, através de documentos, a data da rescisão do parcelamento acima referido. 

Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do 

feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 

6.830/80. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos. Int." 
 

Na espécie, a execução foi proposta contra CARPET HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ 

69.317.477/0001-00, para cobrança de COFINS, de 1996, no valor de R$ 271.502,11, atualizado em junho/1999 (f. 

19/28), contribuição social que não se encontra regulada pela Lei 8.212/91, que trata de contribuições previdenciárias. 

Ainda que assim não fosse, a previsão da lei ordinária invocada (artigo 30, IX, Lei 8.212/91), estaria a atuar no espaço 

conferido pelo artigo 124 do CTN, sobre o qual, porém, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, que não cabe fixar 

solidariedade passiva tributária a partir da mera constatação de grupo econômico. Neste sentido, entre outros, o seguinte 

acórdão em embargos de divergência: 

 

ERESP 859.616, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 18/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. ISS. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOAS JURÍDICAS 

QUE PERTENCEM AO MESMO GRUPO ECONÔMICO . CIRCUNSTÂNCIA QUE, POR SI SÓ, NÃO ENSEJA 
SOLIDARIEDADE PASSIVA. 1. O entendimento prevalente no âmbito das Turmas que integram a Primeira Seção 

desta Corte é no sentido de que o fato de haver pessoas jurídicas que pertençam ao mesmo grupo econômico , por si 

só, não enseja a responsabilidade solidária, na forma prevista no art. 124 do CTN. Ressalte-se que a solidariedade 

não se presume (art. 265 do CC/2002), sobretudo em sede de direito tributário. Precedentes: EREsp 834044 / RS, 

Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 8.9.2010; REsp 1.079.203/SC, 2ª Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJe de 2.4.2009; REsp 1.001.450/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 27.3.2008; AgRg 

no Ag 1.055.860/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 26.3.2009. 2. Embargos de divergência não 

providos." 
 

Porém, a Corte Superior admite redirecionamento de executivo fiscal em caso de abuso da personalidade jurídica por 

desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraudes entre empresas e administradores integrantes de grupo 

econômico, com estrutura meramente formal, a teor do que dispõe o artigo 50 do Código Civil de 2002. 

Neste sentido, os precedentes (g.n.): 

 

RESP 1071643, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 13/04/2009: "DIREITO CIVIL E PROCESSUAL 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 2º 

DA CLT. SÚMULA 07/STJ. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SOCIEDADE 
PERTENCENTE AO MESMO GRUPO DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE AÇÃO 

PRÓPRIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 1. Não se conhece de recurso especial, por pretensa ofensa 

ao art. 535 do CPC, quando a alegação é genérica, incidindo, no particular, a Súmula 284/STF. 2. Quanto ao art. 2º 

da CLT, a insurgência esbarra no óbice contido na Súmula n. 07/STJ, porquanto, à luz dos documentos carreados 

aos autos, que apontaram as relações comerciais efetuadas pela executada e pela recorrente, o Tribunal a quo 

chegou à conclusão de que se tratava do mesmo grupo de empresas. 3. A indigitada ofensa ao art. 265 do Código 

Civil não pode ser conhecida, uma vez que tal dispositivo, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, 

não foi objeto de prequestionamento nas instâncias de origem, circunstância que faz incidir a Súmula n. 211/STJ. 4. 

Quanto à tese de inexistência de abuso de personalidade e confusão patrimonial, a pretensão esbarra, uma vez mais, 

no enunciado sumular n. 07 desta Corte. À luz das provas produzidas e exaustivamente apreciadas na instância a 

quo, chegou o acórdão recorrido à conclusão de que houve confusão patrimonial. 5. Esta Corte se manifestou em 

diversas ocasiões no sentido de ser possível atingir, com a desconsideração da personalidade jurídica, empresa 

pertencente ao mesmo grupo econômico, quando evidente que a estrutura deste é meramente formal. 6. Por outro 

lado, esta Corte também sedimentou entendimento no sentido de ser possível a desconstituição da personalidade 

jurídica no bojo do processo de execução ou falimentar, independentemente de ação própria, o que afasta a alegação 

de que o recorrente é terceiro e não pode ser atingido pela execução, inexistindo vulneração ao art. 472, do CPC." 

RESP 968564, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 02/03/2009: "DIREITO CIVIL. PROCESSUAL 
CIVIL. LOCAÇÃO. EXECUÇÃO. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO. EXAME. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA RESERVADA AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

PRESSUPOSTOS. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Refoge à competência do Superior 

Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial, o exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, por se 

tratar de matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República. 

2. O afastamento, pelo Tribunal de origem, da aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da 

parte recorrida, em face da revaloração das provas dos autos, não importa em cerceamento de defesa, mormente 

quando tal decisão não se baseou em ausência de prova, mas no entendimento de que os pressupostos autorizativos 

de tal medida não se encontrariam presentes. 3. A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no caso de grupos 
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econômicos, deve ser reconhecida em situações excepcionais, quando verificado que a empresa devedora pertence a 

grupo de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que ocorre quando diversas pessoas 

jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e patrimonial, e, ainda, quando se 

visualizar a confusão de patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores. 4. Tendo o Tribunal 

a quo, com base no conjunto probatório dos autos, firmado a compreensão no sentido de que não estariam presentes 

os pressupostos para aplicação da disregard doctrine, rever tal entendimento demandaria o reexame de matéria 

fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. Precedente do STJ. 5. Inexistência de dissídio 

jurisprudencial. 6. Recurso especial conhecido e improvido." 

RESP 767021, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 12/09/2005, p. 258: "PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GRUPO DE 

SOCIEDADES COM ESTRUTURA MERAMENTE FORMAL. PRECEDENTE. 1. Recurso especial contra 

acórdão que manteve decisão que, desconsiderando a personalidade jurídica da recorrente, deferiu o aresto do valor 

obtido com a alienação de imóvel. 2. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, 

obscuridades, contradições ou ausência de fundamentação. O não-acatamento das teses contidas no recurso não 

implica cerceamento de defesa. Ao julgador cabe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. 

Não está obrigado a julgar a questão conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 

131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que 
entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos declaratórios, não são eles mero expediente para 

forçar o ingresso na instância especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC quando 

a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto a quo. 3. "A desconsideração da pessoa jurídica, mesmo no 

caso de grupo econômicos, deve ser reconhecida em situações excepcionais, onde se visualiza a confusão de 

patrimônio, fraudes, abuso de direito e má-fé com prejuízo a credores. No caso sub judice, impedir a 

desconsideração da personalidade jurídica da agravante implicaria em possível fraude aos credores. Separação 

societária, de índole apenas formal, legitima a irradiação dos efeitos ao patrimônio da agravante com vistas a 

garantir a execução fiscal da empresa que se encontra sob o controle de mesmo grupo econômico" (Acórdão a quo). 

4. "Pertencendo a falida a grupo de sociedades sob o mesmo controle e com estrutura meramente formal, o que 

ocorre quando diversas pessoas jurídicas do grupo exercem suas atividades sob unidade gerencial, laboral e 

patrimonial, é legítima a desconsideração da personalidade jurídica da falida para que os efeitos do decreto falencial 

alcancem as demais sociedades do grupo. Impedir a desconsideração da personalidade jurídica nesta hipótese 

implicaria prestigiar a fraude à lei ou contra credores. A aplicação da teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica dispensa a propositura de ação autônoma para tal. Verificados os pressupostos de sua incidência, poderá o 

Juiz, incidentemente no próprio processo de execução (singular ou coletiva), levantar o véu da personalidade 

jurídica para que o ato de expropriação atinja terceiros envolvidos, de forma a impedir a concretização de fraude à 

lei ou contra terceiros" (RMS nº 12872/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 16/12/2002). 5. Recurso 
não-provido." 
Nesta mesma linha, a jurisprudência desta Corte: 

 

AI 2010.03.00.018677-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 525: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO 

ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E SUCESSÃO. 

RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que dados 

e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a agravante integra o mesmo 

grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para continuar na exploração das 

atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da devedora (integrantes da família Izzo), mediante a 

transferência de seus bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento de créditos tributários, 

não adimplidos pela devedora originária, a qual alterou o objeto social para o desenvolvimento de atividade 

secundária e eventual, como forma de afastar a visibilidade daquilo que se qualificou como fraude destinada a 

descaracterizar a dissolução irregular e impedir o redirecionamento a quem, de fato, sucedeu-a na atividade 

econômica. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo 

econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da 

agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Quanto à alegação de parcelamento, no contexto 
específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e tampouco sua capacidade 

econômica para suportar a execução, ou a impedir a inclusão ou o redirecionamento impugnado. Note-se, ademais, 

que a questão do parcelamento não foi objeto da decisão agravada até porque o que se deferiu foi a citação da co-

executada, além da intimação da PFN para manifestação sobre a alegação de parcelamento, quando, somente então, 

caberá a discussão, depois da comprovação necessária, da repercussão de tal fato no curso da execução fiscal. 4. 

Agravo inominado desprovido." 

AI 2010.03.00.012673-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 28/01/2011, p. 522: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO DE 

REDIRECIONAMENTO. NEGATIVA SEGUIMENTO E REJEIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

MULTA. FUNDAMENTAÇÃO MINUCIOSA, ANÁLISE DO CASO CONCRETO. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. 1. Caso em que, desde a primeira instância foi proferida decisão com detida e minuciosa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 243/1957 

fundamentação, examinando circunstâncias do caso com a aplicação da legislação definidora da responsabilidade 

tributária, o que ocorreu, igualmente, no âmbito desta Turma, quando proferida a negativa de seguimento, 

destacando os diversos aspectos fáticos e jurídicos pelos quais resultava evidente e manifesta a inviabilidade do 

pedido de reforma. 2. Foi destacada, neste sentido, a impossibilidade de exclusão, desde logo, das agravantes do pólo 

passivo da execução fiscal, pois restou revelada, de forma suficiente, a existência, no caso, de forte e fundado indício 

de formação de grupo econômico, com prática de atos e negócios jurídicos, mediante artifício e fraude, objetivando o 

esvaziamento, transferência e confusão patrimonial, com evidente repercussão em fatos geradores e com relevantes 

projeções e efeitos sobre obrigações tributárias da executada, almejando um fim e um proveito comum, em 

detrimento do interesse fazendário, frustrando a cobrança de créditos tributários, bastando, portanto, para, de início, 

autorizar o redirecionamento da execução fiscal, sem prejuízo do exercício do direito de defesa pela via própria. 

Aduziu-se que o elevado valor da dívida fiscal, somente numa das execuções fiscais, de que se originou o presente 

recurso, associado às diversas circunstâncias relatadas, denotam a existência de indícios consistentes acerca da 

prática, pela executada e seus dirigentes, além de outras empresas integrantes do mesmo grupo econômico, de atos 

configuradores da responsabilidade tributária solidária, sem que na via estreita do agravo de instrumento tenha sido 

deduzida qualquer alegação ou prova consistente e relevante, capaz de elidir a convicção que se lastreia em farta 

motivação jurídica e convergente produção probatória. 3. No caso, não restou identificada a existência de grupo 

econômico enquanto fenômeno empresarial legítimo, mas enquanto instrumento destinado a frustrar interesse fiscal 

na apuração de fatos geradores, na cobrança de tributos e na própria definição da responsabilidade tributária, 
utilizando-se, claro, de atos formalmente destinados a iludir e não revelar a realidade dos atos praticados, o que 

somente foi desvendado depois de intenso acompanhamento, investigação e fiscalização conforme retratado nos 

autos. 4. Contra tal decisão foram opostos embargos declaratórios, alegando apenas a falta de indicação do 

fundamento legal da negativa, não obstante tudo o que constou da decisão, e ainda que teria havido erro no exame 

das provas e na aplicação do direito ao caso concreto, o que foi analiticamente respondido pela decisão ora 

agravada, e por primeiro acima transcrita, demonstrando, assim, que o recurso havia sido interposto não para sanar 

efetiva omissão, obscuridade ou contradição, mas para rediscutir a causa, manifestando inconformismo sob as 

vestes formais de suposto vício sanável por embargos declaratórios, tornando, assim, a sua oposição colidente com o 

que prescreve a legislação, e revelando o caráter verdadeiro e manifestamente protelatório, sancionável com a 

aplicação da multa, devidamente imposta. 5. Como se observa, a decisão proferida nos embargos declaração, não 

obstante suficiente a decisão então embargada quanto à indicação dos motivos da negativa de seguimento, fez 

questão de reiterar os pontos impugnados para assim demonstrar não apenas a evidente inexistência dos vícios 

apontados como ainda o próprio caráter manifestamente protelatório do recurso, daí porque incabível a pretensão de 

reforma ora deduzida. 6. Agravo inominado desprovido." 

AG 2005.03.00.059139-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008, p. 760: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO ECONÔMICO. 

INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 1. As empresas em questão constituem um grupo 

econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou similares sob uma mesma unidade gerencial e patrimonial, 

além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo local como sede e o mesmo gerente com poderes decisórios. 2. 

Não obstante a simples existência de grupo econômico não autorize a constrição de bens de empresa diversa da 

executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre confusão entre os patrimônios ou fraude, é cabível a 

desconsideração da personalidade jurídica da executada, como forma de se assegurar o pagamento de credores. 3. É 

possível a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada incidentemente nos próprios autos da 

execução fiscal, sem a necessidade da propositura de ação própria, tendo em vista que a finalidade do instituto é 

impedir a fraude à lei. 4. Agravo de instrumento provido." 

AI 2008.03.00.005577-0, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 CJ1 28/02/2011, p. 200: "PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VÍNCULO COM 

FATO GERADOR. GRUPO ECONÔMICO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. IMPROVIMENTO. 1. 

Considerando a cognição sumária existente na via estreita do agravo de instrumento, pode-se dizer que há indicação 

de elementos para caracterização de grupo econômico, para fins de responsabilização tributária. 2. O entendimento 

pacificado nesta Corte de que comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de 

todas as empresas que o integram. 3. É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição 

de bens de empresa diversa daquela executada, nem de seus controladores e/ou diretores, o que só pode ser deferido 
em situações excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos 

tributários, como a primo oculi, parece ocorrer no caso sob exame. 4. A ilegitimidade passiva do devedor somente 

pode ser objeto de decisão em exceção de pré-executividade se fundada em prova pré-constituída que dispense 

instrução probatória mais complexa, o que não se verificou no caso sob exame. 5. Dessarte, o agravante não juntou 

documentação necessária para comprovar, de plano, a alegada ilegitimidade passiva pela inexistência de vínculo 

com o fato gerador e pela inexistência do grupo econômico, fato que demandará produção de prova, não admitida 

em sede de exceção de pré-executividade. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

AI 2008.03.00.046206-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 CJ1 de 31/05/2010, p. 367 "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESENÇA DE INDÍCIOS PARA RECONHECIMENTO 

DE GRUPO ECONÔMICO PARA FINS DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA. I - Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de inclusão de 
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empresas do mesmo grupo econômico da Executada. II - Reconhecimento de existência de grupo econômico, em 

razão da comprovação de confusão patrimonial entre as empresas, evitando-se fraude à execução, nos termos do art. 

50, do Código Civil. III - Afastado reconhecimento de grupo econômico em relação a empresa não especificada ao 

MM. Juízo a quo. IV - Agravo parcialmente provido." 
 

No caso concreto, existem provas bastantes da existência de grupo econômico de fato entre executada e a pessoa 

jurídica indicada pela agravante, além da confusão patrimonial entre as empresas. 

Com efeito, consta da ficha cadastral da JUCESP (f. 50/3) que a empresa Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda., 

CNPJ 61.467.809/0001-12, iniciou suas atividades em 31/03/1982, tendo por objeto social a fabricação de tecidos, com 

sede na Rua Honorio Maia, 269, Tatuapé, São Paulo, e a seguinte composição societária: Reinato Lino de Souza, Nair 

Julio de Souza e Omar de Carvalho. Em 15/12/1992, foram encerradas algumas de suas filiais, dentre as quais a situada 

na Av. Otto Baumgart, 500, Vila Guilherme, São Paulo. Segundo informação da JUCESP, as denominações sociais 

anteriores da Tapeçaria Chic eram as seguintes: Reinato Lino de Souza e Cia. Ltda., Rei dos Tapetes Indústria e 

Comércio Ltda. e Empresa Nacional de Tapetes, Carpetes e Cortinas Ltda. 

Quanto à executada Carpet House Indústria e Comércio Ltda., CNPJ 69.317.477/0001-00, anteriormente denominada 

Decorart Comércio de Tapetes, Carpetes e Cortinas Ltda., a ficha JUCESP (f. 46/9) demonstra que iniciou atividades 

em novembro/1992, no mesmo endereço da filial da Tapeçaria Chic, Av. Otto Baumgart, 500, com objeto de "comércio 

varejista de artigos de tapeçaria (tapetes, passadeiras, cortinas, etc.) inclusive persianas e acessórios", sendo sócios, 
além de Reinato Lino de Souza e Nair Julio de Souza, as empresas Reipar Participações Ltda. e Nana Participações 

Ltda., ambas situadas num único endereço, Rua Honorio Maia, 269, que é o mesmo onde funcionava, inicialmente, a 

sede da Tapeçaria Chic. Em 21/06/1993, foram admitidos no quadro social Omar de Carvalho e Omedir Participações 

Ltda., empresa situada no mesmo endereço da Rua Honorio Maia, 269. Em 10/05/1995, os sócios Reinato Lino de 

Souza, Nair Julio de Souza e Omar de Carvalho retiraram-se da sociedade, sendo aberta uma filial na Rua Carmem 

Miranda, 10, Tatuapé, São Paulo. Consta averbação, em 29/11/2006, da desconsideração da personalidade jurídica da 

executada, determinada pelo Juízo da 11ª Vara Cível da Justiça Estadual. 

A execução fiscal contra a Carpet House foi ajuizada em 09/09/1999, resultando negativa a diligência de citação, em 

maio/2000, no endereço da Av. Otto Baumgart, 500 (f. 30/1), sendo suspensa a ação, em novembro/2001, por adesão ao 

REFIS. 

Na EF 2003.61.82.056936-9, em curso na 10ª VEF/SP, contra a Carpet House, houve diligência no endereço da Rua 

Carmem Miranda, 10, sendo o oficial de justiça informado por um funcionário, Sr. Domingos, em abril/2004, "que a 

empresa executada está desativada há certo tempo que não sabe precisar, como ainda de que atualmente está 

estabelecido no local o depósito da empresa Tina Decorações CNPJ 67.646.034/0001-29, que usa o nome fantasia de 

Tapeçaria Chic, não havendo no local qualquer bem da empresa executada", certificando a localização de "estoque de 

carpetes (inclusive carpete de madeira), forrações e uma empilhadeira", com etiquetas em nome de Tina Decorações e 

Tapeçaria Chic (f. 54). 
Na EF 2003.61.82.035646-5, também da 10ª VEF/SP, o oficial de justiça compareceu no antigo endereço da Tapeçaria 

Chic, Rua Honorio Maia, 269, em março/2007, para citar a sócia da Carpet House, Reipar Participações Ltda., e deixou 

de realizar penhora, pois informado "pelo empregado de nome Domingos José dos Santos, de que ali funciona a 

empresa denominada Tina Decorações Ltda., que por sua vez utiliza a marca Tapeçaria Chic"  e que "tanto a executada 

Carpet House Ind. e Com. Ltda., como a responsável tributária Reipar Participações Ltda., seriam empresas ligadas 

ao grupo Tapeçaria Chic, mas que estariam inativas e não possuiriam bens" (f. 55). 

Portanto, os documentos demonstram, claramente, não só a identidade de sócios e objeto social, como também a 

confusão patrimonial e de endereços entre a executada Carpet House, suas sócias Reipar, Nana e Omedir Participações, 

e a Tapeçaria Chic, incluindo, ainda, a empresa Tina Decorações, CNPJ 67.646.034/0001-29, também integrante do 

grupo econômico, além de outras empresas que, conforme mencionado no sítio eletrônico da Tapeçaria Chic, já 

formavam, desde 1985, juntamente com aquela, o denominado GRUPO CHIC, quais sejam, Jôtapetes, Mondeline, W 

Show, Rei das Cortinas e Liora (f. 62). 

De fato, o endereço anteriormente ocupado pela Tapeçaria Chic, na Rua Honorio Maia, 269, é o mesmo das sócias da 

executada, Reipar, Nana e Omedir Participações, e da Tina Decorações, que também passou a ocupar o endereço de 

filial da executada, Rua Carmem Miranda, 10, para depósito do estoque, em conjunto com a Tapeçaria Chic. 

A executada Carpet House, por sua vez, foi aberta, em novembro/1992, no mesmo endereço de uma filial da Tapeçaria 

Chic, na Av. Otto Baumgart, 500, que somente foi encerrada no mês seguinte, em dezembro/1992. 
Apesar da adesão ao REFIS, no ano de 2000 ou 2001, a executada vinha apresentando declarações de inatividade desde 

o ano-calendário de 1999, deixando de entregar quaisquer declarações a partir do ano-base de 2008, conforme 

demonstra a consulta ao CNPJ (f. 72). 

Como se observa, o conjunto probatório dos autos autoriza a conclusão da existência de um grupo econômico de fato, 

envolvendo empresas e filiais, sob a direção de um comando único, exercido pelos sócios Reinato Lino de Souza, Nair 

Julio de Souza e Omar de Carvalho, diretamente ou através de sociedades de participações, com rodízio de endereços 

entre si, revelando o esvaziamento patrimonial das sociedades com grande volume de débitos fiscais, cujo valor 

consolidado, segundo informou a agravante, totaliza quase setenta milhões de reais (R$ 68.898.177,21). 

Sendo assim, cabível a inclusão de Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda., CNPJ 61.467.809/0001-12, no pólo 

passivo da execução fiscal movida, originariamente, contra a Carpet House Indústria e Comércio Ltda., CNPJ 
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69.317.477/0001-00, integrantes de grupo econômico de fato, tendo em vista a consistência das provas juntadas nos 

autos, sem prejuízo de posterior impugnação em embargos à execução. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000650-08.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000650-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IRMAOS PALMIERI COM/ E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056561120114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a citação da agravada por 

intermédio de oficial de justiça. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consta dos autos que o requerimento foi indeferido, "tendo em vista que o AR expedido restou negativo" 

(f. 56). 

Tal alegação, porém, foi refutada pela agravante, ao destacar que a diligência do oficial de justiça se faz necessária, pois 
o "(...) STJ vem entendendo que para que fique caracterizado indício de dissolução irregular, capaz de autorizar a 

inclusão de sócios no pólo passivo, é necessária a certificação de não localização da empresa por meio de mandado 
cumprido por oficial de justiça" (f. 6). 

A diligência efetuada foi a expedição de citação postal, devolvida com informação negativa (f. 47). 

Neste contexto, a pretensão fazendária é de manifesta relevância, pois existente jurisprudência no sentido indicado, qual 

seja, que exige para que se reconheça a dissolução irregular da sociedade a apuração, por oficial de justiça, da 

respectiva situação de fato no endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes: 

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO INEXISTENTE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 1. 

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e 

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a inovação 

de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a apelação sem se 

pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2. Controvérsia a respeito 

das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa que figura no pólo passivo de 
execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta Corte assentado no sentido de 

que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução 

caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao 

sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se 

baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples devolução do aviso de recebimento, 

externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução irregular, porquanto não houve 

certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não funcionava mais no endereço 

fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa 

particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu 

de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar 

que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro 

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido". 
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- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL 

- DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA - INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA SOCIEDADE - ART. 8º, III, LEI N. 6.830/80. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do 

REsp 736.879-SP, de relatoria do Ministro José Delgado, publicado em 19.12.2005, firmou entendimento no sentido 

de fortalecimento da regra contida no art. 135, III, do CTN, do qual se extrai a previsão de que, no caso das 

sociedades limitadas, os administradores respondem solidariamente somente por culpa, quando no desempenho de 

suas funções. 2. O instituto do redirecionamento configura exceção ao princípio da autonomia da pessoa jurídica. 

Por esse princípio, a sociedade constitui-se em um ente distinto da pessoa dos sócios, e o seu patrimônio é 

responsável pelas dívidas societárias. 3. Pelo artigo 135 do CTN, a responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à 

prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, contrato social ou estatutos da sociedade. A 

liquidação irregular da sociedade gera a presunção da prática desses atos abusivos ou ilegais. 4. No caso de 

dissolução irregular da sociedade, esta Corte tem o entendimento de que indícios de dissolução irregular da 

sociedade que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades são considerados suficientes para o 

redirecionamento da execução fiscal. Contudo, não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios 

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida 

empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das 

atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo 

correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter 
havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial improvido". 
 

Embora possa haver divergência quanto ao necessário para uma tal configuração, é inequívoco a legitimidade que tem a 

exequente de buscar a mais completa apuração fática da situação jurídica de "dissolução irregular", a fim de evitar que 

eventual pedido de indisponibilidade de bens seja posteriormente impugnado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos termos 

supracitados. 

Intime-se e oficie-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, independentemente de intimação da parte agravada, uma vez que, 

na espécie, não se constituiu na origem a relação processual. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037868-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037868-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : G G CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE ROCHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00105925320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra rejeição de exceção de pré-executividade, fundada em prescrição. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, 

nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo 

único do mesmo dispositivo. 

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir, não da data 
do fato gerador, mas da notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, na medida em que inexistente declaração 

constitutiva pelo contribuinte, mas lançamento de ofício, conforme expressamente informado na CDA. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no sentido de que na 

hipótese de haver recurso ou impugnação administrativa após a notificação do sujeito passivo do lançamento do crédito 

tributário, fica o prazo prescricional suspenso até que haja decisão terminativa da discussão administrativa que envolva 

o referido crédito tributário. 

Neste sentido, dentre outros, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRESP nº 7526.316, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJE de 16/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 

ASCENSÃO FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. MATÉRIA APRECIADA SOB 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou 

posicionamento de que ocorre a suspensão do prazo prescricional no momento em que a Administração estiver 

examinando os cálculos da impugnação administrativa. 2. Toda a controvérsia que envolva a disciplina da ascensão 

funcional, estabelecida pelo artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, é considerada como 

matéria constitucional, de competência do colendo Supremo Tribunal Federal. 3. Agravo regimental improvido." 

(g.n.) 

AGRESP nº 542.278, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 21/11/2005, p. 00126: "RECURSO ESPECIAL. 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

ARTS. 151, III, E 174 DO CTN. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. DESPROVIMENTO. 1. É entendimento deste Tribunal 

Superior que a interposição de recurso, na esfera administrativa, em razão da lavratura de auto de infração, 

decorrente do não-pagamento do crédito na data do vencimento, suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 

151, III, do CTN) e, por conseguinte, não há o transcurso do prazo decadencial, nem do prescricional, até a decisão 

final do processo administrativo. 2. Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da decisão 
recorrida, mostra-se inviável o recurso de agravo, aplicando-se a Súmula 182/STJ: "É inviável o agravo do art. 545 

do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." 3. Agravo regimental 

desprovido." (g.n.) 

RESP nº 649.684, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 28/03/2005, p. 00159: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. ARTIGO 174, DO CTN. 1. A exegese do STJ quanto ao artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional, é no sentido de que, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se 

admite aduzir suspensão do crédito tributário, mas, sim, em um hiato que vai do início do lançamento, quando 

desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. 

Conseqüentemente, somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua 

revisão, tem início a contagem do prazo prescricional (RESP 485738/RO, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 

13.09.2004, e RESP 239106/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 24.04.2000) 2. Destarte, salvante os casos 

em que o crédito tributário origina-se de informações prestadas pelo próprio contribuinte (GIA e DCTF, por 

exemplo), a constituição do mesmo resta definitivamente concluída quando não pode mais o lançamento ser 

contestado na esfera administrativa. Conclusão esta que se coaduna com a suspensão de exigibilidade do crédito 

tributário pela oposição de recurso administrativo (artigo 151, III, do CTN). 3. In casu, verifica-se que a Fazenda 

constituiu o crédito tributário em 26.06.86, tendo o contribuinte interposto recursos administrativos em 28.07.86 e 
em 22.06.87, este último dirigido ao Conselho de Contribuintes. Da decisão final administrativa foi intimado em 

30.11.88, tendo sido a execução fiscal ajuizada em 05.08.91 e efetivada a citação em 03.10.91, o que demonstra a 

inocorrência da prescrição do crédito tributário sub judice, cujos fatos geradores operaram-se entre janeiro de 1984 

e 31 de março de 1985. 6. Ora, "a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão 

ou possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o 

prazo prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade 

administrativa. Antes de haver ocorrido esse fato, não existe 'dies a quo' do prazo prescricional, pois, na fase entre a 

notificação do lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem a decadência 

(art. 151, III, do CTN)" (cf. RESP 32.843-SP, Min. Adhemar Maciel, in DJ de 26.10.1998). Na mesma senda foi o 

decidido no RESP n. 190.092-SP, relatado pelo subscritor deste, in DJ de 1º.7.2002). - Recurso especial não 

conhecido." (RESP 173284/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 31.03.2003). 7. Recurso especial 

improvido." (g.n.) 

RESP nº 668.637, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 28/02/2005, p. 244: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

IRPF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DISCUSSÃO EM SEDE ADMINISTRATIVA. PARCELAMENTO 

NÃO-CUMPRIDO. LAPSO PRESCRICIONAL QUE NÃO SE CONSUMOU. 1. Tratam os autos de embargos 

apresentados por Derno Finkler à execução fiscal que lhe foi movida pela União Federal objetivando a cobrança de 

valores relativos a Imposto de Renda Pessoa Física relativo aos exercícios de 1986, 1987, 1988 e 1989. O juízo de 
primeiro grau julgou improcedentes os embargos. Inconformado, recorreu o embargante e o TRF/4ª Região negou 

provimento à apelação exarando entendimento de que o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 

defesa, que não ocorreu a prescrição no presente caso, que a CDA em análise goza de certeza e liquidez e que são 

devidos os juros de mora em razão do inadimplemento da obrigação. Insistindo pela via especial, aduz o recorrente 

contrariedade do art. 174 do CTN. 2. Conforme a previsão do art. 174 do CTN, o dies a quo da contagem do prazo 

prescricional para a ação executiva é a data da constituição definitiva do crédito tributário. Tendo ocorrido a 

notificação (nov/90), houve impugnação na esfera administrativa (até jul/96) e posterior pedido de parcelamento 

(19/08/96), hipóteses que redundaram na suspensão do lapso prescricional. Não adimplido o parcelamento, 

inscreveu-se o débito em dívida ativa (17/03/98), retomando-se a contagem da prescrição da ação, que, in casu, não 

restou consumada, vez que a citação do devedor se deu em 21/09/99. 3. Recurso especial improvido." (g.n.) 
No mesmo sentido, o seguinte precedente desta Corte: 
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AC nº 96.03.059783-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 de 04/09/2009, p. 00426: "TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. INTIMAÇÃO DO JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. De 

acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. A partir da constituição do crédito, quando se 

tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a 

Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. 3. No 

período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 4. Em havendo recurso administrativo, a 

constituição definitiva do crédito tributário dá-se com intimação da decisão final proferida no recurso 

administrativo, uma vez que somente a partir de então se tem como aperfeiçoada a exigibilidade do crédito. 

Aplicação da Súmula n.º 153 do extinto TFR. 5. Afastada a alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez 

que a hipótese aventada nos autos não se enquadra àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 6. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se 

interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 7. In casu, o débito encontrava-se prescrito antes mesmo do 
ajuizamento da execução fiscal, que extrapolou o período de 5 (cinco) anos concedido pelo art. 174 do Código 

Tributário Nacional. 8. Verba honorária mantida no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

atualizado, com base no art. 20, § 4º do CPC, a teor da jurisprudência desta E. Turma. 9. Apelação e remessa oficial 

improvidas." (g.n.) 
Na espécie, o crédito tributário foi constituído por auto de infração, com notificação em 24/09/1996 (f. 177); tendo 

havido discussão administrativa contra a constituição, que se tornou definitiva apenas em 24/11/2009 (f. 241), não se 

consumando a prescrição, porque interrompida em 28/7/2010, quando restou ordenada a citação (f. 84), muito antes do 

prazo de cinco anos.  

Nem se alegue que a prescrição deve ser contada a partir de data anterior, pois a declaração de renúncia à instância 

fiscal, por discussão judicial da matéria de mérito, não exauriu o objeto da recorribilidade, nem tornou, portanto, 

definitivamente válido o auto de infração, em que assentada a constituição, senão depois do pleno esgotamento da 

instância fiscal, que ocorreu após ciência da derradeira decisão do CARF, conforme considerado na decisão agravada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020163-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020163-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HIDROTEC OBRAS E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00471249620044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou a exclusão dos sócios-gerentes da pessoa jurídica executada originalmente incluídos no polo passivo. 

Em síntese, a agravante alega que a sistemática de responsabilização dos sócios referente à cobrança de IRRF (Imposto 
de Renda Retido na Fonte) independe da comprovação da prática de atos abusivos ou contrários à legislação, com 

fundamento nos artigos 124, II e 135, III do CTN e no artigo 8° do Decreto-Lei n. 1.736/79. Requer a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 249/1957 

Primeiramente, considero que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao 

Código Tributário Nacional, e não, quanto à responsabilização de sócios, ao preceito normativo invocado pela 

agravante no recurso (Decreto-Lei nº 1.736/79, art. 8º). 

No mais, tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de 

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das 

práticas descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso em análise, entretanto, observo que não há, nos autos, documento algum que comprove a realização de 

diligência no último endereço constante da mais recente alteração do contrato social da empresa (Rua Dr. Francisco 

Laraya n. 75, Freguesia do Ó, São Paulo), devidamente registrado no 1º Registro Civil de Pessoas Jurídicas (fls. 

82/109). 

Dessa forma, há de se concluir que não há elementos suficientes que indiquem ter a empresa executada encerrado 

irregularmente suas atividades. Logo, não resta comprovado, ao menos por ora, o pressuposto para o redirecionamento 

da execução fiscal contra os sócios. 

Nesse sentido, segue julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 
hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; 

REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos tributos e 

contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito, porquanto há 

conhecimento da lesão ao erário público. 

3. In casu, as conclusões da Corte de origem no sentido de que não restou comprovado excesso de poderes, dissolução 

irregular, infração à lei ou ao estatuto, "Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua 

infração à lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas de direito privado. No presente caso, verifico que tendo restado infrutífero o acordo noticiado às fls. 26 e 29, 

o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP requereu a inclusão dos sócios responsáveis, no 

pólo passivo da ação (fls. 34/38), indeferida às fls. 40/42. Constato, entretanto, que, a Agravante não colacionou 

qualquer documento apto a demonstrar que as pessoas indicadas exerciam cargo de gerência à época da constituição 
do crédito tributário e que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da pessoa jurídica. Ademais, 

não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. 

Considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, 

bem como que os sócios mencionados tenham praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhes a 
responsabilidade tributária. Cumpre ressaltar que a tese sustentada pela Agravante não encontra acolhida na 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça (v.g. AGA n. 453176-SP, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, j. em 

24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320)", resultaram do exame de todo o conjunto probatório carreado nos presentes autos. 

Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao E. STJ em face do 

enunciado sumular n.º 07 desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882 / SC; DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / 

RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, DJ de 16/08/2004; 

AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, v. u., Dje: 15/09/2008). 

(Destaquei). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 
Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14404/2012 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000570-44.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000570-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SIDWES T COM/ CONSTRUCAO SERVICOS E MANUTENCAO PREDIAL LTDA 

ADVOGADO : RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00223467020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, para "determinar ao Impetrado a 

suspensão imediata do processo licitatório nº 64007.000022/2011-53, Pregão Eletrônico nº 5/2011, lançado pela 

Base de Administração e Apoio do Ibirapuera da 2ª Região Militar - Comando Militar do Sudeste, impedindo a 

adjudicação e homologação dos itens 3, 18, 32, 36, 40, 44, 45, 49, 50, 102, 104, 131, 133, 134, 136, 143, 144, 147 e 
148" até o julgamento do writ, quando requerida a anulação da inabilitação da impetrante no procedimento licitatório (f. 

34). 
DECIDO. 

A concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto exige a relevância da fundamentação jurídica e, no mesmo 

passo, a perspectiva de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação (artigo 558 do CPC). 

Concedo antecipação de tutela recursal para suspender os efeitos da inabilitação da agravante, provisoriamente até 

contraminuta da agravada, quando será, mais aprofundadamente, reexaminado o pedido. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Oficie-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Após, ao MPF. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000812-03.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000812-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : TIDEWATER SERVICOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA DOS SANTOS COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00263942520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14395/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400631-88.1994.4.03.6103/SP 

  
96.03.073029-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Odontologia de Sao Paulo CROSP 

ADVOGADO : AMAURI DOS SANTOS MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : UNIVERSIDADE DO VALE DO PARAIBA UNIVAP 

ADVOGADO : HERMENEGILDO DE SOUZA REGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 94.04.00631-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Folha 878: Defiro pedido de vista dos autos pelo prazo improrrogável de cinco dias. 

Publique-se, intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013824-46.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.013824-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VIDRONORT COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO CASTRO NOGUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 
 

Intime-se a Apelante para que se manifeste acerca da extensão de seu pedido de folha 180, informando se renuncia ao 

direito sob qual se funda a ação, nos moldes da Lei nº 11.941/2009. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014953-36.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.014953-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EUGENIA DAVILA VIANA espolio 

ADVOGADO : ROGÉRIO DE TOLEDO e outro 

REPRESENTANTE : SIDNEY DAVILA VIANA 

ADVOGADO : ROGÉRIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DESPACHO 

Em face da r. decisão do c. STJ, à fl. 137 e verso, que reconheceu o interesse de agir da autora, determino a remessa dos 

autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito, porquanto inaplicável o disposto no artigo 515, § 3º, do 
Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352/2001, uma vez que a causa não se encontra em termos para 

julgamento imediato pelo Tribunal, porquanto não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano 

inviabilizando o contraditório na espécie. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012469-20.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012469-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BANESTADO ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00124692020094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista a incorporação noticiada a fls. 130/138, retifique-se a autuação, substituindo Banestado 

Administradora de Cartões de Crédito Ltda. por BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A. Certifique-se. 

2. Fls. 127/128: Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo legal. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-54.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.003499-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BOAVENTURA LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : ROSEANE SELMA ALVES e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

APELADO : 
CENTRO DE SELECAO E DE PROMOCAO DE EVENTOS UNIVERSIDADE DE 

BRASILIA CESPE 

No. ORIG. : 00034995420104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos etc. 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto, conforme petição de f. 348/50, para que produza seus 

regulares efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 
00006 CAUTELAR INOMINADA Nº 0030957-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030957-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

REQUERENTE : DANONE LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00044735720114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
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F. 545/99: Manifeste-se a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, voltem-me conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025938-70.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.025938-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro 

APELADO : ANDRE HENRIQUE DE FREITAS 

No. ORIG. : 00259387020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de desistência sobre o qual se funda a ação formulado por CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, requerendo a extinção do feito 

em face da quitação do débito, nos termos do art. 794, I e 795, do Código de Processo Civil.  

Não havendo litigiosidade, porquanto a Exeqüente apenas requereu a extinção e homologação da renúncia às alegações 

de direito, sendo então descabida a condenação da autora em verba honorária. 
 

Ante o exposto, julgo o feito extinto, com fulcro no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 347/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0528411-60.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.528411-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS CIAMAR LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 05284116019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal extinta com fundamento no artigo 267, VI, c/c artigo 598 do CPC, por carência 

superveniente do interesse de agir após o encerramento regular do processo falimentar. 

A apelante sustenta a existência de interesse de agir, já que não houve quitação da dívida, sendo possível a 

responsabilização dos sócios ou o arquivamento do feito até o redirecionamento. 

Subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 
É a síntese do necessário, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 
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pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando 

a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, Relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes; AI 351328 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

Ilustrando-se esse entendimento, saliente-se que mesmo nos casos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, que, quando em 

vigor, determinava a responsabilidade solidária por créditos de contribuições previdenciárias, ou do artigo 8º do 

Decreto-Lei nº 1.736/79, que prevê a responsabilidade solidária pelos créditos de IPI e IRRF, deve-se interpretar tais 

dispositivos em conjunto com o artigo 135 do CTN, em respeito ao critério hierárquico: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 
AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. (...) "Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 

da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, da Lei 11.941/09), já havia 

entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 

8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, 

Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo adotado por ambas as Turmas que 

tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. 

Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a 

inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 

03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material 

(violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário 

se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua 

adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame".(...) (REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. GARANTIA DO JUIZO. LEGITIMIDADE - 

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR - AUSENTE HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 4. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não 

constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária 

a comprovação de que houve os crimes citados no art. 135 do CTN. 5. Precedentes do STJ. 6. Não há como acolher a 

alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em exame, com fundamento no art. 8º, do 

Decreto-Lei nº 1.736 /79. Em consonância com o previsto no artigo 265 do Código Civil, a solidariedade não se 

presume; ou seja, resulta da lei ou da vontade das partes. E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário 

Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. 7. Muito embora haja previsão 

de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79 para débitos 

de IPI e de IRRF, tal dispositivo legal somente poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135, do CTN, 

situação que converge com a fundamentação supra. Precedentes. (...) (TRF3 - TERCEIRA TURMA -

2007.61.82.000442-6 SP Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES Órgão Julgador Data do 

Julgamento 23/09/2010 DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 328) 

A jurisprudência, ao decidir sobre as hipóteses que se enquadrariam como atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos, para fins do artigo 135 do CTN, conclui que o encerramento do processo 

falimentar, com ou sem omissão da decretação de auto-falência (REsp 862.585/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 07/08/2008), não constitui hipótese de redirecionamento. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 
execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido (AgRg no REsp 1160981/MG, Ministro Luiz Fux, DJe 22/03/2010). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a 

sentença recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0710778-52.1998.4.03.6106/SP 
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1998.61.06.710778-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JORMEDICA COML/ LTDA e outro 

 
: RUTE HELENA GAMA CARVALHO 

No. ORIG. : 07107785219984036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo de ofício a ocorrência da prescrição intercorrente, 

julgou extinta a presente execução fiscal, com fundamento no art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80 c/c art. 269, IV, do CPC. 
Não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Inconformada, apela a exequente, fls. 94/97, sustentando a impossibilidade da decretação da prescrição intercorrente no 

presente feito, já que objetiva a cobrança de valores indisponíveis. No mais, aduz que não fora intimada da suspensão e 

arquivamento do feito, motivo pelo qual entende que não pode ser responsabilizada pela paralisação do processo. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio pelo 

juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a cinco 

anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da 
prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço. 

 

No presente caso, após noticiar a exclusão da parte executada do programa de parcelamento - REFIS -, o d. magistrado 

determinou que a exequente comprovasse documentalmente a informação. No entanto, a exequente limitou a pedir a 

suspensão do processo por 120 dias (fls. 41). Indeferido o pleito, o d. Juízo reiterou a ordem anterior e consignou que, 

na ausência de manifestação, o processo seria suspenso e posteriormente arquivado, nos termos do artigo 40 e 

parágrafos da LEF. Intimada, a União requereu a penhora de bens. Em razão do insucesso da requerida diligência em 

outro processo, o pedido foi indeferido. Não localizados bens penhoráveis da empresa, foi incluída no polo passivo a 

sócia Rute Helena Gama Carvalho, a qual foi citada, no entanto, da mesma forma, não foram localizados bens passíveis 

de constrição. Ciente da diligência, a exequente requereu a suspensão do feito por 90 dias (fls. 67). O d. magistrado 

determinou então a suspensão do processo, com fundamento no artigo 40 da LEF e informou, na mesma ocasião, que 

decorrido o prazo de um ano sem manifestação, os autos seriam remetidos ao arquivo. Dessa decisão, a União foi 

cientificada consoante cota lançada nos autos a fls. 73.  

 

Decorrido o prazo de suspensão, a exequente foi intimada, oportunidade em que requereu nova suspensão dos autos (fls. 

76). O processo foi então arquivado em 17/05/2005 (fls. 81) e lá permaneceu até 01/09/2011, ocasião em que foi 

determinada a intimação da credora para se manifestar acerca da possível ocorrência da prescrição em sua modalidade 
intercorrente. A União, por sua vez, não trouxe causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, limitando a 

informar que não tinha sido informada do arquivamento dos autos.  

 

Sobreveio, então, a r. sentença de extinção (fls. 90/91). 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional inicia-se logo após findo o prazo 

máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente." 

 

Desta forma, ante a paralisação do feito, aliada à inércia da exequente, por período superior a cinco anos após o 

arquivamento dos autos do executivo fiscal - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária - configurada está a 

prescrição intercorrente, nos moldes do artigo 40, § 4º, da Lei nº. 6.830/80. 
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Por tais fundamentos, a r. sentença deve ser mantida. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Int.  

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047110-09.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.047110-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 23 de novembro de 2000 contra a União Federal, com pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao 

recolhimento da COFINS, nos termos da Lei n. 9.718/98, bem como da Medida Provisória n. 1.858-6/99 (atual MP nº 

2.158-35/2001), e do Ato Declaratório n. 88/99, ao fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade. Caso não seja 

esse o entendimento, requer-se, ao menos, que se declare o direito da autora de excluir da base de cálculo os valores 

repassados aos associados decorrentes da prestação de seus serviços. Atribuído à causa o valor de R$ 21.382,27 

atualizado. 

 

A requerente aduz que seus atos cooperativos não estão sujeitos ao recolhimento da exação em comento, a teor do 

disposto na Lei n. 5.764/71, no art. 6º, I, da Lei Complementar n. 70/91, bem como no art. 146, III, alínea "c", da 

Constituição Federal, o qual exige adequado tratamento tributário ao ato cooperativo. 

 

Alega que as "entradas" decorrentes dos atos cooperados não são da cooperativa, mas sim de seus associados, os quais 

são os verdadeiros prestadores de serviços dos usuários em geral, constituindo tais valores a remuneração desses 
profissionais que são pagos por meio de repasse da cooperativa, não havendo que se falar em receita, tampouco 

faturamento. 

 

Sustenta, ainda, que a isenção prevista no art. 6º, I, da Lei Complementar n. 70/91, não pode ser revogada nem alterada 

por lei ordinária ou medida provisória, sob pena de violação ao princípio da hierarquia das leis. 

 

A medida liminar foi deferida para suspender a exigibilidade do crédito tributário em consonância com a norma do art. 

151, IV, do Código Tributário Nacional (fls. 73/75). 

 

Contestação da União às fls. 83/103. 

 

A União interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da aludida decisão, tendo sido negado-lhe o 

seguimento (fls. 107/117). 

 

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, declarando, incidentalmente, a inconstitucionalidade do ato 

declaratório n. 88/99, por restringir a forma de apuração da base de cálculo da COFINS das sociedades cooperativas, 

infringindo o comando do art. 15 da 10ª reedição da MP n. 1.858 e seguintes, garantindo-se à autora o direito de ver 
excluídos da base de cálculo da COFINS as receitas que se enquadrarem, nos termos do comando legal acima indicado 

e no art. 3º do ato normativo n. 145/99 da SRF, somente a partir da data de vigência de tais comandos legais, restando 

improcedentes os demais pedidos. Em razão da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os respectivos 

honorários advocatícios. Revogada a decisão às fls. 73/75. Sentença sujeita ao reexame necessário. Custas na forma da 

lei (fls. 119/126). 

 

A autora interpôs embargos declaratórios da aludida decisão, alegando omissão do julgado no que tange à sustentação 

aduzida na inicial de que os atos cooperativos encontram-se fora do campo de incidência da COFINS (fls. 131/132), 
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tendo sido acolhidos os embargos para suprir a fundamentação da sentença no que tange à questão apontada, mantendo-

se, contudo, o dispositivo tal como constou às fls. 119/126 (fls. 138/143). 

 

Por sua vez, a autora interpôs recurso de apelação (fls. 145/156) pleiteando a reforma parcial da sentença para afastar a 

cobrança da COFINS sobre o faturamento da cooperativa. 

 

A União também apelou, requerendo a reforma parcial da sentença e sustentando a legalidade e constitucionalidade do 

Ato Declaratório n. 88/99, ao fundamento de que o mesmo explicitou o momento de vigência da MP n. 1.858/7, 

respeitando o princípio constitucional da anterioridade, conforme previsto no § 6º, do art. 195 da Constituição Federal 

(fls. 170/176). 

 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões da União (fls. 160/169), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

Inicialmente, deixo de submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Passo à apreciação dos recursos. 

 

Para a solução do caso em comento, mister se faz ressaltar a definição de sociedade cooperativa e do ato cooperativo 

propriamente dito ou próprio, para fins de incidência ou não da COFINS.  

 

A Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, assim dispõe 

em seus artigos 3º e 79, caput, sobre a definição de sociedade cooperativa e de ato cooperativo, conforme a seguir 

transcritos: 

 

"Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens 

ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro." 

 

"Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas 
e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (grifo meu). 

 

Partindo-se dessa definição legal, constata-se que tão-somente os atos praticados entre a cooperativa e seus associados, 

também denominados de operações-fim, os atos entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas cooperativas entre si 

quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, é que se qualificam como atos cooperativos propriamente 

ditos, e encontram-se ao amparo constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da Constituição Federal de 1988, o qual 

dispõe que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre 

"adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas" , valendo salientar, 

contudo, tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada, inexistindo, ainda, no ordenamento jurídico, o diploma 

legal a que se refere esse dispositivo. 

 

Ainda que assim não o fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as 

sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos que 

praticam. 

 

Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não prevê a prática de ato 

com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível uma exegese 
ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em redução da incidência 

fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos negociais com terceiros, de 

que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos cooperativos, sujeitando-se à tributação da 

COFINS. 

 

Não obstante o tratamento diferenciado dado às cooperativas, ao amparo legal e constitucional, isso não a torna imune à 

incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação, por exemplo, em 

relação à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como explanado, não estão inseridos 

no art. 79, da Lei nº 5.764/71, como ato cooperativo propriamente dito, gerando, por conseguinte, o recolhimento da 

aludida contribuição. 
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Por sua vez, a isenção às cooperativas, antes prevista no inciso I, do artigo 6º, da Lei Complementar nº 70/91, foi 

validamente revogada pela MP nº 1.858-6/99 e reedições (atual MP nº 2.158-35/2001, vigente na forma do artigo 2º da 

EC nº 32/01), não subsistindo, nesse aspecto, direito da cooperativa a tratamento fiscal privilegiado, sem base legal, 

restando exigível o recolhimento das contribuições sociais sobre as receitas oriundas de atos não classificados como 

cooperativos próprios, nos termos do art. 79 da Lei nº 5.764/71. 

 

Vale ressaltar, no que tange à arguição de inconstitucionalidade da MP impugnada, que se encontra consolidada 

jurisprudência, firme no sentido do cabimento de medida provisória para instituir ou majorar tributos, excetuando-se 

apenas os casos expressamente previstos na Constituição Federal, que dependam de lei complementar para a sua edição, 

o que não se aplica ao caso em discussão (nos termos do disposto no art. 195, caput, da CF/88). 

 

Resta salientar, contudo, que não houve a revogação da isenção de todo e qualquer ato cooperativo, mas apenas a 

tributação dos atos cooperativos ditos "impróprios", conforme já previsto na Lei nº 5.764/71, a qual excluiu da 

incidência fiscal apenas os atos cooperativos propriamente ditos, conforme definido em seu art. 79, e não todos os atos 

cooperativos, conforme se depreende dos seguintes artigos da referida lei: 

"Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos 

objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei. 

 
Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86, serão 

levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em separado, de 

molde a permitir cálculo para incidência de tributos. 

 

Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas operações 

de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei." 

 

Acerca da matéria em discussão, manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que trago à colação: 

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE COOPERATIVA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. ATOS 

COOPERATIVOS FIRMADOS COM TOMADORES DE SERVIÇOS. TRIBUTAÇÃO. PIS E COFINS. 

1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho constitucional - revogação por lei ordinária 

(Lei 9.430/96) da isenção da COFINS concedida às sociedades civis, pela LC 70/91 -, de competência exclusiva da 

Suprema Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no sentido de que os atos praticados 

pela cooperativa com terceiros não se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no campo de 

incidência da contribuição ao PIS e à COFINS. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza com os seus 
cooperados ou com outras cooperativas. Esse é o conceito que se depreende do disposto no art. 79 da lei que institui 
o regime jurídico das sociedades cooperativas - Lei n. 5.764/71 (grifo meu). 

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp 1192187/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, v.u., Data de julgamento: 05.08.2010, 

DJe Data: 17.08.2010). 

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ASSEMELHADOS - PIS E COFINS - ATOS 

PRATICADOS COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 

1. É legítima a incidência do PIS e da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativa s de 

trabalho médico, conceito que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e serviços 

e de serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e mais recentemente, dos Recursos 

Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros.  

2. De igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o adequado tratamento tributário ao ato 

cooperativo, a que se refere o art. 146, III, "c", da Carta Magna e o tratamento constitucional privilegiado a ser 
concedido ao ato cooperativo não significam ausência de tributação (grifo meu).  

3. Reformulação do entendimento da Relatora nesse particular.  

4. A partir dessas premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 70/91, e ainda do art. 111 do CTN, 
não pode o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando isenção sobre os valores que ingressam na 

contabilidade da pessoa jurídica e que, posteriormente, serão repassados a seus associados, relativamente às 

operações praticadas com terceiros.  

5. Apenas sobre os atos cooperativos típicos, assim entendidos como aqueles praticados na forma do art. 79 da Lei 

5.764/71 não ocorre a incidência de tributos, consoante a jurisprudência consolidada do STJ.  

6. Recursos especiais não providos." 

(STJ, REsp 1081747/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, v.u., Data de julgamento: 15.10.2009, 

DJe Data: 29.10.2009). 

 

Na esteira desse entendimento, seguem julgados desta E. Corte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 259/1957 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REJEIÇÃO. 

COFINS. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CSL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA. LEI Nº 5.764/71, MP Nº 1.858-6/99, REEDIÇÕES, E MP Nº 2.158-35/01. FATURAMENTO 

OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL. ARTIGO 30 DA LEI Nº 

10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. PRECEDENTES.  

1. A inadequação da via eleita, que foi reconhecida pela r. sentença em relação a certo tópico do pedido, e igualmente 

defendida em contra-razões, não pode ser acolhida, uma vez que demonstrado, de modo suficiente, a existência, para 

efeito de mandado de segurança, de justo receio de aplicação, pela autoridade fiscal, da exigência contida no artigo 30 

da Lei nº 10.833/03, cuja legalidade e constitucionalidade, ou não, devem ser objeto, pois, de exame, no mérito, nos 

limites devolvidos a esta Corte.  

2. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é norma 

apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no caso 

concreto, por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz nos termos 
do artigo 2º da EC nº 32/01 (grifo meu). 

3. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, necessariamente, à isenção.  

4. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 
cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis.  

5. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos 

inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas.  

6. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social.  

7. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei ordinária, 

sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de responsável pelo 

pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e 

preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido". Sobre a imediata e 

preferencial restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária para certo tributo, 

preveja nela própria a cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a fórmula de restituição 

prevista no artigo 10 da LC nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo, embora inserida na legislação do 

ICMS, revelando-se compatível com o regime dos tributos alcançados pelo artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, 
pode ser aplicada, na condição de garantia do contribuinte e da eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o 

advento de lei específica.  

8. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n° 10.833/03 

não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação do responsável 

com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121, parágrafo único, II, do 

CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a obrigação decorra de disposição 

expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária.  

9. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de 

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque 

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. O Órgão Especial rejeitou a 

argüição de inconstitucionalidade, em face da Lei nº 9.718/98 (IAIAMS nº 1999.61.00.19337-6), em que se discutiu, 

inclusive, a EC nº 20/98. É certo, pois, que a "ampliação da base de cálculo", em cotejo com os termos da LC nº 70/91, 

era possível, independentemente do conceito "receita", inserido pelo constituinte derivado, considerando apenas o 

"faturamento", próprio da redação originária do artigo 195 da Carta Federal. Observa-se, outrossim, que a MP nº 

135/03 e Lei nº 10.833/03 não alteraram a Lei nº 9.718/98, no que concerne ao fato gerador da COFINS, e, quanto à 

base de cálculo, houve ampliação das hipóteses de ajuste por exclusão, decorrência do sistema de não-cumulatividade, 

que originou, igualmente, a majoração da alíquota. A MP nº 135/03 não teve como objeto, pois, a regulamentação de 
alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98, seja no que instituiu alterações na base de cálculo, excluindo 

receitas para efeito de não-cumulatividade, princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da emenda 

constitucional; seja no que previu o regime de retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195, objeto da EC 

nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150, inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da Constituição Federal.  

10. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades 

de prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o 

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada como 

certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo contrário - da incidência 

fiscal tais pessoas jurídicas.  

11. Precedentes." 
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(TRF-3, AMS 263747/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j: 23/11/2005, DJU 

Data: 30/11/2005) 

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVA - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE - ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL.  

1. O STF, ao julgar o RE n.º 138.284-8/CE, Relator pelo Ministro Carlos Velloso, decidiu pela admissibilidade de 

veiculação de norma tributária por meio de medida provisória, estando pacificada a discussão.  

2. A partir da edição da MP 1.858-6, que revogou a isenção prevista no art. 6º, I, da LC 70/91, tornou-se exigível a 

cobrança da COFINS das sociedades cooperativas.  

3. Em razão da necessária observância do princípio insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a exigência 

da exação nos moldes da Medida Provisória nº 1.858-6, de 29/06/99 somente é válida partir de 28 de setembro de 

1999.  

4. As operações das cooperativas com não associados, já se encontravam sujeitas à tributação nos termos da Lei n.º 

5.764/71" (grifo meu) 

(TRF-3, AMS 288060/SP, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, j: 24/02/2011, DJF3 CJ1 

Data: 03/03/2011, p. 1716) 

 

No que tange à Lei nº 9.718/98, encontra-se pacificado o entendimento pelo C. Supremo Tribunal Federal quanto à 
inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, do aludido dispositivo legal, o qual ampliou indevidamente a base de cálculo da 

COFINS/PIS, modificando o conceito de faturamento, conforme RE 346084/PR.  

 

Por sua vez, verifica-se a legitimidade da incidência da COFINS em relação aos atos cooperativos ditos "impróprios", 

aplicando-se a esses o disposto na Medida Provisória nº 1.858-6/99 (atual MP nº 2.158-35/2001), ressalvando-se da 

exação fiscal apenas os atos tipicamente cooperativos, conforme definido no art. 79, da Lei nº 5.764/71. 

 

Por derradeiro, no tocante ao Ato Declaratório n. 88/99, do Secretário da Receita Federal, não obstante o alegado pela 

União em seu apelo, não merece prosperar seu inconformismo porquanto se constata à vista dos artigos 1º e 2º do 

aludido ato normativo (fls. 04/05 dos autos) que o mesmo não ressalva, para efeito de base de cálculo de incidência da 

COFINS, os atos "tipicamente" cooperativos, a teor do art. 79, da Lei n. 5.764/71.  

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do art. 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, 

respectivamente, nego seguimento ao apelo da União e dou parcial provimento à apelação da autora tão-somente para 

reconhecer a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, do aludido dispositivo legal, o qual ampliou indevidamente a base de 

cálculo da COFINS. 

 
Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008772-48.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.008772-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CAMP COM/ E IMP/ LTDA e outro 

 
: CAMPINAS VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR DARBELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 10 de julho de 2000 contra ato do Delegado da Receita Federal em 

Campinas/SP, com pedido de liminar inaudita altera pars, objetivando assegurar às impetrantes o recolhimento da 
contribuição ao PIS e da COFINS calculados sobre a margem de lucro obtida, qual seja, a diferença entre o preço de 

venda de veículos novos das montadoras e o preço ao consumidor final, afastando-se a aplicação do art. 44 da MP n. 

1.991 (e reedições), bem como da Lei n. 9.718/98, que ampliou a base de cálculo das referidas exações (art. 3º, § 1º) e 

majorou a alíquota da COFINS (art. 8º), ao fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade, mantendo-se o 

recolhimento das exações nos termos da Lei Complementar n. 7/70 para a contribuição ao PIS e da Lei Complementar 

n. 70/91 para a COFINS e, ao final, seja reconhecido o direito das impetrantes de efetuar a compensação das quantias 

recolhidas a maior até a presente data, nos termos da Lei n. 8.383/91, abstendo-se a autoridade coatora da prática de 

quaisquer atos coativos ou restritivos contra as impetrantes. Requerem, ainda, autorização para o efetuar os depósitos 
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mensais dos valores discutidos a título de PIS e COFINS, os quais entende devidos, suspendendo-se a exigibilidade dos 

tributos até decisão final, nos termos do art. 151, IV do CTN. Atribuído à causa o valor de R$ 20.000,00. 

 

As impetrantes, concessionárias das marcas Audi e Volkswagen, aduzem que a relação comercial estabelecida entre elas 

e as montadoras ou importadoras não se rege conforme as regras de compra e venda, mas sim de "venda por 

consignação", nos termos da Lei n. 6.729/79, sendo que o faturamento das impetrantes corresponde exclusivamente 

àquele definido como a diferença entre o preço de venda ao consumidor e o preço praticado pela Montadora. 

 

A apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 110). 

 

O magistrado de primeiro grau concedeu autorização para que as impetrantes efetuassem os depósitos judiciais apenas 

da parte controversa (fl. 113). 

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada. 

 

Às fls. 258/260, o Juízo a quo declinou da competência ante a verificação da existência de processos já distribuídos com 

identidade de partes e objeto, senão causa de pedir. 

 
As impetrantes interpuseram agravo de instrumento, requerendo a atribuição de efeito suspensivo ativo à referida 

decisão para que seja autorizado o depósito mensal das quantias discutidas mais o recolhimento dos valores que julgam 

devidos a título de PIS e COFINS, tendo sido negado-lhes o seguimento (fls. 267/274). 

 

Às fls. 276/277, verificando a existência de identidade de objeto, o MM. Juiz determinou a prestação de esclarecimentos 

por parte das impetrantes no tocante aos processos n. 1999.61.05.014507-9, 1999.61.05.007382-2 e 2000.61.05.008772-

2 relativamente ao processo n. 1999.61.05.006072-4. 

 

Prestados os esclarecimentos pelas impetrantes às fls. 279/286. 

 

O MM. Juiz a quo reconheceu a existência de continência deste feito com o MS n. 1999.61.05.007382-2 e determinou o 

apensamento dos autos para decisão em conjunto (fl. 288). 

 

A medida liminar foi parcialmente deferida para que, no prazo de eficácia dessa, pudessem as impetrantes efetuar o 

recolhimento da contribuição ao PIS na forma da LC n. 7/70 e da COFINS nos moldes da LC n. 70/91, restando 

prejudicados os pedidos de depósito e de expedição de ofícios (fls. 290/293). 

 
As impetrantes interpuseram agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo da aludida decisão para que fosse 

concedida a liminar tal como requerida, expedindo-se ofício à Montadora Volkswagen para que esta não faça os 

recolhimentos como substituta tributária das agravantes, tendo sido negado-lhes o seguimento (fls. 300/315). 

 

O MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem julgamento de mérito em relação à impetrante CAMP COMÉRCIO E 

IMPORTAÇÃO LTDA., ao reconhecimento da ocorrência de litispendência, com fulcro no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil e, em relação à impetrante CAMPINAS VEÍCULOS LTDA., julgou improcedentes os pedidos 

formulados na inicial e denegou a segurança, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios (fls. 333/347). 

 

As impetrantes interpuseram recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença e a procedência integral do pedido 

nos termos aduzidos na inicial. Suscitaram, ainda, o prequestionamento legal para a interposição de eventuais recursos 

cabíveis à espécie (fls. 389/413). 

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União Federal (fls. 422/434), vieram os autos a esta Corte. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 440/468. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, no que tange ao pedido das impetrantes de assegurar o recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS 

apenas sobre a "margem de lucro" obtida, qual seja, a receita advinda da venda de veículos novos, descontando-se o 

valor repassado à montadora, verifica-se a ocorrência de continência, a teor do art. 104 do Código de Processo Civil, 

conforme se observa à vista de pedido formulado em ações ajuizadas pelas impetrantes às fls. 160/252, anteriormente a 
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este feito, quais sejam, nos mandados de segurança - Processos n. 1999.61.05.007382-2 e 1999.61.05.006072-4, e na 

ação declaratória - Proc. n. 1999.61.05.014507-9, devendo ser extinto o processo sem julgamento do mérito, a teor do 

art. 267, V, do Código de Processo Civil, em relação a esse pedido das impetrantes. 

 

Outrossim, nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o Tribunal pode julgar desde logo a lide se a 

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

 

Considerando possível a interpretação extensiva do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a analisar as 

demais questões do processo, uma vez que a causa está em condições de ser apreciada imediatamente, bem como se 

tratar de questão unicamente de direito, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para 

sua apreciação pelo Juízo singular. 

 

Por sua vez, passo à apreciação do recurso no que tange ao pedido formulado objetivando o afastamento da aplicação da 

Lei n. 9.718/98, que ampliou a base de cálculo das aludidas exações (art. 3º, § 1º) e majorou a alíquota da COFINS (art. 

8º), bem como de eventual direito à compensação de valores pagos a maior. 

 

No tocante ao artigo 3º, § 1º, da Lei n. 9.718/98, que ampliou a base de cálculo para recolhimento da COFINS/PIS, o 

Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade de tal dispositivo legal, tendo modificado o conceito de 
faturamento, conforme RE 346.084/PR. 

 

Assim, nossa jurisprudência firmou-se no sentido do descabimento da alteração da base de cálculo da COFINS/PIS, 

conforme arestos, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC. AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS. ART. 523, § 

1º DO CPC. APELAÇÃO CONHECIDA PARCIALMENTE. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. I - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é 

de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC. II - Preliminarmente, anoto a impossibilidade de apreciação do agravo de 

instrumento convertido em agravo retido da autora e do agravo retido da União Federal, ante a ausência de 

requerimento expresso, na forma disposta no art. 523, § 1º do Código de Processo Civil. III - Impossibilidade de 

conhecimento do recurso de apelação da União Federal quanto à impossibilidade de compensação no mandado de 

segurança, pois na espécie não se vislumbra interesse de agir. IV - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e 

recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, 

como contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário 

mínimo. V - A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei 

Complementar nº 70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I 
e tem como objetivo o custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham 

seus artigos 1º e 2º. VI - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a 

majoração da base de cálculo da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. VII - O 

prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte 

recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o 

contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido. VIII - Não 

configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. IX - Na vigência das Leis 

8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da mesma espécie e 

destinação. X - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, 

e pela Lei nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita 

Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser 

aplicado no caso em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. XI - Possibilidade de compensação de 

créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da majoração da base de cálculo 

veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira do entendimento 

majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. XII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a 
partir da data do recolhimento. XIII - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. XIV - Remessa oficial, 

tida por interposta, parcialmente provida. XV - Apelação da União Federal improvida, na parte em que se conhece. 

(2006.61.00.001012-4, TERCEIRA TURMA, 19/02/2009, DJF3 DATA:10/03/2009 PÁGINA: 152, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)" 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI FEDERAL Nº 9718/98: BASE 

DE CÁLCULO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PRETENSÃO À COMPENSAÇÃO: 

PROCEDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS: JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO 

STJ. 1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no RE nº 390.840, declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do 

artigo 3º, da Lei Federal nº 9.718/98. 2. Como conseqüência, a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei 

Complementar nº 70/91 e a do PIS é a prevista na Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 
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MC/SP). A diferença paga a maior, no período, é, em tese, causa legítima para o pedido de compensação. 3. "Nos 

casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode ser 

sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento 

indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em 

julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa 

SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com 

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real". (1ª Turma - Min. Teori Albino Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 

4. "A 1ª Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 

25.04.2007), assentou a orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito 

tributário são os seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de 

março a dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de 

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 

(84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min. Teori Albino 

Zavascki - Resp nº 952809/SP- 04/09/2007). 5. Apelação da União improvida. Remessa Oficial parcialmente provida. 

(APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1353946, 2006.61.00.003391-4, QUARTA TURMA, 30/10/2008, 

DJF3 DATA:26/02/2009 PÁGINA: 385, DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO)" 

 

No que tange à majoração da alíquota da COFINS, prevista no artigo 8º da Lei 9.718/98, não existe óbice à sua 

alteração por meio de lei ordinária, porquanto o artigo 146, III, "a", da Constituição Federal não exige lei complementar 

para fins de aumento de alíquota dessa exação. 

 

Por sua vez, é devida a compensação dos valores recolhidos a maior pelas impetrantes, a título de PIS e COFINS, tão-
somente com base no art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98. 

 

Considerando que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar n. 118/2005, e tratando-se de indébito tributário compreendido no período de janeiro de 1999 a abril de 

2000 (fls. 47/65), não há que se falar em prescrição. 

 

No que tange ao regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (10 de julho de 2000), é o da Lei n. 10.637/02, 

então vigente e alterações posteriores. Precedentes do E. STJ e desta Corte (STJ, AgRgREsp 449.978, 1ª Turma, Relator 

Ministro José Delgado, j. 12/11/2002, v.u., DJ Data: 24/02/2003, p. 200; TRF-3ª Região, AMS 290030, 3ª Turma, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010, p. 420) 

 

Quanto à atualização monetária, deve ser aplicada a Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação tão-

somente para reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 3º, §1º, da Lei n. 9.718/98, bem como o direito das 

impetrantes à compensação dos valores recolhidos a maior das aludidas contribuições com base nesse dispositivo legal. 
 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003805-75.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.003805-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CARLOS GALUBAN E CIA LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito ajuizada em face da União Federal, em 31 de janeiro de 2001, com 

o escopo de ser reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigou ao recolhimento da contribuição ao 

PIS, nos termos dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, bem como de 

ser declarado o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, com parcelas vincendas dos tributos 

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, sem as restrições impostas pela Instrução Normativa nº 21/97, tampouco 

a limitação a 30% (trinta por cento) do montante compensável, acrescidos de correção monetária integral e juros de 1% 

(um por cento), a partir de cada recolhimento indevido. Foi atribuído à causa o valor de R$ 624.006,91 (seiscentos e 

vinte e quatro mil, seis reais e noventa e um centavos), atualizado até 31 de dezembro de 2011. Com a inicial, acostou 

documentos. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 

Após a réplica, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para declarar incidentalmente in casu et inter 

partes a inconstitucionalidade das modificações trazidas pelos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e pela Medida 

Provisória nº 1.212/95 e reedições; para reconhecer o direito da autora de efetuar o recolhimento do PIS, com base de 

cálculo e alíquota nos termos da Lei Complementar nº 7/70, afastando as alterações introduzidas pelos referidos 

decretos-lei e medida provisória supracitada, até a publicação da Lei nº 9.715/98; para declarar a inexistência de relação 

jurídico-tributária, criada pelos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e pela Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, 
entre as partes; para declarar o direito da autora de compensar as parcelas do PIS recolhidas a maior, conforme guias 

acostadas aos autos, até a publicação da Lei nº 9.715/98, com as parcelas do próprio PIS, subsequentes a do 

recolhimento indevido, observada a prescrição decenal, acrescidas de correção monetária e juros, nos termos do 

Provimento COGE nº 24/97 até dezembro de 1995 e, após, pela taxa SELIC (art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95). A ré foi 

condenada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa. Decisão submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que seja declarado o 

direito à compensação de todos os valores indevidamente recolhidos ao erário público a título de contribuição ao PIS, 

com base nos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e na Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, referente ao período 

compreendido entre a data de 10 (dez) anos da distribuição da presente demanda e a entrada em vigor da Lei nº 

9.715/98, sem considerar o valor referente ao PIS, com base na Lei Complementar nº 7/70, acrescidos de juros de 1% 

(um por cento) a partir de cada recolhimento indevido, com parcelas vincendas de tributos arrecadados pela Secretaria 

da Receita Federal. 

 

Apelou, também, a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Defendeu a ocorrência da 

prescrição quinquenal dos créditos pleiteados. Asseverou a constitucionalidade formal da Medida Provisória nº 
1.212/95 e reedições. Por fim, insurgiu-se contra os critérios de correção monetária e juros consignados no decisum, e 

requereu a redução dos honorários de sucumbência. 

 

Apelações recebidas em ambos os efeitos. 

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 
 

A questão relativa à constitucionalidade da contribuição ao PIS, sob a vigência dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 

2.449/88, está definitivamente solvida, tanto no âmbito deste Tribunal, havendo esta Corte declarado a 
inconstitucionalidade dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88 (Arguição de Inconstitucionalidade suscitada na AMS nº 

89.03.33735-2/SP, Relatora Juíza Lúcia Figueiredo, j. 19.12.1990, DOE de 25.2.1991, p. 86), quanto no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE nº 161.300, Relator Ministro Marco Aurélio, in DJU de 10.9.1993, p. 18381). Portanto, 

reconhecida está a inexistência de relação jurídica que obrigasse o contribuinte a efetuar o recolhimento da contribuição 

ao PIS, nos moldes dos Decretos-lei acima apontados. 

 

É pacífico o entendimento que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar nº 7/70, é o faturamento do 

sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns. 2.445/88 e 2.449/88, 

conforme a Resolução nº 49/95, deve prevalecer a lei, nos termos em que imposta até a edição da Medida Provisória nº 

1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98. 
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Com efeito, admite-se a utilização da medida provisória para o fim de disciplinar matérias tributárias, devendo a 

contagem ser feita a partir da primeira medida provisória que tratou do assunto, desprezando-se - para esse fim - as suas 

reedições. O Supremo Tribunal Federal, inclusive, já declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e 

reedições, salvo com relação à retroatividade da cobrança (art.15). 

 

Assim, a sistemática contida na LC nº 7/70 prevaleceu até fevereiro de 1996, porquanto, em razão da obediência ao 

princípio da anterioridade nonagesimal, a MP nº 1.212, de 28 de novembro de 1995, passou a vigorar tão somente em 

março de 1996. 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias recolhidas a maior, a título de contribuição ao PIS, com 

base nos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88 e na MP nº 1.212/95, no período de 1º de outubro de 1995 a 28 de 

fevereiro de 1996, lapso que compreende tanto o mês que a Medida Provisória pretendeu retroagir seus efeitos como o 

período nonagesimal da medida provisória supracitada. 

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime 

de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 (cinco) 

anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 (cinco) anos do fato 
gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, 

p. 420) 

 

Não se vislumbra qualquer ilegalidade na Instrução Normativa SRF n° 21/97, que condicionou a compensação a prévio 

requerimento à Secretaria da Receita Federal, visto que tal exigência se respalda no artigo 74 da Lei nº 9.430/96. 

Ademais, insta salientar que referida instrução normativa eliminou qualquer óbice para que o contribuinte efetuasse a 

compensação de tributos de diferentes espécies. 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). 
 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

Fixo os honorários advocatícios no montante de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), nos termos dos artigos 20, § 

4º, e 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e às apelações, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005093-58.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005093-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : GR ASSESSORIA E FC ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito ajuizada em face da União Federal, em 1º de março de 2001, com o 

escopo de ser reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigou ao recolhimento da contribuição ao 

PIS, nos termos dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, bem como de 

ser declarado o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, com parcelas vincendas dos tributos 

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, sem as restrições impostas pela Instrução Normativa nº 21/97, tampouco 

a limitação a 30% (trinta por cento) do montante compensável, acrescidos de correção monetária integral e juros de 1% 

(um por cento), a partir de cada recolhimento indevido. Foi atribuído à causa o valor de R$ 8.444,58 (oito mil, 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos), atualizado até 31 de dezembro de 2011. Com a 

inicial, acostou documentos. 

 

Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 

Após a réplica, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para declarar incidentalmente in casu et inter 

partes a inconstitucionalidade das modificações trazidas pelos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e pela Medida 

Provisória nº 1.212/95 e reedições; para reconhecer o direito da autora de efetuar o recolhimento do PIS, com base de 
cálculo e alíquota nos termos da Lei Complementar nº 7/70, afastando as alterações introduzidas pelos referidos 

decretos-lei e medida provisória supracitada, até a publicação da Lei nº 9.715/98; para declarar a inexistência de relação 

jurídico-tributária, criada pelos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e pela Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, 

entre as partes; para declarar o direito da autora de compensar as parcelas do PIS recolhidas a maior, conforme guias 

acostadas aos autos, até a publicação da Lei nº 9.715/98, com as parcelas do próprio PIS, subsequentes a do 

recolhimento indevido, observada a prescrição decenal, acrescidas de correção monetária e juros, nos termos da 

Resolução CJF nº 242/2001. A ré foi condenada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Decisão submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que seja declarado o 

direito à compensação de todos os valores indevidamente recolhidos ao erário público a título de contribuição ao PIS, 

com base nos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e na Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, referente ao período 

compreendido entre a data de 10 (dez) anos da distribuição da presente demanda e a entrada em vigor da Lei nº 

9.715/98, sem considerar o valor referente ao PIS, com base na Lei Complementar nº 7/70, acrescidos de juros de 1% 

(um por cento) a partir de cada recolhimento indevido, com parcelas vincendas de tributos arrecadados pela Secretaria 

da Receita Federal. 

 
A União Federal apelou, também, pugnando pela reforma da sentença. Defendeu a ocorrência da prescrição quinquenal 

dos créditos pleiteados. Asseverou a constitucionalidade formal da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições. Por fim, 

insurgiu-se contra os critérios de correção monetária e juros consignados no decisum, e requereu a redução dos 

honorários de sucumbência. 

 

Apelações recebidas em ambos os efeitos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 
 
A princípio, deixo de conhecer da remessa oficial, por ser o valor controvertido inferior a 60 (sessenta) salários-

mínimos (art. 475, § 2º, do CPC). 

 

A questão relativa à constitucionalidade da contribuição ao PIS, sob a vigência dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 

2.449/88, está definitivamente solvida, tanto no âmbito deste Tribunal, havendo esta Corte declarado a 

inconstitucionalidade dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88 (Arguição de Inconstitucionalidade suscitada na AMS nº 

89.03.33735-2/SP, Relatora Juíza Lúcia Figueiredo, j. 19.12.1990, DOE de 25.2.1991, p. 86), quanto no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE nº 161.300, Relator Ministro Marco Aurélio, in DJU de 10.9.1993, p. 18381). Portanto, 
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reconhecida está a inexistência de relação jurídica que obrigasse o contribuinte a efetuar o recolhimento da contribuição 

ao PIS, nos moldes dos Decretos-lei acima apontados. 

 

É pacífico o entendimento que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar nº 7/70, é o faturamento do 

sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns. 2.445/88 e 2.449/88, 

conforme a Resolução nº 49/95, deve prevalecer a lei, nos termos em que imposta até a edição da Medida Provisória nº 

1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98. 

 

Com efeito, admite-se a utilização da medida provisória para o fim de disciplinar matérias tributárias, devendo a 

contagem ser feita a partir da primeira medida provisória que tratou do assunto, desprezando-se - para esse fim - as suas 

reedições. O Supremo Tribunal Federal, inclusive, já declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e 

reedições, salvo com relação à retroatividade da cobrança (art.15). 

 

Assim, a sistemática contida na LC nº 7/70 prevaleceu até fevereiro de 1996, porquanto, em razão da obediência ao 

princípio da anterioridade nonagesimal, a MP nº 1.212, de 28 de novembro de 1995, passou a vigorar tão somente em 

março de 1996. 

 

Ressalte-se que, no caso das empresas prestadoras de serviços, a própria medida provisória, assim como a respectiva lei 
de conversão, prescreveu que a nova legislação somente teria eficácia a partir de março de 1996 (art. 13), o que 

certamente, resguardou tais contribuintes de qualquer ofensa ao princípio seja da irretroatividade, seja da anterioridade, 

permitindo-lhes o recolhimento do tributo, neste interregno, nos termos da legislação antecedente. 

Não há que se falar, portanto, em direito de compensação com base na MP nº 1.212/95, para as empresas prestadoras de 

serviços, no período compreendido entre outubro de 1995 e fevereiro de 1996. 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias recolhidas a maior, a título de contribuição ao PIS, com 

base nos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88. 

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime 

de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 (cinco) 

anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 (cinco) anos do fato 

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos. 

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 
Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, 

p. 420) 

 

Não se vislumbra qualquer ilegalidade na Instrução Normativa SRF n° 21/97, que condicionou a compensação a prévio 

requerimento à Secretaria da Receita Federal, visto que tal exigência se respalda no artigo 74 da Lei nº 9.430/96. 

Ademais, insta salientar que referida instrução normativa eliminou qualquer óbice para que o contribuinte efetuasse a 

compensação de tributos de diferentes espécies. 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 
Fixo os honorários advocatícios, em favor da ré, no montante de R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos dos artigos 

20, § 4º, e 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente até o seu efetivo pagamento. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Por tais motivos, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento às apelações, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

 

P. R. I. 
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São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005203-57.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005203-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : FC ELETRO INSTRUMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito ajuizada em face da União Federal, em 5 de março de 2001, com o 

escopo de ser reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigou ao recolhimento da contribuição ao 

PIS, nos termos dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e da Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, bem como de 

ser declarado o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, com parcelas vincendas dos tributos 

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, sem as restrições impostas pela Instrução Normativa nº 21/97, tampouco 

a limitação a 30% (trinta por cento) do montante compensável, acrescidos de correção monetária integral e juros de 1% 

(um por cento), a partir de cada recolhimento indevido. Foi atribuído à causa o valor de R$ 79.197,38 (setenta e nove 

mil, cento e noventa e sete reais e trinta e oito centavos), atualizado até 31 de dezembro de 2011. Com a inicial, acostou 

documentos. 
 

Citada, a União Federal apresentou contestação. 

 

Após a réplica, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para declarar incidentalmente in casu et inter 

partes a inconstitucionalidade das modificações trazidas pelos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e pela Medida 

Provisória nº 1.212/95 e reedições; para reconhecer o direito da autora de efetuar o recolhimento do PIS, com base de 

cálculo e alíquota nos termos da Lei Complementar nº 7/70, afastando as alterações introduzidas pelos referidos 

decretos-lei e medida provisória supracitada, até a publicação da Lei nº 9.715/98; para declarar a inexistência de relação 

jurídico-tributária, criada pelos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e pela Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, 

entre as partes; para declarar o direito da autora de compensar as parcelas do PIS recolhidas a maior, conforme guias 

acostadas aos autos, até a publicação da Lei nº 9.715/98, com as parcelas do próprio PIS, subsequentes a do 

recolhimento indevido, observada a prescrição decenal, acrescidas de correção monetária e juros, nos termos da 

Resolução CJF nº 242/2001. A ré foi condenada ao pagamento das custas judiciais e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Decisão submetida ao reexame necessário. 

 

Irresignada, apelou a autora, tempestivamente, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que seja declarado o 

direito à compensação de todos os valores indevidamente recolhidos ao erário público a título de contribuição ao PIS, 

com base nos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, e na Medida Provisória nº 1.212/95 e reedições, referente ao período 
compreendido entre a data de 10 (dez) anos da distribuição da presente demanda e a entrada em vigor da Lei nº 

9.715/98, sem considerar o valor referente ao PIS, com base na Lei Complementar nº 7/70, acrescidos de juros de 1% 

(um por cento) a partir de cada recolhimento indevido, com parcelas vincendas de tributos arrecadados pela Secretaria 

da Receita Federal. 

 

Apelou, também, a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma da sentença. Defendeu a ocorrência da 

prescrição quinquenal. Por fim, insurgiu-se contra os critérios de correção monetária e juros consignados no decisum. 

 

Apelações recebidas em ambos os efeitos. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

É o relatório. 
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DECIDO: 
 

A questão relativa à constitucionalidade da contribuição ao PIS, sob a vigência dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 

2.449/88, está definitivamente solvida, tanto no âmbito deste Tribunal, havendo esta Corte declarado a 

inconstitucionalidade dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88 (Arguição de Inconstitucionalidade suscitada na AMS nº 

89.03.33735-2/SP, Relatora Juíza Lúcia Figueiredo, j. 19.12.1990, DOE de 25.2.1991, p. 86), quanto no âmbito do 

Supremo Tribunal Federal (RE nº 161.300, Relator Ministro Marco Aurélio, in DJU de 10.9.1993, p. 18381). Portanto, 

reconhecida está a inexistência de relação jurídica que obrigasse o contribuinte a efetuar o recolhimento da contribuição 

ao PIS, nos moldes dos Decretos-lei acima apontados. 

 

É pacífico o entendimento que a base de cálculo do PIS, sob o regime da Lei Complementar nº 7/70, é o faturamento do 

sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador e, sendo inconstitucionais os Decretos ns. 2.445/88 e 2.449/88, 

conforme a Resolução nº 49/95, deve prevalecer a lei, nos termos em que imposta até a edição da Medida Provisória nº 

1.212/95, convertida na Lei nº 9.715/98. 

 

Com efeito, admite-se a utilização da medida provisória para o fim de disciplinar matérias tributárias, devendo a 

contagem ser feita a partir da primeira medida provisória que tratou do assunto, desprezando-se - para esse fim - as suas 

reedições. O Supremo Tribunal Federal, inclusive, já declarou a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e 
reedições, salvo com relação à retroatividade da cobrança (art.15). 

 

Assim, a sistemática contida na LC nº 7/70 prevaleceu até fevereiro de 1996, porquanto, em razão da obediência ao 

princípio da anterioridade nonagesimal, a MP nº 1.212, de 28 de novembro de 1995, passou a vigorar tão somente em 

março de 1996. 

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias recolhidas a maior, a título de contribuição ao PIS, com 

base nos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88 e na MP nº 1.212/95, no período de 1º de outubro de 1995 a 28 de 

fevereiro de 1996, lapso que compreende tanto o mês que a Medida Provisória pretendeu retroagir seus efeitos como o 

período nonagesimal da medida provisória supracitada. 

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime 

de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 (cinco) 

anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 (cinco) anos do fato 

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos. 

 
Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, 

p. 420) 

 

Não se vislumbra qualquer ilegalidade na Instrução Normativa SRF n° 21/97, que condicionou a compensação a prévio 

requerimento à Secretaria da Receita Federal, visto que tal exigência se respalda no artigo 74 da Lei nº 9.430/96. 

Ademais, insta salientar que referida instrução normativa eliminou qualquer óbice para que o contribuinte efetuasse a 

compensação de tributos de diferentes espécies. 

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). 

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 
índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. 

 

Fixo os honorários advocatícios no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), nos termos dos artigos 20, § 4º, e 21, 

caput, do Código de Processo Civil. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União 

Federal e, com fulcro no § 1º-A do mesmo dispositivo, dou parcial provimento à remessa oficial e ao apelo da autora, 

nos termos da fundamentação. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-94.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.002498-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA NETTO RAMOS e outro 

APELADO : GUEDES DE ALCANTARA DTVM 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00024989420014036182 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 
Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, diante do cancelamento do valor cobrado na certidão de dívida ativa, 

julgou extinta a presente execução fiscal ajuizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM no valor de R$ 

3.092,90, em fev/01 (fl. 04), com fundamento no artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais. Ao final, condenou a exequente 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), com fulcro no § 4º do artigo 20 

do CPC. 

Inconformada com sua condenação na verba sucumbencial, a exequente apresenta suas razões recursais alegando, em 

síntese, que o artigo 26 da LEF informa que o cancelamento da dívida ativa antes da decisão de primeira instância 

acarretará a extinção da execução fiscal sem ônus para as partes. Assim, a r. sentença, além de contrariar o previsto no 

citado dispositivo legal, também negou vigência ao artigo 1º-D da Lei 9.494/97. No mais, aduz que a manejada exceção 

de pré-executividade sequer foi apreciada pelo d. Magistrado, motivo pelo qual não houve decisão sobre ela que 

justificasse a condenação em honorários, já que não houve sucumbente ou vencido.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Na presente hipótese, a empresa executada apresentou exceção de pré-executividade alegando, em apertada síntese, que 

o valor em cobro não poderia ser executado, uma vez que estava acobertado por uma causa suspensiva de exigibilidade. 

Informou que o valor em execução foi objeto de discussão na Ação Declaratória nº 91.0000905-9, que tramitou perante 

a 9ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, no qual houve depósito do montante exequendo. Intimada a se 

manifestar, a exequente deixou o prazo transcorrer in albis (fls. 54).  

 

Diante da ausência de manifestação da parte exequente, o d. magistrado deixou de acolher a tese de defesa, destacando 

que devia a executada, se desejasse, "apresentar os pertinentes embargos à execução, que são a via instrumental 

adequada para a defesa do executado" (fls. 55). Dessa decisão, a parte executada apresentou o competente agravo de 

instrumento, o qual foi rejeitado nesta instância, consoante consulta ao sistema processual informatizado desta Corte.  

 

O processo foi então arquivado em 08/03/2006 (fls. 71), situação em que permaneceu até 03/09/2010, ocasião em que a 

exequente peticionou solicitando a extinção do feito, sem ônus para as partes, com fulcro no artigo 26 da LEF (fls. 73). 

Sobreveio a r. sentença extintiva.  
 

Inconformada com sua condenação na verba sucumbencial, a exequente apresentou o presente recurso, que merece ser 

provido. Vejamos.  

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

Assim, apesar de ter estabelecido o contraditório que ensejou a contratação de advogado de defesa, é imprescindível 

aferir quem, de fato, deu causa à inscrição do débito em dívida ativa para verificar se cabível ou não a condenação na 

verba sucumbencial. 

 

Em que pese ter a empresa executada apresentado exceção de pré-executividade, nota-se que a peça processual sequer 

foi objeto de apreciação pelo d. Juízo, não concorrendo diretamente, portanto, para a conclusão da causa, uma vez que a 

extinção decorreu única e exclusivamente do pedido formulado pela própria exequente.  

 

Como bem observado pela recorrente em seu apelo, não houve no processo vencido ou vencedor, já que a execução foi 

extinta em razão do cancelamento da dívida. Assim, não tendo sido sequer apreciada a tese de defesa, pelo princípio da 

causalidade, entendo descabida a condenação da CVM nos ônus sucumbenciais.  

 

Destarte, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo da exequente para afastar 
sua condenação ao pagamento da verba sucumbencial, nos termos da fundamentação supra. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021818-33.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.021818-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ROMINA SATO e outro 

No. ORIG. : 00218183320014036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito em Dívida 

Ativa, extinguiu a presente execução fiscal, esta ajuizada para a cobrança de débitos oriundos de IRPJ (valor de R$ 

33.740,34, em ago/01 - fls. 02), com fundamento no art. 26 da Lei de Execuções Fiscais. Houve condenação da 

exequente em honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Apelação da União, fls. 242/246, insurgindo-se em face de sua condenação na verba honorária, alegando, em síntese, 

que a r. decisão negou vigência ao disposto no artigo 26 da LEF, bem como violou frontalmente a literalidade do artigo 

1º-D da Lei 9.494/97. No mais, sustenta que foi o contribuinte quem deu causa ao ajuizamento da execução fiscal, uma 

vez que se equivocou no preenchimento da guia DARF. Alternativamente, pugna pela redução do valor arbitrado.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 
Relatado, decido. 

 

A presente execução fiscal foi extinta a pedido do exequente, em razão do cancelamento da inscrição em dívida ativa.  

 

Analisando o despacho decisório que concluiu pelo cancelamento da dívida administrativamente, extrai-se que a 

duplicidade da cobrança e dificuldade de localização do alegado pagamento deu-se em razão de "erro de fato no 

preenchimento da DCTF pelo contribuinte" (fls. 232). Assim, em que pese ter a parte executada apresentado sua defesa 
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sustentando o pagamento da dívida, entendo que não se pode imputar a responsabilidade pelo ajuizamento indevido 

exclusivamente à exequente, visto que o equívoco cometido pelo contribuinte contribuiu para a propositura da demanda.  

 

Cotejando os documentos acostados aos autos, observo que o executado apresentou Pedido de Revisão de Débito 

Inscrito em Dívida Ativa (fls. 149) a fim de comprovar o pagamento do débito em execução. Nota-se, entretanto, que 

não há qualquer protocolo que comprove o recebimento pelo Fisco, constando apenas a possível data de preenchimento, 

que ocorreu em 08/11/2005.  

 

Considerando que o ajuizamento da execução fiscal deu-se em 30/11/2001 (fls. 02), não se pode atribuir exclusivamente 

à exequente a culpa pelo ajuizamento da cobrança, pois, segundo despacho da autoridade administrativa, o contribuinte 

equivocou-se no preenchimento da DCTF, vindo a cientificar a União do ocorrido somente depois de proposta a 

execução fiscal. Descabida, por consequência, a condenação da exequente na verba honorária. 

 

Cumpre ponderar que, se protocolado o pedido administrativo em tempo hábil a obstar o ajuizamento do executivo 

fiscal em referência, aí sim seria de rigor a manutenção da condenação da embargada nos honorários advocatícios. 

Todavia, não é esta a hipótese dos autos. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 
jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606)  

Portanto, em consonância com o princípio da causalidade, indevida a condenação da União em honorários advocatícios, 

uma vez que houve erro do próprio contribuinte ao preencher a DCTF, dando, assim, causa ao ajuizamento da execução 

fiscal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049026-54.1995.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.003262-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FORJAFRIO IND/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.49026-9 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória ajuizada em face da União Federal, visando a declaração de inexistência de relação 

jurídica tributária que obrigue a autora ao recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro instituída pela nº Lei nº 

7.689/88 e Lei nº 7.856/89, bem como o reconhecimento de seu direito de compensar os valores recolhidos 

indevidamente com valores vincendos da mesma contribuição com a COFINS e com o PIS. Foi atribuído à causa o 

valor de R$ 180.482,88, atualizado até janeiro de 2012. 

A sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue 

a autora a pagar a CSSL relativamente ao ano-base de 1988. Declarando, ainda, indevida a majoração da alíquota de 8% 

para 10% dada a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 7.856/89. Autorizou a compensação dos valores pagos a 

título de CSSL no ano-base de 1988, bem como os valores efetivamente recolhidos com base no artigo 2º da Lei 

7.856/89, naquilo que excedeu a alíquota de 8%, com parcelas vincendas da mesma contribuição, com a COFINS e com 

o PIS. Determinou a aplicação do Provimento nº 24/97 para a correção monetária dos valores a compensar. Fixou verba 

honorária de 10% sobre o valor da causa. 

Apelou União Federal, alegando a prescrição dos valores a compensar, visto que não foi aplicada pela sentença a 
prescrição qüinqüenal. Postula, em síntese, a reforma da sentença, alegando que o STF já declarou constitucional a 
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contribuição em tela, ressalvando apenas o artigo 8º da Lei nº 7.689/88. Sustenta, ainda, ser inadmissível a 

compensação com tributos de espécies diferentes. 

A demanda comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e destinada ao financiamento da seguridade social, 

encontra fundamento no artigo 195, I, "c", da Constituição Federal, incidindo sobre o lucro apurado pelo empregador, 
empresa ou entidade a ela equiparada, na forma da lei. 

Nessa esteira, a contribuição social referida não exige a veiculação por meio de lei complementar, ao contrário do que 

ocorre com outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, as quais devem 

obediência ao disposto no inciso I do artigo 154 da Carta Magna (CF, art. 195, § 4º). 

É de se ressaltar que o legislador constituinte submeteu as contribuições sociais ao regime jurídico tributário, 

condicionando a sua instituição ou modificação à observância dos princípios constitucionais tributários. 

Contudo, as contribuições sociais devem respeitar o princípio da anterioridade mitigada, que estipula que somente 

poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto na alínea "b" do inciso III do artigo 150 da CF, ex vi do parágrafo 6º do artigo 195. 

Ao instituir a contribuição social sobre o lucro, a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988 definiu, em seu artigo 2º, que 

a base de cálculo da exação é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. Todavia, 

dispôs, em seu artigo 8º, que a contribuição seria devida a partir do resultado apurado no período-base a ser encerrado 

em 31 de dezembro de 1988. Nesse aspecto, vê-se que houve flagrante ofensa ao princípio da anterioridade. Nesse 

sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O LUCRO 

DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. - Inconstitucionalidade, apenas, do art. 8. da Lei 7.689, de 
15.12.88. RREE n. 146.733-SP, Relator Ministro Moreira Alves, 29.06.92, e 138.284-CE, Relator Ministro Carlos 

Velloso, 01.07.92. II. - R.E. conhecido (letra "b") e provido, em parte, reconhecida a inconstitucionalidade, apenas, do 

art. 8. da Lei 7.689/88. 

RE 147591 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator CARLOS VELLOSO - STF 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESA MERCANTIL E INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 9º DA LEI Nº 7689/88. VIGÊNCIA DO D.L. 1940/82, COM AS 

ALTERAÇÕES HAVIDAS ANTERIORMENTE À CF/88, ATÉ A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 1991. 

1 - O Supremo Tribunal Federal, em relação às empresas mercantis, declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 

nº 7689, de 15.12.88, do art. 28 da Lei nº 7738/89, do art. 7º da lei nº 7787, de 30.06.89, do art. 1º da Lei nº 7894, de 

24.11.89 e do art. 1º da Lei nº 8147, de 28.12.90, ficando esclarecido, na oportunidade, que o D.L. 1940/82, com as 

alterações havidas anteriormente à CF/88, continuou em vigor até a edição da Lei Complementar nº 70, de 1991. 2 - 

Instituição Financeira ou equiparada. Aplicabilidade do disposto no art. 1º, § 1º, "b" do DL 1940/82, com a redação do 

art. 22 do DL 2397/87: Financial incidente sobre a receita bruta. Recurso extraordinário conhecido e parcialmente 

provido. 

RE 201372 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator MAURÍCIO CORRÊA - STF 

 

Também nesse sentido é pacifica a jurisprudência desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI N. 7.689/88. INSTITUIÇÃO MEDIANTE LEI 

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. CUMULATIVIDADE. LEI N. 7856/89. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

POSSIBILIDADE. LEI N. 8.383/91. UFIR. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Não 

procede a conclusão de que a instituição da Contribuição Social sobre o Lucro somente poderia se dar mediante lei 
complementar, uma vez que tal exigência constitucional aplica-se, tão somente, às contribuições sociais que vierem a 

ser instituídas com fundamento no § 4º, do art. 195. Precedentes do STF e desta Turma. II - Não há que se falar em 

inconstitucionalidade com respeito à cumulatividade tributária relacionada à identidade de fato gerador e base de 

cálculo da CSSL e do Imposto sobre a Renda, na medida em que a própria Constituição, expressamente, autoriza a 

contribuição sobre o lucro (art. 195, I). III - A atribuição da arrecadação da CSSL à Receita Federal não implica 

desvio de finalidade, tendo em vista que a Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social, nos termos do art. 194, da Constituição Federal. IV - A instituição de tributo está desvinculada da 

noção de anualidade, princípio de natureza estritamente orçamentária. V - A questão da majoração de alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro, para 10% (dez por cento), veiculada pela Lei nº 7.856/89, não consubstancia 

vulneração ao princípio da irretroatividade. Precedentes do STF. VI - A Lei n. 8.383/91, ao instituir a correção 

monetária, pela variação da UFIR, sobre a contribuição social cujo fato gerador ocorreu em 31 de dezembro de 1991, 

não promoveu ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, C.R.). Precedentes do STF e desta 

Turma. VII - A instituição da UFIR não se sujeita à observância do princípio da anterioridade da lei tributária, 

tornando-se irrelevante, portanto, a data de circulação do Diário Oficial. Precedentes desta Turma. VIII - Honorários 
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advocatícios mantidos, porquanto fixados pelo MM. Juízo a quo, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 

3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. IX - Apelação improvida.  

APELAÇÃO CÍVEL nº 94.03.038844-7 - SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 20/06/2007 - DJU:30/07/2007 -

Relatora:DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEIS FEDERAIS Nº 

7689/88, Nº 7856/89 E 8114/90. TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA: 

INAPLICABILIDADE. 1. Reconhecimento da constitucionalidade da CSL, instituída pela Lei Federal nº 7.689/88 (RE 

n.º 138284 / CE). 2. É constitucional a majoração da alíquota da contribuição social sobre o lucro determinada pela 

Lei Federal nº 7.856/8 (STF: RE 197790-6/MG). 3. A majoração da alíquota da CSL, imposta às instituições 

financeiras pela Lei Federal n.º 8.114/90, não pode incidir no ano-base 1990, em obediência ao princípio da 

anterioridade nonagesimal (artigo 195, § 6º, da Constituição Federal). 4. O Supremo Tribunal Federal consolidou o 

entendimento no sentido da inaplicabilidade da TR como índice de correção monetária (ADI nº 493/DF, Rel. Min. 

Moreira Alves). 5. "Inviabilizado o uso da TR, aplicam-se, sucessivamente, o IPC, o INPC e a UFIR" (STJ, 1ª Turma, 

RESP 184256 / MG). 6. Apelações e remessa oficial improvidas.  

APELAÇÃO CÍVEL nº 95.03.071438-9 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento:11/04/2007 - DJU:11/07/2007 - 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO  

 

No que tange á questão de majoração de alíquota para 10% veiculada pela Lei nº 7856/89, já se manifestou o Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, concluindo que não houve ferimento ao princípio da anterioridade, sendo portanto 

legítima a exigência - RE 197.6985/PA - Ministro Ilmar Galvão - DJU - 2/5/97. 

A sentença deve ser alterada quanto a esse ponto, devendo ser considerada inexigível a Contribuição em tela, somente 

para o ano de 1988. 

Quanto à prescrição, tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a 

surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005 , adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 

566.621, em regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo 

prescricional de 5 (cinco) anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 

5 (cinco) anos do fato gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 (dez) anos. Assim pacificou-se a 

jurisprudência: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRRF. FUNDO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

FUNDAÇÃO CESP. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, 

acerca da controvérsia firmada em relação à aplicação da LC 118, de 09/02/2005, decidiu, no âmbito do RE 566.621, 

em regime de repercussão geral, que a regra de prescrição de cinco anos contada do pagamento antecipado, deve ser 

aplicada apenas às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja após a vacatio legis de 120 dias. As ações 
propostas antes de tal data, ou seja, até 08/06/2005, ficam sujeitas ao prazo de 5 anos de prescrição, mas contado a 

partir, não do pagamento antecipado, mas da homologação expressa ou da homologação tácita, sendo que esta última 

é considerada ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador, caso 

não seja expressa a homologação do lançamento. 2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 18/12/2009, ou seja, já na 

vigência da LC 118/2005, de modo que a prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados, 

independentemente da data da homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas 

para os valores recolhidos até 5 anos retroativamente à propositura da ação, a partir de 18/12/2004, estando 

prescritos os recolhidos em data anterior, tal como já havia constado da decisão agravada. 3. Agravo inominado 

desprovido. 

APELREE 200961000270380 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - TERCEIRA TURMA - DJF3 

CJ1 DATA:02/09/2011  

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação 

devendo ser aplicada a Lei nº 8.383/91. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, 

AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, 

p. 420). 
 

Dessa forma, a sentença deve ser alterada também quanto a esse aspecto, para autorizar a compensação da Contribuição 

Social Sobre o Lucro, apenas com a COFINS. 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de inflação, 

admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento 

indevido (Súmula STJ nº 162). 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora, devendo ser utilizada, exclusivamente, a partir de 

janeiro de 1996. 
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Tendo em vista a alteração do julgado proferido em primeira instância, fixo os honorários em R$ 15.000,00 

proporcionalmente rateados, na forma do artigo 21 "caput" do CPC. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial para reconhecer a inexigibilidade do recolhimento da contribuição em tela apenas para o período base de 

1988, sendo devida a compensação da CSSL apenas com a COFINS, nos termos acima especificada. 

 

Publique-se. Intime-se 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902065-92.1998.4.03.6110/SP 

  
2002.03.99.008543-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MARITAL TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.09.02065-1 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 4 de maio de 1998 contra a União Federal, objetivando a nulidade de obrigação 

acessória relativa a juros, multa e correção monetária sobre dívida da autora (Empresa Matriz e Filial) a título de PIS, 

referente ao período de novembro/93 a fevereiro/97. Requer, ainda, caso o feito seja julgado improcedente, a conversão 

em renda para a União do valor depositado com a respectiva quitação, retroativa à data do depósito, uma vez que tais 

valores são incontroversamente devidos. Atribuído à causa o valor de R$ 29.869,85 atualizado após emenda à inicial 

(fls. 111/112). 

 

Sustenta, a requerente, em síntese, o não cabimento da utilização da UFIR, da Taxa SELIC e da multa, ao fundamento 

de ilegalidade ante a ocorrência de confissão espontânea do contribuinte, a teor do art. 138 do Código Tributário 

Nacional. 

 

Contestação da ré às fls. 235/238. 

 
A autora apresentou réplica às fls. 244/247. 

 

Às fls. 107 e 273/274, o magistrado de primeiro grau determinou que a autora juntasse aos autos, no prazo de 30 dias, 

documentação pertinente aos débitos em discussão alusivos ao PIS, referente à Matriz e à Filial, bem como o 

desentranhamento de documentação acostada aos autos considerada impertinente, relativa a ICMS, bem como a 

apresentação de novos quesitos para efeito de realização da prova pericial requerida pela autora, além de esclarecimento 

acerca da realização de depósito judicial conforme apontado na inicial, à fl. 19. 

 

Ante o não atendimento integral da aludida decisão, o MM. Juiz reiterou a determinação para seu efetivo cumprimento 

no prazo de cinco dias (fl. 286), sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

Às fls. 293/297, a autora interpôs agravo de instrumento da referida decisão, tendo sido negado-lhe o seguimento (fl. 

299). 

 

O MM. Juiz a quo extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, ante o descumprimento da autora à determinação judicial. Custas pela autora, com a fixação dos honorários 

advocatícios em 10% do valor da causa, atualizado a partir do ajuizamento da ação (fl. 304).  
 

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, determinando-se o prosseguimento do feito 

com a apreciação do mérito da demanda, caso não haja reconsideração pelo magistrado de primeiro grau (fls. 312/314). 

 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões da União (fls. 324/329), vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

No caso em comento, verifica-se que a autora, tendo sido reiteradamente intimada pelo MM. Juiz a quo para juntar aos 

autos documentos considerados imprescindíveis à instrução do feito, consoante o princípio da livre convicção motivada 

do magistrado, deixou decorrer o prazo para sua juntada, não havendo cumprido integralmente a determinação judicial. 

 

Desse modo, não merece prosperar o inconformismo da autora, devendo ser mantida a extinção do feito sem resolução 

do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de um dos pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 

 

Na esteira desse entendimento, seguem julgados desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART.557 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

DOCUMENTO INDISPENSÁVEL AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARTIGO 267, IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 
segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pela inexistência de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação.  

II - A ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo motivou a 

extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

(...) 

(TRF-3, AC 1604618/SP, Décima Turma, Relator Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, v.u., j: 

22/11/2011, CJ1 Data: 30/11/2011). 

 

TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE 

RELAÇÃO JURÍDICA E DE COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS - FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS - GUIAS DE RECOLHIMENTO - INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME 

DO MÉRITO QUANTO AOS PEDIDOS RELACIONADOS COM O DIREITO DE COMPENSAÇÃO - PIS E COFINS - 

DECRETO-LEI N.º 288/67 - ARTIGO 40 DO ADCT DA CF/88 - VENDA DE MERCADORIAS PARA A ZONA 

FRANCA DE MANAUS - EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO - ISENÇÃO - LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03 - 

PRESCRIÇÃO - SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Nas ações de restituição e/ou compensação de tributos e contribuições, constituem documentos essenciais à sua 

propositura os documentos comprobatórios de recolhimento indevido cuja restituição/compensação é pleiteada, em 
guias de recolhimento originais ou cópias autenticadas, sem o que não há interesse jurídico, condição da ação. No 

caso em exame, a parte autora deixou de apresentar qualquer documento comprobatório dos supostos recolhimentos 

indevidos de PIS e de COFINS , também não o fazendo ao manifestar-se sobre a contestação em que foi suscitada esta 

questão preliminar, não sendo justificativa para o descumprimento o fato de haver entendido que esta demonstração 

deveria ser feita apenas no âmbito administrativo, pelo que a falta da juntada de referidos documentos inviabilizam o 

conhecimento dos pedidos relacionados ao reconhecimento judicial de existência de créditos a serem compensados e as 

questões relacionadas com a compensação, pela falta de interesse jurídico para a ação, subsistindo apenas o interesse 

na tutela meramente declaratória da relação jurídico-tributária controvertida. 

II - A Zona Franca de Manaus foi mantida pela Constituição Federal de 1988. O Decreto-lei 288/67 objetivou que 

todos os benefícios fiscais instituídos para incentivar a exportação fossem aplicados, também, à Zona Franca de 

Manaus, equiparando as vendas a ela à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, para todos os efeitos 

fiscais, durante o período de vinte e cinco anos e enquanto não alterado ou revogado o art . 4º do Decreto-lei 288/67, 

conforme previsto no artigo 40 da ADCT. 

III - As isenções do PIS e da COFINS nas exportações foram previstas no artigo 5º da Lei 7714/88, com redação dada 

pela Lei 9004/95 (PIS ) e no artigo 7º da Lei Complementar 70/91 (COFINS). 

IV - A MP 1.858-6, de 29 de junho de 1999, substituída pela MP 2.037, trouxe isenções em seu artigo 14, excluindo, 

porém, em seu § 2º, I, a isenção do PIS e da COFINS previstas às exportações à Zona Franca de Manaus. Todavia, o 
Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar na ADI 2348-9, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, 

suspendeu a eficácia da expressão "na Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do art . 14 da MP 2.037-

24, de 23.11.2000, que revogara a isenção relativa à COFINS e ao PIS sobre receitas de vendas efetuadas na Zona 

Franca de Manaus. Entendeu a Suprema Corte não se compatibilizar a revogação com previsão constitucional (ADCT, 

art . 40) que manteve a Zona Franca de Manaus, com suas características de área de livre comércio de exportação e 

importação e de incentivos fiscais, mantendo as isenções. Embora posteriormente tenha sido julgada prejudicada a 

ADI, pois não aditada a petição inicial após as sucessivas reedição da MP 2037, as medidas provisórias que 

sucederam a MP 2037 reeditaram o seu artigo 14, § 2º , I, com a exclusão da expressão "Zona Franca de Manaus", ou 

seja, acompanharam o decidido na ADI mencionada. 

V - A não incidência de contribuições sociais sobre as receitas de exportações passou a ser objeto de imunidade 

inserida no artigo 149, § 2º, I, pela Emenda Constitucional nº 33, de 11.12.2001, estendendo-se tal benefício às vendas 
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destinadas àquela Zona Franca de Manaus pelo disposto no artigo 40 do ADCT da CF/88 combinado com o Decreto-

Lei nº 288/67, artigo 4º, equiparadas que estão às exportações para todos os fins de direito, no mínimo, pelo prazo 

previsto no dispositivo constitucional transitório mencionado. 

VI - O mesmo entendimento de equiparação se aplica quanto às regras legais pertinentes à exportação segundo a 

sistemática da não-cumulatividade instituída pelas Leis nº 10.637/02, art . 5º, I e § 1º, II, e nº 10.833/03, art . 6º, I e § 

1º, II, que expressamente admitem o creditamento dos valores relativos às incidências destas contribuições sobre as 

exportações, para fins de compensação segundo a legislação aplicável. 

VII - A apelação da União Federal e a remessa oficial parcialmente providas para extinção do processo, sem exame do 

mérito, quanto aos pedidos relativos ao direito de compensação do indébito (CPC, art .267, VI), compensando-se a 

verba honorária advocatícia nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

(TRF-3, APELREE 1382072/SP, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO, v.u., j: 30/09/2010, DJF3 

CJ1 Data: 18/10/2010, p. 399). 

 

No mesmo sentido, registro julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO.AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

1. A ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, assim considerados os que constituem o 
fundamento da causa de pedir, dá ensejo à extinção do processo sem julgamento de mérito, na forma do CPC, art. 267, 

IV, e não à improcedência do pedido. 

2. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp 244787/SC, Quinta Turma, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, v.u., data de julgamento: 11.04.2000, DJ 

de 15.05.2000, p. 191) 

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem para as providências cabíveis. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012609-39.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.017845-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IND/ METALURGICA SAO CAETANO S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.12609-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária de repetição de indébito ajuizada em face da União Federal, visando a restituição de valores 

indevidamente recolhidos a título de Contribuição Social sobre o Lucro - ano-base de 1988. Alega a autora ser 

inconstitucional o artigo 8º da Lei nº 7.689/88, por afrontar o princípio da irretroatividade. Foi atribuído à causa o valor 

de R$ 7.582,65, atualizado até janeiro de 2012. 
A sentença monocrática julgou procedente o pedido inicial, condenando a União a restituir os valores pagos a título de 

Contribuição Social Sobre o Lucro, referentes ao ano-base de 1988. Determinou que tais valores devem corrigidos a 

partir do recolhimento indevido. A atualização deve ser realizada desde a data do recolhimento indevido até 

31/12/1995, pelo provimento nº 24/97, e a partir de 1º/1/1996, nos termos do artigo 39§ 4º da Lei 9.259/95. Fixou 

honorários de 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a autora, insurgindo-se contra os critérios de correção monetária, postulando pela aplicação os índices 

expurgados na atualização dos valores a repetir. Requer, também, a reforma da sentença quanto aos honorários 

advocatícios. Solicita que a verba honorária seja fixada em 10 % sobre o valor da condenação.  

Recorreu também a União Federal, alegando que a atualização monetária deve ocorrer apenas com a aplicação de 

índices oficiais, sem a utilização do IPC. 

A demanda comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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A Contribuição Social sobre o Lucro, instituída pela Lei nº 7.689/88 e destinada ao financiamento da seguridade social, 

encontra fundamento no artigo 195, I, "c", da Constituição Federal, incidindo sobre o lucro apurado pelo empregador, 

empresa ou entidade a ela equiparada, na forma da lei. 

Nessa esteira, a contribuição social referida não exige a veiculação por meio de lei complementar, ao contrário do que 

ocorre com outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, as quais devem 

obediência ao disposto no inciso I do artigo 154 da Carta Magna (CF, art. 195, § 4º). 

É de se ressaltar que o legislador constituinte submeteu as contribuições sociais ao regime jurídico tributário, 

condicionando a sua instituição ou modificação à observância dos princípios constitucionais tributários. 

Contudo, as contribuições sociais devem respeitar o princípio da anterioridade mitigada, que estipula que somente 

poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto na alínea "b" do inciso III do artigo 150 da CF, ex vi do parágrafo 6º do artigo 195. 

Ao instituir a contribuição social sobre o lucro, a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988 definiu, em seu artigo 2º, que 

a base de cálculo da exação é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. Todavia, 

dispôs, em seu artigo 8º, que a contribuição seria devida a partir do resultado apurado no período-base a ser encerrado 

em 31 de dezembro de 1988. Nesse aspecto, vê-se que houve flagrante ofensa ao princípio da anterioridade. Nesse 

sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE O LUCRO 
DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88. I. - Inconstitucionalidade, apenas, do art. 8. da Lei 7.689, de 

15.12.88. RREE n. 146.733-SP, Relator Ministro Moreira Alves, 29.06.92, e 138.284-CE, Relator Ministro Carlos 

Velloso, 01.07.92. II. - R.E. conhecido (letra "b") e provido, em parte, reconhecida a inconstitucionalidade, apenas, do 

art. 8. da Lei 7.689/88. 

RE 147591 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator CARLOS VELLOSO - STF 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. EMPRESA MERCANTIL E INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 9º DA LEI Nº 7689/88. VIGÊNCIA DO D.L. 1940/82, COM AS 

ALTERAÇÕES HAVIDAS ANTERIORMENTE À CF/88, ATÉ A EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 1991. 

1 - O Supremo Tribunal Federal, em relação às empresas mercantis, declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei 

nº 7689, de 15.12.88, do art. 28 da Lei nº 7738/89, do art. 7º da lei nº 7787, de 30.06.89, do art. 1º da Lei nº 7894, de 

24.11.89 e do art. 1º da Lei nº 8147, de 28.12.90, ficando esclarecido, na oportunidade, que o D.L. 1940/82, com as 

alterações havidas anteriormente à CF/88, continuou em vigor até a edição da Lei Complementar nº 70, de 1991. 2 - 

Instituição Financeira ou equiparada. Aplicabilidade do disposto no art. 1º, § 1º, "b" do DL 1940/82, com a redação do 

art. 22 do DL 2397/87: Financial incidente sobre a receita bruta. Recurso extraordinário conhecido e parcialmente 

provido. 

RE 201372 - RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator MAURÍCIO CORRÊA - STF 

 
Também nesse sentido é pacifica a jurisprudência desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI N. 7.689/88. INSTITUIÇÃO MEDIANTE LEI 

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. CUMULATIVIDADE. LEI N. 7856/89. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

POSSIBILIDADE. LEI N. 8.383/91. UFIR. CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Não 

procede a conclusão de que a instituição da Contribuição Social sobre o Lucro somente poderia se dar mediante lei 

complementar, uma vez que tal exigência constitucional aplica-se, tão somente, às contribuições sociais que vierem a 

ser instituídas com fundamento no § 4º, do art. 195. Precedentes do STF e desta Turma. II - Não há que se falar em 

inconstitucionalidade com respeito à cumulatividade tributária relacionada à identidade de fato gerador e base de 

cálculo da CSSL e do Imposto sobre a Renda, na medida em que a própria Constituição, expressamente, autoriza a 

contribuição sobre o lucro (art. 195, I). III - A atribuição da arrecadação da CSSL à Receita Federal não implica 

desvio de finalidade, tendo em vista que a Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa 

dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à 

assistência social, nos termos do art. 194, da Constituição Federal. IV - A instituição de tributo está desvinculada da 

noção de anualidade, princípio de natureza estritamente orçamentária. V - A questão da majoração de alíquota da 

Contribuição Social sobre o Lucro, para 10% (dez por cento), veiculada pela Lei nº 7.856/89, não consubstancia 

vulneração ao princípio da irretroatividade. Precedentes do STF. VI - A Lei n. 8.383/91, ao instituir a correção 

monetária, pela variação da UFIR, sobre a contribuição social cujo fato gerador ocorreu em 31 de dezembro de 1991, 
não promoveu ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, C.R.). Precedentes do STF e desta 

Turma. VII - A instituição da UFIR não se sujeita à observância do princípio da anterioridade da lei tributária, 

tornando-se irrelevante, portanto, a data de circulação do Diário Oficial. Precedentes desta Turma. VIII - Honorários 

advocatícios mantidos, porquanto fixados pelo MM. Juízo a quo, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 

3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. IX - Apelação improvida.  

APELAÇÃO CÍVEL nº 94.03.038844-7 - SEXTA TURMA - Data do Julgamento: 20/06/2007 - DJU:30/07/2007 -

Relatora:DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEIS FEDERAIS Nº 

7689/88, Nº 7856/89 E 8114/90. TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA: 

INAPLICABILIDADE. 1. Reconhecimento da constitucionalidade da CSL, instituída pela Lei Federal nº 7.689/88 (RE 

n.º 138284 / CE). 2. É constitucional a majoração da alíquota da contribuição social sobre o lucro determinada pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 279/1957 

Lei Federal nº 7.856/8 (STF: RE 197790-6/MG). 3. A majoração da alíquota da CSL, imposta às instituições 

financeiras pela Lei Federal n.º 8.114/90, não pode incidir no ano-base 1990, em obediência ao princípio da 

anterioridade nonagesimal (artigo 195, § 6º, da Constituição Federal). 4. O Supremo Tribunal Federal consolidou o 

entendimento no sentido da inaplicabilidade da TR como índice de correção monetária (ADI nº 493/DF, Rel. Min. 

Moreira Alves). 5. "Inviabilizado o uso da TR, aplicam-se, sucessivamente, o IPC, o INPC e a UFIR" (STJ, 1ª Turma, 

RESP 184256 / MG). 6. Apelações e remessa oficial improvidas.  

APELAÇÃO CÍVEL nº 95.03.071438-9 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento:11/04/2007 - DJU:11/07/2007 - 

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO  

Considerando que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar n. 118/2005, e tratando-se de indébito tributário compreendido no período de 1988, não há que se falar 

em prescrição. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRRF. FUNDO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

FUNDAÇÃO CESP. JANEIRO/89 A DEZEMBRO/95. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL. PRECEDENTE DA SUPREMA CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, 

acerca da controvérsia firmada em relação à aplicação da LC 118, de 09/02/2005, decidiu, no âmbito do RE 566.621, 

em regime de repercussão geral, que a regra de prescrição de cinco anos contada do pagamento antecipado, deve ser 

aplicada apenas às ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja após a vacatio legis de 120 dias. As ações 
propostas antes de tal data, ou seja, até 08/06/2005, ficam sujeitas ao prazo de 5 anos de prescrição, mas contado a 

partir, não do pagamento antecipado, mas da homologação expressa ou da homologação tácita, sendo que esta última 

é considerada ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador, caso 

não seja expressa a homologação do lançamento. 2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 18/12/2009, ou seja, já na 

vigência da LC 118/2005, de modo que a prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados, 

independentemente da data da homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas 

para os valores recolhidos até 5 anos retroativamente à propositura da ação, a partir de 18/12/2004, estando 

prescritos os recolhidos em data anterior, tal como já havia constado da decisão agravada. 3. Agravo inominado 

desprovido. 

APELREE 200961000270380 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA - TERCEIRA TURMA - DJF3 

CJ1 DATA:02/09/2011  

 

Correta a sentença quanto à atualização monetária, visto que créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a 

assegurar o valor real da moeda no período de inflação, admitidos os índices inflacionários expurgados, na forma da 

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

 
Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010, como no Código Civil, tratando-se de 

índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora, devendo ser utilizada, exclusivamente, a partir de 

janeiro de 1996.  

 

Dessa forma, não conheço da apelação da autora quanto aos questionamentos sobre correção monetária, visto que pede 

exatamente o que foi determinado na sentença monocrática.  

Com razão a autora quanto aos honorários advocatícios, sendo pacífico o entendimento das Cortes Superiores de que se 

tratando repetição do indébito os honorários são devidos sobre o valor da condenação e não da causa. Fixo, assim a 

verba honorária à razão de 10% sobre o valor da condenação. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da autora, 

dando-lhe provimento na parte conhecida e nego seguimento à apelação da União e à remessa oficial. 

 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046985-18.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.046985-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DIF PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA Falido(a) e outro 

 
: LUIZ CARLOS DUPONT 

No. ORIG. : 00469851820024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com 

fundamento no art. 267, VI, c/c art. 598, ambos do CPC e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80 (valor de R$ 105.381,76 
em mar/09 - fls. 64), ante o encerramento do processo falimentar da empresa executada e a ausência de comprovação da 

ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da execução. Não houve condenação da exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a hipótese de responsabilidade 

em questão encontra respaldo no artigo 8º, do Decreto-Lei 1.736/79, que, por sua vez, pauta-se no art. 124, II, do CTN. 

Sustenta que a responsabilidade dos administradores em caso de débitos relativos ao IRPJ descontados na fonte é 

solidária, não havendo necessidade de se comprovar a infração à lei. No mais, afirma que o fato do apelado não ter 

requerido a sua autofalência no prazo legal autoriza o redirecionamento nos moldes previstos no artigo 135, III, do 

CTN, pois houve o descumprimento de um dever legal. Aduz que ao desaparecer sem deixar bens, houve abuso da 

personalidade jurídica e, com fundamento no art. 50 do Código Civil, deve ser desconsiderada a personalidade da 

empresa para buscar bens dos sócios que possam responder pelo crédito tributário.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado. 

 
Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 

135, III, do CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da 

quitação de todos os tributos (artigo 191 do CTN). 

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento 

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135 

do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão automática dos 

sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3. Agravo regimental 

não provido." 
(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a autofalência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 
(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE 
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PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL DA 

MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE. 

... 

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o 

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma 

situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 

não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e 

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em 

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de 

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se 

decretar a suspensão do feito. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297) 

 

A orientação traçada pela C. Corte Superior é observada por esta E. Terceira Turma, conforme o seguinte precedente 

que destaco: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA . FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 

infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova 
de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 

providas." (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 
No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-

gerentes indicados. Verifico, ademais, que o processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a 

eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática 

de crime falimentar. 

 

Saliento, ademais, que, embora haja previsão de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no artigo 

8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF), tal dispositivo somente poderia ser aplicado se 

observado o disposto no art. 135 do CTN. Cito, a propósito do tema, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. EXCLUSÃO DO PÓLO 

PASSIVO. MASSA FALIDA. ARTIGO 8º DO DL 1736/1979. 

(...) 

5. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 260.107/RS). Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, 

não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 
ou culpa, o que não ocorreu nos autos. 

6.O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 

135, inciso III, do CTN. 

7. Quanto à alegação de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI e IRRF, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei 1.736 /1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessas hipóteses, de comprovação de dissolução irregular. 

8. Precedentes do STJ e desta Corte. 

9. Sucumbente a União, deve ser condenada em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor executado 

atualizado monetariamente. 

10. Apelação do embargante provida para determinar a sua exclusão do pólo passivo da execução."  
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(TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, 

j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, 

CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que 

deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a 

demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato 

social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.  

2. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência , com decretação judicial, em 

22.02.01, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos sócios de então, capaz de gerar 

a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato 

ou estatuto social.  

3. \O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e 

responsável tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal 

norma alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93. No mesmo sentido, prevalece, no plano do direito 

infraconstitucional, a lei complementar sobre o artigo 8º do Decreto-Lei 1.736 /79, sem que seja necessário adentrar 

no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), 
conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. 

HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008).  

4. Em termos de responsabilidade pessoal de terceiros, aplica-se a regra especial do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, e não a do artigo 124 como pretendido pela agravante. No caso dos autos, a alegação de que a infração 

fiscal estaria caracterizada, por ser ilícito penal, o não repasse do tributo retido na fonte (IRRF), é impertinente com a 

espécie, vez que a execução fiscal cuida de IRPJ.  

5. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargor Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 

323) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA . 

SOCIEDADE LIMITADA. 

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração 

legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado 

ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos 

créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade - Art. 134,VII, do 

CTN. 

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de 
sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios. 

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista 

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos 

assumidos. 

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência , só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 

5. Recurso especial provido." 

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA . FATO 

INSUFICIENTE. 1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a 

aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 2. O patrimônio da sociedade deve 

responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 260.107/RS). 3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente 

responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, III, do CTN). 4. O não recolhimento de tributos não configura 
infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da legislação aplicável à espécie. 5. Mesmo nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa 

executada até o encerramento da falência , sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos 

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de 

gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não 

providas."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 

em 15/09/09, página 137) 

 

Por fim, como já sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, o fato do apelado não ter requerido sua autofalência no 

prazo legal não enseja, por si só, o redirecionamento do feito com fulcro no artigo 135 do CTN. Por oportuno, confira: 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE. INADIMPLEMENTO 

DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE AUTOFALÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de 

ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 2. A ausência do requerimento 

de autofalência, por si só, não se traduz em causa de redirecionamento, porquanto não está relacionada de maneira 
direta com a obrigação tributária objeto da execução. Precedentes. 3. Recurso especial improvido." - g.m. 

(Segunda Turma, RESP 889101, processo 200602090263, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/11/2006, v.u., publicado no DJ 

em 27/11/2006, p. 270) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURADA. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DE 

AUTO-FALÊNCIA. INFRAÇÃO À LEI. NÃO-CONFIGURAÇÃO, POR SI SÓ, NEM EM TESE, DE SITUAÇÃO QUE 

ACARRETA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa 

negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de modo integral a 

controvérsia posta. 2. Para que se viabilize o redirecionamento da execução é indispensável que a respectiva petição 

descreva, como causa para redirecionar, uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do 

terceiro pela dívida do executado. 3. Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a 

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, situações que 
acarretam a responsabilidade subsidiária dos representantes da sociedade. 4. A ofensa à lei, que pode ensejar a 

responsabilidade do sócio, nos termos do art. 135, III, do CTN, é a que tem relação direta com a obrigação tributária 

objeto da execução. Não se enquadra nessa hipótese o descumprimento do dever legal do administrador de requerer 

a autofalência (art. 8º do Decreto-lei nº 7661/45). 5. Recurso especial a que se nega provimento." - g.m. 

(Primeira Turma, RESP 856266, processo 200601183398, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19/09/2006, v.u., 

publicado no DJ em 02/10/2006, p. 247) 

 

Portanto, ausente interesse processual no prosseguimento da execução fiscal em face de empresa que teve a sua falência 

encerrada e inexistindo motivo que enseje o redirecionamento da ação contra os sócios, é de ser mantida a r. sentença 

que extinguiu a ação, afigurando-se incabível a incidência do disposto no artigo 8º, do Decreto-lei 1.736/79 ao caso em 

tela. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Publique-se.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059455-81.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.059455-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GERSON DE SOUZA MARQUES CONSTRUCOES -ME e outro 

 
: GERSON DE SOUZA MARQUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00594558120024036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

 

Cuida-se de remessa oficial e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal (valor de R$ 

72.585,40 em jul/11 - fls. 128) pelo reconhecimento da prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 269, IV, do 

CPC. O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter 

transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (29/06/1998) e a 
citação válida do executado (29/03/2010). Deixou de fixar honorários advocatícios. 
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Inconformada, apela a União, fls. 121/127, alegando a inocorrência da prescrição. Aduz que o crédito tributário foi 

constituído com a entrega da DCTF ao Fisco, que ocorreu em 29/05/1998. Assevera que a execução fiscal foi ajuizada 

em 12/12/2002, dentro, portanto, do prazo de cinco anos contados da data da constituição definitiva do crédito 

tributário, concluindo pela inocorrência da prescrição. Defende a aplicabilidade da Súmula nº 106 do STJ, sob o 

argumento de que a demora na efetivação da citação se deu por motivos alheios à vontade da exequente. 

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 
 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, 

ausente nos autos a data da entrega da respectiva DCTF, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade 

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 

 

No entanto, na presente hipótese, há nos autos a data em que a DCTF foi entregue ao Fisco, ou seja, em 29/05/1998 (fls. 

106). 

 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execuções ajuizadas antes do início da vigência 

da LC nº 118/05 e não tendo havido inércia imputável à exequente, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa 

não foram atingidos pela prescrição, eis que não decorrido o lustro prescricional entre a entrega da declaração de 

rendimentos (29/05/1998 - fls. 106) e o ajuizamento da execução fiscal (12/12/2002 - fls. 02). 

 
Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA.  

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC.  

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva 

do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir do vencimento previsto na própria declaração , devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 
nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição .  

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma.  
4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta 

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese 
da súmula 106 /STJ.  

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção.  

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos.  

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético.  

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material .  
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9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.  

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele.  

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado.  

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal.  

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.  

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos."  

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78)  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE.  

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.  

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005).  

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.  

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da súmula n.º 
248 do extinto TFR.  

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal 
. Aplicação da súmula n.º 106 do C. STJ.  

(...)"  

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546)  

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, pelos 

fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031891-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031891-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CONFECCOES FUJI BRAS LTDA 

ADVOGADO : JULIANA ROBERTA SAITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 286/1957 

DECISÃO 

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada em 6 de novembro de 2003 contra a União Federal, com pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao recolhimento da 

contribuição ao PIS no período de outubro de 1995 a março de 1996, nos moldes do art. 18 da Lei n. 9.715/98, ao 

fundamento de inconstitucionalidade. A autora requereu, ainda, a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob a administração da 

Secretaria da Receita Federal, bem como a condenação da ré ao pagamento das custas processuais e de honorários 

advocatícios. Atribuído à causa o valor de R$ 14.096,81 já atualizado. 

 

Contestação da União Federal às fls. 42/57. 

 

Réplica da autora às fls. 59/61. 

 

O pedido foi julgado improcedente, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, sendo a autora condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa. Custas na forma da lei (fls. 63/69). 

 

A autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que seja reconhecida a inexigibilidade 
do recolhimento da contribuição ao PIS nos termos do art. 18 da Lei n. 9.715/98, ante a inconstitucionalidade desse 

dispositivo legal, compensando-se os valores indevidamente recolhidos no período suscitado na inicial (fls. 75/83). 

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União (fls. 116/127), vieram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A demanda comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A questão relativa à constitucionalidade da contribuição ao PIS nos termos da Medida Provisória n. 1.212/95 e 

reedições, convertida na Lei n. 9.715/98, encontra-se definitivamente solvida. 

 

Com a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Lei n. 2.445/88 e 2.448/88, a sistemática de apuração da base 

de cálculo da contribuição ao PIS se manteve na forma da Lei Complementar n. 7/70 até o advento da MP n. 1.212/95. 

 
Com efeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela 

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na Lei n. 9.715/98, a qual revogou a Lei Complementar n. 

7/70. 

 

Contudo, restou reconhecida, pela Suprema Corte (RE 232896/PA, Relator Min. Carlos Velloso, Órgão Julgador - 

Tribunal Pleno, em 02/08/1999), a inconstitucionalidade do art. 15 da MP n. 1.212, de 28 de novembro de 1995, 

dispositivo esse que corresponde ao art. 18 da Lei n. 9.715/98, por ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal no 

que alude à aplicação desses diplomas legais aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1995. 

 

Nessa linha de entendimento, segue aresto do C. STF: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO. 

I.- Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida provisória 

convertida em lei: conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida provisória. 

II.- Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 - "aplicando-se aos fatos 

geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1995" - e de igual disposição inscrita nas medidas provisórias 
reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18. 

III.- Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas reeditada, 

por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias. 

IV.- Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octavio Gallotti, "DJ" de 15.8.97; ADIn 1.610-DF, Ministro 

Sydney Sanches; RE nº 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98. 

V.- R.E. conhecido e provido, em parte. 

(RE nº 232.896/PA; Pleno do STF; por maioria; Relator Ministro CARLOS VELLOSO; in DJU 01.10.99)". 

 

No mesmo sentido, vejam-se os seguintes julgados: RE 241.115/PR, Rel. Min. Ilmar Galvão, RE 247.243/MG, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence e RE 232.896/PA, Rel. Min. Carlos Velloso. 
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Assim, válida a exigibilidade da contribuição ao PIS nos termos da MP 1.212/95, convertida na Lei n. 9.715/98, 

conforme pacífica jurisprudência assentada nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, remanescendo, contudo, o 

recolhimento da contribuição ao PIS com base na Lei Complementar n. 7/70 até 28 de fevereiro de 1996, em respeito ao 

princípio da anterioridade nonagesimal. 

 

Na esteira desse entendimento, trago à colação julgado desta E. Corte: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.212/95 E REEDIÇÕES. LEI Nº 9.715/98. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. REPETIÇÃO. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). PROVA DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. 

INEXISTÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. SUCUMBÊNCIA.  

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.417, reconheceu a validade constitucional da MP nº 

1.212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, sob os diversos aspectos impugnados e relevantes para a solução 

do caso concreto, excetuado apenas o efeito retroativo previsto no artigo 18, o qual torna indevidos os recolhimentos 

efetuados, com base em tais medidas provisórias, para as empresas comerciais ou mistas, no período de outubro/95 a 

fevereiro/96.  

2. Tanto a base de cálculo como a alíquota da contribuição ao PIS podem ser disciplinadas por lei ordinária, sendo 

que, no caso, a alíquota de 0,65% (artigo 8º, I, da Lei nº 9.715/98) importou em redução diante do previsto no artigo 
1º, parágrafo único, b, da LC nº 17/73, que estabeleceu a alíquota de 0,75% para a apuração do PIS-

FATURAMENTO.  

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 1296478/SP, TERCEIRA TURMA, j. 19/6/2008 DJF3:01/7/2008, Relator Des. Federal CARLOS 

MUTA)"  

 

Portanto, indevidos os recolhimentos efetuados com base na MP n.º 1.212/95, convertida na Lei n. 9.715/98, no período 

de 1º de outubro de 1995 a 28 de fevereiro de 1996, lapso que compreende tanto o mês que a Medida Provisória 

pretendeu retroagir seus efeitos como o período nonagesimal da medida provisória supra referida, sendo cabível a 

compensação dos valores recolhidos a maior a título de PIS no aludido período. 

 

Considerando que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei 

Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime 

de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, 

contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que 

implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

 

No que tange ao regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (6 de novembro de 2003), é o da Lei nº 

10.637/02, então vigente e alterações posteriores. Precedentes do E. STJ e desta Corte (STJ, AgRgREsp 449.978, 1ª 

Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 12/11/2002, v.u., DJ Data: 24/02/2003, p. 200; TRF-3ª Região, AMS 290030, 

3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010, p. 420) 

 
Quanto à atualização monetária, deve ser aplicada a Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

No que pertine ao pedido de compensação imediata, o art. 170-A do Código Tributário Nacional, que exige o trânsito 

em julgado para fins de compensação de crédito tributário, aplica-se às demandas ajuizadas após a vigência da Lei 

Complementar n. 104/01, ou seja, a partir de 11.1.2001. 

 

Por derradeiro, tendo em vista o ônus da sucumbência, é devida a condenação da União ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reconhecer a 

inexigibilidade do recolhimento da contribuição ao PIS nos termos do art. 18 da Lei n. 9.715/98, sendo devida a 

compensação dos valores recolhidos a maior no período de 1º de outubro de 1995 a 28 de fevereiro de 1996 conforme 

explanado. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004333-92.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004333-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TITAN S MOTOS SJCAMPOS LTDA e outros 

 
: NERILSON MATEUS NUNES 

 
: PAULO SERGIO DE MORAES 

ADVOGADO : JOÃO ALCANTARA HIROSSE DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00043339220034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que acolheu exceção de pré-executividade, julgando extinta a 

presente execução fiscal, ajuizada para a cobrança de CSL (valor de R$ 9.597,36 em set/10 - fls. 114). O d. juízo a quo 

extinguiu a execução fiscal, reconhecendo a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso superior a cinco 

anos entre a data da entrega da declaração ao Fisco Federal (10/1998) e a citação do sócio da empresa executada 

(04/2009). Condenou a exequente em honorários advocatícios fixados em 5% do valor da dívida. 

 

Apelação da exequente, fls. 109/112, alegando que o crédito tributário foi constituído com a entrega da DCTF ao Fisco, 

que ocorreu em 29/10/1998. Assevera que a demora na citação do executado se deu por motivos alheios à sua vontade, 

"principalmente pelo descumprimento do Executado ao dever legal (obrigação acessória) de manter atualizado o 

endereço, inviabilizando as primeiras tentativas de citação", sendo, no caso, de aplicabilidade plena o teor da Súmula 

nº 106 do STJ, que fixa como termo interruptivo do prazo prescricional a data de ajuizamento da execução fiscal. 
Destaca que a execução fiscal foi ajuizada em 18/06/2003, concluindo pela inocorrência da prescrição. 

Alternativamente, pugna pela redução do quantum fixado a título de honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu a prescrição material do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal entre 

a data da entrega da declaração ao Fisco Federal (10/1998) e a citação do sócio da empresa executada (04/2009). 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de CSL, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 
pago pelo contribuinte. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTF´s. No caso dos autos, a exeqüente 

juntou às fls. 85 e 113, extrato informando que a DCTF foi entregue ao Fisco Federal em 29/10/1998. 

 

Quanto à impossibilidade de considerar a DCTF juntada aos autos com a apelação da União, não merece acolhida a 

insurgência do executado. Primeiro porque, como já salientado, a União já havia juntado aos autos tal documento por 

ocasião da resposta à exceção de pré-executividade, conforme indica o extrato de fls. 85. Segundo porque o atual 

entendimento desta E. Turma é no sentido de que, por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública, possível de ser 

arguida a qualquer momento, qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do processo 

deve ser considerada quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em supressão de instância. Tal 

possibilidade, aliás, encontra respaldo no artigo 156, V, CTN, que elenca a prescrição e a decadência como causas 
extintivas do crédito tributário. 
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Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que não restou configurada a inércia da exequente em impulsionar o feito, incide o disposto na Súmula 

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

 

Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF (29/10/1998 - fls. 85 e 113) e o disposto na Súmula 

nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o ajuizamento 

da execução fiscal em apreço ocorreu em 18/06/2003 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 
crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta 

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese 
da Súmula 106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal , estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 
9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 
ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
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2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal 

. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 
(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

 

De rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 
 

Tampouco há que se falar em prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal, uma vez que não 

restou caracterizada nos autos a desídia da parte exequente, uma vez que esta envidou esforços no sentido de localizar 

os endereços dos executados e bens passíveis de penhora para garantia da execução fiscal. 

 

É importante destacar que o E. STJ e a C. Terceira Turma deste Tribunal têm manifestado entendimento no sentido da 

ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do 

contribuinte e a do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não 

estiver caracterizada a desídia da parte exeqüente. 

 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . SÓCIO . NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO 

DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO . PROCESSO 

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA FAZENDA. 

SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 
pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o 

acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIO S. 

PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em dobro 

a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a interposição em 

12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição , quanto ao sócio , no caso de redirecionamento da 

execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável 

tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exeqüente, vez que, 

enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta processual razoável e diligente. Ademais, 

sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, que o sócio somente pode responder, pela dívida 

da empresa , depois de esgotadas as possibilidades de execução em face do contribuinte, daí porque não se pode 
computar prescrição , em favor do responsável tributário, se a exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar 

obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco 

anos entre a citação da empresa e a dos sócio s , por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante todo o 

período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a 

demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não prosseguiu 

face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, então, foi 

retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu por culpa 

exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido." 
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(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388) 

 

De resto, cumpre registrar que a necessidade de inclusão do sócio sobreveio no curso da execução, quando a Fazenda 

Nacional verificou a impossibilidade de garanti-la segundo os meios usuais. No mesmo entendimento, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO . CITAÇÃO DA EMPRESA E 

DO SÓCIO -GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO . PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento do 

feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento , daí 

reiniciando o prazo prescricional. 

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o poderia ser. 

3. A citação do sócio -gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação da 

empresa . Não houve prescrição , contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o 

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da inexistência de 

patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata. 

4. Agravo Regimental provido." 

(STJ - AgResp 1062571 - Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u., 24.03.2009). 

Afastada a prescrição reconhecida pelo juízo singular, pode o tribunal ad quem julgar a demais questões suscitadas na 
exceção de pré-executividade, ainda que não tenham sido analisadas diretamente pela sentença, nos termos do artigo 

515 e seus parágrafos, do CPC. 

 

A parte excipiente, em petição de fls. 71/74, alegou a nulidade da CDA, ao argumento de que esta não indica o nome e 

o endereço dos corresponsáveis, bem como a forma de calcular a atualização do valor originário, destacando, ainda, 

haver erro no cálculo da aplicação da multa. 

 

A pretensão do excipiente, contudo, não merece acolhida. 

 

Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a 

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e 

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art. 2º da 

norma em referência. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a qual 

embasa a presente execução, nela estão indicados os valores originários da dívida, bem como o termo inicial de 

contagem dos juros e demais encargos. 

 

O título executivo, assim, preenche os requisitos necessários a torná-lo exeqüível, vez que informa a legislação 
aplicável quanto aos referidos acréscimos legais e traz o valor originário do débito. 

 

Por seu turno, insubsistente a alegação de nulidade da CDA por não incluir o nome dos corresponsáveis, uma vez que a 

ação executiva a princípio é proposta contra a pessoa jurídica, podendo o sócio-gerente ser chamado supletivamente. 

 

Assim, desnecessário que conste o nome do corresponsável já na Certidão da Dívida Ativa (CDA), na medida em que a 

execução dirige-se, primariamente, em face da empresa, e não dos corresponsáveis tributários. 

 

No tocante ao alegado erro no cálculo da aplicação da multa, o excipiente deixou de demonstrar em que consiste tal 

equívoco, não se desincumbindo do ônus de prova de suas alegações. Note-se que a dívida ativa regularmente inscrita 

na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, 

para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de 

conteúdo, como ocorre na espécie dos autos. Assim, improcede as alegações do apelado no particular. 

 

Invertido o resultado do julgamento, fica excluída a verba honorária fixada na r. sentença reformada. Descabida, por seu 

turno, a condenação do excipiente ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo 

previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69. 
 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação fazendária, pelos fundamentos 

acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002014-06.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.002014-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALUMETAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro 

No. ORIG. : 00020140620034036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta a presente 

execução fiscal, ajuizada para a cobrança de IRPJ (valor de R$ 42.390,18 em nov/02 - fls. 02). O d. juízo a quo 
extinguiu a execução fiscal, reconhecendo, de ofício, a prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso 

superior a cinco anos entre a constituição do crédito tributário e a citação da empresa executada, que até o momento da 

sentença não tinha sido realizada. Deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelação da exequente, fls. 102/109, alegando que a r. sentença impugnada tratou de dois prazos prescricionais 

distintos como se fossem apenas um, confundindo o prazo prescricional para propositura da execução fiscal com o 

prazo de prescrição intercorrente que tem início com o arquivamento dos autos. Aduz que os créditos tributários foram 

constituídos com a entrega da DCTF ao Fisco, que ocorreu em 28/05/1998. Destaca que tendo sido o executivo fiscal 

ajuizado dentro do prazo prescricional, não há que se falar em prescrição, visto que a interrupção do prazo prescricional 

retroage à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, §1º, do CPC. Sustenta a aplicabilidade da Súmula nº 106 

do STJ, sob o argumento de que a demora na efetivação da citação se deu por mecanismos inerentes ao Poder 

Judiciário, alheios, portanto, à vontade da exequente. Afirma que tomou todas as medidas necessárias com o fito de 

efetivar a citação da parte executada. No mais, aduz que em nenhum momento mostrou-se inerte, não cabendo falar-se 

em prescrição intercorrente, visto que tampouco foi cumprido o procedimento próprio e específico constante do artigo 

40 da Lei de Execuções Fiscais.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu, de ofício, a prescrição do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal 

entre constituição do crédito tributário e a ausência de citação até o momento em que prolatada a r. sentença. 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de IRPJ, tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não 

pago pelo contribuinte. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 
data de sua constituição definitiva. 

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, o 

prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs. 

 

Quanto ao termo final do prazo prescricional, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 e 

tendo em vista que a demora na citação foi ocasionada por mecanismos inerentes à Justiça - a exequente diligenciou em 

busca de outros endereços em que pudesse encontrar a parte executada, bem como solicitou a citação da empresa em 

novo endereço, tendo ainda requerido a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal -, incide o disposto na 

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. 
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Desta feita, adotando como termo inicial a data da entrega da DCTF, que ocorreu em 29/05/1998 (fls. 110), e o disposto 

na Súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa não foram atingidos pela prescrição, visto que o 

ajuizamento da execução fiscal em apreço ocorreu em 19/05/2003 (fls. 02). 

 

Oportuno colacionar os seguintes julgados desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO MATERIAL 

DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA 

EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º, CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco 

anos subseqüentes, sob pena de prescrição . 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF , de modo que a data do vencimento do débito deve ser 
adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal , conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 

106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor 

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas 

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 
interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. Aplicação mesmo quando houver arquivamento por fundamento diverso, ante o princípio fundamental que veda a 

extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 

12. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. Manutenção da sentença extintiva por fundamento diverso em 

relação a parte dos créditos." 

(TRF3 - Terceira Turma, AC 1398802, processo 2000.61.14.004695-2/SP, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 10/05/2010, p. 78) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 

TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO INICIAL. NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. 

PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO LAPSO PRESCRICIONAL. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA 
EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. ANÁLISE DE FUNDAMENTOS CONTIDOS NA 

EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). MASSA FALIDA. NÃO INCIDÊNCIA DE MULTA MORATÓRIA. JUROS 

ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA (ART. 26 DO DECRETO-LEI N.º 7.661/45). ENCARGO DO 

DECRETO-LEI N.º 1.025/69. LEGALIDADE. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 
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3. O pedido de parcelamento é ato inequívoco de reconhecimento o débito pelo devedor e possui eficácia interruptiva 

do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN. 

4. Descumprido o acordo de parcelamento, com exclusão da executada do programa, dá-se o vencimento automático 

das demais parcelas e a imediata retomada da fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Inteligência da Súmula n.º 

248 do extinto TFR. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal . 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

(...)" 

(TRF3 - Sexta Turma, APELREE 1473047, processo 2004.61.14.000284-0/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 

22/04/2010, publicado no DJF3 CJ1 de 28/04/2010, p. 546) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 § 1º DO CPC. 

DECADÊNCIA PARCIAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO . INOCORRÊNCIA. POSSIBILIDADE DA PENHORA DE 

ATIVOS FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO EXECUTADO. 

1. Cobrança de contribuições previdenciárias relativas às competências de 01/1987 a 03/1997 (período em que o 

agravante figura como co-responsável). Os lançamentos tributários dos débitos em questão deram-se todos em 1997 

(vide fls. 32, 57, 67, 76, 85 e 93). 
2. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

3. Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro 

dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Conclui-se que houve o 

transcurso do prazo decadencial de 5 (cinco) anos com relação aos fatos geradores ocorridos entre 01/1987 e 11/1991. 

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 12/1991, o termo a quo do prazo decadencial é 01/01/1993, de modo que 

o lançamento ocorreu dentro do prazo de cinco anos. 

4. Nos termos do art. 219, §1º, do CPC, tendo havido citação válida (fl.228), a interrupção da prescrição retroage à 

data da propositura da ação. A execução fiscal foi ajuizada em 2000 (fl.29), não se havendo de falar em decurso do 

prazo prescricional entre a data do lançamento tributário (1997) e a do ajuizamento da execução. 

5. O caso em análise NÃO é de redirecionamento da execução para os representantes da executada, uma vez que os 

nomes dos sócios constam da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que é um título executivo extrajudicial (artigo 585, VI, 

do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, nos termos do artigo 3º da Lei 6.830/80. 

Afastada, portanto, a ocorrência de prescrição no presente caso. Ademais, conforme certidão à fl. 228, sócio e pessoa 

jurídica foram citados ambos na mesma data. 
6. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 

aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus credores, como era a intenção do legislador quando da edição da Lei nº 

6.830/1980. 

7. A constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter sido deferida nos 

moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente, uma vez que seu 

deferimento se deu em 13/11/2007. 

8. Apesar de o agravante ter nomeado bens à penhora, estes se revelam insuficientes para garantir a dívida. Superada, 

pois, qualquer discussão quanto ao cabimento da penhora on line. 

9. Agravos legais a que se nega provimento." 

(TRF3 - Segunda Turma, AI 355958, processo 2008.03.00.046007-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

24/11/2009, publicado no DJF3 CJ1 de 03/12/2009, p. 221) 

 

Cumpre ponderar, por fim, que a prescrição intercorrente também não pode ser reconhecida no presente feito, uma vez 

que não houve inércia da exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por 
ocorrida, pelos fundamentos acima expendidos, e determino o retorno dos autos ao Juízo de origem para 

prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044662-06.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.044662-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EVA PRODUTOS POS CIRURGICOS LTDA Falido(a) 

No. ORIG. : 00446620620034036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal extinta com fundamento no artigo 267, VI, c/c artigo 598 do CPC, por carência 

superveniente do interesse de agir após o encerramento regular do processo falimentar. 

A apelante sustenta a existência de interesse de agir, já que não houve quitação da dívida, sendo possível a 

responsabilização dos sócios ou o arquivamento do feito até o redirecionamento. 

Subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

É a síntese do necessário, passo a decidir. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 
empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando 

a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, Relator 

Desembargador Federal Márcio Moraes; AI 351328 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

Ilustrando-se esse entendimento, saliente-se que mesmo nos casos do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, que, quando em 

vigor, determinava a responsabilidade solidária por créditos de contribuições previdenciárias, ou do artigo 8º do 

Decreto-Lei nº 1.736/79, que prevê a responsabilidade solidária pelos créditos de IPI e IRRF, deve-se interpretar tais 

dispositivos em conjunto com o artigo 135 do CTN, em respeito ao critério hierárquico: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA 

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO 

AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. (...) "Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 
da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, VII, da Lei 11.941/09), já havia 

entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a 

responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 

8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, 

Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo adotado por ambas as Turmas que 

tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. 

Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais importante que todas as outras, a justificar a 

inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do RE 562.276, ocorrido em 

03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a inconstitucionalidade do art. 

13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da Constituição Federal), como por vício material 

(violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal). O julgamento do recurso extraordinário 

se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua 

adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame".(...) (REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 02/12/2010) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. GARANTIA DO JUIZO. LEGITIMIDADE - 

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR - AUSENTE HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...) 4. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não 
constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária 

a comprovação de que houve os crimes citados no art. 135 do CTN. 5. Precedentes do STJ. 6. Não há como acolher a 

alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em exame, com fundamento no art. 8º, do 
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Decreto-Lei nº 1.736 /79. Em consonância com o previsto no artigo 265 do Código Civil, a solidariedade não se 

presume; ou seja, resulta da lei ou da vontade das partes. E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário 

Nacional, são solidariamente obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. 7. Muito embora haja previsão 

de responsabilização solidária dos administradores da sociedade no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79 para débitos 

de IPI e de IRRF, tal dispositivo legal somente poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135, do CTN, 

situação que converge com a fundamentação supra. Precedentes. (...) (TRF3 - TERCEIRA TURMA -

2007.61.82.000442-6 SP Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES Órgão Julgador Data do 

Julgamento 23/09/2010 DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 328) 

A jurisprudência, ao decidir sobre as hipóteses que se enquadrariam como atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos, para fins do artigo 135 do CTN, conclui que o encerramento do processo 

falimentar, com ou sem omissão da decretação de auto-falência (REsp 862.585/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 07/08/2008), não constitui hipótese de redirecionamento. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido (AgRg no REsp 1160981/MG, Ministro Luiz Fux, DJe 22/03/2010). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013668-95.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013668-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOINHO JUNDIAI S/A 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória, na qual a autora pretende obter a declaração dos índices de correção 

monetária aplicáveis ao indébito tributário reconhecido no Processo nº 92.0046612-5, especificamente no tocante à 

diferença de 48,22% entre os índices IPC e BTN. 

A ação foi proposta em 21/10/2004. Atribuído à causa o valor de R$ 206.318,78 (fls. 13). 

Emenda à inicial às fls. 589/590. 

Contestação às fls. 598/694. 

Réplica às fls. 702/709. 

Manifestação da autora às fls. 717, noticiando o desinteresse na produção de provas, e da União Federal às fls. 724/726, 

requerendo a aplicação do art. 330, I, do Código de Processo Civil. 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 727/729. 

Manifestação da autora às fls. 733 e fls. 735. 
Interposto agravo de instrumento pela autora contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, o qual foi convertido em 

agravo retido. 

Manifestação da União Federal às fls. 760. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido às fls. 762/766, para "declarar o direito da autora em ver aplicado 

o índice da diferença entre o IPC/BTN, de 48,22%, na atualização de seus créditos, para fins de compensação dos 

créditos reconhecidos judicialmente, nos autos da ação declaratória, cumulada com repetição de indébito nº 

92.0046612-5". 

Embargos de Declaração às fls. 770, requerendo a apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Apelação da União Federal às fls. 771/774. 

A decisão às fls. 776 julgou prejudicado o pedido formulado às fls. 770 em razão do decidido às fls. 727/729. 

Contraminuta de agravo retido às fls. 779/781. 

Contrarrazões de apelação às fls. 700/798. 

Manifestação da autora às fls. 800/802, requerendo a concessão de tutela antecipada, para o fim de suspender a 

exigibilidade de todos os créditos decorrentes do Procedimento Administrativo nº 13839.000593/99-34. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Trata-se de apelação em ação declaratória, na qual a autora pretende obter a declaração dos índices de correção 

monetária aplicáveis ao indébito tributário reconhecido no Processo nº 92.0046612-5, especificamente no tocante à 

diferença de 48,22% entre os índices IPC e BTN. 
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Sustenta que, em razão da decisão proferida no Processo nº 92.0046612-5, requereu a compensação dos créditos de 

FINSOCIAL apurados, consoante Processo Administrativo nº 13839.000593/99-34. 

Aduz que seus cálculos não foram integralmente acolhidos pela Delegacia da Receita Federal, a qual não considerou a 

variação IPC/BTN de 48,22%. 

Afirma que a aplicação de tal variação está pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de 

aplicar o IPC até a promulgação da Lei nº 8.177/91 e o INPC a partir de então. 

Ressalta ser aplicável o IPC para o período de março/1990 a janeiro/1991, o INPC para fevereiro/1991 a 

dezembro/1991 e a UFIR a partir de janeiro/1992. 

Por sua vez, a União Federal afirma que o crédito da autora foi atualizado em conformidade com o Provimento nº 24, 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não havendo qualquer erro nos cálculos da administração. Ainda, afirma 

que a sentença proferida no Processo nº 92.0046612-5 não contempla os índices postulados pela autora, quais seja, o 

IPC e o INPC. 

Passo à análise da matéria. 

Primeiramente, ressalto que a autora, ora apelada, não cumpriu o disposto no "caput" do art. 523 do Código de Processo 

Civil, não merecendo o agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, consoante §1º 

deste mesmo artigo. 

Quanto ao mérito, vale salientar que a sentença proferida no Processo nº 92.0046612-5 não especificou quais índices de 

correção monetária seriam utilizados no cálculo da restituição do indébito tributário, determinando apenas que deveria 
incidir correção monetária desde a data em que ocorreu o indevido recolhimento do tributo, motivo pelo qual é possível 

apreciar a controvérsia na presente ação declaratória. 

Ainda, cumpre esclarecer que a aplicação de correção monetária tem por finalidade a recomposição do valor aquisitivo 

da moeda e, por conseguinte, a atualização do valor monetário dos bens em virtude da corrosão provocada pelo 

processo inflacionário, não constitui, destarte, nenhum plus em relação ao valor original que se lhes atribui. É, portanto, 

um fenômeno econômico que atinge a todos indistintamente, daí a razão por que se deve reconhecê-la integralmente. 

Diante disso, tendo em vista o fato de que o crédito que pretende a autora compensar é decorrente de pagamento 

indevido, aplicáveis os índices de correção monetária consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

Manual de Cálculos da Justiça Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. TABELA 

ÚNICA APROVADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 

1. Os índices a serem adotados para o cálculo da atualização monetária na repetição do indébito tributário devem ser 

os que constam da Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de cálculos da 

Justiça Federal e a jurisprudência do STJ), que são os seguintes: (a) a ORTN, de 1964 a janeiro/86; (b) expurgo 

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro/86; (c) a OTN, de março/86 a dezembro/88; (d) o IPC, de 
janeiro/89 e fevereiro/89; (e) a BTN, de março/89 a fevereiro/90; (f) o IPC, de março/90 a fevereiro/91; (g) o INPC, 

de março/91 a novembro/91; (h) o IPCA 'série especial' em dezembro/91; (i) a UFIR, de janeiro/92 a dezembro/95; e 

(j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro/96. 

2. Agravo regimental provido" 

(AgRg no REsp 1.122.954, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, DJe 30/04/10). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA 

DO ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C 

DO CPC. COMPENSAÇÃO . INCIDÊNCIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

(...) 

3. É pacífico o entendimento neste Tribunal de que os índices de correção monetária aplicáveis nos casos de repetição 

do indébito são: o IPC, de janeiro a fevereiro de 1989; o BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; o IPC, de 

março de 1990 a fevereiro de 1991; o INPC, de março a novembro de 1991; o IPCA, de dezembro de 1991; e a UFIR, 

de janeiro de 1992 a dezembro de 1995. A partir de 1º.1.1996, incide a Taxa Selic, não cumulada com nenhum outro 

índice de juros ou correção monetária . Precedentes do STJ. 

4. Agravo Regimental da empresa Química Industrial Barra do Piraí S/A provido. Agravo Regimental do INSS não 

provido" 

(AgRg no REsp 1.056.106, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 16/03/10). 
 

Por sua vez, o Provimento nº 24 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região utilizado pela União Federal para a 

atualização do indébito tributário assim prevê: 

 

"III- DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO NAS AÇÕES CONDENATÓRIAS EM GERAL, INCLUSIVE REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO  

a) CORREÇÃO MONETÁRIA  

Na atualização monetária dos créditos decorrentes de sentenças condenatórias em geral serão observados os seguintes 

critérios:  

-de 1964 a fev/86 - ORTN (Lei nº 4357/64)  
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-de mar/86 a jan/89 - OTN (DL 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16/jan/89 deverão ser 

multiplicados, neste mês, por 6,17.  

OBS: de abril/86 a fev/87 OTN "pro-rata".  

-de fev/89 a fev/91 - BTN (Lei nº 7730/89), observando-se que o último BTN correspondeu a Cr$ 126,8621.  

-de mar/91 a dez/91 - INPC (IBGE), uma vez que a TR (Lei 8.177, de 01.3.91), foi considerada inconstitucional pelo 

STF como critério de correção monetária, conforme ADIN nº 493/DF (RTJ 143);  

-a partir de jan/92 UFIR (Lei 8383/91).  

Nos meses de janeiro de 1989 e março de 1990 será utilizado o IPC integral de 42,72% e 84,32%, respectivamente, 
com a exclusão dos índices oficiais de inflação em tais meses".  

Diante disso, observa-se que, para os meses de abril/1990 e maio/1990, o Provimento nº 24 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região não prevê a aplicação do índice IPC, mas sim o BTN. 

Nesse passo, assiste razão à autora quanto ao pedido de que seja aplicada a variação IPC/BTN para os meses de 

abril/1990 e maio/1990 no percentual de 48,22% (fls. 26), na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

de posteriores atos normativos que uniformizaram os critérios de correção monetária aplicados no âmbito da Justiça 

Federal, como é o caso dos Provimentos nºs 26/01 e 64/05 da CGJF-3ªR. 

Quanto ao requerimento de fls. 800/802 (suspensão da exigibilidade de todos os créditos decorrentes do Procedimento 

Administrativo de Compensação nº 13839.000593/99-34), este não pode ser acolhido, tratando-se de inovação na 

presente fase processual que ultrapassa os limites da sentença. 
Ante o exposto, na forma do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União 

Federal. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011242-57.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011242-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : FASAN TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação. 

 

Alega a embargante que a decisão deve ser saneada, pois houve contradição quanto ao princípio da inafastabilidade da 

jurisdição. 

 

É o necessário. 
 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não 

será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

É o que constato em relação ao presente caso. 

 

A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer 

o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente 

de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele 

a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua 

pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para esse desiderato. 
 

De fato, a decisão está robustamente fundamentada, sendo que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da 

controvérsia foram devidamente abordadas no julgado. 
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Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para 

isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua razão ontológica. 

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014828-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014828-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : MULTI SERVICE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS LTDA 

ADVOGADO : VANDER DE SOUZA SANCHES e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negou 

seguimento à apelação. 

 

Alega a embargante que a decisão deve ser saneada, pois houve omissão quanto ao pagamento dos débitos inscritos sob 

o n° 80.2.05.009706-43 e 80.2.06.001809-46. 

 

É o necessário. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 do CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência, em 

torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na decisão embargada obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não 
será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

É o que constato em relação ao presente caso. 

 

A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer 

o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente 

de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele 

a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua 

pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não se presta para esse desiderato. 

 

De fato, a decisão está robustamente fundamentada, sendo que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da 

controvérsia foram devidamente abordadas no julgado. 

 

Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para 

isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua razão ontológica. 

 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 
 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003602-48.2006.4.03.6182/SP 
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2006.61.82.003602-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTO POSTO LUBO LTDA e outros 

ADVOGADO : IRINEU FRANCESCHINI e outro 

APELADO : ANA LUCIA DOS SANTOS 

 
: MARIA ANGELA DE ANDRADE TRIGO 

 
: ANA CATARINA VIEIRA MADUREIRA 

 
: JULIANA AUGUSTA VIEIRA 

 
: HERMIRO NUNES DA SILVA 

 
: ANTONIO DOS SANTOS BATISTA 

 
: JOAO VITOR DE ANDRADE TRIGO 

 
: CARLOS AUGUSTO DE BRITO 

 
: MARIA SALETE DE BRITO 

 
: FLAVIO ALVES DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00036024820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Visto. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que acolheu as exceções de pré-executividade apresentadas nos autos, 

julgando extinta a execução fiscal (valor de R$ 12.196,69 em nov/05 - fls. 03) pelo reconhecimento da prescrição do 

crédito tributário, nos termos do art. 269, IV, do CPC. O d. juízo a quo extinguiu a execução fiscal, reconhecendo a 

prescrição do crédito tributário por ter transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da entrega da DCTF ao 

Fisco (12/02/2001) e o despacho ordenatório da citação (20/02/2006). Condenou a exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada um dos patronos signatários das 

exceções de pré-executividade. 

 

Inconformada, apela a União, fls. 217/224, alegando a inocorrência da prescrição relativamente aos créditos 

constituídos por meio da DCTF nº. 100200140495828. Aduz que os aludidos créditos foram constituídos com a entrega 

da DCTF ao Fisco, que ocorreu em 12/02/2001. Assevera que a demora na citação do executado se deu por mecanismos 

inerentes ao Poder Judiciário, alheios, portanto, à vontade da exequente, sendo, no caso, de aplicabilidade plena o teor 

da Súmula nº 106 do STJ, que fixa como termo interruptivo do prazo prescricional a data de ajuizamento da execução 

fiscal. Nesse sentido, assevera que "a execução fiscal foi ajuizada em 19.01.2006 e que o fato de que o despacho 

ordenando a citação somente ter sido efetivado em 20.02.2002 não pode implicar prejuízos à Fazenda Nacional, 
porquanto o atraso não decorreu de sua inércia ou eventual conduta desidiosa". Destaca que a interrupção do prazo 

prescricional retroage à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, §1º do CPC.  

 

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Inicialmente, cumpre destacar que a controvérsia travada nos autos, trazida pela exequente em suas razões de apelo, 

cinge-se à questão da prescrição relativamente aos créditos constituídos por meio da DCTF nº. 100200140495828. 

Conforme as razões declinadas às fls. 224, a exeqüente deixou de apelar das demais CDA´s "devido ao fato desta 

Procuradoria ter informado às fls. 182 que não foram encontradas quaisquer causas suspensivas ou interruptivas do 

prazo prescricional".  
 

Pois bem. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 
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Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários 

constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. 

 

No caso em tela, a exequente apresentou nos autos extrato contendo a data da entrega da Declaração nº. 

100200140495828 ao Fisco em 12/02/2001 (fls. 209). Em tais casos, este é o termo inicial para a contagem do prazo 

prescricional. 

 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execuções ajuizadas após o início da vigência da 

LC nº 118/05, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se o despacho ordenatório da 

citação o marco interruptivo do prazo prescricional. 

 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto acima, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa foram, de 

fato, atingidos pela prescrição, eis que decorrido o lustro prescricional entre a data da declaração (12/02/2001 - fls. 209) 

e o despacho ordenatório da citação (20/02/2006 - fls. 26).  

 

Oportuno asseverar que, ao revés do que sustenta a apelante, não cabe a aplicação do teor da Súmula 106 do E. STJ ao 

caso em tela. Primeiro porque, como já dito, a presente execução fiscal foi ajuizada após o início da vigência da LC nº 

118/05, incidindo, in casu, o disposto na nova redação do inciso I, do art. 174, do CTN, para considerar o despacho 
ordenatório da citação o marco interruptivo do prazo prescricional. Segundo porque se houve algum comportamento 

desidioso, tal deve ser imputado à própria exequente, que aguardou inerte o transcurso quase integral do prazo 

quinquenal, só vindo a ajuizar a presente execução fiscal há menos de 1 (um) mês da data fatal para a ocorrência da 

prescrição. 

 

Ante o exposto, com fulcro no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela exequente, conforme fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011306-21.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011306-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PIL UK LIMITED 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

REPRESENTANTE : UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA WADNER D ANTONIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado por PIL (UK) LIMITED, representada por UNIMAR 

AGENCIAMENTOS MARÍTIMOS LTDA, contra ato do Inspetor da Alfândega do Porto de Santos/SP, objetivando a 
liberação do container PCIU 804471-0. 

O MM. Juízo "a quo" indeferiu a liminar, tendo a impetrante interposto Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.006324-9, 

em que foi proferida decisão de liberação da unidade de carga objeto de discussão. 

Foi proferida sentença extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, 

considerando que o contêiner PCIU 804471-0 já foi liberado pela autoridade impetrada. 

Irresignada, apela a impetrante pugnando pela anulação da sentença e análise do mérito, tendo em vista a precariedade 

da decisão proferida no agravo de instrumento, sustentando assim seu interesse de agir. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso, reformando-se a sentença monocrática. 

Assiste razão à impetrante quanto à impossibilidade de extinção do processo sem resolução do mérito, simplesmente 

porque o impetrante, obteve provimento favorável em decisão proferida no agravo de instrumento nº 

2008.03.00.006324-9, quanto ao contêiner em discussão. 
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É equivocado o entendimento da MM. Juíza "a quo", haja vista a provisoriedade da tutela concedida em agravo de 

instrumento na apreciação de pedido liminar em mandado de segurança. 

Desta forma, encontrando-se a causa madura para julgamento, passo à análise do mérito, consoante preconizado no 

artigo 515, § 3º, do CPC. 

A análise do mérito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O container ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 6.288/75, é considerado como um 

equipamento ou acessório do veículo transportador, cuja vênia peço para transcrever: 

 

"O container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre um 

equipamento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e embalagens, 

mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers , boogies , racks , ou prateleiras, 

berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container ." 

 

O artigo 24 da Lei n.º 9.611/98 prevê que os containeres não constituem embalagem das mercadorias. 

È pacífico o entendimento jurisdicional quanto à liberação de unidade de carga, conforme se pode verificar dos 

seguintes julgados 

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PENA DE PERDIMENTO. APLICADA EM RELAÇÃO A 
MERCADORIAS. RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE COM O CONTÊINER QUE AS TRANSPORTA/ARMAZENA. 

INEXISTÊNCIA. 1. Pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual não existe relação de acessoriedade 

entre o contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas para fins de pena de perdimento. Neste sentido, 

confiram-se os seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU 23.4.2007, e 

REsp 526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJU 19.9.2005. 2. Recurso especial não provido. 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 200801015814 - Relator MAURO CAMPBELL MARQUES - STJ - SEGUNDA 

TURMA - DJE DATA:01/09/2010 

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é acessório 

da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela. Precedentes. 2. Recurso 

especial não provido. 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 200900002721 - Relatora ELIANA CALMON - STJ - SEGUNDA TURMA - DJE 

DATA:14/09/2009 

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - IMPORTAÇÃO - APREENSÃO DE MERCADORIAS - RETENÇÃO DE 

CONTÊINER - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do art. 24 e parágrafo único, da Lei nº 9.611/98, que a unidade 

de carga, ou seja, o contêiner, não pode ser considerada embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e 

equipamentos, faz parte de um todo. Todavia, não pode ser confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica 
a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar sujeita a procedimento 

administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do contêiner à 

impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao princípio 

da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 3. Remessa oficial não provida. 

REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200461040110819 - Relator 

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA - TRF3 - SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:19/04/2011. 

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE. 1. Não merece 

conhecimento o agravo retido nos autos, posto que não reiterado (artigo 523, § 1º, do CPC). 2. Ausente interesse agir 

da impetrante, relativamente ao contêiner AMCU 2701110, posto que, conforme petição por ela colacionado aos autos, 

já restou liberado. 3. Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga 

utilizada para o seu transporte. 4. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24) , o 

contêiner é considerado como equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto 

por ele transportado. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 5. Eventual alegação de que o Poder Público não possui 

condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não legitima a privação de bens particulares, à míngua de 

lei autorizadora nesse sentido. 6. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do importador, não 

se podendo imputar ao transportador ônus decorrente da sua desídia. 7. Agravo retido não conhecido. Apelação 

provida. 
AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200861040130368 - Relator JUIZ CONVOCADO RUBENS 

CALIXTO - TRF3 - TERCEIRA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:27/06/2011. 

 

Dessa forma, de acordo com remansoso entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, 

o container não se confunde com a mercadoria nele transportada, sendo ilegal a sua apreensão por infrações 

relacionadas, exclusivamente, à própria carga ou ao importador. 
Ante o exposto, dou provimento à apelação, para anular a sentença, e, no mérito, com fundamento no artigo 515, § 3º, 

do CPC, concedo a segurança, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027758-84.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027758-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : BCF PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00277588420084036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela BCF PLASTICOS LTDA opostos contra decisão proferida que, 

em juízo de retratação (art. 543-C, § 7º do CPC), manteve o resultado do acórdão recorrido, porém com a aplicação do 

fundamento nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

Alega a embargante erro material na decisão, pois caberia à Relatora devolver os autos à Vice-Presidência e negar a 

realização do juízo de retratação já que no caso dos autos o recurso especial não estava sobrestado a julgamento de 

recurso paradigma, razão pela qual não caberia a aplicação das disposições do § 7º do artigo 543-C do CPC, sendo que 

o próprio aresto recorrido é posterior ao julgamento do paradigma do STJ e ainda que se considere válida a 

possibilidade do juízo de retratação, o mesmo deveria se ater aos limites da orientação adotada no paradigma do STJ, 

contudo foi reformado o julgamento da Turma monocraticamente, para alterar os fundamentos pelos quais foi negado 
provimento ao agravo regimental do embargante, resultando em erro material já que a jurisdição deste Tribunal já havia 

sido encerrada. 

Relato, decido. 

"In casu" merece ser afastada a alegação de erro material na decisão proferida, sendo que não há ofensa ao art. 543-C, § 

7º do CPC, na análise desta Relatora no juízo de retratação, ante a devolução dos autos pela Vice-Presidência da Corte. 

Cabe ressaltar que em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar nº 118/05, pelo Supremo Tribunal Federal, diante do julgamento do STJ, foi modificado o entendimento 

da 3ª Turma, sendo exemplo o julgado do Agravo legal em AC nº 2009.61.00.027038-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 

julg. 25/08/2011, para reconhecimento da aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após 

09/06/2005, sendo que considerando que a presente ação foi ajuizada em 11/11/08, esta Relatora manteve o resultado do 

acórdão recorrido, com aplicação do prazo prescricional quinquenal, porém sob outro fundamento. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo obscuridade, contradição ou 

omissão a serem sanadas. 

Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a conclusão senão pela 

inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o 

fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que 
seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se a 

embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a via eleita não 

se presta para esse desiderato. 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma da decisão que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua "ratio essendi". 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000443-54.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.000443-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GUILHERME RAMOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : SERGIO DE CARVALHO GEGERS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00004435420084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto na forma do art. 557, §1º do CPC, em face de decisão que negou seguimento à 

apelação interposta pelo impetrante, mantendo a sentença que denegou a segurança por ele pretendida. 

 

O agravante requer a reforma da decisão agravada, a fim de que seja conhecida e provida a apelação por ele interposta, 

para determinar a suspensão da fiscalização iniciada pela Receita Federal. 

 

Decido. 

 

Conquanto já tenha decidido no sentido da legitimidade da atuação da administração fiscal em requisitar informações 

bancárias relativas aos clientes/correntistas de instituições financeiras que sejam suspeitos de prática de sonegação ou 
fraude fiscal, verificadas em procedimento administrativo ou fiscal instaurado, nos termos do art. 6º da Lei 

Complementar nº 105/01, reexaminando a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal acerca da matéria, entendo 

assistir razão ao agravante. 

 

Com efeito, na sessão plenária de 15/12/10, diferente solução à questão foi dada pelo Pretório Excelso, conforme revela 

o acórdão recém publicado no DJE de 09/05/11, no RE nº 389.808, relator Ministro Marco Aurélio: 

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a 

regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando 

a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito 

de investigação criminal ou instrução processual penal. 

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo 

à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos ao contribuinte". 

No julgamento supracitado a divergência foi intensa, tendo prevalecido, apenas por um voto, o reconhecimento da 

inconstitucionalidade. É possível, em tese, que o tema ainda gere controvérsia, considerando que nem todos os 

integrantes atuais da Corte participaram da formação de tal precedente. Todavia, não cabe aos Tribunais pátrios ignorar 

a decisão da Suprema Corte, intérprete definitiva da Constituição Federal, ainda que, consoante dito anteriormente, já 

tenha me posicionado em sentido contrário. 
 

Assim, em juízo de retratação, reconsidero a decisão agravada e, pelos fundamentos já explicitados e com esteio no § 1º 

do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para determinar a suspensão da fiscalização 

iniciada pela Receita Federal em desfavor do agravante. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007524-39.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.007524-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NOVO ELO IND/ METALURGICA LTDA 

No. ORIG. : 00075243920084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Visto. 

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que extinguiu a execução fiscal ajuizada para a cobrança de 

COFINS (valor de R$ 387.489,00 em set/2008 - fls. 02), reconhecendo a ocorrência da prescrição dos créditos em 

cobro. Na hipótese, observou o d. Juízo que teria transcorrido o prazo quinquenal entre a data da constituição definitiva 

do crédito tributário (18/07/2003) e o ajuizamento da execução fiscal (10/12/2008). Não houve condenação da 

exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 
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Apelação da exequente, fls. 67/71, alegando, em síntese, a inocorrência da prescrição, ao argumento de que o executado 

aderiu ao programa de parcelamento, tendo sido excluído do referido programa somente em 01/06/2008. Salienta que o 

pedido de parcelamento do débito fiscal importa confissão da dívida, interrompendo o prazo prescricional, em razão do 

reconhecimento do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN). Sustenta, ademais, que durante o período em que o 

débito esteve parcelado o prazo prescricional restou suspenso (art. 151, inciso VI, do CTN), somente voltando a correr 

em 01/06/2008, data da rescisão do aludido parcelamento. Aduz que a execução fiscal foi ajuizada em 10/12/2008, 

concluindo pela inocorrência da prescrição.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo reconheceu, de ofício, a prescrição do crédito exequendo, considerando o transcurso do prazo quinquenal 
entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (18/07/2003) e o ajuizamento da execução fiscal 

(10/12/2008). 

 

A r. sentença merece reparos. 

 

O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

 

No caso dos autos, o crédito exequendo foi constituído por meio de auto de infração, cuja notificação por carta ao 

devedor ocorreu em 18/07/2003, conforme CDA acostada às fls. 04/32. Em tais casos, o marco inicial para contagem do 

prazo prescricional configura-se trinta dias após a notificação do contribuinte acerca do auto de infração, uma vez que 

não há notícia nos autos de que houve impugnação administrativa do lançamento. 

 

Sendo assim, o termo inicial do prazo quinquenal para a execução fiscal deu-se em 18/08/2003. 

 

Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada após a vigência da LC nº 

118/05, não incide o disposto na súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se como termo interruptivo do prazo 
prescricional o despacho ordenatório da citação. 

 

No tocante às eventuais causas obstativas do curso do prazo prescricional, observo que a parte executada aderiu ao 

parcelamento dos débitos em cobrança em 28/04/2000 (fls. 74), conforme demonstrativo acostado aos autos. O 

executado foi excluído do REFIS em 01/06/2008, conforme documento de fls. 74. 

 

Nessa linha de intelecção, iniciado o prazo prescricional em 18/08/2003, este foi interrompido com a adesão do 

contribuinte ao programa de parcelamento, permanecendo suspenso até 01/06/2008, data em que ocorreu a rescisão do 

parcelamento. Desta forma, o lapso decorrido até a adesão ao parcelamento recomeçou a contar desde o princípio, a 

partir da rescisão deste que se deu em 01/06/2008. 

 

Contado o lapso prescricional a partir de 01/06/2008, a pretensão executória da Fazenda Nacional poderia ser exercida 

até 01/06/2013. Utilizando-se como parâmetro o disposto acima, não se verifica a ocorrência da prescrição do crédito 

tributário no caso em tela, tendo em vista que o despacho ordenatório da citação foi proferido em 26/01/2009 (fls. 33). 

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido, devendo a r. sentença ser reformada no particular. 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial e determino o 
retorno dos autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031462-53.2008.4.03.6182/SP 
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2008.61.82.031462-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro 

APELADO : EDIVALDO SCHEFFLAR 

No. ORIG. : 00314625320084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem apreciação do mérito, 

com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, por ausência interesse de agir, em razão do valor dado à causa ser inferior 

a R$ 1.000,00. 

É o relatório, passo a decidir. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula do Superior Tribunal de Justiça (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

A extinção de ofício da execução fiscal por carência de interesse de agir, decorrente da modicidade do valor exequendo, 

viola a Súmula 452 do STJ: 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 
inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945.488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 

638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 

DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 

1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso representativo de 

controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 4. Recurso especial 

provido. (REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 
25/05/2009) 

 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, dou provimento à apelação do conselho, com fundamento no 

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se, intime-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009880-15.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.009880-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CONSTRUTORA SAMMARONE LTDA 

ADVOGADO : PIERO HERVATIN DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00098801520094036100 10 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão que negou seguimento à apelação, com supedâneo no artigo 557 

do "caput" do CPC.  

A sentença monocrática julgou procedentes os embargos à execução, decretando a nulidade da execução promovida nos 

autos da ação ordinária, por ausência de título executivo em favor da embargada. Fixou a verba honorária em R$ 

1.000,00, nos termos do artigo 20 § 4.º do CPC. 

A decisão embargada embora não tenha expressamente se manifestado sobre a verba honorária, ao negar seguimento à 

apelação, manteve a condenação determinada pela sentença. 

Não assiste razão à embargante, ao afirmar que os honorários não são devidos. A contribuinte promoveu a execução que 

deu origem a estes Embargos. Dessa forma, aplicando-se o Princípio da Causalidade entendo devida a condenação 

conforme fixada. 

Não existindo qualquer omissão a ser sanada, é de rigor a rejeição dos embargos de declaração.  

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011234-75.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011234-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : VILSON PEDROSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GRIMALDO MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00112347520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em ação de repetição do IRRF sobre valores resultantes de condenação judicial do INSS ao 

pagamento de proventos cumulados, relativos à aposentadoria de segurado da Previdência Social, acrescidos de juros de 

mora, pela taxa SELIC, além das verbas sucumbenciais 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar a ré "a restituir ao autor os valores indevidamente retidos na 

fonte a título de imposto de renda oriundos do pagamento englobado do benefício previdenciário de aposentadoria que 

superem o valor que deveria ter sido retido sobre a renda com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que 

se referem tais rendimentos, nos termo da resolução CJF nº 561/2007", condenando a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação. 

A PFN informou a não interposição de apelação (f. 80). 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75, 

da Lei 10.741/03, pela confirmação da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não cabe remessa oficial para exame do mérito diante do conteúdo da manifestação fazendária de 
desinteresse em apelar, conforme artigo 19, § 2º, Lei 10.522/2002; e, tampouco, quanto aos consectários legais, em 

função do artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil, pois a sentença, ao adotar a Resolução CJF 561/2007, decidiu 

de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em 

questão, da Taxa SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09); e assim, igualmente, ao 

fixar a verba honorária pela sucumbência em consonância com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (AGA 

1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08). 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013128-59.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.013128-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : TERRAPLANAGEM E PAVIMENTADORA AMERICANA LTDA 
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ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00131285920094036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que determine a 

exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, autorizando a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a tal título nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 
Mandado de Segurança impetrado em 18/12/2009. Atribuído à causa o valor de R$ 148.375,54 (fls. 12). 

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba/SP às fls. 387/415. 

A liminar foi indeferida às fls. 419/420. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 425/427. 

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 433/437. 

Apelação da impetrante às fls. 440/459. 

Contrarrazões às fls. 469/485. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 487/489, pelo não provimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que determine a 

exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, autorizando a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a tal título nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

Quanto à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cumpre ressaltar que a matéria encontra-se 

pacificada quanto ao ICMS nas Sumulas nº 94 e nº 68 do Superior Tribunal de Justiça: 

 
Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 

 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000). 

Assim tem decidido esta Corte em diversos julgados (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. 

Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 

28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 

2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008). 

Na mesma esteira de entendimento, a jurisprudência tem decidido analogicamente em relação ao ISS, objeto do 

presente feito, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido pelo serviço prestado (TRF-3ª; AMS nº 

2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1 09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0; 3ª 

Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010). Veja-se: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) 

NÃO EXCLUÍDO DA BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - 
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao 

componente aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar 

repercussão tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, 

seu objeto empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui 

combatidas Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 

195, Lei Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a 

não interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe a 

tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2007.61.10.002958-5, Relator Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 

09/03/2010). 

 

Neste sentido, ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 
2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 
Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, em que restaram amplamente debatidos os 

argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei nº 9.718/98, que, ao alterar as Leis 

Complementares nºs 70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas 

jurídicas". 

Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Diante disso, é improcedente o pedido de excluir o ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, portanto, resta 

prejudicado o pedido de restituir/compensar o montante recolhido a tal título. 

Ante o exposto, na forma do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

impetrante. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023571-44.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.023571-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GD DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA 

ADVOGADO : ADRIANA PASTRE RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00235714420094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos por GD do Brasil Máquinas de Embalar Ltda. (fls. 1152/1153) em face 

da decisão de fls. 1150/1150v, que acolheu os embargos de declaração anteriormente interpostos, para consignar, na 
parte dispositiva da decisão de fls. 1135/1138, o seguinte excerto: "Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, 

do CPC, dou provimento à apelação interposta pela executada, o que faço para condenar a União - Fazenda 

Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), bem 
como de custas e despesas processuais, e com fulcro no caput, art. 557, do referido diploma legal, nego seguimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos da fundamentação supra". 

 

Com a finalidade de apontar eventuais vícios, aduz a embargante haver contradição na v. decisão na parte em que 

fundamenta a possibilidade da União arcar com as custas e despesas processuais. Aduz que o decisum incorreu em 

contradição ao consignar que o caso se refere a custas a serem pagas ao final, e não de mero adiantamento, o que faria 

incidir a parte final do parágrafo único, artigo 4º, da Lei nº. 9.289/96, para que a Fazenda Nacional arque com as custas 

e despesas processuais. Assevera que já recolheu a importância de R$ 1.915,38 (em 24/02/2010) a título de preparo da 

apelação e que tal valor deve ser reembolsado à executada mesmo não se tratando de custas a serem pagas ao final. 

 

É o relatório. 
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Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

 

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades 

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

 

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não 

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com 

critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois que a 

via eleita não se presta para esse desiderato. 

 

Desta feita, inocorrente a alegada contradição apontada pela embargante. Isto porque o decisum foi claro ao consignar 

que embora a União não esteja sujeita ao pagamento de despesas processuais e custas dos serviços forenses que sejam 

de sua responsabilidade, se vencida, deve ressarcir o valor das despesas feitas pela parte contrária, consoante o disposto 

no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei nº. 9.289/96. O 'adiantamento das custas' a que alude a decisão embargada não 

diz respeito às eventuais importâncias pagas pela parte contrária necessárias para a prática dos atos processuais, as quais 

estão inseridas no conceito de "reembolso das custas e das despesas eventualmente suportadas pelo vencedor da 
demanda", referindo-se diretamente às despesas processuais e custas dos serviços forenses que sejam de 

responsabilidade da exequente, tais como as despesas com transporte dos oficiais de justiça, necessárias para a prática 

de atos fora do cartório ou o prévio adimplemento do quantum equivalente à postagem de carta citatória, entre outros, 

não discutidas no caso sub judice. 

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: 

se é a reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar 

a sua "ratio essendi". 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com fulcro no artigo 

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

Intime-se, também, a União (Fazenda Nacional) acerca do teor da presente decisão e daquela proferida às fls. 1150 para, 

caso queira, ratifique ou complemente as razões do agravo legal interposto às fls. 1143/1148. 

 
São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055291-29.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.055291-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : UNITED AIR LINES INC 

ADVOGADO : FELIPE FROSSARD ROMANO e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ADVOGADO : ALTINA ALVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00552912920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em face de r. sentença que, reconhecendo a ocorrência da prescrição da multa 

administrativa cobrada na execução fiscal, julgou procedentes os presentes embargos, com fundamento no artigo 269, 
IV, do CPC. A execução fiscal ora impugnada foi ajuizada pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC - e 

objetivava a cobrança de multa administrativa no valor de R$ 65.675,83, atualizado para set/2009 (fls. 70). Ao final, a 

exequente foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos 

do art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Insatisfeito com o montante arbitrado a título de honorários advocatícios, a embargante apresenta suas razões recursais, 

alegando, em síntese, que a condenação imposta pelo d. Juízo corresponde ao patamar aproximado de 1% (um por 

cento) do valor da causa, montante este que se mostra irrisório. Pugna, portanto, pela revisão do valor fixado, a fim de 
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que sejam consideradas as alíneas a, b e c do § 3º do artigo 20 do CPC e a apelada condenada ao pagamento de, no 

mínimo, 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

Trata-se de cobrança ajuizada pela Agência Nacional de Aviação relativa à multa administrativa, no valor de R$ 

65.675,83 em 29/07/2009 - fls. 70. 

 

Com relação à prescrição, por tratar-se de execução fiscal de multa administrativa, o prazo prescricional para esta 

cobrança é o mesmo previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, bem como no art. 1º da Lei nº 9.873/99, ou seja, 5 

(cinco) anos, segundo o posicionamento atual desta Corte, bem como do E. Superior Tribunal de Justiça. Neste sentido, 

o seguinte precedente desta Turma: 

 
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. AUXILIAR E TÉCNICO EM FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA POR DROGARIA. VERBA HONORÁRIA. 

1. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito decorrente de multa 

administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração (Decreto nº 20.910/32 e Lei nº 9.873/99). 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC 1179412, Processo 2004.61.24.001223-4, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJU 

em 26/09/07, página 555) 

 

No caso dos autos, o crédito exequendo foi constituído por intermédio de termo de auto de infração. Iniciado 

procedimento administrativo em razão de impugnação apresentada pelo contribuinte, a constituição definitiva do crédito 

em cobro operou-se em 06/08/2004, data em que a empresa executada foi notificada da decisão final, não mais sujeita a 

recursos, proferida pela ANAC (fls. 201).  

 

Quanto ao marco interruptivo do prazo prescricional, cumpre ressaltar que a Terceira Turma deste Egrégio Tribunal tem 

entendido que, tratando-se de execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005), não incide o 

disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, o despacho que ordena a citação do devedor para 
interrupção do prazo prescricional. 

 

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se, assim, que de fato a prescrição se consumou, ante o transcurso de lapso 

superior a cinco anos desde a notificação ao contribuinte da decisão final do processo administrativo (06/08/2004) até o 

despacho que ordenou a citação no âmbito da execução fiscal (20/08/2009 - segundo informação prestada pela 

embargante em sua inicial, visto que ausente cópia integral do executivo fiscal, e não impugnada pela exequente); 

ausentes nos autos comprovação de causas suspensivas ou interruptivas do curso da prescrição (verbi gratia, eventual 

recurso apresentado em sede administrativa). Ademais, destaco que no momento em que proposta a demanda já havia 

decorrido integralmente o lustro prescricional, visto que ajuizado somente em 18/08/2009 (fls. 71) 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, de fato assiste razão à apelante, tendo em vista 

que a verba honorária fixada pelo Juízo "a quo" não guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20 do Código 

de Processo Civil. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não 

houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos 

no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-los de acordo com sua apreciação equitativa, observado 

o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo. 

 
Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causas em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 
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arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
(...) 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Em consonância com o citado dispositivo legal, bem como adotando o entendimento consolidado desta E. Terceira 

Turma, acolho a tese recursal e fixo os honorários advocatícios em favor da ora apelante no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da execução fiscal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

empresa embargante, o que faço para fixar a verba honorária no percentual de 10% sobre o valor atualizado da 

execução fiscal, e, com fundamento no caput do mesmo dispositivo legal, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, nos 

termos da fundamentação supra. 
 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-46.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.000304-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

No. ORIG. : 00003044620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a isenção do IPTU e taxas em relação ao imóvel 

tributado, julgou procedentes os presentes embargos à execução fiscal, tendo sido esta ajuizada para a cobrança de 

IPTU e taxa de lixo referente aos exercícios 2005 a 2007 (valor de R$ 707,58 em 27/10/2009 - fls. 08). A embargada foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante 

disposições contidas no § 4º do artigo 20 do CPC. 
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Inconformada, a Municipalidade apresenta suas razões recursais a fls. 45/64. Primeiramente, a parte credora delimita o 

objeto do recurso, informando que o valor cobrado a título de IPTU foi cancelado administrativamente nos 

procedimentos nºs 19.900/95 e 59.965/98 posteriormente à decisão de primeira instância. Apresenta, assim, nova 

certidão de dívida ativa discriminando apenas taxas de lixo referentes aos exercícios de 2006 e 2007 (fls. 64). Quanto ao 

inconformismo, alega, em preliminar, a nulidade de parte da r. sentença, por ter decidido matéria estranha aos autos, 

visto que em nenhum momento a embargante pugnou pela isenção da cobrança da taxa, apenas rechaçando a cobrança 

relativa ao IPTU. No mais, sustenta que os embargos não poderiam ter sido processados em razão da ausência de 

garantia do juízo, exigência contida no § 1º do artigo 16 da LEF. No mérito, defende a exigibilidade da taxa de lixo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, rejeito a alegada inadmissibilidade dos embargos por ausência de garantia do juízo, visto que 
desprovida de fundamento em face do comprovante de depósito judicial acostado a fls. 15. 

 

A execução fiscal ora embargada objetivava a cobrança de IPTU referente ao exercício financeiro de 2005 e de taxas de 

lixo de 2005 a 2007 (fls. 08). 

 

Como bem observado pelo ora apelante, na inicial dos embargos, a Caixa Econômica Federal limitou-se a se insurgir 

quanto à inexigibilidade da cobrança de IPTU, por entender beneficiária da isenção prevista no artigo 8º c/c artigo 5º da 

Lei 11.988/2004. No entanto, deixando de lado o pedido, o d. magistrado julgou procedente a demanda e afastou tanto a 

cobrança do imposto quanto das taxas de lixo. Sustenta, assim, a Municipalidade, a existência de vício no decisum, em 

razão do pronunciamento judicial ter extrapolado os limites da controvérsia. 

 

Embora parte da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber, em evidente 

homenagem ao princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela viciada, 

contaminando toda a sentença e impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes. Nessa linha de raciocínio, 

destaco o ensinamento do professor Humberto Teodoro Júnior: 

 

"A nulidade, então, é parcial, não indo além do excesso praticado, de sorte que ao julgar o recurso da parte 
prejudicada, o tribunal não anulará todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido." (in Curso 

de Direito Processual Civil, vol. I, Ed. Forense, 2009, p. 510) 

 

Assim, conquanto reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as 

disposições da sentença que extravasaram os limites do pedido. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, 

a que decide além do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. Nego provimento 

ao agravo regimental."  

(STJ - Terceira Turma, AGEDAG 885455, processo 200700552140, Rel. Des. Conv. TJ/BA Paulo Furtado, j. 

23/06/2009, publicado no DJE em 04/08/2009) 

 

Quanto ao mérito, a controvérsia da presente demanda cingia-se a averiguar se a Caixa Econômica Federal, na 

qualidade de agente operador do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), estaria isenta do recolhimento do 

IPTU. 

 
No entanto, juntamente com as razões de apelação, o Município de Campinas informou que o valor cobrado a título de 

IPTU foi cancelado posteriormente à prolação da r. sentença na primeira instância. Consignou que o cancelamento 

ocorreu em virtude de decisão administrativa proferida nos autos dos procedimentos nºs 19.900/95 e 59.965/98, 

remanescendo a cobrança apenas das taxas de lixo referentes aos exercícios de 2006 e 2007. Considerando que tal 

informação influi no julgamento da causa e, tratando-se de fato novo superveniente ao ajuizamento da ação e até mesmo 

ao julgamento de primeira instância, nos termos do artigo 462 do CPC, o julgador não pode furtar-se de examinar. 

 

Hipótese em que restou incontroverso que a cobrança do IPTU era indevida, uma vez que cancelada por livre 

manifestação da parte exequente após o ajuizamento do executivo fiscal em referência. Assim, em razão da 

superveniente perda de interesse de agir destes embargos, já que a Caixa Econômica Federal limitou-se a se insurgir 
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nesta via de defesa quanto à inexigibilidade do imposto predial, o processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, 

com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

Mantenho, contudo, a condenação do Município nas verbas sucumbenciais, já que a embargante teve que apresentar 

defesa em face de um crédito tributário que posteriormente foi cancelado. Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do cancelamento 

da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição 

subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no 

art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio". 

(EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. Peçanha Martins, 

DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial improvido". 

(RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, 
o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 

§ 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causas em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 
advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 
§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

Em consonância com o citado dispositivo legal, bem como adotando o entendimento consolidado desta E. Terceira 

Turma, fixo os honorários advocatícios em favor da embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da 

execução fiscal, devidamente atualizado. 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da 

Municipalidade, apenas para restringir a sentença aos limites do pedido e, de ofício, EXTINGO O PROCESSO, sem 
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análise do mérito, em razão da superveniente perda de objeto, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-16.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.000306-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL 

No. ORIG. : 00003061620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a isenção do IPTU e taxas em relação ao imóvel 

tributado, julgou procedentes os presentes embargos à execução fiscal, tendo sido esta ajuizada para a cobrança de 

IPTU e taxa de lixo referente aos exercícios 2005 a 2007 (valor de R$ 707,58 em 27/10/2009 - fls. 08). A embargada foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, consoante 

disposições contidas no § 4º do artigo 20 do CPC. 

 

Inconformada, a Municipalidade apresenta suas razões recursais a fls. 66/85. Primeiramente, a parte credora delimita o 
objeto do recurso, informando que o valor cobrado a título de IPTU foi cancelado administrativamente nos 

procedimentos nºs 19.900/95 e 59.965/98 em 22/07/2011, posteriormente, portanto, à decisão de primeira instância. 

Apresenta, assim, nova certidão de dívida ativa discriminando apenas taxas de lixo referentes aos exercícios de 2006 e 

2007 (fls. 82). Quanto ao inconformismo, alega, em preliminar, a nulidade de parte da r. sentença, por ter decidido 

matéria estranha aos autos, visto que em nenhum momento a embargante pugnou pela isenção da cobrança da taxa, 

apenas rechaçando a cobrança relativa ao IPTU. No mais, sustenta que os embargos não poderiam ter sido processados 

em razão da ausência de garantia do juízo, exigência contida no § 1º do artigo 16 da LEF. No mérito, defende a 

exigibilidade da taxa de lixo.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
Primeiramente, rejeito a alegada inadmissibilidade dos embargos por ausência de garantia do juízo, visto que 

desprovida de fundamento em face do comprovante de depósito judicial acostado a fls. 15. 

 

A execução fiscal ora embargada objetivava a cobrança de IPTU referente ao exercício financeiro de 2005 e de taxas de 

lixo de 2005 a 2007 (fls. 07). 

 

Como bem observado pelo ora apelante, na inicial dos embargos, a Caixa Econômica Federal limitou-se a se insurgir 

quanto à inexigibilidade da cobrança de IPTU, por entender beneficiária da isenção prevista no artigo 8º c/c artigo 5º da 

Lei 11.988/2004. No entanto, deixando de lado o pedido, o d. magistrado julgou procedente a demanda e afastou tanto a 

cobrança do imposto quanto das taxas de lixo. Sustenta, assim, a Municipalidade, a existência de vício no decisum, em 

razão do pronunciamento judicial ter extrapolado os limites da controvérsia. 

 

Embora parte da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber, em evidente 

homenagem ao princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela viciada, 
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contaminando toda a sentença e impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes. Nessa linha de raciocínio, 

destaco o ensinamento do professor Humberto Teodoro Júnior: 

 

"A nulidade, então, é parcial, não indo além do excesso praticado, de sorte que ao julgar o recurso da parte 

prejudicada, o tribunal não anulará todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido." (in Curso 

de Direito Processual Civil, vol. I, Ed. Forense, 2009, p. 510)  

 

Assim, conquanto reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as 

disposições da sentença que extravasaram os limites do pedido. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, 

a que decide além do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. Nego provimento 

ao agravo regimental."  

(STJ - Terceira Turma, AGEDAG 885455, processo 200700552140, Rel. Des. Conv. TJ/BA Paulo Furtado, j. 

23/06/2009, publicado no DJE em 04/08/2009)  

 

Quanto ao mérito, a controvérsia da presente demanda cingia-se a averiguar se a Caixa Econômica Federal, na 
qualidade de agente operador do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), estaria isenta do recolhimento do 

IPTU. 

 

No entanto, juntamente com as razões de apelação, o Município de Campinas informou que o valor cobrado a título de 

IPTU foi cancelado em 22/07/2011, posteriormente à prolação da r. sentença na primeira instância. Consignou que o 

cancelamento ocorreu em virtude de decisão administrativa proferida nos autos dos procedimentos nºs 19.900/95 e 

59.965/98, remanescendo a cobrança apenas das taxas de lixo referentes aos exercícios de 2006 e 2007. Considerando 

que tal informação influi no julgamento da causa e, tratando-se de fato novo superveniente ao ajuizamento da ação e até 

mesmo ao julgamento de primeira instância, nos termos do artigo 462 do CPC, o julgador não pode furtar-se de 

examinar. 

 

Hipótese em que restou incontroverso que a cobrança do IPTU era indevida, uma vez que cancelada por livre 

manifestação da parte exequente após o ajuizamento do executivo fiscal em referência. Assim, em razão da 

superveniente perda de interesse de agir destes embargos, já que a Caixa Econômica Federal limitou-se a se insurgir 

nesta via de defesa quanto à inexigibilidade do imposto predial, o processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, 

com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.  

 
Mantenho, contudo, a condenação do Município nas verbas sucumbenciais, já que a embargante teve que apresentar 

defesa em face de um crédito tributário que posteriormente foi cancelado. Nesse sentido:  

 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do cancelamento 

da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição 

subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no 

art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio". 

(EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. Peçanha Martins, 

DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial improvido". 

(RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, 

o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 
§ 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causas em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 
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previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)  

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)  

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 
"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

...  

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."  

 

Em consonância com o citado dispositivo legal, bem como adotando o entendimento consolidado desta E. Terceira 

Turma, fixo os honorários advocatícios em favor da embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da 

execução fiscal, devidamente atualizado. 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da 

Municipalidade, apenas para restringir a sentença aos limites do pedido e, de ofício, EXTINGO O PROCESSO, sem 

análise do mérito, em razão da superveniente perda de objeto, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 
 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-67.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004881-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA LIA PINTO PORTO e outro 

 
: ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 00048816720104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a ilegitimidade passiva do embargante para figurar no 

polo passivo da execução fiscal nº 2006.61.05.014655-8, julgou procedentes os presentes embargos (R$ 688,56 em 

out/2005 - fls. 16). O Conselho exequente foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais), com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC. 

 

Apelação do exequente, fls. 31/35, pugnando pela reforma da r. sentença no tocante à condenação na verba 

sucumbencial. Aduz que o valor fixado mostra-se excessivo e totalmente injusto, visto que representa mais de 40% 
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(quarenta por cento) do valor da causa. Ao final, pugna pela redução do montante ao percentual de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da causa.  

 

Regularmente processados, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os presentes embargos foram opostos pela Fazenda do Estado de São Paulo alegando sua ilegitimidade para figurar no 

polo passivo da execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia, que objetiva a cobrança de multa por 

infração ao art. 24 da Lei nº 3.820/60, no valor de R$ 688,56, em out/2005 (fls. 16). 

 

Intimado a impugnar os embargos, o Conselho exequente reconheceu a ilegitimidade arguida pela embargante, 

reconhecendo a procedência do pedido, pugnando, ao final, que fosse fixada a verba sucumbencial em 5% (cinco por 

cento) sobre o valor da causa. Sobreveio a r. sentença extintiva, condenando o exequente ao pagamento de honorários 
fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

 

A controvérsia cinge-se ao quantum fixado a título de honorários advocatícios, pois entende o apelante que o valor 

arbitrado mostrou-se excessivo e injusto. Entendo, entretanto, que a r. sentença não merece reforma. Fundamento. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação 

ou em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, devendo fixá-los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas 

alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 
mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 
Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 
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O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, apesar do valor da causa ser reduzido, entendo que a quantia arbitrada foi moderadamente fixada, pois 

o valor deve remunerar dignamente o serviço prestado pelo causídico, que atuou zelosamente no feito. Ademais, 

destaco que o valor da causa deve ser apenas um dos parâmetros a ser observado pelo magistrado ao arbitrar a verba 

sucumbencial, não se distanciando da finalidade para qual foi instituída. Por fim, entendo que o valor arbitrado respeita 

os parâmetros firmados pelo CPC e está em consonância com o entendimento 3ª Turma. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação do Conselho embargado. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008161-46.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.008161-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

No. ORIG. : 00081614620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo a isenção do IPTU e taxas em relação ao imóvel 

tributado, julgou procedentes os presentes embargos à execução fiscal, tendo sido esta ajuizada para a cobrança de 
IPTU e taxa de lixo referente aos exercícios 2005 a 2007 (valor de R$ 615,56 em 27/10/2009 - fls. 23). A embargada foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, consoante 

disposições contidas no § 4º do artigo 20 do CPC. 

 

Inconformada, a Municipalidade apresenta suas razões recursais a fls. 40/52 alegando, preliminarmente, a nulidade de 

parte da r. sentença, por ter decidido matéria estranha aos autos, visto que em nenhum momento a embargante pugnou 

pela isenção da cobrança da taxa, apenas rechaçando a cobrança relativa ao IPTU. No mérito, destaca que só se está 

cobrando o IPTU do exercício de 2005, haja vista que em relação a 2006 e 2007 cobra-se apenas taxa de lixo. Aduz que 

o reconhecimento da isenção é função precípua da autoridade administrativa, não podendo ser exercida pelo Poder 

Judiciário, sob pena de invasão de competência. Informa que, no caso concreto, foi formulado pedido administrativo de 

reconhecimento da isenção do IPTU pelo interessado, tendo a autoridade administrativa deferido apenas para os 

exercícios fiscais de 2006 e 2007, já que devidamente comprovado pelo interessado o atendimento dos requisitos legais 

previstos no artigo 179 do CTN. Ainda, finaliza que "tendo o imóvel passado a integrar o patrimônio do fundo 

financeiro da CEF a partir do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel e de Produção de 

Empreendimento Habitacional, dentro do Programa - PAR, celebrado em 21/09/2005, incabível a isenção do IPTU 

pretendida para o ano de 2005." No tocante à taxa, do mesmo modo, defende a inaplicabilidade da isenção.  

 
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, nos termos regimentais. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A execução fiscal ora embargada objetivava a cobrança de IPTU referente ao exercício financeiro de 2005 e de taxas de 

lixo de 2005 a 2007 (fls. 23). 

 

Como bem observado pelo ora apelante, na inicial dos embargos, a Caixa Econômica Federal limitou-se a se insurgir 

quanto à inexigibilidade da cobrança de IPTU, por entender beneficiária da isenção prevista no artigo 8º c/c artigo 5º da 

Lei 11.988/2004. No entanto, deixando de lado o pedido, o d. magistrado julgou procedente a demanda e afastou tanto a 

cobrança do imposto quanto das taxas de lixo. Sustenta, assim, a Municipalidade, a existência de vício no decisum, em 

razão do pronunciamento judicial ter extrapolado os limites da controvérsia. 

 

Embora parte da sentença esteja maculada pelo vício de nulidade, juridicamente não se pode conceber, em evidente 

homenagem ao princípio da economia processual, que esta mácula ultrapasse os limites da parcela viciada, 

contaminando toda a sentença e impondo desnecessários sacrifícios e prejuízos às partes. Nessa linha de raciocínio, 

destaco o ensinamento do professor Humberto Teodoro Júnior: 

 

"A nulidade, então, é parcial, não indo além do excesso praticado, de sorte que ao julgar o recurso da parte 

prejudicada, o tribunal não anulará todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido." (in Curso 

de Direito Processual Civil, vol. I, Ed. Forense, 2009, p. 510) 

 
Assim, conquanto reconheça a nulidade existente, manifesto entendimento no sentido de simplesmente afastar as 

disposições da sentença que extravasaram os limites do pedido. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, 

a que decide além do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. Nego provimento 

ao agravo regimental."  

(STJ - Terceira Turma, AGEDAG 885455, processo 200700552140, Rel. Des. Conv. TJ/BA Paulo Furtado, j. 

23/06/2009, publicado no DJE em 04/08/2009) 

 

Quanto ao mérito, a controvérsia da presente demanda cinge-se a averiguar se a Caixa Econômica Federal, na qualidade 

de agente operador do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), está isenta do recolhimento do IPTU. 

 

Observa-se, entretanto, que em setembro de 2010, a Municipalidade informou que o exercício de 2005 foi 

completamente cancelado, ou seja, não se está mais cobrando valores de IPTU e taxa de lixo referente àquele ano, 

apresentando nova certidão de dívida ativa com a cobrança da remanescente, apenas taxas de lixo referentes aos 

exercícios de 2006 e 2007 (fls. 35). Considerando que tal informação influi no julgamento da causa e, tratando-se de 
fato novo superveniente ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 462 do CPC, o julgador não pode furtar-se de 

examinar. 

 

Hipótese em que restou incontroverso que a cobrança do IPTU era indevida, uma vez que cancelada por livre 

manifestação da parte exequente após o ajuizamento do executivo fiscal em referência. Assim, em razão da 

superveniente perda de interesse de agir destes embargos, já que a Caixa Econômica Federal limitou-se a se insurgir 

nesta via de defesa quanto à inexigibilidade do imposto predial, o processo deve ser extinto, sem julgamento de mérito, 

com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

Mantenho, contudo, a condenação do Município nas verbas sucumbenciais, já que a embargante teve que apresentar 

defesa em face de um crédito tributário que posteriormente foi cancelado. Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do cancelamento 

da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição 

subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no 
art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio". 

(EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. Peçanha Martins, 

DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial improvido". 

(RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, 

o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 

§ 4º do mesmo artigo. 
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Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causas em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 
que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

Em consonância com o citado dispositivo legal, bem como adotando o entendimento consolidado desta E. Terceira 
Turma, fixo os honorários advocatícios em favor da embargante em 10% (dez por cento) sobre o valor excluído da 

execução fiscal, devidamente atualizado. 

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da 

Municipalidade, apenas para restringir a sentença aos limites do pedido e, de ofício, EXTINGO O PROCESSO, sem 

análise do mérito, em razão da superveniente perda de objeto, com fulcro no inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011582-44.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.011582-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CIA DPASCHOAL DE PARTICIPACOES 

ADVOGADO : ARTUR MENEGON DA CRUZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00115824420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de remessa oficial e apelação em face de r. sentença que acolheu exceção de pré-executividade, julgando 

extinta a execução fiscal, ajuizada esta para a cobrança de IRPJ (valor de R$ 125.169,00 em jun/10 - fls. 03). O d. 

magistrado julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, 

considerando indevido o ajuizamento da execução fiscal, uma vez que foi distribuída quando a exigibilidade do crédito 

já estava suspensa. Condenou a exequente/excepta ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais). 

 

Apelação do executado/excipiente, fls. 93/102, insurgindo-se contra o valor arbitrado a título de honorários 

advocatícios, por entender que o valor arbitrado, equivalente ao percentual de aproximadamente 0,79% do valor da 

causa, além de não remunerar condignamente o trabalho do advogado revela nítida ofensa à equidade, estando em 

descompasso com o disposto no artigo 20, §3º, do Código de Processo Civil. Pugna pela fixação da verba honorária em 

percentual compatível com os critérios constantes nas alíneas do § 3º, art. 20 do CPC. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 
jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença não merece reforma. 

 

O ponto controvertido da demanda limita-se ao quantum estipulado a título de honorários advocatícios pelo juízo "a 

quo". 

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, 

o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devendo fixá-

los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no 

§ 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 
HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 
penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20, § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 
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§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando a simplicidade da demanda, o tempo de duração do processo (a exceção de pré-

executividade foi protocolizada em 27/09/2010 - fls. 14), o fato de a exceção de pré-executividade ser mero incidente 

no feito, o grau de zelo profissional, bem como o fato de a exequente/excepta não ter oferecido resistência à pretensão 

do embargante, afigura-se razoável a verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos dos parâmetros 

firmados pelo C.P.C. e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados. 

 

Cabe salientar, por fim, que o valor da execução fiscal é um dos parâmetros possíveis, devendo ser sopesado com as 

outras circunstâncias do caso concreto de modo a não propiciar enriquecimento sem causa, onerando excessivamente a 

parte vencida. 

 
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação do executado e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003414-44.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.003414-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PREVE S/C DE ENSINO LTDA 

ADVOGADO : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro 

No. ORIG. : 00034144420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, acolhendo a tese de carência de ação apresentada em exceção de pré-

executividade, extinguiu a execução fiscal com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, em razão da existência de 

causa suspensiva que incidia sobre o crédito tributário no momento da propositura da demanda. Ao final, condenou a 

exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

 

A execução fiscal foi ajuizada para cobrar valores oriundos de IRPJ no valor de R$ 98.050,24, em abril/2010 (fls. 02).  

 

Inconformada com sua condenação na verba sucumbencial, a União apresentou suas razões recursais, fls. 66/71, 

pugnando, em síntese, pela exclusão de sua condenação na verba sucumbencial. Alternativamente, requer a redução do 

valor fixado a fim de que seja adequado ao disposto no § 4º do art. 20 do CPC. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 
Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

No caso dos autos, a empresa executada apresentou exceção de pré-executividade alegando que no momento da 

propositura do executivo fiscal existia causa suspensiva de exigibilidade que impedia a execução dos valores inscritos 

em dívida ativa, já que incluídos no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, faltando à exequente, 
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portanto, interesse processual para ajuizar a presente demanda. Intimada a se manifestar, a exequente reconheceu o 

pedido formulado na objeção e requereu a extinção do processo, nos termos do inciso VI do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, por ausência de interesse de agir. Sobreveio, então, a r. sentença extintiva.  

 

A exequente, em seu apelo, insurge-se em face de sua condenação na verba sucumbencial, pugnado por sua exclusão. 

Alternativamente, requer a redução, alegando serem excessivos, à luz do disposto nos § §3º e 4º, art. 20 do CPC. 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, cumpre ressaltar que a doutrina e a jurisprudência reconhecem que o 

tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da 

responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

 

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de se constituir advogado para 

oposição de defesa própria, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do 

pedido da excipiente pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação em honorários sucumbenciais. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE. 1. A 

questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas 

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante 

legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes 

casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de 

seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 4. No caso vertente, a 

empresa executada não foi localizada em sua sede quando da citação. A ficha cadastral JUCESP indica quem são os 

sócios. A agravada Marilena Graziano de Araújo Barros, como se vê do documento referido, possuía poderes de 

gerência e fazia parte do quadro societário na época da ocorrência dos fatos geradores. Passo à análise da alegada 

prescrição intercorrente. 5. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança 

do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 6. Inaplicável a 

suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 146, III, b, 
da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, portanto, só 

pode ser regulada por Lei Complementar. 7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua 

redação original, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, pelo despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 

8º, § 2º da Lei de Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de 

acordo com o § 5º do art. 219 do CPC. 8. Os créditos objeto da execução fiscal venceram no período entre abril de 

1997 e janeiro de 1998. A partir daí, encontrava-se aperfeiçoada sua exigibilidade. Não localizada a empresa 

devedora, a agravante pleiteou fossem incluídos os sócios. Esse pedido data de novembro de 2005, depois, portanto, do 

escoamento do prazo qüinqüenal. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 9. Ainda que se trate de 

incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré- executividade, com a extinção do feito, no caso, para 

o excipiente indevidamente incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do E. STJ. 10. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos 

termos do art. 20 do CPC, pois, ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se 

aplica ao presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos 

termos do art. 730, do CPC (Precedente do E. STF: RE nº 420816). 11. No presente caso, a sócia Marilena Graziano 
de Araújo Barros foi indevidamente incluída no polo passivo do feito. Tal fato demonstra cobrança indevida, que 

resultou prejuízo para a excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Deve ser mantida a verba honorária, tal como fixada pelo d. 

magistrado de origem, em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 12. Agravo de instrumento improvido". (TRF3, AI 201003000022904, Sexta Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010, p.972). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE . EXTINÇÃO DO PROCESSO. CURADOR ESPECIAL NÃO INTEGRANTE DA DEFENSORIA 

PÚBLICA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA . CABIMENTO 1. A exceção de pré- executividade que assumindo 

caráter contencioso ensejou a extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la 
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empreendeu contratação de profissional, torna inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência 

informada pelo princípio da causalidade.  

2. O advogado nomeado para exercer a função de Curador Especial, na hipótese de citação editalícia, faz jus às verbas 

honorárias decorrentes da sucumbência, considerando o trabalho desenvolvido para a defesa da parte.  

3. Deveras, posto regulada por lei especial, a execução fiscal não se subsume ao comando da Lei 9.494/97, cujo 

espectro não a alcança, senão a execução contra a Fazenda Pública. 4. Recurso Especial a que se dá provimento." 

(REsp 812193; Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 28/08/2006) 

 

Desta feita, apesar da exequente ter reconhecido o pedido de extinção formulado pela parte executada - ausência de 

interesse de agir em razão da existência de causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário no momento da 

propositura da demanda -, nota-se que tal postura não exime a exequente da responsabilidade pelo ajuizamento 

indevido. 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, de fato assiste razão à exequente, tendo em vista que o valor fixado não guarda sintonia com os critérios 

estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, bem como com o entendimento consolidado 

da E. Terceira Turma deste Tribunal. 

 
Desta feita, considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade e sopesados no caso em tela o zelo 

do patrono da executada, o valor da causa, a natureza da demanda e o fato de a exequente não ter apresentado 

impugnação ao pedido da executada, reduzo a verba honorária para o percentual de 5% sobre o valor atualizado da 

execução fiscal, a fim de cumprir o previsto no artigo 20, § 4º, do CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira 

Turma. 

 

Nesse sentido, inclusive, os seguintes precedentes desta Egrégia Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO REPRESENTANTE LEGAL. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. PRESCRIÇÃO. MATÉRIAS AFERÍVEIS DE PLANO. DÉBITOS 

PARCIALMENTE PRESCRITOS. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do 

art. 527, do CPC. No que se refere ao pedido de inclusão dos representantes legais no polo passivo da ação, o STJ tem 

jurisprudência pacificada no sentido de que é o patrimônio da sociedade que deve responder integralmente pelas 

dívidas fiscais por ela assumidas. Inteligência da Súmula n. 430/STJ. Existência de fundamento suficiente para incluir 

os sócios responsáveis no polo passivo da ação, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN, pois houve constatação do 

descumprimento do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente 

dissolução irregular, o que corrobora a responsabilidade dos administradores. Tanto a jurisprudência do STJ quanto 
desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré- executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos 

aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação probatória. A prescrição para cobrança do crédito 

tributário ocorre em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva (art. 174, do CTN). Nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva 

do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou da declaração de rendimentos ao Fisco. Não foram acostados 

aos autos cópia do aludido documento. Adota-se as datas dos vencimentos dos débitos como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. Como a execução fiscal foi ajuizada na 

vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a qual alterou o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, há que se considerar 

como termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. Forçoso 

reconhecer que, em relação a alguns débitos, transcorreram mais de cinco anos entre os termos a quo para a contagem 

do prazo prescricional e o despacho ordenando a citação na lide fiscal. Hipótese de mero excesso de execução, em que 

é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de mero cálculo 

aritmético. Tendo sido acolhida parcialmente a exceção de pré- executividade , é cabível a condenação da União no 

pagamento de honorários advocatícios. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do 

CPC, não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas 

alíneas "a", "b" e "c". Solução da lide que não envolve grande complexidade. Fixação da verba honorária em 5% 

sobre o valor atualizado dos débitos prescritos. Precedentes. Agravo de instrumento parcialmente provido". (TRF3, AI 
200703000905116, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 CJ1 DATA:28/01/2011 

PÁGINA: 448). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO 

PARA OS SÓCIOS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS APÓS CINCO ANOS CONTADOS DA 

CITAÇÃO DA EXECUTADA. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o 

disposto no parágrafo único, do art. 527, do CPC, com as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. Nos casos de 

quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios, tendo em vista que a falência não configura modo 

irregular de dissolução da sociedade. Ademais, como é o patrimônio da empresa que responde pelas obrigações 

contraídas, o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente se mostra cabível quando o Fisco 

comprovar a gestão praticada com dolo ou culpa. O Fisco não comprovou a ocorrência de infração legal que 
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possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inciso III, do CTN. A questão da legitimidade passiva ad causam, 

por ser de ordem pública, pode ser apreciadas ex officio a qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 301, § 4º, do 

CPC), na medida em que não dependem de dilação probatória. O STJ tem entendimento no sentido de que a citação do 

sócio para fins de redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da 

empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN. Precedentes. No caso dos autos, a 

empresa executada foi citada em 3/3/1998, tendo a exequente requerido a inclusão no polo passivo dos sócios 

responsáveis somente em 17/3/2004, quando já transcorridos mais de cinco anos. A jurisprudência, há tempos, já 

firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré- executividade enseja a condenação da 

exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza contenciosa da medida processual. Tanto no 

caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de não- executividade por pessoa física 

incluída no polo passivo da execução, este teve que efetuar despesas e constituir advogado para defender-se de 

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. O juiz, ao fixar os honorários advocatícios 

na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-

se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Razoável a condenação em 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade. Precedentes do STJ e desta Corte Federal. Agravo de instrumento provido". (TRF3, AI 

200703000883078, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 DATA:03/12/2010 

PÁGINA: 311) 
 

Por tais fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da exequente, para 

reduzir a verba honorária para o percentual de 5% do valor dado à causa. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004644-24.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004644-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : NEI LOURIVAL RESTA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: DJALMA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00046442420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial em ação de repetição do IRRF incidente sobre "complementação de aposentadoria", paga 

pela FUNDAÇÃO CESP, desde o ano de 2000, no que constituído o benefício por contribuições exclusivas do 

empregado e tributadas no regime da Lei 7.713/88, com os consectários legais. 
A sentença julgou procedente o pedido, para declarar "indevida a cobrança de imposto de renda sobre os valores, 

resgatados do Plano de Previdência Complementar pela parte autora, relativos às contribuições cujo ônus tenha sido 

exclusivamente dos demandantes, vertidas ao Fundo no período de 1 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995", e 

condenar a ré a repetir o indébito, com correção monetária, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, desde a 

incidência do tributo até dezembro de 1995, e taxa SELIC, após 01/01/1996, fixada a verba honorária em 15% sobre o 

valor atualizado da condenação. 

Sem recurso voluntário, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do art. 75, da 

Lei n º 10.741/03, pela manutenção da sentença de primeiro grau. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não incide o imposto de renda sobre o 

valor do benefício vinculado a plano de previdência privada, na proporção em que formado por contribuições 

exclusivamente do empregado recolhidas e já tributadas na vigência da Lei 7.713/88 (janeiro/89 a dezembro/95), a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 327/1957 

impedir, portanto, nova incidência fiscal quando do seu resgate por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou 

quando do pagamento de parcelas mensais no caso de benefício de renda periódica. 

Neste sentido, entre outros, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 1.012.903, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 13/10/08: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, B), LEI 9.250/95 (ART. 33). 1. 

Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008). 2. Na repetição do indébito tributário, a correção monetária é calculada segundo os 

índices indicados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) 

a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) pelo IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a 

fevereiro/1991; (d) o INPC de março a novembro/1991; (e) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (f) a UFIR 

de janeiro/1992 a dezembro/1995; (g) a Taxa SELIC a partir de janeiro/1996 (ERESP 912.359/MG, 1ª Seção, DJ de 

03.12.07). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-
C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

AGRESP 1.069.790, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/05/09: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. RESTITUIÇÃO. 

INOBSERVÂNCIA DA PROIBIÇÃO DO BIS IN IDEM. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME DO ART. 543-C, 

DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, 

por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 

9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do 

resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período 

de 1º.01.1989 a 31.12.1995. 2. O gravo regimental de recurso especial cujo tema foi julgado sob o regime do art. 543-

C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 (recurso repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o §2º, 

do art. 557, do CPC, fixando-se a multa apropriada. 3. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.103.244, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/05/09: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 

RECOLHIMENTO NA FONTE. ISENÇÃO. LEI 7.713/88. ART. 543-C do CPC. 1. "Por força da isenção concedida 

pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança 

de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições 
correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 

31.12.1995" (Primeira Seção, REsp 1.012.903/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJUde 13.10.08 - Acórdão 

sujeito ao regime do art. 543-C do CPC). 2. Agravo regimental não provido." 
 

No mesmo sentido, decidiu a Turma, em precedente específico de que fui relator: 

 

AC 2004.61.00.000365-2, DJF3 14/03/07: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A 

RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

PRESCRIÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO CESP. BENEFÍCIO COMPLEMENTAR DE 

APOSENTADORIA. RENDA PERIÓDICA. INEXIGIBILIDADE PARCIAL. DUPLA TRIBUTAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. SUCUMBÊNCIA. 1. Não se conhece, 

preliminarmente, da apelação fazendária no que suscitada a discussão da ausência de direito líquido e certo em 

mandado de segurança, pois a hipótese é de ação ordinária, sujeita a requisitos diversos, estando, pois, dissociadas, 

em parte, as razões do recurso interposto. 2. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do 

prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo 

contribuinte, devendo a ação, que vise à plena restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos 

subseqüentes, com limitação, pois, à extensão da repetição discutida. 3. Configura rendimento tributável, porque não 
possui caráter indenizatório, o valor do benefício, formado por contribuições a Plano de Previdência Privada, 

recolhidas pelos empregados (a partir de 01.01.96: artigo 7º da MP nº 2.159, de 24.08.01), empregadores ou por 

ambos: incidência fiscal que, compatível com a Constituição Federal e o Código Tributário Nacional, tem 

fundamento específico no artigo 33 da Lei nº 9.250/95. 4. Somente é inexigível o imposto de renda sobre o benefício 

de Previdência Privada, na extensão e proporção do valor em que constituído por contribuições derivadas de 

rendimentos que até 31.12.95, no regime da Lei nº 7.713/88, foram tributados na fonte: solução destinada a coibir a 

dupla incidência fiscal. 5. O imposto de renda, retido na fonte, sobre o valor do benefício complementar, no que 

constituído por contribuições exclusivas dos empregados, efetuadas entre 01.01.89 a 31.12.95, pode ser repetido, 

observada a prescrição qüinqüenal, esta contada em face de cada retenção indevida na fonte. (...)". 
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Havendo inexigibilidade a partir dos parâmetros da jurisprudência e da prova dos autos, cabe tratar da prescrição, 

destacando que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP 644.736, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e firmou 

entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, 

na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' 

dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos 

seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. 

Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. 

O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e 
o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)." 

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do artigo 4º, 

2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou o 

entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma 

legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 2. O 

advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser 
contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 
máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova." (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09). 

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, 

conforme o Informativo 634, resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, 

conforme a LC 118, publicada em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou 

seja, a partir de 09/06/2005: 

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação do 

inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito 

tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado 

de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua 

publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer caso, quando 

seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados"]. 

Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por maioria, recurso extraordinário 
interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto 

proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - 

nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 

5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o 

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua 

vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos 

(pagamento indevido) ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, 

Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso." 

RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. 
 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo 

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da ação, 

e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo, em si, de 5 

anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou tácita, esta última 

contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador, caso não seja 

expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o prazo é contado do 

recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da LC 118/2005). 
Na espécie, a ação foi ajuizada em 31/05/2010 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a 

prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados retidos na fonte, independente da data da 

homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantido a repetição apenas de valores recolhidos até 5 anos 

de forma retroativa à propositura da ação. 

Com relação aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal, 

considerando o período em que houve recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro 

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, e da jurisprudência assim consolidada pelo Superior Tribunal 

de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do 

indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização 

monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será 

o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, 
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a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 
1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09). 

Como se observa, a hipótese é de sucumbência recíproca, vez que é parcialmente procedente o pedido, sem decaimento 

mínimo, devendo, portanto, cada qual das partes arcar com os respectivos honorários advocatícios, rateadas as custas. 

Em suma, cumpre reformar a sentença para que a repetição ocorra, observando a prescrição qüinqüenal, com aplicação 

exclusivamente da Taxa SELIC, fixada sucumbência recíproca. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001722-80.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.001722-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOSE JOAQUIM BOTIERO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00017228020104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelo em repetição de imposto de renda sobre proventos cumulados, pagos por condenação judicial, a 

segurado da Previdência Social, alegando que os valores são constituídos de parcelas de benefício que, se pagos nos 

respectivos meses, estariam isentos da tributação, daí a inexigibilidade e o direito de repetir o indevidamente recolhido. 

A sentença julgou improcedente o pedido porque "o autor não comprovou enquadrar-se na isenção do imposto ... por 

não haver guardado os documentos necessários ao julgamento da presente ação" ("declaração de ajuste anual de IR, 
declaração anual de rendimentos, contracheques, etc"), sem verbas de sucumbência, em virtude da Justiça gratuita. 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração. 

Apelou o autor, alegando, em suma, que juntou a prova necessária ao exame da pretensão, comprovando a retenção do 

IRRF de R$ 594,64 (f. 19), além de pagamento de DARF de R$ 29,77 (f. 22), ambos indevidos, em virtude de isenção, 

somando R$ 624,41 a ser repetido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75 da Lei 

10.741/03, pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe destacar que o contribuinte pede repetição apenas de valores específicos, relativos ao IRRF sobre 

proventos cumulados, pagos pelo INSS a segurado, em virtude de condenação judicial, cuja comprovação de que foram 

recolhidos encontra-se nos documentos juntados (f. 19 e 22) que, cotejados com planilha de cálculo elaborada pelo 

INSS, na ação revisional (f. 50/5), demonstram que a tributação, retida ou recolhida, incidiu sobre valores mensais, 

devidos ao segurado e objeto do pagamento cumulado, que, porém, encontra-se na faixa de isenção do imposto de 

renda, motivando a aplicação específica do artigo 27, § 1º, da Lei 10.833/2003, além da regra geral de tributação - e, no 

caso, de isenção -conforme a tabela vigente no mês a que vinculado o pagamento originário. 

A alegação de que caberia ao autor juntar DIRPF para verificação de eventual existência de outra fonte pagadora é 
manifestamente infundada, pois o que se discute, na presente ação, é apenas o direito à repetição de tais valores em 

função de sua natureza e do seu enquadramento como isentos segundo a faixa de tributação, mês a mês, do período em 

que devido e não efetuado o pagamento pela via administrativa. A apuração de outra fonte, capaz de aumentar o valor 

mensal além do limite de isenção, configura alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor 

e, assim, a respectiva comprovação cabe não ao autor, mas ao réu, enquanto ônus probatório específico (artigo 333, II, 

CPC), sendo que disto não se desincumbiu a PFN, nem nada foi requerido ao Juízo para tal efeito. 

A propósito, a jurisprudência pacificada: 

 

RESP 789.486, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ 11/05/06: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS NÃO-GOZADAS. LICENÇA-PRÊMIO. NÃO-

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. AJUSTE ANUAL DO TRIBUTO. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO PARA FINS DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 333, I. 

PRECEDENTES. 1. Aos autores compete fazer prova constitutiva de seus direitos e à ré, a prova dos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito dos autores, nos termos do art. 333, I, CPC. 2. A apresentação das 
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declarações de ajuste do imposto de renda, in casu, consiste no fato extintivo do direito dos autores, cuja 

comprovação é ônus da Fazenda Pública. 3. Recurso conhecido e provido." 
 

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal, considerando o 

período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro acréscimo, nos termos do 

artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, e da jurisprudência assim consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, considerando 

para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 3. Se os 

pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do pagamento 

indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da 
taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 

1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09). 

Frente à comprovação da causalidade e responsabilidade processual da ré, cumpre-lhe arcar com sucumbência, fixada a 

verba honorária, na forma da jurisprudência da Turma, à luz do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, em 10% 

sobre o valor da condenação, suficiente para remunerar condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à 

condenada. 

Em suma, cabe reformar a sentença para condenar a ré a repetir o valor de R$ 624.41 (f. 19 e 22), acrescida da Taxa a 

partir de cada recolhimento indevido, além de verba honorária de 10% sobre o valor da condenação. 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-76.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002684-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : WIS BRASIL BOUCINHAS E CAMPOS INVENTORY SERVICE LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00026847620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que determine a 

exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, autorizando a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a tal título desde junho/2000. 

Mandado de Segurança impetrado em 08/06/2010. Atribuído à causa o valor de R$ 200.000,00 (fls. 34). 

Aditamento à inicial às fls. 55/221. 

Informações da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo André às fls. 223/238. 

Às fls. 239/240, determinou-se o sobrestamento do feito em razão da medida cautelar deferida pelo STF na ADC nº 18. 

Às fls. 243/247, em razão da perda de eficácia da medida cautelar concedida pelo STF, foi apreciado e indeferido o 

pedido liminar. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 250/255. 

A sentença julgou improcedente o pedido às fls. 257/262. 
Apelação da impetrante às fls. 267/292. 

Contrarrazões às fls. 295/297. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 300/303, pelo parcial provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional que determine a 

exclusão do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, autorizando a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos a tal título desde junho/2000. 

Quanto à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cumpre ressaltar que a matéria encontra-se 

pacificada quanto ao ICMS nas Sumulas nº 94 e nº 68 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial."  

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." 
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Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E. STJ, a 

COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos (RESP nº 154190, Rel. 

Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000). 

Assim tem decidido esta Corte em diversos julgados (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª Turma-SP; Relator Des. Fed. 

Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 

28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 

2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3 09/12/2008). 

Na mesma esteira de entendimento, a jurisprudência tem decidido analogicamente em relação ao ISS, objeto do 

presente feito, entendendo que este integra o valor cobrado e recebido pelo serviço prestado (TRF-3ª; AMS nº 

2007.61.10.002958-5; 3ª Turma; Rel. Juiz Convoc. Silva Neto; CJ1 09/03/2010 e AMS nº 2005.61.04.010107-0; 3ª 

Turma; Rel. Juiz Convoc. Rubens Calixto; CJ1 27/09/2010). Veja-se: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - ISS (EMBUTIDO NO SERVIÇO PRESTADO PELA IMPETRANTE) 

NÃO EXCLUÍDO DA BASE DA COFINS/PIS - AUSENTE ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A TANTO - 

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Equivalendo a base do cálculo (segunda figura do inciso IV do art. 97, CTN) ao 

componente aritmético do critério quantitativo da regra de incidência, de acerto se põe a r. sentença, ao constatar 

repercussão tributária veemente pratica a parte impetrante, quanto ao ISS incidente sobre a sua prestação de serviços, 

seu objeto empresarial. 2. O tema pertine já ao suficiente figurino constitucional originário, traçado para as aqui 
combatidas Contribuições Sociais destinadas à Seguridade Social PIS e COFINS, tal como vazado no inciso I do art. 

195, Lei Maior, portanto neste flanco realmente nem a subsistir discussão em torno de posteriores diplomas, os quais a 

não interferirem em tal cenário - i. e., Lei n. º 9.718/98 - pois, desde muito antes, já coerentemente sujeita, a parte aqui 

contribuinte/recorrente, a dito gravame, o qual objetivamente a compor a figura do faturamento. 3. Somente a Lei 

tendo a força de excluir da base de cálculo este ou aquele valor/segmento/rubrica, ausente à espécie (por exemplo, 

quando o desejou, o próprio Texto Supremo positivou tal exclusão, inciso XI do § 2º, de seu art. 155), isolada se põe a 

tese impetrante em pauta, ausente qualquer preceito em seu amparo, por cristalino. Precedentes. 4. Carecendo de 

fundamental estrita legalidade o propósito em desfile, neste mandamus, imperativa a denegação da segurança, nos 

termos da r, sentença, improvida a apelação interposta. 5. Improvimento à apelação". 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo: 2007.61.10.002958-5, Relator Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 

09/03/2010). 

 

Neste sentido, ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº 

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. 

VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 
1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a 

partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A 

validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na 

jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 

195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive 

aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, 

assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, 

cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a 

interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o 

lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de 

financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da 

legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada 

a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."  

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da 

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, em que restaram amplamente debatidos os 
argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei nº 9.718/98, que, ao alterar as Leis 

Complementares nºs 70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas pessoas 

jurídicas". 

Vale acrescentar que, embora a questão esteja sendo decidida pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 240.785/MG, 

com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora exarado, em razão de 

que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final. 

Diante disso, é improcedente o pedido de excluir o ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS e, portanto, resta 

prejudicado o pedido de restituir/compensar o montante recolhido a tal título. 

Ante o exposto, na forma do "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

impetrante. 

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045378-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045378-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 

APELADO : PEDRO FERNANDES 

No. ORIG. : 11.00.03388-5 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem apreciação do mérito, 

com fundamento no artigo 267, VI, 329 e 598 do CPC, por ausência interesse de agir, em razão do valor dado à causa 

ser inferior a R$ 1.000,00. 

É o relatório, passo a decidir. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula do Superior Tribunal de Justiça (art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

A extinção de ofício da execução fiscal por carência de interesse de agir, decorrente da modicidade do valor exequendo, 

viola a Súmula 452 do STJ: 
"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945.488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 
638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 

DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 

1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso representativo de 

controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 4. Recurso especial 

provido. (REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 

25/05/2009) 

 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, dou provimento à apelação do conselho, com fundamento no 

artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se, intime-se. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048761-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048761-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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APELANTE : ZENITAL IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 09.00.00034-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de IRPJ, no valor de R$ 136.019,84 em jul/97 - fls. 08, apenas para afastar a incidência da 

multa moratória e do valor correspondente aos juros vencidos após o decreto falimentar, condicionando o pagamento 

deste à existência de sobras no acervo da massa. Declarou que são devidos os honorários advocatícios e o encargo 

previsto no Decreto-Lei 1.025/69. Em razão da sucumbência parcial, não foram arbitrados honorários advocatícios.  

 

Apelação da embargante, fls. 47/50, requerendo a reforma da r. sentença no tocante ao encargo de 20% previsto no 

Decreto-Lei nº 1.025/69. Sustenta que sua cobrança é indevida, pois viola aos preceitos contidos nos artigos 23, 

parágrafo único, II e III, e 208, § 2º, do Decreto-Lei nº 7.661/45. Ao final, requer a inversão dos ônus sucumbenciais.  

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Pacífico o entendimento perante o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser devido o encargo previsto no 
Decreto-Lei n. 1.025/69, por não se aplicar o disposto no art. 208, § 2º, da Lei de Falências à execução fiscal movida 

pela Fazenda Pública contra massa falida. Correta, portanto, a r. sentença nesse ponto. 

 

A corroborar esse entendimento, destaco julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - MASSA FALIDA - EXECUÇÃO FISCAL - ENCARGO LEGAL PREVISTO 

NO DECRETO-LEI N. 1.025 /69 - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - REDUÇÃO - INCABIMENTO - AGRAVO 

REGIMENTAL - DECISÃO MANTIDA. 

1. A controvérsia refere-se à incidência do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na execução fiscal 

movida contra a massa falida. Alega-se que o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 tem natureza de 

honorários advocatícios, e que estes não são devidos pela massa falida, nos termos do art. 208, § 2º, da antiga Lei de 

Falência e da jurisprudência desta Corte. Daí postula-se a sua exclusão ou sua redução. 

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que o encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025 /69 é 

devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência. Todavia, o percentual ali estipulado 

não pode ser reduzido, por não ser substituto de verba honorária. Precedente: REsp 505388/PR; Rel. Min. João 
Otávio de Noronha, DJ 6.2.2007. Agravo regimental improvido." - g.m. 

(STJ 2ª Turma, AgRg no REsp 263013/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 15/05/2008) 
 

Destaco, outrossim, que a matéria em debate já foi, inclusive, objeto de apreciação nos moldes previsto no artigo 543-C 

do Código de Processo Civil, in verbis: 

RESP 1.110.924, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/06/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 

1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ. 1. Hipótese em que se 

discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções fiscais propostas contra 

massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, § 2º, da antiga Lei de Falências, segundo o qual "A massa não 

pagará custas a advogados dos credores e do falido". 2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que 

o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: 

EREsp 668.253/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 

637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado. 3. Recurso afetado à Seção, 

por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 4. Recurso 

especial provido." 

 

Por fim, não persiste mais discussão acerca do tema, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça consolidou a 
interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 400: "O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é 

exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida." 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001594-62.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.001594-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

PARTE AUTORA : JEAN FRANK BAGATIN 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00015946220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional no 

sentido de que a CPFL restabeleça fornecimento de energia elétrica em sua residência. 

 
Atribuído à causa o valor de R$ 1.770,45 (janeiro de 2011 - fl. 14). 

 

Liminar deferida (fl. 42). 

 

Informações às fls. 48/71. 

 

A sentença concedeu a segurança (fls. 90/91). 

 

Ante a ausência de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força do reexame necessário. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 100/103. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 
Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional no 

sentido de que a CPFL restabeleça fornecimento de energia elétrica em sua residência. 

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, para que seja efetuado o corte de energia em uma residência, faz-se necessário, 

além da observância do disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei nº 8.987/95, que não se trate de débitos antigos, pois estes 

podem ser cobrados pelas vias ordinárias. 

 

Portanto, para que o corte da energia elétrica seja considerado legítimo, deve haver inadimplência atual, devidamente 

precedida de aviso prévio, o qual possibilitará ao usuário do serviço o pagamento antes do desligamento, ou mesmo a 

apresentação de defesa na seara administrativa e/ou judicial. 

 

Nesse sentido, cumpre transcrever trecho da Decisão Monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no REsp 

1145884 (publicação no DJe em 23/08/10): 

 

"[...] a Primeira Seção e a Corte Especial do STJ entendem legal a suspensão do serviço de fornecimento de energia 

elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, exceto quanto aos débitos antigos, passíveis de 

cobrança pela vias ordinárias de cobrança". 
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A análise destes autos demonstra que se trata de débitos relativos a períodos anteriores, cuja cobrança pode ser realizada 

pelos meios ordinários, sendo ilegítimo o corte no fornecimento da energia, como forma de compelir o consumidor a 

quitar débitos passados. De rigor, portanto, o restabelecimento do fornecimento. 

 

A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE IMPROVIDO. 

CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO PRETÉRITO. PRECEDENTES DO STJ. 

- Conforme entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, é ilegítimo o corte de fornecimento de energia 

elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos. Subsistentes os fundamentos do 

decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental." 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1145884, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJE em 17/11/01) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ARTIGOS 3º DA LEI 9.427/96 E 29 E 30 DA LEI 8.987/95. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, 

EM RAZÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM RAZÃO DE FRAUDE 

NO MEDIDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.  

1. Em relação aos artigos 3º da Lei 9.427/96 e 29 e 30 da Lei 8.987/95, indicados como violados pelo recorrente para 
impugnar a alteração dos critérios de arbitramento do consumo de energia elétrica em período irregular e o 

afastamento do custo administrativo, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre tais 

normas não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, apesar da oposição dos embargos declaratórios. 

Aplicação do disposto na Súmula n. 211 do STJ.  

2. No que se refere ao pleito de suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que o acórdão recorrido 

encontra-se em consonância com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não é 

legítimo o corte do fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos 

consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no medidor. Incide, portanto, a 
súmula 83 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1075717/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

02/12/2008; AgRg no Ag 1031388/MS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 12/11/2008; REsp 952877/RS, 

Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03.09.2007; REsp 975.314/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 

DJ 04.10.2007; AgRg no Ag 1214882/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 08/03/2010; AgRg no Ag 

1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07/12/2009; AgRg no REsp 793.285/RS, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, Terceira Seção, DJe 13/05/2009.  

3. Agravo regimental não provido." (grifo meu) 

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 1090264, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE em 04/11/10) 

"AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - PRESTAÇÕES DEVIDAS RELATIVAS A 23/09/1999 ATÉ 23/09/2004, 
IMPETRAÇÃO NO MÊS OUTUBRO/2004, DIANTE DE CORTE IMINENTE - E. STJ A AFASTAR DITA PUNIÇÃO 

ESTATAL, COMO MECANISMO QUANTO A DÍVIDAS PASSADAS - CONCESSÃO DA SEGURANÇA ACERTADA.  

1. Em tela dívidas atinentes a 23/09/1999 até 23/09/2004, para uma impetração ocorrida em outubro/2004, cristalino 

que o debate elementar, trazido a contexto, afigure-se de cabimento em seu exame via mandado de segurança, pois 

controvérsia jurídica diante de autoridade estatal, inciso LXIX do artigo 5º, Texto Supremo.  

2. Incontroverso seja o corte de energia elétrica em face da afirmada constatação de fraude no medidor do pólo 

impetrante.  

3. Consagrando a v. jurisprudência adiante enfocada não se preste a mecanismo legítimo o corte de energia quanto 

a dívidas passadas, máxime diante da motivação em tela, não-atuais, de acerto se revela a r. sentença, que afastou tal 

mecanismo, afinal a desfrutar o Poder Público de instrumentos adequados para tais pretéritas cobranças. 

Precedentes.  
4. Tudo o mais que debatido evidentemente que a restar remetido ao âmbito das discussões que entre as partes vierem 

a se travar oportunamente, em via assim a tal apropriada, máxime sobre a aventada fraude no consumo de energia, 

diante do único foco pertinente a esta causa e muito bem solucionado pela r. sentença, o combatido corte, então 

iminente, de energia em função de prestações impagas tempo passado, exatamente como no caso vertente.  

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença por sua conclusão e conforme a motivação deste 

voto, ausente reflexo sucumbencial, face à via eleita." (grifo meu) 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 295655, Relator Juiz Federal Convocada Silva Neto, DJF3 em 09/03/10, página 

294) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001758-27.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.001758-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARDOQUEO MODA 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00017582720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de cancelar a Notificação 

de Lançamento 2009/010437210289416, referente ao IRRF, incidente sobre valores resultantes de condenação judicial 

do INSS ao pagamento de proventos cumulados, relativos à revisão da aposentadoria de segurado da Previdência 

Social. 

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem de segurança, "para determinar à autoridade impetrada que refaça os 

cálculos da autuação, considerando as tabelas e alíquotas de incidência vigentes nas épocas próprias em que deveriam 
ter sido recebidas as parcelas do beneficio". 

Apelou a PFN, pela reforma da r. sentença, alegando, em suma, que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de 

renda ou provento, e tal situação somente ocorre no momento em que o pagamento dos valores é realizado ao 

contribuinte, devendo considerar, para apuração do imposto, todos os valores recebidos no ano-base e não o valor retido 

em um único mês, conforme artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, e 43 e 108 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pelo prosseguimento do feito. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, cabe destacar, primeiramente, que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não 

impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensivo da 

respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 

No mérito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de 

incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo 

devedor, decorrente de condenação judicial, no que relativo a benefício previdenciário pago com atraso ou a 

parcelas respectivas, inclusive decorrentes de revisão. Pelo contrário, deve a tributação incidir, tendo como parâmetro 

o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do 

IRPF. 
Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do art. 

535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de 

origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não significa omissão, 

mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. Sobre 

a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de 

decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 

14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na 

ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser 

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, 

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante 

global pago extemporaneamente." 3. Recurso especial parcialmente provido." 
 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS 

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos 

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores 

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de 

IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não 

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." 
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RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS 

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser 

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos 

previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 

7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de 

calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento." 

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE POR 

PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O 

pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda 

não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado 

na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de 

renda. 3. Recurso especial desprovido."  
No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL: DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E ALÍQUOTAS 

PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta Corte de 

Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do imposto 

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das 

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin, submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da 

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido." 
 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator: 

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO. 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios, 

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda que 

passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema 

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte 

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no 

sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido 

na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do 

beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o 

imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão 

na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão 

embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos 

acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem 

tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse 
dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da 

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da 

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula 

Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 

1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso para mero reexame 
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do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de 

vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados." 
 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo, impertinente, na 

espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante 10/STF), conforme 

tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJE 01/10/2008). 

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, e 43 e 108 do Código Tributário 

Nacional, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003761-49.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.003761-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : EDMUNDO FOLCHINI 

ADVOGADO : JOSE MUSSI NETO e outro 

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : ADEMIR MANSANO SORANZO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00037614920114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para afastar a interrupção no fornecimento de energia 

elétrica. 

Alegou o impetrante ter sido informado da suspensão no serviço de energia elétrica se não pago o valor apurado 

unilateralmente, após a verificação de suposta fraude no medidor; que recorreu administrativamente, sem êxito; e foi 

reiterada a ameaça de corte de energia elétrica, o que é ilegal, por se tratar de serviço público essencial. 

Houve informação, no sentido de que os débitos foram apurados em razão de irregularidades no medidor da unidade 

consumidora, conforme vistoria no imóvel, demonstrada no Termo de Ocorrência de Irregularidades - TOI, sendo, pois, 

legitimo o procedimento adotado. 
Reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Estadual, foram os autos distribuídos à Subseção Judiciária da Justiça 

Federal de São José do Rio Preto (f. 132). 

A sentença concedeu a ordem, para "que o impetrado abster-se de interromper o fornecimento de energia elétrica à 

unidade consumidora nº 20510586, de propriedade do impetrante determinar o restabelecimento do fornecimento de 

energia elétrica à impetrante e, caso já realizado o corte, proceda ao seu imediato religamento". 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da 

sentença. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar, primeiramente, que, analisando documentos dos autos (f. 18/31), verifica-se que houve inspeção e 

constatação de irregularidades no medidor da unidade, conforme Termo de Ocorrência de Irregularidades - TOI, em 

25/07/2003, relativo a período de julho/2001 e julho/2003, valor originário de R$ 7.960,22, tendo sido posteriormente 

reduzido para R$ 6.983,71. O impetrante interpôs recurso administrativo, em 22/09/2003, sem êxito, com notificação do 

impetrante e a advertência de que o não comparecimento até 3 (três) dias após o recebimento da notificação acarretaria 

interrupção no serviço de fornecimento (f. 18/9).  

Trata-se, como se observa, de débitos pretéritos, acerca dos quais é firme e consolidada a jurisprudência no sentido de 

afastar a possibilidade de corte no fornecimento de energia elétrica, tendo em vista que a autoridade impetrada dispõe 
dos meios legais para a cobrança de seus créditos. 

Tal orientação encontra respaldo em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes 

acórdãos: 

 

RESP 1.117.542, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 03/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS DE VIOLAÇÃO À DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL. 

SÚMULA 284/STF. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. DÍVIDA 

PRETÉRITA. FRAUDE NO MEDIDOR. CONSTATAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. RESOLUÇÃO DA ANEEL. NÃO 

ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. 1. O recurso especial que aponta contrariedade aos 
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arts. 165, 458, II e III, 463, II, 515, § §, e 535, II, do CPC , mas não demonstra especificamente como ocorreu tais 

violações, apresenta-se de forma deficiente, o que atrai, por analogia, a incidência da Súmula 284 do STF. 2. O 

acórdão recorrido, ao concluir pela inexistência de comprovação do desvio de energia em razão de suposta fraude no 

medidor de energia elétrica, analisou as provas constantes dos autos, o que atrai a incidência da Súmula 7/STJ. 3. 

Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido de não ser lícito à concessionária interromper o fornecimento de 

energia elétrica por dívida pretérita, a título de recuperação de consumo, em face da existência de outros meios 

legítimos de cobrança de débitos antigos não-pagos. 4. A análise do mérito do recurso referente ao custo 

administrativo implica apreciação de dispositivos da Resolução n. 456/2000 da ANEEL, a qual não se inclui no 

conceito de lei federal. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

AGA 1.319.068, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 02/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. FRAUDE 

NO MEDIDOR. LAUDO PERICIAL. DÉBITO PRETÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO 

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO NÃO 

PROVIDO. 1. Rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem, a fim de constatar a existência ou não de 

fraude no medidor, apurada unilateralmente pela concessionária, implica necessariamente reexame dos fatos e 

provas delineados nos autos, providência que não encontra espaço na via eleita nos termos da Súmula 7/STJ. 2. 

Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, é ilegítimo o corte administrativo no fornecimento de 

energia elétrica quando o débito decorrer de suposta fraude no medidor de consumo de energia, apurada 
unilateralmente pela concessionária. 3. Agravo regimental não provido." 

AGA 1.207.818, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/02/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

DEMONSTRADO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE EM QUE 

CONSISTE A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. ARTIGO 458 DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 

NO ACÓRDÃO. INOCORRÊNCIA. INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO. INEXEQUIBILIDADE. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO. INTERRUPÇÃO. INCABIMENTO NO CASO 

DE DÍVIDAS PRETÉRITAS. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Por força legal, a divergência 

jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em qualquer caso, com a transcrição dos 

trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem 

os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas ou trechos de votos. 2. 

Em tema de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação expressa das questões apontadas 

como omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do enunciado nº 

284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 3. Inexiste a violação do artigo 458 do Código de Processo Civil se o 

acórdão, embora sucintamente, mostra motivação suficiente, abrangendo a matéria que lhe era própria, de modo a 

permitir a exata compreensão da controvérsia, sendo certo que a apreciação de modo contrário ao interesse da parte 
não configura ausência de fundamentação. 4. Reconhecido no acórdão impugnado que a recorrente não logrou 

êxito em comprovar a inexequibilidade da instalação do hidrômetro, a afirmação em sentido contrário, a motivar 

insurgência especial, requisita exame do acervo fáctico-probatório, vedado na instância excepcional. 5. É firme a 

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça no sentido da impossibilidade de suspensão de serviços essenciais, 

tais como o fornecimento de energia elétrica e água, em função da cobrança de débitos pretéritos. 6. Agravo 

regimental improvido." 
 

AGRESP 1.122.762, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 07/12/2009: "ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO 

DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - DÉBITO PRETÉRITO - INTERRUPÇÃO DO 

FORNECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83 DO STJ. 1. Conforme consignado na decisão agravada, 

embora o posicionamento desta Corte seja no sentido de que a empresa concessionária pode suspender o 

fornecimento de energia - devido inadimplemento da conta -, se houver aviso prévio, no caso específico dos autos, 

não se discute mera inadimplência do usuário, mas sim débito pretérito. 2. Em casos como o presente, em que se 

caracteriza a exigência de débito pretérito, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não deve haver 

a suspensão do fornecimento de energia elétrica. Precedentes. 3. Das razões acima expendidas, verifica-se que o 

Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica, à espécie, o enunciado da 

Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido." 
AGRESP 793.285, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 13/05/2009: "AGRAVO INTERNO. ENERGIA ELÉTRICA. 

DÉBITOS PRETÉRITOS. CORTE NO FORNECIMENTO. ESSENCIALIDADE DO SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA. IMPROVIMENTO. I - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não há 

que se falar em corte no fornecimento de energia elétrica por débitos pretéritos, como forma de coação ao 

pagamento. Outrossim, dispõe a concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento que 

entender pertinente. Precedentes. II - Os arestos paradigmas colacionados tratam da possibilidade de corte no 

fornecimento de energia em caso de inadimplemento do consumidor, hipótese diversa da dos presentes autos, em que 

a recorrente busca justificar a legalidade da suspensão do serviço sob o fundamento de que houve fraude no 

medidor, constatada por perícia que sequer foi acompanhada pelo consumidor. Ausente, portanto, a similitude fática 

apta a configurar o dissídio. III. Agravo Regimental improvido." 
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No mesmo sentido, são os precedentes desta Corte, entre eles, o seguinte: 

 

APEREEX 2005.61.00.014960-2, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

DIREITO ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO DE 

FORNECIMENTO DE ENERGIA - LEI Nº 8.987/95, ARTIGO 6º, § 3º - RESOLUÇÃO ANEEL Nº 456/2000 - 

DESCABIMENTO EM CASO DE EXIGÊNCIA DE CONSUMO PRETÉRITO - LEGITIMIDADE EM CASO DE 

FRAUDE DO SISTEMA MEDIDOR - EXIGÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. I 

- Em se tratando de mandado de segurança, a competência se rege pelo disposto no inciso VIII do mesmo artigo 109, 

sendo irrelevante a relação jurídica material discutida ou o pedido formulado, mas sim a definição de ser federal ou 

não a autoridade impetrada, conforme as atribuições que está exercendo ao praticar o ato impugnado. II - Será 

autoridade federal se o ato diz respeito a funções da União Federal, de autarquias ou de empresas públicas federais, 

incluindo-se os dirigentes das empresas privadas que exercem funções federais delegadas, salvo neste último caso se 

o ato consubstanciar mera gestão administrativa, hipótese em que o dirigente nem poderá ser considerado 

autoridade. III - Nesse sentido, o disposto no artigo 2º da Lei nº 1.533/51, que define autoridade federal conforme as 

conseqüências de ordem patrimonial do ato, é apenas um dos critérios possíveis que não esgota a interpretação do 

inciso VIII do artigo 109 da Constituição. IV - O fornecimento de energia elétrica é serviço público essencial de 

competência da União Federal, prestado diretamente ou mediante autorização ou concessão (Constituição Federal, 
artigo 21, XII, 'd'), agindo as concessionárias deste serviço público por delegação da função federal, daí porque são 

autoridades federais os dirigentes das concessionárias quando realizam o ato de interrupção do serviço de energia 

elétrica. V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI - Os serviços públicos essenciais, como os de 

fornecimento de energia elétrica e/ou água, devem ser prestados aos consumidores de modo adequado e contínuo 

(Constituição Federal, art. 175, § único, I; Lei nº 8.078/90, art. 22). VII - No caso do serviço de energia elétrica, a 

legislação prevê causas de interrupção do fornecimento sem ofensa ao princípio da continuidade em sua prestação: 

em situação de emergência ou após prévio aviso, quando: I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança 

das instalações; e, II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade (Lei nº 8.987/1995, 

art. 6º, § 3º), matéria regulamentada pela Resolução ANEEL nº 456/2000, que prevê a suspensão, dentre outras: a) 

imediata, quando constatada a utilização pelo consumidor de procedimentos irregulares referidos no art. 72 (como 

fraude no medidor que gera faturamento inferior ao real), lavrando-se o respectivo Termo de Ocorrência de 

Irregularidade a ser entregue ao consumidor (artigo 90, I); e b) após prévia comunicação formal ao consumidor, a 

ser feita na própria fatura mensal de energia, quando ocorre atraso no pagamento da fatura dos serviços prestados 

(artigo 91, I). Em um ou outro caso, como de rigor, deve haver possibilidade de defesa pelo consumidor junto à 

empresa prestadora dos serviços, sem prejuízo do acesso ao Poder Judiciário, em obediência aos princípios do devido 

processo legal, contraditório e ampla defesa (CF/88, art. 5º, LIV e LV). VIII - Verificada irregularidade no medidor 

de energia consumida, e cumprido o procedimento adequado, é permitida a interrupção imediata, obstando a prática 
de má-fé por certos consumidores, interrupção que somente pode perdurar até que o consumidor adote as 

providências necessárias para proceder à regularização do equipamento de medição de energia segundo os padrões 

normatizados. IX - Quando se trata de inadimplência pelo consumidor, além do prévio aviso, considerando-se a 

essencialidade do serviço prestado e a vedação de práticas abusivas na cobrança de dívidas dos consumidores, que 

devem ser exigidas pelas vias adequadas e sem exposição do consumidor (Lei nº 8.078/90, art. 42), é necessário que a 

falta de pagamento se refira às faturas atuais do serviço prestado, e não a eventuais dívidas relativas a serviços 

pretéritos (mesmo que originadas em irregularidades no medidor de energia consumida e apuradas a título de 

recuperação de serviços não faturados), e não se justifica a suspensão do fornecimento quando a dívida é objeto de 

impugnação administrativa ou judicial. X - Precedentes do Eg. Superior Tribunal de Justiça, das nossas Cortes 

Federais Regionais, inclusive da 3ª Turma desta Corte. XI - No caso em exame, o consumidor alega abusividade e 

ilegalidade no corte de energia elétrica. Examinando a documentação juntada aos autos, verificamos que a 

concessionária, em razão da fraude no medidor constatada, calculou e cobrou do impetrante os valores da suposta 

energia elétrica consumida e não faturada no período de 16/03/2001 a 28/06/2004, no valor de R$ 5.613,80 (cinco 

mil, seiscentos e treze reais e oitenta e dois centavos), mas o corte no fornecimento de energia, ainda que pudesse ter 

ocorrido de imediato pelo motivo da fraude com base no art. 90, I, da Res. ANEEL nº 456/2000, acabou não 

ocorrendo, sendo regulada a situação, sobrevindo a suspensão de fornecimento em razão da cobrança do consumo 

pretérito decorrente da fraude constatada, com base no art. 9I, I, da Res. ANEEL nº 456/2000, o que se mostra 
indevido, nos termos da fundamentação supra. XII - Remessa oficial e apelação desprovidas. Mantida a sentença, 

para a concessão da segurança." 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-23.2011.4.03.6110/SP 
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2011.61.10.004137-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
SOROCABA COM/ ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E PAPEIS 

LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

No. ORIG. : 00041372320114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal, esta 

ajuizada para cobrança de Contribuição e PIS-Faturamento (valor de R$ 12.900,76 em set/04 - fls. 19), "tão-somente 

para determinar a desconstituição do título executivo para dele seja excluída a multa moratória incidente após a 

decretação da falência". Diante da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Considerando a qualidade de falida da empresa executada, os embargos foram opostos objetivando a exclusão da 

cobrança dos valores referentes à multa moratória, bem como dos juros de mora, a partir da data da quebra. 

 

Intimada a impugnar o feito, a Procuradoria da Fazenda Nacional devolveu os autos sem manifestação (fls. 31). 

Sobreveio, então, a prolação da r. sentença. 
 

Apelação da embargante requerendo a reforma do dispositivo da r. sentença pela procedência total dos embargos, visto 

que na fundamentação restou consignado pelo d. magistrado que os juros seriam devidos até a data da quebra, ficando o 

pagamento do remanescente condicionada à existência de crédito disponível. Ao final, pugna pela condenação da 

embargada ao pagamento de honorários advocatícios e custas processuais.  

 

Contra-arrazoado o recurso, os autos subiram a esta Corte. 

 

É a síntese do necessário. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Assiste razão ao apelante, senão vejamos. 

 

Analisando o quanto decidido, é possível constatar que o pedido formulado na exordial foi acolhido em sua 

integralidade, já que afastada a multa moratória e, apesar de não constar do dispositivo da r. sentença, constou da 
fundamentação que "os juros moratórios são devidos até a data da quebra e, após, deverão ser cobrados considerando-

se as possibilidades do ativo quanto à solução do crédito tributário referente à obrigação principal. Havendo 

disponibilidade ao final, o crédito relativo aos juros deverá ser satisfeito." Assim, considerando que o pedido inicial 

fez constar em suas alegações a mesma ressalva imposta na r. sentença, deve ser reconhecida a procedência total dos 

embargos, ficando afastada, por conseguinte, a sucumbência da embargante constante da decisão. 

 

Por fim, considerando que a União, mesmo intimada, não impugnou o feito e sequer ofereceu resistência à pretensão da 

embargante, entendo incabível sua condenação na verba sucumbencial. Nesse sentido é o entendimento do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

OMISSÃO CONFIGURADA - SUCUMBÊNCIA - ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002 - HIPÓTESE CONFIGURADA - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO- CABIMENTO.  

1. O art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o 

reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ou seja, quando inexistir litígio com relação à 

inicial. Precedentes: EDcl no REsp 1092817/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 21.8.2009; REsp 1073562/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe 26.3.2009.  

2. No caso dos autos a União, com base em autorização legal, reconheceu o pleito da contribuinte (exclusão da multa 
da massa falida). Dessa modo, não há configuração de pretensão resistida. Portanto, não ocorreu sucumbência da 
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Fazenda Pública, excluindo-se sua condenação em honorários advocatícios. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL." 

(STJ - 2ª Turma, EARESP 1004835, processo 200702655206, Rel. Min. Humberto Martins, publicado no DJE de 

21/10/2009).  

 

Ante o exposto, com fundamento no caput e § 1º-A do artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso 

interposto. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027435-22.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.027435-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARCOS DE SOUZA MENESES 

No. ORIG. : 00274352220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENAHRIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, em face de sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, que julgou o 

feito extinto em razão do valor da causa, com fulcro nos artigos 267, IV e 598, ambos do Código de Processo Civil. 

A apelante, sumariamente, requer seja anulada a sentença supra, visto que o valor da causa não enseja sua extinção 
judicial de ofício. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 

O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982 (recurso representativo de controvérsia, 

submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08), consolidou o entendimento de que não 

cabe a extinção das execuções fiscais de pequeno valor sob o fundamento de falta de interesse de agir. As respectivas 

execuções devem ser arquivadas, sem baixa na distribuição, nos termos do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/02: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 
638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 

DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 

1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso representativo de 

controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 4. Recurso especial provido. 

(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009) 

 

Ainda, sobre o tema, referida Corte Superior editou a Súmula 452, consignando que "A extinção das ações de pequeno 

valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

anulando a sentença proferida. 
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Publique-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027782-55.2011.4.03.6182/SP 

  
2011.61.82.027782-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JAIR RODRIGUES MARTINS 

No. ORIG. : 00277825520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, em face de sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, que julgou o 

feito extinto em razão do valor da causa, com fulcro nos artigos 267, IV e 598, ambos do Código de Processo Civil.  

A apelante, sumariamente, requer seja anulada a sentença supra, visto que o valor da causa não enseja sua extinção 

judicial de ofício. 

É o breve relatório. DECIDO. 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito. 
O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.111.982 (recurso representativo de controvérsia, 

submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08), consolidou o entendimento de que não 

cabe a extinção das execuções fiscais de pequeno valor sob o fundamento de falta de interesse de agir. As respectivas 

execuções devem ser arquivadas, sem baixa na distribuição, nos termos do disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/02: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei 11.033/04. 2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 

638.855/RS, Rel Min. João Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 

DJU de 10.10.05; REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 

1.014.996/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 

27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 3. Recurso representativo de 

controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 4. Recurso especial provido. 

(REsp 1111982/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009) 

 
Ainda, sobre o tema, referida Corte Superior editou a Súmula 452, consignando que "A extinção das ações de pequeno 

valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, 

anulando a sentença proferida. 

 

Publique-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14407/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011055-11.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011055-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IND/ DE MOVEIS JOLAR VOTUPORANGA LTDA massa falida 

 
: PAULO CESAR DELAGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00037-3 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

Retifique-se autuação, fazendo constar PAULO CESAR DELAGO também como agravado. 

Após, intime-se pessoalmente PAULO CESAR DELAGO, para apresentação de contraminuta, no endereço constante à 
fl. 32. 

Desnecessária a intimação pessoal do síndico da massa falida, também agravada, em razão do disposto na certidão de fl. 

130. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14266/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015634-40.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015634-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SHOP TOUR TV LTDA e outros 

 
: COSTA BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: BOX 3 VIDEO PUBLICIDADE E PRODUCOES LTDA 

 
: MC 3 VIDEO PRODUCOES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 
1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 631/645), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-46.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.000596-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : REGATEC SISTEMAS DE IRRIGACAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00005964620104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 386/393), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003176-16.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003176-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MARAUTO VEICULOS E PECAS DE OURINHOS LTDA e outro. 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00031761620104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 348/360), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 
2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009116-92.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009116-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IRMAOS RUSSI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00091169220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 616/647), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025212-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.025212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DISAL CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 430/442), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002749-44.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002749-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WHEATON BRASIL VIDROS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00027494420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 471/473v.), dê-se vista a parte 

contrária para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004134-35.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004134-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ESCOLA DE GINASTICA DANCA BIOBANCO LTDA e outros 

 
: ESCOLA DE GINASTICA DANCA BIOCAMPO LTDA 

 
: SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00041343520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 338/352), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-59.2007.4.03.6000/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 347/1957 

  
2007.60.00.000803-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MUNICIPIO DE COXIM MS 

ADVOGADO : SIMONE M N CAMPOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 297/299), dê-se vista a parte contrária 

para manifestação. 

2. Int. 

 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011399-64.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011399-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PERFURACOES S/A 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 298/300), dê-se vista a parte contrária 

para manifestação. 
2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008603-10.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.008603-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE TIETE SP 

ADVOGADO : WAGNER RENATO RAMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 
1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração (fls. 204/207), dê-se vista a União para 

manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005726-13.2007.4.03.6103/SP 
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2007.61.03.005726-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HC ELETRICA MANUTENCAO E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 543/557), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007538-71.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ DE TELAS METALICAS MM LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00075387120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 856/881v.), dê-se vista a parte 

contrária para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14268/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012177-58.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012177-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELECTRO PLASTIC S/A 

ADVOGADO : ROBERTO LIMA GALVAO MORAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121775820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 284/293), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010420-97.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010420-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ e filia(l)(is) 

 
: DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELANTE : DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 353/363v.), dê-se vista a parte 

contrária para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-45.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.008028-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SETE ESTRADA LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 629/641v.), dê-se vista a parte 

contrária para manifestação. 
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2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005860-79.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.005860-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEL LTDA filial 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 717/733), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-49.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.001505-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : W M TANNOUS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00015054920104036113 2 Vr FRANCA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não houve oposição do apelante (fls. 254/255), cumpra a Caixa Econômica Federal o procedimento 

por ela informado às fls. 250. 
Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023548-92.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023548-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado pelo BANCO BRADESCO S.A. em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA EM OSASCO, objetivando o reconhecimento da ilegalidade 

da cobrança da contribuição previdenciária incidente sobre o vale-transporte pago em dinheiro. 

Informações da autoridade coatora às fls. 549/561. 

A liminar foi deferida, para suspender a exigibilidade dos créditos constantes da NFLD nº 35.831.589-1 e do Auto de 

Infração nº 35.831.590-5, determinando que o impetrado se abstenha de inscrever o nome da impetrante no CADIN, de 

remetê-los aos órgãos competentes para inscrição do débito em dívida ativa ou ajuizamento de execução fiscal e que 

emita certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN (fls. 562/564). 

Sentenciado o feito (fls. 577/583), nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, julgou-se improcedente 

o pedido e denegou-se a segurança, revogando a liminar. 

A impetrante interpôs recurso de apelação às fls. 596/623, sustentando, em síntese, o caráter indenizatório dos valores 

pagos a título de vale-transporte, e a conseqüente não incidência da contribuição previdenciária sobre essas quantias 

pagas em pecúnia. 

Com contrarrazões (fls. 667/676), subiram os autos a este E. Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo (fls. 692/699). 

É o relatório. DECIDO. 

 

Cinge-se a controvérsia à incidência de contribuição previdenciária sobre as parcelas pagas, em dinheiro, a título de 

vale-transporte. 

Acerca do tema, este Relator alterou seu posicionamento, passando a afastar a incidência da contribuição previdenciária 

sobre os valores percebidos em pecúnia a título de vale-transporte, para se alinhar ao entendimento firmado pelo C. 

Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou 

que a cobrança previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte, afronta a Constituição em sua 
totalidade normativa. 

Assim restou ementado o v. acórdão: 

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. MOEDA. 

CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.  

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o 

caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a 

relativizar o curso legal da moeda nacional.  

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento 

monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua 

entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que 

se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de 

direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.  

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos 

do curso legal e do curso forçado.  

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário 
enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e 

a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em 

outro valor.  

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo 

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a 

que se dá provimento. 

De igual forma, o C. Superior Tribunal de Justiça, revisando sua orientação, passou a inadmitir a incidência da 

contribuição previdência em tal hipótese. 

Assim é seu atual pronunciamento: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REVISÃO. 

NECESSIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (RE 478.410/SP, Rel. 

Min. Eros Grau), concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte 

pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de pagamento, detém o benefício natureza indenizatória. 

Informativo 578 do Supremo Tribunal Federal. 2. Assim, deve ser revista a orientação pacífica desta Corte que 

reconhecia a incidência da contribuição previdenciária na hipótese quando o benefício é pago em pecúnia, já que o 
art. 5º do Decreto 95.247/87 expressamente proibira o empregador de efetuar o pagamento em dinheiro. 3. Recurso 

especial provido.(RESP 200901216375, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, 26/08/2010) 
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Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e, com supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso de apelação da impetrante, para reconhecer a inexigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre o vale-transporte, ainda que pago em dinheiro. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012612-32.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012612-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VOITH HYDRO LTDA e outros 

 
: VOITH HYDRO SERVICES LTDA 

 
: VOITH TURBO LTDA 

 
: VOITH TURBO AUTOMOTIVE LTDA 

 
: VOITH PAPER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

 
: VOITH-MONT MONTAGENS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126123220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 1.419/1.435), dê-se vista a parte 

contrária para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005427-25.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.005427-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SL COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054272520104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 
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1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 322/336), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030186-73.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030186-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TORTUGA CIA ZOOTECNICA AGRARIA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 360/362), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14267/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003577-15.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003577-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IND/ DE ALIMENTACAO MONJOLINHO LTDA e outro. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00035771520104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 442/444), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012519-69.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012519-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : METODO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00125196920104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 360/362), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009181-18.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.009181-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HBA HUTCHINSON BRASIL AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00091811820094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 531/535), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 
 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026888-39.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026888-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ASSTAN BRASIL MANUTENCAO AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00268883920084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 547/549v.), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008744-74.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.008744-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EFETIVA PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00087447420094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 224/237), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007295-72.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007295-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BELENUS DO BRASIL S/A e outro. 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00072957220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 466/473), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017129-17.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017129-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HARALD IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00171291720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 246/260), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007208-39.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007208-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 356/1957 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 336/343), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009974-65.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009974-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : COM/ E IND/ MULTIFORMAS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 377/391), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001706-02.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001706-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PLENA CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 478/480V), dê-se vista a parte 

contrária para manifestação. 
2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026813-63.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026813-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A e filia(l)(is) 

 
: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 
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ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELADO : TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00268136320094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 735/758v.), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012211-33.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012211-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RODOVIARIO SCHIO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122113320104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 345/359v.), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5512/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019916-45.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.019916-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : POSTO SHELL 66 LTDA 

ADVOGADO : WLADIMIR OTERO e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

ADVOGADO : POSTO SHELL 66 LTDA 

No. ORIG. : 83.00.00119-5 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 
no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. A sentença julgou procedentes os embargos, declarou extinta a execução fiscal e insubsistente a penhora respectiva, 

condenando a União a pagar as custas e os honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor do 

débito. No entanto, tratando-se de causa em que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão 

diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

4. Quanto as demais alegações da embargante, não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão 

embargado, mas apenas o inconformismo da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a 

rediscussão da causa. E, ao contrário do afirmado nos embargos de declaração, não houve interposição de recurso 

voluntário pela União. 

5. Embargos de declaração parcialmente providos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar pacial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020476-

16.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.020476-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : EXIMPORT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE MANZOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037047-57.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.037047-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LUIZ FORNES 

 
: DAISY MARIA DE ALMEIDA FORNES 

 
: LUIZ AUGUSTO DE ALMEIDA FORNES 

 
: CARDOBRASIL GUARNICOES DE CARDAS LTDA e outros 

 
: MILETO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : UBIRATAN COSTÓDIO 

 
: JOSE GERALDO DE ALMEIDA MARQUES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000916-34.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.000916-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : REGINALDO DOS SANTOS SILVA e outros 

 
: OCTAVIO SONA 

 
: JOSE SEVERINO DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. Os honorários 

advocatícios foram fixados no montante de R$ 1.000,00, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil 

e de acordo com a jurisprudência sobre a matéria. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008558-91.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : FRIBAI FRIGORIFICO VALE DO AMAMBAI LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO AMATO PISSINI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. Os honorários 

advocatícios foram fixados no montante de R$ 1.000,00, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil 

e de acordo com a jurisprudência sobre a matéria. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002317-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EGYDIO JACOIA 

ADVOGADO : FABIO LEANDRO BARROS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARCO AURELIO JACOIA 

 
: TECMOLDE FIBERGLASS PROTOTIPOS DESENVOLVIMENTO LTDA 

No. ORIG. : 08.00.00013-9 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 
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excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. As questões lamentadas pela embargante foram apreciadas, inclusive pela decisão de apelação (fls. 35/36): "A parte 

apelante recorre contra a sentença que assim a condenou ao pagamento de honorários advocatícios:Por força da 

sucumbência, arcará a embargada com a verba honorária, fixada, nos termos do art. 20, § 4o, do Cód. de Proc. Civil, 

em R$ 500,00 (quinhentos reais). Alega que não deu causa à demanda e, portanto, em razão do princípio da 

causalidade, deve ser excluída sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Sobre o tema, o eminente 

Prof. e Des. YUSSEF SAID CAHALI, em face do Código de Processo Civil em vigor, fez os seguintes e pertinentes 

comentários: 'Assim, não deve o intérprete ater-se à literal análise do art. 20, onde o princípio da causalidade , sobre o 

qual se apóia a regra de responsabilidade do sucumbente, acolhido na lei nos limites da sucumbência; insere-se no 

sistema, como fundamental, o princípio da causalidade , do qual a sucumbência apresenta-se apenas com um elemento 

revelador, talvez o mais expressivo indício. Na lição de Carnelutti, válida para o nosso Direito, a raiz da 

responsabilidade está na relação causal entre o dano e a atividade de uma pessoa. Esta relação causal, denunciada 

segundo alguns indícios, o primeiro dos quais, a sucumbência; não há, aqui, nenhuma antítese entre o princípio da 

causalidade e a regra da sucumbência como fundamento da responsabilidade pelas despesas do processo: se o 

sucumbente as deve suportar, isto acontece porque a sucumbência demonstra que o processo teve nele a sua causa. 
Mas o princípio da causalidade , mais largo do que aquele da sucumbência, no sentido de que esta, apenas um dos 

indícios da causalidade'. Sob esse aspecto, acórdão do TJSP espancou qualquer dúvida: (...). Neste sentido, o C. 

Superior Tribunal de Justiça assentou: 'Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente 

injurídico, houver-lhe dado causa, não podendo redundar em dano para quem tenha Razão' (cf. THEOTÔNIO 

NEGRÃO, 'Código de Processo Civil...', Ed. Saraiva, 29ª edição, nota n. 2b ao art. 20). Do caso dos autos. Apesar de 

ter concordado com o levantamento da constrição, foi a União que propôs a execução contra o embargante, 

requerendo, inclusive a penhora de seus bens (cfr. fl. 27), o que culminou com a constrição indevida do bem da parte 

embargante. Não resta qualquer dúvida que a União deu causa à demanda, devendo arcar, portanto, com os 

honorários advocatícios". 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008477-

03.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.008477-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USINA ACUCAREIRA SANTA LUIZA S/A 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : FRANCISCO SYLVIO MALZONI e outro 

 
: MARIA LUIZA MALZONI ROCHA LEITE 

No. ORIG. : 97.00.00000-2 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 
no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
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cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004179-19.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.004179-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: RALPH MELLES STICCA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 
uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. As questões lamentadas pela embargante foram apreciadas pela decisão de apelação (fls. 236/240): Merece parcial 

reforma a sentença proferida. Com efeito, consoante os precedentes transcritos, o limite máximo da condenação de 

honorários advocatícios é de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do art. 13, § 3º, da 

Lei n. 9.964/00 e art. 5º, § 3º, da Lei n. 10.189/01. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-47.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.002397-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 
declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem 

como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de 

prequestionamento. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-32.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003407-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALAIR DE SOUZA NEVES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: ALCIDES VENCINGUERRA (= ou > de 60 anos) 

 
: ELGIZA BENEDITA DONATO 

 
: JOAO RODRIGUES FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

 
: JOSE MARQUES SALVI (= ou > de 60 anos) 

 
: LUIZ CARLOS SILVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO GOMES DE MEDEIROS 

No. ORIG. : 00034073220094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. Foram apresentadas cópias dos extratos das contas vinculadas, os quais comprovam que a CEF aplicou os juros 

progressivos, conforme ficou explicitado na decisão que julgou a apelação. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006144-74.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.006144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DUCELENE LEITE SANTANA CARUSSO e outros 

 
: REGINA ANEZIA SIQUEIRA 

 
: CRISTINA MACHADO OLIVEIRA 

 
: WELLINGTON IVAMAR MACHADO OLIVEIRA 

 
: MARIA DAS NEVES CORREIA DOS SANTOS 

 
: ROBERT RICHARD DAS NEVES CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE AMORIM BORGES e outro 

SUCEDIDO : ADILSON CARUSSO falecido 

 
: JOAO TAVARES SIQUEIRA falecido 

 
: JULIO JOSE SILVA DE OLIVEIRA falecido 

 
: PAULO ROBERTO CORREIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00061447420094036104 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. A embargante alega omissão do acórdão embargado, na medida em que não houve análise de dispositivos legais que 

entende aplicáveis in casu. Contudo, a questão apontada no recurso foi expressamente analisada na decisão combatida. 

Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, não sendo cabível a oposição 

deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

3. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003171-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERSON DE BARROS CALATROIA e outro 

 
: NANCI APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA CORREIA e outro 

No. ORIG. : 00031716120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o 

órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-84.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009889-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA LEMOS COURA 

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05).  

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 
 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016876-39.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016876-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELAINE MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 
Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o valor da indenização fixado na decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da 

causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico 

para efeito de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001197-38.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.001197-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CARLOS OLIMPIO VIEIRA 

ADVOGADO : VIVIANE LANDI VIEIRA PINTO e outro 

No. ORIG. : 00011973820044036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. APLICAÇÃO NÃO CUMULATIVA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. A embargante alega omissão do acórdão embargado, na medida em que não houve análise de dispositivos legais que 

entende aplicáveis in casu. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que a comissão de permanência, 

que incide no caso de descumprimento do contrato, é inacumulável com a correção monetária, a multa contratual e os 

juros remuneratórios e moratórios (STJ, Súmulas ns. 30, 294 e 296; AgRg no Resp n. 623.832, Rel. Min. Luís Felipe 

Salomão, j. 04.03.10). A 5ª Turma acompanha o entendimento do Tribunal Superior, afastando, também, a aplicação da 

taxa de rentabilidade (TRF da 3ª Região, AC n. 2005.61.08.006403-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11.05.09). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, não sendo cabível a oposição 

deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-07.2004.4.03.6118/SP 

  
2004.61.18.001016-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIO PAULO DE LOURENZO e outro 

 
: ANA MARIA ELISEI DE LORENZO 

ADVOGADO : PAULO CESAR SEABRA GODOY e outro 

CODINOME : JULIO PAULO LORENZO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 
Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. A embargante alega omissão do acórdão embargado, na medida em que não houve análise de dispositivos legais que 

entende aplicáveis in casu. Contudo, não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão 

embargado, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão 

jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5513/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0035997-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035997-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MARCELO EDUARDO INOCENCIO 

PACIENTE : JOSE ROBERTO FERNANDES DE MIRANDA 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO INOCENCIO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

CO-REU : LUCIANO ALFREDO VIANNA DO RIO 

 
: MARCELO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00063242620014036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - ARTIGOS 168-A E 168 DO CÓDIGO PENAL - INÉPCIA DA DENÚNCIA - PRESENÇA 

DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA - INICIAL ACUSATÓRIA NARRA OS FATOS DE FORMA 

CLARA E OBJETIVA - CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA POSSIBILITADOS - PRESCRIÇÃO 

AFASTADA - ORDEM DENEGADA 
1. Denúncia regular, preenche todas as exigências do artigo 41 do Código de Processo Penal, os fatos estão narrados de 

forma clara e objetiva, possibilitando ao paciente o exercício do contraditório e da ampla defesa. 

2. Há justa causa para o prosseguimento da ação penal, pois há indícios sérios de que o paciente, na condição de 

contador, teria se apropriado dos valores a ele depositados em sua conta bancária pessoal (pessoa física), deixando de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 370/1957 

recolher durante vários anos as contribuições previdenciárias dos trabalhadores da sociedade empresária Geomix 

Indústria, Comércio e Representação Ltda., além de iludir fraudulentamente os seus gestores. 

3. Não há falar-se em prescrição, pois o tipo do artigo 168-A possui pena máxima de cinco anos, e o do artigo 168 de 

quatro anos, porém, majorada de 1/3 (um terço) quando o delito tiver sido praticado em razão de ofício, emprego ou 

profissão (§ 1º, inciso III), a ensejar prazo prescricional, para ambos os crimes, de doze anos, lapso temporal este não 

ultrapassado entre a data dos fatos (agosto/1997 a maio/2000) e o r. despacho de recebimento da denúncia, em 30 de 

julho de 2009 (fl. 14). 

4. Denegada a ordem. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0023710-44.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.023710-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : AIRES GONCALVES 

PACIENTE : ANTONIO CARLOS CAPUCI 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro 

 
: CHRISTIANE GONCALVES DA PAZ 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00020575620104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - PROVAS ILÍCITAS - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO PELA AUTORIDADE FISCAL 

- AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL - POSSIBILIDADE PREVISTA NO ARTIGO 6º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 105/2001 - CONTROVÉRSIA NO ÂMBITO DO PRÓPRIO STF - ORDEM 

DENEGADA 
1. Não há nos autos prova pré-constituída da alegada ausência de decisão judicial para a quebra do sigilo bancário, 

porquanto no bojo do procedimento administrativo nº 13161.000119/2003-32, a Segunda Câmara do Primeiro Conselho 
de Contribuintes, em Campo Grande/MS, quando do julgamento do recurso interposto pelo paciente, destacou que o 

sigilo bancário foi quebrado pela ação da Justiça, inexistindo, pois, direito líquido e certo a ser resguardado pela via do 

presente writ. 

2. No tocante, especificamente, à legitimidade dos agentes da Receita Federal em requisitar informações bancárias 

diretamente, sem necessidade de autorização judicial, é cediço que tal fator é expressamente previsto no artigo 6º, 

"caput", da Lei Complementar nº 105/2001, quando já em curso procedimento administrativo fiscal e tais exames sejam 

considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. 

3. Considerando-se que a transferência de informações por parte das instituições financeiras à Receita Federal deu-se 

com fundamento na Lei Complementar nº 105/01, no bojo de tramitação legal de procedimento administrativo fiscal, 

fazia-se desnecessária prévia ordem judicial para esta finalidade, carreada, pois, em conformidade com a legislação 

pátria. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0024675-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024675-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : VALDIR SILVA SOUTO 

PACIENTE : VALDIR SILVA SOUTO reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00008325120074036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - ALEGAÇÃO DE NULIDADE PELA NÃO INTIMAÇÃO DO PACIENTE PARA PARTICIPAR DE 

OITIVA DE TESTEMUNHAS POR CARTA PRECATÓRIA - AFASTAMENTO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PREJUÍZO - ORDEM DENEGADA 
1. Não havendo demonstração de prejuízo efetivo ao paciente, por não ter sido intimado a participar de audiência 

realizada por carta precatória, não há falar-se em nulidade. Aplicação da Súmula nº 523 do Colendo Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Ademais, a matéria objeto da presente impetração somente poderia ser analisada, em toda a sua amplitude e grau de 

certeza, no bojo do julgamento do recurso de apelação interposto pelos réus, oportunidade em que se terá conhecimento 

amplo de todo o contexto fático-probatório carreado aos autos, e, com isso, poderá ser avaliado o grau de relevância da 
prova apontada como nula, bem como a eventual ocorrência de prejuízo ao paciente. 

3. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0035388-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035388-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE BOLIVAR BRETAS 

 
: ADRIANO SERGIO NUNES BRETAS 

 
: ANDRE LUIS PONTAROLLI 

PACIENTE : JULIO OSVALDO DOMINGUEZ DIBB 

ADVOGADO : JOSE BOLIVAR BRETAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00031890920044036181 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - REVELIA - PRISÃO PREVENTIVA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS DO 

ARTIGO 312 DO CPP - PENA EM CONCRETO - POSSÍVEL DECRETO DE PRESCRIÇÃO RETROATIVA 

A ENSEJAR ALTERAÇÃO DA PENA E DO REGIME DE CUMPRIMENTO - CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA 
1. A simples circunstância de o paciente ter se mantido revel durante o trâmite processual, deixando de comparecer ao 

ato de interrogatório e à instrução processual, por si só, não conduz à presença de quaisquer dos requisitos para a prisão 

preventiva, cujos pressupostos legais estão claramente delineados no artigo 312 do Código de Processo Penal, não 

demonstrados pela autoridade impetrada. 

2. Ademais, o paciente, mesmo revel, foi mantido solto pelo MMº Juízo "a quo" durante todo o decorrer da instrução, 

não tendo ocorrido qualquer fato novo a justificar o decreto de prisão, que, ressalte-se, foi lastreado tão somente na 

revelia, sem quaisquer outros fundamentos efetivamente amparados na norma de regência da custódia cautelar, qual 

seja, o já citado artigo 312 e seguintes do CPP. 

3. Possibilidade, ainda, de ter ocorrido a prescrição retroativa relativamente aos crimes tipificados nos artigos 288 e 334 

do Código Penal, a ensejar provável alteração da forma de cumprimento da pena e do regime inicial. 

4. Ordem concedida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de "habeas corpus", expedindo-se contramandado 

de prisão em favor do paciente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0028708-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028708-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : LUIS GUSTAVO DE BRITO 

PACIENTE : JOSE CICERO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE BRITTO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034276820094036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PLEITO RELACIONADO A QUESTÕES VOLTADAS AO 

MÉRITO DO FEITO PRINCIPAL. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE 

HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA 
1. Habeas corpus impetrado pleiteando a aplicação de regime de cumprimento de pena menos gravoso. 

2. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado pela E. Turma, nele serão analisadas todas as 

questões postas, inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório. 

3. Não há como, em sede de habeas corpus, cogitar-se da aplicação ou não do regime inicial apontado pelo impetrante, 

pois para concluir-se pela aplicação ou não do referido dispositivo, faz-se necessário amplo exame do conjunto 

probatório, com revolvimento de questões relacionadas ao mérito do feito principal, inviável na via limitada do writ. 

4. O habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de temas afetos à sentença, sob pena de servir de 

sucedâneo de recurso próprio. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0026318-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026318-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : MARIA LUZOLO reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00000162220114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PLEITO RELACIONADO A QUESTÕES VOLTADAS AO 

MÉRITO DO FEITO PRINCIPAL. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE 

HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA 
1. Habeas corpus impetrado pleiteando a aplicação de regime de cumprimento de pena menos gravoso. 

2. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado pela E. Turma, nele serão analisadas todas as 

questões postas, inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório. 

3. Não há como, em sede de habeas corpus, cogitar-se da aplicação ou não do regime inicial apontado pelo impetrante, 

pois para concluir-se pela aplicação ou não do referido dispositivo, faz-se necessário amplo exame do conjunto 

probatório, com revolvimento de questões relacionadas ao mérito do feito principal, inviável na via limitada do writ. 
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4. O habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de temas afetos à sentença, sob pena de servir de 

sucedâneo de recurso próprio. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0024952-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024952-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : OSSUFO ADAMO reu preso 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS e outro 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00007385620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PLEITO RELACIONADO A QUESTÕES VOLTADAS AO MÉRITO 

DO FEITO PRINCIPAL. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE HABEAS 

CORPUS. ORDEM DENEGADA 

1. Habeas corpus impetrado pleiteando a aplicação de regime de cumprimento de pena menos gravoso. 

2. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado pela E. Turma, nele serão analisadas todas as 

questões postas, inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório. 

3. Não há como, em sede de habeas corpus, cogitar-se da aplicação ou não do regime inicial apontado pelo impetrante, 

pois para concluir-se pela aplicação ou não do referido dispositivo, faz-se necessário amplo exame do conjunto 

probatório, com revolvimento de questões relacionadas ao mérito do feito principal, inviável na via limitada do writ. 

4. O habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de temas afetos à sentença, sob pena de servir de 

sucedâneo de recurso próprio. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0030666-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030666-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : VALDIR SILVA SOUTO 

PACIENTE : VALDIR SILVA SOUTO reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2007.61.81.000832-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PLEITO RELACIONADO A QUESTÕES VOLTADAS AO 

MÉRITO DO FEITO PRINCIPAL. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE 

HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA 
1. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado pela E. Turma, nele serão analisadas todas as 

questões postas, inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório e nulidades 

alegadas. 

2. Não há como, em sede de habeas corpus, analisar as questões trazidas pelo impetrante, pois para tanto faz-se 

necessário amplo exame do conjunto probatório, com revolvimento de questões relacionadas ao mérito do feito 

principal, inviável na via limitada do writ. 

3. O habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de temas afetos à sentença, sob pena de servir de 

sucedâneo de recurso próprio. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus",, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00009 HABEAS CORPUS Nº 0026782-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026782-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : HUVERT PAZ PEDRAZA reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00016517220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PLEITO RELACIONADO A QUESTÕES VOLTADAS AO 

MÉRITO DO FEITO PRINCIPAL. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE 

HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA E DIREITO AO RECURSO EM LIBERDADE - 

AFASTAMENTO - ORDEM DENEGADA 
1. Habeas corpus impetrado pleiteando a aplicação de regime de cumprimento de pena menos gravoso, a redução da 

pena-base aplicada, a declaração da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º, da Lei 8.072/90, fixando-se regime 

prisional inicial menos gravoso, o direito ao recurso em liberdade e a ausência dos requisitos para a manutenção da 

custódia cautelar. 

2. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado pela E. Turma, nele serão analisadas todas as 

questões postas, inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório. 

3. Não há como, em sede de habeas corpus, cogitar-se da redução da pena ou da aplicação do regime inicial apontado 

pelo impetrante, pois para concluir-se pela aplicação ou não do referido dispositivo, faz-se necessário amplo exame do 
conjunto probatório, com revolvimento de questões relacionadas ao mérito do feito principal, inviável na via limitada 

do writ. 

4. O habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de temas afetos à sentença, sob pena de servir de 

sucedâneo de recurso próprio. 

5. Afasta-se o direito ao recurso em liberdade, pois o paciente é estrangeiro, natural da Bolívia, sem quaisquer vínculos 

com este País, não havendo qualquer garantia de que, posto em liberdade, se apresente espontaneamente após o trânsito 

em julgado para o cumprimento de sua pena, circunstância suficiente à manutenção da prisão cautelar, como forma de 

garantir a aplicação da lei penal. 

6. Ademais, tendo o paciente sido preso em flagrante e assim permanecido durante todo o processo, com maior razão 

deve ser mantida a prisão cautelar até o trânsito em julgado. 

7. Ante a necessidade de maior repressão e prevenção aos crimes considerados mais gravosos à sociedade, tais como o 

de tráfico internacional de entorpecentes, não vejo inconstitucionalidade na vedação à liberdade provisória ao delito em 

tela (art. 44 da Lei 11.343/2006), podendo o legislador infraconstitucional, ao regulamentar a Carta Federal, estabelecer 
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parâmetros diferenciadores a delitos também mais graves, cumprindo-se, com isso, o princípio constitucional da 

igualdade. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014316-26.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.014316-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANTONIO CURTI 

ADVOGADO : JOAO VICENTE D AGOSTINO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JOSE CURTI falecido 

EMENTA 

PENAL - CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - ARTIGO 16 DA LEI Nº 7.492/86 - 
MATERIALIDADE E AUTORIA DEVIDAMENTE COMPROVADAS - REPRIMENDAS QUE DEVEM SER 

REDUZIDAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 
1. Materialidade e autoria delitivas efetivamente comprovadas por meio de toda a prova documental e testemunhal 

carreada aos autos, no sentido de que o acusado fez operar instituição financeira, sem a devida autorização do Banco 

Central do Brasil, ao formar consórcio para arrecadação de capital de terceiros com o fim de intermediar a compra de 

veículos aos consorciados. 

2. Com a edição da súmula 444 do C. Superior Tribunal de Justiça, a pena-base não poderá ser exarcerbada em razão da 

existência de inquéritos policiais ou ações penais em curso. In casu, a pena-base será aplicada acima do mínimo legal 

ante o maior gravame provocado ao sistema financeiro nacional e ao patrimônio das vítimas. 

3. Presentes os requisitos de ordem objetiva previstos no artigo 44 do Código Penal - pena final abaixo de quatro anos -, 

a pena privativa de liberdade deve ser substituída por reprimendas restritivas de direitos, fixando-se o regime inicial 

aberto para o cumprimento da pena, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir a 

reprimenda, para 2 (dois) anos e 1 (um) mês de reclusão e 20 (vinte) dias-multa, no valor de 1 (um) salário-mínimo 

vigente à época dos fatos, mantendo, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do voto do Relator.  

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004450-82.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.004450-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : VAGNER TSUTOMO OYAKAWA 

ADVOGADO : MIDIAM SILVA GUELSI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : EDUARDO HEMNI 

ADVOGADO : MIDIAM SILVA GUELSI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - MATERIALIDADE - 

COMPROVAÇÃO - AUTORIA DELITIVA - COMPROVAÇÃO APENAS EM RELAÇÃO A CORRÉU - 

ABSOLVIÇÃO DO RÉU APELADO - SENTENÇA MANTIDA - ART. 386, IV, DO CPC - IMPROVIMENTO DO 

RECURSO DA ACUSAÇÃO. 

1. Materialidade delitiva comprovada pelo procedimento administrativo levado a efeito pela autarquia e prova 

documental demonstrativa de débito que não foi pago, nem parcelado. 

2. Sentença que condenou apenas um dos réus, considerando que a autoria do crime restou incontestável apenas em 

relação a um deles, a quem sempre competiu a administração da empresa. 

3. Ausência de prova acusatória suficiente para demonstração da efetiva gerência da empresa pelo ora apelado. 

4. Razões de recurso que não possuem o condão de alterar a r. sentença que absolveu o réu, com fundamento do art. 

386, IV, do Código de Processo Penal, não bastando para a condenação o fato de figurar como sócio no contrato de 

constituição da sociedade. Precedentes desta C. Corte Regional. 

5. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo ministerial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004215-19.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004215-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : BRUNO GOUVEIA MAXIMIANO 

ADVOGADO : VALDIR COSTA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL - INÉPCIA DA DENÚNCIA E NULIDADE DA SENTENÇA - NÃO 

OCORRÊNCIA - ESTELIONATO - SEGURO DESEMPREGO - DOLO - NÃO COMPROVAÇÃO - ATIPICIDADE 

DA CONDUTA - ABSOLVIÇÃO - ART. 386, III, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Afastada a alegação de inépcia da denúncia, que especificou o período em que o apelante teria recebido o seguro-

desemprego de forma irregular, e de nulidade da sentença condenatória a qual não se mostra discrepante da acusação 

em nenhum aspecto, nem mesmo no que concerne à data dos fatos apurados no âmbito do presente feito. 

2. Não se olvida que a percepção do seguro-desemprego, ao mesmo tempo em que o agente exercia atividade 

remunerada, sem carteira assinada, configura o delito de estelionato, na forma do art. 171, § 3º, do CP. O dolo é 

evidenciado na conduta do agente que, valendo-se da situação de irregularidade formal do vínculo trabalhista, faz 

incorrer em erro o Ministério do Trabalho e Emprego, obtendo vantagem ilícita em prejuízo do erário. 
3. Tal não se dá nos presentes autos, onde ficou demonstrado que o agente sequer possuía condição para se supor 

empregado - ainda que informal - da empresa referida na denúncia, encontrando-se em situação empregatícia precária, 

sendo posteriormente reconhecida a relação de emprego por sentença trabalhista. 

4. Provimento do recurso para absolver o réu, por ausência de demonstração do dolo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para absolver o réu nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5514/2012 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014004-85.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DOLORES DONATO REIS (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: MANOEL REIS NETO 

ADVOGADO : JOSELITO ALVES BATISTA e outro 

SUCEDIDO : FORTUNATO GONCALVES REIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00140048520024036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E UTILIZAÇÃO DO FCVS. APLICAÇÃO DA TR. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 
reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os 

juros não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não 

havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: 

Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

VIII - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 
abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

IX - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027506-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027506-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ADHEMAR JOSE DE GODOY JACOB 

ADVOGADO : RICARDO DE SANTOS FREITAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COOPERATIVA MEDICA CAMPINAS COOPERMECA 

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro 

PARTE RE' : SILVIO BROCCHI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050478519994036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 

13 DA LEI N° 8.620/1993. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS PELAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR E VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

INADIMPLEMENTO DE PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada estão 

sujeitos solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social. A responsabilidade surge com o simples 

nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os pressupostos definidos pelo Código Tributário 

Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos devidos pela sociedade - excesso de poder ou infração 

de lei, contrato social ou estatuto. Assim, trata-se de nova responsabilidade tributária, que deve ser prevista em lei 

complementar, por integrar normas gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988). 

II. Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação 

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o conceberam 

para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil). A despersonalização ocorre, sem que os sócios 

tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas contratuais ou estatutárias, como o exigem outras leis que 

adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135 do Código Tributário Nacional, artigo 50 do Código Civil, artigo 
18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do Código de Defesa do Consumidor). 

III. A definição da responsabilidade dos sócios deve obedecer às normas do Código Tributário Nacional, que exige 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 

IV. De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por 

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em omissões 

que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, os sócios devem agir com infração de lei, contrato social e estatuto ou com excesso de poderes. 

V. A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o 

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a 

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de sociedade 

não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários. É necessário que eles pertençam ao quadro 

societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica. 

VI. Na hipótese dos autos, não há qualquer evidência de que a pessoa jurídica tenha sido dissolvida. Todo o seu 

patrimônio foi consumido por constrições de outras execuções fiscais. Trata-se de simples insolvência, que 

isoladamente não submete os sócios e administradores ao pagamento dos débitos sociais, nos termos da jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça. 

VII. A responsabilização tributária depende de que os atos ilícitos praticados pelos sócios impossibilitem a sociedade de 
cumprir as obrigações fiscais. A personalização das pessoas jurídicas e o fundamento constitucional da livre iniciativa 

não concebem que os sócios sejam postos automaticamente no pólo passivo da execução, para que, somente no curso do 

processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica. Há uma inversão subjetiva da relação jurídico-

tributária, que contraria a premissa de que a responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 

135 do Código Tributário Nacional. 

VIII. Em função do efeito expansivo dos recursos, o resultado do presente agravo deve se estender a todos os sócios 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, de acordo com o artigo 509, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. O interesse envolvido lhes é comum e converge para a impossibilidade de responsabilização tributária sem a 

prova do abuso de personalidade jurídica. Trata-se do regime de litisconsórcio simples. Dessa forma, a declaração de 

ilegitimidade passiva favorecerá todos os sócios que integram o pólo passivo da ação executiva. 
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IX. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031811-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031811-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO CORDEIRO BARRETO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00085513620074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO DE FGTS. LEGITIMIDADE 

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AGENTE OPERADOR. IMPUGNAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

INSTAURADO PELA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. ORGÃO VINCULADO AO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
I. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço constitui uma universalidade de bens dos trabalhadores organizada e 

gerida pelo Estado para a satisfação dos direitos previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990 - saúde, moradia, 

saneamento básico, emprego, entre outros. Os recursos pagos pelo empregador não pertencem ao governo, não integram 

o orçamento público, mas são administrados em nível estatal como meio de assegurar a dignidade da pessoa humana. 

II. A União desenvolveu a estrutura administrativa necessária ao gerenciamento, controle e aplicação dos valores 

depositados pelos empregadores em contas individuais dos trabalhadores. A Caixa Econômica Federal - CEF, na 

condição de agente operador, promove o gerenciamento dos valores fundiários - emissão de extratos das contas do 

trabalhador, expedição de certificado de regularidade de FGTS, repasses para a execução dos programas, entre outros. 

III. Pela divisão normativa das competências, observa-se que a Caixa Econômica Federal - CEF operacionaliza o FGTS 

e apenas pode responder em juízo pelos atos que tiverem relação com a função exercida. A correção monetária dos 

saldos das contas vinculadas (Súmula 249 do Superior Tribunal de Justiça), o fornecimento dos extratos bancários dos 

depósitos (artigo 7°, I, da Lei n° 8.036/1990), a expedição de certificado de regularidade com o fundo constituem 

incumbências (artigo 7°, V) cujo descumprimento justifica a propositura das demandas correspondentes em face da 

empresa pública. 

IV. Em contrapartida, as ações ou omissões que compuserem o rol de atribuições dos órgãos públicos envolvidos com a 

organização e administração da contribuição geram a responsabilidade da entidade a cuja estrutura administrativa eles 

pertençam - relação de imputação. 
V. A impugnação de procedimento instaurado pela Delegacia Regional do Trabalho e destinado à apuração dos valores 

da contribuição não envolve as funções atribuídas à Caixa Econômica Federal - CEF na condição de agente operador do 

FGTS. O poder de fiscalização, autuação e imposição de multas é atribuído expressamente ao Ministério do Trabalho, 

tanto que, nesse aspecto, a Caixa Econômica Federal - CEF se restringe a fornecer as informações necessárias ao 

processo administrativo (artigos 23, caput e §7°, da Lei n° 8.036/1990). 

VI. Como a pretensão envolve a irregularidade de procedimento administrativo instaurado por órgão público federal no 

exercício de função específica, a União deve integrar o pólo passivo de demanda. 

VII. A Lei n° 8.844/1994, no artigo 2°, caput, autorizou a assunção da representação judicial ou extrajudicial do FGTS 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, desde que seja firmado convênio com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

A celebração efetiva do ajuste não pode implicar o compartilhamento de atividades que extravasem os limites de 

atuação do órgão convenente. 
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VIII. A Lei Complementar n° 73/1993, no artigo 12, estipula que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

inscrever o crédito tributário em dívida ativa e propor a execução fiscal respectiva. Embora as contribuições ao FGTS 

não configurem tributo e não se qualifiquem como receita pública, a Lei n° 8.844/1994, no artigo 2°, caput, estende 

àquelas o mecanismo de apuração e de cobrança prevista para esta. Portanto, o crédito correspondente deve ser incluído 

em dívida ativa e cobrado mediante o ajuizamento da execução fiscal. 

IX. O convênio celebrado entre a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Caixa Econômica Federal - CEF não 

pode ser tão abrangente a ponto de incluir a representação da União nas causas de natureza fiscal. Como já foi dito, as 

contribuições ao FGTS não caracterizam tributos e não possuem caráter fiscal, de modo que a Procuradoria não poderia 

repassar a atividade de representação judicial nas causas que não integram as suas atribuições legais (artigo 12 da Lei 

Complementar n° 73/1993). 

X. O convênio é expresso no sentido de que a Caixa Econômica Federal - CEF detém apenas autorização para ajuizar a 

execução fiscal. Não pode inscrever o crédito em dívida ativa - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deve fazê-lo 

-, nem ocupar o pólo passivo das ações de natureza fiscal, seja porque a atuação do Estado voltada à organização das 

contribuições ao FGTS configura matéria distinta, seja porque o convênio que a tivesse por objeto deveria ser celebrado 

por outro órgão público federal - Procuradoria-Geral da União. 

XI. O Superior Tribunal de Justiça adotou recentemente o entendimento de que a Caixa Econômica Federal - CEF não 

detém legitimidade para assumir o pólo passivo de ações em que se discuta a constitucionalidade da contribuição 

instituída pela Lei Complementar n° 110/2001. A decisão adotou o fundamento de que a matéria questionada extrapola 
os limites da garantia de operacionalização do FGTS e não condiz com a função de agente operador 

XII. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028831-33.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028831-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOELSON DE MENDONCA FERREIRA e outro 

 
: MARIA FERNANDA VICTORINO SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : FABIANA PAVANI e outro 

CODINOME : MARIA FERNANDA VICTORINO SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

EXCLUIDO : ROMA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00288313320044036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 
entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 
postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XIV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XV- Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-74.1993.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.028855-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCELO ROSSI NOBRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO DE SIMONI NETTO 

ADVOGADO : EDGARD PINTO SOARES e outro 

INTERESSADO : ANTENOR VERATTI 

 
: CAFE FLOR DA ILHA LTDA 

No. ORIG. : 93.00.00277-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. PERÍCIA CONTÁBIL. INDEFERIMENTO. ADMISSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. O embargante alega omissão do acórdão embargado, na medida em que não houve análise de dispositivos legais que 

entende aplicáveis in casu, tendo em vista o indeferimento do pedido de realização de prova pericial. 

3. A prova concerne a fatos. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, 

alegados por uma parte tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de técnico 

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a jurisprudência tende a 

considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua produção (STJ, AgRg no AI n. 834.707-

PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07; TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.041930-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 13.12.04; AG n. 2006.03.00.124074-2, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 03.04.08; AC n. 95.03.089203-1, Rel. Des. 
Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08). 

4. A decisão monocrática, mantida em agravo legal, implicitamente mantém a sentença e afasta a necessidade da 

perícia, quando reputa suficientes os documentos juntados para a execução do débito. 

5. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, não sendo cabível a oposição 

deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou 

outro dispositivo legal específico. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003572-52.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003572-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELISABETE JOVERNO 

ADVOGADO : PASCOAL BELOTTI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00351-5 A Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. O embargante alega haver erro material quanto às datas de alienação do imóvel e de citação dos executados no 

acórdão embargado. Contudo, a questão apontada no recurso foi expressamente analisada na decisão combatida. Ao 

contrário do afirmado pela recorrente, a alienação do imóvel discutido nos autos se deu por escritura lavrada em 

26.09.94 (cf. cópia da matrícula do imóvel de fl. 29), após a citação pessoal dos alienantes e executados Vilma da 

Cunha Alonso e Nicanor Alonso Dearo, em 07.06.94 (fl. 28 dos autos da execução fiscal em apenso). 

3. Assim sendo, como a alienação do bem foi posterior a citação e anterior ao registro da penhora, presume-se, de forma 

relativa, a fraude à execução, cabendo à embargante o ônus de demonstrar a legalidade da alienação. Não se 

desincubindo desse ônus a embargante, deve ser mantida a sentença. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou 

obscuridade no acórdão embargado, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como 

para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico. 
4. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0542656-42.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.542656-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEC SIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARISA MOREIRA DIAS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARIO TAKESHI OKU 

 
: TATSUKI TAGUTI 

No. ORIG. : 05426564219984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 
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3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. O recurso cabível contra decisão que exclui apenas um dos litisconsortes do processo é o agravo de instrumento, 

entendimento que está sedimentado na jurisprudência dos Tribunais Superiores, obviando a aplicação da fungibilidade 

recursal. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0518859-
08.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.518859-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAREK GRIMBERG 

 
: MAREK GRIMBERG e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05188590819964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 
3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Não houve a efetivação da citação. A certidão de fl. 57 refere-se a juntada do AR de fl. 58. Embora conste a 

assinatura do destinatário no AR, o Oficial de Justiça certificou que Marek Grimberg não é conhecido e não reside no 

endereço indicado no AR (fl. 64), logo, não poderia tê-lo recebido. 

5. Embargos de declaração não providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027555-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.027555-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE ROMANOS 

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL 

INTERESSADO : HOBRAS IND/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO YAMADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00069-8 1 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. As questões lamentadas pelos embargantes foram apreciadas, inclusive pela decisão de apelação (fls. 319/321.): A 
apelante foi intimada da designação das praças, sendo certificada a expedição da carta de intimação e juntado aos 

autos o aviso de recebimento, conforme se verifica às fls. 98v. e 101. Em relação à avaliação do imóvel, apesar de 

intimada, não consta dos autos que a embargante haja se insurgido contra sua homologação (fls. 97/100), questão que 

se encontra preclusa. Tratando-se de embargos à execução fiscal e inexistindo complexidade na pretensão deduzida a 

ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto 

no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões usualmente aceitos pela jurisprudência. 

5. Embargos de declaração da Hobrás Indústria de Papel Ltda. e da União não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045474-09.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.045474-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAQSTYRO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ DA MOTTA e outro 

No. ORIG. : 00454740920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014951-51.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.014951-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida 

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SINDICO : ADRIANO NOGAROLI 

No. ORIG. : 00149515120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. A Turma negou provimento ao agravo legal, ratificando a decisão monocrática, logo, não prospera a alegação de que 

"não poderia a C. Turma ter se negado a julgar o Agravo Legal". 
5. A decisão de apelação deixou explicitado que, "em caso de existência de ativo suficiente para o pagamento do 

principal, incidam juros no crédito executado também após a falência". 

6. Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que não houve provimento da apelação ou do agravo legal para 

alterá-los, ficando mantida a sentença nesse ponto. 

7. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055854-96.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.055854-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SINVAL DE ITACARAMBI LEAO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOBOSCO e outro 

No. ORIG. : 00558549620044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. Os requisitos para aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil foram observados pela decisão de apelação, o 

que foi confirmado pela Turma quando negou provimento ao agravo legal. 
5. A citação do contribuinte interrompeu a fluência do prazo prescricional, inclusive para o responsável solidário, o qual 

deveria ter sido citado no prazo de 5 (cinco) anos contados da interrupção, e não da intimação do exequente, conforme 

ficou melhor explicitado na decisão da apelação. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001712-63.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.001712-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WASHINGTON FERREIRA FILHO 

 
: IND/ DE CALCADOS WASHINGTON LTDA e outro 
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ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 
excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o 

órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de prequestionamento. 

4. Embargos de declaração não providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-14.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.007250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VIRALCOOL ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVARO PINHEIRO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. 

ARTIGO 97 DA CF. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

1. As razões das embargantes não demonstram a existência de vício no v. acórdão. 
2. O vício apto a ensejar os embargos é aquele advindo do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquele que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

3. Na realidade, pretendem as embargantes a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos 

declaratórios. Todavia os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do 

julgado, que somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

4. Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem observar os 

pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

5. Não se configurada a alegada violação ao artigo 97 da CF/88 (cláusula de reserva de plenário), isto porque, quando 

da análise do prazo prescricional, não se declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 118/2008, mas apenas 

limitou-se a aplicar o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do AI no 

EREsp nº 644.736/PE, que, por unanimidade, acolheu a argüição de inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte da 

Lei Complementar nº 118/2005, motivo pelo qual não há que se falar em afronta à Súmula Vinculante nº 10 ou violação 

ao princípio da reserva de plenário. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015504-84.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015504-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ARNALDO SOARES DE LIMA e outros 

 
: CELSO LUIZ BORGES 

 
: IREVAL NASCIMENTO DE CARVALHO 

 
: JOSUE SILVERIO 

 
: JEREMIAS ISALTINO MESSIAS 

 
: LUCIANO LEMES 

 
: LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

 
: MARIZA ROSA CARLOS ANASTACIO 

 
: MAURILHO LUIZ QUITERIO 

 
: VANILDE MACIEL PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. REEXAME DO 

MÉRITO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão embargado, obscuridade, 
contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal ou, por construção 

jurisprudencial, erro material. 

2. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente 

pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não 

se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. 

4. Embargos de declaração aos quais se negam provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012294-

49.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012294-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PURAS DO BRASIL S/A e outro 

 
: INFRALL ADMINISTRACAO LTDA 
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ADVOGADO : FABIO ROSAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00122944920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DO JULGAMENTO DE AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram omissão no v. acórdão. 

2. Não é necessário o acórdão embargado se pronunciar sobre todos os argumentos ou artigos de lei trazidos pela 

embargante, não constituindo omissão a ser sanada pelos embargos de declaração. 

3. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

4. Na realidade, pretende-se a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. 

Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

5. No mais, ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem 

observar os pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

6. Embargos não providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5516/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020139-84.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.020139-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : WAGNER LUCAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: JANETE GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035526-42.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.035526-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WAGNER LUCAS DE OLIVEIRA e outro 

 
: JANETE GONZAGA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO V. 

ACÓRDÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. NÃO PROVIMENTO. 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 
2. Eventual nulidade do julgado deve ser arguida em recurso próprio.  

3. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-10.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.002043-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : YOSHIRO HAYAMA 

ADVOGADO : TOSHIO HONDA e outro 

EMENTA 

CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Os juros de mora, em se tratando de ato ilícito, incidem a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção 

monetária a partir da data do arbitramento, no caso, da prolação da r. sentença (Súmula 362 do Superior Tribunal de 

Justiça), mesmo que o pedido inicial ou a sentença sejam omissos. 

2- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016790-39.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016790-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO CARVALHO DA SILVEIRA e outro 

 
: ISAURA SATIKO AIHARA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA PAULINO e outro 

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00167903920014036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003940-30.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003940-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FATIMA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

INTERESSADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA e outro 

PARTE RE' : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL IRB 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. VÍCIOS 

NÃO DEMONSTRADOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 393/1957 

1. Os embargos declaratórios não se prestam à revisão do julgado, porque tenha este, à óptica do recorrente, trazido 

decisão contrária a posicionamentos doutrinários ou jurisprudenciais que tem como corretos, ou o mandamento da lei 

que vê aplicável à espécie. 

2. No mais, cumpre asseverar, ainda, que o escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso 

especial ou extraordinário perde a relevância se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029077-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029077-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ROSA BEVILACQUA FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA e outro 

SUCEDIDO : RUBENS JORGE FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00719883820034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE TAXA DE OCUPAÇÃO DE 

TERRENOS DA MARINHA. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO ANOS. NECESSIDADE DE LANÇAMENTO 

A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N° 9.821/1999. INCIDÊNCIA DO PERÍODO DE CINCO ANOS PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. MANUTENÇÃO DA EXIGIBILIDADE DAS ANUIDADES DE 1999, 2000 E 

2001. PENHORA ON LINE. DISPENSÁVEL A LOCALIZAÇÃO DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A qualificação do imóvel ocupado como terreno da marinha depende da produção de provas e não poderia ser objeto 

de exceção de pré-executividade, destinada a impugnar a execução mediante a discussão de matérias cognoscíveis de 

ofício pelo juiz. 

II. Antes da edição da Lei n° 9.636/1998, a exigibilidade judicial das receitas decorrentes de exploração de patrimônio 

imobiliário federal não se submetia a prazos específicos. Com a nova lei, introduziu-se o prazo de cinco anos para a 

cobrança judicial das receitas imobiliárias da União, nas quais se inclui a taxa de ocupação de terras da marinha. 

Posteriormente, a Lei n° 9.821/1999, em vigor desde 24/08/1999, veio a inserir o período de cinco anos para a 

constituição do crédito pelo lançamento, de modo similar às receitas tributárias. Por fim, a Lei n° 10.852/2004 ampliou 

o lapso decadencial para 10 anos. 

III. Para impedir efeitos retroativos às leis que trataram de prazos decadenciais e prescricionais, é fundamental verificar 
a data do surgimento da relação jurídica, ou seja, o fato gerador da receita patrimonial. No presente caso, a execução 

fiscal se refere às anuidades de 1988 a 2002. As taxas de ocupação vencidas até 24/08/1999 - data do início da vigência 

da Lei n° 9.821/1999 - não estavam sujeitas à atividade de lançamento, mas apenas ao prazo de exigibilidade judicial de 

cinco anos. Em contrapartida, as que venceram posteriormente àquela data comportam tanto a decadência quanto a 

prescrição. 

IV. A pretensão de recebimento das taxas vencidas até 1998 foi atingida pela prescrição, pois a propositura da execução 

ocorreu em 12/01/2004. Embora não conste dos autos do agravo o cumprimento do mandado de citação - antes da 

edição da Lei Complementar n° 118/2005, apenas a citação pessoal do devedor interrompia a prescrição -, verifica-se 

que o espólio de Rubens Jorge Ferreira apresentou manifestação na qual reconhece a efetivação do ato citatório (fls. 

35/36). Os efeitos, portanto, da interrupção da prescrição devem retroagir à data do ajuizamento da ação - 12/01/2004. 

V. Advirta-se que não havia exigência para a constituição do crédito referente às anuidades de 1988 a 1998, de modo 

que o prazo prescricional se iniciou da data do vencimento de cada obrigação. 
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VI. Já o direito de lançar e o de cobrar as anuidades de 1999, 2001 e 2002 não foram atingidos, respectivamente, pela 

decadência e prescrição, seja porque a constituição do crédito ocorreu em 04/02/2003, seja porque a União ajuizou a 

execução fiscal em 12/01/2004, antes, portanto, da consumação do prazo de cinco anos contado da data do lançamento. 

VII. Como subsiste uma parcela dos débitos, cuja exigibilidade justifica a prática de atos judiciais de constrição, deve 

ser examinada a legitimidade da penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário ou aplicação financeira. 

VIII. A constrição dos ativos financeiros depositados a prazo ou aplicados financeiramente ignora a obrigação de 

permanência dos recursos na instituição depositária ou aplicadora. Sem o lastro do dinheiro captado, não se viabiliza a 

realização das operações bancárias ativas. Ademais, o bloqueio eletrônico ocorre logo após a injeção do numerário na 

conta bancária, o que pode impedir a satisfação das necessidades alimentares do devedor e de seus familiares ou adiá-la 

para um momento intolerável à dignidade da pessoa humana. 

IX. Em se tratando de empresário ou sociedade empresária, a constrição do dinheiro depositado pode incidir sobre todo 

o faturamento. Com a difusão dos meios bancários de pagamento, as receitas obtidas na exploração da atividade 

mercantil são geralmente depositadas em conta corrente, mediante, por exemplo, a compensação de cheques. A 

incidência indiscriminada da penhora sobre qualquer valor disponível, independentemente de investigação quanto à sua 

proveniência ou tempo de aplicação, inviabiliza a continuidade da empresa e o cumprimento da função social que lhe é 

atribuída (artigo 170, III, da Constituição Federal de 88). 

X. Para agravar a situação, não existe um procedimento de garantia similar ao das verbas alimentares, no qual o 

executado, depois da constrição, pode provar a impenhorabilidade do valor encontrado em depósito bancário (artigo 
655-A, §2°, do Código de Processo Civil). O empresário ou sociedade empresária cujo faturamento é inteiramente 

depositado em instituições bancárias não dispõe de mecanismo semelhante e deve se conformar com a remoção do 

capital necessário à manutenção da empresa e ao cumprimento de deveres com a comunidade. 

XI. Entretanto, em nome da segurança jurídica e da pacificação social, adiro ao entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e reconheço a legitimidade do ato constritivo. 

XII. Após a edição da Lei n° 11.362/2006, a penhora de valores disponíveis em depósito bancário e aplicação financeira 

ocupa lugar de destaque na relação de bens suscetíveis de constrição em fase ou processo executivo (artigo 655, I, do 

Código de Processo Civil). Assim, os haveres existentes em conta bancária equivalem ao dinheiro em espécie, cuja 

contribuição para a agilidade e a efetividade da tutela jurisdicional executiva é inegável. 

XIII. Com a equivalência, não mais se justifica a necessidade de localização de outros bens penhoráveis antes de a 

constrição incidir sobre ativos financeiros existentes em depósito bancário e aplicação financeira. Portanto, se, 

anteriormente à mudança legislativa, a penhora sobre o dinheiro depositado ou aplicado financeiramente constituía 

medida excepcional, hoje assume posição de primazia na ordem fixada pelo artigo 655, I, do Código de Processo Civil. 

XIV. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002882-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002882-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DA ROCHA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011258420054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE TRIBUTOS FEDERAIS. LEI 

N° 11.941/2009. PENHORA EFETIVADA EM EXECUÇÃO FISCAL. DEFERIMENTO ADMINISTRATIVO DO 

BENEFÍCIO EM MOMENTO POSTERIOR. MANUTENÇÃO DA CONSTRIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 11.941/2009 concedeu o parcelamento de tributos federais e, diferentemente das normas anteriores, 

dispensou a apresentação de caução ou o arrolamento de bens pelo sujeito passivo, exceto se estiver em vigor penhora 

efetivada em execução fiscal. Presente a condição, a garantia persistirá até que haja o total cumprimento da moratória 

(artigo 11, I). 

II. A liberação dos bens penhorados depende de que o sujeito passivo tenha obtido o parcelamento tributário antes da 

constrição judicial. É fundamental fixar o momento em que o benefício fiscal é efetivamente alcançado, pois, se 

preceder a penhora, o crédito já estará com a exigibilidade suspensa e se impedirá qualquer expropriação patrimonial 

subseqüente. 

III. A Lei n° 12.249/2010, no artigo 127, caput, para esclarecer a modalidade de parcelamento proporcionado - em 

caráter geral ou individual -, promoveu a integração entre a Lei n° 11.419/2009 e o artigo 142 do Código Tributário 

Nacional. Estabeleceu que o simples pedido de parcelamento não é suficiente para suspender a exigibilidade do crédito: 

é essencial que a Administração Tributária defira o requerimento, dando oportunidade à consolidação dos débitos. A 

interpretação normativa demonstra que a fruição do benefício legal não decorre automaticamente da lei, mas depende de 

despacho da autoridade administrativa. 

IV. A Agravante requereu o parcelamento de tributos federais em 24/11/2009 (fls. 37/72) e vem pagando com 
pontualidade as prestações. A decisão que determinou a incidência de penhora sobre os créditos provenientes de 

sentença proferida contra a Fazenda Pública data de 25/11/2010. Não existe no agravo qualquer documento que 

demonstra o deferimento do pedido pela Administração Tributária. 

V. Embora a concessão da moratória não dependa da apresentação de garantia ou de arrolamento, o prosseguimento da 

execução fiscal como fruto da pendência do despacho administrativo que venha a deferir o beneficio mantém a 

possibilidade de penhora dos bens do devedor. Em outras palavras: o devedor não precisa prestar caução ou relacionar 

bens para obter o parcelamento (artigo 11, I, da Lei n° 11.941/2009); enquanto, porém, não sobrevém a outorga 

administrativa da moratória, a ação executiva continua e o patrimônio de que é titular o sujeito passivo fica vulnerável 

aos atos de constrição judicial. 

VI. Evidentemente, a solução pode parecer contraproducente, pois a demora na prolação do despacho administrativo 

aumentaria as chances de os bens do devedor serem penhorados no decorrer da execução fiscal. A garantia do crédito 

tributário seria obtida às avessas. Entretanto, os dispositivos legais não permitem outra interpretação e o Poder 

Judiciário não poderia adotar a norma que considerasse mais equilibrada aos interesses do contribuinte e do Fisco, sob 

pena de violação do princípio da separação dos Poderes (artigo 60, §3°, III, da Constituição Federal). 

VII. Resta ao devedor, por intermédio da autoridade judiciária, controlar a atividade estatal com fundamento nos 

princípios da moralidade administrativa e da duração razoável do processo fiscal (artigos 5°, LXXVIII, e 37, caput, da 

Constituição Federal). 
VIII. Como não há provas de que o devedor tenha obtido a moratória e a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário antes da determinação de incidência da penhora no rosto dos autos do processo n° 0000035-

57.1989.403.6100, a expropriação patrimonial deve subsistir. 

IX. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015178-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015178-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SINEZIO LEOPOLDINO EUZEBIO 

ADVOGADO : EURIPEDES ROBERTO DA SILVA e outro 

EMENTA 
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CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA 

E JUROS DE MORA. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1- Os juros de mora, em se tratando de ato ilícito, incidem a partir do evento danoso (Súmula 54 do STJ) e correção 

monetária a partir da data do arbitramento, no caso, da prolação da r. sentença (Súmula 362 do Superior Tribunal de 

Justiça), mesmo que o pedido inicial ou a sentença sejam omissos. 

2- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013874-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013874-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : FAZENDA SANT ANNA LTDA e outros 

 
: JOVELINO CARVALHO MINEIRO FILHO 

 
: MARIA DO CARMO ABREU SODRE MINEIRO 

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : JAIRO DE FREITAS 

 
: EDUARDO BIANCONCINI DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00096187520084036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL REALIZADAS COM O BANCO DO BRASIL S/A. ALONGAMENTO 

DA DÍVIDA AUTORIZADO POR LEI E RESOLUÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. 

REPASSE DOS CRÉDITOS À UNIÃO MEDIANTE CONTRATO DE CESSÃO. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO DE ORIGEM, EM QUE OS AUTORES 

OBJETIVAM A DECRETAÇÃO DE NULIDADE DAS CLÁUSULAS QUE MAJORARAM SEU DÉBITO. 

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
I - O art. 527, inciso III, do Código de Processo Civil, autoriza o deferimento, total ou parcialmente, em antecipação de 

tutela, da pretensão recursal, com o que o fato de a UNIÃO não ter sido intimada para contraminuta não configura 

violação ao devido processo legal, especialmente se se considerar que o agravo não foi interposto pela UNIÃO, ora 

recorrente. 

II - As operações realizadas com o Banco do Brasil S/A tiveram seus créditos repassados por esse agente financeiro 

para a UNIÃO, mediante contrato de cessão de crédito, transação essa autorizada pela MP nº 2.196-3, de 24/08/2001. 

III - A UNIÃO se subrogou nos créditos de tal agente, daí decorrendo a necessidade de figurar no polo passivo da lide 

e, em conseqüência, o feito deve ser processado e julgado perante a Justiça Federal de origem. 

IV - Agravo Legal que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 397/1957 

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035521-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035521-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BUCHALLA EMPREENDIMENTO E PARTICIPACAO S/A 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO PORTO COSTA 

INTERESSADO : 
FUNDACAO FACULDADE REGIONAL DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO 

PRETO FUNFARME 

ADVOGADO : CLAUDIO HENRIQUE COSTA RIBEIRO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00113821020054036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

REVISÃO E ACRÉSCIMO DE FUNDAMENTOS JURÍDICOS. IMPOSSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES. 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão ou 

contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais. 

II. A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão adotada e, para forjar o seu objetivo, descreve 

argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. O magistrado não é obrigado a 

analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à composição do 
conflito de interesses. 

III. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os 

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de 

determinada norma jurídica ao litígio. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004597-93.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004597-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : LUIZ FERRARI e outro 
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ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER 

 
: CRISTINA ANDRÉA PINTO 

INTERESSADO : SILVIA APARECIDA BRENA FERRARI 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO e outro 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE e outro 

No. ORIG. : 00045979320094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005011-09.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005011-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARLY LUIZA DINIZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. IPC. CONTRADIÇÃO 

NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a Corte, não configurada. 

Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não providos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1101877-

26.1995.4.03.6109/SP 

  
96.03.082252-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO E 

AFINS DE LIMEIRA SP 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA BOTTEON DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.01877-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. FGTS. ÍNDICE 
REFERENTE AO MÊS DE MAIO/90 (7,87%). 

1. Com efeito em relação, propriamente, ao índice referente ao mês de maio/90 (7,87%) deve ser excluído da 

condenação em razão da jurisprudência pacificada nos Tribunais Superiores em especial o Supremo Tribunal Federal, 

no Recurso Extraordinário nº 226.855/RS (Rel. Exmo. Sr. MIn. Moreira Alves, j. em 31.08.2000, Pleno, DJ de 

13.10.2000) que sancionou o entendimento de natureza estatutária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

com a conseqüência da aplicação da orientação da Corte Superior contrária ao reconhecimento de direito adquirido a 

regime jurídico. 

3. Embargos de declaração providos para excluir a aplicação do indexador referente ao mês de maio/90 (7,87%). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5520/2012 

 
 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004443-

96.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004443-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 

ADVOGADO : MARCELO PEDROSO ILARRAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00044439620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA.  
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o 

órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de prequestionamento. 

4. Cabe destacar que não houve violação ao art. 97 da Constituição da República ou à Súmula Vinculante n. 10. O 

acórdão embargado não declarou a inconstitucionalidade dos dispositivos legais mencionados pela embargante. 

Entendeu-se, com fundamento na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que o aviso prévio indenizado não 

integra a base de cálculo da contribuição previdenciária por falta de adequação típica à hipótese legal de incidência. 

5. Embargos de declaração desprovidos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005433-

78.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.005433-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRIGOESTRELA FRIGORIFICO ESTRELA D OESTE LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. A decisão de apelação negou provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS (fls. 231/233), tendo em vista 

que constatou o direito líquido e certo da impetrante: Pretende a impetrante a expedição de certidão positiva de débito 

com efeito de negativa, argumentando que os créditos tributários encontram-se com a exigibilidade suspensa. 

Conforme o documento de fl. 35, a recusa no fornecimento da certidão se deu por conta da existência dos débitos 
representados pelas CDAs n. 31.084.878-4, n. 31.894.105-8 e n. 31.894.106-6. Segundo o documento de fl. 26 e as 

informações prestadas pela autoridade coatora, o débito constituído pela CDA n. 31.084.878-4 foi objeto de 
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parcelamento realizado no curso de processo executivo em que foi efetivada penhora suficiente para garantir o valor 

residual da dívida, de modo que não impede o fornecimento da certidão pleiteada. Por seu turno, em relação à CDA n. 

31.894.105-8, objeto da Execução Fiscal n. 46/97, ajuizada pelo valor inicial de R$ 1.077.229,96 (um milhão setenta e 

sete mil duzentos e vinte e nove reais e noventa e seis centavos), foram penhorados bens de propriedade da impetrante, 

avaliados em R$ 1.236.109,00 (um milhão duzentos e trinta e seis mil cento e nove reais) e, portanto, suficientes para a 

garantia da Execução. Quanto à CDA n. 31.894.106-6, objeto da Execução Fiscal n. 47/97, ajuizada pelo valor inicial 

de R$ 2.093.375,86 (dois milhões noventa e três mil trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), foram 

penhorados bens avaliados em R$ 2.503.790,91 (dois milhões quinhentos e três mil setecentos e noventa reais e 

noventa e um centavos), também suficientes para garantir o pagamento da dívida. Desse modo, verificada a suficiência 

da penhora, estão presentes os requisitos para a emissão da certidão positiva de débito com efeito de negativa, nos 

termos do art. 206 do Código Tributário Nacional, desde que inexistam outros débitos exigíveis que justifiquem a 

recusa. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013776-13.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.013776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON KIOSHI NAKADA COML/ AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 
PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão monocrática (fls. 364/365) 

não constatou a litispendência: O presente feito e os Autos n. 2001.61.00.026621-2 apresentam pedidos diversos, razão 

pela qual não se verifica a ocorrência de litispendência. Enquanto aquele processo visa afastar a cobrança do SAT em 

razão de sua inconstitucionalidade (fls. 259/306), este pretende apenas reconhecer a inexigibilidade do SAT por alíquota 

superior a 1% (um por cento), garantindo o recolhimento pela alíquota mínima (fls. 2/22). Assim, vê-se que o segundo 

pedido não está propriamente contido no primeiro pedido como afirmou a sentença. Assim, deve ser afastada a extinção 
do processo, não sendo possível a aplicação do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil pois, apesar de versar o feito 

sobre matéria exclusivamente de direito, a causa não se encontra em condições de imediato julgamento.  

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006951-53.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.006951-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRMAOS GUIMARAES LTDA 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 
Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. A decisão de apelação negou provimento ao reexame necessário (fls. 612/613), tendo em vista que constatou o direito 

líquido e certo da parte impetrante: A sentença julgou procedente o pedido, "para o fim de determinar à autoridade 

impetrada que expeça a competente Certidão Positiva de Débitos com efeitos de negativa para fins de efetivação de 

transações imobiliárias" (fl. 588). Verifica-se a presença dos requisitos para concessão da Certidão Positiva de 

Débitos com efeitos de negativa (CTN, art. 206), uma vez que se comprovou que as execuções fiscais ajuizadas estão 

garantidas por meio das penhoras realizadas, o que é suficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário 

(CTN, art. 151). E há uma execução no valor de R$ 41,91 (quarenta e um reais e noventa e um centavos) referente a 

"Resíduo de Parcelamento", cujo reduzido valor não oferece risco para a segurança do juízo da execução, não sendo 

imprescindível o oferecimento de garantia. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004241-60.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.004241-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : USIMON SERVICOS TECNICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : EDNA MARIA BENVEGNU NAHIME e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. A decisão monocrática ratificou a sentença e negou provimento ao reexame necessário (fls. 118/119). Verificou-se "a 
presença dos requisitos para concessão da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de negativa (CTN, art. 206), uma 

vez que não há débitos inscritos na Dívida Ativa ou regularmente constituídos. E o débito parcelado encontra-se em fase 

de retificação (fl. 87), o que é suficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151)". Portanto, 

não houve afastamento dos dispositivos normativos citados, apenas constatou-se a falta de subsunção diante dos fatos 

deduzidos. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003859-

09.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.003859-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FORCA TOTAL SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 
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excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão monocrática (fls. 377/379) 

constatou o direito líquido e certo da parte impetrante: Busca a apelante a reforma da decisão que concedeu a 

segurança pleiteada para que seja expedida Certidão Positiva de Débitos, com Efeito de Negativa, em favor da 

impetrante. O MM. Juízo a quo concedeu a segurança sob o fundamento de que a apresentação de recurso 

administrativo pela impetrante tem o condão de suspender a exigibilidade do débito tributário advindo das 

divergências na GFIP, de modo a ensejar a expedição da certidão requerida. Não obstante a existência de divergências 

nas GFIPs impeça a emissão de CND, verifico que a impetrante nega a ocorrência de tais divergências e, ainda, que 

comprova ter apresentado defesa administrativa (fls. 140/161). Portanto, patente a existência de direito líquido e certo 

da impetrante de ter emitida a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, nos termos do inciso III do art. 

151 do Código Tributário Nacional. A sentença não merece qualquer reforma. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035991-

46.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035991-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : QUALITY A M J TECNOLOGIA APLICADA EM SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA TITTON DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. A apelação da União não foi conhecida por apresentar razões dissociadas do conteúdo da sentença, logo, não houve 

apreciação do mérito desse recurso em face do juízo negativo de admissibilidade. 

5. Quanto ao reexame necessário da sentença, a decisão fundou-se na jurisprudência dominante desta Corte para negar-

lhe provimento, conforme admitido pelo art. 557 do Código de Processo Civil. Cabe acrescentar que esse dispositivo 

legal não autoriza a decisão monocrática com base na jurisprudência de outros Tribunais Regionais Federais. E caso o 

julgado contrarie eventual jurisprudência pertinente de Tribunal Superior, a reforma se dá pela via extraordinária, à 
míngua de efeito vinculante.  

6. Embargos de declaração não providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008715-

88.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.008715-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMPRESA BORTOLOTTO VIACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BACCETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão monocrática (fls. 151/152) 

constatou o direito líquido e certo da parte impetrante: Pretende a impetrante a emissão de certidão positiva de débito 

com efeito de negativa, argumentando que a única dívida pendente perante o INSS foi objeto de refinanciamento, que 

está sendo regularmente adimplido.  
Conforme demonstra o documento de fl. 32, os débitos da impetrante foram incluídos no Refis, razão pela qual 

encontravam-se com a exigibilidade suspensa. Entretanto, em 16.02.04, por meio de Portaria expedida pelo Comitê 

Gestor, a recorrida foi excluída do Programa de Recuperação Fiscal em razão da ausência de formalização ou 

insuficiência das garantias para fazer face ao débito consolidado (fls. 136/138). Contra a referida exclusão, a 

impetrante apresentou recurso administrativo (fls. 26/30), que tem o condão de sobrestar os efeitos da mencionada 

Portaria e suspender a exigibilidade do crédito tributário, com fundamento no art. 151, III, do Código Tributário 

Nacional. Ademais, segundo informa o apelante à fl. 57, os débitos que eram objeto do Programa de Recuperação 

Fiscal "estão em fase de pré-inscrição" para cobrança judicial e, portanto, sequer foram incluídos na dívida ativa. 

Desse modo, revela-se ilegítima a recusa do fornecimento da certidão pretendida. Por derradeiro, não restou 

demonstrada a divergência entre o valor declarado em GFIP e o efetivamente pago pela impetrante, sendo que a Guias 

mencionadas pela autoridade coatora sequer foram acostadas aos autos. Inexiste, portanto, prova da constituição do 

crédito tributário a impedir o fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de negativa. Desse modo, a 

certidão deve ser expedida na forma postulada, desde que não haja outros débitos exigíveis que o impeça. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010442-97.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.010442-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CASA VERRE IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 
CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que constatou o direito líquido e certo da 

parte impetrante: A decisão agravada manteve a concessão da segurança, em conformidade com a sentença proferida 

pelo juízo "a quo", a qual reconheceu que os débitos n. 32.676.760-6, 35.345.125-8 e 35.554.959-0, bem como a falta 

de apresentação da GFIP referente ao mês de outubro de 2003 não constituíam óbices à emissão da certidão nos 

termos do art. 206 do Código Tributário Nacional (fls. 380/382), uma vez apresentadas as Guias de Recolhimento do 
FGTS e Informações a Previdência Social - GFIP, correspondentes à competência de outubro de 2003 (fls. 34/39), bem 

assim, a certidão de inteiro teor extraída dos autos da execução fiscal n. 2000.61.82.014429-1, na qual se menciona a 

penhora de bens imóveis, em garantia do crédito tributário inscrito na certidão de dívida ativa n. 32.676.760-6 e o 

oferecimento de embargos à execução (fls. 263/264). Revelam-se alheias aos argumentos articulados em apelação as 

alegações trazidas por intermédio do presente agravo legal. Com efeito, a parte agravante não se deteve à omissão das 

Guias de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social - GFIP, correspondentes à competência de 

outubro de 2003, debatida nas suas razões de apelação (fls. 386/390), em que se pautou a decisão agravada (fls. 

405/406). Suas alegações, todavia, se voltaram à falta de comprovação da suficiência da penhora realizada nos autos 

da ação de execução fiscal n. 2000.61.82.014429-1, como garantia do crédito tributário inscrito na certidão de dívida 

ativa n. 32.676.760-6, fundamentando seu recurso na verificação da extinção dos embargos à execução oferecidos no 

curso da referida ação, sem julgamento do mérito, pela aplicação do art. 16, § 1º, da L. 6.830/80, c. c. o art. 267, IV, 

do Código de Processo Civil (fls. 413/414). Não obstante as razões do presente agravo legal se encontrarem, portanto, 

dissociadas dos fundamentos da decisão agravada, não trouxe a parte agravante subsídios que infirmem a aplicação 

do art. 557 do Código de Processo Civil. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível 

com o entendimento dominante deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002435-14.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002435-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USINA DE LATICINIOS JUSSARA S/A 

ADVOGADO : ANGELES IZZO LOMBARDI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 
declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem 

como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de 

prequestionamento. 

4. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão monocrática (fls. 947/948) 

não constatou o alegado direito líquido e certo da parte impetrante. Entendeu-se, com fundamento na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, que os valores pagos a título de adicionais de horas extras, noturno, de insalubridade, de 

periculosidade e de transferência, bem como prêmio e salário-maternidade integram a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-38.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.003641-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACE SCHMERSAL ELETROELETRONICA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem 

como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de 

prequestionamento. 

4. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão monocrática (fls. 331/332) 

não constatou o direito alegado pela parte autora: A apelante pretende ver excluída a aplicação da taxa Selic no 

parcelamento previsto pela Lei n. 10.684/03 (Paes), alegando, em síntese, que seus débitos são oriundos da migração 

do parcelamento previsto na Lei n. 9.964/00 (Refis), no qual não há previsão de incidência de referida taxa. Não 

merece reparo a sentença recorrida. Consoante acima fundamentado, a migração de débitos para o Paes implica a 
desistência do Refis e, consequentemente, a incidência da taxa Selic.  

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004854-

98.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.004854-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Associacao de Ensino de Ribeirao Preto UNAERP 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 
cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão monocrática (fls. 308/311) 

não constatou o direito líquido e certo da parte impetrante: Busca a apelante a reforma da decisão que concedeu a 

segurança pleiteada para determinar a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa (CPD-EN), com relação 

aos débitos apontados às fls. 62, item 2 (todos aqueles relacionados à "fase 616") (fl. 236). O MM. Juízo a quo 

concedeu a segurança sob o fundamento de que o Fisco não pode constranger o devedor, valendo-se de seu próprio 

erro ou inação, para criar status tributário não previsto em lei, já que o crédito regularmente inscrito necessariamente 
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deve implicar no ajuizamento de execução fiscal, não podendo o contribuinte ficar, por tempo indeterminado, à mercê 

da vontade da Administração em efetuar tal cobrança. Assiste razão à apelante. Consta dos autos a existência de 

débitos previdenciários decorrentes de anulação de remissão previamente concedida sem o preenchimento dos 

requisitos legais, fato que não foi impugnado pela impetrante, restando, portanto, incontroverso. O fato dos débitos 

fiscais estarem classificados na fase 616 "crédito inscrito sem condição de ajuizamento", por si só, não obsta a 

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa, haja vista que embora sua exigibilidade não esteja 

suspensa, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional, ainda não houve o início de sua regular cobrança 

administrativa ou judicial. A autoridade informa que não houve o ajuizamento de ação de execução fiscal dada a 

grande quantidade de inscrições de elevado valor, a demandar apuração detalhada para a cobrança do débito. 

Outrossim, não prospera a alegação acerca da impossibilidade de defesa da impetrante, já que a decisão que anulou a 

remissão bem como outros aspectos do débito podem ser combatidos em Juízo, com a possibilidade de suspensão da 

exigibilidade do débito pelo depósito de seu valor integral. Por outro lado, a autoridade impetrada informa que além 

dos débitos decorrentes da anulação da remissão, que se encontram em fase de apuração, existem ainda débitos 

resultante de divergência entre os valores declarados na GFIP da competência de março de 2006 e aqueles 

efetivamente recolhidos, no valor de R$ 16.864,11 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e onze centavos), 

também a obstar, conforme acima exposto, a expedição de CND ou CPD-EM (fl. 148). Não resta, portanto, 

demonstrado de plano o direito líquido e certo sustentado pela impetração. 

5. Embargos de declaração não providos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002954-86.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.002954-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro 

INTERESSADO : UNILEVER BRASIL LTDA e outro 

 
: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

 
: MARCELLO PEDROSO PEREIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 
excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com a decisão, não sendo cabível a oposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o 

órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de prequestionamento. 

4. Foi negado provimento à apelação, ratificando-se a sentença que julgou improcedente o pedido deduzido para afastar 

a incidência da contribuição prevista no art. 1º da Lei Complementar n. 110/01, com fundamento na jurisprudência 
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dominante desta Corte. Dessa forma, a Turma negou provimento ao agravo legal, tendo vista que a decisão monocrática 

observou os requisitos do art. 557 do Código de Processo Civil, não sendo caso de sobrestamento do feito. 

5. Os embargos de declaração não merecem provimento, pois estão ausentes as hipóteses do art. 535 do Código de 

Processo Civil. Porém deve ser sanado o erro material apontado no relatório do agravo, no qual constou como agravante 

"Lojas Brasileiras S/A", pessoa estranha a este processo. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030872-
31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.030872-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TOTVS S/A 

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 
Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa. 

4. O acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão monocrática (fls. 212/213) 

não constatou o direito líquido e certo da parte impetrante: Pretendeu a impetrante a expedição de certidão negativa, 

argumentando que o débito inscrito em dívida ativa sob o número 36267545-7 encontra-se devidamente quitado. 

Consoante informações prestadas pelo Delegado da Receita Federal do Brasil (fls. 139/141), o referido débito foi 

quitado, tendo em vista que os pagamentos foram realizados em época própria, porém, com erro de preenchimento das 

GPS. A decisão administrativa de fl. 199, por seu turno, determinou o cancelamento da sobredita inscrição. Entretanto, 

conforme demonstram os documentos acostados pela União às fls. 183/188, a apelada possui outros débitos inscritos 

em dívida ativa e que são, inclusive, objeto de execução fiscal. A recorrida não nega a existência desses débitos e não 

trouxe aos autos qualquer demonstração de que estejam garantidos ou com a exigibilidade suspensa, na forma dos 

artigos 151 e 206 do Código Tributário Nacional. Por conseguinte, ausente prova pré-constituída do direito líquido e 
certo, imperiosa a reforma da sentença impugnada. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010441-79.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010441-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RANDON IMPLEMENTOS PARA O TRANSPORTE LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO HARDT e outro 

No. ORIG. : 00104417920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 
no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07; EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07). 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07; AGREsp n. 760.404, Rel. Min. 

Felix Fischer, j. 15.12.05). 

3. Não se entrevê qualquer contradição, omissão ou obscuridade no acórdão embargado, mas apenas o inconformismo 

da parte com o resultado do julgado, não sendo cabível a interposição deste recurso para a rediscussão da causa, bem 

como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou outro dispositivo legal específico para efeito de 

prequestionamento. 

4. Cabe destacar que o acórdão embargado negou provimento ao agravo legal, tendo em vista que a decisão 

monocrática, com fundamento na jurisprudência dos Tribunais Superiores, manteve a sentença que julgou improcedente 

pedido deduzido para afastar a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante a 

seus empregados a título de salário-maternidade. 

5. Portanto, não houve o reconhecimento do direito à restituição, restando prejudicada a análise do prazo prescricional e 
dos critérios de atualização e compensação. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO Nº 0232983-83.1980.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.064350-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA FRANCO RODRIGUES 

ADVOGADO : FRANSRUI ANTONIO SALVETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.02.32983-2 6 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 412/1957 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INQUÉRITO JUDICIAL TRABALHISTA. SENTNEÇA DE PROCEDÊNCIA. 

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NÃO FIXADOS. OMISSÃO 

RECONHECIDA EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS. ARTIGO 20 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Os embargos de declaração têm cabimento nas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil (obscuridade, 

contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada. 

2. Reconhecimento da existência de omissão no v. acórdão embargado. Integração do julgado que se faz necessária. 

3. Com o provimento do recurso de apelação interposto pela União, deu-se a inversão do ônus da sucumbência, sendo 

devida, nos termos do artigo 20, caput, do CPC, a condenação da parte vencida ao pagamento, à vencedora, das 

despesas que adiantou, bem como, dos honorários advocatícios 

4. Não sendo a reclamante, ora apelada, beneficiária de assistência judiciária gratuita, deve ser condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios. Honorários fixados, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, com 

moderação e equidade, no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais). Custas na forma da lei. 

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão, na forma da fundamentação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

Boletim de Acordão Nro 5521/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031810-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031810-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059315120074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM O 

FGTS. LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AGENTE OPERADOR DOS RECURSOS 

FUNDIÁRIOS E RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DO CERTIFICADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A acessoriedade do processo cautelar não significa necessariamente as partes nele presentes coincidam com as da 

causa principal. A relação processual decorrente da instauração da ação cautelar é autônoma (artigo 810 do Código de 

Processo Civil) e reflete as características da situação de perigo a que se expõe o direito. Existe a possibilidade de que o 

oponente da pretensão não seja o mesmo que ponha em risco a efetividade da tutela jurisdicional. 

II. O procedimento cautelar de exibição representa um típico exemplo de falta de correlação entre as partes da lide 

principal e as da cautelar (artigo 844 do Código de Processo Civil). Se os documentos ou a coisa de que precisa o autor 

estão com terceiro, este será citado para exibi-los, ainda que não venha a ocupar o pólo passivo da ação principal. 

III. O fato de a Caixa Econômica Federal - CEF ter sido excluída da ação anulatória de notificação de débito de FGTS 

não significa forçosamente que caiba idêntica providência na ação cautelar de expedição de certificado de regularidade 

com o fundo. Para que a exclusão se alastre ao processo acessório, é fundamental examinar as características do litígio 
correspondente. 
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IV. Na organização e gestão dos recursos do FGTS pelo Estado, a Caixa Econômica Federal - CEF desempenha o papel 

de agente operador (artigo 7° da Lei n° 8.036/1990): emite extratos de contas individuais, repassa os valores necessários 

à execução dos programas, aplica financeiramente os recursos e expede certificado de regularidade com o fundo. 

V. Se a satisfação da pretensão cautelar envolver as atribuições da Caixa Econômica Federal - CEF, deverá ser citada 

para responder à demanda, mesmo que não venha a integrar a relação jurídica discutida na ação principal. 

VI. A requerente impugna, na demanda principal, o procedimento administrativo instaurado pela Delegacia Regional do 

Trabalho e destinado à apuração dos valores de FGTS. Como o poder de fiscalização, autuação e imposição de multa 

por inobservância dos preceitos da Lei n° 8.036/1990 é atribuído ao Ministério do Trabalho (artigo 1° da Lei n° 

8.844/1994) e não integra, assim, o rol de funções da Caixa Econômica Federal - CEF, ela não possui legitimidade para 

ocupar o pólo passivo da ação principal. 

VII. Deve responder a empresa pública federal pela pretensão cautelar de emissão de certificado de regularidade com o 

fundo, uma vez envolve uma de suas atribuições no âmbito da organização e gestão estatal dos recursos do FGTS 

(artigo 7°, V, da Lei n° 8.036/1990). Caso a situação de risco ao direito esteja presente, o cumprimento da decisão 

judicial dependerá de atuação da Caixa Econômica Federal - CEF 

VIII. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008818-25.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008818-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SALZANO ALBERTO DE FRANCA e outro 

 
: HELOISA HELENA DE PAULO FRANCA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00088182520094036104 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 
III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
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V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A 

incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541). 

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 
abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

XIV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

XV- Agravo legal não provido. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021576-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.021576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LIDIA TOYAMA 

APELADO : SERGIO ABELLAN e outro 

 
: ANGELA BIAZI FREIRE 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL. SEGURO HABITACIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA 

REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES/CES. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 
V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente 

estabelecido. Precedentes. 

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

VII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível 

pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As 

oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

VIII - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os 

juros não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não 

havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: 

Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 

238. 
X - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais. 

XI - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão 

do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, cumprindo a ele 

demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores. 

XII - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012906-82.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.012906-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE ANSELMO DOS SANTOS e outro 

 
: GILDA BEZERRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DESATENDIMENTO À DECISÃO JUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. PRECLUSÃO DO DIREITO À PRÁTICA DO ATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 
III- O juiz verificando defeitos e irregularidade capazes de dificultar o julgamento de mérito, nada o impede de 

determinar à parte que emende ou complete à inicial (art. 284, CPC), com o objetivo de conferir liquidez e certeza aos 

valores que os autores defendem como corretos na petição inicial, sob pena de indeferi-la (art. 284, § único, CPC) e 

conseqüentemente extinguir o processo sem julgamento de mérito (art. 267, inciso I, CPC). 

IV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023781-21.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO CARLOS MEDINA MAURICIO e outros 

 
: CREUSA MARA DE CARVALHO MAURICIO 

 
: MIRIAN MIRNA MANSUR DE CARVALHO 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00237812120074036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DAS VARIAÇÕES SALARIAIS - FCVS. CLAUSULAS DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 

E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE, SACRE E SAC. TAXA DE RISCO E TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 
I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III- É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 
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questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC 

IV - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e 

não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

V - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

VI - O sistema de amortização da dívida contratado não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 572729 / 

RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

VII - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de 

nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. 

VIII - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 
238. 

IX- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027232-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027232-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OTAVIO OLIVEIRA GOES 

ADVOGADO : EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA 

PARTE RE' : ENSEC ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01025-3 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 
13 DA LEI N° 8.620/1993. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS PELAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR E VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

INADIMPLEMENTO DE PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada estão 

sujeitos solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social. A responsabilidade surge com o simples 

nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os pressupostos definidos pelo Código Tributário 

Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos devidos pela sociedade - excesso de poder ou infração 

de lei, contrato social ou estatuto. Assim, trata-se de nova responsabilidade tributária, que deve ser prevista em lei 

complementar, por integrar normas gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988). 
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II. Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação 

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o conceberam 

para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil). A despersonalização ocorre, sem que os sócios 

tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas contratuais ou estatutárias, como o exigem outras leis que 

adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135 do Código Tributário Nacional, artigo 50 do Código Civil, artigo 

18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do Código de Defesa do Consumidor). 

III. A definição da responsabilidade dos sócios deve obedecer às normas do Código Tributário Nacional, que exige 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 

IV. De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por 

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em omissões 

que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, os sócios devem agir com infração de lei, contrato social e estatuto ou com excesso de poderes. 

V. A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o 

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a 

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de sociedade 

não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários. É necessário que eles pertençam ao quadro 

societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica. 

VI. Na hipótese dos autos, não há qualquer evidência de que a pessoa jurídica tenha sido dissolvida. A pretensão de 
direcionamento da execução fiscal contra os sócios se fundou exclusivamente no artigo 13 da Lei n° 8.620/1993. 

VII. A responsabilização tributária depende de que os atos ilícitos praticados pelos sócios impossibilitem a sociedade de 

cumprir as obrigações fiscais. A personalização das pessoas jurídicas e o fundamento constitucional da livre iniciativa 

não concebem que os sócios sejam postos automaticamente no pólo passivo da execução, para que, somente no curso do 

processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica. Há uma inversão subjetiva da relação jurídico-

tributária, que contraria a premissa de que a responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 

135 do Código Tributário Nacional. 

VIII. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, 

acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras. Vencido o Desembargador Federal Luiz 

Stefanini, que dava provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037453-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037453-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ALCAYA DA SILVA 

ADVOGADO : ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : 
SESMT SERVICO ESPECIALIZADO EM SEGURANCA E MEDICINA DO 
TRABALHO S/C LTDA e outro 

 
: REJANE DIAS RAMOS DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00960-2 A Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 

13 DA LEI N° 8.620/1993. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS PELAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR E VIOLAÇÃO 
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AO PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

INADIMPLEMENTO DE PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada estão 

sujeitos solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social. A responsabilidade surge com o simples 

nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os pressupostos definidos pelo Código Tributário 

Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos devidos pela sociedade - excesso de poder ou infração 

de lei, contrato social ou estatuto. Assim, trata-se de nova responsabilidade tributária, que deve ser prevista em lei 

complementar, por integrar normas gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988). 

II. Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação 

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o conceberam 

para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil). A despersonalização ocorre, sem que os sócios 

tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas contratuais ou estatutárias, como o exigem outras leis que 

adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135 do Código Tributário Nacional, artigo 50 do Código Civil, artigo 

18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do Código de Defesa do Consumidor). 

III. A definição da responsabilidade dos sócios deve obedecer às normas do Código Tributário Nacional, que exige 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 

IV. De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por 
pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em omissões 

que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, os sócios devem agir com infração de lei, contrato social e estatuto ou com excesso de poderes. 

V. A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o 

redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a 

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de sociedade 

não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários. É necessário que eles pertençam ao quadro 

societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica. 

VI. Na hipótese dos autos, não há qualquer evidência de que a pessoa jurídica tenha sido dissolvida. O mandado de 

penhora foi expedido diretamente contra o patrimônio do Agravante, sem que se analisasse a configuração ou não de 

abuso de personalidade jurídica, do qual depende o direcionamento da execução fiscal contra os sócios. 

VII. A responsabilização tributária depende de que os atos ilícitos praticados pelos sócios impossibilitem a sociedade de 

cumprir as obrigações fiscais. A personalização das pessoas jurídicas e o fundamento constitucional da livre iniciativa 

não concebem que os sócios sejam postos automaticamente no pólo passivo da execução, para que, somente no curso do 

processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica. Há uma inversão subjetiva da relação jurídico-

tributária, que contraria a premissa de que a responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 

135 do Código Tributário Nacional. 
VIII. Em função do efeito expansivo dos recursos, o resultado do presente agravo deve se estender a todos os sócios 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, de acordo com o artigo 509, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil. O interesse envolvido lhes é comum e converge para a impossibilidade de responsabilização tributária sem a 

prova do abuso de personalidade jurídica. Trata-se do regime de litisconsórcio simples. Dessa forma, a declaração de 

ilegitimidade passiva favorecerá todos os sócios que integram o pólo passivo da ação executiva. 

IX. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029332-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029332-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : EDISON SIMAO GOMES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro 

AGRAVADO : EDIG MONTAGEM ELETRO MECANICA LTDA e outro 

 
: ALVAINDO VICENTE FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05322260219964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. INDISPONIBILIDADE DE 

BENS DO DEVEDOR. ARTIGO 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE. ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE 

LOCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO EXECUTADO. NECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A indisponibilidade dos bens do devedor em execução fiscal proposta para o recebimento de crédito tributário (artigo 

185-A do Código Tributário Nacional) constitui medida drástica, já que sacrifica o poder de disposição patrimonial 

conferido ao titular. Além disso, acarreta despesas judiciais significativas, pois implica comunicação com todos os 

órgãos e entidades cujas atribuições institucionais envolvam o registro e o controle de atos de transferência patrimonial. 

II. É natural que a medida ocorra em circunstâncias excepcionais e dependa da ineficácia de outros meios de localização 

de bens penhoráveis. 

III. A União não esgotou todos os meios de localização de bens penhoráveis. Embora tenha sido expedido ofício à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e a penhora sobre os valores disponíveis em depósito bancário e aplicação 

financeira tenha fracassado, a União não efetuou qualquer diligência nos Cartórios de Registro de Imóveis ou no 

DETRAN. 

IV. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003200-31.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.003200-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro 

APELADO : ANTONIO TADINE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES JARDIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032003120114036104 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. JUROS PROGRESSIVOS. FGTS. PRESCRIÇÃO. 

TRABALHADOR AVULSO. VERBA HONORÁRIA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Tratando-se de prescrição do direito em relação aos juros progressivos, não há nela que se falar uma vez que nos 

depósitos das contas vinculadas ao FGTS, a prescrição não atinge o direito em sí, mas tão somente, as parcelas ou 
créditos constituídos anteriormente aos trinta anos que antecedem ao ajuizamento da ação. 

IV - A parte Autora in casu trouxe, aos presentes autos, documento probatório de sua vinculação ao Sistema do Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, em total cumprimento ao disposto nos arts. 282 e 283, ambos do Codex 
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Processual Civil, demonstrando sua condição de trabalhador avulso, filiado ao Sindicato dos Vigias Portuários 
de Santos, desde novembro de 1970 (fls. 13/16) a agosto de 1994 (fl. 47). 

V - Desta forma, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, é de 

se reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos, observando-se a prescrição dos créditos anteriores aos trinta 

anos que antecedem o ajuizamento da ação. 

VI - No tocante à questão relativa à verba honorária, anoto recente pronunciamento do C. Supremo Tribunal Federal 

nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em 08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a 

inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 

8.036/90, excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas. 

VII- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005097-06.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005097-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : SIDNEY APARECIDO MOSQUIM e outro 

 
: ERCILIA GONCALVES MOSQUIM 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

PARTE RE' : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : IDUVALDO OLETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00050970620074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. FCVS. QUITAÇÃO. 

SALDO RESIDUAL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC 

IV. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030915-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030915-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SILVANA TODESCO 

ADVOGADO : SILVIA CARLA TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00119402420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E CONTRATUAL. APELAÇÃO. RECEBIMENTO E DUPLO E EFEITO. ARTIGO 520, VII, 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O recurso cabível contra a antecipação de tutela deferida na sentença é a apelação, recebida apenas no efeito 
devolutivo. 

IV - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017737-20.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017737-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUZIA CANDIDA COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDROS BARROS XENOKTISTAKIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 
II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 
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medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

IV - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. 

V - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

VI - No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

o STJ pacificou a tese de que o mutuário não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora 

por este indicada, sob pena de se caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. Por estas 

razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada aos 

mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas, nos casos em que se 

verificar a existência das mesmas. 

VI - Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012935-47.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012935-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARIO NOGUEIRA DE MACEDO FILHO (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA DO CARMO RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00129354720044036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SFH. CONTRATO DE 

GAVETA. FCVS. QUITAÇÃO. SALDO RESIDUAL. 

I - Os agravos em exame não reunem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - As recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a 

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as agravantes buscam reabrir discussão sobre a 

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - A CEF tem obrigação legal de aceitar a autora como substituta do mutuário primitivo do contrato de financiamento 

firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, tendo em vista que a hipótese dos autos se amolda às 
determinações constantes do artigo 20, parágrafo único da Lei nº 10.150/2000, dentre as quais a que prevê o contrato 

tenha sido celebrado entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996. 

IV - A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do SFH 

está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às obrigações 

e direitos assumidos através do denominado "contrato de gaveta". 
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V - O artigo 20 da referida Lei, dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a legitimidade dos 

cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese em que se enquadram os 

autores e, nesta circunstância, não sendo obrigatória a anuência da instituição financeira. 

VI - É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no que concerne à possibilidade de utilização do FCVS 

para quitação de mais de um financiamento para compra de imóvel na mesma localidade, desde que o financiamento em 

questão tenha sido contratado em período anterior à vigência das Leis 8.004 e 8.100, ambas de 1990, o que é o caso os 

autos, tendo a questão sido objeto de análise e confirmação do entendimento nos termos do Art. 543-C, do CPC 

VII - Agravos legais não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002296-49.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002296-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO GREGORIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022964920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR 

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser 

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, 

passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano. Aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. A Lei 5.958/73 assegurou a todos 

o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja 

posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos 

juros progressivos: 

IV - No caso em tela, verifica-se que a opção pelo FGTS se deu quando ainda vigia a Lei n. 5.107/66, que determinava 

a aplicação da taxa progressiva de juros, restando caracterizada a carência da ação. Inexistente prova de que os juros 

progressivos não foram aplicados corretamente e, conforme preceitua o artigo 333, I, do CPC, caberia ao autor provar o 

fato constitutivo do seu direito. 

V - No tocante aos IPCs a parte Autora insurge-se contra a não aplicação de Junho/87 (18,02%); Janeiro/89 (42,72%); 
Abril/90 (44,80%), Maio/90 (5,38%); Janeiro/91 (7%), à correção monetária das contas vinculadas de FGTS. Ocorre, 

porém, que o último vínculo empregatício apresentado pela parte Autora encerrou-se em 1987. Logo, não logrou 

demonstrar a existência de saldo em conta vinculada do FGTS que poderia fundamentar a parcial procedência do 

pedido.  

VI - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027669-23.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.027669-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ROBERTA DE CASTRO CUNHA 

ADVOGADO : IVAN MONTE CLAUDINO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059900920114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

ORDINÁRIA EM QUE A PARTE AUTORA , SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃO, OBJETIVA A REMOÇÃO DA CIDADE DE CAMPO GRANDE/MS PARA 

FORTALEZA/CE, A FIM DE REALIZAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE SEU FILHO MENOR. JUIZ DA 

CAUSA DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA UNIÃO PROVIDO 

PARA AFASTAR A DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO LEGAL QUE NOTICIA QUE A RECORRENTE JÁ 

ESTÁ TRABALHANDO EM FORTALEZA, À REVELIA DO QUE RESTOU DECIDIDO PELO RELATOR. 

DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO POR TODOS OS ENVOLVIDOS NO PROCESSO (PARTE AUTORA, 
JUIZ E UNIÃO FEDERAL). PROCEDIMENTO QUE DEVE SER INVESTIGADO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
I - As razões do Agravo Legal traz a notícia de que a agravada já está trabalhando em Fortaleza, ainda que a decisão 

proferida pelo Relator tenha afastado a decisão agravada, o que leva à conclusão de que a decisão proferida nestes autos 

foi descumprida por todas as partes envolvidas no processo (autora, Juiz Federal e UNIÃO). 

II - Se a recorrente/agravada mudou-se para Fortaleza com a intenção de consolidar uma situação fática, o fez à revelia 

da ordem judicial emanada no recurso de agravo, que se sobrepõe àquela proferida no juízo a quo, que foi revogada, 

repita-se. Tal procedimento deve ser objeto de investigação por parte da UNIÃO e Ministério Público Federal, sob pena 

de responsabilidade dos envolvidos no processo de origem. 

III - Quando ao mais, a prova documental trazida pela agravante comprova que a agravada é natural de Fortaleza/CE, 

localidade em que também nasceu seu filho Davi, em 13/11/2007, e para onde pretende retornar para tratamento da 

saúde da criança, sem que haja notícia nos autos de que tal tratamento deva ser realizado na sua cidade de origem ou 

mesmo em Natal ou Mossoró (pedido sucessivo). 

IV - A conclusão da junta médica oficial foi no sentido de que não se justifica a remoção da servidora, também 

recomendando controle ambiental e acompanhamento médico regular. 

V - Já no laudo pericial judicial, ainda que a Expert reconheça as enfermidades respiratórias do filho da parte autora, 

informa que "... algumas condições climáticas de Campo Grande/MS poderiam sim agravar uma predisposição 
individual, não configurando, porém, esta uma causa única e isolada para o quadro atualmente instaurado". 

VI - Inexistência de prova inequívoca, bem como de dano irreparável ou de difícil reparação que autorize a concessão 

da tutela antecipada. 

VII - Agravo legal desprovido. 

VIII - Dê-se ciência dos fatos descritos neste julgamento ao Parquet Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036144-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036144-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SANDRA APARECIDA ALVES NASCIMENTO e outros 

 
: SERGIO LUIZ NASCIMENTO 

 
: JOAO ALVES 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00192842220114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA 
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.  

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Ausência dos requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

IV - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

XV- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002138-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002138-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SECID SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RUBENS MORÉGOLA E SILVA 

 
: LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ANTONIO VERONEZI 

ADVOGADO : PAULA SATIE YANO e outro 

PARTE RE' : DURVAL BUONO e outro 

 
: JAERTE BUONO 

ADVOGADO : TACITO LUIZ AMADEO DE ALMEIDA e outro 
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PARTE RE' : COLEGIO COML/ EXCELSIOR e outros 

 
: RUBENS BUONO 

 
: MIGUEL BUONO 

 
: PEDRO BUONO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05077938519834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DÍVIDA DE FGTS. TRANSMISSÃO DO ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A exceção de pré-executividade constitui uma forma de impugnação à execução, da qual pode se valer o devedor para 

discutir matérias de ordem pública que não demandem dilação probatória. 

II. A sucessão de dívidas de FGTS entre pessoas jurídicas traz implicações na legitimidade passiva da ação executiva. 

Trata-se de questão de ordem pública, cuja resolução pode ser feita a partir dos documentos juntados no processo. 

III. De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não 

possui natureza tributária e caracteriza contribuição social e trabalhista, destinada ao atendimento dos direitos do 

trabalhador previstos no artigo 20, caput, da Lei n° 8.036/1990. Assim, não são aplicáveis as disposições do Código 

Tributário Nacional, sobretudo as que regulamentam a responsabilidade tributária por sucessão. 

IV. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço decorre da relação de trabalho (artigo 2°, caput, da Lei n° 5.107/1966 e 

artigo 15, §2°, da Lei n° 8.036/1990) e configura um direito trabalhista, cuja regulamentação deve ser buscada em leis 

especiais e na própria CLT. A responsabilidade do adquirente do estabelecimento comercial pelos encargos trabalhistas 

do alienante possui previsão no artigo 448 da CLT, que determina a manutenção dos contratos de trabalho dos 

empregados na hipótese de mudança da propriedade ou da estrutura jurídica da empresa. 

V. A transmissão do estabelecimento comercial representa uma das formas de alteração da titularidade da empresa e 

não pode inviabilizar o exercício dos direitos oriundos das relações de emprego. O adquirente, assim, deve responder 
pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, inclusive das contribuições ao FGTS. 

VI. Pelos documentos existentes no agravo, verifica-se que a Agravante está sediada no mesmo endereço do Colégio 

Excelsior, desempenha o mesmo tipo de atividade e possui capital subscrito por quem já tinha participação societária na 

instituição de ensino (fls. 94 e 219). Ademais, foi concebida para unificar empresarialmente as escolas tradicionais na 

região do Tatuapé, tanto que os representantes legais de todos elas, inclusive o do Colégio Excelsior, participaram da 

assembléia de constituição da Secid - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo Ltda. (fls 213/214). 

VII. Assim, há fortes indícios de sucessão empresarial, o que justifica o direcionamento da execução fiscal contra a 

Agravante. 

VIII. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030125-38.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.035095-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES 

APELADO : EDSON TELES CERQUEIRA e outros 

 
: ANTONIO PEREIRA SOARES 

 
: LUIZ ANTONIO GALAN 

 
: JOSE ANTONIO MARTINS 

 
: VALDIR FERREIRA PORTELA 

 
: ARNOBIO RODRIGUES DOS SANTOS 
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: JURANDIR DE SOUZA BARBOSA 

 
: JOSE AVELINO DA SILVA 

 
: APARECIDO FERREIRA 

 
: NELCY AVELINO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO DA SILVA FILHO 

 
: SEBASTIAO JORGE MACHADO 

 
: FLORENTINO BALBINO DA SILVA 

 
: CARLOS VIDAL PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO DAS NEVES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.30125-3 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - O Superior Tribunal de Justiça havia assentado entendimento de que os saldos das contas vinculadas ao FGTS 

deviam ser corrigidos pelos percentuais de expurgos inflacionários verificados na implantação dos Planos 

Governamentais "Verão" (janeiro/89 - 42,72%), "Collor I" (março/90 - 84,32% e abril/90 - 44,80%) e "Collor II" 
(janeiro/91 - 13.69%, fevereiro/91 - 21,87% e março/91 - 13,90%). Todavia, o Supremo Tribunal Federal consolidou o 

posicionamento de que, quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos a janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 

1990 (Plano Collor I), não há questão de direito adquirido a ser examinada e a matéria situa-se exclusivamente no 

terreno infraconstitucional. E, no tocante aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, não 

há direito adquirido a regime jurídico, razão pela qual não devem ser aplicados. 

IV - Assim, no caso dos autos, somente os percentuais relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 são 

devidos, nos exatos termos do decidido pelo Excelso Pretório e de acordo com a jurisprudência pacificada no Superior 

Tribunal de Justiça. 

V - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035737-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035737-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CLEO MARA SANTOS ANTONIASSI 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00190409320114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 429/1957 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO INVIÁVEL. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

I - É inviável a interposição de agravo de instrumento contra a sentença de primeiro grau que indefere os efeitos da 

tutela jurisdicional. De acordo com o princípio da unirrecorribilidade recursal o único remédio cabível é a apelação 

II - Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018519-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018519-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA e outro 

AGRAVADO : CAP COML/ ART PORTO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036281120054036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AÇÃO MONITÓRIA. INDEFERIDO PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

DA EMPRESA EXECUTADA. O ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL EXIGE QUE RESTE CARACTERIZADO O 

DESVIO DA FINALIDADE ESTATUTÁRIA, O QUE NÃO RESTOU COMPROVADO NOS AUTOS DE 

ORIGEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL 

DESPROVIDO. 
I - Para que seja autorizada a desconsideração da personalidade jurídica, com o intuito de alcançar os bens particulares 

dos sócios da empresa executada, a lei exige que reste caracterizado o desvio da finalidade estatutária (Código Civil, art. 

50), tal como a prática de atos que prejudiquem terceiros, que não restaram comprovados nos autos de origem, cujas 

cópias indicam que o representante legal da agravada foi citado (fls. 53 verso) e que não foram encontrados bens 

passíveis de penhora (fl. 107 verso), situação que se revela insuficiente para comprovação de indícios de fraude ou de 

uso abusivo da personalidade jurídica, a justificar o acolhimento da pretensão recursal. Precedentes. 

II - Agravo Legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027719-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027719-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : RESTAURANTE O PROFETA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO DA CUNHA FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05095388019954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 

13 DA LEI N° 8.620/1993. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS PELAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA RESERVADA À LEI COMPLEMENTAR E VIOLAÇÃO 

AO PRINCÍPIO DA LIVRE INICIATIVA. APLICAÇÃO DAS NORMAS DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

INADIMPLEMENTO DE PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I. A Lei n° 8.620/1993, no artigo 13, estabelece que os sócios de empresas por cotas de responsabilidade limitada estão 
sujeitos solidariamente ao pagamento de débitos da Seguridade Social. A responsabilidade surge com o simples 

nascimento da obrigação tributária e não se compatibiliza com os pressupostos definidos pelo Código Tributário 

Nacional para a sujeição dos sócios ao adimplemento de tributos devidos pela sociedade - excesso de poder ou infração 

de lei, contrato social ou estatuto. Assim, trata-se de nova responsabilidade tributária, que deve ser prevista em lei 

complementar, por integrar normas gerais de direito tributário (artigo 146, III, da Constituição Federal de 1988). 

II. Além disso, o dispositivo legal praticamente desconsidera a personalidade jurídica das sociedades, já que a relação 

jurídico-tributária não se forma exclusivamente com o sujeito de direito, mas também com as pessoas que o conceberam 

para o alcance de propósitos econômicos (artigo 985 do Código Civil). A despersonalização ocorre, sem que os sócios 

tenham agido com ilegalidade ou inobservância de cláusulas contratuais ou estatutárias, como o exigem outras leis que 

adotam a teoria maior da desconsideração (artigo 135 do Código Tributário Nacional, artigo 50 do Código Civil, artigo 

18 da Lei n° 8.884/1994 e artigo 28, caput, do Código de Defesa do Consumidor). 

III. A definição da responsabilidade dos sócios deve obedecer às normas do Código Tributário Nacional, que exige 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto. 

IV. De acordo com a Súmula n° 430 do Superior Tribunal de Justiça, o simples inadimplemento de tributo devido por 

pessoa jurídica não acarreta a responsabilidade dos sócios. É fundamental que pratiquem atos ou incorram em omissões 

que impossibilitem a sociedade de cumprir as obrigações tributárias. Nos termos do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, os sócios devem agir com infração de lei, contrato social e estatuto ou com excesso de poderes. 

V. A dissolução irregular da sociedade - com a conseqüente presunção de apropriação dos bens sociais - legitima o 
redirecionamento da execução contra os sócios, na qualidade de responsáveis tributários. O simples fato de a 

consumação da hipótese de incidência do tributo coincidir com o período de titularidade de cotas ou ações de sociedade 

não é suficiente para gerar a responsabilização dos respectivos proprietários. É necessário que eles pertençam ao quadro 

societário, quando se pôde constatar a liquidação irregular da pessoa jurídica. 

VI. Na hipótese dos autos, não há qualquer evidência de que a pessoa jurídica tenha sido dissolvida irregularmente. Ela 

passa, na realidade, por um momento de crise econômica, inerente à exploração da atividade empresarial e ao modo de 

produção baseado na livre iniciativa (artigo 170, caput, da Constituição Federal de 88). Se não há garantias suficientes 

para a execução fiscal, trata-se de simples insolvência, que isoladamente não submete os sócios e administradores ao 

pagamento dos débitos sociais, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

VII. A responsabilização tributária depende de que os atos ilícitos praticados pelos sócios impossibilitem a sociedade de 

cumprir as obrigações fiscais. A personalização das pessoas jurídicas e o fundamento constitucional da livre iniciativa 

não concebem que os sócios sejam postos automaticamente no pólo passivo da execução, para que, somente no curso do 

processo, provem a ausência do abuso de personalidade jurídica. Há uma inversão subjetiva da relação jurídico-

tributária, que contraria a premissa de que a responsabilização seja criteriosa e compatível com os requisitos do artigo 

135 do Código Tributário Nacional. 

VIII. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do relator, 

acompanhado pelo voto da Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras. Vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini, que dava 

provimento ao agravo.  

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14408/2012 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003724-95.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.003724-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO PIMPAO VALENTE 

ADVOGADO : CLEBER LOPES 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00037249520024036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003089-25.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.003089-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : FAUSTO SOLANO PEREIRA 

ADVOGADO : LARISSA PALERMO FRADE 

 
: MARCELA MOREIRA LOPES 

APELADO : PAULO ROBERTO RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO : JOAO MARCOS DE BIASI ROCHA RAMOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00030892520024036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041976-60.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.041976-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DA COSTA BREGA 

ADVOGADO : DIVA CARVALHO DE AQUINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SID INFORMATICA S/A 

INTERESSADO : SID INFORMATICA SERVICOS LTDA e outros 

 
: MASSARU KASHIWAGI 

 
: SERGIO ALEXANDRE MACHILINE 

 
: PAULO RICARDO MACHILINE 

 
: CARLOS ALBERTO MACHILINE 
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: LUIS ROBERTO POGETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.015018-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 
00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004193-18.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.004193-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE FERNANDO FARIA LEMOS DE PONTES 

 
: JOAO BAPTISTA DE BERNARDES LIMA FILHO 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0058453-27.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.058453-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.82.001015-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011043-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.011043-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MENXON SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.02.014753-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008885-66.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008885-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : EXTERNATO POPULAR SAO VICENTE DE PAULO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.011327-6 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007634-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007634-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA E 

CUBATAO 

ADVOGADO : JULIO CESAR P NOVAES DE PAULA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00024511420114036104 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014988-21.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.014988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : MARIA CELIA CORIO DA COSTA e outro 

 
: ALBINO DA COSTA 

ADVOGADO : VALDIR PIZARRO FONTES e outro 

SUCEDIDO : ERNESTA THEREZA CORIO DA COSTA falecido 

PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00058051520094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Levarei o feito à mesa na sessão do dia 13.02.2012, às 14 horas, ocasião em que apresentarei voto-vista. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14409/2012 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003467-59.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.003467-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSELITO RIBEIRO TOSTA 

ADVOGADO : SILVIO CESAR DE SOUZA e outro 

APELADO : MARIA LENILCE DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARIA INES CARDOSO DA SILVA e outro 

EXCLUIDO : RICARDO SOUZA DA SILVA (desmembramento) 

No. ORIG. : 00034675920054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

1. Realizada a intimação pessoal da ré Maria Lenilce de Oliveira Silva, em 20.11.11, para a constituição de novo 

defensor, dando-lhe ciência de que, na ausência desta providência, ser-lhe-ia nomeado defensor público (fls. 2.961 e 

2.963/2.968), esta quedou-se inerte.  

2. Oficie-se à Defensoria Pública da União, solicitando a indicação de defensor para atuar neste processo. 

3. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0000972-28.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000972-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR 

PACIENTE : REGINALDO BATISTA RIBEIRO JUNIOR reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CO-REU : JOSE DONIZETI COSTA 

 
: FERNANDO GUISSONI COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 435/1957 

 
: ADEMIR VICENTE 

 
: WANDERLEY VICENTE 

No. ORIG. : 00119968520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por REGINALDO BATISTA RIBEIRO 

JUNIOR, preso, em benefício próprio, sob o argumento de que está submetido a constrangimento ilegal em seu direito 

de liberdade, materializado no ato praticado pelo Juiz Federal da Segunda Vara Federal de Ribeirão Preto, que o 

condenou a 17 (dezessete) anos, 09 (nove) meses 10 (dez) dias de reclusão em regime fechado, determinando a 

expedição de mandado de prisão preventiva contra si. 

Sustenta o impetrante e paciente que o ato viola o princípio constitucional da inocência e que, por ter respondido ao 

processo na prisão, justo seria que lhe fosse permitido recorrer em liberdade, nos termos de precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Pede o deferimento da liminar para garantir-lhe o direito de apelar em liberdade e, a final, a concessão da ordem para 

confirmá-la. 

Instruiu o pedido com os documentos de fls. 11/13, dirigindo-o ao E. Superior Tribunal de Justiça, que declarou sua 

incompetência e o remeteu a este Tribunal Regional Federal. 

É o breve relatório. 

Uma breve análise dos argumentos expendidos pelo impetrante e paciente, à luz do documento de fl. 13, conclui-se que 

sua irresignação se dirige contra a sentença proferida pela autoridade coatora, que, nos autos 0011996-
85.2009.403.6102 (numeração antiga 2009.61.02.011996-7), o condenou a duas penas privativas da liberdade, 

perfazendo o total de 17 (dezessete) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicialmente fechado. 

Afirma, o impetrante e paciente, que tem o direito de apelar em liberdade. 

Conforme acima esclarecido, não há fixação de regime em desconformidade com a lei, vez que fixado o inicialmente 

fechado e não o integralmente fechado, sendo certo que a pena fixada não permitiria o início do cumprimento da pena 

em regime mais brando (art. 33, § 2º, "a", CP). 

O apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do impetrante e paciente, destarte, não se evidencia. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as infirmações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal em substituição regimental  

 

 
00003 HABEAS CORPUS Nº 0001173-20.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001173-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : ARLEI DA COSTA 

 
: GUILHERME ROMANELLO JACOB 

PACIENTE : JEFERSON RICARDO RIBEIRO reu preso 

ADVOGADO : ARLEI DA COSTA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00037875020114036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Arlei da Costa e por Guilherme Romanello Jacob em favor de Jeferson 

Ricardo Ribeiro, com pedido liminar, "revogando-se a prisão preventiva em razão do excesso de prazo na formação da 

culpa, expedindo-se, por conseguinte, alvará de soltura" (fl. 5). 

Alega-se, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) foi decretada a prisão temporária do paciente, convertida em preventiva, em razão da deflagração da operação 

"Exaustor" (proc. n. 003787-50.2011.403.6105); 

b) o paciente encontra-se preso desde 01.09.11; 
c) o paciente completará 191 (cento e noventa e um) dias de prisão até a data da próxima audiência, designada para 

09.03.12, o que caracteriza excesso de prazo, pela ultrapassagem do prazo de 81 (oitenta e um) dias para formação da 

culpa; 

d) o referido prazo de 81 (oitenta e um) dias consta da Lei n. 9.034/95 e a doutrina defende sua aplicação a todos os 

casos de prisão cautelar em que não haja prazo determinado; 
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e) "o paciente ou seus patronos, de forma alguma, deram causa a eventual dilação na formação da culpa, revelando-se, 

por conseguinte, o constrangimento ilegal perpetrado pelo juízo de origem, o qual, frise-se, se estenderá, AO MENOS, 

até a data da audiência (09/03/2012)" (destaques do original, fl. 4); 

f) é devida a revogação da prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura (fls. 2/6).  

Foram colacionados os documentos de fls. 7/11. 

Decido. 
Excesso de prazo. Princípio da razoabilidade. Aplicabilidade. É aplicável o princípio da razoabilidade para a 

aferição do excesso de prazo para a conclusão do processo criminal. Segundo esse princípio, somente se houver demora 

injustificada é que se caracterizaria o excesso de prazo (STJ, HC n. 89.946, Rel. Min. Felix Fischer, j. 11.12.07; HC n. 

87.975, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.02.08). 

Liberdade provisória. Descaminho. Requisitos subjetivos. Insuficiência. Eventuais condições pessoais favoráveis ao 

réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à 

revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a custódia cautelar (STJ, 5ª Turma, HC n. 89.946-RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 11.12.07, DJ 10.03.08, p. 1; 6ª Turma, RHC n 11.504-SP, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, unânime, j. 18.10.01, DJ 04.02.02, p. 548). Esse entendimento é aplicável ao delito de descaminho. 

Precedentes do STJ (5ª Turma, RHC n. 21.948, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, j. 25.10.07, DJ 

19.11.07, p. 247, v. 221, p. 313; STJ e 5ª Turma, HC n. 89.606, Rel. Des. Jane Silva, unânime, j. 28.11.07, DJ 17.12.07, 

p. 276). 
Do caso dos autos. Requerem os impetrantes a revogação da prisão preventiva, com expedição de alvará de soltura, ao 

argumento de que está caracterizado constrangimento ilegal, por excesso de prazo, na manutenção da custódia cautelar 

do paciente. 

Entretanto, não foi demonstrado o alegado constrangimento ilegal. 

Os impetrantes não juntaram cópia da decisão que decretou a prisão temporária do paciente, tampouco da decisão que a 

converteu em prisão preventiva, o que impossibilita a apreciação dos seus fundamentos.  

De todo modo, a conversão da prisão temporária em preventiva justifica-se pelo fato de que contra o paciente pesam 

imputações de outros delitos, além do crime do art. 334 do Código Penal (art. 288 e 333, ambos do Código Penal e art. 

1º, V e VII, da Lei n. 9.613/98, cfr. fl. 9).  

De acordo com a cópia da decisão proferida nos autos da Ação Penal n. 0014171-72.2011.403.6105, juntada às fls. 

9/11, há indícios de que o paciente integre organização criminosa: 

 

(...) todas as decisões de interceptação telefônica e de quebras de sigilo autorizadas pelo juízo foram deflagradas após 

a colheita de farto material probatório obtido pela Polícia Federal, o qual sinalizava a existência de um forte esquema 

de importação e comercialização de cigarros de origem espúria na região de Campinas, sendo o deferimento de tais 

provas absolutamente necessário para o desbaratamento da quadrilha e da cessação das atividades delituosas (fl. 10). 

Outrossim, a presente impetração carece de elementos que comprovem o preenchimento pelo paciente dos requisitos 
subjetivos mínimos para revogação da prisão preventiva, a saber, primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

ocupação lícita. 

Não assiste razão aos impetrantes quanto à alegação de excesso de prazo. A incidência do princípio da razoabilidade é 

justificada pela complexidade do caso. Não foi verificado transcurso de período de tempo excessivo entre os prazos 

assinalados pelos impetrantes. 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República . 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5530/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0027444-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027444-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

 
: MICHEL COLETTA DARRE 

 
: DANILO ESCOSSIA DE CARVALHO 

PACIENTE : ALCIDES ANDREONI JUNIOR reu preso 
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: MAURO SABATINO reu preso 

PACIENTE : PAULO MARCOS DAL CHICCO reu preso 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI 

 
: CLAUDIO HAUSMAN 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : WELDON E SILVA DELMONDES 

 
: ADOLPHO ALEXANDRE DE ANDRADE REBELLO 

 
: YE ZHOU YONG 

 
: EMERSON SCAPATICIO 

 
: XIANG WIAOWEI 

 
: GERSON DE SIQUEIRA 

 
: NORIVAL FERREIRA 

No. ORIG. : 2009.61.81.008133-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - PRISÃO PREVENTIVA - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP - RELAXAMENTO DA PRISÃO POR EXCESSO 

DE PRAZO - AFASTAMENTO - ATRASO NA INSTRUÇÃO CAUSADO PELA PRÓPRIA DEFESA - 

SÚMULA 64 DO STJ - ORDEM DENEGADA 
1. Considerando a habitualidade apresentada pelos pacientes na senda delitiva, o fato de encabeçarem organização 

criminosa estruturada e voltada à prática de graves crimes contra a administração pública, as facilidades que, caso 

soltos, teriam para intervir no depoimento de testemunhas e demais corréus, e, por fim, as notícias no sentido de terem 

eles tentado intervir nas investigações, com o intuito de se livrarem da imputação, são circunstâncias que revelam 

personalidade distorcida dos pacientes, agentes públicos perigosos e que se valeram de seus cargos para praticar crimes 

durante longo espaço de tempo, sendo, pois, o simples afastamento de suas funções públicas, ainda que cumuladas com 

outras medidas cautelares diversas da prisão, insuficientes ao resguardo da ordem pública, da instrução criminal e da 
aplicação da lei penal. 

2. Quanto ao alegado excesso de prazo, claro está que a defesa, durante mais de dois meses, procurou dolosamente 

retardar o andamento do feito principal, deixando de apresentar defesa escrita e, depois, renunciando ao mandato 

outorgado pelos pacientes, com o intuito evidente de tentar o relaxamento de suas prisões nesta Corte, dando eles 

mesmos, de forma propositada, causa ao atraso na marcha processual da ação penal originária. 

3. Aplicação, in casu, da Súmula 64 do STJ. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5488/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604901-34.1995.4.03.6105/SP 

  
96.03.088906-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ABC AUTRONICA S/A 

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.06.04901-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048038-

33.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.097565-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BANCO SUL AMERICA S/A e outros 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

INTERESSADO : SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUL AMERICA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SK DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: SASB COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: PATEO PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SBG DO BRASIL PARTICIPACOES S/A 

 
: SULAPAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: 

SUL AMERICA CONSULTORIA ATUARIAL E ADMINISTRACAO DE FUNDOS 

DE PENSAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.48038-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 
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1. O v. acórdão não incorreu em omissão. O pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação não foi 

homologado porque a ora embargante não comprovou naquela oportunidade a apontada sucessão e nem regularizou a 

representação processual com a outorga de poderes específicos ao procurador constituído, embora regularmente instada 

para tanto. Nessa medida, os embargos não merecem acolhida. 

2. Contudo, quando da oposição dos presentes embargos, foram juntados documentos comprobatórios da sucessão de 

empresas, bem como procuração outorgando poderes específicos. Tendo em vista que pode ser deduzido a qualquer 

tempo e grau de jurisdição, homologo nesta sede o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação 

formulado por Sul América Capitalização S/A, sucessora da SASB Comércio Exterior S/A, e a condeno ao 

pagamento de honorários fixados moderadamente em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 20, § 4º). 

3. Embargos de declaração rejeitados. Pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação homologado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, mas homologar o pedido de renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054461-
09.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.097566-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : SASB COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : BANCO SUL AMERICA S/A e outros 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

INTERESSADO : SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUL AMERICA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SK DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: PATEO PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SBG DO BRASIL PARTICIPACOES S/A 

 
: SULAPAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: 

SUL AMERICA CONSULTORIA ATUARIAL E ADMINISTRACAO DE FUNDOS 

DE PENSAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.54461-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RENÚNCIA AO DIREITO 

SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. 

1. O v. acórdão não incorreu em omissão. O pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação não foi 

homologado porque a ora embargante não comprovou naquela oportunidade a apontada sucessão e nem regularizou a 

representação processual com a outorga de poderes específicos ao procurador constituído, embora regularmente instada 

para tanto. Nessa medida, os embargos não merecem acolhida. 
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2. Contudo, quando da oposição dos presentes embargos, foram juntados documentos comprobatórios da sucessão de 

empresas, bem como procuração outorgando poderes específicos. Tendo em vista que pode ser deduzido a qualquer 

tempo e grau de jurisdição, homologo nesta sede o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação 

formulado por Sul América Capitalização S/A, sucessora da SASB Comércio Exterior S/A, e a condeno ao 

pagamento de honorários fixados moderadamente em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 20, § 4º). 

3. Embargos de declaração rejeitados. Pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação homologado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, mas homologar o pedido de renúncia ao 

direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524823-11.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.524823-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BUZONE JUNIOR 

ADVOGADO : DANIELA DUARTE MURAYAMA e outro 

INTERESSADO : DECIO GAINO COLOMBINI 

 
: MEMOREX TELEX PRODUTOS DE PRECISAO LTDA e outro 

EXCLUIDO : WALTER DUARTE PEIXOTO 

ADVOGADO : WALTER DUARTE PEIXOTO e outro 

No. ORIG. : 05248231119984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. A ilegitimidade passiva ad causam é matéria de ordem pública, passível de conhecimento de ofício. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202185-34.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.085063-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA LUCIA DUARTE MOREIRA 

ADVOGADO : FLAVIO TIRLONE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.02.02185-5 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. PROVA TESTEMUNHAL. 

DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. SÓCIA DA EMPRESA. FATO 

GERADOR CONTEMPORÂNEO. LEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE 

REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. PODER FISCALIZATÓRIO. LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO. 

AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA NÃO ILIDIDA.  

1. Embora o art. 332, do CPC, permita a produção de todos os meios de prova legais, bem como os moralmente 

legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que 

se mostre desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda. 

2. No caso em tela, a matéria discutida é eminentemente de direito, qual seja, a cobrança do IRPJ, relativo ao ano base 

1.986, e multa fundamentada no art. 728, II, do RIR, vigente à época, créditos lançados com base na lavratura de auto 

de infração, cuja verificação prescinde da realização de prova oral, mormente se constatado ainda o objetivo delineado 

pela embargante quando do requerimento da prova (oitiva do agente fiscal a fim de esclarecer quais os sócios 

adquirentes por ele intimados). 

3. O Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da 
dilação probatória requerida, conforme os artigos 125, 130 e 131. Desta forma o magistrado, considerando a 

desnecessidade da dilação probatória em face da matéria impugnada nos embargos, pode julgar o feito antecipadamente, 

igualmente não caracterizando cerceamento de defesa. 

4. No que concerne à questão da ilegitimidade passiva ad causam, vale lembrar que segundo o art. 135, III do CTN, os 

sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  

5. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra 

o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

6. A certidão de dívida ativa informa a cobrança de débito relativo ao IRPJ, ano-base 1.986, exercício 1.987, 

relativamente a ganho de capital apurado em decorrência da alienação de imóveis ocorrida em outubro/1986, por valor 

superior ao de sua aquisição. 

7. Verifica-se que a apelante integrou o quadro societário da empresa no ano de 1.986, sendo que a alteração do contrato 

social em que consta a retirada da apelante e a transferência de suas cotas à nova sócia (Centaurus Motor Comércio e 

Importação Ltda.) sequer foi registrado perante o órgão competente. O fato de existir tal alteração contratual não afasta 

a responsabilidade da apelante, pois conforme explicita o art. 123, do CTN, salvo disposições de lei em contrário, as 

convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda 

Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. 
8. O crédito tributário foi apurado com base em levantamento efetuado pela Administração Tributária, a partir do exame 

dos documentos apresentados pelo contribuinte, sendo constatada a ausência de apresentação de declaração de 

rendimentos-pessoa jurídica a partir da data de sua constituição no ano base de 1.986, conforme identificado no Auto de 

Infração lavrado. 

9. O auto de infração apresenta-se idôneo, não se verificando qualquer vício ou irregularidade quanto à sua forma ou 

conteúdo, de sorte a caracterizar qualquer cerceamento de defesa. No mais, as alegações da apelante se restringem a 

afirmar que a fiscalização, no enfocado levantamento, adotou critério de presunção e contrário à realidade ocorrida e 

que inexiste o fato gerador da obrigação, donde pode-se concluir pela impossibilidade de cobrar o tributo. Não há que se 

falar em mera presunção, pois como afirma a própria apelante o tributo foi arbitrado tendo-se em conta o valor da 

diferença do custo da aquisição dos imóveis e valor da venda acrescido do adicional do IR e do PIS. 

10. Ausência de elementos probatórios capazes de ilidir a presunção de liquidez e certeza de que goza o título 

executivo. 

11. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004600-20.1996.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.096841-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FIBRA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DA SILVA NOVITA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.04600-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS - EC Nº 01/94 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 517/94 - BASE DE 

CÁLCULO - LEGALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE nº 346983 bem assim o RE 527977 ED decidiu que a Medida 

Provisória nº 517/94 apenas dispôs sobre deduções e exclusões da base de cálculo da contribuição ao PIS, mantendo 

inalterado o conceito de receita bruta previsto nas Emendas Constitucionais nºs 01/94 e 10/96. 

2. No mesmo sentido é o entendimento consolidado nesta Sexta Turma e nas Cortes Regionais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504624-07.1994.4.03.6182/SP 

  
1999.03.99.107583-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

No. ORIG. : 94.05.04624-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 
3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041950-37.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041950-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA DAS DORES PACHECO DE SOUZA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA FACCHINA PODVAL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO 

PELO PODER PÚBLICO DE APARELHO CARDIVERSOR DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO IMPLANTÁVEL. 

POSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que "o funcionamento do Sistema 

Único de Saúde (SUS) é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer 

dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso 

à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" (Segunda Turma, REsp 771.537/RJ, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 03.10.2005). 

2. A presente demanda versa sobre o direito fundamental à vida e, pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do direito à 

vida. O direito à vida está assegurado, como inalienável, logo no caput, do art. 5º, da Constituição Federal. Portanto, 

como direito a ser primeiramente garantido pelo Estado brasileiro, isto é, pela República Federativa do Brasil. 

3. A autora é portadora de doença de chagas e utiliza marca-passo no coração, necessitando acoplar a este outro 

aparelho denominado cardioversor-desfribilador automático, sem o qual poderá, em caso extremo, resultar em sua 

morte e cujo valor não pode custear (aproximadamente R$ 30.000,00, à época do ajuizamento da ação - agosto/1999). 

4. A autora é pessoa pobre, não possuindo condições financeiras para arcar com o procedimento indicado. 
5. Deve ser garantido à autora o procedimento pleiteado, haja vista os próprios direitos maiores tutelados pela 

Constituição Federal, dentre os quais, o direito à vida e o direito à saúde. 

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

7. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052063-50.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052063-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VENCE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI E II. ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS. 

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO SRF NºS 14/2003, 22/2004 E IN SRF Nº 509/2005. 
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1. O cerne da questão posta a desate restringe-se à correta tipificação da mercadoria importada consistente em um 

aparelho GPS - global positioning system, para fins de incidência do IPI e do II, fato determinante para a apuração da 

validade do auto de infração. 

2. A divergência existente à época foi devidamente sanada pelo Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 14, de 2/9/2003, 

Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 22, de 20/8/2004 e pela IN SRF 509, de 14/2/2005. 

3. Reconhecida pela própria autoridade fazendária a correta classificação fiscal do equipamento, conforme adotado pela 

parte autora, o auto de infração ora impugnado deve ser anulado. 

4. Não se trata de retroatividade da lei, uma vez que não houve a criação de uma nova classificação para o produto ou a 

alteração de alíquotas tributárias antes aplicadas, mas apenas a elucidação sobre a correta interpretação das normas já 

existentes. 

5. Rejeitada a alegação de inaplicabilidade da taxa Selic aos créditos anteriores à edição da Lei nº 9.250/95, tendo em 

vista que o auto de infração cuja anulação é pleiteada nos autos foi lavrado em 29/8/1997. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052143-14.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.052143-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JAZZ FUSION PROMOCOES ARTISTICAS BALLET S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO VALENZUELA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MICROEMPRESA. LEI Nº 7.256/1984. IMPOSTO DE RENDA. PIS. ISENÇÃO. ATIVIDADE 

CONCERNENTE À EXPLORAÇÃO DE ESPETÁCULOS TEATRAIS E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS. 
SIMILARIDADE. PRODUTOR DE ESPETÁCULOS. LEI Nº 7.713/1988.  

1. A Lei nº 7.256/1984, que dispunha sobre o Estatuto da Microempresa, vigente à época, fixava em seu art. 11, I e VI, 

acerca da isenção relativamente ao Imposto de Renda e ao PIS. De outra parte, o art. 51 da Lei nº 7.713/1988, ao se 

referir ao Imposto de Renda, afastou a isenção do referido tributo para as empresas que prestem determinadas atividades 

ou que tenham qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida. 

2. No caso vertente, o objeto social da empresa se refere à exploração, por conta própria e de terceiros de espetáculos 

teatrais de dança, promoções artísticas e aula de dança de qualquer natureza. Trata-se de microempresa, sendo que os 

serviços prestados pela autora, mormente aqueles atinentes à exploração de espetáculos teatrais de dança e promoções 

artísticas se enquadram nas atividades profissionais de produtor de espetáculos públicos.  

3. É de se concluir que as atividades desenvolvidas pela autora possuem similaridade e podem ser equiparadas aos 

serviços profissionais prestados por produtores de espetáculos públicos, situação que afasta a aplicação da norma 

isentiva prevista no art. 11, I da Lei nº 7.256/1984. 

4. A exegese da citada norma há de ser feita restritivamente, não se permitindo a interpretação extensiva ou a aplicação 

de qualquer outro mecanismo hermenêutico capaz de ampliar as situações explicitadas na regra tributária isentiva, a teor 

do que prescreve o artigo 111, II do Código Tributário Nacional (CTN). 

5. Contudo, conforme disposto no art. 51 da Lei nº 7.713/88, a inaplicabilidade da isenção concedida pela Lei nº 

7.256/1984 se restringe ao Imposto de Renda, não se estendendo ao PIS. 
6. Diante da sucumbência mínima da parte ré, condenação da autora em honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013732-90.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.013732-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : ALDO PEDRESCHI 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

 
: DIEGO DINIZ RIBEIRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 

adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-79.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.009741-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL DA REGIAO DE TUPA 

ADVOGADO : GLAURA DALL´OCA ALBERTI PAGAN 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527170-17.1998.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.072448-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : BERTAGLIA E SILVA LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.05.27170-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004824-04.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.004824-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : EDILSON SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566.621. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para reconhecer a prescrição decenal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0096298-16.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.096298-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IDIO S CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00962981620004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO (ART. 475 DO CPC). NÃO 

CONHECIMENTO. EXTINÇÃO POR ABANDONO (ART. 267, III DO CPC). INÉRCIA DA EXEQÜENTE 

NÃO CONFIGURADA. 
1. Muito embora entenda que a desídia da Fazenda Pública, após instada a se manifestar, resulta na sanção de natureza 

processual insculpida no art. 267, III c.c. § 1º do CPC, na hipótese vertente não restou configurada a inércia fazendária. 

2. Intimada a, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apresentar manifestação conclusiva que possibilitasse o regular 

andamento da execução, sob pena de extinção do feito, a exeqüente pugnou pelo sobrestamento do feito, por 60 

(sessenta) dias, até que haja a consolidação da opção, com o encontro de contas e extinção da dívida, caso coincidam 

os valores pagos pelo contribuinte com os encontrados pela PGFN. 

3. De se notar que o magistrado de primeiro grau não indeferiu o requerimento da exeqüente, o que possibilitaria, em 

princípio, a oposição do recurso cabível; ao contrário, sem qualquer despacho, seguiu-se a prolação da r. sentença 

extintiva. 

4. Remessa oficial não conhecida e apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0402200-90.1995.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.005797-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FRIGOVALPA COM/ E IND/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : MARCIA LOURDES DE PAULA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.04.02200-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. TR. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE UTILIZAÇÃO COMO 

ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO. VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. 
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1. Afastada a alegação de prescrição intercorrente, pois inaplicável no caso em questão, em que houve extravio dos 

autos da execução fiscal e posterior restauração dos mesmos, com nova citação para oposição de embargos. 

2. A imprestabilidade da TR como índice de atualização monetária já é matéria pacífica em nossos tribunais, tendo sua 

inconstitucionalidade sido reconhecida pelo STF (ADIn n.º 493-0/DF). No entanto, tendo em vista a falta de prova da 

utilização da mesma como índice de atualização monetária e não como juros de mora, é de rigor a manutenção da CDA 

que embasa a execução.  

3. Incumbe, assim, à embargante o ônus de provar suas alegações, a fim de que seja ilidida a presunção juris tantum de 

liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

4. Não há qualquer irregularidade no fato da dívida vir demonstrada em UFIR na Certidão da Dívida Ativa. A UFIR 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 

tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente.  

5. Não há razão para condenação da embargante/apelante em litigância de má-fé, uma vez que não restou demonstrado 

o prejuízo sofrido pela embargada. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão da dívida ativa, da 

incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036646-29.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036646-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : DROGARIA DROGAQUI LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO 

No. ORIG. : 99.00.00622-8 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 
podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0060772-46.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.060772-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 
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PARTE AUTORA : BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : SALVADOR CAMPANUCCI NETO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : SUPERMERCADO TOYO KENJI LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 00.00.00183-7 1 Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO FISCAL 

- PENHORA - ALIENAÇÃO ANTES DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA E AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

INEXISTÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO. 

 

1. O Código de Processo Civil, artigo 1.046, prevê que quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho 

na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, dentre outros, poderá interpor 

embargos de terceiro. 

2. O cerne da questão cinge-se em saber se a penhora existente sobre o veículo adquirido pela embargante é valida, ante 

a ocorrência pretérita à constituição desta, de alienação feita por ex-sócio da empresa executada. 

3. Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. (Precedentes do 

STJ). 

4. Na espécie, não restou provado que o sócio tenha violado o artigo 135, do CTN, além do que retirou-se da sociedade 
em 08.08.1995 (fls. 163/166) e a dívida foi inscrita somente em 11.07.1996. 

5. Apelação e remessa necessária improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA DA 2ª SEÇÃO do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 
provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007345-94.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007345-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ILDA RODRIGUES DA SILVA e outro 

ADVOGADO : ODILON FERREIRA LEITE PINTO e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ARTUR ROZIN 

ADVOGADO : ODILON FERREIRA LEITE PINTO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. Existência de erro material no v. acórdão embargado, eis que o recurso de apelação deve ser parcialmente provido, na 
forma da fundamentação, razão pela qual deve a parte dispositiva do voto passar a apresentar a seguinte redação: Em 

face de todo o exposto, dou parcial provimento à apelação para determinar o afastamento da incidência do imposto 

de renda apenas sobre o regate das contribuições dos impetrantes anteriores à vigência da Lei nº 9.250/95. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004847-13.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.004847-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VALTER RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO CAPA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 
recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566.621. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, voto por exercer o juízo de retratação, para reconhecendo a prescrição decenal, 

negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009749-06.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.009749-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ORLANDO SILVA PROENCA e outros 

 
: OSWALDO JOSE VICENTE QUADROS 

 
: PEDRO REINALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI 

7.713/88 - RESTITUIÇÃO. 
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1. A sentença ultra petita viola o princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impondo o decreto de 

nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na inicial. 

2. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

3. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o imposto de renda sobre os benefícios 

recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita pelos 

beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. 

5. Para o reconhecimento do direito vindicado, basta a demonstração de se ter efetivamente contribuído para a entidade 

de previdência complementar no regime da Lei 7.713/88, não sendo exigível a prova da tributação sobre referidos 

valores, pois esse fato impeditivo cabe à Fazenda Nacional demonstrar. 

6. Para os dois autores que comprovaram, nos autos, haver efetuado contribuições ao plano de previdência privada na 

vigência da lei 7.713/88, deve ser reconhecida a parcial procedência do pedido. 

7. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito a ser operada a partir dos 

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados 
os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

8. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

9. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

10. Para o autor que não comprovou o fato constitutivo do seu direito, improcedente o pedido, mantendo-se a 

condenação em honorários no valor fixado na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000767-91.2001.4.03.6108/SP 

  
2001.61.08.000767-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADVOGADO : ANTONIO SIDNEY DE OLIVEIRA RATTO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 
2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
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Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0584142-

41.1997.4.03.6182/SP 

  
2002.03.99.016803-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : BENETTI INTERNACIONAL CONSTRUCAO NAVAL LTDA 

ADVOGADO : HAILTON RIBEIRO DA SILVA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.84142-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023633-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023633-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BURIGOTTO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

No. ORIG. : 97.00.00182-6 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000090-93.1997.4.03.6002/MS 

  
2002.03.99.040980-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : HELIO FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA (Int.Pessoal) 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.20.00090-2 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. SIGILO BANCÁRIO. 
1. No caso vertente, cabível a quebra do sigilo bancário uma vez presente a hipótese do artigo 3º, inciso V, do Decreto 

nº 3724/2001, que regulamenta o artigo 6º da Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001. Ademais, o réu realizou 

transações financeiras incompatíveis com o patrimônio declarado. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042664-32.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042664-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00414-0 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA 

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

VALORES EXPRESSOS EM UFIR. REGULARIDADE. MULTA DE MORA. INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC. POSSIBILIDADE. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 
1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 

5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção 

de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado 

qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 

2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 
dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 

apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

4. O Juiz é o condutor do processo, cabendo-lhe analisar a necessidade da dilação probatória, conforme os artigos 125, 

130 e 131 do Código de Processo Civil. O magistrado, considerando a matéria impugnada nos embargos, pode indeferir 

a realização da prova, por entendê-la desnecessária ou impertinente. Cerceamento de defesa não caracterizado. 

5. Não constitui irregularidade o fato da dívida vir expressa em UFIR na Certidão da Dívida Ativa, uma vez que esta 

representa tão somente um índice para expressão de valores, tendo sido utilizada como parâmetro de atualização dos 
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tributos e débitos fiscais, nos termos da legislação pertinente. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. 106.177/RS, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 20.03.1997, DJU 05.05.1997. 

6. A cumulação de juros e multa moratória na apuração do crédito tributário, prevista no § 2º, art. 2º, da Lei 6.830/80, é 

possível, tendo em vista a natureza jurídica diversa dos referidos acessórios. 

7. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização do 

litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. O cálculo deve levar em conta o valor 

atualizado do débito, evitando-se, com isso, tornar inócua a sua cobrança. Seu termo inicial é a data de vencimento da 

obrigação. 

8. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo. 

9. No presente caso, a multa moratória foi fixada pela certidão da dívida ativa em 30% (trinta por cento). 

Posteriormente, com o advento da Lei n.º 9.430/96, o percentual dessa multa ficou limitado a 20% (vinte por cento), nos 

termos do art. 61, § 2º.  

10. Desta forma, a multa em apreço deve ser reduzida pelo magistrado de primeiro grau ao percentual de 20% (vinte por 

cento), nos termos dos arts. 106, II, c, do CTN, e 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96. 

11. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 
229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

12. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

13. Esse encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, sendo incabível a 

condenação em honorários na sentença, sob pena de se caracterizar bis in idem. 

14. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026221-63.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026221-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-08.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.002239-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : BRINQUEDOS BANDEIRANTE S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los , nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008789-16.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.008789-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : DELCI BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : CIRO CECCATTO 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566.621. 

5. Afastada a prescrição quinquenal, verifica-se a procedência do pedido formulado pelo autor, a ensejar a condenação 

da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para, reconhecendo a prescrição decenal, dar 

provimento à apelação do autor e negar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009438-75.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.009438-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FABIO CALIL DE LOURENCO 

ADVOGADO : MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028209-67.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.028209-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SOPESADOS COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO. FALTA 

DE INTERESSE RECURSAL. COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 
CÁLCULO. MULTA DE MORA. REDUÇÃO. TAXA SELIC. ENCARGO LEGAL. 
1. Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse recursal.  

2. A COFINS instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem por fundamento de validade o art. 195, inciso I, da 

Constituição Federal, incidindo, na redação original deste inciso, sobre o faturamento das pessoas jurídicas. 

3. A referida contribuição incidirá sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, considerando faturamento como a 

receita bruta das vendas de mercadorias e serviços prestados de qualquer natureza. 

4. O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade da COFINS, instituída pela 

Lei Complementar nº 70/91, por ocasião do julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 1-1/DF, de 

relatoria do Min. Moreira Alves, publicada no DJU de 16.6.95, p. 18.213. 

5. A Cofins não está sujeita ao princípio da não cumulatividade uma vez que tem sua fonte de custeio no faturamento, 

conforme se infere do art. 195, inc. I, da Constituição Federal. 
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6. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das vendas de 

bens e serviços. 

7. No presente caso, a multa moratória foi fixada pela certidão da dívida ativa em 30% (trinta por cento). 

Posteriormente, com o advento da Lei n.º 9.430/96, o percentual dessa multa ficou limitado a 20% (vinte por cento), nos 

termos do art. 61, § 2º.  

8. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 

correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

9. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à 

Carta Magna e a princípios constitucionais, processuais ou tributários. 

10. Agravo retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062185-

93.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.000056-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BUNGE ALIMENTOS S/A 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUCEDIDO : SANTISTA INDL/ E COML/ LTDA 

 
: FAMILY COML/ E INDL/ LTDA 

INTERESSADO : INDUSTRIAS REUNIDAS MARILU S/A 

No. ORIG. : 97.00.62185-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

CONTRADIÇÃO QUE SE RECONHECE. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão na parte apontada pela União, pelo que podemos crer 

pretender a embargante o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível em 

sede de embargos de declaração. 

2. A sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido formulado nos autos e reconheceu o direito da parte autora 

proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos à título de imposto de importação com valores devidos a 
título do próprio imposto de importação, sendo certo que o julgado embargado concluiu que como a ação foi proposta 

em 31.12.1997, quando vigente a Lei nº 9.430/96, é possível a compensação com quaisquer tributos e contribuições, 

desde que previamente autorizada pela Secretaria da Receita Federal. Também reconheceu o Julgado que a União 

deveria responder pelo pagamento da verba honorária que fixou em 2% do valor da causa atualizado. 

3. A autora teve seu recurso de apelação acolhido em sua integralidade pelo que reconheço a contradição apontada e 

dou-a por sanada. 
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4. No que diz respeito à outra alegação, consignou o julgado que a compensação somente poderá ser realizada após o 

trânsito em julgado da decisão, a teor do artigo 170-A do CTN, pelo que não se vislumbra qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade a autorizar o manejo dos presentes embargos. 

5. Embargos de declaração da União conhecidos, mas rejeitados. Embargos do autor parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos da União e acolher parcialmente os embargos 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309755-61.1992.4.03.6102/SP 

  
2003.03.99.012062-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GUMACO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 92.03.09755-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0526882-40.1996.4.03.6182/SP 

  
2003.03.99.015920-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OCTAVIO E PEROCCO S/C LTDA 

ADVOGADO : OCTAVIO TINOCO SOARES e outro 

No. ORIG. : 96.05.26882-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os presentes embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-70.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.007278-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 
2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004753-94.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004753-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GERALDO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR - PRINCÍPIO DA 

SUBSTANCIAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - 

LEI 7.713/88. 
1. Submetida a sentença ao reexame necessário, tendo em vista que o valor atribuído à causa não corresponde ao 

benefício econômico pleiteado. 

2. O Código de Processo Civil Brasileiro adotou a teoria da substanciação, impondo ao autor o ônus de não apenas 

especificar o pedido, mas também as causas de pedir, próxima e remota, a saber: fatos e fundamentos jurídicos que 

embasam a pretensão deduzida em Juízo. 

3. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 
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prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

4. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o Imposto de Renda sobre os 

benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita pelos 

beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ 

n. 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. 

6. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido, aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

7. Mantidos os honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca, ressalvado ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, não conhecer de 

parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012929-62.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.012929-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : RICARDO TADEU CAMPIONI 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR - PRINCÍPIO DA 
SUBSTANCIAÇÃO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - 

LEI 7.713/88. 

1. Submetida a sentença ao reexame necessário, tendo em vista que o valor atribuído à causa não corresponde ao 

benefício econômico pleiteado. 

2. O Código de Processo Civil Brasileiro adotou a teoria da substanciação, impondo ao autor o ônus de não apenas 

especificar o pedido, mas também as causas de pedir, próxima e remota, a saber: fatos e fundamentos jurídicos que 

embasam a pretensão deduzida em Juízo. 

3. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

4. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

5. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não incidir o Imposto de Renda sobre os 

benefícios recebidos a título de complementação de aposentadoria, somente no que se refere à contribuição feita pelos 

beneficiários sob a égide da Lei 7.713/88. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ 

n. 08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. 
6. Mantidos os honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca, ressalvado ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, ficando prejudicada 
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a apelação da União Federal, não conhecer de parte da apelação do autor e, na parte conhecida, dar-lhe parcial 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018953-09.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.018953-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIOGENES DE SOUZA COSTA e outros 

 
: JULIO DE JESUS FERNANDES 

 
: MARIA ANITA CUSTODIO VARANDAS 

 
: LUIS CARLOS DA COSTA 

 
: SAMUEL FERNANDES DOS SANTOS 

 
: MARIO SERGIO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 
LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566.621. 

5. Com exceção das verbas salariais e dos valores relativos ao 13º salário, de cunho eminentemente retributivo, os 

demais valores que compõem o ajuste entre empregador e empregado quer na adesão a plano de demissão voluntária, 

quer na adesão a plano de aposentadoria incentivada não constituem acréscimo patrimonial, não caracterizando, 

destarte, fato imponível da hipótese de incidência tributária. 

6. É o entendimento sufragado na jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça por meio das Súmulas ns. 

125, 136, 215 e 386. No mesmo sentido, a decisão deste Tribunal no Incidente de Uniformização de Jurisprudência na 
Apelação em Mandado de Segurança nº 95.03.095720-6 (DJU 18/02/98, págs. 272/273), que ocasionou a edição da 

Súmula nº 12 (DJU 08/10/99, pág.1). 

7. Apelação não conhecida, em parte, em face de ausência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas 

razões do recurso e o teor da sentença recorrida. 

8. Mantido o valor arbitrado na sentença, vez que condizentes com os balizamentos traçados pelo artigo 20, § 4º, do 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para afastar a ocorrência da prescrição e, por 

consequência, negar provimento à remessa oficial, não conhecer de parte da apelação e na parte conhecida negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009339-74.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009339-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SHANGAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062942-25.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.062942-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EGROJ IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E 

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 
exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à Cofins e à CSLL, com vencimentos no período de 

07.02.1997 a 30.01.1998, que foram constituídos mediante Declarações de Rendimentos entregues em 1997. 
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6. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento das execuções fiscais, ocorrido em 06.05.2003, de onde se verifica a ocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal, razão pela qual se impõe a extinção dos feitos executivos a teor dos arts. 156, V, do CTN e 

269, IV, do CPC. 

7. Condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

8. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0055379-62.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.055379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIRO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE 

 
: H Y 3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 98.05.29041-7 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, aconhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018657-05.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018657-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : USIFEIN USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 
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No. ORIG. : 02.00.00020-3 A Vr CARAPICUIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 
3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas deixar de acolhê-los , nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001052-

21.1995.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.032453-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANIKRAFT GUAIANAZES IND/ DE CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.01052-6 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000628-61.2004.4.03.6003/MS 

  
2004.60.03.000628-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DIVALDO RAIMUNDO DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO FRETTA MENEGHEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI 

7.713/88 - RESTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO CPC. 

1. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do 

fato constitutivo do seu direito. Não o fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, o pedido não merece ser acolhido. 

2 A documentação juntada aos autos não comprova o período das contribuições da parte autora ao plano de previdência 

privada no período da vigência da Lei n. 7.713/88, mas tão somente que suporta a incidência do imposto de renda por 

ocasião do resgate dos benefícios complementares devida por força da Lei n. 9.250/95. 

3. Inversão dos ônus de sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-87.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000969-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ITAUINV BRASIL PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : SELMA NEGRO CAPETO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 
3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020754-

35.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.020754-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRUSA ROLAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ JORGE BRANDAO DABLE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

ACOLHIMENTO. 

1. Reconheço a existência de erro material no julgado que reconheceu a nulidade do feito à partir da publicação do 

despacho de fls. 220, porquanto o despacho referido está encartado ás fls. 320 dos autos, como bem observou o Ilustre 

Representante do Ministério Público Federal. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os presentes embargos nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030267-

27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030267-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : KURITA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO PIRES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los , nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009190-47.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009190-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : GILBERTO CIRINO DE MESSIAS 

ADVOGADO : LEILA MIKAIL DERATANI e outro 

CODINOME : GILBERTO CIRINO MESSIAS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO POR PEDIDO DE DISPENSA. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 
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prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566.621. 

5. Nada há nos autos a comprovar que a verba rescisória recebida sob a rubrica de gratificação por aposentadoria tenha 

sido paga em contexto de efetiva adesão (documentalmente comprovada nos autos) ao plano de demissão voluntária ou 

decorrente de algum programa instituído por convenção ou acordo coletivo homologados na Justiça do Trabalho. 

6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

7. Hipótese não abrangida pelo verbete n. 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

8. A questão relacionada à não-incidência do imposto de renda retido na fonte incidente sobre licenças-prêmio não-

usufruídas e indenizadas dispensa maiores digressões sobre o tema, pois já se encontra pacificada na doutrina e na 
jurisprudência, inclusive com a edição do verbete 136 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

9. O montante recebido a título de férias - simples ou proporcionais - acrescidas do respectivo adicional de 1/3 (um 

terço), pago ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho tem caráter indenizatório. 

10. Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

11. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de repetição de indébito, a ser operada a partir dos 

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula 162 do Superior Tribunal de Justiça, devem ser utilizados os 

critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução 134/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

12. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/1995, a partir de 1º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de 

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro 

índice, seja a título de juros ou correção monetária. 

13. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e, por consequência, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012435-63.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.012435-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : FRANCISCO CIRINO NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE JÚLIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. 

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC 

reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo 

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de 

junho de 2005". 

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se 

o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal. 
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3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o acórdão 

recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo prescricional. 

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no RE 

566.621. 

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido da exigibilidade do imposto de renda 

incidente sobre pagamentos efetuados pelo empregador a seu empregado a título de "indenização especial", 

(gratificações, gratificações por liberalidade do empregador e por tempo de serviço) por possuírem natureza 

remuneratória, com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

6. Hipótese não abrangida pelo verbete 215 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para afastar a ocorrência da prescrição e, por outro 

fundamento, manter o resultado do julgamento anteriormente realizado, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001039-

47.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.001039-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : SANIFILM INDL/ COML/ IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO ESCOBAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. CREDITAMENTO. PRESCRIÇÃO E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. OMISÃO. ACOLHIMENTO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. O v. acórdão embargado incorreu em omissão no tocante à análise da prescrição e da aplicação ou não de correção 

monetária aos créditos a serem aproveitados (insumos isentos). 

2. No tocante à prescrição, considerando-se que a presente demanda visa a assegurar o reconhecimento do direito a 

crédito escritural, aplica-se a regra prevista no Decreto n.º 20.910/32, que prevê o prazo quinquenal, contado da data da 

propositura da ação. 

3. A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da 

moeda, ante a corrosão causada pelo decurso do tempo e depreciação inflacionária, inaplicável contudo, aos créditos 

escriturais do IPI, quando não demonstrada a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento, nos termos da 

Sumula n.º 411, do E. STJ 

4. Suprida as omissões, aos embargos devem ser atribuídos excepcionais efeitos modificativos, de modo a dar 
provimento à apelação da União e à remessa oficial também para, no caso vertente, reconhecer a aplicabilidade da 

prescrição qüinqüenal e afastar a incidência de correção monetária. 

5. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019838-31.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.019838-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BANCO ABN AMRO S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.014742-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061633-17.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.061633-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GLAUCO MARTIN ANDORFATO espolio 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

REPRESENTANTE : LUCIANA SAD BUCHALLA ANDORFATO 

PARTE RE' : DOMINGOS MARTIN ANDORFATO 

 
: CLARICE GUELFI MARTIN ANDORFATO 

 
: KLAUSS MARTIN ANDORFATO 

 
: MARCELO MARTIN ANDORFATO 

 
: FENIX EMPREENDIMENTOS S/C LTDA e outros 

No. ORIG. : 94.08.00408-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO NÃO 

VERIFICADA NO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ANTERIORMENTE 

OPOSTOS PELA AGRAVANTE. TEMPESTIVIDADE VERIFICADA POR OCASIÃO DO JULGAMENTO. 
1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. No caso concreto, os embargos de declaração anteriormente opostos pela agravante foram considerados tempestivos 

e, portanto, analisados e acolhidos para sanar omissão ali verificada, não se cogitando da intempestividade aventada 

pela União Federal. 
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3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071609-48.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071609-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : INDUSMODA IND/ DE MODAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.52625-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071718-62.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.071718-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.004835-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082370-41.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082370-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGANTE : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA e outro 

 
: CHRISTINE LUISE HOINKIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : DICIM COM/ REPRESENTACAO EXP/ LTDA 

No. ORIG. : 98.05.29780-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1- O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2- Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3- Improvimento aos embargos de declaração. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a E. Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 

aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082371-26.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082371-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA e outro 

 
: CHRISTINE LUISE HOINKIS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : DICIM COM/ REPRESENTACAO EXP/ LTDA 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

No. ORIG. : 98.05.47505-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO 

1.O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2.Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3.Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma do Projeto Mutirão Judiciário em 

Dia da Segunda Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento 
aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101078-42.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.101078-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALBERY SPINOLA FILHO 

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

PARTE RE' : JOSE AMARO DA SILVA 

 
: AMS COMPONENTES ELETRO MECANICOS LTDA e outro 

No. ORIG. : 96.00.00016-6 A Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002589-

43.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.002589-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REU : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A 
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ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

 
: RALPH MELLES STICCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-9 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, 
CONSTITUIÇÃO). NÃO CONFIGURADA. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. O julgador não está adstrito aos temas ventilados pelas partes, mas antes deve colher no ordenamento jurídico o 

embasamento que entende necessário para a solução do conflito de interesses trazido a julgamento. Não está o 

magistrado, assim, obrigado a enfrentar todas as questões debatidas nos autos. 

3. No que toca ao princípio da reserva de plenário (art. 97, CF), tem-se que a interpretação de normas 

infraconstitucionais dada pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão constitucionalmente alçado a esse mister, não pode 

ser confundida com a declaração de sua inconstitucionalidade. Nessa direção, não se vislumbra, no acórdão que se 

fundamentou em orientação consolidada do STJ, qualquer violação a tal princípio. 

4.Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508233-27.1996.4.03.6182/SP 

  
2005.03.99.025008-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ING EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI e outros 

SUCEDIDO : ING SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 96.05.08233-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.CONVERSÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL EM RENDA DA UNIÃO. 

HIPÓTESE DE EXTINÇAÕ DA EXECUÇÃO. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Caso concreto em que a dívida será quitada com a conversão do depósito judicial efetivado nos autos em renda da 

União, não se cogitando de ausência de autorização legal para a extinção da execução. 

2. A manifestação tem, na verdade, nítido caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal 
adequada para questionar a decisão impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA C do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046177-03.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046177-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CERAMICA SAO GABRIEL LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

No. ORIG. : 01.00.00051-0 1 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 
3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004273-

60.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.004273-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EXPRESSO DE PRATA LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR 

 
: EDSON FRANCISCATO MORTARI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005864-57.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005864-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CIA METALURGICA PRADA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE DA DECADÊNCIA. OMISSÃO. 

ACOLHIMENTO. 

1. Existência de omissão no v. acórdão embargado em relação à análise da decadência. 

2. In casu, a impetrante ajuizou a ação ordinária nº 91.00.01440-0, perante a qual discutiu a inconstitucionalidade das 

majorações das alíquotas do FINSOCIAL, depositando nos autos da cautelar nº 91.00.00550-9 os valores devidos à 

alíquota de 0,5%. Com o trânsito em julgado da referida ação, em 16/06/94, os valores depositados sob a alíquota de 

0,5% foram convertidos integralmente em renda da União Federal, nas datas de 10/07/97 e 09/10/98. 

3. Ocorre que, em 23/03/2005 a impetrante foi surpreendida com o recebimento do Comunicado nº 927112, através do 

qual foi intimada a recolher o saldo devedor apurado pela Secretaria da Receita Federal.  

4. Quanto ao direito da Fazenda exigir eventuais diferenças decorrentes de depósitos inferiores ao devido, o prazo 

decadencial somente pode iniciar-se com a conversão em renda em favor da Fazenda, data em que cessa a causa legal 

da suspensão da exigibilidade do tributo depositado (art. 151, II, CTN). 

5. Da análise da documentação acostada aos autos, verifica-se que os valores depositados em juízo foram convertidos 
em renda da União Federal em 10/07/97 e 09/10/98, e as diferenças de depósitos foram exigidas da impetrante, através 

de comunicado de cobrança com ciência pessoal em 23/03/2005, razão pela qual, reconheço a decadência do direito de 

lançar. 

6. Inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à impetrante. 

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006493-

31.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.006493-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009610-30.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009610-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : ARCELOR ACOS ESPECIAIS DO BRASIL 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : ARCELOR ACOS PLANOS BRASIL LTDA 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 
3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010716-27.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010716-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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INTERESSADO : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO e filial 

 
: FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Prejudicada a análise da prescrição diante da inexistência de indébito. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010916-34.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010916-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VENUS FIOS E LINHAS S/A e outros 

 
: VENUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

 
: SANIN FIOS E LINHAS LTDA 

 
: SANIN S/A MERCANTIL INDL/ E ADMINISTRADORA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 
2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013045-12.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013045-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ADMINISTRACAO 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000441-07.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENEDITO BORGES SANTANA e outros 

 
: BENEDITO SIZENANDO DE MORAIS 

 
: CARLOS ALBERTO BRANCO 

 
: CARLOS ALBERTO DORO 

 
: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

 
: CARLOS ALBERTO MENDES 
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: CARLOS ALBERTO MONTEIRO 

 
: CARLOS AURIEMMA MARQUES 

 
: CARLOS DA SILVA ANDRADE 

 
: CHARLES HANSON ALBERTO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - DIFERENÇA SALARIAL URP (DECRETO-LEI 

N. 2.335/87) RECONHECIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA PAGA ACUMULADAMENTE - JUROS DE 

MORA LEGAIS. 

1. As diferenças salariais pagas com atraso relativamente a URP (Decreto-lei n. 2.335/87) não possuem natureza 

indenizatória posto guardarem relação com a contraprestação de serviços, cujo deferimento em época oportuna 

integraria o salário para todos os efeitos legais e sofreria a incidência do imposto de renda retido na fonte, caso se 

elevasse aos níveis da tabela específica. 

2. A incidência do imposto de renda sobre valores recebidos de forma acumulada, por força de decisão judicial, não se 

dá pelo total recebido, indiscriminadamente. Nessa hipótese aplicam-se as tabelas e as alíquotas da época em que os 

contribuintes deveriam ter recebido as parcelas correspondentes. 

3. Os contribuintes não podem ser penalizados com aplicação de uma alíquota maior, mormente quando não deram 

causa ao pagamento feito com atraso. Precedentes STJ. 
4. Princípio constitucional da isonomia preservado em relação aos contribuintes que receberam mensalmente na época 

devida, a teor do disposto no artigo 150, II, da Constituição Federal. 

5. A condenação da ré à devolução do imposto retido na fonte, a maior, não afasta a aferição dos valores a serem 

restituídos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam compensadas 

eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação 

dos cálculos para execução do julgado. 

6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, pacificou o 

entendimento no sentido de não incidir imposto de renda sobre os juros de mora aplicados para compensar dívidas 

resultantes de condenações trabalhistas. Referido recurso foi julgado sob o regime do art. 543-C e da Resolução STJ 

08/2008, que disciplinam o regramento dos recursos repetitivos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004673-22.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.004673-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO MAURO BOSCHIERO 

ADVOGADO : CRISTIANO DIOGO DE FARIA 

INTERESSADO : CONTRAL GESTAO EMPRESARIAL LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os presentes embargos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026130-13.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.026130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLARICE BARBOSA UMINO 

 
: HARUMI IHIO 

INTERESSADO : ITIBAN SERVICOS GERAIS LTDA 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO e outro 

No. ORIG. : 00261301320054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CUMULAÇÃO DE 

COBRANÇAS DE COMPETÊNCIA DE JUÍZOS DISTINTOS. SENTENÇA PROFERIDA POSTERIORMENTE À 

EC Nº 45/04. DESMEMBRAMENTO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. A execução fiscal foi ajuizada com lastro em mais de uma certidão de dívida ativa. Houve omissão quanto à análise 

da preliminar de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer da execução fiscal no tocante à inscrição de 

nº 80.5.05.003159-90, relativa à multa por infração à legislação do trabalho. 

2. A sentença foi proferida em 11/03/2011, portanto, posteriormente à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 
45/04, sendo nulo o que decidido a respeito da inscrição nº 80.5.05.003159-90, a teor do disposto nos artigos 111, caput 

e 113, § 2º do Código de Processo Civil, em face da incompetência absoluta do Juízo Federal. 

3. Embargos acolhidos para, em face da incompetência absoluta, anular todos os atos decisórios em relação à inscrição 

nº 80.5.05.003159-90 e determinar o desmembramento da execução quanto a esse particular, devendo ser formados 

autos suplementares a cargo da exequente, os quais serão encaminhados à Justiça do Trabalho de primeira instância 

para prosseguimento do feito quanto à referida inscrição. 

4. Precedentes: TRF3ª, AG n.º 2006.03.00.103633-6/SP, Sexta Turma, rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Aguiar, j. 

25/07/2007, DJU DATA:27/08/2007, página 408; TRF3ª, AG n.º 2006.03.00.084296-5/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz 

Federal Mairan Maia, j. 02/12/2010, D.E. DATA:10/12/2010. 

5. Embargos de declaração acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052627-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.052627-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE MICHEL LEPELTIER 
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ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

 
: JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.011880-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 
podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075230-19.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075230-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.008726-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0076828-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076828-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : JF COM/ DE DOCES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.016359-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0111179-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111179-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado Rubens Calixto  

EMBARGANTE : ATELIER DE ASSESSORIA PUBLICITARIA LTDA e outros 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.273/276 verso 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUCIANA DA COSTA PINTO 

INTERESSADO : MARIETA SOBRAL VANUCCHI 

 
: LUIZ ALBERTO VANUCCHI 

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RE' : JOSE EDUARDO DE PAULA ALONSO e outros 

 
: IZABEL APARECIDA DE PAULA ALONSO 

 
: REGINA STELA RANGEL GARCIA 

No. ORIG. : 2006.61.00.017638-5 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1. O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, nos limites postos na inicial, 

inexistindo qualquer omissão. 

2. Deve-se rejeitar os embargos declaratórios quando o inconformismo da parte tem evidente pretensão de efeito 

modificativo. 

3. Precedentes. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D, do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declarção, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Relator para o acórdão 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116420-59.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116420-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DIMAC PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outro 

 
: COML/ CAMPINEIRA DE COMBUSTIVEL LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 94.06.06039-6 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO - RECEBIMENTO DA 

APELAÇÃO NO EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. Cinge-se a questão à atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta pelas agravantes, bem assim "que tais 

efeitos sejam estendidos à determinação de (...) recolhimento da complementação da prova pericial" (fl. 162). O Juízo a 

quo determinou o recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo quanto à determinação de complementação dos 

honorários periciais, ao fundamento de tratarem-se os honorários periciais de remuneração com caráter alimentar. 

2. Os honorários destinam-se a remunerar, ou seja, a retribuir o trabalho realizado pelo expert judicial, cujo ônus do 

adiantamento pertence à parte que requereu a diligência probatória. Assim, realizado o trabalho, não se justifica tenha o 

perito que esperar o julgamento da apelação e o trânsito em julgado da decisão para receber o que de direito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0116510-67.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.116510-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIDEA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017970-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 
podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026472-

62.1994.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.021948-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA SEGURANCA 

ELETRONICA E CURSOS DE FORMACAO DO ESTADO DE SAO PAULO 

SESVESP e outros 

 
: ALERTA SERVICOS DE SEGURANCA S/C LTDA 

 
: EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA 

 
: EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA 

 
: EMTESSE EMPRESA DE SEGURANCA E TRANSPORTES DE VALORES LTDA 

 
: 

ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA E TRANSPORTES 

DE VALORES LTDA 

 
: ESV EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/A 

 
: LOYAL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA 

 
: OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

 
: PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA 

 
: 

SEBIL SERVICOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANCA INDUSTRIAL E 

BANCARIA LTDA 

 
: 

SEG SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES 

S/A 

 
: SERVIPRO VIGILANCIA LTDA 

 
: TREZE LISTAS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

 
: VANGUARDA SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO FELBERG 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.26472-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, obscuridade ou contradição de que esteja eivado o julgado. 

Ausentes tais hipóteses, não merece acolhimento o recurso. 

2. Caso concreto em que a embargante se insurge contra a verba honorária reduzida pelo acórdão. Manifestação com 

evidente caráter de infringência, devendo a embargante socorrer-se da via recursal adequada para questionar a decisão 

impugnada. 

3. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para o efeito de rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022531-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022531-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LINOFORTE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : APARECIDO BALSALOBRE 

No. ORIG. : 01.00.00021-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. ERRO MATERIAL QUE SE CORRIGE. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Reconheço a existência de erro material no julgado porquanto o mesmo negou provimento à apelação e à remessa 

oficial. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados e na parte referente à remessa oficial, prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir erro material, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009741-83.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.038412-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO RODRIGUES TEIXEIRA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO 

No. ORIG. : 97.00.09741-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 
CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046017-
41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046017-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ADEMAR FERREIRA MOTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 04.00.00315-3 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão, estando evidente o posicionamento adotado, pelo que 

podemos crer pretender(em) o(s) embargante(s) o reexame da matéria e a obtenção de efeito modificativo do julgado, o 

que é inadmissível. 

2. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024838-

11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024838-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BANCO GE CAPITAL S/A 

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00248381120064036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004159-75.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.004159-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : BATERIAS CRAL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO FERNANDES PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - APREENSÃO DE 

MERCADORIAS ESTRANGEIRAS - SUBFATURAMENTO - PENA DE PERDIMENTO (ART. 105, VI, DO 

DECRETO-LEI Nº 37/66) - APLICABILIDADE - VALOR DA TRANSAÇÃO - ACORDO GATT - 

POSSIBILIDADE DE REVISÃO. 

1. A Constituição Federal de 1988 recepcionou a pena de perdimento, porquanto não se trata de imposição de tributo 

com efeito de confisco, mas somente de consequência legal de ilícito praticado. Entendimento pacificado no âmbito do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

2. A autoridade alfandegária, em regular ato de fiscalização, constatou indícios de subfaturamento, porquanto o valor 

indicado na fatura comercial correspondia a aproximadamente 1/4 do valor normalmente declarado por outros 

importadores em semelhantes transações. 

3. Possibilidade de a autoridade fiscal apreender as mercadorias importadas, nos termos do art. 105, VI, do Decreto-lei 
nº 37/66, bem assim do art. 618, VI, do Regulamento Aduaneiro vigente à época dos fatos (Decreto nº 4553/02). 

4. Observância dos requisitos previstos no art. 690 do Regulamento Aduaneiro, de forma a assegurar o respeito aos 

princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. 

5. Em atendimento às disposições do Acordo-GATT e do artigo 84 do Decreto 4.543/2002, não se exclui a apuração do 

preço internacional, mediante método substitutivo ao valor da transação, observado o princípio da razoabilidade. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-55.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.003176-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LINCON SAMUEL DE VASCONCELLOS FERREIRA e outro 

ADVOGADO : ALINE ANTONIAZZI VICENTINI (Int.Pessoal) 

APELANTE : LENON SHERMAN DE VASCONCELLOS FERREIRA 

ADVOGADO : ALINE ANTONIAZZI VICENTINI e outro 

APELADO : CENTRO UNIVERSITARIO EURIPIDES DE MARILIA UNIVEM 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO CARDOSO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - FIXAÇÃO DE 

VERBA HONORÁRIA AO ADVOGADO DATIVO - CABIMENTO. 

1. O artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal assegura que "o Estado prestará assistência jurídica integral e 

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".  

2. O advogado dativo exerce munus público, atuando nas situações em que o Estado não consegue desempenhar por 

meio da Defensoria Pública o seu mister constitucional de proporcionar assistência judiciária integral e gratuita aos 

necessitados. 

3. Não se alegue que por se tratar de mandado de segurança não caberia a condenação em honorários advocatícios, a 
teor do disposto na Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal. 
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4. Trata-se de advogada dativa, cujos honorários não lhe são devidos por força da sucumbência da parte contrária mas 

como justa remuneração pelo trabalho desenvolvido em prol de seus clientes. 

5. In casu, a advogada que propôs a ação mandamental não foi a mesma que deu prosseguimento ao mandamus na 

Justiça Federal, porquanto à época da remessa dos autos à Justiça Federal não era inscrita no quadro de advogados 

dativos para patrocinar a causa perante o Juízo Federal. 

6. Conforme se verifica, nomeou-se advogada que fosse inscrita nos quadros de advogados dativos e que pudesse 

prestar a assistência judiciária a que é destinada o convênio entre a Justiça Federal e a Ordem dos Advogados do Brasil 

para defender os interesses dos impetrantes, a fim de que não ficassem sem assistência. 

7. Fixação da verba honorária nos moldes da Resolução 281/2002 do Conselho da Justiça Federal, alterada pela 

Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual dispõe, especificamente, sobre o pagamento de honorários 

de advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita, diante da 

garantia constitucional de que todo trabalho deve ser remunerado. 

8. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003240-59.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003240-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PHAMA S IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E 

FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. COFINS. LEI 9.718/98. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA BASE DE CÁLCULO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. ICMS. 

INCLUSÃO. CSSL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS . LIMITAÇÃO. 30% (TRINTA POR 

CENTO). LEIS NºS 8.981/95 E 9.065/95. LEGITIMIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO LEGAL.  
1. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que 

apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a 

presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 

2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, 

dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a 

requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª 

Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, 

AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 

3. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º 

da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
5. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

6. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 
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7. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

8. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IR, à Cofins e à CSLL, com vencimentos no período de 

15.03.2000 a 31.07.2000, que foram constituídos mediante Declarações de Rendimentos entregues em 02.05.2000 e 

15.08.2000. 

9. Não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional, a data do 

ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 06.04.2005, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do prazo 

prescricional qüinqüenal. 

10. A COFINS - Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social instituída pela Lei Complementar nº 

70/91 tem por base de cálculo o faturamento. 

11. A Lei nº 9.718/98, ao alterar a sistemática de determinação do valor da COFINS, definiu como faturamento a 

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, sendo irrelevante o tipo de atividade por ela exercida e a 

classificação contábil adotada para as receitas. 

12. Inconstitucionalidade do art. 3.º, § 1.º, da Lei n.º 9.718/98, que trata da base de cálculo da COFINS, reconhecida 

pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950 (Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 15.08.2006). 
13. A Lei nº 9.718/98, ao majorar a alíquota da COFINS, não incorreu em vício formal de inconstitucionalidade, tendo 

em vista que a Lei Complementar nº 70/91, que instituiu a exação em questão, é materialmente ordinária, não tratando 

de matéria reservada à lei complementar. Nem padece de vício de inconstitucionalidade, do ponto de vista material, 

estando resguardados os princípios constitucionais limitadores da imposição tributária. 

14. A inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, também já se encontra pacificada nas Cortes Superiores. O 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o faturamento 

como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza. 

15. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a 

circulação de mercadorias, de modo que a citada contribuição tenha por base de cálculo a receita líquida das vendas de 

bens e serviços. 

16. As alterações introduzidas pelas Leis n.ºs 8.981/95 e 9.065/95 não extinguiram a possibilidade de dedução, mas 

apenas a limitaram quantitativamente, introduzindo a nova legislação, portanto, apenas modificações na forma de 

apuração do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro. 

17. Referidas alterações são legalmente válidas e a limitação imposta não padece de vícios de inconstitucionalidade. 

18. O fato gerador do tributo continua sendo a aquisição de lucro, porém para a apuração do mesmo devem ser 

observadas as regras de dedução vigentes durante o período base em que o mesmo está sendo apurado. 

19. É constitucional a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de juros e 
correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1.996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de 

correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitalização de juros e de ocorrência de bis in 

idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 

229; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.04.2003, DJ 16.05.2003. 

20. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é devido 

nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a cobrança judicial de 

sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, quando os embargos 

forem julgados improcedentes. Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência  

21. Apelações e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001823-65.2006.4.03.6115/SP 

  
2006.61.15.001823-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO ROCHA NETTO e outro 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096301-43.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096301-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EXPRESSO DE PRATA LTDA 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.72923-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CAUTELAR - GARANTIA DO DÉBITO - ALEGAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO. 

1. Estando em curso ação de conhecimento, na qual se discutia a exigibilidade dos recolhimentos mencionados, não há 

que se falar em ocorrência da decadência, tampouco de prescrição. 

2. Tendo em vista a propositura de ação judicial pelo contribuinte discutindo a legitimidade do tributo, bem assim a 

existência de decisão judicial determinando a suspensão de sua exigibilidade mediante a prestação de garantia, não se 
pode qualificar de inerte a conduta do Fisco em não ter dado início aos atos executórios. 

3. Ademais, a despeito de alegar a agravante que a carta de fiança não têm o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito, o fato é que a decisão liminar, tal como proferida, determinou a suspensão mediante a prestação de tal garantia, 

do que, evidentemente, se beneficiou a agravante. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104920-59.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.104920-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SEPRO PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.009801-4 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - RECURSO 

REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - FATO SUPERVENIENTE - PAGAMENTO DO CRÉDITO - 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL - HONORÁRIOS 

INDEVIDOS 
1. Reapreciação da matéria por força do disposto no artigo 543-C, § 7º, II do CPC, introduzido pela Lei nº 11.672, de 

2008. 

2. Ao ser extinto o crédito pelo pagamento, o exeqüente perde o interesse processual na execução fiscal, porquanto o 

título executivo já fora cancelado. De rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, 301, X e 462, todos do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0697395-69.1991.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.045275-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A e outro 

 
: DUMAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 91.06.97395-7 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - LEI Nº 8.177/91 (ART. 9º) - TR/TRD - INCIDÊNCIA SOBRE O IRLL/FONTE COMO FATOR DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - ANO-BASE 1990 - EXERCÍCIO 1991 - VEDAÇÃO (STF ADIN nº 493-0/DF) - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOS VALORES RECOLHIDOS A MAIOR - CABIMENTO - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - SELIC - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A controvérsia então existente acerca da interpretação do art. 9º, da Lei nº 8.177/91, foi dirimida nos termos do que 

decidido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN nº 493-0/DF, Rel. o e. Min. MOREIRA 

ALVES, assentando ser vedada a utilização da TR e da TRD como índices de correção monetária. Precedentes do C. 

STJ e desta Corte Regional. 
2. O recolhimento do IRLL/Fonte, no ano-base 1990, exercício 1991, com o acréscimo indevido, comprovado segundo 

o disposto no art. 333, I, do CPC, alicerça o pedido, fazendo jus as contribuintes à restituição pleiteada, ficando 

ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca dos créditos, a exatidão dos 

números e documentos comprobatórios, "quantum" a ser repetido e conformidade do procedimento adotado com a 

legislação de regência. 

3. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos valores a 

restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação, incluindo-se 

nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador que melhor refletia a 

taxa de inflação à época. 
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4. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, deve-se aplicar a taxa SELIC de forma exclusiva sobre o valor 

do crédito tributário expresso em reais a partir de 1º de janeiro de 1996, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. Ademais, estabeleceu-se novo marco inicial para incidência dos juros de 

mora, a saber, a data do pagamento indevido ou a maior, regra específica que afasta a previsão insculpida no art. 167, 

parágrafo único, do CTN. 

5. Honorários advocatícios mantidos, por terem já sido fixados em consonância com a legislação pertinente em vigor e 

com o entendimento jurisprudencial desta 6ª Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-96.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000108-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : PLATINUM TRADING S/A 

ADVOGADO : CAMILA NUCCI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO 

- DEDUÇÃO - CIDE-COMBUSTÍVEIS COM PIS/COFINS E COM A PRÓPRIA CIDE-COMBUSTÍVEIS - PEDIDO 

NA VIA ADMINISTRATIVA - INADEQUAÇÃO - NÃO CUMPRIMENTO DO REQUISITO ESSENCIAL DO 

PAGAMENTO - MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - LEIS NºS. 10.336/01, 9.430/96, 9.784/99 E 9.069/95 

- NÃO SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. 

1. Conforme estatui o art. 8º, caput, da Lei nº 10.336/01, é facultado à contribuinte deduzir, até os limites que 

estabelece, os valores da CIDE-combustíveis, pagos na importação ou na comercialização de combustíveis, no mercado 

interno, dos valores da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS devidos na comercialização, no mercado interno, 

obedecidas as normas baixadas pelo órgão administrativo competente, ficando vedada a compensação por falta de 

previsão legal. 

2. Efetuado o pedido de dedução dos valores, mas ressentindo-se ele do cumprimento do requisito legal do pagamento 

do tributo, medida que deverá precedê-lo, nos termos dos artºs. 7º e 8º da Lei nº 10.336/01 e, ainda, do artº 60, da Lei nº 

9.069/95, não poderá a contribuinte fazer jus à fruição do benefício fiscal pleiteado. 

3. Assevera-se caberia, na hipótese dos autos, pedido de dedução, com fulcro no art. 8º, caput, da Lei nº 10.336/01 e não 

de compensação, instituto de que cuida o art. 74, da Lei nº 9.430/96. A Manifestação de Inconformidade, prevista nos 
§§ 7º e 9º, do art. 74, desta última Lei, é o recurso próprio, facultativo, destinado à insurgência do sujeito passivo contra 

as decisões que não homologaram a compensação, a ser interposto no prazo de 30 (trinta) dias, conforme o disposto § 

9º, da mesma Lei, pelo qual equivocadamente optou a impetrante. Não é o recurso legalmente previsto, e que seria de 

rigor, para pleitear-se a reforma de decisão que não conheceu de pedido de deferimento do benefício fiscal da dedução 

(art. 8º, da Lei nº 10.336/01), por inobservância das normas administrativas vigentes ou, que indeferiu o posterior pleito 

de dedução de tributos, com o aproveitamento de alegados créditos da CIDE-combustíveis, sem o cumprimento de 

requisito legal imprescindível, qual seja, o integral pagamento da contribuição, como ocorreu no caso presente. 

4. Como o caso não era de compensação, mas de dedução, conforme aduzido, o prazo a ser observado na hipótese, para 

a interposição do recurso administrativo cabível, seria o de 10 (dez) dias, previsto no artº 59, caput, da Lei nº 9.784/99, 

e não o prazo do art. 74, da Lei nº 9.430/96. 

5. O exame dos documentos carreados aos autos, mostra ter a contribuinte sido efetivamente intimada da decisão que 

lhe indeferiu o pedido na data de 31/05/2006, segundo o cartão de Aviso de Recebimento de fl. 389. Como protocolou a 

sua insurgência, veiculada sob a forma de Manifestação de Inconformidade, na data de 20/06/2006, a qual, segundo 

consta não teria ainda sido apreciada pela autoridade administrativa, fê-lo quando já escoado o prazo legal de 10 (dez) 

dias, nos termos do artº 59, da Lei nº 9.784/99, não havendo falar-se, portanto, em suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário submetido a cobrança. 

6. Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028833-

95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028833-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEVERINO NUMERIANO LOPES 

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006396-45.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006396-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FLEXBOAT CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. 
EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da Súmula n.º 94, 

referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em 

substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 

70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 
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2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-23.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.001207-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LUCAS DIAZ MARTIN E CIA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa no Enunciado da Súmula n.º 94, 

referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em vista que referida contribuição foi criada em 

substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 

70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta. 

2. Não existindo crédito da autora decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de cálculo da 

COFINS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores. 

3. Tendo em vista o valor atribuído à causa e consoante entendimento dessa E. Sexta Turma, com fulcro no § 4º, art. 20, 

do Código de Processo Civil, fixo a verba honorária em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027083-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.027083-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 03.00.01049-5 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO - MANIFESTAÇÃO SOBRE A EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE OPOSTA. 

1. Em atenção ao acórdão proferido pelo C.STJ, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração da União Federal 

para pronunciamento sobre a exceção de pré-executividade oposta. 

2. Embargos de declaração acolhidos. 

3. De rigor o parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar que o Juízo da causa analise as questões 

veiculadas pela exceção de pré-executividade, desde que assim permitam as provas pré-constituídas. 

4. A ementa será assim disposta: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - QUESTÃO NÃO APRECIADA PELO JUÍZO DA CAUSA. 1. Admitem os Tribunais pátrios a 

figura da exceção de pré-executividade, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se 

a aptidão da referida exceção para veicular determinadas questões. No entanto, o direito que fundamenta a mencionada 

exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso 

do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, 

exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a matéria dependente de instrução probatória. 2. Todavia, descabe 

nesta esfera recursal o conhecimento da matéria argüida - nulidade da CDA - porquanto o Juízo da execução deixou de 

examiná-la. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob 

pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição." 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031400-65.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.031400-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUCIANE APARECIDA ZANOZELLI 

ADVOGADO : OMAR SAHD SABEH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

Apelação não conhecida em face de ausência de correlação lógica entre os fundamentos contidos nas razões do recurso 

e o teor da sentença recorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012037-

62.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.012037-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELSO PAES DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00120376220084036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO. 

1. Realmente houve contradição no julgado, pois no voto restou assentada a prescrição decenal e na ementa a 

quinquenal. 

2. O próprio autor deduziu o pedido de restituição com base na prescrição quinquenal. A ação foi ajuizada em setembro 

de 2008, já na vigência da lei complementar 118/05. Portanto, não restam dúvidas de que no caso vertente o lapso 

prescricional é quinquenal. 
3. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-21.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.002364-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CASTOR DANIEL 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00023642120084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL . 

1. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, caput do CPC, para que se 

apresentassem os documentos indispensáveis à propositura da ação e não cumprida a providência, deve ser mantida a 

sentença extintiva sem resolução de mérito. 

2. Com o indeferimento liminar da inicial, não houve citação da Caixa Econômica Federal para integrar o polo passivo 

da demanda, de sorte que não se há de falar em condenação da autora em honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002188-24.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.002188-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ROBERTO MENDES 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00021882420084036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - CORREÇÃO MONETÁRIA - TITULARIDADE DE CONTA DE POUPANÇA - ÔNUS DA 

PROVA. 

1. Somente a prova inequívoca de titularidade de caderneta de poupança, no período pretendido, legitima a pretensão de 

recebimento de diferenças de correção monetária. 

2. Sentença mantida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005732-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005732-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.048314-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INTEGRALMENTE 

GARANTIDO POR CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA NO VALOR CONSTANTE DA CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. POSSIBILIDADE. 
1. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo menos 

gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a execução realiza-se 

no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo julgador, 

a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo sacrifício do 

devedor. 

2. É admissível a prestação de fiança bancária objetivando a garantia da execução fiscal, sendo necessário, porém, 

proceder à uma análise pormenorizada de seu conteúdo, considerando-se o prazo de vigência, valor, abrangência da 

garantia, dentre outros requisitos de validade, para que ela possa ser aceita, viabilizando a garantia da execução. 
3. No caso dos autos, observo que foi oferecida a Carta de Fiança nº G-3947/07, do Banco ABN AMRO REAL S/A, no 

valor de R$ 18.171.580,03 (dezoito milhões, cento e setenta e um mil, quinhentos e oitenta reais e três centavos) para 

garantia do débito exequendo, o que foi deferido pelo r. Juízo a quo, que a considerou idônea e, dessa forma, garantida 

a execução. 

4. Consultando a execução fiscal (autos nº 2007.61.82.048314-6), através do sistema processual informatizado desta 

Corte, uma vez que a Certidão de Dívida Ativa não foi colacionada a estes autos, verifico que o valor dado à causa no 

feito originário perfaz exatamente a quantia descrita na Carta de Fiança ofertada, de modo que não há que se falar em 

insuficiência da garantia. 

5.°Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000825-40.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.000825-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO GENNARI 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO e outro 

No. ORIG. : 00008254020094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. NOVA 

ORIENTAÇÃO DO STF. PRAZO QUINQUENAL. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA ADEQUAÇÃO AO 
ENTENDIMENTO DO EXCELSO PRETÓRIO. 

1. Embora a questão tenha sido examinada no v. acórdão recorrido, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do recente 

julgamento do RE nº 566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que é 

válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal para as ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias 

da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. 

2. Na hipótese dos autos, a ação foi ajuizada em 09.01.2009 e, portanto, já sob a égide da Lei Complementar 118/2005. 

3. Estando o acórdão anteriormente proferido em divergência com a orientação atual da Excelsa Corte, acolho os 

embargos opostos para adequação à jurisprudência consolidada. 

4. A parte autora comprovou a retenção do referido tributo, por meio das cópias acostadas às fls. 34/35, tendo sido o 

tributo recolhido em dezembro/2000 e julho/2002. Considerando que a ação foi ajuizada em 09.01.2009, é inequívoca a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento à apelação da União a fim de 

reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031408-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.031408-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CIGNA BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00314085320094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS. REJEIÇÃO. 
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1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. No acórdão embargado restou devidamente assentado que a demora na citação não decorreu de inércia da exeqüente. 

Embora a embargante não tenha juntado cópia integral da execução fiscal, apenas a título de ilustração, às fls. 34/37 se 

depreende que o ajuizamento data de 28.03.2005, sendo que o despacho que ordenou a citação somente foi proferido em 

24.06.2005, isto é, quase três meses depois. Referida demora não pode ser atribuída à exequente. Não há nos autos 

informação sobre alguma diligência que seria necessária à citação e que não teria sido cumprida pela exequente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034011-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034011-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CIMEPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

 
: RONALDO RAYES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00347615319994036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036562-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036562-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FRANCISCO LUIZETTO espolio e outro 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

INTERESSADO : EMILIA BERTOLUCCI LUIZETTO espolio 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : NILDE MARIA LUIZETTO SAB 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00057745420074036108 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017165-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017165-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : PAVAN E BREGADIOLI LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO VOLTOLIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00007-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA EXEQUENTE - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO 

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo quando, 
por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável este 

verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste 

Tribunal. 
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3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025599-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025599-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : ARNONI E JANDUCCI LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA EXEQUENTE - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO 

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo quando, 

por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável este 

verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste 

Tribunal. 
3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025823-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025823-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : VALDECIR DIAS BOGADO -ME 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00002-3 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA EXEQUENTE - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO 

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo quando, 

por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. 

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável este 

verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta Turma deste 

Tribunal. 
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3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a 

respeito da matéria trazida aos autos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009685-87.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.009685-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LAURO CAMPANA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00096858720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL . 

1. Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, caput do CPC, para que se 
apresentassem os documentos indispensáveis à propositura da ação e não cumprida a providência, deve ser mantida a 

sentença extintiva sem resolução de mérito. 

2. Deve ser corrigido erro material constante na sentença, razão pela qual deve excluída da sentença o trecho em que se 

fixa "condenação em verba honorária no percentual de 10% sobre o valor da causa, montante que deverá ser dividido 

em partes iguais entre os autores e igualmente recebidos de forma rateada pelo INSS e pela União", porquanto referidos 

que não integram a presente demanda. 

3. Consigne-se que, com o indeferimento liminar da inicial, não houve citação da Caixa Econômica Federal para 

integrar o polo passivo da demanda, de sorte que não se há de falar em condenação do autor em honorários 

advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir erro material constante na sentença e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002040-84.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.002040-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AKIKO KINOSHITA e outro 

 
: TOMIZO KINOSHITA espolio 

ADVOGADO : HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO e outro 

REPRESENTANTE : MARIO KINOSHITA 

ADVOGADO : HENRIQUE CARLOS KOBARG NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00020408420104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 
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Determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, caput do CPC e não cumpridas 

integralmente as providências assinaladas antes da prolação da sentença, deve ser mantida a extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000534-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORBERTO PAHAOR 

ADVOGADO : NORBERTO PAHAOR e outro 

No. ORIG. : 00005344820104036183 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL - ADVOGADO - TRATAMENTO EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - 

APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE (ART. 5º DA CF/88). 

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida 

no art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009.  

2. Aos advogados regularmente inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil e devidamente habilitados ao exercício 

profissional, cabem os direitos e as prerrogativas previstas na legislação em vigor, em especial na Lei 8.906/94, Estatuto 

da Advocacia. 

3. Contudo, isso não afasta a obediência a normas gerais aplicáveis a todos (público em geral), como horários, locais, e 

procedimentos internos da Administração Pública, quando estes se coadunam com o propósito do atendimento e que 

dispensam a obrigatoriedade de sua regulamentação por lei específica. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do voto 

do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004837-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004837-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BORDA DO CAMPO IND/ E COM/ DE BISCOITOS LTDA e outro 

 
: EDSON NICOLETTI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 15124308119974036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO FEITO 

PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 

1. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 1998 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios 

somente se deu em 2005, portanto depois de decorridos mais de cinco anos da citação da devedora principal, impõe-se o 

reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da pessoa jurídica. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008683-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008683-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNILEVER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

SUCEDIDO : CIA INDL/ DE CONSERVAS ALIMENTICIAS CICA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06673777519854036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO. 

INCIDÊNCIA. 
1. A atual orientação, sufragada pelo Plenário do E. STF, em julgamento proferido no Recurso Extraordinário n.º 

298.616/SP, julgado em 31/10/2002, de relatoria do Min. Gilmar Mendes, determinou a não incidência de juros de mora 

no período compreendido entre a data da expedição do precatório e a data de seu efetivo pagamento, desde que este 

tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido constitucionalmente, qual seja, até o final do exercício seguinte ao da 

inclusão do precatório no orçamento (CF, art. 100, § 1.º). 

2. Vê-se que a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não abrange o período anterior à requisição do 

precatório. Como consequência, entende-se ser devida a incidência de juros moratórios desde a data da elaboração da 

conta homologada até a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 

3. A incidência dos juros nesse período não acarretaria a perpetuação da obrigação da União Federal, uma vez que a 

partir do momento em que efetuado o pagamento dentro do prazo constitucional (precatório judicial) ou do prazo legal 

(RPV), não são mais cabíveis os juros de mora em continuação. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012737-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012737-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ASSOCIADOS ORT AUDITORES INDEPENDENTES S/C 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO DIAS e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00453063620094036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

RESPECTIVO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 
as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a agravante sustenta nulidade da certidão da dívida ativa, eis que não foi informado corretamente 

dos fatores que influenciaram na formação da certidão da dívida ativa, tais como a quantia devida e a maneira de 

calcular os juros de mora acrescidos, a origem e a natureza do débito, bem como o índice de correção monetária; a 

nulidade do processo administrativo, pois que não foi notificada de referido processo para apresentar a competente 

impugnação; a ocorrência do instituto da decadência, tendo em vista que decorridos mais de cinco anos sem que 

houvesse lançamento regular do débito pela agravada, considerando que não houve notificação válida ao contribuinte. 

4. Trata-se de execução fiscal referente à cobrança da Taxa de Fiscalização do Mercado de Valores Mobiliários, 

relativos aos meses 01, 04, 07 e 10/1998; 01, 04, 07 e 10/1999; 01, 04, 07 e 10/2000; 01, 04, 07 e 10/2001, bem como 

respectivas multas, inscrito em dívida em 13/07/2009, com notificação ao contribuinte conforme NOT/CVM/SAD 

4822/2002, sendo ajuizada a execução em 09/10/2009 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em 14/10/2009 

(fls. 26/34). 

5. Vê-se que a CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando 

qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito, sendo necessário que a executada indique 

expressamente o equívoco na apuração da dívida, situação que demanda dilação probatória, inviável em sede de 

exceção de pré-executividade. Não é bastante para demonstrar a nulidade pretendida a alegação genérica de que não há 
informações suficientes de todos os fatores que influenciaram a composição do débito exigido. 

6. A nulidade do processo administrativo e a ausência de notificação válida, também não restaram evidenciadas de 

plano. Tais alegações implicam a apreciação de documentos que não foram colacionados a estes autos, tal como a cópia 

integral do processo administrativo que deu origem aos débitos. 

7. O conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame dessas matérias suscitadas, devendo tais 

questões ser analisadas em sede de embargos à execução, os quais pressupõem penhora regular e possuem cognição 

ampla. 

8. A alegação de decadência é passível de análise em exceção de pré-executividade, desde que haja, comprovação 

suficiente, de forma a possibilitar sua análise, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

9. Tratando do prazo decadencial, dispõe o art. 173 do Código Tributário Nacional que O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado. O dispositivo tem aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, na hipótese em que o contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao 

recolhimento, deixa de fazê-lo. 

10. Neste caso, a fruição do lapso decadencial segue a regra geral estipulada no dispositivo supra citado, tendo como 

termo final a data da constituição do crédito, quando então tem início o fluxo prescricional. Confira-se, a propósito, os 

seguintes precedentes da 1ª Turma do E. STJ: REsp n.º 973.733/SC, Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009, v.u.; AGA n.º 
200701555924, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.03.2008, v.u., DJE 27.03.1998. 

11. Conforme se verifica da certidão de dívida ativa, o débito mais antigo teve seu vencimento em 1998, e, tendo a 

notificação ocorrida em 2002, como consta do título executivo, não ocorreu o fenômeno da decadência. 

12. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019594-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019594-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANHUMAS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU 

 
: CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00173259520104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 
de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. A alegação da agravante de que os débitos exigidos na execução fiscal não foram incluídos no parcelamento e que, 

dessa forma, não estiveram com a exigibilidade suspensa, e, por esta razão, se encontram prescritos, é matéria que 

demanda dilação probatória, inviável em sede de exceção de pré-executividade. 

5. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

6. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com a 

entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, 

não havendo pagamento, nada há que se homologar. 
7. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

8. Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

9. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

10. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

11. No caso vertente, os débitos se referem à cobrança da Cofins e respectivas multas, com vencimentos entre 

15/02/2002 e 14/02/2003, constituído mediante Declaração de Contribuições e Tributos Federais, com notificação ao 

contribuinte em 03/08/2005; a execução fiscal foi ajuizada em 30/04/2010, o despacho que ordenou a citação foi 

proferido em 19/05/2010 e a citação da executada ocorreu em 31/05/2010 (fls. 31/60). Consta dos autos a informação 

que a executada aderiu a parcelamento PAES em 21/11/2004 e dele foi excluído em 10/12/2009. 
12. O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no Parágrafo 

único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por por qualquer ato inequívoco 
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ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de parcelamento, eis 

que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que voltará a fluir a partir do 

rompimento o acordo. 

13. Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente; e, embora, na hipótese dos autos, tenha 

decorrido mais de cinco anos entre a data dos vencimentos dos débitos e a data do ajuizamento da execução fiscal, 

verifica-se que esta foi ajuizada no quinquênio legal, tendo em vista a interrupção da prescrição, por força do 

parcelamento avençado. 

14. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021632-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021632-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : HARA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131258220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA 

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. 
1. A regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de segurança, ao que 

se infere do disposto no §3º, do art. 14, da Lei nº 12.016/09, é que o recurso deve ser recebido apenas no efeito 

devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, quando 

demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação, nos termos do art. 558, do 

Código de Processo Civil. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Na hipótese sub judice, não restou evidenciada a presença dos requisitos a justificar a concessão de efeito suspensivo 

à apelação, como prevê o art. 558, do CPC. 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025721-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025721-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : ANDRADE ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro 

 
: JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00108498720104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À 

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. Do exame dos autos verificou-se que a agravante não trouxe à colação a cópia da apelação interposta pela agravada, 

que, apesar de se tratar de peça facultativa (CPC 525 II), constitui documento indispensável à compreensão da 

controvérsia, sendo peça essencial para formar a convicção deste Juízo. Não existindo, portanto, o conhecimento pleno 

de seu teor é impossível a análise do mérito deste recurso. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027551-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027551-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ASSOCIADOS ORT AUDITORES INDEPENDENTES S/C 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO DIAS e outro 

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00248119720114036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO 

SUSPENSIVO. AUSÊNCIA DE GARANTIA. REQUISITOS PREVISTOS NO §1º, DO ART. 739-A, DO CPC. 

IMPOSSIBILIDADE.  
1. Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal. 

2. O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, a requerimento do embargante 

quando presente a relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora ou caução suficientes. 

3. Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. No caso vertente, não há como receber os embargos à execução com efeito suspensivo, diante da ausência da garantia 

do débito, não preenchendo os requisitos previstos no §1º, do art 739-A, do CPC, devendo, assim, o feito ter o seu 

normal prosseguimento. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 
6. Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030529-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030529-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00367046120064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  
1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. 

5. Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com a 
entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN pois, 

não havendo pagamento, nada há que se homologar. 

6. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

7. Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

8. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 

9. Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do 

prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação imprimida 

ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

10. No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito à cobrança da Cofins e respectivas multas, com 

vencimentos em 15/02/2001 e 15/01/2003, constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte. A 

data da entrega da DCTF do primeiro ao quarto trimestre de 2001 ocorreu em 31/10/2002 (fls. 180); a execução fiscal 
foi protocolada em 03/07/2006, o despacho que ordenou a citação foi proferido em 08/01/2007 e a citação da executada 

efetivada em 28/02/2007. 

11. Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do prazo 

prescricional em 31/10/2002 e como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 03/07/2006, verifica-se a 

inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal. 

12. Agravo de instrumento improvido. 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 510/1957 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032467-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032467-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ MEDEIROS NETO 

ADVOGADO : ALESSANDRA DO LAGO e outro 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE DE SOROCABA UNISO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082979120114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMATRÍCULA. PERDA 

DO PRAZO. INDEFERIMENTO DA LIMINAR MANTIDO. 

1. Não vislumbrada a presença do fumus boni iuris a amparar a pretensão do agravante. 

2. O prazo de matrícula não foi respeitado pelo agravante, eis que ele mesmo admite na inicial que tentou realizá-la 05 

(cinco) dias depois do vencimento do prazo. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036999-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036999-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : THATYANA APARECIDA FANTINI 

ADVOGADO : GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : PAULO GOMES FERREIRA FILHO e outro 

PARTE RE' : ANGELO AUGUSTO PERUGINI e outros 

 
: PAULO DA SILVA AMORIM 

 
: MARCIO RAMOS 

 
: ANTONIO BARRETO DOS SANTOS 

 
: NELSON PEREIRA DE SOUSA 

 
: CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS 

 
: MILTON CESAR AZEVEDO 

 
: COOPERHAB COOPERATIVA NACIONAL DE HABITACAO 

 
: MARCOS ANTONIO MAIO 
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: ANDRE LUIS DE SOUZA BRITO 

 
: VALMIR LAPRESA 

 
: JOSILIANE RITA FERRAZ 

 
: BERTOLINI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

 
: VALDEMIR ANTONIO ASTOLFI 

 
: CECILIA MATHEUS DOS SANTOS ASTOLFI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00040499720114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

1. O pedido de reconsideração não interrompe nem tampouco suspende o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, e é da primeira decisão e não a de que apreciou o pedido de reconsideração que a agravante deveria ter 

recorrido. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034016-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034016-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RIGHETTI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00039-9 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

MEDIANTE DECLARAÇÃO. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO 

PARCIAL (ART. 174 DO CTN). 
1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao 

fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 

3. O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao 
vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de 

exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória. 

4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte do 

exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal, à luz da 

Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final será a data da efetiva 

citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data 

do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar). 

5. In casu, os débitos objeto das Declarações entregues em 22.09.1999 e 08.08.2000 não foram alcançados pela 

prescrição, uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva dos créditos 
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e o ajuizamento da execução fiscal. Mantido o decreto de prescrição relativamente aos débitos objeto das Declarações 

entregue em 14.05.1999 e 11.08.1999. 

6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, 

v.u., Dje 21.05.2010. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004081-20.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.004081-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : HELIO PEREIRA LIMA JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00040812020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISENÇÃO - LEI 

7.713/88 - RESTITUIÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I, DO CPC. 

1. Segundo a regra do ônus da prova insculpida no artigo 333 do Código de Processo Civil, ao autor incumbe a prova do 

fato constitutivo do seu direito. Não o fazendo, ou fazendo de forma ineficiente, o pedido não merece ser acolhido. 

2 A documentação juntada aos autos não comprova o período das contribuições da parte autora ao plano de previdência 

privada no período da vigência da Lei n. 7.713/88, mas tão somente que suporta a incidência do imposto de renda por 

ocasião do resgate dos benefícios complementares devida por força da Lei n. 9.250/95. 

3. Inversão dos ônus de sucumbência. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devendo-se observar o fato de ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, ficando prejudicada a apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-51.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.012796-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO GONCALVES FRANCO 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

No. ORIG. : 00127965120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - OAB - INSCRIÇÃO COMO ADVOGADO INDEPENDENTEMENTE DA REALIZAÇÃO 

DO EXAME DE ORDEM - IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Constituição Federal assegura o livre exercício profissional desde que atendidas as qualificações que a lei 

estabelecer (art. 5º, XIII, da CF/88). 

2. A Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - regulamenta o dispositivo constitucional, ditando normas para o regular 

exercício da advocacia. 

3. O artigo 3º da referida legislação determina ser a advocacia atividade privativa dos inscritos da Ordem dos 

Advogados do Brasil, dispondo ser requisito indispensável para a inscrição definitiva nos seus quadros, dentre outros, a 

prévia aprovação no "Exame de Ordem", consoante previsto no artigo 8 daquele Estatuto. 

4. O fato de o § 1º do art. 8º da Lei 8.906/94 determinar que o Conselho Federal da OAB regulamentará o Exame de 

Ordem, não torna inconstitucional a exigência porque a conformidade normativa se aperfeiçoa com o disposto no inciso 

IV do mesmo artigo. 

5. Deve o Bacharel em Direito submeter-se ao Exame de Ordem, caso pretenda habilitar-se ao exercício da Advocacia, 

posto decorrer referido requisito de dispositivo de lei não declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-98.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.001509-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro 

APELADO : SEIKAN REFRIGERACAO INDL/ LTDA 

No. ORIG. : 00015099820114036130 2 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 

DO STJ. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 
enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

6. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos 

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular, tanto 

para a cobrança da anuidade. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-02.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.003339-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : CAMPEA DROG PERF LTDA 

No. ORIG. : 00033390220114036130 2 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE 

ANUIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 

DO STJ. 
1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 
2. Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui 

o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade 

com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

3. Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se 

enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional. 

4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei 

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor. 

5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

6. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos 

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular, tanto 

para a cobrança da anuidade. 

7. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14369/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006470-65.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.006470-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato Grosso 

do Sul CREA/MS 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE 

APELADO : NUNES E PADOVAN LTDA 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO PAPPOTTI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, opostos por Nunes e Padovan Ltda. em face do CREA/MS, 

objetivando a anulação do lançamento consubstanciado nos Autos de Infração, referentes à exigência de inscrição 

naquele conselho. Alegou o embargante que apenas comercializa extintores de incêndio e está credenciado no 

IMETRO, bem como no Conselho Regional de Química, sendo ainda fiscalizado pelo IPEM. 

O r. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, declarando insubsistente a execução. Condenou o embargado em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou o Conselho, alegando que o embargante está obrigado a inscrever-se no CREA-MS, visto que exerce atividade 

própria de engenharia e atividade de inspeção, manutenção, recarga e teste hidrostático em extintores de incêndio, o que 

não se confunde com simples comércio. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 
jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

Trata-se de embargos à execução referente à cobrança de multa por infração ao art. 6º, "a",da Lei nº 5.194/66: 

 

Art. 6º Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:  

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de 

que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 

 

Ao que se depreende do art. 1º, da Lei nº 6.839/80, a referida obrigatoriedade se dá em função do exercício de atividade 

básica, ou prestando serviço na área de engenharia, agronomia e arquitetura. 

Conforme objeto social da empresa embargante (fls. 27), esta pratica apenas o comércio de extintores e equipamentos 

para o combate de incêndio e segurança. 

Assim, o que se observa é que a empresa embargante não exerce atividade na área de fiscalização do CREA, ficando 

assim livre da exigência de inscrição naquele Conselho e, conseqüentemente, do pagamento da multa. 

Este é entendimento sufragado pelo E. STJ e por esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA/PR. REGISTRO PERANTE O CONSELHO. 
ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA. COMÉRCIO, CARGA E RECARGA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. 

REGISTRO. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE PREPONDERANTE. DISSÍDIO PRETORIANO. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA. 1. A empresa, que desempenha o comércio, carga e recarga de extintores, não é obrigada a se 

submeter ao registro no CREA, cuja atividade-fim é diversa da função inerente à engenharia. Precedentes. 2. O aresto 

colacionado como paradigma não guarda similitude fática com o caso que agora se examina, fato que impede o 

conhecimento do recurso especial com fundamento no dissídio pretoriano. 3. Agravo regimental não provido. 

(STJ; Segunda Turma; AGRESP 200802195612; Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; decisão: 26/05/2009; 

publicação: 23/06/2009) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CREAA. MULTA. INFRAÇÃO. INSCRIÇÃO. EMPRESA CUJO 

OBJETO SOCIAL É O COMÉRCIO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, PEÇAS E SERVIÇOS E RECARGA DE 

EXTINTORES DE INCÊNDIO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

(TRF 3ª Região; AC 2006.61.19.004006-6; Des. Federal CARLOS MUTA; julgamento: 14/11/2007) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024815-65.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.024815-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VIDA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO 

 
: MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Face à manifestação de fl. 1.211, desentranhe-se a petição n.º 2011.250980 (fls. 1.198/1.206), devolvendo-a ao seu 

subscritor. Aguarde-se em subsecretaria por 15 (quinze) dias. 

Regularize a impetrante a sua representação processual, outorgando poderes específicos de renúncia ao direito sobre o 
qual se funda a ação, sob pena de indeferimento do pedido de fl. 1.196. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011361-14.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.011361-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE BERTONCINI 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2004.61.02.003355-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Consoante o despacho de fls. 46, foi determinado ao agravante a juntada da declaração de pobreza sob pena de 

indeferimento do beneficio da justiça gratuita nesta instância, bem como facultado a oportunidade de responsabilizar-se 

pela autenticidade das peças acostadas ao presente agravo, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 
Apesar de devidamente intimado no Diário da Justiça, verifica-se que o agravante deixou de dar cumprimento ao 

despacho de fls. 46. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035670-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035670-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA SP 

ADVOGADO : ANTONINO SERGIO GUIMARAES 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

No. ORIG. : 07.00.00092-7 1 Vr CARDOSO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela prefeitura municipal contra sentença que julgou improcedentes os embargos, nos 

moldes do art. 269, I, do CPC, condenando-a em 10% do valor da causa, a título de honorários advocatícios. Decisão 

não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a aplicação do art. 730, do CPC, bem como sustenta a desnecessidade de manter, no dispensário de 

medicamentos, responsável técnico farmacêutico. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

A execução de título extrajudicial contra a Fazenda Pública, inclusive autarquias e empresas públicas, é perfeitamente 

possível, especialmente se o crédito for de pequena monta como na hipótese presente. Este é o entendimento pacificado 

pelo C. STF a partir da interpretação do artigo 100, parágrafo 3º, da Constituição Federal, e consolidado na súmula nº 

279 do C. STJ. 
Deve o procedimento ser efetuado em harmonia com o artigo 730 do CPC, mediante a citação do ente público para 

embargar a execução. No presente caso, noticia-se ter sido adotado o rito previsto na legislação referida. 

Superada a preliminar, passo à resolução do mérito. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento em pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 

químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:  

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento."  

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 
saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica."  

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção 

de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis:  

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia."  

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma, a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  
X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não;"  
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Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. 

Não se pratica, portanto, atos de dispensação. 

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela Sexta 

Turma, nos seguintes acórdãos: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 

DESNECESSIDADE DA ASSISTÊNCIA DE TÉCNICO FARMACÊUTICO E REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA - INCOMPETÊNCIA DO CONSELHO."  

1- O Decreto nº 793/93, alterando o artigo 27 do Decreto regulamentador nº 74.170/74, exorbitou a sua competência, 

criando obrigações não previstas na Lei nº 5.991/73, exigindo a assistência de farmacêutico responsável nos setores de 

dispensação de medicamentos dos hospitais e casas de saúde, em violação ao princípio da legalidade.  

2. O dispensário de medicamentos, como definido pela lei nº 5.991/73, não tem a atribuição de fornecimento direto de 

medicamentos ao consumidor (dispensação), sendo apenas um simples setor de fornecimento de medicamentos 

industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes de pequena unidade hospitalar ou 

equivalente, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem."  

3- A Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 

(duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico.  
4- Ilegal a exigência da assistência técnica do farmacêutico nos dispensários de medicamentos, bem como do registro 

do estabelecimento no Conselho Regional de Farmácia.  

5- Remessa oficial e apelação desprovidas."  

(TFR/3ª Região, AMS nº 200261000123120, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU: 

15/10/2004)  

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO. LEI Nº 5.991/73. DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR. REGISTRO. LEI Nº 

6.839/80. DISPENSA.  

1. A Lei nº 5.991/73, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico responsável, somente nas farmácias e 

drogarias, portanto, as pequenas unidades hospitalares e equivalentes que possuem dispensário de medicamentos não 

estão sujeitas à exigência de um profissional farmacêutico responsável.  

2. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua embalagem 

original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos, e neste caso, portanto, 

imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.  

3. Não pode prevalecer, a obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta pelo Decreto nº 793/93, aos setores de 

dispensação de medicamentos das unidades hospitalares de pequeno porte, extrapolando os limites previstos no texto 
legal (STJ, Resp nº 205.323-SP, TRF 3ª Região, Apelação em Mandado de Segurança nº 1999.03.99.096808-4).  

4. O impetrante já se encontra inscrito no Conselho Regional de Medicina, estando, portanto, dispensada sua filiação a 

outro Conselho (art. 1º, Lei nº 6.839/80).  

5. Apelação do CRF e remessa oficial improvidas. Apelação do impetrante provida.  

(TRF3, REO 199903990428491, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 20/06/2003)  

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

causa, a cargo do conselho exequente. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, dou provimento à apelação, devido à procedência destes 

embargos. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027226-24.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027226-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00272262420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes embargos 

à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em 1.000,00, a cargo do Conselho. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de responsável 

técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 

químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 
drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:  

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento."  

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 

saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica."  

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção 

de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis:  

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 
Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia."  

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma, a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  
XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não;"  

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. 

Não se praticam, portanto, atos de dispensação. 

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela Sexta 

Turma, nos seguintes acórdãos: 
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ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários 

de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e farmácias. 2. A decisão monocrática ora 

agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência 

de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; 

RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental 

desprovido.  

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)  

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal. 

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 
Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029374-08.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.029374-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00293740820094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes embargos 

à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em R$1.000,00, a cargo do Conselho. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de responsável 

técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 
químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:  

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento."  
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O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 

saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica."  

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção 

de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis:  

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia."  

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma, a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 
"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não;"  

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 
magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. 

Não se praticam, portanto, atos de dispensação. 

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela Sexta 

Turma, nos seguintes acórdãos: 

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários 

de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e farmácias. 2. A decisão monocrática ora 

agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência 

de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; 

RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José 
Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental 

desprovido.  

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)  

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal. 

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no patamar fixado na sentença. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032001-82.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.032001-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 00320018220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes embargos 

à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, a cargo do Conselho. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de responsável 

técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 
químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis:  

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento."  

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 

saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica."  

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção 

de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis:  
"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia."  

Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma, a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  
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XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não;"  

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. 

Não se praticam, portanto, atos de dispensação. 

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela Sexta 

Turma, nos seguintes acórdãos: 

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários 

de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e farmácias. 2. A decisão monocrática ora 
agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência 

de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; 

RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental 

desprovido.  

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010)  

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal. 

À míngua de impugnação, honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-08.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.000700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LETIR DE ARAUJO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00007000820104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que julgou extinta a execução fiscal sem 

resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir do Conselho ao cobrar crédito cujo valor da causa não supera 

R$1.000,00 (mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
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A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$1.000,00 (mil 

reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO. 1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469 /97, "O 

Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas federais 

poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos 

judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que 

interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas". 

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória. 3. Recurso especial provido. 

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.  

(STJ, REsp 1125627/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 06/11/2009)  

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 
Civil, para anular a r. sentença e determinar o prosseguimento da execução. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024004-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024004-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : IVAN BASTOS SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00536240820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa 

dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 

20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, mediante provocação oportuna do exeqüente. 

Alega o agravante a impossibilidade de se aplicar a Lei nº 10.522/02 ao presente caso, tendo em vista que não se trata 

de dívida ativa da União. Aduz, ainda, que o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da 

execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu 

procurador, o que também não ocorre in casu. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Determinou-se às fls. 38 o prosseguimento do feito, com as devidas anotações, tendo em vista que, intimado a oferecer 

contraminuta, o agravado não foi encontrado e nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

É o relatório. 

Decido.  
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08.  
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

4. Recurso especial provido."  

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 
Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002.  

2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 
Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024005-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024005-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : LAVORMED ASSESSORIA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00540788520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa 
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dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 

20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, mediante provocação oportuna do exeqüente. 

Alega o agravante a impossibilidade de se aplicar a Lei nº 10.522/02 ao presente caso, tendo em vista que não se trata 

de dívida ativa da União. Aduz, ainda, que o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da 

execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu 

procurador, o que também não ocorre in casu. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Determinou-se às fls. 38 o prosseguimento do feito, com as devidas anotações, tendo em vista que, intimado a oferecer 

contraminuta, o agravado não foi encontrado e nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 
na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 
(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 
DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024009-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024009-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : BIOTECH DIAGNOSTICOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00537375920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa 

dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 

20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, mediante provocação oportuna do exeqüente. 

Alega o agravante a impossibilidade de se aplicar a Lei nº 10.522/02 ao presente caso, tendo em vista que não se trata 

de dívida ativa da União. Aduz, ainda, que o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da 

execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu 

procurador, o que também não ocorre in casu. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Determinou-se às fls. 37 o prosseguimento do feito, com as devidas anotações, tendo em vista que, intimado a oferecer 

contraminuta, o agravado não foi encontrado e nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 
distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 528/1957 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 
Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024260-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024260-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ROSANA ARMENIO 

ADVOGADO : MONICA PRESCENDO MARINACCI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090372920094036301 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANA ARMENIO contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 

17ª Vara de São Paulo/SP que, na ação ordinária, indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Alega a agravante, em síntese, não ter condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de seus dependentes. Sustenta que a simples declaração de pobreza é suficiente para comprovar sua atual 

condição financeira, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente recurso, a fim de conceder os benefícios 

da justiça gratuita. 

Às fls. 20/20v foi concedida a antecipação da tutela recursal. 

Decido.  
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 1.060/50, a simples afirmação de incapacidade financeira basta para viabilizar o acesso ao benefício de 

assistência judiciária gratuita, em qualquer fase do processo, consoante acórdãos assim ementados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - 

ALEGADA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA - REQUISITO NÃO EXIGIDO 
PELA LEI Nº 1.060/50.  
- Nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

- A concessão da gratuidade da justiça, de acordo com entendimento pacífico desta Corte, pode ser reconhecida em 

qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de hipossuficiência.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 400791/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 02.02.2006, DJ 03.05.2006) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA DO AUTOR RECONHECIDA PELAS INSTÂNCIAS 
ORDINÁRIAS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ.  

1. Caso em que o ente público interpôs agravo de instrumento contra decisão que indeferiu a penhora de valores 

concernentes aos honorários advocatícios devidos por ocasião do reconhecimento de excesso de execução. O Tribunal 

local negou provimento ao agravo ao fundamento de que o benefício da assistência judiciária gratuita foi concedida ao 

agravado e, portanto, suspensa a exigibilidade do crédito enquanto perdurar essa condição, nos termos do artigo 12 da 

Lei n. 1.060/50.  

2. A pretensão posta no recurso especial requer indispensável reexame de matéria probatória, tendo em vista que o 

Tribunal local não afastou a condição de hipossuficiente do agravado. A tese defendida pelo ente público no sentido de 

que a existência de crédito em favor do recorrido na ação principal tem o efeito de descaracterizar a hipossuficiência 

da parte não se faz cognoscível, pois as instâncias ordinárias assentaram que o agravado é pessoa carente, não 

havendo elementos que justificassem a revogação do benefício.  

3. Agravo regimental não provido."  

(AgRg no Ag 1360426/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 02/06/2011, DJe 09/06/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO DIANTE DE ELEMENTOS SUBJETIVOS. CONDENAÇÃO 

ARBITRADA EM EXECUÇÃO. ACUMULAÇÃO COM OS HONORÁRIOS FIXADOS EM EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.  

1. Trata-se na origem de Agravo de Instrumento contra decisão de primeiro grau que indeferiu o arbitramento de 

honorários advocatícios em execução individual de sentença coletivas, bem como o benefício da assistência judiciária 

gratuita.  

2. A justiça gratuita pode ser pleiteada a qualquer tempo, bastando a simples afirmação do requerente de que não está 

em condições de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios.  

3. O acórdão do Tribunal de origem, contudo, propôs critérios objetivos para o deferimento do benefício, cabendo ao 

requerente o ônus de demonstrar a hipossuficiência. Tal entendimento não se coaduna com os precedentes do STJ, que 

estabelece presunção iuris tantum do conteúdo do pedido, refutado apenas em caso de prova contrária nos autos.  

4. "São devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções individuais de sentença proferida em 

ações coletivas, ainda que não embargadas" (Súmula 345/STJ).  

5. Os Embargos à Execução constituem ação autônoma e, por isso, autorizam a cumulação com condenação em 

honorários advocatícios arbitrados na Ação de Execução de Sentença Coletiva. Precedentes do STJ.  

6. Agravo Regimental não provido."  

(AgRg nos EDcl no REsp 1239626/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 25/10/2011, DJe 

28/10/2011) 

Assim, a concessão do benefício da gratuidade da justiça depende tão somente da declaração da parte de falta de 
condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas, levando 

em conta não apenas o valor dos rendimentos mensais, mas também seu comprometimento com aquelas despesas 

essenciais. 

De outra parte, cabe à parte adversa impugnar o direito à assistência judiciária, conforme dispõe o artigo 4º, § 2º, da Lei 

nº 1.060/50, devendo a condição de carência da parte autora ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

In casu, verifica-se às fls. 13 declaração da ora agravante de que sua situação econômica não lhe permite pagar as custas 

do processo e outros encargos, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento a fim de conceder os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024967-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024967-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MILTON DE FARIA BRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00588890620004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa 

dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 

20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, mediante provocação oportuna do exeqüente. 

Alega o agravante a impossibilidade de se aplicar a Lei nº 10.522/02 ao presente caso, tendo em vista que não se trata 

de dívida ativa da União. Aduz, ainda, que o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da 

execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu 

procurador, o que também não ocorre in casu. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Determinou-se às fls. 51 o prosseguimento do feito, com as devidas anotações, tendo em vista que, intimado a oferecer 

contraminuta, o agravado não foi encontrado e nos autos da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

É o relatório. 

Decido.  
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 
sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08.  
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08.  

4. Recurso especial provido."  

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002.  
2. Agravo regimental improvido."  

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025001-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025001-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

AGRAVADO : ELIAS JUSTULIN DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00090762420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - 

CRTR/SP contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a 

remessa dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que se atinja o valor mínimo previsto no 

artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, mediante provocação oportuna do exeqüente. 

Alega o agravante que os valores devidos à autarquia pública federal não se confundem com os débitos inscritos como 

dívida ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados, não se enquadrando nas hipóteses 

ventiladas em textos normativos vigentes específicos a ela. Afirma que o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 prevê 

expressamente e tão somente a possibilidade de arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, não sendo o caso dos autos. Aduz, 

ainda, que tal arquivamento depende de requerimento expresso do seu procurador, o que não ocorreu in casu. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Determinada a intimação da parte agravada para oferecer contraminuta, o ofício expedido para intimação restou 
devolvido sem cumprimento (certidão de fls. 44). 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 
da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 
nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026511-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026511-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

 
: APARECIDO INACIO 

INTERESSADO : MAURINELIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00534162920064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos ao v. acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto em face da 

decisão monocrática que, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, 

tendo em vista a deficiência da instrução. 

Por sua vez, o agravo de instrumento foi manejado contra decisão proferida em sede de execução fiscal. 

No entanto, em consulta ao sistema processual informatizado desta Corte, verifico que a execução foi extinta por 

pagamento, nos termos do art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil, restando, por via de conseqüência, 

manifestamente prejudicados os embargos de declaração. 

Em face de todo o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração (CPC, art. 557, caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026828-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026828-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : TR BRASIL CONSULTORIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00168302220084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREAA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo que suspendeu a execução fiscal, com arquivamento sem baixa na distribuição, devido ao valor dado à causa 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com nova redação dada pela Lei nº 

11.033/04. 

Sustenta o agravante que a ação executiva foi interposta de acordo com os ditames Constitucionais que atribuem 

exclusivamente à União, a competência na instituição das contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, 

não podendo o processo ser extinto com base no critério de valor, ferindo moralmente os princípios éticos inspiradores 

do sistema jurídico e constitucionais. Ressalta que o Conselho-Agravante não recebe verbas da União para manter seu 

serviço de fiscalização, possuindo autonomia administrativa e financeira. Aduz que a determinação de arquivamento do 

processo executivo, até que se atinja o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), interfere nas decisões do Poder 

Executivo e da Administração Fiscal, pois somente estes podem avaliar a conveniência e a oportunidade de eventual 

desistência, renúncia ou extinção de ações deste gênero e o Judiciário não pode restringir referida competência sob pena 
de malferir a discricionariedade conferida a este Poder. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal em relação a 

cobrança das anuidades devidas. 

Determinada a intimação da parte agravada para oferecer contraminuta, o ofício expedido para intimação restou 

devolvido sem cumprimento (certidão de fls. 67). 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 
Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 
Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026829-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026829-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : SOFTBANK CONTENT SERVICES DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00167618720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREAA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo que suspendeu a execução fiscal, com arquivamento sem baixa na distribuição, devido ao valor dado à causa 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com nova redação dada pela Lei nº 

11.033/04. 

Sustenta o agravante que a ação executiva foi interposta de acordo com os ditames Constitucionais que atribuem 

exclusivamente à União, a competência na instituição das contribuições sociais de interesse das categorias profissionais, 

não podendo o processo ser extinto com base no critério de valor, ferindo moralmente os princípios éticos inspiradores 

do sistema jurídico e constitucionais. Ressalta que o Conselho-Agravante não recebe verbas da União para manter seu 

serviço de fiscalização, possuindo autonomia administrativa e financeira. Aduz que a determinação de arquivamento do 

processo executivo, até que se atinja o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), interfere nas decisões do Poder 
Executivo e da Administração Fiscal, pois somente estes podem avaliar a conveniência e a oportunidade de eventual 

desistência, renúncia ou extinção de ações deste gênero e o Judiciário não pode restringir referida competência sob pena 

de malferir a discricionariedade conferida a este Poder. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal em relação a 

cobrança das anuidades devidas. 

Determinada a intimação da parte agravada para oferecer contraminuta, o ofício expedido para intimação restou 

devolvido sem cumprimento (certidão de fls. 71). 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 
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fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 
(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 
DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027889-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027889-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

AGRAVADO : PAULO ROGERIO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00302554820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que determinou a remessa 

dos autos de execução fiscal ao arquivo, sem baixa na distribuição, até que se atinja o valor mínimo previsto no artigo 

20 da Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 11.033/04, mediante provocação oportuna do exeqüente. 

Alega o agravante que o artigo 20 da Lei nº 10.522/02 somente é aplicável aos débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União Federal não podendo ser aplicada para os Conselhos Fiscalizatórios que possuem verba e arrecadação própria, 

obtida principalmente através das contribuições dos profissionais (anuidades), não recebendo nenhum repasse ou 

subsídio da União Federal. Aduz, ainda, que o arquivamento determinado depende de iniciativa e discricionariedade do 

Procurador da Fazenda, não podendo ser aplicada de ofício pelo juízo. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Intimado a oferecer contraminuta, o agravado quedou-se inerte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 
sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 
2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 537/1957 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030244-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030244-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : DOMICIO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00379448520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo 

- CRECI contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que suspendeu a 

execução fiscal, com arquivamento sem baixa na distribuição, devido ao valor dado à causa inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com nova redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

Alega o agravante a impossibilidade de enquadrar suas execuções na Lei nº 10.522/02. Aduz que a Lei nº 9.469/97 

dispõem sobre dívidas e execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas e os tributos cobrados na 

presente execução, por uma autarquia federal, com regramento e leis próprias, não pode ser comparada à Fazenda 

Nacional, principalmente no que se refere aos valores executados por cada ente público. Afirma, ainda, que o artigo 20 

da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu procurador, não sendo o caso dos autos. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Intimado a apresentar contrarrazões o agravado quedou-se inerte. 
É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032662-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032662-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA 

AGRAVADO : ALEXANDRO MARCOS OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00104504620094036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo 

- CRECI contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que suspendeu a 

execução fiscal, com arquivamento sem baixa na distribuição, devido ao valor dado à causa inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com nova redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

Alega o agravante a impossibilidade de enquadrar suas execuções na Lei nº 10.522/02. Aduz que a Lei nº 9.469/97 

dispõem sobre dívidas e execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas e os tributos cobrados na 

presente execução, por uma autarquia federal, com regramento e leis próprias, não pode ser comparada à Fazenda 

Nacional, principalmente no que se refere aos valores executados por cada ente público. Afirma, ainda, que o artigo 20 

da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu procurador, não sendo o caso dos autos. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

Intimado a apresentar contrarrazões, o agravado quedou-se inerte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 
Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Mininstro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 
Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034059-09.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034059-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADVOGADO : MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA RODRIGUES 

AGRAVADO : LUCAS LINHARES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : JULIA CORREA ALMEIDA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : VIVIANE LINHARES MACIEL 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00098415620114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela "para 

determinar que os réus, solidariamente, no prazo de cinco dias, forneçam o medicamento pleiteado pelo autor, sob pena 

de pagamento de multa equivalente ao dobro do valor previsto" (fl. 14). 

Sustenta não estarem presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. 

Nesse sentido, alega não estar comprovada a eficácia do medicamento pleiteado pelo agravado, sem embargo de não 

figurar no RENAME - Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, expedida pelo Ministério da Saúde. 

Aduz ser indevida a cominação de multa em caso de descumprimento da decisão, sendo mister o afastamento ou, 

subsidiariamente, a redução do valor. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal, nos termos dos artigos 82 e 246 do CPC, tendo sido 
ofertado parecer no sentido da não concessão de efeito suspensivo e desprovimento do agravo de instrumento. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à concessão do provimento 

postulado. 

Isso porque, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado nos arts. 196, e seguintes, da 

Constituição Federal. 

Dispõe a CF: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes." 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação dos Municípios no financiamento 
do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ: 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros"  

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 

199). 

No caso presente, consoante laudo de médico acostado à fl. 43, o agravado é portador de "osteomielite de tíbia direita 

(comprovada por ressonância magnética e isolado Staphylococcus aureus MRSA) e trombose venosa profunda em 

membro inferior direito e necessita manter tratamento antibiótico com Linezolida 600mg, 1 comprimido, de 12 em 12 

horas, durante 5 (cinco) meses. 

Com efeito, em face do alto custo do medicamento e não tendo o autor condições de comprá-lo, socorreu-se da via 

judicial. Destarte, negar ao agravado o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que 

garantem o direito à saúde e à vida. 
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Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE. 

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao 

tratamento de Hepatite C.  

2. O Sistema Único de Saúde - SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo 

atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o 

acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para 

debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente 

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de 

todos e dever do Estado.  

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de 

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 

5. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272). 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA 

E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 
1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha 

a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido". 

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293). 

Por outro lado, tal como mencionado na decisão agravada, desnecessária a realização de perícia para fins de antecipação 
dos efeitos da tutela "uma vez que a médica que acompanha o autor é profissional do Hospital Regional de Mato Grosso 

do Sul, órgão integrante da rede do SUS" (fl. 10). 

Nos, mais merecem destaque os excertos da decisão agravada, verbis: 

 

"No caso em apreço, constata-se que o paciente é hipossuficiente, tanto que está sendo defendido pela DPU. 

O tratamento vem sendo prestado por médica especialista (reumatologista). Foi ela quem subscreveu o laudo aludido 

na inicial (...). 

E na aludida declaração a médica explica que o medicamento Linezolida 600mg, é indispensável para o tratamento e 

cura do autor. 

Tal medicamento conforme o que consta às fls. 30-31, é licenciado pela ANVISA. 

Os orçamentos de fls. 27-28 mostram que o tratamento custará aproximadamente R$ 79.630,00. 

O valor do medicamento pleiteado é relevante, se individualmente considerado. Nada demonstra, porém, que tal gasto 

destinado à preservação da vida de pessoa humana, comprometerá o orçamento público em ordem a inviabilizar a 

execução das políticas do SUS" (fls. 13/14). 

 

Ademais mister trazer a lume o que foi consignado pelo Ministério Público Federal, no parecer ofertado: 

 
"verifica-se no Laudo Médico de fl. 43 que o agravado, internado no Hospital Regional de Mato Grosso do Sul entre os 

dias 28.08.2011 e 18.09.2011, sofre de osteomielite de tíbia direita e trombose venosa profunda em membro inferior 

direito e que teve seu quadro agravado em decorrência de bactéria encontrada durante ressonância magnética 

realizada na lesão existente. 

Por essa razão, necessita do medicamento conhecido como Linezolida, na quantidade de 2 comprimidos diários, 

durante o período de 5 meses (fl. 43). Tal medicamento é comercializado em caixa contendo 10 comprimidos e custa, 

em médica, R$ 2.000,00 a caixa. Dadas as condições econômicas da família do autor, conforme documento juntado à 

fl. 34, resta claro a impossibilidade de custeio do tratamento. 

Em que pese o alegado pelo agravante, por tudo que consta nos autos é possível ver que o menor não pode esperar 

(...)" (fl. 76). 
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Por seu turno, a fixação de multa visa compelir o destinatário da decisão ao seu cumprimento de modo a não frustrá-la 

ou comprometer sua eficácia. Tem, portanto, finalidade preventiva. 

A fixação de multa diária, pois, não apresenta feição ressarcitória ou punitiva em virtude do descumprimento da decisão 

judicial. O ordenamento jurídico pátrio, nessas situações, fornece os meios próprios para sancionar a conduta ilegítima 

da parte, tanto de natureza cível como criminal. 

Dado seu caráter preventivo, a fixação de multa diária é, a priori, salutar nas decisões que solucionam relações jurídicas 

potestativas, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Ademais, no presente caso, não se vislumbra, violação aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034522-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034522-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : CARVAL FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : DANIELA GALLO TENAN e outro 

EMBARGADO : DECISÃO FLS.91/92v 

INTERESSADO : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP 

 
: JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043496820114036102 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls.91/92v, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal em 12/12/2011, que, com fulcro no artigo 557 do CPC, negou seguimento ao agravo interposto contra decisão 

proferida em sede de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada com o fim de obter a anulação do auto de 

infração n° 001093/2011, em decorrência do qual foi-lhe imposta multa por falta de registro junto ao Conselho Regional 

de Administração - CRA, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. 

Assevera-se omissão na decisão diante das previsões contidas nos artigos 2º e 15 da Lei nº 4.769/65 e no artigo 1º, Lei 

nº 6.839/80, bem como quanto à prestação de serviços relacionados à compra de créditos, atividade preponderante da 

empresa de fomento mercantil, e quanto às provas apresentadas por meio de uma declaração pela embargante onde 

continha que não foi auferida receita decorrente do seu objeto social. 

É o relatório. DECIDO. 
Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões que 
entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para o 
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efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se não 

se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 

 

Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 
121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037020-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037020-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FUNDACAO CASIMIRO MONTENEGRO FILHO 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00082780920114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO CASIMIRO MONTENEGRO FILHO em face da 

decisão que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar para suspender a fiscalização decorrente 

do Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.20.00-2010-00075-0, até o julgamento do mérito do mandamus. 

Às fls. 378, a agravante requereu a desistência do recurso de agravo de instrumento interposto. 

Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 544/1957 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037859-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037859-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP 

ADVOGADO : MILENA DAVI LIMA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00102138120114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação civil pública, deferiu a liminar pleiteada, determinando-lhe "que se 

abstenha de prover os cargos de professor substituto de educação física, ofertados no Edital de Concurso Público n° 

03/2011, sem a comprovação do registro profissional num Conselho Regional de Educação Física" (fl. 128-verso). 

Assevera não ter sido demonstrada pelo agravado a ocorrência de qualquer dano aos bens juridicamente tutelados pela 

Ação Civil Pública, mas tão somente interesse econômico da entidade de classe, consistente na arrecadação das 

anuidades devidas pelos profissionais de educação física. 
Sustenta inexistir norma que autorize a exigência em questão, na medida em que "a Lei n° 9.696/98 não é aplicável ao 

magistério (Professores de Educação Física que cursaram a modalidade Licenciatura), mas apenas aos Profissionais de 

Educação Física, graduados na modalidade de bacharel, que exercem suas funções desvinculadas do magistério" (fl. 

08). Por tal razão, expende não ter o diploma legal citado alterado a Lei de Diretrizes e Bases, tampouco qualquer 

Resolução do Conselho Federal de Educação. 

Aduz não se sujeitarem os professores à atuação dos Conselhos de Regulamentação Profissional, porquanto o 

magistério corresponda à atividade de ensino, pública ou privada, cujo órgão fiscalizador é o Conselho Federal de 

Educação. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 
Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz 

poderá analisar todas as questões difundidas com o ajuizamento da ação. 

Nesse sentido, destaco excertos da decisão impugnada: 

"Em matéria de exercício de atividade profissional, reza a Constituição Federal que "é livre o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer" (art. 5º, inciso XIII). 

Logo, sob o ponto de vista constitucional, deve-se verificar se a exigência pretendida pelo Conselho possui respaldo 

legal.No plano infraconstitucional, a Lei nº 9.696/98, que regulamentou a profissão de Educação Física e criou o 

Conselho Federal e os respectivos Conselhos Regionais de Educação Física, prescreve que: 

Art. 1° O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é 

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física. 

Art. 2° Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado 
na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos 

Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Nessa medida, o artigo 1º do citado diploma é taxativo ao assegurar a exclusividade do exercício das atividades de 

educação física aos "profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física". 

Portanto, resta evidente que o exercício de atividade de educação física pressupõe o registro no conselho de 

fiscalização profissional. 

A questão controvertida nestes autos consiste em saber se a atividade de magistério estaria inserida entre aquelas 

exclusivas do profissional de Educação Física. 
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Sobre esse aspecto, a Lei nº 9.696/98 prescreve expressamente que "compete ao Profissional de Educação Física 

coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, 

planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos 

especializados, participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e 

pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto" (art. 3º). 

Da leitura do dispositivo, num juízo sumário, reputo que o legislador pretendeu tornar necessário para o exercício de 

todas as atividades de educação física, inclusive a de magistério, além da formação profissional, a inscrição no 

respectivo órgão de classe, no caso o Conselho Regional de Educação Física, ente a quem os profissionais encontram-

se disciplinarmente vinculados sob o prisma profissional. 

A finalidade da edição dessa norma parece se coadunar com a necessidade de fiscalização dos profissionais de 

educação física, visto que laboram no âmbito do planejamento, da orientação e da prescrição da prática de atividades 

físicas e desportivas. 

Ressalto que nada há na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional a sugerir interpretação em sentido contrário, 

isto é, que autorize a contratação pelo Estado de profissionais para o magistério sem registro no órgão de fiscalização 

profissional. 

Ao revés, a leitura da LDB reforça a relevância da educação física e da prática do desporto na formação do discente, 

uma vez que o diploma prescreve que os conteúdos curriculares da educação básica, que compreende a educação 

infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, devem estar voltados à promoção do desporto educacional e ao apoio 
de práticas desportivas não-formais (art. 27, IV, Lei nº 9.394/96). Em sintonia com essa diretriz, prescreve a LDB que 

a educação física, ressalvadas as situações excepcionais, é componente curricular obrigatório da educação básica e 

deve estar integrada à proposta pedagógica da escola (art. 26, § 3º). 

(...) 

Reconhecida a necessidade de exigência de inscrição no órgão de classe (CRF 4ª Região) e a submissão dos 

profissionais à fiscalização do Conselho, reputo que há risco de dano irreparável suficiente para autorizar a concessão 

da liminar, visto que na hipótese inversa a Administração Pública poderia vir a dar posse em cargo público a 

profissionais que não preenchem os requisitos legais. 

Ressalvo que não vislumbro mácula ao princípio da vinculação da administração pública ao edital do concurso, uma 

vez que a regra fundamental de acesso ao serviço público é a constante no art. 37, I, da Constituição, segundo o qual 

"os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 

lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei". 

Logo, como a obrigatoriedade de registro no Conselho Profissional é regra prevista em lei, trata-se de requisito 

objetivo para o provimento originário no cargo público, de modo que o administrador, pautado pelo princípio da 

legalidade (art. 37, "caput", CF), encontra-se totalmente adstrito e vinculado a esta determinação. 

Em face das considerações acima, DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR e determino ao Município de Santos que se 

abstenha de prover os cargos de professor substituto de educação física, ofertados no Edital de Concurso Público nº 
03/2011, sem a comprovação do registro profissional num Conselho Regional de Educação Física." (fls. 126/128) 

Ressalte-se já ter sido a questão apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça e pelo E. Tribunal Regional Federal da 

1ª Região, os quais entenderam ser necessária a exigência do registro junto ao respectivo Conselho Regional nos editais 

dos concursos para provimento de cargos de educação física como requisito de admissão no cargo, verbis: 

"RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA. ENSINO MÉDIO E FUNDAMENTAL. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA DE INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. CABIMENTO. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

1. Tendo em vista o disposto nos artigos 1º e 3º da Lei nº 9.696/98, é legal a exigência, prevista em edital de concurso 

público para o cargo de professor de Educação Física do ensino médio e fundamental, de comprovação de inscrição no 

respectivo Conselho Profissional quando do ato de sua admissão. Precedente da Quinta Turma. 

2. Recurso ordinário improvido." 

(Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n° 26.316/RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., 

j. 02/06/2011, DJ 15/06/2011). 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE PROFESSOR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA. REQUISITO ESTABELECIDO NO EDITAL. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA. EXIGÊNCIA ESTABELECIDA NA LEI N. 9.696/98. LEGALIDADE. 

1. Nos termos do art. 1° da Lei n. 9.696/98, o exercício da atividade de educação física somente pode ser realizado por 
profissional com registro no Conselho Regional de Educação Física. 

2. Dentre as atividades descritas em lei, cabe exclusivamente aos profissionais registrados o magistério dos conteúdos 

de educação física para o ensino fundamental, médio e superior. 

3. Afasta-se a alegação de ilegalidade do edital de concurso para o cargo de professor de educação física, pois a 

exigência de apresentação de registro no Conselho Regional de Educação Física é requisito estabelecido no art. 1° da 

Lei n. 9.696/98. 

4. Recurso especial improvido." 

(Recurso Especial n° 783.417/RJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, v.u., j. 02/03/2010, DJ 29/03/2010) 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. PROVIMENTO DE CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA. EDITAL. NÃO EXIGÊNCIA DA INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. 

APLICAÇÃO DA LEI N. 9.696/1998.  
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1. Consoante disposto no art. 1º da Lei n. 9.696/1998, "o exercício das atividades de Educação Física e a designação 

de Profissional de Educação Física é prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais 

de Educação Física", 2. Correta, assim, a sentença que determinou a retificação do edital, para que a autoridade 

impetrada inclua, no edital, entre os requisitos básicos para a investidura no cargo de professor de Educação Física, a 

comprovação do registro perante o Conselho Regional de Educação Física, por ocasião da posse.  

3. Remessa oficial desprovida." 

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, REOMS 2008.41.00.002541-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, 

v.u., j. 06/12/2010, DJ 17/01/2011) 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038282-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038282-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : MARIA GORETTI DE ALMEIDA ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00535947020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de "consulta sobre o endereço do 

Executado constante no banco de dados da Receita Federal do Brasil por meio do sistema InfoJud" (fl. 21). 

Sustenta ser possível a realização de tal diligência em razão da existência de um convênio celebrado entre a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, possibilitando ao Magistrado "requisitar 

informações à Receita Federal, sem nenhum custo, a fim de viabilizar o andamento e encerramento de demandas", 

possibilitando, dessarte, a obtenção de informações de que as partes "necessitam, mas que não conseguiram obter por 

nenhum meio disponível" (fl. 07). 

Alega haver demonstrado o esgotamento de "todas as diligências possíveis no sentido de encontrar o endereço do 

Executado para citação" (fls. 07/08). 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 . O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que indeferiu a utilização do sistema InfoJud para obter informações atinentes 

ao endereço do executado. 

No entanto, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se a 

cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado, 

privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada: 

 

"Compete ao Exequente fornecer ao Juízo as informações essenciais ao desenrolar do processo, diligenciando junto 

aos órgãos públicos como Cadin, Junta Comercial, Cartórios, bem como ao Serasa, Eletropaulo, Sabesp e outros 

órgãos que entender pertinentes, a fim de obter as informações que se fizerem necessárias. 
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Somente com a comprovação da impossibilidade de alcançar tais informações é que o Juízo, e, no interesse da Justiça, 

apreciará o requerido." (fl. 12) 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038356-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038356-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : JANE ALVES SANTANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00057664420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para 

sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas 

disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é pode 

solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na 

decisão agravada. 
Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade 

jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer 

ao Poder Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 
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EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  
(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038463-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038463-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SADER E HEER ARQUITETURA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00198930520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se o agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual pretende "a abertura de 

acesso à página eletrônica da Receita Federal ("E-CAC") para consolidação de débitos em parcelamento instituído pela 

Lei 11.941/2009" ou, alternativamente, autorização para consolidação "em meio físico ou, ainda, que seja garantido o 

retorno ao parcelamento anterior (PAES)" (fl. 131). 

Segundo narrado no feito de origem, alega a impetrante "que a adesão e pagamento das prestações do referido 

parcelamento observaram todas as regras, entretanto, por ocasião da indicação de débitos para fins de consolidação, em 

razão de equívoco na interpretação da norma regulamentar, perdeu o respectivo prazo (Portaria Conjunta PGFN/RFB 

02/2011), o que implicará sua exclusão do referido benefício fiscal" 

Aduz, ainda, "que milhares de outros contribuintes perderam o prazo para consolidação e que a manutenção da exclusão 

da impetrante do parcelamento afronta o princípio constitucional da razoabilidade, dada sua boa-fé" (fls. 131/132). 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Pretende a agravante a abertura de acesso à página eletrônica da Receita Federal ("E-CAC") para consolidação de 

débitos em parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009" ou, alternativamente, autorização para consolidação em meio 

físico ou, ainda, que seja garantido o retorno ao parcelamento anterior (PAES)". 

Não vislumbro a presença dos elementos necessários à concessão da liminar pelo Juízo a quo. 

Dessarte, preserva-se a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Nesse sentido, traz-se a lume excertos da decisão agravada: 

 

"(...) a opção pelo parcelamento é faculdade do contribuinte que uma vez decidindo pela adesão deve obedecer às 

condições, termos e limites do favor fiscal. Se o contribuinte pretende usufruir do benefício deve se submeter às normas 

que o disciplinam que são sua contrapartida, sendo que o legislador ordinária ao autorizar o parcelamento atribuiu à 

administração tributária, titular que é do crédito dessa natureza, discricionariedade para, sopesando o interesse 

público, regulamentar o exercício do favor fiscal. 

No caso vertente, é a impetrante que reconhece ter desatendido às normas que disciplinam os atos concernentes à 
participação no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009, especialmente quanto à observância do prazo para 

indicação e consolidação de débitos, em razão de equívoco próprio na interpretação da respectiva regra, ainda que 

presente a boa-fé. 

Note-se que a concessão do parcelamento ou a reabertura de prazo para prestar informações à consolidação, como 

pretendido na inicial, implica indevida supressão da autoridade administrativa, bem como não pode o judiciário 

substituí-la para, de modo transverso, chancelar o parcelamento que o contribuinte pretende impingir de modo que 

melhor atenda a sues interesses. 

Outrossim, se é verdade que milhares de outros contribuintes se encontram em igual ou semelhante situação que a 

impetrante, é igualmente certo que outros atenderam à especificação legal, de modo que a reabertura do prazo aqui 

violaria frontalmente o princípio da isonomia. 

E, atender ao pedido alternativo para permitir o retorno da impetrante ao parcelamento anterior implicaria, 

igualmente, violação à discricionariedade administrativa, pois equivale, na prática à concessão de parcelamento, bem 

como invalidação injustificada de ato perfeito e acabado do fisco e do próprio contribuinte que manifestou expressa 

concordância com a rescisão, bem como confessou irrevogavelmente a existência do débito para adesão à nova 

modalidade de parcelamento. 

O requisito do perigo da demora não assegura, por si só, a concessão da tutela de urgência e, além de alegado, deve 

vir apoiado em mínimo lastro probatório, circunstância que aqui não identifico (fl. 132/133). 
Mister consignar que o parcelamento dos débitos tributários realiza-se na esfera administrativa segundo as regras 

próprias de cada procedimento. Pode ser caracterizado, pois, como favor fiscal previsto em lei, que deve ser examinado 

administrativamente segundo os termos e condições indicados pela legislação de regência. Dessa forma, não se trata de 

vantagem que o interessado pode usufruir conforme sua conveniência momentânea. 

Ademais, não tem o Juízo a função de substituir-se à autoridade administrativa no desempenho de suas funções, já que é 

o impetrado, na esfera administrativa, quem deve proceder à verificação da regularidade do parcelamento. 

Por fim, denota-se não estar configurado o periculum in mora na medida em que, proferida a decisão ora combatida em 

sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento do mandado de 

segurança num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo. 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039413-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039413-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : RENATO ASSAD 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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PARTE RE' : B12 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 03.00.14286-7 A Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RENATO ASSAD, em face de decisão que, em execução fiscal, 

rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Decido.  
É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

Neste sentido, precedente desta E. Sexta Turma, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557, 

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE 
TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE.  
I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade.  

III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente 

remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal 

incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente.  

IV - Agravo legal improvido."  

(AI 0026375-33.2011.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, Sexta Turma, j. 13/10/2011, DE 

21.10.2011) 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

endereçou-a erroneamente àquela Corte Estadual (fls. 02), a qual posteriormente remeteu os autos a este Tribunal 

Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada no Diário da Justiça Eletrônico em 

10.11.2011 (fls. 158) e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 26.12.2011 (fls. 02), manifesta 

a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 
art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000015-27.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000015-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : STAR DO BRASIL INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO GERHARDT STEGLISCH 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 551/1957 

No. ORIG. : 00000025820124036198 PL Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 94/95: Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 
 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000183-29.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000183-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ALVARO LUIZ DINIZ LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00418890720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo 

- CRECI contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que suspendeu a 

execução fiscal, com arquivamento sem baixa na distribuição, devido ao valor dado à causa inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com nova redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

Alega o agravante a impossibilidade de enquadrar suas execuções na Lei nº 10.522/02. Aduz que a Lei nº 9.469/97 

dispõem sobre dívidas e execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas e os tributos cobrados na 

presente execução, por uma autarquia federal, com regramento e leis próprias, não pode ser comparada à Fazenda 

Nacional, principalmente no que se refere aos valores executados por cada ente público. Afirma, ainda, que o artigo 20 

da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu procurador, não sendo o caso dos autos. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 

fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 
3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 
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Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 

DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 
Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000197-13.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000197-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : ELIAS BENEDICTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00502062820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo 

- CRECI contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo que suspendeu a 

execução fiscal, com arquivamento sem baixa na distribuição, devido ao valor dado à causa inferior a R$ 10.000,00 

(dez mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com nova redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

Alega o agravante a impossibilidade de enquadrar suas execuções na Lei nº 10.522/02. Aduz que a Lei nº 9.469/97 
dispõem sobre dívidas e execuções fiscais das autarquias, fundações e empresas públicas e os tributos cobrados na 

presente execução, por uma autarquia federal, com regramento e leis próprias, não pode ser comparada à Fazenda 

Nacional, principalmente no que se refere aos valores executados por cada ente público. Afirma, ainda, que o artigo 20 

da Lei nº 10.522/02 é claro ao determinar que o arquivamento da execução fiscal com valores abaixo de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), depende de requerimento expresso do seu procurador, não sendo o caso dos autos. 

Assim, requer seja recebido e dado provimento ao presente agravo, prosseguindo-se a execução fiscal. 

É o relatório. 

Decido. 
Cuida-se de agravo de instrumento visando a reforma de decisão que determinou o arquivamento, sem baixa na 

distribuição, de executivo fiscal em que se objetiva a cobrança de débitos de valores inferiores ao fixado pelo artigo 20 

da Lei nº 10.522/2002, com a redação dada pelo artigo 21 da Lei nº 11.033/2004. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982-SP, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, consolidou entendimento no sentido de que as execuções 
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fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores à R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa 

na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, na redação dada pela Lei nº 11.033/2004, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 
(RESP nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Primeira Seção, v.u., j. 13.05.2009, DJe 25.05.2009) 

 

Outrossim, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo que a contribuição para os Conselhos 

Profissionais, conhecida como anuidade, submete-se ao regime da Lei nº 10.522/2002 (com a redação dada pela Lei nº 

11.033/2004), in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL 

DE FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, 

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp nº 945.488/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, v.u., j. 10.11.2009, 
DJe 26.11.2009) 

 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas proferidas pelo E. Superior Tribunal de Justiça, todas envolvendo 

Conselhos Regionais de atividades profissionais: REsp nº 1.157.454/SP, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 18.08.2010; 

REsp nº 1.160.789/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, in DJe 29.10.2009; REsp nº 1.039.881/SP, Relator 

Ministro Luiz Fux, in DJe 04.03.2009; REsp nº 1.089.568/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 18.02.2009; REsp 

nº 1.039.528/SP, Relator Ministro Francisco Falcão, in DJe 14.04.2008. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 
00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000250-91.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000250-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PRAZERES DA CARNE CHURRASCARIA LTDA 

ADVOGADO : HELVECIO EMANUEL FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00138555620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no 

prazo legal. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000268-15.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000268-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MINORU MIZUNO 

ADVOGADO : JOÃO RICARDO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MARUJO ADM/ E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 04.00.00072-2 A Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MINORU MIZUNO, em face de decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu a liberação da verba penhorada. 

Decido.  
É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

Nesse sentido, precedente desta E. Sexta Turma, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS E RECEBIDOS COMO AGRAVO 

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO A PEDIDO DO RECORRENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT 
e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
I - Ausência de contradição a ser sanada em sede de embargos de declaração.  

II - Constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, viável o acolhimento do pedido 

sucessivo de recebimento do recurso como agravo legal.  

III - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

IV - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade.  

V - Declarada a incompetência pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, não houve interposição de recurso.  

VI - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente 

remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal 

incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente.  

VII - Embargos de declaração rejeitados, recebidos como agravo legal, porém, improvido."   

(AI 2010.03.00.013678-8, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, Sexta Turma, j. 25/11/2010, DE 06.12.2010) 

 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 

endereçou-a erroneamente àquela Corte Estadual (fls. 02), tendo sido declarada a incompetência para o seu 
processamento e julgamento (fls. 52/54), decisão contra a qual não foi interposto recurso. 
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Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão agravada Diário da Justiça Eletrônico em 

27.06.2011 (fls. 49v) e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 10.01.2012 (fls. 02), manifesta 

a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000309-79.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000309-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SIFCO S/A 

ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00004516620114036128 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, 

inciso IV, do CPC. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000380-81.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000380-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : TAIS HELENA NATIVIDADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : TR ENGENHARIA EM SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00299649220034036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Conforme orientação contida nas Resoluções nºs 278/2007 e 411/2010 do Conselho de Administração desta E. Corte, e 
considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo, deve o recorrente providenciar o 

recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme Tabela de Custas devidas à União. 

Do exame preliminar dos autos, verifica-se que o agravante deixou de recolher as custas de preparo e do porte de 

remessa e retorno, em afronta ao disposto no art. 525, § 1º, do CPC. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente recurso, 

negando-lhe seguimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000430-10.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000430-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EXPRESSO TAUBATE LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA -EPP 

ADVOGADO : LUIZ RODOLFO CABRAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00102843820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso formulado às fls. 145/146. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000460-45.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000460-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADO : EDUARDO SANCHES 

ADVOGADO : LUCIANA SANCHES CAMURCIA CABRINI e outro 

CODINOME : EDVARDO SANCHES 

SUCEDIDO : FRANCISCO SANCHES falecido 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA SANCHES MOREIRA e outros 

 
: JOSE SANCHES GIMENES 

 
: INES DE LOURDES SANCHES CAMURCIA 

 
: REGINA BACAN SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANA SANCHES CAMURCIA CABRINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012110920064036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 
 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

306/307 destes autos), que, em sede de ação de cobrança acolheu parcialmente a impugnação ao cumprimento da 

sentença e fixou o quantum debeatur em R$ 22.095,08 (vinte e dois mil, noventa e cinco reais e oito centavos), 

atualizados até junho de 2010. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que houve manifesto error in procedendo, 

perpetrado pelo r. Juízo a quo, consistente em determinar que, na atualização das diferenças contempladas no título 

judicial transitado em julgado, incidisse de forma reflexa os índices IPC dos meses de jan/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), em substituição aos índices próprios da caderneta de poupança; que no tocante aos referidos percentuais, o r. 

Juízo de origem ultrapassou claramente os limites fixados na sentença, que determinou que o valor devido deve ser 

atualizado pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não 

contemplados no título executivo; que a r. sentença proferida, ao analisar em segmento próprio o tema pertinente à 

correção monetária, determinou que o valor devido será atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos 

de poupança. 
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Requer, ainda, a inversão do ônus da sucumbência. 

Assiste razão à agravante. 

No caso vertente, a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, a creditar na conta de poupança dos autores, ora agravados, a diferença de remuneração referente ao IPC 

nos seguintes índices: 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-se 18,02%); 42,72%, relativo a janeiro de 1989 

(deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87%, relativo a maio de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de poupança, sendo que o 

valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de 

poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. 

Transitado em julgado a sentença, os autores requereram a juntada de cálculo de liquidação da sentença no valor de R$ 

23.065,81 (vinte e três mil, sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos) e a intimação da agravante para o pagamento 

da referida quantia (fls. 261/279). 

A agravada também apresentou sua conta no montante de R$ 18.234,12 (dezoito mil, duzentos e trinta e quatro reais e 

doze centavos), efetuando o depósito judicial de tal quantia (fls. 280/281). 

Nesse passo, a agravante apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, sustentando que o valor devido 

corresponde a R$ 18.234,12 (dezoito mil, duzentos e trinta e quatro reais e doze centavos), ressaltando que os cálculos 

foram elaborados em total conformidade com os parâmetros do julgado (fls. 284/289). 

Diante da controvérsia estabelecida em torno dos referidos valores, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, 
que apresentou os cálculos no montante de R$ 22.095,08 (vinte e dois mil, noventa e cinco reais e oito centavos)- fls. 

291/294. 

Contudo, entendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não estão de acordo com o título exequendo. 

De fato, da análise da ação principal, cuja r. sentença já transitou em julgado, verifico que já foram estabelecidos os 

critérios de correção monetária a serem utilizados e que não contemplam os expurgos inflacionários (o valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança). 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado exarado pela Sexta Turma desta Corte, de minha 

relatoria : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRINCÍPIO DA IMUTABILIDADE DA 

COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A despeito do equívoco na fundamentação da sentença, em que o r. Juízo a quo afirmou a necessidade da aplicação 

do Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mas acolheu a conta do Contador 

Judicial, que aplicou os critérios de correção monetária determinados no v. acórdão transitado em julgado (OTN, 

BTN, TR e UFIR), entendo que a mesma deve ser mantida, pois a conta acolhida foi realmente elaborada de acordo 
com os indexadores determinados no r. decisum transitado em julgado, em obediência ao princípio da imutabilidade da 

coisa julgada. 

3. É cabível a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em embargos do devedor, com 

fulcro no art. 20, caput, do CPC. 

4. No caso vertente, ocorreu a sucumbência recíproca das partes. Portanto, os honorários advocatícios devem ser 

reciprocamente compensados entre elas, nos termos do disposto no art. 21, do CPC. 

5. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.00.001210-2-SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 27/07/2005). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para acolher os cálculos elaborados pela agravante, tendo 

em vista que os mesmos foram elaborados em conformidade com os parâmetros do julgado. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000472-59.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000472-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

AGRAVADO : LELIO MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

PARTE AUTORA : FELICIA MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00012737820084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

145/145vº dos autos originários (fls. 162/162vº destes autos), que, em sede de ação de cobrança rejeitou a impugnação 
ao cumprimento da sentença e fixou o quantum debeatur em R$ 9.769,08 (nove mil, setecentos e sessenta e nove reais e 

oito centavos). 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que houve manifesto error in procedendo, 

perpetrado pelo r. Juízo a quo, consistente em determinar que, na correção monetária das diferenças de janeiro de 1989 

e abril e maio de 1990, incidissem as diferenças produzidas em junho de 1987 (26,065, deduzindo-se 18,02%), as 

evidenciadas em janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se 22,35%) e assim sucessivamente até maio de 1990; que no 

tocante aos referidos percentuais, o r. Juízo de origem ultrapassou claramente os limites fixados na sentença, que 

determinou que o valor devido deve ser atualizado pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, 

circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo; que a r. sentença proferida, ao analisar 

em segmento próprio o tema pertinente à correção monetária, determinou que o valor devido será atualizado pelos 

mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança. 

Assiste razão à agravante. 

No caso vertente, a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, a creditar na conta de poupança do autor, ora agravado, a diferença de remuneração referente ao IPC nos 

seguintes índices: 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990 e 7,87% 

relativo a maio de 1990, mais o acréscimo remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em 

face do contrato de poupança, sendo que o valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos 

índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no 
título executivo. 

O autor, ora agravado, requereu a juntada de cálculo de liquidação da sentença no valor de R$ 9.769,08 (nove mil, 

setecentos e sessenta e nove reais e oito centavos) e a intimação da agravante para o pagamento da referida quantia (fls. 

125/131). 

A agravante, por sua vez, apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, sustentando que o valor devido 

corresponde a R$ 7.658,05 (sete mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos), ressaltando que os cálculos 

foram elaborados em total conformidade com os parâmetros do julgado (fls. 134/143). 

Diante da controvérsia estabelecida em torno dos referidos valores, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, 

que apresentou os cálculos no montante de R$ 10.557,31 (dez mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e um 

centavos) - fls. 150/153. 

Contudo, entendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, bem como aqueles elaborados pelo autor, não 

estão de acordo com o título exequendo. 

De fato, da análise da ação principal, cujo r. sentença já transitou em julgado, verifico que já foram estabelecidos os 

critérios de correção monetária a serem utilizados e que não contemplam os expurgos inflacionários (o valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança). 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado exarado pela Sexta Turma desta Corte, de minha 

relatoria : 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRINCÍPIO DA IMUTABILIDADE DA 

COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A despeito do equívoco na fundamentação da sentença, em que o r. Juízo a quo afirmou a necessidade da aplicação 

do Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mas acolheu a conta do Contador 

Judicial, que aplicou os critérios de correção monetária determinados no v. acórdão transitado em julgado (OTN, 

BTN, TR e UFIR), entendo que a mesma deve ser mantida, pois a conta acolhida foi realmente elaborada de acordo 

com os indexadores determinados no r. decisum transitado em julgado, em obediência ao princípio da imutabilidade da 

coisa julgada. 

3. É cabível a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em embargos do devedor, com 

fulcro no art. 20, caput, do CPC. 
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4. No caso vertente, ocorreu a sucumbência recíproca das partes. Portanto, os honorários advocatícios devem ser 

reciprocamente compensados entre elas, nos termos do disposto no art. 21, do CPC. 

5. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.00.001210-2-SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 27/07/2005). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para acolher os cálculos elaborados pela agravante, tendo 

em vista que os mesmos foram elaborados em conformidade com os parâmetros do julgado. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000474-29.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000474-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE e outro 

AGRAVADO : ELISABETE SOMONELLI BECHARA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001187420074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

208/208vº dos autos originários (fls. 225/225vº destes autos), que, em sede de ação de cobrança acolheu parcialmente a 

impugnação ao cumprimento da sentença e fixou o quantum debeatur em R$ 11.452,69 (onze mil, quatrocentos e 

cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos). 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que houve manifesto error in procedendo, 

perpetrado pelo r. Juízo a quo, consistente em determinar que, na correção monetária das diferenças de junho de 1987, 

janeiro de 1989 e abril de 1990, por ocasião da implantação dos planos econômicos denominados Bresser, Verão e 

Collor I; que no tocante aos referidos percentuais, o r. Juízo de origem ultrapassou claramente os limites fixados na 

sentença, que determinou que o valor devido deve ser atualizado pelos mesmos índices aplicáveis aos contratos de 

poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo; que a r. sentença proferida, 
ao analisar em segmento próprio o tema pertinente à correção monetária, determinou que o valor devido será atualizado 

pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança. 

Assiste razão à agravante. 

No caso vertente, a r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré, CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, a creditar na conta de poupança do autor, ora agravado, a diferença de remuneração referente ao IPC nos 

seguintes índices : 26,06%, relativo a junho de 1987 (deduzindo-se 18,02%); 42,72%, relativo a janeiro de 1989 

(deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990,sendo que o valor devido, apurado em liquidação, deverá ser 

atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e 

não contemplados no título executivo. 

A agravante, por sua vez, apresentou, espontaneamente, os cálculos ao cumprimento da sentença, sustentando que o 

valor devido corresponde a R$ 7.443,06 (sete mil, quatrocentos e quarenta e três reais e seis centavos), ressaltando que 

os cálculos foram elaborados em total conformidade com os parâmetros do julgado (fls. 160/176). A CEF efetuou os 

depósitos. 

A autora, ora agravada, instada a se manifestar, requereu a juntada de cálculo de liquidação da sentença no valor de R$ 

13.246,56 (treze mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) e a intimação da agravante para o 

pagamento da diferença (fls. 180/189). 

A CEF, nesse passo, apresentou impugnação aos cálculos elaborados pela autora, sustentando que o valor depositado 
está de acordo com o julgado (fls. 191/193). 
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Diante da controvérsia estabelecida em torno dos referidos valores, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, 

que apresentou os cálculos no montante de R$ 11.452,69 (onze mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e 

nove centavos) - fls. 199/202. 

Contudo, entendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não estão de acordo com o título exeqüendo. 

De fato, da análise da ação principal, cujo v. acórdão já transitou em julgado, verifico que já foram estabelecidos os 

critérios de correção monetária a serem utilizados e que não contemplam os expurgos inflacionários (o valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança). 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado exarado pela Sexta Turma desta Corte, de minha 

relatoria : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRINCÍPIO DA IMUTABILIDADE DA 

COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A despeito do equívoco na fundamentação da sentença, em que o r. Juízo a quo afirmou a necessidade da aplicação 

do Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mas acolheu a conta do Contador 

Judicial, que aplicou os critérios de correção monetária determinados no v. acórdão transitado em julgado (OTN, 

BTN, TR e UFIR), entendo que a mesma deve ser mantida, pois a conta acolhida foi realmente elaborada de acordo 
com os indexadores determinados no r. decisum transitado em julgado, em obediência ao princípio da imutabilidade da 

coisa julgada. 

3. É cabível a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em embargos do devedor, com 

fulcro no art. 20, caput, do CPC. 

4. No caso vertente, ocorreu a sucumbência recíproca das partes. Portanto, os honorários advocatícios devem ser 

reciprocamente compensados entre elas, nos termos do disposto no art. 21, do CPC. 

5. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.00.001210-2-SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 27/07/2005). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para acolher os cálculos elaborados pela agravante, tendo 

em vista que os mesmos foram elaborados em conformidade com os parâmetros do julgado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000547-98.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000547-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : IVONE BALBINO 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00279081320084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000565-22.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000565-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSEFINA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO : JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : RAFEMA PRESENTES LTDA -ME e outros 

 
: JOSE CARLOS VALENTE 

 
: RAFAEL DE ALCANTARA VALENTE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00001-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSEFINA DE ALMEIDA CAMARGO, em face de decisão que, em 

execução fiscal, deferiu o pedido de desconsideração da personalidade jurídica. 

Decido.  
É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo no Tribunal de Justiça e equivocadamente dirigido àquela Corte Estadual, incompetente 

para a sua apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita 

com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

Nesse sentido, precedente desta E. Sexta Turma, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS E RECEBIDOS COMO AGRAVO 

LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO A PEDIDO DO RECORRENTE. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT 
e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

I - Ausência de contradição a ser sanada em sede de embargos de declaração.  

II - Constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, viável o acolhimento do pedido 

sucessivo de recebimento do recurso como agravo legal.  

III - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

IV - Agravo de Instrumento ao qual foi negado seguimento por intempestividade.  

V - Declarada a incompetência pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, não houve interposição de recurso.  

VI - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e posteriormente 

remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma vez que o protocolo perante tribunal 

incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso pelo tribunal competente.  

VII - Embargos de declaração rejeitados, recebidos como agravo legal, porém, improvido."  

(AI 2010.03.00.013678-8, Rel. Desembargadora Federal Regina Costa, Sexta Turma, j. 25/11/2010, DE 06.12.2010) 

 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 
endereçou-a erroneamente àquela Corte Estadual (fls. 02), tendo sido declarada a incompetência para o seu 

processamento e julgamento (fls. 68/72), decisão contra a qual não foi interposto recurso (fls. 80). 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão agravada em 29.06.2011, com a publicação do 

edital no Diário da Justiça Eletrônico (fls. 15) e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 

12.01.2012 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 
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Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000575-66.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000575-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SOCIEDADE PADRE ANCHIETA DE ENSINO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES DEVITO 

AGRAVADO : FERNANDA CRISTINA ALVES VIANA 

ADVOGADO : JONAS ALVES VIANA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 11.00.00098-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravante para, no prazo definitivo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento: 
 

1 - Regularizar o presente recurso, declarando por meio de seu patrono a autenticidade das peças necessárias à 

interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

 

2 - Proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, código 

da receita n.º 18720-8, bem como do porte de remessa e retorno, código da receita nº 18730-5 nos termos da Resolução 

n.º 426, de 14 de setembro de 2011, desta Corte, fazendo constar das guias GRU seu nome e CPF. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5490/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037076-44.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037076-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELENA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00038-5 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I- Havendo início de prova material - não corroborada, porém, pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo -, 
inviável formar-se a convicção do magistrado com base em conjunto probatório não harmônico e, portanto, imprestável. 

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95, não há de ser reconhecida a condição de rurícola da parte 

autora. Precedentes jurisprudenciais. 

III- Apelação improvida 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, com quem votou a Sra. 
Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Sra. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe dava 

provimento, para reformar a sentença e conceder a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, com DIB 

em 23/7/01. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008672-56.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.008672-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LENI BARBOSA DUARTE e outros 

 
: VITOR SERGIO DE OLIVEIRA 

 
: LUIGIA BARBOSA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : JOAQUIM CARLOS DUARTE falecido 

 
: ROSA BARBOSA DUARTE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 88.00.00057-4 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE 

DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA DOS JUROS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 

A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA E A DO EFETIVO PAGAMENTO. 

I - Não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que se trata de matéria exclusivamente de direito, 

afigurando-se despicienda a produção de outras provas. 

II - Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a do efetivo 
pagamento, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no art. 100, §1º, da Constituição Federal. Precedentes do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

III- Preliminar rejeitada. No mérito, apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a Sra. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Relatora, que lhe dava provimento. . 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Newton De Lucca  

Relator para Acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012962-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012962-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : NILTON RODRIGUES ALVES 
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ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00102-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETOS N.º 83.080/79 E Nº 89.312/84. DEPENDENTES DA 

SEGURADA. MARIDO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. 

II- No período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não havia previsão legal que contemplasse o marido não inválido 

como dependente previdenciário. 

III- O art. 195, § 5º, da atual Constituição Federal dispõe que "Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 
poderá ser criado, majorado ou estendido sem a respectiva fonte de custeio", motivo pelo qual deve ser julgado 

improcedente o pedido de pensão por morte. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton 

De Lucca, com quem votou a Des. Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008978-87.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.008978-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : JOSE JOAO DIONE DA SILVA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETOS N.º 83.080/79 E Nº 89.312/84. DEPENDENTES DA 

SEGURADA. MARIDO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. 

II- No período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não havia previsão legal que contemplasse o marido não inválido 

como dependente previdenciário. 

III- O art. 195, § 5º, da atual Constituição Federal dispõe que "Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a respectiva fonte de custeio", motivo pelo qual deve ser julgado 

improcedente o pedido de pensão por morte. 

IV- Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Newton 

De Lucca, com quem votou a Des. Federal Marianina Galante, vencida a Relatora, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007998-14.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.007998-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : DALKA MARIA TORRES DE CAMARGO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DE OLIVEIRA ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00147813420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS .  

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria 

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido 

cumulativo de indenização por danos morais . 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do benefício, 

só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões 

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima Turmas desta 

Corte. 

IV- Agravo de Instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Marianina Galante, vencida a Relatora, que lhe negava 

provimento e julgava prejudicado o pedido de reconsideração. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004942-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004942-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA GOMES BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 98.00.00078-3 3 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DOS JUROS NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DA CONTA E A DO EFETIVO PAGAMENTO. 

I- Não incidem juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta e a do efetivo 

pagamento, desde que satisfeito o débito no prazo previsto no art. 100, §1º, da Constituição Federal. Precedentes do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

II- Agravo de Instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Des. 
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Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Marianina Galante, vencida a Relatora, que lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000152-54.2008.4.03.6303/SP 

  
2008.63.03.000152-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Newton De Lucca  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAN ACCORSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WASHINGTON FRANCA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001525420084036303 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETOS N.º 83.080/79 E Nº 89.312/84. DEPENDENTES DA 

SEGURADA. MARIDO INVÁLIDO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

I- Sendo o fato gerador da pensão por morte o óbito do segurado, deve ser aplicada a lei vigente à época de sua 

ocorrência, à luz do princípio tempus regit actum. 

II- No período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 não havia previsão legal que contemplasse o marido não inválido 

como dependente previdenciário. 

III- O art. 195, § 5º, da atual Constituição Federal dispõe que "Nenhum benefício ou serviço da seguridade social 

poderá ser criado, majorado ou estendido sem a respectiva fonte de custeio", motivo pelo qual deve ser julgado 

improcedente o pedido de pensão por morte. 

IV- Apelação e Remessa Oficial providas. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Des. 

Federal Newton De Lucca, com quem votou a Des. Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhes negava 

provimento. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Newton De Lucca  

Relator para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003742-66.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003742-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO DAS GRACAS SOUZA 

ADVOGADO : FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00037426620094036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I- Não há que se falar em decadência pois o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor 

da Lei n.º 9.711, de 20/11/98, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. 
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II- A gratificação natalina é um rendimento adicional, não se justificando a sua inclusão entre os salários de 

contribuição considerados no cálculo de seu salário de benefício, até porque o ano é composto de doze meses. 

III- A incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário destina-se ao custeio dos benefícios em 

manutenção, pois a esses também há pagamento de gratificação natalina. 

IV- O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

V- Remessa oficial e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

com ressalva, acompanhou o voto do Relator. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017984-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017984-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO PAULO ESQUETINI 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00125-7 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019747-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019747-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DOMINGOS LOURENCO MARTINS 
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ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00006-4 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 
III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020915-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020915-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE FERNANDES NETO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00064-1 2 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021306-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021306-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE HENRIQUE GERMANO 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00033-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021338-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021338-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE BENEDITO ALVES CABRAL 

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00053-1 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 
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II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021632-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021632-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO RAMIRO PEREIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00061-7 2 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021922-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021922-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : JOSE ELOI VELOSO 

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS STORTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00232-5 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025534-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025534-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALDIR PEREIRA BRANDAO 

ADVOGADO : DANIEL MAROTTI CORRADI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00156-1 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026057-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026057-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027545-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027545-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DARCI MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00110-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 
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II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030684-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030684-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO EDEMIR GOMES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00084-3 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030710-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030710-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : ANTONIO EVANGELISTA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00304-6 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030856-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030856-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MIRIAM SNEGE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00047-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030885-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030885-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MOYSES SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00182-9 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035879-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035879-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GERSON NEVES SAMPAIO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00196-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 576/1957 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035993-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035993-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLAUDEMIR SEPULVEDA NUNES 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO SEPULVEDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00142-3 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036539-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036539-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : SILVIO PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00184-0 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036871-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036871-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA VARISI 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00139-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036945-54.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036945-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HERCULES GOUVEA BARCELOS 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00149-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039717-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039717-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RUBENS HONORATO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

 
: JOÃO ZANATTA JUNIOR 

 
: FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040693-94.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040693-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARIOSVALDO DE SANTANA e outros 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

CODINOME : ARIOSVALDO SANTANA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO COELHO MACHADO 

 
: PEDRO MANDAJ FILHO 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00089-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041041-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041041-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GIVALDO SANTOS 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00287-5 3 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 
cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041329-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HEITOR LOPES 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00155-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 
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exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042841-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042841-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCA MION RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00327-7 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 

I- A aposentadoria, dado o seu caráter patrimonial, é direito renunciável. 

II- Não é vedada a mera renúncia a benefício previdenciário, mas é defeso ao segurado, após concluído o ato 

administrativo que lhe concedeu a aposentadoria, desfazê-lo para, valendo-se do tempo de serviço já utilizado no 

cômputo daquele que pretende renunciar, somado às contribuições efetuadas posteriormente à data da aposentação, 

pleitear novo benefício, sem restituir os valores já recebidos. 

III-As contribuições recolhidas pelo aposentado que permanecer em atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência 

Social, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em homenagem ao princípio constitucional da 

universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação, em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, conforme previsto no art. 12, § 4º, da Lei nº 

8.212/91 e art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

IV- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Boletim de Acordão Nro 5447/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032466-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032466-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR CAETANO VASCONCELOS 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

No. ORIG. : 09.00.00103-2 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 
(GRATIFICAÇÃO NATALINA). CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O décimo terceiro salário não integra o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-benefício, mesmo no 
período anterior às alterações promovidas pela Lei nº 8.870/94. Precedentes. 

- A regra a respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário, que é matéria 

tributária, não pode ser confundida com a questão ligada à apuração do salário-de-benefício, cuja natureza é 

exclusivamente previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma, por unanimidade, 

rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006485-

18.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.006485-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE CARIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE VOTO 
VENCIDO. 

- Necessidade da juntada do voto vencido, por não ter sido explicitado o posicionamento do Desembargador Federal 

Newton De Lucca no acórdão prolatado. 

- Embargos de declaração providos para determinar o envio dos autos ao Desembargador Federal Newton De Lucca, 

para a competente juntada de voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010239-78.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010239-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00004-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE VOTO 

VENCIDO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO TOCANTE AO MÉRITO. INEXISTÊNCIA. 

- Necessidade da juntada do voto vencido, por não ter sido explicitado o posicionamento do Desembargador Federal 

Newton De Lucca no acórdão prolatado. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca do mérito, não havendo 

como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-
processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

 

- Embargos de declaração parcialmente providos para determinar o envio dos autos ao Desembargador Federal Newton 

De Lucca, para a competente juntada de voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO NA APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0209076-

42.1995.4.03.6104/SP 

  
98.03.053950-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : ADRIANO AUGUSTO VALERIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 152-156 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADRIANO AUGUSTO VALERIO 

ADVOGADO : ADILSON TEODOSIO GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.02.09076-4 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE VOTO 

VENCIDO E DE VOTO COM RESSALVA DE POSICIONAMENTO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 

- Necessidade da juntada do voto vencido, por não ter sido explicitado o posicionamento do Desembargador Federal 

Newton De Lucca no acórdão prolatado, no sentido de se dar provimento ao agravo legal. 

- Desnecessidade da juntada do voto vencedor, da lavra da Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que acompanhava 

a relatora com ressalva de posicionamento, porquanto inútil. 

- Decisão embargada que, ao reproduzir decisão anterior, não afronta a exigência constitucional de motivação dos atos 

decisórios (cf. "Notícias do STF", 13.07.2011, Acórdão que mantém sentença não afronta princípio constitucional, R.E. 

nº 635729).  
- Embargos de declaração parcialmente providos, para determinar o envio dos autos ao Desembargador Federal Newton 

De Lucca, a fim da juntada de seu voto. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043310-37.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043310-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MILTON MORAES NASCIMENTO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00038-6 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037452-25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037452-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00017-1 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045079-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045079-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAIMUNDO GONCALVES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00050-3 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013266-06.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013266-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OSVALDO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00026-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014454-34.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.014454-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : JUNDI MARIA ACENCIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00095-9 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032994-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032994-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINO LONGO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00053-9 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO.  
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A partir da Lei 9.528, de 10.12.1997, que alterou o §1°, do art. 58, da Lei 8.213/91, tornou-se necessária a 

comprovação do exercício de atividade insalubre por meio de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de 

segurança de trabalho. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032114-41.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032114-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR MARSALE 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00122-5 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012745-61.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.012745-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALTER FRIGO SEGATI 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00108-5 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030122-11.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.030122-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEJAIR APARECIDO FESTA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00023-1 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019341-27.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019341-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE VENTURA DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00046-9 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003734-71.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003734-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE JESUS VIEIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00357-8 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004221-41.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004221-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE CARLOS SIMAO 
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ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00003-4 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006049-31.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.006049-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARIDOVAL DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA 
PERICIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre por meio de laudo pericial elaborado por médico ou 

engenheiro de segurança de trabalho, a partir da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o §1°, do art. 58, da Lei 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000980-55.2001.4.03.6122/SP 

  
2001.61.22.000980-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DOS SANTOS BERNARDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

 
: KARINA EMANUELE SHIDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005154-85.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.005154-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO LOURENCO DIAS 

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Com base na documentação trazida aos autos cabível a aplicação analógica às atividades de guarda, nos termos do 

item 2.5.7 do Decreto n° 53.831/64. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014444-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014444-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : MARIA CORREA MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00039-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO 

LAUDO PERICIAL. 
- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade 

temporária. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade total e temporária para o trabalho, devido o auxílio-doença. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022324-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022324-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADRIANA DA COSTA SOUZA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00047-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE. 
- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do CPC, e entendimento da 8ª Turma desta Corte. Precedentes. 

- Consoante o teor da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, nas ações previdenciárias os honorários 

advocatícios incidem somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Precedentes. 

- A decisão impugnada merece ser mantida, visto que amparada em entendimento jurisprudencial desta Corte e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028324-44.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.028324-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CICERO DE MORAIS 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00006-0 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014460-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014460-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00006-4 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016138-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016138-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO PUCHELI 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00112-5 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. PROVA PERICIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre por meio de laudo pericial elaborado por médico ou 

engenheiro de segurança de trabalho, a partir da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o §1°, do art. 58, da Lei 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020834-51.1998.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.041480-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : FLORISVAL BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CICERO RUFINO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.20834-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000155-77.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000155-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar 

as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024508-93.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024508-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

 
: MARIA SALETE BEZERRA BRAZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00019-0 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 596/1957 

- É o autor quem responde pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas 

alegações, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de provar o fato 

constitutivo de seu direito. 

- Agravo a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042651-67.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.042651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ROSA RIBEIRO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00120-5 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. Art. 462, DO CPC. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Inaplicabilidade do artigo 462, do Código de Processo Civil, no caso concreto, por se tratar de pretensão inédita, 

conduta que o ordenamento processual vigente repudia expressamente (CPC, artigos 264 e 517). 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041784-74.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041784-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALTER VERONA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00219-7 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA 

PERICIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre por meio de laudo pericial elaborado por médico ou 

engenheiro de segurança de trabalho, a partir da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o §1°, do art. 58, da Lei 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050701-82.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.050701-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIS SIGNORETTI 

ADVOGADO : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00000-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Com base na documentação trazida aos autos cabível a aplicação analógica às atividades de guarda, nos termos do 

item 2.5.7 do Decreto n° 53.831/64.  

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004413-31.2000.4.03.6113/SP 

  
2000.61.13.004413-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEO CERON 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002777-12.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.002777-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00245-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. Art. 462, DO CPC. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Inaplicabilidade do artigo 462, do Código de Processo Civil, no caso concreto, por se tratar de pretensão inédita, 

conduta que o ordenamento processual vigente repudia expressamente (CPC, artigos 264 e 517). 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061531-44.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.061531-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 99.00.00018-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CTPS. RECOLHIMENTOS.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, devendo o INSS comprovar a ocorrência de 

eventual irregularidade para desconsiderá-las. 
- Cabe ao INSS a fiscalização do recolhimento das contribuições previdenciárias junto às empresas. Inteligência dos 

artigos 79, I, da Lei nº 3.807/60, vigente à época, consolidado na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000422-50.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.000422-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES ARANTES 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001465-45.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001465-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO SIQUEIRA CESAR e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. Condições que se verificam. Inteligência do art. 58, §§° 1º a 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nega provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025555-05.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025555-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELTINO COSTA LIMA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00056-9 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042835-86.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.042835-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARNALDO TADEU GARCIA 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00170-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

AGRAVO LEGAL. RECURSO INTERPOSTO DE DECISÃO QUE NEGOU PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.  

- Inadmissível agravo legal interposto de decisão que negou seguimento a agravo de instrumento, em decorrência de sua 

intempestividade, se o recurso foi interposto em face de decisão que, ante ao pedido de reconsideração, manteve a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

- Agravo legal que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038967-03.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038967-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NORBERTO JESUS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00023-6 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043113-87.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043113-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JACIRA FERNANDES 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00099-5 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034542-30.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.034542-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDO MARIA NUNES 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00034-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, e negar provimento ao agravo e, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008715-17.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008715-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL ZAGO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00001-9 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046935-84.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.046935-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LIMA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00056-6 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015179-57.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.015179-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO EUGENIO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00013-3 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROVA 

PERICIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- Necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre por meio de laudo pericial elaborado por médico ou 

engenheiro de segurança de trabalho, a partir da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o §1°, do art. 58, da Lei 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005118-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005118-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDI WILSON AKIRA NAGATOMO 

ADVOGADO : EDUARDO MASSAGLIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00074-3 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. QUALIDADE DE SEGURADO 

NÃO COMPROVADA. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 55, § 3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 
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- Qualidade de segurado não comprovada.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004848-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARISA INES DA MOTA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00455-3 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

COMPROVADA. 
- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 

cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade 
temporária. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão dos benefícios. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004694-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004694-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOEL FERREIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00135-8 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTA CORTE. 
- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) do valor da condenação, conforme o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do CPC, e entendimento da 8ª Turma desta Corte. Precedentes. 

- Consoante o teor da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, nas ações previdenciárias os honorários 

advocatícios incidem somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Precedentes. 

- A decisão impugnada merece ser mantida, visto que amparada em entendimento jurisprudencial desta Corte e do 

Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005741-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005741-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEJANIR FERNANDES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00286-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e no artigo 55, §3º, da 

Lei n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola.  

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017961-66.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.017961-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JORGE DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00016-2 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000788-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000788-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO SANDRI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007882120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 
- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas. Revogada a tutela antecipada. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial à apelação, revogando a tutela 

antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021792-25.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021792-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZINHA MARRERO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00002-0 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006881-08.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006881-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00075-9 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008749-89.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008749-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS PINA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00074-7 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 
- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os demais períodos laborados com registro em CTPS, tem-se a 

comprovação do labor por apenas 21 anos, 09 meses e 26 dias até a data do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035719-29.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035719-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00001-3 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. TEMPO ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Indispensável a comprovação do caráter especial da atividade realizada após o advento da Medida Provisória nº 

1.523/96 por meio de laudo técnico. Jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

- Laudo pericial insuficiente para suprir a ausência de laudo técnico. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032225-93.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.032225-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PAULO LUIZ 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00012-6 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. REVISÃO RMI. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045102-65.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.045102-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO DO PRADO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00067-4 4 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e em ampla 

jurisprudência dos Tribunais. 

- Agravos aos quais se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021326-65.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021326-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE ALVES CAPUCHO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00045-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 
n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 
Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019792-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019792-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEZAR DONIZETE DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00317-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021295-45.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021295-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE DE ALMEIDA CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00177-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018969-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018969-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MINEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00234-6 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016756-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016756-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISANTINO COSTA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00167-7 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030740-87.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030740-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOB RAMOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00042-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019510-48.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.019510-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CANDIDO VITAL BARBOSA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00106-6 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023700-54.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.023700-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAZARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00113-7 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIALE DE RECOLHIMENTOS. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Para o reconhecimento de atividade exercida como autônomo, imperiosa a indenização do período correspondente, 
conforme previsão do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026045-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026045-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ANTONIO FREGULIO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00005-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 616/1957 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017782-74.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017782-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ZANGROSSI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00187-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. TRATORISTA. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e em ampla 

jurisprudência dos Tribunais. 

- Remansosa jurisprudência permite o enquadramento da atividade de tratorista como especial por aplicação analógica 

às atividades exercidas por motorista de caminhão 

- Agravos aos quais se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062301-37.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062301-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETTI APARECIDO SATURNINO 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 97.00.00065-9 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. VERBA HONORÁRIA. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

- A decisão monocrática encontra-se devidamente embasada em jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

- Agravo a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031533-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031533-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO LORENZONI NICOLODI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

 
: MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

No. ORIG. : 10.00.00013-7 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032443-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032443-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BERNARDES FILHO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

No. ORIG. : 10.00.00068-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024774-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024774-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDOARDO CIRILLO DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDA LUZIA MENDES 

No. ORIG. : 10.00.00115-1 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
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- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040675-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040675-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIOWALDO CAPATTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 10.00.00163-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024618-77.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024618-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00246-4 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 
ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021224-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021224-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00219-2 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036761-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036761-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MASAO TAKASHI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00088-4 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 
- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Não conhecida a apelação de fls. 86/96. Remessa oficial e à apelação de fls. 74/84 providas, para reformar a sentença e 

julgar improcedente. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação de fls. 86/96, dar provimento à remessa 

oficial e à apelação de fls. 74/84, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003553-28.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003553-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIO AJAUSKAS 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035532820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 
- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação 

da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041281-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041281-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSANGELA DE JESUS CAETANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

CODINOME : ROSANGELA DE JESUS BARBOZA (= ou > de 60 anos) 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00185-3 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 
ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação 

da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012903-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CATARINA APARECIDA CAMPINAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00129034520084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
- Agravo retido da parte autora não conhecido, porquanto não reiterado, conforme artigo 523, §1º, do Código de 

Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 
e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação 

da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido da parte autora, dar provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036900-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036900-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA CICOTE 

ADVOGADO : SILVIA HELENA RAMOS DE OLIVEIRA BASILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00174-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 
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- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da parte 

autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-80.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003972-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ COSME VARGES PEREIRA 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00039728020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 
DESAPOSENTAÇÃO. 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da parte 
autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006369-80.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.006369-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HIDEMAR ONIZUKA 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063698020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 
VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001129-08.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.001129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JAIR MALPICA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro 

 
: ANDERSON AUGUSTO COCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011290820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 
ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 
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- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002252-92.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.002252-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DO CARMO DOS REIS 

ADVOGADO : IVONE GUSTAVO BERNARDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022529220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043178-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043178-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DARCY CORREA 

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00283-8 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 
- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042938-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042938-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PAVANINI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00042-9 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 
- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003017-17.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003017-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELZA SILVA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030171720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO . 
- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002203-79.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.002203-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAZARO FERNANDES 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022037920114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO . 
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- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-97.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001977-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ADELMA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019779720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO . 
- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 

unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 
- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012767-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012767-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MILZA HELENA BONUTTI 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127677720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS 

VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO . 
- Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões 
unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação . 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006919-49.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006919-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA FERREIRA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 04.00.00051-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do não 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício. 
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032425-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032425-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENOQUE RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00008-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Somando-se o período de tempo de serviço rural ao tempo registrado em CTPS (fls. 14-17), o segurado, até o advento 

da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 24 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de serviço. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038865-39.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038865-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ADEMILSON ANTUNES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00067-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019121-58.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019121-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NELSON ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00135-2 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000520-25.2006.4.03.6112/SP 
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2006.61.12.000520-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  
- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova material deve ser abrangente do período mínimo exigido pela lei, para efeito de carência, reportando-se ao 

tempo de exercício laboral. Condições que não se verificaram. 

- Hipótese em que, segundo depoimento pessoal da interessada, restou demonstrado o abandono da lida rural antes do 

implemento do requisito etário. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo interno a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, sendo que o Desembargador Federal Newton De 

Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em 

pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu provimento à apelação.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014694-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014694-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00335-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os demais períodos laborados com registro em CTPS, tem-se a 

comprovação do labor por apenas 16 anos, 02 meses e 10 dias até a data do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 
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- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005792-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005792-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERONCIO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 04.00.00143-5 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Impossível estender ao autor a qualificação dos genitores, visto que os documentos não fazem referência ao modo 

como era cultivada a terra e tampouco aos períodos em que o requerente teria se dedicado ao labor rural em regime de 

economia familiar. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Assim, somando-se o período de tempo de serviço rural, ora reconhecido, ao tempo registrado em CTPS (fls. 14-20), 

concluo que o segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 25 anos, 07 meses e 05 dias 

de tempo de serviço. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007233-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007233-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HELENA MARINA PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00069-3 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO 

FALECIDO NÃO COMPROVADA. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, conforme art. 16 da Lei n° 
8.213/91. 

- Perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

- Ausente comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias à época do falecimento, cuja responsabilidade 

estava a cargo do próprio segurado. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028900-37.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ESTEVES DA CRUZ 

ADVOGADO : ROMERO DA SILVA LEAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00226-4 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Cabível o reconhecimento com base no ano dos documentos, visto que em relação aos demais permanece apenas a 

prova testemunhal. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Somando-se o tempo de serviço rural, ora reconhecido, aos períodos anotados em CTPS, tem-se que, até a data da 

entrada em vigor da EC nº 20/98, o autor laborou por 27 anos, 07 meses e 23 dias. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Requisito etário e pedágio cumpridos. 

- O autor faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, pelo cumprimento de 31 anos, 07 meses e 20 dias 

de tempo de serviço até o ajuizamento da ação. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000201-

36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.000201-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDOMIRO FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00462-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do tempo de serviço 

reconhecido. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 
finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Cabível o reconhecimento com base no ano dos documentos, visto que em relação aos demais permanece apenas a 

prova testemunhal. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028527-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028527-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS TARGINO COELHO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00167-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 
- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível de 

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os demais períodos laborados com registro em CTPS, tem-se a 

comprovação do labor por apenas 25 anos, 05 meses e 01 dia até a data do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Sentença parcialmente reformada para reconhecer os períodos de 22.07.1975 a 11.11.1976, 01.04.1977 a 30.09.1977, 

03.07.1978 a 12.05.1981 e 09.07.1991 a 05.03.1997, laborados em atividade especial. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022572-91.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022572-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE GOMES DE MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00015-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
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- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Cabe o enquadramento nos termos do item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.10 do Anexo I, do Decreto nº 

83.080/79, que contemplam as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, do período de 27.12.1979 a 

31.12.1981. 

- A atividade de vigilante exercida pelo autor, independentemente de sua nomenclatura (guarda, vigia, vigilante), está 

prevista no código 2.5.7 do anexo do Decreto 53.831/64. Note-se que não há no referido diploma menção de que o 

responsável pela vigilância deve desempenhar sua atividade portando arma de fogo. 
- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os demais períodos laborados com registro em CTPS, tem-se a 

comprovação do labor por apenas 25 anos e 08 meses até a data do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Sentença parcialmente reformada para reconhecer os períodos de 27.12.1979 a 31.12.1981 e 20.03.1987 a 14.02.1995, 

laborados em atividade especial 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014250-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014250-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SHULTES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 03.00.00306-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 
- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 
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- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível de 

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decreto 53.381/64. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período rural e os demais períodos laborados com registro em 

CTPS, tem-se a comprovação do labor por apenas 26 anos, 07 meses e 23 dias até a data do advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 
inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Sentença parcialmente reformada para reconhecer o período de 01.01.1971 a 31.12.1974, laborado em atividade rural, 

e de 28.08.1973 a 29.08.1974, em atividade especial. 

- Agravo legal a que se nega provimento. De ofício, corrigir o erro material existente na decisão, fazendo constar o 

reconhecimento do período de 01.01.1971 a 31.12.1972 e que o autor, até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.1998, totaliza 24 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de serviço, mantendo, no mais, a decisão agravada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material na decisão agravada, e negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026022-42.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026022-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTOINO IZIDIO DE LIMA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00256-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível de 

ruído superior a 80 decibéis até 05.09.1997 e 90 decibéis a partir de 06.03.1997, consoante Decretos nos 53.381/64, 

83.080/79 e 2.172/97. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Convertidos os períodos trabalhados em condições especiais e somados aos de tempo de serviço comum, o segurado, 

até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, totaliza 29 anos, 08 meses e 09 dias de tempo de serviço. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Sentença parcialmente reformada para reconhecer os períodos de 01.10.1975 a 08.06.1983, 20.01.1984 a 02.05.1994, 
09.01.1995 a 14.05.1996 e 24.09.1996 a 05.03.1997, laborados em atividade especial. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-61.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002988-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NELSON FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00029886120084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000029-20.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.000029-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO FLORENCIO ATHAYDE 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00000292020084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 
nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002834-49.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002834-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BERNARDES DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 05.00.00111-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-76.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.001451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SONIA DE FATIMA SIMIONE 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARUSCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018074-20.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018074-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZORAIDE BIAGI FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00062-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL.  
- De ofício, corrigido erro material existente na decisão para fazer constar "02.05.1983" no lugar de "02.05.1989". 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- De ofício, corrigido erro material. Agravo ao qual se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, e negar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-38.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.001792-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDNA MARIA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027188-

75.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027188-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ANTONIO ASSONI 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 05.00.00047-4 1 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. TRABALHO RURAL. ANOTAÇÕES EM CTPS. RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS A CARGO DO EMPREGADOR. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA 

LEGAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.  

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do cumprimento da 

carência. 

- Diferentemente das situações em que desenvolvida a atividade no campo em regime de economia familiar, nos termos 

do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91, facultados os recolhimentos a cargo do próprio segurado especial, bem 
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como daquelas em que o rurícola cumpre suas atividades na informalidade, sem registro de contrato de trabalho, às 

quais se impõe observar a legislação de regência, tratando-se de empregado cujos registros junto aos estabelecimentos 

rurais encontram-se estampados em suas carteiras profissionais, ao abrigo, desde o início, da Lei nº 4.214/63, 

posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71, em que obrigatório o recolhimento das contribuições 

previdenciárias a cargo do empregador, não se permite cogitar no descumprimento da carência necessária à concessão 

do benefício. 

- Compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-

as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento. 

- É de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de trabalho registrado, visto que o empregado não 

pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes 

eram imputadas. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024212-95.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024212-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ZILDA HERRERA MARTINS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00118-3 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025922-53.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.025922-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSA BALDINI RIBEIRO 

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

No. ORIG. : 06.00.00003-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. REDISCUSSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. 
- Nas hipóteses de pedido de concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, o início de prova material deve 

ser corroborado por prova testemunhal. Situação não verificada nos autos. 

- Inexiste omissão e contradição. O julgado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, quanto aos 

pontos impugnados pelo embargante. 

- Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade 

de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004771-33.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004771-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BRAZILIA DE ALMEIDA LEITE CAREZZATTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA HADJINLIAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA URBANA. 
COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 
- A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. Necessidade de prévio requerimento 

administrativo. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou, com ressalva, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, sendo que o Desembargador Federal Newton De 

Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em 

pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu provimento à apelação.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023517-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023517-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSEFINA MARIA DOS REIS 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00128-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005617-55.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005617-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DA SILVA LOPES e outros 

 
: RICARDO DA SILVA LOPES 

 
: TATIANA DA SILVA LOPES 

 
: SIMONE DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIO À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 
- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. 

- Para concessão da pensão por morte, é essencial a comprovação da manutenção da qualidade de segurado, ressalvada 

a hipótese de preenchimento das condições para concessão de aposentadoria. Situação não verificada nos autos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015363-42.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015363-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZINHA DA SILVA VISCARDI 

ADVOGADO : ANA LUCIA BRIGHENTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00071-9 1 Vr ITAJOBI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. 

CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.  
- O artigo 30, inciso V, da Lei nº 8.213/91 atribuiu ao empregador doméstico a responsabilidade quanto ao recolhimento 

das contribuições previdenciárias.  

- O eventual recolhimento, por parte do empregador, das contribuições fora do prazo legal não pode acarretar prejuízo 

ao segurado. 

- Agravo legal improvido.  

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035852-

03.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035852-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SALVIO PINTO CARDOSO 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 98.00.00202-4 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.  
- Agravo retido conhecido, reiterado em contrarrazões de apelação.  

I- Ausentes os requisitos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 
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II- O aresto adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da matéria. 

III - Tais critérios não comportam modificações por meio dos embargos de declaração, sob risco de se reexaminar o 

mérito e substituir posicionamentos, o que resta vedado nesta sede, de finalidade integrativa. 

IV - Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Embargos de declaração a que se dá parcial provimento para, com efeitos infringentes, negar provimento ao agravo 

retido, mantendo no mais, o acórdão proferido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-77.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.004393-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELIA REGINA FERNANDES SONAGLI 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. REDISCUSSÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
- A questão relativa à aferição da incapacidade da parte autora restou suficientemente analisada no voto, sendo, 

inclusive, efetuada transcrição do conteúdo do laudo pericial. Inexistência de omissão. 

- O julgado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, quanto ao ponto impugnado pelo 

embargante. 

- Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade 

de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0207020-31.1998.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.027757-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA EDITH SALVADOR CARDOSO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 98.02.07020-3 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 260 DO TFR.  
- Prescrição reconhecida quanto à totalidade da pretensão às diferenças relativas à Súmula 260 do TFR, com decreto de 

improcedência desse pedido. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031732-24.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.031732-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CRISMEU JOSE DOS SANTOS e outros 

 
: EMILIO GOMES DE OLIVEIRA 

 
: LAURINDO PANELLI 

 
: JOSE MOREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 90.00.00110-2 4 Vr JAU/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NO PERÍODO DO BURACO NEGRO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL E NA APURAÇÃO DAS DIFERENÇAS. 

ATRELAMENTO AO SALÁRIO MÍNIMO. ERRO MATERIAL.  

- O artigo 202 da Constituição Federal de 1988, de acordo com entendimeto do Supremo Tribunal Federal, não é auto-

aplicável. 

- Inexistência de recálculo da renda mensal inicial e, muito menos, de possibilidade de incorporação de expurgos 

inflacionários ou atrelamento do benefício a determinado número de salários mínimos, que não seja o mínimo legal. 

- Correção de erro de cálculo não preclui nem coloca em risco a autoridade da coisa julgada, mas sim, antes, preserva o 
enriquecimento sem causa e o dano ao erário. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, sendo que a Desembargadora 
Federal Vera Jucovsky acompanhou o voto da Relatora, pela conclusão.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072423-46.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.072423-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS FERNANDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00065-2 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROVIMENTO JURISDICIONAL 

EXTRA PETITA. SENTENÇA ANULADA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES  
- Julgamento extra petita, analisada a apelação como se a matéria suscitada na inicial fosse relativa ao recálculo da 

renda mensal inicial do benefício previdenciário, quando, na verdade, a parte autora pleiteia o reajuste da Súmula 260 

do TFR. 

- Redução do provimento jurisdicional aos limites da demanda, anulando-se a sentença que analisou a questão não 

aduzida na inicial. Precedentes. 

- Agravo legal a que se nerga provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085240-45.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.085240-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDIR FABIANO 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00033-2 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE 

TRABALHO DE MENOR. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  
I- Ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

II- O aresto adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da possibilidade de reconhecer o 
trabalho do autor, ainda que desenvolvido quando menor de quatorze anos de idade (abrangido o trabalho de menor de 

doze anos). 

III - Tais critérios não comportam modificações por meio dos embargos de declaração, sob risco de se reexaminar o 

mérito e substituir posicionamentos. 

V - Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 652/1957 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014642-66.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.014642-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO DE TOLEDO FUNCK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO DE SOUZA NETTO incapaz 

ADVOGADO : DURVAL MOREIRA CINTRA 

REPRESENTANTE : MARIA IGNEZ PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00037-3 2 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE E GENITOR. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO 

COMPROVADA. 
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do ex-segurado, nos termos do art. 16 da Lei nº 

8.213/91. 

- Qualidade de segurado não comprovada, ante a ausência de prova material nesse sentido, tornando desnecessária a 

demonstração da dependência econômica dos autores em relação ao falecido. 

- Embargos de declaração providos, com efeitos infringentes, para dar provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000545-36.2000.4.03.6116/SP 

  
2000.61.16.000545-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRINA DE LIMA FRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARINO HELIO NARDI 

REPRESENTANTE : MARIA MAXIMILIA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039698-

67.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.039698-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00096-6 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL.  
I- Ausentes os requisitos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

II- O aresto adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da prova quanto ao labor rural. 

III - Tais critérios não comportam modificações por meio dos embargos de declaração, sob risco de se reexaminar o 

mérito e substituir posicionamentos, o que resta vedado nesta sede, de finalidade integrativa. 

IV - Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 
V - Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029810-

40.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.029810-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO APARECIDO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00043-4 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO.  
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I- Ausentes os requisitos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

II- O aresto adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da matéria. 

III - Tais critérios não comportam modificações por meio dos embargos de declaração, sob risco de se reexaminar o 

mérito e substituir posicionamentos, o que resta vedado nesta sede, de finalidade integrativa. 

IV - Os embargos não se prestam ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041287-60.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.041287-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ISIDORO SIMPLICIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 94.00.00070-7 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL.  
I- Ausentes os requisitos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

II- O aresto adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da matéria. 

III - Tais critérios não comportam modificações por meio dos embargos de declaração, sob risco de se reexaminar o 

mérito e substituir posicionamentos, o que resta vedado nesta sede, de finalidade integrativa. 

IV - Não se prestam, os embargos, ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018458-

85.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018458-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARIO SOLFERINO PELEGRINI 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00043-6 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL.  
I- Ausentes os requisitos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

II- O arestou adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da matéria. 

III - Tais critérios não comportam modificações por meio dos embargos de declaração, sob risco de se reexaminar o 

mérito e substituir posicionamentos, o que resta vedado nesta sede, de finalidade integrativa. 

IV - Os embargos não se prestam ao reexame da causa, com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

V - Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015845-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015845-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALBERTO DE PAULA LESSA 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00158451620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 
- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000317-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000317-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SOLANGE APARECIDA CANDIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DUZOLINA HELENA LAHR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003173920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO PARA 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DEZ DIAS. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO. 
- O descumprimento da ordem judicial, pela parte autora, no prazo de dez dias previsto no artigo 284 do Código de 

Processo Civil resulta no indeferimento da petição inicial. Precedentes. 

- A decisão declinatória de competência proferida no âmbito do Juizado Especial Federal, ao contrário do alegado pela 

agravante, não representa óbice à determinação de emenda da petição inicial. 
- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009878-09.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.009878-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EDSON REZENDE 

ADVOGADO : SILVANA MORAES RODOLFO ALBUQUERQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098780920094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001651-48.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.001651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVENIL PIRES DE MENEZES 

ADVOGADO : LEANDRO EDUARDO TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016514820094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 

nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003255-11.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003255-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00032551120094036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 
- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 
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- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041426-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.041426-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ITAMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00082-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 
n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022496-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022496-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RIQUILDA FERREIRA NETO CORREA 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00022-2 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 
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- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a autora exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008153-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008153-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NEUSA ROCHA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00010-1 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a autora exerceu atividade de cunho 
predominantemente urbano, no período de exercício laboral.  

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013554-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013554-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA CUSTODIO VALERIO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00156-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
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- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do não 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010887-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010887-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL CURCIO NETO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00108875020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 
- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015959-18.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015959-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DORACI DE SOUZA GARCIA 

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159591820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões suscitadas, 
não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012838-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012838-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE EULALIO DE SOUZA 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128387920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões suscitadas, 

não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002826-77.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002826-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIR MONTEIRO 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

No. ORIG. : 00028267720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RMI. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 29, §5º, LEI 8.213/91. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 
- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Precedentes. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como embasar o 

acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002583-36.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002583-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDEMIR RONDINI 

ADVOGADO : MARIA CELINA DO COUTO e outro 

No. ORIG. : 00025833620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RMI. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 29, §5º, LEI 8.213/91. 

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
- Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

- A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, somente se aplica nas hipóteses em que há períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 
invalidez. Precedentes. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como embasar o 

acolhimento dos embargos. 
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012434-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012434-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OSVALDO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124342820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões suscitadas, 

não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015111-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WASHINGTON LUIS SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151113120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões suscitadas, 

não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042415-03.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042415-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA JORDAO JURCOVICH 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00182-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a autora exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005388-83.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005388-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANO SOUZA DE JESUS 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

No. ORIG. : 00053888320104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DA RMI. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 29, §5º, LEI 8.213/91. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 
- A alegação de contradição e omissão não merece acolhida, na medida em que o acórdão embargado adotou 

posicionamento claramente explicitado e fundamentado sobre o cerceamento de defesa e a interpretação do artigo 29, 

§5º, da Lei nº 8.213/91.  

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021285-54.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.021285-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OTILIA CANDIDA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03136-3 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do não 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-88.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.003656-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE LAUREANO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO : ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036568820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 
INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036245-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036245-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00104-4 1 Vr BEBEDOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a autora exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
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00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001357-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001357-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : HILARIO GOMES 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013572220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 

previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 
- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-49.2010.4.03.6006/MS 

  
2010.60.06.000731-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE DA SILVA BARBOZA 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TERESA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007314920104036006 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a autora exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000302-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000302-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DIVINA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00088-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008450-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008450-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ILDA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00077-5 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029572-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029572-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DO CARMO DE CARVALHO 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00102-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a autora exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000416-58.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000416-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE MORAES 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004165820104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC. TÁBUA COMPLETA DE 

MORTALIDADE. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DECISÃO DO STF NA ADIN-MC 2111-DF. 
- Discussão a respeito da aplicação do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de benefício, a significar a 

predominância de questão de direito sobre questões de fato, autorizando o emprego da faculdade prevista do artigo 285-

A do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- A Tábua de Mortalidade elaborada pelo IBGE compõe a fórmula para o cálculo do fator previdenciário. 

- Aplicação da Tábua de Mortalidade vigente à época da concessão do benefício. 

- Inconstitucionalidade material do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 afastada, a um primeiro exame, pelo Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento da ADInMC 2111-DF, legitimando a conduta do INSS em incluir a fórmula do fator 
previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadorias concedidas a partir de 29.11.1999. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016656-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016656-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00064-8 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO DECADENCIAL.  
- O artigo 557 do Código de Processo Civil permite, ao relator, o julgamento singular do próprio mérito do recurso. 

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de benefício de 

prestação continuada, devendo-se reconhecer, eventualmente, a prescrição das diferenças não pagas nem reclamadas 
nos cinco anos anteriores à propositura da demanda, conforme enuncia a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020774-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020774-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : WALDEMAR ZOTTE 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00106-8 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões suscitadas, 

não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-42.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001018-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DAVID JORGE PATRICIO NETO 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR GAIOZO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010184220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões suscitadas, 

não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-18.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000534-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA LUCIA DE CAMARGO ANDRADE 

ADVOGADO : ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO POLITANO NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005341820114036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. 
- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões suscitadas, 

não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038154-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038154-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAQUEL SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00012-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA ORAL INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período 

entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 

120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação 

introduzida pela Lei nº 10.421/02). 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038639-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038639-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUISA GUIDINI 
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ADVOGADO : GUSTAVO BIANCHI IZEPPE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00016-1 2 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001103-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALIPIA ALVES RAMALHO COELHO 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00187-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 
- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001848-30.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.001848-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JANAINA APARECIDA SILVA LIMA 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018483020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA ORAL INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período 

entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 

120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação 

introduzida pela Lei nº 10.421/02). 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033539-25.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.033539-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DOMINGOS APARECIDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.02384-0 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018968-88.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.018968-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 06.00.00070-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. 

COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.  
- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91. 

- Qualidade de segurado comprovada ante a existência de prova material. 

- Sendo a autora companheira do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 
- Termo inicial do benefício mantido na data da citação. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de julho de 

2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

- Agravo legal provido para dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento ao recurso adesivo da 

autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para dar parcial provimento à apelação do 

INSS e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do feito em 

pauta para julgamento, e, vencido, acompanhou a divergência da Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, com 

ressalva de seu entendimento; vencida, também, a Relatora, que negava provimento ao agravo legal. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018252-71.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.018252-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DJAIR ROSSINI 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 99.00.00087-2 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. 

MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. LAUDO TÉCNICO. MP Nº 1.523/96. 

TEMPO INSUFICIENTE. 
- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas.  

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP nº 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Decreto nº 3.048/99, artigo 70. 

- A simples menção da atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para ser considerada especial, de acordo com a 

legislação da época da prestação do serviço. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 como meio 

de prova para o reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, 
item 2.4.4 e 83.080/79, item 2.4.2 exigem a condução de caminhão e o transporte de cargas. 

- Formulário subscrito pelo próprio demandante não é apto a comprovar a nocividade do trabalho realizado no período 

de 12.12.1978 a 15.05.1985. 

- Atividade especial comprovada, por meio de formulário, nos períodos de 18.05.1992 a 07.12.1992 e de 18.01.1993 a 

10.10.1996. A partir de 11.10.1996, indispensável o laudo técnico. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), 

regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.  

- Período de atividade especial, já convertido, adicionado ao período de tempo comum, perfazendo um total de 26 anos, 

08 meses e 06 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até o advento da EC nº 20/98, insuficientes para a 

concessão do benefício.  

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem 

assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu. 

- Remessa oficial e apelação aos quais se dá parcial provimento para reconhecer o caráter especial das atividades 

realizadas somente nos períodos de 18.05.1992 a 07.12.1992 e de 18.01.1993 a 10.10.1996, e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sucumbência recíproca.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, sendo que a 

Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton De Lucca o fizeram em maior 

extensão, para não reconhecer, como especial, a atividade exercida após 10.10.1996, acompanhando, no mais, o voto da 

relatora. 

 
São Paulo, 30 de agosto de 2010. 

Marcia Hoffmann  

Relatora para Acórdão 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033090-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033090-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JURACY ARMININI DIZARRO 

ADVOGADO : GIULIANA FUJINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00077-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 
DO BENEFÍCIO. 
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- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007218-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VIVERES CANDIDO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

CODINOME : VIVERES CANDIDO DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00014-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 
- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034945-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034945-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : YOLANDA CORREA SOARES 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: EDSON RICARDO PONTES 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

 
: FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00054-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Atividade rural, mesmo que descontínua, não comprovada no período imediatamente anterior ao implemento etário ou 

requerimento da aposentadoria, enseja a negação do benefício vindicado. Inaplicabilidade do artigo 3º, §1º, da Lei 

10.666/03.  

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009015-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009015-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CONCETTA SPONTONI ZANELATI 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00121-0 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, comprovado que deixara de ser lavrador, passando a exercer 

atividade urbana como comerciário. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021403-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021403-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PATRICIA CRISTINA LEAL 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 679/1957 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00025709320098260696 1 Vr OUROESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHADORA RURAL. AUSÊNCIA 

DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- O salário-maternidade é benefício previdenciário devido a segurada gestante durante 120 dias, com início no período 

entre 28 dias antes do parto e a data de sua ocorrência ou, ainda, à mãe adotiva ou guardiã para fins de adoção, durante 

120 dias em se tratando de criança de até 1 ano de idade, 60 dias, se entre 1 e 4 anos e 30 dias, de 4 a 8 anos (inovação 

introduzida pela Lei nº 10.421/02). 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo. 

- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032560-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032560-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERENICE DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00016-0 2 Vr MIRACATU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-72.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.001302-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA PEREIRA DE CAMARGO 
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ADVOGADO : ANTONIO MIRANDA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013027220114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- Impossibilidade de concessão do benefício, vez que comprovado que a autora exerceu atividade de cunho 

predominantemente urbano, no período de exercício laboral. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032908-81.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.032908-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JORGE RODRIGUES VIEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00358-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 
- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009771-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009771-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FABIANA DE CASSIA OLIVEIRA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00011-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade 

para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício. 

- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022428-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022428-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00079-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. 

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal. 

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043897-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043897-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEVANIR PASTRE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00077-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033357-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.033357-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONIDAS BREU DA SILVA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00212-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Somando-se o período de tempo de serviço rural, ora reconhecido, ao tempo registrado em CTPS (fls. 14-22), o 

segurado, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 16 anos, 07 meses e 28 dias de tempo de 

serviço. 
- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. De ofício, corrigido o erro material existente na decisão, fazendo constar o 

reconhecimento do período de 1º.01.1978 a 31.12.1978. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material, e negar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 683/1957 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029312-02.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029312-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOSHITERU MATSUMOTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00462-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047425-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047425-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00341-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052368-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052368-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BATISTA BUENO DE GODOI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00237-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020890-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.020890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : EUNICE ARUAJO BANDINI 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00094-0 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO 

COEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE. 
- Nos termos do entendimento do Supremo Tribunal Federal, não é possível a majoração do coeficiente dos benefícios 

de pensão por morte concedidos antes da entrada em vigor das Leis nº 8.213/91 e 9.032/95. 
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- Hipótese em que a renda mensal inicial corresponde a 100% do salário-de-benefício, inexistindo, portanto, interesse de 

agir. Precedentes. 

- Agravo do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013807-68.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013807-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ALBERTO BEGO 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00025-4 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE RURAL. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034986-58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034986-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 02.00.00318-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 
exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível de 

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79.  

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98.  

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os demais períodos laborados com registro em CTPS, tem-se a 

comprovação do labor por apenas 26 anos, 07 meses e 24 dias até a data do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 
15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007989-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 02.00.00182-2 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 
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- Somando-se o período de tempo de serviço rural ao tempo registrado em CTPS (fls. 14-18), o segurado, até o advento 

da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 15 anos, 02 meses e 27 dias de tempo de serviço. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037100-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037100-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LINS DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 03.00.00091-3 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES 

INSALUBRES. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 
- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, caracterizam a 

categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com campo de 

aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.  

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período de atividade rural e os demais períodos laborados com 

registro em CTPS, tem-se a comprovação do labor por apenas 23 anos, 04 meses e 18 dias até a data do advento da 

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045364-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045364-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00339-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Somando-se os períodos de tempo de serviço registrados em CTPS (fls. 13-16), o segurado, até o advento da Emenda 

Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 11 anos e 27 dias de tempo de serviço. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00186 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034718-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.034718-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERVANINA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00185-0 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Somando-se os períodos de tempo de serviço rural, ora reconhecidos, aos interregnos registrados em CTPS (fls. 14-

16), concluo que a segurada, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 15 anos e 16 dias de 

tempo de serviço. 

- Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051455-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051455-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA FIGUEIREDO DE SOUSA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 03.00.00042-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE A 

TRABALHADORA RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 
- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Somando-se o período de atividade rural, ora reconhecido, aos de tempo de serviço registrados em CTPS (fls. 14-15), 

concluo que a segurada, até o advento da Emenda Constitucional 20, de 15.12.98, totaliza 03 anos, 02 meses e 18 dias 

de tempo de serviço. 

- Possuindo menos de 25 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Atividade urbana exercida com freqüência durante o período de exercício laboral. Não se permite, assim, com fulcro 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 690/1957 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, sendo que a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046758-18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046758-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VARELA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00298-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES 

INSALUBRES. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4 e o Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2, caracterizam a 

categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial, com campo de 

aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário. 

- O segundo período deve restringir-se a 28.04.1995, porquanto necessário, a partir de então, a comprovação, por meio 

de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme 
disposto em lei 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 

9.711/98. 

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período de atividade rural e os demais períodos laborados com 

registro em CTPS, tem-se a comprovação do labor por apenas 20 anos e 17 dias até a data do advento da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Sentença parcialmente reformada para reconhecer o período de 01.01.1973 a 31.12.1973, laborado em atividade rural, 

e de 03.08.1991 a 07.11.1994 e 15.03.1995 a 28.04.1995, em atividade especial. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012390-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012390-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO SIMAO CARMONA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00065-5 1 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.  

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do tempo de serviço 

reconhecido. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021301-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.021301-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AILTON CORDEIRO BENEVIDES 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00234-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 
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- Somando-se à atividade rural, ora reconhecida, os demais períodos laborados com registro em CTPS e os 

recolhimentos efetuados, tem-se a comprovação do labor por apenas 11 anos, 06 meses e 10 dias até a data do advento 

da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044683-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044683-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DEJAIR DE FREITAS DE DEUS 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00214-9 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. IMPROCEDÊNCIA. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 
diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, que não admite a prova 

exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico 

a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- As atividades exercidas pelo autor, como soldador, com submissão aos agentes insalubres como poeira metálica, 

oxigênio e cetileno, etc, permitem o enquadramento nos itens 2.5.3 do Decreto 53.831/1964 e 1.2.11 do Decreto 

83.080/79. 

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n° 
9.711/98. 

- Somando-se à atividade especial, ora reconhecida, os demais períodos laborados com registro em CTPS, tem-se a 

comprovação do labor por apenas 27 anos, 04 meses e 24 dias até a data do advento da Emenda Constitucional nº 20, de 

15.12.1998. 

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária 

à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, 

inciso I, e parágrafo 1º, letra b. 
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- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício. 

- Sentença parcialmente reformada para reconhecer os períodos de 01.08.1977 a 30.06.1981, 01.10.1981 a 11.06.1984, 

22.04.1985 a 21.11.1985, 22.11.1985 a 30.09.1986, 01.10.1986 a 11.01.1989, 13.03.1989 a 01.10.1990 e 02.05.1991 a 

29.04.1995, laborados em atividade especial. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010774-70.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010774-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00015-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- A decisão monocrática encontra-se embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, e artigo 55, §3º, da Lei 

n° 8.213/91, que não admitem a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013032-82.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.013032-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LIDIA LIVINIESC 

ADVOGADO : VANIA TEREZINHA DE FREITAS TOMAZELLI 
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No. ORIG. : 04.00.01032-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA RURAL. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do não 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-

processual própria. Impossibilidade. 
- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030970-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030970-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : PEDRO SIDNEI RODRIGUES 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00064-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. 
- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e 
cumprimento de carência, quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, é concedido nos casos de incapacidade 

temporária. 

- Constatada pela perícia médica a existência de graves limitações ao pleno desempenho da atividade habitual do autor, 

decorrentes do atual descontrole de crises convulsivas, devido o auxílio-doença até que venham a ser controladas. 

- Agravo ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe dava 

provimento, para negar provimento à apelação da parte autora.  

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5494/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001204-52.2011.4.03.6183/SP 
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2011.61.83.001204-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ADELIA LAURITO 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012045220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do decisum e negar provimento 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005291-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005291-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDOLFO JOSE FURTADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052918520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, revogar a tutela antecipada e dar 

provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009483-59.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009483-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO : EDMILSON CAMARGO DE JESUS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094835920104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008717-51.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.008717-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON CABRAL DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087175120104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 
anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- No tocante a decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se procedente o 

pedido, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art103, Lei 8.213/91, art. 

1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004404-67.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004404-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044046720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, desnecessária a 

produção de prova pericial. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001206-22.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DEOLINDA ANTONIO DA COSTA SAPATEIRO 

ADVOGADO : ELOISA BESTOLD e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012062220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, inclusive, 

o juízo de retratação na instância a quo. A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à 

duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000818-08.2011.4.03.6123/SP 

  
2011.61.23.000818-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO JOSE GALINDO 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 
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No. ORIG. : 00008180820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

REVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001729-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARLY GATTI 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017296820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012063-92.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.012063-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : NICANOR SPIGOLON 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120639220104036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 

 

- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer a prescrição das parcelas 

vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação, o quê, porém, também não se verifica, haja vista que a parte 

promovente permaneceu em atividade até a data em que intentou o feito (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 

20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 

Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002530-47.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002530-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIRIAM PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025304720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
 

- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 

Preliminar que se rejeita. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007071-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007071-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE DE FATIMA BIAZIN 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

No. ORIG. : 07.00.00104-2 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.  
Recurso necessário dado por interposto. A r. sentença foi proferida posteriormente ao art. 10º da Lei 9.469/97, que 

determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos seus incisos I 

e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, 

Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

A profissão da demandante não se enquadra nas listagens dos Anexos dos Decretos de regência da espécie e não foi 

trazido aos autos laudo técnico, imprescindível no caso, para se atestar o nível de ruído ao qual foi submetida. 
Assim, não há como ser considerado especial o intervalo de trabalho pleiteado, sendo a improcedência do pleito medida 

que se impõe. 

Isenção de condenação da requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

Remessa oficial, dada por interposta, e apelação autárquica providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, dada por interposta, e à 

apelação autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008786-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008786-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO DIAMANTINO NETO 

ADVOGADO : HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00182-4 4 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM. 
Comprovação da exposição habitual e permanente do demandante a ruído superior ao tolerável. 

Possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998, consoante 

posicionamentos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Verba honorária mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme 

art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A autarquia é isenta de custas e despesas processuais. 

Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do autor desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011323-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011323-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AMADEU RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00025-5 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM. 

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
As atividades tidas especiais podem ser reconhecidas, bastando seu enquadramento em um dos Decretos pertinentes, 

sem a exigência de apresentação de formulário/laudo técnico até 28.04.95. Entre 29.04.95 a 10.10.96 o postulante deve 

apresentar ao menos formulário e, após tal data, necessário laudo técnico. 

O requerente acostou formulário DSS 8030 a título de provar o desempenho de labor especial entre 29.04.95 a 10.12.97, 
quando trabalhou para Carimbarts - Ind. Com. De Carimbos Ltda, como montador de chapa tipográfica. 

Tal profissão merece ser enquadrada no código 2.5.5 do Decreto 53.831/64. 

Assim, considerado nocente o interregno de 29.04.95 a 10.10.96. Posteriormente, necessária apresentação de laudo 

técnico, o que não ocorreu in casu. 

Possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998, consoante 

posicionamentos do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Termo inicial da revisão estabelecido na data da concessão administrativa do benefício, em 04.12.03. 

Afastada a arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas em atraso 

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda, o que não ocorre nos autos. 

Havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus respectivos 

patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos do artigo 21, 

"caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e compensado entre as 

partes, tendo em vista ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Pedido de antecipação de tutela indeferido. O demandante está protegido pela cobertura previdenciária, isto é, 

recebendo benefício mensalmente, evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum 

in mora. 
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Recursos parcialmente providos. Tutela antecipada indeferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, 

bem como à apelação autárquica e ao recurso do autor e indeferir pedido de antecipação de tutela, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007135-17.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.007135-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS DA SILVA NORA 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. 
Recurso necessário dado por interposto. A r. sentença foi proferida posteriormente ao art. 10º da Lei 9.469/97, que 

determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, "caput", e nos seus incisos I 

e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, 

Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

Aduz o autor que, durante o desenvolvimento de seu trabalho, no intervalo de 26.03.68 a 30.03.93, como ajudante 

testador, na empresa Ericsson Telecomunicações, esteve exposto a tensões superiores a 250 volts, o que permitiria o 

enquadramento de sua atividade no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. No entanto, não trouxe aos autos nenhum 

documento que pudesse comprovar tal exposição. 

Assim, não há como ser considerado especial o intervalo de trabalho pleiteado, sendo a improcedência do pleito medida 

que se impõe. 

Isenção de condenação do demandante ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 
Precedentes desta Corte. 

Remessa oficial, dada por interposta, e apelação autárquica providas. Tutela antecipada revogada. Recurso do autor 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, dada por interposta, e à 

apelação autárquica, restando prejudicado o recurso do autor e revogar a antecipação de tutela, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003681-40.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.003681-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSWALDO TEODORO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO CARETA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. OBEDIÊNCIA AOS INFORMES DA CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO 

AUXILIAR DO JUÍZO. VALORES PAGOS EM SEDE ADMINISTRATIVA CORRETAMENTE DESCONTADAS 

NA MEMÓRIA DE CÁLCULO. RENDAS MENSAIS VINCENDAS. 

- Havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, deve a 

mesma ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria Judicial, órgão auxiliar da Justiça, como efetivamente 

procedeu o Juízo a quo. 
- Diversamente do alegado pelo Instituto, o cálculo acolhido procedeu corretamente ao desconto dos valores 

comprovadamente pagos em sede administrativa, sem prejuízo, destarte, do recebimento das rendas mensais vincendas 

no montante em que calculadas pela autarquia administrativamente. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050749-31.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.050749-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDA BIGELI COQUE e outro 

 
: PAULO DOMINGOS BONATELI JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

No. ORIG. : 01.00.00013-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

PERSONALÍSSIMO. VALORES NÃO PLEITEADOS JUDICIALMENTE EM VIDA PELA SEGURADA. 

PAGAMENTO AO PENSIONISTA. DESCABIMENTO. DEVIDO TÃO-SÓ O MONTANTE APURADO NO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

- Incabível o recebimento de valores atinentes à aposentadoria por idade de segurada falecida, a ela devidas enquanto 

viva. Vedação prevista no art. 6º do Código de Processo Civil. O benefício previdenciário de aposentadoria tem caráter 

personalíssimo. 

- Não há qualquer relação entre o caso presente e o art. 112 da Lei 8.213/91, pois este regula levantamento de valores 

não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento, pelos dependentes habilitados à 

pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil. Refere-se, portanto, a valores já 

incorporados ao patrimônio do de cujus. Não é esta a conjetura vertente. Somente é cabível ao pensionista o 

reconhecimento do direito adquirido da finada à revisão da RMI da aposentadoria, para fins de resguardar o direito ao 

recebimento do reflexo na pensão por morte desde o seu início, em 02.05.99, não sendo devido o pagamento de parcelas 

relativas à aposentadoria, que somente poderiam ser pleiteadas em Juízo pela titular do direito. 
- Correta a r. sentença que deixou de condenar as partes seguradas ao pagamento das verbas sucumbenciais, pois que 

beneficiárias da assistência judiciária gratuita. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008456-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008456-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JERONIMO DE LACERDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084567720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
 

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, revogar a tutela antecipada, rejeitar a preliminar arguida e dar 

provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado  

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001593-37.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001593-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IZAURA BELLI DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015933720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007931-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007931-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO AUGUSTO CARDOSO 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00079316120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 
devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, 

restando prejudicar a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001381-16.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001381-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSELI RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013811620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005978-28.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005978-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO DE OLIVEIRA MACHADO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059782820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000931-08.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000931-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEOFILO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009310820114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 
Preliminar que se rejeita. 

- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se o caso, a 

prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, 

Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004137-95.2011.4.03.6183/SP 
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2011.61.83.004137-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAMON LOPES CARRILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041379520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032171-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032171-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ANTONIO LOURENCO DE SOUZA 

ADVOGADO : JANAINA CASSIA DE MORAIS MUNHOZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00170-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 

 

- A decisão não padece de nulidade por suposta falta de elementos fáticos apresentados, uma vez que, tendo preenchido 

os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, foi fundamentada e motivada, atendendo ao estabelecido no art. 93, IX, 

da CF/88. 

- Rejeitadas as preliminares de mérito de decadência e prescrição do direito à ação. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040680-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040680-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

No. ORIG. : 10.00.00163-5 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 
- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002869-06.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002869-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELSO BONONI 

ADVOGADO : FERNANDO MARCOS DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028690620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, quaestio 

eminentemente de direito, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam 

de proceder que é legalmente impraticável. Dessa maneira, não subsiste o alegado cerceamento como supedâneo de 

eventual reconhecimento de nulidade da sentença censurada. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001266-97.2009.4.03.6301/SP 

  
2009.63.01.001266-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RENATO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : NORIVAL GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012669720094036301 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 
proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005132-11.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005132-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TOSHIYUKI MIYATAKE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051321120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005135-63.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005135-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL FEITOSA LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051356320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 713/1957 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036243-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036243-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS ROBERTO PERES 

ADVOGADO : IVONE GUSTAVO BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00042-0 2 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041141-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041141-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00276-3 3 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-75.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005173-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ETENALVA SANTOS DE ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051737520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, inclusive, 

o juízo de retratação na instância a quo. A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à 
duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014513-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014513-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ONEIDA MARIA BORGES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00145137720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. Prejudicada a apelação da parte autora. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, 

restando prejudicar a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001307-87.2011.4.03.6109/SP 

  
2011.61.09.001307-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEONIDAS JACINTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013078720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012843-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012843-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALMIR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00128433820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação autárquica, 

restando prejudicar a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-02.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002630-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO SOITSI ASATO 
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ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026300220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011746-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO ROBERTO RABITTI 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117466620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005475-78.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005475-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00054757820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

APOSENTADORIA. PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial, dada por interposta, e apelação do INSS providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, dada por interposta, e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003502-45.2011.4.03.6109/SP 

  
2011.61.09.003502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO CARLOS JUSTINO PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035024520114036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas, se o caso, a 

prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, 
Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

-Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012520-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012520-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS ALBERTO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00125209620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE 
- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, inclusive, 

o juízo de retratação na instância a quo. A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à 

duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. Preliminar rejeitada. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004324-20.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.004324-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : JOSE FRANCISCO DE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043242020094036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010936-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010936-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARMEN SILVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109369120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002115-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002115-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TELUMASA YAMAKATA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021159820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, 

restando prejudicar a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-91.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008115-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO LUIZ CASARIN 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00081159120094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial, dada por interposta, e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015603-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015603-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO HUGO COSTA CHAVES 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00156032320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, porque, no presente caso, desnecessária a 

produção de prova pericial. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010889-31.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.010889-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BRAZ ANTONIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00108893120084036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

- No tocante à preliminar de prescrição das parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura de ação, in casu, 

não ocorreu, haja vista que a parte autora permaneceu trabalhando até 31.03.06 e ajuizou a presente demanda em 

21.10.08(art103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial, dada por interposta, e apelação do INSS providas. Prejudicada a apelação da 

parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à remessa oficial e 

à apelação da autarquia, restando prejudicar a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-06.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.001640-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODAIR APARECIDO POLETTI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016400620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 724/1957 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008119-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008119-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAWILSON DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00081195420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser 

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta no bojo de 

sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
- Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida, revogar a tutela antecipada e dar 

provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036032-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036032-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ERNANI EGIDIO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00184-1 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001264-48.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.001264-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL LEONEL DE PAIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA REGINA STEFANINI FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012644820104036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014875-79.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014875-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS GIBELLO GATTO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00148757920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

0PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do decisum e negar provimento 

à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035896-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035896-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALVINO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00119-0 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
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- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015157-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015157-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FRANCISCO SANTOS FILHO 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151572020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000448-43.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000448-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VERA LUCIA COELHO 

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004484320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-83.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.002286-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL DAMIAO LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SANDRO FERREIRA LIMA e outro 

CODINOME : MANOEL DAMIAO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022868320114036130 1 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017695-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017695-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAQUIM FELIX SANTIL 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176950820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012995-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012995-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NORIVAL BARSOTTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129955220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043356-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043356-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARNALDO ANTONIO MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.15287-1 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-20.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001135-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAGALY APARECIDA VASCONCELOS 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011352020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
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- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015015-16.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015015-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MILTON TAMARO 

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00150151620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, quaestio 

eminentemente de direito, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam 

de proceder que é legalmente impraticável. Dessa maneira, não subsiste o alegado cerceamento como supedâneo de 

eventual reconhecimento de nulidade da sentença censurada. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 
efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-95.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000188-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO JOSE LEANDRO MACEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 732/1957 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00001889520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- Agravo retido não conhecido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, não foi 

satisfeita.  

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, resta prejudicada a apelação do demandante. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Agravo retido não conhecido. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à remessa oficial 

e à apelação autárquica, restando prejudicar a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005766-46.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005766-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMERICO SANCHES 

ADVOGADO : GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00057664620074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 
Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 
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- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Remessa oficial e apelação do INSS providas. Tutela antecipada revogada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, revogar a tutela antecipada e dar provimento à remessa oficial e à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015814-93.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015814-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JURANDIR ANTONIO CHAPARIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158149320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, inclusive, 

o juízo de retratação na instância a quo. A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à 

duração razoável do processo. Sua aplicação não implica em afronta a princípios constitucionais. Preliminar rejeitada. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-96.2011.4.03.6112/SP 

  
2011.61.12.002140-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADAO FERREIRA XAVIER 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021409620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 

- A matéria preliminar arguida pela parte autora confunde-se com o mérito e como tal será analisada. 
- Sobre eventual decadência, na hipótese não desaparece o fundo de direito, podendo ocorrer apenas a prescrição das 

parcelas vencidas no quinquênio antecedente à propositura da ação (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e 

arts. 219, § 5º, e 1.211, Código de Processo Civil). 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043199-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043199-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CORNELIO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00133-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 
"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042935-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042935-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSWALDO GREGGIO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00086-7 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009013-64.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009013-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIO JOSE DA LUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00090136420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE.  
- Não merece ser conhecido o recurso de apelação da autarquia no que toca ao pedido de revogação da antecipação da 

tutela, uma vez que não houve seu deferimento. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a 

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Isentada a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Apelação autárquica parcialmente conhecida e, nesta parte, bem como a remessa oficial, provida. Prejudicada a 

apelação da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação autárquica e, na parte 

conhecida, lhe dar provimento, bem como à remessa oficial, restando prejudicar o recurso da parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042682-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042682-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO GHIRALDI 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO 

No. ORIG. : 11.00.00011-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. PRELIMINAR 

DE DECADÊNCIA REJEITADA.  
-.No tocante à preliminar de mérito da decadência do direito de ação, observo que a matéria está prevista no art. 103 da 

Lei 8.213/91. Esse discutível prazo decadencial consiste inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 
adquirido, constitucionalmente assegurados. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação autárquica provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004505-07.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004505-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO BRASIL SANTANA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045050720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova aposentadoria, carece de 

sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de proceder legalmente 

impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da lide (art. 330, I, CPC). 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001513-73.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001513-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WALMIR TONETI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015137320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO" E CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 
- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 
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- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003533-37.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003533-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DE SALES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035333720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 

oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005839-76.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005839-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDIVALDO ANTONINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00058397620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A sentença do Juízo a quo respeitou as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionando decisão 

anteriormente prolatada, com dados que a identificassem, além de comportar a devida formação de lide, permitida por 

referido artigo. A alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece acolhimento. 

- Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de defesa, uma vez que, no presente caso, não é necessária 
oportunidade para produção de provas. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004900-12.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.004900-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROBERTO DE ZOPPA 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049001220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 
postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 740/1957 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015907-22.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015907-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO PROCOPIO 

ADVOGADO : ELAINE DA SILVA BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159072220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 
que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-41.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005033-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO MANTOVANI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

 
: RONALD FAZIA DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050334120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

"DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. 
- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua 

postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos 

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores 

que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo 

Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da 

proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009862-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009862-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUNIR MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE RECÁLCULO DA RMI DA APOSENTADORIA SEM 

INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

-Cumpre ressaltar que a E. Corte, no julgamento de ADI 2111 MC/DF, indeferiu medida cautelar objetivando o 

reconhecimento da Inconstitucionalidade do art. 2° da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 26, caput, 

incisos e paragráfos, da Lei 8213/91. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025437-82.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025437-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DIRCE MARIANO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DONIZETE DE MELLO ANDRADE PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00042-2 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
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AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uuma vez que não logrou êxito em demonstarr 

o labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-98.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000459-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSALIA DA SILVA ZORZAN 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004599820094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O parágrafo único do art. 59 e o § 2º do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de benefício por 
incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos de 

progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda.. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006397-41.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.006397-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANGELITA FERNANDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HAMILTON ZULIANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063974120094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

-A demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino 
- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007247-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ILZA PAULINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante pleiteia a não aplicação da Tábua de Mortalidade calculada pelo 

IBGE, no cálculo de revisãod e benefício previdenciário. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004417-37.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004417-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO TOMAZ COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante pleiteia a não aplicação da nova Tábua de Mortalidade, no cálculo 

de revisão de benefício previdenciário. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005480-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FRANCISCO MARTINS 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00141-4 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE 
OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.  

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Corrigido, de ofício, por erro material, o parágrafo da fundamentação que aponta a ausência de contribuições por um 

lapso de tempo superior ao 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, corrigir por erro 

material, o parágrafo da fundamentação que aponta a ausência de contribuições, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004865-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004865-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GRACA DA SILVA BARETA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00155-0 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030860-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030860-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00043-1 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. . É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autoa fazer jus à decisão de buenas. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009477-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009477-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEOTILDE CUNHA REGIO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00067-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009140-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009140-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CACILDA MORAES CONCESCHI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00036-6 2 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008215-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008215-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GISLENE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : ANDRESA MATEUS DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004437620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CAPUT E/OU § 1°-A DO CPC. TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE 

INTRUMENTO. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO. 
-O caso dos autos não é de retratação. 

- Intempestivo o Agravo de Instrumento prototocolizadp em 31.03.2011( quinta-feira) pois, o termo final do prazo para 

interposição de recurso se deu e, 21.03.2011(segunda-feira). 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000875-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00074-6 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 
IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000039-02.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000039-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO APARECIDO DE MELLO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000390220114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 
face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 
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535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009689-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009689-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENVINDO DOS SANTOS SILVA falecido 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00194-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. DEFERIMENTO DE PLEITO DE 

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS EM FASE DE EXECUÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- O caso dos autos não é de retratação. 

- A nulidade do processado, após o óbito do autor, não prospera. Quando do ajuizamento da demanda estavam presentes 

todas as condições da ação, sendo que o falecido demandante possuía capacidade de ser parte, outorgou mandato válido 

e assim foi composta a relação processual. 

- Não se trata de pedido de substituição processual, mas sim, de sucessão processual, situação em que a relação 
processual é integrada, eis que incompleta pela morte do requerente da ação (art. 265, I, do CPC). 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009775-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009775-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDES PAZIM PERCILIANO e outro 

 
: EMERSON PAZIM PERCILIANO 
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ADVOGADO : RICHARD ISIQUE 

SUCEDIDO : PEDRO PERCILIANO falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 88.00.00053-6 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC.O PRECATÓRIO. JUROS MORATÓRIOS . 
-Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O precatório em análise foi distribuído nesta Corte em 31.10.00, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão 

do valor no orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até 

dezembro de 2002. De outro lado, a quitação ocorreu em 09.08.02, data em que o INSS disponibilizou a quantia para 

pagamento, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo art. 100 da Constituição Federal, que disciplina a 
espécie. 

-Não há incidência de juros moratórios do período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação até 

a data da expedição do requisitório (entendimento do STF) 

- O caso dos autos não é de retratação 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007443-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007443-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EVA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00022-1 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da 

Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008804-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008804-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA MATSUZAKI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDUARDO MIRANDA GOMIDE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00049-0 4 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à concessão do benefício em questão, pois não está incapacitada para o labor de forma 

total e permanente nem de forma total e temporária. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005980-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005980-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DELFINA FERREIRA LADEIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HAMILTON SOARES ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00026-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, uma vez que o mencionado lapso temporal 

recolhido é menor que o exigido pela legislação. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005060-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005060-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : KATIA BARBOSA BRUNO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00007-4 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que o Desembargador 

Federal Newton de Lucca, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004763-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CONCEICAO JOSEFINA SILVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00036-0 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA.  
- Recurso de fls. 159-165 interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal de fls. 166-168 não conhecido ante o princípio da unirrecorribilidade recursal. 

- Agravo legal de fls. 166-168 não conhecido. Recurso de fls. 159-165 não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 166-168 e negar provimento ao 

agravo legal de fls. 159-165, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022535-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022535-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JORDAO PRADO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00041-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino.  

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-52.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000137-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : OSVALDO NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : VIRGILIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00001375220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-86.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001344-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL LUIZ LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

No. ORIG. : 00013448620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 
recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013854-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013854-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCILIA BENTA SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOVAIR FAUSTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00039-8 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. PEDIDO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.DE PENSÃO 

POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Na época em que concedida a "benesse" da qual se pretende a revisão do benefício de aposentadoria especial, 

nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura de ação nesse sentido. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que há decadência na presente demanda. Decisão objurgada 

mantida 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013603-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013603-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANTONIO ALVARO NARDI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00058-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1°-A DO CPC. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA. AGRAVO LEGAL NÃO PROVIDO 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus aos benefícios da justiça gratuita. 

- A declaração do interessado em obter os benefícios da justiça gratuita não é prova inconcussa daquilo que ele afirma. 

In casu, ficou provado possuir o agravante renda mensal bem superior à média salarial dos trabalhadores brasileiros, 

motivo pelo qual foi indeferido seu pleito. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta 

para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento ao agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013067-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013067-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VERISSIMO ALVES NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00176-3 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Não merece acolhida a pretensão da parte autora quanto ao afastamento do art. 285-A do CPC no decisum, vez que 

este não foi mencionado anteriormente.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001501-59.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001501-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS ANTONIO KOCH 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015015920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015781-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015781-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HONOFRE BAZON 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00078-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do exercício laboral campesino no lapso temporal exigido pela lei. 
- O pleito de antecipação de tutela fica prejudicado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à a alteração da fixação do termo inicial e 

antecipação de tutela. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011653-67.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.011653-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HIROKO TAKANO ODA 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ROSA ZUCCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00524-5 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Houve o implemento da condição etária pela parte autora mas, o início de prova material colacionado não foi 

devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012804-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012804-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAVASSAN DE SOUZA 

ADVOGADO : FAUZI NAGIBE KAIRALLA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00020-7 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois bão há prova material plena de seu labor. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013531-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013531-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO BATISTA FELIX 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00153-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 
comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009341-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009341-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JADI FERREIRA DO PRADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

CODINOME : JADIR FERREIRA DO PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093419120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECÁLCULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INTEGRAÇÃO DO 13º SALÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, da parte autora, com DIB em 19/05/97, foi concedido já na 

vigência da Lei 8.870/94, desconsiderando o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) para fins de cálculo do 

salário-de-benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus ao recálculo. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
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- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009011-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009011-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CICERO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00040-1 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juras e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Com relação à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados 
a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à não aplicação da Lei 11.960/09 e a alteração do 

valor da verba honorária. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014998-12.2009.4.03.9999/MS 
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2009.03.99.014998-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AHMADE AMINE AMINE 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

No. ORIG. : 06.05.01155-6 1 Vr ANASTACIO/MS 

EMENTA 

.PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09.AGRAVO 

PARCIALMENTE IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora provou ter contribuido por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juras e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por precatórios, devem ser fixados até a 

data da apresentação da conta- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Agravo legal parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005499-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005499-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELIO ROMUALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054990620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO REGIMENTAL FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECÁLCULO DA RMI DA APOSENTADORIA SEM 

INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO E DA TÁBUA DE MORTALIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- A Excelsa Corte, no julgamento da ADI 2111 MC/DF, indeferiu medida cautelar. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013015-75.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013015-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROBERTO MONTEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130157520094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017241-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017241-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00172412820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 
No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017436-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017436-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARTOLOMEU LUIZ SAPIENSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00174361320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
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material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032206-09.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032206-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVETE DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00098-0 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois não está incapacitada para o labor de forma total e 

permanente nem de forma total e temporária. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da 

Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012477-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012477-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO LUIZ BERTRAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124779620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Respeitada as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionada decisão anteriormente prolatada, com 

dados que a identificassem. Desnecessária instrução probatória. 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à revisão da benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045000-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.045000-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAZARO JOAQUIM DA SILVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 92.00.00016-0 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB 

JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Rejeitada a alegação de fundamentação insuficiente, pois o acórdão atende ao disposto no artigo 93, IX da 

Constituição Federal. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037362-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CEZARINO RESENDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

REPRESENTANTE : SAMIRA PEREIRA REZENDE GONCALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00101-8 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da 

Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018086-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018086-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00042-4 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015795-87.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015795-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELENICE CUNHA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00157958720094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO 

ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DA APOSENTADORIA, SEM INCIDÊNCIA DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC.  

- O caso dos autos não é de retratação. 

-Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da parte autora, não descurou a autarquia previdenciária de 

aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, o fator previdenciário. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001160-93.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.001160-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ENGRACIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011609320094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preencheu o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 
quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton de Lucca, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia 

Hoffmann, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à remessa oficial e à 

apelação. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001724-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRACI HIGA OKAMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00017248020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Não há procedência do pedido de apenas 60 (sessenta) contribuições, limite estabelecido pelas legislações anteriores, 

uma vez que completou a idade somente após a edição da Lei 8.213/91. Assim, não há de se falar em direito adquirido à 

análise de apenas um requisito em específico. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016044-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016044-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WALDIR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160443820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 
DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001589-66.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001589-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADRIANA FERNANDA DA CRUZ 

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015896620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001282-51.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.001282-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GILVON GAZOTE 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012825120094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029562-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029562-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELTINA ROSA PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00066-8 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de realização do laudo pericial (13.10.08), na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juras e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do 

indeferimento do requerimento administrativo (24.05.07) e a não aplicação da Lei 11.960/09. Decisão objurgada 
mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020608-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020608-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VANDERSON BATISTA HESSEL 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00137-5 1 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- O autor não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitado para o labor de forma total 

e permanente nem de forma total e temporária. 

- A documentação carreada às fls. 162-171 não traz nenhuma informação que possa resultar em retratação do decidido; 

ao contrário, confirma o fato de que o demandante pode sofrer reabilitação profissional. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013783-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013783-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARNALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

 
: RONALD FAZIA DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00137830320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001578-66.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.001578-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOVENTINO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015786620114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
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- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003265-59.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.003265-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011941-20.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.011941-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CANDIDA MOREIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00258-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. 

- A parte autora provou ter contribuído por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima 

exigida pela legislação. 

- Assim, entendo que a procedência do pedido deve ser mantida, conforme restou bem fundamentada no decisum 

objurgado. 
- Em melhor análise, reconheço que a decisão de fls. 80-82 encontra-se eivada de erro material no parágrafo que 

totalizou os períodos laborados em 08 (oito) anos, 05 (cinco) meses e 02 (dois) dias e não em número de contribuições 

recolhidas, requisito essencial para o preenchimento da carência necessária, como preceitua a Lei 8213/91. 

- Assim, o trecho que analisa o caso em questão deve ser corrigido para que conste a seguinte redação: "No caso em 

questão, a parte laborou nos períodos de: 05.01.59 a 30.11.62, 18.03.63 a 16.04.64, 01.12.64 a 10.10.67 e 07.06.68 a 

30.10.68, totalizando 101 contribuições, conforme certidão de contagem de tempo da autarquia de fls. 14 e consoante 

pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, verteu contribuições individuais à Previdência Social nas competências 

de fevereiro a março/2004, totalizando 103 (centro e três) contribuições até a data do ajuizamento da ação." 

 

- Destarte, deve ser mantida a concessão do benefício, uma vez que conforme acima explicitado a parte autora provou 

realmente ter contribuído tempo superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima exigida pela 

legislação. 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por precatórios, devem ser fixados até a 

data da apresentação da conta. 

- Agravo legal provido em parte, apenas para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício a decisão de fls. 80-82 e, dar parcial provimento 

ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007335-88.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007335-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO BATISTA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização inpc ou que os índices adotados não foram 

razoáveis e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001198-50.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.001198-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA OLIMPIA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011985020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012191-55.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012191-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ULYSSES VITTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O demandante foi intimado da decisão que determinou a emenda da exordial. 

- Não houve cumprimento do demandante em relação a intimação da decisão que determinou a emenda exordial, 

- A ausência da integralidade dos índices aplicados no benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz a ausência do integral dado aos íncidces aplicados no 

benefício. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008043-

98.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008043-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO VELLELA DE MENDONCA UCHOA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00080439820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 
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- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010969-52.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010969-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ROBERTO ANHAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050195-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050195-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEANDRO DONIZETI DA SILVA incapaz 
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ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE DAS GRACAS DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00011-4 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO 

POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A partir do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da 

Previdência Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011462-69.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.011462-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZA GONCALVES SOARES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA 

OU À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Por meio de laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a concessão, tão somente, 

do benefício de auxílio-doença e não da aposentadoria por invalidez  

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à aposentadoria por invalidez. Decisão objurgada 

mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-95.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002650-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE ALCIZIO DUARTE 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026509520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. PEDIDO DE REVISÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Considerando que a data de início do benefício da parte autora (30.11.83) é posterior ao advento da Portaria do MPAS 

2.840/82, que administrativamente procedeu ao reajustamento com o índice legal (INPC) a partir de maio de 1982, 

conclui-se que o demandante não tem interesse processual à revisão pleiteada, que se apresenta juridicamente 

impossível, vez que não sofreu qualquer prejuízo no tocante ao menor valor teto. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à revisão de aposentadoria especial. Decisão 

objurgada mantida 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009427-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009427-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOVIANO EVANGELISTA FERREIRA 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE 

DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 
535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005237-90.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005237-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JONAS RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00052379020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 
- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-45.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005387-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR MANZINI 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00053874520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- Ocorrência de erro material com relação ao dispositivo da decisão agravada, constou erroneamente a negativa de 

provimento à remessa oficial quando, na verdade, o correto seria negativa de seguimento. Erro material corrigido, de 

ofício. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- À época em que concedida a benesse da qual se pretende a revisão, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência 

do direito à propositura de ação nesse sentido. 

- Decorrência da premissa encimada é a inviabilidade de a norma nova retroagir para proibir o que antes de sua edição 

não era vedado. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Erro material corrigido, de ofício, com relação ao dispositivo da decisão agravada. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, por erro material, o dispositivo do decisum 

agravado e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-03.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008114-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WILSON RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00081140320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC.  

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002160-73.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002160-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : GERALDO EUSTAQUIO DE RESENDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Indevido o pleito de aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos posteriores 

à data da cessão do benefício por incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050300-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.050300-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA JACINTHO LACERDA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00123-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM 

ATIVIDADE RURAL. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 
período requerido. 

- Agravo legal de fls. 105-111 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004959-26.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004959-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA PENHA BEZERRA MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00049592620074036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024568-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024568-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMAR MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO TOLEDO 

No. ORIG. : 04.00.00129-6 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o labor de forma 

total e permanente nem de forma total e temporária 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023601-45.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023601-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EMILIA DA ROSA MANDRO e outros 

 
: FRANCISCO JOSE MANDRO 

 
: SILVANA APARECIDA RODRIGUES MANDRO 

 
: CARLOS ALBERTO MANDRO 

 
: ELISETE PEDRILHA DE LIMA MANDRO 

 
: ANDERSON RICARDO MANDRO 

 
: LUCIMARA CRISTINA GRANJA MANDRO 

 
: FERNANDO ROGERIO MANDRO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

SUCEDIDO : FRANCISCO ANTONIO MANDRO falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00136-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Quanto aos critérios de juros de mora, o caso dos autos não é de retratação. 

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, 

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma 

englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026115-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026115-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VICENTE GARCIA DE SOUSA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00295-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- O benefício do demandante já foi devidamente revisto pela autarquia nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-08.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006216-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ODILO DIAS 

REPRESENTANTE : MARLI DOS ANJOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062160820074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-lhe a necessária 

dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios fundamentais do 

almejado Estado Democrático de Direito. A mesma comprovou ter direito ao amparo assistencial. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao gravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041829-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041829-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA BAPTISTA MORALES 

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

No. ORIG. : 04.00.00086-8 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias referidas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007853-12.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.007853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ZILDA MARIA ALVINO 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de benefício por 

incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em 

que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso da presente 

demanda. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003746-52.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003746-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EUNICE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00037465220084036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016149-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016149-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IGNEZ LOCCE 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00022-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO 

POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não comprovou a condição de companheira do falecido. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017945-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.017945-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS ALBERTO GASPARINI 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00058-7 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM 

ATIVIDADE RURAL.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
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- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal de fls. 76-78 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001529-66.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001529-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEANDRO DAMASIO DE SOUZA e outros 

 
: GRACE KELLEN DAMASIO DE SOUZA 

 
: JULIANO DAMASIO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DAMASIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DAMASIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO 

POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 
que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

-Exsurge do conjunto probatório produzido portando, a demostração de que o "de cujis" não era segurado da 

Previdência Social de modo que, os autores nçai fazem jus ao benefício 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018599-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018599-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELIA MARIA CONSTANTINO e outros 
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: ANDRE LUIZ BENETI 

 
: ERICA CRISTINA BENETI incapaz 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

SUCEDIDO : LUIS BENETI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00053-5 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027161-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027161-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEL JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00067-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012736-02.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.012736-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILTON CELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00127360220074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA OU À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 
IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- Corrigido, de ofício, por erro material, o decisum agravado, para que passe a constar, de seu dispositivo, o prejuízo do 

recurso adesivo do autor. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- O demandante não tem direito à percepção dos benefícios em questão, por não estar incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, tampouco de forma total e temporária. 

- Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Corrigido, de ofício, por erro material, a decisão agravada. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, por erro material, a decisão agravada e negar 

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010536-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010536-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA MENDES BATISTA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00006-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- Quanto aos critérios de juros de mora, o caso dos autos não é de retratação.  

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, 

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma 

englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 
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- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006880-39.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006880-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDENI OLIVEIRA CARDOSO 

ADVOGADO : GIOVANA CREPALDI COISSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068803920074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois não está incapacitada para o trabalho. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014500-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014500-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA MATIAS DOS REIS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00263-8 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte preenche os requisitos necessários à percepção dos benefícios em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-44.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.000886-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HERNANIS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : LUZIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008864420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007838-96.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.007838-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ISALTINA BARBOSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00055-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. FUNGIBILIDADE 

PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO PELO INSS. AÇÃO 

AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09.  
- Recurso interposto pela parte autora contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. É de se 

aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal 

se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O termo inicial deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial (28.09.09) e não, do ajuizamento da ação, 

como requer a parte autora. 

- Quanto à alegação do INSS, reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange à correção monetária e aos juros 

de mora. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 
no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juras e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal da parte autora improvido. 

-Agravo legal do INSS parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal da parte autora, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, sendo que o Desembargador Federal Newton 
de Lucca, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito 

em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu parcial provimento à apelação da 

parte autora, em maior extensão, para fixar o termo inicial de concessão do benefício a partir da data da citação, 

acompanhando, no mais, a Relatora. Prosseguindo no julgamento, também por maioria, dar provimento ao agravo legal 

do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, sendo que o 

Desembargador Federal Newton de Lucca, inicialmente, julgava-o prejudicado, e, vencido, negou-lhe provimento. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005698-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005698-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MILTON DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00056989120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. 

PEDIDO DE RECÁLCULO DA RMI DA APOSENTADORIA SEM INCIDÊNCIA DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- O caso dos autos não é de retratação. 

-Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da parte autora, não descurou a autarquia previdenciária de 

aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, o fator previdenciário. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006248-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO DE AMORIM ALMEIDA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062488620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006327-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006327-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSMAR SCRIVANI 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00063276520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038559-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038559-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA VIANNA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00119-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

-O parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de benefício por 

incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos em 
que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso da presente 

demanda. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
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- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007116-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007116-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00085-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022039-93.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.022039-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALIPIO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOÇO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.01947-0 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024300-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024300-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA PEREIRA MASSON 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00168-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007817-71.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.007817-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DORIVAL DE SOUZA 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078177120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005134-15.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005134-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MILTON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051341520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- Indevido o pleito de aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos posteriores 

à data da cessão do benefício por incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014622-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014622-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ALFEU ADAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00146229120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 
declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000014-71.2010.4.03.6124/SP 

  
2010.61.24.000014-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OCLIDES RISSO MORETTE 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro 

CODINOME : OCLIDES RISSO MORETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000147120104036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECÁLCULO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. INTEGRAÇÃO DO 13º SALÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O benefício de aposentadoria especial, da parte autora, com DIB em 26.10.94, foi concedido na vigência da Lei 

8.870/94, desconsiderando o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-benefício. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus ao recálculo. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001239-41.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.001239-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EVERALDO ALVES 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00012394120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001135-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MACHADO DE ABREU 

ADVOGADO : SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011355420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão, obscuridade, ambiguidade e dúvida, pretende a parte utora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001302-71.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001302-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEIDE BARAO 

ADVOGADO : LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013027120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 
que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora ainda que possua a idade mínima imposta, o mencionado lapso temporal é menor que o exigido pela 

legislação 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000356-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000356-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003560220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 
AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002449-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELVIO GALHARDO 

ADVOGADO : RENATO DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024493520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 804/1957 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007706-41.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007706-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURO JOSE TOLEDO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077064120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006640-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006640-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WALTER CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 805/1957 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066402620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00183 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013393-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013393-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETE RIBEIRO ANTUNES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00133939620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

SEM INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- Diante do princípio tempus regist actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante pleiteia a não aplicação da Tábua de Mortalidade. Decisão 

objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011738-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011738-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DIRCE MOZZINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117388920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010088-05.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010088-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCELINO JOSE RAMOS 

ADVOGADO : FABIO BARROS DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100880520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-92.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001003-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FERREIRA DUARTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010039220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. 

PEDIDO DE RECÁLCULO DA RMI DA APOSENTADORIA SEM INCIDÊNCIA DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

-Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da parte autora, não descurou a autarquia previdenciária de 
aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, o fator previdenciário. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015295-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015295-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS HENRIQUE MARQUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00152958420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante pleiteia a não aplicação da nova Tábua de Mortalidade, para o 

cálculo de revisão de benefício previdenciário. Decisão objurgada mantida.  
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010188-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010188-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO JOSE SILVA FILHO 

ADVOGADO : MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101885920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- O Juízo a quo, respeitou as normas do art. 285-A do CPC, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados 

que identificassem, além de comportar a devida formação de lide. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010286-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010286-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GASPAR BORGES DE ALVARENGA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00102864420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 
COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011458-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011458-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FATIMA BACANHIM GOIS 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

No. ORIG. : 00114582120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013384-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013384-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO LUIS EURICO CARDOSO DE LEMOS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133843720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 
- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013781-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013781-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WAGNER BARBIERI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00137819620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 
535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013964-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013964-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PASQUAL DO PRADO BONSEGNO 

ADVOGADO : LUCIANO FRANCISCO NOVAIS e outro 

No. ORIG. : 00139646720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 
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(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-40.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001811-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS LEANDRO DE SOUZA 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018114020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios, pois não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011616-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011616-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JESO OLIVEIRA DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116167620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. 

PEDIDO DE RECÁLCULO DA RMI DA APOSENTADORIA SEM INCIDÊNCIA DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

-Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da parte autora, não descurou a autarquia previdenciária de 

aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, o fator previdenciário. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010671-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010671-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106718920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Respeitada as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionada decisão anteriormente prolatada, com 

dados que a identificassem. Desnecessária instrução probatória. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-04.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.001874-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : INES ARMELIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00018740420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001385-85.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001385-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROBERTO MELO NOVAES 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013858520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 
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DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001709-75.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001709-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RENATO SABINO GERIBELLO 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017097520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 
DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-06.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.001172-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011720620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014983-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014983-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO DOS ANJOS GONZAGA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00149831120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012343-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012343-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MOACIR RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00123436920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

SEM A INCIDÊNCIA DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado na Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante pleiteia a não aplicação da Tábua de Mortalidade. Decisão 

objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5519/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007381-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007381-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE PAULINO FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073816620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. 

PEDIDO DE RECÁLCULO DA RMI DA APOSENTADORIA SEM INCIDÊNCIA DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria da parte autora, não descurou a autarquia previdenciária de 

aplicar a lei vigente à época do deferimento, incluindo-se devidamente, o fator previdenciário. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005889-76.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005889-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE ALMEIDA BRITO 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058897620104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER 

COMO AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS 

À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 
os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- A alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do 

recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008434-82.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008434-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAZARO PAULINO DE CARVALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084348220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 
DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008083-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008083-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CADENA DE MORAES 

ADVOGADO : CAROLINA RODRIGUES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00146-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 820/1957 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não foi anexo aos autos nenhum 

documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade remonta à referida época 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005260-93.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.005260-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : CRISTINA DE LARA RODRIGUES e outro 

No. ORIG. : 00052609320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041020-78.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.041020-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JORGE PEREIRA 

ADVOGADO : ARNALDO JOSE POCO 

No. ORIG. : 06.00.00121-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM 

ATIVIDADE RURAL. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal de fls. 116-119 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049499-60.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.049499-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OLEZINO RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00011-4 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.  

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029362-57.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.029362-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : AMELIA ALVES DA MAIA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00141-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche os requisitos da incapacidade e da 

hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-08.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003227-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRE COSTA SILVA 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

No. ORIG. : 04.00.00057-2 1 Vr IEPE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO EM ATIVIDADE RURAL. 
- Consta nos autos conjunto probatório suficiente para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do período 

requerido, exceto para efeitos de carência. 

- Agravo legal de fls. 111-117 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033810-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033810-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES NOGUEIRA BENVENUTTO 
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ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00215-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois somente se refiliou e reiniciou o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, no final do ano de 2002, quando já se encontrava incapacitada. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006855-48.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.006855-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068554820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008939-86.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008939-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS AUGUSTO ELEUTERIO DA SILVA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089398620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 
os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008210-45.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.008210-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MANOEL DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082104520104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008247-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008247-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ILONE WEISHEIMER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

No. ORIG. : 00082477420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008949-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EVA KIRZNER CHALFON 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00089492020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade, omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008813-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008813-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088132320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 
535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014445-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014445-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ATILHO VIEIRA LEITE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144453020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 
"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037959-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037959-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PONDIAN ROMANCINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

No. ORIG. : 09.00.00128-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino.  

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035341-19.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035341-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUÇAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO DE BRITO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00044-3 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- As questões levantadas no agravo legal foram devidamente afastadas pelo aresto embargado. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040592-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040592-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ONOFRE ROSA PONTES 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 
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No. ORIG. : 10.00.00047-1 1 Vr ITIRAPINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias referidas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 
Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda, o objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou 

extraordinário também implica na rejeição do recurso, em face da inexistência das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002855-69.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002855-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO PANUCCI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028556920104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037545-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037545-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARA GUILHARDI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00177-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014226-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014226-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SILVINO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00142261720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  
- Respeitada as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionada decisão anteriormente prolatada, com 

dados que a identificassem. Desnecessária instrução probatória. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010644-09.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010644-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ORLANDO APARECIDO ROZ 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00106440920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010927-32.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010927-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO MARTINS DA FONSECA 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

No. ORIG. : 00109273220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- O Juízo a quo, respeitou as normas do art. 285-A do CPC, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados 

que identificassem, além de comportar a devida formação de lide. 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006607-34.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006607-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLAUDECINIO MARTINS CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066073420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 
- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. 

- Respeitada as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionada decisão anteriormente prolatada, com 

dados que a identificassem. Desnecessária instrução probatória. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005487-32.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005487-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PERICLES RAMOS VIEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00054873220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007512-41.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007512-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANDREIA CRISTINA CLAUDINO TOLEDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075124120104036183 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 
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AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Indevido o pleito de aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos posteriores 

à data da cessão do benefício por incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002235-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOEL ORTIGOSO 

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022354420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA 

CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007376-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007376-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCIA HELENA DE OLIVEIRA TAVARES 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 
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: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00073764420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Indevido o pleito de aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos posteriores 

à data da cessão do benefício por incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012207-38.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012207-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO KOUKI MIYAGUI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDECIR CARDOSO DE ASSIS e outro 

No. ORIG. : 00122073820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012893-55.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.012893-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CELIO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128935520104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade, contrariedade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013206-88.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013206-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NIVALDO GUIMARAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132068820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013259-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VICENTE VIDAL CORREIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132596920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de contradição e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 
- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013365-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013365-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADAO DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133653120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 
535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013956-90.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO JANUARIO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139569020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 839/1957 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013997-57.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013997-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ADEMIR SCARANSI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139975720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Respeitada as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionada decisão anteriormente prolatada, com 

dados que a identificassem. Desnecessária instrução probatória. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033302-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033302-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURO TRENTO 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00132-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse.Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043298-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043298-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ROSA OIAN SECCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00069-0 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012081-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012081-1/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 841/1957 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODIR ANTONIO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120818520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 
COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014010-96.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.014010-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SERGIO MINGRONI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140109620104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 
AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria. Assim, a alegação de nulidade trazida pela parte autora não merece 

acolhimento. 

- Respeitada as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionada decisão anteriormente prolatada, com 

dados que a identificassem. Desnecessária instrução probatória. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001543-49.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.001543-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FLORINDO APARECIDO FIRMANI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015434920104036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017806-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017806-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLEIDE SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00202-3 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025746-35.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.025746-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ROSALINA CALIXTO DE CASTRO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008381220108120024 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

-A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 
comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos depoimentos 

testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023324-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023324-4/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00052-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Tendo a parte autora demandado em mais de uma oportunidade com vistas à obtenção de mesmo benefício, incorreu 

em litigância de má-fé, consubstanciada no dolo de utilizar o processo para a obtenção de objetivo manifestamente 

ilegal (art. 17, III, do CPC). 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que não se há falar em litispendência, uma vez que se trata de 

causas de pedir diversas e, pleiteia o afastamento da condenação em pagamento de multa por litigância de má-fé. 

Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019059-42.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019059-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO DONIZETTE DE JESUS 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00034-1 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL.AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juras e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

-O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora a não aplicação da Lei 11.960/06, quanro à correção 

monetária e aos juros de mora. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014164-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014164-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOGIVAL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00141647420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
- Sob os pretextos de obscuridade, contradição e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-41.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002080-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : LINDAURA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020804120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência da parte autora estão dissociados da r. sentença, 

infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso de apelação consubstanciado no interesse em 

recorrer. 

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004730-04.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.004730-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HELENA CONTRO BIANCHI 

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047300420104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois ainda que possua a idade mínima exigida 

para a concessão, o mencionado lapso temporal é menor que o exigido pela legislação. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006451-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006451-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAIN HERNANDES MAHMAD 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00064514820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Indevido o pleito de aplicação do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos posteriores 

à data da cessão do benefício por incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à revisão da benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005350-68.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.005350-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDSON ROBERTO DA SILVA TAVARES 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA BENEDETTI e outro 

 
: ANDERSON AUGUSTO COCO 

No. ORIG. : 00053506820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO 

ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
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- Inicialmente, o agravo legal interposto não merece conhecimento. Depreende-se das normas do artigo 557 do Código 

de Processo Civil que tal recurso poderá ser interposto contra decisão de Relator. Contudo, no presente caso, há voto do 

Colegiado, razão pela qual não é cabível o agravo. 

- Com relação aos embargos declaratórios, os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre 

sua oposição se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição 

do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Agravo legal não conhecido. Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal e negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005358-50.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005358-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SALVADOR SAVINO RUSSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00053585020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 
adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024326-29.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.024326-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA DANTAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00154-9 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. Oagravante aduz a parte autora não que faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024795-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024795-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO BARBOSA 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00126-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003469-38.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.003469-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WANDA SALANDIN 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034693820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 
No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003051-21.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003051-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PEROZA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00030512120104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000731-16.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000731-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA FELICIA NEVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007311620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à revisão da benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005872-49.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005872-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PERILO CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO BARBOSA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00058724920104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 
os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005956-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005956-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LORIVAL ALVES GARCIA 

ADVOGADO : ELOISA FERREIRA MARQUES DE CASTRO 

No. ORIG. : 08.00.00210-5 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora demonstrou o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à comprovação do labor no 
meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005075-04.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005075-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON GONCALVES MACEDO 

ADVOGADO : TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050750420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 
COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015981-76.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015981-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PLINIO VIRGILIO GENZ 

ADVOGADO : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159817620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão, contradição e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014004-49.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014004-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WALDECIR DE LIMA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140044920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

INTEGRAÇÃO DO 13º SALÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O benefício de aposentadoria por tempo de serviço, da parte autora, com DIB em 27.06.94, foi concedido na vigência 

da Lei 8.807/94, desconsiderando o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) para fins de cálculo do salário-de-

benefício. 

- Respeitada as normas do art. 285-A do Código de Processo Civil, mencionada decisão anteriormente prolatada, com 

dados que a identificassem. Desnecessária instrução probatória. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à revisão do benefício previdenciário. Decisão 

objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005728-75.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.005728-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZINHA FAGUNDES 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00057287520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002967-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOLORES SALINA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANSELMO ANTONIO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029672520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022878-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022878-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VITORIA ALVES LEAO AVELINO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 07.00.00139-5 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025729-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025729-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELFINA ROSA GOMES 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00180-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036956-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036956-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA DAMIAO DE LARA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00050-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADEA 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008996-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008996-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSEFA SQUISATO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

No. ORIG. : 00089969120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de obscuridade e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 
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- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008253-81.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008253-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082538120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008790-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008790-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEIDE SERGIO BENTO PERINI 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00087907720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 
535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- O Juízo a quo, respeitou as normas do art. 285-A do CPC, mencionando decisão anteriormente prolatada, com dados 

que identificassem, além de comportar a devida formação de lide. 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008838-73.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.008838-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARNALDO CARLOS CORREA 

ADVOGADO : JOSÉ VALDO MADEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088387320104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimentos aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009842-11.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009842-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARINO BAPTISTA JULIAO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098421120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-42.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.009473-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

 
: ALEXANDRA BUZOLIN DIAS CUNHA 

No. ORIG. : 00094734220104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
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- Sob os pretextos de obscuridade, contradição e omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006998-88.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006998-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WALDOMIRO ANTONIO PREVI 

ADVOGADO : ELOISA BESTOLD BOMFIM e outro 

No. ORIG. : 00069988820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob os pretextos de contradição, omissão e obscuridade, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos 

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as 

Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 
material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006745-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE JOAQUIM LOPES 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00067450320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de contradição, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos 

declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se 

cabível na espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006645-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006645-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEY DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00066454820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 
- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006669-95.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.006669-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066699520104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006247-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006247-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00062470420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 
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- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006176-94.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.006176-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO GIROLAMO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061769420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006759-82.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006759-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067598220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007170-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007170-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO DE SALLES ZICH 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00071703020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 
quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008331-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008331-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : LUIZ ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083317520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-44.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005137-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CICERO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00051374420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005359-12.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.005359-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA HELENA FAVALLI DIAGO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00053591220104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: "Mesmo nos 

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC 

(obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este 

recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO). 
- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011767-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCELENA MARINI 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00028-0 1 Vr DUARTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, pois não está incapacitada para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013667-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013667-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00106-1 3 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não preenche o requisito da 

hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz de que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013571-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013571-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALMEIDA 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00026-6 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito, 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015911-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015911-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALVINO ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00042-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015992-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015992-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00041-1 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014334-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014334-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO BATISTA VEIGA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00058-2 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 
PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECEU COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014321-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014321-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDNA RUFINO DE PAULA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.04721-0 3 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 
NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

-A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A parte autora aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018252-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018252-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BRASILINA RIBEIRO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00063-1 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
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- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013663-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013663-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CLAUDIO DE MORAIS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00130-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015104-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015104-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO COELHO MACHADO 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00154-4 5 Vr SAO VICENTE/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CAPUT E/OU § 1°-A DO CPC. AÇÃO AJUIZADA DETERMINOU A 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS REQUISITÓRIOS COMPLEMENTARES. 
-Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A requisição de pequeno valor - RPV em análise foi protocolada neste Tribunal em 19.08.09, devendo ser paga até 60 

(sessenta) dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). A quitação ocorreu em 

setembro/09, ou seja, dentro do lapso temporal legalmente previsto. 

- O INSS realizou o depósito da quantia no prazo constitucionalmente fixado, não merecendo a incidência de juros nem 

correção monetária. 

-O caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante deta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na especie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1°-A 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011223-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011223-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CICERA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00033-2 1 Vr SAO PEDRO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da incapacidade. 
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028436-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028436-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS ANTONIO GALAZZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00095-5 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015214-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015214-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZA KREFT ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00026-2 1 Vr BROTAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton De Lucca, com ressalva, acompanharam o voto da 

Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017893-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017893-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE MARIANO DE MORAIS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00189-5 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 
NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO RETIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito a percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012652-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012652-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVO BERTUNHO DA SILVA 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

No. ORIG. : 09.00.00179-7 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO EM 

ATIVIDADE RURAL. 
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Não se trouxe aos autos o conjunto probatório necessário para justificar o direito pleiteado quanto à totalidade do 

período requerido. 

- Agravo legal de fls. 99-110 improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016571-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016571-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARINA FILOMENA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00079-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO OU EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO 

JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015202-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015202-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRA THEREZINHA DOS SANTOS FERNANDES 
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ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00049-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-lhe a necessária 

dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios fundamentais dos 

almejados Estados Democrático de Direito. A mesma comprovou ter direito ao amparo assistencial. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017039-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017039-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO MARIANO RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO CONTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00044-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

-Oberseva-se no parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de benefício 

por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos 
em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso da 

presente demanda. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006178-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006178-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSMAR DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00044-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à concessão dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o labor de forma 

total e permanente nem de forma total e temporária 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014318-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014318-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DALVANI FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00078-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012935-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012935-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DARCINEIA MARIANO DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00173-1 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao benefício uma vez que não está incapacitada para o labor de forma total e 

permanente nem de forma total e temporária. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010615-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010615-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAIMUNDA PERERIA DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00127-0 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora possui somente incapacidade total e temporária, tornando-a momentaneamente inapta para o trabalho, 

concedendo-lhe o benefício de auxílio-doença, e não aposentadoria por invalidez. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juras e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 
forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Quanto aos honorários advocatícios, não cabe retratação, sendo mantido o percentual de 10% (dez por cento), como 

fixado na r. sentença. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à aposentadoria por invalidez, a não aplicação da 

Lei 11.960/09 quanto a correçaõ monetária e aos juros de mora e a marjoração dos honorários advocatícios. Decisão 

objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-24.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001499-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FUMIE GIMBO COGA 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00014992420114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
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- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não preenche o requisito da 

hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que a faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013138-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013138-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIA APORTA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00141-1 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020543-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020543-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ONEIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO M SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00108-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 
- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o labor. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019172-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019172-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE SOSSAI 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00118-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DO 

AUXÍLIO-DOENÇA OU À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 
IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019415-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019415-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : MARIA GENI APARECIDA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00046-7 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício em questão, uma vez que não preenche o requisito da 

hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que a faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002259-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANDERSON ALBERTO PEDROSO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00110-2 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitado para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023375-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023375-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00133-5 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann e o Desembargador Federal Newton de Lucca acompanharam o voto da Relatora, a 

primeira, pela conclusão, e o segundo, com ressalva. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029741-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029741-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO CUSTODIO RIBEIRO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00098-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001739-76.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO AGUIAR 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00138-2 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 
IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juras e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

-O caso dos autos não é de retratação. A agravante requer a não aplicação da Lei 11.960/09 quanto à correção monetária 

e aos juros de mora. 

- Agravo legal não provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-47.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.004133-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDETE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO 

POR MORTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 
que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Quanto ao termo incial do benefício, este deve ser fixado desde a data da citação. As parcelas vencidas deverão ser 

atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da súmula nº 111 do STJ, com correção monetária.  

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017739-30.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.017739-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VENICIO DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00146-8 1 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- Quanto aos critérios de juros de mora, o caso dos autos não é de retratação. 

- A taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, 

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma 

englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir da 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008243-76.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008243-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SANDRA REGINA DE MELLO 

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE 

NO RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Diante do princípio tempus regit actum e do preceito legal contido no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.876/99, é de rigor que, no cálculo do fator previdenciário, seja utilizada a Tábua de Mortalidade vigente na data 

da aposentadoria do segurado da Previdência Social, inexistindo previsão legal à utilização de outra não mais vigente. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008242-40.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.008242-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VICENTE BENTO FURTADO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082424020064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. ARGUMENTOS EXPOSTOS ANTERIORMENTE NO RECURSO 

DE APELAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE À 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante insiste nos argumentos expostos em seu recurso de apelação. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-55.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002906-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NAIR AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00029065520064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência de prova, já acostada nos autos 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante pleiteia a realização de novo exame pericial. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001040-85.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.001040-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA SANTOS GUIMARAES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010959-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.010959-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO SOARES DA CUNHA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

No. ORIG. : 99.00.00147-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057531-76.1995.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.024883-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARLINDO GAVRILENCO MARZCZUK e outros 

 
: LUIZ CAMARA SOBRINHO 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA e outro 

INTERESSADO : SERGIO FERRO e outros 

 
: CARMEN LUCIA FERRO 

 
: MARISA MOREIRA FERRO 

 
: GUSTAVO MOREIRA FERRO 

 
: GIOVANNA MOREIRA FERRO 

 
: CAMILA MOREIRA FERRO 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

INTERESSADO : STUART PEREIRA 

 
: VERA JANUARIO 

 
: VICTOR JANUARIO JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA e outro 

INTERESSADO : GUSTAVO CIRIACO DORLASS 

ADVOGADO : IVAN TOHME BANNOUT 

SUCEDIDO : OLGA FERRO falecido 

No. ORIG. : 95.00.57531-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JULGAMENTO ULTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 535 DO CPC. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 
face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Alegação de suposto julgamento ultra petita. Inocorrência, dado o correto acolhimento dos cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial de primeira instância. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 
00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045297-

16.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.045297-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACACIO PINHEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00089-8 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- A questão levantada no agravo legal foi devidamente afastada pelo aresto embargado. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012248-08.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.012248-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FERRARI NETO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.47059-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 
na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir, nessa parte, caráter infringente aos presentes 

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- O art. 741, parágrafo único, do CPC, que possibilita desconstituição da coisa julgada nos autos dos embargos à 

execução, é norma processual e tem aplicação imediata aos feitos que se encontram em tramitação, como no caso em 

voga (art. 1211 do CPC). 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019349-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019349-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARISTEU MACHADO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00147-6 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da incapacidade 

laborativa. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014286-

34.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014286-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSWALDO DEL VALHE 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-75.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.003297-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DORACI DA SILVA ROSA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032977520054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 

AGRAVO PARCIALMENTE IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito. 

- Reconsidero, em parte, a decisão agravada no que tange aos juros de mora. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de 

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. 

- A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

- No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por precatórios, devem ser fixados até a 

data da apresentação da conta. 

- Agravo legal provido em parte, apenas para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007219-42.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.007219-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIEL DE LIMA EREDIA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

REPRESENTANTE : CELIA DE LOURDES DE LIMA EREDIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00072194220054036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008662-

31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.008662-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00010-8 3 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINALIDADE EXCLUSIVA DE PREQUESTIONAMENTO. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- In casu, as questões levantadas no agravo legal foram devidamente afastadas pelo acórdão embargado. 

- Os embargos foram opostos exclusivamente para fins de presquestionamento. 

- O objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário 

implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004096-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.004096-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MOACYR DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO : VILMA POZZANI 

No. ORIG. : 01.00.00283-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- As questões levantadas no agravo legal foram devidamente afastadas pelo aresto embargado. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda, o objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou 
extraordinário também implica na rejeição do recurso, em face da inexistência das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0312313-30.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.094941-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERCIRIA ELEUTERIO DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO PINTO FILHO e outro 

No. ORIG. : 97.03.12313-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INFORMAÇÃO DA 

CONTADORIA JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS 

INFRINGENTES PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 
face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração desprovidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041243-65.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041243-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALDOMIRA VENANCIO DA COSTA DE GODOI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 03.00.00007-3 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0118296-49.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.118296-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ ORIPES ROBIM 

ADVOGADO : ROBERTO CASTILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.03.99.075467-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA SUB JUDICE. EFEITOS INFRINGENTES 

PRETENDIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
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- Pretende a parte atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo 

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007809-82.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.007809-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VANDERCI DE FREITAS LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078098220064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, uma vez que não está incapacitada para o labor 

de forma total e permanente nem de forma total e temporária. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 
apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-53.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.001845-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDECIR ANTUNES MACIEL 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015754-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015754-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS ADELMO VINAGRE 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157548620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 
os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-03.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.001418-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MARIA IGNES COME POLI 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

No. ORIG. : 00014180320094036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda, o objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou 

extraordinário também implica na rejeição do recurso, em face da inexistência das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 5448/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007037-93.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.007037-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DE AZEVEDO BALBINO 

ADVOGADO : VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ÓBICE À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA. DECISÃO DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - JRPS. REEXAME 

DA DECISÃO POR INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA INFERIOR, COM EXIGÊNCIAS PARA O SEGURADO. 

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

- O INSS tem o dever de dar cumprimento ao que foi julgado pela 13ª Junta do Conselho de Recursos da Previdência 

Social, por tratar-se de decisão de última instância na hierarquia da esfera administrativa, uma vez que não houve 

tempestiva interposição de recurso para o órgão superior competente. 

- Remessa oficial e apelação improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-13.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002391-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS DANTAS 

ADVOGADO : ANA SILVIA REGO BARROS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DUPLO GRAU. TRANCAMENTO. REVISÃO. ACÓRDÃO 
DA 6ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

- O reexame necessário, de sentença concessiva de segurança, é imposição legal inserta no art. 12, parágrafo único, da 

Lei nº 1.533/1951, e a ausência de determinação expressa, no decisum, impõe ter a remessa oficial por interposta. 

- A legislação aplicável à decisão combatida é aquela vigente à época da protocolização do recurso que a provocou. Tal 

entendimento visa estabelecer a argumentação necessária a sua ampla apreciação, e representa uma garantia, ao 

recorrente, de que lei nova, mais restritiva, não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não 

ser que expressamente prevista. 

- O pedido de rescisão de decisão proferida em última instância, na hierarquia da esfera administrativa, desprovida de 

erro essencial, com o escopo de rediscutir matéria já apreciada pelo órgão julgador, é defeso pelo artigo 68, da Portaria 

MPAS nº 4.414, de 31 de março de 1998, que aprovou o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência 

Social - CRPS. 

- O ato inquinado carece de respaldo legal porquanto infringe determinação contida no caput do art. 64, da Portaria 

MPAS nº 4.414/1998, que veda "ao INSS escusar-se de cumprir, as decisões definitivas oriundas das Câmaras de 

Julgamento, Juntas de Recursos e Turmas de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, 

reduzir ou ampliar o seu alcance ou executá-las de maneira que contrarie ou prejudique seu evidente sentido, sob pena 

de responsabilidade pessoal do chefe do setor encarregado da execução do julgado". 

- Preliminar acolhida. Remessa oficial, tida por interposta, e mérito da apelação, improvidos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar 

argüida e negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao mérito da apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000881-89.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.000881-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDER JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00047-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a manutenção da qualidade de segurado, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072684-74.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.072684-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA ALVES ANDRINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00173-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Diante do início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela parte autora por período superior ao exigido para 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074977-17.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.074977-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA LIMA MARTINS 

ADVOGADO : FLAMINIO SILVEIRA AMARAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00150-7 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

1. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

2. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043349-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043349-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO GERALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00033-1 2 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 
JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.690/09. 

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n.11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048993-31.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.048993-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : IZAURA SANTA ROSA MENDES 

ADVOGADO : ELIAS ELIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00061-6 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a qualidade de segurado, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037041-16.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037041-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LUCINDA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00103-9 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PRÉ-

EXISTENTE. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Reconhecida a incapacidade resultante de doença adquirida anteriormente e agravada pelo desempenho laborativo. 

2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005591-47.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.005591-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMINIA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 
2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038385-32.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038385-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE VICENTINI PIOVAN 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00150-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 
como a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003510-36.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003510-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANNA CONCEICAO CRISPIN 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00097-7 2 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 
como a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

2. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001156-72.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001156-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON ROSA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00079-2 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a manutenção da qualidade de segurado do autor, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019287-61.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019287-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR MENDONCA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00010-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a manutenção da qualidade de segurado do autor, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

2. Agravo legal do INSS não provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002214-52.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.002214-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : IGNEZ BIANCHI BIANQUINI 

ADVOGADO : ELIANA MIYUKI TAKAHASHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei n. 
8.213/91, mas também aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial 

tenha concluído pela incapacidade apenas parcial para o trabalho. 

2. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

3. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042695-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042695-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SILVIO VENANCIO incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE VENDRUSCOLO 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO VALERIO VENANCIO 

ADVOGADO : CRISTIANE VENDRUSCOLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00106-8 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. A concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar não só os elementos previstos no art. 42 da Lei n. 

8.213/91, mas também aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial 

tenha concluído pela incapacidade apenas parcial para o trabalho. 
2. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

3. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

4. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036613-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.036613-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LUZIA EUSTAQUIA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOEL JOAO RUBERTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00048-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

1. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

2. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021897-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.021897-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CARDOSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00051-1 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. VÍNCULO 

URBANO. POSSIBILIDADE. NATUREZA DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A 

PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos coerentes e uniformes. 
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2. É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em 

épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício de 

direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

5. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0072654-10.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.072654-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSWALDO SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00044-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É assente nesta Corte Regional que o serviço de vigilante é de ser reconhecido como atividade especial, mesmo 

quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser 

convertido em tempo comum. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011998-77.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011998-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA ROSELI DORTE DOS SANTOS e outros 
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: ROSELENE DORTE DOS SANTOS PRADO incapaz 

 
: JOCELENE DORTE DOS SANTOS PRADO incapaz 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00076-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

2- Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023934-75.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.023934-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTUNES BARBOZA 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00029-9 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. FRAUDE PROCESSUAL. REGISTROS EM CTPS 

FALSOS. INQUÉRITO POLICIAL EM PARALELO. NEGAÇÃO DOS PERÍODOS TRABALHADOS PELA 

PRÓPRIA AUTORA. 

I - Constatada a falsidade dos registros anotados em CTPS, bem como ante a declaração da autora de que não sabe quais 

registros tinha em CTPS e que a entregou em branco ao seu patrono. 

II - Caracterizada a fraude contra a Previdência Social tendo em vista a prolação de sentença baseada em prova falsa. 

III - Ausência de comprovação do exercício da atividade rural pelo tempo mínimo necessário à concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, razão pela qual não faz jus à manutenção do benefício. 
IV - Remessa de ofício e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto Mutirão Judiciário 

em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa de ofício e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024360-53.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.024360-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00046-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021596-55.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021596-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00175-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL ANTERIOR AO INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. 

POSSIBILIDADE. 

1. O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 
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2. Reconhecimento de tempo de serviço rural que considerou o início de prova material mais remoto (1960) e o fato de 

a prova testemunhal haver relatado que a parte autora efetivamente laborou nas lidas rurais durante todo o período 

debatido. 

3. O limite mínimo de idade ao trabalho do menor é no intuito de protegê-lo, e não em seu prejuízo. Precedente do STJ. 

4. Agravo legal interposto pelo INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007205-27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007205-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALBERTO MARINHO DE CARVALHO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00025-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL ANTERIOR AO INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 
1. O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 

2. Reconhecimento de tempo de serviço rural que considerou o início de prova material mais remoto, bem como o fato 

de a prova testemunhal haver relatado que a parte autora efetivamente laborou nas lidas rurais durante todo o período 

debatido. 

3. Agravo legal interposto pelo INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010328-33.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010328-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ADELIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CONTENTE 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00166-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a manutenção da qualidade de segurado, nos termos da Lei n. 8.213/91. 

2. No tocante aos juros de ,mora, aplica-se a Lei n.11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046103-12.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046103-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMENALIA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00114-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA LEI N. 11.960/09. 

1. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

2. No tocante aos juros de mora, aplica-se a Lei n. 11.960/09 a partir de sua vigência. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010547-17.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.010547-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA CAMILO 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00148-2 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

1. Comprovado o cumprimento da carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, bem 

como a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, nos termos do artigo15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

2. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

3. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037381-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037381-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OSMAR DE OLIVEIRA HENRIQUE 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00231-4 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 

BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 
2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047415-33.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.047415-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOMAR CODIGNOTTO 

ADVOGADO : ADELIA ALBARELLO 

 
: FABIANO FABIANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00015-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR 

MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. 

1. O legislador, ao estabelecer o limite mínimo da idade ao trabalho do menor, fê-lo no intuito de protegê-lo, e não em 

seu prejuízo, razão pela qual o período de trabalho prestado pelo menor deverá ser computado como tempo de serviço 

para fins previdenciários.  

2. Assiste razão ao INSS quanto à necessidade de fixação do termo inicial do trabalho do menor (18.1.1960). 

3. Agravo interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004807-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004807-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DEMES DA CRUZ 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00107-2 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. VIGIA. PORTE DE ARMA DE 

FOGO. REQUISITO NÃO PREVISTO EM LEI. 

1. O porte de arma reclamado pelo réu, para o fim de enquadramento especial da atividade de vigia, não é requisito 

previsto em lei. Assim, a apreciação do pedido de conversão de tempo de atividade especial em comum deve levar em 
consideração apenas os critérios legais estabelecidos pela legislação vigente à época em que a atividade foi 

efetivamente exercida. 

2. Agravo legal interposto pelo INSS não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004289-20.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004289-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00067-7 4 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL ANTERIOR AO INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. POSSIBILIDADE. 
1. O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 

2. No caso dos autos, a decisão monocrática reconheceu tempo de serviço rural anterior à documentação apresentada, 

levando em consideração que o início de prova material mais remoto data de 1965, e o fato de a prova testemunhal 

haver relatado que a parte autora efetivamente laborou nas lidas rurais durante todo o período debatido. 

3. Agravo legal interposto pelo INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046600-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.046600-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00299-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL ANTERIOR AO INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. 

POSSIBILIDADE. 

1. O início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstrar o labor 

rural. 

2. Reconhecimento de tempo de serviço rural que considerou o início de prova material apresentado e o fato de a prova 

testemunhal haver relatado que a parte autora efetivamente laborou nas lidas rurais durante todo o período debatido. 

3. O limite mínimo de idade ao trabalho do menor é no intuito de protegê-lo, e não em seu prejuízo. Precedente do STJ. 

4. Agravo legal interposto pelo INSS não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036373-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.036373-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DARCY MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00024-3 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO.  

1. Ausente o requerimento administrativo ou a demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. 

2. Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033178-86.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033178-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMI CRISTINA DE AGUIAR 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-8 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

Para a concessão do benefício de pensão por morte são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação 

vigente à época do óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da 

perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 

e Art. 102, com a redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

Segundo a prova dos autos, ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi vertida aos 

cofres públicos em novembro de 1996, ao passo que o óbito ocorreu em 03.01.2001. 

Ausência de requisito legal para a concessão da pensão por morte. Benefício indevido. 

Reexame necessário e apelação do INSS providos. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação do INSS e ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026427-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026427-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DIRCE FERRAREZE GASPARINI 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00008-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA 

DE PROVA DOCUMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO NÃO COMPROVADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS 

REQUISITOS. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Ausência de início de prova material contemporânea ao alegado labor urbano, sem registro em carteira. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 
se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004645-76.2000.4.03.6102/SP 
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2000.61.02.004645-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL.  

1. O Decreto nº 53.831/64, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a 

atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de 

acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do 

anexo). 

2. A Lei nº 7.369/85, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, 

independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

3. O Decreto nº 93.412/86, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que 

permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse de modo 

intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da 

eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência 
eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu 

anexo. 

4. Natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. 

Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

5. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0085230-47.1992.4.03.6183/SP 

  
2004.03.99.014696-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDDY MARQUES DE GODOY GARCIA 

ADVOGADO : MARCOS SOUZA DE MORAES e outro 

SUCEDIDO : NICOLAU GARCIA espolio 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.85230-0 9V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA. A 

PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

2- Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003593-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OSVALDO MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00250-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017981-96.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.017981-1/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE DA COSTA NUNES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.70.01958-7 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, para 

que oportunamente a parte autora possa requerer a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003251-41.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003251-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOBUO MIZUKAMI 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00402-3 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, para 

que oportunamente a parte autora possa requerer a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047133-19.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047133-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO CACCETI PINO 

ADVOGADO : CAROLYNE DE ALMEIDA CICA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00009-3 5 Vr ITU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 
BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 

3. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
5. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-35.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.000474-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ZULMIRA SEVERO DA SILVA e outros 
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ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

APELANTE : RICHARD RAFAEL APARECIDO DA SILVA ROQUE incapaz 

 
: JENNIFER DA SILVA ROQUE incapaz 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

REPRESENTANTE : ZULMIRA SEVERO DA SILVA 

ADVOGADO : ALFREDO SIQUEIRA COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que a última contribuição vertida aos cofres públicos deu-se em 

30.09.1992, ao passo que o óbito ocorreu em 27.09.1996, de modo que não restaram preenchidos todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da 

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

3. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de aposentadoria por invalidez pelo falecido, 

porquanto não restou demonstrada sua incapacidade para o trabalho, resultando na impossibilidade de concessão de 

pensão por morte à parte autora. Também não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002090-95.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002090-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE CARLOS JAMAS RIBAS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA 
HONORÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Afastamento da prescrição qüinqüenal considerada a data do recurso administrativo (29.06.1999) e o Mandado de 

Segurança que esteve em trâmite na 4ª Vara Previdenciária de São Paulo até 10/02/2003 e o ajuizamento da ação em 

20/04/2004.  

2. Correção monetária e juros de mora fixados corretamente na r. decisão. 

3. Verba honorária arbitrada nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. 

4. Agravo parcialmente provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 923/1957 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002632-84.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.002632-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : IDELVAN GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A 

PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL  

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do desligamento do emprego, pois o requerimento foi formulado 

no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos dos arts. 49, I, a, cc 54, ambos da L. 8.213/91. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 
11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

3. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005842-73.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005842-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : VICENTE ELIEZIO DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

CODINOME : VICENTE ELIESIO DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00110-9 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 

BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002138-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002138-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00048-6 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034301-22.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034301-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO OLIVEIRA BORSATTO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00103-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. PERÍCIA JUDICIAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. IMPROVIMENTO. 

1. Conforme consignado no decisum, restaram incontroversos e comprovados os requisitos da carência e da qualidade 

de segurado. 

2. A data inicial do benefício deve ser estabelecida a partir da realização da perícia judicial, quando efetivamente 

constatada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025245-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025245-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA COMETTI 

ADVOGADO : HILDEBRANDO PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00052-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019928-20.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019928-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FRANCISCO EUVARISTO 

ADVOGADO : VANESSA ANDREA PADOVEZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00151-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001789-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.001789-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00085-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

EMENTA 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 
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2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040508-08.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040508-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00051-9 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

CONTAGEM RECÍPROCA.  

1. A prova oral produzida em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, pelas testemunhas inquiridas em 

audiência, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola pela 

parte autora, havendo que se reconhecer essa atividade no período delimitado pela sentença. 

2. A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso 

em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 
3. Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da 

L. 9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de 

compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o 

servidor não utilizar a certidão. 

4. Recurso desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000962-17.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.000962-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA CANDIDO 

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RUÍDO. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL.  

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 
11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000791-35.2005.4.03.6123/SP 

  
2005.61.23.000791-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : HELTA SEVERIANO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Quanto à comprovação da união estável entre a parte autora e o falecido, a prova testemunhal corrobora a 

documentação trazida como início de prova material. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001567-59.2000.4.03.6107/SP 

  
2000.61.07.001567-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ALVES DA SILVA FARIA 

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA e outro 

CODINOME : TEREZINHA ALVES DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065430-50.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065430-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE LUIZ DOS ANJOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 89.00.00196-9 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 12 (DOZE) 

ANOS DE IDADE. NÃO SE EXIGE DOCUMENTO DE TODO O PERÍODO LABORADO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONVINCENTE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. O tempo de serviço laborado pelo autor em atividade rural, em período anterior à Lei 8.213/91, é de ser reconhecido e 

computado para efeito do cálculo do tempo de contribuição, exceto para fins de carência, com autorização do inciso X 

do Art. 60 do Decreto 3.048/99, em consonância com o § 2º do Art. 55 da Lei 8.213/91. 

2. Não se exige prova documental mês a mês ou datada em todos os anos do labor rural, vez que a prova testemunhal 

tem o condão de delimitar a amplitude do início de prova material do efetivo desempenho da atividade campesina. 

3. O tempo de serviço rural efetivamente comprovado é de ser reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade, posto 

que a vedação constitucional do trabalho do menor é assegurada para proteção do mesmo e não em seu prejuízo. 

4. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

6. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 
(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

7. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar pacial provimento 

ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037150-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037150-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00166-3 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 
1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029970-26.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029970-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALCIDES APARECIDO CAPI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00055-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

AVERBAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Somente é imprescindível a produção de prova testemunhal quando necessária para corroborar início de prova 

material, com vistas a suprir eventuais lapsos temporais para os quais inexiste a prova material. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, para 

que oportunamente o autor possa requerer a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002138-57.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.002138-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO LATORRE BRAGION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES APARECIDA PETRONIO 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00005-3 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, para 

que oportunamente a autora possa requerer a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025971-70.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025971-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA BATISTA GOMES PEDRO 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00143-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO CONFIGURAÇÃO. DOENÇA 

PREXISTENTE. INCAPACIDADE DECORRENTE DO AGRAVAMENTO DO QUADRO PATOLÓGICO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Conforme consignado no decisum, restaram incontroversos e comprovados os requisitos da carência e da qualidade 

de segurado. 
2. Não perde a qualidade de segurado aquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente, de efetuar suas contribuições à Previdência Social. Precedentes do STJ. 

3. Diante do caráter progressivo e degenerativo da doença osteoarticular constatada no laudo, chega-se à conclusão que 

a incapacidade decorreu do agravamento do quadro patológico, aplicando-se a ressalva prevista no § 2º, do Art. 42, da 

Lei nº 8.213/1991.4.  

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-77.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.000605-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA SOCORRO ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR DECLARAÇÕES. 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA. ART. 30, VI, DA 
LEI 8.212/91. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Quanto à exigência da comprovação do exercício de atividade urbana do falecido, como pedreiro, até a data do óbito, 

servem de início de prova material: a cópia da certidão de casamento; cópia da certidão de nascimento da filha e de 

óbito, além da cópia da CTPS onde consta registro como servente de pedreiro, sendo que as testemunhas confirmam 

que o falecido trabalhou como pedreiro até a data do óbito. 

2. Há a obrigação solidária do proprietário, do incorporador, do dono da obra e do construtor no recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativas aos trabalhadores da construção civil, nos termos do Art. 30, VI, da Lei 

8.212/91, pelo que não pode o trabalhador ser prejudicado pelo descumprimento de referida obrigação para com a 

Seguridade Social. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009549-25.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.009549-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : NESTOR FELTRIN 

ADVOGADO : HENDERSON MARQUES DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. O serviço de vigilante é de ser reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar arma de 

fogo durante a jornada laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo comum. Precedente 

desta Corte. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-51.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001742-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MELISSA DA COSTA RUSSO incapaz e outros 

ADVOGADO : SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : DULCINEIA MARIA DA COSTA 

APELADO : CRISLAINE DA SILVA RUSSO incapaz 

 
: GUILHERME APARECIDO DA SILVA RUSSO incapaz 

ADVOGADO : SIRONEI CARVALHO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA GOMES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLUSÃO. 

QUALIDADE DE SEGURADO. BAIXA RENDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante a cópia da Carteira de Trabalho, onde 

se verifica que seu último vínculo de trabalho foi registrado em 02.05.2003, sendo que o último salário-de-contribuição 

foi de R$ 452,31 (fl. 106), abaixo, portanto do valor fixado no artigo 12 da Portaria MPAS nº 727/2003, equivalente a 

R$ 560,81 (quinhentos e sessenta reais e oitenta e um centavos)  

2. Independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de Benefícios 

da Previdência Social. 

3. A dependência econômica do filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido e do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pelas cópias das certidões de nascimento dos filhos, às fls. 12/14. 
4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038555-04.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.038555-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA APARECIDA CUIM 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00085-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSENTE A QUALIDADE DE 

SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 
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1. A concessão do benefício de pensão por morte exige a concomitância de três requisitos: o óbito, a qualidade de 

segurado do falecido, bem como a dependência econômica em relação ao "de cujus". 

2. Devidamente comprovados o óbito e a dependência econômica, recai a questão sobre a qualidade de segurado do 

falecido - a qual não restou evidenciada ante a ausência do indispensável início razoável de prova material. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006593-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006593-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ODILA STOCCO BARBIERI 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00119-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que a última contribuição vertida aos cofres públicos deu-se em 

21.07.1982, ao passo que o óbito ocorreu em 05.10.2000, de modo que não restaram preenchidos todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da 
qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

3. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de aposentadoria por invalidez pelo falecido, 

porquanto não restou demonstrada sua incapacidade para o trabalho, resultando na impossibilidade de concessão de 

pensão por morte à parte autora. Também não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

4. Recurso desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-67.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.000006-1/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NEUSA DE FATIMA PEREIRA 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

 
: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO 

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Comprovado o óbito e a qualidade de 

segurado do "de cujus", não restou, entretanto, demonstrada a dependência econômica. 

2. A separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por si só não impedem a concessão do benefício de pensão por 
morte, contudo, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida deve ser comprovada (Art.16, I, § 

4º, da Lei 8.213/91). Súmula 336 do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003838-07.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.003838-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. CRITÉRIOS DE JUROS 

DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. 
PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019122-14.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.019122-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : HILDA MALTA ELIAS HERCULANO 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

SUCEDIDO : JOAO HENRIQUE HERCULANO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00021-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A 

PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

3. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002442-51.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002442-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ZAMANA NETO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 02.00.00404-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 
pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017555-84.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017555-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DOMINGUES 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00058-0 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ARMA DE FOGO. AVERBAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
1. É assente nesta Corte Regional que o serviço de vigilante é de ser reconhecido como atividade especial, mesmo 

quando o trabalhador não portar arma de fogo durante a jornada laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser 

convertido em tempo comum. 

2.Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002034-49.2002.4.03.6113/SP 

  
2002.61.13.002034-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISTIANE FRANCO AGUIAR e outros 

 
: GABRIELA FRANCO AGUIAR incapaz 

 
: MIRELLA FRANCO AGUIAR incapaz 

 
: NICOLAS FRANCO AGUIAR incapaz 

 
: NICOLE FRANCO AGUIAR incapaz 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 

REPRESENTANTE : MARIA CRISTIANE FRANCO AGUIAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLUSÃO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO. 

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. 

1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício 

previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito. Precedentes do E. STJ e desta C. Corte. 

2. Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores indevidamente pagos pelo INSS, conforme disposto no art. 

115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se considerar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da 

boa-fé dos ora recorridos, cujo benefício restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento 

dos valores, não há possibilidade de descontos. 
3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037099-82.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037099-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE PAULO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00278-2 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 
como a concessão do benefício. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
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poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015293-30.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.015293-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : IVO GRACIANO 

ADVOGADO : JOAO THOMAZ DOS ANJOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00052-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 
JURISPRUDENCIAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035486-27.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035486-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PLACIDIO ONOFRE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00077-3 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO 

DE ATIVIDADE RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO A PARTIR DOS 12 (DOZE) ANOS DE 

IDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. ALTERAÇÃO DO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO. CRITÉRIOS 

DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. O tempo de serviço rural efetivamente comprovado é de ser reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, somente com a alteração do cômputo do 

tempo de serviço. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 
11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

5. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0606348-62.1992.4.03.6105/SP 

  
2000.03.99.032687-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE SOUTO BENETTI e outros 

 
: BENEDITO DA SILVA ROSA 

 
: CELSO NASCIMENTO 

 
: DAVID LOFTHOUSE CLEAVER 

 
: GERALDO CAPELASSO 

 
: OSVALDO FERNANDES 

 
: RENE BARBOSA DE MELLO 

 
: SALVADOR LATTARO 

 
: ZILAH MARGARIDA FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.06.06348-0 3 Vr CAMPINAS/SP 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL MEDIANTE A 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 36 (TRINTA E SEIS) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO, APLICANDO-SE A 

ORTN/OTN. INAPLICABILIDADE DO ART. 58 DO ADCT.  

1. Não há amparo legal para o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, uma vez que a data de início do 

benefício reporta-se a período posterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, tendo a autarquia dado integral 

cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão do benefício. Nesse sentido, o artigo 31 da Lei 

nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que os salários-de-contribuição seriam corrigidos até o mês de início 

do benefício com a utilização do INPC.  

2. Considerando que a aposentadoria que se pretende revisar foi concedida posteriormente à promulgação da 

Constituição da República de 1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua 

incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05 de outubro de 1988.  

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007544-83.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007544-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARGARETH DE MORAES SIQUEIRA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00031-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 

2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. Em se tratando da pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua non para a sua 

concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a dependência 
econômica em relação ao de cujus. 

2. Conforme dispõe o Art. 102 da Lei 8.213/91 e o entendimento jurisprudencial do E.STJ, não ocorre a perda da 

qualidade de segurado, quando o falecido, em vida, reuniu os requisitos necessário para concessão da aposentadoria. 

Nesse passo, deixando de contribuir o de cujus para a Previdência, por incapacidade laborativa, não perde ele a 

qualidade de segurado. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023729-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023729-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALCIMERE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA REGINA CASSIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00016-1 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE 

DE SEGURADO. BAIXA RENDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO 

INICIAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. A qualidade de segurado do detento restou demonstrada nos autos, consoante CTPS de fl. 38, onde se verifica que 

seu último contrato de trabalho findou em 01.10.2001, sendo que o salário-de-contribuição foi de R$ 476,22, constatada 

uma diferença ínfima de R$ 47,22, pois o valor atualizado do teto era de R$ 429,00 (Portaria MPAS/GM 1.987/01, de 
01.06.2001). Há que se considerar que a Previdência Social no caso do auxílio-reclusão, por meio das prestações 

previdenciárias, visa assegurar os meios indispensáveis para a subsistência digna dos dependentes do recluso, portanto 

exige o exame subjetivo de cada caso, devendo ser analisada as condições sócio-econômicas do segurado, bem como a 

dependência econômica e as condições de miserabilidade dos dependentes de forma que a estrita observância do valor 

máximo para tal caso em que a diferença em relação ao último salário percebido é mínima, seria uma injustiça. 

2. Independe de carência a concessão do benefício de auxílio-reclusão, a teor do artigo 26, inciso I, da Lei de Benefícios 

da Previdência Social. 

3. A condição de dependente da autora em relação ao detento restou evidenciada através da certidão de casamento 

acostada à fl. 17, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que ela 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

4. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.04.2004; fl. 42), cujo 

pagamento é devido até a data em que o detento for colocado em liberdade, nos termos do artigo 117 do Decreto nº 

3.048/99. 

5. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 
Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

6. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-58.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.001475-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : GERALDA DA SILVA MENDES 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1. Em se tratando de benefício de pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua 

non para a sua concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a 

dependência econômica em relação ao de cujus. 

2. Devidamente comprovados o óbito e a qualidade de segurado do falecido, recai a questão sobre a dependência 

econômica. 

3. A dependência econômica da parte autora em relação ao falecido restou evidenciada pelos depoimentos das 

testemunhas inquiridas - porquanto a contribuição do falecido, ainda que não exclusiva, era indispensável para a 

sobrevivência familiar. 

4. Recurso desprovido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005879-71.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.005879-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ELISANGELA ALCANTARA FORNAZARI incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : PEDRO ALCANTARA FORNAZARI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00001-8 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Como se observa, ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que a última contribuição vertida aos cofres públicos 

deu-se em 08.06.1982, ao passo que o óbito ocorreu em 22.06.1993, de modo que não restaram preenchidos todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da 

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

3. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de aposentadoria por invalidez pelo falecido, 

porquanto não restou demonstrada sua incapacidade para o trabalho, resultando na impossibilidade de concessão de 

pensão por morte à parte autora. Também não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

4. Recurso desprovido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 945/1957 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007267-54.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007267-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANETE ARAUJO DA SILVA e outros 

 
: DAVIDSON ARAUJO DA SILVA incapaz 

 
: PAULO HENRIQUE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Em se tratando da pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua non para a sua 

concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a dependência 

econômica em relação ao de cujus. 

2. Conforme dispõe o Art. 102 da Lei 8.213/91 e o entendimento jurisprudencial do E.STJ, não ocorre a perda da 

qualidade de segurado, quando o falecido, em vida, reuniu os requisitos necessário para concessão da aposentadoria. 

Nesse passo, deixando de contribuir o de cujus para a Previdência, por incapacidade laborativa, não perde ele a 

qualidade de segurado. 

3. Agravo desprovido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043337-25.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043337-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : IRENE BATISTA e outro 

 
: TIAGO BATISTA CYPRIANI incapaz 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00017-9 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

1. Como se observa, ocorreu a perda da qualidade de segurado, eis que a última contribuição vertida aos cofres públicos 

deu-se em 13.04.1990, ao passo que o óbito ocorreu em 03.01.1997, de modo que não restaram preenchidos todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte. 

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da 

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, §1º). 

3. Não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de aposentadoria por invalidez pelo falecido, 

porquanto não restou demonstrada sua incapacidade para o trabalho, resultando na impossibilidade de concessão de 

pensão por morte à parte autora. Também não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016990-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016990-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA PAULETO TALHIARO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00067-1 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CRITÉRIOS DE 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. Em se tratando de benefício de pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição sine qua 

non para a sua concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a 
dependência econômica em relação ao de cujus. 

2. Devidamente comprovados o óbito e a qualidade de segurado do falecido, recai a questão sobre a dependência 

econômica. 

3. A dependência econômica da parte autora em relação ao falecido restou evidenciada pelos depoimentos das 

testemunhas inquiridas - porquanto a contribuição do falecido, ainda que não exclusiva, era indispensável para a 

sobrevivência familiar. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

5. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010685-13.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010685-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE CARLOS DE CAMARGO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00161-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CATEGORIA PROFISSIONAL. POSSIBILIDADE ATÉ 

10.12.1997, ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

1 - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da 

apresentação de laudo técnico, exceto para o agente nocivo ruído, tendo em vista que somente com o advento da Lei 

9.528 de 10.12.1997 deu-se eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à 

saúde a justificar a contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95. 

2 - Assim, mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum, em 

razão da categoria profissional de motorista com o devido registro em CTPS e o formulário padrão do INSS (SB-
40/DSS DIRBEN 8030), de fls. 34, eram suficientes à comprovação de atividade prevista no regulamento 

previdenciário, código 2.4.4 do Decreto nº53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-39.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.006597-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Quanto à comprovação da união estável entre a parte autora e o falecido, restou plenamente provada pela 

documentação presentes nos autos. 

2. Ante a constatação de união estável entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra 

prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do Art. 16 da Lei 8.213/91. Precedentes 

desta Corte. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006965-09.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.006965-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO DAVIDE FILHO 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00128-9 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. NÃO 

COMPROVADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Ausência de início de prova material contemporânea ao alegado trabalho rural no período anterior ao vínculo urbano 

registrado. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 
3. Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026547-34.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.026547-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO SILVA NETTO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00008-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

2- Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 
se encontra alicerçada na legislação e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-13.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000208-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : PAULO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 
depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038609-96.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038609-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00155-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, para 
que oportunamente a parte autora possa requerer a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017584-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.017584-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00018-5 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO INSUFICIENTE PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 
depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 
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3. Ante o conjunto probatório apresentado, é suficiente o tempo laborado pelo autor para concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-91.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001965-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JESSICA SILVA DOS SANTOS incapaz e outros 

 
: RODRIGO SILVA DOS SANTOS incapaz 

 
: GABRIELE SILVA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO 

REPRESENTANTE : JUDITH SODRE DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00026-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE 

DE SEGURADA DA DE CUJUS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO 

DO EMPREGADOR. ART. 30, V, DA LEI 8.212/91. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  

1. Não há que se falar na desconsideração do tempo de serviço cujas contribuições foram recolhidas em atraso, por ser a 

falecida empregada doméstica, haja vista que a obrigação de recolher as contribuições previdenciárias é do empregador 

(L. 8.212/91, art. 30, V). A filiação, na qualidade de segurado obrigatório, decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, caso em que a comprovação do 

recolhimento das contribuições está a cargo do empregador e a respectiva fiscalização a cargo da autarquia 

previdenciária. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003349-95.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003349-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OLGA APARECIDA TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

A Ementa é: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 
3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090689-18.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.090689-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO AMANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00012-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL COM A INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. APLICAÇÃO DO ART. 29, §3°, DA LEI N° 8.213/91. 

1. O artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados para o cálculo do 

salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de 

utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. Portanto, não havia qualquer determinação no 

sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do benefício. 

2. Os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam os 

critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001099-90.2002.4.03.6183/SP 
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2002.61.83.001099-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O Decreto nº 53.831/64, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a 

atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade ", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de 

acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do 

anexo). 

2. A Lei nº 7.369/85, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, 

independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

3. O Decreto nº 93.412/86, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que 

permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse de modo 

intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da 

eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência 
eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu 

anexo. 

4. Natureza especial do trabalho sujeito à eletricidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. 

Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008449-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008449-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE IRIS MARTINELLI 

ADVOGADO : ELEODORO ALVES DE CAMARGO FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/105 

No. ORIG. : 05.00.00002-2 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, para 

que oportunamente o autor possa requerer a concessão do benefício. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037103-27.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.037103-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00119-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 

BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO 
MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008488-90.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.008488-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00108-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 

BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 
2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022095-73.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022095-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAILTON PELA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00004-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016414-54.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.016414-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO JERONIMO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00245-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008287-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008287-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA SILVA JESUS 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 
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No. ORIG. : 05.00.00043-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CARACTERIZADO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES URBANAS. NÃO COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO 

DO PERÍODO DE CARÊNCIA LEGALMENTE EXIGIDO. 

I - Segundo entendimento do C. STJ, para fins de concessão de aposentadoria aos trabalhadores rurais, basta a 

existência de início razoável de prova material da alega atividade rural corroborado por depoimentos testemunhais que 

confirmem o labor rural. 
II - O único documento carreado pela requerente aos autos é incapaz de demonstrar seu vínculo matrimonial com o 

falecido lavrador, alegado marido, o que inviabiliza a sua condição de início de prova material do alegado trabalho 

rural. 

III - Constatada a existência de vínculos empregatícios urbanos, em nome da autora, que somados chegam a 

aproximadamente 10 anos, resta descaracterizado o alegado labor rurícola pelo período de carência legalmente exigido. 

IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "Projeto 

Mutirão Judiciário em Dia" do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1600324-58.1998.4.03.6115/SP 

  
2006.03.99.026333-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DEFINE GUIMARÃES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DA COSTA 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.16.00324-4 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE 

ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. EXCLUSÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONVINCENTE. 

1. Impossibilidade de reconhecimento do tempo de serviço especial, tendo em vista que o pedido inicial limitava-se ao 
reconhecimento da atividade rural. Exclusão do período conforme requerido. 

2. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural de 

01/01/1963 a 31/05/1979. 

3. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004636-66.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.004636-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA 

APELADO : FABIANA PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FERES 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. SEGURO-DESEMPREGO. COMPETÊNCIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PEDIDO 

DE LIBERAÇÃO DE COTAS. NEGATIVA DE RECEBIMENTO. PERDA DE PRAZO. COMPROVAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

I - O programa do seguro-desemprego, abono salarial, e fundo de amparo ao trabalhador (FAT), instituído pela lei nº 

7.998, de 11 de janeiro de 1990, visa proteger os trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário. 

II - A lei reguladora do programa do seguro-desemprego, ao instituir o fundo de amparo ao trabalhador (FAT), 

incumbiu a Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de banco oficial federal, pelo recebimento dos requerimentos 

e pagamento do seguro-desemprego, não dando margem à dúvida quanto a sua legitimidade para figurar no pólo 

passivo das ações judiciais que versem sobre a concessão deste benefício, independente de seu custeio pelo FAT e 

gerência pelo CONDEFAT. 

III - O conselho deliberativo do fundo de amparo do trabalhador - CONDEFAT, ao seguir os ditames contidos nos 

artigos 2º-B, § 3º, e 6º, da lei nº 7.998/1990, por meio da resolução nº 64, de 28 de julho de 1994, estabeleceu o 

intervalo entre o 7º (sétimo) e o 120º (centésimo vigésimo) dia, subseqüente à data dispensa do trabalhador, como prazo 
válido à protocolização de pedido de seguro-desemprego. 

IV - A ausência de apreciação dos pedidos de produção de prova acarreta cerceamento do direito constitucional à ampla 

defesa, impositivo de declaração de nulidade da sentença, para realização de audiência de instrução com a finalidade de 

ouvir testemunhas que tenham presenciado a negativa da ré em recepcionar o pedido de liberação do seguro-

desemprego, conforme alegado pela parte autora em sua exordial. 

V - Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" rejeitada. Matéria preliminar de cerceamento de defesa acolhida, 

para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem para produção de prova. Prejudicada a 

análise do mérito da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

de ilegitimidade passiva "ad causam" e acolher a matéria preliminar de cerceamento de defesa, para anular a r. 

sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para produção de prova, restando prejudicada a análise do 

mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035896-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035896-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCA LAFAO MARTIGNON 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00013-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
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I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-56.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005373-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANDERLEI ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00035-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 
observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011473-

27.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.011473-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 
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EMBARGANTE : NOEL MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00146-0 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 
consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012154-

31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.012154-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : REGINA CELIA PALARO GUIRALDELLI 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00221-7 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 
consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 
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5. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035034-

17.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.035034-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO DE JESUS BASQUE 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00091-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 
consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061974-29.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.061974-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ADELINA CONCEICAO MARCONDES 
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ADVOGADO : ADONAI ANGELO ZANI 

No. ORIG. : 87.00.00102-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 
4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059482-98.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.059482-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : ANGELINA SANTINA CHAVES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 84.00.00102-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114486-93.1996.4.03.6183/SP 
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2001.03.99.033533-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : AUREO BAZILIO NUNES 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.01.14486-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. Embora o agravante em janeiro de 1989 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em setembro de 1993. 

2. A RMI da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, haja vista que foi dado integral cumprimento ao 

determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

3. Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto 

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021985-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.021985-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA HELENA JARIA VIEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00081-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHA 
FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. JUROS. LEI Nº 11.960/09. 

1. Restou comprovada a dependência econômica da autora em relação à sua filha, na medida em que a prova 

testemunhal (fls. 64/69), colhida sob o crivo do contraditório, foi harmônica e contundente no sentido de que a falecida 

contribuía de forma efetiva para o sustento da mãe, bem como que não existem dependentes preferenciais. 

2. Restou consignado na decisão agravada, o conjunto probatório constante dos autos é suficientemente forte para 

firmar convicção acerca da alegada dependência econômica da autora em relação à sua filha falecida. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023942-47.2002.4.03.9999/MS 

  
2002.03.99.023942-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : GILVAN SOPRAN JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : JEAN ROMMY DE OLIVEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.12.00102-5 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. MÃO DE OBRA EVENTUAL. 
RECONHECIMENTO.  

1. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

2. a parte autora apresentou certidão de óbito (fls. 20), na qual o falecido está qualificado como lavrador, constituindo 

tal documento início de prova material do labor rural. 

3. A contratação de trabalhadores eventuais não descaracteriza o regime de economia familiar, pois trata- se apenas de 

auxílio eventual de terceiros, e não da contratação de empregados, incompatível com o regime de economia familiar.  

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036600-64.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036600-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LETICIA CONCEICAO e outros. incapaz e outros 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00115-5 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AUXÍLIO RECLUSÃO. 

SEGURADO DESEMPREGADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 
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1. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à 

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono 

de permanência em serviço (Lei 8.213/91, art. 80). 

2. São requisitos para concessão desse benefício: a comprovação da qualidade de segurado do recolhido à prisão e a 

qualidade de dependente da parte autora. 

3. Considerando que o segurado recluso, não recebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava 

desempregado, há de se reconhecer presente o requisito da baixa-renda. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006145-05.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.006145-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : APARECIDA CELERI LIVERO 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. 

1. A dependência econômica da autora em relação à seu filho, restou amplamente comprovada, na medida em que esta 

juntou aos autos documentos demonstram que o segurado falecido residia com a autora, era o responsável por 

pagamentos de despesas da casa, e os depoimentos de fls. 104/105, de forma harmônica e coerente, corroboram fatos 

alegados na inicial. 

2. Restou consignado na decisão agravada, que o conjunto probatório constante dos autos é suficientemente forte para 

firmar convicção acerca da alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. 

3. Agravo do INSS interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557, §1º, do 

CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034132-35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.034132-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : AIRTON PEREIRA DE CARVALHO 
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ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00020-5 2 Vr ITUVERAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, CPC) INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. 

INADMISSIBILIDADE. 

1. O agravo é o recurso cabível para impugnar a decisão proferida monocraticamente, não sendo cabível sua oposição 
contra acórdão proferido por órgão colegiado, a teor do artigo 557, §1º, do CPC.. 

2. A aplicação do princípio da fungibilidade recursal pressupõe que haja dúvida objetiva sobre o recurso cabível, bem 

como que o erro seja escusável, além de serem compatíveis os prazos para a interposição dos recursos. 

3. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003743-06.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.003743-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ISNALDO NICCOLI MARTINI 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º 

DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - No caso em tela, a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 

II - Não poderiam ser aplicadas as disposições contidas na OS 55/96, pois deve ser considerado o salário-base do 

período objeto da indenização referente ao tempo de serviço prestado pela impetrante na qualidade de contribuinte 

individual, devendo, assim, prevalecer o valor devido na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

III - O valor apurado na forma da legislação de regência deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de 

mora a partir da edição da Medida Provisória n. 1.523/96, que acrescentou o § 4º (em sua redação original) ao art. 45 da 

mencionada Lei n. 8.212/91. 

VI - Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014128-68.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014128-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : DIANA CHANG SZU 

ADVOGADO : VALDETE DE JESUS BORGES e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º 

DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - No caso em tela, a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 
II - Não poderiam ser aplicadas as disposições contidas na OS 55/96, pois deve ser considerado o salário-base do 

período objeto da indenização referente ao tempo de serviço prestado pela impetrante na qualidade de contribuinte 

individual, devendo, assim, prevalecer o valor devido na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

III - O valor apurado na forma da legislação de regência deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de 

mora a partir da edição da Medida Provisória n. 1.523/96, que acrescentou o § 4º (em sua redação original) ao art. 45 da 

mencionada Lei n. 8.212/91. 

VI - Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075250-

93.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.075250-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LEONILDA PEDRACI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 98.00.00055-3 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 
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3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000892-57.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000892-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

AGRAVANTE : APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/258 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL - CONSECTÁRIOS - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

A atividade rural correspondente a 01/01/1966 até 07/04/1968 não mereceu reconhecimento por falta de prova 

substancial nos autos. 

Os juros de mora devem ser aplicados na forma disposta em lei, à luz da Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, que assim dispõe, in verbis: "Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a 
partir da citação válida.". Não demais consignar que incidirão juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com 

observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/1997. 

Rechaça-se a argumentação de que não se aplica a Lei 11.960/09 pelos argumentos supraexpostos. 

A fixação da verba honorária revelou-se em consonância com o entendimento desta Turma, estipulada de acordo com o 

artigo 20, parágrafo 4º do CPC e Sumula 111 do C. STJ.  

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 

aos agravos interpostos na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-71.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.003702-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MIKIO KUMAYAMA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00050-1 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). REVISÃO DE BENEFÍCIO IMPOSSIBILIDADE. CLASSES 

DE CONTRIBUIÇÃO. OBSERVAÇÃO DO INTERSTÍCIO PREVISTO EM LEI.  

1. Tratando-se de trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo, o salário de contribuição deve obedecer 

ao previsto no artigo 29 da Lei 8212/91, ressaltando-se o disposto no parágrafo 11, que não deixa dúvidas quanto à 

progressão da classe de contribuição, "in verbis": "Cumprindo o interstício, o segurado pode permanecer na classe em 

que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, 

quando ele desejar progredir na escala." 
2. A autarquia ao calcular a renda mensal inicial do benefício apenas deu cumprimento à legislação vigente, não 

havendo nenhuma irregularidade no ato consubstanciado. 

3. Não basta o cômputo total do tempo de serviço e simples divisão dele em classes para fins de enquadramento e 

recolhimento de contribuições. É indispensável que se obedeça ao interstício previsto em lei, sem progressão em saltos, 

ou seja, se o segurado permaneceu em uma classe por mais tempo do que o exigível, não poderá somente por tal razão 

saltar uma ou mais classes de contribuição. 

4. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006747-49.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.006747-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ROSALINA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00095-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PERÍODO APÓS 30.10.1991. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural de 

01.01.1957 a 28.02.1988 e de 01.06.1990 a 31.10.1991. 

2. A atividade rurícola posterior a 31.10.1991 apenas poderia ser reconhecida mediante o recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, conforme §2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 c/c disposto no caput do art. 161 do Decreto 

356 de 07.12.1991 (DOU 09.12.1991). 

3. Não cumprimento da carência exigida, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Aposentadoria 

indevida. 

4. Agravo do INSS parcialmente provido e agravo da parte autora desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo do INSS e negar provimento ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003352-20.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.003352-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ORIVAL CLAUDINO PEDROSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. RUÍDO SUPERIOR A 85 dB. DECRETO Nº 4.882/03. NORMA MAIS 

BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

2. O nível de ruído superior a 85dB é prejudicial à saúde, nos termos do estabelecido pelo Decreto nº 4.882/03, que 

retroage a 05.03.97 por ser norma mais benéfica ao segurado. Precedentes desta Corte. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015854-49.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015854-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CESAR GUMIERO PEREIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00053-5 3 Vr MATAO/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

POSSIBILIDADE ATÉ 10.12.1997, ADVENTO DA LEI 9.528/97. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 cujo rol é meramente exemplificativo. O autor apresentou "cartão de 

matrícula 21-294-00236-56, datado em 11/01/1974 (fl. 34), certidão expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito 

demonstrando que o autor possuía caminhões de carga (fl.35), além da cópia da declaração de imposto de renda de 

1974 (fls. 37/38), constando que era motorista autônomo. Além disso, as testemunhas confirmaram que o autor exercia 

a função de motorista, de modo habitual e permanente" 

2. Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum, em razão da 

categoria profissional de motorista comprovados nos autos, suficientes à comprovação de atividade prevista no 

regulamento previdenciário, código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
4. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao 
agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Marisa Santos, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030803-49.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.030803-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : OLGA LACERDA PASCUCCI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

CODINOME : OLGA LACERDA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CESAR FERNANDES RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARIA FERNANDA PASCUCCI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00253-9 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO COMPROVADA. 
1. É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que o ex-cônjuge separado judicialmente, mesmo que 

tenha renunciado à prestação alimentar, poderá pleitear o benefício de pensão por morte, desde que comprove a real 

necessidade econômica. 

2. A autora não juntou início de prova material que indicasse o restabelecimento, no plano dos fatos, da sociedade 

conjugal.  

3. Ausência de comprovação de dependência econômica superveniente, como exige a Súmula 336 do STJ. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001926-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JOSEFINA DE FATIMA RUFINO 

ADVOGADO : WILSON RODNEY AMARAL 

No. ORIG. : 99.00.00091-8 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 
1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00123 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006100-49.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.006100-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : BENEDITO ANTONIO PINTO 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00053-1 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Plenamente cabível a aplicação do artigo 557 ao presente caso, porquanto a decisão ora agravada encontra apoio em 

jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, esposada nos próprios autos.  
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2. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

3. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

4. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

5. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

6. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039490-10.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.039490-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00031-5 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 
objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003195-76.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003195-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LAURA PRUDENCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ PEDRO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICO BRASILIENSE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00092-1 1 Vr AMERICO BRASILIENSE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. JUROS. LEI Nº 11.960/09. 

1. A dependência econômica da autora em relação à seu filho, restou amplamente comprovada, na medida em que o 

parecer sócio econômico do Seguro Social (fls. 47 dos autos em apenso), conclui no sentido de que o rendimento do 

segurado falecido faz falta no orçamento familiar, bem como que não existem dependentes preferenciais. 

2. Restou consignado na decisão agravada, que o conjunto probatório constante dos autos é suficientemente forte para 

firmar convicção acerca da alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 
Conselho da Justiça Federal. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013197-03.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.013197-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANITA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : JAMES ROGERIO BAPTISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00011-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.  

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

2. A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que era trabalhador rural, 

conforme se extrai do documento de fls. 12 e dos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo, que afirmam que 

forma segura e coerente que o segurado falecido trabalhava na lavoura até o seu falecimento. 

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004230-05.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004230-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SHIRLEY LEONARDI VIEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. A matéria objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de 

obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Impossibilidade de rediscussão do mérito do julgado em sede de embargos de declaração. 

4. Recurso da autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autora embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023068-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023068-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : JOSEFA SILVERIA PEREIRA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

No. ORIG. : 04.00.00020-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006221-93.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.006221-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : LEILA ADRIANA HERMOSO incapaz 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

 
: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

REPRESENTANTE : DARCI ROSSINI HERMOSO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI 

8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

1. Para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 
requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

2. O benefício em questão destina-se a ampara aqueles que não dispõem de recursos mínimos para uma sobrevivência 

com o mínimo de dignidade. 

3. O caso em tela revela que, apesar da simplicidade, os recursos financeiros auferidos pelos pais da autora são hábeis 

garantir-lhes uma vida digna, razão pela qual não faz jus ao beneficio pleiteado 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018335-48.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018335-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BONATO FURLAN 

ADVOGADO : ROBERTO WILSON VALENTE 

No. ORIG. : 02.00.00140-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004682-

49.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004682-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : DIRCEU PANDELOT 

ADVOGADO : WANESKA PELAGIA ALBIZZATI ANDRADE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022144-46.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022144-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO JOSE RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00035-7 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

FALECIDO. QALIDADE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. LEI Nº 11.960/09. 

1. Para o reconhecimento do direito à pensão por morte a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da qualidade de segurado, mas também a comprovação da dependência econômica do falecido, na data do 

óbito. 

2. Qualidade de segurado incontroversa. 

3. Restou comprovada a dependência econômica da autora em relação à seu filho, na medida em que esta juntou aos 

autos documentos que demonstram que o segurado falecido residia com a autora, era o responsável por pagamentos de 

despesas da casa, e os depoimentos de fls. 92/93, de forma harmônica e coerente, corroboram fatos alegados na inicial. 

4. O conjunto probatório constante dos autos é suficientemente forte para firmar convicção acerca da alegada 
dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. 

5. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

6. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009949-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009949-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZA PEREIRA BUENO 

ADVOGADO : VILMA APARECIDA FABBRIZZI SOUZA 
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No. ORIG. : 03.00.00069-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 
embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003791-41.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.003791-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : HELIO CARLOS SILVA 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO 
CUMPRIDA PELO INSS DENTRO DO PRAZO LEGAL. 

1. A Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de 

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

2. Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

expedição do ofício requisitório. 

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042232-08.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042232-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JANDIRA RIBEIRO BENEDITO 

ADVOGADO : VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

No. ORIG. : 03.00.00029-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062344-42.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.062344-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIETA MILOZO e outro 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.00.00135-7 4 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. ARTIGO 604 DO CPC. AUXÍLIAR DO JUIZO. SÚMULA Nº 260 DO E. TFR. ART. 58 DO ADCT.  

1. A disposição contida no art. 604 do Código de Processo Civil não impede que o magistrado utilize os conhecimentos 

do auxiliar técnico em caso de divergência de valores apresentados pelas partes. 

2. Considerando que as rendas das embargadas, no período de abril/1989 a dezembro de 1991, estavam fixadas em 

número de salários mínimos por força da norma contida no artigo 58 da ADCT, os expurgos relativos aos meses de 

março e abril/90 têm reflexos somente nesses meses. Quanto ao expurgo do mês de fevereiro/91, verificou-se, após a 

realização dos cálculos, que o reajuste concedido com base na variação do salário mínimo foi mais vantajoso que o 

índice expurgado, mantido assim o reajuste oficial no referido mês. 

3. Portanto, não deve prevalecer o cálculo acolhido, apresentado pelo embargado, e sim o realizado pela contadoria 

judicial no âmbito deste Tribunal, de fls. 228/236, porque elaborado em conformidade com o título judicial em apenso, 

no valor de R$ 2.340,26 (dois mil, trezentos e quarenta reais e vinte e seis centavos), atualizado até dezembro de 1995. 

4. Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC interposto pela parte embargada improvido. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte 

embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-69.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.003041-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MERCEDES ASSUNCAO DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO 

CUMPRIDA PELO INSS DENTRO DO PRAZO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. 

1. A Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de 

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

2. Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

expedição do ofício requisitório. 

3. Sobrestamento do feito indeferido. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017588-98.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.017588-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIVA PIETROLONGO JUSTO 

ADVOGADO : RUY GORAYB JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00068-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 
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III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-72.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.005427-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : IOLANDA NATAL FRANCISCO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI 

8.742/93, ART. 20, §3º. DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. 

1. Para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 
incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

2. O benefício em questão destina-se a ampara aqueles que não dispõem de recursos mínimos para uma sobrevivência 

com o mínimo de dignidade. 

3. O caso em tela revela que, muito embora a parte autora seja portadora de uma deficiência mental congênita, é capaz 

de desenvolver atividade produtiva com condições suficientes para prover com dignidade a própria manutenção. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004075-79.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004075-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : VILMA FAGUNDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO 

CUMPRIDA PELO INSS DENTRO DO PRAZO LEGAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. 

1. A Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir juros de 

mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

2. Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

expedição do ofício requisitório. 

3. Sobrestamento do feito indeferido. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013986-58.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.013986-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : VALDECI FELIZARDO 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001708-39.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001708-4/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : HERALDO MAIA SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA DE FREITAS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INDEFERIMENTO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 14ª JUNTA DE 

RECURSOS DE SÃO PAULO. CONCESSÃO. GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURIDADE SOCIAL - INSS. DESCUMPRIMENTO. SENTENÇA. CONCESSIVA. ARBITRAMENTO. MULTA 

DIÁRIA. VALOR. TERMO INICIAL. PRAZO. IMPLANTAÇÃO. VALORES ANTERIORES À IMPETRAÇÃO. 

RECEBIMENTO. NECESSIDADE. POSTULAÇÃO. 

- O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo 

de ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e 

certo é aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos 

incontroversos e não complexos que possam reclamar a dilação probatória para a sua verificação. 

- A recusa da autoridade impetrada, em cumprir decisão administrativa hierarquicamente superior, infringe o devido 

processo legal administrativo, previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal e, gera ilegalidade passível de 

desafiar correção pela via mandamental. 
- O processo administrativo, na administração pública federal, foi regulado pela Lei nº 9.784/1999, que estabeleceu 

normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e indireta, com o escopo de 

proteger os direitos dos administrados e melhor cumprir os fins da Administração, bem assim o Regimento Interno do 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, à época dos fatos, regulado pela Portaria MPAS nº 4.414, de 31 de 

março de 1998, são de observância obrigatória e têm caráter cogente para os agentes administrativos previdenciários. 

- A Instrução Normativa INSS/DC nº 49, de 03 de maio de 2001, publicada no DOU de 06/05/2001, que dispôs "sobre 

alterações dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob condições especiais", não escuda a 

insurgência da autoridade impetrada, porquanto posterior a data da decisão proferida pela 14ª Junta de Recursos de São 

Paulo. 

- O inconformismo com acórdão da Junta de Recursos, demanda utilização da via recursal apropriada, perante o 

Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, ao qual, por meio de suas Câmaras de Julgamento, compete 

julgar, em última instância, os recursos interpostos contra as decisões proferidas pelas Juntas de Recursos. 

- O transcurso in albis do prazo de 30 dias da ciência da decisão, para a interposição do recurso, opera a preclusão 

administrativa (artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.784/1999). 

- O ato inquinado carece de respaldo legal porquanto infringe determinação contida no art. 64, da Portaria MPAS nº 

4.414/1998, que veda "ao INSS escusar-se de cumprir, as decisões definitivas oriundas das Câmaras de Julgamento, 

Juntas de Recursos e Turmas de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, reduzir ou 
ampliar o seu alcance ou executá-las de maneira que contrarie ou prejudique seu evidente sentido, sob pena de 

responsabilidade pessoal do chefe do setor encarregado da execução do julgado". 

- O termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço deve ser a data do requerimento administrativo, 

quando a autarquia tomou conhecimento da pretensão do impetrante, entretanto o recebimento, dos valores pecuniários 

anteriores à impetração do mandado de segurança, deve ser postulado pelos meios cabíveis, nos termos dos verbetes 

269 e 271, das súmulas do STF. 

- Ante o princípio da razoabilidade não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa diária - 

imposta por descumprimento do prazo à implantação do benefício -, do que a título de prestações em atraso, motivo 

pelo qual deve ser fixada em 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício em questão. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA do Projeto Mutirão 

Judiciário em Dia do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037144-28.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.037144-1/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ROSELI LOPES PEREIRA BENEVIDES DA COSTA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00074-7 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DO 

TERMO INICIAL. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade temporária da segurada. Precedentes do STJ. 

2. A incapacidade total e temporária não gera direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, pois é sabido que a 

análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser averiguada de forma 

cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, habilidades, grau de 

instrução e limitações físicas 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 
11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo da parte autora desprovido e agravo do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo da parte autora e dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013843-81.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.013843-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO CALVARIO 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00001-9 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 
JURISPRUDENCIAL. 
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1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

3. Agravo da parte autora desprovido e agravo do INSS provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo da parte autora e dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014295-93.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.014295-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VALDEMAR DE AZEVEDO CAMPOS 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. DIREITO À APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NÃO EXERCIDO. 

INCIDÊNCIA DA NORMA LEGAL VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO INTEGRAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Inexiste direito adquirido à aposentadoria proporcional caso o segurado tenha deixado de valer-se dessa prerrogativa, 

optando por continuar no seu labor até atingir tempo suficiente a ensejar-lhe a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço com índice superior ou integral.  

2. O direito adquirido somente advém ao trabalhador que atingir o limite estabelecido no artigo 202, inciso II, da 

Constituição da República, devendo, nesse caso, ser observada a lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos 

necessários que resguardem o patrimônio jurídico do segurado. Portanto, se o próprio requerente não quis fazer valer o 

seu direito quando possuía mais de 30 anos de atividade, não poderia a Autarquia favorecer-lhe concedendo-lhe o 
benefício em data anterior àquela do pedido. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-38.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.003673-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES 
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ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.  

1. Após a cessação do auxílio-doença, não houve a protocolização de novo requerimento administrativo, razão pela qual 
a aposentadoria por invalidez deve ser concedida a partir do exame médico, data em que constatada a incapacidade para 

o trabalho. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016901-92.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.016901-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : NAIR FRANCISCO PANINI 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00019-6 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADA DO 

"DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CERTIDÃO DE ÓBITO. 
1. Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A parte autora não se desincumbiu de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão. Tendo em vista 

que o último vínculo de trabalho com registro está datado de julho de 1986, e o óbito ocorreu em 05.02.1993, há como 

concluir pela perda da qualidade de segurado do de cujus.  

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002175-38.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.002175-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : NAIDE APARECIDA IUCIF 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATIVIDADES 

CONCOMITANTES. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO BENEFÍCIO REQUERIDO EM 

RELAÇÃO A CADA UMA DAS ATIVIDADES. INCIDÊNCIA DO ART. 32, I E III, DA LEI N° 8.213/91. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. In casu, a parte autora não implementou as condições do benefício requerido, em relação a cada uma das atividades, 

conforme determina o inciso I, do art. 32, da Lei 8.213/91, tendo o INSS, agido acertadamente ao aplicar, no cálculo do 

salário-de-benefício, o critério de proporcionalidade determinado pelo inciso II e III, ambos do art. 32 da Lei 8.213/91. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009374-55.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.009374-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA RUIZ BARROZO 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00058-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. BANCÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

DESPROVIMENTO. 

1. Não restou provado que a atividade de bancário tenha sido desempenhada além do limite das atribuições normais a 

tal atividade, razão pela qual a autora não cumpriu os requisitos que dariam ensejo à concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço pleiteada. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069798-53.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069798-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : MARIA MAGDALENA CARVALHO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

SUCEDIDO : BENEDITO COSTA CARVALHO falecido 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.50030-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º) NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. OBRIGAÇÃO 

CUMPRIDA PELO INSS DENTRO DO PRAZO LEGAL. RPV COMPLEMENTAR. SOMA DEVE SER INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 
1. Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

2. No caso dos autos, o ofício de requisição de pequeno valor foi protocolizado neste TRF - 3ª Região em 30/06/2003 

(fls.73/74), tendo seu pagamento ocorrido em 06/08/2003 (fl.76). Assim sendo, o depósito efetuado pelo INSS 

encontra-se dentro do prazo legal estabelecido, não incidindo os juros moratórios. 

3. O fato de o pagamento do valor principal ser realizado por requisição de pequeno valor não implica em renúncia 

imediata de eventual crédito remanescente. A renúncia nos termos em que disposta no §5º, do art. 128, da Lei nº 

8.123/91, com redação dada pela Lei nº 10.099/2000, só se aplica nas hipóteses em que o valor principal do crédito 

exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

4. Destarte, admite-se a expedição de RPV complementar, havendo que se observar, contudo, que a soma da Requisição 

de Pequeno Valor originária com a Requisição de Pequeno Valor complementar deverá ser inferior a quantia 

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000485-81.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.000485-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MIGUEL STRAUB 

ADVOGADO : EZILDO CASTELAR VIEIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO. 

TETO. REDUÇÃO DE 20 PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

CONJUGAÇÃO DE DUAS NORMAS. 

1. O autor pretende é alterar o período básico de cálculo (PBC), de modo a que o salário de benefício seja calculado de 

acordo com os salários de contribuição vigentes no período utilizado para a concessão do abono de permanência em 
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serviço, em vez daqueles vigentes a partir da Lei nº 7.787/89 que reduziu o teto de 20 SM para 10 SM e, da Lei nº 

8.213/91, sob fundamento de que já teria adquirido direito ao benefício integral em 01/1991. 

2. Veja-se que quando o INSS concedeu a aposentadoria por tempo de serviço em 01/01/1993 nos termos da Lei nº 

8.213/91, utilizando-se do teto da Lei nº 7.787/89. É verdade que o mesmo, por ter implementado todas as condições 

legais para a aposentadoria integral (35 anos de serviço/contribuição) antes da Lei nº 8.213/91, tem direito adquirido à 

aposentação com a inclusão dos salários de contribuição calculados na forma da Lei nº 7.787/89, ou seja, no limite de 

10 (dez) salários de contribuição. 

3. Assim, direito adquirido há à aposentação proporcional, calculados na forma da legislação anterior às Leis nºs 

7.787/89 e 8.213/91. Portanto, há direito adquirido à aposentação proporcional com o PBC regido pela legislação 

anterior às duas citadas leis e nos coeficientes atingidos pelo autor até o dia anterior à vigência da Lei nº 7.787/89. 

4. Não há, todavia, direito adquirido para a aposentação integral em 1991 com o PBC calculado na forma anterior à Lei 

nº 7.787/89. 

5. O autor ao pretender o recálculo de sua renda mensal inicial, considerando os 36 últimos salários de contribuição, 

corrigidos monetariamente mês a mês, mas sem a redução do teto de 20 (vinte) para 10 (dez) salários mínimos, utiliza-

se de dois regimes jurídicos diversos, tendo em vista que pretende a correção dos salários de contribuição na forma da 

Lei nº 8.213/91, entretanto, quer a utilização do teto previsto na legislação anterior. 

6. Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto 

pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0315355-58.1995.4.03.6102/SP 

  
98.03.009038-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE IRINO ROQUETTI 

ADVOGADO : MARCIA TEIXEIRA BRAVO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.03.15355-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÁLCULOS 

ELABORADOS DE ACORDO COM A DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS APURADAS CORRETAMENTE. 
1. Em liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, na esteira de 

numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais especificamente assinalados no cálculo de 

liquidação acolhido na decisão agravada. 

2. As porcentagens que devem incidir a título de expurgos que são as seguintes, de acordo com a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte: março de 1990 - 84,32%; abril de 1990 - 44,80%; maio de 

1990 - 7,87% (nesse sentido: EDResp 379526, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; AC 875885, rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento; AC 263098, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; AC 669986, rel. Des. Fed. Galvão Miranda). 

3. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
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Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005220-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ADILSON DE CAMARGO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00110-8 4 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESPROVIMENTO. 

1. Não pode ser computado como especial o período de 10/12/1997 a 23/07/2004, como formulado na inicial, vez que a 

parte Autora não logrou comprovar através de Laudo Pericial, que laborou em condições sujeitas à insalubridade, 

periculosidade e penosidade, exigência imposta pela Lei n. 9528, de 10 /12/97. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 
agravada 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a 

Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou a relatora pela conclusão. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0659721-

04.1984.4.03.6100/SP 

  
96.03.095450-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ABBADIA GOMES DA SILVA ALLE e outros. e outros 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00.06.59721-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de se rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 
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4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004527-

78.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.004527-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DOS SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 97.00.00011-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 
contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006412-96.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.006412-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : SEBASTIAO EDMUNDO DE ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da impetrante conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043851-

12.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.043851-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIONISIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00046-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 
contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031360-

31.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.031360-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MIGUEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.12110-0 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de se rediscutir o mérito do julgado em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015667-

77.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015667-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : JOSE VITOR AMARAL 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 
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1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025976-92.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025976-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00120-1 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

3. Agravo da parte autora desprovido e agravo do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo da parte autora e dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011305-59.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.011305-6/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00123-6 3 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. VERBA HONORÁRIA. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado. Precedentes do STJ. 

2. Percentual da verba honorária de acordo com o entendimento da Turma e com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do CPC. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 
Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo da parte autora desprovido e agravo do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo da parte autora e dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036093-45.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036093-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00060-7 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

POSSIBILIDADE ATÉ 10.12.1997, ADVENTO DA LEI 9.528/97. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. 

1. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 
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previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 cujo rol é meramente exemplificativo. A parte autora apresentou os 

formulários padrão do INSS, às fls. 38, nas quais comprova a atividade insalubre exercida. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

3. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que 

a Desembargadora Federal Marisa Santos o fazia em maior extensão. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003201-66.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.003201-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JOAO BATISTA BRAZ 

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. O Decreto nº 53.831/64, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a 

atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade ", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de 

acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.18 do 

anexo). 

2. A Lei nº 7.369/85, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica, 

independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

3. O Decreto nº 93.412/86, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que 

permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse de modo 

intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos da 

eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e permanência 

eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na forma de seu 

anexo. 
4. Natureza especial do trabalho sujeito à eletricidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. 

Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048556-58.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.048556-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA PEREZ ROSCANI 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

 
: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00104-5 3 Vr JAU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE 

JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 
1. Impossibilidade de majoração do coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte. O benefício previdenciário 

deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão.  

2. Fixação da verba honoráriade acordo com art. 21 do CPC. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo da parte autora desprovido e agravo do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo da parte autora e dar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020731-61.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020731-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NAPOLEÃO MARQUES DOURADO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 999/1957 

No. ORIG. : 03.00.00037-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79 ROL 

MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

1. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 
Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

2 - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

3 - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum o período 

laborado na função de tratorista, em empresas agropecuárias, atividade considerada penosa, por conduzir máquina 

pesada, análoga à motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e código 2.2.2 do Decreto 83.080/79. 

4 - Conforme Circular nº 08, de janeiro de 1983 do antigo INPS, a própria autarquia previdenciária equiparou a 

atividade de tratorista com a de motorista, em face do pronunciamento no Proc. 113.064/80 do Ministério do Trabalho. 

5. Agravos desprovidos 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 

agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012221-30.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012221-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : CECILIA SALOME PARRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CHARLES DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00043-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). PENSÃO POR MORTE. RATEIO DE BENEFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. DEPÊNDENCIA ECONÔMICA COMPROVADA.  

 

1. Os documentos de fl.62/65 demonstram que o falecido pagava pensão alimentícia à denunciada Lucy Moreira de 

Magalhães, valor debitado em sua aposentadoria, conforme aponta o documento de fl.45. 

2. Comprovada a dependência econômica da requerida Lucy, afigura-se correto o procedimento da autarquia ao ratear o 

benefício entre a autora e a ora denunciada. 

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028333-16.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.028333-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

AGRAVANTE : DJAIR DA SILVA GANANCIO 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00002-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE AUTÔNOMA DE PEDREIRO - EXIGÊNCIA 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO IMPROVIDO. 

Quanto aos períodos de trabalho na condição de autônomo, sem registro em CTPS, ora como "servente de pedreiro", ora 

como "pedreiro", impossível seu reconhecimento, haja vista que a realização de contribuições aos cofres 

previdenciários, como determinado pela legislação de referência, não se vê nos autos. E sem a prova dos recolhimentos, 

inviável o reconhecimento dos períodos. 
Quanto à aposentadoria por tempo de serviço esperada nos autos, não se observa cômputo de tempo de contribuição 

suficiente ao seu deferimento. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017194-62.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.017194-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83 

INTERESSADO : NILSON SANTANA ALBARADO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 02.00.00086-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL - PAGAMENTO DE 

DIFERENÇAS RELATIVAS A OUTRO BENEFÍCIO, CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

Quanto ao reconhecimento do período de 06.07.1976 a 05.03.1997, laborado junto à Empresa de 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP, na qualidade de Instalador e Reparador de Linhas e 

Aparelhos Telefônicos, as provas coligidas nos autos (fls. 15/16 e 21/22), minuciosamente examinadas, demonstram, de 

forma firme e segura, a atividade do autor exercida sob agente periculoso, qual seja, eletricidade, expondo-o a risco de 

choque elétrico. 
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No tocante à opção da parte autora pela aposentadoria que se-lhe-afigura mais vantajosa, a decisão ora atacada já por 

bem esclareceu a compensação dos valores recebidos a esse título, visto a impossibilidade de cumulação de benefícios.  

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento 

ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047459-76.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.047459-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSALINA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 

No. ORIG. : 03.00.00152-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010195-

25.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.010195-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00057-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 
5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041439-35.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.041439-5/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : SIRLENE MARIA DE SOUZA MENDES 

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00043-8 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 

"DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. ATESTADO DE ÓBITO. AUSÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO. INEXIGIBILIDADE. 

1. Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 
2. A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, conforme se verifica dos documentos de 

fls. 10/15. 

3. O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o companheiro: documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial 

ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

4. A despeito da certidão de óbito indicar a existência de filhas do falecido, que, dada a sua menoridade na época, detêm 

a condição de suas dependente, tal fato não exige o litisconsórcio necessário com a autora, hipótese de que se poderia 

cogitar, em tese, tão-somente se uma delas já se encontrasse em gozo do benefício de pensão por morte do mesmo 

segurado 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035482-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035482-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DIAS ZANCANELLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00127-8 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL E PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. RECONHECIMENTO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA 

LEI Nº 11.960/09. 

1. benefício de aposentadoria por idade está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua 

concessão, a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a 
comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

2. A parte autora apresentou como início de prova documental da condição de rurícola, cópia da Certidão de 

Casamento, realizado em 15.05.1967 (fls. 11); Certificado de Reservista datado de 20.12.1957(fls. 12), nos quais o 

marido da autora, está qualificado como lavrador. 

3O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

3. As testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, perante o juízo 

de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, conhecerem 

a autora há muitos anos, sempre trabalhando na lavoura. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003278-24.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003278-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVANTE : IRACEMA MARIA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00124-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO. 

1. O direito ao benefício de pensão por morte é imprescritível. 

2. A prescrição não atinge o direito da requerente e sim eventuais prestações devidas no período anterior ao qüinqüênio 

contado a partir do ajuizamento da ação. 

3. Agravo previsto no §1º do artigo 557 do CPC interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, para 

reconhecer a prescrição das parcelas que antecedem o ajuizamento da ação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031441-82.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.031441-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IVANILDE NEVES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA 

CODINOME : EVANILDE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00212-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADA DO 

"DE CUJUS". UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. CERTIDÃO DE ÓBITO. 

1. Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A qualidade de segurado do instituidor da pensão está comprovada pelos documentos de fls. 12/29, bem como dos 

depoimentos testemunhais de fls. 39/40, dos quais se extrai que o falecido sempre trabalhou como motorista, com 

registro em CTPS, tendo interrompido sua atividade profissional em razão de problemas de saúde que o incapacitaram 

para o trabalho. 

3. A jurisprudência tem entendido que aquele que deixa de trabalhar em razão de estar incapacitado por motivo de 

doença não perde a qualidade de segurado para fins de concessão de pensão por morte. 

4. O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o companheiro: documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial 

ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001967-79.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.001967-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/155 

INTERESSADO : RAPHAEL CELLINI JUNIOR falecido 

ADVOGADO : ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

HABILITADO : GLORIA APPARECIDA CELLINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO - ALEGAÇÃO DE OPERAÇÃO FRAUDULENTE NÃO COMPROVADA PELO INSS - PRAZO 

DECADENCIAL PARA REVISÃO DO ATO CONCESSÓRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 

Mesmo que referido período tivesse sido computado no tempo de serviço do Autor, entendo que o labor no período de 

1980 a 1985, sem registro e sem contribuições, constitui-se mera irregularidade e não fraude, motivo pelo qual, se 

impõe o reconhecimento do direito do beneficiário ao restabelecimento de sua aposentadoria, até porque, em face da 

inexistência de fraude, há que se resguardar a estabilidade das relações jurídicas firmadas, em respeito ao direito 

adquirido incorporado ao patrimônio moral e material do segurado. Confira-se, nesse sentido: STJ, AGRESP 831224, 6ª 
T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, v.u., data do julgamento: 30.10.2007, DJ: 19.11.2007, pg. 305.  

E quanto à decadência argüida em sede de agravo, entendo ter se operado a prescrição.  

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento 

ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020106-66.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.020106-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

AGRAVANTE : CELSO ARZENARES e outro 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 261/272 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00044-3 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA - RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE 
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BANCÁRIO COMO DE NATUREZA ESPECIAL - IMPOSSIBILIDADE - MATÉRIA PRELIMINAR AFASTADA - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

Afasta-se a sustentação de cerceamento de defesa, visto que as provas produzidas neste feito consubstanciaram material 

suficiente à formação da convicção deste magistrado. 

A exposição revelada na decisão que ora se agrava trouxe argumentos contundentes acerca da impossibilidade do 

reconhecimento da atividade de bancário como de índole especial, inclusive com precedente jurisdicional desta Corte.  

Matéria preliminar afastada. 

Agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria 

preliminar e, quanto ao mérito, negar seguimento ao agravo interposto na forma do artigo 557, § 1º, do Código 
de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002553-47.1999.4.03.6107/SP 

  
1999.61.07.002553-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARCIA CRISTINA FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE e outro 

REPRESENTANTE : SENHORINHA MARIA DE FRANCA FERNANDES 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI 

8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. LEI 
10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. LEI Nº 11.960/09. 

1. A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

2. Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

3. Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante nº 10 tendo em vista que 

restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido 

dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 
Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, , dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032924-55.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.032924-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO VAROLLO 

ADVOGADO : OSCAR DE ARAUJO BICUDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00080-0 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (§1º, ART. 557, CPC) ERRO MATERIAL. NULIDADE. REVISÃO. SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. ART. 29, LEI Nº 8.2131/91. REAJUSTE QUADRIMESTRAL. IRSM. URV. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE RECURSO DO INSS PROVIDO. 

1. Inicialmente é de se decretar a anulação da r. decisão monocrática, por incorrer em esta em julgamento extra petita, 

vez que deferiu pedido diverso do requerido pela parte autora. 

2. O salário de benefício deve ser calculado nos termos do artigo 29, da Lei nº 8.2131/91., pela média aritmética dos 

últimos 36 salários de contribuição (DIB 
Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pelo INSS provido. 

3. A Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma, ao assegurar o reajuste quadrimestral e manter o 

IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, as antecipações bimestrais. 

4. Não há que se falar em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor. O § 3º do 

art. 20, da Lei n° 8.880/94, dispõe que o valor do benefício convertido em URV, não poderá resultar em valor inferior 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

5. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pelo 

INSS e reconhecer o erro material e a nulidade da decisão monocrática para reformar parcialmente a r. sentença, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055536-16.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.055536-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : FLORACI INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00066-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO COMPROVADA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. INEXISTÊNCIA. 

1. É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que o ex-cônjuge separado judicialmente, mesmo que 

tenha renunciado à prestação alimentar, poderá pleitear o benefício de pensão por morte, desde que comprove a real 

necessidade econômica. 

2. . No entanto, ainda que a parte autora tenha demonstrado a condição de esposa do falecido, é certo que, conforme 

bem asseverado pela sentença em análise, que o casal encontrava-se separado de fato há vários anos à época do óbito. 

3. Somente mediante a comprovação de dependência econômica, por meio do pagamento de alimentos por parte do 

instituidor da pensão em favor da autora, circunstância não demonstrada nestes autos, faria jus a autora ao recebimento 

da pensão por morte. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006541-

64.2004.4.03.9999/MS 

  
2004.03.99.006541-0/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCA MARIA DE CARVALHO FERREIRA 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

No. ORIG. : 01.00.00941-5 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052523-67.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.052523-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ORLANDA DAS DORES RAMOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

No. ORIG. : 03.00.00108-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003473-

48.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.003473-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH SENICIATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DEROTILDES EBURNEO ROSA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00021-1 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
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3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000922-18.2002.4.03.6122/SP 

  
2002.61.22.000922-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLEUSA MARIA PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BENITES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO 

CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Quanto ao preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de pensão por morte, denota-se 

que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão proferida, 

para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Correção de erro material. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados 

nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas 

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados 

à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª 

Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
5- Embargos rejeitados. Erro material corrigido, de ofício, em relação aos juros de mora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração e corrigir, de ofício, erro material em relação aos juros de mora, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007400-85.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.007400-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS SOTELO CALVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00004-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

POSSIBILIDADE ATÉ 10.12.1997, ADVENTO DA LEI 9.528/97. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 cujo rol é meramente exemplificativo. O autor apresentou "carnês de 

recolhimento de março de 1977 a maio de 1997, com inscrição 1.097.510.796-5, declarando a atividade como 

motorista profissional, (fl. 23), além de notas fiscais expedidas pelo Frigorífico Taquaritinga Ltda, constando o autor 

como transportador de cargas, dos anos de 1993 e 1994 (fl.25/26). Além disso, as testemunhas confirmaram que o 

autor exercia a função de motorista, de modo habitual e permanente (fls. 52/60). 

2. Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum, em razão da 

categoria profissional de motorista comprovados nos autos, suficientes à comprovação de atividade prevista no 

regulamento previdenciário, código 2.4.4 do Decreto nº53.831/64 e no código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Marisa Santos, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1404847-06.1998.4.03.6113/SP 

  
2000.03.99.042964-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO JOSE QUIRINO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.14.04847-0 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. 

DECRETOS 53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO.  

1 - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, sem apresentação de laudo técnico, com base nas atividades previstas nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

2 - Mantidos os termos da decisão agravada que determinou a conversão de atividade especial em comum o período 

laborado na função de tratorista, em empresas agropecuárias, atividade considerada penosa, por conduzir máquina 

pesada, análoga à motorista, prevista no código 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e código 2.2.2 do Decreto 83.080/79. 

3 - Conforme Circular nº 08, de janeiro de 1983 do antigo INPS, a própria autarquia previdenciária equiparou a 

atividade de tratorista com a de motorista, em face do pronunciamento no Proc. 113.064/80 do Ministério do Trabalho. 

4. Recurso desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Marisa Santos, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037336-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037336-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00114-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 12 (DOZE) ANOS DE 

IDADE. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. O tempo de serviço rural efetivamente comprovado é de ser reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade. 

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 
como a concessão do benefício. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo desprovido da parte autora e agravo parcialmente provido do INSS 

.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo da parte autora e dar parcial provimento ao agravo ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037061-07.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.037061-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : LUIZ CARLOS CREPALDI VELOZO 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00309-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

ATIVIDADE RURAL A PARTIR DOS 12 (DOZE) ANOS DE IDADE. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕS ESPECIAIS. 

RUÍDO SUPERIOR A 80 dB. Decreto 53.831/64.  

1. O tempo de serviço rural efetivamente comprovado é de ser reconhecido a partir dos 12 (doze) anos de idade. 

2. É considerada insalubre a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 dB, conforme o item 1.1.6 do 

Anexo ao Decreto 53.831/64. A partir de 05.03.97, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 dB, nos termos 

do seu Anexo IV. Após 18.11.03, data da edição do Decreto 4.882, passou-se a exigir a exposição a ruídos acima de 85 

dB. 

3. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, 

uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 
trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 

4. Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 

agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5526/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006113-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006113-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA INES MARQUES ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00232-3 1 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que a demandante completou a idade mínima exigida para a 

concessão do benefício assitencial, ou seja, 24.07.08. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz a alteração do termo inicial do benefício. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016647-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016647-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IVANI DE CARVALHO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00123-4 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017751-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017751-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ORLANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00096-8 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não está incapacitada para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 
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- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012630-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012630-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALESSANDRA CRISTINA RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE BONI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00119-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decissão objurgada mantida. 
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012150-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012150-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE DOS SANTOS IRMAO 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00205-1 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA OU À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 
IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei. 8.213/91, vedam a concessão do benefício por 

incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as hipóteses de 

progressão ou agravamento do mal, o que não ocorreu no caso em tela. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018644-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018644-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELZA MARGARIDA RAYMUNDO MACEDO 

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00079-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à demonstração de 

seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021389-12.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.021389-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODINO MANOEL MUNIZ 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.02243-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE 

À RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios.  
- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002165-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002165-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HERCILIA DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003035920104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CAPUT E/OU § 1°-A DO CPC. RECONHECIMENTO DA 

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELO INSS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
-O caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante deta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na especie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1°-A 

-Intempestiva a aplicação proposta em 31.03.10 (quarta-feira) pois, a intimação do INSS ocorreu em 10.11.02 (quarta-

feira) e a contagem do prazo recursal iniciou-se em 11.02.2010 (quinta-feira). 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1018/1957 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024116-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024116-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DALVA DA CRUZ MARCELINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00051-5 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS ANTES DO PLEITO AO JUDICIÁRIO. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- Inicialmente, cumpre consignar que o caso dos autos não é de retratação. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Na decisão objurgada restou devidamente esclarecida a desnecessidade de prévio acesso à via administrativa ou do 

exaurimento da mesma para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente benefício previdenciário. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, sendo que a Juíza Federal 

Convocada Márcia Hoffmann, com ressalva, acompanhou o voto da Relatora. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022855-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022855-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00095-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA 

COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO E À CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação. 
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- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022856-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022856-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00099-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À CONCESSÃO DA 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. PEDIDO IMPROCEDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

- Não há se falar em pessoa pobre e sem condições de arcar com custas e despesas processuais, pois consta nos autos 

comprovante de pagamento de benefício previdenciário, com a informação de que o apelante possui aposentadoria com 

renda mensal para agosto/10 de R$ 2.433,92 (dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e noventa e dois centavos). 

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à concessão da gratuidade de Justiça. Decisão 

objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, sendo que a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, 

inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta 

para julgamento, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026576-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026576-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARINA MIGUEL BATALHAO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00086-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL FUNGIBILIDADE PARA CONHECEU COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A 

RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

-A parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019428-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019428-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FERREIRA ANTONIO 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00156-1 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. O agravante aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019783-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019783-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIVAL JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

No. ORIG. : 10.00.00067-9 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo interno como se de agravo legal se tratasse, uma vez 
que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Indevido o pleito de aplicação do art. 29, §5º, da Lei 8.213/91, uma vez que não há períodos contributivos posteriores 

à data da cessão do benefício por incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012452-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012452-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA CECILIA CORREIA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00044-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO 

IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
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- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006341-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006341-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00031-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006110-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006110-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SIDINEI CALDAS DE ANDRADE 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00110-4 1 Vr TANABI/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA 

NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- A parte autora logrou trazer à lume tanto a prova documental suficiente, indispensável à demonstração de seu direito. 

- O caso dos autos não é de retratação. O INSS aduz que a parte autora não faz jus à benesse. Decisão objurgada 

mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023348-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023348-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LEONINA FERREIRA DO NASCIMENTO MUNHOZ 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00056-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS 

TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO LEGAL. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não faz jus ao benefício, vez que não preenche o requisito da incapacidade. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012919-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012919-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FRANCISCO CUSTODIO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00025-2 1 Vr ITATINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora somente está incapacitada de forma total e temporária, tornando-a momentâneamente incapacitada para 

o trabalho, concedendo o benefício de auxílio-doença e não aposentadoria por invalidez. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 
- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012277-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012277-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NEIDE APARECIDA BUENO DO PRADO 

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00101-9 1 Vr MACATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. AGRAVO IMPROVIDO. 
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. É de se aplicar, in casu, o 

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez 

que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- A parte autora não tem direito à percepção do benefício, pois não está incapacitada para o trabalho. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012371-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012371-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO FAGUNDES FARIA 

ADVOGADO : MESSIAS MACIEL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00121-9 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO E O CÔMPUTO DE TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO EM NOVA 

APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 
uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- No caso sub judice, o Juízo a quo deixou de referir anteriores decisões que tenha prolatado, fundadas no art. 285-A em 

testilha. Tampouco há, ainda, transcrição de paradigma, o quê se desconforma, in tontum, como o ordenamento em 

evidência.  

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015548-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015548-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DEONIR DOS SANTOS CATARINO LEITE 

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00231-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 
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- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002083-72.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002083-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HAJIMU YURA 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO DE ANDRADE JUNQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020837220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA COM VISTAS À 

DESAPOSENTAÇÃO PARA CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA. PEDIDO IMPROCECDENTE. 

AGRAVO IMPROVIDO.  
- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. É de se aplicar, in 

casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, 

uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- O caso dos autos não é de retratação. 

- Impossibilidade do pedido de desaposentação. Aquele que contribui no momento, não o faz para si. Financia, isso sim, 

os que se encontram na inatividade. Mesmo que fosse admissível tal pleito, imprescindível seria a indenização de tudo 

quanto se recebeu durante a aposentadoria.  
- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026000-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026000-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1027/1957 

APELANTE : VILMA FIDELIS 

ADVOGADO : WALTER BORDINASSO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00175-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. 

- O termo incial do benefício deve ser mantido desde a data da elaboração do processo administrativo, posto ser este o 

momento em que se infere a existência da incapacidade laboral. 

- A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados 

no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização 

monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 

9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 

- O caso dos autos não é de retratação. A agravante aduz que à alteração da data de fixação do termo inicial e a não 

aplicação da Lei 11.960/09. Decisão objurgada mantida. 

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à 

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. 

- Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia oitava turma do tribunal regional 

federal da 3ª região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a 

Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, sendo que o Desembargador Federal Newton de Lucca, inicialmente, dava-

lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com 

fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, e, vencido, deu parcial provimento à apelação. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011383-90.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.011383-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDNALDO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.  
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão.  

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027725-08.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027725-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SALVADOR DE PAULA 

ADVOGADO : VILSON ROSA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 91.00.00163-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ADSTRIÇÃO PRESERVADA. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito 

modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 
- O art. 741, parágrafo único, do CPC, que possibilita desconstituição da coisa julgada nos autos dos embargos à 

execução, é norma processual e tem aplicação imediata aos feitos que se encontram em tramitação, como no caso em 

voga (art. 1211 do CPC), sem que haja afronta à adstrição. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002494-18.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002494-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO SANTOS DE MELO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

No. ORIG. : 00.00.00193-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- As questões levantadas nos agravos legais foram devidamente afastadas pelo aresto embargado. 

- Pretensão de atribuição de caráter infringente. O efeito modificativo somente será alcançado perante as Superiores 

Instâncias, se cabível na espécie. 

- Ainda, o objetivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou 

extraordinário também implica na rejeição do recurso, em face da inexistência das circunstâncias retromencionadas. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016282-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016282-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : HELOÍSA HELENA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00289-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 
- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a rejeição do recurso em 

face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas. 

- Sob o pretexto de omissão, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. 

No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na 

espécie. 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

- Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 
Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015889-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015889-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ORDALIA DA SILVA MATHIAS 

ADVOGADO : SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A e outro 

 
: Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00218239720074036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FUNGIBILIDADE PARA CONHECER COMO AGRAVO 

LEGAL. JUIZO COMPETENTE PARA APRECIAÇÃO DE PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 

PROVENTOS DE FERROVIÁRIOS APOSENTADOS .AGRAVO NÃO PROVIDO.  
- O caso dos autos não é de retratação. 

- A considerar que o objeto da ação condenatória é a complementação dos proventos pensão por morte, equiparando-os 

aos proventos de servidores em atividade, não se há como afastar a competência da Justiça Estadual para o trâmite da 

demanda. 

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. 

Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A.  

- Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 313/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044633-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.044633-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALTER MACCARONE 

EMBARGANTE : DEVANIR ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outros 

 
: ROMUALDO VERONEZE ALVES 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00162-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração objetivando a reforma da decisão monocrática de fls. 119/129, ao fundamento da 
existência de omissão e contradição na mesma, em vista da tese esposada na inicial. 

É a breve síntese do relatório. 

DECIDO. 

Não há qualquer fundamento nos Embargos interpostos, visto que não podem possuir efeito infringente, além do que, 

inexistente qualquer omissão e contradição na sentença embargada, porquanto esgotou a matéria deduzida e julgou 

adequadamente o mérito da causa. 
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Assim sendo, havendo inconformismo por parte da Embargante e objetivando os Embargos oferecidos, em verdade, 

efeitos infringentes, o meio adequado será a interposição do recurso cabível. 

Em vista do exposto, não havendo qualquer omissão, obscuridade ou contrariedade, tal qual sustentado pela 

Embargante, recebo os presentes Embargos de Declaração porque tempestivos, para NEGAR-LHES PROVIMENTO, 

mantida integralmente a decisão monocrática de fls. 119/129, por seus próprios fundamentos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0303677-12.1996.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.087011-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : PAULO CEZAR VOLPINI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.03677-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa de ofício, bem como recurso de apelação interposto pelo autor (fls. 131/136) e pelo INSS (fls. 

139/141), pleiteando a reforma da sentença de 1º grau, proferida em 03/03/1999 (fls. 119/129), na qual foi julgado 

parcialmente procedente o pedido do autor, Paulo César Volpini, para reconhecer o período de 02/01/1961 a 

11/04/1962, laborado em atividade urbana sem anotação em CTPS, e determinar a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/81334347-0, concedido em 01/05/1992, assegurando-se a correção 

monetária dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, nos termos do § 3º do artigo 201 combinado com o 

caput do artigo 202, ambos da Constituição Federal, com repercussão no abono de permanência (NB 48/84344174-7 - 

fls.61) deferido anteriormente à concessão da aposentadoria. 

Apela o autor pretendendo a reforma da sentença para que seja reconhecido, integralmente, o período de 01/03/1958 a 

11/04/1962, conforme pedido inicial. O INSS, por sua vez, pretende a reforma da sentença alegando que o magistrado a 

quo reconheceu o período de 02/01/1961 a 11/04/1962 (tempo urbano sem registro em CTPS), apenas com base em 

prova testemunhal, contrariando o contido no §3º do artigo 55 da Lei 8213/91. 

Com as contrarrazões (fls. 143/147), subiram os autos a este Tribunal. 
É O RELATÓRIO. 

 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, consoante entendimento pacífico do Colendo STJ, quanto ao prazo decadencial para revisão do 

benefício - sem entrar no mérito da sua natureza jurídica, se decadencial mesmo, ou meramente prescricional - somente 

se aplica para o futuro, ou seja, para os benefícios concedidos após a entrada em vigor da nona edição da MP 1.523, em 

27.06.1997. Considerando que no caso em tela os benefícios da parte autora objeto da controvérsia, NB 48/0843441747 

e 42/0813343470, foram concedidos em 10/06/1988 e 01/05/1992, ou seja, antes da entrada em vigor da Medida 

Provisória referida, não há que se falar em decadência. 

 

Afasto, também, a ocorrência de prescrição do fundo de direito do autor, consoante jurisprudência desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. (...). CARÊNCIA DA AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. (...). 

I - (...). 
VI - As diferenças são devidas desde a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal contada do 

ajuizamento da ação subjacente, até novembro de 2007, competência anterior à da revisão administrativa. 

VII - (...) 

IX - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo 

de direito, mas sim as diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação subjacente. 

X - Ação rescisória que se julga procedente. 

(TRF 3ª Região, AR n. 2007.03.00.097775-9, Rel. Des. Sergio Nascimento, j. 25.06.09) 
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Conforme se observa, sendo a obrigação de trato sucessivo prescrevem apenas as parcelas relativas aos 5 (cinco) anos 

anteriores ao ajuizamento, a teor da Súmula n. 85 do STJ: 

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

 

No caso, a ação foi ajuizada em 19/04/1996 e o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (42/0813343470) 

foi requerido em 01/05/1992, ou seja, 04 (quatro) anos da propositura da ação, não havendo parcelas prescritas. Da 

mesma forma, não há parcelas prescritas quanto ao pedido de restituição da importância recolhida, em 05/10/1994 (fls. 

12), aos cofres da Previdência Social. 

 

No mérito, verifico que na inicial o autor alega que lhe foi concedido abono de permanência em serviço em 10/06/1988, 

cessado em 30/04/1992, vez que o INSS, em revisão, desconsiderou o período laborado na atividade de "balconista" 

exercida sem registro em CTPS, no período de 01/03/1958 a 11/04/1962, impondo ao autor a devolução da importância 

indicada na inicial, recolhida em 05/10/1994 (fls. 06), razão pela qual pleiteia o reconhecimento através de sentença do 

período indicado acima e desconsiderado pelo INSS, para, somado ao tempo de contribuição incontroverso, determinar 
ao INSS a restituição da importância de R$ 772,24 (setecentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos), 

devidamente corrigida, a partir de 05/10/1994, recolhida pelo autor aos cofres da autarquia previdenciária, relativa ao 

abono de permanência em serviço nº 48/84344174-7, além da condenação do INSS à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/81334347-0, sem qualquer limitação, pagando as prestações vencidas e, 

por fim, indenização por dano moral em razão da suspensão do pagamento do abono por tempo de serviço, em valor a 

ser fixado no percentual de 50% (cinqüenta por cento) do valor total da liquidação (fls. 02/09). 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO URBANO, EXERCIDO SEM REGISTRO EM CTPS. 

 

Preliminarmente, é direito do segurado de ter apreciada a pretensão declaratória do reconhecimento do exercício de 

atividade rural e urbana, mediante a produção de provas em direito admitidas (documental e testemunhal) a fim de ser 

aquilatado se possui tempo suficiente para a concessão da aposentadoria pretendida, conforme se depreende do disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No caso presente, defende a autora que teria desempenhado atividade laborativa desprovida de anotação em CTPS, 

como "balconista", junto ao empregador "Irmãos Miotelo", no período de 01/03/1958 até 11/04/1962. 

Verifica-se, pois, que os autos foram instruídos com cópia do procedimento administrativo em nome do autor, no qual 

consta certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Getulina (SP), confirmando a existência do estabelecimento 

comercial referido no parágrafo anterior (fls. 37/38), além do certificado de isenção do serviço militar, expedido em 

01/03/1961, em que o autor está qualificado como comerciário (fls. 31), devendo ser esta documentação considerada 

como início de prova material, visto que a Jurisprudência pátria não faz qualquer alusão ao tipo de prova a ser 

produzida, a título ilustrativo confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA PELA PROVA TESTEMUNHAL PRODUZIDA EM JUÍZO. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

I - A jurisprudência entende que somente a prova testemunhal não possui o condão de comprovar o tempo de serviço, 

nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91, salvo nas hipóteses de força maior ou caso fortuito. É necessário que se 
junte algum outro meio de prova para confirmar e respaldar o depoimento das testemunhas, o que na presente demanda 

foi feito através da apresentação das fotos constantes dos autos. A união desses dois meios de prova constitui razoável 

início de prova material apta a comprovar o tempo requerido. 

II - As fotos juntadas pelo autor retratam o mesmo uniformizado, junto a outros funcionários em estabelecimento 

comercial típico de tecidos e demonstram ser contemporâneas ao tempo alegado. Associadas aos depoimentos 

testemunhais apresentados, que incluem o próprio dono do estabelecimento comercial onde o autor trabalhou, fica 

caracterizado o início de prova material necessário à comprovação do tempo requerido. Ressalte-se que os depoimentos 

não apresentam nenhuma contradição e são claros em afirmar que o autor trabalhou como balconista na referida loja. III 

- Agravo interno a que se nega provimento. 

(REO 200050010007801, TRF2, primeira turma especializada, Desembargador Federal Aluisio Gonçalves de Castro 

Mendes, DJU - data: 29/05/2009 - p. 83) 
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Considero como primeiro documento hábil a ser considerado início de prova material o certificado de dispensa do 

serviço militar emitido em 01/03/1961. Assim sendo, considerando a existência de início de prova material, bem como 

colhimento de prova oral (fls. 99/100 e 114) - cujos depoimentos testemunhais revelam que o autor teria laborado na 

empresa anteriormente mencionada -, a fundamentar o conhecimento da atividade urbana como balconista, resta 

indubitável apenas o período de 02/01/1961 a 11/04/1962 (dia anterior ao primeiro registro em CTPS), tal como decidiu 

o magistrado a quo, visto que produzido conjunto probatório harmônico, cabendo ao então empregador ou sucessores, o 

recolhimento das contribuições decorrentes do vínculo reconhecido. Anoto que a falta de recolhimentos das 

contribuições do período, a esta altura, implica na impossibilidade de utilização do período no cálculo da carência, o 

que não exclui seu aproveitamento na contagem de tempo de serviço. 

Quanto ao pedido de restituição da importância recolhida aos cofres da Previdência Social ( fls. 12) em razão do 

recebimento, considerado indevido, do abono de permanência em serviço, no período de 10/06/1988 a 31/05/1994, NB 

48/84344174-7, merecem ser abordados os critérios para concessão do benefício concedido em 10/06/1988, cujos 

requisitos devem ser analisados à luz da legislação vigente na época de sua concessão, atendendo ao princípio tempus 

regit actum. 

O Decreto-Lei 710/1969, de 28/07/1969, em seu artigo 5º, assim previa: 

" o abono de permanência em serviço somente será devido ao segurado que na data do requerimento já tenha 

preenchido todos os requisitos para a obtenção de aposentadoria com valor correspondente a cem por cento do salário-

de-benefício". 
 

O Decreto-Lei 795, de 27/08/1969, incluiu o parágrafo 1º e 2º do artigo 5º do Decreto-Lei 710/1969, no seguinte teor: 

 

"§ 1º Sem prejuízo do disposto neste artigo, aos trinta anos de serviço o segurado fará jus ao abono no valor de vinte 

por cento do salário-de-benefício. (original sem destaque) 

§ 2º O abono não variará de acordo com a evolução do salário do segurado, fazendose 

seu reajustamento da mesma forma, que o dos demais benefícios de prestação 

continuada". 

 

Analisando a contagem de tempo de serviço feita pela autarquia previdenciária por ocasião da concessão do benefício 

(fl. 24), o autor possuía 26 anos, 01 mês e 28 dias correspondente ao período de 12/04/1962 a 08/06/1988 que, acrescido 

do período reconhecido por justificação administrativa (01/03/1958 a 11/04/1962), totalizava 30 anos, 03 meses e 07 

dias de tempo de serviço. 

Entretanto, retirando-se o período de 01/03/1958 a 11/04/1962, desconsiderado pelo INSS através de revisão 

administrativa e somando-se o período reconhecido neste processo, de 01/01/1961 a 11/04/1962, na época da concessão 

do abono de permanência em serviço, o autor contava apenas com 27 anos, 05 meses e 09 dias, conforme planilha de 

cálculo que, desde já, autorizo sua juntada aos autos, tempo insuficiente para a concessão do abono de permanência em 
serviço.  

Portanto, dou provimento à remessa de ofício para, neste ponto, reformar a sentença que determinou o recálculo do 

abono de permanência e, por conseqüência, o autor não faz jus a qualquer indenização por dano moral.  

Assim sendo, considerando o período de 02/01/1961 a 11/04/1962 acima reconhecido, o autor faz jus ao acréscimo de 

tal período aos demais períodos incontroversos, devendo o INSS proceder à revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição 42/81.334.347-0, a partir da concessão, em 01/05/1992, vez que o autor apresentou por ocasião 

do requerimento administrativo a mesma documentação juntada ao presente feito e, considerando que em juízo o réu 

resiste à pretensão do autor com sólidos argumentos, é lícito presumir que em sede administrativa irá conduzir-se da 

mesma forma, evidenciando-se a inutilidade do pleito de revisão em sede administrativa. 

 

Assim, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas será devido a partir de 01/05/1992 (DER), corrigido nos 

termos do Provimento n. 64/05 da Corregedoria Regional da 3ª Região, acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês até janeiro/2003, sendo de 1% (um por cento) ao mês a partir de então, consoante previsão do novo 

Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na 

Lei n. 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Fixo honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da 
Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial e ao recurso do INSS, para reformar, em parte, a sentença apelada, na forma da motivação acima. Nego 

provimento ao recurso do autor. 

Dada a sucumbência recíproca, pois autor e réu foram simultaneamente vencedores e vencidos em certos aspectos de 

suas pretensões, cada parte arcará com custas e honorários devidos aos seus próprios procuradores. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003939-69.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.003939-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDNEIA GOES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINO CARLOS PIMENTA 

ADVOGADO : LEA LOPES ANTUNES e outro 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução, 

para o fim determinar o prosseguimento da execução da multa pelo atraso no cumprimento de obrigação de fazer, 

consistente na revisão da renda mensal inicial do salário-de-benefício do embargado. 

Afirma a autarquia que a r. sentença deve ser reformada, pois não houve atraso no cumprimento da multa e em virtude 

da indisponibilidade dos bens públicos. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Conforme consta nos autos apensados, o autor propôs ação de conhecimento para obter revisão de seu benefício. 
O INSS foi condenado a revisar o benefício, a fim de que a parte autora receba 3,74 salários mínimos mensais. Essa 

sentença passou em julgado em 13/9/1993. 

O montante principal foi pago. 

Às fls. 246/247, o exequente apresenta nova conta, pleiteando o recebimento de R$ 6.700,00 referente à multa pelo 

atraso no cumprimento de obrigação de fazer. 

O INSS, na sequência, opõe embargos à execução que são julgados improcedentes. 

O INSS apela. 

Com razão. 

O interesse público, que envolve o sistema previdenciário e os recursos fazendários, não admite que, cegamente, a 

Justiça permaneça inerte em face do verdadeiro enriquecimento sem causa da parte, a pretexto da vetusta regra 

"dormientibus non sucurrit jus", inadequada e inaplicável a direitos e recursos financeiros indisponíveis, afetados por 

sua destinação pública e social, bem como no caso de tratar-se de inconstitucionalidade. 

In casu, ocorreu a denominada "coisa julgada inconstitucional", por ter sido determinada a vinculação ao salário 

mínimo a benefício concedido posteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988. 

Como é cediço, o artigo 58 do ADCT teve aplicação somente aos reajustamentos dos benefícios em manutenção em 

outubro de 1988, sendo que a equivalência salarial restringe-se ao período de abril de 1989 a dezembro de 1991. 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CF/88. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO 

NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I. A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV - O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos e custeios e benefícios. Precedentes.  
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V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AGA 517974, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 24/11/2003, p. 363)  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58 DO 

ADCT - NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - PERÍODO DE APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

6.899/81.  

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada.  

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até 

março/89, não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos.  

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).  

- Os débitos previdenciários, vencidos e cobrados em juízo, após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser corrigidos 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal. Aplicação das Súmulas 43 e 148/STJ.  

- Recurso conhecido e provido."  
(STJ, RESP 443202, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 09/12/2002, p. 376)  

 

No caso, consta na fl. 11 que o benefício sob exame teve data de início em 5/8/1992; portanto, depois da promulgação 

da Constituição da República de 1988. 

Assim, ao benefício em questão não se aplica o art. 58 do ADCT, por tratar-se, reitere-se, de forma de correção 

aplicável somente aos benefícios que foram concedidos antes da Constituição Federal de 1988 e que estivessem em 

manutenção na data de sua promulgação e publicação. O julgado, nessa parte, está em dissonância com o texto 

constitucional, pois determinou a aplicação desses preceitos inadequadamente. 

Em conclusão: há inexigibilidade do título, por estarem os critérios da condenação em desconformidade com a Lei 

Maior. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC n. 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 3/3/2008, DJF3 

28/5/2008; 10ª Turma, AG n. 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/1/2008, p. 668; 8ª Turma, AC n. 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/6/2007, DJU 11/7/2007, p. 472. 

À vista do inciso II do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o título judicial, quando inconciliável 

com disposição da Constituição, assume contornos de inexigibilidade. 

No caso vertente, portanto, resta prejudicada a análise de execução da multa por demora no cumprimento da obrigação 

de fazer, considerando que esta última é inexigível, pois prevista em julgado em dissonância com a CF. 

Saliente-se que a garantia da coisa julgada não é absoluta, devendo ser mitigada quando a incompatibilidade com o 
direito substancial for manifesta, como é o caso destes autos em que há título judicial supostamente transitado em 

julgado, com a aplicação de legislação a benefício previdenciário não alcançado por ela. 

O instituto da coisa julgada, princípio constitucional inserido nos direitos e garantias fundamentais (art. 5º, XXXVI, 

CF), não se impõe sem a confrontação com os demais princípios, igualmente insculpidos na Constituição Federal, pois 

cabe ao intérprete sopesar, no caso concreto, a hipótese de prevalência de um e outro princípios constitucionais. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO 

FIDELIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL AD AETERNUM - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO - TÍTULO JUDICIAL QUE 

DISSENTE PARCIALMENTE DE INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO ADOTADA PELO STF - 

INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO QUE SE DECLARA DE OFÍCIO.  

1. (...)  

2. (...)  

3. Em tema de liquidação/execução vige o princípio da fidelidade ao título, razão pela qual é desprovido de 

razoabilidade julgado que, à guisa de dar estabilidade às decisões, deixa de reconhecer vícios em cálculos que, 

abertamente, destoam dos comandos estabelecidos no título.  
4. Título que determina a utilização dos índices do MPAS na atualização monetária dos salários-de-contribuição e 

execução que adota como indexador o salário mínimo. Violação ao art. 610 do CPC - atual art. 475-G.  

5. Título judicial que determina a revisão de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 13/08/1981, de modo a 

que, na apuração do valor da renda mensal inicial, os 36 salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo sejam atualizados monetariamente pelos índices de variação do MPAS, bem como, nos reajustamentos, sejam 

aplicados os índices de reajuste do salário mínimo. Comandos judiciais que se reconhecem inconstitucionais por 

violação aos arts. 7º, IV, 201, § 3º, e 202 da CF, e 58 do ADCT.  

6. O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em 

julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais.  

7. O princípio da constitucionalidade obriga não somente os legisladores, mas, também, os magistrados, pois qualquer 

ato jurídico encontra-se submetido ao império da Constituição, não podendo dela destoar.  
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8. Tratando-se de título cujo comando discrepa de orientação pacificada no âmbito do STF, é de se reconhecer a sua 

inexigibilidade parcial. Compatibilidade entre os postulados da moralidade e da coisa julgada.  

9. Embargos de declaração acolhidos para, sanada a omissão, e de ofício, declarar a inexigibilidade parcial do título, 

anular a sentença proferida nos embargos à execução e determinar que novos cálculos sejam elaborados, afastados os 

comandos inconstitucionais."  

(TRF/3ª Região, AC 830984, Proc. nº 200203990379249, 9ª Turma, Rel. Hong Kou Hen, DJF3 25.06.2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TÍTULO INCOMPATÍVEL COM A ORDEM 

CONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE. ART. 741 DO C.P.C. RECURSO IMPROVIDO.  

I - O agravante insurge-se contra o decisum que reconheceu a impossibilidade de correção de todos os 36 salários de 

contribuição (pela variação das ORTN/OTN) para o cálculo da RMI do benefício do autor, que teve DIB em 1983, por 

ofensa aos dispositivos constitucionais do art. 201 e 202 da CF.  

II - A atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal (cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos) deve ser efetuada pela variação da ORTN/OTN. Precedentes do E. STJ.  

III - Por força dos princípios constitucionais, tais como o da moralidade administrativa e o da isonomia, tem-se que o 

artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabiliza a 

reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundada em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, mediante flexibilização da coisa julgada.  
IV - O decisum ora impugnado sopesou valores e decidiu sobrepor a justiça nas decisões à coisa julgada, ou seja, no 

conflito entre duas garantias fundamentais, buscou-se a harmonização, de forma a coordenar e combinar os bens 

jurídicos em conflito, levando-se em conta o texto constitucional e suas finalidades precípuas.  

V - Todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de aplicar-se 

o parágrafo único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos.  

VI - (...)  

VII - (...)  

VIII - (...)  

IX - Agravo legal improvido."  

(TRF/3ª Região, AC 1107829, Proc. n. 200461170024216, 8ª Turma, Rel. Marianina Galante, DJF3 27/5/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DIB ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS NA RENDA MENSAL DOS 

BENEFÍCIOS. DIREITO ADQUIRIDO INOCORRENTE. ART. 741 DO CPC. ERRO MATERIAL RECONHECIDO. I - 

O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina a correção monetária dos 

36 últimos salários de contribuição, uma vez o benefício do autor foi concedido em 12.05.1986, impondo-se a sua 

correção, em obediência ao disposto no art. 463, inciso I, do CPC.  
II - Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição da República de 1988 é devida somente a 

correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, considerando a variação das ORTN / OTN, na 

forma da Súmula n. 7 desta Corte e precedentes do E. STJ.  

III - Não há direito adquirido a ser protegido constitucionalmente referente à incorporação dos índices inflacionários 

expurgados pelo Governo Federal no reajustamento dos benefícios previdenciários, razão pela qual, no caso em tela, a 

determinação constante no título judicial em execução, ao transitar em julgado, acarretou uma contraposição entre o 

princípio da segurança jurídica e o princípio da legalidade.  

IV - O disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", veio a positivar o entendimento 

de que a coisa julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor para que 

possa subsistir.  

V - Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive honorários 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil  

VI - Parte da apelação do réu não conhecida e, na parte conhecida, há que lhe ser dado parcial provimento. Erro 

material conhecido de ofício."  
(TRF/3ª Região, AC 1263260, Proc. n. 200561170025729, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, DJF3 7/5/2008)  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para declarar a 

inexigibilidade do título judicial, que prevê a equivalência salarial a benefício concedido em 5/8/1992, e, 

consequentemente, da multa pelo atraso no cumprimento da obrigação de fazer correspondente, nos moldes da 

fundamentação desta decisão. Nestes embargos à execução, deixo de condenar o embargado na verba honorária, por ser 

beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039537-23.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE PEREIRA BENEVIDES MORO 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

No. ORIG. : 95.00.00047-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que rejeitou estes embargos e pôs fim ao processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 739, III, do CPC, por não ter havido apresentação de cálculo para sustentá-

los. 

Afirma a autarquia, preliminarmente, que a sentença é nula, por falta de fundamentação. No mérito, pleiteia a reforma 

da r. sentença, para que estes embargos sejam recebidos e tenham prosseguimento. 
Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Inicialmente, insta observar que a r. sentença não padece de nenhuma nulidade, uma vez que contém os requisitos 

essenciais previstos pelo artigo 458 do Código de Processo Civil, quais sejam, relatório, fundamentos e dispositivo.  

Embora a motivação da r. sentença não seja exaustiva, atendeu ao disposto no art. 93, IX, da CF. Nesse sentido, o v. 

aresto colacionado por Theotonio Negrão, in "Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor", 30ª ed., 

1999, Saraiva, p. 22: 

 
"O que a Constituição exige, no artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não, que a fundamentação 

seja correta, na solução das questões de fato ou de direito da lide (...)"   

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Conforme consta nos autos apensados, a pensionista ajuizou ação de conhecimento para obter revisão de seu benefício, 

DIB 24/9/1990. 

Esse pedido foi acolhido em Primeira Instância:  

 

"(...) julgo procedente o pedido e o faço para condenar o requerido, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a 

proceder à revisão do benefício da autora Solange Moro, de forma a corrigir todos os trinta e seis últimos salários de 

contribuição, pela variação da ORTN/OTN/BTN; a renda mensal inicial obtida deverá ser reajustada de forma a 

manter a sua equivalência de salários mínimos na data da concessão do benefício, na forma do artigo 58 do ADCT, até 

a vigência da Lei nº 8213/91, e a partir de então, na forma por ela estabelecida (...)".  

 

Esta Corte, ao apreciar a apelação da segurada, apenas alterou a verba honorária. 

O Recurso Extraordinário interposto pelo INSS não foi conhecido. 

Houve o trânsito em julgado em 3/3/1998. 
A segurada apresentou conta de liquidação, conforme fls. 90/95. 

O INSS opôs embargos à execução, para apontar incorreções. 

A r. sentença rejeitou os embargos, extinguindo-os sem julgamento de mérito.  

A autarquia apelou. 

De fato, na petição inicial destes autos, a autarquia apontou erros materiais na conta da exequente, embora não tenha 

apresentado seu cálculo. 

Assim, entendo ser o caso de receber estes embargos e passo a julgá-los, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC. 

Insta destacar, em primeiro lugar, que o benefício em tela é pensão decorrente de acidente do trabalho, cuja é 24/9/1990, 

período posterior à promulgação da Constituição Federal e anterior a edição da Lei n. 8.213/91. 

Nesse passo, embora, em tese, seja possível sustentar o esgotamento do ciclo de debates acerca dos critérios utilizados 

no cálculo de liquidação, o interesse público, que envolve o sistema previdenciário e os recursos fazendários, não 

admite que, cegamente, a Justiça permaneça inerte em face do verdadeiro enriquecimento sem causa do segurado, a 
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pretexto da vetusta regra "dormientibus non sucurrit jus", inadequada e inaplicável a direitos e recursos financeiros 

indisponíveis, afetados por sua destinação pública e social, bem como no caso de tratar-se de inconstitucionalidade. 

No caso, ocorreu a denominada "coisa julgada inconstitucional", pois restou determinado o recálculo da renda mensal 

inicial do benefício concedido no "buraco negro", nos termos do art. 202 da CF, e a incidência do art. 58 do ADCT. 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário n. 193.456-RS, uniformizou o 

entendimento sobre a questão do art. 202 da CF, para concluir que este demandava integração legislativa, o que só veio 

a ocorrer com a edição do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social.  

Nesse sentido, colaciono jurisprudência: 

 

"Aposentadoria. Cálculo do benefício. Arts. 201, § 3º, e 202, caput, da CF. Art. 58 do ADCT. Conforme precedentes do 

STF, o disposto nos arts. 201, § 3º, e 202, caput, da CF, sobre o cálculo do benefício da aposentadoria, não é 

autoaplicável, pois, dependente da legislação, que posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24-7-

1991). Precedentes: MI 306; RE 163.478; RE 164.931; RE 193.456; RE 198.314; RE 198.983." (RE 201.091, Rel. Min. 

Sydney Sanches, julgamento em 18-4-1997, DJ de 30-5-1997)  

 

Assim, o julgado está, nessa parte, em dissonância com o texto constitucional, pois determinou a aplicação desse 

preceito inadequadamente. 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT teve aplicação somente aos reajustamentos dos benefícios em manutenção em 
outubro de 1988, sendo que a equivalência salarial restringe-se ao período de abril de 1989 a dezembro de 1991. 

Nesse sentido, colaciono jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CF/88. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO 

NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I. A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ.  

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, 

manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.  

III - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  
IV - O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos e custeios e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI - Agravo interno desprovido."  

(STJ, AGA 517974, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 24/11/2003, p. 363)  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58 DO 

ADCT - NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO - PERÍODO DE APLICAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

6.899/81.  

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada.  

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até 

março/89, não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos.  

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 
Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).  

- Os débitos previdenciários, vencidos e cobrados em juízo, após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser corrigidos 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal. Aplicação das Súmulas 43 e 148/STJ.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, RESP 443202, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, 5ª Turma, DJ 09/12/2002, p. 376)  

 

Frise-se, por oportuno, que os benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal (5/10/1988) e 

o termo inicial dos efeitos da Lei n. 8.213/91 (5/4/1991) - o denominado "buraco negro"- devem ser revistos de acordo 

com o disposto no artigo 144 da Lei de Benefícios. 

Assim, ao benefício em questão também não se aplica o art. 58 do ADCT, por tratar-se, reitere-se, de forma de reajuste 

aplicável somente aos benefícios que foram concedidos antes da Constituição Federal de 1988 e que estivessem em 
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manutenção na data de sua promulgação e publicação. O julgado, nessa parte, também está em dissonância com o texto 

constitucional, pois determinou a aplicação desse preceito inadequadamente. 

Em conclusão: há inexigibilidade do título, por estar o mencionado critério da condenação em desconformidade com a 

Lei Maior. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC n. 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 3/3/2008, DJF3 

28/5/2008; 10ª Turma, AG n. 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/1/2008, p. 668; 8ª Turma, AC n. 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/6/2007, DJU 11/7/2007, p. 472. 

À vista do inciso II do artigo 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o título judicial, quando inconciliável 

com disposição da Constituição, assume contornos de inexigibilidade. 

No caso, portanto, a conta elaborada pela exequente não pode prevalecer. 

Saliente-se que a garantia da coisa julgada não é absoluta, devendo ser mitigada quando a incompatibilidade com o 

direito substancial for manifesta, como é o caso destes autos em que há título judicial supostamente transitado em 

julgado, com a aplicação de legislação a benefício previdenciário não alcançado por ela. 

O instituto da coisa julgada, princípio constitucional inserido nos direitos e garantias fundamentais (art. 5º, XXXVI, 

CF), não se impõe sem a confrontação com os demais princípios, igualmente insculpidos na Constituição Federal, pois 

cabe ao intérprete sopesar, no caso concreto, a hipótese de prevalência de um e outro princípios constitucionais. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LIQUIDAÇÃO/EXECUÇÃO 
FIDELIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL AD AETERNUM - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO - TÍTULO JUDICIAL QUE 

DISSENTE PARCIALMENTE DE INTERPRETAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO ADOTADA PELO STF - 

INEXIGIBILIDADE PARCIAL DO TÍTULO QUE SE DECLARA DE OFÍCIO.  

1. (...)  

2. (...)  

3. Em tema de liquidação/execução vige o princípio da fidelidade ao título, razão pela qual é desprovido de 

razoabilidade julgado que, à guisa de dar estabilidade às decisões, deixa de reconhecer vícios em cálculos que, 

abertamente, destoam dos comandos estabelecidos no título.  

4. Título que determina a utilização dos índices do MPAS na atualização monetária dos salários-de-contribuição e 

execução que adota como indexador o salário mínimo. Violação ao art. 610 do CPC - atual art. 475-G.  

5. Título judicial que determina a revisão de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 13/08/1981, de modo a 

que, na apuração do valor da renda mensal inicial, os 36 salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo sejam atualizados monetariamente pelos índices de variação do MPAS, bem como, nos reajustamentos, sejam 

aplicados os índices de reajuste do salário mínimo. Comandos judiciais que se reconhecem inconstitucionais por 

violação aos arts. 7º, IV, 201, § 3º, e 202 da CF, e 58 do ADCT.  

6. O Superior Tribunal de Justiça tem, repetidas vezes, decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em 
julgado, não podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais.  

7. O princípio da constitucionalidade obriga não somente os legisladores, mas, também, os magistrados, pois qualquer 

ato jurídico encontra-se submetido ao império da Constituição, não podendo dela destoar.  

8. Tratando-se de título cujo comando discrepa de orientação pacificada no âmbito do STF, é de se reconhecer a sua 

inexigibilidade parcial. Compatibilidade entre os postulados da moralidade e da coisa julgada.  

9. Embargos de declaração acolhidos para, sanada a omissão, e de ofício, declarar a inexigibilidade parcial do título, 

anular a sentença proferida nos embargos à execução e determinar que novos cálculos sejam elaborados, afastados os 

comandos inconstitucionais."  

(TRF/3ª Região, AC 830984, Proc. nº 200203990379249, 9ª Turma, Rel. Hong Kou Hen, DJF3 25/6/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. TÍTULO INCOMPATÍVEL COM A ORDEM 

CONSTITUCIONAL. INEXIGIBILIDADE. ART. 741 DO C.P.C. RECURSO IMPROVIDO.  

I - O agravante insurge-se contra o decisum que reconheceu a impossibilidade de correção de todos os 36 salários de 

contribuição (pela variação das ORTN/OTN) para o cálculo da RMI do benefício do autor, que teve DIB em 1983, por 

ofensa aos dispositivos constitucionais do art. 201 e 202 da CF.  

II - A atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal (cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 últimos) deve ser efetuada pela variação da ORTN/OTN. Precedentes do E. STJ.  
III - Por força dos princípios constitucionais, tais como o da moralidade administrativa e o da isonomia, tem-se que o 

artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, viabiliza a 

reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundada em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, mediante flexibilização da coisa julgada.  

IV - O decisum ora impugnado sopesou valores e decidiu sobrepor a justiça nas decisões à coisa julgada, ou seja, no 

conflito entre duas garantias fundamentais, buscou-se a harmonização, de forma a coordenar e combinar os bens 

jurídicos em conflito, levando-se em conta o texto constitucional e suas finalidades precípuas.  

V - Todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de aplicar-se 

o parágrafo único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos.  

VI - (...)  

VII - (...)  
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VIII - (...)  

IX - Agravo legal improvido."  

(TRF/3ª Região, AC 1107829, Proc. n. 200461170024216, 8ª Turma, Rel. Marianina Galante, DJF3 27/5/2008)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DIB ANTERIOR À 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS NA RENDA MENSAL DOS 

BENEFÍCIOS. DIREITO ADQUIRIDO INOCORRENTE. ART. 741 DO CPC. ERRO MATERIAL RECONHECIDO. I - 

O título judicial em execução apresenta manifesto erro material na parte em que determina a correção monetária dos 

36 últimos salários de contribuição, uma vez o benefício do autor foi concedido em 12.05.1986, impondo-se a sua 

correção, em obediência ao disposto no art. 463, inciso I, do CPC.  

II - Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição da República de 1988 é devida somente a 

correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, considerando a variação das ORTN / OTN, na 

forma da Súmula n. 7 desta Corte e precedentes do E. STJ.  

III - Não há direito adquirido a ser protegido constitucionalmente referente à incorporação dos índices inflacionários 

expurgados pelo Governo Federal no reajustamento dos benefícios previdenciários, razão pela qual, no caso em tela, a 

determinação constante no título judicial em execução, ao transitar em julgado, acarretou uma contraposição entre o 

princípio da segurança jurídica e o princípio da legalidade.  

IV - O disposto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 
11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", veio a positivar o entendimento 

de que a coisa julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor para que 

possa subsistir.  

V - Em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive honorários 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil  

VI - Parte da apelação do réu não conhecida e, na parte conhecida, há que lhe ser dado parcial provimento. Erro 

material conhecido de ofício."  

(TRF/3ª Região, AC 1263260, Proc. n. 200561170025729, 10ª Turma, Rel. Sérgio Nascimento, DJF3 7/5/2008)  

 

Por fim, apenas para constar, compulsando os autos apensados, verifiquei que a RMI da pensão considerada na via 

administrativa corresponde ao último salário de contribuição do segurado falecido, nos termos do art. 164, Decreto n. 

89.312/84: 

 

"Art. 164. O benefício por acidente do trabalho é calculado, concedido, mantido e reajustado na forma desta 

Consolidação, salvo no tocante aos valores dos benefícios de que trata este artigo, que são os seguintes:  
I - auxílio-doença - valor mensal igual a 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-contribuição do segurado, 

vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a 92% (noventa e dois por cento) do seu salário-de-benefício;  

II - aposentadoria por invalidez - valor mensal igual ao do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, não 

podendo ser inferior ao do salário-de-benefício;  

III - pensão - valor mensal igual ao estabelecido no item II, qualquer que seja o número dos dependentes.  

(...)"  

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, dou provimento ao recurso autárquico, para, nos 

moldes da fundamentação desta decisão, declarar a inexigibilidade do título judicial exequendo. Nestes embargos à 

execução, deixo de condenar a apelada na verba honorária, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008800-03.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.008800-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VILMA APARECIDA BASSO SALA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 99.00.00085-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença de 4/3/1999 a 7/6/1999. 

Incontestes, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, quando do ajuizamento da ação, em 
17/8/1999. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 93/94, datado de 11/5/2001, declara que a parte autora, no momento da 

perícia, apresentou escoliose e síndrome pós-flebítica, em tratamento, que lhe incapacitavam parcialmente para o 

trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. 

No caso concreto, muito embora o laudo aponte a existência de incapacidade parcial para o trabalho, extrai-se do 

conjunto probatório e das informações constantes no CNIS/DATAPREV que a parte autora, no mês seguinte à cessação 

do benefício de auxílio-doença, retornou ao trabalho, na mesma função de vendedora ambulante, e permaneceu 

trabalhando, quase ininterruptamente até aposentar-se, em 2003, a revelar aptidão para o trabalho, apesar das limitações 

decorrentes das doenças. 

Importante ressaltar que, nos momentos em que esteve impossibilitada de trabalhar, a parte autora recebeu benefícios de 

auxílio-doença. 

 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/6/2007)  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023961-53.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023961-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SILVERIO CLARO MONTEIRO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00001-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por SILVÉRIO CLARO MONTEIRO em ação de natureza previdenciária em fase de 
execução de sentença movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora no período 

entre a data dos cálculos e a data da inscrição do precatório. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 
o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 
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Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 

35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 
que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 
CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 
buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 
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2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001354-91.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.001354-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : NILTON GOMES DA FONSECA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por NILTON GOMES DA FONSECA (fls. 66/70), pleiteando a reforma da r. 

sentença de 1º grau prolatada em 15/10/2002 (fls. 59/64), que julgou improcedente a ação, condenando o autor ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), ficando 
suspensa a condenação em face da gratuidade processual concedida (fls. 18). 

Reafirmando pedido contido na inicial, defende o autor a anulação de ato administrativo, levado a efeito pelo INSS, 

que, por ocasião de pedido administrativo de revisão, para majoração da Aposentadoria por tempo de serviço outrora 

concedida ao demandante, ao contrário, reduziu o valor da Renda Mensal Inicial, de R$ 649,13 (seiscentos e quarenta e 

nove reais e treze centavos) para R$ 604,07 (seiscentos e quatro reais e sete centavos), promovendo, ainda, sucessivos 

descontos mensais nos valores de benefício percebidos pela parte autora, sob alegação de que os pagamentos realizados 

pela autarquia, desde a concessão da Aposentadoria comentada, teriam sido realizados a maior. Sustenta, outrossim, que 

não lhe fora oportunizada defesa, na seara administrativa (art. 5º, inciso LV da CF), bem como o reconhecimento do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. 

Sem contrarrazões (fls. 72), subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Conforme fls. 08/09, requerera o autor, em 12/09/1995, benefício previdenciário junto ao INSS, sendo-lhe concedida, 

na ocasião, Aposentadoria por tempo de serviço, em sua forma proporcional, equivalente a 88% (oitenta e oito por 

cento) sobre a média dos salários de contribuição (NB 025.501.828-2). 
Vem, pois, o autor, afirmar que o instituto previdenciário reduzira o valor de seu benefício, de R$ 649,13 (seiscentos e 

quarenta e nove reais e treze centavos) para R$ 604,07 (seiscentos e quatro reais e sete centavos), sob alegação de que, 

através de nova análise, realizada por força de pedido administrativo de revisão, foi apurado novo cálculo de tempo de 

serviço (32 anos, 11 meses e 02 dias), menor do que aquele anteriormente verificado (33 anos e 25 dias). Trouxe 

documentos às fls. 08/12. 

Por primeiro, fica afastada a alegação do autor, de cerceamento de defesa; observo, às fls. 12, que o INSS, ao comunicar 

a decisão que reduzira o valor da benesse, teria consignado, no item 2 do comunicado, que poderia ser interposto 

recurso pelo autor, dirigido à Junta de Recurso da Previdência Social (JRPS), no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

ciência daquele expediente.  

Dessa forma, não se verificou qualquer resistência da autarquia ao exercício do direito de defesa, pelo autor, obedecido 

o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa, consagrado no art. 5°, LV, da Carta Magna. 

No mais, quanto ao ato administrativo que alterara o valor da Aposentadoria, primeiramente deve-se ressaltar a Súmula 

473 do STF que preceitua, in verbis: 
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"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial" 

Uma vez constatada diferença nos cálculos per si realizados, é resguardado ao INSS - autarquia federal - o direito de 

rever seus próprios atos. E ademais disso, revelara-se, inclusive, a exposição de motivos que levaram o ente 

previdenciário a recalcular o valor do benefício outrora deferido ao autor: a informação prestada equivocadamente, do 

período laborado pelo autor junto à Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, bem assim dos valores de 

salários de contribuição, conforme noticiado às fls. 25/52. 

Ressalte-se, ademais, a própria previsão legal contida no artigo 69 da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes.  

Neste sentido, veja-se julgado desta Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. 

- O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 dispõe sobre a possibilidade de revisão do ato de concessão de benefício 

previdenciário 

- Admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo unilateral, 

desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no 
artigo 5°, inciso LV, da Constituição da República. 

- In casu, ainda que a comunicação do INSS não esteja fundamentada, sendo as razões de seu ato desconhecidas, os 

fundamentos da decisão administrativa não devem, obrigatoriamente, constar do comunicado enviado ao beneficiário, 

mas do processo administrativo, ao qual a autora certamente teve acesso para apresentação de sua defesa, tanto que 

ataca a decisão administrativa em seu mérito. 

- Os documentos apresentados nos autos principais, e reproduzidos no presente recurso, permitem a constatação de 

que a mesma não apresentou cópias do processo administrativo. Também não consta, na inicial, que tenha apresentado 

qualquer defesa perante o INSS ou que o acesso ao processo administrativo tenha sido obstado. 

- Apenas com os documentos apresentados pela autora/agravada, impossível aquilatar se correta ou não a revisão 

operada, e se observados os princípios do devido processo legal, de modo que precipitada a suspensão do ato 

administrativo impugnado. 

- Os autos do agravo de instrumento também não permitem ver em quais elementos e documentos a autarquia se 

baseou para chegar ao valor da nova renda mensal inicial da autora. 

- Assim, havendo indícios sérios de que a renda mensal inicial da autora, quando da concessão da aposentadoria, foi 

calculada de forma equivocada, há que se considerar a indisponibilidade dos interesses defendidos. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, para determinar que o benefício seja pago com o novo valor 

apurado para a renda mensal inicial (R$ 399,00 - trezentos e noventa e nove reais), sem, contudo, se proceder, até 
decisão final, aos descontos relativos à diferença apurada pela autarquia, sem prejuízo de nova avaliação pelo juízo a 

quo, se apresentados os elementos indispensáveis. 

(AI 2009.03.00.002109-0, Relator Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 29/06/2009, p. DJF3 CJ2 data: 

01/09/2009 pág.: 601)". 

Também não há, pois, que se arguir existência de ato jurídico perfeito e direito adquirido, uma vez que o ente 

previdenciário poderá revisar seus atos no prazo de 5 (cinco) anos. Colaciono jurisprudência, nesta via: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

DEVER-PODER DE INVALIDAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PRESCRIÇÃO 

ADMINISTRATIVA. DIREITO ADQUIRIDO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1.-Ato de cancelamento de benefício previdenciário precedido de regular notificação do impetrante, que, com isso, tem 

oportunidade de oferecer os esclarecimentos reputados necessários à defesa de seus interesses, sendo ulteriormente 

intimado da decisão que propôs a cassação, para fins de interposição de eventual recurso. Estrito cumprimento do 

devido processo legal. 

2.-A Administração, a teor da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal, tem o dever-poder de invalidar os atos por si 

produzidos quando portadores de defeitos que os tornem incompatíveis com o direito positivo. 

3.-A vedação da revisão dos atos concessivos de benefícios após o decurso de 5 (cinco) anos não é obstáculo para o 

cumprimento do dever-poder de invalidação dos atos administrativos eivados de vícios que os tornem incondizentes 
com a ordem jurídica, mas sim como baliza temporal para que a Administração modifique os critérios de interpretação 

que empregara no momento da concessão do benefício. Descabido falar, portanto, em direito adquirido à percepção do 

benefício previdenciário irregularmente concedido. 

4.-Apelação a que se nega provimento. 

(AMS 1999.61.03.001489-7, Relator Juiz Convocado Paulo Conrado, Primeira Turma, j. 10/06/2002, p. DJU data: 

21/10/2002 pág. 268)". 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação do autor, mantendo in totum a r. sentença, na forma da 

motivação exposta. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001111-07.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001111-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HERCULANO GUEDES 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde o requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 
Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento, a neutralização da 

insalubridade em razão da utilização obrigatória dos equipamentos de proteção individual e a ausência do 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  
2. Recurso especial desprovido."  
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(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

No caso, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres, há: 

 

a) de 25/9/1970 a 18/7/1972 e a partir de 25/4/1994, formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

b) de 27/3/1973 a 30/6/1978, 1º/7/1978 a 6/1/1981 e de 1º/4/1981 a 27/12/1990, formulários e laudos técnicos que 

informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto 

n. 83.080/79 e a atividade de soldador - códigos 2.5.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.5.1 do anexo do Decreto n. 
83.080/79 . 

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os referidos intervalos devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, somados os períodos enquadrados como especiais aos incontroversos, verifico que, à data 

do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 33 anos de serviço até a data da referida Emenda 

(planilha anexa). 
Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários 

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 88% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 
calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053156-32.1995.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.018550-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : JOSE LAELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.53156-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo exequente contra decisão que deu parcial provimento à sua apelação e 

negou provimento ao recurso do INSS, determinando o prosseguimento da execução pelos cálculos judiciais. 

 

Sustenta o embargante que a decisão carece de esclarecimentos quanto à incidência de juros moratórios no período 

compreendido entre a data de remessa dos autos de embargos à execução a esta Corte e a data da decisão ora recorrida, 

perfazendo um total aproximado de 9 anos. Assim, requer declaração quanto à incidência de juros de mora no referido 

período. 

 

Legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo 

julgado; neste caso, o exequente requer pronunciamento sobre os juros de mora, tendo em vista o longo tempo 

transcorrido quanto ao processamento destes embargos. 

 

Nos termos do art. 293 do CPC "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 
petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

 

E não é qualquer bem jurídico! Trata-se de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição afirma ser 

o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 
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A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

 

Com a EC 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares (suplementares), 

inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 

os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

 
Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 

 

A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  
III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

 

Também com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(1ª Seção, Emb Div REsp 1681, Proc. 199000073243-PR, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Rel. Min. HÉLIO MOSIMANN, 

por maioria)  

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 
INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, DJU: 01/12/1997, p. 62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 
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Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

Por isso, eu também vinha adotando posicionamento no sentido de que os juros moratórios incidiam desde o termo 

inicial (citação, laudo, etc.) até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 
entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

Transcrevo trechos do julgamento: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 
compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 
da expedição do precatório.  

...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  
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...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 

(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 

Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas, vem 

ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), enfim, tantos 

meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 
 

Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 
PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 

EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 
de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 

do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 
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seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 

definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 
art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 
18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  
Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 

pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 
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excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 

expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 

decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  
Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  
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"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  
(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no 

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  
5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  
entre outros.  

 

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 
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data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

Isto posto, acolho os embargos de declaração para explicitar o julgado, nos termos da fundamentação. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000217-94.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.000217-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDINALDO MENEZES SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, observada a prescrição quinquenal, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda e a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

pleiteada. Insurge-se, ainda, contra a antecipação dos efeitos da tutela e a verba honorária. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na prolação 

da sentença. 

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão 

por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  
2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres: 

a) de 18/6/1976 a 24/6/1977, há formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão 
sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 26/6/1978 a 5/3/1997, constam formulários que informam as atividades de "trabalhador de linhas" e de "instalador 

e reparador de linhas e aparelhos" (de rede externa) e a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a 250 

volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 
salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obed ec idas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  
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Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço , o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabel ec idas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço , instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos especiais ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 

37 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha de fl. 252. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 
nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.  

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000305-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000305-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00099-5 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e conversão 

de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer, em síntese, a juntada do procedimento administrativo e a reforma da 

sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença deve ser anulada. 
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Com efeito, requerida na inicial a juntada do procedimento administrativo e produção de prova pericial, com a 

finalidade de demonstrar aspectos relevantes do processo, não caberia a dispensa da instrução probatória. 

Nesse sentido, quanto à comprovação dos fatos alegados, o procedimento administrativo e laudo técnico seriam 

imprescindível para demonstrar a possível exposição a agentes insalubres. 

Frise-se, ainda, que a o Douto Juízo a quo havia determinado do INSS a juntada de cópia integral do procedimento 

administrativo (fl. 16). A autarquia, por sua vez, respondeu informando que o requerimento administrativo encontrava-

se na agência de São Paulo - Centro, mas não providenciou o determinado no ofício n. 1.615/03. 

Desse modo, restou vulnerado o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, 

que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o 

entendimento nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita das provas requeridas pela 

parte, por ser imprescindível para a aferição dos fatos narrados na inicial. 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6): 
"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar 

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à 

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa. 

Desse modo, a sentença deve ser anulada. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar o retorno 

dos autos à Vara de origem, a fim de que a ação tenha regular processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053324-80.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053324-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESTER DE OLIVEIRA PAES AMARAL 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00106-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ESTER DE OLIVEIRA PAZ em ação de natureza previdenciária em fase de 

execução de sentença movida contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, sustenta a exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora no período 

entre a data dos cálculos e a data da inscrição do precatório. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 
pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 
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transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 
17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 

35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 
Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 
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VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de 

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o contraditório. 

Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil, reputo adequado 

conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o tempo decorrido. 

Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 
apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 

DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 
Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000133-32.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.000133-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA MARCELINO 

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : Decisão de fls. 257/258 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001333220054036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Maria de Fátima Marcelino opôs embargos de declaração contra a decisão de fls. 257/258, que deu provimento à 

apelação da autora para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez em 26-06-2004, negando provimento à 

remessa oficial, tida por interposta. 

O embargante sustenta, em síntese, a existência de omissão na decisão recorrida em relação à verba honorária. 

É o relatório. 

A autora requereu, em apelação, a modificação da verba honorária, que havia sido fixada em R$ 465,00, para que 

incidisse em 10% (Súmula 111 do STJ) do total a ser apurado em liquidação de sentença, acrescido em idêntico 

percentual sobre 12 parcelas vincendas. 

Os embargos de declaração, contudo, pleiteiam a fixação da verba honorária, "nos termos da Súmula 111 do STJ, 

calculados à razão de 10% sobre o total a ser apurado em liquidação de sentença". 
A decisão embargada não apreciou tal pedido. 

Assim, suprindo a omissão existente, fixo a verba honorária em 10% da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma. 

Diante do exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração para modificar o critério de incidência da 

verba honorária. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-90.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002312-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELMIRO FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO : ELDA MATOS BARBOZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00088-0 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e conversão 

de atividade especial, com vistas à majoração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional. 

A r. sentença julgou extinto o processo, nos termos do 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a anulação da sentença e o retorno dos autos à vara de origem para a 

realização da perícia pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A r. sentença deve ser anulada. 

Inicialmente, a petição inicial atende aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída.  

Ademais, requerida a produção de prova pericial, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do processo, não 

caberia a dispensa da instrução probatória. 

Nesse sentido, quanto à comprovação da especialidade da atividade de eletricista, o laudo técnico pericial seria 
imprescindível para demonstrar a eventual exposição a tensão elétrica superior a 250 Volts. 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o 

entendimento nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita da prova técnica requerida 

pela parte, por ser imprescindível para a aferição dos fatos narrados na inicial. 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6): 
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"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar 

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à 

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa. 

Desse modo, a sentença deve ser anulada. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos 

autos à Vara de origem, a fim de que a ação tenha regular processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018048-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018048-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO HONORIO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00339-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, por não ter sido reiterado, consoante dispõe o artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

Ademais, cumpre observar que o Douto Juízo a quo, no exercício da atividade jurisdicional, proferiu sentença citra 

petita, por não ter havido manifestação quanto ao enquadramento das atividades especiais requeridas pela parte autora 

em sua inicial. 

Todavia, com respaldo no entendimento exposto pela Nona Turma no julgamento da Apelação Cível n. 317.245 
(Processo n. 96030368199), em que foi Relatora a E. Desembargadora Federal Marisa Santos (Decisão 20/4/2009 - v.u. 

- DJF3, CJ1:13/5/2009 - p. 529), julgo não ser o caso de anulação da sentença e passo a analisar o pedido com esteio no 

§ 1º do artigo 515 do CPC, pois a causa está em condições de imediato julgamento. 

 

Feitas tais considerações, passo a apreciar o mérito. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em apreço, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a 

profissão de lavrador da parte autora em 1965. No mesmo sentido, a certidão de casamento. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para afiançar o 

labor rural anteriormente a 1965, data do início de prova material mais remoto . No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural apenas nos interstícios de 

1º/1/1965 a 31/12/1970, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 
recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
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laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 4/8/1971 a 28/1/1976, 1/5/1976 a 30/12/1978, 

2/7/1979 a 15/9/1982 e 1/4/1990 a 5/3/1997, a parte autora trabalhou na função de cobrador de ônibus em empresa de 

transporte coletivo de passageiros - código 2.4.4 do anexo ao Decreto n. 53.831/64; 
Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Ademais, verifico que, à data do ajuizamento desta demanda (11/12/2002), a parte autora contava mais de 35 anos de 

serviço apurados até a data da referida Emenda Constitucional (planilha anexa). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 
 

Dos Consectários 
A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Contudo, no que tange ao termo inicial, a concessão é devida a partir da data da citação, momento em que a autarquia 

teve ciência da pretensão e a ela pode resistir. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para: (i) delimitar o reconhecimento do trabalho rural ao interstício de 1º/1/1965 

a 31/12/1970, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; 

(ii) enquadrar como especial e converter para comum os intervalos de 4/8/1971 a 28/1/1976, 1/5/1976 a 30/12/1978, 

2/7/1979 a 15/9/1982 e 1/4/1990 a 5/3/1997; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019958-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019958-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SILEIDE ROCHA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00102-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a declaração de 
inexigibilidade do débito apontado em seu nome na condição de empresária e, em consequência, a condenação do INSS 

a aceitar o recolhimento das contribuições previdenciárias desde agosto de 2002, bem como ao pagamento de danos 

morais no valor de 50 (cinquenta) salários mínimos. 

Alega que "há anos trabalha como doméstica" e, nessa função, prestou serviços, "com registro em CTPS de 02/05/1992 

a 14/09/1992 na residência da Sra. Ingrid Bremer Gallego". 

Esclarece que, dessa data até a propositura desta ação, não mais conseguiu emprego com registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, o que a levou a recolher contribuições para a Previdência Social "como 

contribuinte autônoma (faxineira), visando se resguardar para o futuro". 

Todavia, em agosto de 1992, relata ter-se dirigido à Agência do INSS em Presidente Prudente com a intenção de voltar 

a contribuir e foi surpreendida com a informação de débito em seu nome de aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil 

reais), "referente a sua empresa", cuja quitação seria condição necessária à contribuição pretendida como contribuinte 

individual. 

A r. sentença de Primeira Instância acolheu parcialmente o pedido apenas para declarar a nulidade dos débitos 

existentes em nome da parte autora na condição de contribuinte individual (empresária), devendo esta, como queira, 

proceder aos recolhimentos pretendidos, nos exatos termos dos artigos 34 e 35 da Lei n. 8.212/91. Em decorrência, 

fixou a sucumbência recíproca. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual insiste no pedido de condenação do réu em danos morais, por 
entendê-los configurados na hipótese, senão requer a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, já 

que sucumbiu em maior parte. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

O pedido de dano moral deduzido nesta ação está fundado em falha na prestação de serviço público. 
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Como premissa, anoto o acerto da decisão de Primeira Instância, pois, realmente, pela documentação trazida à colação, 

a parte autora não exerceu atividade empresarial, tão somente a de empregada doméstica. 

Assim, insubsistente o fato gerador da obrigação tributária, naturalmente também o é o crédito tributário nele firmado. 

De igual modo, tal como decidido, esse fato não é apto à caracterização de dano moral, por não ter havido nenhuma 

conduta ilegal ou falha na prestação de serviço público pelo INSS. 

Sem dúvida, a inscrição impugnada coincide com o período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS. A 

controvérsia reside em identificar a responsabilidade pelo equívoco em qualificá-la como empresária. 

A teor da legislação, a inscrição é "Ato a ser praticado pelo segurado perante o INPS para a prova da relação de 

emprego ou exercício de atividade remunerada, comprovando a sua condição de sujeito de uma relação jurídica de 

previdência social, que preexiste a esta inscrição, visto formar-se ela automaticamente pelo exercício da atividade 

profissional". (Marly Cardone, citada por Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, in Comentários à Lei 

de Benefícios da Previdência Social, Ed. Livraria do Advogado, 4ª ed., p. 87) 

Nas circunstâncias dos autos, não depreendo nenhuma responsabilidade do INSS na qualificação da autora como 

empresária, quiçá, diante do conteúdo do fl. 14, da empregadora, seja pela época da inscrição, seja pela omissão de 

dados pessoais, cujo desconhecimento não seria dado à parte autora, tais como: nome da mãe e naturalidade. 

É certo que a empregadora, arrolada como testemunha, afirmou não se lembrar de quem efetuara os recolhimentos, nem 

de quem fizera a inscrição da autora perante o INSS, embora tenha apontado o marido como a pessoa que o faz 

atualmente em relação aos empregados. 
O segundo aspecto a ser considerado diz respeito ao dever ao tratamento dispensado pelo servidor na prestação de 

informações seguras ao esclarecimento dos fatos. 

Quanto a isso, o documento de fl. 14 também é claro. Nele estão escritas as orientações necessárias à correção da 

inscrição da parte autora e, por consequência, à invalidação do ato administrativo, que, por natureza, goza da presunção 

de legalidade e legitimidade, somente passível de ser ilidida por prova bastante. Colhe-se desse documento que, para 

verificar a alegada condição de doméstica, primeiro a parte autora teria de exibir RG, CPF, título de eleitor, CTPS e 

todos os carnês de pagamento. Segundo, os documentos de inexistência ou baixa da empresa emitidos pela Receitas 

Estadual e Receita Federal, pela Junta Comercial e pela Prefeitura. 

Sobre o atendimento prestado pelo servidor do INSS, as testemunhas ouvidas, por ciência própria, nada relataram; 

limitaram-se a descrever comentários da autora a respeito. 

Em conclusão: não há prova de que o ato gerador decorreu de ato da administração, nem de que houve deficiência na 

prestação de serviço destinada a corrigi-lo. 

O apontamento de dívida fundado em causa inexistente, inegavelmente, causa dissabores e irritabilidade, mas não a 

ponto de romper o equilíbrio emocional capaz de gerar dano moral dentro de um juízo de razoabilidade. 

Não se verifica, portanto, na situação retratada nos autos, demonstração cabal de ato INSS perpetrado de forma injusta, 

despropositada e de má-fé. Descaracterizado, pois, o nexo de causalidade entre a ação ou omissão e o pretenso dano 

sofrido. 
Ademais, os critérios autorizadores para concessão da indenização por danos morais devem ser observados sem 

equívocos, pois não há de ser analisada a questão simplesmente pela ótica da responsabilidade objetiva da ré, segundo a 

qual é exigida apenas a demonstração do dano e do nexo de causalidade. 

Além da demonstração de falha na prestação de serviço, é imprescindível, para aferir o dano moral, a prova inequívoca 

de dor ou sofrimento que interfira no comportamento psicológico do indivíduo, e de tal intensidade que não possa ser 

suportada pelo homem médio. 

Atenta à situação concreta, verifico que as provas documental e oral colhidas demonstram a inexistência de ato 

vexatório ou humilhante em face da parte autora. 

O dano moral, como lesão de interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, não visa simplesmente a refazer o 

patrimônio, mas a compensar o que a pessoa sofreu emocional e socialmente em razão de fato lesivo. Meros 

aborrecimentos, dissabores, mágoas ou irritabilidades estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem 

parte da normalidade do dia-a-dia, não são situações intensas e duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico 

do indivíduo. 

O instituto veio à consagração como forma de ressarcir bens impossíveis de se mensurar, como a dor, a vergonha, a 

perda de um ente querido. O objetivo primordial do dano moral é compensar, por ser apartado de ressarcimento, o dano 

porventura sofrido. 

Assim, a indenização por danos morais somente deve ser concedida nos casos em que a demonstração da dor ou do 
sofrimento seja incontestável. 

Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas (n. g.): 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTIGO 29 DA LEI 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. IMPLANTAÇÃO DA NOVA RMI EM 

FACE DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS NA SEARA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO INSS. PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO EM VALOR MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. 

TUTELA ESPECÍFICA. INDEFERIMENTO. dano moral NÃO-CONFIGURADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. (...) 5. 

Representando o dano moral um reflexo social de um ultraje que abala a imagem ou honra do ofendido, não se pode 

considerar configurado o mesmo em situação de simples discrepância relativa à pretensão da parte, ainda que haja 
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direito quanto a essa, sendo necessária a prova do prejuízo alegado, o que, in casu, a parte não logrou demonstrar. 

(...)" 

(6ª Turma do TRF/4ª Região, APELREEX n. 37.434/RS, processo n. 2004.04.61.037434-0, rel. VICTOR LUIZ DOS 

SANTOS LAUS, jul. 30/7/2008, D.E. 29/8/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma das 

interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito 

controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material. 

(...)" 

(DÉCIMA TURMA do TRF/3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166724, processo n. 2007.03.99.000292-9, JUIZ 

CONVOCADO DAVID DINIZ, data do julgamento em 15/7/2008, DJF3 DATA: 20/8/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS PARCELAS EM 

ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. dano moral. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos créditos 
devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral , é indevida indenização a este título. 

(...)" 

(DÉCIMA TURMA do TRF/3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166881, 

2007.03.99.000450-1, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, 27/3/2007, DJU DATA:18/4/2007, p. 594) 

 

Dessa forma, de acordo com o entendimento jurisprudencial predominante, a dor, o sofrimento, a humilhação e o 

constrangimento, caracterizadores dos danos morais, devem ser suficientemente provados, sob pena da inviabilidade de 

ser albergada a pretendida indenização. 

Tal como postulado, o prejuízo à imagem ou honra da parte autora não restou demonstrado nem se amolda à espécie 

de dano moral presumido. Logo, não resta possível o amparo do pleiteado na inicial. 

Quanto à sucumbência, a sentença também não merece reparo, pois o pedido foi formulado de modo cumulativo. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033741-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033741-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL ALVES ANDREOLLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TADEU SALERA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00005-5 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, de apelação do INSS e de recurso adesivo do segurado, em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o INSS a conceder em favor do autor aposentadoria por tempo 

de serviço, computando-se os períodos trabalhados de 01/01/1971 a 01/07/1976, 26/07/1976 a 23/06/1977, 17/11/1978 a 

01/11/1984, 01/06/1990 a 10/11/1992 e de 23/11/1992 a 28/05/1998 como especiais, convertidos em tempo comum de 

serviço e, somados a esses, reconhecido como preenchido tempo suficiente à implantação do referido benefício. A 

autarquia foi condenada, ainda, ao pagamento de atrasados, a serem apurados e pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários, acrescidos dos juros de mora legais de 

6% (seis por cento) ao ano, mês a mês, desde o vencimento de cada parcela, bem como honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, até a presente sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ 

(fls. 303/307 e 311). 

A autarquia afirma, em síntese, que não houve demonstração eficiente de que o trabalho exercido pelo autor nos 
períodos mencionados na sentença tenha sido laborado sob condições especiais, de acordo com a legislação que 
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entendeu aplicável ao caso dos autos, razão pela qual, não preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, pleiteia a reforma da sentença apelada (fls. 315/318). 

O recurso adesivo interposto pelo segurado, por sua vez, pretende seja acrescido o período de 01/01/69 a 31/12/70, 

trabalhado como mecânico na empresa Irmãos Sestari & Longhitano Ltda., à contagem do tempo de serviço para fins de 

aposentadoria por tempo de serviço, ainda que não tenha sido registrado em CTPS referido vínculo empregatício, bem 

como seja reconhecida a respectiva insalubridade de tal atividade, uma vez que entendeu comprovadas as condições 

especiais sob as quais laborou por todo o tempo em que trabalhou na referida empresa. Assim, pleiteia a reforma parcial 

da sentença apelada (fls. 328/330). 

Com contra-razões (fls. 322/327 e 334/335), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 
 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 
fática nas atividades previstas nos anexos aos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 

§3° A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 
 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.04, o segurado não necessita mais apresentar o laudo 

técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 
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Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

Nesse ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n. 9.528/97, ou seja, até 

10.12.97, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos por meio de formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do STJ, conforme abaixo 

transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - (...) - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO 

DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - 

POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 

9.528/97. 

- (...). 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 

10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser 

convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- (...). 

(STJ, REsp n. 440.975, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 28.04.04) 

 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial para fins de conversão em comum o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 (oitenta) decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

(noventa) decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 (oitenta e cinco) 

decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula n. 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais). 

Ressalto, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório referido, 
que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo 

descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 2001.38.00.008114-7, 

Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, j. 30.03.05). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 

como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 
De se ressaltar, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova 

eminentemente documental. 

Acerca do recurso adesivo do autor, assiste razão ao segurado quanto ao reconhecimento do tempo de serviço no 

período de 01/69 a 12/70 laborado para Irmãos Sestari e Longhitano Ltda., na condição de auxiliar mecânico. 

Com efeito, o boletim de ocorrência de fls. 63/66 informa, em data contemporânea à dos fatos, que o autor exercia a 

profissão de mecânico. Soma-se a isso, os depoimentos dos próprios empregadores, que dão conta de que, na época em 

que aconteceu acidente de trânsito envolvendo o autor, ele era, de fato, mecânico perante a empresa acima mencionada. 

Há, pois, referente ao vínculo empregatício sem registro em CTPS, prova testemunhal que corrobora início de prova 

documental acerca dos fatos alegados, que permite, portanto, o reconhecimento do vínculo do autor com a empresa 

empregadora inclusive em data anterior a janeiro de 1971, como reconhecido na sentença. 
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Por outro lado, havendo apenas início de prova documental e prova testemunhal acerca de referido vínculo, 

inadmissível o reconhecimento da insalubridade alegada, porquanto, em que pese tratar-se do mesmo tipo de vínculo, 

ou seja, de trabalho da mesma natureza daquele noticiado à fl. 62 (mecânico), não se admite, conforme entendimento 

sumulado acima já explicitado, o reconhecimento de atividade especial com base exclusivamente em prova 

testemunhal. Cabia, portanto, ao segurado, fazer a respectiva prova da especialidade alegada e, assim, na sua falta, 

computar-se-á o período de tempo entre 01/01/1969 a 31/12/1970 como tempo de trabalho comum. 

Acerca dos demais vínculos de trabalho alegados na exordial, restaram devidamente comprovada a prática de atividades 

especiais, incluídas no item 1.2.11 do Decreto n. 53831/64, porquanto o segurado esteve exposto a óleos, graxas, 

combustíveis e lubrificantes, na função de mecânico ou auxiliar de mecânico, exercidas pelos respectivos períodos, 

como segue: 

 

a) de 01/01/1971 a 01/07/1976, na empresa Irmãos Sestari & Longhitano Ltda. (fl. 62); 

 

b) de 26/07/1976 a 23/06/1977 e de 17/11/1978 a 01/11/1984, na empresa Industrias Alimentícias Carlos de Brito S.A., 

exposto, ainda, a ruído superior a 85 db (oitenta e cinco decibéis) (fls. 20/23); 

 

c) de 01/06/1990 a 10/11/1992, na Royal Citrus Ltda., exposto, ainda, a ruído superior a 85 db (oitenta e cinco decibéis) 

(fls. 24/55) e 
 

d) de 23/11/1992 a 28/05/1998, na Cambuhy M. C. Industrial, exposto, ainda, aos gazes e resíduos decorrentes do 

processo de soldagem, atividade enquadrada no item 2.5.1, do Anexo II, do Decreto n. 83.080/79 (fl. 56). 

 

Quanto aos períodos de eletricista/autônomo, reconheço-os de 08/01/1978 a 30/03/1978 e de 01/10/1987 a 30/12/1988, 

em razão do documento de fl. 57 e das contribuições individuais constantes do cadastro CNIS-DATAPREV, cuja 

juntada aos autos desde já determino. 

Assim, considerando os períodos especiais acima reconhecidos, convertendo-os em comum, e adicionando-os aos 

demais períodos comuns, inclusive como autônomo, comprovados nos autos e não contestados pelo INSS (fls. 67/72 e 

cadastro CNIS-DATAPREV), soma-se total suficiente à aposentadoria por tempo de serviço, porquanto o tempo 

trabalhado pelo autor equivale a 34 (trinta e quatro) anos, 07 (sete) meses e 24 (vinte e quatro) dias de serviço, até 

15/12/1998, período anterior às novas regras estabelecidas pela EC n. 20/98, conforme a tabela de cálculo cuja juntada 

ora determino. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, resta comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente e, assim, a data a ser considerada para fins de início do benefício é a da 

DER (07.04.00 - fl. 12). 
Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assim, os juros moratórios são devidos a partir da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, sendo de 1% (um 

por cento) ao mês a partir de janeiro de 2003, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, com observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 
1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Devidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao 

teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Caso tenha sido implantada aposentadoria diversa em favor do autor após a data da sentença, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa . Assim, considerando o direito ora constituído, deverá o autor optar pelo benefício mais 

vantajoso, porque inacumuláveis, no momento do cumprimento de sentença, junto ao Juízo de origem, e, se for o caso , 

será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida. 
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Ante o exposto, com base no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

remessa oficial, para adequar os consectários legais aplicáveis à condenação, e ao recurso adesivo do segurado, para 

acrescer à contagem do tempo trabalhado, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, o período de 01/01/1969 

31/12/1970, exercido sem registro em CTPS perante a empresa Irmãos Sestari & Longhitano Ltda., tudo nos termos da 

fundamentação e, em consequência, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035050-34.2006.4.03.9999/MS 

  
2006.03.99.035050-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MISAEL ELIAS SOARES 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00777-3 1 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MISAEL ELIAS SOARES, espécie 21, DIB 29/10/1997, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o pagamento das rendas mensais relativas ao período de 

28/02/1994 (DER) a 31/10/1997, cujo valor corresponde a R$4.563,38, tendo em vista que a data da incapacidade foi 

fixada pela perícia médica em 28/02/1994: 

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária, que fixou em R$200,00. 

 

A parte autora apelou, requerendo a procedência do pedido, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência. 

 

Às fls. 144, o Juízo a quo não recebeu o recurso por ser extemporâneo. 

 

O autor interpôs agravo de instrumento às fls. 148/153. 

 
A Nona Turma, em voto de minha relatoria, determinou o recebimento do recurso. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA. 

Nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprido o período de 

carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

Se o segurado se filiar ao RGPS já portador da doença ou da lesão invocada como causa para a concessão do benefício, 

não terá direito a concessão do auxílio-doença, exceto se a incapacidade for decorrente de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão. 

 
DO TERMO INICIAL DO AUXÍLIO-DOENÇA. 
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O termo inicial do auxílio-doença está previsto no art. 60 da Lei 8.213/91: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado empregado e empresário a contar do 16º (décimo sexto) dia do 

afastamento da atividade, e no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz.  

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta)dias, o auxílio-doença será devido a 

contar da data da entrada do requerimento.  

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica quando o auxílio-doença for decorrida de acidente do trabalho.  

§ 3º Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, 

incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral ou, ao segurado empresário, a sua 

remuneração.  

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono 

das faltas correspondentes ao período referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da 

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze)dias.  

Consta nos autos que o autor trabalhou na Prefeitura Municipal de Rio Brilhante no período de 01/03/1987 a 

31/12/1993 (fl. 43). 

 

Tendo em vista que o requerimento somente foi efetuado em 29/10/1997, o auxílio-doença é devido a partir dessa data. 

 
Nesse sentido, julgado de relatoria de Min. Napoleão Nunes Maia Filho, EDAGA 200700808218, 5ª Turma do STJ, 

DJE 12/04/2010: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E REEXAME DO AGRAVO REGIMENTAL. TERMO INICIAL DO AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADO 

EMPREGADO. DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Constatada a efetiva ocorrência do alegado erro material na decisão embargada, que analisou a questão relativa ao 

termo inicial do auxílio-acidente, quando o pedido refere-se a auxílio-doença, merece acolhimento os Embargos de 

Declaração para a correção da decisão embargada e o reexame do Agravo Regimental.  

2. Nos termos do art. 60, § 1o. da Lei 8.213/91, para o segurado empregado, a data de início do auxílio-doença é a do 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, quando requerido até 30 dias após o afastamento da atividade, ou na 

data da entrada do requerimento administrativo, quando requerido após aquele prazo, como no presente caso.  

3. Embargos de Declaração acolhidos para sanar o erro material mencionado e negar provimento ao Agravo 

Regimental."  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043134-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043134-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO PAULINO DE MORAIS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00004-6 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer apenas parte do trabalho rural. Por conseguinte, 

determinou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data da citação, com correção 

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural, a impossibilidade de enquadramento e a ausência dos requisitos necessários ao benefício concedido. 
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Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Assevera a comprovação do trabalho rural em todo o período 

requerido, de modo que faz jus ao benefício em sua forma integral. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso, não obstante a presença de documentos do genitor e de outros familiares, não há elementos de convicção em 

nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício e as circunstâncias em que este ocorreu. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor rurícola pretendido. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Assim, entendo que não restou comprovado o trabalho rural asseverado. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  
 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

No caso dos autos, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 18/12/1979 a 27/6/1988, constam formulário 

e laudo técnico que informam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, a faina em contenda deve ser enquadrada como especial, restando mantida a r. sentença neste ponto. 

Não obstante, em razão do não reconhecimento da atividade rural, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 
processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, bem como à remessa oficial, para: (i) não reconhecer o 

trabalho rural asseverado; e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003858-62.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.003858-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO LUIS CORREA LEITE 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço integral, desde o pedido administrativo (11.06.2004), com correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 14.01.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, pleiteando a exclusão da incidência do fator previdenciário no cálculo da RMI e a majoração dos 

honorários advocatícios para 20% do valor da condenação. 

 

Apela o INSS, sustentando não haver comprovação da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em 

consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 
efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  
(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e laudos técnicos (fls. 20/36). 
 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 14.05.1974 a 07.03.1981 pode ser reconhecida. 

 

Entretanto, as outras atividades foram exercidas na condição de "vigilante", "auxiliar de segurança" e "técnico de 

segurança do trabalho", sem o uso de arma de fogo, e, de acordo com a descrição das tarefas realizadas por ele, não 

havia exposição habitual e permanente a agente agressivo, pois não manipulava diretamente produtos químicos (fls. 27), 

as concentrações nos locais de trabalho se encontravam dentro dos limites de tolerância (fls. 31) e o nível de ruído era 

inferior a 80 decibéis. 

 

Portanto, inviável o reconhecimento da condição especial das demais atividades. 
 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (11.06.2004), conta o autor com 29 anos, 9 meses e 27 

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

reconhecer a natureza especial somente das atividades exercidas de 14.05.1974 a 07.03.1981, julgando improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por 

ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita. Julgo PREJUDICADA a apelação do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001612-80.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001612-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00028-1 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, porquanto foram preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante e que a incapacidade sobreveio quando 

ostentava a qualidade de segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 17/3/2005, havia cumprido a carência exigida 

por lei. Com a petição inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/21), nas 

quais estão registrados contratos de trabalho desde 1975, sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/10/2001, cessou 

em 9/10/2001. 

Entretanto, observados a data da propositura da ação e o término do contrato de trabalho, tenho que a parte não manteve 

sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do disposto 
no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada. 

O laudo pericial, datado de 13/4/2006, apesar de concluir que a parte requerente está incapacitada para o trabalho, por 

ser portadora de dor lombar e nos pés e artrose na coluna, informa que não há como estabelecer a data de início da 

incapacidade. 

Ademais, a parte autora não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época. 

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta 

última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora por ausência de manutenção da 

qualidade de segurado, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSENTES 

OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 
carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994. Portanto, 

ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de segurada da 

previdência social.  

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de rurícola até 

meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional - 

1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já perdera 

o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/4/2004, p. 520) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 
A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, p. 472) 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002303-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SUELI RIBEIRO SPARAPAGNI 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00096-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, porquanto foram preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante e a incapacidade sobreveio quando 

ostentava a qualidade de segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

O DD. Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 5/10/2005, havia cumprido a carência exigida 

por lei. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 15/21), na qual está 

registrado um contrato de trabalho iniciado em 1º/4/1991 e cessado em 10/10/1998. 

O extrato do CNIS/DATAPREV acostada à fl. 24 demonstra que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença de 

18/12/1997 a 3/1/1998. 

Entretanto, observados a data da propositura da ação e o término do contrato de trabalho, tenho que a parte não manteve 

sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do disposto 

no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada. 

O laudo pericial, datado de 3/5/2006, apesar de concluir que a parte requerente está total e permanentemente incapaz 
para o trabalho, por ser portadora de deficiência psiquiátrica grave, informa, baseado nas declarações da parte autora, 

que a incapacidade teve início há cinco anos. 

Ademais, a parte autora não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época. 

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta 

última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora por ausência de manutenção da 

qualidade de segurado, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho. 
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Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSENTES 

OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA.  

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994. Portanto, 

ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de segurada da 

previdência social.  

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de rurícola até 

meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional - 

1994.  

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já perdera 

o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.  

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora.  

Apelação da autora improvida."  

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/4/2004, p. 520)  

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, p. 472)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 
Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003896-61.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003896-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NORIVAL MORENO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 05.00.00081-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a não comprovação do trabalho rural e a ausência dos requisitos 

necessários para a concessão da aposentadoria requerida. Ademais, insurge-se contra os honorários advocatícios.  
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não obstante ter sido a sentença proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  
III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, nos lapsos de 1961 a 1979 e de março de 1997 até agosto de 2005. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente no certificado de reservista de 3ª categoria da parte autora, o 

qual anota a profissão de lavrador em 1966. No mesmo sentido, a certidão de casamento (1969) e as certidões de 

nascimento dos filhos (1970, 1977 e 1979). 

Frise-se, ainda, a certidão da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda que informa a inscrição do autor como 
parceiro na propriedade rural denominada "Sítio Alvorada", de 22/3/1977 a 1º/9/1978. 

Imperioso consignar, também, o primeiro vínculo urbano da parte autora apontado no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (17/9/1975 a 12/1/1976). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor rural. Todavia, por tratar-se de 

reconhecimento de lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para 

comprová-lo em momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No 

mesmo sentido: TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

Ademais, não obstante a presença de declaração de suposto empregador (fl. 29), o possível mourejo rural desenvolvido 

sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, e depois da entrada em 

vigor da legislação previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I 

do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1083/1957 

fito de obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011, 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Terceira Seção, J 9/6/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1966 a 31/8/1975 e 

de 1º/1/1977 a 31/12/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e 

contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Não obstante, em virtude da comprovação parcial do trabalho rural, ausentes os requisitos insculpidos no artigo 52 da 

Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) delimitar o reconhecimento do trabalho rural aos interstícios de 

1º/1/1966 a 31/8/1975 e de 1º/1/1977 a 31/12/1979, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para 

fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007173-85.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007173-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOARES PINHEIRO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 05.00.00134-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer a integralidade dos períodos de trabalho requeridos (rural e 

especial) e condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com honorários 

advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho rural e especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

 

V - bloco de notas do produtor rural."  
Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação, o qual anota a 

profissão de lavrador da parte autora em 1971. Nessa esteira, a certidão de casamento (1972). 

No mesmo sentido, os vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (10/5/1960 a 

6/1/1967 e 2/12/1974 a 9/12/1975). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor no período asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/4/1967 a 1º/12/1974, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  
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(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 25/3/1976 a 6/10/1976 e 3/10/1980 a 

28/2/1986, constam anotações em carteira de trabalho e laudo técnico que informam o ofício de auxiliar geral em 

frigorífico e abatedouro - código 1.3.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e do anexo do Decreto n. 83.080/79.  

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 
incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço , instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 38 anos 

de serviço na data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 
 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da data da citação, momento em que a autarquia teve ciência 

da pretensão e a ela pôde resistir. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 
São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010001-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010001-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CALDEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 04.00.00107-2 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e 

ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, com correção monetária e acréscimo de 

juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a demonstração do 

tempo reconhecido. Por fim, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 
correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  
V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, pretende-se o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS no período de 2/1/1965 a 1/4/1968. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente na declaração do sindicato rural, devidamente homologada 

pelo DD. Órgão do Ministério Público, em 9/11/1993, a qual anota o exercício de atividade rural da parte autora entre 

2/1/1965 e 6/9/1971. 

Esse documento atende ao expressamente disposto na redação original do artigo 106, III, da Lei n. 8.213/91, vigente à 

época de sua elaboração. Confira-se: 

 
Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

(...) 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

entidades constituídas definidas pelo CNPS; 

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. ART. 485, INCISO V, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI VIOLADO. 

NECESSIDADE. RAZÕES DA EXORDIAL QUE SE FUNDAMENTAM NA FALTA DE APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 

ERRO DE FATO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. DECLARAÇÃO DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CONFIGURADO. 

1. Para o cabimento da ação rescisória fundada no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil, que exige violação 

frontal, direta e evidente de disposição de lei, faz-se necessária a indicação dos dispositivos que se têm por malferidos. 

2. Em que pese não ter a Autora indicado expressamente o ajuizamento da ação com base no inciso IX do art. 485 do 

Código de Processo Civil, das razões apresentadas na petição inicial infere-se que se fundamentam na falta de 
apreciação das provas já existentes nos autos originários. Vale lembrar que a ausência de indicação do inciso 

aplicável, não obsta ao bom êxito da ação, desde que os fatos narrados mostrem-se claros à aplicação dos 

fundamentos jurídicos. 

3. Resta caracterizado o erro de fato, porquanto foi juntada à inicial da ação originária a Declaração do Sindicado 

dos Trabalhadores Rurais da Cidade de Boa Viagem/CE, homologada pelo representante do Ministério Público, não 

havendo, portanto, valoração suficiente das provas carreadas aos autos. 

4. A declaração expedida por sindicato rural, devidamente homologada pelo Ministério Público em data de 1993, 

constituí início de prova material do exercício da atividade rural, afastando a aplicação do enunciado da Súmula n.º 

149 do STJ. 

5. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS." 
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(AR 200400106783, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA: 1/2/2008, p 00001) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE SINDICATO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, desde que devidamente homologada pelo Ministério Público, 

constitui início razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. Em havendo a decisão rescindenda conferido à lei, ao nível da sua letra, ela mesma, significado manifestamente 

contrário à norma que nela se contém, impõe-se a rescisão do julgado por violação literal de disposição legal (artigo 

485, inciso V, do Código de Processo Civil). 

3. Pedido procedente." 

(AR 200401530890, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 6/8/2008) 

Ressalto, ainda, os seguintes apontamentos rurais do autor: certidão de casamento (1973), certidão de nascimento do 

filho (1974), certidão da Ficha de Alistamento Militar - FAM (1968) e recibo de quitação de imposto sindical (1968). 

Ademais, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. 

Imperioso destacar que, quando da concessão da aposentadoria por tempo de serviço do autor em 1995, a Autarquia já 

considerou como tempo rural o período de 2/4/1968 a 6/4/1975, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo 

de serviço de fls. 58/59. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural , desenvolvido sem registro em carteira de 
trabalho, no interstício de 2/1/1965 a 1º/4/1968, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins 

de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial perseguida, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
 

O termo inicial para a majoração deve ser a data do requerimento administrativo. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, nos termos da 

Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013460-64.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013460-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSVALDO ROSABONE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00028-4 1 Vr POTIRENDABA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora alega ter trabalhado em atividade 

rural, sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, por período superior a 30 anos, de modo que, 

somada ao tempo incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática.  

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  
Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural ;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural ."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural , certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, pretende-se o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS no lapso de julho de 1952 a agosto de 1995. 
A tanto, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de 

lavrador da parte autora em 1963. No mesmo sentido, o título eleitoral (1963), o certificado de dispensa de incorporação 

(1971), a certidão de natimorto (1964), a certidão de nascimento da filha (1967) e documento do cartório de registro de 

imóveis (1984). 

Frise-se, ainda, a autorização de impressão de documentos fiscais (de produtor) de 1972, as notas fiscais de entrada e de 

produtor que abarcam o período de 1972 a 1994 e as declarações cadastrais de produtor (1986 e 1993). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram o labor campesino. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1963, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício a partir do ano do casamento 

(1963), independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 

55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Não obstante, o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, previsto no artigo 52 da Lei n. 

8.213/91, encontra óbice no requisito da carência: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."   

Nessa esteira, consoante o disposto no artigo 55, § 2º, da citada Lei, a faina campesina anterior à sua vigência, 

desenvolvida sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou na qualidade de produtor rural em 

regime de economia familiar, tem vedado seu cômputo para fins de carência, se ausentes as respectivas contribuições 

feitas em época própria. 

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em CTPS, ou na qualidade de produtor rural em regime 

de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua 

aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e no artigo 143, ambos da mesma norma, que não 

contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de obtenção de aposentadoria por tempo de 
serviço/contribuição. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual.  

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada.  

(...)."  

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp n. 208.131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22/11/2007; 

DJ 17.12.2007, p. 350)  

 
Também, a Súmula n. 272 daquele Colendo Tribunal: 

 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas."  

 

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC n. 2005.03.99.035804-1/SP, Rel. Des. Federal Marisa Santos, 

9ª Turma, DJF3 8/10/2010 e ED na AC 2004.03.99.001762-2/SP, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, 9ª Turma, DJF3 

29/7/2010.  

Desse modo, ausente o requisito da carência é, por conseguinte, indevida a aposentadoria reclamada. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer o labor rural no interstício de 1º/1/1963 a 31/10/1991, independentemente do recolhimento 

de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se.  

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013779-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DEMETRIO HENRIQUE DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00099-5 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante.  

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 
monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único, com os 

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 

rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de 

Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora. 
Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados nesse dispositivo legal. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim dispõe o art. 

11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91. 

In casu, o laudo pericial de fls. 74/75 atesta ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, associada a mudanças da 

prova de esforços que podem sugerir alterações isquêmicas, e conclui que essas alterações são limitantes para realização 

de atividades que demandem esforços físicos moderados ou intensos. Afirma o perito que a função de lavrador está 

limitada em virtude das restrições. 

Nesse contexto, tendo em vista o caráter crônico da doença apontada e considerada a idade da parte autora, que contava 

54 (cinqüenta e quatro) anos por ocasião da perícia, seria possível concluir pela impossibilidade de reabilitação com 

sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Entretanto, na hipótese, a parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar sua qualidade de segurado. 

Com a petição inicial foi juntada cópia da certidão de casamento da parte autora (fl. 6), realizado em 6/9/1969, na qual 

está qualificado como lavrador. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural no período 
exigido em lei, sobretudo porque mencionam o exercício da atividade de pedreiro.  

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha 

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária. 

Em conclusão: deve ser mantida a improcedência do pedido, pois em consonância com a jurisprudência dominante 

(TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 9/9/2009, 

p. 820). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a improcedência do pedido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019807-16.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019807-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JANIRA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00072-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, porquanto foram preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante e a incapacidade sobreveio quando 

ostentava a qualidade de segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 15/6/2005, havia cumprido a carência exigida 

por lei. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/16), na qual estão 

registrados vários contratos de trabalho desde 1986, sendo que o último vínculo, iniciado em 24/5/1996, cessou em 

21/12/1996. 
Entretanto, observados a data da propositura da ação e o término do contrato de trabalho, tenho que a parte não manteve 

sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do disposto 

no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada. 

O laudo pericial, datado de 14/3/2006, apesar de concluir que a parte requerente está parcial e permanentemente incapaz 

para o trabalho, por ser portadora de lombalgia crônica aos esforços, não indica a data de início da incapacidade. 

A parte autora, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos. 

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta 

última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora por ausência de manutenção da 

qualidade de segurado, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSENTES 
OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994. Portanto, 

ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de segurada da 

previdência social.  
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Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de rurícola até 

meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional - 

1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já perdera 

o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 
Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, p. 472) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027831-33.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027831-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LOURIVAL BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00092-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 
O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 
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De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 22/3/2005, a parte autora é portadora de espondiloartrose 

lombar e distúrbio comportamental leve e crônico, que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para trabalhos 

com sobrecarga na coluna vertebral e/ou aqueles de grande complexidade, mas não impedem o desempenho de sua 

função habitual de gari. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  
(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007) 

 

Registro, ademais, que, nos momentos em que a parte requerente ficou impossibilitada de trabalhar, obteve a concessão 

administrativa do benefício de auxílio-doença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 
mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033041-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033041-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LINDALVA MARIA DA CONCEICAO e outro 

 
: ADRIANA MARRIE POLITI 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

SUCEDIDO : SERGIO PEDROSO POLITI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00000-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Aduz, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, porquanto foram preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, sendo certo que estava acometido de doença incapacitante e a incapacidade sobreveio quando 

ostentava a qualidade de segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

Em virtude do óbito da parte autora, veio aos autos o pedido de habilitação de herdeiros, que, depois da manifestação do 

Instituto Previdenciário, foi deferido pela decisão de fl. 234. 

O DD. Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 4/1/2005, havia cumprido a carência exigida 

por lei. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 52/21), na qual está 

registrado um contrato de trabalho iniciado em 2/5/1996 e cessado em 1º/9/1998. 

Entretanto, observados a data da propositura da ação e o término do contrato de trabalho, tenho que a parte não manteve 

sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do disposto 

no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada. 

O laudo pericial, datado de 1º/7/2005, apesar de concluir que a parte requerente estava total e permanentemente incapaz 

para o trabalho, por ser portadora de bócio colóide - metástase de carcinoma espinocelular com perfuração de cápsula 
ganglionar que lhe acarretavam incapacidade total e permanente para o trabalho, afirma que a incapacidade remonta a 

2004. 

Ademais, a parte autora não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois não 

apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios médicos 

contemporâneos à época. 

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta 

última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora por ausência de manutenção da 

qualidade de segurado, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho. 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSENTES 

OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA.  

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994. Portanto, 

ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de segurada da 
previdência social.  

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de rurícola até 

meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional - 

1994.  

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já perdera 

o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.  

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora.  

Apelação da autora improvida."  

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/4/2004, p. 520)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 
comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, p. 472)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 
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Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042787-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042787-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WILSON LUIZ ASSUNCAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00103-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 3/7/2005, a parte autora apresenta atrofia do membro 

inferior direito decorrente de complicações vasculares de uma fratura sofrida em 1961 que lhe incapacita 

permanentemente para o exercício de atividade laborativas que exijam permanecer em pé por longos períodos ou 

deambular constantemente. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. 
No caso concreto, apesar de o laudo atestar a incapacidade parcial para o trabalho, extrai-se do conjunto probatório dos 

autos que a parte autora é portadora de sequela de lesão no membro inferior há vários anos e que tal limitação não 

impossibilitou o desempenho de sua atividade como marceneiro. Ademais, não restou demonstrado que houve 

agravamento do quadro. 

Assim, ante a ausência de incapacidade total, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  
(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003013-80.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003013-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : STEFANY LEONEZ CASTILHO DE ARAUJO incapaz e outro 

 
: OLIVIA VITORIA DOS SANTOS DE ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : ROBERTA DA COSTA MOURA 

REPRESENTANTE : EMILIA SANTANA ALMEIDA e outro 

 
: ALEXANDRE ALMEIDA CASTIHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00158-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

STEFANY LEONEZ CASTILHO DE ARAÚJO e OLÍVIA VITÓRIA DOS SANTOS DE ARAÚJO ajuizaram ação 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de ORLANDO 

ALMEIDA CASTILHO DE ARAÚJO, falecido em 10.08.2002. 

 

Narra a inicial que as autoras são filhas do falecido, sendo suas dependentes. Noticia que o de cujus era segurado da 

Previdência Social, tendo em vista que seu último vínculo de trabalho encerrou em 14.12.2001. Pede a procedência do 

pedido. 
 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 97. 

 

O INSS requereu, às fls. 93/96, a suspensão do processo para a analisar a possibilidade de conceder 

administrativamente o benefício às autoras. 

 

Às fls. 100, a autarquia informou que concedeu a pensão por morte às autoras com DIB na data do óbito. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Correção monetária das 

parcelas vencidas nos termos das Súmulas 148 e 43 do STJ e da Súmula 08 desta Corte e juros moratórios de 0,5% ao 

mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação corrigido. Sem custas 

processuais. 

 

Sentença proferida em 10.09.2005, submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos das partes, subiram os autos. 

 
Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do reexame necessário para adequação dos 

juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2002, aplica-se a Lei 8.213/91. 
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O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 20. 

 

As autoras buscam, nesta ação, a concessão de pensão por morte de seu pai, falecido em 10.08.2002. 

 

Não foi comprovado o requerimento administrativo do benefício. 

 

Na contestação (fls. 93/96), o INSS requereu a suspensão do feito nos termos do art. 265, II, do CPC, para analisar os 

documentos apresentados na inicial e verificar a possibilidade de concessão do benefício. 

 

As autoras informaram, às fls. 98/99, que o requerimento administrativo não foi recebido no INSS, uma vez que não 

possuíam todos os documentos do falecido e concordaram com a suspensão do processo. 

 

Às fls. 100, o INSS informou que concedeu administrativamente o benefício com DIB na data do óbito (10.08.2002). 

 

Observa-se, assim, que houve reconhecimento jurídico do processo no curso do processo, nos termos do art. 269, II, do 

CPC. 

 
A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei n. 8.213/1991, observando-se a 

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 

efetivamente comprovadas. 
 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar os juros moratórios, a correção 

monetária e os honorários advocatícios nos termos da fundamentação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020773-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020773-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO BARBARA PEREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00016-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir de 16-01-1997, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 8/43). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo ao autor aposentadoria por invalidez a partir da citação. 

Juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Correção monetária nos termos da Lei 6.899/81, pelos índices 

utilizados por este Tribunal. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Fixados os honorários periciais em 2 salários mínimos, devidos pelo INSS em execução. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 02-10-2007. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, com a inversão do ônus da sucumbência. Se vencido, requer a 

fixação dos honorários periciais nos termos fixados pelo Conselho da Justiça Federal. 

Recurso adesivo do autor às fls. 184/187, requerendo que o termo inicial do benefício retroaja à data do requerimento 

administrativo, 16-01-1997, e a fixação dos juros de mora pela taxa Selic. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Determinada a expedição de guia de levantamento ao perito judicial (fls. 201). 

Encaminhados os autos ao Gabinete de Conciliação, não houve acordo entre as partes. 

Os autos foram encaminhados ao MPF, que se manifestou pelo prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

Verifica-se, primeiramente, a condição de segurado do autor. 

A ação foi ajuizada em 15-03-2005. 

O autor pleiteia a concessão do benefício desde 16-01-1997, data do indeferimento administrativo do pedido. 

Recebeu auxílio-doença de janeiro a fevereiro/97. 

Manteve vínculo empregatício com a empresa Expresso Jundiaí Logística e Transporte a partir de 17-05-1993. Sua 

última remuneração foi em abril/99. 

Portanto, cumpridos os requisitos qualidade de segurado e carência, se considerado o início da incapacidade nos termos 

pleiteados pelo autor. 

O perito judicial não soube precisar o início da incapacidade. 

O juízo a quo fixou o termo inicial do benefício na data da citação, 14-04-2005. 

O atestado médico juntado com a inicial data de 2004, e não atesta a incapacidade do autor, apenas se refere a 

tratamento médico. 
O laudo pericial de fls. 132/134, feito em 16-05-2007, comprova que o autor é portador de doença pulmonar obstrutiva 

crônica em grau moderado, e doença degenerativa de coluna vertebral. O perito judicial concluiu que o autor está 

totalmente incapacitado para exercer atividades que demandem esforços físicos e "pelos documentos acostados aos 

autos, não se pode afirmar que esta incapacidade ocorre desde 1997". 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após 16-01-1997, o autor recebeu auxílio-doença nos períodos de 31-

01-1997 a 25-02-1997 e de 27-06-1997 a 22-07-1997. Contribuiu como CI de outubro/2004 a janeiro/2005. Teve 

vínculos empregatícios de 23-06-2005 a 01-03-2006, 27-04-2006 a 28-05-2006, 07-06-2006 a 06-07-2006, 11-04-2007 

a 19-11-2007, 23-02-2008 a 31-12-2008 e de 01-11-2010 até a última remuneração, em junho de 2011. 

Atualmente, recebe auxílio-doença previdenciário desde 29-04-2011. 

Não é possível conceder o benefício de auxílio-doença. Embora se comprove que o autor é portador de doença 

pulmonar obstrutiva crônica em grau moderado, e doença degenerativa de coluna vertebral, à época da perícia 

(maio/2007), o autor trabalhava na empresa Fernando de Sousa e Silva Transportes - EPP. 

Mesmo em se considerando que o trabalho se deu para sua subsistência, seqüencialmente, não foram juntados aos autos 

atestados médicos particulares que comprovassem a incapacidade. 

O documento de fls. 214/218 comprova que o autor tem AIDS. Porém, na época da realização dos exames, o autor 

continuava trabalhando. 

Assim, não se pode afirmar que a incapacidade é total e permanente, levando-se em consideração as provas do processo. 
E, quanto à incapacidade para serviços que demandem esforços físicos, os vínculos empregatícios demonstram que o 

autor exerceu atividades laborativas, não havendo elementos para se conceder o auxílio-doença. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  
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- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente 

o pedido. Nego provimento ao recurso adesivo do autor. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o 

autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. De ofício, reduzo os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 

2007, do Conselho da Justiça Federal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026071-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.026071-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DULCINEIA NAIDHIG DE PAULA 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

CODINOME : MARIA DULCINEIA NAIDHIG 

No. ORIG. : 07.00.00024-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício, a partir da 

data do óbito, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, corrigidas até o efetivo pagamento. Foi determinada a 
implantação do benefício no prazo de 15 dias, sob pena de multa diária no valor de um salário mínimo. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial e valor do benefício, bem como pugna pela 

redução da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 
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O óbito de Wilson de Paula, ocorrido em 21/11/2005, restou devidamente comprovado por meio da cópia da certidão de 

óbito de fl. 17. 

 

Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, inscrito na como contribuinte individual, até maio de 2000 

(fls. 19/23), sendo que o óbito ocorreu em 21/11/2005, data em que já havia perdido a qualidade de segurado e, 

conseqüentemente, seus dependentes perderam o direito à pensão por morte. 

 

Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que tenha o falecido deixado de contribuir por não ter 

mais condições de saúde para exercer atividades laborativas. 

 

Ademais, não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em 

que a perda da qualidade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o 

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91. 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por período superior ao prazo estabelecido em lei, já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"A perda de qualidade de segurado da falecida, que deixa de contribuir após o afastamento da atividade 

remunerada, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer 
aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte." (REsp nº 354587/SP, 

Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 01/07/2002, p. 417). 

 

Neste passo, não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao benefício em questão, sendo desnecessária a 

incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, revogando-se a antecipação de tutela. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030608-54.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.030608-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCARINA PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 07.00.00009-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia ao pagamento do benefício,no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do óbito, com correção monetária e juros de mora, contados da data da citação, além dos 
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honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação e 10% (dez por cento) sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a cassação dos 

efeitos da tutela antecipada. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido, sustentando a falta de requisitos. Subsidiariamente, requer a alteração quanto ao termo inicial, bem como a 

redução da verba honorária. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contrarrrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Sergio Claudio da Cruz, ocorrido em 10/01/2007, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 
certidão de óbito de fl. 11. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que ele esteve em gozo de aposentadoria por idade 

rural (NB 133.506.333.-9), conforme documento de f. 34. 

 

Da mesma forma, a condição de dependente da parte autora em relação ao falecido restou devidamente comprovada 

através da cópia da certidão de casamento (fl. 10). Neste caso, restando comprovado que o de cujus era cônjuge, a 

dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser mantido na data do óbito ( 10/01/2007; f. 02), uma vez que foi 

requerido no prazo previsto no art. 74, inciso I, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 
extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, "caput", do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041199-75.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041199-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFA BORTOLOTTI 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00179-1 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

ALFA BORTOLOTTI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

pensão por morte de ANTONIO BORTOLOTI, falecido em 02.07.2004. 

 

Narra a inicial que a autora é filha maior inválida do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o médico perito do 

INSS considerou a autora inválida desde 10.01.2000, portanto, anteriormente ao óbito do genitor. Pede a procedência do 

pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 48. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte, no valor de um salário mínimo, a partir 

do óbito. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

Correção monetária das parcelas em atraso e juros moratórios contados da citação. 

 
Sentença proferida em 08.01.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 134/144, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a dependência econômica da autora em 

relação ao falecido, tendo em vista que já estava emancipada. Alega que não foi comprovada a incapacidade na data do 

óbito. Subsidiariamente, pede a isenção das custas processuais e dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, 

cujo termo inicial foi fixado em 02.07.2004, tendo sido proferida a sentença em 08.01.2008. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 12. 

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em gozo de cobertura 

previdenciária de aposentadoria especial (NB 074.419.039-8), conforme documentos de fl. 15. 

 

A condição de dependente da autora é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na data 

do óbito de seu pai para ter direito ao benefício. 
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A autora juntou aos autos os documentos de fls.10/35.  

 

Na data do óbito do pai, a autora tinha 50 anos. Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválida, conforme 

dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91 para ser considerada dependente do falecido e ter direito à pensão por morte. 

 

O laudo médico, emitido em 01.09.2004 (fl. 10), indica que a autora "é portadora de escoliose, osteoporose e artrose 

generalizada em coluna torácica e lombar, acha-se incapaz para exercer suas atividades domésticas e profissionais 

necessitando de cuidados médicos e fisioterápicos por tempo indeterminado. CID M19.0, M81.9 e M41.9". 

 

Para comprovar a alegada invalidez da autora, foi determinada a produção de prova pericial. 

 

Às fls. 98/100, foi juntado o laudo pericial, onde constou: 

 

"Comentários  

Diagnóstico: Discopatia lombar + escoliose dorso lombar + osteoporose femural.  

Capacidade Laborativa: incapacidade relativa.  

Conclusão  

Pelo quadro clínico evidenciado:  
Concluo pela incapacidade física, definitiva em relação às atividades braçais."   

 

Foram juntados os exames de ressonância magnética de coluna lombo sacra e de densitometria óssea (fls. 101/102). 

 

Embora a autora tenha trazido aos autos a conclusão da perícia médica do INSS feita em 08.07.2004, onde constou que 

o início de incapacidade teria ocorrido em 10.01.2000 e o diagnóstico de CID M53.2 e M41, observa-se que o INSS 

trouxe aos autos outros laudos periciais da autora com datas de 06.12.2004 e 01.11.2005, onde consta a conclusão de 

que não existia incapacidade laborativa. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 29/31 e fls. 147/154) indica que a autora teve um 

vínculo de trabalho no período de 01.04.1980 a 15.06.1984, que se cadastrou como autônoma em 01.03.1989 e recolheu 

contribuições nos períodos de 03/1989 a 03/1991, de 05/1991 a 07/1991, de 09/1991 a 02/1995, de 06/1995 a 03/1997, 

de 05/1997 a 05/2004, em 05/2005, em 05/2006 e em 05/2007. 

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) comprova que a autora recebeu o benefício de 

auxílio-doença (NB 502.561.535-5), no período de 19.08.2005 a 30.09.2005, com diagnóstico de CID M54 (Dorsalgia). 

 
Embora a autora tenha comprovado que sofre de "discopatia lombar + escoliose dorso lombar + osteoporose femural", 

há indícios de que a incapacidade é relativa, sendo definitiva em relação às atividades braçais, e foi comprovado nos 

autos que, após o óbito do genitor, ela efetuou recolhimentos na condição de autônoma e obteve o benefício de auxílio-

doença no período de 19.08.2005 a 30.09.2005. 

 

Assim, não foi comprovada a invalidez na data do óbito, motivo pelo qual a autora não tem direito à pensão por morte. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do reexame necessário e DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o 

pedido de pensão por morte. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046843-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046843-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA FERREIRA DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00164-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvada a gratuidade da 

justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 
O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação (fls. 179/180). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 
A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, o autor é idoso, contando com 71 (setenta e um) anos de idade (fl. 12). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 
Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 
família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 
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No presente caso, o laudo social realizado em maio de 2007 (fls. 106/110) revela que a requerente reside na companhia 

do esposo, filha e genro, em residência pertencente à filha, em modestas, porém adequadas, condições de moradia. Cabe 

ressaltar que, embora tenha sido declarado na ocasião da realização do estudo social que o marido da autora receba 

benefício previdenciário, no valor de um salário mínimo, os documentos juntados às fls. 185/188 apontam que a 

aposentadoria percebida pelo cônjuge, no ano de 2007 era superior ao salário mínimo, no valor de aproximadamente R$ 

737,00 (setecentos e trinta e sete reais). 

 

Diante dessa situação, embora o critério estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não seja o único meio hábil 

para a comprovação da condição econômica de miserabilidade do beneficiário, ficou demonstrado que a autora não 

aufere rendimentos, mas tampouco se enquadra dentre os destinatários do benefício assistencial, uma vez que o 

benefício em questão deve ser reservado àqueles que não possuem meios de sobreviver por si próprios e não tenham, 

ainda, seus familiares meios de suprir-lhes tal falta, isto é, nos casos extremos em que só resta ao requerente do 

benefício o auxílio do Estado. Assim, não se insere a parte autora no grupo de pessoas economicamente carentes que a 

norma instituidora do benefício assistencial visou amparar. Ressalte-se que o benefício assistencial em questão não é 

fonte de aumento de renda, mas um meio de prover a subsistência daqueles que necessitam do amparo do Estado, por 

não possuir renda própria ou familiares que possam supri-la. 

 
Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, dos requisitos exigidos para a concessão do benefício 

de prestação continuada, nos termos do artigo no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 

8.742/93, a improcedência do pedido é de rigor. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004564-61.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004564-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIANE CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO : FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 

No. ORIG. : 06.00.00100-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício, a partir da indevida cessação, 

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, o conhecimento 

do reexame necessário e a anulação da sentença para a realização de nova perícia. No mérito, pugna pela integral 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela fixação de data para o término do benefício.  

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso do processo (fls. 50/52). 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício (fl. 62), o termo estabelecido 

para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 
 

No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão.  

 

Superadas tais questões, passo ao exame e julgamento do mérito da demanda.  

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91 são 

os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, embora permanente, 

não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 4) não serem a 

doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, uma vez que a autora 

esteve em gozo de auxílio-doença até 16/04/2006, conforme se verifica do documento juntado à fl. 14. Dessa forma, 

foram tais requisitos reconhecidos pela própria autarquia, por ocasião do deferimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença. Proposta a ação em 08/08/2006, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data 
da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça 

previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, ainda, não perde a qualidade de segurado aquele que se encontra 

em gozo de benefício (inciso I do referido dispositivo legal). 

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado em juízo (fls. 102/103). De 

acordo com a perícia realizada, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o 

trabalho de forma parcial e temporária. 

 

Outrossim, é dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de 

reabilitação profissional, nos termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento 

pacífico deste Egrégio Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para 

o trabalho, é de rigor a manutenção da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva 

reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o 
artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Desembargador Federal Theotonio 
Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173). 

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-doença à parte autora. 

 

Observo ser indevida a fixação de data para o término do benefício, uma vez que para a sua cessação é necessária a 

realização de nova perícia médica, nos termos do que dispõe o artigo 62 da Lei nº 8.213/91: 

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício 

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, 

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 
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O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia judicial que constatou a incapacidade, autorizando a 

concessão do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o 

benefício somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora. 

 

Por fim, esclareço ser direito do INSS realizar perícias periódicas para verificar a incapacidade do autor, tendo em vista 

que tal providência tem caráter administrativo e decorre da própria natureza do benefício, além de haver previsão 

expressa na legislação em vigor (artigo 101 da Lei n.º 8.213/91). 

 

Ademais, o auxílio-doença é beneficio de caráter provisório e a sua concessão surte efeitos presentes e pretéritos, mas 

não vincula o órgão previdenciário no futuro.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES E NEGO 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004801-95.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004801-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATANAEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00110-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e 

juros de mora, além do pagamento de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do 
benefício. Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, aos juros de mora e 

aos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso da demanda (fl. 102). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) 

incapacidade insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença 

ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de 

agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-

doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais 

habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 
tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 
aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 
princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso dos autos, há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias das 

certidões de casamento e de nascimento do filho, do certificado de dispensa de incorporação militar e do título eleitoral 

(fls. 12/13 e 18/19), nos quais está qualificado profissionalmente como lavrador, bem assim do contrato de trabalho 

rural anotado em CTPS (fls. 15/17). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, 

em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo 

de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 
razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 
a parte autora sempre exerceu atividade rural, deixando as lides rurais em razão dos males que a acometiam (fls. 

124/125). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior 

Tribunal de Justiça, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária. 

 

Ressalte-se que não há falar em perda da qualidade de segurado em razão de ter o autor abandonado as lides rurais no 

período que antecedeu o ajuizamento da presente ação. Deflui da prova dos autos, especialmente do laudo pericial e do 

relato testemunhal, que o autor, em razão de seu precário estado de saúde, não mais pôde exercer suas atividades 

laborais. Assim, em decorrência do agravamento de seus males, a autora tornou-se incapaz para o trabalho rural, 

atividade esta que lhe garantia a subsistência. Note-se que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando 
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o desligamento da Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, 

consoante iterativa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de que é exemplo a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Não perde a qualidade de segurado o trabalhador que, por motivo de doença, deixa de recolher as 

contribuições previdenciárias. 

2. Precedente do Tribunal. 
3. Recurso não conhecido.'' (REsp nº 134212-SP, Relator Ministro Anselmo Santiago, j. 25/08/98, DJ 13/10/1998, p. 

193). 

 

Por outro lado, para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a 

incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo médico (fls. 68/74). De 

acordo com a referida perícia, a parte autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada para o trabalho 

de forma parcial e permanente. Entretanto, considerando as condições pessoais da parte autora e a natureza do trabalho 

(trabalhador braçal - rural) que lhe garantia a sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir 

novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, razão pela qual a incapacidade 

revela-se total e definitiva. 

 
Assim já decidiu a Nona Turma desta Corte Regional, conforme a seguinte ementa de acórdão: 

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE 

PARCIAL CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER 

ANALISADO TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao 

exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil 

reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor 

para determinar o pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente 

posterior à indevida cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo 

pericial (24/10/2006). II - A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e 

sócio-culturais do segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na 

sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - 

Restou demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade 

laborativa. V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão 

agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de 

poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este 
relator. VI - Agravo improvido." (APELREE nº 1410235, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 

28/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009, p. 1725). 

 

Ressalte-se que o julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, podendo formar sua convicção pela análise 

do conjunto probatório trazido aos autos. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada, no valor 

mensal de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, em razão da ausência de requerimento 

administrativo. Neste sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial 
conhecido e provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 
 

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo 

Civil, até a vigência do novo Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao 

mês, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por 

força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir daí, e para aquelas vencidas após, a partir 

dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para alterar o termo inicial do 

benefício e a forma de incidência dos juros de mora, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034647-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034647-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANGELA MARIA FAVARAO JERONIMO 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00158-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 26/2/2009, a parte autora apresenta diabetes mellitus 

insulino dependente, hipertensão arterial sistêmica e espondiloartrose lombar, além de calcificações mamárias. 

Entretanto, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1112/1957 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034656-22.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034656-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLEONDAS GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00202-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 
reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 8/12/2008, a parte autora apresenta quadro doloroso lombar 

a eventuais esforços físicos decorrente de processo osteoartrósico da coluna lombar associado a protrusão discal. 

Entretanto, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029969-89.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029969-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : APPARECIDA IMACULADA ULBRINK BIBIANO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR GARRIDO e outro 

CODINOME : APPARECIDA IMMACULADA ULBRINK BIBIANO 

SUCEDIDO : LAZARO BIBIANO FILHO falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008355820084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA IMACULADA ULBRINK BIBIANO contra decisão 

que determinou o sobrestamento dos autos principais (fls. 85), em fase de execução, até o trânsito em julgado da 

decisão a ser proferida nos autos de Ação Rescisória processada sob n. 2008.03.00.015192-8. 

Consta dos autos que foram processados embargos à execução, cujo julgamento acolheu os cálculos apresentados pelo 

INSS, tendo em vista a concordância da exequente. Ainda assim, a autarquia requereu que a expedição de ofício 

precatório fosse postergada para momento posterior, após o trânsito em julgado de ação rescisória processada sob n. 

2008.03.00.015192-8, pedido que foi deferido e é objeto desde agravo de instrumento. 

Alegou a agravante que o INSS ajuizou ação rescisória de maneira temerária, pois não houve qualquer ofensa a 

dispositivo legal ou contrariedade a provas, além do que a autarquia estaria se valendo desta via como sucedâneo do 

recurso adequado, cuja interposição não ocorreu. 

Afirmou também que o fato de não ter sido apreciado o pedido de antecipação de tutela, formulado na ação rescisória, 

justifica o prosseguimento regular da execução. 

Foram prestadas as informações requisitadas ao Juízo a quo (fls. 142/143), transcorrendo in albis o prazo para 

manifestação da autarquia. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido às fls. 148, sendo a decisão objeto de embargos de declaração, rejeitados às 
fls. 156/157. 

Às fls. 160/161 a exequente informou que a ação rescisória foi julgada improcedente, juntando cópia da publicação no 

DOE de 15.09.2011. 

É o relatório. 

Tratando-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, verifico que se 

encontram presentes os requisitos de admissibilidade para o seu processamento na forma de instrumento, com fulcro no 

inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão apta a causar à agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a natureza do crédito bem como a fase adiantada da execução, com cálculos já 

consolidados. 

É certo que o ajuizamento da ação rescisória não obsta o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvadas 

as hipóteses de concessão de medida cautelar ou antecipação de tutela, assim estabelecendo o art. 489 do CPC. 

Nesse sentido: 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA. 

VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO E FUNDADO RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL. 1. A despeito da norma 

inserta no artigo 489 do Código de Processo Civil, a jurisprudência desta Corte tem admitido, excepcionalmente, a 

antecipação dos efeitos da tutela em sede de ação rescisória, para suspender a execução da decisão rescindenda, 
quando presentes as hipóteses previstas no artigo 273 do Código de Processo Civil. 2. "Será cabível a concessão de 
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liminar nas ações rescisórias e revisional, para suspender a execução do julgado rescindendo ou revisando, em caso de 

fraude ou erro material comprovado." (artigo 71, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91). 3. Em existindo fortes indícios 

de que o benefício previdenciário deferido à ré fundou-se em prova falsa e em havendo sido fixada multa diária para a 

mora na implantação do benefício, resta demonstrada a verossimilhança da alegação, assim como o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação a autorizar a suspensão da execução da decisão rescindenda, mormente 

porque, em se tratando de verba de natureza alimentar, obtendo êxito a autarquia previdenciária, dificilmente terá 

como se ressarcir do prejuízo que a execução possa lhe acarretar. 4. Agravo regimental provido. (AGRAR 

200200039648 - STJ - 3ª SEÇÃO - Rel. PAULO GALLOTTI - DJ DATA:24/10/2005 PG:00168)  

 

Contudo, por ocasião da apreciação do pedido de efeito suspensivo, entendeu esta Relatora por indeferir o 

requerimento, sob o fundamento de versar a matéria sobre questão controvertida no âmbito da 3ª Seção desta Corte, 

bem como a possibilidade de julgamento favorável à autarquia quanto à ação rescisória. Assim, considerando as 

informações prestadas pela Relatora daquela ação, mesmo dando conta da ausência de antecipação de tutela naqueles 

autos, a proximidade de data de julgamento da ação, e ainda a excepcionalidade do caso, foi negado efeito suspensivo a 

este recurso, aguardando-se o julgamento da ação rescisória. 

Tendo sido julgada improcedente a ação rescisória, conforme documento de fls. 161, não subsiste justificativa para que 

a execução tenha seu curso interrompido. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento para que a execução prossiga em seus regulares termos. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022438-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022438-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVINO GONCALVES NUNES 

ADVOGADO : RENATA ALVES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00268-0 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, desde a data da do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao 

reexame necessário. 
Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento. Insurge-se, por fim, contra os 

consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 
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conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação ao intervalo de 5/5/1964 a 11/3/1966, consta formulário que informa o trabalho da parte 

requerente em fundição de indústria metalúrgica - código 2.5.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64 

Quanto ao lapso de 17/6/1982 a 25/2/1992, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição, habitual e 

permanente, a ruído superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício deve ser enquadrado como especial, razão pela qual é devida revisão requerida. 

Dos Consectários 
No que tange ao termo inicial, tendo em vista que o enquadramento somente foi possível nestes autos, com a juntada 

dos documentos emitidos em 2006 (fls. 35/40), o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, 

momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir. 
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035336-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035336-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO BATISTA DANIEL 
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ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

No. ORIG. : 09.00.00023-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural (14/7/1968 a 30/9/1981) e 

enquadrar como especial apenas o lapso de 1º/10/1981 a 29/8/1985. Por conseguinte, determinou a concessão da 

aposentadoria perseguida, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural, a impossibilidade de enquadramento e a ausência dos requisitos necessários ao benefício concedido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 
 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação da parte autora, o qual 

anota a profissão de lavrador em 1975. No mesmo sentido, o título eleitoral (1975), a certidão de casamento (1980) e as 

notas fiscais de produtor rural do genitor (1974/1982). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, não são suficientes para afiançar o 

labor rural anteriormente a 1974, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural apenas nos interstícios de 

1º/1/1974 a 30/9/1981, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 
9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 
a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído , sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

No caso dos autos, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 1º/10/1981 a 29/8/1985, a parte autora 

desenvolvia a função de vigilante em empresa de segurança bancário - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Nesse sentido, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE 

NATUREZA ESPECIAL . CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável ao 

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua 

demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser assim 

considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por 

prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a 

comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que 

inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto 

nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 

nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91). IV. Por força da edição do 

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de 

Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de 

tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a 

partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-

se o rigor excessivo antes previsto para a hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da 

pretensão exordial veio atestado por formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de 

guarda e segurança de residência (embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço 

constante às fls. 121, a função de manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no 

período de 01.01.82 a 31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas 

no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, Guardas". Informação corroborada pelos dados 
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do Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados 

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das 

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma, tendo 

sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração. IX. A 

proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios às 

prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e remessa 

oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona 

Turma, julgamento 19.4.2010, DJF3 6.5.2010, p. 620) 

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, a faina em contenda deve ser enquadrada como especial, restando mantida a r. sentença neste ponto. 

Não obstante, em razão do parcial reconhecimento da atividade rural, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 
Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o reconhecimento da atividade rural ao interstício de 1º/1/1974 a 30/9/1981, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010765-65.2010.4.03.6109/SP 

  
2010.61.09.010765-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENJAMIN LEITE SILVA 

ADVOGADO : SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00107656520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 
teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
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In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 
sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 
"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 
Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 
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modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 
sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007350-46.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007350-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIANO SIMOES 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073504620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 
Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 
Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 
 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 
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um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 
não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010536-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010536-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HILDEBRANDO WAGNER MASSEROUX 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00105367720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o autor a renúncia à aposentadoria que vinha recebendo, para obtenção de outra mais vantajosa. 

A r. sentença monocrática de fl. 69 julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no art. 267, I, do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 74/76, objetiva o autor a reforma do decisum com o retorno dos autos à vara de origem para 
prosseguimento da instrução processual, ao fundamento de que a comprovação documental exigida não configura 

motivo para o indeferimento da exordial. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Prescreve o art. 284, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil que o juiz deverá determinar a emenda da 

inicial, no prazo de dez dias, quando verificar o não preenchimento dos requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do Codex 

Processual na petição inicial, sob pena de indeferimento. 

Não obstante ter sido o autor regularmente intimado, consoante se verifica dos autos, entendo que a determinação para 

regularização processual em tela constitui rigorismo excessivo. Senão, vejamos: 

Cumpre observar, ab initio, que são requisitos da petição inicial aqueles dispostos nos artigos 282 e 283 do CPC, dentre 

os quais a indicação dos "nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu" , bem 

como a instrução da peça exordial com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Entendo que os artigos supracitados configuram numerus clausus, sendo vedado ao magistrado, ainda que no exercício 

de seu poder discricionário, estabelecer exigências que extrapolam tais normas, impondo à parte um ônus desnecessário 

e sem respaldo legal, que acaba por dificultar o seu acesso à prestação jurisdicional. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS SEM PREVISÃO EM LEI 

PROCESSUAL. VALOR DA CAUSA. 
(...) 

- Não é lícito ao Juiz estabelecer para as petições iniciais, requisitos não previstos em lei federal, Código de Processo 

Civil, artigo 282. 

(...) 

- Recurso provido." 

(TRF2, 1ª Turma, AC nº 2000.02.01012254-7, Rel. Juiz Ricardo Regueira, j. 23.05.2000, DJU 18.07.2000) 

 

De acordo com as lições de Nelson Nery e Rosa Maria de Andrade Nery, em comentário ao art. 283 do Estatuto 

Processual, in verbis: 

 

"Há documentos, entretanto, que são indispensáveis à propositura da ação, isto é, sem os quais o pedido não pode ser 

apreciado pelo mérito. A indispensabilidade da juntada do documento com a petição inicial é aferível diante do caso 

concreto, isto é, depende do tipo da pretensão deduzida em juízo".  

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 10 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, p. 

552). 

 

Ademais, a meu ver, os documentos exigidos pelo magistrado não se encontram dentre aqueles considerados 
indispensáveis para o ajuizamento da demanda. 

Neste sentido, trago a lume aresto desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - RURÍCOLA - DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À 

PROPOSITURA DA AÇÃO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - APELAÇÃO PROVIDA. 

- O sistema do Código de Processo Civil não conduz ao entendimento de que há obrigatoriedade de comprovar o 

endereço.  

- Nos termos do inciso I do artigo 282, cabe a parte indicar seu domicílio e residência, não sendo, além disso, 

documento indispensável à propositura da ação de aposentadoria por idade (inciso I do artigo 282 e artigo 283 do 

CPC).  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, 

para regular prosseguimento do feito" 

(7ª Turma, AC nº 2009.03.99.004913-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03.08.2009, DJF3 02.09.2009, p. 303). 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para anular a r. sentença monocrática, 
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010601-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010601-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : NELSI BERNARDI GUERREIRO falecido 

ADVOGADO : SEBASTIAO DE SOUZA SANT'ANNA e outro 

PARTE AUTORA : RUY GUERREIRO 

PARTE AUTORA : LUIZ NELSON BERNARDI e outros 

 
: REGINA CELIA BERNARDI TEIXEIRA COELHO 

 
: VERA LUCIA BERNARDI TEIXEIRA EGLI 

 
: MARIA DE FATIMA BERNARDI TEIXEIRA GRANUZZO 

ADVOGADO : EDIANE BELISÁRIO FRASCÁ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00014127420114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS contra decisão que negou provimento ao seu agravo de 

instrumento. 

 

Sustenta a autarquia que a decisão é contraditória, pois, ao mesmo tempo em que acolhe seus argumentos na 

fundamentação, nega provimento ao recurso na parte dispositiva. 

 
Afirma que os fundamentos da decisão embargada estão alinhados com sua pretensão "no sentido de que o precatório 

expedido não pode ser atualizado pela variação do salário mínimo, mas deve adotar a variação da UFIR e do IPCA-e, e, 

portanto, que os cálculos de diferenças de precatório apresentados pelo autor (e acolhidos pela r. decisão agravada) são 

inválidos, o que inviabiliza a expedição do 'precatório complementar' - e sua parte dispositiva, que, por evidente 

equívoco, nega provimento ao agravo". 

 

Legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo 

julgado, o que não se verifica na espécie. 

 

Conforme assinalado na decisão embargada, não é possível concluir que o assunto tratado nestes autos envolva simples 

atualização de precatório. 

 

Anoto que a decisão foi bastante clara ao explicitar que a atualização do valor exequendo não se confunde com a 

atualização do precatório, uma vez que aquela decorre do que estabeleceu o julgado, ao passo que esta resulta de regras 

próprias previstas na legislação orçamentária, aplicáveis após a consolidação dos cálculos. Ou seja, após a definição do 

valor a ser executado, apurado com estrita observância ao que foi determinado pelo título, segue atualização em 

conformidade com a legislação orçamentária. 
 

Assim, diante da incerteza quanto ao tipo de atualização que persiste na apontada execução, a decisão embargada faz a 

distinção entre os critérios a serem utilizados para fins de atualização, assinalando que a aplicação dos índices de 

variação do salário mínimo é critério previsto no título, portanto, apto a atualizar o débito, mas não no período de 

processamento do precatório, cuja atualização deverá observar as regras previstas nas leis orçamentárias. 

 

Ausente, portanto, justificativa para integração do julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao decidido deve 

ser deduzido pela via recursal própria. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023177-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023177-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA GARCIA e outros 
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ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

SUCEDIDO : PEDRO PINHEIRO GARCIA 

AGRAVADO : IDALINA MARIA DE JESUS SILVA 

 
: MARIA MARTINHA DOS SANTOS 

 
: CLARICE GONCALVES DE ALMEIDA 

 
: RITA GOMES MONTEIRO 

 
: ELISABETA ANDREASI 

 
: MARIA APARECIDA DOS ANJOS 

 
: SONIA MARIA PERUCHI 

 
: JOSE LUIZ VANDERLEY SILVA 

 
: SALUSTIANO JOSE DA SILVA 

 
: PALMYRA ZANON 

 
: ELMIRO BERNARDO DA SILVA 

 
: CARMELITA DIAS DE TOLEDO 

 
: DORVALINA MARIA SOARES 

 
: JOAO GOMES SOBRINHO 

 
: JUCEMAR GOMES DE MATOS 

 
: AURELICE GOMES DE MATOS 

 
: MARILENE DE MATOS GONCALVES 

 
: ROSALVO GOMES DE MATOS 

 
: ANTONIO APARECIDO GOMES DE MATOS 

 
: LURDEMAR DE MATOS SANTOS 

 
: ARLINDO GOMES DE MATOS 

 
: ROSITA GOMES DE MATOS 

 
: JOSE GOMES DE MATOS 

 
: CLAUDOMIRO JOSE RIBEIRO 

 
: GEDEVALDA MARIA DOS SANTOS 

 
: LUZIA MARIA DA CONCEICAO SILVEIRA 

 
: MARIA JORGINA URBANA 

 
: JOSEFINA ANGELA DE OLIVEIRA 

 
: NAIR ANA DE JESUS 

 
: DAVINA FELIX AMORIM 

 
: PALMYRA RINALDI SITOLINO 

 
: VIRGINIA NEVES 

 
: ELVIRA CONCEICAO VIEIRA 

 
: JOSEFA MACHADO DE ARAUJO 

 
: JANUARIA DA SILVA 

 
: MIGUEL GARCIA BALESTERO 

 
: JOSEPHA OLMO TAMANINI 

 
: LAURITA DOS SANTOS CRUZ 

 
: JOAO CORDEIRO DE OLIVEIRA 

 
: INEZ RODRIGUES CARVALHO 

 
: ADELIA DA COSTA 

 
: SILVERIA FRANCISCA DOS REIS 

 
: MARIA CERTORIO DA CRUZ 

 
: JOSE GERALDO DA SILVA 

 
: VERGINIA PRETTI PASQUINI 

 
: AMELIA FAZIONI 

 
: BENEDITA CARRIEL PONTES 

 
: JULIA PEREIRA 
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: DELIRIA GONCALVES 

 
: VERONICA DANIELSKI KANTOVICK 

 
: ANTONIO CABRAL DE OLIVEIRA 

 
: DOLORES MARTINS DOS SANTOS 

 
: MARIA ESTHER DA COSTA ROSA 

 
: ALONSO RAMALHO DA SILVA 

 
: ANA DE JESUS 

 
: DURVALINA GOMES DA SILVA 

 
: ANGELA MOLEIRO MALDONADO 

 
: DEONEZIA DE ALMEIDA QUINTILIANO 

 
: YOLANDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 12004918619974036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão de fls. 19, que, referindo-se aos termos do que 

foi decidido nos embargos à execução, indeferiu o pedido de extinção da execução e autorizou o pedido de habilitação 

de MARIA APARECIDA GARCIA como sucessora de PEDRO PINHEIRO GARCIA. 

Afirma a autarquia que houve formação de título executivo, cujo trânsito em julgado ocorreu em 09.12.1996, sendo que 

um dos autores (PEDRO PINHEIRO GARCIA) faleceu em 1994; somente em 10.01.2011 houve habilitação de 

herdeiros. 

Entende a autarquia que a decisão agravada não reconheceu o término do mandato com o óbito do autor, ocorrido antes 

de proposta a execução. 

Assim, a partir do óbito o causídico deixou de ser mandatário, sem poderes para promover a execução. 

Afirma que o processo é nulo, sem possibilidade de convalidação dos atos praticados. 

Sustenta que a viúva, habilitada nos autos, não tem legitimidade ad causam para postular direito de que não é titular. 

Alega que a extinção do processo é medida que se impõe, uma vez que não há amparo legal para que os sucessores 

requeiram a revisão do benefício. 

Alternativamente, pleiteia o reconhecimento da prescrição, pois o óbito ocorreu em 1994, sendo que a habilitação foi 

requerida em 2011. 

Assim, requer a antecipação da tutela recursal para suspender a execução, bem como a habilitação dos herdeiros de 
Pedro Pinheiro Garcia. Requer o provimento do recurso para que seja reconhecida a nulidade do processo de execução; 

alternativamente, o reconhecimento da prescrição. 

Foi concedido o efeito suspensivo somente para suspender a execução em relação ao autor falecido. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Inicialmente, tratando-se de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 2005, verifico 

que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade para o seu processamento na forma de instrumento, com 

fulcro no inciso II do art. 527 do CPC. 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão apta a causar ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

É objeto de discussão questão inserida na fase de execução, envolvendo um dos exequentes, Pedro Pinheiro Garcia, já 

falecido. 

As razões da autarquia estão assentadas no entendimento de que a sucessora de Pedro Pinheiro Garcia, cuja habilitação 

é impugnada pelo instituto, não está legitimada a prosseguir na execução do julgado, uma vez que o falecimento do 

autor ocorreu antes de iniciado o processo. Além do que, o longo tempo transcorrido entre a data do óbito e o pedido de 

habilitação justifica o reconhecimento da prescrição. 
A ação foi proposta em setembro de 1993, sendo que o óbito ocorreu em 20.12.1994 (fls. 23); portanto, não há óbice 

para a sucessão processual. 

Contudo, com o falecimento do autor, foi extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu 

nome, peticionar nos autos, devendo o processo ser suspenso para que herdeiros e sucessores promovam habilitação nos 

autos. 

Assim, considerando que o falecimento ocorreu em 20.12.1994, sendo que o pedido de habilitação da viúva foi 

protocolado em 09.11.2010 (fls. 21/22), eventuais atos praticados são tidos por inexistentes. 

Mesmo sendo possível a habilitação requerida pela sucessora de Pedro Pinheiro Garcia, é preciso verificar os reflexos 

do título executivo, observados os prazos de prescrição, tanto da ação como da execução. Ou seja, observados tais 

prazos, impõe-se analisar se o título tem aptidão para acarretar créditos na evolução do benefício, o que, em princípio, 

não se verifica na espécie, uma vez que o julgado só ampara execução para créditos decorrentes de diferenças apuradas 
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no período compreendido entre 05.10.1988 e abril de 1991, bem como gratificação natalina referente aos anos de 1988 e 

1989 (fls. 79). 

Assinalo que o cumprimento do julgado deve ocorrer com estrita observância ao que nele ficou determinado. Não se 

trata de julgar contra ou a favor do executado, mas, sim, resguardar o cumprimento do julgado, ainda que para isso o 

julgador deva corrigir de ofício os cálculos de liquidação, elaborados em desacordo com o título executivo. 

Neste caso, em que são apontados créditos a favor do autor falecido (fls. 92/93), entendo que a situação deve ser melhor 

examinada, mediante a elaboração de novos cálculos, observando-se os termos desta decisão. 

Isto posto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento para suspender a execução até que herdeiros e sucessores 

promovam habilitação nos autos; após, a execução deverá prosseguir mediante elaboração de novos cálculos para 

apuração de eventuais créditos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025355-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025355-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA EDUARDA LEMES incapaz 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REPRESENTANTE : KELLY JULIANA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00064-9 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 
a tutela antecipada initio litis, requerida em ação versando a concessão do auxílio-reclusão. 

 

Sustenta, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, 

uma vez que o salário de contribuição do segurado recolhido à prisão é superior ao limite imposto por lei. Afirma, 

ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável.  

 

O efeito suspensivo foi deferido. 

 

A agravada não apresentou contraminuta. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 
art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança do 

pleito deduzido. 

 

Dispõe o art. 80, caput, da Lei 8.213/91, que "o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo 

de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". O parágrafo único do mesmo dispositivo 

legal estatui, a seu turno, que "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo 

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência 

na condição de presidiário". 
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O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

 

Na hipótese, por se tratar de filho menor de 21 anos, dependente de primeira classe, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do art. 16 da Lei 8.213/91. 

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"RE 587365 / SC - SANTA CATARINA 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI 

Julgamento: 25/03/2009 Órgão Julgador: Tribunal Pleno 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO. 

DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009 

EMENT VOL-02359-08 PP-01536 

Parte(s) 

RECTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV.(A/S): PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

RECDO.(A/S): PATRICIA DE FATIMA LUIZ DE MIRANDA 

ADV.(A/S): FLÁVIA HEYSE MARTINS E OUTRO(A/S) 

INTDO.(A/S): DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DA UNIÃO 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 
O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009." 

 

Na esfera administrativa, o pedido foi indeferido por ser o último salário de contribuição do segurado preso superior ao 

limite previsto na legislação pertinente (fls. 32). 

 

O segurado Alexandre Lemes foi recolhido à prisão em 11/02/2011 (doc. anexo). As cópias da CTPS (fls. 35/52) e as 

informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 67/69) demonstram o último vínculo 

empregatício no período de 23/08/2010 a 26/12/2010, com a última remuneração integral, em novembro/2010, no valor 

de R$2.016,98. 

 

À época do encarceramento, o segurado não estava trabalhando, mas se encontrava no período de graça. 

 

O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe: 

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último 

salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.  

...  
§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:  

I - não tenha perdido a qualidade de segurado;  
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II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do 

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII.  

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data da 

cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.  

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de 2001, 

data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001."  

 

Não é possível a utilização do valor recebido a título de remuneração em dezembro/2010 como parâmetro para se 

auferir o limite legal previsto na IN 45/10 do INSS. A rescisão contratual ocorreu antes do término do mês, e a 

remuneração deve ser tomada em seu valor mensal. Se um mês compreende o período de 30 dias, a remuneração 

utilizada como parâmetro não pode ser proporcional, nem abranger 13º salário e demais verbas rescisórias, devendo ser 

utilizada, nesses casos, aquela imediatamente anterior ao mês da rescisão do contrato de trabalho. 

 

A Portaria Interministerial MPS/MF nº 333, de 29-6-2010, publicada no DOU de 30-6-2010, estabelece: 

 

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2010, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-

contribuição seja igual ou inferior a R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), independentemente da 

quantidade de contratos e de atividades exercidas.  

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses 

anteriores, será considerado como remuneração o seu último salário-de-contribuição.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do valor da remuneração para verificação do direito ao benefício 

será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-contribuição considerado.  

 

Portanto, a última remuneração integral do segurado antes da prisão, no valor de R$2.016,98 (em novembro de 2010), 

ultrapassa o limite legal vigente à época do encarceramento, que era de R$810,18, razão pela qual a agravada não faz 

jus ao recebimento do benefício. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela concedida pelo 

Juízo a quo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028820-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028820-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ORIDES BOTARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 11.00.00127-3 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 13/10/2004 e encerrado em 14/07/2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 
persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência.  

 

A decisão de fls. 267 antecipou a pretensão recursal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1130/1957 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O agravante, auxiliar de compras, nascido em 02/10/1944, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e exames juntados (fls. 29/48), evidenciam, a priori, a 

persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de 

portador(a) de miocardiopatia isquêmica, hipertensão e dislipidemia, de tal forma que se encontra inapto(a) para o 

retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 
agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para antecipar a tutela, determinando 

o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor do(a) agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030438-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030438-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00121-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, concedido em 30-11-2009 e encerrado em 14-12-2009. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 

vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

 

O efeito suspensivo foi deferido. 

 

O(a) agravado(a) não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a verossimilhança do 

pedido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei 8.213/91. 

 

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e receituários que foram juntados por cópias às 

fls. 31, 33/41, 43/48, 51/53 e 100/104. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis 

quanto ao estado de saúde do(a) agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo 

imprescindível, portanto, a produção de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais 

condições de saúde. 

 

Os atestados médicos mais recentes foram emitidos há mais de um ano. Dessa forma, inexiste, por ora, prova 

inequívoca do atual estado de saúde do(a) agravado(a), apta a justificar o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo(a) agravado(a) não restaram 

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela antecipada. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030441-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030441-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ZELIA CASTRO DE FRAGA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00006-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual o segurado postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, concedido em 09-03-2011 e encerrado em 10-04-2011. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 
vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo a afastar a 

verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

 

O efeito suspensivo foi deferido. 

 

O(a) agravado(a) apresentou não contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 
art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitem entrever, de plano, a verossimilhança do 

pedido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei 8.213/91. 

 

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls. 52/54 e 

57/61. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a) 

agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de 

prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais condições de saúde. 

 

Os atestados médicos e exames foram emitidos em 2008 e 2009. Dessa forma, inexiste, por ora, prova inequívoca do 

atual estado de saúde do(a) agravado(a), apta a justificar o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pelo agravado não restaram 

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela antecipada. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034070-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034070-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EGLE MONTI COCOZZA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00008823220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que suspendeu a tramitação da ação subjacente, que tem 

por objeto o recálculo da renda mensal, para que o seu valor seja elevado para o atual teto máximo de benefício, nos 

termos das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, tendo em vista o teor da sentença proferida nos autos da Ação 

Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 e o acordo firmado com o INSS. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que, de acordo com o art. 104 da Lei 8.078/90, "a ação civil pública não induz 

litispendência em relação às ações individuais nem seus desdobramentos, incluindo acordos judiciais, obrigam aqueles 

que preferem continuar litigando individualmente, salvo se esses, expressamente, optarem pela suspensão de seus 

feitos" (fls. 05). Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Consoante entendimento firmado pelo STJ, não ocorre litispendência entre ação individual e ação coletiva objetivando 

o reconhecimento de direitos individuais homogêneos. 

 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL - NÃO-OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA NA ESPÉCIE - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO COMISSIONADA - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 

Deve ser afastada a alegada ocorrência de litispendência da ação individual com ação coletiva que visa ao 

reconhecimento de direitos individuais homogêneos. Com efeito, é pacífico o entendimento nesta Corte segundo o qual 

"a circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a 

propositura da ação individual" (AGREsp 240.128/PE, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 02.05.2000). 
É firme a orientação desta colenda Turma no sentido da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os 

valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. 

Se ao servidor inativo não assiste o direito à percepção dos valores auferidos a título de função comissionada durante 

o período laboral, não faz qualquer sentido o desconto da contribuição sobre tais verbas. Precedentes. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 640071/PE, Proc. 2004/0010389-1, 2ª Turma, Rel: Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 28/02/2005, p. 298). 

LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO E AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA PELOS 

TRABALHADORES. 

1. Já decidiu esta Turma que a "circunstância de existir, em curso, ação coletiva, em que se objetiva a tutela de direitos 

individuais homogêneos, não obsta o ajuizamento da ação individual". 

2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 153750/PE, Proc. 1997/0078297-2, 3ª Turma, Rel: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 

27/03/2000, p. 93). 

 

O art. 21 da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), com as alterações introduzidas pela Lei 8.078/90, estabelece que 

se aplicam, quanto à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos 

do Título III do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), cujo art. 104 dispõe: 
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Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência 

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III 

do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de 

trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

 

A suspensão do processo constitui faculdade da parte, não podendo ser determinada de ofício pelo Juízo. Não sendo 

requerida a suspensão, a parte não será beneficiada da eventual decisão favorável proferida na ação coletiva, sujeitando-

se ao desfecho da ação individual que ajuizou.  

 

Sobre o tema: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA DE AÇÕES. AUSÊNCIA. CIÊNCIA. 

PRAZO DE SUSPENSÃO. ARTIGO 21 DA LEI Nº 7.347/85 C/C O ARTIGO 104 DA LEI Nº 8.078/90 (CDC).  

1. É pacífica a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não ocorre litispendência entre ação 

individual e ação coletiva que visa ao reconhecimento de direitos individuais homogêneos.  

2. Aplicável o disposto no artigo 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o artigo 104 da Lei nº 8.078/90 (CDC), os efeitos da coisa 

julgada erga omnes ou ultra partes no feito coletivo não atingem os autores das ações individuais, se não requerida 

por eles a suspensão da demanda no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação 
coletiva.  

3. Julgada e transitada em julgado a ação mandamental individual, não há falar em sua prejudicialidade em relação 

ao feito coletivo, uma vez que a decisão tornou-se imutável entre as partes, em face da coisa julgada.  

4. Ainda que fosse demonstrada a inexistência de ciência da ação coletiva nos autos da ação individual, o que não se 

apreende, inequivocamente, dos autos, pois as cópias trazidas não contemplam o verso, caberia ao litigante 

prejudicado ajuizar a ação rescisória pertinente.  

5. É devida a conversão em renda dos valores depositados judicialmente quando o contribuinte é derrotado na disputa 

judicial, uma vez que a destinação do depósito se dá secundum eventum litis, ou seja, conforme o resultado da lide. 

(TRF4, AI 200504010422168, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJ: 11/01/2006, p. 524). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - 

EXIGIBILIDADE DO TERMO DE RENÚNCIA - DESCABIMENTO - ART. 104 DA LEI 8078/90. 

- O agravo de instrumento se insurge contra a intimação dos autores a renunciarem ao alcance dos efeitos da sentença 

proferida na ação civil pública.  

- A ação civil pública versando sobre direitos individuais homogêneos não impede o titular do direito de propor a sua 

ação individualmente. 

- Para existir litispendência, necessário se faz a identidade entre as ações também quanto às partes, o que não ocorreu 

no caso. Precedentes citados.  
- Não há que se falar em exigibilidade de termo de renúncia, uma vez que a norma inserta no artigo 104 da lei 8078/90 

exclui os autores das ações individuais dos efeitos da coisa julgada da ação civil pública, se esses não se pronunciarem 

no prazo de 30 dias a partir do memento que tomem conhecimento da propositura da ação coletiva, como ocorreu no 

caso.  

- Agravo provido. 

(TRF2, AI 34613, Proc. AG 9802520454, 5ª Turma, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, DJU: 08/08/2000). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO VISANDO A RECOMPOSIÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DO FGTS - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA COM O MESMO OBJETIVO - PARTES DIVERSAS NO POLO ATIVO - AÇÕES DIVERSAS - 

AUSÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - SUSPENSÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 104 DA LEI 8.078/90 - 

FACULDADE DA PARTE - IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

1. INEXISTE LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÕES INDIVIDUAIS E AÇÕES DE CARÁTER META INDIVIDUAL. 

COMO É O CASO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, EIS QUE, ENTRE UMAS E OUTRAS INEXISTE IDENTIDADE DE 

PARTES (ART. 104, DA LEI 8.078/90 C/C ART. 301, PAR. 1, 2 E 3, DO C.P.C.).  

2. A SUSPENSÃO DO PROCESSO DE QUE TRATA O ART. 104 DA LEI 8.078/90 CONSTITUI FACULDADE, NÃO 

PODENDO O JUIZ DECRETÁ-LA DE OFÍCIO, MUITO MENOS COM A DISCORDÂNCIA DA PARTE 

INTERESSADA.  

3. NÃO REQUERIDA A SUSPENSÃO DO FEITO APÓS TRINTA DIAS DA INTIMAÇÃO DA NOTÍCIA NOS AUTOS 
DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NÃO SERÁ BENEFICIADA A PARTE EVENTUAL DECISÃO 

FAVORÁVEL PROFERIDA NA AÇÃO COLETIVA, FICANDO A SUA SORTE RESERVADA AO DESTINO DA AÇÃO 

INDIVIDUAL PROPOSTA.  

4. AGRAVO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

(TRF3, AI 94030659998, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. SYLVIA STEINER, DJ: 22/10/1997, p. 88003). 

 

Portanto, na hipótese, não tendo o agravante requerido a suspensão do processo, não pode o Juízo determiná-la de 

ofício. 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 
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Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034183-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034183-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SATIO SATO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00158928720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que suspendeu a tramitação da ação subjacente, que tem 

por objeto o recálculo da renda mensal, para que o seu valor seja elevado para o atual teto máximo de benefício, nos 

termos das Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, tendo em vista o teor da sentença proferida nos autos da Ação 

Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 e o acordo firmado com o INSS. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, não ocorrer litispendência da ação individual em relação à ação civil pública, com 

base no art. 104 da Lei 8.078/90. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 
Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Consoante entendimento firmado pelo STJ, não ocorre litispendência entre ação individual e ação coletiva objetivando 

o reconhecimento de direitos individuais homogêneos. 

 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL - NÃO-OCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA NA ESPÉCIE - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - SERVIDOR PÚBLICO - FUNÇÃO COMISSIONADA - NÃO-INCIDÊNCIA - PRECEDENTES. 

Deve ser afastada a alegada ocorrência de litispendência da ação individual com ação coletiva que visa ao 

reconhecimento de direitos individuais homogêneos. Com efeito, é pacífico o entendimento nesta Corte segundo o qual 

"a circunstância de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a 

propositura da ação individual" (AGREsp 240.128/PE, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 02.05.2000). 
É firme a orientação desta colenda Turma no sentido da inexigibilidade da contribuição previdenciária sobre os 

valores percebidos pelos servidores públicos a título de função comissionada. 

Se ao servidor inativo não assiste o direito à percepção dos valores auferidos a título de função comissionada durante 

o período laboral, não faz qualquer sentido o desconto da contribuição sobre tais verbas. Precedentes. 

Recurso especial improvido. 

(REsp 640071/PE, Proc. 2004/0010389-1, 2ª Turma, Rel: Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 28/02/2005, p. 298). 

LITISPENDÊNCIA. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO E AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA PELOS 

TRABALHADORES. 

1. Já decidiu esta Turma que a "circunstância de existir, em curso, ação coletiva, em que se objetiva a tutela de direitos 

individuais homogêneos, não obsta o ajuizamento da ação individual". 

2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 153750/PE, Proc. 1997/0078297-2, 3ª Turma, Rel: Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 

27/03/2000, p. 93). 
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O art. 21 da Lei 7.347/85 (Lei da Ação Civil Pública), com as alterações introduzidas pela Lei 8.078/90, estabelece que 

se aplicam, quanto à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos 

do Título III do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), cujo art. 104 dispõe: 

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem litispendência 

para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem os incisos II e III 

do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua suspensão no prazo de 

trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva. 

 

A suspensão do processo constitui faculdade da parte, não podendo ser determinada de ofício pelo Juízo. Não sendo 

requerida a suspensão, a parte não será beneficiada da eventual decisão favorável proferida na ação coletiva, sujeitando-

se ao desfecho da ação individual que ajuizou. 

 

Sobre o tema: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO E INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA DE AÇÕES. AUSÊNCIA. CIÊNCIA. 

PRAZO DE SUSPENSÃO. ARTIGO 21 DA LEI Nº 7.347/85 C/C O ARTIGO 104 DA LEI Nº 8.078/90 (CDC).  
1. É pacífica a orientação do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não ocorre litispendência entre ação 

individual e ação coletiva que visa ao reconhecimento de direitos individuais homogêneos.  

2. Aplicável o disposto no artigo 21 da Lei nº 7.347/85 c/c o artigo 104 da Lei nº 8.078/90 (CDC), os efeitos da coisa 

julgada erga omnes ou ultra partes no feito coletivo não atingem os autores das ações individuais, se não requerida 

por eles a suspensão da demanda no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação 

coletiva.  

3. Julgada e transitada em julgado a ação mandamental individual, não há falar em sua prejudicialidade em relação 

ao feito coletivo, uma vez que a decisão tornou-se imutável entre as partes, em face da coisa julgada.  

4. Ainda que fosse demonstrada a inexistência de ciência da ação coletiva nos autos da ação individual, o que não se 

apreende, inequivocamente, dos autos, pois as cópias trazidas não contemplam o verso, caberia ao litigante 

prejudicado ajuizar a ação rescisória pertinente.  

5. É devida a conversão em renda dos valores depositados judicialmente quando o contribuinte é derrotado na disputa 

judicial, uma vez que a destinação do depósito se dá secundum eventum litis, ou seja, conforme o resultado da lide. 

(TRF4, AI 200504010422168, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJ: 11/01/2006, p. 524). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - INOCORRÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - 

EXIGIBILIDADE DO TERMO DE RENÚNCIA - DESCABIMENTO - ART. 104 DA LEI 8078/90. 

- O agravo de instrumento se insurge contra a intimação dos autores a renunciarem ao alcance dos efeitos da sentença 
proferida na ação civil pública.  

- A ação civil pública versando sobre direitos individuais homogêneos não impede o titular do direito de propor a sua 

ação individualmente. 

- Para existir litispendência, necessário se faz a identidade entre as ações também quanto às partes, o que não ocorreu 

no caso. Precedentes citados.  

- Não há que se falar em exigibilidade de termo de renúncia, uma vez que a norma inserta no artigo 104 da lei 8078/90 

exclui os autores das ações individuais dos efeitos da coisa julgada da ação civil pública, se esses não se pronunciarem 

no prazo de 30 dias a partir do memento que tomem conhecimento da propositura da ação coletiva, como ocorreu no 

caso.  

- Agravo provido. 

(TRF2, AI 34613, Proc. AG 9802520454, 5ª Turma, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, DJU: 08/08/2000). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO VISANDO A RECOMPOSIÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DO FGTS - AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA COM O MESMO OBJETIVO - PARTES DIVERSAS NO POLO ATIVO - AÇÕES DIVERSAS - 

AUSÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA - SUSPENSÃO DO FEITO NOS TERMOS DO ARTIGO 104 DA LEI 8.078/90 - 

FACULDADE DA PARTE - IMPOSSIBILIDADE DE DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

1. INEXISTE LITISPENDÊNCIA ENTRE AÇÕES INDIVIDUAIS E AÇÕES DE CARÁTER META INDIVIDUAL. 

COMO É O CASO DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA, EIS QUE, ENTRE UMAS E OUTRAS INEXISTE IDENTIDADE DE 
PARTES (ART. 104, DA LEI 8.078/90 C/C ART. 301, PAR. 1, 2 E 3, DO C.P.C.).  

2. A SUSPENSÃO DO PROCESSO DE QUE TRATA O ART. 104 DA LEI 8.078/90 CONSTITUI FACULDADE, NÃO 

PODENDO O JUIZ DECRETÁ-LA DE OFÍCIO, MUITO MENOS COM A DISCORDÂNCIA DA PARTE 

INTERESSADA.  

3. NÃO REQUERIDA A SUSPENSÃO DO FEITO APÓS TRINTA DIAS DA INTIMAÇÃO DA NOTÍCIA NOS AUTOS 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA, NÃO SERÁ BENEFICIADA A PARTE EVENTUAL DECISÃO 

FAVORÁVEL PROFERIDA NA AÇÃO COLETIVA, FICANDO A SUA SORTE RESERVADA AO DESTINO DA AÇÃO 

INDIVIDUAL PROPOSTA.  

4. AGRAVO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

(TRF3, AI 94030659998, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. SYLVIA STEINER, DJ: 22/10/1997, p. 88003). 
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Portanto, na hipótese, não tendo o agravante requerido a suspensão do processo, não pode o Juízo determiná-la de 

ofício. 

 

Pelo exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035227-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035227-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : RYAN DA SILVA NOGUEIRA incapaz 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PICCOLO BORNEA e outro 

REPRESENTANTE : ALCIDES NOGUEIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PICCOLO BORNEA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00019944320114036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela, nos autos da ação 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, afirmando ser pessoa 

portadora de deficiência que não tem meios próprios de sustento ou de tê-lo provido por sua família, preenchendo, 

assim, todos os requisitos para a concessão do benefício. Sustenta a existência de risco de dano irreparável, que decorre 

do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência. Pede a antecipação da pretensão 

recursal. 

 
Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II 

do art. 527 do CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em inúmeros julgados, tem-se 

entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

 
O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo, 

dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo 

mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de 

aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 
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No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do direito. 

 

Os documentos que formaram o instrumento, por si só, não são hábeis a demonstrar ser o agravante pessoa portadora de 

deficiência. Nascido em 01/10/2001 (fls. 36), atualmente está com 10 anos. 

 

O agravante sustenta o seu pedido no prontuário médico, juntado por cópia às fls. 51/95. Referido documento, no 

entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito menos quanto à eventual 

incapacidade laborativa absoluta e irreversível para o trabalho e para a vida independente, sendo imprescindível, 

portanto, a realização de prova pericial para aferir suas reais condições de saúde. 

 

Também não restou demonstrado o estado de miserabilidade do grupo familiar, não sendo suficiente a tanto os 

documentos juntados aos autos. 

 

Portanto, indispensável o deslinde da controvérsia sobre a incapacidade absoluta e irreversível para o trabalho e para a 

vida independente, bem como sobre a composição e a situação econômica do grupo familiar do agravante, com vistas à 

comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

 
De rigor aguardar-se a instrução processual, com a realização de perícia médica e estudo social, após o que será possível 

a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, podendo, então, o juízo a quo reapreciar o 

cabimento da medida. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federa. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035488-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035488-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANA APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : TATIANA DA SILVA PESTANA MAZARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 11.00.02301-9 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a reforma da 

decisão que antecipou a tutela e determinou a suspensão da cobrança dos valores pagos a título de pensão por morte 

concedida administrativamente à agravada, posteriormente desdobrada em decorrência de ação judicial ajuizada por 

outra dependente. 

 

A autarquia sustenta, em síntese, a possibilidade de cobrança dos valores pagos indevidamente, tendo em vista a 

existência de previsão legal, sob pena de enriquecimento sem causa. Sustenta, também, que a decisão afronta a 

jurisprudência dos Tribunais superiores. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 
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O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Constitui entendimento doutrinário e jurisprudencial assente que, tratando-se de verba de natureza alimentar, os valores 

pagos pelo INSS a título de pensão por morte concedida administrativamente, posteriormente desdobrada em 

decorrência de ação judicial ajuizada por outra dependente, não são passíveis de restituição, salvo comprovada má-fé do 

beneficiário. 

 

Nesse sentido é a orientação já consolidada no Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. DEFICIÊNCIA NA 

FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE ATACA OS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO RESCINDENDO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 485 DO CPC. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

NATUREZA ALIMENTAR. IRREPETIBILIDADE. 

1. Não se conhece de recurso especial fundado na violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando o 

recorrente, em suas razões, não define nem demonstra em que consistiu a omissão alegada. 

2. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento no sentido de que o recurso especial 

interposto em sede de ação rescisória deve cingir-se ao exame de eventual afronta aos pressupostos desta (artigo 485 
do Código de Processo Civil) e, não, aos fundamentos do julgado rescindendo. 

3. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis. 

4. Agravo regimental improvido." 

(6ª Turma, AGRESP 709312, Proc. 200401747379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 01/07/2005, p. 690) 

 

 

O art. 115 da Lei n. 8.213/1991 prevê os descontos que podem ser feitos nos benefícios, dos quais destacamos o 

previsto no inciso II: 

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

II - pagamento de benefício além do devido;  

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

 

No Decreto n. 3.048/1999, o art. 154, II, §§ 2º e 5º, dispõe: 

 

Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:  

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

§ 2º. A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 

acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais.  

§ 5º. No caso de revisão de benefícios em que resultar valor superior ao que vinha sendo pago, em razão de erro da 

previdência social, o valor resultante da diferença verificada entre o pago e o devido será objeto de atualização nos 

mesmos moldes do art. 175. 

 

O decreto regulamentador, a contrario sensu, prestigia a boa-fé, uma vez que apenas em caso de dolo, fraude ou má-fé a 

cobrança se faz em parcela única. 

 

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que benefícios previdenciários têm 

caráter alimentar, o que os torna irrepetíveis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. OMISSÃO NO JULGADO 

DO 
TRIBUNAL DE ORIGEM. NÃO-OCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DE BENEFÍCIO EM URV. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. INADMISSIBILIDADE. VERBA DE NATUREZA 

ALIMENTAR. 

(...)  

4. Uma vez reconhecida a natureza alimentar dos benefícios previdenciários é inadmissível a pretensão de restituição 

dos valores pagos aos segurados, em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos.  

5. Agravo regimental desprovido."  
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(AgReg REsp 697.397/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 16.5.2005). 

 

E, ainda: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA OMISSÃO ALEGADA. 

SÚMULA Nº 284/STF. RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR TODOS OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA Nº 283/STF. CONVERSÃO DA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM 

URV. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA ALIMENTAR. 

IRREPETIBILIDADE.  

(...)  

4. É firme o constructo doutrinário e jurisprudencial no sentido de que os benefícios previdenciários têm natureza 

alimentar, sendo, portanto, irrepetíveis.  

5. Agravo regimental improvido."  

(AgReg REsp 668.770/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU 11.4.2005). 

 

A boa-fé tem sido prestigiada por todos os ramos do direito. 

 

Maria Helena Diniz define a boa-fé para o Direito Civil: 

 

"a) estado de espírito em que uma pessoa, ao praticar ato comissivo ou omissivo, está convicta de que age de 

conformidade com a lei; b) convicção errônea da existência de um direito ou da validade de um ato ou negócio 

jurídico. Trata-se da ignorância desculpável de um vício do negócio ou da nulidade de um ato, o que vem a atenuar o 

rigor da lei, acomodando-a à situação e fazendo com que se dêem soluções diferentes conforme a pessoa esteja ou aja 

de boa ou má-fé, considerando a boa-fé do sujeito, acrescida de outros elementos, como produtora de efeitos jurídicos 

na seara das obrigações, das coisas, no direito de família e até mesmo no direito das sucessões; c) lealdade ou 

honestidade no comportamento, considerando-se os interesses alheios, e na celebração e execução dos negócios 

jurídicos; propósito de não prejudicar direitos alheios. (...)". 

 

Por essas razões, não configurada a má-fé da agravada, a devolução não se justifica e só poderia ser cogitada em caso de 

dolo. 

 

Nesse ponto, precisamente, reside a verossimilhança da alegação, devendo ser mantida a decisão que antecipou a tutela 

para obstar os descontos na quota da pensão por morte paga à agravada.  

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035733-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035733-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WELLINGTON WILLIANS FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.15144-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o segurado postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, concedido em 17-11-2010 e encerrado em 23-09-2011. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 
irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado, do preenchimento do 

período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifico, a priori, a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa do agravado decorrente da sua condição de portador de sequelas decorrentes de fratura de 

fêmur distal esquerdo, com limitação de movimento de flexão do joelho esquerdo, ensejando o uso de muletas, 

conforme demonstram os atestados médicos e exames juntados por cópias às fls. 41/54, de tal forma que se encontra 

inapto para o retorno à sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravado aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019315-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019315-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : ROSALINA DA SILVA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

EMBARGADO : Decisão de fls. 179/185 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00110-7 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra julgado de minha relatoria. 

Sustenta o embargante a existência de omissão e obscuridade no julgado, uma vez que a decisão embargada não foi 

publicada na Imprensa Oficial. 

Às fls. 191, o embargante pleiteia o não conhecimento dos embargos de declaração, em razão da publicação da decisão. 

É o relatório. 
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Decido. 

Tendo em vista a informação do próprio embargante, de fls. 191, julgo prejudicados os Embargos de Declaração. 

Int.  

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025099-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025099-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ELENO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00021-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO ELENO DA SILVA (espécies 31 e 32, DIB em 

03.02.2002 e 25.11.2003) contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 
 

a-) a correção do cálculo da RMI do benefício antecedente de auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91 

(80% dos maiores salários de contribuição);  

b-) o recálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, com a aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, 

computando-se o salário de benefício do auxílio-doença como salário de contribuição;  

c-) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas de 

sucumbência.  

A sentença julgou improcedente o pedido 

 

Apelou o autor (fls. 69/74). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. 

Na redação original da Lei 8.213/91, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez partia de um coeficiente fixo de 

80%, que recebia acréscimo de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar 100%: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez , observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a:  

a) 80% do salário-de-benefício, mais 1% deste, por grupo de 12 contribuições, não podendo ultrapassar 100% do 

salário-de-benefício; ou  

b) 100% do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais vantajoso, 

caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho."  

 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 

 
"Art. 44. A aposentadoria por invalidez , inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95) "  

 

O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, concedido na vigência da Lei 8.213/91, deve ser 

calculado com base no salário de benefício, por força do que determina o seu art. 28. 

 

Tratando-se de auxílio-doença concedido em 25/04/2007, o cálculo do salário de benefício deve ser apurado em 

conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99: 
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"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 
categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  
§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 
partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

O Decreto 3.048/99, alterado pelo Decreto 5.545/2005, que aprova o Regulamento da Previdência Social, estabelece: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, com inclusão de incisos)  

(...)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Nova redação 
pelo Decreto nº 5.545, de 22/9/ 2005 - DOU DE 23/9/2005)  

(...)  

§20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Parágrafo acrescentado pelo Decreto nº 

5.545, de 22/9/ 2005 - DOU DE 23/9/2005)  
Art. 33. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice definido em lei para essa finalidade, referente ao período decorrido a 

partir da primeira competência do salário-de-contribuição que compõe o período básico de cálculo até o mês anterior 

ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.  
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Examinando o documento de fls. 16/21, verifico que a parte autora tem 07 grupos de 12 contribuições, o que equivale a 

56 recolhimentos, razão pela qual o cálculo segue o art. 32, II e §2º, do Decreto 3.048/99, pois conta com menos de 144 

contribuições mensais no período contributivo. 

 

DO ART. 29, § 5º, DA LEI 8.213/91 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o segurado 

recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

etc.). 

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser 

desprezados quando o segurado requer outra cobertura. 

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em que não 

houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade. 

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor do 

salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade. 

 
Há, porém, há duas hipóteses a considerar: 

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim, períodos 

intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;  

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-doença 

só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de contribuição 

posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como tempo de 

serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença. 
 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como 

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos de 

contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é considerada como 

mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é aplicado o percentual de 

100% sobre o salário de benefício do auxílio doença. 

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero 

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse sentido 

a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano de 

Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199: 

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  
(...)  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  
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Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso 

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é 

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado, notícia 
colhida em www.stf.jus.br). 

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 25/11/2003, resultado da conversão do auxílio-doença 

concedido em 07/02/2002, o pedido é improcedente. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027345-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027345-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUILHERME JESUS STER 

ADVOGADO : CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00244-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por GUILHERME JESUS STER em face da decisão monocrática de fls. 

81/83, proferida por este Relator, que deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente 

o pedido de renúncia a benefício previdenciário, para obtenção de outro mais vantajoso. 

Em razões recursais de fls. 85/89, sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão na 

decisão, por não ter apreciado a alegação de intempestividade do apelo autárquico, bem como os dispositivos legais 
tidos por violados. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Observo que o prazo para o INSS só se 

inicia a partir de sua intimação pessoal, nos termos da legislação. 

Ainda que assim não fosse, é de se verificar que a sentença fora submetida ao duplo grau de jurisdição obrigatório, visto 

que proferida contra os interesses de Autarquia Federal, de sorte que, devolvida a esta instância toda a matéria de 

mérito, seja por força do apelo tempestivamente interposto, seja por força da remessa oficial, o insucesso da demanda 

era de rigor. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 
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07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034926-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034926-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIVINA DONARIA CARDOSO DE MELO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00072-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/30). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento da preexistência da enfermidade ao ingresso no 

Regime Geral da Previdência Social - RGPS. Condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais, 

honorários advocatícios e periciais, observados os arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 06.05.2011. 
O(A) autor(a) apelou, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 57, demonstra que o(a) autor(a) é portador de 

"Diabetes melitus. Hipertensão arterial. Transtorno valvula mitral. Doença isquêmica cardíaca, com comprometimento 

da função cardíaca". O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente. No entanto, 

cumpre observar que a ínfima capacidade residual não é passível de aproveitamento. 

Por outro lado, o assistente do juízo também consignou que a enfermidade teve início há 03 anos (resposta ao quesito 03 

do INSS). 

Portanto, restou caracterizado que o(a) autor(a) não tinha a qualidade de segurado(a) da Previdência na época do 

surgimento da incapacidade, pois, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 
(fls. 43/45), o ingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de facultativo, deu-se em 12/2008, 

quando já contava com 65 anos. 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido: 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 
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ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

(STJ, 6ª T., RESP 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.:35335)  

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. I- Restou suficientemente analisada a matéria, 

demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), 

eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em 

agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão 

descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, 

improvido.  

(TRF 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27.01.2010, p.: 1281)  

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036926-48.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036926-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BATISTA DOS REIS 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

No. ORIG. : 08.00.00330-6 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente a ação, concedendo a desaposentação pleiteada, dando ensejo 

à interposição, por parte do INSS, de recurso de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 
É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a ocorrência da decadência, considerando que não se postula, aqui, a revisão do processo 

concessório do benefício, ou mesmo de seu valor, mas a concessão de uma nova aposentadoria, com a renúncia daquela 

que vem recebendo. Precedentes desta Turma. 

No mérito, a Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e 

institutos destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, 

doença, velhice, morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 
Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 
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Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 
do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 
setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 
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A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento o autor do pagamento dos ônus da sucumbência, em razão 

dos benefícios da gratuidade de justiça. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037012-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037012-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ORLANDO CALAROTA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00087-0 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 
previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 
mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 
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Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 
Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 
aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 
A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042677-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042677-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE TOCHIAKI TANISHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00152-7 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca revisão de seu benefício de 

aposentadoria. 

Contestada a ação às fls. 19/29. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido por decadência do direito. 

Suscita a parte autora que não se aplica ao caso o prazo decadencial equivocadamente acolhido na sentença recorrida. 

No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder àqueles 
aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Razão assiste à parte recorrente quanto ao fundamento da sentença. 

Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação 

introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, 

DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, 

Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª 

Turma, Recurso Especial n. 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, pg. 302, Rel. Min. VICENTE 

LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 

218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

Dessa forma, concedido o benefício em 26/1/996, afasto a decadência. 

Assim, nada mais resta do que acolher a alegação da parte autora para determinar o prosseguimento da apreciação do 
pedido. Nesse passo, estão presentes os requisitos do artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, analiso o mérito da 

questão. 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% 

(dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e janeiro de 

2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do valor real. 

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa 

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 

que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação imediata 

do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada.  
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011) 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (DIB 26/1/1996), pois o salário-de-benefício do qual 

derivou, no valor de R$ 824,70, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de R$ 832,66. 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora para afastar a decadência e, no mérito da questão, julgar improcedente o pedido. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043701-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043701-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA HERMINIA MORI 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00135-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das 

verbas de sucumbência, observada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento, no 

qual alega cerceamento de defesa, em razão da ausência de produção de prova oral, e requer a realização de nova 

perícia. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente o pedido, sustentando ter 

preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 
Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A alegação de nulidade da sentença para a realização de nova perícia médica deve ser rejeitada. Para a comprovação de 

eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência é necessária a produção de prova 

pericial, a qual deve ser elaborada de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto da perícia, 

descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta, e por fim, 

responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. 

 
No presente caso, o laudo pericial produzido apresenta-se completo, fornecendo elementos suficientes para formação da 

convicção do magistrado a respeito da questão. 

 

Do mesmo modo, fica afastada a argüição de cerceamento de defesa, uma vez que a prova oral em nada modificaria o 

resultado da lide. Ademais, a parte autora não teve seu direito de defesa cerceado, pois o benefício foi indeferido pela 

conclusão da prova técnica, no sentido de que ela não era portadora de incapacidade laborativa. Assim, a prova oral não 

tem o condão de afastar a conclusão médica. 

 

Superadas tais questões, passa-se ao exame e julgamento do mérito da demanda. 
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Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

No caso em exame, o laudo pericial concluiu pela capacidade da parte autora para o exercício de atividades laborais (fls. 

78/82). Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como 

as razões em que se fundamenta, consideradas as respostas aos quesitos apresentados. 

 

Contra as conclusões do laudo pericial não foi apresentada impugnação técnica e bem fundamentada por meio de 

parecer de assistente técnico. 

 

Assim, os benefícios postulados não devem ser concedidos, tendo em vista que restou devidamente comprovado que a 
parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e que pode executar atividades que lhe garantam a subsistência, 

dentre as quais aquelas que desenvolvia habitualmente, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para sua concessão. 

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORATIVA TOTAL OU PARCIAL: NÃO COMPROVAÇÃO. HIPERTENSÃO ARTERIAL. "STRESS". 

INEXISTÊNCIA DE SEQUELAS OU DE COMPLICAÇÕES DECORRENTES. CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRENTE. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado da Previdência Social que, cumprindo a carência de doze 

contribuições mensais, venha a ser considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

vinculada à Previdência Social. Aplicação dos arts. 42 e 25, I, da Lei nº 8.213/91. 

II - O auxílio-doença é devido ao segurado da Previdência Social que, após cumprir a carência de doze contribuições 

mensais, ficar incapacitado, por mais de quinze dias, para seu trabalho ou atividade habitual, não sendo concedido 

àquele que se filiar ao Regime Geral da Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa 

para o benefício, exceto se a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 
Inteligência do art. 59 e § único da Lei nº 8.213/91. 

III - Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurado, exigidos pela 

legislação que rege a matéria. 

IV - Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa do autor para o exercício de sua 

atividade habitual de motorista. A moléstia diagnosticada (hipertensão arterial sistêmica), por si só, não causa a 

incapacidade laborial, ainda que aliada a stress, se não desenvolveu seqüelas nem evoluiu para algum tipo de 

cardiopatia ou outro mal incapacitante para o trabalho. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa e produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria 

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC.  

VI - Apelação improvida." (AC n.º 353817-SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 08/09/2003, DJU 

02/10/2003, p. 235). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007689-11.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.007689-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ISMAEL DE PAULA SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 
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AGRAVADO : Acórdão de fls. 60/73 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076891120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto por Ismael de Paula Siqueira contra acórdão da Nona Turma, que, por unanimidade, 

negou provimento à apelação, em ação objetivando a desaposentação, julgada improcedente em primeiro grau. 

O agravante pleiteia a reforma do acórdão, com a concessão do pedido inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

O art. 557, § 1º, do CPC, prevê que o recurso cabível da decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do STF ou de Tribunal Superior, é o 
agravo legal, previsto no art. 522, do CPC. 

O autor se insurge contra acórdão proferido pela Nona Turma. 

Os recursos cabíveis contra o acórdão são os embargos de declaração - na hipótese de existência de omissão, 

obscuridade ou contradição - e os recursos especial ou extraordinário, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo 

Tribunal Federal, respectivamente, nas hipóteses previstas nos arts. 541 a 546 do CPC. 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 310/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053254-73.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.053254-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MOCO 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

No. ORIG. : 98.00.00049-9 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer período rural e condenar o INSS ao pagamento do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório relativo ao trabalho rural em 
contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria perseguida. Prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 
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Afasto a alegada nulidade da r. sentença, por estar devidamente fundamentada e atender ao disposto no inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso vertente, há início de prova material presente no título eleitoral (1963), o qual anota a profissão de lavrador do 

autor. No mesmo sentido, certidão de casamento (1966), certidão de nascimento de filhos (1967 e 1970) e carteira de 

filiação ao sindicato rural (1970). 

Ressalto, ainda, apontamentos da propriedade rural do genitor, também qualificado como lavrador, a qual foi adquirida 

em 1931 e permaneceu em nome da família até 1993. 

 

Ademais, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram a ocorrência do mourejo do requerente na 

propriedade de seu genitor até aquisição de sua própria terra (1972). 
 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo pela manutenção do período rural reconhecido em sentença no 

interstício de 1º/10/1960 a 13/12/1972, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do tempo de serviço como empregador rural 

 

Editada a Lei n. 8.213/91, a situação previdenciária do empregador rural, regida até então pela Lei n. 6.260/75, foi 

tratada no artigo 138 e respectivo parágrafo. Confira-se (g. n.): 
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"Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social instituídos pela Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971, e pela Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os 

benefícios concedidos até a vigência desta Lei.  

Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será 

contado o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no 
Regulamento."  

 

Já no regulamento previdenciário, a previsão está contido no art. 60 do Decreto n. 3.048/99: 

 

"Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:  

I - o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência social urbana e rural, ainda que 

anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII;  

(...)  

XVII - o período de atividade na condição de empregador rural, desde que comprovado o recolhimento de 

contribuições na forma da Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975, com indenização do período anterior, conforme o 

disposto no art. 122;  

(...)"  

 
Destaca-se o fato de que o artigo 5º da Lei n. 6.260/75 estabelecia contribuição anual de seus segurados, nos seguintes 

termos: "Para custeio dos benefícios previstos nesta Lei, fica estabelecida uma contribuição anual obrigatória, a cargo 

do empregador rural, pagável até 31 de março de cada ano e correspondente a 12% (doze por cento)..." 

No vertente caso, em relação ao alegado período como empregador rural (14/12/1972 a 30/6/1993), foram juntados 

apontamentos da atividade, como matrícula de imóvel rural, declarações cadastrais de produtor, certificados de cadastro 

e notas ficais de produtor. Nessa esteira, a "ficha de inscrição de empregador rural e dependentes" também aponta o 

início da atividade em 30/12/1972. 

Todavia, as guias de contribuição do empregador rural somente se referem aos anos de 1975 a 1991; não consta 

indenização do período anterior a 1975. 

Assim, entendo comprovado o período como empregador rural no interstício de 1975 a 1991, para todos os efeitos, 

inclusive para carência no Regime Geral da Previdência Social. 

 

Essa é a orientação da jurisprudência predominante (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NA CONDIÇÃO DE 

EMPREGADOR RURAL ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI DE BENEFÍCIOS.  
1- Para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, segundo as regras anteriores à EC 20/98 (até 16.12.98), o 

segurado tem que comprovar no mínimo 25 anos de tempo de serviço, se mulher, e 30, se homem, o que lhe dá direito à 

aposentadoria no valor de 70% do salário-de-benefício, acrescido de 6% por ano adicional de tempo de serviço, até o 

limite de 100%, que se dá aos 30 anos de serviço para as mulheres e aos 35, para os homens.  

2- O tempo de serviço rural anterior à vigência da L. 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por tempo de 

serviço, sem recolhimentode contribuições, exceto para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da LB). Precedentes.  

3- O autor logrou comprovar a atividade laboral na agricultura, em regime de economia familiar, mediante início de 

prova material corroborada por testemunhos.  

4- O período de atividade laborado na condição de empregador rural, recolhidas as contribuições na forma da Lei nº 

6.260/75, pode ser computado como tempo de contribuição, inclusive para efeito de carência, para fins do Regime 

Geral da Previdência Social. Inteligência do art. 138, § único, da Lei de Benefícios.  
5- Mantida a sentença, com a concessão de aposentadoria por tempo de serviço na sua modalidade integral, corrigido 

o erro material no tocante ao percentual da renda mensal do benefício."  

(AC 200171020036847, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, DJ 5/10/2005, p. 962)  

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somados os períodos rurais, sobretudo o da atividade como empregador rural, aos lapsos incontroversos, a 

parte autora contava mais de 34 anos de serviço na data do ajuizamento da ação (25/5/1998), nos termos da planilha 

anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários 
 

A renda mensal inicial deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua 

redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da 

liquidação do julgado, ressalvada a opção por eventual benefício que lhe seja mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) declarar que o período rural reconhecido em sentença 

(1º/10/1960 a 13/12/1972), independe do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca; (ii) reconhecer o período como empregador rural apenas no lapso de 1º/1/1975 a 31/12/1991; e (iii) fixar os 

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055219-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAB MAGALHAES CONCEICAO incapaz 

ADVOGADO : WAGNER GIRON DE LA TORRE 

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO MAGALHAES CONCEICAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Tutela antecipada concedida à fl. 41. 

A r. sentença monocrática de fls. 228/231 julgou improcedente o pedido inicial. 

Em razões recursais de fls. 240/245, pugna o autor, preliminarmente, pela nulidade do decisum por cerceamento de 

defesa, haja vista a ausência de intimação pessoal do defensor. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 268/272), no sentido do parcial provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior". 

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa por ausência de intimação pessoal do defensor para 

manifestação a respeito do estudo social, uma vez que as certidões de fls. 221/222 revelam ter o mesmo sido 

pessoalmente cientificado acerca do despacho de fl. 218, apresentando, inclusive, a petição de fls. 224/225 onde 

discorre suas observações sobre a prova técnica produzida. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 
formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 
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O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 
pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 
estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 
salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 
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ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 
reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 
7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 211, o autor é portador de paralisia cerebral e surdo-mudez, que o incapacita total 

e definitivamente para o trabalho e atos da vida diária, tendo, inclusive, sido interditado judicialmente, conforme 

Compromisso de Curadora Definitiva de fl. 303. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 
família. O estudo social elaborado em 28 de agosto de 2006 (fls. 213/217) informou ser o núcleo familiar composto pelo 

autor e seus pais, os quais residem em imóvel doado pela Prefeitura Municipal, em precário estado de conservação. A 

família conta com veículo automotor. 
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A renda familiar decorre do valor auferido pelo genitor do autor, o qual desenvolve o trabalho de vendedor autônomo e 

arrecada a quantia de R$900,00 mensais, equivalente a 2,5 salários mínimos, à época. 

A diligente assistente social ainda revela que "...Gastam por mês R$ 20,15 de água, R$ 47,00 de energia, R$ 40,00 de 

telefone, R$ 163,00 com a prestação do consórcio do carro que estão pagando a cinco anos, R$ 73,00 de prestação de 

uma porta que teve que ser trocada porque a maçaneta estava quebrada e colocava em risco a segurança de todos e R$ 

200,00 para a distribuição dos jornais...". Os medicamentos consumidos pelo demandante são fornecidos pelo Poder 

Público. 

A documentação acostada à fls. 246/248 e 273/274 corrobora que o genitor do postulante é pessoa que exerce atividade 

remunerada, seja como empregado ou contribuinte individual. 

Dessa forma, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda 

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Por derradeiro, haja vista a juntada do compromisso de curadora definitiva à fl. 303, determino a regularização do 

instrumento de procuração. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007359-97.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.007359-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO : CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CARLOS ANTONIO CARDOSO, espécie 42, DIB 22/09/1998, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que a DIB seja fixada em 20/10/1992, em face do direito adquirido à aposentadoria proporcional, e que o seu valor 

seja apurado em conformidade com a legislação vigente à época;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba 

honorária de R$600,00, observada a Lei 1.060/50. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 
ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA PERDA DE QUALIDADE. 

A alegação de que houve perda de qualidade de segurado após 20/10/1992 não prospera, uma vez que a sua ocorrência 

impediria a concessão do benefício, da forma como foi concedido. 

 

DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA DIB. 
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Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer o benefício, 

continuou a pagar contribuições, seguirá tendo direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que deve 

observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte de relatoria do Des. Federal Aricê Amaral, AC 94.03.025949-3/SP, DJU 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

Também a 5ª Turma desta Corte decidiu na A.C. 98.03.099632-0, v.u., de relatoria da Des. Federal Ramza Tartuce, j. 

29.03.99: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social, o que se 
concretizou com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91. 

 

O benefício foi requerido em 22/09/1998, portanto, deve ser concedido em conformidade com o disposto no art. 29 da 

Lei 8.213/91, que dispõe: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 
benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

Ressalte-se, ainda, que, em sendo a autarquia longa manus da administração direta, está sujeita ao princípio da 

legalidade, na forma do art. 37, caput, da Constituição. 

 

Dessa forma, sendo seus atos praticados nos estritos parâmetros da legislação vigente, não se cogita de sua invalidação. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001401-69.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001401-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADEMAR PAULINO DA CRUZ 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e conversão 

de tempo especial em comum e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

O Douto Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a não ocorrência de coisa julgada. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A apelação interposta não merece prosperar. 

Com efeito, analisada a documentação acostada aos autos, verifica-se a preexistência de mandado de segurança 

impetrado pela parte autora na 1ª Vara da Justiça Federal de São Bernardo do Campo, sob o n. 1999.61.14.002283-9, na 

qual foi impugnado o ato administrativo que lhe negou a conversão de tempo de serviço em comum e a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Naquela oportunidade, o julgamento de Primeira Instância (fls. 49/54) foi desfavorável à parte autora e restou 

acobertado pela preclusão máxima (fl. 55). 

Toca ressaltar o fato de a r. sentença do mandado de segurança ter enfrentado a questão de fundo e concluído que o 

autor não atingiu o tempo mínimo necessário à obtenção da aposentadoria por tempo de serviço, diante do não 

enquadramento especial de parte dos períodos alegados. Confira-se o seguinte trecho do julgado: 

 

"Na espécie, a prova documental constante dos autos revela que muitas das atividades que a parte impetrante afirma 

serem insalubres não a expuseram a níveis de ruído superiores a 90 decibéis, o que não lhe confere o direito à 

aposentadoria ora postulada, uma vez que a conversão do tempo de serviço dos períodos em que esteve efetivamente 

exposta a níveis de ruído superiores a 90 decibéis, e a respectiva soma ao tempo de trabalho exercido em atividades 
comuns, não atinge o tempo mínimo de trinta anos, necessário para obtenção da aposentadoria por tempo de serviço." 

 

Vale dizer, os pedidos formulados nesta ação (enquadramento e conversão de tempo especial em comum e a 

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço) já foram apreciados e afastados naquele mandado de 

segurança. 

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação, que 

está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso". 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.): 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA 

JULGADA.  

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem pedido 

nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a declaração desse 

direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de Segurança.  

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas que a 

compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários; com 
correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações percentuais 

previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário correspondente a 

terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada pelo juízo de origem.  

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi.  

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior.  

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur.  

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que é 
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inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do 

CPC.  

7. Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão 

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.  

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.  

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).  

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes.  

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."  

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006143-21.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.006143-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDJANE INACIO BARBOSA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00061432120024036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 25). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 
 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 
entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 
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A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 
mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 
A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial de fls. 95/98, feito em 16-01-2008, comprova que a autora é portadora de ATAXIA 

ESPINOCEREBELAR DE FRIEDREICH, o que a incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade 

laborativa. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 
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O estudo social (fls. 103/104), de 04-04-2008, dá conta de que a autora reside com a mãe, Vanda Maria Duarte Barbosa, 

de 46 anos, o pai, Geraldo Inácio Barbosa, de 54, e os irmãos Edualdo Duarte Barbosa, de 27, e Vanessa Duarte 

Barbosa, de 17, em casa alugada, de alvenaria, contendo quatro cômodos. As despesas são: aluguel R$ 300,00; 

alimentação R$ 300,00; água R$ 12,00; energia R$ 85,00; gás R$ 32,00; telefone R$ 130,00; convênio funerário R$ 

27,00; medicamentos R$ 125,00. A renda da família advém do trabalho da mãe da autora, como monitora da creche da 

Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) mensais, e do trabalho do 

irmão, como porteiro, no valor de R$ 478,72 (quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e dois centavos) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 
Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, os pais e os irmãos. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe da autora é servidora da Prefeitura de Rios das Pedras, desde 

16-04-2001, auferindo, em abril de 2008, o valor de R$ 504,30(quinhentos e quatro reais e trinta centavos), o irmão tem 

vínculo de trabalho com PROSEG SERVIÇOS LTDA, no período de 21-09-2007 a 18-09-2009, recebendo, em abril de 

2008, o valor de R$ 743,74 (setecentos e quarenta e três reais e setenta e quatro centavos), sendo beneficiário de 

Auxílio-Acidente, desde julho de 2009, no valor atual de R$ 416,59 (quatrocentos e dezesseis reais e cinqüenta e nove 

centavos), a irmã tem vínculo de trabalho com ELTON CRIS TORINA - EPP, no período de 09-04-2008 a 18-11-2008, 

percebendo, em abril de 2008, o valor de R$ 445,87 (quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), e o 

pai tem vários vínculo de emprego, sendo o atual com KATIA DAIANE GREGOLIN TRANSPORTE - EPP, 

percebendo, em outubro de 2011, o valor de R$ 2.188,42 (dois mil, cento e oitenta e oito reais e quarenta e dois 

centavos). 

 

Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 338,78 (trezentos e trinta e oito reais e 

setenta e oito centavos), correspondente a 81% do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo §3º do art. 

20 da Lei 8.742/93. 

 
Em outubro de 2011, a renda familiar per capita era de R$ 665,35 (seiscentos s sessenta e cinco reais e trinta e cinco 

centavos), correspondente a 122% do salário mínimo atual e muito superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, não preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013827-75.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013827-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIO DE SOUZA, espécie 42, DIB 21/10/1993, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 
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a-) o pagamento das diferenças devidas desde março de 1994, em razão do recálculo da conversão do benefício em 

URV, nos termos do art. 20, I, § 3º, da Lei 8.880/94 cc. o art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal;  

b-) o pagamento da diferença existente entre o último salário de contribuição e o maior teto do salário de benefício, 

para ser mantido o seu valor real.  

Alternativamente, requer:  

c-) a utilização dos efetivos 36 últimos salários de contribuição, sem a utilização de qualquer redutor;  

d-) que seja considerada no cálculo do salário de benefício a média real e efetiva dos salários de contribuição sem a 

aplicação de qualquer redutor;  

e-) que seja considerado o valor real do benefício inicial e dos subseqüentes sem aplicação do teto;  

f-) que os salários de contribuição utilizados no cálculo do PBC sejam atualizados pelo IRSM do mês de 02/94;  

g-) o pagamento da diferença relativa à atualização dos benefícios pagos com atraso no âmbito administrativo 

corrigida pelo INPC, na forma do art. 41, §§ 6º e 7º, da Lei 8.213/91;  

h-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou o autor carecedor da ação em relação aos pedidos de aplicação do IRSM de 02/94 e de 

desconsideração dos tetos dos salários de contribuição e do salário de benefício, e extinguiu o processo sem exame do 

mérito. Quanto aos demais pedidos, julgou-os improcedentes. Por força da sucumbência, condenou-o ao pagamento da 

verba honorária que fixou em 10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 
 

O autor apelou, requerendo que o valor do benefício seja apurado sem a aplicação dos tetos. Em decorrência, pede a 

inversão do ônus da sucumbência. 

 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA REMESSA OFICIAL. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

DO VALOR-TETO. 

Quanto ao valor-teto previsto nos arts. 29, § 2° e 33 da Lei 8.213/91, bem como no art. 26, § único, da Lei 8.870/94, 

reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média atualizada dos salários de contribuição for superior 

àquele limite. 

 

A questão, reiteradas vezes levada ao STJ, restou pacificada no sentido da legalidade da limitação imposta por aqueles 

dispositivos legais, como se vê do julgado de relatoria do Min. Vicente Leal: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-

de-contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- Agravo regimental desprovido."  

(Agr. Reg.-RE 43843/MG, DJ 14/10/02, p.310)  

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do STJ. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014931-05.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.014931-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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PARTE AUTORA : LINO KURHARA 

ADVOGADO : LINO KURHARA JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00149310520034036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária proposta por LINO KURHARA, espécie 42, DIB 24/09/1991, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício, para que no mês de 06/1989 seja utilizado o efetivo salário de contribuição, uma 

vez que a autarquia adotou valor inferior ao devido;  

b-) a fixação do valor da RMI em R$1.613,89;  

c-) o pagamento da quantia de R$31.142,04, face aos valores inferiores recebidos nos últimos 05 anos;  

d-) a correção monetária das diferenças devidas, acrescidas de juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a rever o valor da RMI, adotando os cálculos da 

Contadoria Judicial de fls. 194/195. Por força da sucumbência, determinou o pagamento das diferenças devidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, e compensados eventuais pagamentos efetuados, com correção monetária, desde 

quando devidas as prestações, nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ, e 08 desta Corte, juros de mora de 1% ao mês, 

contados da citação, e verba honorária de 15% do valor da condenação até a data da sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 
inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida. 

 

DO CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05/10/88, todos os salários de contribuição considerados no cálculo do 

salário de benefício passaram a ser corrigidos monetariamente, por força do art. 201, § 3º: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

(...)  

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

 

Ocorre que o STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas nos art. 

201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26/02/1997: 
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria)  

Por força da decisão do plenário de nossa corte constitucional, restou consignado que referida legislação só veio a lume 

com a edição da Lei 8.213/91. 
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O salário de contribuição encontra-se conceituado no art. 28, I, da Lei 8.212/91, que estabelece: 

"Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo:  

(...)"  

Se o benefício foi concedido na vigência da Lei 8.213/91, o salário de benefício deve ser apurado nos termos do art. 29: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 
previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Examinando os autos verifico que o INSS apurou o valor do benefício com base na declaração fornecida pela empresa 

PIRELLI S. A. CIA INDUSTRIAL BRASILEIRA, fl. 41, conforme demonstra o DISCRIMINATIVO DOS 

SALÁRIOS PARA CONCESSÃO, fls. 13 e 134. 

 

Com relação à incorreção apontada no salário de contribuição do mês de junho/1989, o autor tem razão. A diferença 

decorre do fato de a empresa responder pelo pagamento de 4/30 do salário do autor, valor correspondente a quota parte 

dos primeiros 15 dias de afastamento do trabalho, e o INSS pelo pagamento do auxílio-doença após o referido prazo. 
 

Tais diferenças foram apuradas pela Contadoria do Juízo, fls. 194/196, e as partes concordaram com o cálculo, restando 

incontroversa a questão. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme entendimento 

desta Nona Turma. 

 

DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

Com relação às custas processuais, as autarquias são isentas (art. 9º, I da Lei 6.032/74), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art. 10, § 4º). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para que a verba honorária e os juros de mora sejam 

aplicados da maneira acima exposta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1171/1957 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000540-94.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.000540-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ CARLOS PIRES GABRIEL 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LUIZ CARLOS PIRES GABRIEL, espécie 46, DIB 01/09/1991, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 
a-) o recálculo da RMI do benefício, mediante a utilização dos efetivos recolhimentos na classe 10 entre 10/88 a 05/89;  

b-) que seja considerado a soma dos dois salários de contribuição (autônomo e empregado), uma vez que exercia a 

atividade de médico nas duas formas;  

c-) alternativamente, requer que os salários de contribuição de 03/89 a 12/90 sejam considerados em sua totalidade, ou 

seja, sem aplicação do teto;  

d-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas processuais e verba honorária, 

que fixou em R$1.000,00, observada a Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença, nos termos da inicial. Requer a exclusão das verbas de sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 
 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. 

Trata-se de segurado que contribuiu como empregado e segurado autônomo, portanto, sujeito ao salário-base, quando 

ainda vigente o Dec. 89.312/84. 

 

Para contribuir, o segurado sujeito ao salário-base devia optar por uma de suas dez classes por meio do enquadramento, 

observando, contudo, o tempo de filiação, conforme estabelecia o art. 137 do Dec. 89.312/84, sendo facultado 

enquadrar-se na classe relativa ao tempo de filiação, podendo, se assim entendesse, fazê-lo em outra de nível inferior. 

 

Uma vez recolhida a contribuição relativa ao primeiro mês de competência, o enquadramento era irreversível, ou seja, 

para alçar a classe superior o segurado devia observar, obrigatoriamente, o cumprimento do interstício. 

 

Quanto à controvérsia do correto estabelecimento da RMI do benefício, pela não utilização dos valores integrais dos 

salários de contribuição, correta a autarquia. 

 

No caso de contribuição como autônomo, o salário de contribuição deve obedecer o previsto no art. 47 do Dec. 

83.081/79, com as alterações introduzidas pelos Dec. 90.817/85 e 97.968/89, bem como pela Lei 8.212/91. 
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O art. 47 do Dec. 83.081/79 estabelecia: 

"Art. 47. O interstício, assim entendido o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à 

imediatamente superior, segundo a Tabela do artigo 43, deve ser rigorosamente observado, vedada a antecipação do 

recolhimento de contribuições para eliminá-lo ou abreviá-lo.  

Parágrafo único. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontre, sem direito, 

porém, quando desejar prosseguir na escala, ao acesso a outra classe, que não a imediatamente superior."   

Acrescente-se ainda, que a legislação superveniente manteve o referido comando legal, encontrando-se em vigor até a 

vigente Lei 8.212/91, conforme art. 29, § 11, que não deixa dúvidas quanto a progressão da classe de contribuição: 

"(...)  

Cumprindo o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto 

ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala.  

(...)"  

O próprio autor revela que recolheu como autônomo no período de 10/88 a 05/1989 na classe 01 e que, em período 

posterior, complementou a contribuição para a classe 10. 

 

Portanto, efetuado o enquadramento na classe 01, o segurado somente poderia passar à classe imediatamente superior 

após cumprir o interstício. 

 
Nesse sentido, lição colhida em "O Salário-base na Previdência Social", de Wladimir Novaes Martinez, Ed. 1986, pág. 

183: 

"Recolhida a contribuição relativa ao primeiro mês de competência, o enquadramento feito é irreversível. Entende-se, 

aqui, por recolhimento de contribuição o pagamento feito até o último dia do prazo."  

Uma vez descumprido o interstício, o INSS deve desconsiderar os valores recolhidos na classe errada. 

 

Nesse sentido, julgado da 2ª Turma, deste Tribunal, de relatoria da Des. Federal Sylvia Steiner, AC 474694, DJU 

14.11.2002, pág. 527: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIO-BASE. SEGURADO 

AUTÔNOMO.INTERSTÍCIOS.PROGRESSÃO NA ESCALA. ART.29,§12, Lei 8212/91.  

1. A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao segurado autônomo, é permitida, desde que cumprido o 

interstício da classe para a qual regrediu.  

2. Diante do descumprimento de tal previsão legal pelo segurado, correto o procedimento autárquico que 

desconsiderou o valor da contribuição superior à classe sobre a qual deveria o autor ter contribuído.  

3. As verbas de sucumbência não são devidas, eis que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita.  

4. apelação e remessa oficial providas."  

DA LIMITAÇÃO IMPOSTA AO VALOR DO BENEFÍCIO. 
Quanto ao valor-teto previsto nos arts. 29, § 2° e 33 da Lei 8.213/91, bem como no art. 26, § único, da Lei 8.870/94, 

reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média atualizada dos salários de contribuição for superior 

àquele limite. 

 

A questão, reiteradas vezes levada ao STJ, restou pacificada no sentido da legalidade da limitação imposta por aqueles 

dispositivos legais, como se vê do julgado de relatoria do Min. Vicente Leal: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-

de-contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- Agravo regimental desprovido."  

(Agr. Reg.-RE 43843/MG, DJ 14/10/02, p.310)  

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do STJ. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Esta Nona Turma firmou entendimento segundo o qual, tratando-se de beneficiário da justiça gratuita, não há que se 
falar em condenação ao pagamento da verba honorária. Precedentes do STf. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para excluir da condenação o pagamento da verba honorária. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008397-02.2003.4.03.6183/SP 
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2003.61.83.008397-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : VALDECY COSTA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 
Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  
 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 1º/8/1987 a 29/5/1992, constam formulário e laudo 

técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do 

anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Ademais, verifica-se do procedimento administrativo que os interstícios de 7/2/1973 a 13/12/1974, 3/3/1975 a 

27/9/1979, 17/10/1979 a 29/5/1980, 22/7/1980 a 15/3/1982, 11/6/1982 a 31/7/1987 e 1º/2/1993 a 1º/8/1995 já foram 

considerados como especiais pela Autarquia (fls. 129/130). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício de 1º/8/1987 a 29/5/1992 deve ser reconhecido como especial, convertido em comum e somado aos 

demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, verifica-se que, à data dessa Emenda, a parte autora contava mais de 31 anos (planilha 

anexa). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002742-27.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.002742-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA DE JESUS SOUZA COSTA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

HILDA DE JESUS SOUZA COSTA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

recebimento dos valores atrasados relativos à pensão por morte de VICENTE FRANCISCO COSTA, falecido em 

02.05.2004. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que na época do óbito do marido, os 

servidores do INSS estavam em greve, motivo pelo qual requereu o benefício pela internet e enviou pelo correio os 

documentos exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

Informa que, em abril de 2005, o INSS informou que o benefício foi deferido, mas os pagamentos foram efetuados 

somente a partir de 25.02.2005, motivo pelo qual entende que tem o direito de receber os valores devidos desde a data 

do óbito. 

 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 12. 

 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar os valores atrasados desde a data do óbito do 

instituidor da pensão até o início do pagamento administrativo. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos do 

Provimento nº 64/2005 da CGJF da 3ª Região e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 29.01.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 89/93, sustentando, em síntese, que o benefício somente foi requerido em fevereiro de 2005. 

Afirma que a greve dos servidores do INSS ocorreu no período de 20.04.2004 a 03.06.2004, sendo que os prazos para 

requerimento de benefícios foram prorrogados. Subsidiariamente, pede a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano e 

dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 02.05.2004, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 23. 
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O INSS concedeu o benefício administrativamente em 26.03.2005 (fl. 10), considerando como data do requerimento 

administrativo o dia 25.02.2005, fixado como termo inicial da pensão por morte, uma vez que já decorridos mais de 30 

dias da data do óbito do instituidor. 

 

Assim, discute-se nos autos apenas a possibilidade de se conceder a pensão por morte desde a data do óbito do segurado 

(02.05.2004), uma vez que a autora busca o recebimento dos valores atrasados desde essa data até o dia anterior ao 

requerimento administrativo. 

 

A autora juntou aos autos o Aviso de Recebimento (fl. 09), onde consta que foi encaminhada correspondência ao INSS 

em 26.05.2004, que foi recebida na autarquia em 28.05.2004, portanto, antes de decorridos os 30 dias da data do óbito e 

durante o período de greve dos servidores da autarquia, que teria ocorrido de 20.04.2004 a 03.06.2004. 

 

O INSS trouxe aos autos cópia do processo administrativo onde consta que o requerimento administrativo foi formulado 

em 25.02.2005 (fl. 22), não sendo possível identificar o subscritor do documento. 

 

Consta no processo administrativo cópia do Aviso de Recebimento (fls. 36/37), o que demonstra que o INSS tomou 

conhecimento de que o benefício já havia sido requerido anteriormente. 

 
Há comprovação de que o requerimento do benefício foi encaminhado e recebido pela autarquia durante a greve dos 

servidores e antes de decorridos 30 dias da data do óbito. 

 

Assim, a pensão por morte é devida desde a data do óbito, nos termos do art. 74, I, da Lei 8.213/91. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 
Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros moratórios nos termos da fundamentação.  

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003272-31.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.003272-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : FRANCISCO EDSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00032723120054036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 
auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (24.10.2004), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 
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A inicial juntou documentos (fls. 09/83). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde a cessação administrativa (01.09.2004), correção monetária segundo a Súmula 08 desta Corte e juros de mora, 

calculados nos moldes da Lei 11.960/09, a partir de 01.07.2009, reconheceu a sucumbência recíproca e concedeu a 

tutela antecipada. 

Sentença proferida em 27.11.2009, submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário das partes e em razão do reexame necessário, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 156/158, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lesão de joelho direito". O 
assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está temporariamente incapacitado(a), pois necessita de intervenção 

cirúrgica. 

Portanto, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença, diante da manutenção da incapacidade e necessidade de 

afastamento das atividades laborativas. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

Os consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001491-32.2005.4.03.6116/SP 

  
2005.61.16.001491-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VILMA RIBEIRO DA COSTA BUENO 

ADVOGADO : ARMANDO CANDELA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014913220054036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a alta administrativa (06.01.2003), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 15/61). 
O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento da verba sucumbencial, diante da 

concessão da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 08.03.2010. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Os laudos periciais, acostados às fls. 114/118, 165/168 e 184/185, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de 

"depressão leve, bradicardia e patologia tireoidiana". 

Os peritos judiciais concluem que não há incapacidade. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  
(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001230-49.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.001230-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : BENEDITO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
A decisão monocrática (fls. 120/122) deu provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, julgando improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O embargante sustenta ter o julgado incorrido em obscuridade, contradição e omissão, porque comprovou o tempo de 

serviço rural por meio da robusta prova material e dos depoimentos. 

 

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanados os defeitos apontados. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Mesmo para fins de prequestionamento, para possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

embargos de declaração estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Existente contradição, omissão ou 

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação sobre controvérsia não resolvida a 

contento pelo julgado, o que, no caso, não se verifica. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 
integração. 
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Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

 

Int.  

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000774-13.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.000774-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALLAN KARDEC MARTINS ACACIO 

ADVOGADO : JOSE AYRTON FERREIRA LEITE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007741320054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial ou da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do INSS, contra a decisão que indeferiu a produção de provas (fls. 210). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, desde o pedido administrativo (28.10.2002), com correção monetária na forma do 

Manual da Cálculos do CJF e juros de mora de 1% ao mês. Diante da sucumbência recíproca, determinou a 

compensação dos honorários e a divisão proporcional das custas, ressalvando ser o autor beneficiário da justiça gratuita. 

Concedeu, ainda, a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 29.07.2009, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Não conheço do agravo retido porque não reiterado em apelação (art. 523, § 1º, do CPC). 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
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evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 
Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 
E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  
3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS, formulários específicos e laudos 

técnicos (fls. 44/46, 49, 52, 126/131, 184/189, 215/223). 

 

O contrato de trabalho, com rescisão em 15.07.1967 (fls. 14), está com a data de admissão ilegível, razão pela qual foi 

excluído da contagem de tempo de serviço. 

 
A profissão de "prensista" está enquadrada nos decretos legais e pode ser reconhecida apenas pela anotação em CTPS, 

sem apresentação de laudo técnico, até 05.03.1997. 

 

A profissão de "lemista" não está listada na legislação especial, sendo indispensável a apresentação do laudo técnico 

para comprovação da exposição a agente agressivo. 

 

Entretanto, o laudo técnico, juntado pelo próprio autor (fls. 215/223), além de ter sido realizado em outra empresa, é 

taxativo ao afirmar que não há insalubridade nas atividades exercidas na condição de lemista. 

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas na condição de lemista. 

 

Considerando que a partir de 01.11.1976 o autor passou a exercer a função de lemista, conforme anotação em CTPS 

(fls. 22), a natureza especial das atividades com início em 02.06.1975, na condição de "prensista", foi reconhecida até 

31.10.1976. 

 

Portanto, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (28.10.2002), conta o autor com 29 anos, 8 meses e 14 

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 
 

Porém, em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o autor completou a idade mínima em 2000 e verteu 

contribuições previdenciárias a partir de janeiro/2004, cumprindo, em junho/2004, o "pedágio" constitucional de 5 

meses, necessário ao deferimento do benefício. 
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Assim, o autor tem direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir da citação, em 05.05.2005. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 
Eventuais diferenças no valor do benefício deverão ser apuradas em fase de execução. 

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação 

para reformar a sentença, reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 02.06.1975 a 31.10.1976, de 

08.12.1993 a 14.02.1994, de 01.04.1994 a 20.02.1995, de 13.02.1975 a 09.04.1975, de 01.08.1967 a 09.05.1974 e de 

01.07.1974 a 31.01.1975, fixar o termo inicial na data da citação (05.05.2005), a correção monetária na forma das 

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo 

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da 

Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir 

da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são 

fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Mantenho a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001454-95.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001454-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NILTON SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS CAZU e outro 

No. ORIG. : 00014549520054036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a incapacidade (07/2001), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. Requereu a tutela antecipada. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/34). 

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 37/38). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde a concessão do auxílio-doença (02.08.2001), correção monetária segundo o Provimento 95/09 da COGE JF da 3ª 

R., juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença. 

 

Sentença proferida em 12.02.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (29.10.2009) 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 
O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 188/193). 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 116/128, comprova que o(a) autor(a) foi submetido a intervenção cirúrgica de 

"safenectomia (retirada de veias dilatadas) em 22/06/2001 e evoluindo com intercorrência de linfedema residual". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 
à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  
 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença (20.12.2003), pois 

comprovada a manutenção da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora. Dou parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial do benefício. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029105-66.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029105-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMINIA RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO : MIGUEL ERNANDES FILHO 

No. ORIG. : 04.00.00008-8 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a devolução do valores 

cobrados por pagamento de benefício em duplicidade, acrescidos dos consectários legais. 

A r. sentença de Primeira Instância acolheu o pedido para determinar a imediata cessação dos descontos mensais e a 

restituição dos valores já descontados, com monetária desde a data em que ocorreram (pela SELIC, depois da citação) e 

acréscimo de juro de mora a partir da citação. Ademais, o INSS foi condenado em verba honorária, arbitrada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação atualizado monetariamente e acrescida de juro. 
Não houve remessa oficial. 

Inconformada, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade dos descontos levados a efeito, pois o pagamento 

em duplicidade propicia o enriquecimento sem causa. Ademais, o abatimento impugnado não retira da parte autora o 

valor mínimo, já que recebera em duplicidade no período de 1/5/2003 a 30/11/2003. Pugna pela reforma do r. julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Segundo o art. 115 da lei 8.213/91, pode ser descontado do benefício o "pagamento de benefício além do devido", em 

percentual não superior a 30% (trinta por cento da renda mensal. É o que textualmente se depreende da legislação de 

regência: 

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

(...) 

II - pagamento de benefício além do devido; 

(...) 
§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé." 

 

Ao regulamentar esse dispositivo legal, o Decreto n. 3.048/99, em seu art. 154, § 3º, dispõe: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

(...) 

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 
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corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito." 

 

O dispositivo legal supracitado tem fundamento de validade no ordenamento jurídico vigente, o qual veda o 

enriquecimento sem causa, e, por isso, ampara a conduta da administração de cobrar os valores pagos a mais, ainda 

que exclusivamente por erro de seus prepostos. 

 

Por conseguinte, os descontos efetuados encontram supedâneo legal e regulamentar, inexistindo, ademais o limite 

relativo a um salário mínimo, tal como previsto pelo art. 201, § 2º, da Constituição Federal, ao estabelecer que "nenhum 

benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 

ao salário mínimo". 

 

À evidência, quando a Constituição da República prevê como limitador do valor do benefício o salário mínimo, está a 

impedir a concessão do próprio benefício menor do que este patamar, e não a alcançar as hipóteses de pagamento em 

duplicidade. 

 

Sobre essa questão, a Nona Turma desta Corte já teve oportunidade de pronunciar-se e decidiu pela legalidade dos 

descontos. É o que se infere da seguinte ementa: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO EM DUPLICIDADE. DESCONTO NA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO RECEBIDO. POSSIBILIDADE. ART. 115, II, DA LEI 8.213/91. ART. 154, § 3º, DO DECRETO Nº 

3.048/99. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. ART. 201, § 2º, CF. INAPLICABILIDADE. PERCENTUAL 

DESCONTADO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. 

I - O art. 115, II, da Lei 8.213/91 prevê o desconto, na renda mensal do benefício recebido pelo segurado ou 

beneficiários, dos valores indevidamente recebidos. 

II - Na forma do art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, em caso de erro da previdência social, os valores 

indevidamente recebidos poderão ser devolvidos de forma parcelada, com desconto não superior a 30% da renda 

mensal do benefício recebido pelo segurado ou beneficiário. 

III - O disposto no art. 201, § 2º, da CF, não torna isento dos descontos legais o benefício com renda mensal igual ao 

mínimo legal. 

IV - Tratando-se de benefício com renda mensal igual a um salário mínimo, o desconto mensal não deve exceder 15%, 

em homenagem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

V - Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

VI - Remessa oficial e recurso parcialmente providos." 

(AC nº 2006.03.99.029022-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, jul.: 13/12/2010, D.E. publicado em 17-12-2010) 
 

Ademais, o que se pretende nesta ação é a repetição de valores já descontados, por considerá-los ilegítimos. Firmada a 

premissa de que estão apoiados na legislação, não há razão jurídica para determinar a repetição pretendida. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO - 

ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO - DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES 

DESCONTADOS. 

- Procedido o desconto da importância paga em duplicidade diretamente no benefício mantido, nem se cogite da 

devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a ilegalidade da acumulação dos benefícios, 

tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado. 

- Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, Sétima Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022261-95.2004.403.0000/SP, Desemb. EVA 

REGINA, j. 29/5/2011, D.E. Publicado em 12/4/2010) 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido 

de restituição. Deixo, contudo, de condenar a parte autora nos ônus de sucumbência, em virtude de sua condição de 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036750-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036750-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO CORREA LEITE 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 00.00.00005-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o labor especial alegado e condenar o INSS ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento especial das atividades 
alegadas e ausência de preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  
§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 
perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

No caso vertente, em relação aos períodos debatidos (12/2/1979 a 21/3/1983, 11/8/1983 a 13/2/1987, 23/2/1987 a 

1º/5/1992, 1º/6/1993 a 14/6/1994 e 1º/11/1994 a 12/5/1998), os elementos dos autos são insuficientes para comprovar a 

efetiva exposição do autor ao agente agressivo ruído. 

Não obstante a presença de formulários e laudo técnico, o perito judicial, ao analisar esses documentos, concluiu pela 

não caracterização da especialidade alegada. 

Com efeito, pelo apurado, o autor exercia atividades administrativas e não operava as máquinas/ferramentas nas quais 

se aferiu os níveis de pressão sonora (utilização de lixadeira, corte com lixadeira e calandra). 

Ademais, destacou o perito do Juízo o fato de que as avaliações apresentadas não trazem as reais condições dos locais 

de trabalho, pois foram feitas em períodos posteriores (janeiro e março de 1997), e em um único local de análise, 

embora os apontamentos refiram-se a quatro distintos e distantes. 

Igualmente, ressalta-se o fato de o local de análise nem sequer corresponder ao de trabalho do autor no momento da 

elaboração do laudo técnico, o qual também alega ser insalubre (1º/11/1994 e 12/5/1998). 

Assim, os interstícios acima não podem ser enquadrados como especiais. 

Por conseguinte, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 
Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica e 

à remessa oficial, para: (i) afastar o enquadramento especial dos períodos alegados; e (ii) julgar improcedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000246-70.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.000246-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENTIL AGOSTINHO PERES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por GENTIL AGOSTINHO PEREZ, espécie 42, DIB 15/04/1998, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício, para que sejam consideradas as verbas salariais obtidas na sentença trabalhista;  

b-) que o valor da nova RMI seja apurado nos termos do art. 53 da Lei 8.213/91, sem a utilização do teto previsto na 

legislação;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a revisão do benefício, desde a sua 

concessão, para que sejam considerados como salários de contribuição os novos valores de sua remuneração 

reconhecida na esfera trabalhista e determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Lei 6.899/81 e da Súmula 08 deste Tribunal, acrescidas de juros de 

mora de 6% ao ano, contados da citação, nos termos do Novo Código Civil cc. o § 4º, do art. 45, da Lei 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei 9.876/99, e fixou a verba honorária em 10% do valor da condenação até a data da publicação da 

sentença. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
 

Em apelação, o INSS requer que o termo inicial da revisão seja fixado da data do requerimento do benefício. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA REMESSA OFICIAL. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

DA INCLUSÃO DAS VERBAS TRABALHISTAS NO CÁLCULO DA RMI. 

O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista teria que 

ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o pedido de 

aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações características e 

requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, com suas características diferenciadas, inclusive, para a 

concessão de cada tipo de benefício. 

 

O objeto desta lide é o recálculo da RMI dos benefícios concedidos, para que sejam consideradas as verbas 

reconhecidas na sentença trabalhista. 

 
O art. 29, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei 9.876, de 26.11.99)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3 Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  

§ 4 Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

Portanto, todos os acréscimos obtidos na sentença trabalhista, sobre os quais tenha incidido a contribuição 

previdenciária, devem ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Des. Federal Ramza 

Tartuce, na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma desta Corte, julgado em 07.12.1999, v.u., DJ 14.03.2000), respeitados os 

limites estipulados na dicção do § 5º do art. 28 da Lei 8.212/91 (redação original). 
 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição, para o cômputo 

do salário de benefício:  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min.José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, unânime, DJ 09.05.2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.139/99, o que significou a elevação 

de seu padrão salarial e o conseqüente aumento dos salários-de-contribuição.  

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base 

de cálculo, para fins de apuração da nova renda mensal inicial.  
(...)  

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.008572-2, Rel. Des. 

Fed.Eva Regina, 7ª Turma, unânime, DJF3 11.06.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

(...)  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  

(...)  
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- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, 10ª Turma, unânime, DJ 06.06.2007).  

Examinando a cópia da sentença proferida na reclamação trabalhista, Proc. 1.046/98, da 2ª Vara do Trabalho de 

Piracicaba - fls 20/24, verifico que o seu objeto foi o de reconhecimento da existência de vínculo empregatício entre o 

reclamante e o EDIFÍCIO SAN CONRADO, no período de 16/12/1993 a 08/02/1998, bem como o cômputo das verbas 

não pagas. 

 

Referida sentença reconheceu a existência do vínculo empregatício e condenou a reclamada ao pagamento de saldo de 

salários de fevereiro/1998, terço constitucional das férias pagas em rescisão contratual, adicional noturno, indenização 

por intervalo não concedido, horas extras e seus reflexos, bem como indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS. 

 

O INSS foi notificado da referida decisão (fl. 30), restando claro que cabe a autarquia exercer a fiscalização sobre os 

empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas. 

 

Portanto, os reflexos de tal decisão podem ser aplicados, de imediato, na seara previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

(...)  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

(...)  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. 

Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, unânime, DJ 26.09.2005, p. 54).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  
- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Proc. 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, 1ª Turma Especializada, unânime, DJ 22.01.2008, p. 411).  

O teto do benefício revisado deve obedecer ao disposto nos arts. 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

 

DO TERMO INICIAL DA CONDENAÇÃO. 

Sendo a ação ajuizada em 12/01/2006, e o benefício concedido em 15/04/1998, a revisão do benefício deve retroagir à 

data de início do benefício, uma vez que a sentença trabalhista foi proferida em 10/12/2003 e o autor somente veio a 

conhecer da decisão a partir dessa data. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme entendimento 

desta Nona Turma. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para 

determinar que a verba honorária incida sobre o valor da condenação até a data da sentença. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-45.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.003655-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANILDE FREZARIN DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, o(a) autor(a) é idoso(a), não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 18. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 05-07-2006, com incidência da 

correção monetária, nos termos da Resolução 561 do CJF, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 

do CC e 161, § 1º, do CTN, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 12-01-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Adesivamente, o autor pede a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

O MPF manifestou-se no sentido da inexistência de interesse público que reclame sua intervenção. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 
Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 
relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora tinha 68 (sessenta e oito) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição de 

idosa. 

 

O estudo social com fotos (fls. 64/72), de 03-03-2008, dá conta de que a autora reside com o marido, João Rodrigues 

dos Santos, 75 anos, a filha Vera Lucia dos Santos, 49, os netos Diego César Sala, de 21, Jéssica Daiane Sala, 20, e o 

bisneto João Vitor da Silva , de 5 meses, em casa própria, de alvenaria, contendo sete cômodos, sendo três quartos, uma 

copa, uma sala, uma cozinha e um banheiro. Os móveis e eletrodomésticos são: duas camas de casal e uma de solteiro, 

dois armários, um berço, duas cômodas, três armários, uma mini-cômoda, uma estante, uma mesa com quatro cadeiras, 

dois sofás, um raque, uma mesa com três cadeiras, duas televisões, um fogão, uma geladeira e um forno microondas. O 

gasto com remédios é de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) mensais. A renda da família advém do trabalho da filha, na 

condição de serviços gerais, do trabalho do neto, como ajudante de cozinha, ambos no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais) mensais, do trabalho da neta, como comerciaria, no valor de 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) mensais, e da 

aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 
caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o mesmo 

teto. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e o marido, constituindo a filha, os netos e o bisneto núcleo 

familiar distinto. 
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, 

desde 01-01-1966, no valor de um salário mínimo. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 
indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004059-77.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004059-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCOS CAIRES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00040597720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ab initio, proceda a Subsecretaria a retificação da presente autuação, uma vez que a apelação em apreço foi interposta 

pelo INSS. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravos retidos interpostos pelo autor às fls. 145/152 e 294/297. 

A r. sentença monocrática de fls. 305/308 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito submetido ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 317/324, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da 

sentença. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais.  
O autor, em recurso adesivo interposto às fls. 346/352, requer que seja determinada a realização de perícias judiciais, a 

fim de aferir a necessidade de manutenção do benefício concedido na presente demanda. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço dos agravos retidos interpostos pela parte autora, por não reiterados em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, no tocante à tutela antecipada, cabe ressaltar que os requisitos necessários para a sua concessão estão 

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu. 
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No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional 

compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 
que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 
posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 13 de junho de 2006, o requerente ainda estava em gozo de auxílio-
doença, conforme documentos de fls. 33/43. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 193/197, elaborado em 22 de 

outubro de 2007, o qual concluiu que o periciando é portador de síndrome do impacto no ombro direito (operado sem 

resultado satisfatório) e cefaléias em salva, encontrando-se incapacitado de forma parcial e temporária para o exercício 

das atividades laborativas. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 35 anos de idade, que exercia 

atividades de promotor de vendas, estando incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta subsistência 

(quesito n.º 2 - fl 195), tenho que a sua incapacidade é total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 25 de outubro de 2006 (fl. 35) pois o 
Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1197/1957 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, ressalto que compete à Autarquia Previdenciária a realização de perícias periódicas a fim de que se 

verifique a necessidade ou não de manutenção do benefício concedido. Ademais, o segurado em gozo de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, 

nos termos do art. 47 da L. 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço dos agravos retidos, rejeito a 

matéria preliminar suscitada pelo INSS, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora e dou parcial 
provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006438-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006438-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA MARIA AMARAL BARRETO FLEURY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00111-5 2 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 
Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação da 

especialidade perseguida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 
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Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

In casu, no tocante ao lapso requerido, de 11/3/1985 a 26/4/2004, o ofício de mecânico ("chefe de turma mecânica") não 

se acha contemplado nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP) 

apresentado é insuficiente para demonstrar a pretendida especialidade ou alegado trabalho nos moldes previstos nesses 

instrumentos normativos. 

Assim, não comprovada a especialidade perseguida. 

Em decorrência, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007470-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARCIO JOSE MACHADO 

ADVOGADO : IDELI FERNANDES GALLEGO MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00003-1 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço urbano, para fins previdenciários. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação do trabalho 

alegado. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço urbano  
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

No caso vertente, a controvérsia cinge-se à comprovação do trabalho urbano desenvolvido pela parte autora no intervalo 

de janeiro de 1973 a janeiro de 1980 (Sr. Aristides de Souza, proprietário do Posto de Acumuladores Heliar). 

A r. sentença deve ser mantida. 

A tanto, o único documento apresentado pela parte autora, o distrato e recibo de quitação, além de não especificar o 
início da prestação laboral, está desacompanhado de apontamentos relativos ao empregador. Carece, portanto, da 

condição de início de prova material. 

Ademais, não foram apresentados outros elementos de convicção, como certidões de alistamento militar e eleitoral, 

comumente utilizados para essa finalidade, capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para afiançar o trabalho urbano durante o interstício 

alegado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que o labor urbano não restou demonstrado. No mesmo sentido: TRF3, 

APEL 96030479250/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 23/6/2005. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009145-90.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009145-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIRACI DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00182-8 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MIRACI DE SOUZA LOPES, espécie 21, DIB 11/10/1999, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) seja declarada a pensão por morte como continuidade do benefício originário, nos termos do art. 105, incisos e § 

único, do Dec. 3.048/99;  

b-) que o benefício de pensão por morte seja revisado para incluir todos os direitos obtidos judicialmente pelo 

instituidor da pensão nos processos 1.019/97 da 2ª Vara Cível, que objetivava a aplicação do IRSM de fevereiro/94, e 

1.290/96 da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes, que objetivava a elevação do coeficiente de cálculo da 

aposentadoria de 88% para 100% do salário de benefício;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 
sucumbência.  

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a elevar o coeficiente de cálculo do 

benefício do instituidor para 100%. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção 

monetária, nos termos do Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês. Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que as partes respondam pelos honorários de seus 

respectivos patronos. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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O autor apelou e requereu a procedência integral do pedido inicial, com a conseqüente condenação ao pagamento da 

verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05/10/88, todos os salários de contribuição considerados no cálculo do 

salário de benefício passaram a ser corrigidos monetariamente, por força do art. 201, § 3º: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

(...)  
Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

 

Ocorre que o STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas nos art. 

201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26/02/1997: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(RE 193456-RS, Rel.Min. MARCO AURELIO, Rel. designado p/ acórdão Min. MAURICIO CORREA, DJU 07-11-1997, 

p. 57252, por maioria)  

Por força da decisão do plenário de nossa corte constitucional, restou consignado que referida legislação só veio a lume 

com a edição da Lei 8.213/91. 
 

O salário de contribuição encontra-se conceituado no art. 28, I, da Lei 8.212/91: 

"Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo:  

(...)"  

Se o benefício foi concedido na vigência da Lei 8.213/91, o salário de benefício deve ser apurado nos termos do art. 29: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 
qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 
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benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

No caso em exame, o benefício do instituidor foi concedido sem a atualização monetária dos salários de contribuição 

pelo IRSM de fevereiro/94 - 39,67% e o coeficiente de cálculo do benefício foi fixado em 88% (fl. 12). 

 

Em decorrência, ele ajuizou ações na 2ª e 3ª Varas Cíveis da Comarca de Mogi das Cruzes objetivando a atualização 

monetária dos salários de contribuição pelo IRSM de fevereiro/94 e a elevação do coeficiente de cálculo para 100%, em 

face da comprovação do tempo trabalhado na área rural. 

 

Em 10/09/1999, o instituidor da pensão por morte veio a falecer. 

 

Examinando os documentos de fls. 17 a 33, verifica-se que o pedido de aplicação do índice de 37,96% foi julgado 

procedente, com certidão de trânsito em julgado deste Tribunal em 06/11/2001 (fl. 21). 
 

Por outro lado, o pedido objetivando o reconhecimento do período trabalhado como lavrador de 01/1962 a 11/1974 

obteve a procedência em grau de recurso no STJ, com certidão de trânsito em julgado em 09/11/2011 (fl. 49) 

 

Consultando a Relação Detalhada de Créditos, que ora junto aos autos, verifico que não consta rubrica acusando o 

pagamento das diferenças pleiteadas, restando prejudicada a informação dada pela Contadoria do Juízo. 

 

Tendo em vista que o valor da pensão por morte é apurado com base na aposentadoria por tempo de serviço do 

instituidor, é de se reconhecer a procedência integral do pedido da autora, uma vez que concedida em 11/10/1999, 

portanto, antes do trânsito em julgado dos referidos processos, que se deram, respectivamente, em 06/11/2001 (fl. 21) e 

09/11/2011 (fl. 49). 

 

Portanto, a aposentadoria por tempo de serviço concedida ao instituidor da pensão deve ser recalculada nos termos das 

decisões dos processos ns. 1.019/97 da 2ª Vara Cível, que determinou a atualização monetária dos salários de 

contribuição pelo IRSM de 02/94, e 1.290/96 da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes, que determinou a 

elevação do coeficiente de cálculo de 88% para 100%, para, após, ser calculado o valor da pensão por morte. 

 
DOS JUROS DE MORA. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença, 

conforme entendimento desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para determinar que os juros de mora sejam aplicados da 

maneira acima exposta e DOU PROVIMENTO ao recurso para determinar que a pensão por morte seja calculada sobre 

o valor da aposentadoria por tempo de serviço do instituidor, devidamente corrigida, nos termos das decisões proferidas 
nos processos de ns. 1.019/97 da 2ª Vara Cível e 1.290/96 da 3ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes, bem como 

para condenar o INSS a pagar a verba honorária que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da 

sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021126-19.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.021126-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERLIN ALVES RABELO 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00122-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de 

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data da citação, com custas, despesas processuais e acréscimo de honorários advocatícios.  

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural reconhecido. Insurge-se, ainda, contra a renda mensal inicial do benefício e a verba honorária. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Conheço do agravo retido, contudo, nego-lhe provimento. Não prospera a alegação de carência da ação - falta de 
interesse processual - ante a ausência de requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no 

artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a 

direito. Ademais, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a falta 

de interesse processual. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  
V - bloco de notas do produtor rural."  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador da 

parte autora em 1968. Nesse sentido, o certificado de dispensa de incorporação (1980). 

Nessa esteira, os vínculos rurais anotado em carteira de trabalho (1979/1981 e 1997). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1968, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural apenas no interstício de 1º/1/1968 a 

31/12/1977, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal insculpido 

no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como na data da publicação da EC 20/98, não estavam 
preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) restringir o reconhecimento rural ao lapso de 

1º/1/1968 a 31/12/1977, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021153-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021153-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OZIEL JORGE 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00082-3 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do ajuizamento da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda e a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

pleiteada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática.  

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 
houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 22/8/1984 a 30/4/1985 e de 1º/2/1986 a 

4/8/2006 (propositura da demanda), há perfis profissiográfico previdenciário (PPP) e laudos técnicos que informam a 

exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 

83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Todavia, no tocante ao lapso de 1º/5/1985 a 31/1/1986, o perfil profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 18/21) 

apontou a exposição ao agente agressivo ruído dentro do limite de tolerância (79,5 dB).  

Assim, os interstícios de 22/8/1984 a 30/4/1985 e de 1º/2/1986 a 4/8/2006 devem ser enquadrados como especiais, 
convertidos em comum e somados aos períodos incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 
cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os interstícios ora enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora contava 

mais de 35 anos de serviço na data do ajuizamento da presente demanda (4/8/2006), nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da data da citação, momento em que a autarquia teve ciência 

da pretensão e a ela pôde resistir. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para: (i) limitar o enquadramento da atividade especial nos períodos de 22/8/1984 a 

30/4/1985 e de 1º/2/1986 a 4/8/2006, em razão do nível de ruído aferido; e (ii) fixar o termo inicial da aposentadoria e 
os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se.  

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00011-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 273/276 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no pagamento dos 
ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 280/300, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Prequestiona a matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 325/326), no sentido do provimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 
A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 
A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 
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A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 
Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 
Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 
III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 
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Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 
julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 201/212, a autora é portadora de diabetes mellitus com complicações renais e 

hipertensão arterial, que a incapacita total e definitivamente para o trabalho. 
Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em 13 de novembro de 2008 (fls. 139/151) informou ser o núcleo familiar composto 

pela autora e seu filho (Dorival Cesar Ribeiro, solteiro, frentista), os quais residem em imóvel cedido, de alvenaria, com 

cinco cômodos e guarnecido com móveis básicos. 
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A renda familiar deriva do salário auferido pelo filho da requerente, no importe de R$ 767,00, equivalente a 1,84 

salários mínimos, à época, fato este confirmado pelos extratos do CNIS de fls. 245/246 e 269/271. 

O mesmo estudo informa que a família possui despesas de R$ 35,00, decorrentes da aquisição de medicamentos. 

No entanto, mesmo considerada a despesa referida, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta 

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024642-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024642-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AURELIANO APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00118-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, em virtude da ocorrência de 

cerceamento de defesa. No mérito, alega, em síntese, a comprovação do trabalho rural e a presença dos requisitos 

necessários para a concessão da aposentadoria requerida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não prospera a alegação quanto ao cerceamento de defesa, fundamentado na ausência de oportunidade para a parte 

autora apresentar a réplica, especialmente por não ter sido ventilada na contestação matéria prevista no art. 301 do CPC. 

Passo ao exame do mérito. 

Do tempo de serviço rural 
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 
independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, no intervalo de 1/1969 a 30/11/1991. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente no título eleitoral, o qual anota a profissão de lavrador da 

parte autora em 1971. Nessa esteira, a certidão de casamento (1972), a certidão de nascimento da filha (1976), o 

certificado de dispensa de incorporação (1973) e o contrato particular em grupo de consórcio para aquisição de bens 

móveis duráveis, novos, de fabricação nacional (1986). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para estender a 

eficácia dos apontamentos citados e comprovar o mourejo asseverado para além do período abrangido pelos 

documentos. 

Ademais, as declarações do suposto ex-empregador e do sindicato dos trabalhadores rurais de Cardoso são 

extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não 

terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Os documentos de imóvel rural apenas comprovam a existência de propriedades em nome de terceiros. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural nos interstício de 1º/1/1971 a 31/12/1986, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Desse modo, em virtude do reconhecimento de apenas parte do labor rural requerido, ausente o requisito temporal 
insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas as 

custas processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para reconhecer o trabalho rural no lapso de 1º/1/1971 a 31/12/1986, independentemente do recolhimento 

de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026706-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026706-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA ALEXANDRE 

ADVOGADO : JOEL GOMES LARANJEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00164-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o INSS em 01-12-2005, onde a autora Maria Aparecida Alexandre pleiteia a revisão da 

aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 17-04-2002. 

Sustenta que a autarquia deve revisar a RMI, uma vez que não recalculou administrativamente o benefício, "conforme 

determinava o art. 29 da Lei nº 8.213/91 anterior a E.C. nº 20, ou seja, o salário de benefício consistia na média 

aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento 

da atividade ou da data de entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1211/1957 

superior a 48 (quarenta e oito) meses, apurando-se uma RMI no valor de R$ 565,54 e não de R$ 222,83, conforme 

demonstrativo abaixo(...).". 

Alega que não foi respeitado o princípio do direito adquirido, pois o benefício foi concedido em 17-04-2002, com base 

em legislação anterior à EC 20/98. 

Requer, ao final, o recálculo da RMI, com base no art. 29 da Lei 8.213/91, na redação anterior à EC 20/98. 

Juntou documentos (fls. 11/127). Deferida a gratuidade da justiça às fls. 127. 

Citado, o INSS contestou. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

O recálculo da RMI, na revisão apurada, obedeceu ao disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, à época da aquisição do 

direito, conforme a carta de concessão de fls. 139/141. 

A autora não pretende a alteração do PBC utilizado para a apuração da RMI. Pretende, sim, que sejam somados os 

salários de contribuição das duas atividades exercidas concomitantemente durante o PBC. 

Tal direito não lhe assiste. 

Se o PBC e a RMI são apurados a partir da aquisição do direito, pelo princípio tempus regis actum, utiliza-se a 
legislação então vigente, como já decidiu o STF: 

 

Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido.  

Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se, ter 

os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos para 

a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi observado 

para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse regime 

jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio recorrente, lhe 

foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender beneficiar-se de um 

sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações. Recurso extraordinário não 

conhecido. (STF, RE 278718/SP, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 14-06-2002).  

 

A redação do art. 29 da Lei 8.213/91, antes das modificações introduzidas pela Lei 9.876/99, era a que segue: 

 

"Art. 29. O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 
de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."   

A carta de concessão de fls. 140/141 demonstra que o INSS recalculou o benefício, quando da revisão administrativa, 

da maneira correta. 

O art. 32 da Lei 8.213/91 delineia, basicamente, as linhas mestras para o cálculo do benefício, em caso de atividade 

concomitante: 

 

" Art. 32.O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários de contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no 

período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes:  

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário de 

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários de contribuição;  

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas:  

a) o salário de benefício calculado com base nos salários de contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

b) um percentual da média do salário de contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre 

o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;  

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da 

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do 

benefício.  
§ 1º O disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário de 

contribuição, contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo ao segurado que tenha sofrido redução do salário de contribuição das 

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário.  

O art. 32 não foi modificado pela Lei 9876/99. 

Mais uma vez, fica demonstrado o acerto do cálculo efetuado pelo INSS, ao se verificar a carta relativa à revisão 

administrativa. 
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A autora pretende, na verdade, a aplicação somente do art. 29 da Lei 8.213/91. Porém, em caso de atividade 

concomitante, deve ser aplicado o disposto no art. 32 da mesma lei. 

O INSS, em contestação, explicita o cálculo efetuado (fls. 134 e seguintes): 

 

"Por se tratar de aposentadoria por tempo de contribuição, na qual se apurou o efetivo exercício de atividade principal 

por aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos e 2 (dois meses; enquanto a atividade secundária somou cerca de 3 (três) 

anos, o percentual da atividade secundária é de 3/25, eis que 3 (três) foram os anos completos de atividade 

concomitante e 25 é o número de anos considerado para a concessão do benefício (interpretação extraída do confronto 

entre os artigos 32, III e 52, do Plano de Benefícios."  

Portanto, impossível o recálculo da RMI nos termos pleiteados. No demonstrativo juntado com a inicial, a autora 

pretende que as contribuições das atividades concomitantes sejam somadas, para se apurar cada salário de contribuição, 

o que somente é permitido quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições para obtenção do 

benefício requerido. Não é o caso, devendo ser aplicadas as disposições do art. 32, III, da Lei 8.213/91, como fez o 

INSS, obedecendo a legislação vigente à época da aquisição do direito. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034944-38.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034944-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO 

No. ORIG. : 03.00.00025-7 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS, espécie 42, DIB 

02/10/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício, mediante a utilização dos efetivos salários de contribuição, conforme Relação de 

Salários de contribuição emitida pelo empregador;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 
sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, conforme 

cálculo contido na petição inicial, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora de 1% ao 

mês, contados da citação, e verba honorária de 10% do valor da causa. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS, em apelação, sustenta a legalidade do cálculo aplicado. Alega que os documentos apresentados não tem 

validade e requer a improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA REMESSA OFICIAL. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 
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Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05/10/88, todos os salários de contribuição considerados no cálculo do 

salário de benefício passaram a ser corrigidos monetariamente, por força do art. 201, § 3º: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

(...)  

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 

 

Ocorre que o STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas nos art. 

201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26/02/1997: 
"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(RE 193456-RS, Rel. Min. MARCO AURELIO, Rel. designado p/ acórdão Min. MAURICIO CORREA, DJU 07-11-

1997, p. 57252, por maioria)  

Por força da decisão do plenário de nossa corte constitucional, restou consignado que referida legislação só veio a lume 

com a edição da Lei 8.213/91. 

 

O salário de contribuição encontra-se conceituado no art. 28, I, da Lei 8.212/91: 

"Entende-se por salário-de-contribuição:  

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo:  
(...)"  

Se o benefício foi concedido na vigência da Lei 8.213/91, o salário de benefício deve ser apurado nos termos do art. 29: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 
categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Examinando os autos verifico que há divergência entre a Relação dos Salários de contribuição fornecida pelo 

empregador, HASEGAWA EMPR. AGROP. LTDA., fls. 118/121, e o Demonstrativo de Pagamento de Salário, fls. 

12/48, no período de abril/94 a agosto/95. 

 

Tais diferenças decorrem da não inclusão das horas extras na Relação dos Salários de Contribuição e que constam no 

Demonstrativo de Pagamento de Salário. 
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Tendo em vista que a autarquia utilizou valores menores aos efetivamente recolhidos pelo empregador, o pedido de 

recálculo da RMI deve ser julgado procedente. 

 

Entretanto, o valor do benefício deve observar o teto, conforme dispõem os arts. 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91, bem 

como no art. 26, par. único, da Lei 8.880/74, tendo em vista que a questão restou pacificada no STJ, conforme julgado 

de Relatoria do Min. Vicente Leal, proferido nos autos do Agr. Reg. em RE 43843/MG, DJ 14/10/2002, p. 00310. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

Com relação às custas processuais, as autarquias são isentas (art. 9º, I da Lei 6.032/74), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art. 10, § 4º). 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso para determinar que no 

cálculo da RMI do benefício sejam utilizados os salários de contribuição constantes no Demonstrativo de Pagamento de 

Salário, fls. 12/48, na forma dos arts. 28, I, da Lei 8.212/91 e 29, § 3º, da Lei 8.213/91, devendo, contudo, observar o 

teto previsto pelos referidos diplomas. As prestações atrasadas, descontados eventuais valores já pagos, devem ser 

corrigidas nos termos das Súmulas 8 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 
redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, bem como para excluir da condenação o pagamento das custas processuais. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037932-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.037932-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PAULO FERNANDO CAVALCANTE 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 06.00.00083-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão proposta por PAULO FERNANDO CAVALCANTE, dos benefícios 123.920.853-4, 

127.713.427-5, 131.022.022.752-4 e 135.781.402-7, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por 

objeto: 

a-) o recálculo da RMI dos benefícios concedidos, para que sejam consideradas os efetivos salários recebidos, 

conforme decidido na sentença trabalhista;  
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b-) a condenação do INSS a retificar o banco de dados, para que passe a constar os efetivos salários de contribuição 

reconhecidos na sentença trabalhista da Vara de Trabalho de Presidente Venceslau, processo 377/2002 movido contra 

a empresa MARAJÁ MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA, no qual ficou determinado o recolhimento da 

contribuição social;  

c-) alternativamente, que seja determinado ao réu que efetue a compensação das verbas que tem direito a receber com 

os valores devidos a título de contribuição social do empregador, caso não sejam vertidas na execução trabalhista;  

d-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e determinou o pagamento das diferenças apuradas, desde a data do 

requerimento, com correção monetária desde quando devidas as prestações até a data de expedição do precatório, nos 

termos das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como do Provimento 26/01 da COGE da 3ª Região, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e verba honorária de 10% do valor da condenação até a 

data da sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora apelou e requereu que a revisão seja efetuada desde a concessão do benefício. Em conseqüência, pede 

elevação da verba honorária para 20% do total da condenação. 
 

Em apelação, o INSS alega que não foi chamado a integrar a ação trabalhista, razão pela qual a sentença não faz coisa 

julgada. Sustenta que não há comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, devendo ser julgado 

improcedente o pedido. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA INCLUSÃO DAS VERBAS TRABALHISTAS NO CÁLCULO DA RMI. 

O pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista teria que 

ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, tendo em vista o pedido de 

aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas conotações características e 

requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, com suas características diferenciadas, inclusive, para a 

concessão de cada tipo de benefício. 

 

No caso concreto, verifica-se que o objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas e os reflexos 

de tal decisão poderem ser aplicados de imediato na seara previdenciária: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

(...)  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

(...)  

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF da 1ª Região, Relator 

Desembargador Federal Antonio Sávio de Oliveira Chaves, Primeira Turma, julgamento em 25.07.2005, votação 

unânime, publicado no DJ de 26.09.2005, página 54).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 
previdenciário.  

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  
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- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Processo nº 2003.51.02.002633-9, Tribunal Regional Federal da 

Segunda Região, Relator Desembargador Federal Aluisio Gonçalves de Castro Mendes, Primeira Turma 

Especializada, julgamento em 27.11.2007, votação unânime, DJ de 22.01.2008, página 411).  

O objeto da lide é o recálculo da RMI dos benefícios concedidos, para que sejam considerados os efetivos salários 

reconhecidos na sentença trabalhista, em substituição aos declarados pelo empregador na Guia de Informações 

Previdenciárias - GFIP. 

 

O art. 29, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3 Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  

§ 4 Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

Portanto, todos os acréscimos obtidos na sentença trabalhista, sobre os quais tenha incidido a contribuição 

previdenciária, devem ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Des. Federal Ramza 

Tartuce, na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma desta Corte, julgado em 07.12.1999, v.u., DJ 14.03.2000), respeitados os 

limites estipulados na dicção do § 5º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 (redação original). 

 

A jurisprudência é unânime, em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição, para o cômputo 

do salário de benefício: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, julgado em 
07.04.2005, votação unânime, DJ de 09.05.2005).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.139/99, o que significou a elevação 

de seu padrão salarial e o conseqüente aumento dos salários-de-contribuição.  

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base 

de cálculo, para fins de apuração da nova renda mensal inicial.  

(...)  

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." (TRF da 3ª Região, AC nº 2002.03.99.008572-2, 

Relator Desembargadora Federal Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 26.05.2008, votação unânime, DJF3 de 

11.06.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

(...)  
As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  

(...)  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF da 3ª Região, AC nº 2002.03.99.042829-7, Relator 

Desembargador Federal Sérgio Nascimento, Décima Turma, julgado em 22.05.2007, votação unânime, DJ de 

06.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

(...)  
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- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 

em reclamação trabalhista, assim majorados os salários-de-contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

(...)  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF da 1ª Região, AC nº 

1997.01.00.055562-0, Relator Juiz Federal Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), julgado em 09.03.2005, votação 

unânime, DJ de 07.04.2005).  

O teto do benefício revisado deve obedecer ao disposto nos arts. 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

 

DO TERMO INICIAL DA CONDENAÇÃO. 

Sendo a ação ajuizada em 18/05/2006, e o benefício concedido em 26/07/2002, a revisão do benefício deve retroagir à 

data de início do benefício, uma vez que a sentença trabalhista foi proferida em 10/12/2003 e o autor somente veio a 

conhecer da decisão a partir dessa data. 

 
DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Incensurável o critério da verba honorária, pois de acordo com o entendimento desta Turma. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao 

recurso da parte autora. À remessa oficial para determinar que os juros de mora sejam aplicados da maneira acima 

exposta. Ao da parte autora para que a revisão do benefício seja efetuada da data de início. 

 
Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047293-73.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.047293-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PAULO AFONSO ALVES 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00041-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento como 

especial e conversão em comum, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho especial em contenda e o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 
concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres: 

a) de 19/11/1986 a 1º/1/2000, há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; 

b) de 2/1/2000 a 31/10/2004, consta perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que aponta a exposição habitual e 

permanente a agentes químicos (hexano, n-hexano, monômero de cloreto de vinila e dicloroetano) - códigos 1.2.11 do 

anexo do Decreto n. 53.831/64 e 1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e 

c) de 1º/11/2004 a 1º/2/2006, há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 85 decibéis - art. 2º do Decreto n. 4.882/2003. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 
atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividades especiais, convertidos em comum e somados aos 

demais períodos. 

Destarte, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação 

dada pela EC 20/98. 

Ademais, convém ressaltar que os lapsos de trabalho passíveis de serem considerados no cálculo de provável 

aposentação são somente aqueles anteriores à propositura da demanda. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 
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Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para enquadrar como especial e converter para comum o lapso de 19/11/1986 a 1º/2/2006, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048252-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.048252-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FELICIDADE JOVITA RODRIGUES ALVES GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00179-0 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/134 julgou improcedente o pedido inicial. 

Em razões recursais de fls. 137/148, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 181/183), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 
 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
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Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 
pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 
Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 
âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 
 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 
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Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

No presente caso, a autora completou, em 15 de fevereiro de 2001, anteriormente à propositura da ação (04 de agosto de 

2004), a idade mínima de 65 anos, conforme demonstrado pelo documento de fl. 20. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em 12 de julho de 2008 (fls. 123/124) informou ser o núcleo familiar composto pela 

autora e duas filhas (Telma e Regiane), as quais residem em imóvel próprio, com todos os cômodos mobiliados com 

objetos em perfeito estado. 

Segundo informado à diligente assistente social, a renda familiar deriva do salário percebido pela filha Regiane, no 

valor informado de R$415,00, equivalente a um salário mínimo, à época, bem como do montante percebido pela filha 

Telma, sendo que a requerente asseverou desconhecer o importe recebido por esta.  

Entretanto, informações extraídas do CNIS e juntadas às fls. 172/174 revelam a percepção de salários, no momento da 
visita da assistente social, no montante de R$712,62 e R$4.749,28, pelas filhas Regiane e Telma, respectivamente, 

resultando na renda mensal de R$5.461,90 equivalente a 13,16 salários mínimos, à época. 

Dessa forma, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta hipossuficiência econômica, entendo que a renda 

familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Desta feita, de rigor a manutenção do decreto de improcedência.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000279-44.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000279-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI NASCIMENTO GUEDES 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 82/89 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 
imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 98/103, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 
a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 
aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1224/1957 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 
exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 
desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 16) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 17), a qual qualifica o marido da 

autora como lavrador, por ocasião do matrimônio, em junho de 1974, atividade que permaneceu até a data do seu óbito, 

em julho de 2007 (fl. 80). 

Ademais, carreou aos autos Notas Fiscais de entrada (fls. 20/21) e a Certidão emitida pelo INCRA, noticiando o 

assentamento de terra em abril de 2002, em nome do cônjuge. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da parte autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de 
instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides campesinas (fls. 78/79). 

Ademais, as informações constantes do CNIS de fls. 115/124, conquanto noticiem a inscrição da parte autora como 

contribuinte individual (empregado doméstico), no período de setembro de 1995 a outubro de 1996, não impedem a 

concessão do benefício, pelos fundamentos já declinados no corpo desta decisão, vale dizer, uma vez já cumprida a 

carência em tempo anterior. De qualquer forma, não há um único elemento sequer que aponte para o exercício de 

atividade urbana pela demandante, de forma que a inscrição como "doméstico" não reflete a realidade trazida aos autos, 

considerando o histórico de vida laboral nas lides campesinas representada pelos inúmeros documentos já mencionados. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela antecipada. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004760-50.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.004760-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : OSWALDO IGNACIO DA ROSA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00047605020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por OSWALDO IGNACIO DA ROSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

urbano. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/73, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

implantação do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do 

benefício. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios". 

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao segurado 

que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar haver 

preenchido a carência mínima exigível. 

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data do 

advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela progressiva, de 

caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 
"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da carência 

para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e 35), e passou 

para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência triplicou, passando de 

cinco para quinze anos. 

(...). 

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de 

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em 2011 

estará definitivamente implantada a nova regra. 

(...). 

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991. Para 

aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou seja, carência 

de 180 contribuições mensais". 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369). 

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições 

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento. 
Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

 

No presente caso, em que a ação foi ajuizada aos 08 de julho de 2007, o autor, nascido em 18 de novembro de 1938, 

conforme se verifica da Carteira de Identidade de fl. 09, completou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, 

exigida pela Lei de Benefícios, em 08 de julho de 2003. 

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, o autor deveria demonstrar o efetivo labor por, no 

mínimo, 132 (cento e trinta e dois) meses. 

As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 10/13 e os extratos do CNIS de fl. 57, gozam de 

presunção legal de veracidade juris tantum e comprovam que o autor exerceu atividade urbana, com os seguintes 

vínculos empregatícios: 

 

-Prolim - Produtos e Serviços, entre 13 de agosto de 1977 e 09 de dezembro de 1978; 

-Villa Engenharia e Comércio, entre 18 de fevereiro de 1981 e 28 de julho de 1981; 

-Edificar Empreiteira Ltda., entre 17 de abril de 1982 e 24 de julho de 1982; 

-Obradec Recursos Humanos, entre 04 de maio de 1984 e 12 de julho de 1984; 

-Condomínio Edifício Santa Helena, entre 01 de maio de 1986 e 30 de agosto de 1986; 
-Condomínio Solar das Andorinhas, entre 13 de março de 1987 e 18 de junho de 1987; 

-Concel - Conservação e Comércio, entre 10 de novembro de 1987 e 16 de maio de 1988; 

-Concel - Conservação e Comércio, entre 01 de março de 1989 e 01 de junho de 1989; 

-Juarez Jorge de Lima, entre 01 de novembro de 1990 e 31 de dezembro de 1996; 

-Mercadinho Patriarca, entre 01 de agosto de 2002 e 14 de setembro de 2002. 

Ademais, verifica-se do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 36/37 que foram 

vertidas contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, entre 01 de outubro de 1983 e 31 de 

janeiro de 1984; 01 de março de 1985 e 31 de março de 1986; 15 de setembro de 2002 e 29 de fevereiro de 2004; 01 de 

janeiro de 2005 e 31 de janeiro de 2005. 

Trata-se, portanto, de documentos hábeis a comprovar o recolhimento de 154 (cento e cinqüenta e quatro) contribuições 

previdenciárias aos cofres públicos, ultrapassando, por conseguinte, a carência mínima estabelecida. 

Assim sendo, uma vez preenchidos os requisitos legais, subsiste a garantia à percepção do benefício, em obediência ao 

direito adquirido previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91, 

respectivamente transcritos: 

 

"A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada". 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 
preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

A demonstrar a preocupação do legislador, por via de sucessivos diplomas legais, de modo a preservar o instituto do 

direito adquirido, ressalto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade 

de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. A mesma disposição já se achava contida 

no parágrafo único do art. 272 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Confira-se: 

 

"Art. 272. Prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da data em que começaram a ser devidas, as mensalidades ou 

benefícios de pagamento único. 

Parágrafo único. Não prescreve o direito a aposentadoria ou pensão para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, mesmo após a perda da qualidade de segurado". 

 

Ademais, não há necessidade do preenchimento simultâneo dos requisitos idade e carência, porquanto tal exigência não 

está prevista em lei e implica em usurpação das funções próprias do Poder Legislativo, além de fugir dos objetivos da 

legislação pertinente, que, pelo seu cunho eminentemente social, deve ser interpretada em conformidade com os seus 

objetivos. 

Nesse sentido já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que transcrevo: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL E OMISSÃO INEXISTENTES. 

I - A lei não exige o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à aposentação por idade. Precedentes. 

II - Tendo contribuído por mais de 9 (nove) anos antes do advento da Lei 8.213/91 que garantiu o direito à 

aposentadoria por idade a quem contribuiu com 60 (sessenta) contribuições, a perda de qualidade de segurado não 

importa em perecimento do direito à aposentação, ao completar o implemento da idade. 

III - Embargos rejeitados". 

(5ª Turma, EDRESP n.º 323.903, Rel Min. Gilson Dipp, j. 13.03.2002, DJU 08.04.2002, p. 266). 

 

Na mesma senda, os julgados desta Corte que colaciono: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADORA URBANA. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. SIMULTANEIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 201 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC.  

1. Sentença proferida contra o INSS, posterior à Lei nº 10.352/01, cujo valor da condenação seja inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, não está sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil.  

2. A lei aplicável para a verificação do direito ao benefício previdenciário é aquela vigente na data em que foram 

implementados todos os requisitos exigidos em lei. Assim, considerando que a idade mínima exigida foi alcançada em 

1982, a pretensão da Autora deve ser analisada de acordo com o artigo 37 do Decreto nº 77.077/76. 

3. Considerando que os fatos constitutivos do direito da Autora ocorreram sob a vigência do Decreto nº 77.077, de 

24.01.1976, que exigia o implemento dos requisitos de 60 anos de idade, para mulher, e 60 (sessenta) contribuições 

mensais, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, já que restaram implementados os pressupostos 

legais. 

4. A perda da qualidade de segurado não obsta a concessão do benefício de aposentadoria por idade, a teor do 

disposto no art. 109, parágrafo único, do Decreto n.º 77.077/76 e das reiteradas decisões do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, ratificadas com o advento da Lei n.º 10.666/2003, devendo ser computando todo o período de 
efetivos recolhimentos vertidos pela Autora. Precedentes desta E. Corte. 

5. Não se exige a implementação simultânea dos requisitos legais. Precedentes do C. STJ. 

6. Não prospera, também, a alegação de ofensa ao artigo 201 da Constituição Federal, pois o atual regime 

previdenciário brasileiro possui caráter contributivo, tendo sido adotado o sistema de repartição. Logo, considerando 

que a Autora, durante mais de quatorze anos, verteu contribuições aos cofres da Previdência, não há falar-se em 

ofensa ao mencionado dispositivo constitucional. 

7. Honorários advocatícios calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, 

consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

8. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação. 9. O benefício deve ser implantado em 30 (trinta) dias a contar da publicação deste acórdão, 

independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de 

Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

10. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida". 

(7ª Turma, AC 2001.61.83.005362-6, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22.05.2006, DJU 13.10.2006, p. 323). 

Ad argumentandum tantum, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e 

descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o 

responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação 
própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à percepção do benefício pleiteado. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011442-12.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011442-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLEOACYR ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114421220074036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por CLEOACYR ALVES DE LIMA (espécies 31 e 32, DIB em 

18.02.2002 e 23.12.2004) contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) o recálculo da RMI de aposentadoria por invalidez, com aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, 

computando-se o salário de benefício do auxílio-doença como salário de contribuição;  

b) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas de 

sucumbência.  

 

O juízo "a quo" indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC. 

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o segurado 

recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

etc.). 

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser 

desprezados quando o segurado requer outra cobertura. 

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em que não 

houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade.  

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor do 
salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade.  

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar: 

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim, períodos 

intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;  

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-doença 
só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de contribuição 

posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como tempo de 

serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença. 

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como 

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos de 

contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é considerada como 
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mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é aplicado o percentual de 

100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença. 

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero 

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse sentido 

a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano de 

Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199: 

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

(...)  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 
cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 
prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso 

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é 

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado, notícia 

colhida em www.stf.jus.br). 

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 23.12.2004, resultado da conversão do auxílio-doença 

concedido em 18.02.2002, o pedido é improcedente. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004473-60.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.004473-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CARLOS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 143/144 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00044736020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática de fls. 143/144, que deu parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, e negou provimento à apelação, restando mantido o indeferimento da 

aposentadoria por invalidez. 

 

Alega o embargante a existência de omissão e contradição, sustentando a comprovação dos requisitos legais para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que sejam sanados os defeitos apontados. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 
Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente contradição, 

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre a 

controvérsia não resolvida a contento pela decisão, o que não se verifica, no caso. 

 

A decisão embargada assentou: 

 

" (...)  

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida.  

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS de fls. 122/124.  

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.  

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.  

O laudo pericial, acostado às fls. 96/99, comprova que o autor é portador de "espondilolistese e artrose grave na 

coluna lombar, complicada por hérnias discais foraminais à direita em L4-L5 e L5-S1 e síndrome do túnel do carpo 
bilateral". O perito judicial concluiu que o autor está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho, 

necessitando de reabilitação para atividades que " não exijam a realização de esforços físicos e nem movimentos 

repetitivos com os membros superiores. Mas, no entanto para isto, ele precisa primeiro ser tratado adequadamente 

com cirurgias na mão direita e na coluna lombar".  

Comprovada a incapacidade para a atividade que habitualmente exercia ("auxiliar geral e operador de máquinas"), 

faz jus ao auxílio-doença, que deverá ser pago até a conclusão do procedimento de reabilitação profissional, na forma 

do art. 62 da Lei 8.213/91.  

Nesse sentido o entendimento do STJ:  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  
(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado pelo juiz a quo, tendo em vista que a cessação do auxílio-doença 

anteriormente concedido ocorreu em 18.05.2007.  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.  

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma 
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taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97.  

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.  

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o 

justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela 

antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar que a cessação do 

benefício concedido está condicionada à conclusão do processo de reabilitação profissional, bem como para fixar a 

correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% 

ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do 

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão 

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros 
moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Nego provimento à apelação.  

Int."  

A matéria alegada nos Embargos de Declaração foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual 

inconformismo quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006784-24.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.006784-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CICERO DUARTE BEZERRA 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067842420074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/25). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o art. 12 da 

Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 09.03.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. Sustenta a necessidade de nova perícia com profissional de 

formação em especialidade na enfermidade diagnosticada. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

 

Dessa forma, rejeito a alegação de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à 

com provação das alegações. 
 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 71/73, comprova que o(a) autor(a) é portador de "Tendinite do supra-espinhal". O 

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011572-81.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.011572-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANDRA MARIA MANCINI SOARES 

ADVOGADO : MÁRCIO SALOMÃO VIEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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No. ORIG. : 00115728120074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a cessação de descontos incidentes em auxílio-doença e a devolução de valores já debitados. 

Em decisão de fls. 23/25 foram antecipados os efeitos da tutela.  

A r. sentença monocrática de fls. 74/75 julgou procedente o pedido e determinou que o INSS se abstenha de realizar 

descontos no benefício.  

Em razões recursais de fls. 78/84, argui o INSS, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo e, no mérito, 
sustenta o cabimento da reposição dos valores recebidos indevidamente. Por fim, suscita o prequestionamento legal, 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ab initio, não merece prosperar a preliminar de incompetência absoluta deste Juízo, porquanto após a concessão do 

benefício acidentário houve sua conversão para a modalidade previdenciária, consoante extrato do Sistema Plenus que 

segue em anexo, o que atrai a competência federal para dirimir a lide. 

No mérito, é evidente que o débito da demandante originou-se de erro da previdência social, pois, a despeito da revisão 

em sede administrativa, decorrente do dever de autotulela, houve a concessão do benefício e seu pagamento em valor 

inadequado por mais de quatro anos, sem qualquer providência por parte do INSS, gerando um montante cuja 

devolução, a esta altura, importa em sacrifício considerável por parte dele. 

Por outro lado, o constante no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91 contempla a possibilidade de descontos de pagamento de 

benefício além do devido, consoante in verbis: 

 

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 
II - pagamento de benefício além do devido; 

III - Imposto de Renda retido na fonte; 

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que autorizadas 

por seus filiados. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo 

má-fé" (g.n). 

 

Cabe, no entanto, interpretar, em cotejo com o objetivo da norma em questão, ou seja, diante da sua finalidade principal, 

qual seria o alcance da expressão "podem ser descontados", que sugere uma prerrogativa própria da administração 

pública, vale dizer, um permissivo legal precedido de juízo discricionário - conveniência e oportunidade - e não o 

poder-dever de descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a forma mais justa e eficiente de se 

proceder. 

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei 

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por motivo de 

incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou morte 

daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a 
preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos benefícios em patamar nunca 

inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI). 

In casu, exigir do beneficiário a devolução de todos os valores percebidos de longa data, gozo dos quais protegido pela 

presunção de veracidade que circunda os atos administrativos, é ônus, a meu ver, que se divorcia da razoabilidade e 

proporcionalidade e, em última ratio, da própria legalidade, princípio regedor da conduta da Administração Pública. 

Em apreciação de caso análogo, afeto ao âmbito de verbas percebidas indevidamente por servidores públicos, já 

sinalizou o C. STJ ser indevida a devolução de tais quantias, diante de cenário fático similar ao que se apresenta nesta 

demanda, como se vê no precedente a seguir colacionado: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PAGAMENTO DE PARCELAS. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-

FÉ OBJETIVA. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. VIOLAÇÃO DE ISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 10/STF. 

1. O art. 46 da Lei n. 8.112/90 prevê a possibilidade de restituição dos valores pagos indevidamente. Esta regra, 

contudo, tem sido interpretada pela jurisprudência com alguns temperamentos, mormente em decorrência de princípios 

gerais do direito, como a boa-fé. 

2. No caso dos autos, conforme narrado pelo Tribunal de origem, os pagamentos foram frutos de erro da 

administração pública. Em tais situações, o STJ tem entendido pela impossibilidade de devolução dos valores 
recebidos indevidamente. Precedente: (AgRg no Resp 1.130.542/CE, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, julgado 

em 23.3.2010, DJe 12.4.2010). 
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3. Isso ocorre porque, quando a Administração Pública comete um erro contábil ou interpreta erroneamente uma lei e 

com isso paga em excesso a um servidor, cria-se, neste, uma falsa expectativa de que os valores recebidos são legais e 

definitivos, até porque, os atos administrativos possuem a presunção de legalidade. 

4. Eventual utilização dos recursos por parte dos servidores para a satisfação das necessidades materiais e alimentares 

é plenamente justificada. Objetivamente, a fruição do que foi recebido indevidamente está acobertada pela boa-fé, que, 

por sua vez, é consequência da legítima confiança de que os valores integravam o patrimônio do beneficiário. 

5. Não cabe a esta Corte Superior analisar a violação do art. 97 da CF, nem a título de prequestionamento, pois se 

trata de matéria cuja competência é do Supremo Tribunal Federal. Ademais, é completamente descabida a alegação de 

violação da cláusula de reserva de plenário, pois em nenhum momento a decisão se valeu de argumentos 

constitucionais para afastar a validade do art. 46 da Lei n. 8.112/90. 

7. (...) 

Min Joaquim Barbosa, Pleno, julgado em 18.6.2008). 

Agravo regimental improvido." (grifei) 

(2ª Turma, AgRg no Resp n° 1264924 / RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 09/09/2011). 

Nesta esteira, deve-se levar em conta que os valores excedentes recebidos pela parte autora são de caráter alimentar, 

porquanto derivam de benefício previdenciário, sendo aplicável, dessa forma, o princípio da irrepetibilidade de 

prestações alimentícias percebidas (RESP nº 30.260/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior). Além disso, os mesmos 

valores foram recebidos de boa-fé, pois decorreram de erro do qual a impetrante não foi responsável. 
Com relação às alegações de que os descontos se coadunam com o princípio que veda o enriquecimento sem causa, 

devo admitir que houve, por parte deste relator, uma maior reflexão, o que não significa, necessariamente, em alteração 

do meu entendimento acerca dessa questão. 

É possível que em uma outra situação, que não a dos autos, seja autorizado o desconto de valor indevidamente pago, 

ainda que o desconto recaia sobre benefício fixado em um salário-mínimo. No caso de comprovada má-fé, por exemplo, 

ou nas hipóteses em que tal benefício não seja a única fonte de subsistência do segurado, ou seja, desde que não o 

coloque em estado de miséria ou "perigo social" diante de algum infortúnio, como a invalidez, idade avançada, doença, 

etc. 

É que o primado que veda o enriquecimento sem causa (art. 884 do Código Civil) não tem alcance absoluto, tanto que a 

própria norma legal o coloca como último recurso a ser utilizado pelo lesado, uma vez que, nos termos do art. 886, "não 

caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado outros meios de se ressarcir do prejuízo sofrido". 

No caso dos autos, de imediato constata-se que, da prestação paga indevidamente, não resultou na mínima deslocação 

patrimonial em favor da autora, especialmente porque, conforme já afirmado, os valores recebidos têm natureza 

alimentar. 

Ainda se vê que o "enriquecido", pela sua própria condição sócio econômica, não tinha conhecimento da ausência de 

causa jurídica para a aquisição do aludido "enriquecimento". Concluo, dessa forma, que em face da boa-fé, o princípio 

do enriquecimento sem causa é insuficiente para resolver a questão analisada. 
Assim sendo, embora o reembolso de quantias indevidamente pagas pelo INSS encontre previsão legal, deve ser, tal 

procedimento, sopesado com os elementos concretos de cada feito, levando em conta o fundamento maior para a 

existência de um sistema previdenciário, voltado para a estruturação organizada da proteção social. 

Nesse passo, não assiste razão ao INSS, sendo devida a cessação do desconto incidente no auxílio-doença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofendeu qualquer dispositivo legal, 

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em sua apelação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento à apelação e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012788-77.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.012788-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JANDIRA DAS DORES PASSOS GOIS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127887720074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, que tem por 

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou os documentos de fls. 08/17. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovado o exercício de 

atividade rural pelo(a) autor(a), e condenou-o(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observado o art. 12 

da Lei 1.060/50. 

 

Sentença proferida em 02.06.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a atividade rural pelo período exigido na legislação aplicável, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável nas 

hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial -, é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva 

carência (art. 25 da Lei 8.213/91). 

 
O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470)  
O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a). 

 

A Certidão de Casamento (fl. 12) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "pedreiro" em 19.01.1979. A Certidão de 

Nascimento da filha qualifica a autora como doméstica em 1976. 

 

Por não ser contemporâneo aos fatos narrados na inicial, o documento de fls. 13 não se mostra hábil a comprovar o 

exercício da atividade rural. 

 

Por outro lado, na data da perícia médica, a autora respondeu ao perito "não trabalhar" (resposta ao quesito nº 3, 

formulado pelo INSS/fls.68) 
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A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2005), segundo o laudo pericial (fls. 

62/69). 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR COM 

POSTERIOR TRABALHO URBANO.  

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o labor 

rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de natureza 

urbana.  

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade rural.  

3. Agravo legal provido.  

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE 
SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se 

necessária a apresentação de um início razoável de prova material.  

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano.  

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural - 

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ.  

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

V. Apelação do INSS provida.  

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.: 548)  

 

Logo, não faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 
 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013584-68.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.013584-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE CHIMIRRI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00135846820074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão da 
aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/54). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde a 

data da cessação administrativa do benefício NB 31/532.256.520-1, correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipou a tutela. 
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Sentença proferida em 15.07.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autarquia apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade para o desempenho da atividade habitual. 

Requer, subsidiariamente, o reconhecimento da sucumbência recíproca. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 
 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme cópia da CTPS de fls. 17/28. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 99/104, comprova que o(a) autor(a) é portadora de "lombociatalgia crônica e discreto 

abaulamento de disco L4L5 e tenossinovite de ombro esquerdo" e Síndrome do túnel do carpo direito e esquerdo de 

grau moderado. O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) para o 

trabalho habitual ("serviços gerais"). 

 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-doença.  

 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 
HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008023-57.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.008023-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE TOMAZ DE LIMA NETO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, 

com fundamento dos artigos 295, III, e 267, I, ambos do Código de Processo Civil, por falta de interesse processual, 

tendo em vista a impossibilidade jurídica do pedido. 

Em suas razões, sustenta a parte autora, em síntese, a nulidade da r. sentença e pede o prosseguimento do feito. 

Encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso da parte autora. 

É o relatório. Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A pretensão recursal da parte autora não prospera. 

O MM. Juízo "a quo" entendeu pela impossibilidade jurídica do pedido, sob o fundamento de que a Renda Mensal 

Vitalícia já não mais vigorava em nosso ordenamento jurídico, quando do ajuizamento desta ação. 

Na verdade, a possibilidade de requerer a Renda Mensal Vitalícia perdurou até 31 de dezembro de 1995, por força do 

artigo 40, § 2º, da Lei n. 8.742/93. Todavia, a autora ajuizou esta ação em 22/11/2007, quando já afastada a 

aplicabilidade do artigo 139 da Lei n. 8.213/91. 

Nada impediria fosse a pretensão examinada como de benefício de prestação continuada, tratado pelo art. 20 da Lei n. 

8.742/93, considerando haver identidade de fatos e causa de pedir em relação a ambos os benefícios. Contudo, 
formulado pedido de Renda Mensal Vitalícia, o MM. Juízo "a quo" determinou, sob pena de indeferimento da inicial, 

que a parte autora esclarecesse seu pedido, diante da substituição do benefício pretendido pelo benefício de prestação 

continuada previsto na Lei n. 8.742/93. 

A parte autora expressamente insistiu na apreciação da Renda Mensal Vitalícia, o que tornou o pedido juridicamente 

impossível de ser apreciado. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Mantida integralmente a sentença apelada. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004166-82.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004166-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO PITELLI ALONSO 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

CODINOME : MARIA DA CONCEICAO PITTELI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041668220074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/93 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no pagamento da 
verba honorária, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 97/104, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 111/113), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 
formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 
ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 
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pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 
3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 
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A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

No presente caso, o laudo médico de fls. 74/78, atestou ser a autora portadora de tendinite discreta em ombros direito e 

esquerdo, entretanto, concluiu que tal moléstia não a incapacita para o exercício do labor.  

Ademais, cumpre salientar que a autora conta com 47 (quarenta e sete) anos de idade, não possuindo, portanto, a idade 

mínima necessária para a concessão do benefício. 
Desta feita, ausente a incapacidade ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a 

improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022091-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022091-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IRMA DE CARVALHO SILVA MORAES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE MARCOS DORETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 04.00.00010-6 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

IRMA DE CARVALHO SILVA MORAES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o recebimento das parcelas relativas à pensão por morte de JOÃO LÚCIO DE MORAES, desde a data do 

óbito (27.08.1973) até a concessão do benefício administrativamente, em 01.02.2002. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o benefício somente foi 

concedido a partir do requerimento administrativo, mas deveria recebê-lo desde o óbito. 
 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 49. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar as parcelas devidas desde a data do óbito 

(27.08.1973) até a data da concessão administrativa do benefício, observada a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Correção monetária das parcelas vencidas a partir de cada vencimento 

e juros moratórios legais, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 13.03.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apela às fls. 173/177, sustentando, em síntese, que devem ser consideradas prescritas somente as parcelas 

anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o requerimento administrativo. 

 

O INSS apela às fls. 179/187, sustentando, em síntese, que o benefício é devido somente a partir do requerimento 

administrativo, conforme foi corretamente concedido administrativamente. Subsidiariamente, pede a fixação dos 

honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Discute-se nos autos apenas o termo inicial da pensão por morte concedida à autora, uma vez que o INSS concedeu o 

benefício a partir do requerimento administrativo, mas a autora entende que é devido desde a data do óbito do 

instituidor da pensão. 

 

O Juízo de 1º grau concedeu o benefício desde a data do óbito, observada a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O falecimento ocorreu em 27.08.1973,quando em vigor a Lei 3.807/60, motivo pelo qual o benefício é devido desde a 

data do óbito. 

 

Contudo, deve ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o requerimento 

administrativo (01.02.2002), ocasião em que a autora postulou a concessão da pensão por morte. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do óbito 

(27.08.1973), observada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o requerimento 

administrativo (01.02.2002) e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os honorários 

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 
Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1243/1957 

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037047-81.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037047-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIR RODRIGUES 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00075-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem por 

objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

 

A inicial juntou os documentos de fls. 08/13. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, 

desde a data da juntada do laudo pericial (04.04.2007), correção monetária de acordo com as Súmulas 08 desta Corte, e 

148 do STJ, juros de mora segundo a Taxa SELIC, honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data 
da sentença, e antecipou a tutela. 

Sentença proferida em 29.01.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão porque não comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, 

pleiteia a observância da prescrição quinquenal e redução dos honorários advocatícios. 

 

O(A) autor(a) interpõe recurso adesivo, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação 

(18.07.2006). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e permanentemente 

para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais, dispensável 

nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 
atividade habitualmente exercida. 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado 

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva carência (art. 

25 da Lei 8.213/91). 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se 

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a). 

A Certidão de Casamento (fl. 09) qualifica o(a) autor(a) como "lavrador" em 13.12.1989. Também constam anotações 

vínculos empregatícios em atividade rural (1984, 1985 e 2004). 

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais 

por mais de 20 (vinte) anos e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece. 

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado à fl. 33, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de 

"(...) hérnia discal lombar". 

O perito conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) para o exercício de atividade braçal, ou seja, está 

impossibilitado(a) de exercer o trabalho habitual ("rural"). 
Portanto, faz jus ao auxílio-doença, devendo, porém ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termos 

do art. 62 da Lei 8.213/91. 
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Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (27.03.2007), em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e consoante o disposto na Súmula 111 

do STJ. 

Ademais, tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de 

que inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede 
o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento ao recurso adesivo, para conceder o benefício 

a partir do laudo pericial (27.03.2007). 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040742-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.040742-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONORA CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00061-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
 

A inicial juntou documentos (fls. 10/24). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria 

por invalidez, desde a data da citação (14.05.2004), correção monetária segundo o Provimento 64 da COGE da 3ª R., 

juros de mora de 1% ao mês, honorários advocatícios fixados em 10% do valor devido até a data da sentença. 

 

Sentença proferida em 23.10.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, pugna 

pela redução dos honorários advocatícios para 5%. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1245/1957 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 48/50 e 90/92, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "depressão grave". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado (a) de forma parcial e permanente. 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite 

a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela enfermidade diagnosticada levam à conclusão de que está 

total e definitivamente incapacitado(a) para o exercício da atividade laborativa, sem possibilidade de reabilitação. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

O termo inicial do benefício resta mantido porque comprovada a manutenção da incapacidade, bem como vedada a 

reformatio in pejus. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e consoante o disposto na Súmula 111 
do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora. Nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045141-18.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.045141-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROBERTO YOYART 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00108-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O autor apela, aduzindo ter o Juízo a quo confundido o pedido, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

O autor requereu o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, tendo o Juízo a quo apreciado o 

pedido como sendo APOSENTADORIA POR IDADE. 

 

Dessa forma, configurada a prolação de sentença extra petita, decidindo sobre matéria diferente daquela posta em juízo, 

é de ser anulada, nos termos do art. 460 do CPC. 

 

Isto posto, ANULO, de ofício, a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem para prolação de novo 

decisum, e julgo PREJUDICADA a apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045482-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045482-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LUZIA DA FRANCA COSTA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

SUCEDIDO : ARQUIMEDES OLIVEIRA COSTA falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00191-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que ARQUIMEDES OLIVEIRA 

COSTA pleiteava a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa 

(30.03.2006), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
 

A inicial juntou documentos (fls. 08/46). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde a juntada do laudo pericial (08.05.208), correção monetária, juros de mora, custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios de 15% do valor devido até a data da sentença. 

 

Sentença proferida em 02.07.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não estar comprovada a incapacidade total e permanente. 

 

O(A) autor(a) apela, pleiteando o estabelecimento do termo inicial na data da cessação do auxílio-doença (30.03.2006), 

juros de mora e correção monetária a contar da referida data e fixação dos honorários advocatícios em R$ 3.500.00. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

Com o falecimento do(a) autor(a), em 24.01.2009, foi habilitado o cônjuge Maria Luzia França Costa, que passou a 

figurar no pólo ativo. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 60/67, comprovou que o(a) falecido(a) era portador(a) de "alterações cardiovasculares, 

em coluna lombar e alterações psiquiátricas". 

O perito judicial concluiu que o(a) falecido(a) estava incapacitado(a) de forma total e permanente. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (30.03.2006), pois comprovada a manutenção 

da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS. Dou parcial provimento à apelação do(a) autor(a) para explicitar os 

critérios de cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora, e alterar o termo inicial do benefício. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046170-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046170-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA OLIVEIRA DE SOUZA FONSECA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00075-8 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Vitor Hugo Fonseca, em 30-06-2004. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 19. 

O INSS contestou o pedido às fls. 25/31. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 26-03-2008, com a oitiva de testemunhas (fls. 43/45). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 
período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) do valor da condenação. Sentença não 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Não se configura a alegada inépcia da inicial, onde definido claramente que a autora é trabalhadora rural. O 

enquadramento na espécie de segurado compete ao juízo, uma vez que a prova do trabalho como rurícola já está nos 

autos. A conclusão parte de premissa válida: se é trabalhadora rural, tem direito ao benefício previdenciário. 

O INSS, por sua vez, é parte legítima para atuar no pólo passivo da relação processual. É o gestor do Regime de 

Previdência Social e lhe compete efetuar os pagamentos dos benefícios previdenciários. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 
especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 
O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 
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condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  
O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Não há início de prova material. 

A certidão de Residência e Atividade Rural expedida pela Fundação ITESP (fls. 17), é posterior ao nascimento da 

criança, assim como a caderneta de campo e as notas fiscais de produtor (fls. 09/16). A certidão de nascimento não traz 
a qualificação profissional dos pais. 

Não havendo início de prova material da atividade rural na data do nascimento, incide a orientação jurisprudencial da 

Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052250-83.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052250-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALBERTINA PEREIRA TOSTA 

ADVOGADO : SHEILA CÁSSIA SILVA DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00144-9 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

ALBERTINA PEREIRA TOSTA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ORLANDO DE MORAES, falecido em 02.08.1988. 
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Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido. Noticia que o casal se separou em 16.08.1983 e que a conversão 

da separação judicial em divórcio se deu em 28.09.1987, mas a autora continuou dependente do ex-marido. Pede a 

procedência do pedido. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor causa e das custas processuais. Revogou o benefício da assistência judiciária gratuita concedido anteriormente. 

 

A autora apela às fls. 107/120, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica. Pede, ainda, a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 
vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1988, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 18. 

 

A qualidade de segurado está comprovada, tendo em vista que a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS (fls. 80/81) indica que o falecido estava trabalhando na data do óbito. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

Consta na certidão de óbito, que teve uma das filhas do falecido como declarante (fl. 18), que ele era divorciado. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

O § 2º do art. 76 da mesma lei dispõe: 
 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."  

 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à 

pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente". 

 

Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu direito ao 

percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente. Entretanto, o 

enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes de 1ª classe (art. 

16, I, da Lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão alimentícia, porque 

em prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação de concreta situação de 

dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas idôneas a demonstrar a 

dependência econômica atual. 

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal: 

 
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII e 

LIII do artigo 5º da Constituição Federal).  

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos 

necessários para concessão do benefício.  

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por si só 

não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-cônjuge por não 

ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) .  

(Proc. 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010).  
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A autora alega que continuou dependendo economicamente do falecido, mesmo após a separação judicial. 

 

Consta na petição inicial da ação de separação judicial consensual (fls. 19/21): 

 

"(...) POR OUTRO LADO, A MULHER, EMBORA TENHA DIREITO, DEIXA DE RECEBER PENSÃO EM VIRTUDE 

DE AUFERIR RENDA COM O ALUGUEL DOS IMÓVEIS MENCIONADOS, ALÉM DO QUE, COMO VAI FICAR 

COM TODOS OS FILHOS, E EM SENDO CERTO QUE TRÊS JÁ TRABALHAM, ACREDITA SER NO MOMENTO 

DESNECESSÁRIA".  

 

A separação judicial do casal foi homologada por sentença proferida em 16.08.1983, sendo que a sua conversão em 

divórcio ocorreu em 28.09.1987 e o segurado faleceu em 02.08.1988, menos de um ano após o divórcio. 

 

Na audiência, realizada em 12.02.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fl. 99). 

 

A autora afirmou: "Que se separou do Sr. Orlando em 1983, tendo ele falecido em 1988. Até a data do óbito 

mencionada o falecido contribuía com alimentos para os dois filhos menores. Que na época do falecimento, a autora 

trabalhava, chegando a colher "quase 200kg de algodão". Que parou de trabalhar há onze anos."  
 

A testemunha Rosemary Gomes Alburguetti declarou: "Que conhece a autora há 20 anos. Não se recorda se a autora 

morava em companhia com o falecido quando da época do óbito, da data não se recorda. Não se recorda de até 

quando a autora trabalhou. Que trabalhou junto com a autora na roça. Que ao tempo da separação a autora dispensou 

os alimentos, visto que trabalhava e administrava os valores que cabiam aos filhos por ocasião. Que a autora recebe 

um salário mínimo como benefício previdenciário, aposentada por invalidez. Que já chegou a ajudar a autora 

financeiramente, inclusive em razão de empréstimos que precisou fazer para sua subsistência. Que a autora conta 

apenas com a casa de sua morada, contado com a ajuda financeira de familiares e vizinhos para sua subsistência."  

 

As testemunhas Marilda Jose Rodrigues Calister e Maria de Lourdes Santos afirmaram que conheceram a autora depois 

do óbito do ex-marido não sendo hábeis a informar a respeito da necessidade superveniente. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS indica que a autora recolheu contribuições como 

doméstica no período de 09/1992 a 12/1992 e está recebendo aposentadoria por invalidez desde 01.02.1994 (NB 

068.089.787-9). 

 

A própria autora afirmou que, até o óbito, o falecido contribuía para o sustento dos filhos menores e informou que parou 
de trabalhar há 12 anos. Portanto, estava trabalhando na época do óbito do ex-marido e a prova testemunhal não se 

mostrou convincente quanto à sua dependência econômica em relação ao de cujus, não havendo prova material dessa 

alegação. 

 

Não foi comprovado o atendimento aos requisitos legalmente exigidos para a concessão da pensão por morte. 

 

Quanto à assistência judiciária gratuita, a orientação jurisprudencial predominante sobre a questão tem sido no sentido 

de que a mera afirmação, na própria petição inicial, da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo 

do próprio sustento, é suficiente para a sua concessão. 

 

Assim, não havendo "fundadas razões" para o indeferimento, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/50, impõe-se a 

concessão da justiça gratuita até a existência nos autos de prova em contrário sobre a situação de pobreza da autora. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - REQUISITOS - COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA - 

PRECLUSÃO.  
Presentes os requisitos autorizadores, o Superior Tribunal de Justiça tem concedido medida cautelar para dar efeito 

suspensivo a recurso especial.  

Para concessão do benefício da justiça gratuita, é suficiente a simples alegação do requerente de que sua situação 

econômica não permite pagar as custas processuais e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou 

de sua família.  

A assistência judiciária pode ser requerida em qualquer fase do processo.  

Inexistindo recurso da decisão concessiva da liminar, ocorre a preclusão, restando definitivamente decidido que estão 

presentes os requisitos da aparência do bom direito e do perigo na demora.  

Medida cautelar procedente.  

(STJ, 1ª Turma, MC 2822, Proc 2000/0049208-6/SP, Rel: Min. GARCIA VIEIRA, DJ: 05/03/2001, p. 130).  
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Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para conceder os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052817-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052817-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERENICE DOS SANTOS SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

No. ORIG. : 06.00.00077-4 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 
BERENICE DOS SANTOS SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de FRANCISCO FERNANDES DA SILVA, falecido em 28.01.1999. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural. 

Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 26. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção monetária 

das parcelas vencidas nos termos do Provimento nº 74 da CGJF da 3ª Região e juros moratórios de 1% ao mês, contados 

da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 380,00. 

 

Sentença proferida em 08.01.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 106/109, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido e a 

dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até 

a sentença e que seja observada a prescrição quinquenal. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1999, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 22. 

 

A qualidade de segurado do de cujus é a questão controvertida neste processo. 

 
A autora juntou aos autos os documentos de fls. 11/25. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 09.11.1976 (fl. 25), configura início de prova material do exercício de atividade 

rural. 
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A CTPS (fls. 18/19) indica a existência de registros de trabalho rural nos períodos de 02.01.1973 a 10.03.1973, de 

12.03.1973 a 28.09.1973 e de 14.05.1975 a 18.06.1975. 

 

A ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis (fl. 21) não pode ser admitida como início de prova 

material do exercício de atividade rural, tendo em vista que não se trata de documento público. 

 

O falecido foi qualificado como "aposentado" na certidão de óbito e não constou sua qualificação profissional nas 

certidões de nascimento das filhas (fls. 23/24). 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) não indica a existência de qualquer 

registro de trabalho.  

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 83) comprova que o de cujus era beneficiário de renda 

mensal vitalícia por incapacidade (NB 071.035.532-7), desde 20.08.1980, benefício com nítido caráter assistencial, 

sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

 

Nas audiências, realizadas em 15.03.2007 e 24.05.2007, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 59/60 e 

fls. 69/70), que informaram que o falecido exercia atividade rural e parou de trabalhar cerca de três ou quatro anos antes 
do óbito, quando ficou inválido. 

 

Contudo, o de cujus recebia a renda mensal vitalícia por incapacidade desde 20.08.1980, quase 20 anos antes do óbito, 

presumindo-se que, desde essa época, já estava incapacitado para o trabalho, o que contraria as declarações prestadas 

pelas testemunhas. 

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do momento em 

que o falecido teria parado de trabalhar e da condição de segurado na data do óbito. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de pensão por morte. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059838-44.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.059838-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EUNICE LUIZA FERREIRA 

ADVOGADO : FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.05.50287-1 1 Vr AGUA CLARA/MS 

DECISÃO 

EUNICE LUIZA FERREIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de MANOEL ANANIAS, falecido em 20.10.2003. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Alega que a perda qualidade de segurado do 

de cujus não é óbice à concessão da pensão por morte. Pede a procedência do pedido. 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 300,00, observando-se o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora apela às fls. 103/112, sustentando, em síntese, que o falecido exerceu atividade remunerada sem registro em 

CTPS, no período de março a outubro de 2003. Alega, ainda, que a perda da qualidade de segurado do de cujus não é 

óbice à concessão da pensão por morte. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

O falecido foi qualificado como "pedreiro" na certidão de óbito (fl. 15). 

 

A CTPS (fls. 16/21) indica a existência de vínculo de trabalho na condição de "tratorista", no período de 01.11.1983 a 
23.04.1984 e de registro de trabalho rural no período de 12.07.1984 a 16.11.1985. Observa-se, ainda, a existência de 

registros de trabalho de natureza urbana nos períodos de 01.09.1989 a 30.12.1989 e de 01.11.1993 a 12.04.1995. 

 

Os recibos de fls. 23/24, emitidos pelo falecido no ano de 2003, não comprovam o efetivo exercício de atividade rural e 

restaram isolados nos autos, tendo em vista que os últimos registros de trabalho, anotados na CTPS e no CNIS, referem-

se a atividades de natureza urbana e foi qualificado como "pedreiro" na certidão de óbito. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) confirma os vínculos anotados na CTPS e 

indica a existência de um vínculo de trabalho no período de 09.06.1999 a 08.09.1999. 

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho do de cujus encerrou em 08.09.1999. Considerando que não tinha 120 

contribuições e não foi comprovada a situação de desemprego após o encerramento da última relação empregatícia (doc. 

anexo), o período de graça se encerrou em 2000, nos termos do art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (20.10.2003), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 
A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 43 anos e a causa mortis foi "insuficiência 

respiratória aguda - falência de múltiplos órgãos - ictericia obstrutiva". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 43 anos. 

 
Por esses motivos, na data do óbito, o de cujus não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060141-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060141-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS PANTALEAO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00026-7 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 12/101). 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 159). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 

desde a citação (04.06.2007), juros de mora, correção monetária segundo a Lei 6.899/81, honorários advocatícios 

fixados em 15% das parcelas vencidas. 

Sentença proferida em 07.07.2008, submetida ao reexame necessário. 
O INSS apela, requerendo a reforma da decisão porque preexistente a enfermidade, bem como aduz a ausência de 

incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pelo termo inicial do benefício na data do laudo pericial, fixação dos 

juros de mora em 0,5% e redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas devidas até a data da sentença. 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O laudo pericial, acostado às fls. 152/154, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) de "diabetes mellitus, obesidade e 

hipertensão arterial com complicação neurológica (acidente vascular cerebral com sequela motora à esquerda) e 

complicação cardíaca". 

O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente desde 1996. 

Portanto, restou comprovado que, ao reingressar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de 

contribuinte individual, no período de 11/2002 a 08/2003, já estava incapacitado(a). 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91. 
Nesse sentido: 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  
(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589)  
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968)  
Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça 

gratuita, conforme entendimento do STF. 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial e à apelação. 

Expeça-se ofício à autarquia. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060500-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060500-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELMIRO RAQUETI 

ADVOGADO : GIAN CARLO VILAS BOAS DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00092-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face da decisão monocrática de fls. 217/223, proferida por 

este Relator, que negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento à remessa oficial, em ação objetivando o 

reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 231/235, sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, a existência de contradição 

na decisão, por ter condenado o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a segurado 

vinculado a regime de previdência próprio. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada, de fato, apresenta a contradição apontada, uma vez que, ao reconhecer o lapso temporal exercido 

na zona rural sem registro em CTPS, condenou a Autarquia Previdenciária à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço ao autor, mesmo estando vinculado à Prefeitura Municipal de Suzanápolis, a qual possui regime de previdência 

próprio desde 5 de fevereiro de 1993, conforme informado às fls. 236/237. Levou-se em conta, no somatório dos lapsos 

temporais válidos, o período em que o mesmo laborou junto a Prefeitura Municipal de Suzanápolis - SP, entre 01 de 

outubro de 1993 e 13 de setembro de 2007 (data do ajuizamento da ação). 
Passo a saná-la. 

Esclareço que, em se tratando de ação na qual o Juízo se invista da jurisdição federal (art. 109 da CF), quer 

originariamente, quer por delegação de competência, não se concebe a cumulação dos pedidos de reconhecimento de 

tempo de serviço vinculado à Previdência Social e de concessão de aposentadoria mantida por regime próprio dos 

servidores públicos estaduais ou municipais, impondo-se, de ofício, a extinção do processo, sem resolução do mérito, 

quanto à pretensão do benefício estatutário, ex vi do art. 267, IV, da Lei Adjetiva, à falta de pressuposto de existência da 

relação processual, decorrente da inobservância de seu art. 292, § 1º, II, na medida em que inaplicável o 

desmembramento do feito para os fins do art. 113, § 2º. 
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Assim, remanesce apenas o pedido afeto à natureza previdenciária, qual seja, o reconhecimento do tempo de serviço 

prestado como trabalhador rural, assumido a demanda este contorno. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 
que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 
desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 
A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais 

remoto, qual seja, o Certificado de Reservista de fl. 37, em que foi qualificado como agricultor por ocasião de seu 

alistamento militar, em 06 de novembro de 1958. 

A seqüência de documentos, ainda que não se refira, em cronologia rigorosa, a todo o tempo de serviço que se pretende 

averbar, permite escorar os depoimentos das testemunhas, e obter a conclusão de que o autor foi trabalhador rural 

durante o período a seguir mencionado. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 180/187 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 
Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1958 (ano do documento mais remoto) e 23 de julho de 

1991, data anterior à entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, que passou a exigir indenização relativamente aos períodos 

que a parte pretenda ver reconhecidos, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que 

perfaz um total de 33 (trinta e três) anos, 6 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 
No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 
que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 
visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 
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cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Tendo o autor decaído de parte considerável da pretensão, estabeleço a sucumbência recíproca das partes, consoante o 

art. 21 caput, da Lei Adjetiva. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo INSS para sanar a contradição apontada e, atribuindo-

lhes efeitos infringentes, reconsidero a decisão impugnada. Em novo julgamento, declaro extinto o feito, sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, no que se refere à concessão da aposentadoria estatutária e dou parcial 

provimento à apelação para reconhecer o trabalho rural desempenhado pelo autor no período mencionado e determinar 

a expedição da respectiva certidão, facultando ao INSS consignar a ausência de recolhimentos previdenciários no 

período, nos termos da fundamentação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061711-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061711-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00001-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

ELISA TAVARES CÂMARA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ADENISIO BENEVIDES DA SILVA, falecido em 12.12.2006. 

 

Narra a inicial que a autora foi casada com o falecido. Noticia que o casal se separou judicialmente em 23.10.2001, mas 

que a separação durou somente dois meses e eles voltaram a viver maritalmente até a data do óbito. Pede a procedência 

do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 15. 
 

Antecipação da tutela às fls. 22. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção 

monetária das parcelas a partir de cada vencimento, nos termos das Súmulas 148 do STJ e, 08 desta Corte. Juros 

moratórios de 1% ao mês, contados de cada vencimento. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença. Sem custas processuais. 

 

Sentença proferida em 05.05.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 72/75, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência da união estável na data do 

óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 11. 
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A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que o extrato do Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV (doc. anexo) indica que era beneficiário de auxílio-doença (NB 517.955.180-0) desde 21.08.2006. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

A separação judicial ocorreu em 23.10.2001 (fl. 10), não existindo anotação de que houve o divórcio do casal. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

O §2º do art. 76 da mesma lei dispõe: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei."  

 

Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 336: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à 

pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente". 
 

Assim, a renúncia da mulher aos alimentos na época da separação judicial não afasta automaticamente o seu direito ao 

percebimento, no futuro, de pensão por morte, se demonstrada necessidade econômica superveniente. Entretanto, o 

enunciado da Súmula referida não equipara a ex-esposa, que renunciou a alimentos, aos dependentes de 1ª classe (art. 

16, I, da lei 8.213/91), nem ao cônjuge divorciado ou separado judicialmente que recebia pensão alimentícia, porque em 

prol desses milita a presunção de dependência, circunstância que os isenta da comprovação de concreta situação de 

dependência econômica. Já a ex-esposa que renunciou aos alimentos deverá trazer provas idôneas a demonstrar a 

dependência econômica atual. 

 

Esse o entendimento adotado por este Tribunal: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. EX-

CÔNJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII e 

LIII do artigo 5º da Constituição Federal).  

2. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve preenchimento de todos os requisitos 
necessários para concessão do benefício.  

3. Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por si só 

não impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo a dependência econômica do ex-cônjuge por não 

ser mais presumida deve ser comprovada (Art. 16,I, 4º da Lei 8.213/91). 4. (...) .  

(Proc. 2009.03.99.031980-6. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira. DJU 14.1.2010).  

 

A orientação da Súmula 336 possibilita o reconhecimento da dependência econômica superveniente para fins de pensão 

por morte, mas não exime a autora de comprová-la. 

 

A autora sustenta que, após a separação judicial, ainda conviveu maritalmente com o falecido, o que tornaria presumida 

a dependência econômica. 

 

Para comprovar sua alegação, juntou os documentos de fls. 10/14. 

 

A certidão de óbito (fl. 11) indica que o de cujus era casado, mas que seu domicílio era Rua Maria de Oliveira, 2223, 

Jardim Alvorada, Rondonópolis - MT. 

 
Na audiência, realizada em 16.01.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 49/51), que confirmaram 

que o casal se separou, mas a separação durou apenas dois meses e eles voltaram a residir na mesma casa. Informaram, 

ainda, que o falecido era motorista e ficava ausente de casa por períodos de até um mês. 

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício. A dependência, no 

caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062044-31.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062044-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA NOGUEIRA LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 08.00.00053-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

ZILDA NOGUEIRA LEITE ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de FRANCISCO ANTONIO LEITE, falecido em 12.08.2004. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o falecido era trabalhador rural, 

exercendo a atividade em regime de economia familiar em propriedade com área de 12,87ha. Pede a procedência do 
pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 43. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir 

da citação. Correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados 

em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 14.08.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 76/84, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Quanto ao 

mérito, sustenta que não foi comprovado que o falecido exercia atividade rural em regime de economia familiar e a 

qualidade de segurado na data do óbito. Subsidiariamente, pede a fixação dos juros moratórios em 0,5% ao mês, 

contados da citação, e dos honorários advocatícios em 5% das parcelas vencidas até a sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

Assim, rejeito a preliminar. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 13. 
 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A autora sustenta que o de cujus era trabalhador rural, exercendo a atividade em regime de economia familiar, e juntou 

aos autos os documentos de fls. 13/37. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
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A certidão de óbito (fl. 13) configura início de prova material do exercício de atividade rural. 

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas se foram 

homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural. Após esta data, 

devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106 da Lei 8213/91. 

 

Assim, a declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba e 

Região (fls. 17) que não foi homologada pelo INSS não pode ser admitida como início de prova material. 

 

A certidão emitida em 03.06.2003, pelo Posto Fiscal de Piedade (fl. 18), informa que o falecido foi cadastrado como 

produtor rural em 16.05.1979 e fez o recadastramento em 1986, como proprietário de uma área de 20,5 hectares, no 

sítio denominado Taquaral. 

 

O documento de fl. 23 comprova que o falecido estava inscrito como produtor rural em 1986. 

 

A declaração e o recibo de entrega da declaração do ITR relativo ao exercício de 2006 indica que o de cujus era 

proprietário de imóvel rural denominado Sítio Zilda, com área de 12,8ha.  
 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) comprova que, em 31.12.2007, existiam 

dois registros de propriedades rurais em nome do falecido, o Sítio Zilda, com área de 12,8ha e o Sítio Vale Vermelho, 

com área de 8,4ha. 

 

Na audiência, realizada em 14.08.2008, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 70/71), que informaram 

que o de cujus era lavrador e sempre trabalhou em propriedade própria, sem auxílio de empregados, plantando cebola e 

feijão. 

 

Assim, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do 

STJ. 

 

Ante o exposto, REJEITO a preliminar e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os juros 

moratórios e a correção monetária nos termos da fundamentação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062091-05.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.062091-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OLARIA RODRIGUES DE GODOI SPINEL 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00093-2 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

OLARIA RODRIGUES DE GODOI SPINEL ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de pensão por morte de MILTON DOS SANTOS SPINEL, falecido em 08.05.1997. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus tinha direito adquirido 

ao recebimento de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 18. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para conceder a pensão por morte no valor de um salário 

mínimo, a partir do requerimento administrativo (14.06.2004). Correção monetária das parcelas em atraso nos termos 
dos Provimentos 24/97 e 64/2005 da CGJF da 3ª Região e da Resolução 242/2001 do CJF. Juros moratórios de 1% ao 

mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas 

processuais. 

 

Sentença proferida em 03.07.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apela às fls. 37/40, sustentando, em síntese, que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito. 

 

O INSS apela às fls. 41/46, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido na 

data do óbito e o exercício de atividade rural. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1997, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16. 

 

A autora afirma que o de cujus era lavrador e, para comprovar suas alegações, juntou aos autos os documentos de fls. 

15/16. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de casamento, realizado em 19.05.1959 (fl. 15), pode ser admitida como início de prova material do 

exercício de atividade rural. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1265/1957 

A certidão de óbito (fl. 16) poderia ser admitida como início de prova material, mas o extrato do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV (doc. anexo), onde consta que o de cujus recebia o benefício de amparo social a pessoa 

portadora de deficiência (NB 102.642.068-4) desde 24.07.1996, descaracteriza a condição de rurícola. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (docs. anexos) indica a existência de vínculos de 

trabalho urbano nos períodos de 30.04.1980 até data não informada, de 28.01.1981 a 03.03.1981, de 01.04.1981 a 

31.05.1981, de 08.07.1982 a 28.09.1982, de 20.02.1984 a 24.11.1984, de 26.09.1985 a 10.03.1986, de 08.04.1986 a 

16.05.1987, de 05.04.1988 a 21.02.1989, de 02.08.1989 a 11.09.1989 e de 01.11.1990 a 31.03.1991. 

 

Na audiência, realizada em 03.07.2008, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 31/33), que 

informaram que o falecido sempre exerceu atividade rural e trabalhava com a esposa em regime de economia familiar, 

contrariando as informações existentes nos Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que indicam que o de 

cujus teve diversos registros de trabalho de natureza urbana. 

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do exercício de 

atividade rural e da condição de segurado do de cujus na data do óbito. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido e JULGO PREJUDICADO 
o recurso da autora. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-07.2008.4.03.6007/MS 

  
2008.60.07.000182-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CUSTODIO SURIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fl. 103 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 106/110, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 119/120), no sentido do desprovimento do apelo. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 
maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 
nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 
Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 
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Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 
A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 
concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 
julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
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1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

No presente caso, o laudo médico de fls. 74/85, asseverou ser o autor portador de deformidade congênita do pé, 

entretanto, concluiu que tal moléstia não o incapacita para o exercício de sua atividade habitual. Senão, vejamos a 

resposta dada ao quesito formulado pelo magistrado de primeira instância: 

"(...) 

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava 

exercendo no momento do seu acometimento? ... 

R:NÃO; 
(...) 

RESSALTE-SE, QUE EM SUA CTPS CONSTA TER LABORADO COMO TRABALHADOR RURAL E SERVIÇOS 

GERAIS, INEXISTINDO ELEMENTOS CLÍNICOS, QUE TENHAM ALTERADO OU AGRAVADO SEU ESTADO 

CLÍNICO." 

Ademais, cumpre salientar que o autor conta com apenas 41 (quarenta e um) anos de idade, não possuindo, portanto, a 

idade mínima necessária para a concessão do benefício. 

Desta feita, ausente a incapacidade ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a 

improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-48.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003568-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA CRISTINA SERPA SANDY 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035684820084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/81 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 85/87, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, auxílio-doença. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 
Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 65/67 inferiu que a pericianda é portadora de episódio depressivo não 

especificado, apresentando limitações para o exercício das atividades laborativas. Entretanto, extrai-se das respostas 

apresentadas pelo expert aos quesitos formulados, em especial o de n.º 6, formulado pelo INSS, que a requerente não 

está totalmente incapacitada para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 
 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004344-48.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004344-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISABETH DE FATIMA GOUVEA PALERMO 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043444820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/104 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 107/116, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 
A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 
"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 
Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 17 de junho de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 05 de abril de 2006, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 50. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 05 de abril de 2006 e, pelos documentos 

de fls. 20/35, verifica-se que o falecido exercera atividade laborativa, no período descontínuo de abril de 1968 a março 

de 1997. 

Entre a data da última contribuição e a do óbito, transcorreu prazo superior a 09 (nove) anos, sem qualquer 

recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei de 

Benefícios, ainda que considerada a ampliação disciplinada no §1º da norma citada (prorrogação para 24 meses no caso 

do segurado ter recolhido mais de 120 contribuições). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do 

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego. 

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE 

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido 

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado (artigo 15, 

parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte. 

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos". 

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito. 

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos de 

idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período de 

03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo 

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº 

8.213/91. 

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro) meses, na 
hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do 'período de graça', 

uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições. 

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, 

desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro conforme determinação 

legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-desemprego, de forma a 

possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de segurado, com todos os direitos 

perante a Previdência. 

5. (...) 

6. Apelação improvida. Sentença mantida. 
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(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377). 

 

Frise-se que, ainda que fosse considerada a aludida prorrogação, a perda da qualidade de segurado manter-se-ia. 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado do falecido à época do óbito, nos termos 

do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se este tivesse preenchido naquela data os requisitos para a concessão de 

aposentadoria, a requerente faria jus ao benefício. 

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, o de cujus fazia jus a alguma espécie de 

aposentadoria, porquanto não houvera completado a idade mínima para a aposentadoria por idade (nascimento em 18 de 

dezembro de 1951), tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitado ao trabalho, afastando o 

reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho exigido 

em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-22.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008833-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALMIRA FERNANDES BARBOSA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00088332220084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 105/115, requer a parte autora a parcial reforma da r. decisum, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Ademais, postula a modificação do 

termo inicial do benefício. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 123/125, pleiteia a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a revogação da 

tutela antecipada deferida. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento de 
auxílio-doença nos períodos em que a parte autora efetuou recolhimento de contribuições ao Sistema Previdenciário. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à tutela antecipada, os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional 

compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 
aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 
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(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, de acordo com os extratos do CNIS de fls. 126/127, verifica-se que a requerente verteu 

contribuições aos cofres públicos, na condição de contribuinte individual, entre junho de 2007 e dezembro de 2010, 

tendo, dessa maneira, superado o período de carência exigido e mantido a qualidade de segurada, considerando a data 

de propositura da presente demanda, vale dizer, 27 de agosto de 2008. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 19 de maio de 2010 (fls. 83/86), o 

qual concluiu que a pericianda é portadora de diabetes e doença degenerativa da coluna vertebral, encontrando-se 

incapacitada para a execução de serviços que requeiram esforço físico ou pegar peso. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com 63 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de faxineira e passadeira de roupas, vale dizer, serviços que demandam esforço físico, 

e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da autora é total e definitiva. 

Quanto ao fato de que a segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar 
a subsistência da trabalhadora face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em 

síntese, a permanência da autora no exercício das atividades laborativas, para o provimento das suas necessidades 

básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a 

sua incapacidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 11 de julho de 2008 (fl. 

14), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época, conforme demonstram os 

documentos de fls. 21/24. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela 

antecipada. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

provimento à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-91.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.006054-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAULINA FERRAZ DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA BERTI GOMES e outro 

No. ORIG. : 00060549120084036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/108, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 
concessão do benefício assistencial, a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, 

concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício.  

Em razões recursais de fls. 115/127, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por derradeiro, suscita o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 147/152), opinando pelo provimento do apelo. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 
"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 

condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço da remessa oficial. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 
desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
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Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 
possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 
pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 
para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 
Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 
âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 
FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 
 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 
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Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

No presente caso, a autora completou, em 25 de janeiro de 2000, anteriormente à propositura da ação (20 de junho de 

2008), a idade mínima de 65 anos, conforme demonstrado pelo documento de fl. 12. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social datado de 24 de setembro de 2008 (fls. 93/95) informou ser o núcleo familiar composto 

pela autora e seu cônjuge, os quais residem em imóvel pertencente à área verde da Prefeitura, bastante simples, 

guarnecido com móveis em péssimo estado de conservação. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, da aposentadoria por idade recebida pelo marido da autora, no valor de um 

salário mínimo, conforme informações extraídas do Sistema Dataprev à fl. 19. 

Em que pese a percepção de benefício previdenciário de valor mínimo, entendo sobejamente comprovada, pelo 

conjunto fático-probatório, a condição de vulnerabilidade econômica da autora, ensejando-lhe, assim, a concessão do 
benefício pleiteado 

O mesmo estudo noticiou, ainda, que a família possui despesas com aquisição de medicamentos no importe de 

R$150,00 a R$180,00, o que compromete significativamente o orçamento. 

De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (24 de fevereiro de 2003 - fl. 25). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a vigência 

do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a 

tutela concedida anteriormente. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012708-94.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.012708-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ALVES 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 10.08.1952 a 09.01.1962, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural de 17.11.1959 a 

08.01.1962 e condenando o INSS a revisar a RMI da aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência 

recíproca, determinou que cada parte arcasse com o pagamento dos honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos. 

 

Sentença proferida em 27.07.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, sustentando haver comprovado o exercício da atividade rurícola em todo o período indicado, e pede, em 

consequência, a reforma da sentença.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 
devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário de benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 
que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou cópias da CTPS, expedida em 17.11.1959, onde declarou, 

naquela ocasião, a profissão de lavrador (fls. 14). 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Entretanto, a testemunha Antonio Esmael Beltrame trabalhou com o autor de 1953 a 1957, e José Antonio de Moraes 

conheceu o autor na década de 50 e laborou com ele em 3 ou 4 colheitas, e ambos só voltaram a encontrá-lo em 1973 e 

1974. 

 

Assim, embora o autor tenha início de prova material, as testemunhas não corroboraram o tempo de serviço rural. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) 

beneficiário(a) da justiça gratuita. NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005583-60.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.005583-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATAL ELIAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

No. ORIG. : 00055836020084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 92. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 111/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios de fixação da verba honorária advocatícia. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 
(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 06 de maio de 2008, o requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 20 de novembro de 2006 a 25 de outubro de 2007, 

conforme documento de fl. 46. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de fls. 70/74, elaborado em 06 de 

novembro de 2008, o qual concluiu que o periciando é portador de artrose lombar com radiculopatia, encontrando-se 

incapacitado para o exercício de suas atividades habituais, bem como para o desempenho de tarefas que requeiram 

esforço físico. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 54 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de ajudante de pedreiro, servente e serviços gerais, vale dizer, serviços que demandam 

esforço físico, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e 

definitiva. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 
art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e à conversão 

em aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a r. 

sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011694-60.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.011694-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LESSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00116946020084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/36). 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar auxílio-doença, desde a cessação 

administrativa do NB 560.008.065-0, e a aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada aos autos do laudo 

pericial (24.11.2010), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 04.04.2011, não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 

subsidiariamente, a concessão do auxílio-doença e a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 
O laudo pericial, acostado às fls. 91/97, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Espondilodiscoartrose lombar e 

Tendinite do Supra Espinhal no ombro direito". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e 

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de 

reabilitação em decorrência da idade (55 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  
3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

O termo inicial do benefício (auxílio-doença) é fixado no dia seguinte à cessação administrativa (02.03.2008/fls.36), 

diante da manutenção da incapacidade. O termo inicial da aposentadoria por invalidez é mantido na data da juntada do 

laudo pericial, diante da vedação da "reformatio in pejus". 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 
 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do auxílio-doença no dia seguinte à 

cessação administrativa (02.03.2008). As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015243-78.2008.4.03.6112/SP 
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2008.61.12.015243-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CHIQUINATO 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

No. ORIG. : 00152437820084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/22). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a converter o auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez, desde a cessação indevida daquele (03.02.2009), com correção monetária, juros de mora e honorários 
advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 03.02.2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão dos benefícios. Pleiteou, 

subsidiariamente, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial e a revogação da antecipação de tutela. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 46/50, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Hérnia de disco de coluna lombar 

de caráter permanente ocasionando dor e limitação para todos os movimentos que utilizem a coluna lombar e membros 

inferiores". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Conforme cópias do CNIS, de fls. 61, o último vínculo empregatício do autor compreende o período de 24.07.1998 a 

03.08.1999 e reingressou ao RGPS como contribuinte individual em 07/2006, tendo efetuado contribuições até 02.2008 

(fls.59). 

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 7 formulado pelo réu, o o início da incapacidade data de 2008 (fls. 49). 

 

Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante, pois as enfermidades detectadas pelo perito (Hérnia de 

disco de coluna lombar de caráter permanente ocasionando dor e limitação para todos os movimentos que utilizem a 

coluna lombar e membros inferiores) não surgiram de imediato.  
 

O caráter do agravamento progressivo da enfermidade diagnosticada restou demonstrado nos autos, pois o autor relatou 

ao perito que "no início de 2008, ao executar esforço para erguer um sofá para colocá-lo sobre o carro apresentou 

quadro súbito de dor lombar com dificuldade imediata para locomoção" com agravamento do quadro tendo, atualmente, 

"grande limitação para deambular e sentar". 

 

Logo, diante do caráter progressivo das enfermidades, temerário concluir pela existência da incapacidade laborativa em 

momento anterior ao reingresso do autor no regime previdenciário. 
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Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, faz jus à aposentadoria por invalidez, com RMI a ser 

apurada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte à cessação administrativa (31.03.2010), diante da manutenção da 

incapacidade. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício no dia seguinte à cessação 

administrativa (31.03.2010). As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015935-77.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015935-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VANDERCLEIA HONORIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159357720084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença ou, sucessivamente, a 

concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 17/61). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença 

desde a data da cessação do benefício, com correção monetária e juros de mora. Não fixou honorários advocatícios 

diante da sucumbência recíproca. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 10.02.2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor interpôs apelação, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez, diante do preenchimento dos 

requisitos legais. 

 

O INSS renunciou ao direito de recorrer (fls. 141). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1287/1957 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado a fls. 96/102, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "escoliose congênita, má formação 

congênita da face, cervicobraquialgia, tendinite do supra-espinhal no ombro esquerdo". O perito judicial concluiu que 

o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da 

Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  
RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP 177841, 

DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 
Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015988-58.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.015988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDINA ALVES DE SANTANA 

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00159885820084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 42/43. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/112 julgou improcedentes os pedidos e revogou, ao final, a tutela concedida. 

Em razões recursais de fls. 116/128, requer a parte autora, preliminarmente, a concessão da tutela antecipada. No mais, 

pugna pela procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, a matéria preliminar suscitada, referente ao restabelecimento da tutela antecipada, confunde-se com o 

mérito e com ele será analisado. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 
sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1289/1957 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 06 de julho de 2010 (fls. 75/88) inferiu que a pericianda é 

portadora de síndrome do túnel do carpo, escoliose, artrose de coluna e encéfalo malácea, contudo, conforme observou 

o expert, a requerente não apresenta incapacidade para o exercício de suas atividades laborativas habituais. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 
Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000295-28.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000295-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA EDUARDA DE SOUZA incapaz 
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ADVOGADO : GRAZIELA GONCALVES e outro 

REPRESENTANTE : MARIA ALEXANDRA DOS SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : GRAZIELA GONCALVES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 193/195, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício assistencial, a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, 
concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 200/206, pleiteia a parte autora a majoração da verba honorária. 

Igualmente inconformada, às fls. 219/227, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o recebimento do apelo 

em ambos os efeitos e insurge-se contra a fixação de multa diária na hipótese de descumprimento da tutela. No mérito, 

pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício.  

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 244/246), no sentido do desprovimento do apelo da Autarquia Previdenciária 

e do parcial provimento do apelo da autora. 

É o sucinto relato. 

 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ainda antes de adentrar no mérito, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser 

recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto 

suscitada pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito 
devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de 

instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo 

contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser 

questão que deve ser discutida em fase de execução, ocasião em que se aferirá a sua real necessidade. 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 
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sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 
através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 
só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 
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Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 
(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 
Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 
familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 119/124, a autora é portadora de Síndrome de Dubowitz, retardo mental leve, 

hiperatividade e hepatopatia, enfermidades que a incapacitam total e definitivamente para o trabalho e atos da vida 

diária. 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social realizado em 17 de dezembro de 2008 (fls. 156/159) informou ser o núcleo familiar 

composto pela autora e sua genitora, as quais residem em imóvel próprio. 

A renda familiar decorre, exclusivamente, do valor de R$120,00 que a genitora da demandante aufere eventualmente 

em virtude do recolhimento e venda de material de reciclagem. 

O mesmo estudo noticiou, ainda, que a requerente necessita ingerir medicamento que geraria um gasto mensal de 

R$120,00, entretanto, em virtude da impossibilidade financeira, referido medicamento não é adquirido. 
De rigor, portanto, o acolhimento do pedido inicial. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária tomou 

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo, sendo no presente caso a data do requerimento 

administrativo (03 de março de 2007 - fl. 08). 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária deve ser majorada ao limite do entendimento esposado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

remessa oficial e ao apelo do Instituto Autárquico e dou parcial provimento à apelação da parte autora para 
reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida anteriormente. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002088-02.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002088-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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EMBARGANTE : MARIA DALILA LEANDRO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

EMBARGADO : Decisão de fls. 157/163 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração opostos da decisão de fls. 157/163, que negou provimento à apelação e à remessa 

oficial, em ação objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Sustenta a autora, embargante, a existência de contradição e obscuridade, relativamente à aplicação de juros de 0,5% a 

partir de 01-07-2009, uma vez que considera que a Lei 11.960/09 não pode ser aplicada nos processos em andamento. 

É o relatório. 

Decido. 

Rejeito os embargos de declaração. 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, estão 

sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-

se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, 

o que não se verifica, no caso. 

 

A decisão embargada foi clara, quanto à incidência dos juros: 

 

"Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma 
taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97.  

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos."   

 

Os juros foram fixados de acordo com o entendimento da Nona Turma. 

 

Apesar de já ter o STJ decidido que a Lei 11.960/09 só se aplica aos processos ajuizados a partir de sua vigência, a 3ª 

Seção deste Tribunal firmou entendimento em sentido contrário: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - TERMO INICIAL DA PENSÃO POR MORTE - ACORDÃO 

DESCONSTITUÍDO POR VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI (ARTIGOS 128 E 460 DO CPC) - EM JUÍZO RESCISÓRIO, 

PEDIDO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROCEDENTE.  

...  

- Os juros de mora incidirão à razão de 6% (seis por cento) ao ano a partir da data da citação no feito subjacente até 

11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a 

partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou o art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma 

prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

..."  

(AR 2004.03.00.048824-3/SP, Rel. Dês. Fed. LEIDE POLO, DE de 11.4.2011).  

AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS VII E IX. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INOCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. DOCUMENTOS NOVOS APTOS À 

DESCONSTITUIÇÃO DO JULGADO. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA.  

...  

- Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao 

mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição 

do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados 

à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3/SP) e do Supremo Tribunal Federal (RE-AgR 559.445 e 

AI-AgR 746268), mencionados no voto-vista proferido pela Juíza Federal Convocada Mônica Nobre.  

..."  
(AR 2006.03.00.024999-3/SP, Rel. Therezinha Cazerta, DE de 3.5.2011).  
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A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida nos autos, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior.  

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com intuito meramente infringente e não de 

integração do Acórdão. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003992-57.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003992-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CLERIA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 124/125 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039925720084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra decisão monocrática que negou provimento à apelação, 

restando mantida a sentença de improcedência do pedido de auxílio-doença. 

 

Sustenta a embargante a existência de contrariedade em relação ao preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Requer o prequestionamento do art. 30 do Dec. 3048/99. 

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, os 

Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente contradição, 

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre a 

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso. 

 

A decisão embargada assentou: 
 

"Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento 

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida.  

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 80/84, comprova que o(a) autor(a) é 

portador(a) de "sequela motora de acidente vascular cerebral". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está 

totalmente incapacitado(a) para o trabalho.  

Segundo a resposta dada ao quesito n. 4 do Juízo, a incapacidade teve início em 26.08.2004, data do primeiro acidente 

vascular cerebral (fl. 83).  

Portanto, restou comprovada a perda da condição de segurada da Previdência na época do pedido, pois, conforme 

documentos do CNIS de fls. 48, o último vínculo empregatício em nome da autora compreende o período de 24.03.1997 

e 30.09.1997 e reingressou ao citado sistema como contribuinte individual em 01/2008, ou seja, após o início da 

incapacidade.  

Dessa forma, aplicável o disposto no par. ún. do art. 59 da Lei 8.213/91.  

Nesse sentido:  

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 
APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 
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CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 

AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010, p.: 589)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 
acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.: 968)  

Sendo assim, não faz jus ao benefício de auxílio-doença.  

Diante do exposto, nego provimento à apelação.  

Int."  
 

A embargante confunde carência com qualidade de segurado. 

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-03.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001841-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOCELINO PRATES DIAS 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018410320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o 

período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 

1994, além da aplicação do art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94. 

A r. sentença monocrática de fls. 27 e vº, extinguiu o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, 

do CPC. 
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Em razões recursais de fls. 29/32, sustenta a parte autora que há interesse de agir, uma vez que há salários-de-

contribuição anteriores a fevereiro de 1994, enquanto o termo final da correção monetária é posterior a março daquele 

ano. 

Com contra razões às fls. 34/35. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.  

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil.  

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que a parte autora tem interesse no resultado prático desta demanda, pois há a incidência do 

critério de correção monetária do mês de fevereiro de 1994 no cálculo do seu salário de benefício. 
Cumpre ainda destacar o teor da Súmula 19 desta Corte em que diz "É aplicável a variação do Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a 

fim de apurar a renda mensal inicial do benefício previdenciário".  

Nos termos do art. 515, §3º, do CPC, passo a analisar o mérito da demanda. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo"  

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 
tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mais, cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo 

deslinde obedece às regras dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que 

compõem o período básico de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC 

como índice de atualização dos salários-de-contribuição. 

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que "a partir da 

referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 

24 de julho de 1991". 

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM 

como índice de correção dos salários-de-contribuição.  

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os 

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de 

fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e 

convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994. 

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice 
verificado no mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora: 

"Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, 

usando de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da 

Economia, Fazenda e Planejamento, resolve:  

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação 

mensal do Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994."  

 

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 

para a URV, sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do 

art. 201, § 3º, do Texto Fundamental. 
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Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

06.05.2003, DJ 04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 

04.03.2002, p. 307; AC n.º 1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 

11.02.2003, p. 191 e AC n.º 2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 

17.09.2003, p. 558. 

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora fora concedido em 16.12.1997. Portanto, os salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos pelo índice de 

39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado, observada 

a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, 

o qual dispõe que: 

"§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste".  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 
Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

r. sentença e, nos termos do art. 515, §3º, do CPC, rejeito a matéria preliminar e julgo procedente a ação, nos 
moldes da fundamentação acima. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004097-16.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.004097-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PENEDO 

ADVOGADO : ADELVANIA MARCIA CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 00040971620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a revisar a RMI, desde 11.06.2003, 

com correção monetária nos termos das Súmulas 43 e 148 do STJ, juros de mora de 1% ao mês e honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 10.02.2011, não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial do tempo de serviço urbano, e pede, em consequência, 

a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  
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A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  
erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 
cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 
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a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 26.06.1979 a 30.10.1985, o autor apresentou somente 

formulário DSS-8030. 
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Para o reconhecimento dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação do laudo técnico, 

firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, documento não 

apresentado pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial das atividades de 26.06.1979 a 

30.10.1985. 

 

Não é possível, também, o reconhecimento da natureza especial por analogia, uma vez que as condições de trabalho 

devem ser comprovadas no local do efetivo exercício da atividade. 

 

Assim, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 26.06.1979 a 30.10.1985 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Sem 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-06.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000172-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REGINALDO DE AZEVEDO JESUS 

ADVOGADO : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001720620084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, ou benefício assistencial, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/39). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o auxílio-doença, desde o 

ajuizamento da ação (29.01.2008), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 21.01.2011, não submetida ao reexame necessário. 
 

Antecipou a tutela. 

 

A autora apelou, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

O INSS renunciou ao direito de recorrer, com base nos princípios da celeridade e eficiência processuais (fls. 149). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação e, de ofício, determino seja o segurado submetido a processo de reabilitação 
profissional. 
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Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-12.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000191-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE LUIZ DA LUZ 

ADVOGADO : LIGIA REGINA GIGLIO BIAZON (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00001911220084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/13). 

 

A antecipação de tutela foi parcialmente deferida (fls.24/28). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar aposentadoria por invalidez, desde a 

data da concessão do benefício de auxílio-doença (27.03.2007), correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 12.02.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela (aposentadoria por invalidez). 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 
subsidiariamente, a diminuição da verba honorária e a fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo 

pericial. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
 

O laudo pericial, acostado às fls. 79/87, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Síndrome da Cirurgia Falha da 

Coluna" derivada do "mau resultado de diversas intervenções". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e 

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de 

reabilitação em decorrência da idade (51 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data seguinte à cessação do auxílio-doença (27.03.2007), diante da manutenção 
da incapacidade. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e, de ofício, afasto o erro material contido no dispositivo da sentença 

para fixar o termo inicial do benefício na data seguinte à cessação do auxílio-doença (27.03.2007). As parcelas 

recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-82.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000018-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000188220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o disposto na 

Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 31.07.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostados às fls. 78/81, comprovam que o(a) autor(a) é portadora de "retocolite ulcerativa". O perito 

judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho pois os episódios de diarréias e dores 

abdominais relatadas pelo autor podem ser melhoradas com mudanças de hábitos alimentares. 

 
Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 
São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001623-63.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.001623-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE FRANCISCO SOUTO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016236320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obter o reconhecimento de tempo 

de serviço como rurícola e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega a demonstração do trabalho rural requerido e a presença dos requisitos 
necessários para o deferimento do benefício em contenda. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
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Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 
 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural ."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 
vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

A r. sentença deve ser mantida. 

Não obstante os vínculos rurais anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, não foram juntados 

outros elementos de convicção em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o alegado ofício rural e as 

circunstâncias em que este ocorreu nos interstícios requeridos. 

Com efeito, a certidão de casamento do autor informa a profissão de "serrador" no ano de 1975. 

Ademais, sem a prova testemunhal, que foi declarada preclusa pelo Douto Juízo a quo, não há como amparar o labor 

alegado. 

Verifica-se, pela cópia da Carteira de Trabalho da parte autora, que o primeiro vínculo anotado corresponde à atividade 

urbana (1983/1984). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010.  

Destarte, ausentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço insculpidos no artigo 52 da Lei 

n. 8213/91. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 
autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002939-28.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002939-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta pelo INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de 

serviço urbano, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. Ademais, antecipou-se a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Suscita, preliminarmente, a necessidade de reexame necessário e pleiteia a suspensão 

dos efeitos da tutela antecipada. No mérito, alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a 

comprovação do trabalho em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária e os juros de mora. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Preliminarmente, tendo em vista que na decisão recorrida houve expressa determinação para o reexame necessário, o 

INSS carece de interesse recursal neste aspecto. 

Também afasto a preliminar de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, 

e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na 

prolação da sentença. 
Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão 

por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do pedido. 

 

Do tempo de serviço urbano  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No caso vertente, o labor em contenda está demonstrado por cópia da Carteira de Trabalho Previdência Social - CTPS, 

da qual se colhe a prestação de serviço, pela parte autora, no intervalo de 6/2/1978 a 31/10/1979, à empresa "Indústria 

Comércio Produtos Químicos Colomi Ltda.". 

Frise-se, ainda, que esse documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu 

elementos em sentido contrário. 

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC 2000.60.02.000944-

5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009. 

Essa anotação presta-se à comprovação da atividade laborativa realizada no período ali indicado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, no interstício acima 

delineado. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade pelas contribuições 

previdenciárias. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
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Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 
Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres, de 1º/3/1980 a 10/7/2001 e de 1/12/2001 a 

16/4/2002, consta perfil profissiográfico previdenciário que informa a atividade de frentista de posto de gasolina - 

código 1.2.11 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima (até 5/3/1997) deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos 

períodos incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço , o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 36 anos 

de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 
Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 

nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas o lapso de 1º/3/1980 a 

5/3/1997; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013397-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.013397-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ANNA LURDES MARCONDES PINTO 

ADVOGADO : OMAR ISSAM MOURAD 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00133970720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/114). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença desde a cessação 

administrativa do benefício (25.06.2008) até a data do laudo pericial (10.05.2010), e sua posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez desde 11.05.2010, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 01.10.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS não recorreu (fls. 187 verso). 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 172/173). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 161/165, comprova que o(a) autor(a) é portador (a) de "Lúpus Eritematoso Sistêmico, 

Síndrome de Joegren, com acometimento cardíaco, articular e ocular de forma crônica", além de possuir histórico 

clínico de "neoplasia maligna de mama direita, tratada cirurgicamente, complementada com radio e quimioterapia , com 
evolução satisfatória, sem sinais de recidiva da doença". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e 

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho, desde 2001. 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  
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II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na 

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, 

descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 
arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As 

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034401-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034401-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS HENRIQUE FERRAZ PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

REPRESENTANTE : ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00011-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 
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Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da propositura da ação, em 06-02-2008, com incidência da correção 

monetária, e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios fixados em 20% do valor de uma 

anuidade. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 18-02-2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer 

a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico-pericial e a redução dos juros de mora para 0,5% ao 

mês e dos honorários advocatícios para 5% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 
objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 
grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 
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protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 63/64), feito em 10-09-2008, comprova que o(a) autor(a) é portador 

retardo mental moderado, o que o incapacita para o exercício de qualquer trabalho. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social com fotos (fls.51/54), de 06-08-2008, dá conta de que o autor reside com a mãe, Roseli Ferraz Pereira, 

de 41 anos, e o pai, Antônio Pereira, de 56, em imóvel próprio, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos, uma sala, 

uma cozinha e um banheiro. A família não tem objetos de luxo, tudo muito simples. As despesas da família perfazem 

um total de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais. A única renda da família advém do trabalho esporádico do pai do 

autor, no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por dia. 

 
Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo de emprego do pai do autor cessou em 21-12-2007. 

 

Dessa forma, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a única renda da família advém do 

trabalho informal do pai, dependendo do benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem 

condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Porém, no presente caso, fixar a verba honorária nesses parâmetros implicaria piorar a condenação imposta, ou seja, 

oneraria ainda mais a autarquia, o que é inadmissível, razão pela qual fica mantida como determinado na sentença. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, em 

11-03-2008, os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 
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vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034520-25.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034520-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARLENE SILVERIO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00084-7 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de benefício de auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 
defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de nova perícia. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de nova 

perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte requerente, de acordo 

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. 

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou no sentido de que é desnecessária a nomeação de um perito 

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA 

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. 
QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO 

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na 

mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a 

profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para 

a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no 

momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza 

a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, pg. 

1211). 

 

Ademais, o laudo pericial de fls. 47/48, apesar de sucinto, mencionou o histórico dos males relatados, descreveu os 

achados nos exames clínico e complementares e respondeu aos quesitos formulados. 

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada, desnecessária 

é a produção de idêntica prova. 

 
Passo à análise do mérito. 
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 26/5/2009, a parte autora é portadora de seqüela tardia de 

cirurgia de varizes de membros inferiores, não apresentando incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no 

entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Neste autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 
 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 
 

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000978-73.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000978-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VALDEMIRO MOURA SOBRINHO 

ADVOGADO : WILLEN SILVA ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009787320094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a suspensão administrativa (31.05.2009), acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/18). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o 
deferimento da justiça gratuita. 
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Sentença proferida em 19.05.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 46/54, conclui que "não foram encontradas alterações significativas que indique a 

persistência da hérnia discal ocorrida em junho de 2009. O autor não apresenta limitações funcionais dos movimentos 

da coluna lombar, e não foram constatados sinais de compressão das raízes nervosas. A surdez bilateral tem provável 

etiologia na infância ou congênita". 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007755-65.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007755-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IZABEL MARIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA MAXIMO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077556520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por IZABEL MARIA DE OLIVEIRA, espécie 21, DIB 27/08/2004, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) o reajuste da renda mensal do benefício originário desde a concessão, aplicando-se a integralidade dos índices de 

reajustes previdenciários, assegurando-se a manutenção de seu valor real;  

b) o pagamento das diferenças com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência;  

 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios e 

despesas processuais, porém a execução foi suspensa por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Apela o autor (fls.45/47). 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
DECIDO. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

 
O art. 201 , §2º, da Constituição estabelece: 

 

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

 

Nos termos da EC 20/98: 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

 

Referida norma decorre da aplicação direta de outra norma constitucional, de conotação genérica e abstrata, prevista no 

art. 194: 

 
Art.194 - A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos:  

...  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

...  

 

A irredutibilidade referida na norma constitucional deverá observar os critérios definidos em lei. 

 

Demonstra-se, portanto, que a regulamentação e efetivação destes comandos constitucionais foi delegada ao legislador 

infraconstitucional, incumbindo-lhe instituir os critérios de reajuste e manutenção do valor real dos benefícios 

previdenciários. 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, 

II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

 

A autarquia, ao calcular e reajustar o benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 
irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201 , § 2º, da Constituição. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004333-73.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.004333-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALIDIS VETTORETTI TAWIL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043337320094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/17). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o disposto nos arts. 11, § 2º, e 12, ambos da Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 08.04.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 35/38, comprova que o(a) autor(a) é portador de "doença degenerativa da coluna 

lombar". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho, possuindo a autora " força 

muscular e sensibilidade preservadas e simétricas". 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007204-76.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.007204-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO JOSE MARCELINO 

ADVOGADO : LUIZ SERGIO SANT ANNA e outro 
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No. ORIG. : 00072047620094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 17/47). 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data da perícia médica (03.04.2010), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios 

fixados em 10% do montante das diferenças a serem pagas. 

 

Sentença proferida em 17.02.2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela (fls.106). 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 

subsidiariamente, juros de mora e correção monetária nos termos do art. 1º F da Lei 9494/97. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 77/93, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "dor lombar (CID: M54.4) e 

artralgia (CID:25.5)". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcialmente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de 

reabilitação em decorrência da idade (56 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma 

das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do 
antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do 

novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), 

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F 

da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a 

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008741-10.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008741-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087411020094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 222/223 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 226/228, requer a parte autora a reforma da decisão, ao fundamento de que faz jus ao 

acréscimo desde o momento da concessão da aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Dispõe o art. 45 da Lei n° 8.213/91 que o titular de aposentadoria por invalidez que necessitar de assistência permanente 

de outra pessoa faz jus ao adicional de 25% no valor do benefício. 

O Decreto n° 3.048/99, por sua vez, expõe hipóteses, em seu Anexo I, que permitem o deferimento do aumento 

pretendido, consoante se transcreve a seguir: 

 
"1 - Cegueira total. 

2 - Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta. 

3 - Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores. 

4 - Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível. 

5 - Perda de uma das mãos e de dois pés, ainda que a prótese seja possível. 

6 - Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível. 

7 - Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social. 

8 - Doença que exija permanência contínua no leito. 

9 - Incapacidade permanente para as atividades da vida diária." 
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Ao caso dos autos. 

Obteve o autor, em sede administrativa, o acréscimo em sua aposentadoria por invalidez, mas a partir de momento 

posterior ao da concessão, razão por que pretende os efeitos financeiros desde a citada data. 

Infere-se do laudo de fls. 123/133 que o autor, em que pese lhe seja possível promover sua alimentação e higiene sem 

ajuda de terceiros, necessita de assistência permanente para a locomoção, ainda que em cadeira de rodas, para que não 

sofra uma reação abrupta (dissecção) e salienta que o início da incapacidade remonta à primeira internação do autor, 

que ocorreu em 2001. 

Corrobora esta conclusão o fato de o autor, desde o advento de sua limitação (2001), decorrente de aneurisma cardíaco, 

sofrer limitações musculares em seus membros inferiores, o que lhe impõe o ônus do uso de cadeira de rodas, algo, 

inclusive, constatado pela própria autarquia em sede de exame administrativo, o que atestou sua incapacidade 

permanente para as atividades da vida diária (fls. 206/207). 

Em face de todo o explanado, de rigor o decreto de parcial procedência do pedido, para que seja assegurado a 

majoração de 25% desde a data 07/12/2001, com a ressalva das parcelas alcançadas pela prescrição qüinqüenal e 

compensados os valores recebidos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a decisão de primeiro grau e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma da fundamentação acima. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001775-07.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001775-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VITALINA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : AROLDO BROLL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017750720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (07.02.2009), acrescidas as parcelas vencidas 
dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/40). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

suspensa a exigibilidade em razão da hipossuficiência. 

Sentença proferida em 26.08.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
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É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 115/123, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "restrição parcial de movimentação 

no ombro direito". O assistente do juízo ressalta que não há incapacidade para o exercício de atividade laboral habitual 

("auxiliar de limpeza"). 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  
2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007708-58.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007708-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIVINA APARECIDA RANGEL SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077085820094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão 

da aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pleiteou a indenização por 

danos morais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/26). 

 
A antecipação de tutela foi concedida em sede de agravo de instrumento (fls.68/71). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde a 

data da cirurgia da autora (12.11.2008/fls.22), correção monetária, juros de mora nos termos da lei 11960/09 e 

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Ratificou a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 22.10.2010, não submetida ao reexame necessário. 
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Os embargos de declaração opostos pela autora foram rejeitados (fls.124). 

 

A autora apelou, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez e a condenação da autarquia em danos morais. 

 

O INSS interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo pericial em 

juízo e o reconhecimento da sucumbência recíproca. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme cópia da CTPS de fls. 19. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 99/105, comprova que o(a) autor(a) possui histórico clínico de "pós-operatório de 

cirurgia de hérnia de disco L4-L5 com artrodese com parafusos pediculares e espaçador interssomático". O perito 

judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho habitual ("doméstica") 

desde 2006. 

 

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-doença.  

 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 
 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (27.07.2010). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

 
Incabível condenação por danos morais, pois inexiste comprovação do dano e, caso existente, não foi comprovado nexo 

de causalidade com ato do INSS. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto para fixar o termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial e nego provimento à apelação da autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-84.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.001569-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDUARDO GONCALVES AMERICO 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015698420094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a 

parte autora o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no § 

5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 
 

A decisão de Primeira Instância julgou improcedente o pedido, sem condenação, contudo, em verbas de sucumbência 

por força da gratuidade de justiça. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, na qual reafirma o direito ao recálculo da renda mensal de sua 

aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio doença, nos termos do pedido exordial. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 
de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 

cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 
conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1326/1957 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é 

contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 
SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-

benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria." 

(...) 

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 
26/5/2008) 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 
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(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008) 

 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 

contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 
mensal inicial. 

III - Agravo interno desprovido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS 

ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Recurso especial improvido." 
(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009) 

 

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos ser a parte autora titular de benefício de 

aposentadoria por invalidez, concedido em 1/4/2005, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 6/6/2001, sem 

períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 

inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1328/1957 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo integralmente a r. sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010851-40.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010851-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE WILSON DE FARIAS 

ADVOGADO : AMELIA CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108514020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/41). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o disposto na 

Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 23.09.2010. 
 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1329/1957 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 56/60, comprova que o(a) autor(a) apresenta quadro clínico de "lombalgia crônica sem 

qualquer sinal de acometimento radicular ou medular". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está 

incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 
Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-81.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002402-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA UMBELINA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024028120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo assim jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 10-02-2010, com incidência da correção monetária, 

e dos juros de mora, nos termos da Lei 11.960/09, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 15-04-2011, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, em 28-02-

2008, e a majoração dos honorários advocatícios para 15%. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

O pedido foi fundamentado com base na incapacidade, contudo, o laudo pericial de fls. 84/88 atesta que a autora não 

apresenta problemas que a incapacitam para a prática de atividade laborativa. 

 

Entretanto, a autora tinha 66 (sessenta e seis) anos de idade quando ajuizou a ação, tendo por isso, a condição de idosa. 

 

Dessa forma, o benefício é devido desde a data da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela. 

 
Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006639-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006639-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PLINIO JOSE PAROQUI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00066397520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte 

autora pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por invalidez, com fundamento no 

§ 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

 

A decisão de Primeira Instância julgou procedente o pedido e submeteu ao reexame necessário. 

 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade de seu procedimento, porquanto a aposentadoria por invalidez 

deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o salário-de-benefício que serviu de 

base para o cálculo da RMI do benefício originário (auxílio-doença), a teor do disposto no art. 36, § 7º, do Decreto 

3.048/99.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Questiona-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando esta for precedida 

de auxílio-doença. 

 

Se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, segundo disposição do artigo 36, § 7º, do 

Decreto 3.048/99, a aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por 
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cento sobre o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário 

(auxílio-doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Observe-se: 

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de 

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

 

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração. 

 

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do art. 29, § 

5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece: 

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo." 
Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam a 

conduta administrativa. 

 

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo Tribunal 

Federal - STF deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto, para 

estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para calcular 

aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença". 

 

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91, por 

tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição". Isso 

porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não 

é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Períodos em que, conforme ressalta o Relator, "é recolhida a 

contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento e trabalho". 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento de não 

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 nas hipóteses de aposentadoria por invalidez de segurado 

concedida por mera conversão de auxílio-doença. 
 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância. 

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-
doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente 
recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 
4. Agravo regimental improvido." 

(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2; Relator(a) 

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 

23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE 39,67%. 

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A 

ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

(...) 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-
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benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu 

recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado 

pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo 

de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria." 

(...) 

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe de 

26/5/2008) 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício do 

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 
2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários. 

3. Agravo interno a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em DJe 

de 16/2/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

APLICAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios 

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de 

9/12/2008) 

Por outro giro, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de 
contribuição entre a fruição do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação 

infraconstitucional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º, do 

Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do 

valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos 

benefícios previdenciários. 

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. 

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por 

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da renda 

mensal inicial. 
III - Agravo interno desprovido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de publicação: 

DJe 21/2/2011) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES. 

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de publicação: 

DJe 13/10/2009) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. 

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. 

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial. 

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe 

3/8/2009) 

 

No caso vertente, colhe-se dos documentos carreados aos autos, ser a parte autora titular de benefício de aposentadoria 

por invalidez, concedido em 18/4/2001, derivado de auxílio-doença deferido a partir de 17/3/1999, sem períodos 

intercalados de contribuição entre a concessão de um benefício e outro. 

 

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, a apuração do valor da renda mensal 
inicial dos benefícios de aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, ou 

mesmo nas hipóteses de interrupção dos benefícios por incapacidade temporária, mas sem contribuições posteriores, 

deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100% do salário-de-benefício 

que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em 

geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do art. 36 do Decreto n. 3.048/99. 

 

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não há 

ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, nem, consequentemente, cabe 

cogitar da aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois o benefício de aposentadoria por invalidez controvertido 

resultou de mera transformação de auxílio-doença gozado sem interposição de atividade laborativa ou de período de 

contribuição previdenciária. 

 

Impõe-se, pois, a reforma da r. sentença recorrida, porquanto em descompasso com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014142-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014142-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN MATOS 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00141425020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito adquirido a benefício em momento anterior ao da concessão, 
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com o cálculo do salário de benefício nos termos das regras então vigentes e, após o cálculo da nova RMI, a atualização 

e manutenção do valor do benefício nos moldes vindicados. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/145 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à revisão da 

aposentadoria, com a observância dos critérios explicitados, e concedeu a tutela específica. Feito submetido ao reexame 

necessário. 

Em sede de apelação de fls. 150/175, argui a autarquia, preliminarmente, a decadência do direito à revisão e, no mérito, 

pleiteia a cessação da tutela antecipada e o decreto de improcedência do pedido. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica ter sido anterior ao advento do diploma em 

comento, não há que se falar em decadência do direito à revisão. 

De outra sorte, postergo a análise do cabimento da tutela antecipada para após a apreciação do mérito, na hipótese de 

remanescer interesse. 

No mérito, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, afirmando que desde 02 de julho de 1989, momento posterior à promulgação da CF/88 e anterior à 

vigência da Lei 8.213/91, possuía o direito à aposentadoria, o qual somente foi exercido em outubro de 1991, tendo esse 

procedimento acarretado-lhe prejuízo considerável no valor do benefício, pois vem recebendo importância inferior 
àquela que teria direito se fosse aplicada, para seu cálculo, a legislação anterior. 

Perfilho do entendimento de que tendo a aposentadoria por tempo de serviço integral sido requerida quando já 

preenchidos os requisitos legais para a concessão da proporcional, nos moldes da lei anterior, subsiste a garantia à 

percepção do benefício, em obediência ao direito adquirido previsto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

Ademais, não se pode negar o princípio da aplicação da norma mais benéfica, vigente no Direito Previdenciário. 

Optando a parte autora por trabalhar mais anos, a fim de se aposentar integralmente, mesmo já tendo direito à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, visando ao valor do benefício mais elevado, não é aceitável que seja a 

mesma prejudicada por legislação superveniente desfavorável. Tal interpretação privilegia o segurado que laborou por 

menos tempo em detrimento daquele que trabalhou mais. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, não pretende o requerente a prevalência da legislação anterior que, em tese lhe seria 

mais favorável. Não se trata da intenção de se fazer retroagir ao tempo em que poderia ter se aposentado 

proporcionalmente porque surpreendido com a nova regra enquanto aguardava o preenchimento do tempo necessário à 

aposentadoria na modalidade integral. 

O caso concreto mais se adequaria à conhecida e popular "Lei de Gerson", segundo a qual busca-se levar vantagem em 

tudo. 

No caso dos autos, a parte autora é titular de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 29/10/1991, 

momento em que contava com 31 anos e 10 dias de tempo de serviço. 
Em que pese a requerente ter preenchido os requisitos para aposentação integral em momento anterior à concessão do 

benefício, optou por continuar trabalhando por muito além do necessário e, agora, elege um momento aleatório para 

retroação da DIB e melhor aproveitamento dos salários-de-contribuição. 

Já me manifestei em caso semelhante (AC 2003.61.83.004833-0), ocasião em que acompanhei integralmente o voto da 

então Relatora, eminente Juíza Federal Convocada Ana Lúcia Iucker, no sentido de negar a reversão pretendida, por 

versar aquela hipótese de segurado que, por uma casuísta equação matemática, elegeu determinado mês como termo 

inicial de sua aposentadoria, onde haveria uma conjunção de fatores que lhe favoreceriam financeiramente, aí incluídas 

as revisões legais previstas na Súmula nº 260 do extinto TFR e no art. 58 do ADCT. 

Está claro que a parte autora não pretende esta ou aquela norma, anterior ou atual. Quer, dentro daquela que vigia 

quando podia ter se aposentado, adequar o cálculo de sua renda ao período que melhor lhe aproveita. Elegeu o mês de 

julho de 1989 para a retroação da data do início de seu benefício, momento em que contava com mais de 29 anos, o que 
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indica a tentativa de adoção de um período básico de cálculo sem critério jurídico algum, apenas tentando tirar o melhor 

proveito financeiro. 

Quanto aos pedidos sucessivos, estes restaram prejudicados, na medida em que o pleito de retroação da data de início do 

benefício é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou provimento à 

apelação e à remessa oficial, para reformar a decisão de primeiro grau e julgar improcedente o pedido e isento a parte 

autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Casso a tutela 

concedida. 
Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016434-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016434-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SPARTACO ANGELO MARTINELLI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00164340820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de revisão de 

benefício, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo 285-A 

do CPC. No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder 

àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Rejeito a preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 
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(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 
garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 
KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 
garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...). 
5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 
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julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Superada a questão processual, passo à análise do mérito. 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% 

(dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e janeiro de 

2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do valor real. 

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa 

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 

que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação imediata 

do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

 
Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de serviço, DIB 4/12/1997), pois 

o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 964,67, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de R$ 

1.031,87. 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016575-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016575-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ERROL CEZAR MARTINS 

ADVOGADO : NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00165752720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária proposta por ERROL CESAR MARTINS, espécie 42, DIB 

23/02/1989, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 
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a-) a atualização monetária dos salários de contribuição pela Lei 6.423/77 ou, alternativamente, que o valor do 

benefício seja revisto nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91;  

b-) a aplicação da Súmula 260 do TFR;  

c-) a revisão do valor do benefício, nos termos do art. 58 do ADCT;  

d-) a incorporação do índice de 147,06%, em setembro/91;  

e-) sejam incorporados os índices expurgados da economia, face à edição dos planos econômicos;  

f-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, com a 

aplicação da Lei 6.423/77 e do art. 144 da Lei 8.213/91. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças 

apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça 

Federal de 03/07/2001 e Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, contados da citação. Em face da sucumbência recíproca, determinou que as partes respondam pela verba 

honorária de seus respectivos patronos. 

 

Subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença. 

 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

Sendo o benefício concedido em 23/02/1989, o cálculo observou, inicialmente, o disposto no art. 21 do Dec. 89.312/84. 

 

Contudo, os benefícios concedidos entre 5/10/1988 e 5/04/1991, no período chamado "buraco negro", devem observar o 

que estabelece o art. 144 da Lei 8.213/91: 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

Sendo a autarquia longa manus da administração direta, seus atos se sujeitam ao princípio da legalidade, na forma do 

art. 37, caput, da Constituição. 
 

Desta forma, na ausência de prova em contrário, é de se concluir que o benefício foi concedido e revisto em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR. 

O critério de reajuste adotado pela autarquia conduz, inevitavelmente, à vulneração do princípio constitucional da 

isonomia. 

 

É que segurados com o mesmo salário de contribuição passavam a receber como renda mensal da aposentadoria valores 

diferentes, unicamente porque a data do início do benefício era distinta. 

 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário mínimo 

anterior. 

 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado 260 da Súmula do TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então 
atualizado."  

Contudo, neste particular, não prospera o pedido inicial em razão da data de início do benefício. Pelas mesmas razões 

também não prospera o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, uma vez que o referido dispositivo somente se aplica 

aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição/88. 
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DA INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 147,06%. 

O percentual de 147,06% corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no período de março/91 a agosto/91, 

deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27/04/1992. 

 

É reconhecido pela dominante jurisprudência o direito de os segurados da previdência social de terem os seus proventos 

reajustados no percentual de 147,06%, a partir de setembro de 1991, já que estavam vinculados ao salário mínimo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS.  

I - É devido o pagamento das diferenças do índice integral de 147,06% que deverão ser saldadas em uma única 

parcela.  

II - Recurso improvido."  

(AC 92.03.025652-0/SP - TRF 3ª Região, Rel. Juiz Aricê Amaral, 06/09/94-SP)  

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Cabimento da incidência do percentual de 147,06% (cento e quarenta e sete vírgula 

zero seis por cento) alusivo ao mês de setembro de 1.991.  

1 . A incidência diferenciada de índices importa na violação do princípio constitucional da isonomia, especialmente se 

vem a afrontar o disposto no artigo 201, § 2º, da Constituição da República, o qual determina que se preserve, em 

caráter permanente, o valor real dos benefícios.  
2. Recurso a que se dá parcial provimento."  

(AC 93.03.49010-0/SP - TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 14/09/93-SP)  

Contudo, diante das inúmeras demandas ajuizadas pelos segurados, a questão foi submetida à apreciação do STJ que, no 

MS 1270-DF, determinou a aplicação do referido percentual: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA. REDUÇÃO DE BENEFICIO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

REAJUSTE DE 147,06%. DIREITO ADQUIRIDO.  

A discriminação concretizada nos índices e critérios adotados é injusta, porque reduz o valor dos benefícios de 

aposentadoria, e ilegal, porque contraria o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que determina a 

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios.  

Segurança concedida."  

(MS 1270/DF, Rel. Min. AMÉRICO LUZ, DJU 17/02/1992, p. 01354).  

Daquela decisão, a autarquia interpôs recurso extraordinário, que o STF, em sua composição plena, apreciou nos 

seguintes termos: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL: APOSENTADORIAS E PENSÕES: REAJUSTE DE 147,06 (POR CENTO) EM AGOSTO 

DE 1991: CONCESSÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM DOIS FUNDAMENTOS SUFICIENTES, 

UM DELES, PELO MENOS, DE ALÇADA INFRACONSTITUCIONAL: RE NÃO CONHECIDO.  

(...)  
III - Previdência social. ADCT 88, art. 58. Termo final de reajuste dos benefícios de prestação continuada pelas 

variações do salário mínimo. A subordinação do término da eficácia do art. 58 ADCT à regulamentação das leis 8.212 

e 8.213/91, quando não decorra exclusivamente da interpretação das referidas leis ordinárias, não ofende aquela 

norma constitucional transitória, nem qualquer outro dispositivo da lei fundamental. Leis simultaneamente editadas 

que instituem planos integrados de custeio e benefícios da previdência social constituem um sistema, cujo momento de 

implantação não se presume deva ser cindido, em atenção a essa ou aquela norma isolada de uma delas, susceptível, 

em tese, de aplicação imediata.  

IV - Previdência social. Benefícios de prestação continuada. Reajuste de 147,06% (por cento) em agosto de 1991, que, 

ainda quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente da legislação infraconstitucional de 

regência, cuja interpretação conforme a Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados 

pelos recursos extraordinários (CF, artigos 194, parágrafo único, V; 201, par. 2º e 7º, IV). Não pode ter ofendido o art. 

194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos benefícios previdenciários; não 

contrariou o art. 201, par. 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele contida, extraiu da legislação 

ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os critérios do reajuste, que, ademais, afirmou compatível com a 

regra de preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito constitucional, ao legislador ordinário; 

finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o salário mínimo como parâmetro 

indexador de quaisquer outras pecuniárias, mas, não, que normas diversas adotem simultaneamente o mesmo 
percentual para o reajuste delas e do salário mínimo. "  

(RE 147684/DF, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, DJU 02-04-93, p. 05623).  

O recurso não foi conhecido, o que obrigou o Ministério da Previdência a expedir a Portaria nº 302, de 20/7/1.992, que 

estabeleceu os pagamentos: 

"Art. 1º - Fixar, com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992.  

Art. 2º - O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente.  
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Parágrafo único - Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior ao fixado 

nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput.  

Art. 3º - Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da 

Previdência Social - DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.  

Nesses termos, regulamentou-se apenas a implantação do reajuste para agosto/92 (mês de competência), com 

pagamento efetivo em setembro/92. 

 

Posteriormente, foi editada a Portaria 485, de 01/10/1992, regulamentando o pagamento das diferenças: 

Art. 1º - As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da 

Lei nº 8.213/91.  

Art. 2º - Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na 

PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria.  

Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.  

As diferenças relativas ao período de setembro/91 a julho/92 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 passaram 

a ser pagas a partir da competência novembro/92, em doze parcelas mensais, razão pela qual não prospera o recurso. 
 

DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA ECONOMIA. 

Não merece acolhida o pleito da parte autora por falta de amparo legal, tendo em vista que os indexadores a serem 

utilizados nos reajustes dos benefícios são instituídos por lei ou por mecanismos com força de lei. 

 

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma, desta Corte, na AC 96.03.027562-0, v.u., DJU 27/04/1999:  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS VINTE E QUATRO (24) SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, ANTERIORES AOS DOZE (12) ÚLTIMOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. SÚMULA Nº 260 

DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSTITUTO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...)  

4. Não há previsão legal para incorporar nos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários 

expurgados em planos econômicos, relativos aos meses de janeiro de 1989, março, maio de 1990 e fevereiro de 1991.  

5. A jurisprudência desta Corte Regional, só admite a inclusão de aludidos índices no cálculo da correção monetária.  

(...)"  

O STJ já firmou o entendimento, segundo o qual, para o fim de reajustar o valor dos benefícios previdenciários, é 
incabível a aplicação dos índices expurgados da economia. 

 

Nesse sentido, julgado do Min. Edson Vidigal: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE CORRETO. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

2. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  

3. Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(RESP 252980/SP, 5ª Turma, v.u., DJ 28.08.2000, p. 121)"  

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e julgo improcedente o pedido inicial. Seguindo orientação do STF, 

isento a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, uma vez que beneficiária da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000051-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000051-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM MOREIRA DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1341/1957 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00040-6 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOAQUIM MOREIRA DA CUNHA FILHO, espécie 42, DIB 

11/08/1998, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o pagamento da correção monetária dos valores pagos com atraso, relativos ao período de 11/08/1998 a 

31/12/2004, utilizando a tabela de atualização de outubro/2006;  

b) que a atualização monetária incida sobre o valor apurado até o efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora e 

demais cominações.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a pagar a quantia de R$4.498,89, corrigida 
monetariamente desde 21/04/2007, juros de mora de 1% ao mês, da citação, e verba honorária de 10% do valor da 

condenação atualizado. 

 

O autor opôs embargos de declaração, fls. 49/51, que foram rejeitados - fl. 53. 

 

A parte autora apelou e requereu a incidência da correção monetária sobre a diferença de R$4.498,89 a partir de 

outubro/2006. Pede que a verba honorária seja elevada para 20% do valor da condenação. 

 

O INSS, em apelação, sustenta a legalidade do cálculo aplicado. Alega que correção monetária somente é devida a 

partir da data de regularização da documentação. Requer a improcedência do pedido, caso contrário, pede modificação 

nos juros de mora. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS PAGAS COM ATRASO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. 

A autarquia, ao negar a atualização das parcelas pagas com atraso no âmbito administrativo, face à defasagem causada 

pela desvalorização monetária, incorre no enriquecimento sem causa. 
 

A correção monetária não constitui penalidade e nem rendimento de capital, pois sua aplicação visa, apenas e tão-

somente, restabelecer o poder aquisitivo da moeda corroída pelos efeitos da inflação, sendo irrelevante o motivo pelo 

qual não foi efetuado o seu pagamento. 

 

O pagamento atualizado de benefícios efetuados na via administrativa é direito que, há muito, foi reconhecido na 

jurisprudência do extinto TFR. 

 

A propósito, a Súmula 71 do referido tribunal: 

 

"A correção monetária incide sobre as prestações de benefícios previdenciários em atraso, observando o critério do 

salário mínimo vigente na época da liquidação da obrigação."  

Os Tribunais Regionais Federais e o STJ têm trilhado no mesmo caminho, uma vez que a atualização monetária não 

representa acréscimo, mas recomposição patrimonial, razão pela qual deve incidir desde quando devida a prestação. 

 

Este Tribunal sumulou o entendimento: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 
benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". (Súmula nº 8 - TRF 

3ª Região)  

Efetuado o pagamento com atraso, a atualização monetária deve incidir sobre a parcela desde quando devida. 

 

O STJ solidificou jurisprudência no mesmo sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos."  

(3ª Seção, Emb Div REsp 102622, Proc. 199800067515-SP, DJU 16/11/1999, p. 179, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6899/81. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

SÚMULAS 43 E 148/STJ. COMPATIBILIDADE.  

- Compatibilidade da aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148/STJ, com vistas a assegurar a incidência da correção 

monetária sobre benefícios previdenciários pagos em atraso desde o vencimento de cada prestação. Precedentes. 

Embargos não conhecidos."  

(3ª Seção, Emb Div REsp 194399, Proc.199900437730-SP, DJU 16/11/1999, p. 183, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

unânime)  

O vencimento de cada prestação previdenciária ocorre no mês subseqüente ao de sua competência, variando apenas o 

dia em função do dígito final do número do benefício. Não sendo o pagamento efetuado no referido dia, deve a 

autarquia arcar com a correção monetária equivalente, nos termos da legislação previdenciária vigente. 

 
No caso dos autos, a autarquia apurou o valor de R$15.971,22, fls. 10, relativo a diferenças de correção monetária, que 

disponibilizou a partir de 25/10/2006. Contudo, o autor utilizou a tabela de correção monetária do mês de outubro/2006 

e apurou o valor de R$20.470,11, restando claro que há uma diferença a favor do autor de R$4.498/89, que deve ser 

paga atualizada monetariamente desde outubro/2006. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme entendimento 
desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e a ambos os recursos. À remessa oficial e ao recurso do 

INSS para determinar que os juros de mora e a verba honorária sejam aplicados da maneira acima exposta. Ao recurso 

da parte autora para que o valor devido seja atualizado a partir de outubro/2006. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000445-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000445-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANA CECILIA AZEVEDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

REPRESENTANTE : ANA LUCIA APARECIDA LOPES DA SILVA NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00077-5 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 
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Tutela antecipada concedida à fl. 47 e cassada por decisão desta Corte em sede de agravo de instrumento, conforme 

documento de fl. 138. 

Agravo retido interposto de forma oral pela requerente em face da decisão que indeferiu a produção de estudo social 

(fls. 119/120). 

A r. sentença monocrática de fls. 270/272 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 274/285, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 298/299), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, verifico que o agravo retido interposto de forma oral pela parte autora restou prejudicado ante a realização 

do estudo social. 

No mais, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 
existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 
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A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 
Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 
Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 
III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 
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Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 
julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

De acordo com o laudo pericial de fl. 161, a autora é portadora de retardo mental leve, que a incapacita total e 

definitivamente para o trabalho. 
Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. Foram elaborados três estudos sociais (fls. 205/209 e 227/228), sendo que o último, elaborado em 17 de 

fevereiro de 2009 (fls. 246/248) informou ser o núcleo familiar composto pela autora, seu padrasto, sua irmã (25 anos) e 
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sua sobrinha (2 anos), os quais residem em imóvel próprio, com oito cômodos e guarnecido com móveis em ótimo 

estado de conservação. 

Ressalte-se que a irmã e a sobrinha da postulante não se enquadram no conceito de família previsto na Lei Assistencial 

e, portanto, devem ser excluídas para a análise do critério de miserabilidade. 

A renda familiar deriva dos salários auferidos pela genitora e pelo padrasto da postulante, no importe de R$ 600,00 e R$ 

832,11, respectivamente, o que juntos equivalem a 3,07 salários mínimos, à época. 

O mesmo estudo informa que a família possui gastos de R$ 100,00 com a aquisição de medicamentos e R$ 112,77 para 

pagamento da prestação do imóvel onde residem. 

No entanto, mesmo consideradas as despesas referidas, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta 

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o agravo retido e nego 

seguimento à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007773-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007773-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THIAGO AUGUSTO AQUINO MARCO 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO MARCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00112-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 91/97, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 109/110, opinando pelo parcial provimento ao recurso do autor.  
É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 
A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 
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dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 
abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 
de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Impende considerar, aprioristicamente, que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Esse comando normativo encontra aparente conflito com o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, (Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990), in verbis: 

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, 

conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos 

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações peculiares 

ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação para a prática de 

atos determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 
inclusive previdenciários"(grifei). 

 

Acerca da matéria, inicialmente, trago à colação o entendimento firmado pela E. Nona Turma no feito de nº 

2006.03.00.008306-9, AG 259549, de relatoria da eminente Desembargadora Federal Marisa Santos, em sessão de 

julgamento realizada em 18 de setembro de 2006: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. 
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TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE DE DEPENDENTE 

RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM O 

EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 8.069/90 

(ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO PROVIDO.  

(...) 

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na medida em 

que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito, sendo que a 

inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira a evidenciar o 

convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior à concessão da sua 

guarda judicial à avó, com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de dependência econômica com o 

segurado instituidor da pensão por morte, fazendo jus, portanto, à qualificação como dependente deste e à percepção 

do benefício. 

V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda a 

condição de 

dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a proteção previdenciária, 

ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria assegurada na hipótese vertente, em 

contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que excluiu o menor sob 

guarda judicial como dependente de segurado da previdência social. 
VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção social 

garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social como a 

seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem comum (arts. 

194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem sobre proteção 

social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção social, com o que, 

mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins previdenciários. 

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido". 

(DJU 19.10.2006, p. 727). 

 

A aplicação de tal entendimento procede-se mediante a verificação fática da dependência econômica do menor sob 

guarda, uma vez que os comandos legais em comento não estão a colidir, senão a trazer equilíbrio jurídico à relação 

intersubjetiva que se estabelece entre o menor e o Instituto Autárquico, visto que ambos são detentores de direitos 

indisponíveis. 

Dessa forma, o art. 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente e o § 2º do art. 16 da Lei de Benefícios, com redação 

alterada pela Lei 9.528/97, não discrepam na essência, embora o enfoque teleológico de cada dispositivo seja diverso. 

Ou seja, enquanto ambas as normas encontram seu nascedouro nos princípios constitucionais de proteção à Ordem 

Social, é certo que o art. 33 da Lei 8.069/90 tem sua tônica na tutela dos interesses do menor, enquanto o § 2º do art. 16 
da Lei de Benefícios ressalta a necessidade de verificação de dependência econômica, a fim de não a ter por presumida. 

Portanto, mister se faz análise individualizada de cada situação fática, no intuito de se adequar à legislação aplicável. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 12 de setembro de 2008 e o aludido óbito, ocorrido em 03 e agosto de 2008, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 19. 

Inicialmente, à vista do falecimento de sua mãe, pretende o autor que lhe seja revertido a pensão que aquela recebia por 

falecimento do avô do autor. 

A "de cujus"era titular do benefício de pensão por morte nº 1287814600, instituído em decorrência do falecimento do 

seu pai, ocorrido em 12 de agosto de 2005. 

Cumpre salientar que a pensão por morte é devida somente ao conjunto de dependentes elencados no art. 16 da Lei nº 

8.213/91 que mantinha relação de dependência econômica com o segurado à época do seu falecimento. 

De acordo com o art. 77 da mesma Lei de Benefícios, havendo mais de um pensionista a pensão é rateada em partes 

iguais, ocorrendo a reversão em favor daquele que permanecer nessa condição sempre que cessada a de um deles (§1º). 

Ocorre que a parte individual devida à sua genitora extinguiu-se com a morte desta, consoante prescreve o inciso I do 

parágrafo 2º do dispositivo legal acima mencionado, ainda que, da pensão por ela recebida dependesse a demandante. 

Entretanto, a dependência econômica do autor em relação ao avô falecido, no momento do óbito, não restou 

demonstrada. 

Observe-se que a legislação aplicável é aquela vigente à época do fato, oportunidade em que são aferidos os requisitos 
legais à concessão da pensão por morte aos dependentes. 

Esta Corte, inclusive, já se manifestou sobre a matéria: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MORTE DE PENSIONISTA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. FILHO 

INVÁLIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O benefício de pensão por morte de que era portadora a mãe do autor não tem o condão de gerar para seu filho, o 

requerente, o direito ao benefício de pensão por morte, porquanto referido benefício se extingue com a morte da 

pensionista, a teor do art. 77, § 2º,I, da Lei nº 8.213/91. 

II - Não obstante o falecido pai do requerente ostentasse a qualidade de segurado, não há nos autos elementos que 

firmem convicção de que o autor estivesse acometido da enfermidade apontada à época do óbito de seu genitor, 

momento no qual deve ser aferida a ocorrência dos requisitos necessários para a concessão do benefício vindicado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1349/1957 

III - Não há condenação do demandante aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos arts. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

IV - Apelação do autor improvida. 

(10º Turma, AC 1211518, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, DJU 27.02.2008, p. 1569). 

 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011500-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011500-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO MARTINS DA CUNHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIO CESAR BUENO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-9 3 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SILVIO CÉSAR BUENO contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/109, declarada à fl. 120, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela 

antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 122/128, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 
idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 
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Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 
período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 
art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 
Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 

caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 
Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

O autor completou o requisito idade mínima em 2006 (fl. 13) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco: 

1- Certidão expedida pela 123ª Zona Eleitoral de Altônia - PR, em que consta ter sido o autor qualificado como 

lavrador, por ocasião de sua inscrição eleitoral, em 07 de agosto de 1968; 

2- Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, constando sua profissão de 

lavrador, em 30 de agosto de 1971 (fls. 20/21); 
3- Certidão de Casamento de fl. 37, em que constou sua qualificação de lavrador, por ocasião da celebração do 

matrimônio, em 1976; 

4- Certidões de Nascimento de filhos, onde restou assentado sua qualificação de lavrador, em 1977, 1979 e 1988. 

 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e 

julgamento, nos quais as testemunhas Francisco de Carvalho, João Antonio Contato e João Roberto Favoretto 

afirmaram conhecê-lo e saber que ele trabalhou nas lides campesinas, inclusive detalhando as épocas do trabalho e as 

culturas desenvolvidas (fls. 101/103). 

As informações constantes do CNIS de fl. 78, conquanto noticiem vínculos empregatícios de natureza urbana, exercidos 

pelo autor a partir de 11 de agosto de 1987 não constituem óbice ao deferimento do benefício, pelos fundamentos já 

declinados no corpo desta decisão, vale dizer, uma vez já cumprida a carência em tempo anterior. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício 

pleiteado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016213-86.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

No. ORIG. : 07.00.00045-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática que deu provimento à apelação para 

extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e condenou o autor e o patrono em 

litigância de má-fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixou cada multa em 1% (um por cento) do valor da 
causa (art. 18 do CPC). Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário 

da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF 

Alega que houve omissão na decisão acerca da data em que foi comunicado ao autor e seu advogado a implantação do 

benefício. Esclarece que por vezes transcorrem meses até que o beneficiário tenha ciência da concessão administrativa. 

Ademais, o autor estava muito doente, vivendo em situação precária, não mais tendo contato com seu advogado. 

Pede o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

É o relatório. 

O documento de fls.83 demonstra que o benefício teve a DIB (Data de Início do Benefício) e o DDB (Data do 

Despacho do Benefício) fixados em 29.08.2007. Ademais, o documento ora juntado demonstra que o primeiro 

pagamento ocorreu em 18.09.2007. 

Portanto, os embargos não merecem provimento.  

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância, estão 

sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Vale dizer, existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-

se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, 

o que não se verifica, in casu. 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 
decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

Int.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017951-12.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.017951-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLIZIA NARDEL GOMES 

ADVOGADO : JAYSON FERNANDES NEGRI 

No. ORIG. : 08.00.00592-1 1 Vr INOCENCIA/MS 

DECISÃO 

CLÍZIA NARDEL GOMES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte de ADALTON RODRIGUES LIMA, falecido em 14.01.2008. 

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era segurado da 

Previdência Social e estava incapacitado para o trabalho desde o encerramento do último vínculo de trabalho, em 

30.09.2006. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 30. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento 

administrativo (18.02.2008). Correção monetária das parcelas vencidas de acordo com a Lei 6.899/81 e a Súmula 148 

do STJ, tendo por índice o INPC. Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados 

em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 11.01.2010, não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apela às fls. 99/104, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido na 

data do óbito. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 
 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 14/28. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

O falecido foi qualificado como "Administrador rural" na certidão de casamento, realizado em 07.10.1989 (fl. 14) e na 

certidão de óbito (fl. 15), motivo pelo qual tais documentos não configuram início de prova material do exercício de 

atividade rural. 

 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL ENTRE 05.02.1955 E 31.01.1977. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PREVALÊNCIA DO VOTO 

VENCEDOR.  
I - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que, no caso dos autos, recai sobre a controvérsia em 

torno da comprovação da atividade rural exercida pelo demandante, durante o período compreendido entre 05.02.1955 

e 31.01.1977, na Fazenda Santa Marina, situada em Santo Antônio do Aracanguá/SP.  

II - O voto condutor firma-se no sentido de que o início de prova material, agregado à testemunhal, possibilita formar 

a convicção quanto à procedência das afirmações do autor, no tocante ao tempo em que trabalhou como lavrador, sem 

registro em carteira, de sorte que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço pleiteada.  

III - O voto vencido, em contrapartida, assevera que do conjunto probatório produzido não se pode aferir que tenha o 

pleiteante exercido trabalho rural na Fazenda Santa Marina, posto que exercia atividade assemelhada a de 

administrador, e sem o cumprimento da carência, é incabível a concessão da prestação requerida.  

IV - A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade rural, durante determinado período, forma-se através 

do exame minucioso do conjunto probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva 

de testemunhas. É  

preciso que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e 

o testemunhal.  

V - As certidões de nascimento dos filhos, fazendo menção aos eventos ocorridos em 20.04.1955, 06.07.1958, 

16.07.1962 e 26.07.1966 atestam a profissão de lavrador e de campeiro do autor, podendo ser consideradas como 

início de prova material da alegada atividade rural.  
VI - As declarações firmadas pelas Diretoras da Escola Rural localizada dentro da Fazenda Santa Marina, 

confirmando que os filhos do requerente nela estudaram, ao longo do período de 1963 a 1982, corroboram as 

alegações de que o requerente efetivamente residiu no referido estabelecimento agropecuário.  

VII - Testemunhas são unânimes em confirmar que o autor sempre trabalhou na Fazenda Santa Marina, inicialmente 

como campeiro e, após, como capataz /fiscal.  

VIII - O fato de possuir vínculos posteriores como fiscal da mesma Fazenda, não afasta a condição de trabalhador 

rural, anteriormente exercida pelo demandante. Embora tenha se tornado fiscal, exercendo funções de administrador 

do referido estabelecimento, tal fato apenas ocorreu a partir de 1977, indicando que tenha havido uma espécie de 

"progressão funcional".  
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IX - Sopesados todos os elementos dos autos, é possível concluir pelo efetivo labor campesino, durante o lapso 

indicado na inicial (de 05.02.1955 a 31.01.1977), sendo de rigor a procedência do pedido inicial, com a consequente 

prevalência do voto vencedor.  

X - Embargos infringentes improvidos.  

(TRF3 - Proc. 97.03.059093-4 - 3ª Seção - Rel. Des. Fed. Marianina Galante - Data julg: 14.10.2010)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei 8.213/91. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.  

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STF, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.  

- Embora as partes autoras tenham comprovado a condição etária, não comprovaram o efetivo labor campesino.  

- Existência nos autos de que o autor laborou como capataz e a autora como cozinheira e serviços de limpeza.  

- Na questão sub judice, o conjunto de probatório desarmônico não permite a conclusão de que as partes autoras 

exerceram atividade como rurícolas pelo período exigido pela Lei 8.213/91.  

- Agravo legal não provido.  

(TRF3 - Proc. 2008.03.99.026787-5 - 8ª Turma - Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky - Data julg: 08.06.2009)  

 

A CTPS (fls. 16/22) indica a existência de vínculos de trabalho na condição de "auxiliar administrativo", no período de 

01.04.1990 a 31.10.1990; de "administrador", no período de 27.07.1991 a 08.04.1992 e de "auxiliar administrativo", no 
período de 01.09.1994 a 30.09.1996. Observam-se, ainda, registros de trabalho rural nos períodos de 01.09.1999 a 

30.09.2000, de 01.01.2002 a 04.04.2002, de 01.06.2005 a 10.10.2005 e de 01.05.2006 a 30.09.2006. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) confirma os vínculos anotados na CTPS. 

 

Na audiência, realizada em 14.07.2009, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 68/70), que 

informaram a respeito do exercício de atividade rural pelo falecido, mas afirmaram que ele teria parado de trabalhar 

cerca de dois anos antes do óbito em razão de doença. 

 

Observa-se que o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 30.09.2006. Considerando que não tinha 120 

contribuições sem interrupção que ocasionasse a perda da qualidade de segurado e que não há comprovação da situação 

de desemprego, o período de graça se encerrou em 2007, nos termos do art. 15, II e §§1º e 2º, da Lei 8.213/91. 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (14.01.2008), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 
de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

 

Necessário verificar se a incapacidade para o trabalho se instalou durante o período de 12 meses posteriores ao 

encerramento do último vínculo empregatício. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal pode fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 57 anos de idade, e a causa da morte foi "Infarto 

Agudo Miocárdio, Hipertensão arterial e Hanseníase". 

 

A autora juntou aos autos documento médico emitido pelo Hospital e Maternidade de Inocência - MS em 08/2007 (fl. 

23), onde consta o diagnóstico de CID M 49 (Espondilopatias em doenças classificadas em outra parte), M54.1 

(Radiculopatia) e G57 (Mononeuropatia dos membros inferiores). 

 
O documento de fl. 24 e a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) indicam que foi 

indeferido o benefício de auxílio-doença requerido pelo falecido em 25.09.2007, em razão do parecer contrário da 

perícia médica, sendo que consta no Histórico de perícia médica o diagnóstico de CID M54 - Dorsalgia. 

 

Às fls. 25/26, foi juntada a sentença proferida nos autos da ação ajuizada pelo de cujus, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, que extinguiu o feito nos termos do art. 267, IX, do CPC, em razão do óbito do autor. 

 

Os documentos existentes nos autos indicam que o falecido sofria de Espondilopatias em doenças classificadas em outra 

parte, Radiculopatia e Mononeuropatia dos membros inferiores. 

 

A prova testemunhal informou que o de cujus parou de trabalhar cerca de dois anos antes do óbito em razão de doença. 
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A autora afirmou "(...) que antes do falecimento de seu marido ele trabalhava na Fazenda Embaúba Desembarco no 

Município de Camapuã; que este foi o último serviço de seu esposo; ela já estava trabalhando doente ; que o Sr. 

Adauto parou de trabalhar uns dois anos antes de seu falecimento (...)" (fl. 68). 

 

A testemunha José Lopes de Oliveira declarou: "(...) que conversou com o falecido e sabe que ele veio para a cidade 

para tratar de um problema de saúde; (...) que pode garantir que o falecido estava ficando surdo (...)"  (fl. 69). 

 

Por sua vez, a testemunha Marcionilia Carlos Rabelo Pirani afirmou: "(...) que o Sr. Adauto trabalhou nas Fazenda 

Embaúba e do Sr. "Fredinho"; que estes foram os dois últimos locais em que ele trabalhou; que o falecido parou de 

trabalhar porque já não estava bem de saúde; que ele era portador de hanseníaase; que o Sr. Adauto veio tratar da 

doença na cidade, mas veio a falecer faz um ano e pouco; que o de cujus sempre trabalhou em fazendas."  (fl. 70). 

 

Assim, o conjunto probatório existente nos autos permite concluir que a incapacidade do falecido iniciou durante o 

período de graça. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do falecido, à época do óbito. 

 
O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."   

 

Na condição de esposa, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018924-64.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018924-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00088-9 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão do benefício em manutenção, em obediência aos termos do art. 26 da Lei nº 8.870/94. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 86/93, requer a parte autora a reforma do decisum, com o acolhimento do pedido inicial. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O art. 26 da Lei nº 8.870/94 definiu que "Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada 

sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 

2º do art. 29 da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual 

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 

concessão" (grifo nosso). 
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A exegese da norma em questão é criar uma metodologia de cálculo que viesse a auxiliar um grupo específico de 

segurados que tiveram, no cálculo do seu salário de benefício já sob a égide plena da Lei nº 8.213/91, uma redução 

drástica de seu valor, por força da aplicação do teto previdenciário previsto no art. 29, §2º, do atual Plano de Benefícios. 

Por causa de sua característica meramente reparatória de uma situação fática específica, a sua aplicação está limitada 

àqueles proventos enquadrados no período em questão, fixando como marco inicial para este novo valor o mês abril e 

limitando a majoração do benefício ao teto previdenciário vigente àquela época. Precedente: STJ, REsp. nº 163.723, 5ª 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU, 17/02/99, p. 160. 

Por outro lado, aos benefícios em manutenção concedidos no período anterior ao que se refere, é descabida a revisão 

preconizada na norma acima. Precedentes: STJ - AgRg no REsp 1.058.608/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJE 

15/09/2008. 

Ao caso dos autos. 

Verifico que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial com início em 27.06.1991, sendo que a média dos 

seus salários-de-contribuição ultrapassara o teto previdenciário previsto à época (fls. 71 e vº). 

Por outro lado, do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 20), observo que, não fora dado 

cumprimento ao dispositivo legal acima referido. 

Logo, a parte autora faz jus à revisão ora almejada. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029213-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERALDO MOTTA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 08.00.00026-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do valor dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 
É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 10/2/2010, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários- mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Destarte, discute-se, nestes autos, tão somente a fixação do valor da verba honorária. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do STJ. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação interposta pela parte autora, para fixar os moldes em que são devidos os honorários 

advocatícios, nos termos da fundamentação supra.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036372-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036372-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

No. ORIG. : 08.00.00118-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/30). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde a data do 

requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações vencidas, computadas até a sentença. 

 
Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 04.01.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autarquia apelou, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial ou desde o 

indeferimento administrativo (02.10.2008). 

 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme cópias do CNIS de fls. 98/99. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 57/64, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Osteoartrose primária 

generalizada, Artrose de patelas (bilateral), esporão de calcâneo esquerdo e Hipertensão Arterial". O perito judicial 

concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho habitual ("doméstica"). 

 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-doença.  

 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 
HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (18.08.2008/fls.30). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e ao recurso adesivo. 

 

Int. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038649-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038649-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA FEITOSA DE SA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 09.00.00097-4 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço, desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, impossibilidade de enquadramento e a ausência do preenchimento 

dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada. Alternativamente, pleiteia a utilização do índice de 

conversão de 1.2, nos termos do Decreto n. 3.048/99. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Apesar de ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do enquadramento de período especial 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 
Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres: 

a) de 1º/5/1980 a 30/6/1981 e 1º/1/1982 a 20/8/1983, consta Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS que 

informa o ofício de atendente de enfermagem em hospital - código 1.3.2 e 2.1.3 do anexo do Decreto 53.831/64; e 

b) de 1º/10/1984 a 1º/5/1989, 1º/8/1989 a 12/12/1995 e 1º/5/1996 a 27/8/2009, há perfil profissiográfico previdenciário 

(PPP) que anota o desempenho da função de atendente/auxiliar de enfermagem em hospital - código 1.3.2 e 2.1.3 do 
anexo do Decreto 53.831/64. 

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como especiais (índice de 1,2 para mulher), 

convertidos em comum e somados aos períodos incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
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Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 
Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço , o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço , instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 30 anos 

de serviço na data do ajuizamento da ação, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 
nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas os 

lapsos de 1º/5/1980 a 30/6/1981, 1º/1/1982 a 20/8/1983, 1º/10/1984 a 1º/5/1989, 1º/8/1989 a 12/12/1995 e 1º/5/1996 a 

5/3/1997; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-51.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.002200-0/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCINEIDE OLIMPIA BEZERRA 

ADVOGADO : LUCIANO N C DE SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022005120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença 
indeferido na via administrativa, requerido em 24-11-2005, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 6/17). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para determinar o restabelecimento de auxílio-doença desde 

a data do laudo pericial, 28-02-2011, até 6 meses após a data da sentença, quando deverá o autor se submeter a nova 

perícia para avaliação do quadro clínico e consequente manutenção, suspensão, conversão em aposentadoria por 

invalidez ou reabilitação profissional. Correção monetária nos termos do Manual de Cálculos do CJF, e juros de mora 

de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, 

prolatada em 18-04-2011. 

A autora apelou, pleiteando a procedência do pedido, com a concessão da aposentadoria por invalidez, ou, 

alternativamente, a retroação da concessão do auxílio-doença à cessação administrativa do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

À época do indeferimento do pedido administrativo, a autora mantinha a condição de segurada e estava cumprida a 

carência (CNIS/Dataprev anexo). 

O laudo da perícia judicial, feita em 08-12-2010, fls. 73/79, comprova que a autora tem lombociatalgia à esquerda. O 

perito judicial concluiu que a incapacidade é total e temporária, sem fixar o termo inicial. 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas. 

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (ajudante de produção, 32 

anos na data da perícia), faz jus ao auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do indeferimento administrativo, tendo em vista os atestados juntados com 

a inicial, conjugados com a informação da perícia. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para restabelecer o benefício cessado administrativamente desde 

24-11-2005, modificando o termo inicial fixado na sentença. Nego provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002372-90.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.002372-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURIVALDO PARRE JUNIOR 

ADVOGADO : LIDIANE VILHAGRA DE ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00023729020104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, desde 31-10-2009, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 17/26). 

Às fls. 119/120, o juízo a quo antecipou a tutela, determinando ao INSS a implantação de auxílio-doença. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxílio-doença a partir da cessação administrativa, em 

01-11-2009, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da apresentação do laudo pericial, em 30-06-2010. 

Correção monetária dos valores atrasados nos termos da Resolução do CJF, desde os respectivos vencimentos. Juros de 

mora de 1% ao mês até junho/2009, e 0,5% ao mês a partir de julho de 2009. Honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 

15-07-2011. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, o termo inicial da aposentadoria por invalidez 

deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 91/96, complementado às fls. 128/129, comprova que o autor é portador de síndrome da 

imunodeficiência adquirida e de depressão. O perito judicial concluiu que o autor está parcial e permanentemente 

incapacitado para o trabalho, sem precisar o termo inicial da incapacidade, reportando-se à data da perícia. 

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (atendente em 

telemarketing), faz jus ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos 

termo do art. 62 da Lei 8.213/91 e da perícia judicial.  

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 
reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  
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(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

Não há, nos autos, comprovação da incapacidade total e permanente. A idade do autor (atualmente 46 anos) e os termos 

da perícia não autorizam a aposentadoria por invalidez. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 
Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para excluir da condenação a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, mantendo o auxílio-doença até a conclusão do processo de reabilitação 

profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias.  

Int.  

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007859-17.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.007859-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IZABEL CRISTINA FURLAN GAZOLA 

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078591720104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por IZABEL CRISTINA FURLAN GAZOLA em face da decisão 

monocrática de fls. 314/317, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação e deu parcial provimento 

à apelação do INSS e à remessa oficial, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença. 

Em razões recursais de fls. 322/327, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de contradição 

na decisão, por não ter apreciado as provas dos autos, tendentes ao reconhecimento de sua incapacidade total e 

definitiva para o trabalho. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 
535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou em laudo pericial produzido 

por perito de confiança do magistrado; anote-se, para esclarecimento, ter o expert consignado, expressamente, a 

necessidade de nova avaliação das patologias diagnosticadas, inclusive para a confirmação de sua existência, o que 

justifica a concessão do auxílio-doença. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 
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27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002891-38.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002891-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELA ALVES BAFFI APTUR 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00028913820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, desde o requerimento administrativo (10.04.2007), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls.10/23). 

Às fls. 53/58 o INSS comunicou a concessão da aposentadoria por invalidez com adicional de 25% no âmbito 

administrativo, com DIB em 16.09.2010. 

O Juízo de 1º grau extinguiu o feito sem julgamento de mérito quanto ao pedido de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez posterior à concessão administrativa, nos termos do art. 267, VI, do CPC, e julgou parcialmente 

procedente o pedido de aposentadoria por invalidez para converter o benefício de auxílio-doença desde 10.04.2007, 

bem como adicional de 25% a partir de 28.01.2008, devendo o INSS pagar as prestações vencidas desde 10.04.2007, 

decorrentes da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, até a data da concessão administrativa, 

com correção monetária nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, honorários advocatícios fixados em 10% da 
condenação apurado em liquidação, reconhecida a isenção de custas. 

Sentença proferida em 27.05.2011, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela e requer seja o termo inicial da conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez com 

acréscimo de 25% fixado na data da concessão administrativa, pois foi quando constatada a incapacidade total e 

permanente da autora. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

As perícias realizadas no INSS (fls. 41/45) demonstram que em 12.04.2007 a autora já era portadora de atrofia muscular 

espinal e síndromes correlatas (CID G 12). Portanto, o termo inicial do benefício é mantido na data da concessão do 

auxílio-doença (10.04.2007- fl. 13), pois, de acordo com o conjunto probatório, o(a) autora já estava incapacitado(a) 

desde essa data. 

O termo inicial do adicional de 25% também deve ser mantido a partir de 28.10.2008 (fls. 42), quando constatada a 

necessidade de ajuda permanente de outra pessoa, nos termos do art. 45 da Lei 8213/91. 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 
 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-24.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.002704-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARINA ALVES MUNIZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ 

No. ORIG. : 00027042420104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

cessado administrativamente, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/44). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para restabelecer o auxílio-doença cessado em 08-08-2009, convertendo-

o em aposentadoria por invalidez a partir do laudo médico pericial, em 20-08-2010. Pagamento das diferenças apuradas, 

com correção monetária nos termos do Provimento 64/05, desde quando devidas, e juros de 1% ao mês a partir da 
citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas devidas até a sentença. Sentença não submetida 

ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 13-10-2010. 

O INSS apelou, sustentando que a autora trabalhou no período de setembro/2009 até abril/2010, razão pela qual não 

pode ser concedido, no interregno, nenhum benefício. Requereu a alteração do início do auxílio-doença para a data de 

apresentação do laudo em juízo, ou que seja descontado o valor da remuneração do vínculo empregatício. Requer, 

ainda, a mitigação da verba honorária, e a alteração da taxa de juros. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A autora mantinha a condição de segurado à época do indeferimento administrativo do pedido de auxílio-doença, 

conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 79/84 comprova que a autora (faxineira, 63 anos de idade quando da perícia) é portadora de 

artrose lombar incipiente, osteoartrose de quadril bilateral e no joelho direito. O perito judicial concluiu que a 

incapacidade é total e permanente, com início dos sintomas em 2006. 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas. 

A autora não requereu o benefício de aposentadoria por invalidez administrativamente. 

Assim, correta a concessão de auxílio-doença, após abril/2010 (última remuneração recebida pela autora) até a 

conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial, tendo em vista os atestados 

médicos e as informações fornecidas pelo perito judicial: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  
2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  
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II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o termo inicial do 
auxílio-doença em abril/2010, mantendo a conversão da aposentadoria como fixada na sentença, e para modificar o 

critério de incidência dos juros. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-86.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.006088-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANGELINA ROSA LEONETTI LOPES 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060888620104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANGELINA ROSA LEONETTI LOPES em face da decisão 

monocrática de fl. 123, proferida por este Relator que, em ação na qual objetiva a revisão do benefício em manutenção, 

com a aplicação dos reajustes no valor do salário de benefício sem a incidência do teto previdenciário, e, apenas após 

isto, aplicar as limitações impostas Lei nº 8.213/91, inclusive com as mudanças preconizadas nas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 e 41/03, de ofício, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do CPC, negando seguimento à apelação. 

Em razões recursais de fls. 133/138, sustenta a embargante a existência de omissão e contradição na r. decisão, uma vez 

que o teto previdenciário fora fixado em Cr$ 92.186,11, enquanto a média dos salários-de-contribuição era de Cr$ 

168.904,90. 

Decido. 

De fato, o julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I, do CPC, conforme 

suscitado acima, consoante se transcreve a seguir: 

 

"De plano, verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação no tocante ao primeiro reajuste do 

benefício em manutenção, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito da pretensão deduzida, 

independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se extinguir a ação, sem 
resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições 

da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma 

preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não 

concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse 

processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 
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Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, verifico que o salário de benefício da parte autora fora fixado em Cr$ 92.186,11, enquanto o teto 

previdenciário era de Cr$ 164.904,90, não sofrendo qualquer limitação quando do seu cálculo. 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, conseqüentemente, carece de 

utilidade prática a demanda intentada." (fls. 123 e vº) 

 

Passo a saná-la. 

Observo, in casu, que o MM. Juiz a quo deixou de apreciar a preliminar de ausência de interesse de agir, além de 

analisar a questão de fundo como se o objeto do feito fosse a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação de 

índices de correção diversos daqueles legalmente preconizados. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 
sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Atendidos os pressupostos do art. 515, §3º, do CPC (processo em condições de imediato julgamento), dando-lhe 

interpretação extensiva, conheço da pretensão originária para decidir a lide, a contento dos princípios da celeridade e da 

economia processual. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AC nº 1999.03.99.010197-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

07/05/2007, DJU 31/05/2007, p. 513; 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.009542-9, j. 02/04/2007, DJU 31/05/2007, p. 680. 

Rejeito a matéria preliminar. 

Não há que se falar em carência do direito de ação, uma vez que o salário de benefício revisado por força do art. 144 da 

Lei nº 8.213/91 é superior ao teto previdenciário, havendo interesse no resultado prático deste processo. 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, mas 

tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 
administrativo" (grifo nosso) 

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

No caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento, 

resta-se incabível falar no instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao meritum causae, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios 

previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 
Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão da sua 

aposentadoria, o salário-de-benefício então apurado ultrapassava o limite máximo do salário-de-contribuição e, por essa 

razão, foi devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a reforma da r. decisão de 

primeiro grau, argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-

de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo 

previdenciário trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. 
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É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este 

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices 

oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o 

limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de 

adequação ao novo limitador. 

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC 

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007). 

A decisão recorrida apóia-se no princípio do tempus regit actum e a Autarquia ré sustenta-se na irretroatividade da lei e 

no argumento da vedada violação ao instituto do ato jurídico perfeito. 

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em 

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro 

Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os 

benefícios em manutenção. 

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003 aos 

benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 

Aurélio: 

 
"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica 

aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o 

recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em 

razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito". 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de receber 

uma renda mensal inicial um pouco maior a depender do patamar máximo haver sido mais restrito ou um pouco mais 

elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado. 

Ademais, é de se consignar que a matéria em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso 

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja a ementa ora transcrevo: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 
Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011) 

 

Esclarece a inicial, ainda, que a parte autora não se volta contra este ou aquele índice de reajuste praticado pelo INSS, 

nem mesmo pretende a automática extensão a todos os benefícios em manutenção no regime geral da previdência de 

idêntico percentual de aumento aplicado ao limite máximo estabelecido pelas emendas constitucionais que menciona. 

Da análise da memória de cálculo trazida à fls. 16, verifica-se que o salário de benefício original superou o teto 

previdenciário vigente à época da sua concessão, razão pela qual fora a este limitado. Nesse passo, faz jus ao recálculo 
da sua renda mensal, com a liberação do salário de benefício no limite permitido pelo novo valor trazido pela Emenda 

Constitucional n° 41/2003, a partir das respectivas edições, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

Por outro lado, como as prestações em atraso estão limitadas à junho de 2005, não há que se perquirir acerca de 

eventuais mudanças do limite máximo do salário de benefício por força das alterações impostas pela Lei nº 8.213/91 e 

pela EC nº 20/98, uma vez que a última alteração constitucional do mesmo já engloba tais valores. 

O quantum devido será apurado em sede de liquidação de sentença, atentando-se, em especial, ao critério de conversão 

do provento de março de 1994 em URV, conforme preconizado no art. 20 da Lei nº 8.880/94. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis nº 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força 

da sucumbência. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela autora para sanar a contradição apontada e, 

atribuindo-lhes efeitos infringentes, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 92/99 e, com fundamento no art. 515, §3º, 
do CPC, julgo parcialmente procedente a ação, nos moldes da fundamentação acima esposada. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002124-79.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002124-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDMILSON PEREIRA VALOES 

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021247920104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

cessado na via administrativa, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. Requer indenização. 
A inicial juntou documentos (fls. 21/39). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o restabelecimento de auxílio-doença 

desde a data do laudo pericial, agosto de 2010. Antecipada a tutela. Correção monetária nos termos do Manual de 

Cálculos do CJF, e juros de mora a partir da citação. Fixada a sucumbência recíproca. Sentença não submetida ao duplo 

grau de jurisdição, prolatada em 17-02-2011. 

O autor apelou, pleiteando a procedência do pedido, com a concessão da aposentadoria por invalidez ou, 

alternativamente, a retroação da concessão do auxílio-doença à cessação administrativa do benefício. Se vencido, requer 

a fixação da verba honorária nos termos da Súmula 111 do STJ, a ser paga integralmente pela autarquia. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 
atividade habitualmente exercida. 

À época do indeferimento do pedido administrativo, o autor mantinha a condição de segurado e estava cumprida a 

carência (CNIS/Dataprev anexo). 

O laudo da perícia judicial, feita em 11-08-2010, fls. 57/65, comprova que o autor tem espondilodiscoartrose lombar. O 

perito judicial concluiu que a incapacidade é total e temporária, com termo inicial em agosto de 2010, data do atestado 

médico apresentado na perícia. 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas. 

Os atestados médicos apresentados com a inicial não se reportam à incapacidade total e permanente. 
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Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (ajudante geral em indústria 

de bebidas, 41 anos na data da perícia), faz jus ao auxílio-doença desde o indeferimento administrativo. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA 

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO 

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

 

O termo inicial do benefício é a data do indeferimento administrativo, tendo em vista os atestados juntados com a 

inicial, conjugados com a informação da perícia. 
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a sucumbência recíproca, uma vez que o autor decaiu do pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para restabelecer o benefício cessado administrativamente desde 03-10-

2009, modificando o termo inicial fixado na sentença. Nego provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-81.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002292-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDVALDO PIRES SANTANA 

ADVOGADO : VICENTE OEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022928120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada no juízo estadual contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de 

auxílio-doença em benefício acidentário, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez acidentária, acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 16/53). 

Feito o laudo médico pericial, o juízo estadual declarou sua incompetência absoluta, uma vez que constatada a 
inexistência de acidente do trabalho, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 122/123). 

Nova pericia administrativa, efetuada na Agência da Previdência Social em Presidente Prudente/SP, às fls. 131/137. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do segurado, deixando de condená-lo na verba honorária por ser beneficiário da gratuidade da justiça. 

Sentença proferida em 29-07-2010. 

O autor apelou, pugnando pela procedência do pedido, nos termos da inicial. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

As perícias comprovaram que não há nexo causal com acidente do trabalho. Além disso, o autor não apresentou CAT 

(que, segundo alega, a empresa não emitiu) e nem outra prova que vinculasse a pretensa incapacidade a acidente no 

trabalho. 

Além disso, intimado o autor da decisão de fls. 121/122, onde o juízo estadual declinou de sua competência, por não se 

tratar de acidente do trabalho, não se manifestou, com o que encerrou-se a questão, que somente poderia ser reaberta de 

ofício se realmente a competência para o julgamento fosse da Justiça Estadual, o que não é o caso. 

E, embora o pedido se refira à conversão de benefício previdenciário em acidentário, e à concessão de aposentadoria 

por invalidez acidentária, não configurado acidente típico, cabe ao Juízo Federal julgar a lide. 

A condição de segurado do autor e o cumprimento da carência estão comprovados, uma vez que recebeu benefício 

acidentário de abril a agosto/2007 e auxílio-doença previdenciário de janeiro a novembro/2008 (que pretendia ver 

considerado como acidentário). 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 103/112, feito em 10-12-2009, na Justiça Estadual, comprova que o autor é portador de afecção 

degenerativa na coluna cervial em fase inicial, não decorrente de acidente do trabalho. O perito judicial concluiu que o 
autor não está incapacitado para o trabalho. 

Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o autor desenvolveu atividade laboral 

formal ininterrupta até setembro/2011. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002887-74.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002887-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDENORA DOS SANTOS SILVA DIAS 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

No. ORIG. : 00028877420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez desde a cessação do último auxílio-doença recebido pela autora, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar aposentadoria por invalidez, a partir 
de 12-07-2008. Os valores em atraso, descontadas as quantias pagas administrativamente, a título de outros benefícios, 

serão acrescidos de correção monetária, nos termos do Provimento 64/05. Juros de 1% ao mês, a partir da citação, até 

30-06-2009, quando então passa a incidir a Lei 9494/97, art. 1º-F, com os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data 

da sentença. Antecipada a tutela. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 07-12-2010. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, pela pré-existência da doença. Se vencido, requer que o 

benefício seja concedido a partir da apresentação do laudo pericial em juízo, e a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
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Decido. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A autora recebeu auxilio-doença, cuja suspensão acarretou o ajuizamento da ação para concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

Considerando os recolhimentos e a concessão do benefício de auxílio-doença, à época do pedido de reconhecimento da 

incapacidade a autora era segurada e havia cumprido a carência. 

Segundo o laudo pericial, a incapacidade é total e permanente, desde a infância. Assim, a doença seria pré-existente. 

Mas o que se observa é que a incapacidade iniciou-se quando da concessão do auxílio-doença. 

A autora contribuiu como CI de agosto/95 a agosto/96, outubro/96, e de setembro a dezembro de 2003. 

Recebeu auxílio-doença de janeiro/2004 a julho/2008. 

Atualmente, recebe aposentadoria por invalidez, por força da tutela antecipada concedida nos autos. 

Não se presume o dolo ou a má-fé. 

O laudo pericial de fls. 52/56 comprova que a autora tem deficiência mental de leve a moderada, tendo trabalhado como 

diarista. 
A perita judicial (psiquiatra) conclui que a incapacidade para atividade profissional é total e permanente. 

Não consta, no sistema CNIS/Dataprev, pedido administrativo de aposentadoria por invalidez. 

A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois configura um minus em relação ao pedido 

deduzido na inicial. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM VEZ 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DECISÃO EXTRA PETITA . NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença , deferiu-o ao segurado, não 

obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez .  

2. Agravo regimental improvido.  

(AGRESP 200601572386, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 17.11.2008)  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  
1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 

Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  

(RESP 200301002624, Rel Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/11/2004)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA . PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(RESP 177841, Rel Min. Vicente Leal, DJ 21.09.1998).  

Assim, correto o restabelecimento do auxílio-doença, desde a cessação administrativa, em 11-07-2008, até a conversão 

em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, tendo em vista os atestados médicos e as informações 
fornecidas pelo perito judicial: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 
Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantida a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-87.2010.4.03.6116/SP 

  
2010.61.16.001185-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA DE JESUS PAIAO incapaz 

ADVOGADO : SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA PAIAO 

ADVOGADO : SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011858720104036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por APARECIDA DE JESUS PAIAO, incapaz, espécie 21, DIB 

20/02/2002, representada por RITA DE CASSIA PAIAO, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo 

por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício do instituidor OSÓRIO DIAS PAIAO, espécies 31 e 32, DIBs 28/12/1990 e 

26/02/1992, respectivamente, em conformidade com o disposto no § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido, com o conseqüente pagamento das parcelas em atraso, 

observada a prescrição qüinqüenal. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o segurado 

recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

etc.). 

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser 

desprezados quando o segurado requer outra cobertura. 

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em que não 

houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade. 
 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor do 

salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade. 

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar: 

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim, períodos 

intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;  

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-doença 

só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de contribuição 

posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como tempo de 

serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença. 

 
O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como 

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos de 

contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é considerada como 

mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é aplicado o percentual de 

100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença. 

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero 

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse sentido 

a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano de 

Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199: 

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1375/1957 

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

(...)  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 
benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso 

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é 

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado, notícia 

colhida em www.stf.jus.br). 

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez do instituidor da pensão por morte sido concedida em 26/02/1992, resultado 

da conversão do auxílio-doença concedido em 28/12/90, o pedido é improcedente. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000824-67.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000824-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REYNALDO PERDONA e outros 

 
: BENEDITO RANU 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro 

REPRESENTANTE : LAUDICEIA DE FATIMA ZANOLLO RANU 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro 

APELANTE : FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA 

 
: GERALDO RIBEIRO 

 
: JOSE DA CONCEICAO 

ADVOGADO : LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008246720104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por REYNALDO PERDONA, BENEDITO RANU, representado por 

LAUDICÉIA DE FÁTIMA ZANOLLO RANU, FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA e JOSÉ DA CONCEIÇÃO, 

espécies 31 e 32, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI dos benefícios de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do art. 

29 da Lei 8.213/91;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, que fixou em 

10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 

 
Os autores apelaram e requereram a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o segurado 

recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

etc.). 

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser 

desprezados quando o segurado requer outra cobertura. 

 
A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em que não 

houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade. 

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor do 

salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade. 

 

Há, porém, duas hipóteses a considerar: 

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim, períodos 

intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91: 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;  

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-doença 

só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de contribuição 

posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como tempo de 

serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença. 

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como 
salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos de 
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contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é considerada como 

mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é aplicado o percentual de 

100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença. 

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero 

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse sentido 

a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano de 

Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

(...)  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 
cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 
prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso 

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é 

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado, notícia 

colhida em www.stf.jus.br). 

 

Assim, não havendo períodos intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições, o 

pedido inicial é improcedente. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011018-23.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.011018-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE LUCIO PEREIRA 

ADVOGADO : ANA CECILIA ZERBINATO e outro 

No. ORIG. : 00110182320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a majoração do coeficiente de salário de benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 68/74 julgou procedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 78/86, requer o Instituto Autárquico a reforma do decisum, com a rejeição do pedido inicial. 

Com contra-razões às fls. 90/95. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 
decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 
excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

O artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, mas tão-somente a 

prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 
É certo que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

Entretanto, a partir do advento do supracitado instituto, os segurados deverão observar o prazo de 10 anos para 

pleitearem a revisão de seus benefícios, sob pena do perecimento do direito, sendo aplicável este lapso mesmo aos 

proventos concedidos quando da vigência do diploma n° 9.711/98, já que, antes do decurso de 05 anos, houve o 

restabelecimento do primeiro prazo (decenal). 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS 

A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos 

benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos 

após o advento do aludido diploma legal. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(5ª Turma, AgRg no Ag nº 1287376/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 09/08/2010). 

In casu, a ação foi distribuída tão-somente em 25.11.2010, portanto, mais de 10 anos após a concessão do benefício, que 

foi deferido em 29.12.1997. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por 

interposta, para julgar improcedente a ação, com fundamento no art. 269, IV, do CPC, negando seguimento à 
apelação e isentando a parte autora do ônus da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-90.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001746-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORACI DIAS MOREIRA ROCHA 

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro 

No. ORIG. : 00017469020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 
A r. sentença monocrática de fls. 64/66, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 72/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela suspensão da antecipação da tutela, no mais, 

pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 86/91), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

No tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 
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pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

( tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).  

 

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de 

seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 
o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana."" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 
Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 
benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 
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O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 
mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 
nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 
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contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 
um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 
Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

No presente caso, a parte autora, quando do ajuizamento da demanda em 27 de agosto de 2010, já havia completado a 

idade mínima de 65 anos, posto que nascida em 23 de maio de 1942 (fl. 12). 

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no 

presente caso. O estudo social elaborado em 21 de outubro de 2010 (fls. 34/35) informou que a requerente reside com 

seu companheiro e sua filha, em imóvel cedido por um amigo da família, composto de quatro cômodos, mobiliado com 

muita simplicidade e apresentando boa higiene e organização. 

A renda familiar deriva da aposentadoria recebida pelo cônjuge da demandante, no valor de R$510,00, um salário-

mínimo à época, o que foi confirmado pelo extrato do sistema DATAPREV de fl. 42. 

Em que pese a percepção de benefício previdenciário de valor mínimo, entendo sobejamente comprovada, pelo 

conjunto fático-probatório, a condição de vulnerabilidade econômica da parte autora, ensejando-lhe, assim, a concessão 

do benefício pleiteado. 

A diligente assistente social ainda consignou que a autora recebe possui gastos com farmácia no valor de R$35,00, o 

que compromete o orçamento. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 
É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-91.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002838-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DO CARMO DONATO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO e outro 

No. ORIG. : 00028389120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais.  

A inicial juntou documentos (fls. 11/23). 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, para conceder o auxílio-doença desde o requerimento 

administrativo negado (21-01-2010). Antecipada a tutela. Correção monetária nos termos do Manual de Cálculos do 

CJF, e juros de 1% ao mês a partir da citação, até 30-06-2009, quando passarão a incidir, para fins de atualização 

monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (Lei 11.960/09). 

Honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. 

Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 07-04-2011. 

O INSS apelou, pugnando pela alteração do termo inicial do benefício, que deve ser fixado nos termos da perícia 

judicial, que constatou a incapacidade a partir de 20-04-2010 ou, ainda, a partir da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 
Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

À época do indeferimento do pedido administrativo, a autora mantinha a condição de segurada e estava cumprida a 

carência (CNIS/Dataprev anexo). 

O laudo da perícia judicial, feita em 13-01-2011, fls. 42/43, comprova que a autora é portadora de hipertensão, 

dislipemia e compleição física senil. O perito judicial concluiu que a incapacidade é total e temporária, com termo 

inicial em 20-04-2010 (data do exame médico de fls. 21). 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas. 

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia (faxineira, 63 anos na data da 

perícia), faz jus ao auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 
HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  
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O termo inicial do benefício é fixado na data do indeferimento administrativo, tendo em vista os atestados juntados com 

a inicial, conjugados com a informação da perícia. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Isto posto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001910-10.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.001910-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSANGELA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00019101020104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

desde a cessação administrativa, em 18-05-2004, ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/36). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir da citação, 30-06-2009. Correção monetária desde o vencimento de cada parcela e juros desde a citação. 

Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição, prolatada em 02-06-2010. 

A autora apelou, pleiteando a implantação/restabelecimento do benefício desde sua cessação administrativa. Se vencida, 

requer a fixação da verba honorária entre 10 e 20% do valor da condenação. 
O INSS, em apelação, sustentou cerceamento de defesa, porque o perito judicial não foi instado a prestar os 

esclarecimentos pleiteados. No mérito, alegou a preexistência da doença. Se vencido, requereu a fixação do início do 

benefício na data da juntada do laudo pericial, e a alteração da correção monetária, dos juros e da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Não há cerceamento de defesa, uma vez que o laudo pericial foi claro quanto ao termo inicial da incapacidade. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido administrativo, em conforme dados do CNIS, ora 

anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
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O laudo pericial de fls. 90/92 comprova que a autora apresenta transtorno depressivo recorrente. O perito judicial 

concluiu pela incapacidade total e permanente, com início em 1998 (12 anos antes da perícia). 

A autora tinha 46 anos na data da perícia. 

A autora contribuia como CI em 1998. Juntou, ainda, CTPS, onde consta vínculo empregatício como empregada 

doméstica de 01-12-1996 a 27-05-2004. 

Assim, não se pode alegar a pré-existência da doença. 

Não consta, no sistema CNIS/Dataprev, pedido administrativo de aposentadoria por invalidez. 

Correto o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação administrativa, em 18-05-2004, até a conversão em 

aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, tendo em vista os atestados médicos e as informações 

fornecidas pelo perito judicial: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 
considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009)  
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado 

em execução de sentença.  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder o restabelecimento do auxílio-doença desde 

a cessação administrativa, em 18-05-2004, até a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da 

ação; e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o critério de 

incidência da correção monetária, dos juros e da verba honorária. 
Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002572-71.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002572-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA PAULA QUILES 

ADVOGADO : LEANDRO APARECIDO DA SILVA ANASTACIO e outro 

No. ORIG. : 00025727120104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 9/24). 
O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, determinando a implantação do auxílio-doença a partir do ajuizamento 

da ação. Correção monetária e juros partir da citação. Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em R$ 

2.000,00. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 28-12-2009. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, considerando não estar preenchido o requisito carência. Se 

vencido, requer a alteração do termo inicial do benefício, que deve ser a data da juntada aos autos do laudo pericial, e a 

alteração da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

Embora a autora mantivesse a condição de segurada à época do pedido administrativo, em 13-11-2007 (fls. 18), não 

estava cumprida a carência de 12 meses exigida em lei. 

A ação foi ajuizada em 12-12-2007. Considerando-se o ajuizamento, a carência também não estava cumprida. 
A doença que acomete a autora não está relacionada na Portaria Interministerial 2.998/2001, como afirmado na 

sentença. 

Segue o teor do art. 26, II, da Lei 8.213/91, e art. 30, III e par. único, do Decreto 3.048/99:  

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença 

profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e 

do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;  

Art.30. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

III - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa, bem como nos 

casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças ou 

afecções especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência e Assistência Social a cada três 

anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência ou outro fator que lhe confira 

especificidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;  

Parágrafo único. Entende-se como acidente de qualquer natureza ou causa aquele de origem traumática e por 
exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional 

que cause a morte, a perda, ou a redução permanente ou temporária da capacidade laborativa.  

 

Não se considera a hipótese de o quadro apresentado ser enquadrado como alienação mental, tendo em vista os 

elementos trazidos aos autos. A perícia judicial retrata um quadro de episódios depressivos aliados a sintomas 

psicóticos. Não há informações, nos autos, de que a autora esteja interditada judicialmente. 

Segundo as informações do sistema CNIS/Dataprev, a autora trabalhou de 08-11-2000 a 05-02-2001, e de 07-05-2007 

em diante. 

Assim, perdeu a qualidade de segurada em 2002. Readquiriu tal condição em 2007 - porém, não houve comprovação do 

cumprimento da carência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA 

DE REQUISITOS. NÃO DEMONSTRADO O PERÍODO DE CARÊNCIA. BENEFÍCIO NÃO CONCEDIDO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 

60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2° do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei 

n° 10.352/2001.  
2. Nos termos do artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento da carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 
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reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.  

3. A qualidade de segurado da Previdência Social decorre da comprovação do efetivo exercício de atividade, ainda que 

descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda.  

4.Na ausência dos requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, não é devida a concessão da 

aposentadoria por invalidez.  

5. Tendo a autora ajuizado a presente demanda após apenas um mês de exercício de atividade remunerada vinculada à 

previdência social, resta evidente que não cumpriu a carência necessária à concessão do benefício, nos termos do 

artigo 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.  

6. Sem condenação da Autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. Precedente do STF. 7. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF da 3ª Região, AC 200203990196106, Rel. Des. Federal Jediael Galvão, DJU 28-05-2004).  

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente 

o pedido. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

Int.  

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002842-95.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002842-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ROSA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028429520104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA ROSA DA SILVA, espécie 21, DIB 08/08/1990, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Alega, em resumo, que o seu benefício foi concedido em 08/08/1990 e em conformidade com a legislação vigente à 

época. Sustenta que o benefício deve ser revisado na forma da Lei 8.213/91 e as diferenças positivas incorporadas, com 

correção monetária e demais verbas de sucumbência. 
 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

verba honorária que fixou em R$2.000,00, observada a Lei 1.060/50. 

 

A autora apelou e requereu a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios concedidos na vigência do Dec. 89.312/84 tiveram a RMI fixada na forma do art. 21. 

 

Contudo, para os benefícios concedidos entre 5/10/1988 e 5/04/1991, no período chamado "buraco negro", a RMI foi 
revista por força do art. 144 da Lei 8.213/91, que dispõe: 
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"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.  

Os concedidos a partir de 05/04/91 tiveram a revisão da RMI efetuada na forma do art. 145: 

"Os efeitos desta lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo, substituirão, para todos os 

efeitos, as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte 

ao término do prazo estipulado no caput deste artigo, em artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais 

consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social."  

A tese defendida pela autora não merece acolhida, porque, em tese, os casos de recálculo do benefício, com amparo nos 

arts. 144 e 145 da Lei 8.213/91, são aqueles em que o benefício foi requerido e concedido antes da vigência da Lei 

8.213/91. 
 

No caso dos autos, a DIB foi fixada em 08/08/1991, mas o benefício foi requerido em 23/04/1999 (fl. 11), em plena 

vigência da Lei 8.213/91. 

 

Sendo a autarquia longa manus da administração direta, seus atos se sujeitam ao princípio da legalidade previsto no art. 

37, caput, da Lei Maior. Na ausência de prova em sentido contrário, é de se concluir que o benefício foi concedido e 

revisto em conformidade com a legislação vigente. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000095-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000095-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCESCHINA SERPA DI GIUSTO 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000953720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação dos índices de reajuste que menciona. 

A r. sentença monocrática de fls. 64/67 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 70/82, sustenta a parte autora o cabimento do reajuste do benefício nos moldes pleiteados, 

pelo que requer a reforma do decisum com a procedência do pedido.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, disciplinou em seu artigo 202, caput : 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:..." 

 

A edição do referido verbete constitucional ocasionou a divergência entre os segurados e o Instituto autárquico, na 

medida em que para aqueles tal forma de correção dos salários-de-contribuição se daria imediatamente, nos termos 
previstos na lei nº 6.423/77, sendo que o Instituto entendeu que o citado artigo 202 não seria uma norma auto-aplicável, 
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dependendo de uma lei regulamentadora, que por sua vez, veio a lume com a vigência da Lei nº 8.213/91, 

fundamentando que ao disciplinar a forma de recálculo dos benefícios previdenciários esta não permitiu o pagamento de 

diferenças, por ausência de aplicabilidade imediata do comando constitucional. 

Ocorre que, por decisão plenária, a Suprema Corte firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 

202 da Lei Maior "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito" (RE 

193456/RS, Relator Min. Marco Aurélio, DJU: 07/11/1997). 

Esta eficácia se deu com a edição pelo legislador, em 24 de julho de 1991, da lei nº 8.213/91, conforme se denota do art. 

144, revogado pela Medida Provisória Não 2.187-13, de 24 de agosto de 2001: 

Art. 144: "Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituíra para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Nesse diapasão, os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, 

devem ser calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição, de acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o 
pagamento de diferenças, em virtude desta revisão, haja vista não ter sido o artigo 202 da Carta Magna considerado uma 

norma de eficácia imediata, consoante entendimento pacificado no Pretório Excelso, acima esposado. 

Acompanhando a Suprema Corte, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, também não reconheceu a auto-aplicabilidade 

da norma em comento, o que se depreende do julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - 

CÁLCULO - ARTIGO 202, DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136, DA LEI 8.213/91 - EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1 - Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta 

Magna, "por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97), o que veio a ocorrer com a edição da Lei 8.213/91. 

2 - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3 - As disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. 

4 - Precedentes (EResp nºs 195.437/SP, 242.125/SP e 189.218/SP). 

5 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 
(STJ, 3ª Seção, EResp n.º 199900727509, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, j. 24.03.2004, DJ 26.04.2004, p. 144). 

 

Na seqüência, o INPC foi substituído pelo IRSM, por determinação da Lei nº 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º aplicável 

até fevereiro de 1994, e, em seguida, pela variação da URV, com o advento da Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 1º. 

Após, pelo IPC-r (Lei nº 8.880, de 27/05/94, art. 21, § 2º), pelo INPC (MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º e suas reedições) e 

IGP-DI, a partir de maio/96 (MP nº 1.415/96, art. 8º; MP nº 1.663-10, art. 10, convertida na Lei nº 9.711, de 20/11/98). 

Em resumo, até a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, é devida a correção de todos os salários-de-contribuição 

considerados no período básico de cálculo dos benefícios previdenciários, na forma acima explicitada. 

Importante destacar, que os benefícios derivados, como a aposentadoria por invalidez decorrente de um auxílio-doença 

ou a própria aposentadoria por invalidez e, ainda a pensão por morte decorrente de uma aposentadoria, possuem a 

mesma sistemática de cálculo para auferir o valor da renda mensal inicial, com a correção dos 36 últimos salários-de-

contribuição que o compuseram. 

No tocante à manutenção do valor real cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da 

Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme 

critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 
Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 
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"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 
novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 

entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 

ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 
Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 
A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 
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I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 
 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 
a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 
ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 

os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1392/1957 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 
imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 
art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).  

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 
e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 
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V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 
VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 
(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 
Ao caso dos autos. 

Em resumo, a parte autora, titular de aposentadoria por tempo de serviço, com início da vigência em 16/11/1998, não 

faz jus à aplicação de índices diversos daqueles constantes da Lei n° 8.213/91 para o reajuste de seu benefício, razão por 

que o pedido é improcedente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005982-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARILIA DAS NEVES CHAVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059820220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARILIA DAS NEVES CHAVES, espécies 31 e 32, DIB 

16/03/1990 e 18/10/1996, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do art. 29 

da Lei 8.213/91;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária, que fixou em 

10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50. 
 

A parte autora apelou e argüiu a preliminar de nulidade da sentença, face ao julgamento antecipado da lide com 

fundamento no art. 285-A do CPC, por entender que a sua aplicação viola os princípios do direito de ação, do devido 

processo legal e do contraditório. Requereu a aplicação do art. 557, § 1º-A, do CPC, bem como a imediata devolução 

dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento do feito. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

A preliminar não merece acolhida, uma vez que o juiz poderá apoiar-se em sentença de improcedência proferida no 

mesmo Juízo, bem como nos tribunais. 

 
Nesse sentido, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e José Roberto F. 

Gouvêa, 40 edição, p. 437: 

"Art. 285-A: e, quando o juiz, mesmo presumindo verdadeiros os fatos narrados na petição inicial, considerar 

improcedente a demanda, com apoio em precedentes, de preferência, não só juízo, mas também dos tribunais."   

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o segurado 

recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

etc.). 

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser 

desprezados quando o segurado requer outra cobertura. 

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em que não 

houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade. 

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor do 

salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1395/1957 

Há, porém, duas hipóteses a considerar: 

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;  

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim, períodos 

intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.  

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91: 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;  

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-doença 

só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de contribuição 

posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como tempo de 

serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença. 

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como 

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos de 

contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é considerada como 
mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é aplicado o percentual de 

100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença. 

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero 

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse sentido 

a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano de 

Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

(...)  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 
cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  

Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 
prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso 

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é 

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado, notícia 

colhida em www.stf.jus.br). 

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 18/10/1996, resultado da conversão do auxílio-doença 

concedido em 16/03/90, o pedido é improcedente. 
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Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009065-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009065-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA LUCIA FRANCISCO 

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090652620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a majoração da renda mensal do benefício, com o cômputo do labor desempenhado em momento posterior 

à aposentação. 

A r. sentença monocrática de fls. 14/16, julgou improcedente o pedido, com fulcro no art. 285-A do CPC. 

Em razões recursais de fls. 18/35, argui a parte autora, preliminarmente, cerceamento de seu direito de defesa, ante o 
não deferimento de prova pericial e, no mérito, sustenta o cabimento da alteração do coeficiente de seu benefício, razão 

por que requer a reforma do decisum. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ab initio, verifico que o Juízo a quo apreciou o pedido de desaposentação, o que torna a sentença extra petita, na 

medida em que a lide versa apenas sobre a majoração do coeficiente com a consideração do labor desenvolvido após a 

aposentadoria, sem qualquer manifestação na exordial sobre a renúncia do atual benefício. 

Uma vez fixados os limites da lide pelo autor em sua petição inicial (art. 128 do CPC), veda-se ao juiz decidir além 

(ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente do pedido (extra petita), consoante o art. 460 do CPC, do mesmo 

modo que não se permite ao primeiro inová-lo na extensão ou na substância, por influxo dos princípios dispositivo e da 

congruência. 

Constatado o julgamento extra petita, impõe-se seu reconhecimento, de ofício, para declarar a nulidade da decisão em 

sua plenitude, não se restringindo apenas à parte que contemplou matéria diversa. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2007.03.99.042869-6, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 04/08/2008, DJF3 03/09/2008; 7ª Turma, REO nº 

2006.03.99.041234-9, Rel. Des. Eva Regina, j. 26/01/2009, DJF3 04/03/2009. 

Por outro lado, não verifico a possibilidade de aplicar o art. 515, §3º, do CPC, ainda que por analogia, uma vez que o 

feito não se encontra em plenas condições de julgamento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 14/16, 

determinando o seu retorno à Vara de origem, a fim de que tenha o seu regular processamento, e nego 
seguimento à apelação. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012359-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012359-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOEL JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123598620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 
ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 
Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 
O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 
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Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  
9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 
Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012701-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : KYOKO FUKAGAWA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127019720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 
A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 
In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 
Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 
Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 
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Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 
nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 
Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 
outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013389-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013389-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SAUL PEREIRA BAIA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00133895920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício movida por SAUL PEREIRA BAIA, espécie 42, DIB 10/11/2000, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto o recálculo da RMI do benefício, mediante uma das 

seguintes alternativas: 

 

a-) excluindo a aplicação do fator previdenciário, ao fundamento de que é inconstitucional;  

b-) adotando a tábua de mortalidade contemporânea às contribuições do autor.  

Finalizou requerendo o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 
O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 

10% do valor da causa, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A parte autora apelou e requereu a procedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente."  

(...)  

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no art. 29, 

do referido diploma legal, que assim estabelecia: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 
quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de cálculo das 
aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o referido artigo: 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei.  

(...)"  

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício, previsto 

no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação: 

 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 
exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 
todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio."  
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Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no Supremo 

Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal. 

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs a 

idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator 
previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua aplicação 

conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais tempo e 

desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso nada mais é 

do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de contribuição, rejeitado 

pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente afronta à vontade 

constitucional. 

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99, em 

voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003, p. 17. 

 

Trago à colação o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN, que assim foi redigido: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº 

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O 

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor 

Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em seguida, o 

julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora. Falou pelo 
requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União. Plenário, 15.3.2000  

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal da Lei 

nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar 

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e 

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco 

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."  

 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado de 15/12/2008, v.u., relatora a Des. Federal 

Eva Regina: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO 

NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal 

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência 

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea 

"a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação 

pelos órgãos da Justiça Federal.  

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios 

de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria 

do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional.  
- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.  

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão da 

renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício restringem-se 

ao momento de sua concessão. Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do 

Poder Legislativo com violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do 

fator previdenciário no ordenamento jurídico.  

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação 

previdenciária.  

- Apelação improvida."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1404/1957 

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009, pág. 545)  

 

Assim, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a 

autarquia, ao calcular a RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de irredutibilidade dos 

benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição. 

 
DA UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE. 

Também não prospera o pedido de utilização da Tábua de Mortalidade de exercício diverso daquele utilizado pela 

autarquia, por falta de amparo legal. 

 

O art. 29, § 8º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99, estabelece que a expectativa de sobrevida do 

segurado deve ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 

 

O Dec. 3.226/99 determina em seu art. 2º: 

 

"Compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua 

completa de mortalidade para o total da população brasileira referente ao ano anterior.  

Parágrafo único. Até quinze dias após a publicação deste Decreto, o IBGE deverá publicar a tábua completa de 

mortalidade referente ao ano de 1998."  

 

Portanto, o benefício previdenciário deve ser calculado em conformidade com a legislação vigente ao tempo de sua 

concessão, a tábua de mortalidade a ser utilizada no cálculo do valor da RMI é aquela vigente na data de concessão do 

benefício, razão pela qual não prospera o recurso do autor. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013609-57.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013609-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSELI CARVALHO PACHECO PEREIRA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136095720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 
 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  
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O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 
O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 

subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 
Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 

Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 
 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 
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um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 
não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014507-70.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014507-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GARCIA DUART 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00145077020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 
destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 
Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 

No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 
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titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 

consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 
casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 

não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 
De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, mantendo a decisão de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026309-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026309-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LOURDES TEODORA PASSATUTO 

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 10.00.00096-4 1 Vr COLINA/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo legal interposto por LOURDES TEODORA PASSATUTO, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, 

contra a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade. 

 

Sustenta, em síntese, a tempestividade do recurso porque, na impugnação à nomeação do perito, "não se pediu somente 

a instrução do INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO, mas também, fosse afastado o Perito Judicial, por impedimento", uma 

vez que o advogado constituído pela agravante "foi contratado por alguns clientes para processar criminalmente o 

referido Perito Judicial" (fls. 89). 

 

Pede a retratação prevista no art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão 

colegiado competente na forma regimental. 

Feito o breve relatório, decido. 

 

A decisão monocrática de fls. 83 negou seguimento a este agravo, em razão de sua intempestividade, nos seguintes 

termos: 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que manteve aquela que nomeou o perito Luciano Ribeiro 

Arabe Abdanur, nos autos da ação em que a agravante objetiva a concessão da aposentadoria por idade, ou auxílio-

doença ou invalidez. 
Sustenta a agravante, em síntese, a impossibilidade de realização da perícia pelo profissional nomeado, tendo em vista 

a especialidade do perito nomeado, bem como por ter seu advogado sido contratado para interposição disciplinar unto 

ao CREMESP e inquérito policial contra referido perito. Ressalta que, ainda que instaurado o incidente de 

impedimento e suspeição, o perito poderá fazer o laudo, o que lhe causará prejuízo. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

O agravo de instrumento ora interposto veicula insurgência contra a decisão de fls. 95 dos autos principais, que se 

limitou a manter decisão anteriormente proferida às fls. 75, que nomeou o perito Luciano Ribeiro Arabe Abdanur. 

Nota-se que este recurso, na realidade, é dirigido contra a decisão de fls. 75 dos autos principais, já que a decisão ora 

recorrida apenas manteve decisão anterior. 

Observo que a decisão de fls. 75 dos autos principais foi publicada no Diário Eletrônico em 25/05/2011, consoante 

consulta certidão de fls. 78 dos autos principais (fls. 54). 

É de se concluir, pois, pela intempestividade deste recurso, interposto muito após o decurso do prazo. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Int.". 
 

Entretanto, melhor examinando os autos, verifico que o Juízo a quo, ao mesmo tempo que manteve a nomeação do 

perito, determinou a autuação do incidente em apartado e a intimação do arguido para manifestação, no prazo de cinco 

dias (fls. 56). 

 

Por outro lado, considerando que os autos da ação subjacente permaneceram com o Procurador do INSS no período de 

13 a 29/07/2011 e o Juízo a quo não se pronunciou sobre o pedido de reabertura do prazo para interposição de recurso 

(fls. 59/60), afirmando que "compete ao Egrégio Tribunal 'ad quem', quando da análise da tempestividade do recurso, 

apreciar a justificativa apresentada" (fls. 62), forçoso concluir que este agravo de instrumento é tempestivo. 

 

Invocando a legislação processual vigente (arts. 138, 147 e 423 do CPC), a agravante impugnou a nomeação do perito 

por suspeição (fls. 65/73), e requereu fosse determinada a instrução do incidente, observando-se o contraditório e "o 

direito, à impugnante, e em autos apartados, de produzir outras provas que entenda cabíveis à melhor solução ao 

impasse" (fls. 70). 

 

Apreciando o requerimento da autora, ora agravante, a decisão recorrida, mantendo aquela que nomeou o perito (fls. 

52), determinou a autuação do incidente em apartado e a intimação do arguido para manifestação, no prazo de cinco 
dias (fls. 56). 

 

Portanto, o incidente, autuado em apartado, ainda não foi julgado, o que ocorrerá em momento processual próximo. 

 

Entendo que a decisão recorrida (fls. 56) não implica, tecnicamente, em ato decisório propriamente dito, dado não ter 

veiculado qualquer carga cognitiva sobre a questão tratada no incidente, de maneira a conferir ao ato judicial feição de 

mero despacho, o qual, por força do art. 504 do CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível. 

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal sobre a questão, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 
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Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo. 

 

Ante o exposto, RECONSIDERO a decisão proferida às fls. 83 e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por 

ser manifestamente inadmissível, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027709-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027709-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ROQUE DAVID RIBAS 

ADVOGADO : ELEODORO ALVES DE CAMARGO FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00941-9 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Alega ser portador de neoplasia maligna da próstata em tratamento encontrando-se incapaz para o trabalho. Pugna pela 

reforma da r. decisão agravada. 

 

À fl. 32 foi determinada a manifestação do autor quanto à informação contida no CNIS e PLENUS referente à benefício 

de auxílio-doença ativo com DIB: 26/02/2010 e DCB: 31/05/2012. 

 

À fl. 36 consta manifestação do autor informando que apesar de constar tal informação não está recebendo qualquer 

valor a título de auxílio-doença e que diligenciou ao Posto do INSS, na cidade de Tatuí, tendo sido informado que não 

possui benefício ativo em seu nome. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 
temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
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O R. Juízo a quo, à fl. 26, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Entretanto, o pedido de antecipação de tutela não ser pode concedido neste momento, ante a ausência de prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações. 

(...)". 
 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo o R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a tutela antecipada, isto porque os atestados e exames médicos 

acostados aos autos não comprovam, neste exame de cognição sumária e não exauriente, o atual quadro clínico do 

autor/agravante, eis que datam-se dos anos de 2009 e 2010. Vale dizer, não consta dos autos relatório médico datado de 

2011 que ateste a incapacidade laborativa do autor. 

 

Em decorrência, não obstante o alegado pelo agravante, sem perícia médica não é possível saber se a sua limitação o 

torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há 

dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS. - Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico contra câncer de 

mama (CID 10-C50) e apresenta quadro de depressão com transtornos de adaptação (CID 10-F43.2). Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividade s laborativa s. - Prevalência de exame 

realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, atestando ausência de 

incapacidade laborativa . - Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante 

está ou não incapacitada para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 

200803000399951AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351214 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 565 Data da Decisão 

30/03/2009 Data da Publicação 12/05/2009). 
"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. - Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo 

e câncer no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividade s 

laborativa s. - Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, atestando ausência de incapacidade. - Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega 

provimento." ( Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817 Relator(a) JUIZA 

THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:28/04/2009 

PÁGINA: 1357. Data da Decisão 16/03/2009 Data da Publicação 28/04/2009. 

Acresce relevar que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, a fim de 

demonstrar a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Assim considerando, não comprovada, por ora, a incapacidade alegada, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 
 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031061-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031061-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031962220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 
autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 17/03/2011 e encerrado em 30/07/2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. 

 

A decisão de fls. 44 antecipou a pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 
preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(A) agravante, ajudante geral, nascido em 02/06/1960, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos juntados (fls. 30/31) evidenciam, a priori, a persistência 

da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador(a) de 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência (CID10 F10.2) e transtorno 

depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos (CID10 F33.2), de tal forma que se encontra 

inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para antecipar a tutela, determinando 

o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor do(a) agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031733-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031733-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FABRICIO GOMES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00131-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 09-06-2010 e encerrado em 30-04-2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência.  

 

A decisão de fls. 49/50 antecipou a pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 
A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(a) agravante, nascido em 20/01/1979, que exerce a função de apontador de campo em terraplenagem, esteve 

afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário por longo período, sendo que os 

atestados médicos e exames (fls. 17 e 29/37) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade 

laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador(a) de seqüelas decorrentes de 

traumatismo intracraniano (CID10 S06.9), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades 

habituais. 

 
Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez". 

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 

daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado. 

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput". 

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a fim de que seja o(a) agravante 

submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, determinando o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o(a) agravante seja submetido(a) a processo de 
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reabilitação profissional, facultando-se, então, ao magistrado a quo o reexame do cabimento da tutela antecipada ora 

concedida. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031973-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031973-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROGERIO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 11.00.01020-3 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos da 

ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 01/03/2002 e encerrado em 31/12/2007. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta e laudo médico pericial. Afirma que a suspensão 

do benefício põe em risco a sua subsistência.  
 

A decisão de fls. 106/107 antecipou a pretensão recursal. 

 

O INSS não apresentou contraminuta. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(A) agravante, nascido em 07/05/1959, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença 

previdenciário por longo período, sendo que o laudo médico pericial (fls. 98/100) comprova a persistência da 

incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador(a) de 

Doença de Wilson, sendo submetido a transplante de fígado em 30/06/2004. O perito afirmou que, a partir dessa data, o 
agravante "passou a fazer uso diário de medicamento imunossupressor (que deprimem o sistema imunológico) para que 

o órgão transplantado não seja rejeitado pelo organismo, o que comprometeria a sobrevida do paciente. Porém sendo 

este tipo de medicamento muito agressivo ao organismo, o paciente passou a apresentar vários efeitos colaterais, como 

hipertensão arterial, obesidade, alterações lipídicas (aumento do colesterol e triglicérides), nefropatia (alteração no 

funcionamento dos rins) e também Diabetes Mellitus, o que faz com que ele necessite de injeções diárias de insulina 

além de controle rigoroso da alimentação. Mesmo utilizando há alguns anos a menor dose possível do medicamento 

imunossupressor, ele continua com as mesmas patologias adquiridas e também com alterações neurológicas, que 

embora discretas, o limitam muito (alteração na atenção e raciocínio, sonolência excessiva a qualquer hora do dia, 

tremor de extremidades e lentidão ao executar atividades diárias como comer, tomar banho, caminhar, etc.). Porém ele 

terá que conviver com estes problemas o resto da vida, pois não poderá deixar jamais de tomar o medicamento 

imunossupressor e não há mais como diminuir a dose diária que faz uso. Concluiu que, por ser "um paciente crônico, 

transplantado, imunossuprimido e com comorbidades (outras patologias associadas), o mesmo é um paciente inválido, 

incapaz de exercer qualquer atividade laboral, pois o mesmo necessita ter uma vida extremamente regrada, quanto ao 
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horário e tipo de alimentação, quanto ao horário e condições da aplicação de medicamentos que são injetáveis e 

principalmente quanto ao contato com outras pessoas, pois para ele qualquer contaminação (desde um simples 

resfriado) pode colocá-lo em situação de risco uma vezque ele tem a imunidade baixa... não tendo condições de exercer 

atividade laboral desde 2.002" (fls. 99). Dessa forma, não há como negar que se encontra inapto(a) para o retorno às 

suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo para antecipar a tutela, determinando 

o imediato restabelecimento do auxílio-doença em favor do(a) agravante, sem efeito retroativo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033679-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033679-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALTER JOSE DA SILVA JUNIOR e outro 

SUCEDIDO : ENCARNACAO LUQUES DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00971523019994030399 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, em fase de execução, determinou à Autarquia/agravante a apresentação de cálculos dos 

atrasados referentes ao benefício de aposentadoria por idade rural - desde a citação até a data do óbito - , bem como 

aqueles referentes à pensão por morte - desde a data do óbito até o início do referido benefício - . 

 

Sustenta a Autarquia, em apertada síntese, que a r. decisão proferida pelo R. Juízo a quo é extra petita , eis que a pensão 

por morte do viúvo não foi objeto da ação de conhecimento nem tão pouco faz parte do título executivo judicial. Pugna 

pela reforma da decisão. 
 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Verifico, às fls. 20/27, que foi proposta ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício de aposentadoria 

por idade rural tendo esta Egrégia Corte dado provimento ao recurso de apelação interposto pela autora "para conceder 
o benefício pleiteado a partir da data da citação, com incidência de juros de mora (...)" , fls. 38/40. 

 

A autora da ação faleceu em 29/07/1999 (fl. 50) e o viúvo requereu a sua habilitação. 
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Prosseguindo o feito, o R. Juízo a quo deferiu a habilitação do herdeiro e, por entender que a pensão por morte é 

benefício que decorre legalmente da aposentadoria por idade concedida à autora falecida, determinou a apresentação, 

pelo INSS, de cálculos dos atrasados, abrangendo todo o período, referentes à aposentadoria por idade rural, concedida 

nos autos, desde a citação até a data do óbito, bem como os valores referentes à pensão por morte desde o óbito até a 

sua efetiva implantação do benefício (fls. 13/14). 

 

É, nesse contexto, que o INSS se insurge com a interposição do presente recurso sustentando, em síntese, que os valores 

referentes à aposentadoria por idade rural desde a citação até a data do óbito é devido ao herdeiro habilitado por força 

do artigo 112, da Lei n. 8.213/91, porém, a apresentação de cálculos referentes à pensão por morte é estranha ao objeto 

da ação. 

 

De fato, razão lhe assiste. 

 

Entendo que a pretensão do herdeiro, ora agravado, fere o limite objetivo da coisa julgada devendo o mesmo postular 

valores atrasados a título de pensão por morte em ação autônoma. 

 

Vale dizer, se a execução se restringe a título executivo judicial (artigo 475-N, inciso I, do C.P.C.), e este consiste, na 

espécie, em sentença proferida em ação de conhecimento com pedido certo e determinado (art. 286 do CPC), in casu, de 
concessão de aposentadoria por idade rural, não se pode admitir seja executado o benefício diverso daquele deferido 

judicialmente, no caso, pensão por morte. 

 

Reporto-me aos julgados que seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. DIFERENÇAS. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PRÓPRIA. PRECEDENTES 

DESTA E. CORTE. AGRAVOS DESPROVIDOS. - A decisão ora agravada, prolatada em consonância com o 

permissivo legal, encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta E. Corte. - Afasta-se a alegação de 

prescrição intercorrente, haja vista as inúmeras impugnações ocorridas aos cálculos de execução. Em suma, o 

processo foi devidamente movimentado por ambas as partes, não havendo que se cogitar em prescrição intercorrente 

pelo mero decurso do prazo. Haveria que se demonstrar claramente a desídia, o que não se constatou no caso 

concreto. - O pagamento de diferenças de pensão por morte refoge aos limites da lide, uma vez que a ação tem por 

objeto a revisão de benefícios previdenciários, na qual o autor Horácio Suriano Netto veio a falecer em 31.05.2001, 

tendo sido procedida a habilitação de sua esposa. - Embora a pensão da ora agravante seja decorrente de benefício 

previdenciário concedido ao seu cônjuge falecido, não há qualquer dispositivo legal que autorize o Juízo a dispor 

acerca de seu benefício pensão por morte. - Ressalte-se que a habilitação do cônjuge supérstite em ação de cunho 

previdenciário não proporciona o direito deste inserir na lide qualquer discussão acerca de benefício de sua 

titularidade, devendo eventual diferença relativa à pensão ser postulada em ação própria. Precedentes desta E. 
Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravos desprovidos. " (Processo AI 

201003000177249 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 409156 Relator(a) JUIZA DIVA MALERBI Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010 PÁGINA: 805. 
Data da Decisão 28/09/2010 Data da Publicação 06/10/2010). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HABILITAÇÃO PROCESSUAL DE CÔNJUGE DO 

DE CUJUS. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA. 1. A habilitação 

processual para figurar no pólo ativo da execução de sentença requer apenas que o habilitando seja dependente do 
segurado (autor da ação de cognição), quando será considerado parte legítima a propor a ação ou dar-lhe 

prosseguimento, sem maiores formalidades. Art. 112 da Lei 8.213/91. 2. A pretensão de perceber benefício de pensão 

por morte, em razão do falecimento da parte autora da ação de cognição, constitui direito autônomo, cuja análise 
depende de requerimento no âmbito administrativo e, eventualmente, de propositura de ação própria." (Processo AG 

200504010488350AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a) CELSO KIPPER Sigla do órgão TRF4 Órgão 

julgador QUINTA TURMA FonteD.E. 27/09/2007 Data da Decisão 11/09/2007 Data da Publicação 27/09/2007). 

 

Em decorrência, a r. decisão agravada merece reforma quanto à parte que determinou ao INSS apresentar os cálculos 

referentes à pensão por morte desde a data do óbito até a efetiva implantação do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

intrumento para afastar da execução do julgado os valores referentes à pensão por morte, conforme fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033738-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033738-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : TERESA MARIA PEREIRA CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00240-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, nos autos da 

ação de concessão de benefício previdenciário, concedeu o prazo de 60 (sessenta) dias para a autora comprovar a 

formulação de requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade 

administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não é requisito essencial à propositura da ação em matéria 

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento 

da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
 

Observo que nosso sistema jurídico tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, e o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal de prévia 
interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o 

reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações ao 

imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável 

o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, preceitua que o 

interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como 

que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma 

ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos 

artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 
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COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). III - Agravo regimental 

improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-

2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição de 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 
2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo, não 

realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da 

demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito 

ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 

60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como 

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Ao 

contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com 

disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, 

quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase 

de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o interessado deve antes 

provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro 

Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 

Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 
 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De acordo com 

o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui 

óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. Precedentes. Agravo 

regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, DJE 07/06/2010, por 

unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação objetivando a percepção de 

benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do segurado perante a Autarquia. 

Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, 
DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE 

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de prévio 

requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício pretendido. 2. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 

02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 
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interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 

05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser 

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício 

previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP 543117, 

Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593). 

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 
exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Dessa maneira, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que presente se 

encontra a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, independente do prévio requerimento administrativo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033780-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033780-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LETICIA LISBOA NOGUEIRA 

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00066732020114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos da ação de concessão de benefício 
previdenciário, concedeu o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora providencie a anexação do indeferimento 

administrativo correspondente ao benefício requerido. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, considerados reiterados precedentes dos Tribunais Superiores, proferidos em casos análogos, e com o 

objetivo de dar celeridade aos trabalhos jurisdicionais, dando-se execução ao contido no art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição Federal. 

 

Entendo que o prévio requerimento na via administrativa não é requisito essencial à propositura da ação em matéria 

previdenciária, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal de 1988. Tal orientação já tinha sido pacificada no extinto TFR (Súmula 213): "O exaurimento 

da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 
 

Observo que nosso sistema jurídico tradicionalmente adota o critério da unidade de jurisdição, e o Egrégio Supremo 

Tribunal Federal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que não há previsão na Constituição Federal de prévia 

interposição de requerimento administrativo como condição para o acesso ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o 

reconhecimento de direito previdenciário. Aduz, que a própria Constituição Federal contempla as limitações ao 

imediato acesso ao Judiciário, quando, em dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável 
o término da fase de negociação e, relativamente a conflito sobre disciplina ou competição desportiva, preceitua que o 

interessado deve antes provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos da Carta Maior, bem como 

que "Ao contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma 

ordinária com disposição em tal sentido", in litteram voto do Ministro Marco Aurélio, no AI 525766, à exceção dos 

artigos 114, § 2º, e 217, § 1º. 

 

O Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, em precedente paradigma (RE 549238 AgR, julgado em 05/05/2009, pela 1ª 

Turma, por unanimidade, Ementário 2363-8), negou provimento ao agravo regimental no recurso extraordinário, cuja 

ementa do julgado transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 
conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). III - Agravo regimental 

improvido." (RE 549238 AgR, Relator  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 04-06-

2009 PUBLIC 05-06-2009 EMENT VOL-02363-08 PP-01718, por unanimidade). 

 

Transcrevo, ainda, trecho do voto de relatoria do Ministro EROS GRAU no RE 548.676-agR, j. 3/06/2008, DJe 

20/06/2008, Ementário 2324-6, no julgamento da matéria em análise: 

 

"Neguei provimento ao recurso extraordinário nos seguintes termos: 

Decisão: Discute-se no presente recurso extraordinário a constitucionalidade da exigência de prévia interposição de 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento de ação ordinária contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para pleitear a concessão de benefício previdenciário. 

2. A Turma Recursal do Juizado Especial Federal de Osasco/SP afirmou que 'a parte autora, antes de vir a Juízo, não 

realizou o pedido de concessão do benefício na esfera administrativa. Digo isto, na medida em que há necessidade da 

demandante, antes de procurar o Juizado Especial Federal, obter na esfera administrativa a negativa para o seu pleito 

ou mesmo ausência de resposta da Autarquia Previdenciária, ausência esta, que entendo caracterizada após o prazo de 
60 (sessenta) dias da data do protocolo' [fls. 111/112]. 

3. A recorrente alega violação do disposto no artigo 5º, XXXIV, XXXV e LV, da Constituição do Brasil. 

4. Este Tribunal decidiu que '[n]ao há previsão, na Lei fundamental, de esgotamento da fase administrativa como 

condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento de direito previdenciário. Ao 

contrário da Carta Pretérita, a atual não agasalha cláusula em branco, a viabilizar a edição de norma ordinária com 

disposição em tal sentido. A própria Constituição Federal contempla as limitações ao imediato acesso ao Judiciário, 

quando, no tocante ao dissídio coletivo, a cargo da Justiça do Trabalho, estabelece ser indispensável o término da fase 

de negociação e, relativamente a conflito sobre competição ou disciplina, preceitua que o interessado deve antes 

provocar a Justiça Desportiva - artigos 114, § 2º, e 217, § 1º, ambos do Diploma Maior' [AI 525766, Relator Ministro 

Marco Aurélio, DJ de 1º.3.2007]. 
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Dou provimento ao recurso com fundamento no disposto no artigo 557, § 1º -A, do CPC, para determinar que o 

Juizado Especial Federal de Osasco/SP aprecie o direito da recorrente à percepção da pensão por morte." 

No mesmo sentido: (RE 548.767/SP, do mesmo relator e RE 143.580/SP, de relatoria do Ministro Nelson Jobim). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, também consolidou sua jurisprudência no sentido de que se faz desnecessário o prévio 

requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PROPOSITURA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. EXIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. De acordo com 

o entendimento pacificado no âmbito deste e. STJ, a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui 

óbice para que o segurado pleiteie, judicialmente, a revisão de seu benefício previdenciário. Precedentes. Agravo 

regimental desprovido." (AGRESP 1179627, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 18/05/2010, DJE 07/06/2010, por 

unanimidade); 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. POSTULAÇÃO PERANTE O PODER JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. A propositura de ação objetivando a percepção de 
benefício previdenciário independe de prévio requerimento administrativo do segurado perante a Autarquia. 

Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 1172176, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.06/04/2010, 

DJE 26/04/2010, por unanimidade); 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE 

PLEITEIA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 1. A teor da jurisprudência desta Corte de Justiça, a ausência de prévio 

requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente o benefício pretendido. 2. 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP 1129201, Relator Ministro OG FERNANDES, j. 

02/02/2010DJE DATA:01/03/2010, por unanimidade); 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento 

administrativo para a propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo 

interno desprovido." (AGRESP 871060, Relator Ministro GILSON DIPP, por unanimidade, j. 12/12/2006, DJ 

05/02/2007, p. 00371); 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser 

desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício 
previdenciário." (REsp 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 2. Recurso improvido." (RESP 543117, 

Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, por unanimidade, j. 26/05/2004, DJ 02/08/2004, p.00593). 

 

Esta Corte Regional Federal, no mesmo sentido, já decidiu que é desnecessária a prévia postulação administrativa ou o 

exaurimento dessa via para obtenção de benefício previdenciário por meio da prestação jurisdicional, notadamente 

quando a pretensão é daquelas que rotineiramente a autarquia previdenciária tem se pronunciado pelo indeferimento. 

Tal entendimento, em face das reiteradas decisões, cristalizou-se na Súmula 09, com o seguinte teor: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

Conforme se vê, a parte autora tem interesse processual, pois, além de utilizar-se da ação adequada, é evidente a 

utilidade do pedido, principalmente porque o acesso ao Judiciário não está condicionado ao prévio requerimento ou 

exaurimento da via administrativa, consoante dispõe o inciso XXXV do artigo 5º da Carta Magna, a pacífica 

jurisprudência do STF, do STJ e precedentes desta Corte Regional. 

 

Dessa maneira, verifico que a decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que presente se 
encontra a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar o prosseguimento do feito, independente do prévio requerimento administrativo. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033901-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033901-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOSE RENATO GONCALVES DE MORAES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ROSSATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00153-4 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento objetivando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Alega ser portador de doença pulmonar obstrutiva crônica com exacerbação aguda não especificada, asma não 
especificada e osteofito tornando-o incapaz para o trabalho. Pugna pela reforma da r. decisão agravada. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 
do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Pelo documento de fl. 37, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 22/09/2011, verifico que em atenção ao 

pedido de reconsideração apresentado pelo autor, não foi reconhecido o direito ao benefício tendo em vista que não foi 

constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o trabalho ou para atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, à fl. 109, indeferiu a tutela antecipada, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Os relatórios médicos particulares trazidos pelo (a) autor (a) não são idôneos o bastante para infirmar a conclusão da 

perícia médica realizada pelo perito do requerido, Autarquia Federal (fls. 27/28), faltando, assim, a prova inequívoca 

da verossimilhança das alegações articuladas na inicial. 

Ademais, anoto que, no caso, milita contra a requerida a irreversibilidade da antecipação frente à irrepetibilidade das 

verbas previdenciárias, razão porque indefiro o pedido de tutela antecipada. 
(...)". 

 

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo, 

agindo o R. Juízo a quo com acerto ao indeferir a tutela antecipada, isto porque os atestados e exames médicos 

acostados aos autos não comprovam, neste exame de cognição sumária e não exauriente, a incapacidade alegada, eis 
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que são anteriores a perícia médica realizada pelo INSS, além do que, atestam apenas "limitações em suas atividades 

físicas" . 

Em decorrência, não obstante o alegado pelo agravante, sem perícia médica não é possível saber se a sua limitação o 

torna incapaz para toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há 

dados quanto à possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Neste sentido, reporto-me aos julgados desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS. - Os documentos juntados atestam que a autora está em tratamento médico contra câncer de 

mama (CID 10-C50) e apresenta quadro de depressão com transtornos de adaptação (CID 10-F43.2). Contudo são 

insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividade s laborativa s. - Prevalência de exame 

realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, atestando ausência de 

incapacidade laborativa . - Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante 

está ou não incapacitada para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo AI 

200803000399951AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351214 Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA Sigla do 

órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 565 Data da Decisão 

30/03/2009 Data da Publicação 12/05/2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. - Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo 

e câncer no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividade s 

laborativa s. - Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, atestando ausência de incapacidade. - Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 
esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega 

provimento." ( Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817 Relator(a) JUIZA 

THEREZINHA CAZERTA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte DJF3 CJ2 DATA:28/04/2009 

PÁGINA: 1357. Data da Decisão 16/03/2009 Data da Publicação 28/04/2009. 

Acresce relevar que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, a fim de 

demonstrar a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Assim considerando, não comprovada, por ora, a incapacidade alegada, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034117-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034117-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00059-3 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, ajuizada perante o R. Juízo 

Estadual da Comarca de Jardinópolis, declinou da competência, determinando a remessa dos autos à Vara do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a comarca não for 

sede de Vara Federal. Requer, assim, seja determinado o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual, consoante 

entendimento consolidado dos tribunais. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita à agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

Observo que a r. decisão agravada foi prolatada por Juíza de Direito, em processo a ela distribuído em virtude da 

competência delegada de que trata o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, o que torna este Tribunal competente 

para a apreciação do agravo de instrumento interposto, com fulcro no § 4º do mesmo dispositivo constitucional citado. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial". 

 
No caso em exame, a autora propôs a ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, perante a Comarca de Jardinópolis, que não é sede do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário ou Justiça Federal instalados na sede da Comarca de 
Jardinópolis, permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos 

segurados e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo R. Juízo de Direito da 

Comarca de Jardinópolis. 

 

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 

10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 
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obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112). 
 

Assim considerando, entendo que a r. decisão agravada causa grave lesão aos direitos da agravante, de forma que se 

verifica presente a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante o R. Juízo de Direito da 

Comarca de Jardinópolis. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034148-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034148-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : JOAO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO VICENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 11.00.00008-4 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, ajuizada perante o R. Juízo Estadual da Comarca de Jardinópolis, declinou da competência, 

determinando a remessa dos autos à Vara do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 109, § 3º, da Constituição Federal estabelece para as causas previdenciárias 

a faculdade de propor seu ajuizamento no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a comarca não for 

sede de Vara Federal. Requer, assim, seja determinado o prosseguimento normal do feito na Justiça Estadual, consoante 

entendimento consolidado dos tribunais. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

 

Observo que a r. decisão agravada foi prolatada por Juíza de Direito, em processo a ela distribuído em virtude da 

competência delegada de que trata o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, o que torna este Tribunal competente 

para a apreciação do agravo de instrumento interposto, com fulcro no § 4º do mesmo dispositivo constitucional citado. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial". 

 

No caso em exame, o autor propôs a ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença, perante a Comarca de Jardinópolis, que não é sede do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto. 
 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Juizado Especial Federal Previdenciário ou Justiça Federal instalados na sede da Comarca de 

Jardinópolis, permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos 

segurados e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 
 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo R. Juízo de Direito da 

Comarca de Jardinópolis. 

 

Neste sentido, é o julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO O AUTOR CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 

10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 
Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º,CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente. 
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V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC n.º 4422/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJ 04/11/2003, p. 112). 

 

Assim considerando, entendo que a r. decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, de forma que se 

verifica presente a hipótese de provimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para determinar a manutenção do processamento do feito perante o R. Juízo de Direito da 

Comarca de Jardinópolis. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035039-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035039-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : LUZINETE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00286-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a 

tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega ser portadora de 

transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos, com três tentativas de suicídio e, 

histórico de internação psiquiátrica. Aduz que após o parto apresentou recaída e não tem condições de cuidar da filha de 

3 meses. Alega, ainda, que se encontra incapaz para o trabalho. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 
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atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Nesse passo, verifico, à fl. 44, pelo documento "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 19/09/2011, que 

não foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado 

pela perícia médica do INSS, incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, às fls. 12/13, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

A controvérsia se cinge ao preenchimento ou não dos requisitos para concessão de benefício previdenciário, o que não 

aflora dos autos em padrões manifestos. Note-se que o pleito de concessão do benefício de auxílio-doença já foi 

indeferido em sede administrativa e demanda apreciação detida de matéria fática (incapacidade laborativa), o que 

esvazia a alegação de fumaça do bom direito. 

Finalmente, o pleito da Autora se volta contra ato administrativo que deixou de reconhecer o direito ao benefício, o 

qual, ictu oculi, goza de presunção de legalidade e legitimidade. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar inaudita altera pars. 

(...)". 

 

Ocorre que, os relatórios médicos acostados aos autos, às fls. 45/47, notadamente o de fl. 47, assinado pela Dra. Sandra 

M. N. Casarini, médica psiquiatra, CRM 78.335, datado de 06/10/2011 (posterior a perícia médica realizada pelo 

INSS), declara que a autora apresenta histórico de depressão recorrente grave e três tentativas de suicídio. Histórico de 

internação psiquiátrica. Recaída do quadro depressivo após o parto. Sem condições de cuidar da filha de 3 meses. 
Necessita ser supervisionada devido aos riscos que apresenta para si mesma e em relação a filha. Sem previsão de alta e 

encaminhada para o programa intensivo na unidade. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar o quadro clínico da agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade 

laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação, para reformar a r. decisão agravada e determinar a concessão do 

benefício de auxílio-doença à agravante. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035632-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035632-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : RUI MANUEL MADUREIRA 

ADVOGADO : SUELI DOMINGUES VALLIM e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00099992820034036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUI MANOEL MADUREIRA contra decisão de fls. 20 destes autos, 

lavrada nos seguintes termos: "Nada a decidir ante o já consignado no 2º parágrafo da decisão de fls. 139. Ante a 

certidão de fls. 149, cumpra a Secretaria o tópico final da mencionada decisão, promovendo os autos conclusos para 

sentença de extinção da execução". 

 

Sustenta o recorrente que os cálculos de liquidação foram elaborados em setembro de 2006, cuja homologação veio a 

ocorrer em abril de 2009; em outubro de 2010, foi requisitado o pagamento. Entende que no período compreendido 

entre setembro de 2006 e outubro de 2010 não houve incidência de correção monetária e juros moratórios. Requer o 

provimento do recurso para que a execução prossiga quanto ao saldo que entende remanescente, representativo de juros 

moratórios e correção monetária entre a data da sentença homologatória e a data da requisição do pagamento. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de discussão acerca de eventual saldo remanescente, com fundamento na aplicação de juros de mora e correção 

monetária sobre o valor exequendo, cujos cálculos foram consolidados em setembro de 2006 (fls. 08). 

 

Entende o recorrente que, após a consolidação dos cálculos são devidos os juros moratórios, além do que a correção 

monetária deve observar os índices estabelecidos pelo título. 
 

Nos termos do art. 293 do CPC, "os pedidos são interpretados restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no 

principal os juros legais." 

 

O STF, já na vigência do antigo CPC de 1939, consolidou sua jurisprudência no sentido de que, ainda que omissa a 

petição inicial ou mesmo a sentença, os juros de mora são devidos (Súmula 254: "Incluem-se os juros moratórios na 

liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação") 

 

Tratando-se de obrigação de dar/pagar, tanto o antigo (art. 955) como o atual Código Civil (art. 394) estabelecem que o 

devedor incide em mora se não efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados, respondendo pelos 

respectivos prejuízos (arts. 956 e 1056), sendo que esta só cessa com o efetivo cumprimento da obrigação (art. 959, I, 

antigo CC, art. 401, I, novo CC). 

 

Conforme se vê, a incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em 

que se viu privado de um bem juridicamente relevante. 

 

E não é qualquer bem jurídico! Está a se falar de verba de caráter alimentar, vale dizer, daquilo que a Constituição 
afirma ser o mínimo necessário à subsistência do ser humano. 

 

A Constituição Federal não trata de mora. Trata de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art. 100). Diz 

ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art. 100, § 1º). 

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento - nem 

dos juros moratórios, nem da correção monetária. 

 

Efetivamente, era uma falha do sistema de liquidação dos débitos do setor público, mas nem por isso a jurisprudência 

excluiu a incidência da correção monetária, notadamente em época de elevada inflação. 

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares). 

 

Com a EC nº 30/2000 tentou-se solucionar o "problema" da expedição dos precatórios complementares 

(suplementares), inserindo-se previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. 

 

Contudo, não se considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor 
os encargos decorrentes da mora, dentre outros. 

 

Assim, tratando-se de desapropriações, por exemplo, há previsão legal de incidência de juros moratórios e 

compensatórios (DL 3365/41). Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios. 

 

O mesmo ocorre quando a Fazenda Pública é credora. Os juros incidem até o efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Por isso o Min. CARLOS VELOSO, em precedente paradigma (RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado 

em 31-10-2002), não conheceu do recurso extraordinário onde se questionava a incidência de juros moratórios 

incidentes entre as datas da conta e da expedição do precatório, por entender que não estava configurado o contencioso 

constitucional autorizador daquela via excepcional. 
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A ementa de seu voto-vista foi assim externada: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: JUROS DE MORA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO: NÃO OCORRÊNCIA. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.  

I - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário.  

II - A incidência de juros moratórios decorre de norma infraconstitucional. Inocorrência do contencioso constitucional 

autorizador do recurso extraordinário.  

III - Crédito de natureza acidentária, assim dívida de caráter alimentar: sua execução mediante precatório: incidência 

dos juros de mora até a extinção do vínculo obrigacional e não apenas até a sua requisição mediante precatório, nem 

até a inclusão da respectiva verba no orçamento atual [anual]. Entender de outra forma, importa admitir, como 

regular, o enriquecimento sem causa, enriquecimento ilícito, que a teoria geral do direito repele."  

Também, com base no antigo Código Civil, o STJ consolidou sua jurisprudência no sentido de que os juros de mora 

incidiam até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

 

Cito, apenas para exemplificar, os seguintes precedentes: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CÁLCULO DOS JUROS NO 
PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O EFETIVO PAGAMENTO.  

- Enquanto não solvida totalmente a obrigação, tornando justa a indenização, são cabíveis novos juros moratórios 

para cobrir a atraso havido entre a expedição do precatório e o pagamento.  

- Embargos acolhidos.  

(1ª Seção, Emb Divo REspe 1681, Proc. 199000073243-PR, DJU: 25/11/1991, p. 17036, Rel.Min. HÉLIO MOSIMANN, 

por maioria)  

 

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. 

INCIDÊNCIA. PRECEDENTE.  

1. Incidem juros moratórios em precatório complementar, no período compreendido entre a data da última conta 

homologada e o seu efetivo pagamento.  

2. Orientação consagrada pelas duas turmas da eg. Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(2ª Turma, REsp 123024, Proc. 199700172287-DF, DJU: 01/12/1997, p. 62710, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS)  

 

Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao devedor, 

pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 
 

Assim, elaborada a conta de liquidação, necessariamente a autarquia deve ser citada, com a oposição de embargos, 

produção de provas, prolação de sentença, interposição de recursos, tudo, enfim, para assegurar o exercício do direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

Declarado o valor devido, longo tempo decorreu e aquilo que, inicialmente, foi pleiteado como devido já não é mais o 

mesmo. 

 

E isso ocorre mesmo quando a parte contrária e o auxiliar do Juízo apresentam demonstrativo do débito diferente do 

apurado pelo exequente, posto que todos os cálculos devem estar posicionados para a mesma época (data da elaboração 

da conta de liquidação), uma vez que a citação do devedor para os termos da execução e apresentação de embargos 

estabiliza a lide executiva, nos termos do art. 264 do CPC que, por força da subsidiariedade do art. 598 do CPC, é 

aplicável ao processo de execução. 

 

Ocorre que o STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de 

índole constitucional, posto que a Lei Maior estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo 

para efetuar o pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a 
autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito. 

 

A ementa do julgado paradigma, também constante na decisão recorrida, foi vazada nos seguintes termos: 

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo em que 

terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. Descaracterização 

da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido."(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, 

julgado em 31-10-2002)  
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Conforme se vê, a benesse constitucional foi de, tão-somente, 18 (dezoito) meses (no caso de crédito definido em lei 

como de pequeno valor, esse prazo é de 60 - sessenta - dias - cf. Lei 10.259/01, art. 17, § 1º). 

 

Durante esse período não incidem os juros moratórios. 

 

Transcrevo trechos do julgamento: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que houve a violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, 

porque "é a própria Constituição Federal que prescreve o ínterim para o pagamento , ou seja, até o final do exercício 

seguinte e, como o débito é pago atualizado, incabível nova conta de liquidação para inserção de juros moratórios até 

o efetivo pagamento. Improcedentes, pois, a aplicação dos juros de mora sobre o valor do precatório no interstício 

temporal que medeia a data da inscrição no orçamento e a data de seu pagamento, vez que somente são devidos juros 

de mora quando não observado o prazo constitucional." (relatório do Min. GILMAR MENDES - relator)  

Min. MAURÍCIO CORRÊA:  

...  

Ponho-me de acordo com o precedente da Primeira Turma, ..., que não são devidos juros moratórios no período 

compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento da prestação judicial no prazo constitucionalmente 

estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder Público. (...)  
...  

Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Ora, juros de mora, perdoe-me o óbvio, supõe mora. E não está em mora quem tem prazo para pagamento, em parte do 

qual, ademais, lhe é impossível solver a obrigação: com efeito, até a inclusão da verba no orçamento, o pagamento é 

impossível. E depois se fará conforme as forças do depósito, na ordem cronológica dos precatórios, até o final do 

exercício.  

...  

É certo que a EC 30, solvendo mora antiga do sistema constitucional, mandou atualizar, até a data do pagamento, o 

valor do precatório. Era, efetivamente, iníquo, sobretudo em períodos de indexação da economia, em que todos os 

contratos, em que todas as obrigações do Estado eram sujeitas a correção monetária, que só aquelas declaradas certas 

e líquidas por sentença ficassem sujeitas ou à desvalorização, que as reduziam a valores irrisórios, ou à sucessão de 

precatórios complementares. Vem, agora, a EC 30 e manda atualizar até a data do pagamento. ...  

...  

O que estamos discutindo é a hipótese em que o pagamento seja satisfeito até 31 de dezembro do exercício seguinte ao 

da expedição do precatório.  

...  
Min. SEPÚLVEDA PERTENCE:  

...  

Há suspensão porque se deu esse prazo, garantindo-se, aí, atualização. Não há sanção, se não há retardamento na 

adimplência.  

...  

Min. MOREIRA ALVES:  

... só cabem juros de mora, obviamente quando há mora; e, no caso, não há mora, porque há prazo para pagamento.  

...  

Min. MARCO AURÉLIO:  

...  

Para mim, surge um paradoxo, ao assentar-se, como agora, que cabem juros de mora até 1º de julho, mas não no 

período de 1º de julho até 31 de dezembro do ano seguinte, e, após 31 de dezembro - já que esse prazo não é 

respeitado, e ninguém ousa dizer o contrário -, ter-se-á a volta ao inadimplemento e à incidência dos juros da mora."  

(RE 298.616-SP, rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002)  

 

Conforme se vê, o período objeto de discussão foi, estritamente, o do § 1º do art. 100 da Constituição, vale dizer, 

dezoito meses transcorridos entre a inscrição no orçamento (apresentação em 1º de julho) e o final do exercício seguinte 
(31 de dezembro), verbis: 

 

"§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)  

 

Contudo, o STF, em decisões monocráticas proferidas por alguns de seus ministros ou mesmo de suas turmas, vem 

ampliando os referidos 18 (dezoito) meses para 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e seis), 48 (quarenta e oito), enfim, tantos 

meses quantos decorram da data da elaboração da conta liquidação e a do efetivo pagamento do débito, sob fundamento 

de que o referido período encontra-se englobado na expressão "tramitação do precatório": 
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Ementa: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Juros de mora entre a elaboração da conta e a expedição da 

requisição. Não-incidência. Aplicação do entendimento firmado pelo Pleno deste Tribunal no julgamento do RE 

298.616. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg RE 565046-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento em 18/03/2008, DJ 18-04-2008, p. 1593, 

Agravante: ANGELO DE PAULA E OUTRO, Agravado: UNIÃO)  

DECISÃO: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. 

ART. 323, § 1º, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO 

DIVERGENTE DA JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA 

REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO PROVIDO.  

Relatório  

1. Recurso extraordinário interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República, contra o 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:  

"EMENTA. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DO JULGADO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A ELABORAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. CABIMENTO. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E O SEU 
EFETIVO RECEBIMENTO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.  

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a expedição e o efetivo pagamento do precatório, desde 

que efetivado no prazo constitucional.  

2. Incidem juros moratórios no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório.  

3. Precedentes desta E. Corte.  

4. Agravo de instrumento provido" (fl. 73).  

2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria afrontado o art. 100, § 1º, da Constituição.  

Argumenta que "apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal e não pode ser penalizada com a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório, tampouco até a data de seu efetivo 

pagamento, pois é a própria Lei Maior que fixa a inclusão dos precatórios no orçamento e o seu pagamento até o final 

do exercício seguinte" (fl. 99).  

Suscita, ainda, preliminar na qual defende a repercussão geral da questão constitucional contida no recurso 

extraordinário.  

Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.  

3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente intimado depois de 3.5.2007 e constar no 

recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão geral da questão constitucional, não é o caso 

de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno 
do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume 

"quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a jurisprudência dominante".  

4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da tese defendida pelo 

Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente.  

5. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no 

precatório complementar quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República. Nesse sentido:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

E ainda:  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007).  

6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos 
definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à respectiva entidade de direito público integra o 

prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:  

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, 2ª Turma, DJ 3.3.2006).  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios na conta do 

precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, do CPC e 
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art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de sucumbência, ressalvada 

eventual concessão de justiça gratuita.  

Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. Ministra CÁRMEN LÚCIA - Relatora  

(RE 575281-SP, recorrente: União, recorrido: PAULO DE SOUZA NOGUEIRA)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e 

a data de expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da 

Constituição do Brasil. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(2ª Turma, AgRg no RE 561800, Rel. Min. EROS GRAU, votação unânime, 04.12.2007, julgamento em 04/12/2007, 

DJe em 31-01-2008, Agravante GILBERTO RAMOS E SILVA E OUTRO, Agravado UNIÃO)  

Decisão: 1. Trata-se de recurso extraordinário contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que julgou 

devido o cômputo de juros moratórios na conta de precatório suplementar.  

A recorrente sustenta, com base no art. 102, III, a, violação ao disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Requer sejam excluídos os juros de mora no período compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a do 

efetivo pagamento.  

2. Consistente o recurso. Em 3.10.2003, no julgamento do RE nº 298.616/SP (Rel. Min. GILMAR MENDES), o 

Plenário desta Corte confirmou entendimento, já adotado pela Primeira Turma no RE nº 305.186/SP (DJ de 

18.10.2002, Rel. Min. ILMAR GALVÃO), no sentido de que "não são devidos juros moratórios no período 
compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo 

constitucionalmente estabelecido, à vista da não-caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do Poder 

Público".  

Por decorrência lógica, tal entendimento conduz às seguintes conclusões: (a) o inadimplemento que autoriza a 

incidência de juros moratórios somente pode ser reconhecido após a fluência do prazo constitucionalmente assegurado 

ao Poder Público para o cumprimento da obrigação; e (b) sobrevindo situação de atraso no pagamento do precatório 

quanto ao prazo constitucionalmente estabelecido - seja por falta de pagamento, seja por pagamento insuficiente -, 

configurada estará a mora do Poder Público, o que autorizará, a partir de então, a incidência de juros moratórios 

sobre a parcela não adimplida.  

No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data do efetivo pagamento.  

Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do RE nº 421.616-7-AgR (Rel. Min. 

RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do ADCT, conferida pela 

EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da Emenda Constitucional 

30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por ocasião do pagamento 

das parcelas sucessivas".  

Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se 
pode ver à seguinte ementa exemplar:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, 

DJ de 3.3.2006).  

Dessa orientação, divergiu o acórdão recorrido.  

3. Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do CPC, com a 

redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento, para 

excluir os juros moratórios incidentes nos períodos a) entre a data-base da elaboração dos cálculos e a data da 

requisição do precatório judicial e b) entre a data da requisição e do efetivo pagamento, determinando ainda que se 

expeça novo precatório judicial, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo eventual benefício da Justiça 

Gratuita.  

Publique-se. Int.. Brasília, 8 de outubro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO - Relator (RE 538547-SP, Recorrente: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: JOSÉ HECK)  

Decisão: O presente recurso extraordinário revela-se processualmente viável, eis que se insurge contra acórdão que 
decidiu a causa em desconformidade com a orientação jurisprudencial que o Supremo Tribunal Federal firmou na 

matéria em exame.  

Com efeito, a colenda Segunda Turma desta Suprema Corte, ao julgar o AI 492.779-AgR/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, fixou entendimento que torna plenamente acolhível a pretensão de direito material deduzida pela parte ora 

recorrente:  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  
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Cumpre ressaltar, por necessário, que esse entendimento vem sendo observado em sucessivas decisões proferidas, no 

âmbito do Supremo Tribunal Federal, a propósito de controvérsia jurídica idêntica à versada nesta sede recursal (RE 

449.198/PR, Rel. Min. GILMAR MENDES - RE 463.100/PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 546.862/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 552.212/SP, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - RE 554.537/SC, Rel. Min. EROS GRAU - 

RE 557.454/SP, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI - RE 558.415/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.).  

O exame dos presentes autos evidencia que o acórdão ora impugnado diverge da diretriz jurisprudencial que esta 

Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência.  

Sendo assim, pelas razões expostas, conheço do presente recurso extraordinário, para dar-lhe provimento (CPC, art. 

557, § 1º-A), em ordem a determinar a exclusão dos juros de mora relativamente ao período compreendido entre a 

elaboração da conta e a expedição do precatório.  

Fixo, em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais), a verba honorária a ser suportada pela parte sucumbente (CPC, art. 

23).  

Ressalvo, no entanto, quanto aos encargos resultantes da sucumbência, a hipótese de ser, a parte vencida, eventual 

beneficiária da gratuidade, caso em que lhe será aplicável a cláusula de exoneração prevista na Lei nº 1.060/50 (art. 

3º), observando-se, no que couber, a norma inscrita no art. 12 desse mesmo diploma legislativo, cuja incidência foi 

reputada compatível com o que dispõe o art. 5º, LXXIV, da Constituição da República (RE 184.841/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE).  

Publique-se. Brasília, 28 de setembro de 2007. Ministro CELSO DE MELLO - Relator (RE 556870-SP, Recorrente: 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, Recorrido: MARTINHA MARIA CONCEIÇÃO MELCHER E 

OUTRO)  

Decisão: Discute-se nestes autos a constitucionalidade da inclusão, na expedição de precatório complementar, de juros 

moratórios referentes ao período contado entre a elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da 

expedição do precatório principal.  

2. O Pleno do STF, no julgamento do RE n. 298.616, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 3.10.03, fixou 

orientação no sentido de não serem devidos os juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do 

precatório e a do efetivo pagamento, se realizado no prazo estipulado constitucionalmente.  

3. Esse entendimento foi reiterado no julgamento do AI n. 492.779-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, 

DJ de 3.3.06. Acrescentou-se, ainda, que não são devidos juros moratórios no lapso entre a data da elaboração dos 

cálculos definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório [§ 

1º do art. 100 da Constituição], vez que também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob 

a forma de precatório, procedimento de observância obrigatória pelo Poder Público, nos termos do disposto no artigo 

100, caput e § 1º, da Constituição do Brasil.  

Dou provimento ao recurso, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a exclusão dos juros 

moratórios entre a data da elaboração dos cálculos homologados pelo Juízo e a data da expedição do precatório 

principal.  
Publique-se. Brasília, 28 de agosto de 2007. Ministro EROS GRAU - Relator.  

(RE 557327-SP, Recorrente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

Recorrido: GERALDA TORQUATO PEREIRA DE SOUSA)  

Decisão: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de 

mora entre a data da conta e a inscrição do débito no orçamento, na atualização do precatório complementar.  

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta.  

A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 298.616/SP, Rel. Min. 

Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita:  

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário 

provido."  

Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 
menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia.  

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento.  

Publique-se. Brasília, 23 de agosto de 2007. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI - Relator (RE 559088-SP, 

RECTE.(S) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, RECDO.(A/S) AMÉRICO JOAQUIM VIOL E 

OUTRO(A/S))  

EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento  
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(2ª Turma, AI-AgR 492779-DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento 13/12/2005, DJ 03-03-2006, p. 76, 

Agravante: MUNICÍPIO DE CÔCOS, Agravado: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA)  

 

Conforme se vê, para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, 

ainda que no processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido. 

 

Nesta Corte, a questão sobre a incidência dos juros moratórios entre as datas da conta de liquidação e da inscrição no 

orçamento não é pacífica, sendo possível afirmar que nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de 

natureza tributária prevalece o entendimento de que os juros moratórios incidem até a data da inscrição do débito na 

proposta orçamentária, e nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do 

RGPS tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação, apesar de 

alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento. Consulte-se, a propósito, os 

seguintes julgados: 

 

7ª Turma, AC 890782, Processo 200261260137143-SP, decisão em 01/12/2008;  

10ª Turma, AC 1306022, Processo 200803990203629-SP, decisão em 25/11/2008;  

7ª Turma, AC 891910, Processo 200261140045385-SP, decisão em 17/11/2008;  
5ª Turma, AI 316841, Processo 200703000970480-SP, decisão em 10/11/2008;  

3ª Turma, AC 954201, Processo 200403990248036-SP, decisão em 06/11/2008;  

6ª Turma, AI 268587, Processo 200603000443347-SP, decisão em 30/10/2008;  

3ª Turma, AI 345216, Processo 200803000316802-SP, decisão em 23/10/2008;  

6ª Turma, AI 330972, Processo 200803000120531-SP, decisão em 09/10/2008;  

6ª Turma, AI 271953, Processo 200603000690351-SP, decisão em 02/10/2008;  

6ª Turma, AI 322021, Processo 200703001042638-SP, decisão em 25/09/2008;  

3ª Turma, AI 317424, Processo 200703000978053-SP, decisão em 11/09/2008;  

3ª Turma, AI 302783, Processo 200703000615333-SP, decisão em 04/09/2008;  

8ª Turma, AI 298146, Processo 200703000362947-SP, decisão em 18/08/2008;  

4ª Turma, AI 276213, Processo 200603000808192-SP, decisão em 14/08/2008;  

1ª Turma, AI 311975, Processo 200703000901755-SP, decisão em 29/07/2008;  

7ª Turma, Apelação/Reexame Necessário 748905, Processo 200103990537756-SP, decisão em 21/07/2008;  

4ª Turma, AI 317133, Processo 200703000973870-SP, decisão em 03/07/2008;  

8ª Turma, AC 987569, Processo 200361260082109-SP, decisão em 12/05/2008;  

7ª Turma, AC 1113363, Processo 200361830053003-SP, decisão em 28/04/2008;  

8ª Turma, AC 852290, Processo 200303990027957-SP, decisão em 10/03/2008;  
entre outros.  

Recentemente, o Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de 

repercussão geral quanto às questões que envolvam o tema ora discutido, vale dizer, a incidência dos juros moratórios 

no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do 

precatório, nos seguintes termos: 

 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar 

a distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da 

relatora, reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008. (RE 579.431-

RS)  

 

Nota-se que na mais alta Corte ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos 

cálculos de liquidação e data da expedição do requisitório. 
 

Assim, por estar convencida de que o período decorrido entre a conta de liquidação e a inscrição do requisitório 

(precatório ou requisição de pequeno valor - RPV) integra o período moratório previsto em lei, não afastado pela regra 

do § 1º do art. 100 da Constituição, penso ser de rigor a inclusão dos respectivos juros. 

 

Contudo, curvando-me ao posicionamento firmado nesta 9ª Turma, bem como na 3ª Seção, concluo pela não incidência 

dos juros moratórios no período em questão. 

 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o STF tem decidido que a questão 

comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia aquela corte 
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manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma 

meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(1ª Turma, AgRg AI 436998-SP, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: 

EDINALDO DA SILVA)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(2ª Turma, AgRg AI 429844-SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: 

JOSÉ VICENTE DE LIMA)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(1ª Turma, AgRg AI 419428, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO 

FIRMO PIMENTEL)  

 

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ orientava no sentido de afastar a utilização da UFIR para atualização 

de débito previdenciário reconhecido em título executivo judicial. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 
APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

consequência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(5ª Turma, AgRg REsp 781412, Proc. 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON DIPP)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(6ª Turma, AgRg AI 615094, Proc. 200400887242-SP, DJU 17/12/2004, p. 614, Rel. Min. PAULO MEDINA)  

 

Todavia, a 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 18 da Lei 
8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

 

Anoto precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  
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2. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AgRg AI 959549, Proc. 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG))  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(5ª Turma, REsp 956567, Proc. 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 
Assim, tendo em conta que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. 

 

Isto posto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035782-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035782-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON DELGADO FILHO 

ADVOGADO : MIRELLA ELIARA RUEDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 11.00.00061-4 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o segurado postula o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, concedido em 09-08-2011 e encerrado em 30-09-2011. 

 
Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
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A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado, do preenchimento do 

período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei 8.213/91. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifico, a priori, a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa do agravado decorrente da sua condição de portador de transtorno depressivo recorrente, 

episódio atual grave com sintomas psicóticos (CID10 F33.3), conforme demonstram os atestados médicos e receituários 

juntados por cópias às fls. 46/51, de tal forma que se encontra inapto para o retorno à sua atividade laboral. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravado aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035798-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035798-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : MARISE MARIA PATUSSI 

ADVOGADO : CRISTIANE COTINI DO COUTO CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00158-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, indeferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores à concessão da medida. Alega que está em 

tratamento de patalogias ortopédicas e psiquiátricas as quais a incapacitam para o trabalho (trabalhadora rural). Pugna 

pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Nesse passo, verifico, à fl. 93, pelo documento "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 07/08/2011, que 

não foi reconhecido o direito ao benefício de auxílio-doença, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado 

pela perícia médica do INSS, incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, indeferiu a tutela antecipada, à fl. 94, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Os relatórios médicos particulares trazidos pelo (a) autor (a) não são idôneos o bastante para infirmar a conclusão da 

perícia médica realizada pelo perito do requerido, Autarquia Federal (fls. 67), faltando, assim, a prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações articuladas na inicial. 

Ademais, anoto que, no caso, milita contra a requerida a irreversibilidade da antecipação frente à irrepetibilidade das 

verbas previdenciárias, razão porque indefiro o pedido de tutela antecipada. 

(...)". 

 

Ocorre que, o relatório médico de fl. 82, assinado por Médico Ortopedista, datado de 03/10/2011 (posterior a perícia 

médica realizada pelo INSS), declara que a autora está acometida de lesão na coluna cervical mais lombar com 

abaulamento difuso de C5 C6 e hérnia C6 C7 sintomática, que associado a abaulamento L3 a L5 comprimindo o saco 

dural, visto Tomografia Computadorizada mais Clínica. Necessita de repouso por tempo indeterminado a contar 

03/10/2011. 

 
Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária e não exauriente, que o documento acima referido é 

suficiente a caracterizar o quadro clínico da agravante, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 

 

De outra parte, o processo deverá prosseguir com a devida instrução processual oportunidade em que ensejará exame 

acurado quanto à manutenção ou não do benefício. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação, para reformar a r. decisão agravada e determinar a concessão do 

benefício de auxílio-doença à agravante. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035952-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035952-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RITA DE CASSIA MISSACE URTADO 

ADVOGADO : MARTA MARIA RODRIGUES e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035756020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual a segurada postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifica-se, a priori, a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de Epilepsia (CID10 G40), outros 
transtornos do encéfalo (CID10 G93) e outros transtornos do sistema nervoso central (CID10 G96), conforme 

demonstram os atestados médicos e receituários juntados por cópias às fls. 34/36, 38 e 40/42, de tal forma que se 

encontra inapta para o exercício de sua atividade laboral. 

 

As cópias da CTPS e as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora juntadas, 

comprovam a qualidade de segurado e o cumprimento da carência. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035974-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035974-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROSALINA PASCOAL DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00103-5 1 Vr TABAPUA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP, que 

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e Tabapuã, 

reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Catanduva, com jurisdição sobre aquela Comarca, com fulcro no art. 109, §3º, da 
Constituição Federal. 

 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei 10.259/01, já que o § 3° do art. 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência 

é absoluta", de tal forma que a competência absoluta não existe, na espécie, por se tratar de município distinto daquele 

onde instalado o Juizado Especial Federal. 

 

Por outro lado, o art. 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada 

a aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua 

residência. 
 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 
questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ). 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã - SP para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036312-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036312-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LIDIA MARIA PEREIRA DE ANDRADE TRINDADE 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.14915-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 
autos da ação em que a agravante postula o restabelecimento da aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 

01/01/1995 e suspensa em 01/04/2011 em razão de irregularidades, alegando o INSS a existência de indícios de 

inserção de vínculos falsos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, computados na concessão do 

benefício. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que os documentos juntados comprovam que efetivamente trabalhou nas empresas 

cujos vínculos foram considerados irregulares pelo INSS, afastando a alegada fraude. Alega ser indevido o 

cancelamento de benefício previdenciário mediante simples revisão do ato, com base em novas provas obtidas em data 

bem posterior à da concessão. Argumenta ser de dez anos o prazo para a autarquia determinar a revisão dos benefícios 

anteriores à vigência da Lei 9.784/99. Ressalta que "o INSS não podia, - após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos do 

início do benefício, - cessar o seu pagamento, tendo por motivo a suspeita de irregularidade no ato da concessão, em 

face da prescrição administrativa qüinqüenal, ... e também não pode agora, em vista da ampliação do prazo, para 10 
(dez) anos, como previsto no art. 103-A, da Lei nº 8.213/91" (fls. 28). Afirma, ainda, o risco de dano irreparável, dado 

o caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 
CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da 

medida. 

 

Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o imediato restabelecimento de sua aposentadoria por tempo 

de contribuição. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Ao analisar a defesa apresentada pela segurada no procedimento administrativo que culminou na suspensão do 

benefício nº 063.458.924-5, a autoridade administrativa manifestou-se nos seguintes termos (fls. 416): 
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"1. Trata-se o presente de processo de apuração de irregularidades, instaurado em face da existência de indícios de 

inserção de vínculos falsos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, computados na concessão do 

benefício em destaque.  

2. A irregularidade em questão foi indicada pelo relatório de auditoria constante às fls. 01 a 06 do dossiê em apenso, 

que se refere às averiguações promovidas pelo Grupo de Trabalho constituído pelo Portaria APE/SE/MPS nº 40, de 

24/02/2006. Após comunicada pelo Ofício GT/MPS n° 1496/2006 (folha 59 do dossiê em apenso), esta Gerência 

Executiva do INSS em Araçatuba determinou que fossem iniciados os procedimentos devidos de apuração, por esta 

Agência da Previdência Social - APS em Birigui-SP, conforme despacho de folha 73 do referido dossiê apensado.  

3. Infere-se dos autos que a segurada foi notificada em 14/10/2008 e em 17/03/2011, para apresentação de defesa, nos 

termo do art. 179, do Decreto 3.048/99 (fls. 29 e 314-315, respectivamente). Nesta última oportunidade apresentou, 

tempestivamente, a defesa de fls. 317-319, pela qual alega, em síntese, ter trabalho nas empresas cujos vínculos foram 

considerados irregulares.  

4. No entanto, não trouxe elementos suficientes para comprovar a validade dos referidos vínculos, tampouco a 

regularidade na concessão e na manutenção do benefício em análise, razão pela qual esta Agência da Previdência 

Social em Birigui acolhe, quanto a forma, a defesa apresentada, entretanto, no mérito, a considera insuficiente. Desta 

maneira, fica mantida a decisão quanto ao cancelamento do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, 

de nº 063.458.924-5 e à cobrança dos valores percebidos a seu título e, ainda, à posterior marcação no CNIS dos 

vínculos considerados irregulares, pelas razões e fundamentos já expostos minudentemente no relatório de fls. 
275/292.  

(...)".  

 

Tratando-se de processo administrativo, ao administrado deve ser possibilitada a manifestação sobre todos os atos, a fim 

de produzir sua defesa e participar da fase probatória com os recursos e meios a ela inerentes, como determina a 
Constituição, observando-se o contraditório. 

 

É corolário da ampla defesa que aquele que for "litigante" em processo administrativo tem que ser defendido por 

advogado. Caso não o tenha, caberá à autoridade que conduz o processo nomear-lhe defensor dativo. É direito do 

"acusado" ou "litigante", mesmo em sede administrativa, produzir defesa técnica, inerente ao conceito de ampla defesa. 

 

Os documentos juntados permitem concluir que a revisão do ato concessório do benefício, que culminou com o seu 

cancelamento, ocorreu com o exercício do contraditório e da ampla defesa em sua plenitude. 

 

Observo, ainda, que o relatório constante do Processo de Apuração de Irregularidades nº 36252.001238/2008-01, 

elaborado em 05/10/2010 (fls. 366/383), concluiu haver irregularidades nos vínculos empregatícios relativos aos 

períodos de 12/01/1968 a 21/12/1970, 16/03/1982 a 30/05/1982, 21/09/1989 a 30/11/1992, 18/09/1989 a 21/09/1989, 

01/09/1990 a 15/01/1994 e 15/01/1994 a 31/12/1994, os quais foram desconsiderados, sendo efetuada nova contagem 

de tempo de contribuição, apurando-se, na data da concessão da aposentadoria, apenas 16 anos, 8 meses e 9 dias (fls. 

382).  

 

Na oportunidade, foi determinado o "encaminhamento dos autos à Procuradoria Federal Especializada do INSS em 

Araçatuba - SP, para manifestação acerca da conclusão das apurações retrodescritas, nos termos do § 2º, do art. 454, 
da Instrução Normativa nº 45 INSS/PRES, de 06/08/2010, em especial, no que atine à possível caracterização de atos 

de fraude, dolo ou má-fé, na inserção fraudulenta de vínculos para concessão do benefício analisado. Neste passo, 

convém destacar que a presente irregularidade já foi objeto de apreciação pela referida Procuradoria, em relação a 

outro processo, qual seja o da beneficiária Rosa Maria Pereira de Andrade (irmã da segurada ora analisada - ver item 

92), oportunidade em que opinou pela caracterização de má-fé pela conseqüente inaplicabilidade dos institutos da 

decadência e da prescrição" (fls. 383). 

 

No parecer emitido pela Procuradoria Federal Especializada - INSS - Procuradoria Seccional em Araçatuba - SP (fls. 

385/388) consta que: 

 

"(...)  

3 - Compulsando os autos administrativos se verifica que no ano de 2006, iniciou-se um grupo de trabalho com o fito 

de averiguar possível irregularidade na concessão de inúmeros benefícios, tendo em vista a constatação de que foram 

utilizados nomes de empresas, na maioria inativas, para simular o contrato de trabalho de inúmeros segurados, 

fornecendo informações de vínculos trabalhistas inexistentes à Caixa Econômica Federal e ao Ministério do Trabalho 

e Emprego, através de alimentação dos referidos dados na GFIP e na RAIS, com vistas à obtenção de benefícios 

previdenciários.  
4 - No caso em tela, a segurada apresenta tanto no sistema CNIS quanto em sua CTPS, vínculos oriundos de empresas 

constantes no rol daquelas que estão envolvidas nas irregularidades, ....  

5 - (...)  

Por todo o apresentado, conclui-se que há elementos contundentes que demonstrem a existência de má-fé.  
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(...)  

Logo, no caso em tela, existindo a comprovação do dolo, o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão de 

benefícios concedidos com irregularidade não se aplica, devendo o benefício ser cessado e cobrado da segurada o 

valor pago indevidamente.  

(...)  

Dessa forma, havendo má-fé por parte da segurada, a benesse da prescrição qüinqüenal não se aplica, devendo ser 

cobrados todos os valores recebidos desde a DIB do benefício até a data de sua efetiva cessação.  

(...)"  

 

Portanto, havendo dúvidas quanto à veracidade de alguns vínculos computados para a concessão do benefício, bem 

como da boa-fé da segurada, resulta inviável a apreciação do cabimento da tutela antecipada nesta via, na medida em 

que indispensável o deslinde da controvérsia. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas na inicial da ação subjacente, após o 

que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a 

quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036492-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036492-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EDSON TEIXEIRA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 11.00.00164-9 1 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, nos autos da 

ação em que o agravante objetiva o restabelecimento de aposentadoria por invalidez (NB 001.015.420-5), concedida em 

01.01.1975 e cessada em 01.03.2009. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, ofensa ao art. 103 da Lei 8213/91, que fixa o prazo decadencial de 10 anos para a 

revisão dos atos administrativos. Alega, ainda, o risco de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Pede a 

antecipação da pretensão recursal. 

 
Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da 

medida. 
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Postula o agravante medida de urgência que lhe assegure o imediato restabelecimento do benefício. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

O agravante alega que a cessação do benefício contraria o art. 103 da Lei 8.213/91, que estabelece o prazo decadencial 

de dez anos para a revisão dos atos administrativos. 

 

Na hipótese, não se trata de revisão de ato administrativo, mas, sim, de incidência da legislação previdenciária, tendo 

em vista a ocorrência de fato novo posterior à DIB. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

A cobertura da contingência invalidez está prevista no art. 201, I, da CF, e restou prevista nos arts. 42 a 47 da Lei 

8213/91, regulamentada nos arts. 43 a 50 do RPS. 

 

A invalidez tem definição legal: incapacidade total e impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 
garanta a subsistência do segurado. 

 

Trata-se de incapacidade que impede o segurado de exercer toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, 

sem prognóstico de melhoria de suas condições, sinalizando que perdurará definitivamente, resultando na antecipação 

da velhice. A incapacidade configuradora da contingência é, exclusivamente, a incapacidade profissional. 

 

Nos termos do art. 46 da Lei 8.213/91, se o segurado aposentado por invalidez retorna, voluntariamente, à atividade 

laborativa, a aposentadoria por invalidez é automaticamente cancelada a partir da data do retorno. O cancelamento do 

benefício, nessa hipótese, tem caráter punitivo e pode ensejar a devolução das quantias indevidamente recebidas a título 

de aposentadoria por invalidez após a volta ao trabalho. 

 

Para que isso não aconteça, o segurado que se julgar apto a retornar ao trabalho deve requerer a realização de nova 

perícia ao INSS, que, se concluir pela recuperação da capacidade laborativa, cancelará o benefício (art. 47, parágrafo 

único, do Decreto 3.048/99). O cancelamento do benefício, assim, não terá caráter de penalidade. 

 

Na inicial da ação subjacente, o agravante confirma ter retornado voluntariamente ao exercício de atividade laborativa 

"para cumprir com a obrigação de sustento dos filhos, bem como para custear as despesas do lar e da família" (fls. 
31). 

 

Portanto, uma vez que passou a exercer atividade laborativa que garanta sua subsistência, a incapacidade configuradora 

da contingência não mais subsiste, razão pela qual não faz jus ao restabelecimento da aposentadoria por invalidez. 

 

O STJ já se manifestou sobre o tema: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO. RETORNO 

DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).  

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da aposentadoria 

por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do 

contraditório.  

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a aposentadoria 

será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art. 47 da Lei 8.213/91 .  

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que, em 

virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No caso, não 

mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui condições de manter 
sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de Prefeito Municipal.  

4. Recurso Especial do particular improvido.  

(REsp 966736, Proc. 200701528460/RS, 5ª Turma, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 10/09/2007 p. 

309). 

 

Dessa forma, entendo não satisfeitas as exigências do art. 273 do CPC, suficientes a autorizar a concessão da tutela 
antecipada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1446/1957 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036941-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036941-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONICE AUGUSTA 

ADVOGADO : ALTAMIRA SOARES LEITE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

No. ORIG. : 10.00.00134-9 2 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

determinou a citação da autarquia nos termos do art. 730 do CPC. 

 

Sustenta, em síntese, que o art. 17 da Lei 10.910/2004 garante aos membros da Procuradoria Federal a prerrogativa de 

serem intimados pessoalmente. Alega que "embora a secretaria tenha certificado o decurso do prazo para a 

interposição de recurso voluntário, o trânsito em julgado certificado efetivamente não ocorreu", sendo que "a mera 

publicação do ato no Diário Oficial ou o envio de Carta de Intimação não são aptos ao cumprimento do comando 

legal". Afirma que os atos processuais realizados após a sentença devem ser anulados, abrindo-se o prazo para 

apresentação da apelação. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Insurge-se a autarquia contra a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, à Procuradoria do INSS 

sediada em São José dos Campos, nos autos da ação em curso no Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião - SP. 

 

O art. 17 da Lei 10.910/2004 estabelece que "nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os 

ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão 

intimados e notificados pessoalmente". 

 

Não obstante, a jurisprudência do STJ tem admitido a intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, na 

hipótese em que o ente público não possui representante lotado na sede do Juízo. 

 

Sobre o tema: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO DA FAZENDA 

NACIONAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 25 DA LEI 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. INCONFORMISMO DA EMBARGANTE. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis nos casos de obscuridade, contradição ou omissão nas decisões 

judiciais.  

2. Na hipótese dos autos, os embargos declaratórios não buscam a correção de eventual defeito do acórdão, mas a 

alteração do resultado do julgamento, providência inviável na via recursal eleita.  

3. A intimação da Fazenda Pública por carta registrada, fora da Comarca onde tramita o feito, equivale à intimação 

pessoal, atendendo aos ditames do art. 25 da Lei 6.830/80.  

4. Conforme já proclamou a Quinta Turma desta Corte ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol. 174, p. 

385), "não há que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex 

Fundamentalis) se, nem ao menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei".  
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5. Embargos de declaração rejeitados.  

(EDRESP 1059238, Proc. 200801054990, 1ª Turma, Rel: Min. DENISE ARRUDA, DJE: 01/07/2009). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO DO 

CREDOR POR AVISO DE RECEBIMENTO - COMARCA DIVERSA - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - 

POSSIBILIDADE.  

1. Nas execuções fiscais, a intimação por carta registrada do procurador da Fazenda Nacional, com sede fora da 

comarca, tem força equivalente à intimação pessoal, tal como prevista no art. 25 da Lei n. 6.830/1980, apesar do 

contido no art. 20, Lei n. 11.033/2004. (AgRg no REsp 1062616/MT, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julgado 

em 7.10.2008, DJe 5.11.2008).  

2. Situação delineada no acórdão sobre a qual não se pode investigar, sob pena de invasão nos limites do óbice da 

Súmula 7/STJ.  

Agravo regimental improvido.  

(AGRESP 1037419, Proc. 200800499815, 2ª Turma, Rel: Min. HUMBERTO MARTINS, DJE: 16/02/2009). 

No mesmo sentido, o entendimento que vem sendo adotado pelos Tribunais Regionais Federais: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO DA PROCURADORIA DO INSS FORA DA SEDE DO 

JUIZO - LEI Nº 10.910, DE 2004 C/C LEI Nº 9.028, DE 1995, COM A REDAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.180-35, DE 2001 - AVISO DE RECEBIMENTO - POSSIBLIDADE - APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA - SEGURADO ESPECIAL - IMÓVEL COM ÁREA EXTENSA - USO DE TRATOR - BENEFÍCIO 
INDEVIDO.  

1. Tratando-se de Procuradoria do INSS sediada em Cuiabá/MT, fora da sede do Juízo de Juína/MT, não há como 

deixar de aplicar, por analogia, o art. 6º, § 2º, da Lei nº 9.028/95, com a redação da Medida Provisória nº 2.180-35, de 

2001, pois não se pode conceder privilégio maior aos procuradores autárquicos do que se concede aos advogados da 

União, haja vista que a Procuradoria-Geral Federal é órgão vinculado à Advocacia-Geral da União e por ela 

supervisionado (art. 9º, da Lei nº 10.480/2002), com atribuições semelhantes de defesa dos interesses da Administração 

Pública autárquica e fundacional.  

2. A exigência da intimação pessoal dos procuradores autárquicos, estipulada pelo art. 17, da Lei nº 10.910/2004, já 

em vigor à época da prolação da sentença, é compatível com a norma específica da Advocacia-Geral da União, que 

permite a aplicação do art. 237, II, do CPC. Inexistência de nulidade.  

3. (...)  

4. Remessa Oficial provida. Sentença reformada.  

(TRF1, REO 200601990104132, 1ª Turma, Rel: Juiz Fed. Conv. ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA, e-DJF1: 

23/09/2008, p. 121). 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. INTIMAÇÃO DO PROCURADOR AUTÁRQUICO VIA 

CARTA COM A.R. ADMISSIBILIDADE. ARTIGO 6º, §2º, DA LEI N.º 9.028/95, NOS TERMOS DO ARTIGO 237, II, 

do CPC.  
I - O art. 17 da Lei nº 10.910/04 efetivamente concede aos procuradores autárquicos do INSS a prerrogativa da 

intimação pessoal.  

II - Nada obstante, em se tratando de intimação a ser realizada fora da sede da comarca do juízo, correta a intimação 

realizada por carta com AR, nos moldes do § 2º do art. 6º da Lei nº 9.028/95 que determina expressamente a intimação 

por carta registrada, com aviso de recebimento quando o advogado encontrar-se domiciliado fora do Juízo, nos termos 

do inc. II do art. 237 do CPC.  

IV - Agravo a que se nega provimento.  

(TRF3, AI 293444, Proc. 200703000182945, 2ª Turma, Rel: Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3: 

12/02/2009, p. 275). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PROCURADOR FEDERAL. INSS. 

INTIMAÇÃO POR CARTA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. APELAÇÃO. PRAZO PARA 

INTERPOSIÇÃO. TEMPESTIVIDADE.  

1. Nos termos do art. 17 da Lei n.º 10.910/2004, o Procurador Federal deve ser intimado pessoalmente dos atos 

processuais relativos aos processos em que oficia. Tal entendimento, no entanto, vem sendo mitigado nos casos em que 

a sede funcional do procurador em questão não é a mesma da Comarca na qual é praticado o ato, quando é admitida a 

intimação por meio de carta com aviso de recebimento. Precedentes do STJ.  

2. A intimação por carta para a realização de audiência de instrução não se estende à sentença prolatada no curso da 
audiência, não se aplicando, pois, ao Procurador Federal, a regra do art. 242, § 1º, do CPC.  

3. Não havendo nos autos, por omissão do cartório judicial a quo, prova da data em que o réu tomou ciência da 

sentença prolatada, deve ser considerada tempestiva a apelação interposta.  

4. Agravo de instrumento provido, para reformar a decisão que deixou de receber a apelação, por entendê-la 

intempestiva.  

(TRF4, AI 200704000169517, 6ª Turma, Rel: Des. Fed. SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, D.O.E. 21/08/2007). 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PROCURADORES AUTÁRQUICOS. INSS. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

DESNECESSIDADE. INTIMAÇÃO POR CARTA COM AVISO DE RECEBIMETO (AR). AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

NULIDADE. INEXISTÊNCIA. ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CPC.  

1. "Não obstante estabeleça o art. 25 da Lei 6.830/80 que a intimação da Fazenda Pública deve ser feita pessoalmente 

a doutrina e a jurisprudência vêm caminhando no sentido de ser admissível a intimação pelos Correios, com aviso de 
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recebimento - AR - nos casos em que a Procuradoria da Fazenda Nacional não funcione na Comarca, como ocorre no 

caso presente, casos em que a intimação pelo correio equivale a intimação pessoal, daí porque, não há falar-se, in 

caso, em ausência de intimação pessoal da Fazenda Nacional". Precedente desta Corte (AC - 328316/PB).  

2. "Há legislação, em plena vigência, que esbarra a pretensão de que a intimação de procurador autárquico seja feita 

pessoalmente nos processos em que atua". Precedentes do col. colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ (EDREsp - 

509723/MG).  

3. "Informado que é o sistema processual pelo princípio da instrumentalidade das formas, somente a nulidade que 

sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief)". Precedentes do col STJ (ROMS - 

16409/MG).  

Apelação a que se nega provimento.  

(TRF5, AC 325700, Proc. 200305990014475, 3ª Turma, Rel: Des. Fed. Geraldo Apoliano, DJ: 22/05/2006, p. 640). 

 

Dessa forma, tratando-se de Procuradoria do INSS sediada em São José dos Campos, fora da sede do Juízo Estadual da 

Comarca de São Sebastião, revela-se totalmente cabível a intimação por meio de carta registrada com aviso de 

recebimento, nos termos do art. 237, II, do CPC, razão pela qual não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037125-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037125-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA MATEUS 

ADVOGADO : CASSIO BENEDICTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 11.00.00030-4 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada, em ação na qual a segurada postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez ausente prova 

inequívoca acerca da situação de incapacidade da agravada para o trabalho, bem como que a doença incapacitante teve 

início em data anterior ao seu reingresso ao RGPS, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a 

irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
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A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifica-se a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa da agravada decorrente da sua condição de portadora de transtorno depressivo moderado, 

conforme demonstra o laudo médico pericial, juntado por cópia às fls. 51/52, de tal forma que se encontra inapta para o 

exercício de sua atividade laboral. 

 

As cópias da CTPS (fls. 22/28) e das Guias da Previdência Social (fls. 29/32), bem como das informações extraídas do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (61/63), comprovam a qualidade de segurado e o cumprimento da 

carência. 

 

Não há que se falar em preexistência da doença incapacitante porque o último vínculo empregatício ocorreu no período 

de 01/11/1990 a 31/01/2003, tendo a agravada efetuado recolhimentos, na condição de contribuinte individual, nos 

meses de outubro/2010 a janeiro/2011, e o laudo médico pericial afirma que o tratamento psiquiátrico teve início em 

2002. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao 

agravado aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037196-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037196-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA EDILEUSA MACENA DE LIMA MORAIS 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES 

CODINOME : MARIA EDILEUZA MACENA DE LIMA MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00057-2 1 Vr ROSEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 12/05/2011 e encerrado em 14/09/2011. 
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Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 
 

O(a) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e receituários que foram juntados por cópias às fls. 

34/49. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde do(a) 

agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001051-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001051-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO ANTONIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00071-0 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por RICARDO ANTONIO BATISTA DA SILVA, espécies 31 e 32, 

DIB 18/09/2006 e 06/12/2007, respectivamente, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do art. 29 

da Lei 8.213/91;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a recalcular o valor da RMI do benefício, sem a aplicação 

do teto. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças a serem apuradas com correção monetária, juros de 

mora e verba honorária fixada em 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 
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Em apelação, o INSS argüi a preliminar de julgamento extra petita. Sustenta a legalidade do cálculo aplicado. Requer a 

improcedência do pedido. Caso contrário, pede modificação na correção monetária, nos juros de mora e na verba 

honorária. 

 

Com contrarrazões subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO JULGAMENTO EXTRA PETITA. 

Configurado julgamento extra petita, uma vez que o Juízo a quo, ao determinar seja afastado o teto do benefício no 

cálculo da RMI, infringiu o disposto no art. 460 do CPC, pois a matéria não foi objeto da inicial. 

 

Estabelece o art. 460 do CPC: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou objeto diverso do que lhe foi demandado."  

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC. 

No caso, aplica-se a nova regra inserida no § 1º do art. 515 do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em 

vigor em 27/03/2002 (três meses após a sua publicação, em 27/12/2001), conforme o art. 2º da referida lei: 
"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.  

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 
A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o segurado 

recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

etc.). 

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser 

desprezados quando o segurado requer outra cobertura. 

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em que não 

houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade. 

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor do 

salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade. 

 

Há, porém, duas hipóteses a considerar: 

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez;  

b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim, períodos 
intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições.  

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91: 
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Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;  

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-doença 

só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de contribuição 

posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como tempo de 

serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença. 

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como 

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos de 

contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é considerada como 

mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é aplicado o percentual de 

100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença. 

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero 

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse sentido 

a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano de 
Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199: 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

(...)  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 

nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  
Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso 

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é 

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado, notícia 
colhida em www.stf.jus.br). 

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 06/12/2007, resultado da conversão do auxílio-doença 

concedido em 18/09/2006, o pedido é improcedente. 

 

Isto posto, ACOLHO a preliminar de julgamento extra petita. Aplico o art. 515 § 1º do CPC para conhecer do pedido e 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para julgá-lo improcedente. Por ser o autor beneficiário da justiça 

gratuita, isento-o das verbas de sucumbência. 

 

Int. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001669-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001669-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENEDITA MARIA BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00128-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA, espécie 46, DIB 

07/10/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) a revisão do valor do benefício previdenciário, de acordo com os índices que constam na Tabela de Correção 

Monetária do manual de Cálculos da Justiça Federal;  
b-) a concessão da assistência judiciária e a condenação da autarquia ao pagamento das verbas de sucumbência.  

 

O juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, V e § 

3º, do CPC. 

 
Apelou o autor (fls. 67/69). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais. 

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 515 DO CPC. 

Levando-se em conta a apelação do autor, que reitera o pedido inicial, aplica-se a regra do § 1º do art. 515 do CPC pela 

Lei 10.352/01, que entrou em vigor aos 27/03/02 (três meses após a sua publicação), conforme o art. 2º:  

 

"Art. 515 . A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.  

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 
ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

 

DA COISA JULGADA 

 

Nos registros informatizados do Juizado Especial Federal, constam as ações: 

- 0288421-96.2005.4.03.6301, distribuída em 29/09/2005 e sentenciada em 26/06/2007. O pedido foi julgado 

improcedente. Na ação, o autor requeria a utilização da URV do 1º dia do mês como divisor do valor em cruzeiros reais, 

em março de 1994; 

- 0030199-85.2006.4.03.6301, distribuída em 22/03/2006 e sentenciada em 01/12/2006. O pedido foi julgado 

improcedente. Na ação, o autor questionou os índices de reajuste e o teto do salário de benefício, nos termos do art. 20, 

§1º, e art. 28, § 5º, da Lei 8213/91, c.c. art. 194, par. único e art. 201, § 4º da CF/88; 
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- 0093026-35.2006.4.03.6301, distribuída em 15/12/2006 e sentenciada em 26/06/2007. Nesta ação, o autor repete o 

pedido e causa de pedir da ação de nº 0030199-85.2006.4.03.6301, O pedido foi, novamente, julgado improcedente. 

 

Nesta ação, o pedido é de revisão do valor do benefício previdenciário, de acordo com os índices que constam na 

Tabela de Correção Monetária do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com a edição da Constituição de 1988, a manutenção dos benefícios previdenciários ficou determinada no art. 201, § 

2º, que estabelece: 

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, 

II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 
base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica de substituto eventual."  

Posteriormente, a Lei 8.542/1992 deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, e estabeleceu um novo 

critério de reajuste dos benefícios. 

 

Sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios. 

 

O art. 9º estabelece: 

 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 
novembro e dezembro.  

(...)"  

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE: 

 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 
acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º.  

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 
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de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social."  

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando a ser utilizado o Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente 

anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98: 

 

Art. 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  
Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu percentuais fixos (7,76% 

e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou que o 

reajuste em junho/99 seria de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo (5,81%): 

 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 
por cento.  

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento.  

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

II - ...  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

 
Referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001: 

 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.  

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 
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Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Dec. 3.826/2001, que estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Dec. 4.249/02, que estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 
instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O Tribunal, 

por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 

12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 
2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que 

conheciam do recurso e o desproviam)  

 

Assim, impossível acolher a tese de que um índice único, como o INPC ou o IGP-DI, seria capaz de concretizar o 

desejo do constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos benefícios previdenciários. 

 

Tais índices atendem ao comando dos arts. 201, § 4º, e 194, IV, da Constituição Federal, preservando o valor real dos 

benefícios. O segurado não tem direito de escolher o índice que, a seu ver, melhor reflete a inflação do período para fins 

de reajustamento de seu benefício previdenciário. 

 

Os índices da Tabela de Correção Monetária do Manual de Cálculos da Justiça Federal não se aplicam ao reajuste 

dos benefícios previdenciários de prestação continuada. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a coisa julgada e, nos termos do art. 515 do 

CPC, julgo improcedente o pedido. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004058-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004058-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00190-1 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas 
vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 07/26). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que, à época do reingresso no regime 

previdenciário, a autora já se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Condenou a autora no 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 800,00, com fundamento nos §§ 3º e 4º do 

art. 20 do CPC e art. 12 da Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 24.08.2010. 

 

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença, uma vez que preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício, diante do agravamento da doença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

Os laudos periciais, acostados a fls. 61/70, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência arterial crônica 

GIC2 Rutheford, diabetes insulino dependente, hipertensão arterial, amputação do quinto pododáctilo esquerdo". O 

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e totalmente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Segundo a resposta dada ao quesito n. 3, formulado pelo INSS, a incapacidade teve início em 2000 (fl. 64). 

 

Portanto, restou caracterizada a perda da condição de segurada da Previdência, na época do pedido, pois, conforme 

documentos do CNIS de fls. 35/36, o último vínculo empregatício em nome da autora compreende o período de 12.1992 
e 12.1993 e reingressou no citado sistema, como contribuinte individual, em 05/2007, ou seja, após o início da 

incapacidade. 

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO QUE, 

APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO PARA O 

EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE NESSA 

CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE BENEFICIO, 

DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO CONTRARIO CONDUZIRIA A 

ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE SEGURADO, SE FOSSE 

IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A CONTRAPRESTAÇÃO.  

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994, 

p.:35335)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE 
AO REINGRESSO.  

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.  
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- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010, p.: 589)  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Matéria preliminar rejeitada.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez.  

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez.  

- (...)  
- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora a 

que se nega provimento.  

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.: 968)  

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004064-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004064-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS DAREZO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

No. ORIG. : 10.00.00024-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/17). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde a 

data da citação, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 15% do valor da condenação. 
 

Sentença proferida em 08.10.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos para a concessão do benefício. Pleiteou, 

subsidiariamente, juros de mora nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97 e a redução da verba honorária. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme do documentos do CNIS (fls. 27/30). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado a fls. 46/48, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Artrose de Coluna, Artrose de 

Joelhos e Artrose de Quadril". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente 

incapacitado(a) para o trabalho. Porém, afirmou que o autor pode reabilitar-se para outra atividade laborativa (fls. 48). 

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da 

Lei 8.213/91. 
 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 
temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP 177841, 

DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois configura um minus em relação ao pedido 

deduzido na inicial. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM VEZ 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando, reconhecendo o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o ao segurado, não 

obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 200601572386, DJE DATA:17.11.2008, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA)  

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO.  

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu 

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade.  

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos 15, 

inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta Corte de 

Justiça.  

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente provido.  
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(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ DATA:16/11/2004 PG:00335, Rel Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 
 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da 

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a 

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Fixo os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

STJ. 

 

Int. 
 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004781-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004781-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSIAS LOPES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00073-0 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/40, julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 
da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.. 

Em razões recursais de fls. 42/45, objetiva a parte autora a nulidade do decisum com o retorno dos autos à vara de 

origem para prosseguimento da instrução processual, haja vista a necessidade de produção de prova testemunhal para 

corroborar o início de prova material apresentado. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece acolhimento a alegação de nulidade na r. sentença, uma vez que se destaca a ocorrência de preclusão 

temporal quanto à produção da prova testemunhal, senão vejamos: 
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De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as 

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão". 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por meio 

do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos. 

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda da 

faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou, pelo 

fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele que se 

pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª edição, p. 

618. 

No caso em apreço, verifica-se que, conquanto intimadas, conforme certidão de fl. 34, tanto a parte autora quanto as 

testemunhas deixaram de comparecer a audiência de instrução, debates e julgamento, designada para o dia 01 de 

fevereiro de 2010. 

Apenas do patrono do requerente esteve presente na data marcada, justificou a ausência do requerente e pediu a 

redesignação do ato, o magistrado marcou outra audiência para o dia 22 de março de 2010. 

No prazo estabelecido, por mais uma vez, a parte autora e as testemunhas não apareceram, tendo o patrono do autor 

requerido o prazo de 5 dias, o que foi contestado pelo procurador do INSS, alegando preclusão da prova, o que foi 

deferido à fl. 36. 

Ora, desta breve narrativa, chega-se a conclusão de que o momento de produção da prova testemunhal restou precluso, 
haja vista a inércia da própria parte autora. 

Nesse passo, observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação, qual seja, acerca do cerceamento 

de defesa em razão da não produção de prova oral, não merece prosperar, o momento de produção da prova testemunhal 

restou precluso, haja vista a inércia da própria parte autora (fls. 34 e 36). 

Desta maneira, é de se manter a decisão de primeiro grau, em observância ao fenômeno da preclusão. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005109-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005109-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NERICO GOMES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00212-8 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 24-11-2009. 

 
Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

Decido. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 
O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 
inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  
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Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 
O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 
existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 62), feito em 09-06-2008, comprova que autor não é portador de lesões irreversíveis de natureza 

hereditária, congênita ou adquirida, que o impeçam para a prática de atividade laborativa e para as atividades da vida 

diária. 

 

Dessa forma, não há patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 
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Assim, não preenchendo o(a) autor(a) o requisito da deficiência, desnecessária a apreciação de sua hipossuficiência. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008758-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008758-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIEL FERREIRA DINIZ 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 10.00.00152-4 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIEL FERREIRA DINIZ, espécie 31, DIB 12/01/2004, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI do auxílio-doença para que sejam consideradas as contribuições de julho/1994 a junho/1999, 

em decorrência da sentença trabalhista proferida no processo nº 1.315/02, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de 

Diadema - SP;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício nos termos da 

inicial. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% 

do valor da condenação até a data da sentença. 
 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora apelou e requereu que os juros de mora e a correção monetária incidam a partir de 10/02/2010 e que a 

verba honorária não seja inferior a R$3.500,00; 

 

Em apelação o INSS argüiu, preliminarmente, nulidade da sentença, ao fundamento de que a sentença não se 

pronunciou sobre a impugnação das cópias simples da sentença trabalhista juntada aos autos. Alega ainda, decadência 

do direito, prescrição qüinqüenal, ausência de interesse processual e de prova material. Sustenta que não foi chamado a 

integrar a ação trabalhista, razão pela qual a sentença não faz coisa julgada. Requer a improcedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA PRELIMINAR DE NULIDADE. 

Rejeito a preliminar, tendo em vista que as cópias apresentadas são suficientes a comprovar o litígio na Justiça do 

Trabalho. 
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DA DECADÊNCIA DO DIREITO 

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A 

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa que 

concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à cobertura 

previdenciária requerida, e dele são apenas consectários. 

 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que é 

alcançado pela prescrição e não pela decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DA AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL E INTERESSE PROCESSUAL. 

As preliminares confundem-se com o mérito da causa e com ele serão apreciadas. 

 

DO MÉRITO. 
Observo, de início, que este pedido não é relativo a cômputo de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na 

reclamação trabalhista teria que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial, 

tendo em vista o pedido de aposentadoria diferir do pedido de averbação de período trabalhado na empresa, tendo suas 

conotações características e requisitos próprios, por se vincular a direito previdenciário, com suas características 

diferenciadas, inclusive, para a concessão de cada tipo de benefício.  

 

No caso concreto, verifica-se que o objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas, e os reflexos 

de tal decisão poderem ser aplicados, de imediato, na seara previdenciária: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE PARCELAS 

SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS. POSSIBILIDADE: PROVA 

PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS.  

(...)  

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se 

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação judicial, 

uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.  

(...)  
- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." (AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. 

Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, unânime, DJ 26.09.2005, p. 54).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. ACRÉSCIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO, EM 

RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES. 

FISCALIZAÇÃO A CARGO DO INSS.  

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende ser a sentença transitada em julgado na Justiça do 

Trabalho prova material em lides da previdência. Neste sentido estão os inúmeros julgados que reconhecem o tempo de 

serviço comprovado através de sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista, para fins de concessão do benefício 

previdenciário.  

- O autor teve seu pedido de equiparação salarial acolhido em lide trabalhista, fato este que resultou na majoração dos 

valores dos seus proventos salariais ao longo de sua vida laborativa. Sendo assim, tais valores, revistos em reclamação 

trabalhista, devem ser utilizados no cálculo da renda mensal inicial.  

- Ao INSS cabe exercer a fiscalização sobre os empregadores no sentido de cobrar-lhes as contribuições devidas, não 

podendo o autor ser apenado pela inércia da autarquia previdenciária.  

- Agravo interno improvido." (AGTAC 379073, Processo 2003.51.02.002633-9, TRF 2ª Região, Rel. Des. Fed. Aluisio 

Gonçalves de Castro Mendes, 1ª Turma Especializada, unânime, DJ 22.01.2008, p. 411).  

O objeto da lide é o recálculo da RMI do auxílio-doença para que sejam consideradas as contribuições de julho/1994 a 
junho/1999, em razão da sentença trabalhista proferida no processo nº 1.315/02, que tramitou na 2ª Vara do Trabalho de 

Diadema - SP. 

 

O art. 29, §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91, dispõe: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (redação original)  

§ 3 Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 1994)  
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§ 4 Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

Portanto, todos os acréscimos obtidos na sentença trabalhista, sobre os quais tenha incidido a contribuição 

previdenciária, devem ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Des. Federal Ramza 

Tartuce, na AC 89.03.026368-5, 5ª Turma desta Corte, v.u., DJ 14.03.2000), respeitados os limites estipulados na 

dicção do § 5º do art. 28 da Lei 8.212/91 (redação original). 

 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição para o cômputo 

do salário de benefício: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido." (STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, unânime, DJ 09.05.2005).  
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

- A parte autora obteve o título judicial nos autos da Reclamação Trabalhista nº 1.139/99, o que significou a elevação 

de seu padrão salarial e o conseqüente aumento dos salários-de-contribuição.  

- As verbas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no período base 

de cálculo, para fins de apuração da nova renda mensal inicial.  

(...)  

- Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.008572-2, Rel. Des. 

Fed. Eva Regina, 7ª Turma, unânime, DJF3 11.06.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.  

(...)  

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.  
(...)  

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, 10ª Turma, unânime, DJ 06.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA AÇÃO: INEXISTÊNCIA. REVISÃO DA RMI EM DECORRÊNCIA DE GANHOS 

HABITUAIS RECONHECIDOS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

(...)  

- Integram o cálculo do salário de benefício os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incide a contribuição 

previdenciária, exceto a gratificação natalina.  

- Comprovada a incidência e o recolhimento das contribuições previdenciárias sobre os valores objeto da condenação 

em reclamação trabalhista, assim majorados os salários-de-contribuição utilizados na determinação do valor dos 

proventos, impõe-se a revisão da RMI, considerando-se a majoração, obviamente observando o limite preconizado pelo 

parágrafo quinto do artigo 28 da Lei nº 8.212/91. Precedentes.  

- Apurado o novo valor da Renda Mensal Inicial (RMI), são devidas as diferenças sobre a gratificação natalina.  

(...)  

- Apelação não provida. Remessa tida por interposta parcialmente provida." (TRF 1ª Região, AC 1997.01.00.055562-0, 

Rel. Juiz Fed. Carlos Alberto Simões de Tomaz (Conv), unânime, DJ 07.04.2005).  
O teto do benefício revisado deve obedecer ao disposto nos arts. 29, § 2º, e 33 da Lei 8.213/91. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
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aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença, conforme 

entendimento desta Nona Turma. 

 

Isto posto, REJEITO as preliminares e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da parte autora 

para determinar que a correção monetária, a verba honorária e os juros de mora sejam aplicados da maneira acima 

exposta e NEGO provimento ao recurso do INSS.  

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010664-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO GARNICA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO MIRANDOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00104-1 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/99 reconheceu a decadência e julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 102/116, impugna a parte autora o reconhecimento da decadência do direito à revisão do 

benefício, razão por que requer a reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 
revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

In casu, não há que se falar em decadência, tendo em vista o momento do aperfeiçoamento da relação jurídica. 

Superada a preliminar de decadência, passo à análise do meritum causae. 

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o 

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) 

últimas contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, 

nos demais casos, apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-

Lei n.º 66/66. 
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Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, 

estabelecendo um critério dicotômico: 

 

"Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas 

especiais, será calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, 

apurados em período não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não 

superior a quarenta e oito meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social." 

 
Consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em serviço e da aposentadoria por 

velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a "1/48 (um quarenta e oito avos) da soma dos 

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48 (quarenta 

e oito) apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses" (incs. II e III do art. 3º). 

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência 

Social - CLPS, reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

 

"Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 
não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." 

 

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 

23 de janeiro de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original 

de seu art. 202, caput, que o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977: 

 

"Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 
abril de 1975; e 

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras. 

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção 

monetária previstos nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN. 

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice 

diverso da variação nominal da ORTN." 

 

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, 

ressalvadas as hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do 

cálculo da renda mensal. 
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Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, 

indexar aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em 

Obrigação do Tesouro Nacional. 

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, 

porquanto existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na 

qualidade de sujeito passivo, tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de 

pagar. 

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da 

referida norma aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao 

princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, 

publicado no DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira 

Turma Suplementar do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, "No caso de benefícios concedidos antes da 

promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei 6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e 

especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na 

variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação 

dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix Fisher, DJ 10/06/2002; 

RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma, Ministro 
Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1, AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel 

José Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e 

auxílio-reclusão, o salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei 5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, 

I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há previsão para a atualização monetária dos salários-de-

contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, 

RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP 174.922/SP, Sexta Turma, Ministro 

Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma, Desembargadora Federal Assusete 

Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz Derivaldo de Figueiredo 

Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)". 

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo 

do benefício de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que 

qualquer alteração em seu valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista. 

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 
1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77". 

 

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: 

 

"9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)". 

 

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02: 

 

"Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de 

julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da 

ORTN/OTN". 

 

Registro, por fim, os seguintes julgados: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. 

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser 

calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela 

ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193). 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão 
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(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, 

pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal 

(art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367). 

 

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte 

de custeio a incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute 

concessão de benefício previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo. 

Na hipótese da presente ação verifica-se que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida em 15/10/1982 (fl. 11). Portanto, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal relativa às 

parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, e 

compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 
da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para afastar o 

reconhecimento da decadência do direito à revisão e, no mérito, julgo parcialmente procedente a demanda, na forma 

acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014431-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014431-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSILENE CONTARDI CAMPOS 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00177-1 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 
A r. sentença monocrática de fls. 93/95 julgou improcedente o pedido inicial. 

Em razões recursais de fls. 102/106, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 113/114), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

"Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 
garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana."" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social.  

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 
através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 
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A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 
Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 
Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 
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o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 
De acordo com o laudo pericial de fls. 15/16, a autora apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Todavia, não fora demonstrada a ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua 

família. O estudo social elaborado em 20 de setembro de 2010 (fls. 82/84) informa ser o núcleo familiar composto pelo 

requerente, seus genitores e três irmãos, os quais residem em imóvel alugado (R$510,00), composto de seis cômodos, 

apresentando uma infraestrutura razoável para moradia, ademais há uma grande plantação de rosas no terreno. 

A renda familiar deriva da aposentadoria do pai da autora (R$510,00), bem como do rendimento auferido pela venda 

das rosas (R$2.000,00), totalizando R$2.510,00, equivalente a 4,92 salários mínimos, à época. 

O mesmo estudo informa que a família possui despesas de R$200,00, decorrentes da aquisição de medicamentos. 

No entanto, mesmo considerada as despesas referidas, à míngua de elementos outros que demonstrem a suposta 

hipossuficiência econômica, entendo que a renda familiar auferida impede a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre ressaltar que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado somente 

àqueles que realmente necessitam dele, não podendo servir para proporcionar maior conforto e nem de complemento da 

renda familiar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014707-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014707-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00159-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/103 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 105/113, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins 

de interposição de recursos. 
Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 134/136), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 
"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 
exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 
Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 

só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 
Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 
necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 
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subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 
Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 
exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 
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Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

No presente caso, o laudo médico de fls. 70/73, atestou ser a autora portadora de depressão e hipertensão arterial, 

entretanto, assim concluiu: 

 

"As patologias em conjunto não geram incapacidade para o trabalho." 

Ademais, cumpre salientar que a autora conta com 42 (quarenta e dois) anos de idade, não possuindo, portanto, a idade 

mínima necessária para a concessão do benefício. 

Desta feita, ausente a incapacidade ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, de rigor a 

improcedência da demanda. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015350-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015350-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO : EMILIO NASTRI NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00021-1 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente o pedido inicial, condenando a autora no pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça. 

Em razões recursais de fls. 102/126, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a concessão da tutela antecipada. No 
mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado o preenchimento dos requisitos necessários 

à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 131/132), no sentido do desprovimento do recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, urge ressaltar que a matéria preliminar, suscitada pela parte autora, confunde-se com o mérito e com ele 
será analisada.  

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 
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sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo Decreto 

nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 
através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição da Lei nº 

12.435, de 6 de julho de 2011. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011. 

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (§10º). 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson Dipp 

(5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O laudo 

pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples fato da 

pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada 
só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 

parece ser o intuito do legislador". 

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família 

cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. A 

Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de família 

para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. 

Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei 

Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a 

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto (art. 20, §1º). 
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Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada a 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente pelo 

Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 
(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle 

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de Reclamações 

ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 

nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004). 
Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão, 

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator. 

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de 

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº 

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência econômica 

pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º, depreende-se que, 

para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal per capita seja inferior a 

valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do benefício vindicado. Todavia, 

contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela estabelecida, tal fato, per si, não afasta 

o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o conjunto probatório, através do qual se possa 

aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já 

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o 

julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente vulnerável. 

A questão não se mostrou tranqüila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria em 

âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG, Relator 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

(...) 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do 

livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual 

essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de 

miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento 

probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido." 

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda", a família inscrita no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, 

ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. 

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda 
familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a 

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34, parágrafo 

único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário mínimo) para o cálculo 

da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual importe. 

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, afirmou a impossibilidade de referida extensão, 

devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de benefício assistencial. 

Dessa forma, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos, sem o alcance acima mencionado. 

No presente caso, o laudo médico de fls. 86/87, atestou ser o autor portador de seqüela discreta de fratura em membro 

superior direito, entretanto, assim concluiu: 

 

"O autor não deve ser considerado incapaz para o trabalho, pois há pouca limitação." 

 

Ademais, aos quesitos números 5 e 10, formulados pelo autor, respondeu o a seguir descrito: 

 

"(...) 

5-...Não o inabilitam para o desempenho de atividades laborais braçais, e não há incpacidade total e permanente. 

(...) 
10-Não está impossibilitado de exercer suas atividades laborais precípuas." 

Ademais, cumpre salientar que o autor conta com 50 (cinquenta) anos de idade, não possuindo, portanto, a idade 

mínima necessária para a concessão do benefício. 

Desta feita, ausente a incapacidade ou a idade mínima exigida para a concessão da benesse pleiteada, não há que se 

falar em concessão da tutela antecipada, sendo de rigor a improcedência da demanda. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017536-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017536-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ BELATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00112-0 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por LUIZ BELATO, espécie 46, DIB 02/04/1991, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da RMI, mediante a utilização das efetivas horas extras nos salários de contribuição, conforme Relação 

de Salários de Contribuição emitida pelo empregador;  
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b-) a inclusão do 13º no cálculo do PBC;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência do direito e julgou improcedente o pedido. Por força da sucumbência, 

condenou a parte autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% do valor da causa, observada a Lei 

1.060/50. 

 

O autor apelou e requereu a reforma da sentença, para que as horas extras trabalhadas e o 13º sejam incluídos no PBC, 

sem qualquer limitação. Por fim, requer a condenação da autarquia nas verbas de sucumbência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO 

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A 

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa que 

concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à cobertura 

previdenciária requerida, e dele são apenas consectários. 
 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que é 

alcançado pela prescrição e não pela decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO. 

A partir da promulgação da Constituição, em 05/10/88, todos os salários de contribuição considerados no cálculo do 

salário de benefício passaram a ser corrigidos monetariamente, por força do art. 201, § 3º: 

"Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

(...)"  

Entendo que a referida norma constitucional traz em si todos os elementos necessários à sua integração no ordenamento 

jurídico, não carecendo de qualquer norma regulamentadora, e assim eu vinha decidindo. 
 

Ocorre que o STF, por ambas as turmas, vem, reiteradamente, decidindo no sentido de que as normas expressas nos art. 

201, § 3º, e 202 da Constituição não são auto-aplicáveis. 

 

Tal entendimento vem sendo adotado em função do que decidiu, por sua composição plenária, em 26/02/1997: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito.  

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido.  

(STF, Tribunal Pleno, Recurso Extraordinário 193456-RS, Relator Min. MARCO AURELIO, Rel. designado para o 

acórdão Min. MAURICIO CORREA, julgado em 26-02-1997, publicado no DJU de 07-11-1997, p. 57252, decisão por 

maioria)  

Por força da decisão do plenário de nossa corte constitucional, restou consignado que referida legislação só veio a lume 

com a edição da Lei 8.213/91. 
 

O salário de contribuição encontra-se conceituado no art. 28, I, da Lei 8.212/91, que estabelece: 

"Entende-se por salário-de-contribuição:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1482/1957 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, 

durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o 

disposto no § 8º e respeitados os limites dos §§ 3º, 4º e 5º deste artigo:  

(...)"  

Se o benefício foi concedido na vigência da Lei 8.213/91, deve ser apurado nos termos do art. 29: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

Examinando os autos verifico que há divergência entre a Relação dos Salários de Contribuição fornecida pelo 

empregador, AÇUCAREIRA ZILLO LORENZETTI, fl. 63, e o Discriminativo Dos Salários Para Concessão, fl. 76. 

 

Tendo em vista que a autarquia utilizou valores menores aos efetivamente recolhidos pelo empregador no PBC, o 

pedido de recálculo da RMI, neste particular, deve prosperar. 

 

Entretanto, os salários de contribuição e o salário de benefício devem observar o teto, conforme dispõe os arts. 29, § 2°, 

e 33 da Lei 8.213/91, bem como no art. 26, par. único, da Lei 8.880/74, tendo em vista que a questão restou pacificada 

no STJ, conforme julgado de Relatoria do Min. Vicente Leal, proferido nos autos do Agr. Reg. em RE 43843/MG, DJ 
14/10/2002, pág. 00310. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, as seguintes decisões deste Tribunal: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

(Relator o Des. Federal Aricê Amaral, A.C. 94.03.025949-3/SP, 2ª Turma, DJU de 05.02.97)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 
requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

(Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, A.C. 98.03.099632-0, 5ª Turma, j. 29.03.99, v.u.)  

A própria Constituição Federal determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi 

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 
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"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 

O abono anual deve integrar o PBC, uma vez que o benefício foi concedido antes da vigência da Lei 8.870/94, devendo 

ser observado o teto previsto nos art. 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91. 
 

DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 

O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 

 

As Leis 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 

 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do 13º salário na parcela do 
salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 

 

Nesse sentido, a Desembargadora Federal Eva Regina decidiu: 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 

contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 

benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais"  
(Emb. de Decl. na AC nº 2009.03.99.004964-5, pub. DE-12/11/2009).  

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a incluir as horas extras e o abono anual 

no PBC do benefício, devendo, contudo, observar o teto dos salários de contribuição e de benefício. As prestações 

atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos 
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das Súmulas 8 desta Corte, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros 

de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019733-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019733-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RINO RIGUETTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 10.00.00156-9 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por RINO RIGUETTO, espécies 31 e 32, DIBs 19/04/1991 e 
01/11/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina, relativa aos anos de 1988, 1989 e 1990, nos salários de contribuição para 

calcular o valor da RMI do auxílio-doença;  

b) o recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no 

§ 5º do art. 29 da Lei 8.213/91;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% do valor 

da condenação. 

 

Em apelação, o INSS argüi decadência do direito. Sustenta a legalidade do cálculo aplicado e requer a improcedência 

do pedido. Pede modificação da verba honorária e dos juros de mora. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A 
referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa que 

concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à cobertura 

previdenciária requerida, e dele são apenas consectários. 

 

A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que é 

alcançado pela prescrição e não pela decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença. 
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DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

A legislação previdenciária considera os períodos em que, ao invés de pagar contribuições para o sistema, o segurado 

recebeu cobertura previdenciária por estar incapacitado para o trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por invalidez 

etc.). 

 

São períodos sem contribuição, mas com cobertura previdenciária em razão da incapacidade, que não podem ser 

desprezados quando o segurado requer outra cobertura. 

 

A situação se apresenta quando, ao se calcular benefício, o período básico de cálculo é integrado por meses em que não 

houve contribuição, mas, sim, o recebimento do benefício por incapacidade. 

 

A hipótese está prevista na Lei e no Regulamento: será considerado salário de contribuição, nesse período, o valor do 

salário de benefício que serviu de base para a concessão do benefício por incapacidade. 

 

Há, porém, há duas hipóteses a considerar: 

 

a) o segurado recebeu o auxílio-doença, sem interrupção, até se aposentar por invalidez; 

 
b) o segurado recebeu a cobertura do auxílio-doença, que foi cessado, e voltou a contribuir, havendo, assim, períodos 

intercalados de recebimento de auxílio-doença e de recolhimento de contribuições. 

 

A regra deve ser analisada em conjunto com o art. 55, II, da Lei n. 8.213/91: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;  

 

Para fins de contagem de tempo de serviço, os períodos de recebimento da cobertura previdenciária de auxílio-doença 

só serão computados se estiverem intercalados com períodos de atividade, isto é, se houver períodos de contribuição 

posteriores aos de incapacidade. Se não forem períodos intercalados, não será computado como tempo de 

serviço/contribuição o período em que foi pago o auxílio-doença. 

 

O entendimento tem sido aplicado também quando se trata de cálculo do salário de benefício: só se computa como 

salário de contribuição o salário de benefício do auxílio-doença se houver períodos intercalados de recolhimentos de 

contribuição e de incapacidade. Não havendo períodos intercalados, a aposentadoria por invalidez é considerada como 

mera conversão do auxílio-doença, de modo que, para o cálculo da renda mensal inicial, é aplicado o percentual de 

100% sobre o salário de benefício do auxílio-doença. 

 

Não concordamos com esse entendimento. No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero 

benefício derivado, como é a pensão por morte, mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. Nesse sentido 
a lição de Wladimir Novaes Martinez in Comentários à Lei Básica da Previdência Social - Tomo II - Plano de 

Benefícios, São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199: 

 

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário-de-benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade substitui, no seu período de fruição, o 

salário-de-contribuição inexistente.  

(...)  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário-de-benefício das prestações substituirá 

integralmente os salários-de-contribuição e não só completarão a carência como ampliarão os coeficientes aplicáveis 

ao salário-de-benefício da prestação hodiernamente requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doenças ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 
nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário-de-contribuição.  
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Levando em conta as bases de cálculo da contribuição serem na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários-de-contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com próprio valor do salário de benefício, antes dele ser corrigido. Isto é, antes de o 

órgão gestor proceder à hodiernização do valor da média necessária à avaliação da renda mensal inicial desses 

benefícios por incapacidade contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro 

na Lei 8213/91, contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa 

operação, apurado um novo salário-de-benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se 

prestado para a determinação do direito). Finalmente, esse salário-de-benefício será atualizado, atendendo-se ao 

disposto no § 5º."  

 

Nosso entendimento, entretanto, não tem prevalecido, e a questão foi recentemente decidida pelo STF no Recurso 

Extraordinário 583834, em repercussão geral, no sentido de que o art. 29, § 5º, só se aplica quando o afastamento que 

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas, sim, intercalado com períodos de atividade, porque não é 

permitida a contagem de tempos fictícios para fins de concessão de benefícios (Acórdão ainda não publicado, notícia 

colhida em www.stf.jus.br). 

 

Assim, tendo a aposentadoria por invalidez sido concedida em 01/11/1993, resultado da conversão do auxílio-doença 

concedido em 19/04/1991, o pedido é improcedente. 

 
DO CRITÉRIO DE INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PBC DO BENEFÍCIO. 

O RGPS está vinculado ao conceito de mês da competência. A periodicidade da contribuição, da arrecadação, do 

lançamento, da carência, do recebimento de benefício, todos são mensais. O sistema previdenciário está fundamentado 

em contribuições mensais. O período básico de cálculo dos benefícios é composto de um determinado número ou de um 

determinado percentual de contribuições mensais, dependendo da evolução legislativa de cada benefício. 

 

As Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91, que dispõe, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e o Plano de 

Custeio e sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, vinculam a previdência a um regime de competência 

mensal. 

 

O 13º salário, embora seja parcela autônoma, não pode infringir tais normas e, por tal motivo, deve ser sempre 

considerado como parte integrante do salário de contribuição do mês de dezembro para o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício previdenciário. Sua autonomia não significa a geração de duas competências distintas, relativas ao 

mesmo mês de dezembro. Tal procedimento implicaria subversão ao sistema, que encontra embasamento na 

periodicidade mensal das contribuições. 

 

Portanto, a solução que não conflita com o sistema previdenciário em vigor é a inclusão do décimo terceiro salário na 

parcela do salário de contribuição de dezembro, até o limite legal, representado pelo teto do respectivo mês. 
 

Nesse mesmo sentido, a Desembargadora. Federal Eva Regina decidiu: 

"(...)  

No que tange à observância do teto do salário de contribuição, muito embora as quantias correspondentes ao 13º 

salário devam ser somadas ao montante do salário de contribuição do mês de dezembro, deve-se respeitar o teto 

contributivo então vigente, em observância ao princípio da legalidade, de forma que se apure novamente o salário de 

benefício bem como a RMI devida ao benefício ora discutido.  

Ressalte-se que não se trata de inclusão de salários de contribuição além do número permitido legalmente (36), mas 

sim de um aumento do valor considerado, de forma que se inclua o valor incidido sobre os montantes recebidos a título 

de 13º salário.  

Ante o exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração apenas para, integrando o julgado embargado, 

afastar a preliminar de decadência argüida pela autarquia federal e esclarecer que, quando do recálculo do valor do 

salário de benefício da parte autora, para o qual foi determinada a inclusão dos 13ºs salários ao montante dos salários 

de contribuição dos meses de dezembro considerados no período básico de cálculo do benefício, deve-se respeitar os 

tetos contributivos então vigentes, em observância ao princípio da legalidade, sem prejuízo da observância dos demais 

tetos legais." (Voto prolatado em EDAC 2009.03.99.004964-5, DE 12/11/2009).  

 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
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DA VERBA HONORÁRIA. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença, conforme 

entendimento desta Nona Turma. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da autarquia para excluir da condenação a 

inclusão do auxílio-doença no período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez e determinar que a correção 

monetária, a verba honorária e os juros de mora sejam aplicados da maneira acima exposta. 

 
Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023292-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023292-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IZILDA MAIDA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00053-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, porquanto foram preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante e que a incapacidade sobreveio quando 

ostentava a qualidade de segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, com a inicial a parte autora apresentou cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 

11/15), nas quais estão registrados contratos de trabalho desde 1966, sendo que o último vínculo, iniciado em 8/7/1991, 

cessou em 30/3/1993. 

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial de fls. 89 atesta que a parte autora apresenta quadro clínico compatível com 

insuficiência coronariana crônica, com lesão obstrutiva uniarterial, com função contrátil do ventrículo esquerdo 
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preservada. Afirma que, conforme relato da própria autora, em 2001, após sentir dor no peito, foi internada e submetida 

a cateterismo cardíaco, e, após, foi submetida a tratamento clínico. 

Nesse passo, tem-se que, na época apontada, a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada, por ter sido 

superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do disposto 

no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada. 

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta 

última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de manutenção da 

qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSENTES 

OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA.  

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 
laborativa.  

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994. Portanto, 

ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de segurada da 

previdência social.  

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de rurícola até 

meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional - 

1994.  

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já perdera 

o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.  

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora.  

Apelação da autora improvida."  

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 
que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, p. 472)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a improcedência do pedido, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028387-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028387-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 09.00.06504-5 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, 

em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, requer o INSS a alteração do termo inicial do benefício. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefícios de auxílio-doença de 23/3/1998 a 

16/2/1999; de 24/6/2000 a 6/5/2001; de 10/8/2001 a 24/7/2005 e de 14/3/2006 a 30/11/2008 (fls. 33/80). Incontestes, 

pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando proposta desta ação, em 

6/10/2009. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 182/205, datado de 8/6/2010, atesta ser a parte requerente portadora de 

esteatose hepática e diabetes mellititus insulino dependente descompensada, e conclui pela incapacidade total e 

temporária para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. 

Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009). 
O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, já que os males constatados na perícia judicial 

não são os mesmos que ensejaram a concessão dos benefícios na esfera administrativa. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo pericial até a data da conta definitiva (STF - AI- 

AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei n. 

11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os critérios de incidência de juros de mora na forma acima 

determinada. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030760-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030760-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AZAIR BUTIGNOLI 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00223-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por AZAIR BUTIGNOLI, espécie 42, DIB 05/02/1996, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo do salário de benefício, para que seja aplicado o índice de reajuste do teto no reajuste da renda mensal 

e nos reajustes subseqüentes, caso ocorra nova limitação ao teto;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento da verba honorária que fixou em 

R$500,00, observada a Lei 1.060/50. 

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO REAJUSTE DO BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO. 

Quanto ao teto previsto nos arts. 29, § 2°, e 33 da Lei 8.213/91, bem como no art. 26, par. único, da Lei 8.870/94, 

reiteradas vezes decidi no sentido de sua ilegalidade quando a média atualizada dos salários de contribuição for superior 

àquele limite. 
 

A questão, reiteradas vezes levada ao STJ, restou pacificada no sentido da legalidade da limitação imposta por aqueles 

dispositivos legais, como se vê do julgado de relatoria do Min. Vicente Leal: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO TETO-LIMITE.SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 136, CF, ART.202.  

- A Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, dando cumprimento ao art. 202, 

da CF/88 ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao maior salário-

de-contribuição da data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- Agravo regimental desprovido."  

(Agr. Reg.-RE 43843/MG, DJ 14/10/02, p.310)  

Assim sendo, ressalvo o posicionamento que continuo mantendo, mas curvo-me ao entendimento do STJ, no sentido de 

ser legal a limitação do salário de contribuição e do salário de benefício. 

 

Quanto ao recálculo do salário de benefício, para que seja aplicado o índice de reajuste do teto no reajuste da renda 

mensal, o pedido é procedente. 

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento 

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 
1º/01/2004 (início da vigência da EC 41/2003). 

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles 

que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que 

foram utilizados para os cálculos iniciais: 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 
retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário."  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).  

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

Examinando o documento de fls. 15/16, verifico que o salário de benefício corresponde a R$949,20 e o respectivo teto a 
R$ 832,66. Portanto, houve limitação ao teto, razão pela qual merece prosperar o recurso. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso para determinar que o valor do benefício seja recalculado na forma dos 

arts. 14 da EC 20/1998 e 5º da EC 41/2003. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal e descontados 

eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8 desta Corte, e 148 do STJ, bem como da Lei 

6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

condenação apurado até a data da sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031760-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031760-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIO ALVES BONIFACIO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00029-2 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a restituição dos valores descontados indevidamente a título de pensão alimentícia, até mesmo porque já 

efetuara o pagamento de forma extra autos. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/18 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do CPC, ante a ausência de comprovação dos descontos e o esgotamento da via administrativa. 

Em razões recursais de fls. 20/22, requer a parte autora a decretação de nulidade do decisum, devendo o mesmo ter o 

seu regular processamento. 

Sem contra razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.  
A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI).  

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, 

a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

No caso dos autos, os documentos dos autos se revelam suficientes para a solução da lide, ao menos à título de 

comprovar o interesse de agir, remanescendo o direito da parte em pleitear em juízo o que pretende. 

Além disso, é sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de 

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:  

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."  
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Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação."  

 

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à 

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se 

utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, repita-se, na 

ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que 

justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir. 

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia 

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de 

ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, 

"a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, 

cumprindo o INSS com o seu dever institucional.  

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao 

INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a 

pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao 

exercício da actio. 
Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, 

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, 

pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função 

típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.  

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade 

administrativa, em seu art. 41, §6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda 

mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação 

por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura 

de ação judicial.  

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao 

acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por 

anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações 

atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial. 

Diante disso, mostrava-se de rigor a suspensão do curso do processo por prazo razoável, com o objetivo de vir aos autos 

a comprovação de que, após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.  

Outrossim, da documentação acostada aos autos e dos fatos narrados na inicial, constata-se que a discussão em tela 

versa também sobre o direito de alimentos a serem pagos para Mateus Bonifácio. 
Verifica-se também que eventual devolução de pagamento a maior implica em conseqüências a outro beneficiário, 

sendo que esta não integrou a lide. 

Dessa forma, mister se faz a sua integração na lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário, nos termos do art. 

47 do CPC. 

Confira-se o entendimento deste Tribunal acerca da questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO, CPC, ART. 47. NULIDADE.  

I - A falta de citação de litisconsorte passivo necessário enseja nulidade do processo.  

II - Sentença nula. Apelação prejudicada."  

(TRF 3ª Região, AC nº 765056, proc. nº 200103990607588, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU: 

31.01.05, p. 560). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

RECONHECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO/CANCELAMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. CARACTERIZAÇÃO.  

(...).  

III - A postulada reversão de metade da pensão aos apelados implicará no óbvio cancelamento do pagamento da parte 
do benefício antes percebida pela ex-esposa e suas filhas - quanto a essas, não se esclareceu se continuam, ou não, 

sendo beneficiárias da prestação -; em conseqüência, por estar em conflito interesse juridicamente protegido, devem 

figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsortes necessárias.  

IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para determinar-se a anulação dos atos processuais 

posteriores à contestação, com o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito, com a 

integração, à lide, de Maria Madalena de Oliveira e suas filhas Rosangela, Renata e Roberta, na condição de 

litisconsortes passivas necessárias."  

(TRF 3ª Região, AC nº 383005, proc. nº 97030492940, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU: 23.06.05, p. 

482). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação, a fim de anular a r. sentença de 

fls. 17/18, determinando a inclusão de Mateus Bonifácio no pólo passivo da demanda e a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e 
cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem 

os autos para seu regular prosseguimento. 

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032216-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032216-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANILDE TERRA ULIAN 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00182-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto às fls. 119/122 pelo INSS. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 163/164. 

A r. sentença monocrática de fls. 175/179 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 181/188, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto às fls. 119/122. No mérito, pugna pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 
interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Nos termos do artigo 172 do CPC, os atos processuais devem ocorrer em dias úteis. Conquanto o referido Codex não 

especifique diretamente quais dias considera úteis, por via oblíqua, extraí-se que Lei Adjetiva não criou nenhum 

impeditivo para a realização de tais atos aos sábados, diante do disposto nos artigos 173, caput, e 175. 

Diante disso, a realização do exame pericial no sábado não confere qualquer nulidade à presente demanda, razão pela 

qual não prosperam as alegações do INSS. Precedente: TRF3, 9ª Turma, AC n.º 0033524-90.2010.4.03.9999/SP, Rel. 

Des. Fed. Lucia Ursaia, DJF 03/02/2011. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 
cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 
contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 15 de julho de 2010, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 09 de abril de 2010 a 30 de junho do mesmo ano, 

conforme documentos de fls. 50/51. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 19 de fevereiro de 2011 (fls. 

125/135), o qual concluiu que o pericianda apresenta alterações ortopédicas na região lombar, encontrando-se 

incapacitada para o exercício de atividades que exijam esforço ou sobrecarga da coluna lombar. 

Considerando o histórico de vida laboral da demandante, que conta atualmente com apenas 44 anos de idade, que 

exercia atividades de auxiliar de costura, serviço para o qual está incapacitada, mas que ainda apresenta possibilidade de 

reabilitação profissional, observada suas limitações pessoais (quesito n.º 11 - fl. 129), tenho que a sua incapacidade é 

total e temporária. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade da autora é total e temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 
Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo, ou seja, 08 de julho de 2010 (fl. 53), 

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se, por ocasião 

da fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032591-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032591-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ELISANGELA DE FATIMA ALVES SCARPEL 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00096-7 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda, auxílio-acidente. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 
Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
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São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença até 30/10/2006 

(fl. 16). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando 

proposta esta ação, em 2/7/2007. 

Quanto à incapacidade, anoto haver nos autos dois laudos de peritos do juízo. 

O laudo pericial de fls. 79/84, realizado pelo IMESC, atesta, com base em perícia realizada em 21/07/2008, que a parte 

autora, no momento do exame, apresentava episódio depressivo grave com sintomas psicóticos e distúrbio depressivo 

de conduta, que lhe incapacitavam temporariamente para o trabalho. Afirma o perito que a doença apontada é a mesma 

que ensejou a concessão do benefício de auxílio-doença cessado. 

Em virtude da demora na apresentação do laudo pericial, que somente foi acostado aos autos em 14/6/2010, o Juízo a 

quo nomeou novo perito, em 23/9/2009. 

O segundo laudo pericial (fls. 86/89), datado de 22/6/2010, atesta ser a parte requerente portadora de depressão leve, 

não apresentando incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Destarte, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões dos laudos periciais, e considerado o 
interregno transcorrido entre a realização das duas perícias, restou evidente que a parte autora esteve incapacitada, 

submeteu-se a tratamento e readquiriu sua capacidade funcional. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-doença no 

período entre a cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido e a data do segundo laudo pericial, o 

que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância. (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. 

Com base nas conclusões do laudo de fls. 86/89, entendo ser devido o benefício até 22/6/2010, data do laudo pericial, 

pois não se pode olvidar o caráter temporário do benefício ora concedido. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 
mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-doença, no valor a ser calculado pela Autarquia, a partir da data da 

cessação indevida do benefício anteriormente recebido até a data do segundo laudo pericial, e a pagar os consectários 
nos termos da fundamentação desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034566-43.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.034566-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAUDENOR NICOLAU DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00141-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que, tendo em vista a comprovação da coisa julgada material, julgou o pedido de concessão de 
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 267, V, do CPC, e condenou o autor ao pagamento 

das custas e despesas processuais, e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observado o art. 12 da Lei 

1060/50. 

O autor apelou, sustentando que houve agravamento de sua doença, e, portanto, justificada a propositura de uma nova 

ação. Requereu o prosseguimento, com a produção de nova perícia médica e o restabelecimento do auxílio-doença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência quando se verifica a perfeita identidade entre 

as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido: 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

(...)  

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação dada 

pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  
§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo. (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

Sobre o tema, lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo Civil Comentado, 7ª 

edição, ano 2003, Ed. Revista dos Tribunais: 

"Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando a ação 

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A 

segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito."  

 

O autor ajuizou ação no Juizado Especial Federal Cível de Americana (fls. 39/40), em 23.10.2009, objetivando 

aposentadoria por invalidez, com partes, causa de pedir e pedido idênticos aos desta ação, ajuizada pelo mesmo patrono 

em 17.08.2010. 

A sentença que julgou improcedente o pedido do autor foi prolatada em 22.03.2010 e transitou em julgado em 

04.08.2010. 

O autor ajuizou esta ação, esquecendo-se de mencionar a ação ajuizada no JEF, artifício usado visando ludibriar a 

autoridade judiciária. 

A autora procede de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário, razão pela qual a condeno 

por litigância de má fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento) do valor da 

causa (art. 18 do CPC). 

Além disso, verifico que a patrona do autor é a mesma (Silvia Regina de Paula e Silva Albertini- OAB/SP 110.242) nas 

duas ações. 

Assim, condeno também a patrona por litigância de má fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 
1% (um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). 

Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, com cópias destes autos. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e condeno o autor e sua patrona (Silvia Regina de Paula e Silva 

Albertini- OAB/SP 110.242) por litigância de má fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo cada multa em 1% 

(um por cento) do valor da causa (art. 18 do CPC). Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036067-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036067-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCIA EMILIO TOLEDO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00101-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada por Marcia Emilio Toledo, objetivando a revisão do valor da RMI, para que os salários de contribuição 

anteriores a março de 1994 sejam atualizados pelo IRSM-IBGE de fevereiro de 1994 (39,67%), com aplicação do IGP-

DI nos meses de junho/97, junho/99, junho/00, junho/01 como índice de reajuste. 

O juízo a quo julgou improcedentes os pedidos. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observada a gratuidade 

da justiça. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 27-04-2011. 

Apelou a autora, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

O PBC (carta de concessão de fls. 8) abrange o período de agosto/94 a agosto/97, não incluindo o mês de fevereiro/94, 

por ser anterior. Assim, não há interesse de agir, razão pela qual, relativamente a tal pedido, decreta-se a extinção do 

feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Analiso a questão dos reajustes pleiteados, apenas quanto aos reajustes relativos ao período posterior à implantação do 

benefício, a saber, 2000 a 2001. 

Quanto aos reajustes de 1999 e anteriores, também se configura a ausência de interesse de agir, tendo em vista a 

impossibilidade de reajuste antes da vigência do benefício. 

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o IGP-

DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI , mas 

percentuais fixos. 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o reajuste 

em junho/99. 
Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste. 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 

5.061/04 e 5.443/05. 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI , já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 
inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Segue a ementa do julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o igp-di 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 02-04-2004)  

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

recurso. 

Diante do exposto, de ofício, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em relação 

ao pedido de revisão da RMI, com a aplicação do IRSM de fevereiro/94, e ao reajuste pelo IGP-DI. No mais, nego 

provimento à apelação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036369-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036369-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZILDA PARRILHA ALMEIDA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00072-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/40, julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária.. 

Em razões recursais de fls. 45/51, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 
fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal"  (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2007 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 156 meses. 
Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 12) que qualifica o marido da 

autora como lavrador por ocasião do matrimônio, em novembro de 1972. 

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de 

sorte que constituiria início razoável de prova material em favor da autora. 

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das 

demais provas trazidas aos autos. 

Nesse passo, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 42/43, em audiência realizada em 16 de 

fevereiro de 2011, não favorecem a autora, na medida em que se mostram frágeis e genéricas, uma vez que afirmam 

conhecê-la há 20 anos (1991) e 11 anos (2000), respectivamente. De sorte que a prova testemunhal resta isolada, bem 

assim dissociada do chamado início razoável de prova material, uma vez que, o período que asseveram as testemunhas 

o labor da requerente nas lides rurais, não restou comprovado, ademais, a qualificação do marido não mais a ela se 

estendia, uma vez que ele deixou as lides rurais, passando a trabalhar em uma auto escola, como instrutor. O que enseja 

a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Mostrando-se a prova oral dissociada do início de prova material, impõe-se o decreto de improcedência do benefício 
pleiteado, não merecendo prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039535-04.2011.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1502/1957 

  
2011.03.99.039535-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI GONCALVES 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00103-9 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por idade 

rural. 

 

O INSS apela, alegando ser a sentença extra petita, requerendo a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Entendo que a decisão deve ser anulada. 

 

O autor requereu o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, tendo o Juízo a quo apreciado o 

pedido como sendo APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

 

Dessa forma, configurada a prolação de sentença extra petita, decidindo sobre matéria diferente daquela posta em juízo, 

é de ser anulada, nos termos do art. 460 do CPC. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de 

origem para prolação de novo decisum.  

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043599-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043599-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADILSON ROBERTO VICENTE 

ADVOGADO : ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00092-1 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS, objetivando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (03.03.2009), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Juntou documentos (fls. 10/18). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das despesas e custas 

processuais, observada a concessão da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 21.06.2011. 
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O(A) autor(a) apelou, sustentando a nulidade da perícia, por não ter sido realizada por médico especialista (psiquiatra). 

No mérito, alegou ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de qualquer atividade 

laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre a incapacidade. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo da parte autora, a quem 

impossibilitou a produção de provas essenciais para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial.  

O laudo pericial não respondeu os quesitos formulados pelas partes, bem como foi indeferido o pedido de 

esclarecimento e de nova perícia. 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a produção de prova pericial, impossibilitou a parte autora de comprovar 

os fatos constitutivos do seu direito. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - VIOLAÇÃO DO DIREITO 

CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - RECURSO PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA, DE OFÍCIO.  

1. O julgamento da lide, embasado em laudos incompletos e que não responderam os quesitos formulados pelas partes, 
consubstanciou-se em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.  

2. Sentença anulada, de ofício, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao 

feito, com a nomeação de novo perito, que deverá elaborar laudo minucioso a respeito do real estado de saúde da 

parte autora, esclarecendo se existe incapacidade laboral, se essa incapacidade é total e permanente, e desde quando 

ela remonta.  

3. Recurso prejudicado.  

(TRF 3ª R., AC 200003990313904/SP- 5ª T., Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU DATA:10/09/2002 PÁGINA: 744)  

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para anular a sentença de fls. 86/88. Determino o retorno dos autos à 

Vara de origem para que seja produzida a prova pericial, por médico psiquiatra, devendo o processo prosseguir em seus 

regulares termos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043898-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043898-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA ROSA DE FREITAS 

ADVOGADO : RAFAEL VIEIRA SARAIVA DE MEDEIROS 

No. ORIG. : 09.00.00131-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a autora o benefício de salário-maternidade. 

A r. sentença monocrática de fls. 25/26 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 48/49, objetiva a Autarquia Previdenciária a extinção do feito sem resolução do mérito, haja 

vista a ocorrência de litispendência com a demanda nº 1212/09. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
No caso vertente, o presente feito deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, por reproduzir ação anteriormente ajuizada, a demanda nº 1212/2009 proposta perante a 2ª Vara da 

Comarca de Capão Bonito. 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do Código de Processo Civil, considera-se efeito da litispendência a 

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações 

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A 

rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, 

caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 
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O efeito da litispendência está presente na hipótese vertente. Há identidade de pedido e causa de pedir entre esta causa, 

onde a pretensão da autora é a concessão de salário-maternidade, na condição de rurícola, em razão do nascimento da 

criança Kaique Freitas de Proença, e aquela anteriormente instaurada junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Capão 

Bonito (fls. 36/45), sob o número 1212/09, onde a postulante almeja a obtenção do mesmo benefício, também na 

qualidade de trabalhadora rural, em decorrência do nascimento da mesma criança. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. I - Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra 

ajuizada anteriormente, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º do CPC). 

II - Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o feito 

ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor. III - Apelação do 

autor improvida." 

(7ª Turma, AC nº 2004.61.16.000773-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJU de 18/08/2005, p. 302). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. I - Tanto a 

litispendência como a coisa julgada são causas de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, V, do CPC, impondo-se, portanto, que se verifique a existência desta última causa de extinção. II - Agravo 

de Instrumento a que se dá parcial provimento". 

(10ª Turma, AG nº 1999.03.00.020118-7, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJU 30/06/2004, p. 456) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERENÇAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO ART. 201, § 

5.º, DA CF/88, A PARTIR DE SUA PROMULGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO ANTERIOR À DATA DE 

INÍCIO DAS PENSÕES POR MORTE. DIFERENÇAS INDEVIDAS AO EMBARGADO DE BENEFÍCIO COM VALOR 

SUPERIOR AO DO SALÁRIO MÍNIMO, COMPROVADO MEDIANTE DOCUMENTO DA DATAPREV, QUE TEM 
FÉ PÚBLICA. EXCLUSÃO DO EMBARGADO QUE É PARTE EM OUTRO PROCESSO, EM VIRTUDE DA 

LITISPENDÊNCIA, COM A SUA CONCORDÂNCIA, NAS CONTRA-RAZÕES. COISA JULGADA INEXISTENTE. 

APELAÇÃO PROVIDA. EMBARGOS JULGADOS PROCEDENTES. 

(...) 

3. O embargado Alcides do Amaral reconhece nas contra-razões de apelação que deve ser excluído da execução, em 

razão da existência de litispendência, quanto ao processo 191/93, da 1.ª Vara Cível da Comarca de Tupã. 4. Não há 

que se falar em formação de coisa julgada relativamente aos embargados. Tais questões não foram discutidas no 

processo de conhecimento e dizem respeito ao quantum debeatur. A condenação do INSS foi genérica. Trata-se de 

litisconsórcio que a doutrina denomina de mutitudinário, por estarem no pólo ativo centenas de segurados. Não seria 

possível ao INSS verificar a situação de cada segurado por ocasião da contestação no processo de conhecimento. A 

individualização das informações dos benefícios é feita quando da execução, em demandas desta espécie. 5. Apelação 

do INSS a que se dá provimento, para julgar procedentes os embargos, a fim de excluir da execução José Mendonça 

Guilherme e Alcides do Amaral, declarar que às embargadas Maria Lopes dos Santos, Catarina Finotto Nunes e 

Aparecida Pagani Delvale são indevidas diferenças anteriores às datas de início de suas pensões por morte e condenar 

os embargados a pagarem ao embargante os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

com a ressalva do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, por serem beneficiários das isenções legais da justiça gratuita." 

(1ª Turma, AC nº 96.03.034736-1, Rel Juiz Convocado Clécio Braschi, DJU de 18/11/2002, p. 550) 

 
Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo 

Civil. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044166-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044166-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIMARY HELENA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 10.00.00022-2 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Matheus Henrique Araujo Domingues, em 18-

03-2006. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, com registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 16. 

O INSS contestou o pedido às fls. 22/30. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 18-05-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 65/67). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, alegando ausência de interesse processual e carência da ação, porque a autora já teria recebido o 

beneficio, pago pela empregadora, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a alteração da verba 

honorária, dos juros e da correção monetária fixados. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Quanto à alegação de carência da ação e falta de interesse de agir, o INSS não comprovou que a autora já recebeu o 

benefício pleiteado do empregador.  

O sistema CNIS/Dataprev não informa quais foram os valores recebidos pela autora durante o vínculo empregatício 

vigente à época do nascimento.  

Portanto, não comprovada as alegações do INSS. 

No mais, os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  
Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  
Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 
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A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 
obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O sistema CNIS/Dataprev (fls. 14/15) informa que a autora, à época do nascimento, exercia atividade rural, razão pela 

qual há início de prova material.  

As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11-01-2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044206-70.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044206-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NATALIA PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00095-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Ana Claudia de Souza Assis, em 30-06-2005, 

e Francisco Assis dos Santos, em 27-10-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 
Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 53. 
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O INSS contestou o pedido às fls. 21/44. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 16-09-2010, com o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas 

(fls. 58/70). 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício somente em razão do nascimento de 

Francisco Assis dos Santos, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo período de 120 dias, com correção 

monetária a partir dos respectivos vencimentos. Juros de 0,5% ao mês, a partir da citação. Fixada a sucumbência 

recíproca. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

A autora apelou, pugnando pela procedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 
Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 
a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 
As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  
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O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seus filhos, a autora deve 

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser 

corroborado por prova testemunhal. 

O benefício já foi concedido em razão do nascimento do filho Francisco Assis dos Santos, renunciando o INSS à 

interposição de recurso (fls. 91). 

Em relação ao nacimento de Ana Cláudia de Souza Assis, em 30-06-2005, o sistema CNIS/Dataprev (fls. 40) informa 
que, à época, o pai da criança, Claudinei de Souza Pereira, tinha vínculo empregatício rural, na Usina Moema Açúcar e 

Álcool Ltda. 

Tal condição se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas confirmam o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento, corroborando, assim, o 

início de prova. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação.  

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 
da Lei 8.620/92).  

Ante o exposto, dou provimento à apelação para julgar conceder o salário-maternidade também em razão donascimento 

de Ana Claudia de Souza Assis, no valor mensal de um salário mínimo, por 120 dias, nos termos da legislação, com 

juros e correção monetária. Dada a procedência integral do pedido inicial, fixo a verba honorária em 10% do valor da 

condenação. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044213-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044213-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELOISA APARECIDA FERNANDES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

No. ORIG. : 09.00.00096-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Felipy Fernandes da Silva, em 04-05-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 33. 
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O INSS contestou o pedido às fls. 35/55. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 23-09-2010, com o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas 

(fls. 68/80). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos. Juros de 0,5% ao mês, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 
períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 
dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 
As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 
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Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

Na inicial, a autora afirma viver em união estável com José da Silva, pai da criança. 
Porém, em depoimento pessoal, afirma que vive com seu irmão, a mãe viúva e seu filho. 

Embora o sistema CNIS/Dataprev comprove que a mãe da autora, à época do nascimento, exercia atividade rurícola, há 

contradição entre a inicial e o depoimento pessoal.  

Ainda mais. A prova testemunhal não foi apta a comprovar o trabalho rural da autora, não corroborando o início de 

prova testemunhal. 

O Sistema CNIS/Dataprev (em anexo) informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia a atividade de 

tratorista, que considero de natureza urbana, equiparada à de motorista de ônibus.  

Não há prova material de que a autora, à época do nascimento, trabalhava como rurícola. 

Não havendo início de prova material da atividade rural na data do nascimento, incide a orientação jurisprudencial da 

Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044392-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044392-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDITE LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00166-4 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 126/128 pela autora. 

A r. sentença monocrática de fls. 199/201 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 203/211, alega a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença em face da ausência 
de fundamentação da mesma. Ademais, requer a apreciação do agravo retido de fls. 126/128. No mérito, pleiteia a 

procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no tocante à matéria preliminar, referente a falta de fundamentação da sentença monocrática, não 

merecem prosperar as alegações da parte autora, visto estarem devidamente preenchidos os requisitos do art. 458 do 

Código de Processo Civil, não padecendo, portanto, de que qualquer nulidade a r. decisum. 
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Aliás, caso a requerente entendesse que a referida decisão foi omissa com relação à apreciação de específica prova, 

deveria ter interposto o recurso cabível, no caso os embargos de declaração, dentro do prazo legal, sob pena de 

preclusão. 

Por outro lado, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo 

retido interposto pela autora, e passo a examinar a matéria nele suscitada. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando 

hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 
Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 
pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 
Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 115/124, elaborado pelo Instituto de Medicina Social e de Criminologia 

de São Paulo - IMESC, com base nas avaliações médicas realizadas por especialistas na área ortopédica e psiquiátrica, 

inferiu que a pericianda não apresenta patologias que a incapacitem para o exercício das atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 
desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 
486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

ao agravo retido e à apelação, para manter r. a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044463-95.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.044463-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : RAMONA GONCALVEZ 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 09.00.00021-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que condenou o INSS ao pagamento do benefício de pensão por 

morte. 

Não houve apresentação de recurso voluntário. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 
"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 
Miranda) 
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Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044784-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FLORISVALDO PEREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00211-7 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 194/195 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 204/207, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 
a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 
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tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 26 de março de 2011 (fls. 179/182) inferiu que o periciando é 

portador de doença degenerativa leve, inerente a sua faixa etária, qual seja, discopatia degenerativa L5-S1. Ademais, 

segundo o expert, o requerente está apto para o exercício das atividades laborativas. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 
No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044866-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044866-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIZABETE MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00149-1 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/60, julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 68/73, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao 
fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da 

supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da 

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim 

considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 

(cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 
"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que 
balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente 

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o 

art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como talonários 

fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar 

através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso 

revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob 

análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua 

colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como 

forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado"  (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação do 

exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal como 

estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a exigência é 

descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a perda da qualidade de 

segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu 

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao 

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, 

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. No 
caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado do período de 

carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado especial, assim 

enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se 

houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa 

física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio). 

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado ou por 

seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o 

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde que o 

mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde campesino 

se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado de trabalho 

urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo anterior, a carência 

exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da existência do vínculo 

empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente, enseje a formação da 

convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período. 

Ao caso dos autos. 

A autora completou o requisito idade mínima em 2001 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de 

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 120 meses. 
Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 11), a qual qualifica o marido da 

autora como agricultor por ocasião do matrimônio, em agosto de 1979, bem como a CTPS de fls. 12/17, noticiando 

vínculos rurais do mesmo, por períodos descontínuos de agosto de 1973 a abril de 1991, constituindo início razoável de 

prova material, conforme entendimento dos nossos Tribunais. 

 

Ocorre que esse início de prova material depende de análise da prova testemunhal, a fim de formar o convencimento do 

Juízo acerca da atividade rural da requerente, o que, in casu, não ocorreu. 

O depoimento colhido sob o crivo do contraditório na audiências realizada em 19 de agosto de 2010 (fl. 54), afirma o 

labor rural da autora, asseverando que esta parou de trabalhar há quatro anos, vale dizer, desde 2006. 

Em seu depoimento pessoal (fl. 52), a autora relata que "parei de trabalhar na roça com 40 anos de idade, sendo que 

hoje, aos 64 anos, apenas exerço atividades domésticas." 

Dessa maneira, o depoimento da testemunha de fl. 54, revelou-se frágil, não merecendo credibilidade, na medida em 

que se mostra contraditória em comprovar a atividade rural da autora, em relação ao seu aspecto temporal e espacial, 

bem como circunstâncias em desarmonia com o depoimento da própria requerente. 

Além disso, o princípio da identidade física do juiz deve ser considerado, na medida em que o magistrado a quo, ao 

conduzir a instrução, mormente no momento dos depoimentos, tanto da parte autora, quanto da testemunha, pode ter 

percepção clara em relação aos fatos alegados, bem como de suas contradições. Nesse sentido, assevera o magistrado às 
fls. 58/60: "...Na hipótese dos autos, é forçosa a improcedência da ação, haja vista ter sido confessado pela própria 

autora que ela parou de trabalhar na roça aos 40 anos de idade, passando a exercer atividades domésticas até os dias 

de hoje (fl. 52)." 

Desta feita, não merecem prosperar as alegações da apelante, não merecendo reparos o r. decisum de primeiro grau. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045634-87.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045634-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO FURLAN NETO 

ADVOGADO : ELIANA AGUADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00035-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por PEDRO FURLAN NETO, espécie 94, DIB 04/10/2002, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que seja cumprido o disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o 

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de 

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04;  

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos 

mencionados;  
c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários fixados em R$ 500,00, observada a gratuidade processual. 

 

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

O art. 201, § 2º, da CF estabelece: 

 

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, 

II. 
 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido um 

novo critério de reajuste, que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE. 

 

Em 29/04/1996, foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o 

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos. 
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Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o reajuste 

em junho/99. 

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste. 

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 
Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 

5.061/04 e 5.443/05. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  
I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13)  

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

recurso. 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03. 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento 

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 
1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003). 

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles 

que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que 

foram utilizados para os cálculos iniciais: 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1521/1957 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).  

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

O auxílio acidente é concedido ao segurado que, após sofrer acidente de qualquer natureza, inclusive do trabalho, passa 

a ter redução em sua capacidade de trabalho. Não se configura incapacidade total para o trabalho, mas sim, consolidadas 

as lesões decorrentes do acidente, o segurado tem que se dedicar a outra atividade, na qual, por certo, terá rendimento 

menor.  
 

O benefício tem por objetivo recompor e indenizar o segurado pela perda parcial de sua capacidade de trabalho, com 

conseqüente redução de sua remuneração e, como não substitui os salários de contribuição e nem os ganhos habituais do 

segurado, poderá ter renda mensal inferior ao salário mínimo. 

 

O benefício tem termo inicial a partir do dia seguinte da cessação do auxílio-doença e será pago enquanto o segurado 

não se aposentar (art. 86, §§ 1º e 3º do PBPS). A partir de 29/04/1995, nos termos da Lei 9.032/95 (art. 3º), a RMI é 

calculada em 50% do salário de benefício que deu origem ao auxilio-doença. 

 

Conclu-se que não houve limitação ao teto do salário de benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045693-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045693-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIME ROQUE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00018-9 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JAIME ROQUE DOS SANTOS, espécie 42, DIB 29/01/1996, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o valor 

do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro/98, 

dezembro/03 e janeiro/04;  

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos 

mencionados;  

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários fixados em 10% do valor da causa, observada a gratuidade processual. 

 
Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

O art. 201, § 2º, da CF estabelece: 

 

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, 

II. 

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido um 

novo critério de reajuste, que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios. 

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Entretanto, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 
 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE. 

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o IGP-

DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98. 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, como 

acima restou consignado, mas percentuais fixos. 

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o reajuste 

em junho/99. 

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste. 

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o mencionado 

reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91. 
 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001. 

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo. 

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03, 

5.061/04 e 5.443/05. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 
determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição. 
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Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando em 

inconstitucionalidade o fato de os índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de outro 

instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

 

Atine-se para a ementa do julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido."  

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13)  
A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

recurso. 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03. 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento 

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 

1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003). 

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles 

que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que 

foram utilizados para os cálculos iniciais: 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).  

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

Examinando o documento de fls. 12/13, verifico que o salário de benefício corresponde a R$ 816,20 e o respectivo teto 

a R$ 832,66, portanto, não houve limitação ao teto. 
 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045821-95.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.045821-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IVANETE SOLLER CASTAO PEIXOTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

CODINOME : IVANETE SOLLER CASTAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00013-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por IVANETE SOLLER CASTAO PEIXOTO, espécie 31, DIB 

14.01.2004, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) a correção do cálculo da RMI do auxílio-doença, na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91 (80% dos maiores 

salários de contribuição);  

b-) o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios e demais verbas de 

sucumbência.  

A sentença julgou improcedente o pedido 

 

Apelou o autor (fls. 47/49). 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. 

 

O valor da renda mensal do benefício de prestação continuada, concedido na vigência da Lei 8.213/91, deve ser 

calculado com base no salário de benefício, por força do que determina o seu art. 28. 

 

Tratando-se de auxílio-doença concedido em 14/01/2004, o cálculo do salário de benefício deve ser apurado em 

conformidade com o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99: 

 

"O salário-de-benefício consiste:  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 
previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  
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§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  
II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 

O Decreto 3.048/99, alterado pelo Decreto 3.265/99, que aprova o Regulamento da Previdência Social, estabelece: 

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999, com inclusão de incisos)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário;  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.  

(...)  

§2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e 

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos 

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 
29/11/1999)  
Art.33. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice definido em lei para essa finalidade, referente ao período decorrido a 

partir da primeira competência do salário-de-contribuição que compõe o período básico de cálculo até o mês anterior 

ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais.  

 

Examinando o documento de fls. 13/15, verifico que a autora tem 12 grupos de 12 contribuições, o que equivale a 59 

recolhimentos, razão pela qual o cálculo segue o art. 32, II e §2º, do Decreto 3.048/99, pois conta com menos de 144 

contribuições mensais no período contributivo. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046946-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046946-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00024-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/28). 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais diante do 
deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 06.06.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Por não ter sido reiterado em contrarrazões de apelação, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do 

CPC. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 97/101, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "atelectasia no pulmão esquerdo". 

O perito judicial conclui que não há incapacidade para o exercício de atividade laboral. 
Os dados do CNIS, ora juntados, comprovam que, após o ajuizamento da ação, o(a) autor(a) desenvolveu atividade 

laboral formal de 18.12.2008 a 13.01.2009 e a partir de 01.02.2009. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

Isto posto, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047234-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047234-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE VIANA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00081-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSÉ VIANA DA SILVA, espécie 42, DIB 16-02-1996, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da RMI do benefício;  

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e fixou a 

verba honorária em R$ 200,00, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

A apelação reitera os termos do pedido inicial, pugnando pela procedência.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 
 

Nesse sentido, decisão desta Corte, relator o Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, DJU 

de 05.02.97: 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

 

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi concretizada 

com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91. 
 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 

deve ser feito com base no salário de benefício, por força do art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 
o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 

Contudo, o benefício da parte autora foi concedido em 12-02-1996, após a vigência da Lei 8.870, de 15-04-1994, razão 

pela qual não procede o pedido. 
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047552-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047552-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : TEREZINHA MANARA GUARNIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00013-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde 25.09.2009, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/22). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante do 

deferimento da justiça gratuita. 

 

Sentença proferida em 29.06.2011. 

 

O(a) autor(a) apelou, sustentando que sofreu cerceamento de defesa porque era necessária a produção de nova perícia 

médica. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado pelo 

Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito 

no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para 

as atividades habituais. 

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais 

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à 
com provação das alegações. 

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito. 

 

Nesse sentido: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  
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1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 
BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.  

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da 

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real 

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões 

em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz. É 

completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade laboral do 

Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica.  

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 

8.213/91.  

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez.  

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei n.º 

8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se encontra 

incapacitado para o exercício de suas funções habituais.  

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os demais 

requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez.  

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida."  
(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju 

28/05/2004, p. 647)  

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO.  

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC.  

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas.  

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes.  

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica.  

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo.  

VI - Agravo não provido."  

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA GALANTE, dju 
29/03/2006, p. 537)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS.  

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente 

requerida, o que não foi feito.  

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão trazida aos 

autos demandava exame pericial, devidamente realizado.  

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele não 

depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual.  
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4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho.  

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.  

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir meios 

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.  

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da 

Constituição Federal.  

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida.  

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju 

13/12/2007, p. 605)  

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002289-22.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.002289-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NIVALDO ROBERTO PINHEIRO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022892220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido, com amparo no art. 285-A do CPC.  

A inicial requereu a revisão do benefício do autor, com a aplicação do novo valor do teto dos benefícios previdenciários 

fixado pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.  

O benefício foi concedido com DIB em 16-02-1996. 

A apelação reitera os termos do pedido inicial, pugnando pela procedência.  

Com contra-razões, subiram os autos.  

É o relatório.  

 
Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

A questão foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento proferido em 08-9-2010, em relação aos 

benefícios concedidos entre 05-4-1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º-1-2004 (início da vigência da Emenda 

Constitucional 41/2003.  

O STF decidiu pela possibilidade de "aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles 

que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que 

foram utilizados para os cálculos iniciais: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 
lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).  
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A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

Examinando o documento de fl. 14, verifico que o salário de benefício corresponde a R$ 833,38 e o respectivo teto a R$ 

832,66. Portanto, houve limitação ao teto , razão pela qual merece prosperar o recurso. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, nos termos da Súmula 
111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO ao recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002654-52.2011.4.03.6111/SP 

  
2011.61.11.002654-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLARICE CHICONI BUENO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026545220114036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão do benefício em manutenção, para adequar o seu valor aos novos limites estabelecidos pelas Emendas 

Constitucionais n° 20/98 e n° 41/2003. 

A r. sentença monocrática de fl. 49/50 julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V, do 

CPC, por reconhecer a litispendência em relação ao feito que menciona. 

Em razões recursais de fls. 53/69, requer a parte autora a reforma da r. sentença, ao fundamento de que as ações em 

questão possuem causa de pedir e pedido diversos, devendo ser acolhido integralmente o pedido formulado na inicial. 

Suscita o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 
A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma 

vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 

3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 

litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências 
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Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

Ao caso dos autos. 

Assiste razão à apelante. 

Com efeito, entendeu o DD. Magistrado de primeiro grau pela litispendência da presente demanda com o feito de n° 

2006.63.01.056755-1, distribuído no Juízado Especial Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo. 

Em que pese ambas as ações versarem sobre revisão de benefício previdenciário, da análise do traslado da exordial do 

feito supracitado (fls. 25/36) verifico que possui causa de pedir e pedido diversos do realizado nesta ação, na medida em 

que naquela se objetiva a equiparação entre os valores dos benefícios previdenciários concedidos anteriormente às 

referidas Emendas e aqueles concedidos posteriormente, ao passo que nesta se pleiteia a recomposição da renda mensal 

em face da alteração do teto máximo previdenciário trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. 

Assim, não há que se falar em litispendência entre os feitos. 

Nesse passo, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 
julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça."  (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Dessa forma, com fulcro no dispositivo processual referido, passo ao exame do mérito dos pedidos da parte autora tal 

como formulado na inicial. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 
dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, o autor argumenta que, à época da concessão da sua aposentadoria, o 

salário-de-benefício então apurado ultrapassava o limite máximo do salário-de-contribuição e, por essa razão, foi 

devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a reforma da r. decisão de primeiro grau, 

argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-benefício ao 

salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo previdenciário 

trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. 

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este 

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices 

oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o 

limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de 

adequação ao novo limitador. 

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC 

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007). 

A decisão recorrida apóia-se no princípio do tempus regit actum e a Autarquia ré sustenta-se na irretroatividade da lei e 

no argumento da vedada violação ao instituto do ato jurídico perfeito. 
Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em 

08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro 

Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os 

benefícios em manutenção. 

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003 aos 

benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 

Aurélio: 

 

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica 

aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o 
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recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em 

razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito". 

 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de receber 

uma renda mensal inicial um pouco maior a depender do patamar máximo haver sido mais restrito ou um pouco mais 

elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado. 

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso 

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja a ementa ora transcrevo: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 
uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011). 

 

Esclarece a inicial, ainda, que o autor não se volta contra este ou aquele índice de reajuste praticado pelo INSS, nem 

mesmo pretende a automática extensão a todos os benefícios em manutenção no regime geral da previdência de idêntico 

percentual de aumento aplicado ao limite máximo estabelecido pelas emendas constitucionais que menciona. 

Da análise da memória de cálculo de fl. 21/25, verifica-se que o salário de benefício original superou o teto 

previdenciário vigente em 27 de novembro de 2002 (R$ 1.561,56), razão por que fora a este limitado. Nesse passo, faz 

jus a autora ao recálculo da renda mensal inicial, com a liberação do salário de benefício nos limites permitidos pelos 

novos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais EC n° 20/98 e da EC n° 41/2003, a partir das respectivas edições, 
com o pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição quinquenal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 
força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a o recálculo da renda mensal inicial do benefício NB 126.391.765-5, com a 

consideração do salário de benefício sem a retenção em razão do teto previdenciário anteriormente observado, 
respeitando-se os novos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e da EC n° 41/2003, a partir das 

respectivas edições, fazendo constar o tipo do benefício e a data de início do benefício, renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pela parte autora. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a 

r. sentença monocrática e, presentes os requisitos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente 
ação, nos termos da fundamentação acima. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-85.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001526-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORINDO MARSOLLA 

ADVOGADO : PAULA MARSOLLA e outro 

No. ORIG. : 00015268520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a revisão da renda mensal inicial, mediante a inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 48/50 julgou procedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 53/61, Instituto Autárquico, preliminarmente, requer o reconhecimento da decadência e, no 
mérito, pugna pela reforma da sentença, com a procedência do pedido constante da exordial. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Ab initio, verifico que o Juízo a quo deixou de apreciar a preliminar de carência de ação, pois os recolhimentos 

previdenciários foram efetuados pelo valor teto, o que torna a sentença citra petita . 

À primeira vista, este Relator, ao declarar nula a sentença, ver-se-ia inclinado a determinar a remessa dos autos à Vara 

de origem para a prolação de nova decisão. Entretanto, o §3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem resolução do mérito, dirimir de 

pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato 

julgamento. Da mesma forma, entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo aos casos de julgamento 

extra ou citra petita . 

Desta feita, passo à análise do mérito, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC. 

Rejeito a matéria preliminar. 

Não há que se falar em carência do direito de ação, uma vez que o ente autárquico não demonstrou que os 

recolhimentos efetuados já estavam limitados ao teto previdenciário. 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência, 

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação. 
A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput: 

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo" 

Em seguida, adveio a Lei n.º 9.711/98 que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi 

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º 

10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Ocorre que o instituto da decadência não pode atingir as relações jurídicas constituídas anteriormente ao seu advento, 

tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 

5º, inc. XXXVI, da Carta Magna. 

No mérito, o art. 28, §7°, da Lei n° 8.212/91, dispunha, em sua redação primitiva, que a gratificação natalina integrava o 

salário-de-contribuição. 

Por seu turno, a Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994, conferiu nova redação ao § 7º do citado artigo, que passou a dispor 

o seguinte: 

"Art. 28 ... 
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§ 7º O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento." (grifei). 

 

Desta feita, faz jus o demandante à inclusão da gratificação natalina percebida no lapso que compôs o período básico de 

cálculo, observado o teto previdenciário, para fins de elaboração do salário de benefício, uma vez que sua aposentadoria 

é decorrente de auxílio-doença fora concedida em momento anterior à vigência da Lei n ° 8.870/94, consoante o extrato 

de fl. 27. 

Sobre o assunto, confira-se a jurisprudência desta Corte: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO 13º SALÁRIO NO CÁLCULO DO BENEFÍCIO. ARTIGO 

31 DA LEI Nº 8.213/91. JUROS. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.. PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO INSS. 

1. O benefício do autor foi concedido em 11.08.1993, antes da vigência da Lei nº 8.870/94. Portanto, o 13º salário deve 

ser considerado na base de cálculo do salário-de-benefício, observado limite máximo do teto previdenciário. 

2. O Decreto nº 611/92, que veio a regulamentar a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 31 determina que os salários de 

contribuição que compuserem o período de cálculo devem ser atualizados até o mês anterior à concessão do benefício. 

3. (...) 

4. (...) 
5. Recurso de embargos de declaração do INSS conhecido e parcialmente provido." (grifado). 

(TRF3, Turma Supl. da 3ª Seção, AC nº 97.03.038866-3, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, DJF3 22/10/2008). 

 

Quando do pagamento das diferenças apuradas, deve ser observada a prescrição qüinqüenal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 
força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 48/50, 

negando seguimento à apelação e, presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo estatuto processual, julgo 
procedente a ação, nos moldes da fundamentação acima. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000737-08.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000737-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO SERRA 

ADVOGADO : OSLAU DE ANDRADE QUINTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00007370820114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em que o autor pretende o reconhecimento do tempo de serviço urbano, anotado em CTPS, com a 

conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
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O Juízo de 1º grau, tendo em vista que o autor recebe aposentadoria por idade desde 07.08.2008, julgou parcialmente 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, desde o 

pedido administrativo (16.01.2002) até 06.08.2008, com correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 

148 do STJ e da Resolução 242 do CJF, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 29.04.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não ter o autor comprovado o tempo de serviço mínimo necessário ao deferimento do 

benefício e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 
Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 
desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  
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I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Para comprovar o tempo de serviço urbano, o autor juntou cópias de suas CTPS com anotações de vínculos urbanos, 
vários deles confirmados no CNIS, e do processo administrativo (fls. 17/100). 

 

As anotações em CTPS gozam da presunção de veracidade, devendo integrar a contagem de tempo de serviço do autor.  

 

Os carnês de recolhimentos não foram computados nas tabelas anexas a esta decisão, pois os períodos estão superpostos 

a alguns vínculos de trabalho. 

 

Dessa forma, conforme tabelas anexas, até a edição da EC-20, conta o autor com 28 anos e 26 dias, tempo insuficiente 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Ainda que considerado o tempo de serviço posterior à EC-20, de 16.12.1998 a 08.09.2000, o autor não cumpre o 

"pedágio" constitucional de 2 anos e 9 meses, que só seria completado em setembro/2001. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça 

gratuita. 
 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 314/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203333-39.1997.4.03.6112/SP 

  
98.03.001643-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ARGEMIRO RAPOUSO e outro 

 
: FRANCISCO DONIZETE VELOSO 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.12.03333-3 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, a fim de obter a reforma da r. sentença que, com fundamento no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta a ilegalidade do procedimento da autarquia previdenciária, tendo em vista que o recálculo da renda mensal nos 

termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, não gerou o pagamento de quaisquer efeitos financeiros. 

Com as contrarrazões, subiram os presentes autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

Preliminarmente, colhe-se que, verificado, por consulta ao Cadastro Nacional de Informações processuais - CNIS da 

DATAPREV, o falecimento do coautor Argemiro Rapouso, suspendeu-se o processo para a habilitação de possíveis 

herdeiros. 

Não cumprida a determinação nesta Instância (fl. 59), os autos foram remetidos ao Juízo de origem para diligências 

tendentes à localização dos respectivos sucessores. 
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Lá o patrono da parte autora, intimado a proceder à habilitação dos herdeiros (fl. 64), não se manifestou, conforme 

certidão de fl. 66. 

Determinada a intimação pessoal do patrono da parte autora (fl. 67), este requereu o arquivamento do feito, pois, até 

aquele momento, não haviam sido localizados os familiares do falecido. 

À fl. 71 o MM. Juízo "a quo" determinou o retorno dos autos a esta Corte. 

Decido. 

 

Analisados estes, verifica-se não ter sido cumprida determinação judicial, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual.  

Assim, este processo, em relação ao coautor Argemiro Rapouso não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores do coautor Argemiro Rapouso em promover a necessária habilitação 

processual, a denotar falta de interesse no prosseguimento da contenda, julgo-lhe extinta a relação processual, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. 
 

Passo à apreciação do pedido em relação ao litisconsorte remanescente. 

 

Discute-se a aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 ao benefício em questão, concedido em 18/5/1981.  

O dispositivo legal invocado determinou que todos os benefícios previdenciários, concedidos entre a data da 

promulgação da Constituição Federal, 5/10/1988, e o termo inicial dos efeitos da Lei n. 8.213/91, ocorrido em 5/4/1991, 

fossem revisados de acordo com o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal 

inicial recalculada, atualizando-se os trinta e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91). 

Entretanto, por força de seu parágrafo único, os efeitos pecuniários desta revisão seriam devidos aos segurados somente 

a partir da competência de junho de 1992, deixando de serem pagas as diferenças relativas às competências de outubro 

de 1988 a maio de 1992. 

Anoto que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 foi reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir que a norma do art. 202, caput, da Constituição Federal, dependia de regulamentação - RE n. 

193.456-5/RS, Plenário, rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 7/11/97. 

Na esteira da Suprema Corte, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que os benefícios concedidos 

entre a promulgação da Constituição Federal e a Lei n. 8.213/91 devem ser revisados administrativamente nos termos 
do artigo 144 da referida Lei de Benefícios, sem nenhuma diferença relativa ao período anterior a junho de 1992. 

 

A propósito, colaciono as seguintes ementas (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. ART. 202 DA Constituição Federal. RENDA MENSAL INICIAL. 

RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 INDEVIDAS.  

(...)  

2. Feito o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante 

determinava o art. 144 da Lei nº 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a 
junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo único de referido artigo.  
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3. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.  

4. Recurso especial conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 496.701/SP, proc. 2003/0019331-4, DJU 30/6/2003, p. 299, Re. 

Min. LAURITA VAZ, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A Constituição Federal de 1988 E ANTES DA LEI 8.213/91. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. Constituição Federal, ART. 202. NÃO 

AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da Constituição Federal, art. 202, cuja eficácia 

foi adquirida apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e 

parágrafo único, da referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices subseqüentes, 
pagas as diferenças somente a partir de junho de 1992.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Riso n. 238.088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 8/3/2000, p. 157, rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)  
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO PRESENTE. DISCORDÂNCIA ENTRE O 

PLEITO RECURSAL E O DECIDIDO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de 1988. 

CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS PELA ORTN/OTN/BTN. 

DESCABIMENTO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 86 DO Superior Tribunal de Justiça. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. EFEITO MODIFICATIVO. AMBOS EMBARGOS ACOLHIDOS.  

(...)  

2. Os benefícios foram concedidos posteriormente à promulgação da Carta Política de 1988, portanto o cômputo da 

renda mensal inicial deve ser realizado conforme expressa o artigo 144 combinado com o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

ou seja, corrigindo-se os 36 salários de contribuição pela variação do INPC.  

(...)  

5. Embargos de declaração do Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social - e dos 

autores acolhidos, com efeito modificativo."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, EDcl no REsp 192.039/SC, DJU 5/9/2005, p. 498, rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, v.u.)  

 

Ademais, compulsados os autos, verifica-se ser a parte autora titular de aposentadoria invalidez acidentária - trabalhador 
rural, benefício que, em razão do caráter assistencial de que se revestia, foi fixado em um salário mínimo, não havendo 

cálculo da RMI pela média aritmética dos salários-de-contribuição. 

Nesse caso, a renda mensal será reajustada pelo mesmo índice e na mesma ocasião em que for majorado o valor do 

salário mínimo, sendo incabível, portanto, o critério de reajuste estabelecido no artigo 41 da Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente. 

Esse tem sido o entendimento firmado por esta Corte (decisão monocrática proferida no proc. 1999.03.99.023191-9, AC 

470034, DJU 26/10/2007, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; Turma Suplementar da 3ª Seção, proc. 97.03.060052-2, AC 

388936, DJU 24/10/2007, p. 642, Rel. Juiz Alexandre Sormani, v.u.; Turma Suplementar da 3ª Seção, proc. 

1999.03.99.027940-0, AC 475032, DJU 24/10/2007, Rel. Juiz Leonel Ferreira, v.u.). 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC: (i) em relação ao coautor autor Argemiro Rapouso, extingo a 

relação processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil; e (ii) ao coautor 

Francisco Donizete Veloso, nego seguimento à apelação interposta, mantendo, integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0063445-17.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.063445-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEISE TEREZINHA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 97.00.00066-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora alega ter trabalhado em atividades 

registradas, por período superior a 35 anos, de modo que faz jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício perseguido, desde o ajuizamento da 

ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame 

necessário. 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a ausência dos requisitos necessários ao 

deferimento da aposentadoria em contenda. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Em 18/4/2011, foi anulado o julgamento iniciado em 21/6/1999. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

No caso vertente, a parte autora pleiteia a aposentadoria por tempo de serviço, com base em períodos registrados em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, os quais julga serem incontroversos. 

Segundo constam dos autos (fls. 85/96), em 7/7/2000 a Polícia Federal em Bauru apreendeu vários documentos 

suspeitos de falsificação, o que resultou na instauração de inúmeros inquéritos policiais, dentre os quais a "Carteira de 

Trabalho e Previdência Social" de n. 05761, série 24, pertencente à parte autora. 

Apura-se também a falsidade do vínculo trabalhista referente a 14 anos, 11 meses e 29 dias, consoante confissão da 

parte autora à Policia Federal. 

 

Contudo, a apreciação do mérito dessas questões encontra óbice processual consistente na falta de regularização da 

representação da parte autora, a qual, apesar de ter sido regularmente intimada, deixou de constituiu novo advogado. 

Essa providência, na hipótese destes autos, funda-se em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Não regularizada a representação processual da parte autora, apesar de regular intimação - a denotar falta de interesse 

no prosseguimento da contenda -, a extinção do processo, sem resolução de mérito, é medida que se impõe. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, extingo o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, IV, do CPC. Deixo, porém, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar sob o pálio da Justiça 
Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041349-71.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.041349-9/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PAULO PERNA 

ADVOGADO : MEROVEU FRANCISCO CINOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 97.00.00046-5 1 Vr DESCALVADO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos na Súmula 111 do STJ, no que se refere à incidência da verba honorária 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Súmula 111 do STJ no que se refere à incidência da verba honorária 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Com razão a autarquia. A r. sentença julgou procedente a pretensão da parte Autora, condenando o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre a soma do valor devido com doze parcelas 

vincendas. Houve apelação da autarquia com o pedido de redução da verba honorária, com a aplicação da Súmula 111 

do STJ. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino "Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às 

autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 

04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios 

previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos 

critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser mantido o índice de 15% fixado na sentença, 

excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 
Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108682-40.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.108682-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLIVEIROS JOAO FRANCISCO 

ADVOGADO : PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL 

SUCEDIDO : PALMIRA FERRARESI FRANCISCO falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00299-0 7 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a majoração do coeficiente de 

cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e o pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, com correção monetária dos valores 

pagos em atraso, desde a data de concessão do benefício (11/3/1993), e acréscimo de juros de mora, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer a majoração da verba honorária. 

Por seu turno, também recorre a Autarquia. Suscita, preliminarmente, o reconhecimento da decadência. Alega, em 

síntese, a impossibilidade da revisão em contenda, e, por fim, insurge-se contra os honorários advocatícios e o 

pagamento das custas e despesas processuais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A requerente PALMIRA FERRARESI FRANCISCO faleceu em 8/8/2003 (fl. 136) e, pela r. decisão de fl. 144, foi 

deferida a habilitação do sucessor. 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática. 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/7/1997. 

Ademais, aprecio a arguição de decadência. 

Com efeito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação 

introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, 

DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, 

Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª 

Turma, Recurso Especial 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, 

decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 218, 

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

Dessa forma, concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 11/3/1993 (fl. 11), afasto a decadência. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 
estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida nos artigos 52 e seguintes da Lei n. 8.213/91 (g. n.): 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.  

 
Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% 

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-
de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

(...)" 
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No caso em discussão, colhe-se da "Carta de Concessão/Memória de Cálculo" (fls. 11/12) a aposentação da parte 

autora, com o coeficiente de cálculo de 70%, haja vista o somatório de 25 anos, 2 meses e 20 dias de serviço. 

Todavia, por decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social, a Autarquia reconheceu, com base na 

documentação apresentada naquela ocasião, o exercício de atividade em condições insalubres, no período de 1º/2/1971 

a 7/7/1987 (cf. fl. 13), com a exposição a agentes químicos e bioquímicos (código 1.3.2 do anexo do Decreto n. 

53.831/64). 

Além disso, quanto ao tempo de serviço, somado o período enquadrado como especial ao lapso de contribuição como 

facultativa, o INSS verificou que, à data do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 28 anos de 

serviço, o que acarretou o deferimento do benefício requerido. 

De fato, não obstante os 28 anos, 6 meses e 2 dias de tempo de serviço terem sido devidamente reconhecidos no âmbito 

administrativo, a aposentadoria da parte autora foi concedida com o coeficiente de cálculo de 70%. 

Assim, é devida a majoração do coeficiente de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91. 

 

Dos consectários 
 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de 

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0062706-73.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062706-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES GOMES DA LUZ 

ADVOGADO : CELINA CLEIDE DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 00.00.00008-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido da parte autora e determinou ao INSS a averbação dos períodos laborados pelo autor, de 17/10/1973 a 

31/05/1975, e de 01/04/1988 a 19/03/1996, como tempo especial e sua conversão em tempo comum, condenando o réu, 

conseqüentemente, à revisão e recálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pagando-se as 

diferenças eventualmente apuradas, a partir do ajuizamento da ação, com a incidência de correção monetária, juros e 
honorários advocatícios, consoante fixado no dispositivo.  
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Em suas razões recursais, preliminarmente, sustenta o réu o cerceamento de defesa, eis que o feito foi julgado 

antecipadamente sem atentar para o seu pedido de expedição de ofício ao empregador, formulado na Contestação. 

Sustenta ainda que não foram demonstradas as atividades especiais reconhecidas na sentença monocrática, pois o uso de 

EPI eliminou a insalubridade. Pede a reforma da sentença para que as atividades consideradas como especiais sejam 

reconhecidas apenas como atividades comuns, bem como requer a denegação da revisão do benefício, eis que 

concedido corretamente pelo INSS.  

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Primeiramente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa argüida pelo réu apelante, eis que a sentença de primeiro 

grau andou bem em julgar a lide antecipadamente. Despicienda a providência requerida pelo réu em sua contestação, de 

solicitar a expedição de ofício ao empregador, pois, de acordo com precedentes jurisprudenciais dominantes, o uso de 

EPI, ainda que neutralize ou reduza o ruído, não descaracteriza a especialidade da atividade.  

Prosseguindo na análise, traz o autor, na inicial, pedido de reconhecimento de tempo de serviço prestado sob condições 

especiais com vistas à nova apuração de tempo total de serviço; aduz que o novo cômputo permitiria a revisão do 

benefício concedido administrativamente pelo INSS (NB 42/102.097.285-5). Julgado procedente seu pedido, recorre o 
INSS contra os períodos especiais reconhecidos no decisum de primeiro grau, pleiteando a reforma do julgado com a 

decretação da improcedência do pedido revisional do autor. 

Passo, pois, ao exame das questões referidas. 

DO TEMPO ESPECIAL 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 

nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído 

pela Lei nº 9.528, de 1997). 

Neste ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 
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engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida pela 

própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade rural, 

em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou o 

§ 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto 

no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 10.12.1997, não 

está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser convertido por 

inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 
Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 440975 Processo: 

200200739970 - UF: RS - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 28/04/2004 - Documento: 

STJ000556216 - DJ DATA:02/08/2004 - PÁGINA: 483 - Relator: Ministro JORGE SCARTEZZINI." 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 
4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 
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Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No presente caso, após análise detida da documentação acostada ao processo, tenho por certo que restara devidamente 

comprovada a atividade laborativa do autor, no exercício da função de servente, na empresa Refinações de Milho Brasil 

Ltda., no período de 17/10/1973 a 31/05/1975. 

O formulário DSS 8030 de fls. 11 noticia as tarefas desempenhadas pelo autor, ao longo de sua jornada de trabalho, 

habitual e permanentemente exposto a agente agressivo ruído acima de 80 dB (89.9 dB). O laudo de fls. 13/15, que vem 

secundar o citado formulário, traz no bojo detalhes técnicos acerca da medição de ruído apurada nos setores em que o 

autor se ocupava em sua rotina diária de trabalho. 

Ressalto que tal labor encontra guarida no código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64, sendo de rigor seu 
reconhecimento como especial. 

Restou ainda devidamente comprovada a atividade laborativa especial do autor, no exercício da função de chefe de 

turma, na empresa Refinações de Milho Brasil Ltda, no período de 01/04/1988 a 19/03/1996. 

O formulário DSS 8030 de fls. 12 noticia as tarefas desempenhadas pelo autor, ao longo de sua jornada de trabalho, 

habitual e permanentemente exposto a agente agressivo ruído acima de 80 dB (89.8 dB). O laudo de fls. 13/15, que vem 

secundar o citado formulário, traz no bojo detalhes técnicos acerca da medição de ruído apurada, demonstrando a 

sujeição do autor a níveis de pressão sonora superiores a 80 decibéis. 

Ressalto que tal período de labor encontra guarida no código 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64, sendo de rigor seu 

reconhecimento como tempo especial. 

Assim sendo, considerando os períodos acima conhecidos como de natureza especial (de 17/10/1973 a 31/05/1975 e de 

01/04/1988 a 19/03/1996) e convertendo-os em tempo comum, somando-se ao restante dos períodos do autor já 

reconhecidos administrativamente, de rigor a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço titularizado 

pelo mesmo. 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo da revisão 

do benefício ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

In casu, a data a ser considerada para fins de início da revisão do benefício é a data do ajuizamento da ação (03/02/2000 

- fls. 02), tal qual fixado na sentença de primeiro grau. 
Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada: 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida." 

Condeno o INSS, outrossim, após o trânsito em julgado da ação, ao pagamento do valor relativo às diferenças de 

prestações vencidas, devidamente corrigidas, nos termos do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Regional 

da 3ª Região, e, a partir da citação válida (Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), acrescidas de juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante 

previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 

30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, devendo ser 

deduzidas as importâncias já pagas ao autor a título de benefício de aposentadoria com o coeficiente de cálculo menor, 
tudo a ser apurado quando da execução da sentença. 

Quanto ao montante da verba honorária, mantenho-o em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, 

excluídas quaisquer parcelas vincendas, consoante termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas para esclarecer os critérios de incidência 

da correção monetária e dos juros de mora e, quanto à apelação do INSS, NEGO-LHE SEGUIMENTO, tudo nos 

termos da motivação retroexposta. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  
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ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.05690-4 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, na qual a parte autora pleiteia a condenação do INSS a: " (...) revisar os benefícios 

dos Autores para fixar a renda mensal de 6/92 em Cr$ 297.407,81, para todos fins e efeitos de direito; (...) recalcular 

os valores em manutenção a partir do novo valor fixado para o mês de junho de 1992; (...) recalcular o valor dos 

benefício em números de URVs em 1/3/94 utilizando os valores mensais calculados pelo índice integral do IRSM (sem 

redutores) no período de 10/93 a 2/94; (...) recalcular o valor do benefícios em número de URVs utilizando a URV do 

primeiro mês de competência de cada prestação usada para apuração da média aritmética; (...) pagar todas as 

diferenças que se formarem em decorrência da revisão e do cálculo, corrigidas desde a época da competência de cada 

parcela até a efetiva liquidação (Lei 8.213/91, art. 41, § 7º e CLPS, art. 213), acrescidas de juros moratórios, 
honorários advocatícios, custas, despesas processuais e outros encargos de sucumbência."  

A decisão de Primeira Instância julgou parcialmente procedente o pedido para : "1)recalcular e reajustar a renda 

mensal inicial dos benefícios dos Autores Yoshio Taciro e Izabel Maria de Souza Santos, a partir de 1° de junho de 

1992, pela variação do INPC; 2) recalcular o valor dos benefícios de todos os autores de URV"s, utilizando o valor da 

URV do primeiro dia do mês de competência de cada prestação usada para apuração da média aritmética, por ocasião 

da conversão URV - REAL; 3) condenar o INSS ao pagamento das diferenças, corrigidas desde a respectivas 

competências até a data do efetivo pagamento, acrescidas de juros de mora a partir da citação. Em face da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. submeteu a sentença ao reexame 

necessário". 

A parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento da autarquia 

previdenciária, tendo em vista que o recálculo da renda mensal nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91 não gerou o 

pagamento de quaisquer efeitos financeiros, além ter ocasionado perda de renda mensal decorrente da aplicação de 

redutores dos valores recebidos pelos beneficiários. Requer a reforma da sentença para julgar totalmente procedente o 

pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

O INSS também apela. Sustenta a legalidade procedimento adotado, a impor a reforma integral da sentença e a 

improcedência do pedido.  

Com contrarrazões do INSS, subiram os presentes autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação 

de decisão monocrática. 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora em parte do pedido foi proferida em 20/11/2000, sujeitando-se, assim, ao 

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 17/1/1997, convertida na 

Lei n. 9.469, de 10/7/1997. 

Preliminarmente, verificou-se, por consulta ao Cadastro Nacional de Informações processuais - CNIS da DATAPREV, 

o falecimento do coautor Yoshio Taciro, suspendeu-se o processo para a habilitação de possíveis herdeiros. 

Não cumprida a determinação nesta Instância (fl. 85), os autos foram remetidos ao Juízo de origem para diligências 

tendentes à localização dos respectivos sucessores. 

Lá, o patrono da parte autora, intimado a proceder à habilitação dos herdeiros (fl. 90), não se manifestou, conforme 

certidão de fl. 92. 

Determinada a intimação pessoal dos sucessores da parte autora (fl. 93), da certidão da Oficiala de Justiça, de fl. 99v, 

consta que (...) "Ioshio Taciro NÃO tem nenhum parente pois nunca foi casado, não tem filhos (...).  

À fl. 101 o MM. Juízo "a quo" determinou o retorno dos autos a esta Corte. 

O patrono da parte autora, à fl. 103, confirma o falecimento do coautor YOSHIO TACIRO e ausência de sucessores. 

 
Decido. 
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Analisados estes, verifica-se não ter sido cumprida determinação judicial, nem, por consequência, regularizada a 

representação processual. 

Assim, este processo, em relação ao coautor YOSHIO TACIRO não pode prosseguir. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 
do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores do coautor YOSHIO TACIRO em promover a necessária habilitação 

processual, a denotar falta de interesse no prosseguimento da contenda, julgo-lhe extinta a relação processual, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários 

advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. 

 

Passo à apreciação do pedido em relação aos litisconsortes remanescentes. 

 

Em relação à aplicação do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 aos benefícios objeto desta ação, tem-se que o da coautora 

Ilocema Sales de Lima foi concedido em 5/5/1988, e o da coautora Izabel Maria de Souza Santos, em 27/7/1989. 

O dispositivo legal invocado determinou que todos os benefícios previdenciários, concedidos entre a data da 
promulgação da Constituição Federal, 5/10/1988, e o termo inicial dos efeitos da Lei n. 8.213/91, ocorrido em 5/4/1991, 

fossem revisados de acordo com o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal 

inicial recalculada, atualizando-se os trinta e seis últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei n. 8.213/91). 

Entretanto, por força de seu parágrafo único, os efeitos pecuniários desta revisão seriam devidos aos segurados somente 

a partir da competência de junho de 1992, deixando de serem pagas as diferenças relativas às competências de outubro 

de 1988 a maio de 1992. 

Anoto que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei n. 8.213/91 foi reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal 

Federal, ao decidir que a norma do art. 202, caput, da Constituição Federal, dependia de regulamentação - RE n. 

193.456-5/RS, Plenário, rel. para acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ 7/11/97. 

Na esteira da Suprema Corte, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que os benefícios concedidos 

entre a promulgação da Constituição Federal e a Lei n. 8.213/91 devem ser revisados administrativamente nos termos 

do artigo 144 da referida Lei de Benefícios, sem nenhuma diferença relativa ao período anterior a junho de 1992. 

 

A propósito, colaciono as seguintes ementas (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. ART. 202 DA Constituição Federal. RENDA MENSAL INICIAL. 

RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 INDEVIDAS.  

(...)  

2. Feito o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante 

determinava o art. 144 da Lei nº 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a 
junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo único de referido artigo.  

3. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata.  

4. Recurso especial conhecido e provido."  
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(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, REsp n. 496.701/SP, proc. 2003/0019331-4, DJU 30/6/2003, p. 299, Re. 

Min. LAURITA VAZ, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A Constituição Federal de 1988 E ANTES DA LEI 8.213/91. 

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. Constituição Federal, ART. 202. NÃO 

AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da Constituição Federal, art. 202, cuja eficácia 

foi adquirida apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e 

parágrafo único, da referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices subseqüentes, 
pagas as diferenças somente a partir de junho de 1992.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Riso n. 238.088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 8/3/2000, p. 157, rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO PRESENTE. DISCORDÂNCIA ENTRE O 

PLEITO RECURSAL E O DECIDIDO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de 1988. 

CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS PELA ORTN/OTN/BTN. 

DESCABIMENTO. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DE 
CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 86 DO Superior Tribunal de Justiça. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. EFEITO MODIFICATIVO. AMBOS EMBARGOS ACOLHIDOS.  

(...)  

2. Os benefícios foram concedidos posteriormente à promulgação da Carta Política de 1988, portanto o cômputo da 

renda mensal inicial deve ser realizado conforme expressa o artigo 144 combinado com o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

ou seja, corrigindo-se os 36 salários de contribuição pela variação do INPC.  

(...)  

5. Embargos de declaração do Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social - e dos 

autores acolhidos, com efeito modificativo."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, EDcl no REsp 192.039/SC, DJU 5/9/2005, p. 498, rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA, v.u.)  

 

Ademais, compulsados os autos, verifica-se que Ilocema Sales de Lima e Izabel Maria de Souza Santos são titulares de 

aposentadoria por idade rural, benefício que, em razão do caráter assistencial de que se revestia, foi fixado em um 

salário mínimo, não havendo cálculo da RMI pela média aritmética dos salários-de-contribuição. 

Nesse caso, a renda mensal será reajustada pelo mesmo índice e na mesma ocasião em que for majorado o valor do 

salário mínimo, sendo incabível, portanto, o critério de reajuste estabelecido no artigo 41 da Lei n. 8.213/91 e legislação 
subseqüente. 

Esse tem sido o entendimento firmado por esta Corte (decisão monocrática proferida no proc. 1999.03.99.023191-9, AC 

470034, DJU 26/10/2007, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes; Turma Suplementar da 3ª Seção, proc. 97.03.060052-2, AC 

388936, DJU 24/10/2007, p. 642, Rel. Juiz Alexandre Sormani, v.u.; Turma Suplementar da 3ª Seção, proc. 

1999.03.99.027940-0, AC 475032, DJU 24/10/2007, Rel. Juiz Leonel Ferreira, v.u.). 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, saliento não ter havido nenhuma infringência à legislação ou à Constituição 

Federal. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC: (i) em relação ao coautor Yoshio Taciro, extingo a relação 

processual, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil; e (ii) nego seguimento à 

apelação da parte autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000123-20.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000123-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ERIKA MARIA QUITT SELKE 

ADVOGADO : PETER SELKE e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário da r. sentença que julgou procedente o pedido para reconhecer à parte autora o direito 

ao recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante cômputo dos salários-de-contribuição recolhidos nas 

competências maio de 1996 a outubro de 1997 sob a classe "3". Condenou, ademais, a parte ré nos consectários e verba 

de sucumbência. 

 
Não houve recurso voluntário. 

 

Subiram os presentes autos a esta E. Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se o recolhimento das contribuições previdenciárias efetuado pela parte autora no âmbito do sistema de 

progressão na escala de salário-base. 

 

Pleiteia a demandante a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, sustentando que os valores utilizados pela 

autarquia na apuração dos salários-de-contribuição não correspondem aos efetivamente vertidos a título de contribuição. 

Apesar de a parte autora ter-se aposentado depois da publicação da Lei n. 8.213/91 (DIB de 8/10/1997 - fls. 6), o 
período básico de cálculo empregado na composição da renda mensal inicial de seu benefício abrangeu os meses de 

outubro de 1994 a setembro de 1997, razão pela qual está sujeita a segurada à escala de salário-base, nos termos da 

legislação vigente à época dos respectivos recolhimentos. 

 

O Decreto n. 89.312/84, vigente até junho de 1991, estabelecia que o enquadramento do segurado, o qual iniciava sua 

contribuição como autônomo ou facultativo, ocorria em função do tempo de serviço e, a partir de então, os interstícios 

eram obedecidos consoante disposto na tabela do artigo 137 do mesmo diploma legal. 

 

Assim, quem ingressava no sistema previdenciário o fazia pela classe "1", na qual recolhia sobre um salário mínimo e 

tinha de permanecer por um ano para então migrar para a classe "2", em que era obrigado a realizar as contribuições por 

2 anos sobre 2 salários mínimos e assim sucessivamente, até atingir, com mais de 25 anos de contribuição, a classe 

"10". 

 

Essa metodologia de contribuição destinava-se a proteger a integridade e o equilíbrio financeiro do sistema 

previdenciário, o qual é baseado no princípio da repartição, impedindo que os segurados da Previdência Social 

vertessem suas contribuições sobre um (1) salário mínimo durante toda sua vida laboral para só contribuírem sobre o 

teto no já explanado interregno que integrava a base de cálculo do salário-de-benefício. 
 

Durante a vigência do Decreto n. 89.312/84, o teto máximo do salário-de-contribuição, correspondente à classe "10", 

era de 20 salários-mínimos de referência. 

 

A partir da edição do Decreto n. 97.968, de 17/7/1989, a classe "10", que anteriormente correspondia a 20 salários-

mínimos de referência, passou a NCz$ 1.500,00. 

 

Como observa Wladimir Novaes Martinez, desde "1º.7.89 (Lei n. 7.787/89), desapareceu o salário mínimo de 

referência, substituído por múltiplos inteiros de um décimo do limite do salário-de-contribuição. A troca de dez classes, 

variando de um a vinte salários mínimos de referência por dez salários mínimos, gerou confusão entre os contribuintes. 

Então, muitos segurados, postados, por exemplo, na Classe VI - dez salários mínimos de referência, julgaram-se com 

direito à Classe X - dez salários mínimos." (in Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, Previdência Social, 2ª ed., São 

Paulo: LTr, 2003; p. 352) 

 

Posteriormente, a Lei n. 8.212/91 também estipulou período mínimo em que o segurado deveria contribuir em cada 

classe, em seus artigos 28 e 29, § 11. 

 
Consoante emerge do histórico contributivo coligido aos autos, observo que a parte autora realizou o enquadramento na 

classe "2" em relação ao período de março de 1984 a abril de 1986; de maio de 1986 a maio de 1988 percebeu 

benefício por incapacidade temporária (auxílio-doença); de junho de 1988 a dezembro de 1994 regrediu para a escala 
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de salário-base "1"; a partir de dezembro de 1994 voltou a contribuir sob a classe "2", mantendo-se nesta condição até 

abril de 1996, e de maio de 1996 a setembro de 1997 passou a recolher na classe "3". 

 

Ocorre que, neste último interregno, o ente autárquico promoveu irregularmente a glosa dos valores excedentes da parte 

autora, fazendo-a regredir à classe "2". 

 

No que tange à regressão de classes há de ser observado o que estabelece o art. 48 do Decreto n. 83.081, de 24 de 

janeiro de 1979, que assim determina: 

 

"O Segurado que não tem condição de sustentar a contribuição na classe, em que está enquadrado, pode regredir na 

escala até o nível que lhe convenha, e retornar à classe de onde regrediu, contando nela, para o interstício que 

depende o acesso à classe seguinte, o período anterior de contribuição.  

Parágrafo único. A regressão na escala não importa na supressão ou redução dos períodos de carência a que o 

segurado esteja sujeito, em função da data da sua filiação ou da regularização da sua inscrição, nem na redução dos 

interstícios previstos."  

Os parágrafos 11 e 12 da primitiva redação do art. 29 da Lei 8.212/91, vigente à época do cálculo da renda mensal da 

parte autora, também estatuíam: 

 
"§ 11. Cumprido o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese 

isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala. 

§ 12. O segurado em dia com as contribuições poderá regredir na escala até a classe que desejar, devendo, para 

progredir novamente, observar o interstício da classe para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver 

cumprido anteriormente todos os interstícios das classes compreendidas entre aquela para a qual regrediu e à qual 

deseja retornar." 

 

Ora! A despeito de haver regredido no sistema de classes, ao realizar o recolhimento dos salários-de-contribuição, 

observou a parte autora rigorosamente o número mínimo de meses de permanência em cada classe (interstícios), 

conforme legislação aplicável à espécie; dessa forma, os valores recolhidos na faixa "3" em relação aos meses de maio 

de 1996 a setembro de 1997, depois do efetivo cumprimento do tempo mínimo necessário na classe "2" para 

progressão na escala, reputam-se corretos, pois, de acordo com o tempo de filiação, demonstram a intenção do segurado 

de manter-se nessa classe desde o início, em conformidade com o disposto no art. 48 do Decreto 83.081/79 e art. 29 da 

Lei 8.212/91. 

 

Nesse sentido, invoco a lição colhida na obra "O salário - base na Previdência Social", p. 184, de Wladimir Novaes 

Martinez, LTR Editora Ltda., 1986, in verbis: 
 

"722. Não-recolhimento nos primeiros meses - Em princípio, o não-recolhimento de contribuições nos primeiros meses 

de atividade descaracteriza o enquadramento; de regra, o mês de início de atividade é o que determina a escolha da 

classe do salário-base. É evidente, contudo, que não tendo recolhido nesse mês, se o fez dali a 2, 3 ou 4 meses numa 

determinada classe, nela, salvo demonstração em contrário, o segurado queria enquadrar-se desde o início.  

Ressalte-se, porém, que se essas contribuições não refletem seu tempo de filiação, no nosso entender, na hipótese 

excepcionada, não terá havido manifestação de vontade aperfeiçoada."  

 

A propósito, trago à baila o seguinte precedente desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INVALIDEZ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-BASE. 

CONTRIBUINTE AUTONOMO. CLASSES. INTERSTÍCIOS. - Antes que se aplique a média aritmética simples das 36 

contribuições para apuração do salário-de-benefício, de que trata o artigo 29 da Lei 8213/91, há que se observar as 

regras para recolhimento dos contribuintes autônomos, relativas ao cumprimento dos interstícios para mudança de 

classe. - Os comprovantes de recolhimento de contribuição acostados aos autos demonstram que a autora observou a 

disciplina do artigo 29 da Lei 8212/91 quanto à obrigatoriedade do cumprimento dos interstícios para progressão de 
classe na escala de salário-base. - Procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença (...)" 
(TRF/3ª Região; APELREE 200003990518988; APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 622660; 

Relator(a) DES. FEDERAL LEIDE POLO; 7ª TURMA; DJF3 CJ1 de: 28/6/2010; pg.: 153) 

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e 

8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

 

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 
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a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas após, dos 

respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da redação da 

Súmula n. 111 do C. STJ. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para fixar os critérios de incidência dos consectários na forma da fundamentação desta decisão. Sobre as 
diferenças resultantes da revisão corrigidas monetariamente, observada a prescrição das parcelas anteriores ao 

quinquênio que precede a propositura da ação (Súmula n. 85 do C. STJ), serão acrescidos juros moratórios. Em vista da 

sucumbência, condeno a autarquia nos honorários advocatícios devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

orientação desta Turma e da redação da Súmula n. 111 do C. STJ. No mais, fica mantida a r. sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-50.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.003339-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITA TORRES FERREIRA falecido 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00124-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, 

com fulcro no artigo 267, VI e IX, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

Apesar do falecimento da parte autora no curso desta ação (fls. 126), os herdeiros deixaram de promover a 

indispensável habilitação. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pela extinção do processo, sem resolução de mérito, por inércia dos 

interessados na prática de diligência imprescindível para o prosseguimento do feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

No caso vertente, a parte autora ajuizou esta demanda, em 9/8/1999, com o objetivo de obter o benefício assistencial de 
prestação continuada. Contudo, no curso do processo, antes mesmo que fosse concluída a instrução probatória, veio a 

falecer, conforme comprova a certidão de óbito da fl. 126. 

Apesar de ter sido regularmente intimado, o Patrono da parte autora deixou de efetuar a habilitação dos sucessores e, 

conseqüentemente, de regularizar a representação processual do pólo ativo da demanda. 

Tal medida, na hipótese dos presentes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores da autora BENEDITA TORRES PEREIRA em promover a necessária 

habilitação processual, a denotar falta de interesse no prosseguimento da contenda, a extinção do processo, sem exame 
do mérito, é medida que se impõe. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-12.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004609-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA MARIA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046091220024036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por SONIA MARIA DE ALBUQUERQUE em face da decisão 

monocrática de fls. 337/339, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação para manter a sentença 
que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Em razões recursais de fls. 341/345, sustenta a embargante, para fins de prequestionamento, a existência de omissão na 

decisão, por não ter se pronunciado acerca da tese de que a situação de desemprego involuntário não acarreta a perda da 

qualidade de segurado. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 
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Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004442-37.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.004442-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUFLOZINA DA SILVA BARBOZA e outros 

 
: WILLIAM DA SILVA BARBOSA 

 
: WELLINGTON DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA ANTONIA ALVES PINTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pede a incorporação à pensão por 

morte do valor relativo ao auxílio-acidente, percebido pelo segurado cumulativamente com o auxílio-doença. 

A r. sentença recorrida acolheu o pedido e determinou o pagamento das prestações vencidas com correção monetária e 

acréscimo de juros moratórios. Ademais, imputou ao INSS o pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. Submetida a decisão ao duplo grau de jurisdição. 

Em razões recursais, o INSS sustenta que o valor do auxílio-acidente não se computa, para fins de cálculo do benefício 

de pensão por morte, aos óbitos ocorridos a partir da vigência da Lei n. 9.032/95. 

A parte autora apresentou recurso adesivo pleiteando a elevação dos honorários advocatícios a 15% do total da 
condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal, instado, entender ser desnecessária a sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade de incorporação à pensão por morte do valor do auxílio-acidente percebido 

pelo segurado falecido. 

 

Segundo o deduzido na petição inicial, o cálculo do benefício de pensão por morte deveria ter sido acrescido do valor 

do auxílio-acidente conforme expressa disposição legal. 

Quanto a essa questão, assinala-se, inicialmente, que a Lei n. 6.367/76, artigo 6º, § 2º, determinava a inclusão de 

cinquenta por cento do valor do auxílio-acidente na pensão por morte. 

 

"Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 
incapacitado para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício 

de outra, fará jus, a partir da cessação do auxílio-doença, o auxílio-acidente. 

(...) 

§ 2º A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho." 

Essa prerrogativa foi mantida pelo artigo 86, § 4º, da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

"Art. 86 O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: 

(...) 

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho." 
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Entretanto, posteriormente, a Lei n. 9.032/95 revogou esse dispositivo legal, de modo que, desde então, não há previsão 

legal para a concessão da incorporação pleiteada. 

 

Ademais, a jurisprudência consolidou entendimento segundo o qual o benefício previdenciário deve ser concedido com 

base na legislação vigente à época em que forem preenchidos os requisitos legais, em obediência ao princípio tempus 

regit actum. 

 

Assim, em se tratando, in casu, de pensão por morte, deve ser aplicada a Lei nº 9.032/95, vigente à época do óbito do 

segurado (12/7/2002), inexistindo direito adquirido da parte autora à revisão pretendida. 

 

Nesse sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE DESIGNADO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. LEI DE REGÊNCIA. 

A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão do 

benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente à 

época de sua ocorrência. 

A explicação deriva do fato de a concessão da pensão por morte estar atrelada aos requisitos previstos na legislação 

de regência no momento da morte do segurado, em obediência ao princípio "tempus regit actum". 
Recurso conhecido e provido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 652.019/CE, proc. 2004/0051695-2; DJU de 6/12/2004, p.359; Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA; v.u.) 

 
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO "TEMPUS REGIT ACTUM". 

I- Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio "tempus regit actum". 

II- Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado, 

sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4 º, do art. 86 da Lei nº 8.213/91, não é possível a 

incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo "de cujus", à pensão por morte. 
III- Recurso desprovido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 685596/SP; proc. 2004/0067486-7; DJU 15/8/2005, p. 356; Rel. Min. FELIX FISHER; v.u.) 

"ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E UM 

ANOS. LEI DE REGÊNCIA. DATA DO ÓBITO. LEI Nº 8.112/90. RECURSO DESPROVIDO. 

I- A Eg. Quinta Turma, ao analisar situação assemelhada à presente, referendando posicionamento do Eg. Supremo 

Tribunal Federal, decidiu no sentido de que o direito à pensão deve ser regido pela lei vigente à época do falecimento 

do segurado instituidor do benefício. 
II- Agravo interno desprovido." 

(STJ; Quinta Turma; AgRg no RESP 652.186/RJ; proc.2004/0048766-4; DJU 8/11/2004, p.291; Rel. Min. GILSON 

DIPP; v.u.) 

Assim, merece reparo a decisão recorrida. 

 
Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, para julgar improcedente o pedido, e, por conseguinte, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006633-78.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.006633-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GRACA MARIA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição NB 108.468.295-5 - DIB 10/11/1997, consistente no recálculo da renda mensal inicial deste, 

pago no valor mínimo, pela média dos últimos 36 salários-de-contribuição, levando-se em conta o período trabalhado 

na empresa CET Companhia de Engenharia de Tráfego. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

com base nos salários-de-contribuição decorrentes do vínculo da parte autora com a empresa Cia. de Engenharia de 
Tráfego, de julho de 1995 a outubro de 1997, indicados na relação juntada a fl. 61. Estipulou que os efeitos devem ser 

computados desde 14/2/1999, com observância da prescrição quinquenal, com correção monetária a partir dos 

respectivos vencimentos, com a aplicação de todos os índices previstos pelo Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal 3ª Região e da Súmula n. 8 do TRF, e acréscimos de juros de mora à razão de 1% ao mês, contados 

da citação. Honorários advocatícios pelas partes em razão da sucumbência recíproca. Submetida a sentença ao reexame 

necessário. 

Não resignado, o INSS apresentou apelação, na qual alega que o benefício foi concedido nos termos do artigo 35 da Lei 

n. 8.213/91, pois o documento apresentado pela parte autora, de fl. 61, não pode ser considerado em razão da ausência 

da identificação da pessoa que assina pela empresa CET, sendo irrelevantes o carimbo da empresa e a rubrica apostos. 

Requer a anulação da sentença para as diligências cabíveis, mediante a expedição de ofício à empresa para prestar 

esclarecimento com o intuito de dirimir possível simulação do tempo de serviço prestado, uma vez que não foi 

apresentada a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Senão, requer que conste expressamente no 

dispositivo da decisão o termo inicial da revisão a partir de 14/2/1999 (data do requerimento administrativo). Impugna 

os juros e faz prequestionamento da matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

No mérito da questão, a decisão deve ser mantida. 

Inicialmente, observo que o processo administrativo (fls. 44/74), juntado depois de ter sido oficiada a autarquia, aponta 

o efetivo pedido de revisão (fl. 60), que não foi concluída. 

Por outro lado, o documento original, rubricado e carimbado pela empresa, juntado às fls. 13/16 com a inicial, 

demonstra os salários-de-contribuição da parte autora. Esse mesmo documento foi apresentado para fins de revisão 

administrativa do benefício (fls. 68/71). 

Não se sustentam as alegações de que poderia haver simulação do vínculo empregatício. Primeiro porque a discussão 

não gira em torno desta relação, mas do somatório dos salários-de-contribuição do período laborado na empresa CET, 

para fins de revisão da renda mensal inicial. 

Ademais, analisada a cópia do processo administrativo, verifica-se que o tempo de serviço laborado na CET foi 

computado para fins de concessão da aposentadoria (fl. 54). 

Agregue-se o fato de o sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, constar a 

informação do vínculo empregatício da parte autora, no período de 7/3/1990 a 10/11/1997, com essa empresa. 

Nesse passo, a revisão da renda mensal inicial pretendida é devida.  

 
A propósito, averbo o seguinte julgado (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RMI. COMPROVAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 35, DA LEI N.º 8.213/1991. PAGAMENTO DE DIFERENÇAS. JUROS 

MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. ARTIGO 8º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI N.º 8.620/1993 E DA 

LEI N.º 9.289/1996.  

- Não restando comprovado o valor do salário-de-contribuição no período básico de cálculo, ao empregado que 

tenha cumprido todas as condições para a concessão do benefício, esta renda será fixada no valor mínimo, devendo 

haver o posterior recálculo quando da apresentação de prova dos referidos salários-de-contribuição, consoante 

dispõe o artigo 35, da Lei n.º 8.213/1991.  

- O autor logrou êxito em atestar documentalmente os aludidos salários-de-contribuição percebidos, fazendo jus à 

revisão da sua RMI.  
- A retificação da RMI dos benefícios gera o direito ao pagamento das diferenças resultantes da supressão do referido 

índice na correção monetária dos salários-de-contribuição, que compuseram a sua base de cálculo, com juros e 

correção monetária.  

- Correção monetária das diferenças em atraso, desde quando devidas, de acordo com a Lei n.º 6.899/1981 e 

legislação subseqüente.  
- Ressalvado o entendimento do relator, esta Turma tem decidido que os juros moratórios devem ser fixados em 1% ao 

mês.  

- Por força do disposto no artigo 8º, PARÁGRAFO 1º, da Lei n.º 8.620/1993 e da Lei n.º 9.289/1996, o INSS goza do 

privilégio da isenção do pagamento de custas nos feitos em que atue como autor, réu, assistente ou opoente, o que não 
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o desobriga do encargo de reembolsar as despesas antecipadas pela parte autora. Apelação improvida. Remessa 

obrigatória parcialmente provida."  

(TRF 5ª Região, AC 423.873, Processo n. 200680000071520, rel. Desembargador Federal José Maria Lucena, 

Primeira Turma, v.u, DJU 30/9/2008, p. 443)  

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS para tornar explícito o termo inicial da revisão pretendida em14/2/1999 (data do 

requerimento administrativo) e fixar a incidência dos consectários legais na forma indicada. 
Intimem-se.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015702-37.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015702-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE NICOLAU 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, observada a prescrição quinquenal, 

e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho rural e especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. Insurge-se, ainda, contra os honorários advocatícios e os juros de mora. Faz prequestionamento 

da matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.  

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, há início de prova material presente no contrato de parceria agrícola, o qual anota a profissão de lavrador da 

parte autora em 1969. No mesmo sentido, a certidão do Ministério do Exército (1973). 

Também ressalto apontamentos em nome dos genitores da parte autora, como a declaração escolar que informa o 

trabalho de ambos nas lides campesinas, no período de 1963 a 1972. 
Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o período reconhecido na sentença, no lapso de 1º/1/1969 a 

31/12/1973, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres: 

a) de 4/4/1977 a 8/3/1979, há formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 1º/9/1992 a 5/3/1997, constam formulário e laudo técnico que anotam a atividade de "atendente de almoxarifado" 

e a exposição habitual e permanente a produtos inflamáveis (gasolina, álcool e diesel) - códigos 1.2.11 do anexo do 

Decreto n. 53.831/64 e 1.2.10 do anexo do Decreto n. 83.080/79. Frise-se que o autor realizava o recebimento e 

executava os testes de qualidade dos combustíveis, bem como abastecia os veículos da empresa no posto de 

combustível. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Contudo, inviável o enquadramento do lapso de 1º/4/1984 a 31/8/1992, pois o formulário e o laudo técnico anotam a 

ocorrência das atividades de forma eventual e intermitente. 

Assim, os interstícios de 4/4/1977 a 8/3/1979 e 1º/9/1992 a 5/3/1997 devem ser enquadrados como especiais, 

convertidos em comum e somados aos períodos incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Na hipótese, somado o período rural reconhecido e os intervalos enquadrados como atividade especial, a parte autora 

contava mais de 30 anos de serviço na data da EC 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
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A renda mensal do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 
dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas os lapsos de 4/4/1977 

a 8/3/1979 e 1º/9/1992 a 5/3/1997; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação 

desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015805-44.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015805-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : OTAVIO GONCALVES PINTO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 01.01.1972 a 31.12.1973 e da natureza especial das atividades urbanas exercidas de 15.05.1974 a 

30.10.1975, de 01.11.1975 a 08.04.1976 e de 02.07.1981 a 29.04.1998 , com a consequente concessão da aposentadoria 
por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades exercidas 

de 15.05.1974 a 30.10.1975, de 01.11.1975 a 08.04.1976 e de 02.07.1981 a 30.06.1982 e o tempo de serviço rural de 

01.01.1972 a 31.12.1973, condenando o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 13.09.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial de todos os períodos pleiteados, requerendo a concessão 

do benefício. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e tampouco do tempo de 

serviço rural e pede, em conseqüência, a reforma da sentença.  

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1561/1957 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 
A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 
A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  
(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 
para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 
a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 
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Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 74/85. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 
rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

As declarações de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que tenham sido 

homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural. Após esta data, 

devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106 da Lei 8213/91. 

 

A declaração firmada pelo pai do autor, não contemporânea à prestação do trabalho, por equivaler à mera prova 

testemunhal, não serve como início de prova material. 

 

Entretanto, embora o autor tenha início de prova material, a testemunha Francisco Ribeiro só o conheceu em 1978, 

deixando de corroborar o tempo de serviço rural de 1972 a 1973. 
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A 

testemunha João Batista Campos declarou que, por volta de 1972/1973, ele e o autor foram trabalhar juntos na 

Companhia de Água e Esgoto no município de Osasco, e não soube dizer se ele ainda trabalhava na roça quando fez o 

alistamento militar (fls. 270/273). 

 

Assim, nenhuma das testemunhas corroborou a atividade rurícola do autor de 1972 a 1973, sendo inviável o 

reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Analiso o caráter especial das atividades indicadas. 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e laudos técnicos. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 
 

É imprescindível a apresentação do laudo técnico firmado por profissional especializado Médico do Trabalho ou 

Engenheiro de Segurança do Trabalho para comprovar a exposição a nível de ruído superior ao legalmente permitido. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 15.05.1974 a 31.10.1975, de 01.11.1975 a 08.04.1976 e de 

02.07.1981 a 30.06.1982 pode ser reconhecida. 

 

As atividades exercidas a partir de 01.07.1982 foram consideradas salubres, de acordo com o laudo técnico juntado, 

pois o nível de ruído no Setor de Montagem, onde o autor trabalhava, era de 71 decibéis e não havia exposição a outros 

agentes agressivos. 

 

Somente quando operava a parafusadeira, por uma hora diária, o autor ficava submetido a nível de ruído de 92 decibéis, 

portanto, a exposição não se dava de maneira habitual e permanente, durante toda a jornada de trabalho. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas a partir de 01.07.1982. 

 

Portanto, até o pedido administrativo (29.04.1998), conta o autor com 25 anos, 9 meses e 24 dias, tempo insuficiente 
para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença apenas 

para excluir o reconhecimento do tempo de serviço rural. NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009774-17.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009774-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ANTONIO FREITAS NETO 

ADVOGADO : CLEDEILDES REIS DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural e da natureza especial das atividades descritas na inicial, com a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 
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O Juízo de 1º grau reconheceu somente a natureza especial das atividades exercidas de 26.12.1986 a 11.02.1987, de 

13.03.1987 a 25.12.1987 e de 01.08.1989 a 16.05.1990, determinando sua averbação, e julgou improcedente o pedido 

de aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os 

honorários de seus respectivos patronos.  

 

Sentença proferida em 31.10.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários. os autos subiram em remessa oficial. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

No caso, o decisum apenas estabelece a obrigação do INSS de reconhecer a natureza especial de atividades laborativas, 

sem envolver a emissão de provimento condenatório. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009127-04.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.009127-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO PINTO DE ARAUJO JUNIOR 

ADVOGADO : MARCELO BASSI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer apenas parte do trabalho rural requerido. Por 

conseguinte, determinou a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários ao benefício concedido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código 

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do tempo de serviço rural 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 
No caso, há início de prova material presente no demonstrativo de pagamento (1973), o qual embasou o reconhecimento 

administrativo referente ao ano de 1973. No mesmo sentido, o certificado de dispensa de incorporação (1975). 

Ademais, os testemunhos colhidos corroboraram os referidos apontamentos. 

Assim, entendo que restou comprovado o trabalho rural reconhecido na r. sentença. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
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Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo, a parte autora contava mais de 30 anos de serviço 

apurados até a data da referida Emenda Constitucional (fl. 200). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários 
A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Mantido o termo inicial do benefício. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001810-34.2004.4.03.6116/SP 

  
2004.61.16.001810-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MAURICIO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer apenas parte do período especial. Em 

decorrência, fixou a sucumbência recíproca. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer o reconhecimento de todo período especial e a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Por seu turno, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Apesar de ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 
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Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 
Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 9/4/1984 a 3/4/1990, 13/3/1991 a 10/2/1992 e de 11/2/1992 a 5/5/1992, constam formulários que informam a 

atividade de vigia/guarda noturno - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

b) de 1º/10/1982 a 6/12/1982, consta CTPS e laudo técnico que informam a atividade de vigia/guarda noturno - código 

2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Essa pretensão tem guarida na jurisprudência desta E. Corte, como se infere dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL EM COMUM - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - NEGADO PROVIMENTO AO 

APELO DO INSS  
(...).  

3. Com relação ao período de 01.07.85 a 13.10.88, a parte autora exerceu a função de vigia, considerada especial, de 

acordo como quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, permitida a conversão de aposentadoria comum em especial, sem 

a exigência de laudo.  

11. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo parcialmente provido."  

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200361260004457/SP, RELATORA DES. FEDERAL VERA JUCOVSKY, publicada no 

DJU de 10/11/2005, p. 367)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. 

VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 
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PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO 

CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO.  

(...).  

XXII - Nos períodos de 22 de novembro 1982 a 15 de setembro de 1986 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança 

Ltda.", 16 de setembro de 1986 a 03 de maio de 1991 "Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda." e 13 de maio de 1991 a 

28 de fevereiro de 1995 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.", o autor exerceu a atividade de vigia 

junto a posto ou agência bancárias da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme os respectivos 

formulários SB-40 expedidos pelas empregadoras, quando responsável pelas tarefas típicas de vigilância, por meio do 

porte de armas de fogo de calibre "38", atividade enquadrada no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64.  

XXIII - A perícia realizada no feito, conquanto desnecessária para afirmar o caráter especial do trabalho em questão, 

reforçou o caráter perigoso da atividade, em razão da contínua exposição a risco à integridade física e psicológica do 

autor, em conformidade ao laudo elaborado pelo "expert".  

XXIV - A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia. Precedente do TRF-4ª Região.  

XXV - Todos os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, tendo sido 
firmados, ademais, sob responsabilidade criminal e confirmados pela perícia, daí por que não se justifica a sua 

desconsideração.  

XXVI - A eventual utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, 

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.  

(...).  

XXXVIII - Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida."   

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 199961020039228/SP, RELATORA DES. FEDERAL MARISA SANTOS, publicada no 

DJU de 19/2/2006, p. 679)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. GUARDA 

NOTURNO. VIGIA. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

(...).  

V - O autor carreou aos autos os competentes documentos (DSS 8030), comprovando o exercício de atividade 

profissional sob condições agressivas à saúde de forma habitual e permanente.  
VI - A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada.  

VII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação 

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS).  

(...).  

XV - Agravo retido improvido. Apelação da parte autora parcialmente  

Provida."  

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL N. 200203990257715/SP, RELATOR DES. FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, publicada 

no DJU de 7/4/2006, p. 800)  

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Todavia, no tocante ao período a partir de 12/1/2002, o ofício de porteiro não se acha contemplado nos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79. Ademais, por não ter avaliado (NA) a exposição a fatores de risco, o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP (fls. 48/49) mostra-se insuficiente para comprovar a efetiva sujeição do segurado a condições 
especiais prejudiciais a à saúde ou à integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei n. 8.213/91). 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  
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(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."   

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 
Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma constitucional, 

a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os homens e 48 anos 

para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Na hipótese, não obstante o enquadramento em especial da atividade urbana requerida, ausente o requisito temporal na 

data da EC 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do ajuizamento da ação, nos termos do 

artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

Ademais, no ajuizamento da ação a parte autora contava 47 anos de idade. Dessa forma, satisfez o requisito etário 

exigido para aplicação da regra transitória insculpida no 9º da EC 20/98. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, tida por interposta, para enquadrar como 

especial e converter para comum os lapsos de 1º/10/1982 a 6/12/1982, 9/4/1984 a 3/4/1990, 13/3/1991 a 10/2/1992 e de 

11/2/1992 a 5/5/1992, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003536-34.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003536-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO ROSARIO CORREIA BRAGA 

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo 

de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda, a impossibilidade do cômputo do período em que esteve em gozo de auxílio doença 

como tempo de contribuição e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. Insurge-se, ainda, contra o termo inicial do benefício e os critérios de cálculo dos juros de mora. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 
concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 17/9/1987 a 31/1/1988 e de 1º/2/1988 a 

2/7/1999, constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente a agentes biológicos 

(pessoas doentes e material infecto-contagiante) - código 1.3.2 do anexo do Decreto 53.831/64 e 1.3.4 do anexo do 

Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1572/1957 

Já em relação ao período em que esteve recebendo auxílio-doença, de 24/2/2000 a 10/6/2003, não é possível o cômputo 

deste como tempo de contribuição, nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91 e do artigo 60, III, do Decreto 

3.048/99, pois, entre o recebimento do auxílio-doença e o requerimento administrativo da aposentadoria por tempo de 

serviço, não houve retorno à atividade. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado desta Nona Turma (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO OCORRÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. I. O feito se encontra devidamente instruído com a juntada, pela autarquia, dos extratos dos sistemas 

CNIS e Plenus (fls. 32/41), demonstrando os períodos de trabalho da autora e os períodos em que esteve em gozo de 

benefício previdenciário, sendo desnecessária a apresentação do processo administrativo. II. A autora completou 60 

anos em 20.07.2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do período de carência de 162 (cento 

e sessenta e dois) meses, ou seja, 13 anos e 6 meses. III. Os períodos em que a autora foi beneficiária de Auxílio-

Doença não podem integrar a sua contagem de tempo de serviço pois, desde que passou a receber o benefício, a autora 

não retornou ao trabalho, não havendo que se falar em "tempo intercalado". IV. Conta a autora com 11 (onze) anos, 6 

(seis) meses e 28 (vinte e oito) dias de trabalho, não cumprindo a carência determinada em lei. V. Preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS provida. Tutela antecipada cassada."  

(AC 201003990261855, DES. FED. MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 08/10/2010)  
Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 
"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma 

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a 

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os 

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que 

faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de 

pedágio. 

No caso dos autos, verifico que, à data do requerimento administrativo (26/4/2002), a parte autora, nascida em 

1º/8/1953, contava mais de 25 anos de serviço (planilha anexa) e, dessa forma, implementou o "pedágio" e idade 
mínima. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários 

 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 70% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 9º, §1º, inciso 

II, da Emenda Constitucional n. 20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela 

Lei n. 9.876/99. 

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da 

Lei n. 8.213/91. 
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No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) deixar de computar como tempo de contribuição o período de 24/2/2000 a 26/4/2002, 
em que a parte autora recebeu benefício de auxílio doença; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004522-79.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.004522-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GONZAGA DA CRUZ 

ADVOGADO : ZELIA MARIA RIBEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
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§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 
Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubre, há: 

a) de 26/2/1975 a 20/9/1976, 8/3/1991 a 27/2/1992 e de 20/8/1992 a 29/12/2003, formulários e laudos técnicos que 

informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto 

n. 83.080/79; 

b) de 9/10/1978 a 17/9/1990, formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

c) de 1º/1/2004 a 17/9/2004, o perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 85 decibéis - art. 2º do Decreto n. 4.882/2003. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima identificados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados 

aos períodos incontroversos. 

Em decorrência, é devida revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 134.579.447-6), 

com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91 e a concessão 

do benefício em sua forma integral. 

 
Dos consectários 

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002325-42.2004.4.03.6125/SP 

  
2004.61.25.002325-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLOS APARECIDO PICOLI 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação da 

especialidade em contenda e requer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Por seu turno, recorre adesivamente a Autarquia. Requer a alteração dos honorários advocatícios. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, por não ter sido reiterada a sua apreciação, consoante 

dispõe o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 
Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, há: 

a) de 23/7/1985 a 25/1/1988, e de 4/4/1988 a 30/12/1993, formulários que informam a atividade de motorista de 

caminhão de carga - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 2/5/1994 a 5/3/1997, perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a atividade de motorista de 

caminhão de carga - códigos 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.4.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79.  

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Em relação ao período posterior a 5/3/1997, o PPP apresentado não traz elementos que possibilitem aferir às condições 

de exposição ao fator de risco apontado e sua prejudicialidade à saúde ou à integridade física do segurado (art. 57, §§ 3º 

e 4º, da Lei n. 8.213/91). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 
Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  
 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma constitucional, 

a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a exigir, para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os homens e 48 anos 
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para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para 

completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 

Na hipótese, não obstante o enquadramento em especial da atividade urbana requerida, ausente o requisito etário 

exigido para aplicação da regra transitória insculpida no 9º da EC 20/98, pois no ajuizamento da ação a parte autora 

contava 49 anos de idade. 

Tendo em vista o resultado, resta prejudicado o recurso adesivo do INSS. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo do 

INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora para enquadrar como especial e converter para comum os 

lapsos de 23/7/1985 a 25/1/1988, 4/4/1988 a 30/12/1993, e de 2/5/1994 a 5/3/1997, nos termos da fundamentação desta 

decisão.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002043-98.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002043-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO GONCALES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA GONÇALVES PALMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período especial e condenar cada parte a arcar com os 

honorários advocatícios, observando-se a regra da sucumbência recíproca. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer o reconhecimento de todos os períodos especiais, a concessão da 
aposentadoria por tempo de serviço e a antecipação da tutela jurídica. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Por seu turno, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda e a neutralização da insalubridade em razão da utilização obrigatória dos equipamentos 

de proteção individual. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 
com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  
(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres: 

a) de 1º/4/1970 a 30/9/1975 e 5/11/1975 a 27/2/1981, constam formulários e laudos técnicos que informam a exposição 

habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e 

b) de 4/10/1982 a 1º/6/1990, e de 24/2/1993 a 31/1/1994, constam formulários e laudos técnicos que informam a 

exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 
53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Todavia, no tocante ao lapso de 1º/2/1995 a 21/3/1996, o ofício de plainador não se acha contemplado nos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79. Ademais, o formulário apresentado é insuficiente para demonstrar a alegada especialidade ou o 

trabalho em condições insalubres, nos moldes previstos nesses instrumentos normativos. 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

No caso dos autos, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Quanto ao tempo de serviço, verifica-se que, à data da referida Emenda, a parte autora contava mais de 31 anos 

(planilha anexa). 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários 

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 
dispositivos constitucionais. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter 

para comum o lapso de 5/11/1975 a 27/2/1981; (ii) determinar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir da data do requerimento administrativo; e (iii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003782-09.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.003782-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDA RIBEIRO GOMES 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A parte autora propôs esta ação de conhecimento em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário 

mediante incorporação à pensão por morte do valor relativo ao auxílio-acidente percebido pelo ex-segurado, 

cumulativamente com o benefício de aposentadoria. 
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A r. sentença julgou improcedente e condenou a parte autora nas verbas de sucumbência. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta fazer jus ao recálculo na forma vindicada, sob alegação de que o fato 

gerador do direito à incorporação de metade do auxílio acidente é a concessão do benefício acidentário ao ex-segurado, 

e não o óbito deste ou o deferimento da pensão por morte. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se, neste recurso, a possibilidade de incorporação à pensão por morte do valor do auxílio-acidente percebido 

pelo segurado falecido. 

 

Segundo o deduzido na petição inicial, o cálculo do benefício de pensão por morte deveria ter sido acrescido do valor 

do auxílio-acidente conforme expressa disposição legal. 
Quanto a essa questão, assinala-se, inicialmente, que a Lei n. 6.367/76, artigo 6º, § 2º, determinava a inclusão de 

cinquenta por cento do valor do auxílio-acidente na pensão por morte. 

 

"Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 

incapacitado para o exercício de atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício 

de outra, fará jus, a partir da cessação do auxílio-doença, o auxílio-acidente. 

(...) 

§2º A metade do valor do auxílio-acidente será incorporada ao valor da pensão quando a morte do seu titular não 

resultar de acidente do trabalho." 

Essa prerrogativa foi mantida pelo artigo 86, § 4º, da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

"Art. 86 O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique: 

(...) 

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho." 

 
Entretanto, posteriormente, a Lei n. 9.032/95 revogou esse dispositivo legal, de modo que, desde então, não há previsão 

legal para a concessão da incorporação pleiteada. 

 

Ademais, a jurisprudência consolidou entendimento segundo o qual o benefício previdenciário deve ser concedido com 

base na legislação vigente à época em que forem preenchidos os requisitos legais, em obediência ao princípio tempus 

regit actum. 

 

Assim, em se tratando, in casu, de pensão por morte, deve ser aplicada a Lei n. 9.032/95, vigente à época do óbito do 

segurado (26/9/2002), inexistindo direito adquirido da parte autora à revisão pretendida. 

 

Nesse sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE DESIGNADO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 9.032/95. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. LEI DE REGÊNCIA. 

A jurisprudência da Eg. Terceira Seção firmou entendimento no sentido de que o fato gerador para a concessão do 

benefício de pensão por morte deve levar em conta a data do óbito do segurado, observando-se, ainda, a lei vigente à 

época de sua ocorrência. 
A explicação deriva do fato de a concessão da pensão por morte estar atrelada aos requisitos previstos na legislação 

de regência no momento da morte do segurado, em obediência ao princípio "tempus regit actum". 
Recurso conhecido e provido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 652.019/CE, proc. 2004/0051695-2; DJU de 6/12/2004, p.359; Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA; v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO "TEMPUS REGIT ACTUM". 

I- Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio "tempus regit actum". 
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II- Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado, 

sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4 º, do art. 86 da Lei nº 8.213/91, não é possível a 

incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo "de cujus", à pensão por morte. 
III- Recurso desprovido." 

(STJ; Quinta Turma; REsp 685596/SP; proc. 2004/0067486-7; DJU 15/8/2005, p. 356; Rel. Min. FELIX FISHER; v.u.) 

"ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA SOLTEIRA MAIOR DE VINTE E UM 

ANOS. LEI DE REGÊNCIA. DATA DO ÓBITO. LEI Nº 8.112/90. RECURSO DESPROVIDO. 

I- A Eg. Quinta Turma, ao analisar situação assemelhada à presente, referendando posicionamento do Eg. Supremo 

Tribunal Federal, decidiu no sentido de que o direito à pensão deve ser regido pela lei vigente à época do falecimento 

do segurado instituidor do benefício. 
II- Agravo interno desprovido." 

(STJ; Quinta Turma; AgRg no RESP 652.186/RJ; proc.2004/0048766-4; DJU 8/11/2004, p.291; Rel. Min. GILSON 

DIPP; v.u.) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000565-78.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000565-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : IRACI PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural e da natureza especial das atividades urbanas, descritos na inicial, com a consequente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural no ano de 1973, 

ressalvado o período de 03.09.1973 a 03.10.1973, bem como a natureza especial das atividades exercidas de 18.03.1976 

a 08.08.1979 e de 20.04.1988 a 05.06.2000, condenando o INSS a averbar os períodos reconhecidos e a arcar com os 

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 31.10.2006, submetida ao reexame necessário. 

 

Apela o autor, requerendo o reconhecimento de todo o período rural pleiteado, bem como da natureza especial das 
atividades exercidas de 17.05.1982 a 25.03.1988, com a concessão do benefício. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e tampouco dos respectivos 

recolhimentos previdenciários, bem como do caráter especial das atividades urbanas e pede, em conseqüência, a 

reforma do julgado.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 
Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   
 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 
mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 
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REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 
ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 
 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 
b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 
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E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 
Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 03.03.1973, onde se 

declarou lavrador (fls. 47), declaração de exercício de atividade rural firmada em 21.03.2001 pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de São Francisco e documentos relativos a imóvel rural de ex-empregador. 

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que 

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural. 

Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106 da Lei 8213/91. 

 

Os documentos de imóvel rural de ex-empregador não comprovam o efetivo exercício da atividade rural do autor. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 
 

Entretanto, os depoimentos foram conflitantes. 
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Manoel Amabilio de Brito declarou ter conhecido o autor quando este tinha dez anos, ou seja, em 1962, na fazenda 

Brejos, em Nascença, Sergipe. Porém, o depoente saiu de Sergipe em 1958 ou 1960, mas afirmou que nessa época o 

autor trabalhava na fazenda.  

 

Leonardo Batista dos Santos disse que o autor começou a trabalhar com dez anos de idade e laborou durante vinte e dois 

anos na fazenda, portanto, até 1984, informação que se mostra inverídica, pois o autor tem vínculo urbano a partir de 

18.03.1976. 

 

Por sua vez, Euflozindo José Cordeiro afirmou que o autor trabalhou na fazenda Brejos, em Sergipe, desde 1962 até 

1975 ou 1976, porém, o depoente, a partir de 07.06.1967, tem vínculo de trabalho com Fichet S/A, localizada em Santo 

André/SP. 

 

Assim, o início de prova material não foi corroborado pelas testemunhas. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural.  

 

Analiso o caráter especial das atividades indicadas. 

 
O autor juntou formulários e respectivos laudos técnicos às fls. 78/95. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 18.03.1976 a 08.08.1979, de 17.05.1982 a 25.03.1988 e de 

20.04.1988 a 05.06.2000 pode ser reconhecida. 

 

Portanto, conforme tabelas anexas, até o pedido administrativo (04.12.2001), conta o autor com 30 anos, 6 meses e 29 

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Até a edição da EC-20, conta o autor com 28 anos, 6 meses e 7 dias, tempo insuficiente para a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 
 

O eventual acréscimo do tempo de serviço posterior à EC-20 também não favorece a pretensão do autor, pois o pleito 

acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, I, da referida emenda constitucional, que prevê a idade mínima de 53 

anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente viria a preencher 

em 26.07.2005.  

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e às apelações para reformar a sentença e excluir o 

reconhecimento do tempo de serviço rural e reconhecer a natureza especial das atividades exercidas de 17.05.1982 a 

25.03.1988, mantendo a tutela deferida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003967-70.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.003967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DA SOLEDADE DE JESUS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especiais os períodos de 18/10/1974 a 

7/8/1976, 1º/6/1978 a 29/3/1985 e 1º/7/1985 a 30/4/1996 e condenar cada parte a arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos, em razão da sucumbência recíproca. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 
concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres de 1º/6/1978 a 29/3/1985, e de 1º/7/1985 a 

30/4/1993, constam formulários que informam a atividade de impressor de máquinas cilíndricas em indústria 

gráfica - códigos 2.5.5 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.5.8 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

 

Assim, quanto aos lapsos de 1º/6/1978 a 29/3/1985 e de 1º/7/1985 a 30/4/1993, a sentença deve ser mantida. 

 

Todavia, no tocante aos lapsos de 18/10/1974 a 7/8/1976, o ofício de servente não se acha contemplado nos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79. Ademais, o formulário apresentado é insuficiente para demonstrar a especialidade pretendida ou 

o alegado trabalho em condições insalubres, nos moldes previstos nesses instrumentos normativos. 

 

Assim, os interstícios de 1º/6/1978 a 29/3/1985 e de 1º/7/1985 a 30/4/1993 devem ser enquadrados como especiais, 

convertidos em comum e somados aos demais períodos. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 
interposta pelo INSS e à remessa oficial, para afastar o enquadramento especial do período de 18/10/1974 a 7/8/1976, 

nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005133-40.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.005133-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para reconhecer o período especial e condenar cada parte a arcar com os 
honorários dos respectivos patronos, em razão da sucumbência recíproca. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 
concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados como insalubres, há: 

a) de 15/5/1974 a 10/7/1989, formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

b) de 2/10/1989 a 29/5/1990, formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo ao Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Todavia, no tocante ao lapso de 19/1/1995 a 4/5/1998, o ofício de varredor, não se acha contemplado nos Decretos n. 

53.831/64 e 83.080/79. Ademais, o formulário apresentado é insuficiente para demonstrar a especialidade pretendida ou 

o alegado trabalho em condições insalubres, nos moldes previstos nesses instrumentos normativos. 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 
remessa oficial, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007311-23.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007311-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : SONIA APARECIDA SIMIONE 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00023-1 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por 
morte, sob o fundamento de que não restou configurada a dependência da autora em relação ao seu ex-companheiro. 

Não houve condenação ao pagamento das custas e honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

 

Recorre a autora postulando a reforma da sentença, alegando, em suma, ser companheira do falecido, por longos 12 

anos, até a data do óbito, época em que tiveram dois filhos. Afirma, ainda, que era o falecido quem mantinha o sustento 

da família.  

 

Com as contrarazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Discute-se nos autos acerca do direito da parte autora à percepção do benefício da pensão morte em razão do óbito de 

seu ex-companheiro. 

 

Não assiste razão à apelante. 

 
No caso, o INSS juntou aos autos prova documental (f. 40-41), onde a própria apelante afirma que na data do óbito de 

seu companheiro, não mais conviviam maritalmente. 

 

Dessa forma, restou afastada a presunção de dependência econômica da autora prevista no § 4º do artigo 16 da LBPS, 

pois ela e o falecido já estavam separados na data do óbito. 

 

Assim, é de ser mantida a sentença de improcedência do pedido. 

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, nos termos da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo para recurso, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018301-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.018301-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTA LUCCAS POLICANTE 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

No. ORIG. : 04.00.00022-4 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário e recurso de apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, 
condenando o INSS a restabelecer o benefício de pensão por morte, em favor da parte autora, desde a data de sua 

cessação, em 18.1.1991, mediante o pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente a partir do vencimento de 
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cada parcela e acrescidos de juros legais a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das custas, das 

despesas processuais e dos honorários, estes fixados em 15% do valor da condenação incidente até a data da sentença, 

nos termos da Súmula do STJ. 

 

Inconformado, o INSS pleiteia a reforma da sentença, sustentando que a referida decisão contraria a legislação 

previdenciária, diante da impossibilidade de cumulação dos benefícios de aposentadoria por invalidez rural e pensão por 

morte rural, na época dos fatos. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO.  
 

A controvérsia, na espécie, diz respeito à possibilidade de acumular os benefícios de aposentadoria rural por invalidez e 

pensão por morte, à luz da legislação vigente na data do óbito. 

 

No que diz respeito à pensão por morte, cumpre ressaltar que se trata de benefício regido pela legislação vigente quando 

da sua causa legal (óbito), conforme entendimento sufragdo pelo excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 

RE 415.454. 
 

No caso, convém pontuar que o óbito do marido ocorreu em 21.2.1972 (f. 7), antes, portanto, da edição da Lei n. 8213-

91. Assim, aplicam-se, ao caso, as regras constantes da Consolidação das Leis da Previdência Social e legislação 

complementar. 

 

De acordo com o princípio "tempus regit actum", a acumulação de pensão por morte com aposentadoria era vedada 

quando ambas fossem concedidas sob o regime do PRORURAL (Leis Complementares 11/71 e 16/73) haja vista a 

proibição expressa prevista no Decreto 83.080/79, em seu artigo 333, in verbis: 

 

"Art. 333. No caso do trabalhador rural, não é admitida a acumulação:  

(...)  

II - de pensão com aposentadoria por velhice ou invalidez, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da unidade familiar o 

direito de optar pela aposentadoria a quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no § 1.º do artigo 300".  

 

A seguir, é necessário ter em conta que, na qualidade de trabalhadora rural, a autora é beneficiária de aposentadoria por 

invalidez desde 1º.7.1982. 

 
Isso posto, cumpre registrar que a percepção de dois benefícios rurais, pela autora, atentava contra a lógica do sistema 

então vigente, que se estruturava a partir da noção de que, no meio rural, era vedada a acumulação de pensão por morte 

com aposentadoria por invalidez.  

 

De fato, a cumulação de aposentadoria por invalidez e pensão por morte do cônjuge era expressamente proibida no art. 

6º, § 2º, da Lei Complementar n. 16-73, que assim dispunha: 
 

Art. 6º. (...)  

(...)  

§ 2º. Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os arts. 4º e 5º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior.  

 

Ante o exposto, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação do INSS para julgar improcedente 

o pedido, nos termos da fundamentação. Sem custas e honorários, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015049-16.2005.4.03.6102/SP 
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2005.61.02.015049-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : VANDERLEI BARCELINI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 09.02.1989 a 31.05.1993 e julgou 
improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas de sucumbência, visto ser beneficiário da justiça 

gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando haver demonstrado a natureza especial de todos os períodos indicados, pedindo a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 
citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  
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Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 
anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1593/1957 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 
Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 
após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para demonstrar as condições especiais de trabalho, o autor apresentou formulários firmados pelas empresas, sem laudo 

técnico. 

 

Foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo foi encartado às fls. 60/83. 

 

Entretanto, tendo em vista que a empresa não existe mais, a avaliação foi feita com informações do autor e por 

similaridade com outra empresa e funcionário, não sendo possível o reconhecimento da natureza especial apenas por 

comparação de atividades realizadas em empresas do mesmo ramo ou paradigma. 

 
Para o reconhecimento do agente agressivo "ruído" é imprescindível a apresentação de laudo técnico, firmado por 

Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, comprovando a efetiva submissão a nível superior ao 

legalmente estabelecido, prejudicial à saúde e à integridade física, documento não acostado pelo autor, fato que impede 

o reconhecimento da natureza especial. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (08.07.2003), o autor conta com 44 anos de idade e 30 anos, 

2 meses e 23 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008573-38.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.008573-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ROBERTO SARTORI 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

tempo de serviço, desde que preenchidos todos os requisitos, com correção monetária na forma do Provimento 64 da 

CGJF desta Região, juros de mora de 1% ao ano e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 28.02.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, afirmando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em consequência, a 

reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios 

nas parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor apresentou formulários específicos e laudos técnicos. 

 

O formulário emitido por Bravox S/A Indústria e Comércio Eletrônico, para o período de 03.11.1993 a 20.03.1994, 

relaciona agentes agressivos que não foram comprovados no laudo técnico juntado, onde não são mencionados, o que 

inviabiliza o reconhecimento da natureza especial. 
 

O formulário emitido por Lucci & Trindade Ltda, para o período de 29.03.1994 a 20.11.1994, em que o autor exerceu 

atividade como "operador de máquina de precisão" também não foi respaldado por laudo técnico e, considerando que a 

profissão não consta dos decretos legais, inviável o reconhecimento da natureza especial. 
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Nas atividades exercidas para Caterpillar Brasil Ltda, a partir de 05.12.1994, o autor trabalhou submetido a níveis de 

ruído de 81,5 e de 82,6 decibéis. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas na Caterpillar pode ser reconhecida até 05.03.1997. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e reconhecer a 

natureza especial somente das atividades exercidas de 05.12.1994 a 05.03.1997 e fixar a correção monetária na forma 

das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se 

eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da 

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 
redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As 

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. A base 

de cálculo dos honorários advocatícios é fixada nas parcelas vencidas até a sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001395-11.2005.4.03.6118/SP 

  
2005.61.18.001395-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00013951120054036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que mantida a 

compensação dos honorários advocatícios, na forma do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, conforme 

determinado pela r. sentença a quo, sob pena de reformatio in pejus, devido a ausência de recurso do autor. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

Com razão a autarquia. A r. sentença julgou parcialmente procedente a pretensão da parte Autora, determinando a 

compensação de honorários advocatícios ante a sucumbência recíproca. 

 

Somente a autarquia apresentou recurso de apelação. Ressalte-se que a condenação ao pagamento de verba honorária 

não poderia ser feito de ofício, por esta Relatoria, em sede de remessa oficial, sob pena de reformatio in pejus. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino "Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os 

próprios honorários advocatícios. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais". 
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008086-38.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.008086-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NILSON ANDRADE 

ADVOGADO : VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 01.11.1980 a 31.08.1985 e julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada 

parte arcasse com a verba honorária de seu respectivo patrono. 

 

Sentença proferida em 28.09.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apela, alegando ter comprovado a natureza especial de todas as atividades indicadas e pede a concessão do 

benefício. 

 

O INSS apela, alegando não haver prova da efetiva exposição a agente agressivo no período de atividade reconhecido, 

requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 
É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 
qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 
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Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 
prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  
 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas para Olivetti do Brasil S/A, o autor juntou formulário DSS-

8030 e laudo técnico (fls. 24/30). 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 
que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 
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De acordo com o laudo técnico apresentado, o nível de ruído a que o autor ficou submetido, na condição de 

Ferramenteiro, era de 80 decibéis e, portanto, dentro do limite estabelecido no Decreto 53.831: 

 

"1.1.6. - Ruído - operações em locais com ruído excessivo capaz de ser nocivo à saúde - Jornada normal ou especial 

fixada em lei em locais com ruídos acima de 80 decibéis". (grifo meu)  

 

Na condição de "aprendiz" não é possível determinar qual era o local de trabalho do autor e, dessa forma, não é possível 

reconhecer a exposição habitual e permanente a agente agressivo. 

 

Somente nas atividades exercidas na condição de "ferramenteiro de corte e repuxo" é viável o reconhecimento da 

efetiva exposição a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que permite o reconhecimento da natureza especial do 

período de 01.11.1980 a 31.08.1985. 

 

Portanto, a sentença não merece reparos. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações. 

 
Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004220-24.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004220-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL WILSON MARTINS 

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde 19.07.2001, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da causa. 

 

Sentença proferida em 27.09.2007, submetida ao reexame necessário. 
 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em consequência, 

a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 
pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 
requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 
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matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Ressalvo que o INSS já reconheceu a natureza especial das atividades exercidas de 04.06.1975 a 12.11.1975, de 

09.02.1976 a 02.08.1978 e de 01.04.1992 a 05.03.1997 (fls. 66 e 70). 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas na condição de "meio oficial ferramenteiro" e 

"ferramenteiro", o autor juntou somente formulários DSS-8030 (fls. 32/34). 

 
As atividades de "meio oficial ferramenteiro" e "ferramenteiro" não estão enquadradas nos decretos legais, sendo 

indispensável a apresentação de laudo técnico para a comprovação da exposição a agente agressivo, documento não 

juntado pelo autor, o que inviabiliza o reconhecimento. 

 

O autor juntou formulário e respectivo laudo técnico, comprovando a efetiva exposição a nível de ruído de 91,2 

decibéis, nas atividades exercidas de 01.04.1992 a 17.05.1999. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas de 06.03.1997 a 17.05.1999 pode ser reconhecida. 
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Conforme tabela anexa, até a edição da EC-20, conta o autor com 28 anos, 9 meses e 9 dias, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

O eventual acréscimo do tempo de serviço posterior à EC-20 também não favorece a pretensão do autor, pois o pleito 

acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, I, da referida emenda constitucional, que prevê a idade mínima de 53 

anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente viria a preencher 

em 02.04.2006.  

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença, reconhecer a 

natureza especial somente das atividades exercidas de 06.03.1997 a 16.12.1998 e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) 

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006971-81.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006971-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ANTONIO DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da 

natureza especial das atividades urbanas descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde o pedido administrativo (10.06.2005), com correção monetária na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, juros de mora de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de então, de 1% 

ao mês, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Concedeu, ainda, a tutela antecipada. 

 

Sentença proferida em 29.02.2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Não houve interposição de recursos voluntários e os autos subiram em remessa oficial. 
 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 
devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 
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evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  
I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  
b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  
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4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 
Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 
E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  
3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor apresentou, por ocasião do processo administrativo, 

formulários específicos e laudos técnicos. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo - 

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 21.07.1992, cuja 
norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 - 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Dessa forma, a natureza especial das atividades exercidas de 01.02.1974 a 30.06.1978 e de 09.05.1983 a 10.06.2005 

pode ser reconhecida, contando o autor, na data do pedido administrativo (10.06.2005), com 40 anos, 10 meses e 5 dias, 

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 
As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 

08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 

do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são 

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Mantenho a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019286-08.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019286-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA HELENA DE OLIVEIRA BORDIN 

ADVOGADO : CLEIDE MARIA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00019-7 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pede revisão de benefício 

previdenciário, sob o argumento de que, no momento do afastamento do falecido do trabalho, este percebia 3 (três) 

salários-mínimos, mas sua pensão por morte estaria sendo paga no valor de 1 (um) salário-mínimo. 

O pedido foi julgado improcedente sob o entendimento de que a exposição fática apresentada na petição inicial não 

encontra fundamento nas provas dos autos, de modo que não ficou demonstrado que parte autora realmente faria jus à 

pretendida revisão do valor da pensão por morte. 

Em suas razões recursais, a parte autora suscita, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese. 

Regularmente intimado, o INSS apresentou contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, neste recurso, a aplicação dos critérios de reajuste do benefício previdenciário de pensão por morte e a 

forma de manutenção de seu valor real. 

Na inicial, a parte autora alega, de forma vaga, que seu benefício não está sendo devidamente reajustado.  

Todavia, não procede a argumentação de que o seu benefício de pensão por morte (DIB 10/10/1985) deveria ser 

reajustado pelo número de salários-mínimos que o falecido percebia à época do falecimento. Não faz jus à equivalência 

pretendida. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários-mínimos que 

tinham na data de sua concessão. 

A norma citada, de caráter transitório e autoaplicável, vigorou de abril de 1989 até 9 de dezembro de 1991, quando 

ocorreu a publicação do Decreto n. 357/91, regulamentário da Lei n. 8.213/91, que cessou a aplicação da equivalência 

salarial como critério de reajuste dos benefícios previdenciários. 

Desde então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 dessa lei e legislação 

subsequente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal. 
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Esse dispositivo legal já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o 

índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real 

(RE 231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18/8/98, Informativo STF n. 119). 

Assim, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na Lei n. 8.213/91 e 

legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da 

irredutibilidade, nem ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, averbo os seguintes julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 
percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30/10/2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.)  

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, REsp 186.924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 1/2/1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.)  

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020722-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020722-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUGUSTA ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00041-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a devolução do valor de 

R$ 3.960,00 (três mil novecentos sessenta reais), cobrado a título de percepção simultânea de dois benefícios 

inacumuláveis, acrescido dos consectários legais, e a condenação do réu ao pagamento de danos morais equivalentes a 

100 (cem) salários mínimos. 

Na peça inaugural, sustentou que, ainda que "fosse legal o desconto, o valor que supostamente deveria ser devolvido de 

R$ 2.508,00 (...) estaria quitado".  

Apesar de tratar-se de pedido líquido e certo, bem como de condenação em dano moral, não foi dada oportunidade às 

partes de especificação de provas. 
Na sequência da manifestação da parte autora em réplica, sobreveio sentença que acolheu parcialmente a pretensão da 

parte autora para condenar o INSS a restituir os valores superiores ao débito de R$ 2.508,96, com correção monetária, 
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"desde a data em que deveria ter sido cessado o desconto e devolvido o valor descontado indevidamente" , e acréscimo 

de juros de mora. Ademais, o INSS foi condenado em despesas processuais e verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído. 

Houve remessa oficial. 

Inconformada, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a legalidade dos descontos levados a efeito até 11 de 

novembro de 2004, em virtude da vedação a pagamento concomitante de dois benefícios inacumuláveis. Afirma que o 

motivo dos descontos efetuados a partir de fevereiro de 2005, no percentual de 30% do benefício, decorre de 

empréstimos bancários contraídos, e não pela razão reputada pela parte autora. Suscita a nulidade da r. sentença, por 

cerceamento de defesa, senão pede a improcedência do pedido. Se mantida a condenação, pede a fixação dos juros de 

mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, o arbitramento dos honorários advocatícios no mínimo legal e 

sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, bem como a isenção de custas e despesas 

processuais. Ademais, prequestiona para fins de interposição de recurso às Instâncias Superiores. 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, sustentando a necessidade de reforma do julgado quanto ao dano 

moral, diante de seu "sofrimento e da angústia sentidos", e à verba honorária, para fazê-la incidir sobre o valor da 

condenação e não sobre o valor da causa. 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 
 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Quanto ao thema decidendum, o Douto Juízo a quo decidiu em conformidade com os limites que lhe foram postos. 

É certo que, ao proferir sentença ilíquida, o fez sem atentar para o fato de ter sido formulado pedido líquido, mas essa 

circunstância não macula o processo de forma insanável, pois o quantum efetivamente devido, em tese, pode ser 

apurado em liquidação do julgado. Também não observou a condição do réu de Fazenda Pública em relação à qual não 

se operam os efeitos da revelia. 

Todos esses aspectos seriam suficientes à anulação da decisão recorrida se, do processo, não constassem elementos 

probatórios bastantes à elucidação dos fatos e, sobretudo, se a atipicidade do ato tivesse trazido prejuízo processual aos 

fins de justiça do processo. Tampouco deslustra o processo a juntada de documento comprobatório da origem do 

empréstimo bancário somente em apelação, pois esta foi a primeira oportunidade em que a parte teve para manifestar-se 

depois da contestação. 

Assim, rejeito a arguição de nulidade. 

Sobre o mérito propriamente dito, há de ser ressaltada a ausência de impugnação da parte autora em face do julgamento 

que considerou válido o desconto do valor efetivamente recebido de forma indevida. Nesse ponto, faz-se contraponto a 

irresignação do INSS, restrita ao que foi considerado pelo julgado além do devido. 

Em relação a essa questão, segundo o art. 115 da Lei n. 8.213/91, pode ser descontado do benefício o "pagamento de 
benefício além do devido", em percentual não superior a 30% (trinta por cento) da renda mensal. 

É o que textualmente se depreende da legislação de regência: 

 

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:  

(...)  

II - pagamento de benefício além do devido;  

(...)  

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé."  

 

Ao regulamentar esse dispositivo legal, o Decreto n. 3.048/99, em seu art. 154, § 3º, dispõe: 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:  

(...)  

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º;  

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito."  

 

O dispositivo legal supracitado tem fundamento de validade no ordenamento jurídico vigente que veda o 

enriquecimento sem causa e, por isso, ampara a conduta da administração de cobrar os valores pagos a mais, ainda 

que exclusivamente por erro de seus prepostos. 

 

Por conseguinte, os descontos efetuados encontram supedâneo legal e regulamentar, inexistindo, ademais o limite 
relativo a um salário mínimo, tal como previsto pelo art. 201, § 2º, da Constituição Federal, ao estabelecer que "nenhum 

benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior 

ao salário mínimo". 
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À evidência, quando a Constituição da República prevê como limitador do valor do benefício o salário mínimo, está a 

impedir a concessão do próprio benefício menor do que este patamar, e não alcança as hipóteses de pagamento em 

duplicidade. 

 

Sobre essa questão, a Nona Turma desta Corte já teve oportunidade de pronunciar-se e decidiu pela legalidade dos 

descontos. 

É o que se infere da seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO EM DUPLICIDADE. DESCONTO NA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO RECEBIDO. POSSIBILIDADE. ART. 115, II, DA LEI 8.213/91. ART. 154, § 3º, DO DECRETO Nº 

3.048/99. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. ART. 201, § 2º, CF. INAPLICABILIDADE. PERCENTUAL 

DESCONTADO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE.  

I - O art. 115, II, da Lei 8.213/91 prevê o desconto, na renda mensal do benefício recebido pelo segurado ou 

beneficiários, dos valores indevidamente recebidos.  

II - Na forma do art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, em caso de erro da previdência social, os valores 

indevidamente recebidos poderão ser devolvidos de forma parcelada, com desconto não superior a 30% da renda 

mensal do benefício recebido pelo segurado ou beneficiário.  

III - O disposto no art. 201, § 2º, da CF, não torna isento dos descontos legais o benefício com renda mensal igual ao 
mínimo legal.  

IV - Tratando-se de benefício com renda mensal igual a um salário mínimo, o desconto mensal não deve exceder 15%, 

em homenagem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.  

V - Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.  

VI - Remessa oficial e recurso parcialmente providos."  

(AC nº 2006.03.99.029022-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, jul.: 13/12/2010, D.E. publicado em 17-12-2010)  

 

Ademais, o que se pretende nesta ação é a repetição de valores já descontados, sob alegação de terem sido ilegítimos. 

Firmada a premissa de que os descontos estão apoiados na legislação, não há razão jurídica para determinar a repetição 

pretendida. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO EM DUPLICIDADE DE BENEFÍCIO -  

ART. 115 DA LEI Nº 8.213/91 - DESCONTO - DEVOLUÇÃO PELO INSS DOS VALORES  

DESCONTADOS.  

- Procedido o desconto da importância paga em duplicidade diretamente no benefício mantido, nem se cogite da 

devolução pelo INSS desses valores, na medida em que, sendo evidente a ilegalidade da acumulação dos benefícios, 

tais valores restituídos eram efetivamente devidos pelo segurado.  

- Agravo de instrumento provido."  

(TRF/3ª Região, Sétima Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022261-95.2004.403.0000/SP, Desemb. EVA 

REGINA, j. 29/5/2011, D.E. Publicado em 12/4/2010)  

 
O pedido de dano, tal como formulado, decorre de frustração sentida pelo não reconhecimento de uma pretensão que 

ora se mostra contrária ao direito. Dessa forma, não há como reconhecer dano moral em face de uma conduta lícita do 

INSS. 

Ademais, a parte autora não demonstrou que o ato do INSS deu-se de forma injusta, despropositada e de má-fé. 

 

Os critérios autorizadores para concessão da indenização por danos morais devem ser observados sem equívocos, pois 

não há de ser analisada a questão simplesmente pela ótica da responsabilidade objetiva da ré, segundo a qual é exigida 

apenas a demonstração do dano e do nexo de causalidade. 

 

O dano moral, como lesão de interesses não patrimoniais de pessoa física ou jurídica, não visa simplesmente a refazer o 

patrimônio, mas a compensar o que a pessoa sofreu emocional e socialmente em razão de fato lesivo. Meros 

aborrecimentos, dissabores, mágoas ou irritabilidades estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem 

parte da normalidade do dia-a-dia, não são situações intensas e duradouras a ponto de romper o equilíbrio psicológico 

do indivíduo. 

 

Assim, a indenização por danos morais somente deve ser concedida nos casos em que a demonstração da dor ou do 

sofrimento seja incontestável. 
 

Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas (n. g.): 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. ARTIGO 29 DA LEI 8.213/91, EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. IMPLANTAÇÃO DA NOVA RMI EM 

FACE DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS NA SEARA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO INSS. PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO EM VALOR MÍNIMO. INOCORRÊNCIA. 

TUTELA ESPECÍFICA. INDEFERIMENTO. DANO MORAL NÃO-CONFIGURADO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...)5. 

Representando o dano moral um reflexo social de um ultraje que abala a imagem ou honra do ofendido, não se pode 

considerar configurado o mesmo em situação de simples discrepância relativa à pretensão da parte, ainda que haja 

direito quanto a essa, sendo necessária a prova do prejuízo alegado, o que, in casu, a parte não logrou demonstrar.(...)  

(6ª Turma do TRF/4ª Região, APELREEX processo n. -RS, rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 29/08/2008)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. COMPANHEIRA. DANOS MORAIS E MATERIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

IV - Não comprovada lesão que caracterize dano moral ou material, bem como tendo a autarquia dado ao fato uma 

das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante do direito 

controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral ou material.  

(...)  

(DÉCIMA TURMA do TRF/3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166724, processo n. 2007.03.99.000292-9, JUIZ 

CONVOCADO DAVID DINIZ, data do julgamento em 15/7/2008, DJF3 DATA: 20/8/2008)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DISPONIBILIZAÇÃO DAS PARCELAS EM 

ATRASO. ARTS. 178 DO DECRETO Nº 3.048/99 E 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91. DANO MORAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

3. Não comprovada a ocorrência de fato da vida que, guardando pertinência com a demora na liberação dos créditos 

devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este título.  

(...)  

(DÉCIMA TURMA do TRF/3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1166881,  
2007.03.99.000450-1, DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO, 27/3/2007, DJU DATA:18/4/2007, p. 594)  

Dessa forma, de acordo com o entendimento jurisprudencial predominante, a dor, o sofrimento, a humilhação e o 

constrangimento, caracterizadores dos danos morais, devem ser suficientemente provados, sob pena da inviabilidade de 

ser albergada a pretendida indenização. 

 

Tal como postulado, o prejuízo à imagem ou honra da autora não restou demonstrado nem se amolda à espécie de 

dano moral presumido. Logo, não resta possível o amparo do pleiteado na inicial. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação autárquica e à remessa oficial 

para julgar improcedente o pedido e nego provimento ao recurso adesivo. Deixo, contudo, de condenar a parte autora 

nos ônus de sucumbência, em virtude de sua condição de beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010242-83.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.010242-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO PEDRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação (26.10.2006), com correção monetária nos termos do Provimento 64/2005 da CGJF desta 

Região, juros de mora de 12% ao ano e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas. 

 

Sentença proferida em 28.04.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e pede, em consequência, a reforma da 

sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 
julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário de benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 
A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou os documentos de fls. 11/14. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 
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A ficha de matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente não pode ser aceita, pois não é 

documento oficial. 

 

As testemunhas corroboraram a atividade rurícola do autor (fls. 57/64). 

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos colhidos, viável o 

reconhecimento da atividade rural de 01.01.1966 a 13.02.1969. 

 

O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do art. 

55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

 

O período anterior a 1966 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais da atividade rural dessa época, 

que restou comprovada por prova exclusivamente testemunhal.  

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 
Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos do art. 142 da Lei nº 

8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos urbanos somam mais de 20 anos. 

 

O vínculo de trabalho com Cooperativa Agrícola de Cotia (fls. 17), anotado em CTPS, tem data de rescisão em 

30.11.1972 mas está com data de admissão ilegível, razão pela qual não foi incluído na tabela anexa a esta decisão. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (15.09.2006), conta o autor com 25 anos, 4 meses e 29 

dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ainda que fosse incluído o vínculo de trabalho com Cooperativa Agrícola de Cotia, que poderia ser de 

aproximadamente dois anos, considerando que a data de rescisão do vínculo anterior foi em 29.10.1970, o autor teria, 

no ajuizamento, pouco mais de 27 anos, tempo insuficiente para o deferimento do benefício. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, conforme entendimento 
do STF.  

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-18.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.002997-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WALTER LUCINDO 

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 
especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento dos honorários 

advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades elencadas e pede, em consequência, a 

reforma da sentença.  
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Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 
devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 
que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 
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segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 
outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 
com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 
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b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 

efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 
 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

O autor requereu a aposentadoria por tempo de serviço com a contagem recíproca dos períodos de atividades exercidas 

em empresas privadas e no serviço público. 
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Embora o autor afirme ter exercido atividades sob condições especiais, com exposição a agentes agressivos prejudiciais 

à saúde e à integridade física, tal discussão se torna despicienda no caso em questão, diante da vedação disposta no art. 

96 da Lei 8.213/91, que trata da contagem recíproca:  

 

"Art. 96 - O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes:  

I - não será admitida a contagem em dobro ou em outras condições especiais;  

......"  

 

Dessa forma, o tempo de serviço, trabalhado em empresas privadas e no serviço público, será obrigatoriamente 

considerado como comum, compensando-se financeiramente os regimes previdenciários - geral e estatutário. 

 

Portanto, não há como reconhecer a natureza especial das atividades indicadas na inicial. 

 

Assim, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (24.02.2006), conta o autor com 31 anos e 13 dias, tempo 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001547-16.2006.4.03.6121/SP 

  
2006.61.21.001547-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HOMERO VELOSO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015471620064036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 14/19). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas sucumbenciais, diante do 

deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 20.03.2009. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de 20.07.2007, acostado às fls. 87/91, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "linfoma Hodgkin e 

discopatia em coluna lombo-sacral". 

O perito judicial conclui que o(a) apelante possui restrições ao exercício de atividade que demande esforço físico, em 

razão da discopatia. 
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Oportuno observar que o(a) autor(a) esteve em gozo de auxílio-doença no período de 04.05.2007 a 06.04.2008 - CID 

M51 ("transtornos de discos invertebrais").  

Os dados do CNIS, ora juntados, demonstram que, após a cessação do auxílio-doença, o(a) autor(a) retomou sua 

atividade laboral formal, desenvolvendo-a até a presente data. 

Dessa forma, evidenciado que o(a) apelante foi devidamente amparado(a) pela autarquia-ré. 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 
São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-02.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000157-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALOISIO BIGOTO 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 17.03.1971 a 31.10.1984 e julgou improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, determinou que os honorários advocatícios 

fossem suportados equitativamente pelas partes. 

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a atividade rurícola em todo o período indicado e pede, em consequência, a 

reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário de benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  
a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou os documentos de fls. 16/73. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. 

 

Declaração emitida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais não homologada pelo INSS não serve como meio de prova 

do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

11.718/2008. 

 

As declarações provenientes de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por 

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

Os documentos escolares não podem ser aceitos pois não são documentos oficiais. 
 

A testemunha corroborou o trabalho do autor nas lides rurais (fls. 118). 

 

Assim, considerando o depoimento colhido e o início de prova material apresentado, viável o reconhecimento do tempo 

de serviço rural de 01.01.1970 a 31.08.1980, de 01.04.1981 a 31.12.1983 e de 01.02.1984 a 30.10.1984.. 

 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais dessa época, que restou 

comprovada por prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Porém, na forma do art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for 

comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem para 
carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.  

 

Tendo em vista o ano em que foi feito o pedido administrativo - 2005 - tem-se que a carência necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 144 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois o vínculo de trabalho e os recolhimentos previdenciários somam 12 anos, 

1 mês e 29 dias. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o pedido administrativo (27.09.2005), o autor tem 26 anos, 04 meses e 1 dia, 

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.  

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
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Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000009-85.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.000009-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LOURDES MARIA DE JESUS DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000098520064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 15) 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação, fixando o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo, em 02-06-2005. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 
jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 
determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 
A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 
Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 
"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial de fls. 80/82, feito em 09-06-2008, relata que a patologia alegada pela autora não é geradora de 

incapacidade total e nem parcial para o desempenho da atividade que exerce, e do lar. 

 

Por sua vez, o laudo médico-pericial (fls. 84/91), feito em 09-06-2009, comprova que a autora é portadora de doença 

psíquica (Síndrome do Pânico), o que a incapacita para a prática de atividade laborativa. 

 

Apesar das divergências, tendo em vista a idade avançada da autora, entendo que a patologia apontada pelos peritos se 

ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 100/123), de 25-10-2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Milton Gomes, de 64 anos, 

os filhos Ângela de Jesus Gomes, de 24, Reginaldo da Silva Gomes, 21, e as netas Izabela Gomes Santana, 04, e 

Vinicius Gomes Irene, de 09, em casa alugada, contendo nove cômodos, sendo duas salas, uma cozinha, uma copa, três 
quartos, dois banheiros e uma varanda. Os móveis e eletrodomésticos são: duas camas de casal, um guarda-roupa, um 

raque, um jogo de sofá, uma mesa com tampo de granito, um armário de aço de cozinha modulado, um armário 

embutido sem porta, duas cômodas, duas camas de solteiro, três cadeiras de área, quatro cadeiras de cozinha, dois 

videocassetes, um fogão de quatro bocas, uma geladeira duplex, um tanquinho de lavar roupa, um televisor, um 

liquidificador e um ferro elétrico. Os gastos são: aluguel R$ 280,00; água e esgoto R$ 17,00; energia elétrica R$ 150,00; 

alimentação R$ 400,00; gás R$ 40,00. A renda da família advém do trabalho da filha Ângela, como trabalhadora rural, 

no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais, do trabalho do filho Reginaldo, na condição de 

ajudante geral, no valor de R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais) mensais, da pensão alimentícia que os netos da autora 

recebem, no valor total de R$ 151,00 (cento e cinqüenta e um reais) mensais, e do Programa Federal Bolsa Família que 

a filha recebe, no valor de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) mensais. 
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O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, o marido e o filho, constituindo a filha e os netos núcleo familiar 

distinto. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora tem vínculo de trabalho com MARIA LIDIA 

BUENO CADAMURO ME, no período de 01-11-2002 a 09-07-2008, auferindo, em junho de 2005, o valor de R$ 

497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais), sendo beneficiário de Auxílio-Doença Previdenciário, no período de 14-

07-2009 a 14-01-2010, recebendo, em outubro de 2010, o valor de R$ 619,02 (seiscentos e dezenove reais e dois 

centavos), e, desde 05-05-2010, recebe Aposentadoria por Idade, no valor atual de R$ 688,15 (seiscentos e oitenta e oito 
reais e quinze centavos) mensais, e o filho tem vínculo de emprego com ARAMEFICIO CHAVANTES INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA, desde 01-03-2007, percebendo, em outubro de 2010, o valor de R$ 1.302,87 (um mil, trezentos e 

dois reais e oitenta e sete centavos). 

 

Dessa forma, na data do pedido administrativo, a renda familiar per capita era de R$ 165,66 (cento e sessenta e cinco 

reais e sessenta e seis centavos), correspondente a 55% do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo §3º 

do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 640,63 (seiscentos e quarenta reais e sessenta e três 

centavos), correspondente a 125% do salário mínimo da época e muito superior ao mínimo legal. 

 

Em setembro de 2011, a renda familiar per capita era de R$ 767,35 (setecentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco 

centavos), correspondente a 140% do salário mínimo atual e muito superior ao mínimo legal. 

 

Por isso, não preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 
 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002153-52.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.002153-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NONATO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00021535220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS, bem como recurso de apelação interposto pelo autor, 

pleiteando a reforma da sentença por meio da qual o Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para 

reconhecer como especiais os períodos de 02/05/1973 a 14/08/1974, de 05/09/1974 a 01/09/1975, de 20/11/1975 a 

29/10/1976, de 01/11/1976 a 04/08/1977, de 12/06/1980 a 19/07/1982 e de 16/06/1986 a 24/07/1996, reconhecendo 

ainda, embora não pedidos na inicial, os períodos comuns 27/07/1970 a 07/03/1971 e de 06/10/1982 a 26/05/1986. 
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O apelante INSS alega, em síntese, que o decisum de primeiro grau foi ultra petita, eis que reconheceu períodos de 

atividade comum não postulados na inicial. Aduz ainda que o autor não comprovou ter trabalhado sob condições 

especiais, razão pela qual não faz jus ao pedido inicial referente à conversão do tempo laborado em atividades especiais 

em tempo comum e consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Pede, outrossim, a reforma da 

sentença. 

Por seu turno, o apelante autor aduz inicialmente que a sentença de primeiro grau extrapolou os limites da lide, sendo, 

portanto, extra petita, pois reconheceu alguns períodos de atividade comum e desconsiderou outros, que sequer foram 

postulados na inicial. Pediu o provimento do seu recurso para a reforma parcial do r. decisum de primeiro grau. 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No caso dos autos, o autor pleiteou, inicialmente, tão-somente o reconhecimento de determinados períodos de tempo 

trabalhados em atividade especial e, após conversão desses períodos de atividade especial em atividade comum, 

somados aos demais tempos de trabalho do autor, o conseqüente deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. 

Todavia, foram analisados também em primeira instância se determinados períodos de atividade comum foram ou não 

foram devidamente comprovados pelo autor, caracterizando provimento jurisdicional fundado em situação fática 
diversa da descrita e pedida na exordial. 

A sentença, pois, é nula, porquanto o provimento jurisdicional exarado pelo MM. Magistrado, que sentenciou o feito, 

analisou questões fora dos exatos termos do pedido inicial, o que se deu, portanto, de forma extra petita. 

Confira-se, nesse sentido:  

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...). 

- É nula sentença que aprecia situação fática diversa da descrita no pedido inicial. Violação aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois requisitos: 

que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de julgamento. 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do mérito 

pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide (questão 

exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas provas). Aplicação 

extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo Civil. 

- (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.03.99.062258-5, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08.03.10)  
 

Dessarte, porquanto se mostra extra petita o decisum de primeiro grau, encontra-se a sentença eivada de nulidade, ora 

declarada. 

Verificada, no caso concreto, hipótese de julgamento no estado em que se encontra o feito, considerando que a prova 

dos autos é estritamente documental e as questões em análise são de cunho eminentemente jurídico, passo ao 

julgamento da causa nos termos do art. 515, §3°, do Código de Processo Civil. 

O autor formula pedido de aposentadoria por tempo de serviço, considerando certos períodos alinhavados na inicial, 

como trabalhados em condições especiais que, somados aos demais períodos laborados, lhe propiciariam tempo 

suficiente à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, antes das alterações trazidas pela Emenda Constitucional 

n. 20/98. 

Antes, contudo, merece ser feita breve digressão acerca do tema em questão. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 
 

Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 
O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º: 

 

Art. 57. (...) 
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§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997). 

 

Nesse ponto, ressalto que comungo do entendimento no sentido de que até a publicação da Lei n.º 9.528/97, ou seja, até 

10/12/1997, mostra-se possível a comprovação da exposição efetiva a agentes nocivos através de Formulários, na forma 

estabelecida pelo INSS, independentemente da existência de laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho, pois nesse sentido já se posicionou a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 
RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA - PROVAS DOCUMENTAIS - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL 

INEXIGÍVEL ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.528/97. 

- Estando o tempo de serviço exercido em atividade rurícola devidamente amparado pelo início de prova documental 

determinado na legislação previdenciária, deve ser computado para fins de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

- Compulsando-se os autos constata-se a existência da Certidão de Casamento (fls. 23), onde consta a profissão do 

marido da autora como agricultor e ainda, declaração do exercício de atividade rural prestada pela autora, expedida 

pela própria Autarquia (fls. 15), documentos aptos a ensejar início de prova documental para o exercício de atividade 

rural, em regime de economia familiar. 

- Quanto à conversão do tempo especial em comum, no caso em exame, os períodos controvertidos foram 

compreendidos entre: 27.03.1980 a 12.02.1984, junto à empresa Damo S.A., na função de auxiliar diverso, no setor 

matadouro-SET, (triparia), na limpeza dos órgãos miúdos de suíno, localizado nas dependências do frigorífico; de 

22.08.1984 a 26.02.1987, junto à empresa Calçados Simpatia, na função de serviços gerais e de 17.03.87 a 15.02.2001, 

junto à empresa Calçados Azaléia S.A., na função de serviços gerais. (fls. 03). 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 
obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

- Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, 

portanto no caso em exame, a atividade especial exercida anteriormente, ou seja, no período de 27.03.1980 a 
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10.12.1997, não está sujeita à restrição legal, porém, o período subseqüente, de 11.12.1997 a 15.02.2001, não pode ser 

convertido por inexistência de comprovação pericial da atividade exercida no período. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido, convertendo-se o tempo de serviço comum em especial, somente no 

período compreendido entre 27.03.1980 a 10.12.1997, mantendo-se a decisão recorrida nos demais termos. 

(STJ, REsp n. 440.975, Rel. Min. Jorge Scartezzini j. 28/04/2004) 

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 
Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 

de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal José Amilcar Machado, 

1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n. 09: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 
condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No caso presente, restaram devidamente comprovadas as atividades especiais exercidas pelo autor reclamadas na 

inicial, consoante fundamentação supra e provas acostadas aos autos, senão vejamos. 

Os períodos de 02/05/1973 a 14/08/1974 e de 05/09/1974 a 01/09/1975, nos quais o autor trabalhou na função 

"mecânico", na empresa Rápido Zefir Junior Ltda., exposto de modo habitual e permanente a graxas, óleo diesel 

(conforme documentos de fls. 23 e 24), subsumem-se ao item 1.2.11 do anexo ao Decreto 53.831/64, eis que a 

manipulação constante de óleos, graxas, solventes e outros produtos expõe os mecânicos de automóveis aos 

hidrocarbonetos (agentes químicos). 

Já os períodos de 20/11/1975 a 29/10/1976 e de 01/11/1976 a 04/08/1977, nos quais o autor trabalhou na empresa 
Cummins Brasil Ltda., exposto de forma habitual e permanente a ruídos superiores a 90 dB, conforme documentos de 

fls. 25/27 e 28/30 (formulários e laudos técnicos), enquadra-se no item 1.1.6. do anexo ao Decreto 53.831/64 e no item 

1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

O período de 12/06/1980 a 19/07/1982, laborado pelo autor na empresa Sotema Veículos S/A, no qual o autor trabalhou 

na função "mecânico", exposto de modo habitual e permanente a óleos graxos, solupan, gasolina, querosene e produtos 

químico de limpeza em geral (conforme documento de fls. 32), subsume-se ao item 1.2.11 do anexo ao Decreto 

53.831/64, eis que a manipulação constante de óleos, graxas, solventes e outros produtos expõe os mecânicos de 

automóveis aos hidrocarbonetos (agentes químicos). 

No tocante ao período de 16/06/1986 a 24/07/1996, laborado pelo autor na empresa ZF do Brasil S/A, exposto de forma 

habitual e permanente a ruídos superiores a 80 dB, conforme documentos de fls. 39/40 (formulário e laudo técnico), 

enquadra-se no item 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64. 
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Quanto aos períodos laborados em atividade comum pelo autor, não há qualquer controvérsia, haja vista o 

reconhecimento administrativo de tais períodos, eis que constantes da CTPS do autor e também constam do CNIS (fls. 

184/205 e fls. 237/238), quais sejam: de 01/07/1971 31/01/1973 (Ratto Transportes e Turismo Ltda.); de 02/01/1978 a 

31/01/1979 (Remac Retífica de Motores Ltda.); de 02/04/1979 a 25/03/1980 (Remac Com. e Distr. de Peças Ltda.) e de 

06/10/1982 a 26/05/1986 (Comercial e Agrícola Caparaó Ltda.).  

Assim sendo, considerando os períodos acima conhecidos como de natureza especial, e computando-se todo o tempo de 

serviço laborado pelo autor, comprovado nos autos, teremos, conforme tabela cuja juntada ora se determina, o total de 

30 anos e 07 meses de trabalho, tempo suficiente para a concessão do benefício de Aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, anterior às regras da EC nº 20/98. 

Por fim, quanto à "carência", tem-se que tal requisito encontra-se implementado, visto equivaler o tempo de serviço 

(superior a 30 anos) a mais de 300 (trezentas) contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência 

mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, resta comprovado que o autor 

requereu o seu benefício administrativamente e, assim, a data a ser considerada para fins de início do benefício é a da 

DER (16.12.1998 - fl. 47). 

Quanto à atualização monetária sobre os valores em atraso, este Tribunal Regional Federal da 3ª Região consolidou o 

seguinte entendimento em sua Súmula n. 8: 
 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 

 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento n. 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula n. 204 do Superior Tribunal de Justiça há que ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

Assinalo que o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, serão devidas a partir da DER (16/12/1998), 

corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros 

moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante 

previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), com observância, a partir de 

30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 
Devidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao 

teor da Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Verifico por meio do relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica desde já deferida, que foi 

implantada aposentadoria por tempo de contribuição ao autor a partir de 22.11.2010. Outrossim, tem-se que, seguindo a 

orientação dos Tribunais Pátrios no que tange à concessão de benefícios previdenciários, o magistrado deve observar e 

assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à 

EC n. 20/98, ou pelas Regras de Transição - art. 201, parágrafo 7º, da Lei Maior - o direito à inativação pela opção que 

lhe for mais vantajosa. Assim, considerando o direito ora constituído, deverá o autor optar pelo benefício mais 

vantajoso, porque inacumuláveis, no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e, se for o caso, 

será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida. 

Ante o exposto, com base no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, ANULO, de ofício, a sentença de fls. 

126/133, declarando PREJUDICADAS as apelações do INSS e da parte autora, e, nos moldes do art. 515, §3°, do 

Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a autarquia 

federal a implementar em favor do segurado aposentadoria proporcional por tempo de serviço desde a DER (16.12.1998 

- fl. 47), reconhecidos e convertidos em comum os períodos descritos e reconhecidos acima como trabalhados em 

atividade especial, com o pagamento das diferenças devidas a partir da data de entrada do requerimento administrativo, 

acrescidas dos consectários legais, tudo nos termos da fundamentação. 
Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003767-92.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003767-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CLAUDIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza 

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedentes os pedidos, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apelou, sustentando ter comprovado a natureza especial das atividades indicadas e pede, em consequência a 

concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais.  
 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"   

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 
contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  
b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se 
comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

TFR na Súmula nº 198: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 
DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 
 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do 

cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do 

citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente 

pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e 

pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ: 

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  
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1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida 

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998; 

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria 

computado segundo a legislação anterior; 

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº 2.172/97 -, 

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos dois 

requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da 
efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048 - 

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à 

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em 

referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da conversão 

de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  
(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 
previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários e laudo técnicos de fls. 27/32. 

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6- e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo no 

que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 -Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 21.07.1992, cuja 

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº 2.172 -

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social-, de 05.03.1997, que trouxe novas disposições sobre o tema, a partir 

de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. 

 

Entretanto, o autor não ficava submetido a nível de ruído superior ao limite legal durante toda a jornada de trabalho, de 

maneira habitual e permanente, mas somente quando transitava pela fábrica. 

 

Tendo em vista que as atividades exercidas eram "projetista" e "técnico mecânico", elaborando croquis e desenhos 

técnicos, fica claro que a exposição a agente agressivo se dava de forma ocasional e intermitente, quando se dirigia 

eventualmente até a fábrica. 
 

Assim, não é viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 04.06.1984 a 05.06.1986 e de 

09.06.1986 a 26.01.1998. 

 

Até o pedido administrativo (25.06.1997), o autor tinha 27 anos, 8 meses e 2 dias (fls. 65/66), tempo insuficiente para a 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional. 

 

O eventual acréscimo do tempo de serviço posterior à EC-20 também não favorece a pretensão do autor, pois o pleito 

acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, I, da referida emenda constitucional, que prevê a idade mínima de 53 

anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente viria a preencher 

em 11.11.2007.  

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006001-47.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006001-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO TAKASHI KATAGI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00060014720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica. 
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Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Suscita a suspensão da tutela antecipada. No mérito, sustenta a insuficiência do 

conjunto probatório para comprovação do trabalho especial em contenda e a ausência dos requisitos necessários ao 

deferimento da aposentadoria perseguida. Pleiteia a utilização do fator 1.2 para a conversão dos períodos e insurge-se, 

ainda, contra os consectários. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Afasto o não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na prolação da sentença. 

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão 

por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 
concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como especiais: 

a) de 16/2/1976 a 18/11/1986, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à 

pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; 

b) de 1º/12/1986 a 31/12/1989, há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

c) 1º/1/1990 a 28/5/1998, consta perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que aponta a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais (índice de 1.4 para homem), convertidos em 

comum e somados aos demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."   

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos especiais reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 38 
anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha de fls. 56/56-verso. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 

nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008729-61.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.008729-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE CASTRO SANTOS 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087296120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pretende o reconhecimento de 
tempo de serviço rural, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a demonstração do trabalho rural requerido. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural , anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 
apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural ."  
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Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência" . (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

Nesta ação, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, no lapso de 1965 a 1972. 

A r. sentença deve ser mantida. 

In casu, o conjunto probatório está consubstanciado na cópia do procedimento de justificação judicial, feita com base 

nos artigos 861 a 866, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que tem a finalidade de servir como prova em 

processo regular. 

Todavia, esse procedimento não permite o reconhecimento do labor rural alegado. 

Paralelamente, a parte autora não produziu prova material indiciária de suas alegações; não trouxe aos autos 

documentos que trouxessem sua profissão ou qualificação como lavrador à época e que pudessem comprovar a 

atividade desenvolvida no lapso temporal pretendido. 
Por sua vez, os testemunhos colhidos, além de isolados, foram vagos e mal circunstanciados para evidenciar o labor 

rurícola pretendido. 

A certidão de casamento, além de ser extemporânea ao período asseverado, informa a profissão do autor de "operador 

prático". 

Ademais, verifica-se, pelos documentos apresentados quando da concessão da aposentadoria (fl. 50), que os únicos 

vínculos computados correspondem à atividade urbana (11/4/1972 a 17/10/1972 e 1º/2/1973 a 20/2/1995). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada. 

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3 

8/10/2010. 

Destarte, ausentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço insculpidos no artigo 52 da Lei 

n. 8213/91. 

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006687-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006687-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00149-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da distribuição da ação, com custas e despesas processuais e acréscimo de honorários 

advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de fl. 56. No mérito, alega, 

em síntese, a não comprovação do trabalho rural e a ausência dos requisitos necessários para a concessão da 

aposentadoria requerida. Ademais, insurge-se contra os honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, por ser sucinto e fazer remissão à peça de contestação. 

Nessa esteira, ensina Theotonio Negrão que o agravo retido não dispensa a exposição dos fatos e as razões do pedido de 

reforma da decisão (nota 3 ao art. 523 Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 35ª ed., 

2003). No mesmo sentido, o julgado do STJ: REsp n. 154.971/SP 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  
§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do tempo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, nos lapsos de 1º/7/1952 a 13/3/1964 e 1º/1/1968 a 1º/6/1977. 

A tanto, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota a 

profissão de lavrador em 1976.  

Frise-se, ainda, o vínculo rural anotado em carteira de trabalho de 14/3/1964 a 22/2/1965.  

Não obstante, compulsados os autos, verifica-se vínculos urbanos anotados em carteira de trabalho (3/7/1966 a 

22/9/1967, 21/12/1977 a 25/2/1987, 16/6/1987 a 20/1/1991, 6/8/1991 a 16/2/1993, 1º/9/1993 a 8/4/1995 e a partir de 
3/7/1995).  

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor rural. Todavia, por tratar-se de 

reconhecimento de lapso rural intercalado por contratos de trabalho urbano, os depoimentos são insuficientes para 

comprová-lo em momento anterior à prova documental mais remota de cada período isoladamente considerado. No 

mesmo sentido: TRF3, AC 200203990247163, Desembargadora Federal Marisa Santos, 9ª TURMA, DJ 06/05/2010. 

Outrossim, o certificado de dispensa de incorporação da parte autora aponta a profissão de "armador" em 1977. 

Também ressalto a ausência de outros elementos de convicção, como apontamentos escolares e certidões de alistamento 

militar ou eleitoral, comumente utilizados para essa finalidade, capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de 

sua ocorrência. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1976 a 31/12/1976, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

Não obstante, em virtude da comprovação parcial do trabalho rural, ausentes os requisitos insculpidos no artigo 52 da 

Lei n. 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as custas 

processuais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o reconhecimento do trabalho rural ao 

interstício de 1º/1/1976 a 31/12/1976, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de 

carência e contagem recíproca; e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos 

da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009414-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009414-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR MATIUSSI 

ADVOGADO : SIMONE OCTAVIO SEGATO 

No. ORIG. : 04.00.00262-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo 

de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Agravo retido do INSS, sustentando a carência da ação por ausência do pedido na via administrativa. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a citação (10.03.2005), com correção monetária nos termos das Súmulas 8 desta Corte, e 148 do STJ, e 

da Lei 8.213/91, e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.  

 
Sentença proferida em 19.06.2006, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, pedindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta não haver prova material 

do tempo de serviço rural, nem tampouco das respectivas contribuições previdenciárias, e pede, em consequência, a 

reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Quanto à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento 
do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou 

da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão inicial. Com a resistência ao pedido inicial, está configurado o interesse processual. 

 

Assim, nego provimento ao agravo retido.  

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos, se homem, 

evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário de benefício para o máximo de 100%, caso 

completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino. 

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 
Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 contribuições a que alude o 

citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos 

adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."   

 
Para comprovar a atividade rural, o autor juntou declaração firmada por ex-empregadora, onde consta que trabalhou de 

janeiro/1957 a dezembro/1970 em sua propriedade (fls. 10). 

 

As declarações provenientes de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por 

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rurícola do autor (fls. 231/233). 

 

Entretanto, não existem nos autos quaisquer provas materiais da atividade rural, que restou comprovada por prova 

exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e 
à apelação do INSS julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, conforme 

entendimento do STF.  

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014886-14.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.014886-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR MUNHOZ NARCISO 

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 04.00.00042-8 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde 30/6/1998, com correção monetária e acréscimo de juros de 

mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. Requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e insurge-se, ainda, contra a verba honorária. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 1º/6/1995 a 2/6/1997, há formulário e laudo técnico 

que apontam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do 

Decreto n. 83.080/79. 

Cumpre consignar que, conforme delineado na petição inicial e demonstrado pelo resumo de documentos para cálculo 

de tempo de serviço de fl. 34, os períodos de 1º/1/1976 a 17/9/1980, 19/1/1983 a 5/10/1993 e 1º/3/1994 a 28/4/1995 já 

foram considerados como especiais pela Autarquia. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício de 1º/6/1995 a 2/6/1997 deve ser enquadrado como atividade especial, convertido em comum e 

somado aos demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 
completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somado o período especial ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 31 

anos de serviço na data da EC n. 20/98, nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 76% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 

nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, nos termos da 

Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 
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percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018253-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018253-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTTO KNEIP 

ADVOGADO : AUGUSTO THOMÉ DA FONSECA 

No. ORIG. : 05.00.00219-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo 

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 
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Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 4/1/1973 a 14/11/1974, 9/1/1976 a 31/7/1977 e 

1º/8/1977 a 31/5/1981, há formulários e laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 
estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 
Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos especiais reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 37 

anos de serviço na data do segundo requerimento administrativo (24/5/2005), nos termos da planilha de anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 

nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da data do requerimento administrativo (24/5/2005), a teor do 

que prescreve o artigo 54 da Lei n.º 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 
fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019569-94.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019569-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALVO JOSÉ GONÇALVES 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00028-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho rural controvertido e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Apesar de ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 
dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 
V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, há início de prova material presente na certidão de nascimento do filho, a qual anota a profissão de lavrador da 

parte autora em 1966. Nesse sentido, o título eleitoral (1972) e as certidões de nascimento dos outros filhos (1970 e 

1973). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1966, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

A certidão de nascimento do autor, além de ser extemporânea ao período asseverado, atesta apenas a sua residência. 

Do mesmo modo, a declaração de suposto ex-empregador. Dessa forma, equipara-se a simples testemunho, com a 
deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.  

Frise-se, ainda, que o primeiro vínculo anotado em sua carteira de trabalho é urbano, com admissão em 19/6/1975. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1966 a 31/5/1975, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, § 

2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 
de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somado o período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 36 anos 

de serviço na data do ajuizamento da presente demanda (20/2/2006), nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 
e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) reconhecer o labor rural apenas no lapso de 1º/1/1966 a 

31/5/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e 
(ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021640-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.021640-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO IVO DA FONSECA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 06.00.00080-0 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão perseguida, desde a data da citação, observada a 

prescrição quinquenal, com custas e despesas processuais e acréscimo de honorários advocatícios. Decisão submetida 

ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a impossibilidade de enquadramento. Insurge-se, por fim, contra os 
consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres: 
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a) de 28/10/1968 a 11/4/1970, constam formulário e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente a 

produtos químicos (cavaco, óleo solúvel e óleo de corte) e à pressão sonora superior a 80 decibéis - códigos 1.2.11 do 

anexo do Decreto n. 83.080/79 e 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; 

b) de 14/8/1973 a 12/4/1976, há formulário e laudo técnico que apontam a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; 

c) de 19/11/1976 a 13/3/1991, consta formulário que informa as atividades de "fresador" e "aplainador", de maneira 

habitual e permanente - códigos 2.5.2 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.5.1 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 

83.080/79; e 

d) de 3/11/1995 a 28/5/1998, há formulário e anotação em carteira de trabalho que informam o trabalho da parte 

requerente como vigilante/segurança patrimonial, portando arma de fogo, de forma habitual e permanente - código 

2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Quanto a essa questão, a jurisprudência desta E. Corte é tranquila: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL EM COMUM - RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO - NEGADO PROVIMENTO AO 

APELO DO INSS 

(...). 

3. Com relação ao período de 01.07.85 a 13.10.88, a parte autora exerceu a função de vigia , considerada especial, de 
acordo como quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, permitida a conversão de aposentadoria comum em especial, sem 

a exigência de laudo. 

11. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo parcialmente provido." 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200361260004457/SP, RELATORA DES. FEDERAL VERA JUCOVSKY, publicada no 

DJU de 10.11.2005, p. 367) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL E DE 

NATUREZA ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. 

VALOR. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. CUSTAS PROCESSUAIS. APELAÇÃO DO INSS. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO ADESIVO. NÃO 

CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. RECONHECIMENTO. 

(...). 

XXII - Nos períodos de 22 de novembro 1982 a 15 de setembro de 1986 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança 

Ltda.", 16 de setembro de 1986 a 03 de maio de 1991 "Alerta Serviços de Segurança S/C Ltda." e 13 de maio de 1991 a 

28 de fevereiro de 1995 "Officio Serviços de Vigilância e Segurança S/C Ltda.", o autor exerceu a atividade de vigia 

junto a posto ou agência bancárias da Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, conforme os respectivos 

formulários SB-40 expedidos pelas empregadoras, quando responsável pelas tarefas típicas de vigilância, por meio do 

porte de arma s de fogo de calibre "38", atividade enquadrada no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64. 
XXIII - A perícia realizada no feito, conquanto desnecessária para afirmar o caráter especial do trabalho em questão, 

reforçou o caráter perigoso da atividade, em razão da contínua exposição a risco à integridade física e psicológica do 

autor, em conformidade ao laudo elaborado pelo "expert". 

XXIV - A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. 

XXV - Todos os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza dos trabalhos neles discriminados, e 

asseveram o caráter habitual e permanente, não eventual ou intermitente, das respectivas atividades, tendo sido 

firmados, ademais, sob responsabilidade criminal e confirmados pela perícia, daí por que não se justifica a sua 

desconsideração. 

XXVI - A eventual utilização de equipamentos de proteção individual ou coletiva não serve para descaracterizar a 

insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da atividade, 

objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 

(...). 

XXXVIII - Apelação do INSS e recurso adesivo do autor não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 199961020039228/SP, RELATORA DES. FEDERAL MARISA SANTOS, publicada no 
DJU de 19.02.2006, p. 679) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DIREITO À AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ART. 55, § 2º, 

DA LEI Nº 8.213/91. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. CATEGORIA PROFISSIONAL. GUARDA 

NOTURNO. VIGIA . VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...). 

V - O autor carreou aos autos os competentes documentos (DSS 8030), comprovando o exercício de atividade 

profissional sob condições agressivas à saúde de forma habitual e permanente. 

VI - A atividade de vigia é considerada especial, por analogia à função de guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 

53.831/64, tida como perigosa, independentemente do porte de arma de fogo durante o exercício de sua jornada. 
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VII - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação 

por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. Precedente do C. STJ (Resp. nº 412351/RS). 

(...). 

XV - Agravo retido improvido. Apelação da parte autora parcialmente 

Provida." 

(TRF3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 200203990257715/SP, RELATOR DES. FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO, publicada 

no DJU de 7/4/2006, p. 800) 

 

Contudo, o enquadramento é possível até a data de 5/3/1997 (Decreto n. 2.172/97). 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios acima (até 5/3/1997) devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados 

aos demais períodos. 

Desse modo, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB: 117.867.741-6 ), 

com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários 
Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 
1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 28/10/1968 a 

11/4/1970, 14/8/1973 a 12/4/1976, 19/11/1976 a 13/3/1991 e 3/11/1995 a 5/3/1997; e (ii) fixar os critérios de incidência 

dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026991-23.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026991-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO ALAOR DOS PASSOS 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00043-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação da 

especialidade perseguida. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 
Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre de 3/12/1979 a 23/7/1997, constam formulário e laudo 

técnico que informam a atividade de auxiliar/operador de sistema de tratamento de água e a exposição habitual e 

permanente a vapores químicos, tais como ácido clorídrico, sulfato de alumínio, cal hidratada, carvão ativado, flúor, 

sulfato de ferro - código 1.2.11 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 
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Assim, somente os períodos reconhecidos devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados 

aos períodos incontroversos. 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício para o percentual de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pois o somatório dos períodos ora reconhecidos ao 

montante já considerado na ocasião da concessão administrativa (fl. 7) totaliza tempo superior a 35 anos de serviço. 

 

Dos Consectários 

 

A majoração é devida desde a data do requerimento administrativo. 

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum o intervalo de 3/12/1979 a 23/7/1997; e (ii) 

determinar a majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028270-44.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.028270-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA (Int.Pessoal) 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

No. ORIG. : 03.00.00129-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela 

jurídica antecipada, para desconstituir a r. julgado fundado em prova falsa, consistente em anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS de vínculos empregatícios inexistentes. 

Segundo consta dos autos, depois de diligências policiais realizadas em escritório de advocacia instalado na Cidade de 

São Manuel, foram apreendidas mais de 1.000 (mil) CTPS e Livros de Registros de Empregados com robustas suspeitas 

de falsidade, os quais deram origem a vários inquéritos policiais. Em comum entre os documentos, tinha-se a anotação 

de vínculos empregatícios inexistentes. 
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Dentre eles, relata-se ter sido encontrada a CTPS n. 63.032, série 462ª, utilizada como prova de tempo de serviço de 

SEBASTIÃO RAMALHO, companheiro da parte autora, para obtenção judicial do benefício de pensão por morte no 

processo n. 28/95, cuja decisão se pretende anular. 

Não obstante caracterizada a revelia, a lide foi julgada parcialmente procedente para desconstituir a coisa julgada 

anterior e cassar definitivamente o benefício de pensão por morte concedido em favor da ré, rejeitando, porém, o pedido 

de restituição dos valores recebidos, porquanto ela estaria de boa-fé. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação contra a denegação de sua pretensão relativa à restituição. Afirma que, se o 

deferimento do benefício é ilegítimo, também o é o recebimento das parcelas correspondentes, sob pena de configurar-

se o enriquecimento ilícito da parte (art. 964 do antigo Código Civil). 

Sem contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

DECIDO. 

 

Adstrito ao princípio tantum devolutum quantum appelattum, restrinjo-me à apreciação da questão relativa à restituição. 

 

Em princípio, o art. 115 da Lei n. 8.213/91 determina ser válido o desconto, nas hipóteses de "pagamento de benefício 
além do devido", em percentual não superior a 30% (trinta por cento da renda mensal. 

 

É o que textualmente se depreende da legislação de regência (g. n.): 

 

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios: 

(...) 

II - pagamento de benefício além do devido; 

(...) 

§ 1o Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé." 

 

Ao regulamentar esse dispositivo legal, o art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99 dispõe: 

 

"Art. 154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício: 

(...) 

II - pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§ 2º ao 5º; 

§ 2º A restituição de importância recebida indevidamente por beneficiário da previdência social, nos casos 

comprovados de dolo, fraude ou má-fé, deverá ser atualizada nos moldes do art. 175, e feita de uma só vez ou mediante 
acordo de parcelamento na forma do art. 244, independentemente de outras penalidades legais." (Nova Redação dada 

pelo Decreto n. 5.699, de 13/02/2006 - DOU DE 14/2/2006) 

§ 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela 

corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser descontado em número de 

meses necessários à liquidação do débito." 

 

O dispositivo legal supracitado tem fundamento de validade no ordenamento jurídico vigente que veda o 

enriquecimento sem causa e, por isso, ampara a conduta da administração de cobrar os valores pagos a mais, ainda que 

exclusivamente por erro de seus prepostos. 

 

Sobre essa questão, a Nona Turma desta Corte já teve oportunidade de pronunciar-se e decidiu pela legalidade dos 

descontos. 

 

É o que se infere da seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO RECEBIDO EM DUPLICIDADE. DESCONTO NA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO RECEBIDO. POSSIBILIDADE. ART. 115, II, DA LEI 8.213/91. ART. 154, § 3º, DO DECRETO Nº 

3.048/99. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. ART. 201, § 2º, CF. INAPLICABILIDADE. PERCENTUAL 

DESCONTADO. PROPORCIONALIDADE. RAZOABILIDADE. 

I - O art. 115, II, da Lei 8.213/91 prevê o desconto, na renda mensal do benefício recebido pelo segurado ou 

beneficiários, dos valores indevidamente recebidos. 

II - Na forma do art. 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, em caso de erro da previdência social, os valores 
indevidamente recebidos poderão ser devolvidos de forma parcelada, com desconto não superior a 30% da renda 

mensal do benefício recebido pelo segurado ou beneficiário. 

III - O disposto no art. 201, § 2º, da CF, não torna isento dos descontos legais o benefício com renda mensal igual ao 

mínimo legal. 
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IV - Tratando-se de benefício com renda mensal igual a um salário mínimo, o desconto mensal não deve exceder 15%, 

em homenagem aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

V - Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

VI - Remessa oficial e recurso parcialmente providos." 

(AC nº 2006.03.99.029022-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, jul.: 13/12/2010, D.E. publicado em 17-12-2010) 

 

No caso vertente, deferido o benefício com fundamento em prova falsa, nesta seara (cível) não há como dissociar as 

parcelas recebidas do vício de origem. Seria um ato contrário à lógica. Na esfera penal, por força dos princípios da 

culpabilidade e da individualização da pena, sim, faz-se necessário perquirir o dolo. 

 

A propósito, averbo os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - COISA JULGADA OBTIDA MEDIANTE PROVA FALSA - AÇÃO 

ANULATÓRIA - ART. 486 DO CPC - DECORRIDO O PRAZO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA - 

CABIMENTO - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL - REPETIÇÃO 

DOS VALORES DE BENEFÍCIO INDEVIDAMENTE RECEBIDOS - POSSIBILIDADE- ENRIQUECIMENTO SEM 

CAUSA CONFIGURADO. 

1. Hipótese de aplicação do disposto no art. 486 do CPC porque, embora a sentença tenha decidido a lide nos estritos 

termos do pedido, foi proferida em razão da prova falsa produzida no processo, produzindo título executivo que, se 

cumprido, afetará o patrimônio da previdência social, em detrimento de tantos outros segurados do sistema. 

2. Questão se resolve pela relativização da coisa julgada inconstitucional, que pode se dar em ação anulatória. 

3. A fraude na obtenção do benefício, à qual deu causa o réu, perpetrada em autos judiciais, não afasta a obrigação de 

restituição ao sistema das verbas indevidamente recebidas. Entendimento diverso levaria ao enriquecimento sem 
causa, em detrimento dos demais segurados do regime previdenciário. 

4. Restituição dos valores indevidamente recebidos, mediante desconto mensal de até 30% (trinta por cento) do valor 

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição atualmente paga ao réu. 

5. Sem honorários, por ser o réu beneficiário da justiça gratuita 6. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, Julgamento: 10/05/2010, Órgão Julgador: 

NONA TURMA) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROVA FALSA. SUSPENSÃO DA 

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA POR DECISÃO JUDICIAL. DEVOLUÇÃO DE 

VALORES. IMPOSSIBILIDADE. DESCONTO INTEGRAL NO BENEFÍCIO. PERCENTUAL INDEVIDO. 

IMPUGNAÇÃO POR AÇÃO PRÓPRIA. PRECLUSÃO. SEGURANÇA JURÍDICA. INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA. 

AJG. 

1. Tendo a suspensão do pagamento do benefício previdenciário se embasado em revisão administrativa (auditoria), 

que observou o devido processo legal, concluindo pela falsidade da certidão de tempo de serviço da Prefeitura de 

Garibaldi/RS, correto o ato administrativo do INSS que cancelou o pagamento do benefício e determinou a devolução 

dos valores indevidamente recebidos pelo segurado. 

2. O ato administrativo que lhe concedeu o primeiro benefício foi invalidado (prova falsa), e os valores pagos 

indevidamente já foram ressarcidos. Se o próprio autor reconheceu a ocorrência da fraude, embora dela não tenha 

participado, como referiu, não pode agora julgar ilegítimo e ilegal o ressarcimento das mencionadas quantias ao 
erário. É um contra-senso. 

3. A ausência de impugnação hábil pelo demandante em face da possível ilegalidade da decisão administrativa que 

autorizou o desconto integral em seu benefício, aliada ao fato da concessão da nova aposentadoria pelo INSS, retira 

qualquer interesse na impugnação daquele ato no sentido de que os descontos deveriam ter sido realizados em 

percentual inferior, limitados, por exemplo, a 30% do seu valor. 

4. A aposentadoria concedida judicialmente jamais foi objeto de implantação, pois o segurado não requereu a 

execução da sentença, sendo que o seu deferimento se baseou em novos elementos, diversos dos apresentados quando 

da concessão do primeiro benefício, que foi cancelado por fraude em documento. Evidente que em optando o autor 

pela implantação do benefício concedido judicialmente, caso ainda seja possível a execução daquele julgado, poderá 

requerer o pagamento de todas as parcelas vencidas desde DIB do benefício. 

5. Considerando que o autor está em gozo de aposentadoria por idade desde 2002, a devolução dos valores 

descontados, caso houvesse direito, ou a implantação e execução do benefício concedido judicialmente, se ainda for 

possível, passam, necessariamente, pelo cancelamento do benefício concedido posteriormente na via administrativa, 

para o qual foi considerado tempo de contribuição posterior ao deferimento dos dois primeiros benefícios, bem como 

pela necessária devolução dos valores recebidos. 

6. Sucumbência invertida. Autor condenado no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes 

fixados em R$ 465,00. Exigibilidade suspensa em face da concessão da AJG. 
7. Apelação da parte autora improvida. Apelação do INSS e remessa oficial providas." 

(TRF/4ª Região, Processo: APELREEX n. 2.217/RS, proc. n. 2002.71.13.002217-3,Relator(a):Revisor, 

julgamento:14/10/2009, Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR, Publicação: D.E. 26/10/2009) 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação autárquica 

para julgar procedente o pedido de repetição dos valores recebidos indevidamente e condenar a parte autora a devolvê-

los, atualizados monetariamente. Sem verbas de sucumbência, em virtude da ausência de litigiosidade. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034971-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034971-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MATEUS DA COSTA 

ADVOGADO : WANDER FREGNANI BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00180-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data da citação, com 

correção monetária e acréscimo de honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho em contenda. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária e faz prequestionamento da matéria para fins 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.É o relatório. 

É o relatório. 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
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laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 23/7/1976 a 31/8/2000, constam formulários e 

laudos técnicos que informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis e ao calor a 
30ºC - código 1.1.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64 e códigos 1.1.1 e 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 
(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somado o intervalo enquadrado em atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava 
mais de 36 anos de serviço na data do requerimento administrativo (6/10/2003), nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 
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e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios devem mantidos, pois moderadamente fixados, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 
Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036707-74.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036707-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00048-0 3 Vr VALINHOS/SP 

Decisão 

Trata-se de pedido de desistência do agravo legal interposto pelo INSS (fls. 110/113), em face da concordância com a 

decisão proferida às fls. 114/115, que acolheu os embargos de declaração opostos pelo autor e fixou o termo inicial do 

benefício na data do primeiro requerimento administrativo (15-4-1996). 

 

Diante da manifestação do INSS, homologo a desistência do agravo legal de fls. 110/113, devendo o feito prosseguir em 

seus regulares termos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005686-31.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.005686-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MAURISA DE SOUSA TORRES SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 00056863120074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/19). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, 
desde 06.08.2007, correção monetária segundo a Súmula 08 desta Corte e juros de mora de 1% ao mês e, a partir de 

01.07.2009, conforme a Lei 11.960/09, honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, e antecipou a tutela. 

Sentença proferida em 27.11.2009, submetida ao reexame necessário. 

Sem recurso voluntário e em razão do reexame necessário, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 66/69, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "diabetes mellitus tipo 2 de difícil 

controle". O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a). 

Importante observar que, apesar do tratamento contínuo, a enfermidade não foi estabilizada, portanto, devida a 
aposentadoria por invalidez diante da impossibilidade de retorno às suas atividades laborativas. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (30.11.2007), pois comprovada a manutenção 
da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil.  

2. Agravo regimental improvido.  

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 
As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para alterar o termo inicial do benefício, explicitar os 

critérios de cálculo da correção monetária, bem como dos juros de mora e modificar os honorários advocatícios. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007479-05.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007479-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RICARDO ALEXANDRE MONTEIRO 

ADVOGADO : WILBOR VIANA MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/15). 

 

Antecipou a tutela (fls. 70/73). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez, desde a data do requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 10.11.2008, não submetida ao reexame necessário (fls.112/113). 

 

O INSS recorreu, pleiteando a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial. 

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 137). 

 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, correta a sentença, em razão do requerimento 

administrativo de fls. 21. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006973-75.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006973-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAN ALCAIA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

No. ORIG. : 00069737520074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, com a posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pleiteou a 

indenização por danos morais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde a 

data da cessação do benefício, correção monetária e juros de mora. Não condenou as partes em honorários advocatícios 

diante da sucumbência recíproca. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 22.07.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos para a concessão do benefício. Pleiteou a cassação 
da tutela antecipada, bem como o reconhecimento do reexame necessário. Pleiteou, subsidiariamente, juros de mora nos 

termos do art. 1º-F da Lei 9494/97 e termo inicial do benefício na data do laudo pericial. 

 

O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a condenação da autarquia na verba honorária. Reiterou o pedido de 

indenização por danos morais. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 
O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme do documentos do CNIS (fls. 48/49). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado a fls. 51/52, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "neurociatalgia, neurobranquialgia, 

radiculopatia (espondilolistese grau I), hérnia de disco e depressão moderada". O perito judicial concluiu que o(a) 

autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Por outro lado, o laudo pericial, acostado a fls. 72/77, considerou o autor apto para o trabalho habitual "... devendo 

entretanto ser submetido à reabilitação, para que não retorne com as mesmas queixas que o trouxeram a este Tribunal" 

(fls.74). 

 
Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da 

Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  
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RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP 177841, 

DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

Incabível condenação por danos morais, pois inexiste comprovação do dano e, caso existente, não foi comprovado nexo 

de causalidade com ato do INSS. 

 

O termo inicial do benefício é fixado no dia seguinte à cessação do benefício na via administrativa (11.06.2007). 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 
CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar o 
termo inicial do benefício no dia seguinte à cessação (11.06.2007). Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados 

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); 

em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a 

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar os honorários advocatícios em 10% das 

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000490-34.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000490-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : VALDEMI FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00004903420074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem a apresentação de recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp n. 1010028/RN, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/2/2008, DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou 

DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 
concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos: 

a) de 15/3/1976 a 29/6/1976, 5/4/1978 a 15/7/1978 e 26/7/1978 a 7/12/1978, constam perfis profissiográfico 

previdenciário (PPP) e formulário que anotam a atividade de servente, exercida em obras de construção de edifícios - 

código 2.3.3 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

b) de 1º/2/1982 a 13/12/1998, há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a função de prensista (de 

máquinas pesadas) em indústria metalúrgica; e a partir do ano de 1994, a exposição habitual e permanente à pressão 

sonora superior a 90 decibéis - códigos 1.1.5 e 2.5.2 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos 

demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os intervalos enquadrados em atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora contava 
mais de 36 anos de serviço na data do requerimento administrativo (23/8/2006), nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 

nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 
consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 15/3/1976 a 29/6/1976, 5/4/1978 a 

15/7/1978, 26/7/1978 a 7/12/1978 e 1º/2/1982 a 13/12/1998; e (ii) fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001759-11.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.001759-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEBER NOGUEIRA BARBOSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Consta nos autos, à fl. 153, ter sido implantado benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, desde 

1º/7/2007, por força da decisão de fls. 125/127, que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional. 

Em suas razões, a Autarquia sustenta a sujeição da decisão de Primeira Instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de 
que seja reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. Em caso de manutenção da decisão, pede a alteração do 

termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 4/7/2005, havia cumprido a carência exigida 

por lei. 

Com a inicial foram juntadas aos autos cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 29/36), nas 

quais estão anotados vários contratos de trabalho desde 1971, sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/9/1994, cessou 

em 26/2/1996, além de extrato do CNIS/DATAPREV demonstrando terem sido recolhidas contribuições 

previdenciárias, como contribuinte individual, no período de setembro de 2002 a fevereiro de 2003 (fl. 65). 

Ressalte-se que a parte autora, depois de filiar-se novamente à Previdência, comprovou ter contribuído com um terço do 

número de contribuições exigidas para o cumprimento do período de carência do benefício pleiteado, nos termos do 

parágrafo único do art. 24 da Lei n. 8.213/91. 

Apesar do interregno entre a última contribuição recolhida e o ajuizamento da ação, não houve perda da qualidade de 

segurado, considerado o disposto nos artigos 15 e 102 da Lei de Benefícios Previdenciários. 

De acordo com o laudo médico de fls. 57/60, a parte autora padece de artrose degenerativa na coluna e joelhos 

moderada à severa, que lhe incapacita para o trabalho desde março de 2003. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, de que o beneficiário não perde o direito ao 

benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER). 
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Quanto à incapacidade, o laudo pericial, datado de 10/8/2006, atesta ser a parte requerente portadora de artrose 

degenerativa na coluna e joelhos moderada à severa, com limitação importante da mobilidade da coluna vertebral e 

membros e conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao retorno da parte autora ao Sistema Previdenciário. 

Não há nos autos nenhum documento comprovando que em setembro de 2002, quando a parte autora reingressou na 

Previdência Social, já era portadora de incapacidade laborativa. 

Anoto haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta última adotada 

como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Quanto a esse ponto, o laudo pericial informa que a incapacidade foi comprovada a partir de 2003 e aponta a existência 

de moléstias que evoluem com o passar dos anos, o que permite concluir que houve progressão e agravamento da 

doença (art. 42, § 2º, in fine, Lei n. 8.213/91). 

Nessa linha de raciocínio, é difícil aplicar a regra pertinente à preexistência das doenças. 

Cito julgado a respeito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 
quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença. 

(...)". 

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/6/2008, DJF3 

23/9/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/8/2008, DJF 

10/9/2008; AC 632349, Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, DJU 

15/12/2006). 

O termo inicial do benefício deve ser a data da entrada do requerimento administrativo, tal como determinada na r. 

sentença recorrida, já que os males da parte autora remontam a esse período. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/06/2009. Com o 

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 
parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

e à apelação do INSS, para fixar os critérios de incidência dos juros de mora na forma acima indicada. Mantenho, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004921-14.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004921-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BRITO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço urbano, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço integral, desde a data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção 

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do 

trabalho especial em contenda. Insurge-se, ainda, contra os consectários. 

Por seu turno, também recorre a parte autora. Requer a majoração da verba honorária.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Do tempo de serviço urbano  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  
(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso vertente, o labor em contenda está demonstrado por cópia da Carteira de Trabalho Previdência Social - CTPS, 

da qual se colhe a prestação de serviço, pela parte autora, nos intervalos de 18/2/1981 a 15/4/1981 e 8/6/1981 a 

26/6/1981, às empresas "Mafrada - Serviços Temporários Ltda." e "MV - Consultoria e Mão de Obra Temporária 

Ltda.".  

Frise-se, ainda, que esse documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu 
elementos em sentido contrário. 

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC 2000.60.02.000944-

5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009. 

Essas anotações prestam-se à comprovação das atividades laborativas realizadas nos períodos ali indicados. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, nos interstícios acima 

delineados. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade pelas 

contribuições previdenciárias. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 
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Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 
2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como insalubre, de 7/7/1989 a 5/3/1997, consta formulário que 

informa a atividade de "instalador e reparador de linhas e aparelhos" (de rede externa) e a exposição habitual e 

permanente à tensão elétrica superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 
estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."   

 
Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 35 

anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha de fl. 107. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, 

e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, a partir dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado. 
Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n.111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora e dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005500-59.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005500-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO : JOSÉ DONIZETI DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00055005920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1671/1957 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 
4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como especiais, de 3/1/1978 a 29/9/1981 e 6/1/1982 a 5/3/1997, 

constam perfis profissiográfico previdenciário (PPP) e laudo técnico que informam a exposição habitual e permanente à 

pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 
dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os períodos especiais reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 37 

anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha de fl. 110. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada 

nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007481-26.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007481-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade 

especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual alega a suficiência do conjunto probatório para a comprovação 

da especialidade em contenda e requer a concessão da aposentadoria. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 
Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 
Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003 , o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como insalubre, de 1º/5/1994 a 25/5/2007 (data do requerimento 

administrativo), consta perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e permanente a 

agentes agressivos decorrentes do contato com esgoto - código 3.0.1 do anexo do Decreto n. 2.172/97. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais períodos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 
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§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somado o período especial ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 39 

anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa. 
Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no artigo 54 da 

Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum o intervalo de 1º/5/1994 a 25/5/2007; e (ii) 

conceder a aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, nos termos da 
fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004162-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004162-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADRIANO ALMEIDA DOMINGOS 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00012-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

ADRIANO ALMEIDA DOMINGOS e JOÃO PEDRO ALMEIDA DOMINGOS ajuizaram ação contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de JUVENILDO DOMINGOS, 

falecido em 17.12.2006. 

 

Narra a inicial que os autores são filhos do falecido, sendo seus dependentes, tendo em vista que eram menores de 21 

anos na data do óbito. Noticia que o de cujus era trabalhador rural, adoeceu em 2005 e passou a receber o benefício de 

amparo social à pessoa portadora de deficiência. Pede a procedência do pedido. 
 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 31. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir 

da citação. Correção monetária a partir do ajuizamento da ação e juros moratórios contados da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas e despesas processuais. Antecipou a 

tutela. 

 

Sentença proferida em 09.08.2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 76/80, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividade rural pelo falecido 

e a qualidade de segurado na data do óbito. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5% das 

parcelas vencidas até a sentença. 

 

Recurso adesivo dos autores às fls. 90/97, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito e dos 

honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 
 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação do INSS e pelo provimento do 

recurso adesivo dos autores. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2006, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 23. 

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 
 

Os autores afirmam que o de cujus era trabalhador rural e juntaram aos autos os documentos de fls. 20/28. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A certidão de nascimento do autor João Pedro (fl. 21), lavrada em 21.06.1993, configura início de prova material do 

exercício de atividade rural. 

 

A certidão de óbito (fl. 23) poderia ser admitida como início de prova material, mas o extrato do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV (doc. anexo) onde consta que o de cujus recebia o benefício de amparo social a pessoa 

portadora de deficiência (NB 502.432.754-0) desde 03.03.2005, descaracteriza a condição de rurícola. 
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A CTPS (fls. 26/28) indica a existência de um vínculo de trabalho de natureza rural no período de 24.06.1991 a 

05.07.1991. 

 

O falecido estava em gozo de Amparo Social à pessoa portadora de deficiência desde 03.03.2005, benefício com nítido 

caráter assistencial, sendo, por isso, personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do 

beneficiário. 

 

Os autores afirmam que o pai adoeceu em meados de 2005, ficou incapacitado para o trabalho e passou a receber o 

benefício assistencial.  

 

Na audiência, realizada em 09.08.2007, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 68/69), que informaram 

sobre o exercício de atividade rural pelo falecido. 

 

Assim, na época em que adoeceu, o falecido teria direito ao benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

na condição de trabalhador rural, motivo pelo qual mantinha a qualidade de segurado na data do óbito, apesar de ter 

sido concedido o benefício assistencial. 

 
Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do segurado. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de filhos menores de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (17.12.2006) em relação ao autor JOÃO PEDRO, uma vez que não 

corre prazo prescricional em desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do pagamento deve ser a 

data em que completarem 21 anos. 

 
Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo dos autores para fixar o termo inicial do benefício 

na data do óbito em relação ao autor JOÃO PEDRO e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a tutela 

concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031768-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031768-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE BENEDITO SEBASTIAO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00083-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário. 
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O pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o ente autárquico a proceder à revisão da renda mensal tão 

somente pela aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 e a pagar as diferenças resultantes, observada a prescrição 

quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Submetida a sentença ao 

reexame necessário. 

 

Irresignada, apresentou a parte autora recurso de apelação, pugnando pela reforma do r. julgado quanto ao recálculo do 

"valor da renda mensal em número de URV"s em 1/3/94 e adoção da URV do primeiro dia dos valores do mês de 

competência de cada parcela usada na apuração da média aritmética, sem redução ou limitação", bem como "inclusão 

do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94". (sic!) 

 

O INSS também manejou recurso de apelação em que sustenta, preliminarmente, a carência da ação por falta de 

interesse processual e, na questão de fundo, a legalidade de seu procedimento. Prequestiona a matéria, para fins 

recursais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

De início, cumpre ressaltar não ser o caso de reconhecimento da hipótese suscitada pela parte ré de falta de interesse 

processual, sob o fundamento do art. 267, VI, do CPC, e sim de litispendência. 

 

Com efeito, analisadas a documentação e a consulta ao sistema de acompanhamento processual acostadas aos autos, 

verifica-se a preexistência de outra demanda previdenciária aforada pela parte autora no Juizado Especial Federal da 

Capital, sob o n. 2003.61.84.016239-1, na qual postula o mesmo bem da vida pedido nesta ação. Houve, sobretudo, 

pronunciamento judicial favorável à sua pretensão deduzida. 

 

Tanto nesta quanto naquela ação o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são comuns as partes. Em 

ambas, o pedido principal é a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria mediante aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo do benefício. 

 

Segundo o disposto no § 3º do art. 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência , quando se repete ação, que 
está em curso; há coisa julgada , quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso". 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA . ART. 267, V, DO CPC.  

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.  

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma 
causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).  

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes.  

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."  

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)  

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA . MANDADO DE SEGURANÇA 

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA 

JULGADA .  
1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem pedido 

nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a declaração desse 

direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de Segurança.  

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas que a 

compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários; com 

correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações percentuais 

previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário correspondente a 

terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada pelo juízo de origem.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1678/1957 

3. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma 
causa petendi.  

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 

ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada , se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior.  

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una 
via altera non datur.  

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que é 

inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do 

CPC.  

7. Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão 

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)  

 

Nesse passo, cumpre reconhecer a litispendência na situação versada nestes autos. 
Por outro giro, discute-se, neste recurso, a aplicação de critérios para o reajuste da renda mensal do benefício, a fim de 

ser preservado seu valor real. 

 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n. 357/91 em 9/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91. 

 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

 

(i) de 5/4/1991 a dezembro de 1992, esses reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo era alterado; 

(ii) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n. 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou 

os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, 

nos meses de janeiro, maio e setembro; 

(iii) sobreveio, então, a Lei n. 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 
Essa norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, 

março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do 

IRSM, desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. 

É o que textualmente se vê no § 1º do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

(iv) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n. 434, posteriormente convertida na Lei n. 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 
"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior."  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n. 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 
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Na sequência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas reajustes para a incidência 

da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, nas respectivas datas-base, os reajustes 

parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Dessa forma, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de 

novembro e dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando outras discussões. 

(v) a partir de julho de 1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 1/5/1995, conforme o disposto nas Leis n. 

8.880, de 27/5/1994, e 9.032, de 28/4/1995; e 

(vi) em 1º/5/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n. 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n. 9.711/98, e Portarias MPS n. 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 5/6/1997, e 3.927, de 14/5/1997. 

 

Na hipótese, a citada lei e a medida provisória que a originou determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo aos segurados e beneficiários do Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

 

Essa é a orientação jurisprudencial consagrada na Súmula n. 2 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 
Especiais Federais, de 17/2/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998."  

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RI Superior Tribunal de 

Justiça.  

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos 

benefícios e preservam seu valor real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n. 277.230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini)  

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 
estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10 da Lei n. 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Dessa forma, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro 

Social estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

 

É o que estatui a Lei n. 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n. 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n. 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n. 1.663-

14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

 

Anoto, também, ter sido estabelecido pelo artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988 que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

 
In casu, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada 

tampouco a dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da parte 

autora e dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para (i) reconhecer a litispendência em relação à 

pretensão de aplicação do IRSM de 39,67% em fevereiro de 1994 e, em consequência, extinguir o processo, sem 
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resolução de mérito (art. 267, inciso V e § 3º, do CPC), nos termos da fundamentação desta decisão; (ii) julgar 

improcedentes os demais pedidos. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052961-88.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052961-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA ALVES DE SOUZA JULIAO 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00029-9 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo (20.03.2006), acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/35). 

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 37). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença a partir do 

requerimento administrativo (20.03.2006), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez em 30.10.2007, 

correção monetária segundo o Provimento 26/01 da COGE JF- 3ª R., incluindo-se os índices expurgados pacificados 

pelo STJ, honorários advocatícios fixados em 15%, observada a Súmula 111 do STJ, e honorários periciais arbitrados 

em R$ 1.200,00. 

 

Sentença proferida em 02.06.2008, não submetida ao reexame necessário. 
 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente. Caso mantida a sentença, requer 

a redução dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS apresentou proposta de acordo (fls. 

103/108). O(A) autor(a) manifestou-se pelo prosseguimento da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
O laudo pericial, acostado às fls. 76/77, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "insuficiência cardíaca". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente para qualquer atividade. 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 151 da Lei 8.213/91. 

Portanto, correta a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  
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1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. ART.151 DA LEI 8213/91.  

I - De acordo com o laudo pericial elaborado em 20.04.2010 (fl.41/46), restou comprovado que a autora é portadora 

de insuficiência cardíaca secundária a miocardiopatia dilatada, estando incapacitada de forma total e permanente 

para o exercício de atividade laborativa.  

II - A autora é portadora de cardiopatia grave, enfermidade que dispensa o cumprimento da carência, estando 

abrangida no art. 151 da Lei 8.213/91, o qual libera de carência tal doença.  
III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF 3, 10ª Turma, AC 201003990456137, DJF3 CJ1 DATA:18.04.2011, p.: 2162), Rel Des. Fed. Sergio Nascimento)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

OS honorários periciais são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a 

Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, bem 
como dos juros de mora, e reduzir os honorários periciais. Dou parcial provimento à apelação para modificar os 

honorários advocatícios. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053607-98.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053607-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ANDREA APARECIDA MONTEIRO 

CODINOME : MARIA DAS GRACAS ROSA ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00074-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (30.04.2006), acrescidas 

as parcelas vencidas dos consectários legais. 
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A inicial juntou documentos (fls. 14/22). 

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 33). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez 

desde a juntada do laudo pericial (20.02.2008), com exceção do período de eventual pagamento de auxílio-doença, 

correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e honorários advocatícios de R$ 800,00. 

 

Sentença proferida em 18.04.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando que não foi comprovada a incapacidade total e permanente, bem como preexistência da 

enfermidade. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

O laudo pericial, acostado às fls. 84/87, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "rotura total do manguito rotator do 

ombro direito". 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e definitiva para qualquer atividade 

laboral. 

Ademais, demonstrado o agravamento da enfermidade diagnosticada, pois o vínculo empregatício teve início em 

06.09.1996 e o benefício foi requerido somente em 23.11.2004, quando o exercício da atividade laboral foi 

inviabilizado. 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO.  
I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem a autora lhe acarretam limitações para atividades 

laborativas de natureza total e permanente.  

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que afasta a 

alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art. 42, da Lei nº 

8.213/91.  

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.  

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200903990367205, DJF3 CJ1 DATA:25.08.2010, p.: 351, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento)  

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

Às fls. 112/117, o INSS informou que a perícia administrativa, de 20.08.2009, concluiu pela ausência de incapacidade. 

Diante da referida informação, a cessação do benefício está condicionada à reabilitação do(a) autor(a), segundo os 

termos do art. 47 da Lei 8.213/91, o que não foi demonstrado pelos documentos anexados. Por outro lado, a conclusão 

administrativa contradiz as provas dos autos, pois a patologia diagnosticada tem caráter crônico/degenerativo, ou seja, o 

prognóstico é de agravamento do quadro clínico. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 550,00 conforme o disposto no art. 20, § 4º do CPC . 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária, bem 

como dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios. Nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059686-93.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA HELENA PESSOA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00158-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador rural, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/26). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), bem como o exercício de atividade rural, e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, diante do deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 13.08.2008. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

Os laudos periciais, acostados às fls. 74/79 e 88, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombalgia crônica" e 

"hipertensão arterial sistêmica". Os peritos judiciais concluem que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o 

trabalho. 
Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  
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(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008689-48.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.008689-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMINDA GLORIA DA SILVA 

ADVOGADO : GLEBSON DE MORAIS SOUZA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 11/85). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde a 

perícia médica, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 28.05.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 
A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls.189). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 
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O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 112/113). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 131/134, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno Depressivo Grave 

com sintomas psicóticos". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) 

para o trabalho. 

 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (trabalhadora rural), faz jus 

ao auxílio-doença. 

 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099)  

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar a correção monetária das 

parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na 

forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao 

mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da 
Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da 

citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos 

vencimentos. Nego provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-37.2008.4.03.6111/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1686/1957 

  
2008.61.11.000780-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : THALIA ARAUJO JOANAS FREIRE incapaz 

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro 

REPRESENTANTE : EDNA DE ARAUJO JOANAS 

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

THALIA ARAÚJO JOANAS FREIRE ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de CELSO RODRIGUES FREIRE, falecido em 21.01.2008. 

 

Narra a inicial que a autora é filha do falecido, sendo sua dependente. Alega que a concessão da pensão por morte não 

depende do cumprimento de carência e que não se pode falar em perda da qualidade de segurado. Pede a procedência do 

pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 40. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa e custas processuais, observando-se o disposto na Lei 1.060/50.  

 

A autora apela às fls. 81/87, sustentando, em síntese, que a concessão da pensão por morte não depende do 
cumprimento de carência e que não se pode falar em perda da qualidade de segurado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação e pela exclusão, de ofício, da 

condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei nº 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 20. 
 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo. 

 

A CTPS (fls. 23/25) indica a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 02.03.1988 a 31.10.1988, de 07.07.1997 

a 22.12.1997 e de 07.06.2004 a 02.07.2004. 

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 45) confirma parcialmente os vínculos anotados na 

CTPS. 

 

Se o último vínculo de trabalho do falecido encerrou em 02.07.2004, o período de graça previsto na Lei 8.213/91 cessou 

em 2005, tendo em vista que não tinha 120 contribuições e não foi comprovada a situação de desemprego (doc. anexo). 

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (21.01.2008), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha 

direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 
tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1687/1957 

 

Porém, não há sequer alegação de que o de cujus estivesse incapacitado. 

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a prova 

documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador. 

 

Conforme se tira da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 36 anos e a causa mortis foi "a) Parada 

Cardiorrespiratória; b) Insuficiência respiratória; d) Hemorragia cerebral. Traumatismo Crânio Encefálico. Infec. 

Pulmonar". 

 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. O de cujus ainda não teria tempo suficiente para a aposentadoria por tempo de serviço ou por 

contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 36 anos. 

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido não mantinha a qualidade de segurado. 

 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 
 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por serem os autores beneficiários da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Pelo exposto, ACOLHO o parecer do Ministério Público Federal para excluir a condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios e NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006261-78.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.006261-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JADER VALENCIO LIRA 

ADVOGADO : MARCELO BRAZOLOTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062617820084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença, com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/83). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data da sentença (31.12.2004), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados 

em 15% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sentença proferida em 17.11.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 
subsidiariamente, a redução da verba honorária. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
 

O laudo pericial, acostado às fls. 158/160 e 170, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Diabetes Melito, 

Hipertensão arterial sistêmica e coronariopatia obstrutiva com cirurgia de revascularização miocárdica". O perito 

judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcialmente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de 

reabilitação em decorrência da idade (66 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 
considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1102739, DJE DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 
9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
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receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar que as parcelas recebidas a título de tutela 

antecipada deverão ser compensadas. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste 

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já 

pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Dou parcial provimento ao recurso do 

INSS para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, 

conforme Súmula 111 do STJ. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016676-20.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.016676-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAMALHO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00166762020084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (31.10.2008), 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. 
 

A inicial juntou documentos (fls. 15/79). 

 

A tutela antecipada foi deferida (fls. 81/83). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença a partir da 

cessação administrativa (31.10.2008), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a juntada do 

laudo pericial (09.04.2010), correção monetária segundo a Súmula 08 desta Corte, 148 do STJ e Lei 6.899/81, juros de 

mora de 1% ao mês e, a partir de 29.06.2009, conforme a Lei 11.960/09, honorários advocatícios fixados em 10% das 

parcelas vencidas até a data sentença. 

 

Sentença proferida em 27.07.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando que o benefício concedido deve ser convertido em auxílio-doença diante da possibilidade de 

reabilitação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 122/126, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondilodiscoartrose inicial 

em L4-L5 e L5-S1, - com abaulamento difuso desses discos". O assistente do juízo conclui que o(a) autor(a) está 

incapacitado(a) para ao exercício da atividade habitual ("ajudante geral"), bem como ressalta a possibilidade de 

reabilitação para trabalho compatível com as limitações diagnosticadas. 

 

Portanto, a suspensão administrativa do auxílio-doença operou-se de forma indevida, pois sua cessação está 
condicionada ao disposto no art. 62 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

Os consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e dou provimento à apelação, para 
converter o benefício concedido em auxílio-doença, cuja cessação está condicionada ao procedimento de reabilitação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-08.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.001873-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO JAIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO DA SILVA MISURACA e outro 

No. ORIG. : 00018730820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-doença 

cessado administrativamente, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas 

dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 6/38). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, mantido o auxílio-doença desde sua cessação administrativa (01-12-

2007) até sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 06-06-2011 (data da sentença). Antecipada a tutela. 
Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ. 
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Juros de 1% ao mês, devidos a partir da citação. Aplicação da Lei 11.960/2009. Honorários advocatícios fixados em 

10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela nulidade da sentença, com aplicação dos juros previstos na Lei 11.960/2009. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do ajuizamento, recebendo auxílio-doença até 04-12-2007. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 59/70 comprova que o autor (técnico em calibração e instrumentação, 54 anos de idade quando 

da perícia) é portador de limitação de flexão de pena esquerda devido a fratura de fêmur distal, comprometendo 

discretamente a marcha. O perito judicial concluiu que não há incapacidade laboral. 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 
motivado permite a análise conjunta das provas. 

Os atestados médicos juntados aos autos atestam que, em decorrência da fratura, o autor não apresenta condições 

laborativas. As seqüelas advindas, a idade do autor e sua profissão autorizam a concessão do benefício pleiteado. 

Correto o restabelecimento do auxílio-doença a partir da cessação administrativa, com conversão em aposentadoria por 

invalidez a partir da sentença: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 
qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

A verba honorária deve ser mantida em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, apenas para modificar o critério de incidência 

dos juros. 

Int. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-13.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003716-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIDE CINTRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037161320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fl. 109: Anote-se. 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a revisão do benefício em manutenção, para adequar o seu valor aos novos limites estabelecidos pelas Emendas 

Constitucionais n° 20/98 e n° 41/03. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou improcedente o pedido. 
Em razões recursais de fls. 92/98, pugna a parte autora pela reforma do decisum, devendo ser acolhido integralmente o 

pedido formulado na inicial. Suscita, por fim o prequestionamento para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 
da vontade política do legislador. 

Ocorre que nestes autos, conforme já relatado, a parte autora argumenta que, à época da concessão da sua 

aposentadoria, o salário-de-benefício então apurado ultrapassava o limite máximo do salário-de-contribuição e, por essa 

razão, foi devidamente atrelado ao valor do teto até então permitido. Requer, portanto, a reforma da r. decisão de 

primeiro grau, argumentando que não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-

de-benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo 

previdenciário trazida pelas Emendas Constitucionais que menciona. 

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e este 

permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes dos índices 

oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época da concessão e o 

limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente plausível o pleito de 

adequação ao novo limitador. 

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC 

2006.85.00.504903-4, Rel Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007). 

A decisão recorrida apóia-se no princípio do tempus regit actum e a Autarquia ré sustenta-se na irretroatividade da lei e 

no argumento da vedada violação ao instituto do ato jurídico perfeito. 

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em 
08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do Ministro 

Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais confirmou-se a tese da impossibilidade de incidência da lei nova sobre os 

benefícios em manutenção. 

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC 41/2003 aos 

benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do 

Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo Senhor Ministro Marco 

Aurélio: 
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"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir em situação jurídica 

aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à época em que alcançado o benefício, o 

recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior. Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em 

razão do quantitativo anterior observado sob o mesmo título há de ser satisfeito". 

 

Ademais, é de se consignar que a matéria em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo Excelso 

Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja a ementa ora transcrevo: 

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício 

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de 

uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 
jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011). 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições de receber 

uma renda mensal inicial um pouco maior a depender do patamar máximo haver sido mais restrito ou um pouco mais 

elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado. 

A Carta de Concessão/Memória de Cálculos de fl. 20/21, que levou em consideração os salários-de-contribuição em seu 

limite máximo permitido à época, resultou, após a média tirada das últimas 36 prestações recolhidas, num salário-de-

benefício de R$ 961,19, menor que o valor teto estabelecido à época (R$ 1.031,87) resultando numa renda mensal 

inicial de R$ 961,19, equivalente a 100% do salário-de-benefício, haja vista a comprovação de 30 (trinta) anos, 04 

(quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de contribuição. 

Vale repetir: a renda mensal inicial da parte autora resultou da média dos últimos salários-de-contribuição e não sofreu 
qualquer restrição em face do teto previdenciário em questão, até porque não o alcançou. 

Cumpre ressaltar, que a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-

contribuição e, no § 2º do art. 29, dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do 

salário-de-contribuição, conforme se vê, in verbis: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os 

limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem". 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (redação anterior à Lei 9.876/99). 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício" (grifei). 

 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 
Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1694/1957 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 
2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 

(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006025-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OCTAVIO ANGELO TUNISI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que extinguiu o feito, com fundamento no artigo 267, I, c.c. 284, 

ambos do Código de Processo Civil, em virtude do não cumprimento, pela parte autora, da juntada do cálculo da renda 

mensal inicial do novo benefício requerido, bem como a prova do valor atual do benefício e a relação de todos os 

salários-de-contribuição. 

Nas razões de apelo, a parte autora sustenta ser inoportuna a prévia exigência do cálculo da renda mensal do benefício 

e, consequentemente, do valor atribuído à causa, por demandar perícia técnica. Diante disso, alega ter incorrido o Douto 

Juízo de Primeira Instância em error in procedendo. Sustenta, ainda, que a extinção do processo sem resolução de 

mérito pressupõe intimação pessoal, o que, in casu, não ocorreu. Requer o provimento do recurso, para anular a r. 

sentença recorrida, com o restabelecimento da instrução e o prosseguimento do feito, e, a final, ser reconhecida a 

procedência do pedido.  

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões. 

É o relatório. 
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Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Entendo ser o caso de mantença da extinção do processo, em consonância com o artigo 267, incisos I , c.c artigo 282 e 

artigo 284, todos do Código de Processo Civil. 

No caso vertente, o Douto Juízo determinou à parte autora a juntada do cálculo da renda mensal inicial do novo 

benefício requerido, bem como a prova do valor atual do benefício e a relação de todos os salários-de-contribuição a 

fim de averiguar a interesse processual. Concedeu, ainda, o prazo de 10 (dez) dias, para cumprimento do r. despacho. 

Devidamente intimada do teor desta decisão (fl. 44 v), a parte autora não se manifestou a respeito, apenas requereu a 

juntada do substabelecimento (fls. 46/47). 

Tem-se, portanto, que, mesmo depois da ciência da determinação judicial, a parte autora não a cumpriu. 

Diante disso, o magistrado extinguiu o processo sem resolução de mérito. 

Assim, considerada a inércia da parte autora, incensurável é a r. decisão recorrida. 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz 

que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no 

prazo de dez (10) dias".  

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu a diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes.  

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes.  

4. Recurso especial desprovido.  

(STJ, RESP- 703998, Processo n.º 200401643963/RJ, PRIMEIRA TURMA, Min. Luiz Fux, v.u., DJ de 24/10/2005, p. 

198)  

 

Confiram-se, ainda: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.102.138/SP 2008/0224073-6, Relator(a): Ministro LUIZ FUX, 

Julgamento: 6/8/2009, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJe 17/9/2009; STJ, REsp n. 171.361/SP, Rel. Min. Garcia 

Vieira, Primeira Turma, DJU de 14/9/1998; STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp n. 295.642 RO 2000/0140003-7, 
Relator(a): Ministro FRANCISCO FALCÃO, Julgamento: 13/3/2001, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJ 25/6/2001 

p. 126, RSTJ vol. 157 p. 89; STJ - REsp n. 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 

2/10/2008. 

 

No âmbito desta Corte Regional destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INÉPCIA DA INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I - Os autores pretendem seja declarado o direito ao reajustamento de seus benefícios por índices que realmente 

reponham a variação acumulada da inflação, mas não especificam o percentual de defasagem, tampouco quais índices 

e o período em que esses devem ser aplicados.  

II - O MM. Juiz a quo concedeu o prazo de dez dias para que os requerentes emendassem a exordial, especificando o 

pedido relativo a cada um dos autores, sob pena de indeferimento da inicial, bem como para que providenciassem o 

desmembramento em relação à co-autora Rosa Lira de Jesus, em vista do seu domicílio, além da regularização da 

representação processual do co-autor Rivalino Silva, esclarecendo a divergência de nome constante na petição inicial.  

IIII - Diante da inércia dos autores, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, c.c. art. 267, I do CPC.  
IV - Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de ação em que não se 

permite a correta compreensão do pedido e seu alcance. Nestes termos, se da análise do pedido houver impossibilidade 

de decidir a pretensão deduzida, é inepta a petição inicial.  

V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta 

defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito.  

VI - Por não haver promovido o interessado ato que lhe competia, ocasionando, em decorrência, o indeferimento da 

petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC, resta correta a decisão que declarou extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I do Código de Processo Civil.  

V - Apelo dos autores improvido."  
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(TRF/3ª Região, AC - 619430, processo n.º 199961070030610/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY, DJU 

de 29/08/2007, p. 428).  

Por oportuno, salienta-se a desnecessidade da intimação pessoal do apelante. Nesse sentido, transcrevo a decisão 

seguinte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA 

PARTE. NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DOS INCISOS II E III DO ARTIGO 267 DO CPC. 1. A 

intimação pessoal da parte somente se faz necessária nos casos previstos no inciso II e III, do art. 267, conforme 

disposto no parágrafo 1º desse mesmo artigo, do CPC, o que não ocorre no caso dos autos. Na hipótese, houve 

intimação do advogado para apresentação de procuração sob pena de não ser conhecido os embargos de declaração 

opostos. Assim, não sendo sanada a irregularidade processual, correta a pena de não conhecimento do recurso oposto. 

2. Agravo regimental não provido."  

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1.143.974, Processo n. 200900005928, SEGUNDA TURMA, 

Relator Mauro Campbell Marques, v.u., DJ 11/11/2009)  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008204-11.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008204-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO DUARTE FIRMINO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e 

honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Defende, preliminarmente, a remessa oficial da decisão. No mérito, alega, em síntese, 

a insuficiência do conjunto probatório para comprovação do trabalho especial em contenda. Insurge-se, ainda, contra os 

consectários e prequestiona a matéria, para fins recursais. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, não se justifica o recurso neste 

aspecto. 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  
(...)  
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 
laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1.010.028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 
Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres: 

a) de 18/8/1982 a 17/12/1991 e 9/3/1992 a 7/7/1992, constam formulários e laudo técnico que apontam a exposição 

habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64; e 

b) de 7/4/1993 a 14/12/2007 (data do requerimento administrativo), há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que 

informa a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto 

n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 
"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 
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"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo 

de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabelecidas para 

aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão. 

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a qual 

pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, além do 

cumprimento do período de carência. 

Na hipótese, somados os interstícios enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais 

de 36 anos de serviço na data do requerimento administrativo (14/12/2007), nos termos da planilha anexa. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos consectários  
 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 
111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i) limitar o enquadramento da atividade especial nos períodos 

de 18/8/1982 a 17/12/1991, 9/3/1992 a 7/7/1992 e 7/4/1993 a 14/12/2007; e (ii) fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011302-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011302-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : JOSE FREITAS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00113020420084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-

doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Pleiteou a indenização por danos morais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/36). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença 

desde o dia seguinte à cessação do benefício (21.02.2007) e a concessão da aposentadoria por invalidez desde 

29.04.2010, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Com relação à indenização por danos morais, julgou extinto 

o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 10.11.2010, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS não recorreu (fls. 224). 

 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 205/207). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 173/181, comprova que o(a) autor(a) é portador (a) de "insuficiência coronariana 
crônica e hipertensão arterial associada a síndrome de insuficiência cardíaca". O perito judicial concluiu que o(a) 

autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1700/1957 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na 

forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, 
descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 

(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As 

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001917-93.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.001917-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLAUDINEY ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00164-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a 

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de prova oral. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a 

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado. 

A incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que 

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. Nesse passo, a falta de produção da prova oral não 

causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de consequência, a nenhuma das partes. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 
São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 28/7/2008, a parte autora apresenta seqüela de fratura em 

membro superior direito desde a infância, que lhe dificulta a atividade laborativa. Afirma o vistor oficial haver 

incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo.  

No caso concreto, apesar de o laudo atestar a incapacidade parcial para o trabalho, extrai-se do conjunto probatório ser a 

parte autora portadora de deformidade em membro superior direito desde a infância, a qual não impossibilitou o 

desempenho de sua atividade como rurícola. Ademais, não restou demonstrado que houve agravamento do quadro. 

Assim, ante a ausência de incapacidade total, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/6/2007)  

 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002612-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002612-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DALVA MARIA DE SOUZA MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00039-4 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, a autora é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua 

família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 415,00, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma 

da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 
maioria de votos pelo Plenário do STF. 
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Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  
 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 
grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 
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princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 
Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 49, 65/66 e 77/78), de 04/10/2007, 25/02/2008 e 05/06/2008, respectivamente, dá conta de que a 

autora residiu em endereço no qual diversas outras pessoas também habitaram por períodos alternados, dentre filhos, 

cunhados, netos e outros parentes. Contudo, permite concluir que, não obstante as diversas composições, a autora 

sempre viveu em companhia dos filhos Hércules Moura e Marcos Moura. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 
expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e os filhos Hercules Moura e Marcos Moura. 

 

De início, a consulta ao CNIS (fls. 107) comprova que a autora passou a receber administrativamente o benefício 

postulado nestes autos a partir de 08/03/2008. 

 

Quanto ao filho Hércules Moura, verifica-se que o estudo social de fls. 49 faz crer que obtinha renda informal de R$ 

500,00 a R$ 600,00 já em meados de outubro de 2007. E, a teor dos extratos do CNIS (fls. 110/111), auferia renda de 

aproximadamente R$ 457,29 a partir do mês de abril de 2008. 

 

O filho Marcos Moura, também a teor dos extratos do CNIS (fls. 108/109), possuiu vínculo empregatício de 01/10/2007 

a 21/04/2008, recebendo a quantia aproximada de R$ 596,15. 

 

Portanto, por meio dessa análise, permite-se concluir que no período compreendido entre a citação do INSS 
(23/05/2007) e a concessão administrativa do benefício postulado (08/03/2008), a renda familiar per capita era superior 

àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93. 

 

Por isso, a autora não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012250-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012250-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MIGUEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 08.00.00077-3 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional e ao pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a revisão perseguida, observada a prescrição quinquenal, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 
decisão monocrática.  

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a conversão dos anos 

trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos necessários à 

concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 
vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 

9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi prestado. 
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Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 

4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como insalubres, de 29/11/1972 a 10/1/1979, 2/7/1979 a 4/7/1985 e 

2/1/1986 a 3/8/1993, constam perfis profissiográfico previdenciário (PPP) que informam a exposição habitual e 

permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Destarte, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos demais 

períodos. 

Desse modo, é devida a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB: 056.591.904-0), 

com o acréscimo do tempo especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
Tendo em vista que o enquadramento somente foi possível nestes autos, com a juntada dos documentos emitidos em 

2008 (fls. 11/16), o termo inicial para a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço deve 

ser na data da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  
São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019945-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019945-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE PAULA SOBRINHO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00008-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário. 

O processo foi extinto, sem resolução de mérito, por falta requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação. Preliminarmente pleiteia a apreciação do agravo retido, no qual aduz os 

mesmos argumentos de apelação relativos à desnecessidade de prévio requerimento administrativo. Requer a anulação 

da r. sentença e o prosseguimento do feito. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 147.186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179) e nas Súmulas n. 213 do extinto TFR 
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e 9 desta Corte, que não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração de prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, em se mantendo omissa a Autarquia Previdenciária, ou indeferido o 

pleito, não se exige o esgotamento dessa via para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, nesta demanda, tal medida afigura-se inócua, diante do não reconhecimento, pela autarquia, da pretendida 

revisão. 

 

Nesse sentido, decidiu esta Egrégia Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 

3º, DO CPC - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS DOS BENEFÍCIOS PELOS ÍNDICES DE 

VARIAÇÃO DO IGP-DI DA FGV PERMANENTEMENTE.  

1. Se os atos administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a aplicação dos índices de reajustes pleiteados 

pelo segurado, revela-se inútil exigir dele a prova de que formulou o pedido administrativamente.  

(...)  

8. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar de ausência de interesse processual e, no mérito, julgar o 
pedido improcedente."  

(TRF/3ª Região, AC - Processo:2005.03.99.012673-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., j. 

6/6/2005, publ. DJU de 21/7/2005, p. 762)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - FEITO MADURO PARA JULGAMENTO - ARTIGO 515, § 3º, DO CPC - REVISÃO 

DE BENEFÍCIO - REAJUSTAMENTOS - FRACIONAMENTO DO PRIMEIRO ÍNDICE DE REAJUSTE E 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL.  

1. Tratando-se provimento jurisdicional que jamais seria atendido na via administrativa, uma vez que os atos 

administrativos expedidos pela autarquia não autorizam a revisão do benefício pelos critérios pleiteados, é evidente a 

necessidade de se recorrer ao Judiciário. Preliminar afastada.  

(...)  

5. Recurso parcialmente provido para afastar a preliminar e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido e reduzir a verba honorária."  

(TRF/3ª Região, AC - Processo: 97.03.020121-0 UF/SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, 

Órgão Julgador NONA TURMA, v.u., j. 2/10/2006, publ. DJU de 23/11/2006. p. 364)  

 

Desse modo, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice, restam evidenciados o interesse 
processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o direito invocado. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação, para anular a sentença e 

determinar a remessa deste feito ao Juízo de origem, a fim de ser-lhe dado regular processamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020352-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020352-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SERGIO MASTELLINI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA CICERO DE LIMA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00124-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por 

sua família, fazendo jus ao benefício. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1708/1957 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

 

A sentença proferida em 29/10/2008 foi anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de origem para 

estudo social. 

 

Feito estudo social, o Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de 

prestação continuada, custas e despesas processuais, e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor das parcelas 

vencidas até a sentença. Houve antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Em apelação, o INSS sustenta, inicialmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, defende 

que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a apelada não faz jus ao 

benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 

de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 
01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 
o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  
A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 
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as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original).  

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

O laudo médico pericial (fls. 74/75), de 28/05/2008, informa que a autora apresenta osteoartose própria da idade, 

possuindo condições de vida independente. 

 

A patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

Entretanto, verifico que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos em 28/10/2008, tendo, por isso, a condição de 

idosa. 

 

O estudo social (fls. 120/123), de 25/05/2010, dá conta de que a autora reside com seu marido em casa própria, 

composta por quatro cômodos em alvenaria, em razoável estado de conservação, com mobília básica e instalações 

elétricas, água e esgoto em funcionamento. Ainda segundo o estudo, a única fonte de renda provém da aposentadoria do 

marido, no valor de um salário mínimo. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 
ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e seu marido. 

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra que o marido da autora recebe aposentadoria por invalidez, no valor de 

um salário mínimo, desde 01/03/1981. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 
Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício 

assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020617-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020617-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA VIEIRA ALVES CORREIA 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00048-1 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa incapaz (deficiência mental), não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 
 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício 

desde a citação, acrescido de juros moratórios e correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 

15% do valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Em apelação, o INSS defende o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e pede, em 

consequencia, a reforma da sentença, com a improcedência do pedido ou, susidiariamente, fixação do termo inicial na 

data da juntada o laudo pericial e redução da condenação em verba honorária. 

 

Oportunamente, a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela, o que restou deferido às fls. 103, e cumprido 

às fls. 106. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 
necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 
RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 
o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original). 

 
O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 63), elaborado em 30/12/2008, dá conta de que a autora possui 41 (quarenta e um) anos e reside 
com o marido Antonio Marcos Correia em casa cedida, em precário estado de conservação. Arcam com despesas 

mensais em torno de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais). 

 

A renda da família advém do pagamento de auxílio-doença ao marido da autora. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e por seu marido. 

 
O laudo médico (fls. 61/54) afirma que a autora é portadora de transtorno afetivo bipolar, estando incapaz de forma 

absoluta e irreversível, sem condições de prover seu próprio sustento de maneira independente. 

 

A consulta ao CNIS (fls. 114) demonstra que o marido da autora recebeu auxílio-doença durante o período de 

09/12/2006 a 11/01/2009. Outrossim, consoante consulta ao mesmo sistema (doc. anexo), em nome da autora, verifica-

se a inexistência de qualquer fonte de renda, à exceção do benefício de prestação continuada concedido em sede de 

tutela antecipada.  

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo a autora do benefício 

assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade 

exigida pela Constituição Federal. 
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Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, devido desde a citação ante 

a ausência de prévio requerimento administrativo, nos termos do art. 219, do CPC. 

 

A verba honorária é fixada em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para reduzir o valor da condenação em 

honorários advocatícios para 10 % das parcelas vencidas até a data da sentença, mantendo os efeitos da antecipação da 

tutela concedida às fls. 103. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023445-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023445-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANEZIA LOURENCO SIQUEIRA DINIZ 

ADVOGADO : ALESSANDRA RISSETE NAPOLITANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00101-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é pessoa com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos, não tendo condições de prover seu 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 41). 

 

O Juízo de 1º grau extinguiu o processo sem resolução de mérito, sob a fundamentação de coisa julgada em relação ao 

feito nº 572/05, o qual tramitou no mesmo juízo, afastando a condenação em honorários sucumbenciais e custas 
processuais, diante da gratuidade judiciária deferida. 

 

Em apelação, a autora sustenta a inexistência de coisa julgada, posto haver alteração da situação fática, bem como o 

preenchimento dos requisitos para o deferimento do benefício, pedindo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Com efeito, o exame dos autos demonstra que a autora já ajuizou ação perante o mesmo juízo, sob nº 572/05 (fls. 
20/30), por meio da qual postulou a concessão de benefício idêntico ao ora pleiteado. Contudo, o pedido foi julgado 

improcedente ao fundamento de ausência de hipossuficiência, com o consequente trânsito em julgado em 23/11/2006 

(fls. 78). 

 

Contudo, considerando haver decorrido 2 (dois) anos entre o trânsito em julgado da primeira ação e a distribuição desta, 

bem como aproximadamente 3 (três) anos entre a realização do estudo social em cada um dos feitos, perfeitamente 

crível a alteração das condições fáticas no tocante à apuração do estado de miserabilidade da autora. 
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Tal argumento encontra amparo na medida em que a leitura destes autos demonstra a divergência entre os estudos 

sociais elaborados, mormente quanto à situação econômica da autora e ao acréscimo dos valores necessários à sua 

manutenção. 

 

Portanto, há que se afastar a tese de coisa julgada entre as ações, por não serem idênticas as causas de pedir. 

 

Nesse sentido:  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 471 DO CPC. REVISÃO DE BENEFICIOS. 

POSSIBILIDADE.  

- No caso sub examine, pretende-se a revisão do critério de reajuste das prestações do beneficio acidentário fixado na 

sentença de liquidação, ou seja, da relação jurídica continuativa. postulação possível, sem ofensa a coisa julgada.  

- Nas relações de trato continuo, as sentenças produzem coisa julgada rebus sic stantibus .  

- Agravo Regimental conhecido e provido."  

(AgRg REsp 50436/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 03.03.1997)  

 

Em igual sentido é o entendimento desta Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRELIMINAR. COISA JULGADA. 
INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS.  

I - Em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada, a causa de pedir resulta diversa se comprovada a 

alteração da situação sócio-econômica, não se operando, assim, a ocorrência de coisa julgada material.  

II - Os artigos 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para aferição da 

hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza deve ser aferido 

em função da situação específica de quem pleiteia o benefício.  

III - A parte autora tem mais de 65 anos e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por sua 

família, motivo pelo qual impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da 

República.  

IV - Preliminar rejeitada. Apelação do réu improvida."  

(AC 2007.61.17.001929-5/SP, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 12.05.2009, DJF3 CJ1 27/05/2009, p. 

540);  

"PROCESSUAL CIVIL E ASSISTENCIAL. PRESTAÇÃO CONTINUADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. COISA JULGADA . INEXISTÊNCIA. ANULAÇÃO.  

1. A causa de pedir , na primitiva ação (proc. nº 96.03.007799-2), distingue-se da causa de pedir da presente demanda, 

porquanto aquela fora julgada com base na Lei 8.213/91, que exigia a prova de efetivo trabalho além das 

contribuições para o INSS, requisitos que a lei atual não exige. Sabe-se que as ações serão idênticas quando possuírem 
os mesmos elementos, ou seja, partes, pedido e causa de pedir . In casu, não havendo identidade de causa de pedir 

entre as ações, não há falar-se em coisa julgada .  

2. A sentença que julga o pedido de benefício assistencial traz implicitamente, a cláusula rebus sic stantibus, 

garantindo à parte direito ingressar com nova ação, com base em fatos novos ou direito novo. Nestas ações os 

requisitos referentes à deficiência incapacitante e à miserabilidade podem ser revistos a qualquer tempo, se houver 

modificação na situação física ou financeira da parte.  

3. Sentença anulada. Apelação parcialmente provida."  

(AC 2002.03.99.025111-7/SP, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 7ª Turma, DJU 06.04.2006, p. 638).  

 

Pelo exposto, anulo a sentença recorrida, passando ao julgamento da lide com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC. 

 

Não é o caso de decretar a extinção do feito, mas decidi-lo nos termos das questões suscitadas e discutidas, mesmo que 

a sentença não as tenha apreciado. 

 

Os doutrinadores pátrios se orientam no mesmo sentido. 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 
extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 1003): 

 

§ 1º: 4. Questões suscitadas e discutidas. Mesmo que a sentença não tenha apreciado todas as questões suscitadas e 

discutidas pelas partes, interessados e MP no processo, o recurso de apelação transfere o exame destas questões ao 

tribunal. Não por força do efeito devolutivo, que exige comportamento ativo do recorrente (princípio dispositivo), mas 

em virtude do efeito translativo do recurso (v. comentários preliminares ao CPC 496, verbete "efeito translativo"). 

Quando o juiz acolhe a preliminar de prescrição, argüida pelo réu na contestação, deixa de examinar as demais 

questões discutidas pelas partes. Havendo apelação, o exame destas outras questões não decididas pelo juiz fica 

transferido para o tribunal, que sobre elas pode pronunciar-se. O CPC 516, na redação dada pela L. 8950/94, repete o 

conteúdo do CPC 515 § 1º, sendo totalmente inócuo, pois a devolução das questões anteriores à sentença (CPC 516) já 

está prevista na norma ora comentada. V. comentários CPC 516.  
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Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, seleção e notas Theotonio 

Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. até 05/01/1.999, São Paulo, Saraiva, 

1.999, p. 640) (p. 529) traz julgado: 

 

"Tratando-se de caso de apelação com impugnação da sentença em seu todo, impunha-se à Corte de Cassação o 

reexame, não apenas das questões decididas pelo juízo de primeiro grau, mas também daquelas que, podendo ter sido 

apreciadas, não o foram" (REsp. 7121-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 08-04-91, p. 3871).  

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 
maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 
"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
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A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 
A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode 
fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos 

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do 

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo 

essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa 

protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do 

legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e 

as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de 

inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social".  

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 
mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O estudo social (fls. 71/73), feito em 29/04/2009, dá conta de que a autora reside com o marido, Clovis Pedro Diniz, 

então com 78 (setenta e oito) anos, em casa própria, contendo cinco cômodos, possuindo "todos os utensílios 
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domésticos necessários". A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário 

mínimo mensal. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do disposto no 

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta 

ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto". 

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei 

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto, não 

podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente sob o 

mesmo teto.  

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e seu marido. 

 

Em consulta ao PLENUS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora recebeu aposentadoria por invalidez desde 

01/05/1980 até 18/04/2001, em razão de seu óbito, data na qual a autora passou a receber a correspondente pensão por 

morte.  
 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita tenha sido superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo a autora do 

benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, até a data na qual passou à 

condição de beneficiária da pensão por morte decorrente do óbito de seu marido. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da 

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu 

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

 

Diante do exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para anular a 

sentença recorrida e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido para conceder o benefício 

assistencial desde a citação e até a data imediatamente anterior à concessão da pensão por morte do marido da autora, 

fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos 

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir 

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 
(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023502-07.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.023502-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AMILTON EVANGELISTA 

ADVOGADO : ELISANDRA GARCIA CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00013-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC para a apreciação do recurso interposto. 
Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso, restou demonstrado que a parte autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença de 10/10/2003 a 

16/12/2003 e de 17/12/2003 a 30/12/2005 (fls. 58/61). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a 

manutenção da qualidade de segurado, quando interposta esta ação, em 17/2/2006. 

Quanto à incapacidade, o perito judicial afirmou ser a parte autora portadora de fratura do osso escafóide direito com 

sequela evidenciado por pseudo-artrose (fratura não consolidada) e osteoartrose rádio-carpal, com limitação parcial e 

permanente para o exercício de sua atividade habitual. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Assim, ante a não comprovação da incapacidade total e permanente para a atividade laboral, por ocasião do laudo 

pericial, indevida é a concessão de aposentadoria por invalidez, tal como pleiteado na petição inicial. 

No entanto, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente o laudo pericial, restou evidente a presença dos 

requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91. 
Nesse contexto, o deferimento de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, por ser um minus em relação 

ao pedido de aposentadoria por invalidez deduzido na inicial. 

No mesmo sentido, tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. 

Em face da relevância da questão social envolvida, pode o Tribunal a quo conceder o Auxílio-doença ao invés de 

aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Tendo a perícia médica reconhecido a incapacidade para o trabalho da segurada, em caráter temporário, tem esta o 

direito ao recebimento do auxílio-doença. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 312197, Processo 2001.00331343/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 13/8/2001) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA 

ANTECIPADA - EFEITOS DA APELAÇÃO - MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - NÃO CARACTERIZAÇÃO DE JULGAMENTO 

EXTRA PETITA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

Quanto à prestação de caução, tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte Autora beneficiária da gratuidade da 

justiça, dela não se pode exigir essa garantia, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

Em razão do julgamento da apelação nesta sessão, não mais persiste o interesse a justificar a apreciação do pedido de 
efeito suspensivo ao recurso. 

Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de auxílio-doença ante a possibilidade de reabilitação. 

A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois este configura um minus em relação ao 

pedido deduzido na inicial. 

Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

Autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 
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Honorários advocatícios mantidos, pois, em conformidade com o artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência deve limitar-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

Apelação parcialmente provida". 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 925137, Processo nº 2000.61.13.001792-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJ 17/5/2007) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do auxílio-doença, impondo-se a 

reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

qual seja, 30/12/2005, pois a perícia revela a persistência da incapacidade e a necessidade de tratamento. 

Anoto que o benefício é devido até 2/11/2008, data em que a parte autora retornou ao trabalho, como constatado em 

consulta ao CNIS/DATAPREV, o que faz presumível a cessação da incapacidade constatada pela perícia médica 

realizada nestes autos. Não se pode, ademais, olvidar o caráter temporário do benefício ora concedido. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei n. 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 
Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), até 30/6/2009. Com o 

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação dessa Turma e da nova 

redação da Súmula n. 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007,do Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 
para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício anteriormente recebido e 

até a data do retorno ao trabalho, bem como a pagar os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025726-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025726-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANALIA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00110-8 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 
Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl. 17. 
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O Juízo de 1º grau extinguiu o feito sem resolução de mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, ao fundamento de 

descumprimento do despacho de fls. 57, que determinou a emenda da inicial, objetivando a "especificação dos períodos 

em que laborou na atividade rural e os locais de trabalho".  

 

Em apelação, a autora sustenta a aptidão da inicial para o processamento do feito e alega estarem presentes os requisitos 

para o deferimento do benefício, pedindo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo não conhecimento da apelação, considerando que suas razões 

estariam dissociadas do pedido inicial. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 
Primeiramente, há que se delimitar o objeto e o pedido da ação.  

 

Em nenhum momento a autora informa, em sua inicial, ter laborado no meio rural. Em verdade, a teor da exordial, o 

pedido se refere à concessão de benefício assistencial de prestação continuada, e não de reconhecimento de trabalho 

rural. 

 

Tanto assim que a contestação afastou os argumentos tecidos na inicial, defendendo o não preenchimento dos requisitos 

legais e necessários à concessão do benefício de prestação continuada, sem arguir ausência de comprovação de qualquer 

tempo de serviço rural. 

 

Acresça-se, por oportuno, que a manifestação da parte autora, à fl. 68, corrobora a fixação do pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

 

A delimitação de períodos e locais de trabalho rural não guarda qualquer pertinência com a matéria discutida no feito, 

primeiramente porque sequer foi requerida nos autos e, também, porque não interfere na concessão do benefício 

postulado. 

 
Portanto, indevida a extinção do feito sem resolução de mérito sao fundamento de descumprimento de providência que, 

para o deslinde do feito, se torna despicienda. 

 

A seu turno, constata-se que as razões de apelação da parte autora mostram-se pertinentes com o conteúdo da inicial, ao 

passo em que postulam a reforma da sentença com o prosseguimento da ação e apreciação do mérito da causa, qual seja, 

a concessão de benefício assistencial de prestação continuada. 

 

Contudo, não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações 

acerca da renda familiar e de moradia da autora, quanto ao aspecto material e assistencial, sendo imprescindível uma 

investigação criteriosa e minuciosa para aferir a real necessidade da obtenção do benefício. 

 

Nítido e indevido é o prejuízo imposto à autora pelo Juízo de 1º grau, por não ter determinado estudo social, prova 

essencial ao deslinde da controvérsia. 

 

Ressalte-se que, em feitos como este, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração da real situação da 

autora. 

 
Inegável, pois, o cerceamento de defesa, restando violado o princípio constitucional do devido processo legal, em razão 

do que anulo, de ofício, a sentença, para reabrir a instrução processual na Vara de origem e para que outra sentença seja 

prolatada. 

 

Nesse sentido: 

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos. Mitigação do 

princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de reconsideração que não renova 

prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil. Desnecessidade de dilação probatória. Provimento 

do recurso para que o Tribunal de Justiça prossiga no julgamento da apelação.  
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- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar as 

provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art. 130 do 

CPC.  

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se sujeita à 

preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça.  

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes para o 

julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de provas 

contraditórias, confusas ou incompletas."  

(STJ, REsp 345.436 - SP, 3ª Turma, Rel. Min.Nancy Andrighi, DJU 13.5.2002).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI 8742/93. 

CERCEAMENTO DE DIREITO. NULIDADE.  

O MM. Juiz a quo não acolheu o pedido, ao fundamento de que o "atestado de composição do grupo e renda familiar 

para portador de deficiência", demonstra que a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo, o que afasta por si 

só a concessão do benefício. Tal documento não tem caráter de prova absoluta, que mereça uma grande consideração 

na formação do convencimento, não obstante assinada por uma assistente social. Primeiro, porque reflete apenas 

aquilo que foi declarado pelo interessado ou seu representante legal. Ademais, se limita a citar nomes, sem qualquer 

qualificação, e se possui ou não renda e qual seu valor. Assim, que sua juntada não exclui a produção de outras 

PROVAS, tais como o estudo social ou a oitiva de testemunhas.  
O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN nº 1232-1, que questionava a constitucionalidade da limitação da 

renda per capita prevista no parágrafo terceiro do dispositivo transcrito, julgou-a improcedente, em 27.08.98 (data do 

julgamento). Não obstante, tal não significa que a regra questionada deva ser interpretada de forma meramente 

aritmética. Em verdade, o legislador fixou um parâmetro, um norte, porém cabe ao julgador, diante das especificidades 

do caso concreto, aplicá-la em consonância com os demais princípios de direito, como o do artigo 6º da LICC e a 

garantia constitucional fundamental de assistência aos desamparados (artigo 6º, CF).  

O julgamento antecipado causou nítido prejuízo aos litigantes, a quem não foi dada mínima possibilidade de 

demonstrar as alegações da inicial e da contestação, bem como a adequação da situação fática aos requisitos legais. 

Desse modo, é inegável o cerceamento do direito de postulação e defesa das partes, em afronta ao princípio 

constitucional do devido processo.  

Sentença anulada, para reabrir a instrução processual. Prejudicada a apelação."   

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.03.99.022224-4/SP, 5ª Turma, Des. Fed. designado p/ o Acórdão André Nabarrete, DJU 

de 25.2.03).  

 

Isso posto, dou provimento à apelação para anular a sentença, remetendo-se os autos ao Juízo de origem para 

realização de estudo social e prolação de novo decisum. 

 
Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027926-92.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.027926-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GARCIA JUSTINO incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : EVA ALVES DE LIMA JUSTINO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00324-4 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 20) e deferida a antecipação da tutela às fls. 97/98. 
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O Agravo de Instrumento, interposto pelo INSS contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, restou convertido em Agravo Retido (fls. 107/120). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 17-05-2007, com incidência da correção monetária, e dos 

juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 e dos honorários advocatícios 

em R$ 500,00. Sem custas. 

 

Sentença proferida em 02-04-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que o autor não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial, 

postulando a reforma do julgado, e pede, subsidiariamente, que os honorários periciais sejam pagos pela Justiça Federal, 

nos termos da Resolução 541/2007 do CJF. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de agravo retido e apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Não conheço do agravo retido, por não ter sido reiterado nas razões de apelação (art. 523, § 1º, do CPC). 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 
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Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 
Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 
Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 
"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 
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subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 54/56), feito em 16-08-2007, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de déficit de aprendizado 

(CID F 81) e déficit de desenvolvimento motor (CID F 82), problemas que exigem acompanhamento de outras pessoas 

para as atividades da vida diária. 

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.  

 

O estudo social (fls. 47/50), de 06-08-2007, dá conta de que o autor reside com a avó, Eva de Lima Justino, de 54 anos, 

e o marido desta, Gentil da Cunha, de 72, em casa própria, de alvenaria, contendo dois quartos, uma cozinha, uma sala, 

um banheiro, e uma área de serviço. A mãe do autor faleceu e o pai é alcoólatra, não tendo condições de cuidar dele. A 

renda da família advém do salário da avó, na condição de gari, e da aposentadoria do seu marido, ambos de valor 

mínimo. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a avó do autor tem vínculo de trabalho com TMJB LTDA - EPP, no 

período de 01-03-2001 a 04-05-2008, recebendo um salário mínimo ao mês, sendo beneficiária de Aposentadoria por 

Invalidez Previdenciária, desde 29-08-2011, no valor de um salário mínimo, e o marido da avó recebe Amparo Social 
ao Idoso, desde 07-03-2002, benefício que deve ser excluído nos termos do par. único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

A concessão da Justiça Gratuita não isenta o INSS do pagamento dos honorários periciais, devidos nos termos do art. 20 

do CPC, o qual determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas, pois o INSS é isento apenas de custas, 

cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da 
tutela. 

 

In 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030236-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030236-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : SIDNEY MAZZA 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00036-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 
carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora apresenta perda visual não especificada, anisometropia, 

afacia em olho direito e pseudofacia em olho esquerdo. Entretanto, não demonstrou incapacidade para o trabalho no 

momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Anoto, ademais, que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora, depois da cessação do 

benefício de auxílio-doença recebido administrativamente, retornou ao trabalho. 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030502-58.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.030502-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CORIVAL JACINTO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.02153-4 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

 

Sentença proferida em 23-03-2009 restou anulada por esta Corte, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem 

para o regular processamento. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 18-04-2008, com incidência da correção monetária pelo 

IGP-DI, e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, e dos 

honorários do perito de R$ 400,00. Sem custas. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 
 

Sentença proferida em 14-09-2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que o autor não preenche os requisitos para o deferimento do benefício, postulando a 

reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009. 

 

Em recurso adesivo, o autor requer a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 
 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  
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I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 
de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  
A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 
 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 
fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial (fls. 44/46), feito em 29-12-2008, comprova que o autor é portador de câncer de próstata. 

 
A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 100/102), de 08-09-2010, dá conta de que o autor reside com a mulher, Neuza Maria Ferraz 

Pereira, de 58 anos, em casa cedida pelo filho, de alvenaria, contendo três quartos, uma sala, uma cozinha e dois 

banheiros. Os móveis são antigos e atendem parcialmente as necessidades da família. O gasto com remédios é de R$ 

200,00. A única renda da família advém do trabalho esporádico do marido, no valor, variável, de até R$ 500,00 

(quinhentos reais) mensais. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que a única renda da 

família advém do trabalho esporádico do marido da autora, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial que 

recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 
 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e ao recurso adesivo para fixar a correção monetária das 

parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente, os juros de mora em 1% ao mês, contados da citação, nos termos dos arts. 406 do CC e 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e os honorários advocatícios em 

10% das prestações vencidas até a data da sentença, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031480-35.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031480-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MAURA BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00111-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 
A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 17/10/2007, a parte autora apresenta discreta artrose 

lombar. Entretanto, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  
Apelação parcialmente provida."  
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(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031537-53.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031537-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SONIA RODRIGO VILELA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-2 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Alega, em síntese, que a r. sentença deve ser reformada, porquanto foram preenchidos todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, sendo certo que está acometido de doença incapacitante e que a incapacidade sobreveio quando 
ostentava a qualidade de segurado. 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios previdenciários por 

incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, com a inicial a parte autora apresentou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

23/25), na qual estão registrados contratos de trabalho desde 1984, sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/7/1995, 
cessou em 2/4/1998, bem como demonstrou que recebeu benefício de auxílio-doença de 1º/5/1996 a 31/3/1998 (fl. 30). 

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial, datado de 12/1/2009, afirma haver incapacidade para o trabalho há cinco anos. 

Nesse passo, tem-se que, na época apontada, a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada, por ter sido 

superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do disposto 

no art. 102 da Lei n. 8.213/91. 

Inaplicável à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a 

incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada. 

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo esta 

última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. 

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de manutenção da 

qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSENTES 

OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA.  
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Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994. Portanto, 

ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de segurada da 

previdência social.  

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de rurícola até 

meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional - 

1994.  

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já perdera 

o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.  

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora.  

Apelação da autora improvida."  

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 
gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência.  

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes.  

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais.  

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

Remessa oficial e apelação do INSS providas."  

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 

10/12/2008, p. 472)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a improcedência do pedido, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032702-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032702-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADOLFO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00900-0 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter a reforma parcial da r. sentença que julgou procedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame 

necessário. 

Em suas razões, requer a parte autora que a renda mensal inicial do benefício seja calculada na forma do art. 44 da Lei 

n. 8.213/91. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 
Discute-se, nestes autos, a fixação do cálculo da renda mensal inicial do benefício. 
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Na hipótese, em virtude da existência de recolhimentos de contribuições previdenciárias, aplicável é o disposto nos 

artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão. 

 

Nesse sentido, cito julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. RENDA MENSAL INICIAL. EFEITO INFRINGENTE. I - O valor da aposentadoria por invalidez deve 

corresponder a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91, o qual deverá ser calculado de 

acordo com o art. 29, inc. II, do referido diploma legal, ou seja, com base na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. II - Os embargos de 

declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento 

que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). III - Embargos de declaração acolhidos."  

(AC - 1.419.061, Processo: 2009.03.99.015063-0, DÉCIMA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

SERGIO NASCIMENTO, DJF3 CJ, DATA:18/11/2009, p. 2.774)  

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/06/2009. Com o 

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 
que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora para 

fixar o valor do benefício na forma acima indicada. Ademais, de ofício, explicito os critérios de incidência dos juros de 

mora, como acima declinado. No mais, mantenho a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033431-64.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033431-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDA MENDES DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REPRESENTANTE : APARECIDA MARIA PONTES FERREIRA 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

No. ORIG. : 05.00.00036-7 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da propositura da ação, em 22-06-2005, com incidência da correção 

monetária e dos juros de mora de 1% ao mês, desde a citação, bem como dos honorários periciais, arbitrados em R$ 

400,00, e dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação. Custas ex lege. Deferiu, ainda, a 
antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 15-04-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício 

assistencial de prestação continuada, razão pela qual o apelado não faz jus ao benefício. 
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Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  
II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 
carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 
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Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 
Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 
"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 
 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 
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A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 83/88), feito em 06-07-2007, comprova que a autora é portadora DE 

GRAVES E IRREVERSÍVEIS DISTÚRBIOS NEURO-PSIQUIÁTRICOS, QUAL SEJA, RETARDO MENTAL QUE LHE 

ACARRETA DISTÚRBIOS, MOEMENTE DE NATUREZA AFETIVA, EMOCIONAL, DE COMPORTAMENTO; cujos 

males globalmente a impossibilita desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr 

êxito em um emprego, onde a remuneração é necessária para a sua subsistência. APRESENTA-SE DE FORMA TOTAL 

E PERMANENTE PARA O TRABALHO. 

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 118/126), feito em 08-10-2007, dá conta de que a autora reside com a tia, sua curadora, Aparecida 

Maria Pontes Ferreira, de 53 anos, e o tio Welton Ferreira, de 50, em casa própria, de alvenaria, contendo dois quartos, 

uma sala, uma cozinha e um banheiro. Não pagam IPTU há dez anos. Podem perder o imóvel, pois não têm qualquer 

condição de quitar a dívida. Os móveis que a família tem são de restrita utilidade doméstica e estão em péssimo estado 

de conservação. As despesas são: água R$ 67,00; energia elétrica R$ 70,00; alimentação: não é possível calcular, uma 
vez que a família prioriza o pagamento com as despesas fixas, o que sobra, conforme a necessidade, adquire verduras, 

carnes e legumes. A tia relata que recebe ajuda da Assistência Social do Município, sendo leite, sustagem, cesta básica, 

medicamentos, fraldas descartáveis, entre outros. Os aparelhos eletrônicos são: dois televisores, sendo um de 10 e outro 

de 20 polegadas, e um rádio com CDs. A renda da família advém do trabalho do tio, como servidor rural, no valor de 

R$ 381,50 (trezentos e oitenta e um reais e cinqüenta centavos) mensais. A autora reside com os tios desde que 

completou um ano de vida, uma vez que os pais biológicos não tinham condições de cuidar da filha. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o tio da autora tem vínculo de emprego com J.F.I. SILVICULTIRA 

LTDA, desde 06-03-2006, recebendo, em setembro de 2011, o valor de R$ 763,26 (setecentos e sessenta e três reais e 

vinte e seis centavos). 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 

indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 
dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Os honorários periciais são fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em consonância 

ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 

001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria Geral da Justiça Federal. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e ACOLHO o parecer do Ministério Público Federal para fixar o termo 

inicial do benefício na data da citação, em 08-05-2006, e os honorários advocatícios em 10% das prestações vencidas 

até a data da sentença, mantendo a antecipação da tutela. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040943-98.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040943-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANIA DE SOUZA 

ADVOGADO : EVANDRO VIEIRA SOBRINHO 

No. ORIG. : 06.00.00137-2 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para o restabelecimento do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da CF. 

 
Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, em 09-02-2007, com incidência da correção monetária, e dos 

juros de mora de 1% ao mês, e dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 29-06-2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS pede, preliminarmente, a suspensão da tutela deferida e, no mérito, sustenta que a autora não 

preenche os requisitos para o deferimento do benefício, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja 

outro, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do último laudo pericial aos autos e a redução 

dos honorários advocatícios para 5%. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação continuada 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação em 

ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto, discutir a 

questão em apelação. 
 

Assim, rejeito a preliminar e passo à analise do mérito. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 
 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 
inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 
 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 
Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 
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Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 
relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 
de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico-pericial (fls. 57/58), feito em 04-09-2008, comprova que a autora é surdo-muda. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II. 

 

O estudo social (fls. 44/47), de 18-10-2007, dá conta de que a autora reside com a mãe, Filomena Quitéria da Conceição 

Souza, de 57 anos, e o irmão André de Souza, de 27, em casa própria, de alvenaria, , contendo quatro cômodos e um 

banheiro. Os móveis são simples e estão bem desgastados pelo tempo. A renda da família advém da aposentadoria da 

mãe da autora, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais, e do Benefício Bolsa Família, no valor de R$ 

15,00 (quinze reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que a mãe do autor é beneficiária de Pensão por Morte, desde 14-07-

1995, no valor de um salário mínimo mensal, e o irmão André não tem vínculo de emprego. 

 

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo atual, levando-se em 

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o 
indeferimento do benefício. 

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do 

benefício assistencial que recebe para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a 

dignidade exigida pela Constituição Federal. 

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

O benefício é devido a partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% das prestações 

vencidas até a data da sentença, mantendo a antecipação da tutela. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006621-03.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.006621-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO PAULO RODRIGUES PONTES incapaz 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : NADIR RODRIGUES PONTES 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066210320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 24) 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 
em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício assistencial 
de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 
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A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão "pessoa com 

deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso. 

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor: 

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:  

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os 

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as 

demais pessoas;  

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para o 

trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.  
 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 
Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 
Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"... 
A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 
A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

O laudo pericial de fls. 70/75, feito em 04-08-2010, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de deficiência mental 

moderada. 

 

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, previsto no art. 20, § 2º, I e II. 
 

O estudo social (fls. 36/44), de 21-10-2009, complementado em 25-01-2010, às fls. 62, dá conta de que o autor reside 

com o pai, Elizário Paulo Rodrigues Pontes, de 74 anos, a mãe, Nadir Rodrigues Pontes, de 55, e a irmã Rosa Maria 

Rodrigues Pontes, de 14, em casa própria, de alvenaria, contendo cinco cômodos, sendo três quartos, uma sala, uma 

cozinha e um banheiro. Os móveis e os eletrodomésticos são: dois sofás, uma estante, uma cadeira, uma televisão, um 

guarda-roupa, uma cama de casal, duas camas de solteiro, uma cômoda, cinco cadeiras, um criado-mudo, três televisão, 

uma mesa de madeira, um armário de cozinha, um microondas, um fogão, uma geladeira, um fogão e um ferro de 

passar. A família conta com um automóvel Zafira, marca Chevrolet. As despesas com remédios giram em torno de R$ 

90,00 (noventa reais) mensais. A renda da família advém da aposentadoria e do trabalho autônomo do pai do autor, 

como borracheiro, no valor total de R$ 1.165,00 (um mil, cento e sessenta e cinco reais) mensais.  
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Dessa forma, na data do estudo social, a renda familiar per capita era de R$ 291,25 (duzentos e noventa e um reais e 

vinte e cinco centavos), correspondente a 62% do salário mínimo da época e superior ao determinado pelo §3º do art. 20 

da Lei 8.742/93. 

 

Por isso, não preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010905-48.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010905-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO LEAL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JULIANO PRADO QUADROS DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a 

conversão de atividade especial, com vistas à alteração do coeficiente de cálculo de aposentadoria especial e ao 

pagamento das diferenças apuradas. 

A r. sentença extinguiu o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a inocorrência da decadência e a possibilidade de enquadramento 
e a majoração perseguida. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Inicialmente, aprecio a arguição de decadência. 

Com efeito o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento jurisprudencial de que a modificação 

introduzida no art. 103 da Lei n. 8.213/91, pelas Leis n. 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência (STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.186, Processo 200000325317-PR, 

DJU 27/8/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial n. 254.263, 

Processo 200000327484-PR, DJU 6/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª 

Turma, Recurso Especial 2.546.969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/9/2000, p. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, 

decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial n. 243.254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/6/2000, p. 218, 

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

Dessa forma, concedido o benefício de aposentadoria especial em 1º/11/1991 (fl. 20), afasto a decadência. 

Por conseguinte, passo à analise do mérito. 
 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum  
 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação 

aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão fazer a 

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os requisitos 

necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n. 

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à 

vigência da Lei n. 6.887/80. 

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.  

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma.  

2. Recurso especial desprovido."  

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)  

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 
9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a 

comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) 

a atestar a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram 

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97. 

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como especiais, de 30/6/1966 a 17/8/1970 e 25/8/1970 a 31/8/1972, 

constam formulários que informam a atividade de guarda/vigia - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64. 

Trata-se de questão sobre a qual este E. Tribunal Regional Federal já se pronunciou, como se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE 

NATUREZA ESPECIAL . CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável ao 

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua 

demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser assim 

considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por 
prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a 

comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que 

inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto 

nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto 

nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91). IV. Por força da edição do 

Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de 

Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de 

tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a 

partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-

se o rigor excessivo antes previsto para a hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da 

pretensão exordial veio atestado por formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de 

guarda e segurança de residência (embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço 

constante às fls. 121, a função de manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no 

período de 01.01.82 a 31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas 

no Código 2.5.7 do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, guarda s". Informação corroborada pelos 

dados do Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 
mencionados especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente 

das respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma, 

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração. IX. A 

proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva até 

mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial da 

profissão de vigia. Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios às 

prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e remessa 

oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona 

Turma, julgamento 19.4.2010, DJF3 6.5.2010, p. 620)  
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa Santos; 

julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507). 

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos períodos 

incontroversos. 

Desse modo, é devida revisão do benefício de aposentadoria especial (NB 44.321.594-4), com o acréscimo do tempo 

especial devidamente convertido, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91. 

 

Dos consectários  
 

O termo inicial para a majoração deve ser a data do início do benefício (1º/11/1991), observada a prescrição quinquenal. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 
CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 30/6/1966 a 17/8/1970 e 25/8/1970 a 

31/8/1972; e (ii) determinar a revisão da aposentadoria especial, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003760-35.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.003760-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CONCEICAO CANDIDA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THALYTA GEISA DE BORTOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037603520094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-doença, 

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 13/23). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde o requerimento 

administrativo (12.01.2009), correção monetária e juros de mora. Condenou o INSS em honorários advocatícios fixados 

em 10% das prestações em atraso apuradas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 24.03.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 
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A autarquia recorreu, insurgindo-se contra a determinação imposta pelo juízo, consistente na realização de futuras 

perícias por especialistas na enfermidade eventualmente diagnosticada. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação dos juros 

de mora nos termos do art. 1º F da Lei 9494/97. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Não há que se falar em perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, pois tal 

determinação extrapola os limites do pedido inicial. Entendimento contrário implicaria em negar vigência à legislação 

que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização para o diagnóstico de doenças ou para a realização 

de perícias. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para excluir a realização de perícia médica por especialista na mesma 

doença anteriormente diagnosticada. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da 

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 
(29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As 

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008470-98.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008470-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IDALINA CAMBRAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084709820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1747/1957 

A inicial juntou documentos (fls. 10/41). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o disposto na 

Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 04.03.2011. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem 

como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 84/91, comprova que o(a) autor(a) é portadora de "artropatia". O perito judicial 

concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho pois "em relação à artrite reumatóide a pericianda 

refere dores em articulações interfalagianas proximais, um dos sintomas de maior ocorrência, mas com rigidez 

vespertina duração de mais ou menos por dez minutos, que não é o padrão desta artropatia". Afirmou, ainda, que a 

autora não apresenta incapacidade laborativa para atividades domiciliares "uma vez que não apresenta deformidades 

ósseas, sem hipotrofias musculares, movimentos dos punhos normais, exame radiográfico de mãos e pés normais" não 

apresentando sinais clínicos positivos para fibromialgia. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004284-26.2009.4.03.6108/SP 

  
2009.61.08.004284-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IVONE TEIXEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00042842620094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/32). 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Não condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios diante dos 

benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Sentença proferida em 05.11.2009. 

 

O(A) autor(a) apelou sustentando, em preliminar, cerceamento de defesa. No mérito, sustentou estar comprovada a 

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais 

requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
 

O juízo "a quo" afastou a necessidade da realização de nova perícia com base no livre convencimento motivado, nos 

termos do art.437 do CPC. Rejeito a preliminar. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 60/68, comprova que o(a) autor(a) é portadora de "hipertensão arterial e osteoartrose 

da coluna cervical e lombar". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008155-61.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.008155-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DARIO 

ADVOGADO : ROBERTA CAPOZZI MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00081556120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, de auxílio-doença acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/39). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde a data da citação, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação, calculado até a sentença. 

 

Sentença proferida em 29.03.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 38/39). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
 

O laudo pericial, acostado às fls. 60/64, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Hipocinesia miocardio isquêmica 

e Hipertensão arterial crônica". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcialmente incapacitado(a) para o 

trabalho. 

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de 

reabilitação em razão da idade (58 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  
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3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008386-88.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.008386-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLEUDE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083868820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 
o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 
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principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 
2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso vertente, todavia, a parte autora não demonstrou a existência de incapacidade laborativa. 

Quanto a esse ponto, o perito judicial contatou ser a parte autora portadora de "lesão degenerativa na coluna 

vertebral" que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho (fls. 50/54). 

Entretanto, segundo o vistor oficial, a utilização de medicamentos possibilita o controle dos sintomas advindos do 

quadro patológico. 

Por outro lado, depreende-se das informações prestadas pela assistente social que a parte autora mantém sua atividade 

laborativa habitual, o que lhe assegura um rendimento mensal de aproximadamente R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) 

(fls. 43/47). 

Assim, em que pesem as considerações do laudo médico, constatou-se in concreto que a parte autora não está 

incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 
"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida." 

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 
Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005262-91.2009.4.03.6111/SP 
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2009.61.11.005262-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADAO GREGORIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCELO BRAZOLOTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052629120094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que lhe concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. 

Em suas razões, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Pois bem. 

Discute-se, neste recurso, a fixação do termo inicial do benefício. 

Tendo em vista que, depois dos dois primeiros requerimentos, formulados em 2005 e 2008, não houve recurso 

administrativo ou a propositura de demanda judicial com o intuito de reformar as decisões do INSS, colhe-se que a 

parte autora conformou-se com estas, o que impede a adoção de quaisquer deles como termo inicial do benefício. 

Por outro lado, consideradas a existência de elementos que conduzem à conclusão de que o requerente preenchia os 

requisitos, por ocasião da formulação do terceiro requerimento administrativo, e o inconformismo com a decisão do 

INSS em 9/4/2009, o qual impeliu a parte autora a propor esta ação judicial, o termo inicial deve ser fixado na data do 

terceiro requerimento administrativo (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 2008.03.99.044131-0, 8ª Turma, rel. Des. 

Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 24/11/2009, p. 1.158; AC n. 2000.03.99.024367-7, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJF3 CJ1 9/9/2009, pg. 1502; AC n. 2006.03.99.034622-5, 9ª Turma, rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 

10/5/2007). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para fixar o termo inicial do benefício nos moldes da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 
 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002686-25.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.002686-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro 

No. ORIG. : 00026862520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 20/35). 

Tutela antecipada por força de agravo instrumento (fls. 79/80). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, mantido o auxílio-doença desde sua cessação administrativa (30-11-

2008) até sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir de 22-11-2010 (data da juntada do laudo pericial). 

Mantida a antecipação da tutela. Correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, nos termos das Súmulas 8 
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deste Tribunal, e 148 do STJ. Juros de 1% ao mês, devidos a partir da citação. Aplicação da Lei 11.960/2009. 

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não 

submetida ao reexame necessário, proferida em 04-05-2011. 

O INSS apelou, pugnando pela concessão, apenas, do auxilio-doença, pois a perícia judicial apontou incapacidade 

parcial, suscetível de reabilitação profissional. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A autora mantinha a condição de segurada à época do ajuizamento, recebendo auxílio-doença até 30-11-2008. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 
O laudo pericial de fls. 108/134 comprova que a autora (auxiliar de enfermagem, 57 anos de idade quando da perícia) é 

portadora de espondiloartrose degenerativa, abaulamento discal difuso de L3-L4 e abaulamento focal foraminal direito 

de L4-L5 e ruptura completa do tendão do supra-espinhal do ombro direito. O perito judicial concluiu que "há a 

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual parcial (atividades que não exijam esforços físicos 

do membro superior direito) e temporária de 1 ano". 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas. 

Os atestados médicos juntados aos autos atestam que, em decorrência da ruptura do tendão, a autora não apresenta 

condições laborativas. A doença é irreversível, com seqüelas progressivas, o que autoriza a concessão do benefício 

pleiteado. 

Correto o restabelecimento do auxílio-doença a partir da cessação administrativa, com conversão em aposentadoria por 

invalidez a partir da juntada do laudo pericial: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  
1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 
atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da 

sentença, nos termos do entendimento desta Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007160-39.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.007160-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO TRINDADE 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

No. ORIG. : 00071603920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 19/31). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o auxílio-doença desde a 

data da cessação do benefício, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do 

montante das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 26.03.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 
O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos para a concessão do benefício. Pleiteou a cassação 

da tutela antecipada. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme do documentos do CNIS (fls. 61/63). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado à fls. 41/46, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "deformidade no 2º dedo do pé 

direito ocorrido após acidente ofídico e cirurgia que o impede de utilizar o calçado exigido em sua atividade habitual". 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho habitual 

("mecânico de manutenção em curtume") desde 07.2007. Porém, afirmou que o autor "pode exercer qualquer outra 

atividade que não necessite desse tipo de calçado". 
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Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da 

Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.  

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e 
temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.- Recurso especial não conhecido (STJ, 6ª Turma, RESP 177841, 

DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)  

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação e, de ofício, determino seja o segurado submetido a processo de 

reabilitação profissional. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003528-96.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.003528-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROSEMEIRE CACCHEIRO SAMPAIO 

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro 

CODINOME : ROSEMEIRE CACCHEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035289620094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 28/9/2010, a parte autora é portadora de doença psiquiátrica 

caracterizada por episódio depressivo leve e quadro psicótico remitido, não apresentando incapacidade para o trabalho 

no momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 
CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005230-77.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005230-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00052307720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da 

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/69). 

 

Concedida a antecipação de tutela (fls. 73). 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o auxílio-doença, desde a data 

do ajuizamento da ação (03.07.2009), correção monetária e juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Não 

condenou as partes em honorários advocatícios, diante da sucumbência recíproca. 

 
Sentença proferida em 15.03.2010, não submetida ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, pleiteando a fixação do termo inicial na data da perícia médica, juros de mora e correção 

monetária nos termos do art. 1º-F da Lei 9494/97. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (27.10.2009). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial (27.10.2009). 

Fixo a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e juros moratórios em 0,5% ao 

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC 

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, 

a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, 

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros 

moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos 

respectivos vencimentos. 

 
Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005838-75.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005838-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : WAGNER DONEGATI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058387520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/104). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Recebeu a petição de fls. 141/143 como agravo retido. 
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Sentença proferida em 17.05.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou reiterando, em preliminar, o agravo retido. No mérito, sustentou cerceamento de defesa. Pleiteou a 

anulação da sentença com o retorno dos autos à Vara de origem para a realização de perícia complementar. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

O juízo "a quo" afastou a necessidade da realização de prova pericial complementar com base no livre convencimento 

motivado, nos termos do art. 437 do CPC. Rejeito a alegação de cerceamento de defesa. 

 

Isto posto, nego provimento ao agravo retido e à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006325-45.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.006325-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARGARIDA COSTA TEIXEIRA 

ADVOGADO : VANDIR DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063254520094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de 

auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/43). 

 

A autora interpôs agravo retido, alegando cerceamento de defesa. 
 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o disposto na 

Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 24.03.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, reiterando, em preliminar, o agravo retido. No mérito, sustenta estar comprovada a incapacidade 

para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
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O juízo "a quo" afastou a necessidade da produção de prova oral com base no livre convencimento motivado, nos 

termos do art.437 do CPC. Rejeito a alegação de cerceamento de defesa. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 67/74, comprova que o(a) autor(a) apresenta quadro clínico de "Espondiloartrose 

cervical". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho, pois a pericianda 

apresenta "sinais de cervicalgia sem radiculopatia específica. Quadro clínico compatível com a idade e sem limitação 

funcional. Força muscular preservada. Sensibilidade normal". 

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 
Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento ao agravo retido e à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007308-44.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007308-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ERALDO CLARO DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073084420094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) objetivando o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

 

À inicial juntou documentos (fls. 08/49). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do segurado, e condenou o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, observado o art. 12 da Lei 

1.060/50. 

 

Sentença proferida em 26.03.2010. 
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O autor apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa, bem como o 

preenchimento dos demais requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 67/73, comprova que o autor é portador de "Espondiloartrose lombar. Protusão discal 
L5-S1". O perito judicial concluiu que o autor não está incapacitado para o trabalho.  

 

Não comprovada a incapacidade total ou parcial, permanente ou temporária, não está configurada a contingência 

geradora do direito à cobertura previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 
Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009829-59.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009829-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADAIR DE SOUSA PIMENTA 

ADVOGADO : GILBERTO CAETANO DE FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098295920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
Argumenta, em síntese, que lhe foi cerceada a defesa de seu direito, em virtude na necessidade de produção de nova 

perícia, sustentando ser indispensável a realização de exame pericial por médico ortopedista. Pede a declaração de 

nulidade da sentença e a realização de nova avaliação pericial. No mérito, sustenta que foram preenchidos os requisitos 

necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em diligência, 

para a realização de nova perícia. 

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos 

termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim de 

verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa. 

Ademais, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte requerente, 

de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina. 

Importante salientar que esta egrégia Corte já se posicionou ser desnecessária a nomeação de um perito especialista para 

cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 

POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - 

Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente diagnosticada, o 
que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não exige especialização do 

profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento 

da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a 

aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido". 

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 

1.211). 

 

In casu, o laudo pericial de fls. 59/75, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos males 

relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos exames complementares que lhe foram apresentados e 

respondeu aos quesitos formulados. 

Desse modo, tendo sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento através da perícia realizada, 

desnecessária revela-se a complementação da perícia. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 
São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 

da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora é portadora de seqüela de pseudoartrose de escafóide, 

lombalgia, tendinopatia do supra-espinhal, bursite e epicondilite, que apesar de reduzir a capacidade para determinadas 

atividades laborativas, não acarreta incapacidade para o trabalho no momento da perícia, no entanto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado; ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença apelada. 
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Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003005-75.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.003005-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSEANE APARECIDA MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : RONALDO MARCELO BARBAROSSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030057520094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do 

auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

 
A inicial juntou documentos (fls. 10/22). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, observado o disposto na 

Lei 1060/50. 

 

Sentença proferida em 30.06.2010. 

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e temporária para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 
carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 64/67, comprova que o(a) autor(a) é portador de "seqüelas de oteomielite na infância, 

tendo feito diversos tratamentos clínicos e cirúrgicos com resolução da incapacidade". O perito judicial concluiu que 

o(a) autor(a) não está incapacitado(a) para o trabalho. 

 

Não comprovada a incapacidade total e temporária, não está configurada a contingência geradora do direito à cobertura 

previdenciária. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 
8.213/91.  
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- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008607-41.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008607-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00086074120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão monocrática que manteve a sentença quanto ao 

cômputo da gratificação natalina para fins de apuração do salário-de-benefício. 

Em suas razões recursais, aduz a parte autora que "as gratificações natalinas também devem ser consideradas para efeito 

de cálculo do salário-de-benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão." 

O interesse processual surge quando alguém tem necessidade concreta da prestação jurisdicional e exercita o direito de 

ação, a fim de obter a pretensão resistida. 

In casu, não subsiste o interesse recursal pois a decisão atacada foi proferida na medida exata do inconformismo 

exarado nas razões recursais.  

Com efeito, a decisão monocrática, ora impugnada, manteve a condenação quanto ao cômputo da gratificação natalina 

para fins de apuração do salário-de-benefício, reformando a sentença apenas em relação aos consectários legais.  

Assim, mantenho a decisão citada por seus próprios fundamentos e não admito o agravo ora interposto. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008123-23.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008123-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALBERTO CHAMELETE NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DEGADOS GONCALVES LOS ARCOS 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00081232320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-

doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. Pleiteou a indenização por danos morais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/40). 
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por 

invalidez desde o dia seguinte à cessação do auxílio-doença (01.04.2009), correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. Condenou a autarquia em danos morais arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Sentença proferida em 28.02.2011, submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipou a tutela. 

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício. Pleiteou, 

subsidiariamente, juros de mora e correção monetária nos termos do art. 1º F da Lei 9494/97 e o afastamento da 

condenação em danos morais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 74/75). 

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 86/89, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hérnia discal em coluna lombar 

associada a listese e artrose e varizes em membros inferiores". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está 
parcialmente incapacitado(a) para o trabalho. 

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de 

reabilitação em decorrência da idade (63 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 
à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE 

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 
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termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Incabível a condenação por danos morais, pois não comprovado o dano e, caso existente, o nexo de causalidade com ato 

do INSS. 

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma 

do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para julgar improcedente o pedido de 

indenização por dano moral e para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste 

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já 
pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.  

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006558-29.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006558-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Monica Nobre 

APELANTE : VALTER SIQUEIRA 

ADVOGADO : KARINA MIRANDA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, postulando a reforma da sentença que julgou 

improcedente o seu pedido, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença, em virtude da utilização do artigo 285-A do 

CPC. No mérito, alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

 
Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Na presente demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução 

probatória, e que o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado 

dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das decisões 

paradigmas: 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 
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LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.  

1. O art. 285-A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009 PAGINA:85, Data da 

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009; g.n.).  
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010 PÁGINA: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010; g.n.). 

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante ao autor o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 
parágrafo 2º, do artigo 285-A, do CPC, inexistindo qualquer prejuízo às partes decorrente da sua aplicação.  

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009 PÁGINA: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data 
da Publicação: 26/01/2009, g.n.).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 

forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
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recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  
(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008, g.n.). 

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz agilizar o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 
que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX, do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto as preliminares apontadas, passando à análise do mérito.  

Discute-se, neste recurso, a possibilidade do segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida no 

Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova aposentadoria, economicamente 

mais vantajosa. 

Por primeiro, ressalte-se que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode ser objeto de 

renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. 

Gilson Dipp, DJU 04/08/2003). 

Entretanto, na presente demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo 

regime, computando-se para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à 

concessão do benefício previdenciário o qual se pretende abdicar. 

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o qual 

proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se: 

 

"Artigo 18 (...) 
§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta 

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado." 

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no retrocitado dispositivo, a fim de que a parte autora pudesse ter 

seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando, assim, todos os efeitos 

decorrentes de sua concessão. 

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que a desaposentação 

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante. 

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido: 

 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, 

PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE, MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO 

DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. 

NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR 

ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA 

RENÚNCIA.  
Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente 

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data de 

início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos ex 

tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações 

relativas ao primeiro benefício." 

(PEDILEF 200772550000540; Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz; DJ de 15.09.2009). 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. 

DESAPOSENTAÇÃO. 
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- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não 

mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. 

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante 

de ilegalidade. 

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. 

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. 

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da 

solidariedade. 

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. 

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(Oitava Turma; AC nº 2006.03.99.026770-2/SP ; DJU 28/04/2010: Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta; v.u.). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330 , I, DO CPC. POSSIBILIDADE - 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO 

JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO 

SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente 

restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 
contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(Sétima Turma; AC nº 2008.61.83.000511-0/SP; DJU 11/12/2009; Rel. Des. Fed. Eva Regina; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA AO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (DESAPOSENTAÇÃO) PARA 

QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA - ARTIGO 515, §3º, DO CPC. 

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao autor 

(aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o autor 
possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera administrativa em 

14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente ajuizada, razão pela qual 

não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem retorno dos autos à primeira 

instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no artigo 515, § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse tempo 

posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço. A 

mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado após a concessão 

da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC, ante o disposto no art. 

18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.  
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III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial, em 

30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das prestações 

relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.  

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a 

improcedência do pedido." 

(Décima Turma; AC nº 2003.61.13.001584-4; DJU 31/01/2007 Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; v.u.)." 

 

Afinal, cumpre esclarecer que os julgados do E. STJ mencionados pela parte autora tratam de matéria diversa da 

presente demanda, pois se referem a cancelamento de benefício visando à utilização do tempo de contribuição 

computado na concessão de outro, de diferente natureza ou em regime distinto (contagem recíproca).  

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2010. 

Monica Nobre  

Juíza Federal Convocada 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012617-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012617-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ELSA TAVARES DA FONSECA REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00126173320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação previdenciária, a qual julgou 

extinto o feito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único, e 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, 

em virtude do não cumprimento, pela parte autora, de juntada de documentos para verificação de possível prevenção. 

Alega, preliminarmente, erro in procedendo do MM. Juízo "a quo" por não ter sido respeitado e cumprido o 

provimento COGE n. 64 (art. 124), que determina ao Juiz a solicitação de informações sempre que houver possível 

prevenção. Sustenta, ainda, que a extinção do processo sem resolução de mérito pressupõe intimação pessoal, o que, in 

casu, não ocorreu. Pleiteia a anulação da r. sentença recorrida, além da inversão do ônus da prova, com o retorno dos 
autos à primeira Instância, para o restabelecimento da instrução e prosseguimento do feito. 

Remetido o recurso nos termos do artigo 296, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Diante das circunstâncias dos autos, a sentença recorrida mostra-se incensurável, por ter sido observado o comando do 

disposto nos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil. 

No caso vertente, o Douto Juízo "a quo" determinou à parte autora a juntada de cópia da petição inicial, do primeiro 

despacho e possível sentença proferida no processo indicado no termo de prevenção, informando também o andamento 

do feito (fl.97), sob pena de indeferimento da inicial.. 

A parte autora requereu prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento dessa determinação. Deferido o prazo de 10 (dez) 

dias à parte autora (fl. 72). Devidamente intimada conforme certidão de fl. 97v, a parte autora requereu que fosse 

expedido ofício à vara competente para a obtenção das informações necessárias, indeferido à fl.103. 
Tem-se, portanto, que, mesmo depois da ciência da determinação judicial, a parte autora não a cumpriu, nem a afastou 

pelo meio apropriado. 

Diante disso, o magistrado extinguiu o processo sem resolução de mérito. 

Assim, considerada a inércia da parte autora, nada há a reparar na decisão recorrida. 

Nesse sentido (g. n.): 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL DEFEITUOSA. INSTRUÇÃO COM OS DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO REGULARIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. ARTS. 283 E 284 DO 
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.  

1. A norma processual instrumental inserta no art. 284 do Código de Processo Civil, dispõe que: "Verificando o juiz 

que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete no 

prazo de dez (10) dias".  

2. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o requerente não cumpriu a diligência, motivo 

pelo qual a petição inicial restou indeferida. Precedentes.  

3. Desnecessária a intimação pessoal das partes, quando o feito é extinto com base no art. 284, c/c art. 267, I, do CPC. 

Precedentes.  

4. Recurso especial desprovido.  

(STJ, RESP- 703998, Processo n.º 200401643963/RJ, PRIMEIRA TURMA, Min. Luiz Fux, v.u., DJ de 24/10/2005, p. 

198)  

 

Confira-se, ainda: STJ - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.102.138/SP 2008/0224073-6, Relator(a): Ministro LUIZ FUX, 

Julgamento: 6/8/2009, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJe 17/9/2009; STJ, REsp n. 171.361/SP, Rel. Min. Garcia 

Vieira, Primeira Turma, DJU de 14/9/1998; STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp n. 295.642 RO 2000/0140003-7, 
Relator(a): Ministro FRANCISCO FALCÃO, Julgamento: 13/3/2001, PRIMEIRA TURMA, Publicação: DJ 25/6/2001 

p. 126, RSTJ vol. 157 p. 89; STJ - REsp n. 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 

2/10/2008. 

 

No âmbito desta Corte Regional destaco: 

 

"PROCESSUAL CIVIL.PREVIDENCIÁRIO . INÉPCIA DA INICIAL. INÉRCIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO FEITO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

I - Os autores pretendem seja declarado o direito ao reajustamento de seus benefícios por índices que realmente 

reponham a variação acumulada da inflação, mas não especificam o percentual de defasagem, tampouco quais índices 

e o período em que esses devem ser aplicados.  

II - O MM. Juiz a quo concedeu o prazo de dez dias para que os requerentes emendassem a exordial, especificando o 

pedido relativo a cada um dos autores, sob pena de indeferimento da inicial, bem como para que providenciassem o 

desmembramento em relação à co-autora Rosa Lira de Jesus, em vista do seu domicílio, além da regularização da 

representação processual do co-autor Rivalino Silva, esclarecendo a divergência de nome constante na petição inicial.  

IIII - Diante da inércia dos autores, o processo foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 284, 

parágrafo único, c.c. art. 267, I do CPC.  
IV - Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente 

destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de ação em que não se 

permite a correta compreensão do pedido e seu alcance. Nestes termos, se da análise do pedido houver impossibilidade 

de decidir a pretensão deduzida, é inepta a petição inicial.  

V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta 

defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito.  

VI - Por não haver promovido o interessado ato que lhe competia, ocasionando, em decorrência, o indeferimento da 

petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC, resta correta a decisão que declarou extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I do Código de Processo Civil.  

V - Apelo dos autores improvido."  

(TRF/3ª Região, AC - 619430, processo n.º 199961070030610/SP, OITAVA TURMA, JUIZA VERA JUCOVSKY, DJU 

de 29/08/2007, p. 428).  

 

Por oportuno, salienta-se a desnecessidade da intimação pessoal do apelante. Nesse sentido, transcrevo a decisão 

seguinte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA 
PARTE. NÃO ENQUADRAMENTO NAS HIPÓTESES DOS INCISOS II E III DO ARTIGO 267 DO CPC. 1. A 

intimação pessoal da parte somente se faz necessária nos casos previstos no inciso II e III, do art. 267, conforme 

disposto no parágrafo 1º desse mesmo artigo, do CPC, o que não ocorre no caso dos autos. Na hipótese, houve 

intimação do advogado para apresentação de procuração sob pena de não ser conhecido os embargos de declaração 

opostos. Assim, não sendo sanada a irregularidade processual, correta a pena de não conhecimento do recurso oposto. 

2. Agravo regimental não provido."  

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1.143.974, Processo n. 200900005928, SEGUNDA TURMA, 

Relator Mauro Campbell Marques, v.u., DJ 11/11/2009)  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001297-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001297-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITA MARTINS FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-8 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o 

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à metade do 

valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural 

pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua (artigos 4º e 

5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe de família 

para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o valor do 

benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, tem-se 

que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo, decorrente de uma 
ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei n. 8.213/91; ou seja, 

somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos 

previstos na CF/88. 

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, considerado 

o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1929, 
contava idade superior à exigida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1772/1957 

 

Não obstante a certidão de casamento anotar a qualificação de lavrador do cônjuge (1948), os dados do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam que a autora recebe pensão por morte de industriário, desde 1981, 

decorrente do óbito de seu marido. 

Ademais, o único testemunho colhido foi vago e mal circunstanciado para comprovar o mourejo asseverado.  

Ressalto, ainda, recolhimentos da autora como contribuinte individual (2004/2005) e o recebimento de auxilio doença 

(2005/2008). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003689-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003689-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00012-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 
início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 10/4/2002. 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento (1963), a qual anota a qualificação 

de lavrador do autor. No mesmo sentido, certidões de nascimento dos filhos (1971, 1973, 1975 e 1976). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ademais, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e a Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS anotam vínculos urbanos do autor (1976/1983 e 1990). 

Ressalto, ainda, que os apontamentos em nome do genro não aproveitam ao requerente. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 
Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007805-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007805-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GIOVANI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00026-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 8/9/2009, a parte autora apresenta hérnia de disco, que lhe 

acarreta incapacidade parcial e permanente para o trabalho, devendo evitar atividades que exijam esforços físicos 

intensos ou ergonomia inadequada. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. 

No caso concreto, apesar de o laudo atestar a incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, verifica-se, por 

consulta ao CNIS, que permaneceu trabalhando, tendo mantido seu vínculo empregatício antes e após o momento em 
que foi realizado o exame pericial, o que revela sua aptidão ao trabalho. 

Anote-se, por fim, que o mesmo cadastro revela que nos períodos em que a parte autora esteve impossibilitada de 

trabalhar recebeu benefício de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO MERCADO DE 

TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade 

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral. 

Apelação improvida." 

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 14/12/2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 
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O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000) 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008268-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008268-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OSMAR GOMES CUNHA 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00077-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 23/12/2009, a parte autora é portadora de amputação do 
dedo polegar da mão esquerda, comprometendo o movimento de apreensão com essa mão. Conclui o perito, que há 

incapacidade parcial para o trabalho, encontrando-se apto para atividade que não dependa do uso do dedo polegar da 

mão esquerda. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

Importante anotar que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora recebeu benefício de auxílio-

doença previdenciário de 30/10/2006 a 28/9/2010 e desde 28/9/2010 percebe auxílio-acidente previdenciário. 

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 
previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/6/2007) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014205-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014205-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO DINIZ SILVA incapaz e outros 

 
: IVONETE DINIZ SILVA incapaz 

 
: ANA MARIA DINIZ SILVA incapaz 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : JACONIAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00145-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

MARCELO DINIZ SILVA, IVONETE DINIZ SILVA e ANA MARIA DINIZ SILVA ajuizaram ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de NOEMIA ROSA DINIZ, 
falecida em 17.02.1998. 

 

Narra a inicial que os autores são filhos da falecida, sendo seus dependentes. Noticia que a de cujus era trabalhadora 

rural. Pede a procedência do pedido. 

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 18. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da sentença. Custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 09.11.2009, não submetida ao reexame necessário. 

 

Embargos de declaração dos autores às fls. 43/48, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito, 

que foram rejeitados às fls. 64. 

 

Apelação do INSS às fls. 49/55, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividade rural pela 

falecida. 
 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 
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Considerando que o falecimento ocorreu em 17.02.1998, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 17. 

 

Os autores afirmam que a de cujus era lavradora e, para comprovar suas alegações, juntaram aos autos os documentos 

de fls. 13/17. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de 

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal. 

 

A de cujus foi qualificada como solteira na certidão de óbito, que teve o pai dos autores, Jaconias Alves da Silva, como 

declarante. 

 

O documento de fl. 13 indica que o pai dos autores se cadastrou, em 08.03.2005, para a seleção de beneficiários em 

assentamentos estaduais. 

 
As certidões de nascimento dos autores (fls. 14/16), lavradas em 18.11.1990, 28.03.1994 e 09.11.1991, indicam a 

qualificação do pai como "lavrador".  

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 

57/63) não indica a existência de qualquer registro em nome da falecida. 

 

Quanto ao pai dos autores e companheiro da de cujus, observa-se que recebeu o benefício de amparo social ao idoso no 

período de 07.07.2004 a 12.07.2004 e está recebendo aposentadoria por idade (NB 142.685.859-8), desde 13.07.2004. 

 

Na audiência, realizada em 09.11.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas que informaram sobre o 

exercício de atividade rural pela falecida, sendo que a testemunha Nelson Cassiano de Freitas referiu-se à de cujus como 

esposa do Sr. Jaconias. 

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes da falecida, à época do óbito. 

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha: 

 
"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

Na condição de filhos menores de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado. 

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Ausente recurso dos autores impugnando o termo inicial do benefício e diante da vedação da reformatio in pejus, 

mantenho-o na data da sentença (09.09.2011). 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015521-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015521-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROSANA MODESTO SIGOLO 

ADVOGADO : LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00148-8 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 
sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 
assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 
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Quanto a essa questão, verifica-se, da análise dos estudos sociais (fls. 80/81 e 137), que a parte autora reside com seu 

cônjuge e dois filhos. 

Em outubro de 2009, a renda familiar era constituída dos trabalhos do cônjuge e do filho, no valor de um salário 

mínimo para cada um. 

Por ocasião da realização da segunda perícia socioeconômica em fevereiro de 2011, constatou-se sensível melhora na 

condição financeira da família, a qual passou a contar com os rendimentos recebidos pelo cônjuge e pelo filho, nas 

quantias de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) e de R$ 800,00 (oitocentos reais), respectivamente. 

Residem em casa composta de quatro cômodos regularmente conservados. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 
IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018896-96.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018896-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DO CARMO NEVES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO CLEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00111-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 12/5/1998. 

 

Não obstante a escritura de venda e compra (2001) anotar a qualificação do cônjuge como "da lavoura", a própria 

autora, em seu depoimento, afirmou que, até 15 anos atrás, trabalhou fazendo costuras e vendendo roupas e que seu 
marido aposentou-se por trabalhos na área urbana como ajudante de carpintaria e de usina. 

Nessa esteira, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam vínculos de trabalho urbano do 

marido (1975/1990) e a certidão de casamento (1952) aponta o ofício de motorista. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Em relação às pequenas compras/orçamentos da autora em casas agropecuárias, estas não são prova material do labor 

alegado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022674-74.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022674-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO DANTONIO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SIZENANDO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00209-4 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que extinguiu o processo sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em virtude da ocorrência da litispendência. 

Alega a parte autora que as ações propostas possuem causas de pedir diversas, pois esta demanda tem por objeto a 

revisão do benefício sem a incidência do fator previdenciário, ao passo que na demanda mencionada na r. sentença 

pleiteia a concessão de aposentadoria especial e desaposentação. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente intimado, o INSS não apresentou as contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não procedem as razões de recurso da parte apelante. 

Em consequência, deve ser mantida a sentença que reconheceu a litispendência ao processo n. 066.01.2009.003408-4 - 

número de ordem 772/2009, distribuído anteriormente a este feito. 

A parte recorrente não comprovou as suas alegações no sentido de que o processo citado na sentença trata de matéria 

diversa da questão em tela. 

Nesse passo, segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se 

repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não 
caiba recurso". 
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Conforme a doutrina: 

 

"Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando 

a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e 

imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. V. coment. CPC 301." (Nelson Nery Jr, 

Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, notas ao art. 267, p. 

728) 

No mesmo sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC. 

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos." 

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 
13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA 

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA 

JULGADA. 

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem pedido 

nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a declaração desse 

direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de Segurança. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas que a 

compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários; com 

correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações percentuais 

previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário correspondente a 

terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada pelo juízo de origem. 

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi. 

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de sorte que, 
ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa infirmar o 

resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é possível 

afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso: electa una via 

altera non datur. 

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o 

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o que é 

inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do 

CPC. 

7. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDRESP nº 610520, processo n. 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão 

5/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSA DE 

PEDIR E PEDIDO. LITISPENDÊNCIA. WRIT EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

Em havendo identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a demanda reproduzida e a que já tem sede 

jurisdicional, impõe-se o reconhecimento da litispendência. 

Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil." 
(TRF4, AMS n. 2004.71.00.032444-7, Des. Fed. Márcio Antônio Rocha, j. 11/4/2007, DE 23/4/2007). 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027743-87.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.027743-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA MAZZOLINE 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

No. ORIG. : 08.00.00082-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou procedente o pedido. Por conseguinte, determinou a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a ausência dos requisitos necessários ao benefício concedido. 

Ademais, insurge-se contra os consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, apesar de a sentença ter sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código 

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado. 

No caso vertente, a controvérsia limita-se à possibilidade de cômputo do período de 1º/5/2002 a 30/4/2004, o qual não 

foi considerado pela autarquia. 

Quanto a isso, verifica-se, consoante Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que as contribuições 

previdenciárias correspondentes foram devidamente recolhidas, por conseguinte, o lapso controvertido deverá ser 

integralmente considerado. 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 
 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 
últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo de 
serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que implementara todos 

os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento, poderia, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma 

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a 

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade para os 

homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que 

faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se convencionou chamar de 

pedágio. 
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No caso, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Ademais, verifico que, à data do requerimento administrativo (23/2/2005), a parte autora, nascida em 12/6/1950, 

contava mais de 26 anos de serviço (planilha anexa) e, dessa forma, implementou o "pedágio" e idade mínima. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

 

Dos Consectários 
 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 

20/98, e calculada nos termos do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99. 

O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo. Quanto à correção monetária, destaque-se que esta 

deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC 

(11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do 

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 
caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, quanto às parcelas vencidas depois 

da citação, a partir dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula n.111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, 

ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028070-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028070-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : APARECIDO CUNHA MARTINS 

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a revisão de sua 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

A r. sentença extinguiu o feito, sem resolução de mérito (artigo 267 CPC), acolhendo a alegação do INSS, trazida na 

contestação, de inépcia da inicial. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, na qual, alega, em síntese, não ser inepta a exordial. Assim, requer a 

anulação da sentença e a procedência do pedido. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Nas circunstâncias dos autos, a sentença recorrida revela-se acertada. 

Com efeito, a parte autora impugna os critérios de reajuste de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de contribuição (DIB 13/5/1997). Para tanto, socorre-se do artigo 201 da Constituição Federal que consagra o princípio 

da irredutibilidade do valor dos benefícios. 

Contudo, o pedido mostra-se genérico quanto à correta atualização nos meses de junho de 1997, 1998, 2000, 2001, 2002 

e dezembro de 2003, janeiro de 2004, e à aplicação dos índices de reajustamento dos valores dos benefícios dos demais 

anos (2005, 2006, 2007, 2008 e 20090. 
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Observou a sentença que o autor limitou-se a pedir a revisão do benefício, desde sua concessão até os dias atuais, sem, 

contudo, indicar especificamente quais as ilegalidades praticadas pelo INSS e sem indicar quais seriam os índices que 

deveria ser aplicados, a fim ampar seu entendimento. Considerou-se o pedido genérico, lançado a esmo. 

Nesse passo, a manutenção da sentença é medida que se impõe. O inciso III do artigo 282 do CPC é claro ao apontar a 

necessidade de se demonstrar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido. 

 

Trago a colação o seguinte julgado (g.n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INÉPCIA DA INICIAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. ARTIGO 267, INCISO IV, DO CPC.  

I -O autor ao deixar de expor as razões pelas quais pretende que o seu benefício seja reajustado, infringiu os termos 

do artigo 282, inciso III, do Código de Processo Civil.  
II - Não há óbice à extinção do processo, a qualquer tempo, quando o pleito não cumpre os requisitos exigidos nos 

artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o julgamento do mérito.  

III - Processo que se julga extinto, de ofício, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, cc. o 

artigo 295, § único, incisos I e II, do CPC, restando prejudicado o recurso do INSS.  

(TRF 3ª Região, Processo n. 96.03.028485-8, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa Santos, v.u., j. em 

2/4/2007, DJU 26/4/2007).  
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030209-54.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030209-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE ALVES 

ADVOGADO : ALINE GUERRATO 

No. ORIG. : 09.00.00025-6 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada por RUBENS RODRIGUES DA SILVA contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença desde a data da cessação. 

Juntou documentos (fls. 14/20). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir 

01.04.2009, data em que a autora completou um ano como segurada, correção monetária, juros de mora de 12% ao ano, 

nos termos do art. 406 do Cód. Civil, e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, nos termos da Súmula 

111 do STJ. A reavaliação deverá ser feita no prazo de um ano após o trânsito em julgado e após, sendo o caso, 

semestralmente. 

Sentença proferida em 29.04.2010, não submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela, alegando que a doença é preexistente ao ingresso ao RGPS, bem como não cumpriu a autora a carência 

de 12 meses. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 
Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

 

O laudo pericial, acostado às fls. 90/105, conclui que o(a) autor(a) é portadora de "má formação vascular intracraniana 

CID Q 28.2", e está total e temporariamente incapacitada para o trabalho. 

O perito concluiu que a doença "trata-se de má formação congênita" e que a incapacidade teve início em 23.01.2009 

(quesito 05 do réu- fl. 104). 
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Na data do início da incapacidade, o(a) autor(a) não havia cumprido a carência necessária, uma vez que as anotações da 

CTPS (fls. 12) e do CNIS (fls. 55/57) demonstram que teve vínculo a partir de 01.04.2008. 

Portanto, não faz jus ao benefício pleiteado. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do 

STF. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039054-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039054-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : IVO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

 
: PAULA RENATA SEVERINO AZEVEDO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 05.00.00243-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação continuada e antecipou 

os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do benefício. 

Não foram apresentados recursos voluntários. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 
deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 
legislação acima citada. 

No caso vertente, a parte autora, que contava 47 (quarenta e sete) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(27/10/2005), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 166/168), o perito judicial 

constatou ser a parte autora portadora de "Artrite Reumatóide e Osteoartrose de joelhos" que lhe acarretam 

incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua esposa e dois filhos (fls. 

93/94). 

A renda familiar constitui-se do trabalho esporádico do cônjuge como faxineira, no valor mensal aproximado de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais). 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratifica-se a inexistência de vínculos empregatícios atuais em nome 

dos integrantes do núcleo familiar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação administrativa do benefício (7/12/2004), porquanto foi o momento 

em que o INSS cessou indevidamente a prestação pleiteada.  

Os juros de mora são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta 

de poupança, consoante o disposto na Lei n. 11960/2009 e conforme determinado na r. sentença.  
Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há de ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 111 do STJ. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os 

honorários advocatícios na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041458-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041458-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA DE BRITO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00071-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls.11/16). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir da 

juntada do laudo pericial (18.09.2009), no valor de um salário mínimo, correção monetária, juros de mora, e honorários 

advocatícios fixados em R$ 700,00, atualizados desde a sentença até a data do pagamento. 

Sentença proferida em 23.06.2009, submetida ao reexame necessário. 

O INSS apela e requer que a correção monetária e os juros de mora sejam fixados nos termos do art. 1º-F da Lei 

9494/97, com a redação dada pela Lei 11960/2009, e que a verba honorária seja fixada em 10% da condenação, 

consideradas as prestações vencidas até a sentença, ou no valor fixo de R$ 558,00. 

Às fls. 74 foi determinada a expedição de ofício à EADJ da Gerência Executiva do INSS de São José do Rio Preto para 

implantar o benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 
Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo, 

cujo termo inicial foi fixado em 18.09.2009, tendo sido proferida a sentença em 23.06.2010. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para explicitar os critérios de apuração 

da correção monetária e dos juros de mora e fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a 
sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043697-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043697-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA CONCEICAO BARBOSA COSTA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00192-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1787/1957 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

da aposentadoria pleiteada. Insurge-se, ainda, contra correção monetária e juros de mora.  

A parte autora também apela. Requer a alteração do termo inicial do beneficio e da verba honorária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a 

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 
idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 25/3/2006. 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento (1980), a qual anota qualificação 

de lavrador do cônjuge da autora. No mesmo sentido, certidão de nascimento de filho (1980). 

Ressalto, ainda, pequeno vínculo rural (1988) da autora e do marido. 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam vínculo urbano da autora (1999) e o 
predomínio de atividades do marido na Prefeitura Municipal de Artur Nogueira (1985/1994). Nessa esteira, os 

depoentes afirmaram que o cônjuge da autora continua a trabalhar na prefeitura. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei.  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Tendo em vista o resultado, resta prejudicada a apreciação da apelação da parte autora. 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da parte autora e dou provimento à apelação 

autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003907-36.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003907-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : KELLY VANESSA MARCONDES 

ADVOGADO : GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039073620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral 
da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 30/8/2010, a parte autora apresenta hipertensão crônica, 

transtorno do pânico e depressão, em tratamento eficiente, não demonstrando incapacidade para o trabalho no momento 

da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 
oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002633-04.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002633-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZENILTON LIMA MOREIRA 

ADVOGADO : ANA LUCIA JANNETTA DE ABREU e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026330420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

cessado em 17-12-2007, e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 6/30). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a 

gratuidade da justiça. 

O autor apelou, pugnando pelo reconhecimento da incapacidade total e permanente, com a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou, ao menos, do auxilio-doença. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 
A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 66/75 comprova que o autor sofreu reconstrução cirúrgica de lesão de ligamento cruzado 

anterior, colateral medial e menisco medial em joelho direito, em setembro/2007. O perito judicial conclui que não há 

incapacidade para o trabalho. 

Os atestados médicos apresentados com a inicial, contemporâneos à cessação administrativa do benefício, informam 

que há necessidade de afastamento do trabalho, porém não se reportam à incapacidade total e permanente. 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado permite 

a análise conjunta das provas. 

Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (motorista, 40 anos na data 

da perícia), faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença, desde sua cessação administrativa. 

Porém, segundo as informações do sistema CNIS/Dataprev, o autor voltou a trabalhar em 01-08-2008, na mesma 

função. 

Assim, levando-se em consideração o novo vínculo empregatício, o benefício cessado em 17-12-2007 deve se estender 

até 31-07-2008. 

Nesse sentido o entendimento do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 
HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004)  

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA BUSCAM, 

ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO EMPREGADO. DAI, A 

OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL.  

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 
serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Em razão da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para restabelecer o auxilio-doença, cessado administrativamente até 

31-07-2008, data do início de novo vínculo empregatício do autor como motorista. 

 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003855-07.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.003855-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OTAVIO PEDRO MEDEIROS 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038550720104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por OTÁVIO PEDRO MEDEIROS em face da decisão monocrática de fls. 

202/204, proferida por este Relator, que negou seguimento à sua apelação para manter a sentença de improcedência do 

pedido de concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fls. 206/208, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter apreciado a 

questão relativa aos quesitos adicionais, o que implica em cerceamento de defesa. Aduz, também, que "considerando 

que o V. Acordao em toda sua fundamentação trata o Autor como "Autora", evidente que não fora analisado os autos 

de maneira detalhada e atenta como se exige Prestacao Jurisdcional (sic) de, certamente, um dos maiores Tribunais 

Federais do Pais". 
É o sucinto relatório. 

Inicialmente, alerto ao patrono que este Relator, ao contrário do sustentado em razões de embargos, não tratou o autor 

da presente demanda como "Autora", e sim como "parte autora", o que, em bom vernáculo, nada mais é do que uma 

terminologia técnica uniforme, a qual se aplica aos dois gêneros, masculino e feminino. 

Em verdade, a confusão que o causídico alega ter sido cometida pela decisão impugnada teve ele próprio como 

causador, conforme terceiro parágrafo contido na petição de embargos, o qual aqui se transcreve: 

 

"Necessário, diante da argüição supra, seja dado efeito infringente ao V. Acórdão, inclusive para não prejudicar a 

Autora." (destaquei). 

 

De qualquer sorte, a decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes 

disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com 

o entendimento então adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, o qual se baseou em laudo pericial produzido 

por expert de confiança do magistrado. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 
07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008247-87.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008247-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTON KAISER 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082478720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter reforma da sentença que julgou improcedente o pedido de 

revisão de benefício previdenciário. 

Alega, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à jurisprudência. 

Com contrarrazões, subiram os auto a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em decorrência das Emendas Constitucionais 
n. 20/98 e n. 41/2003, no reajuste do benefício, para manutenção do valor real. 

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa 

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 

que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação imediata 

do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 
jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)  

 

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n. 8.213/91) a 

1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando a caso em análise, cuja 

aposentadoria foi deferida em 3/4/1991 (fl. 22); portanto, fora o período assinalado. 

 

Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO. REFLEXOS 

NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.  
I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição 

que foram utilizados para os cálculos iniciais.  

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da 

vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o novo teto 

constitucional.  

III - Agravo regimental a que se nega provimento."  

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona 

Turma, julgamento 15/8/2011)  

 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007827-67.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.007827-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA LUCIA SOLIMA CARREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078276720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Fls. 123/128: Anote-se. 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a manutenção do valor real do benefício, mediante a aplicação dos mesmos índices de reajustamento dos salários-de-

contribuição. 
A r. sentença monocrática de fls. 88/90 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 92/117, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento de defesa, e por violação 

ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. Nesse passo, requer o retorno dos autos à 

primeira instância para citação do réu e regular processamento do feito ou, acaso não seja este o entendimento, pede a 

reforma do decisum, com o decreto de procedência do pedido. Suscita, por fim, o prequestionamento para efeito de 

interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

 

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 
proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 
demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  
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(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

 

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito. 

Inicialmente devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios previdenciários somente 

devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes. 

Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice para a 

correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da igualdade. O 

Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas. 

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a Lei nº 

8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em 

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao 

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é 

dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre 

da vontade política do legislador. 

Destaque-se que, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado 
como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se 

calcula a renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de 

valor correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um 

salário-de-benefício ou renda mensal inicial, de valor idêntico. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS. 

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma 

legal. 

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior. 

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

(...) 

- Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95). 
"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei 

nº 8.213/91 e as demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta 

corroborada pela jurisprudência. 

(...) 

3 - Embargos infringentes providos." 

(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242). 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE 

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS 

ARTS. 29 E 31 DA LEI Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES. 

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-

benefício por falta de expressa previsão legal. 

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, 

estabelecem sobre o cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre 

contribuição e benefício. 
(...) 

4. Apelação do Autor improvida." 

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539). 

 

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, 

com o seguinte teor: 

 

"Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o 

cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários". 
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Cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos 

benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a 

forma de incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da 

Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos 

a 05 de abril daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 

observassem as regras por ela preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001. 

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto 

(art. 41, II, em sua primitiva redação). 

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando 

do reajustamento dos benefícios: 

 

"Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 
variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM 
entre o mês de início e o mês anterior ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela 

Previdência Social em URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e 

divulgar o IRSM a partir de 1º de julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços 

ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a 

variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 

3º). 

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs: 

 

"Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de 

julho de 1995, pelo índice previsto contratualmente para este fim. 

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá 
ser utilizada média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo 

Poder Executivo. 

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do 

art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994." 

 

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como 

índice para correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios 

foram reajustados à razão de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao 

aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de 

cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável. 
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Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o 

reajuste dos benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, 

configurando-se tal situação - quando muito - mera expectativa de direito. 

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de 

atualização das parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 

8.880/94) e correção dos salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei 

n.º 8.880/94). 

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para 

o reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido 

de possuírem natureza jurídica distintas. 

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente 

dispor sobre reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. 

Todavia, a relevância e a urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os 

casos de abuso de poder, seu exame pelo Poder Judiciário. 

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE. 
I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os 

critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra." 

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357). 

"PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO 

DE MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a 

variação do INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário 

da forma nelas previstas. 

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, 

deve ser calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), 

apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96). 

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao 

reajuste do benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido. 

IV - Recursos do INSS e oficial providos." 
(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401). 

 

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998." 

 

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos 

aos anos de 1997 a 2003. Senão, vejamos: 

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam 

reajustados à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a 

correção em 4,81%. 

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação 

de 4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999. 

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-

10/98 passaram a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da 

Medida Provisória n.º 1.824-1 foi reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000. 
Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória 

n.º 2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção 

a ser aplicada em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, 

delegando ao Chefe do Poder Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento 

preestabelecidos, facultando-lhe levar em consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados 

pelo IBGE ou por "instituição congênere de reconhecida notoriedade": 

 

"Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 
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'Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

....................................................................................................... 

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

....................................................................................................... 

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá 

ser descontado quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.' 

(NR)" 

 

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer 
os percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 

2003 (19,71%). 

Destaco, por oportuno, que "somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, 

aplicando-se aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste" 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 

02/09/2003, publicado no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, naquela oportunidade, registrado em seu voto que: 

 

"...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões: 

A primeira:  

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao 

legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios, que também foram provenientes de outras MPs. 

A segunda: 
Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, que determinou o  IGP-DI como índice a 

ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

A terceira:  

A referida Medida Provisória também  determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social 

com data de  início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês 

imediatamente anterior ao reajuste. 

A quarta:  

O artigo 7º da Lei 9.711/98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de 

Maio/96, não regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos 

(arts. 12 e 15), estabelece outros índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios. 

A quinta:  

Por fim,  não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%) e MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei..." 

 

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu: 
 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 

§ 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. 

Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 
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melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III .- R.E. conhecido e provido". 

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13). 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula 

n.º 08, revogando a antiga Súmula nº 03: 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine, ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram 

entendimento no sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação 

e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar 

o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, 

é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez 

que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos 

indexadores decorre da vontade política do legislador. 
Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS 

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94. 

(...) 

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas 

alterações posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste. 

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar 

o valor real dos benefícios. 

VII - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE 

INTEGRAL DO IRSM EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. 

EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO 

ADCT. INAPLICABILIDADE. 
(...) 

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no 

art. 41, incisos I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma 

questão afeta à competência do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição 

Federal, razão pela qual não pode o Poder Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal. 

(...) 

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência." 

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540). 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 

07.05.91. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER 

PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO 

PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª REGIÃO. 

(...) 

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 

2º da CF/88, declarando que o mesmo constitui "típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral 
aplicabilidade, a intervenção concretizadora do legislador ("interpositio legislatoris"). Existência da Lei n. 8.213/91, 

que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)" (RE 148.551-5-Rel. Min. 

Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P. 24.913). Em razão disso, não há que se falarem 

inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais. 

(...) 

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento. 

(...) 

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão." 

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE. 
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(...) 

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste 

dos benefícios previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação 

infraconstitucional; 

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, 

admissível em tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da 

prestações, e não com a mera existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados 

maiores; 

4. Apelação e remessa oficial providas." 

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 

06.06.2003, p. 523). 

 

Ao caso dos autos. 

Em resumo, a parte autora não faz jus ao reajuste de seu benefício no mesmo percentual de aumento do limite dos 

salários-de-contribuição, consoante fundamentação já exposta. 

Vale dizer, não há direito a uma correlação rígida e obrigatória de manutenção da RMI no quantum equivalente ao teto 

legal, pois os benefícios seguem o critério de reajuste de acordo com os diplomas legais próprios, de observância 

obrigatória pelo INSS. 
Outrossim, não logrou êxito a demandante em comprovar que o INSS aplicou incorretamente qualquer índice oficial de 

reajuste, ônus este que lhe incumbe, a teor do art. 333, I, do CPC. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à 

apelação.  
Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002112-84.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.002112-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DE OLIVEIRA MAURO 

ADVOGADO : MARCIO VIANA MURILLA e outro 

No. ORIG. : 00021128420104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 
cessado administrativamente, ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/27). 

O Juízo de 1º grau concedeu a aposentadoria por invalidez a partir da citação (13-10-2008). Confirmada a tutela 

antecipada para recebimento de auxílio-doença deferida anteriormente. Pagamento dos valores em atraso de uma só vez, 

corrigidos monetariamente desde quando devidos, com juros de mora desde a citação. Honorários advocatícios fixados 

em R$ 2.000,00. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, proferida em 23-02-2010. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido ou, ao menos, apenas pela concessão do auxílio-doença. 

Requer a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 
atividade habitualmente exercida. 
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A autora mantinha a condição de segurada à época do indeferimento administrativo do pedido de auxílio-doença, 

conforme dados do CNIS, ora anexados. 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 65/68 comprova que a autora (trabalhadora em serviço de coleta de resíduos, limpeza e 

conservação de áreas públicas, 51 anos de idade quando da perícia) é portadora de diabetes, obesidade e 

hipotireoidismo. O perito judicial concluiu que a incapacidade é total e temporária. 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento 

motivado permite a análise conjunta das provas. 

Os atestados médicos juntados aos autos atestam que, em decorrência do diabetes, a autora adquiriu retinopatia 

diabética grave, tendo sido submetida a cirurgia nos olhos. 

Correta a concessão de aposentadoria por invalidez, conjugando-se todos os elementos trazidos aos autos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ . LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 
cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .  
III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009)  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Fixada a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar a verba honorária.  

 

Int. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003770-46.2010.4.03.6138/SP 

  
2010.61.38.003770-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ALESSANDRA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELBIO LUIZ DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00037704620104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 
Requer, preliminarmente, a observância do reexame necessário. Quanto ao mérito, alega, em síntese, não ter a ora 

apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua condição de 

miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora e 

da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios e a incidência da prescrição qüinqüenal. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apesar de regularmente intimada, a parte autora não apresentou contrarrazões. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da remessa oficial, pelo parcial provimento do 

apelo do INSS e pela correção, de ofício, do termo inicial do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 19/5/2010, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 
diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 
O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 
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assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com duas filhas e um neto (fls. 113/115). 

A renda familiar advém da pensão alimentícia recebida pela filha Jaine, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais). 

As informações contidas no sistema CNIS/DATAPREV ratificam a inexistência de vínculos empregatícios atuais em 

nome dos integrantes do núcleo familiar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do benefício assistencial 
anteriormente concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de 

impugnação da parte autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do INSS. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com o 

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo 

orientação desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da Súmula n. 111 do STJ. 

Como não há prestações vencidas e não pagas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos do verbete 

n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, não há incidência de prescrição quinquenal no caso vertente. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 
parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento 

à apelação interposta pelo INSS, para fixar os juros de mora, a correção monetária e os honorários advocatícios na 

forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-63.2010.4.03.6139/SP 

  
2010.61.39.000018-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JANAINA FERNANDA RODRIGUES ANTUNES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000186320104036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Pedro Henryk Rodrigues da Costa, em 12-02-

2009. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 10. 

O INSS contestou o pedido às fls. 17/26. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 12-04-2011, com o depoimento pessoal e a oitiva de testemunhas 

(fls. 51/52 e 56). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 
9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 
Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 
jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 
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contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 
A certidão de nascimento informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se 

estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas confirmam o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento, corroborando, assim, o 

início de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000316-55.2010.4.03.6139/SP 

  
2010.61.39.000316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO CELSO POLIFEMI e outro 

No. ORIG. : 00003165520104036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Giovana de Souza Morais, em 18-02-2004. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 15. 

O INSS contestou o pedido às fls. 26/30. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 01-12-2010, com a oitiva de testemunhas (fls. 50/55). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária, dos 
juros e da correção monetária. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 
e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 
em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  
O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1805/1957 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de casamento (fls.13), de 30-11-2002, informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade 

rural, condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova material.  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento da Nona 

Turma. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 
da Lei 8.620/92). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar a verba honorária. 

 

Int. 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004464-74.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004464-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LIGIA DO PATROCINIO MIREU RACOVISK 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044647420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de revisão 

de benefício, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo 285-A 

do CPC. No mérito, alega, em síntese, que os reajustes concedidos aos salários-de-contribuição devem corresponder 

àqueles aplicados aos benefícios de prestação continuada. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Rejeito a preliminar suscitada. 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do mérito, 

é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito, e que o juízo já tenha proferido anteriormente 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução probatória. 

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das 

decisões paradigmas (g. n.): 
 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC. 

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 
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presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 
antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita. 

(...). 

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

5. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. 

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 
Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. 

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...). 

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido." 

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação: 

27/1/2010) 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. 

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  
(...). 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida." 

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008, Data da 

Publicação: 26/1/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não de 

sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, de 
forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos os 

que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 

recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 
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alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC).  

(...). 
5. Apelação desprovida." 

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da Publicação: 24/6/2008) 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas sim 

por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais ágil o 

julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia processual, sem 

que haja nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX do 

artigo 93 da Constituição Federal. 

Superada a questão processual, passo à análise do mérito. 

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% 

(dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e janeiro de 

2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do valor real. 

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa 
determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, 

que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente. 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação imediata 

do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 
jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011). 

Como a parte autora percebe o benefício de pensão por morte desde 5/3/2000, data do falecimento do cônjuge (fl. 21) e, 

por consequência, não teve benefício instituidor, essa decisão não se aplica ao benefício em questão, pois o salário-de-

benefício do qual derivou, no valor de R$ 534,15, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de R$ 1.255,32. 

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011223-54.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011223-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELZENITA BAPTISTA LEME (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

SUCEDIDO : JOAO BAPTISTA LEME falecido 
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CODINOME : JOAO BATISTA LEME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112235420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOÃO BAPTISTA LEME, espécie 46, DIB 22/10/1983, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a) o reajuste da renda mensal do benefício desde a concessão, aplicando-se a integralidade dos índices de reajustes 

previdenciários, assegurando-se a manutenção de seu valor real, nos termos da CF, arts. 5º XXXVI, 194, IV e art. 201, 

§ 4º, c.c. art. 41, I da Lei 8.213/91;  

b) o pagamento das diferenças com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência;  
c) a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 273, I do CPC,  

d) a aplicação de multa diária, nos termos do art. 461, § 4º do CPC.  

 

A sentença julgou improcedente o pedido, com base no art. 285-A do CPC. 

 

Apelou o autor e sustentou que a sentença violou as garantias constitucionais do direito de ação, do devido processo 

legal, do princípio do contraditório e da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da Constituição). Sustentou, em 

preliminar, error in procedendo e error in judicando, em razão do cerceamento do direito de provar os fatos 

constitutivos de seu direito e requereu a anulação da sentença. Alegou que a sentença não esclareceu qual o processo 

análogo e nem transcreveu a sentença de improcedência que fundamentou a aplicação do art. 285-A do CPC. Requereu 

o juízo de retratação, com a consequente citação do INSS e regular trâmite processual. No mérito, requereu a 

procedência do pedido. 

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na forma do 

art. 285-A, § 2º, do CPC. 

 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 130/133. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 

 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.  

 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa, eis que restou inviável a 
produção de provas. 

 

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 
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"...  

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004.  

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que "a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 

posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor".  

...  

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda.  

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa" ...".  
 

A questão foi levada ao Supremo Tribunal Federal na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência 

do pedido, aguardando julgamento. 

 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-A: 

 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos 

termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação quando 

a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos idênticos julgando 

improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando a situação 

enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, 7ª Turma, AC 

200934000029920, Rel. Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010)  

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo 285-

A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento 

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da prescrição 

objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de outros feitos 
distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com suporte e em 

consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus do recorrente 

mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em desacordo com o 

entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já consagrada; a seis, porque 

"Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve a crer que há necessidade de o 

juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal prescrição não compactuaria com a finalidade 

da norma que é a busca pela celeridade e economia processual. Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco 

Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como "decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o 

que denota ser necessário apenas uma única decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, 

DJ17/03/09). -Recurso desprovido". (TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. 

Poul Erik Dyrlund, DJU 18-5-2009).  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 
aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1810/1957 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)". (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, 

Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009).  

 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive error 

in procedendo e in judicando. 

 

O apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e 

nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações 

idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma 

matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o art. 201 , §2º, que estabelece: 

 

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 
critérios definidos em lei."  

 

Nos termos da EC 20/98: 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

 

Referida norma decorre da aplicação direta de outra norma constitucional, de conotação genérica e abstrata, prevista no 

art. 194: 

 

Art.194 - A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos:  
...  

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

...  

 

A irredutibilidade referida na norma constitucional deverá observar os critérios definidos em lei. 

 

Demonstra-se, portanto, que a regulamentação e efetivação destes comandos constitucionais foi delegada ao legislador 

infraconstitucional, incumbindo-lhe instituir os critérios de reajuste e manutenção do valor real dos benefícios 

previdenciários. 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, 

II, e posteriores critérios oficiais de atualização. 

 

A autarquia, ao calcular e reajustar o benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 194, IV, e 201 , § 2º, da Constituição. 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027470-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027470-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SONIA DAS GRACAS LUIZ DE PAULA 

ADVOGADO : ROGERIO GUSTAVO GARCIA DE ANDRADE e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00059604520114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada e, considerando a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para analisar o pedido de reconhecimento da união estável, determinou o 

prosseguimento do feito somente para apreciação do pedido de concessão da pensão por morte. 
 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando fazer jus 

ao benefício na condição de companheira do segurado falecido. Alega ter convivido com ele em união estável até a data 

do óbito, restando comprovada nos autos sua qualidade de dependente. Afirma, ainda, a existência de risco de dano 

irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência. Pede a 

antecipação da pretensão recursal para a imediata implantação da pensão por morte e que seja declarada a competência 

da Justiça Federal para apreciar o pedido de reconhecimento da união estável. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Na hipótese, reconheço a competência da Justiça Federal para o julgamento de todos os pedidos formulados na inicial, 

porque a agravante pretende o reconhecimento da união estável exclusivamente para fins de obtenção da pensão por 
morte, de modo que está caracterizada a natureza previdenciária de sua pretensão. 

 

Nesse sentido a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: 

 

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO 

EFETIVADA. APELAÇÃO, NA PARTE CONHECIDA IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.  

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 

60 salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001).  

- Não se conhece de parte da apelação que requer a revogação da tutela antecipada, pois referido pleito foi deferido 

nos autos do Mandado de Segurança nº 2000.03.00.051948-9.  

- O pedido da autora cinge-se ao reconhecimento de união estável com vista à requerimento administrativo de pensão 

por morte. Justifica-se, assim, figurar a autarquia previdenciária no pólo passivo da relação processual, bem como a 

competência desta Corte para apreciar o recurso interposto e a remessa oficial.  

- Comprovada a união estável, segundo o disposto no artigo 226, parágrafo 3o da Constituição Federal Brasileira, o 

artigo 1o da Lei 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6o do Decreto 3.048/99.  

- Presente a condição de dependência econômica, tomando-se por critério o estabelecido no inciso I, artigo 16 da Lei 

8.213/91, que a confere por presumida nessas circunstâncias.  
- Apelação, na parte conhecida improvida.  

- Remessa oficial não conhecida.  

(TRF3, AC 200003990718060, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ de 14/05/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. 

COMPETÊNCIA. REQUISITOS. 1. A Justiça Federal é competente para o julgamento de ação objetivando o 

reconhecimento de união estável para fins previdenciários. Voto vencido reconhecendo a competência da Justiça 

Estadual. 2. Para o reconhecimento da união estável, essencial que haja aparência de casamento, não sendo a 

coabitação, entretanto, requisito indispensável. Precedente do STJ. 3. No que pertine à qualidade de companheira, a 

Constituição de 1988 estendeu a proteção dada pelo Estado à família para as entidades familiares constituídas a partir 

da união estável entre homem e mulher, nos do disposto no art. 226, § 3º. 4. Apenas a prova testemunhal já seria 

suficiente para demonstrar a união estável, porquanto a comprovação de dita relação dispensa o oferecimento de 

início de prova material, o qual, de regra, é exigido nos casos de reconhecimento de tempo de serviço. 5. In casu, 

restou evidenciada, por meio de provas documental e testemunhal, a existência da união estável entre a autora e o de 

cujus para fins previdenciários.  

(TRF4, AC 200304010377932, 5ª Turma, Rel. JORGE ANTONIO MAURIQUE, D.E. 14/02/2007). 

 

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de pensão por morte de Francisco 

Gilberto Basso, cujo óbito ocorreu em 27/03/2011, na condição de companheira do segurado falecido. 
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A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

Contudo, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a verossimilhança 

das alegações. No caso concreto, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como fundamento 

do pedido. 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 54. Considerando que o 

falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei 8.213/1991. 

 

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que era beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição desde 04.01.1983, NB 070.872.556-2 (fls. 55). 

 

Necessário verificar se, na data do óbito, a agravante tinha a qualidade de dependente. 
 

O art. 16, I, da Lei nº 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) 

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), 

na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 

O Decreto nº 3.048/1999 enumera, no art. 22, inc. I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de 

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação 

judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

Para comprovar a união estável, a agravante juntou aos autos da ação subjacente declaração extemporânea de 

imobiliária, informando que ela residiu com Francisco Gilberto Basso, no período de 01.02.1998 a 10.09.2009, no 
imóvel localizado na Avenida 31, nº 1579 (fls. 59); cupons de compras ilegíveis (fls. 65/66); fatura de hotel indicando 

hospedagem do de cujus com Sonia, no período de 01.03.2011 a 04.03.2011; cópia de ata de casamento religioso de 

terceiros, celebrado em 27.04.1996, constando sua assinatura e do segurado falecido, e 02 fotos. 

 

Entretanto, referidos documentos, por si só, não comprovam a união estável da agravante com o de cujus. 

 

A inicial afirma que o segurado falecido era viúvo, que não teve filhos com a agravante, e que ela reside em Barretos, 

na Avenida 31, n. 1287. 

 

Na certidão de óbito consta que o de cujus era viúvo, que residia em Ribeirão Preto, na Rua Rui Barbosa, 291/510, e 

que deixou os filhos Luiz Fernando, Maria Daniela e Tatiana, todos maiores. 

 

Portanto, havendo dúvidas quanto à qualidade de dependente da agravante, na condição de companheira do de cujus, 

resulta inviável a apreciação do cabimento da tutela antecipada nesta via, na medida em que indispensável o deslinde da 

controvérsia, com vistas à comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da pensão por morte. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, com a produção das provas requeridas na inicial da ação subjacente, após o 
que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a 

quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento apenas para 

fixar a competência da Justiça Federal para o julgamento do pedido de reconhecimento da união estável. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032547-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032547-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : GERUZA MARIA DA FONSECA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 11.00.00061-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 10 dias para o agravante 

comprovar o requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 
O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Assim, impõe-se, como medida de eqüidade, a suspensão do processo para que o(a) autor(a) promova o requerimento 

do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 
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A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

Penso ser conveniente que se suspenda o processo originário por prazo razoável, até que venha para os autos a 

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para determinar a suspensão do processo originário por 

60 dias, para que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento sem 

manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne nos autos da ação subjacente para 

prosseguimento no Juízo de primeiro grau. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036563-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036563-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS EDUARDO SOARES 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00069096820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

liminar em medida cautelar objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta, preliminarmente, a inadequação do processo cautelar e a impossibilidade de concessão da liminar. No mérito, 

alega, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade do agravado para o trabalho, bem como a perda da 

qualidade de segurado. Sustenta, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A tutela cautelar tem na sua ratio a obtenção de provimento de cunho teleológico e que vise evitar o perecimento do 

bem jurídico tutelado, garantindo o resultado final da demanda principal. 

 

Ainda que a restrição do § 3º do art. 1º da Lei 8.437/92 contenha óbice à concessão de tutela cautelar satisfativa, tal não 

afasta a concessão da medida com base no poder geral de cautela atribuído ao magistrado pelo art. 798 do CPC, de tal 
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forma que lhe é lícito antecipar os efeitos do provimento final, sempre que verificada a plausibilidade do direito 

invocado (fumus boni iuris) e o risco de dano (periculum in mora ). 

 

A relatividade de tal vedação é reconhecida pelo STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SUSPENSO SUMARIAMENTE. 

MEDIDA CAUTELAR DE CUNHO SATISFATIVO. POSSIBILIDADE.  

I - Conquanto as medidas cautelares de regra não devam apresentar caráter satisfativo, à luz do parágrafo 3º do art. 1º 

da Lei nº 8.437/92, excepcionalmente admite-se que produzam tal efeito, diante das nuances do caso concreto e desde 

que presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora.  

II - O benefício previdenciário suspenso sem observância do devido processo legal deve ser prontamente restabelecido, 

dada sua natureza alimentar.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido".  

(REsp 348168/CE, Proc. 2001/0069365-9, 5ª Turma, Rel: Min. GILSON DIPP, DJ 03/06/2002, p. 244). 

Nesse sentido já decidiu esta 9ª Turma ao julgar o AI 2004.03.00.058465-7, de minha relatoria, cuja ementa foi 

publicada no DJU de 20/04/2005, p. 623: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR. 
RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS DEMONSTRADOS. ÓBICE DA SATISFATIVIDADE 

DA MEDIDA AFASTADO. RECURSO PROVIDO.  

I - Ainda que a restrição do §3º do artigo 1º da Lei 8.437/92 contenha óbice à concessão de tutela cautelar satisfativa, 

tal não afasta a concessão de medida com base no poder geral de cautela atribuído ao magistrado pelo artigo 798 do 

Código de Processo Civil, de tal forma que lhe é lícito antecipar os efeitos do provimento final, sempre que verificada a 

plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e o risco de dano (periculum in mora ).  

II - A tutela cautelar, consoante cediço, tem na sua ratio a obtenção de provimento de cunho teleológico e que vise 

evitar o perecimento do bem jurídico tutelado, garantindo o resultado final da demanda principal.  

III - Plausibilidade do direito invocado se provém do fato de que a moléstia incapacitante é atestada nos laudos 

médicos juntados, aliado ao período de afastamento em que esteve o agravante no gozo do benefício, e permitem 

concluir pela presença do fumus boni iuris.  

IV - O periculum in mora se evidencia no risco de dano irreparável decorrente do comprometimento da subsistência do 

agravante, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não lhe permite aguardar o desfecho da ação.  

V - Agravo provido.  

 

Na hipótese, reconheço a presença da cautelaridade ensejadora da medida assecuratória em sede liminar. 

 

Isso porque exsurge manifesto o risco de dano decorrente do indeferimento do auxílio-doença na via administrativa. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 
No pedido feito em 18/07/2011, a autarquia reconheceu estar comprovada a incapacidade para o trabalho até 

18/07/2011, mas indeferiu a prestação "tendo em vista que a Data do Início do Benefício - DIB seria em 18/07/2011, 

portanto posterior a Data da Cessação do Benefício - DCB informada pela Perícia Médica" (fls. 56). Posteriormente, 

indeferiu o pedido feito em 30/09/2011 porque não foi comprovada a qualidade de segurado (fls. 36). 

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP 

prevê: 

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser 

verificada quando do início da incapacidade".  

 

Os documentos juntados às fls. 126 e seguintes comprovam internação do agravado na Santa Casa de Misericórdia de 

São José do Rio Preto em 10/05/2011, por ser portador de doença cardíaca (CID10 I20.9), e o resultado do exame 

realizado em 11/05/2011 demonstrou que padece de "doença arterial coronariana com lesões severas, envolvendo 

Artéria Coronária Direita e Artéria Circunflexa" (fls. 139). 

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprovam vínculos empregatícios nos 

períodos de 01/01/1987 a 31/08/1987, 02/09/1991 a 24/10/1992, 04/01/1993 a 30/10/1993, 03/08/2009 a 02/02/2010 

(fls. 37), e recolhimentos, na condição de contribuinte individual, de 08/1988 a 08/1989, 10/1989 a 11/1989, 04/1990 a 

04/1991 (fls. 40), totalizando 11 anos, 11 meses e 21 dias (fls. 48). 
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O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 
fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

Portanto, se o último vínculo empregatício cessou em 02/02/2010, o período de graça vai até março/2012, uma vez que 

contribuiu por mais de 120 meses.  

 
Dessa forma, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, sendo de rigor a concessão do benefício. 

 

O periculum in mora é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao agravado 

aguardar o desfecho da ação. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036624-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036624-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00089-1 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 20-10-2007 e encerrado em 01-10-2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV - Plenus, ora juntadas, demonstram que a 

perícia médica do INSS reconheceu a existência de incapacidade para o trabalho e deferiu a prorrogação do auxílio-
doença (NB 560.860.127-7) até 11/02/2012, porém o benefício foi suspenso em 05/10/2011, diante da recusa do 

segurado ao programa de reabilitação profissional. 

 

O processo de reabilitação profissional está previsto nos arts. 89 a 93 da Lei 8.213/91 e nos arts. 136 a 141 do 

Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/99). 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez".  

O art. 286 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, publicada no DOU de 11/08/2010, determina a 

suspensão do benefício para o segurado que abandonar ou não se submeter ao processo de reabilitação profissional 

proporcionado pela Previdência Social: 

 

Art. 286. O benefício de auxílio-doença será suspenso quando o segurado deixar de submeter-se a exames médico-
periciais, a tratamentos e a processo de reabilitação profissional proporcionados pela Previdência Social, exceto a 

tratamento cirúrgico e a transfusão de sangue, devendo ser restabelecido a partir do momento em que deixar de existir 

o motivo que ocasionou a suspensão, desde que persista a incapacidade.  

§ 1º Para os fins previstos no caput, o setor responsável pela Reabilitação Profissional comunicará ao setor de 

benefícios as datas da ocorrência da recusa ou do abandono do tratamento, bem como a data do retorno ao Programa 

de Reabilitação Profissional, para fins de suspensão ou restabelecimento do benefício, conforme o caso.  

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, que será 

concluído somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput".  

 

Portanto, considerando a recusa do agravante ao processo de reabilitação profissional, previsto em lei, agiu 

corretamente o INSS ao suspender o pagamento do benefício, de forma que não restou demonstrada a verossimilhança 

do pedido. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037161-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037161-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISMAEL ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.01418-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez ausente prova 

inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a verossimilhança 

do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 
CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifica-se a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa do(a) agravado(a) decorrente da sua condição de portador(a) de "discopatia degenerativa L3-

L4, L4-L5 d L5-S1, deslocamento saco dural e obliterando a gordura do aspecto inferior, ruptura do anilo - fibroso L4-
L5" (fls. 83), que causam dores em coluna lombo sacra com irradiação para membros inferiores, conforme demonstra o 

laudo médico pericial, juntado por cópia às fls. 81/86, de tal forma que se encontra inapta para o exercício de sua 

atividade laboral. 

 

As cópias da CTPS (fls. 27/30) e as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora 

juntadas, comprovam a qualidade de segurado e o cumprimento da carência. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037307-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037307-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EDENISIO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.08054-1 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDENISIO BEZERRA DA SILVA contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da Comarca de Ribeirão Pires que indeferiu a remessa dos autos para a Justiça Federal de Mauá, 

instalada após o ajuizamento da ação que objetiva o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário ou a concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que, tratando-se de competência absoluta, o processo deve ser remetido à Justiça 

Federal de Mauá, que tem jurisdição sobre os municípios de Mauá e Ribeirão Pires, a teor do Provimento nº 322, de 
06/12/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O art. 109, § 3º, da Constituição estabelece que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio 

dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que 

a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras 

causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual".  

 

Norteada pelo primado da garantia do acesso à Justiça, a jurisprudência dominante se firmou no sentido de que, em se 

tratando de ação previdenciária, ocorre a competência territorial concorrente entre o Juízo Estadual do foro do domicílio 

do segurado, o Juízo Federal com jurisdição sobre aquele Município e as Varas Federais da Capital do Estado-membro. 

 
Portanto, inexistindo vara federal no município onde reside, cabe ao segurado, única e exclusivamente, optar onde 

ajuizar a demanda. 

 

Nesse sentido é o entendimento adotado nesta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - AÇÃO PROPOSTA 

NA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA A QUE PERTENCE O MUNCÍPIO DE RESIDÊNCIA DA PARTE AUTORA - REMESSA 

DOS AUTOS PARA JUIZADO ESPECIAL FEDERAL QUE ABRANGE, NA SUA JURISDIÇÃO, O MUNICÍPIO DE 

RESIDÊNCIA, INSTALADO EM CIDADE DIVERSA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA VARA FEDERAL - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO.  

- Se no município em que reside a parte autora for instalado Juizado Especial Federal sua competência é absoluta, nas 

causas cujo o valor não exceda sessenta salários mínimos. Caso contrário, poderá a ação ser proposta na Justiça 

Estadual da Comarca onde reside, quando nela não existir Vara Federal, no Juízo Federal da respectiva jurisdição ou 

mesmo no Juizado Especial Federal mais próximo do foro do seu domicílio.  

- Agravo de instrumento provido.  

(AI 342516, Proc. 200803000280911, 7ª Turma, Rel: Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 CJ1: 04/10/2010, p. 1990). 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 109, § 3º, DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL.  
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I- Cabe ao segurado, nos termos do art. 109, § 3º, da CF/88, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual 

do foro de seu domicílio, o Juízo Federal com jurisdição sobre seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital 

do Estado-membro.  

II- A Lei n.º 10.259/01 - cujo escopo foi justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos 

embaraços habituais do processo ordinário - não pode ser interpretada no sentido de restringir o alcance da norma 

constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado, criando-lhe algum tipo de dificuldade ou embaraço 

para o pleno exercício do direito de ação.  

III- A competência dos Juizados tem caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada na mesma Subseção 

Judiciária, até o limite de sessenta salários-mínimos (art. 3º, §3º, Lei n.º 10.250/01).  

IV- Apelação provida. Sentença anulada.  

(AC 1488679, Proc. 201003990052105, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. NEWTON DE LUCCA, DJF3 CJ1: 11/05/2010, p. 

401). 

 

Entretanto, trata-se de competência relativa, de caráter territorial, afigurando-se inviável a sua declinação ex officio, nos 

termos da Súmula 33 do STJ: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA TRANSITADA EM 

JULGADO. SÚMULA 33 DO STJ.  

1. A incompetência relativa deve ser argüida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício. Incidência da 

Súmula 33 do STJ.  

2. Consectariamente, tratando-se de competência territorial, transitada em julgado a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, não pode o juiz a quem foram remetidos os autos, de ofício, recusar a competência relativa, suscitando 
o conflito.  

3. "Transitada em julgado a decisão proferida pelo Juízo suscitado, que acolheu a exceção de incompetência 

formulada por uma das partes, não pode o Juízo destinatário recusar a sua competência. Sendo territorial a 

competência, de natureza relativa, incide o verbete nº 33 da jurisprudência da Corte".(CC 26.625/PR, 2ª Seção, Rel. 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 03/11/99)  

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de 

Janeiro, o suscitante."  

(CC 40972, Proc: 200302200108-RJ, 1ª Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ: 25/10/2004, p. 205). 

 

Como é cediço, nos termos do art. 87 do CPC, a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, 

sendo irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o 

órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia. 

 

Nesse mesmo sentido já se manifestou o STJ no julgamento do AGRESP 517851, Proc. 200300369464, 1ª Turma, Rel. 

Min. DENISE ARRUDA, DJ: 01/03/2007, p. 00228. 

 

A ação foi ajuizada na Justiça Estadual da Comarca de Ribeirão Pires, de modo que, feita a opção, não cabe o 

deslocamento da competência para a Justiça Federal. 

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende sua 

reforma. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037494-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037494-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUCIANE CRISLER ARAUJO 
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ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.14925-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença, que foi concedido em 15-04-2008 e 

encerrado em 01-11-2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Alega não ser possível sua reabilitação devido 
aos problemas de saúde e à pouca escolaridade. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua subsistência. 

Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 
preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

As informações extraídas do Sistema Único de Benefícios DATAPREV - Plenus, ora juntadas, demonstram que a 

perícia médica do INSS reconheceu a existência de incapacidade para o trabalho e deferiu a prorrogação do auxílio-

doença (NB 530.076.350-7) até 03/12/2011, porém o benefício foi suspenso em 31/10/2011 diante da recusa do(a) 

segurado(a) ao programa de reabilitação profissional. 

 

O processo de reabilitação profissional está previsto nos arts. 89 a 93 da Lei 8.213/91 e nos arts. 136 a 141 do 

Regulamento da Previdência Social (Decreto 3.048/99). 

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez".  
O art. 286 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, publicada no DOU de 11/08/2010, determina a 

suspensão do benefício para o segurado que abandonar ou não se submeter ao processo de reabilitação profissional 

proporcionado pela Previdência Social: 

 

Art. 286. O benefício de auxílio-doença será suspenso quando o segurado deixar de submeter-se a exames médico-

periciais, a tratamentos e a processo de reabilitação profissional proporcionados pela Previdência Social, exceto a 

tratamento cirúrgico e a transfusão de sangue, devendo ser restabelecido a partir do momento em que deixar de existir 

o motivo que ocasionou a suspensão, desde que persista a incapacidade.  

§ 1º Para os fins previstos no caput, o setor responsável pela Reabilitação Profissional comunicará ao setor de 

benefícios as datas da ocorrência da recusa ou do abandono do tratamento, bem como a data do retorno ao Programa 

de Reabilitação Profissional, para fins de suspensão ou restabelecimento do benefício, conforme o caso.  
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No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, que será 

concluído somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado.  

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput".  

 

Portanto, considerando a recusa do(a) agravante ao processo de reabilitação profissional, previsto em lei, agiu 

corretamente o INSS ao suspender o pagamento do benefício, de forma que não restou demonstrada a verossimilhança 

do pedido. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037526-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037526-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ALBERTO VITIMAN e outros 

 
: JOSE CARLOS DIAGO 

 
: NASSASHI NAKAO 

 
: OSVALDO DE LIMA 

 
: DECIO MANSANO SERVILHA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00014513320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a decisão que determinou a remessa dos autos à contadoria judicial 

para verificação da competência jurisdicional em razão do valor da causa. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, ofensa ao art. 285 do CPC, porque foi paralisada a marcha processual. Alega que 

deveria ter sido determinada a citação do réu independentemente de eventual verificação do valor da causa. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
 

Não há qualquer ilegalidade na determinação contida na decisão agravada, uma vez que a questão relativa ao valor da 

causa é matéria de ordem pública, que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição. 
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É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que possa 

ser aferível pela narrativa contida na inicial, podendo o magistrado, de ofício, determinar a sua adequação e a 

conferência pelo Contador Judicial. 

 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

1. Ao julgador é facultada a conferência do conteúdo econômico da demanda, podendo valer-se, inclusive, do auxílio 

da Contadoria, a fim de evitar que mera estimativa de valor feita pela parte possa alterar regra de competência.  

2. Considerando-se que os valores controversos não excedem o limite estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/01, deve 

o feito ter regular processamento perante o Juizado Especial Federal, o qual possui competência absoluta para o 

exame da demanda.  

(TRF4, AI 00057230220104040000, 5ª Turma, Rel: RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, D.E. 17/05/2010). 

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende sua 

reforma. 

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037668-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037668-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00085-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez ausente prova 

inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo a afastar a verossimilhança 

do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 
 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 
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Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Dos documentos formadores do instrumento, verifica-se a verossimilhança do pedido, em razão da situação de 

incapacidade laborativa do(a) agravado(a) decorrente da sua condição de portador(a) de transtornos de discos lombares 

e de outros discos intervertebrais com radiculopatia (CID10 M51.1) e síndrome do manguito rotador (CID10 M75.1), 

conforme demonstram os atestados médicos, exames e receituários, juntados por cópias às fls. 27/39, de tal forma que 

se encontra inapta para o exercício de sua atividade laboral. 

 

As cópias da CTPS (fls. 17/26) e as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora 

juntadas, comprovam a qualidade de segurado e o cumprimento da carência. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037929-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037929-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NIVALDO RODRIGUES BORGES 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 11.00.00137-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 dias para o agravante 

comprovar o requerimento administrativo do benefício, sob pena de indeferimento da inicial, nos autos da ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 
recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 
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É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou indeferindo 

o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o requerimento do 

benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido 

ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 
 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá 

o interesse de agir. 

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria inócua toda 

a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária. 

 

No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até que 

venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou 
foi indeferido. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037964-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037964-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE BELO FERREIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00129163920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou à autora a juntada de cópia do 

procedimento administrativo, nos autos da ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário ou 

aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, que a decisão recorrida viola o disposto no art. 399, II, do Código de 

Processo Civil, na medida em que se trata de documento em poder da parte contrária, que faz de tudo para dificultar a 

obtenção das cópias pelos segurados. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Segundo a regra geral de distribuição do ônus probatório do art. 333, I, do CPC, incumbe ao autor a prova do fato 

constitutivo do seu direito. 

 
A imposição de tal ônus não exime o Juízo do emprego, de forma subsidiária, de seus poderes instrutórios (art. 130 do 

CPC), dada a hipossuficiência dos requerentes, atendendo aos princípios informativos do processo civil e aos fins 

sociais da legislação previdenciária, bem como ao expresso comando do inciso II do art. 399 do CPC. 

 

No entanto, no caso dos autos, a agravante não demonstrou a existência de força maior a impossibilitá-la de se 

desincumbir de tal ônus, eis que não restou configurada a mora da Autarquia no atendimento a pedido de fornecimento 

de cópia dos documentos que pretende ver obtidos na via judicial, quando restaria configurado, por vias transversas, 

óbice ao acesso ao judiciário e à garantia do controle jurisdicional. 

 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE REQUISIÇÃO 

JUDICIAL DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ÔNUS DA PARTE 

AUTORA. IMPEDIMENTO DE ACESSO NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO REGIMENTAL. 

DESPROVIMENTO. 

- Nos termos do art. 333, I, do CPC, cabe ao autor da ação o ônus de trazer aos autos a documentação necessária à 

comprovação dos fatos narrados na inicial. 
- Tratando-se de ação previdenciária, a requisição judicial da cópia do processo administrativo só se justifica quando 

demonstrado que o INSS obstou à parte autora o acesso à sua obtenção, conforme entendimento iterativo desta Turma. 

- In casu, não restou demonstrado que o INSS impediu a obtenção da cópia reivindicada pelo autor, ora agravante, de 

modo a desobrigá-lo do aludido ônus. Precedentes deste Tribunal. 

- Agravo regimental desprovido." 

(TRF3, AI 333748 - Proc. 2008.03.00.015694-0/SP, 9ª Turma, Rel: Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3: 13/08/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR 

PARTE DO INSS. 

I. Não restou comprovado que o agravado, ora INSS, obstou o acesso à cópia do processo administrativo. Assim, 

incumbe ao agravante extrair as devidas cópias, trasladando-as aos autos do feito em curso, cumprindo o ônus que lhe 

cabe. 

II. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AI 311090 - Proc. 2007.03.00.088731-0/SP, 7º Turma, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3: 

28/05/2008). 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende sua 

reforma. 

 
Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038115-85.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.038115-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARLY CORREIA NASCIMENTO 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039915420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 25/05/2006 e encerrado em 19/11/2010. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 
Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

O(a) agravante sustenta o seu pedido no prontuário, atestados médicos, exames e receituários que foram juntados por 

cópias às fls. 49/67 e 79. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao 

estado de saúde do(a) agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, 
portanto, a realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038252-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038252-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : LUIZ TAVARES VIEIRA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 07.00.15536-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, objetivando a reforma da decisão de fls. 10, que reconheceu a 

existência de erro material, conforme apontado pelo autor às fls. 55/58. 

 
Sustenta a autarquia que a decisão recorrida alterou a DIB fixada no acórdão. Afirma que não foi interposto recurso do 

acórdão, além do que, ainda que se admita a existência de erro material, somente o órgão prolator poderia alterar a 

informação constante na decisão de fls. 32/36. 

 

Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar o cumprimento da decisão agravada, dando-se provimento ao 

recurso para que a execução prossiga nos termos do julgado. 

 

É o relatório, decido. 

 

Consta dos autos que o INSS foi condenado ao pagamento de benefício previdenciário (aposentadoria por tempo de 

contribuição) ao autor. Em Primeira Instância a DIB do benefício foi fixada para o dia 26.08.2003, sendo a decisão 

submetida ao reexame necessário. Não foram interpostos recursos voluntários. 

 

Por força da remessa oficial, foi proferido o julgamento de fls. 32/36, que fixou os critérios para aplicação da correção 

monetária bem como dos juros de mora, ocasião em que também foram antecipados os efeitos da tutela. 

 

De fato, há inconsistência entre as informações constantes na sentença e na decisão de fls. 32/36 quanto à data inicial do 
benefício. 

 

Observo que a sentença fez constar como data inicial o dia 26.08.2003, ao passo que no julgamento da remessa oficial 

constou como sendo o dia 29.02.2008. 

 

É preciso considerar, contudo, que o termo inicial fixado na sentença tem amparo na própria fundamentação, uma vez 

que o autor já se encontrava no gozo do benefício, porém em patamar de 75% do salário de benefício, coeficiente que 

foi elevado para 100%, conforme consta às fls. 24/30. 

 

Já a decisão de fls. 32/36 fez constar a data inicial como sendo 29.02.2008, registro no tópico síntese para fins de 

cumprimento da tutela antecipada deferida, sem qualquer amparo na fundamentação, uma vez que só os critérios de 

aplicação da correção monetária e juros de mora foram alterados. 

 

Assim, restou evidenciado que a execução deve prosseguir nos exatos termos do que foi decidido no processo de 

conhecimento, cujo julgamento confirmou a data inicial do benefício como sendo 26.08.2003, nada sendo deliberado 

quanto a esse aspecto da matéria, pois o autor já estava no gozo do benefício desde aquela data. 

 
Isto posto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038762-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038762-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARGARIDA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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No. ORIG. : 11.00.08559-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos da 

ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter 
alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 
preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram 

suficientemente comprovadas. 

 

O(A) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados por cópias às fls. 17/18. Referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito menos 

quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova pericial para determinar 

suas reais condições de saúde. 

 

Ademais, o recurso não foi instruído com cópias dos documentos que comprovam a qualidade de segurado e o 

cumprimento da carência exigida em lei para a concessão do benefício. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo(a) agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038763-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038763-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : DIRCE FELICIO DUARTE 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00141-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos da 

ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença previdenciário ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter 

alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 
difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram 

suficientemente comprovadas. 

 

O(A) agravante sustenta o seu pedido nos atestados médicos que foram juntados por cópias às fls. 16/18. Referidos 

documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde e muito menos 

quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a produção de prova pericial para determinar 

suas reais condições de saúde. 

 
Ademais, o recurso não foi instruído com cópias dos documentos que comprovam a qualidade de segurado e o 

cumprimento da carência exigida em lei para a concessão do benefício. 

 

Assim, tenho que as provas apresentadas pelo(a) agravante são insuficientes para modificar a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038812-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038812-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LOURIVAL RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039465020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

indeferido. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme documentos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil 
reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

O(a) agravante sustenta o seu pedido no prontuário médico e exame que foram juntados por cópias às fls. 16/17 e 

109/111. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde 

do(a) agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização 

de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo, então, o Juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 
 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038970-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038970-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LOURDES GASQUES BARATTA PERES SOUZA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00109-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP, que 

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e Tabapuã, 

reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 
Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 
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Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Catanduva, com jurisdição sobre aquela Comarca, com fulcro no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal. 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei 10.259/01, já que o § 3° do art. 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência 

é absoluta", de tal forma que a competência absoluta não existe, na espécie, por se tratar de município distinto daquele 

onde instalado o Juizado Especial Federal. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada 

a aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, 
visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 
que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã - SP para o julgamento da ação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038975-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038975-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIZA DA SILVA ASCENCIO 

ADVOGADO : FABIO ANDRADE RIBEIRO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00110-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP, que 

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e Tabapuã, 
reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta. 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Catanduva, com jurisdição sobre aquela Comarca, com fulcro no art. 109, §3º, da 

Constituição Federal. 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei 10.259/01, já que o § 3° do art. 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência 

é absoluta", de tal forma que a competência absoluta não existe, na espécie, por se tratar de município distinto daquele 

onde instalado o Juizado Especial Federal. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada 

a aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 
que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado, 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 
suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 09/06/2004, p. 170 ). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 
competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã - SP para o julgamento da ação. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027532-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027532-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA GIMENES REQUENA 

ADVOGADO : MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA 

No. ORIG. : 00007804020108260696 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

LUZIA GIMENES REQUENA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de pensão por morte de ANTONIO SILVESTRE, falecido em 10.12.1993. 

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável durou mais 

de 20 anos, que o casal teve dois filhos e que o de cujus era beneficiário de aposentadoria especial rural. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo a partir da 

citação. Sem custas processuais. Condenou o INSS nas despesas processuais devidamente comprovadas. Honorários 
advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 30.06.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela às fls. 61/72, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido, uma 

vez que era beneficiário de amparo previdenciário por invalidez de trabalhador rural desde 01.06.1977. 

Subsidiariamente, pede a fixação dos juros moratórios e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/09 e dos 

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, além da isenção das custas e despesas 

processuais. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Observo que o falecido deixou dois filhos da relação com a autora (fl. 08 e fls. 12/13), menores de 21 anos na data do 
óbito. 

 

Contudo, a ausência dos filhos menores no pólo ativo da relação processual não obsta o julgamento do pedido, nos 

termos do art. 76 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá efeito a 

contar da data da inscrição ou habilitação."  

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação 

vigente na data do óbito do segurado. 

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1993, aplica-se a Lei 8.213/91. 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, juntada às fls. 08 
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A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 54) indica que o falecido recebia o benefício de 

aposentadoria por velhice - trab. rural (NB 099.636.275-4), desde 09.10.1985, motivo pelo qual está comprovada a 

qualidade de segurado na data do óbito. 

 

Cabe apurar, então, se a autora tinha a qualidade de dependente do de cujus, à época do óbito. 

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora tinha a qualidade de dependente. 

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) 

que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º, 

do art. 226, da CF. 

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

 
O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente 

para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou 

divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso. 

 

Para comprovar a condição de companheira, a autora trouxe aos autos os documentos de fls. 06/14. 

 

Consta na certidão de óbito (fl. 08) que o falecido era "viúvo" e que "(...) viveu maritalmente com Luzia Gimenez por 

mais de 20 anos os quais tiveram os filhos Roberto e Ricardo (menores)". 

 

Os documentos de fls. 12/43 comprovam que o casal teve dois filhos, Ricardo e Roberto, nascidos em 03.09.1977 e 

01.06.1980. 

 

Na audiência, realizada em 30.06.2010, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (fls. 29/32), que 

confirmaram que o casal viveu em união estável até o falecimento de ANTÔNIO. 

 

Comprovada a condição de companheiro(a) do(a) segurado(a) falecido(a), o(a) autor(a) tem direito ao benefício da 

pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91. 
 

Ausente recurso da autora impugnando o termo inicial do benefício e diante da vedação da reformatio in pejus, 

mantenho-o na data da citação (21.05.2010). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 

Os juros moratórios moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo 

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da 

Lei 9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas 
efetivamente comprovadas. 

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros moratórios e a correção monetária nos 

termos da fundamentação, mantendo a tutela concedida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027987-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027987-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CAVALHEIRO DA ROSA 

ADVOGADO : LILIAN CRISTINA DE PAULA 

No. ORIG. : 08.00.00116-4 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora. 

Alega, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício, porquanto não 

demonstrou sua incapacidade laborativa.  

 

A parte autora apresentou contrarrazões. 
 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 
deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 
Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 
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assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

O apelante alega que a parte autora não demonstrou a existência de incapacidade laborativa. 

Quanto a esse ponto, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de "Diabetes e Hipertensão arterial" que 

não lhe acarretam incapacidade para o trabalho (fls. 79/83).  

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 
PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."  

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95, impondo-se a reforma da 

decisão de primeira instância e a inversão do ônus da sucumbência.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028564-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028564-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLEUSA DA SILVA PROENCA ARANTES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.07971-9 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 
Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
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Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 27/1/2011, a parte autora apresenta hipertensão arterial, 

transtorno de humor e dor abdominal inespecífica. Entretanto, não demonstrou incapacidade para o trabalho no 

momento da perícia. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029987-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029987-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : THAYS RIBEIRO LESSA incapaz 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REPRESENTANTE : DECENYR LESSA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00057-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

O INSS apresentou contrarrazões. 
O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 
sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 
assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu genitor e três irmãos (fls. 34/35). 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo pai, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Esse sistema ainda ratifica que o irmão Anderson mantém vínculo empregatício com a SABESP, o qual lhe assegurou 
uma remuneração da ordem de R$ 3.509,38 (três mil quinhentos e nove reais e trinta e oito centavos) em outubro de 

2011. 

Além disso, o irmão Cleyton recebe o salário de R$ 800,00 (oitocentos reais) pelo trabalho que desempenha como 

segurança. 

Por outro lado, infere-se das informações prestadas pela assistente social que o total de rendimentos familiares superam, 

e muito, o montante das despesas. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1840/1957 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030221-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030221-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARCIO ROGERIO DA SILVA LEMES 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, e determinou, ainda, a imediata 

implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário. 
Em suas razões, sustenta, em síntese, a necessidade de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade e 

pleiteia seja determinada sua inclusão em programa de reabilitação e o pagamento do benefício de auxílio-doença até a 

conclusão desse processo, nos termos do art. 62 da Lei n. 8.213/91. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença, com a inclusão do 

segurado em programa de reabilitação profissional. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Trata-se de benefício de caráter temporário, pago enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho. 

Entretanto, conforme o disposto no art. 62 da Lei n. 8.213/91, se a perícia médica concluir pela impossibilidade de 

recuperação do segurado para que retorne à sua atividade habitual, ele deverá ser submetido a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de outra atividade, e o benefício não cessará enquanto perdurar o programa de reabilitação. 

 

Acerca do tema, cito julgado desta egrégia Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E QUALIDADE DE 

SEGURADO COMPROVADAS. INCAPACIDADE LABORATIVA ATESTADA POR LAUDO PERICIAL: 

MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA. BENEFÍCIO E TERMO INICIAL MANTIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

BASE 

DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

I - Comprovado nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária 

para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 
II - Condição de segurado e cumprimento do período de carência verificados. 

III - Incapacidade laborativa atestada por laudo pericial, dando conta de que o autor é portador de tripanosomíase 

americana (doença de chagas), que causou uma patologia irreversível no coração, denominada miocardiopatia 

chagásica, que poderá levar a uma parada cardíaca mortal, caso exerça esforços acentuados e contínuos, concluindo 

que seu estado clínico é "enganosamente bom", e que o tratamento cabível é apenas o controle clínico periódico e 

perene, com medicamentos contemporizadores e medidas preventivas. 

IV - Considerando-se que o autor é insuscetível de recuperação para sua atividade habitual (servente, lavador de 

carros), correta a concessão do benefício de auxílio-doença, devendo ser submetido a processo de reabilitação 

profissional para o exercício de trabalho diverso, e que deve perdurar até que seja dado como habilitado para o 

desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência. Se for considerado não-recuperável, deverá ser 

aposentado por invalidez, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 

(...)." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 794474, Processo: 2001.61.20.003726-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, 

Publicação/Fonte DJU 20/04/2005, p. 615). 

Na hipótese, de acordo com o laudo médico do perito do juízo, datado de 13/12/2010, a parte autora apresenta luxação 

de cotovelo esquerdo, que lhe incapacita temporariamente para o trabalho, até a recuperação de cirurgia corretiva em 

cotovelo esquerdo. 
Ressalte-se que o documento de fl. 15 indica que a parte autora aguarda agendamento de cirurgia a ser realizada pelo 

Sistema Único de Saúde. 

Assim, embora haja incapacidade temporária para o trabalho, não há indicação de que a parte autora esteja insuscetível 

de recuperação para sua atividade habitual. Não restou caracterizada, pois, por ora, situação que possa ensejar a 

obrigação de inserção em programa de reabilitação funcional. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação ofertada pela parte autora, mantendo 

integralmente a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032552-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032552-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIEGO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PELLEGRINETTI 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 08.00.00145-9 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 
quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 
(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 
Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, da análise do estudo social (fls. 72/74), que a parte autora reside com sua genitora e 

uma avó. 
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Inicialmente ressalte-se que, não obstante o requerente possa contar com a ajuda da avó, esta não é, à luz da legislação 

vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela avó para fins de verificar a condição econômica da parte 

autora, pois aquela não se enquadra no conceito de família trazido nesse dispositivo legal. 

Dessa forma, a renda familiar é constituída do auxílio-doença recebido pela genitora desde 2008, no valor atualizado de 

R$ 861,61 (oitocentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), referente a novembro de 2011, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Residem em casa própria e composta por cinco cômodos, os quais estão em regulares condições de conservação. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, toca destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 
Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 
dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038673-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038673-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRALUCIA VILELA MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : JEAN CARLOS PEREIRA 

REPRESENTANTE : EVERTON MOREIRA ZARA 

ADVOGADO : JEAN CARLOS PEREIRA 

No. ORIG. : 09.00.00105-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, pois não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 
Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 
o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 
adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, da análise do estudo social (fls. 97/101), que a parte autora reside com uma filha de 

24 anos de idade e um neto menor impúbere. 
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Ressalte-se que, não obstante a parte autora possa contar com a ajuda eventual de sua filha Débora, esta não é, à luz da 

legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela filha para fins de verificar a condição econômica da 

parte autora, pois aquela não se enquadra no conceito de família trazido nesse dispositivo legal. 

Os recursos advindos do vínculo empregatício de Débora destinam-se prioritariamente à satisfação das necessidades 

básicas de seu filho menor impúbere, de apenas 4 anos de idade. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (24/3/2009), pois os males que 

afligem a parte autora remontam àquela época.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

a sentença recorrida tal como lançada.  

Intimem-se. 
Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038997-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038997-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIS ROBERTO SILVEIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILO W MARINHO GONCALVES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00003-5 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 
É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 
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O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 
DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 
Quanto a essa questão, verifica-se, da análise do estudo social (fls. 67/68), que a parte autora reside com sua mãe e dois 

irmãos. 

A renda familiar advém dos benefícios previdenciários recebidos pela genitora (pensão por morte e aposentadoria), no 

valor total de dois salários-mínimos, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Outrossim, ambos os irmãos do requerente trabalham, conquanto não tenham sido informadas as rendas auferidas por 

cada um. 

Residem em casa própria regularmente conservada e possuem um carro. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e ser 

custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 
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Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040133-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040133-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LEANDRO NERES CARDOSO 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00097-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Requer, preliminarmente a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, alega, em síntese, ter 

preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício.  

O INSS apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, rejeito a arguição de cerceamento de defesa.  

Com efeito, não cabe cogitar de ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa pela não produção da prova 

testemunhal, porque a questão fática controvertida nestes autos é eminentemente técnica. 

Desse modo, por mostra-se a prova pericial suficiente para aferir o preenchimento dos requisitos necessários à 

concessão do benefício, o juiz pode indeferir outros meios de prova que julgar desnecessários ao deslinde da causa.  

Assim determina o artigo 130 do Código de Processo Civil, bem como os fundamentos do princípio da economia 

processual. 
Quanto ao pedido de realização de novo estudo social, esse pleito não pode ser acolhido, pois o laudo pericial de fls. 

54/57, apesar de sucinto, mencionou detalhadamente as condições socioeconômicas da parte autora e de sua família. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 
quarto) do salário-mínimo - § 3º).  
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O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 
DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso vertente, todavia, a parte autora não demonstrou a existência de incapacidade laborativa. 

Quanto a esse ponto, o perito judicial contatou ser a parte autora portadora de "cegueira do olho esquerdo, miopia e 
astigmatismo" que não lhe acarretam incapacidade para o trabalho (fls. 39/46).  

De fato, segundo o vistor oficial: 

 

"O periciando no momento está apto para atividade laborativa. Como já disse o astigmatismo e miopia são doenças 

que podem ter sua evolução estabilizada, podem melhorar com uso de lentes de correção. Quando em graus muito 

elevados, podem ser corrigidas por tratamento médico cirúrgico.  

(...)  

o periciando apresente prótese no olho esquerdo devido à ferimento, com perda total da visão quando ainda criança 

(...) Atualmente está sem exercer atividade laborativa. Estória de ter exercido atividade laborativa em 2001, em 

serviços gerais temporário onde tinha função de retirar mato no meio das canas." (g. n.)  

 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 
CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."  

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  
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Ademais, a não condenação do beneficiário da Justiça Gratuita ao pagamento de verbas de sucumbência encontra 

fundamento na decisão proferida em Agravo Regimental interposto no RE n. 313.348-9/RS, da lavra do Senhor 

Ministro Sepúlveda Pertence, cujo entendimento é compartilhado por esta Relatora, nos seguintes termos: 

 

"A exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da parte.  

Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais.  

Se um dia - quiçá em razão dos pingues benefícios que recebe do INSS - o vencido tiver condição econômica para 

responder por custas e honorários, persiga-os a autarquia pelas vias ordinárias."  

 

Assim, em conformidade com a tese adotada, a suspensão do pagamento das verbas de sucumbência pelo prazo de 

cinco anos e sua cobrança dentro desse prazo, desde que o vencido venha a adquirir condições econômicas que 

garantam o pagamento daquelas sem prejuízo de seu sustento e do de sua família, constitui, na verdade, sentença 

condicional, inadmitida pelo ordenamento jurídico. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para excluir da condenação os ônus da sucumbência, nos moldes da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 
 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040781-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040781-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO CAMILIO DE GODOI 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

CODINOME : CLAUDIO CAMILO DE GODOI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00128-4 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (30.09.2005), acrescidas as 

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 10/26). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, observado o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 22.03.2011. 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade 

laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 
É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial, acostado às fls. 51/53 e 82/83, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "lesão auditiva, neural, 

assimétrica, de possível ação degenerativa". 

O perito judicial conclui que há incapacidade parcial e permanente. No entanto, evidenciado que a lesão diagnosticada 

não impede o exercício da atividade habitual (ajudante geral, servente, trabalhador rural). 
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Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

 

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041138-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041138-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIA DOS REIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00005-4 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ANTONIA DOS REIS DE OLIVEIRA, espécie 21, DIB 

08/12/2003, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição do benefício do segurado instituidor, sem a 

limitação ao teto, para recalcular o valor da RMI do seu benefício;  

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

O Juízo a quo, com amparo no art. 267, IV, do CPC, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito 

 
Apela o autor às fls. 68/77. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

O art. 103 dá ao segurado o prazo decadencial de 10 (dez) anos para a revisão do ato de concessão do benefício. A 

referência a "ato de concessão do benefício" indica que a decadência atinge tão somente a decisão administrativa que 

concedeu ou negou o benefício, isto é, que se manifestou sobre o direito do segurado ou beneficiário à cobertura 

previdenciária requerida. Os valores fixados para o salário de benefício e para a renda mensal inicial ultrapassam o ato 

de concessão, ou seja, a avaliação do direito à cobertura previdenciária, e dele são apenas consectários. 

 
A renda mensal inicial é o valor da cobertura previdenciária que resulta do ato de concessão, mero consectário que é 

alcançado pela prescrição e não pela decadência. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC. 

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito inicial, aplica-se a nova regra inserida no § 1º do 

art. 515 do CPC pela Lei 10.352, de 26.12.2001, que entrou em vigor em 27.03.2002 (três meses após a sua publicação - 
27.12.01), conforme o art. 2º da referida lei. 
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" art. 515 . A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.  

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá 

ao tribunal o conhecimento dos demais.  

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a 

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou questões 

de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os fundamentos 

da sentença recorrida, examinar a lide integralmente. 

 

DA INCLUSÃO DO ABONO ANUAL NO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que o 

segurado preencheu os requisitos de sua concessão. Entretanto, se o segurado, além de não requerer benefício, 

continuou a pagar contribuições seguirá tendo direito adquirido ao benefício, mas não à forma de cálculo da RMI, que 

deve observar a legislação vigente na data do requerimento do benefício. 

 

Nesse sentido, decisão desta Corte, relator o Desembargador Federal Aricê Amaral, na A.C. 94.03.025949-3/SP, DJU 

de 05.02.97: 

 
"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se 

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido implementados."  

 

Também a 5ª Turma desta Corte, ao apreciar a A.C. 98.03.099632-0, Relatora a Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, j. 29.03.99, v.u., decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COEFICIENTE 

DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo 

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.  

(...)"  

 

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes da Previdência Social, e esta foi concretizada 

com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Dec. 357/91. 

 

Portanto, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-maternidade, 
deve ser feito com base no salário de benefício, por força do art. 28 da Lei 8.213/91. 

 

O art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 
benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  
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§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo."  

 

O abono anual deve integrar o PBC do benefício concedido antes da Lei 8.870/94, para apurar o valor da RMI 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03. 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento 

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 

1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003). 

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles 

que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que 

foram utilizados para os cálculos iniciais: 

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).  

 
A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

O benefício 31/ 056.705.670-8, com DIB em 09/12/1992 (fls. 19), foi convertido no Benefício 32/ 068.152.111-2, com 

DIB em 04/11/1994 (fls. 20). Após a morte do segurado Wagner Walther Pinto, foi instituída a pensão por morte 21/ 

129.452.374-8, com DIB em 08/12/2003 (fls. 21), paga à autora. 

 

Examinando o documento de fl. 19, verifico que o salário de contribuição do primeiro benefício calculado corresponde 

a CR$ 172.065.005,66, o salário de benefício a CR$ 5.933.276,05 (CR$ 172.065.005,66: 29), o respectivo teto a CR$ 

4.780.863,30, 62.286,55, o coeficiente de 92% e a RMI CR$ 4.398.394,23, portanto, houve limitação ao teto. 

 

As parcelas vencidas, derivadas do recalculo da RMI do benefício e anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da ação, estão prescritas, nos termos da Súmula 163 do TFR. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

 
DOS JUROS DE MORA. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação e condeno o INSS a incluir no período básico de cálculo do benefício a 

gratificação natalina para o cálculo do salário de benefício, sem considerar a limitação ao teto para o cálculo da RMI do 

primeiro benefício de auxílio-doença, pagando-se as diferenças no recálculo da aposentadoria por invalidez e da pensão 

por morte. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041828-44.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041828-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GABRIEL LOBO SABATINO 

ADVOGADO : MAYRA CRISTINA BAGLIOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 52). 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se os termos do art. 12 da 

Lei 1.060/50. 

 

Em apelação, o autor sustenta terem sido preenchidos os requisitos para concessão do benefício e pede a reforma da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério 
Público deveria ter sido intimado no primeiro grau. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Estabelece o art. 82, II, do CPC que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao estado da 

pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do momento em que 

deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À 
DEMANDANTE.  
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I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério Público 

em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-se, pois, a 

decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC).  

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para 

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado.  

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ªTurma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO - ART. 246 DO CPC - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF ACOLHIDA - RECURSO 

PREJUDICADO - SENTENÇA ANULADA.  

1. A ausência de manifestação do Ministério Público nos casos em que é obrigatória a sua intervenção enseja a 

nulidade do processo a partir do momento em que devia ser intimado (Art. 246 do CPC).  

2.Acolhida preliminar argüida pelo MPF, para anular a sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de 

origem, para que se dê prosseguimento ao feito, com a intimação do Ministério Público para acompanhar o processo.  

3. Recurso prejudicado.  

(TRF3 - Proc. 200003990591187/MS - 5ªTurma - DJU 19/03/2002 -p.593 - Rel. JUIZA RAMZA TARTUCE).  

 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença. 

 
Diante do exposto, ACOLHO o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em que o 

Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem 

para as providências cabíveis. Julgo prejudicada a apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042347-19.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042347-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLINDA EUGENIA FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00088-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestiona a matéria para 

fins recursais. 
Apesar de regularmente intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 
deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 
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a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1.744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida 

diária e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 
(REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n. 3.963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e oportunamente 

assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao 

assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato - por isso que 

ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 
No caso vertente, todavia, a parte autora não demonstrou a existência de incapacidade laborativa. 

Quanto a esse ponto, segundo o perito judicial (fls. 85/90): 

 

"Não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o desempenho 

das atividades habituais. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária." 
Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo a não fazer jus ao benefício assistencial. Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida." 

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990) 

 
Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042373-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042373-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROQUE IDILIO ANGIOLUCCI 

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00080-2 2 Vr SAO ROQUE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo benefício 

de aposentadoria mais vantajoso. 

A r. sentença monocrática julgou improcedente a ação, dando ensejo à interposição, por parte do segurado, de recurso 

de apelação, devidamente processado e encaminhado a esta Corte. 

É o relato do essencial. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
A Seguridade Social, nos moldes delineados pela Constituição, é um conjunto de princípios, regras e institutos 

destinados a estabelecer uma rede de proteção social abrangendo diversos eventos, tais como acidente, doença, velhice, 

morte, dentre outros. 

O direito da seguridade social tem conotação coletiva, pois é interesse da comunidade que o Estado, através de ações 

previstas em lei, assegure um sistema de pagamento de benefícios para eventos determinados e gerencie as fontes de 

custeio para manutenção do sistema. 

De fato, o legislador previu várias formas de financiamento aos benefícios geridos pela seguridade social, que vão 

muito além da contribuição individual dos segurados que a integram. 

O princípio da solidariedade social, eleito pelo constituinte, determina que toda a sociedade, de forma direta e indireta, 

contribua para o sistema. 

Nessa linha, até segurados já contemplados com benefícios previdenciários, podem ser chamados a permanecer 

contribuindo para o financiamento da seguridade social, como ocorre com os servidores públicos. 

Aliás, essa posição foi resultado do julgamento pelo STF da ADI 3105-DF (Pleno DJ 18/02/1005, p. 4). 

Diante desse quadro é evidente a natureza publicista do direito da seguridade social, e seu intuito de proteção que a 

sociedade proporciona a seus membros, mediante uma série de medidas públicas contra as privações econômicas e 

sociais. 

Nos dizeres de Wladimir Novaes Martinez "....inigualável e quase irrealizável poupança coletiva obrigatória 

indisponível, verdadeiro milagre comunitário, em que enorme parcela de inativos, pessoas não mais produtivas, 
subsiste graças a reservas técnicas compulsórias pretéritas do indivíduo e da comunidade, em experiência impar na 

história moderna." (Curso de Direito Tributário, Tomo II, LTR, 2ª. Edição p. 96). 

Às palavras do ilustre Autor somente ressalto que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já 

mencionado caráter solidário da seguridade social. 

Disso tudo se extrai que as inúmeras relações jurídicas presentes no âmbito do direito previdenciário são de direito 

público e devem vir tratadas em lei. 

Esse cunho publicístico norteia toda atividade hermenêutica e servira de parâmetro para o julgado. 

Feitas essas considerações e, partindo para o caso sub judice, é imperioso ressaltar que o ato de aposentação enseja uma 

relação jurídica institucional perante a Previdência Social, norteada pelo direito público, constitucional e administrativo. 

O segurado, diante do preenchimento dos requisitos que o habilitam a perceber o benefício de aposentadoria tem direito 

de requerê-la perante a Administração Pública, mais precisamente a autarquia previdenciária. 

Dentre esse universo, pode optar por exercê-lo imediatamente ou deixar para mais tarde. 

Preenchidos os requisitos legais, o direito ao benefício já integrou seu patrimônio jurídico tendo natureza jurídica de 

"direito subjetivo". 

Alterações legislativas posteriores podem ter o condão de transmudar o direito subjetivo em "adquirido", melhor 

esclarecendo, se o indivíduo poderia ter exercido seu direito, mas não exerceu, a legislação posterior que suprimir ou 

alterar determinado direito, não afetara a sua situação. 
Nesse caso o direito subjetivo passou a seara do direito adquirido. 
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No entanto, caso opte por exercitar "direito subjetivo" este transmuda-se em "direito realizado" hábil a configurar uma 

situação jurídica definitiva correlata ao ato jurídico perfeito. 

Essa distinção entre direito subjetivo, adquirido e realizado não é nova na doutrina e seus efeitos, como se vê, não são 

meramente acadêmicos. 

Nesse passo, transcrevo lição de José Afonso da Silva, extraída de parecer efetuado a pedido da Associação Nacional 

dos Membros do Ministério Público - CONAMP, acerca da reforma da Previdência: 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica definitivamente 

constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não foi exercido, vindo lei 

ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já incorporado no patrimônio do 

titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado, tornou-se situação jurídica 

definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação jurídica que o fundamentava). 

Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi exercido, consumou-se; lei nova ou 

emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim exercido; não pode desaposentar o aposentado 

nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo 

recebeu consagração definitiva por meio de um ato do Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que 

o direito adquirido, porque se dá o encontro entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e 

um ato jurídico do Poder Público que o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, 
consolida definitivamente a situação jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável 

do ato jurídico perfeito e acabado.  

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação 

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito, 

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente 

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode afastar 

a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos, consolidados, 

consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se tem o direito subjetivo 

de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não se colocará mais essa 

situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se colocaria no caso de o 

casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado etc. O mesmo se dá com a 

aposentadoria, como foi exemplificado acima."  

 

Desta forma, tendo o beneficiário/autor optado pela implementação de seu benefício previdenciário, consolidou-se 

situação jurídica, irradiadora de efeitos na esfera previdenciária, fundiária (levantamento do FGTS), do PIS e de relação 

de emprego, porventura existente. 

Também aspectos notariais e de finanças públicas decorrem de seu ato, pois integrará o contingente dos beneficiários e 
não dos contribuintes do sistema, o que em larga escala, reflete sobre as políticas públicas e legais a serem adotadas no 

setor. 

Assim, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses previstas pelo ordenamento, tais 

como erro, dolo, fraude, coação, etc. 

O Regulamento da Previdência Social prevê hipótese única de desistência da aposentadoria, tratada no artigo 181-B, 

que dispõe que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis, somente 

sendo admitida a desistência à sua percepção em momento anterior ao pagamento do benefício e saque do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social. 

Por fim a renúncia, como ato unilateral, somente poderia afetar a esfera jurídica do postulante e teria como pressuposto 

um direito disponível, o que obviamente não ocorre. 

De qualquer sorte essa não é a situação que se verifica nos autos. 

A parte autora não pretende renunciar a sua aposentadoria e simplesmente deixar de recebê-la. Pretende na verdade a 

sua substituição por outra mais vantajosa, computando o tempo de serviço a que, em tese estaria renunciando, com 

outro laborado após o início do benefício. 

A isso, propriamente, não há de se chamar "renúncia" e sim modificação de ato de aposentação com base em novos 

critérios e sem absoluta previsão legal. 

Dessa forma inviável o acolhimento da pretensão esposada pelo autor. 
Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a decisão 

de primeiro grau. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042490-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042490-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1858/1957 

APELANTE : MARGARIDA BARBOSA GOMES 

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00029-1 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 
Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 14/4/2003. 

Malgrado a concessão de pensão por morte rural à autora (2002), os testemunhos colhidos foram vagos e mal 

circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ademais, esse benefício decorre de aposentadoria por idade rural concedida judicialmente ao companheiro da autora 

(DIB em 1993) com base em prova exclusivamente testemunhal, consoante demonstra o v. acórdão acostado aos autos. 
Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042999-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VICENTE GONCALVES 

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 
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Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 
comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 18/12/2009. 

Não obstante os apontamentos rurais do autor, como titulo eleitoral (1968) e vínculos rurais anotados em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS e nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1973/2000), 

os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado para além do 

período abarcado pelo documentos. 

Ademais, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também demonstram recolhimentos do autor 

como contribuinte individual (2003/2004, 2007/2009) e o recebimento de auxílio-doença de comerciário (2007/2008). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043448-91.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043448-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MAGALHAES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANO FRASCARI COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00088-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 8/11/2000. 

No caso em discussão, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora. 

Com efeito, a certidão de nascimento da autora e sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS não trazem 

qualquer indicativo de labor rural. 
Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam que a autora recebe pensão por morte de 

servidor publico, desde 1993, em virtude do óbito de seu marido. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043567-52.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043567-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRACI INES MINARI MORELI 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00144-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 
A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 
24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 15/7/2010. 

No caso vertente, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora. 

Com efeito, a certidão de casamento não aponta o ofício da autora ou de seu cônjuge. 

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam atividades urbanas do marido (1974) e 

recolhimentos como pedreiro autônomo (1984/1999 e 2006/2010). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Quanto à ficha de saúde, embora anote a qualificação da autora como lavradora, não pode ser considerada, pois não se 

observa nenhuma assinatura ou aposição de carimbo do servidor público responsável pelo preenchimento ou 

recebimento do referido documento. 

Em relação aos apontamentos do genitor do cônjuge (1991/1992), estes não aproveitam à autora. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 
Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043662-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043662-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANESIA MONTEIRO CREMONIN 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00131-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
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O requisito etário restou preenchido em 27/7/2004. 

Não obstante os vínculos rurais do marido (1976/1992), os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS 

revelam atividades urbanas da própria autora (1993/1997) e do cônjuge (1993/2001). 

Nessa esteira, o resumo de documentos da autarquia (fl. 42), elaborado com base na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, anota outro vínculo urbano da autora (1969/1972) e a certidão de casamento (1972) consigna a profissão 

de operário do marido. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043731-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043731-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FLAVIO ALBERTO PERES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00136-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 
início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 30/1/2006. 

No caso em discussão, o contrato particular de compra e venda de imóvel rural (1991), acompanhado de recolhimentos 

do ITR (2002, 2009/2010), não pode ser considerado início de prova material, por anotar a qualificação do autor como 

motorista. No mesmo sentido, o pacto antenupcial também anota o ofício de motorista (1980). 

Vale dizer, o fato de ser proprietário de imóvel rural, por si só, não é indicativo do efetivo labor campesino. 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 
Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043817-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043817-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA MENABO INACIO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00175-3 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  
Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 2/7/2007. 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento (1971), a qual anota a qualificação 
de lavrador do marido da autora. No mesmo sentido, certidão de nascimento de filho (1989), e vínculos rurais da autora 

(2003) e de seu marido (1983/1985, 2003/2005 e 2009/2010). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Ademais, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também anotam vínculo urbano da autora 

(1995/1998) e o recebimento de auxilio doença como comerciário (2005), bem como o predomínio de atividades 

urbanas do marido (1991/2002, 2006/2008 e 2011).  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043853-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : INES TEIXEIRA AGUIAR 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00047-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 
 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 25/11/2010. 

Não obstante a presença de anotações rurais do marido, como certidão de casamento (1978) e certidão de óbito (1993), 

os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Com efeito, os depoentes afirmaram sobre o labor rural da autora, mas não trabalharam com ela e não a presenciaram na 
lavoura nos doze anos em que reside na cidade de Valentim/SP. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043967-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043967-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA AUGUSTA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELEN CRISTINA DA SILVA 

No. ORIG. : 11.00.00057-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a 

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada 

pela Lei n. 10.352/2001, conforme observado pelo Douto Juízo "a quo". 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na prolação da 

sentença. 

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria, por não 
configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 23/4/2011. 

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1986), a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge da autora. No mesmo sentido, termo de rescisão de contrato de trabalho rural (1991/1992). 
Ressalto, ainda, apontamentos do sindicato rural em nome do marido (1987/1990) e da autora (2006). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Embora os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontem pequenos períodos de labor urbano da 

autora e do marido, em sua maioria anteriores ao matrimônio, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural 

restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043971-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043971-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALCIDES MARCELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISELE APARECIDA MOYSES HIGASIARAGUTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00104-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 
por idade a rurícola. 
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A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 
 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 8/5/2010. 

 

No caso em discussão, há início de prova material presente no vínculo empregatício rural do autor (1993). No mesmo 

sentido, certidão de casamento (1996), contribuições ao sindicato rural (1988/1989), nota fiscal de produtor/entrada 

(1987/1988 e 1999) e contrato particular de compra e venda (2001). 

Todavia, sem a prova testemunhal a amparar o labor alegado, não há como estender a eficácia dos apontamentos 

citados. 

Ressalto o fato de que, em audiência, na qual estavam presentes o autor e seu patrono, o Douto Juízo "a quo" declarou 

não haver provas a serem produzidas e encerrou a instrução processual. Entretanto, a parte autora não afastou 

tempestivamente essa determinação judicial pelo meio adequado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 
Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044114-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044114-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SONIA MARIA DE MELO JACOMASSI 

ADVOGADO : DANILO ZANCANARI DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00108-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 
Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 
 

O requisito etário restou preenchido em 3/3/2010. 

Não obstante os apontamentos rurais do marido (1976, 1981, 1984/1986, 1994/1997, 2003/2006 e 2008/2010), os 

testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo rural da autora. 

Com efeito, depreende-se dos depoimentos que há 10 anos a autora não trabalha na roça. 

Ademais, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anotam vínculos urbanos/domésticos da autora 

(1983 e 1994/1995) e do marido (1976, 1983, 1997/1998, 2002/2003 e 2006/2007).  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044196-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044196-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDITA SALVIANA DOS SANTOS JEFFERY 

ADVOGADO : ANTONINO JORGE DOS SANTOS GUERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00111-1 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 
início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 
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contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 10/1/2006. 

Não obstante a certidão de casamento (1969) e o titulo eleitoral (1982) anotarem a qualificação de lavrador do marido, 

os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS revelam a predominância de atividades urbanas do 

cônjuge (1980/1982, 1986/1993, 1997/2001 e 2007/2009). 

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044222-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044222-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSILENE DE FRANCA 

ADVOGADO : JESUS DONIZETI ZUCATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00108-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Bianca Jesus de França Maziero, em 04-03-

2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 15. 

O INSS contestou o pedido às fls. 19/27. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 24-08-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 38/39). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência. 
Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  
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As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 
em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  
O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento da filha, a autora deve comprovar que 

efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de nascimento informa que tanto a autora quanto o pai da criança, à época do nascimento, exerciam atividade 

rural, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas confirmam o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento, corroborando, assim, o 
início de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-

2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044342-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044342-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMONE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

No. ORIG. : 10.00.00105-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Marcos Vinycius da Silva Neto, em 31-01-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 
Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 21. 

O INSS contestou o pedido às fls. 23/32. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 11-05-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 39/41). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 1% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária e a 

alteração dos juros e da correção monetária fixados. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 
especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 
A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 
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Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 
TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 
Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O sistema CNIS/Dataprev (em anexo) informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, 

condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento da Nona 

Turma. 
O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92).  

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros e da verba 

honorária. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044511-54.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.044511-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PEDRO MAITO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IGOR MAUAD ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00149-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 
Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 29/7/1995. 
No caso, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora. 

Com efeito, o titulo eleitoral (1976) anota a qualificação do autor como administrador da Fazenda Jussara. No mesmo 

sentido, Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e registro de empregado (1977/1981). 

Embora essa atividade relacione-se com o meio rural, as funções de administração e gerência exercidas descaracterizam 

o requerente como trabalhador rural ou segurado especial. 

Nessa esteira, os testemunhos colhidos e o depoimento pessoal do autor relataram o fato de que ele só teria trabalhado 

na coordenação do trabalho dos lavradores. 

Em relação aos demais apontamentos da Fazenda Jussara (1958/1961 e 1972/1973), nos quais consta pagamento de 

'ordenado' ao autor, não é possível identificar a atividade exercida, se de administração ou não. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044528-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044528-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LAIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NADIA GEORGES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00044-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 9/8/2007. 

No caso, há início de prova material presente na certidão de casamento (1971), a qual anota qualificação de lavrador do 

autor. No mesmo sentido, certidão de nascimento/óbito dos filhos (1972 e 1976, 1978, 1981 e 1992). 
Ressalto, ainda, vínculos rurais do autor anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e nos dados do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1987/1990, 1994/1995 e 2003/2010). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Embora também constem pequenos períodos de trabalho urbano do autor (1981/1983), joeirado o conjunto probatório, 

entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 

8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e da nova 

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da 

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1874/1957 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por idade 

a partir do requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação 

desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044868-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044868-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NAILDA DIAS QUEIROZ 

ADVOGADO : AMANDA TRONTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00020-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 
Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 
17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 18/7/2007. 

Não obstante a presença de apontamentos rurais do marido, como certidão de casamento (1972), titulo eleitoral (1982) e 

vínculo de trabalho rural (1984), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o 

mourejo asseverado. 

Com efeito, o depoente Sidenei Antunes afirmou que "a autora parou de trabalhar há cerca de doze anos". 

Ademais, os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também revelam trabalho do marido na 

Prefeitura Municipal (1984).  

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045012-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045012-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TATIANA ALMEIDA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL 

No. ORIG. : 10.00.00139-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de salário-

maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 
artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.  

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

O parto ocorreu em 10/7/2008. 

No caso, há início de prova material presente nos vínculos rurais do companheiro da autora anotados em Carteira de 
Trabalho e Previdência Social - CTPS (2003/2010). 

Ademais, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1876/1957 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar em 

prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045037-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045037-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALQUIRIA CILENE FRANCO DA ROSA 

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL 

No. ORIG. : 10.00.00129-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Kelven Matheus Franco do Nascimento, em 23-

03-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 

A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 19. 

O INSS contestou o pedido às fls. 26/28. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 19-07-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 45/46). 

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 

período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros a partir da citação, e honorários 

advocatícios fixados em 20% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária e dos 
juros moratórios. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  
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As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 
em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  
O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O sistema CNIS/Dataprev (dados em anexo) informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade 

rural, condição que se estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, corroborando, assim, o início de prova material.  
A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação, nos termos do entendimento da Nona 

Turma. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para modificar o critério de incidência dos juros e da verba 

honorária. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045045-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045045-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROSELI RODRIGUES DOS SANTOS PASSOS 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00060-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-
maternidade. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício pleiteado. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 
pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 
contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

No caso em discussão, os partos ocorreram em 10/11/2006 e 17/8/2008. 

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (2004), a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge da autora. 

No mesmo sentido, vínculos rurais da autora (2004) e do companheiro (2003/2008) anotados em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 
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Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário-mínimo, consoante o disposto no artigo 35 

da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter sido 

comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 

pelo artigo 71 da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 
citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o que 

preceitua o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma. Não há se falar 

em prestações vincendas e aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-maternidade e 

fixar os critérios de incidência dos consectários, na forma da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045264-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045264-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELLI FABIANE DE BRITO 

ADVOGADO : MARCELO RIGAMONTE FROTA 

No. ORIG. : 10.00.00100-3 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho José Otávio de Brito Furlan, em 02-12-2009. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 30.  

O INSS contestou o pedido às fls. 33/54. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 04-04-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 57/61).  

A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício, no valor de 1(um) salário mínimo mensal, pelo 
período de 120 dias, com correção monetária a partir dos respectivos vencimentos, juros de 0,5% ao mês, a partir da 

citação, e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Sentença não submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.  

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 
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A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 
A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 
Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/201).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 
descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

O contrato de parceria rural (fls. 15/23), com inicio em 01-09-2008 e termino previsto para 31-08-2011, comprova o 

vinculo rural da autora, à época do nascimento, razão pela qual há início de prova material. 
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As testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural, corroborando a prova material. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11-01-2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), na mesma taxa 

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação 

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

Mantidos os honorários advocatícios, nos termos do entendimento da Nona Turma. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045739-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045739-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GISELE GOMES DE PROENCA 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00092-6 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de salário-

maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 
Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 

4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 
empregadores. 
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Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.  

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 28/1/2009. 

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos rurais do companheiro da autora anotados em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS (2003/2010). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O valor do benefício deve ser de quatro parcelas, fixadas em 1 (um) salário-mínimo, consoante o disposto no artigo 35 

da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter sido 

comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo. 

Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, em 28 dias antes do parto, conforme estatuído 
pelo artigo 71 da Lei n. 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045954-40.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045954-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA BONGARTI 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA 

No. ORIG. : 10.00.00272-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de salário-

maternidade. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção monetária e 

acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção 

do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra juros de mora. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola. 

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de 

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n. 

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que 

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse sentido é a 

pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p. 407, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305, Rel. Ministro 

FELIX FISCHER). 

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do 

artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos do 

artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u., DJ de 

13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v. u., DJ de 

12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em 19/6/2007, v. u., DJ de 
4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos 

empregadores. 

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação vigente à 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.  

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v. u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 22/6/2007. 

Ademais, há início de prova material presente na certidão de nascimento do filho (2007), a qual anota qualificação de 

lavrador do companheiro da autora. 

No mesmo sentido, vínculos rurais do companheiro anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

(2003/2007). 
Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações 

e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da citação, 

dos respectivos vencimentos até a conta de liquidação deste julgado. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos 

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 
 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046027-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046027-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSIVANIA ALVES DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00274-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho José Everton Alves Batista, em 18-08-2009. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 
A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 23. 

O INSS contestou o pedido às fls. 29/40. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 22-06-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 48/50). 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

O INSS apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  
III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 
A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 
"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 
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considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2114).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 
Não há início de prova material. 

A certidão de nascimento não traz a qualificação profissional dos pais. Ainda, o Sistema CNIS/Dataprev (dados em 

anexo) informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia a atividade de tratorista, que considero de natureza 

urbana, equiparada à de motorista de ônibus. 

Não havendo início de prova material da atividade rural na data do nascimento, incide a orientação jurisprudencial da 

Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046142-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046142-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GISLAINE MACEDO ALVES 

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00111-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Gustavo Eniter Alves Martin, em 17-05-2010. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS.  

A inicial juntou documentos.  

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 23.  

O INSS contestou o pedido às fls. 27/41. 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 31-08-2011, com a oitiva de testemunhas (fls. 85).  

A sentença julgou improcedente o pedido. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência. Se vencido, requereu a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 
Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  
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III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 
conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 
TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 
Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

A certidão de nascimento informa que o pai da criança, à época do nascimento, exercia atividade rural, condição que se 

estende à autora, nos termos da jurisprudência, razão pela qual há início de prova material. 

A testemunha confirma o exercício da atividade rural pela autora à época do nascimento, corroborando, assim, o início 

de prova material. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário 

mínimo, pelo período de 120 dias, observada a prescrição qüinqüenal parcelar. A correção monetária das parcelas 

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação 

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29-6-
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2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que 

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º 

da Lei 8.620/92). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046235-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046235-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA GENOVEVA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00065-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão de salário-

maternidade em razão do nascimento de sua filha Maria Clara Rodrigues de Almeida, em 21-03-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural. Juntou documentos. 
Concedida a gratuidade da justiça às fls. 22. 

O INSS contestou o feito. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  
Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 
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Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 

25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 
TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 

considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 
Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Não há início de prova material. A certidão de casamento atesta que o pai é militar e a mãe "do lar". A CTPS da autora 

traz vínculo rural com início e término em 1985, em muito anterior ao nascimento da filha. 

O sistema CNIS/Dataprev (fls. 37/55) corrobora as informações. 

Ressalto a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046254-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046254-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ALICE RODRIGUES 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00126-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1889/1957 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, desde 2004, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/22). 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade 

laborativa do segurado, e condenou a autora ao pagamento das despesas processuais, honorários periciais e 

advocatícios, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sentença proferida em 03-02-2011. 

A autora apelou, alegando cerceamento de defesa, por não ter sido designada audiência para oitiva do médico da autora 

e demais testemunhas e pela precariedade do laudo pericial. No mais, sustentou estar comprovada a incapacidade para o 

desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Quanto ao alegado cerceamento de defesa, não se faz necessária a oitiva de testemunhas ou do médico da autora. Os 

documentos juntados aos autos são suficientes para se analisar o pedido. 

Além do mais, a autora poderia ter providenciado atestados médicos particulares para comprovar suas alegações. 

Quanto à oitiva de testemunhas, não faz sentido, uma vez que o que se pretende comprovar é a incapacidade laborativa 
da autora, prova eminentemente técnica. 

Relativamente ao laudo pericial, trouxe as informações imprescindíveis ao juízo, de forma a atender seu objetivo. 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o 

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.  

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a 

atividade habitualmente exercida. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo. 

O laudo pericial de fls. 63/65 não comprova a existência de doenças, apenas relatando, em exame médico, redução do 

espaço discal L4-L5 e L5-S1. O perito judicial concluiu que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

Não foram juntados atestados médicos particulares que comprovem a incapacidade, total ou parcial, da autora.  

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora do 

direito à cobertura previdenciária. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  
- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini)  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Int.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046667-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046667-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CELINA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-8 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão de salário-

maternidade em razão do nascimento de sua filha Juliana Rodrigues Ferreira, em 22-02-2007. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural. Juntou documentos. 

Concedida a gratuidade da justiça às fls. 25. 

O INSS contestou o feito. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 
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Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais 

Tribunais. 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91. 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela Lei 

9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou segurada 

especial: 

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei.  

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido em 

número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado."  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.  
As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual, facultativa 

e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da isonomia, cuja liminar 

foi negada pelo STF. 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento 

previdenciário. 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica. 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os 

trabalhadores rurais. 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de natureza rural 

a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava o enquadramento 

dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias. 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o 

conceito de trabalhador rural para o art. 4º: 

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e 

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº 11, de 
25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é garantida a 

condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa, devidamente comprovada 

em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador infraconstitucional 

tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a partir dessa nova ordem 

jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade. 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não tem 

enquadramento previdenciário expresso em lei. 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão sofridos. 

As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam que devem ser 

enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação administrativa da 

própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação da ON 8, de 21/3/97) 
considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na condição de empregado, cabia aos 

seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." (AC 200803990604685, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).  

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa INSS/DC 

n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores. 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª Ed., Rio 

de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165: 
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"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o conseqüente e adequado à espécie do que evidentemente injusto, 

descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que conduza a 

melhor conseqüência para a coletividade."  

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal. 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência. 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de sua filha, a autora deve comprovar 

que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser corroborado por 

prova testemunhal. 

Não há início de prova material. A certidão de casamento atesta que o pai trabalha em "serviços gerais" e a mãe é "do 

lar". A CTPS da autora não traz vínculo empregatício. A CTPS do marido traz vínculos urbanos. 

O sistema CNIS/Dataprev (fls. 41/57) corrobora as informações. 

Ressalto a orientação jurisprudencial da Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046732-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046732-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAQUELINE DIAS CHAGAS 

ADVOGADO : DULCILINA MARTINS CASTELAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00024-1 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a concessão 

de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Emilim Fernanda Pereira Dias, em 16-05-2008. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural. Juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 28. 
O INSS contestou o pedido às fls. 29/49. 

A sentença julgou improcedente o pedido, decretada a pena de confissão à autora. 

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Quanto ao valor do principal e à correção monetária, há falta superveniente de interesse de agir, pelo reconhecimento do 

pedido. 

Consultando os dados do sistema CNIS/Dataprev, constata-se que, após a distribuição do feito neste Tribunal, o 

benefício foi pago pelo INSS, em 01-03-2011, com correção monetária (extrato anexo). 

Assim, efetuado o pagamento do valor principal e da correção monetária, resta somente a análise do pedido relativo aos 

juros. 

Nada justifica a morosidade administrativa da autarquia. Embora exista o prazo de 45 (quarenta e cinco dias) para o 

pagamento do benefício, a ação foi ajuizada muito anteriormente à concessão administrativa. Além disso, a condenação 

retroagiu à data do nascimento da criança. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 
vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Ante o exposto, reconhecendo a falta de interesse de agir superveniente relativamente ao valor principal e à correção 

monetária, dou provimento parcial à apelação, para fixar os juros devidos. Os honorários advocatícios são de 10% do 

valor da condenação que ora se fixa quanto aos juros. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-95.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.002698-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO BATISTA BERTO 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026989520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido seu de revisão 

de benefício, com fundamento nos artigos 285-A e 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sustenta, em síntese, a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas emenda s Constitucionais 20/98 e 

41/2003.  

Regularmente citado, o INSS apresentou contrarrazões. 
É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Conforme consulta ao Sistema Plenus - CONBAS, que ora se junta ao processo, assinalo que a parte autora é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (Esp. 42) deferido em 18/1/1995. 

No mérito, discute-se acerca da revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do recorrente mediante adoção dos 

novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda 

Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente, a fim de assegurar a preservação do valor real. 

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela 

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente 

estipulados: 

 

"EMENTA. DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO INTERTEMPORAL. 
ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do art. 5º 

da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11). 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 
Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão somente conferiu retroatividade aos artigos 14 da 

EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício para R$ 1.200,00 e para R$ 2.400,00, 

respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003. 

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se o 

mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos pelas 

emenda s constitucionais. 

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima 

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de nada - de 

reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do recorrido, 
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poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas 

reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto, fixado por norma 

constitucional emenda da (...)".  

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção Judiciária do 

Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de reajustar e muito 

menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão, só 

que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)". 

Aqui, examinada a consulta ao Sistema Plenus - CONBAS, que ora se junta ao processo, verifica-se que o salário-de-

benefício apurado na DIB da parte autora corresponde a R$ 582,86, valor equivalente ao respectivo limitador máximo 

vigente à época da concessão (DIB 18/1/1995); portanto, houve limitação ao teto previdenciário. 

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 582,86, tem-se, no caso, que o 

salário-de-benefício passa a ser a própria média aritmética encontrada no período base de cálculo, sobre a qual deverá 

ser calculada a RMI da parte autora. 

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência. 

Desse modo, a reforma da r. sentença se impõe, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante. 

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que precede a 

propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ). 

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 
do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com 

o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 

21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20 03), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/ 20 09), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Em razão da sucumbência parcial, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. As custas devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção 

da autarquia, consoante o disposto nas Leis n. 6.032/74, 8.6 20 /93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n. 4.952/85 e 

11.608/03 e Leis n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato 

Grosso do Sul). 

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC dou parcial provimento à apelação da parte autora para 
determinar a revisão do benefício em questão sem o limitador incidente sobre o salário-de-benefício vigente na 

respectiva data de concessão, nos moldes da fundamentação desta decisão. O montante devido, respeitada a prescrição 

quinquenal, deverá ser atualizado monetariamente e acrescido de juros moratórios, na forma acima exposta. Em virtude 

da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, e as custas 

processuais devem ser reciprocamente divididas entre as partes, observada a isenção da autarquia. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-24.2011.4.03.6139/SP 

  
2011.61.39.001344-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIRCE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00013442420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte autora. Requer, unicamente, a majoração da verba honorária. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se, unicamente, a fixação da verba honorária. 

A r. sentença não merece reparos, pois os honorários advocatícios foram fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e orientação desta Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-89.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001984-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NATAL EMILIO TURATTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00019848920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por NATAL EMILIO TURATTI, espécie 42, DIB 05/02/2007, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo da renda mensal, para que o seu valor seja elevado para o atual teto máximo de benefício;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

 

A sentença julgou improcedente o pedido, com base no art. 285-A do CPC. 

 

Apela o autor (fls. 64/81). 

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na forma do 

art. 285-A, § 2º, do CPC. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

A apelação requer a anulação da sentença proferida na forma do art. 285-A, do CPC, por configurar, no caso, 

cerceamento de defesa. 

 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.  

 

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa, eis que restou inviável a 

produção de provas. 
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O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

 

"...  

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004.  

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que "a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 
posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor".  

...  

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda.  

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa" ...".  

 

A questão foi levada ao Supremo Tribunal Federal na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência 

do pedido, aguardando julgamento. 

 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-A: 
 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos 

termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação quando 

a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos idênticos julgando 

improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando a situação 

enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, 7ª Turma, AC 

200934000029920, Rel. Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010)  

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo 285-

A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento 

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da prescrição 

objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de outros feitos 

distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com suporte e em 

consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus do recorrente 

mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em desacordo com o 

entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já consagrada; a seis, porque 

"Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve a crer que há necessidade de o 

juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal prescrição não compactuaria com a finalidade 
da norma que é a busca pela celeridade e economia processual. Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco 

Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como "decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o 

que denota ser necessário apenas uma única decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, 

DJ17/03/09). -Recurso desprovido". (TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. 

Poul Erik Dyrlund, DJU 18-5-2009).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 
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rejeitados". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)". (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, 

Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009).  

 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive error 

in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

 

O apelante sustenta, ainda, que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e 
nem a transcreveu. A alegação, nesse particular, beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações 

idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma 

matéria. Conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03. 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento 

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 

1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003). 

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003 àqueles 

que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que 

foram utilizados para os cálculos iniciais: 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato 

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam 

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência de 

retroatividade constitucionalmente vedada.  

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º 

da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.  

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."  

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).  

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores. 

 

Em consulta ao Plenus/ Dataprev, verifico que a DIB do autor é 05/02/2007, fora da abrangência da decisão, entre 

05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003) 
 

Isto posto, rejeito as preliminares e nego provimento à apelação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14259/2012 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0065959-45.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.065959-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AMELIA CAMPAGNOL SOAVE 

ADVOGADO : MANUEL KALLAJIAN e outros 

No. ORIG. : 94.00.00000-9 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da parte autora MARIA AMÉLIA CAMPAGNOL SOAVE (ora exeqüente), determinou-se a 

suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de 

extinção. 

 

Decorrido o prazo assinalado sem regularização, conforme certidão de fl. 182, voltaram-me conclusos os autos. 
 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 
5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores da exequente falecida (MARIA AMELIA CAMPAGNOL SOAVE) em 
promover a necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do direito 

reconhecido, julgo extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil, e, consequentemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo legal, 

restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada. 

 

Observadas as formalidades legais, oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049547-68.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.049547-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HUGO BRITO DE MENEZES e outro 

 
: ORLANDO DELLI AGOSTINHO 

ADVOGADO : ELIETE MARGARETE COLATO e outro 

No. ORIG. : 91.00.00174-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta contra sentença que rejeitou os embargos à execução, por não estar clara a causa de 

pedir na petição inicial. 

Afirma o apelante (INSS) que a sentença merece reforma, porque com a peça inaugural foi juntado o cálculo de 

liquidação correto. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A decisão proferida nos autos da ação originária que transitou em julgado condenou o INSS "(...) a pagar aos autores 

as diferenças entre as prestações que lhes foram pagas e as que lhes são devidas, considerado como tal o benefício 
inicial reajustado de conformidade com os índices da política salarial, sem aplicação de fatores de redução e tomados 

como dividendos (para a apuração do índice) os salários mínimos vigentes às datas dos reajustes (...)". 

As partes autoras apresentaram sua conta de liquidação. 

O INSS, citado, opôs estes embargos, os quais foram rejeitados. 

Enquanto pendente de análise o recurso de apelação interposto pela autarquia, foi efetuado o depósito dos valores na 

ação principal. 

A execução foi julgada extinta, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. Não houve recurso das partes e, assim, essa 

decisão passou em julgado. 

Esse procedimento atesta a falta de interesse do INSS nestes embargos. 

Veja-se, nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DIFERENÇAS PAGAS E LEVANTADAS. 

CARÊNCIA DE AÇÃO. 1. Os valores em questão já foram pagos e levantados pelos apelados, o que faz desaparecer o 

interesse de agir nos presentes embargos. 2. Pagos os valores, ainda que indevidas algumas parcelas, não cabe mais 

discussão em embargos, e só resta à autarquia pleitear a sua restituição, já que não é possível realizá-la via deste 

processo. 3. Em razão disso, resta prejudicado o recurso da autarquia, bem como as demais questões levantadas pela 

parte autora, embargada, em face da carência de ação por falta de interesse de agir. 4. Apelação do embargado 
provida para acolher a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir. Extinção sem resolução do mérito 

dos embargos, nos termos do art. 267 VI do CPC. Apelação da autarquia a que se julga prejudicada." (AC 

95030618207, JUÍZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJF3 

DATA:24/09/2008.) 

 

De fato, as condições da ação são sensíveis a fatos supervenientes, de modo que o pagamento efetuado pelo INSS e a 

extinção da execução passada em julgado fizeram desaparecer o interesse processual da autarquia nestes embargos. 

Trata-se de questão que pode ser reconhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, sobretudo de ofício, na forma do 

art. 462 do CPC. 

Diante do exposto, julgo extinto este processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ficando 

prejudicada a análise da apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034474-85.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.034474-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1899/1957 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENVINDA SILVERIO e outros 

 
: MARIA APARECIDA ANDRADE DE LIMA 

 
: EUZELIA DE ANDRADE BENTO 

 
: ANTONIO MARCOS DE ANDRADE 

 
: LAUDINER CATARINO ANDRADE 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

SUCEDIDO : JOSE MARIA DE ANDRADE falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 92.00.00086-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos 

autos, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações 

obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, declaro extinto o processo, com 

julgamento de mérito. 

Os valores apresentados serão atualizados monetariamente segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos 

desta Justiça e, em consequência, pagos de acordo com a forma de pagamento apropriada (Precatório ou RPV). 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as 

providências necessárias à requisição do pagamento acordado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-30.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.002190-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO : CLOVIS ROBERLEI BOTTURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da parte autora (ora exeqüente) MARIA APARECIDA NUNES, determinou-se a suspensão 
dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção 

do feito. 

 

À fl. 223 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
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1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, não regularizada a representação processual da parte autora, (ora exequente) julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

interposta. 

 

Certificado o trâsinto em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.  
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026825-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026825-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AMELIA CALEGARI e outros 

 
: ANNA BODIN PAVANELLI 

 
: ZULMIRA MARIA DE JESUS REIS 

 
: AMELIA PINTO COSTA 

 
: MARIA MICHAELLA RODRIGUES SPOLI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00000-3 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da parte autora (ora exequentes) AMÉLIA CALEGARI, ANNA BODIN PAVANELLI, 

ZULMIRA MARIA DE JESUS REIS, AMÉLIA PINTO COSTA e MARIA MICHAELLA RODRIGUES, determinou-

se a suspensão dos atos processuais e a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob 

pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 
À fl. 149 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  
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1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, não regularizada a representação processual da parte autora (ora exequentes) AMÉLIA CALEGARI, ANNA 

BODIN PAVANELLI, ZULMIRA MARIA DE JESUS REIS, AMÉLIA PINTO COSTA e MARIA MICHAELLA 

RODRIGUES, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil, restando, consequentemente, prejudicada a apelação interposta. 

 
Certificado o trâsinto em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039320-84.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.051497-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DONATO PEREIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA CARVALHO DE AGUIAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TARCISIO BARROS BORGES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.39320-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da parte autora DONATO PEREIRA, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a 

intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção. 

 

Decorrido o prazo assinalado sem regularização, conforme certidão de fl. 62, voltaram-me conclusos os autos.  
 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 
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2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta. 

 

Certificado o trânsito, dê-se baixa dos autos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006853-90.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006853-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MANOEL GONCALVES 

ADVOGADO : RENATA SALGADO LEME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da parte autora MANOEL GONÇALVES, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a 

intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção. 

 

Decorrido o prazo assinalado sem regularização, conforme certidão de fl. 84, voltaram-me conclusos os autos.  

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 
A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 
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5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta. 
 

Certificado o trânsito, dê-se baixa dos autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036767-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.036767-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 94.00.00149-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nos 

autos, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as relações 

obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, declaro extinto o processo, com 
julgamento de mérito. 

Os valores apresentados serão atualizados monetariamente segundo os critérios estabelecidos pelo Manual de Cálculos 

desta Justiça e, em consequência, pagos de acordo com a forma de pagamento apropriada (Precatório ou RPV). 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se, com prioridade, os autos ao Juízo de Origem, para as 

providências necessárias à requisição do pagamento acordado. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006883-14.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.006883-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA OLINDA DA SILVA 

ADVOGADO : IVANI MOURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUIZA OLINDA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/142 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer o direito da 

autora ao recebimento das parcelas vencidas entre a data em que foi formulado o requerimento do benefício e a data que 

precedeu sua concessão na esfera administrativa. 

Em razões recursais de fls. 168/172, pugna a Autarquia Previdenciária pela extinção do processo sem julgamento de 

mérito, em virtude de haver coisa julgada no tocante à matéria posta em juízo.  
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A presente ação foi ajuizada em 25 de agosto de 2004, perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araçatuba - 

SP e pela cópia do v. acórdão acostado às fls. 155/162, verifico que a autora houvera efetuado o mesmo pedido perante 

o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Guararapes - SP. 

Para se conhecer dos limites da res judicata constituída, cumpre trazer algumas breves considerações acerca dos 

pedidos deduzidos nas ações tidas por idênticas. 

A parte autora propôs junto à 2ª Vara Cível da Comarca de Guararapes - SP em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a ação de aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural. 

Já a presente ação foi ajuizada pela mesma autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, também com o 

desiderato de obter aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural. 

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa 

julgada, o processo será extinto sem resolução do mérito, independentemente de argüição da parte interessada, uma vez 

que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição (§ 3º). 

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a impossibilidade 

de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações judiciais iguais, em 

que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§ 2º). A rigor, a 
litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação válida (art. 219, caput), 

que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito. 

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já 

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e 

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria, assim 

como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res judicata, mas, 

na verdade, prevê uma de suas conseqüências. 

Constada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá ser 

extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a extinção 

recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância ao princípio 

da economia processual. 

Confira-se a jurisprudência acerca da matéria: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. COISA JULGADA. AFRONTA. NÃO-

OCORRÊNCIA. MILITAR. ANISTIA. ART. 8º DO ADCT. PROMOÇÕES. UTILIZAÇÃO DE PARADIGMAS. 

POSSIBILIDADE. EXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 
1. A violação à coisa julgada se dá quando se ajuíza ação idêntica a outra anteriormente julgada por sentença de 

mérito irrecorrível. A identidade entre as ações, por seu turno, pressupõe a igualdade das partes, da causa de pedir 

(próxima e remota) e do pedido (mediato e imediato). 

(...) 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 769000, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 18/10/2007, DJU 05/11/2007, p. 348). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º do mesmo diploma, qual seja, que a 

ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior, impõe-se o 

reconhecimento da coisa julgada, vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, V do CPC. Prejudicada a análise 

da apelação do INSS." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2005.03.99.042238-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/04/2006, DJU 18/05/2006, p. 
306). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COISA 

JULGADA. PROVAS NOVAS. DESCABIMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Ocorrendo a coisa julgada material por haver as mesmas partes, identidade da causa de pedir e pedido, formulados 

em duas demandas propostas separadamente, impede-se o julgamento da segunda ação, em relação ao pedido já 

analisado anteriormente, devendo esta ser extinta sem julgamento do mérito (art. 267, V do CPC); 

2. Se a ação anterior foi julgada improcedente por falta de provas, transitada em julgado a sentença de mérito (como 

ocorreu no processo anterior), não serão provas novas que vão possibilitar a renovação do pedido; 

3. Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.03.99.003593-7, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/08/2004, DJU 23/09/2004, p. 

257). 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COISA 

JULGADA. PROVAS NOVAS. DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA. 

1. Ocorrendo a coisa julgada material por haver as mesmas partes, identidade da causa de pedir e pedido, formulados 

em duas demandas propostas separadamente, impede-se o julgamento da segunda ação, em relação ao pedido já 

analisado anteriormente; 

2. Não adianta o autor trazer à baila início de prova material neste processo (o que não foi feito no anterior), porque 

ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do Código de Processo Civil. Tudo o que tinha 

que ser alegado e provado, deveria tê-lo sido oportunamente, no primeiro processo, inclusive no tocante ao início de 

prova documental de que o autor efetivamente exerceu atividade rurícola; 

3. Se a ação anterior foi julgada improcedente por falta de provas, transitada em julgado a sentença de mérito (como 

ocorreu no processo anterior), não serão provas novas que vão possibilitar a renovação do pedido; 

4. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor dado à causa, nos termos da Lei 1.060/50, face à gratuidade 

concedida; 

5. Negado provimento ao recurso do autor." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 2000.61.13.006701-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Erik Gramstrup. J. 22/09/2003, DJU 29/01/2004, p. 
292). 

 

A vexata quaestio tem seu deslinde, portanto, nos elementos da ação acima elencados (partes, causa de pedir e pedido), 

contidos nesta demanda e no processo nº 2008.03.99.014567-8, a extrair-se do trinômio indagativo legado pela 

doutrina: "quem, porque e o que se pede". 

Pois sim, no tocante às partes litigantes, há identidade, sendo em ambos os processos autora Luiza Olinda da Silva e 

réu, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O mesmo se diz dos pedidos almejados em ambos os feitos, que, em sua essência jurídica, compõem-se da pretensão 

imediata (condenação judicial imposta à Autarquia Previdenciária) e mediata, a qual se traduz no bem de vida 

pretendido (concessão de aposentadoria por idade). 

O entrave, aqui, decorre propriamente da causa de pedir, elemento que, a par da teoria da substanciação do pedido, 

conjuga os fundamentos de fato (causa de pedir próxima) e de direito (causa de pedir remota) da pretensão demandada, 

nos termos do art. 282, III, do Código de Processo Civil. 

A "causa de pedir próxima" decorre na narração dos fatos considerados em si mesmos que dão substância à lide 

resistida pelo ex adverso, legitimando a alegação de ofensa ao direito até então abstrato do autor. 

Entende-se por "causa de pedir remota" a previsão jurídica material daquela situação fática e de seus efeitos se trazida 

ao plano concreto, o que não se confunde com a qualificação legal do pedido, cuja prescindibilidade advém dos 
brocardos da mihi factum, dabo tibi jus e jura novit curia. 

Para Cândido Rangel Dinarmarco, "A causa petendi, de grande importância na propositura de toda demanda, é 

constituída (a) da narrativa dos fatos que segundo o autor geraram a conseqüência jurídica pretendida e (b) da 

proposta de seu enquadramento em uma categoria jurídico-material (supra, n. 450). Por fundamentos jurídicos do 

pedido, locução empregada na lei, entende-se a indicação dessa categoria jurídica (responsabilidade civil contratual 

ou extracontratual, obrigação de prestar alimentos, responsabilidade do fornecedor de bens ou serviços etc); não se 

inclui a exigência de menção aos dispositivos legais onde estejam consignadas as conseqüências dos atos ou fatos 

narrados. Se peço a anulação de um negócio jurídico, afirmando que ele é anulável por erro ou coação e narrando os 

fatos que em tese caracterizem tais vícios do consentimento, isso basta para cumprir a exigência de declinar a causa de 

pedir; não é necessário que refira também os textos do Código Civil que definem os vícios e ditam a anulabilidade dos 

negócios jurídicos atingidos por eles (arts. 138, 151, 171). 'Fundamentos jurídicos' não é o mesmo que 'fundamentos 

legais'. Jura novit curia." (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª Ed., vol. III, Malheiros, pág. 361). 

Na hipótese dos autos, consubstancia a causa de pedir próxima, tanto nesta ação quanto na anterior, o exercício do labor 

campesino em companhia do marido, desde a data da celebração do matrimônio, o que ensejaria a concessão de 

aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural. 

Assim, a exemplo dos demais elementos (partes e pedido), é de se reconhecer a identidade da causa petendi, próxima e 

remota, versada nesta demanda e naquela ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Guararapes - SP, cujo trânsito 
em julgado, ocorrido em 09 de outubro de 2008, é demonstrado pelas certidão de fl. 163. 

Daí se conclui que a questão, de fato, está acobertada pela eficácia preclusiva da coisa julgada que se formou na 

primeira demanda, inviabilizando, por força do disposto no art. 474 do Código de Processo Civil, sua rediscussão nos 

presentes autos, ainda que sob o pretexto de se cuidar de alegações e defesas que a parte deixou de suscitar 

oportunamente no feito em comento. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-97.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000757-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALESSANDRA APARECIDA BIDÓIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo 

de serviço urbano, prestado sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para fins 

previdenciários. 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período urbano de 7/2/1976 a 6/2/1979 e condenar o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a 

comprovação do tempo reconhecido. Ademais, requer a redução dos honorários advocatícios e faz prequestionamento 

para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição, o Juiz 

poderá conhecer de ofício a incidência de coisa julgada ou litispendência. 

No caso, analisada a documentação acostada aos autos e em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta 
Corte (cópia anexa), verifica-se a preexistência de outra ação de conhecimento proposta pela parte autora na 1ª Vara da 

Justiça Federal de Tupã, sob o n. 2003.61.22.001284-4, na qual pleiteou o reconhecimento de tempo de serviço, de 

1º/3/1974 a 6/2/1979, exercido como merendeira na Escola Altino Martinez. 

Naquela oportunidade, o julgamento de Primeira Instância reconheceu o período urbano de 1º/3/1974 a 6/2/1976 e, em 

grau de recurso, apresentado pela autarquia, esta E. Corte manteve o período declarado. Houve, ainda, interposição de 

recurso especial pelo INSS, o qual aguarda decisão de admissibilidade do e. Des. Fed. Vice-Presidente deste Tribunal. 

 

Tanto nesta quanto naquela ação, o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são comuns as partes. Em 

ambas, o pedido principal refere-se ao reconhecimento de tempo de serviço prestado como merendeira na Escola 

Altino Martinez. 

 

Cabe ressaltar o fato de que o período pleiteado nesta ação (7/2/1976 a 6/2/1979) corresponde ao tempo de serviço 

requerido naquela demanda, embora não tenha sido contemplado no dispositivo da respectiva sentença. 

 

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação, que 

está em curso; há coisa julgada , quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso" . 

Conforme a doutrina: 
 

"Litispendência. Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando 

a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e 

imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. V. coment. CPC 301." (Nelson Nery Jr, 

Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, notas ao art. 267, p. 

728) 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA . ART. 267, V, DO CPC. 

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em 

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma causa 

petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 
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3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que não 

tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos." 

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. IDENTIDADE DE PARTES, CAUSA DE 

PEDIR E PEDIDO. LITISPENDÊNCIA. WRIT EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

Em havendo identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a demanda reproduzida e a que já tem sede 

jurisdicional, impõe-se o reconhecimento da litispendência. 

Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil." 

(TRF4, AMS n. 2004.71.00.032444-7, Des. Fed. Márcio Antônio Rocha, j. 11/4/2007, DE 23/4/2007) 

 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, de ofício, reconheço a litispendência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito (267, 

inciso V e § 3º, do CPC), nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, julgo prejudicada a apelação 

interposta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007315-40.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.007315-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MEIRE CONEJO DE ANDRADE CARNEIRO 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00073154020074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que condenou o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-

doença à parte autora. 

Não houve apresentação de recurso voluntário. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 
de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 

não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido os julgados: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 
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APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 
(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001753-65.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.001753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE PEREIRA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 92.00.00093-4 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de MARIA JOSÉ PEREIRA, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação do 

patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC. 

 
À fl. 77 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Não cumprida essa determinação judicial, o processo não pode prosseguir validamente. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores da exequente falecida (MARIA JOSÉ PEREIRA) em promover a 

necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo 

extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, 

consequentemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo legal, restando 

prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada. 

 
Observadas as formalidades legais, oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-47.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003345-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO RORIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BORIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00066-5 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, reconhecendo a 

inexistência de crédito a favor do exequente, conforme cálculo apresentado pela autarquia às fls. 09 destes autos, 
extinguindo a execução com fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

 

Alega o autor, ora recorrente, que, ao contrário do que foi decidido, tem crédito a seu favor, uma vez que, no período 

compreendido entre setembro de 1991 e agosto de 1992, o pagamento do benefício foi realizado com base em valor 

mínimo, em desrespeito à legislação regente. Assim, requer o provimento do recurso para que seus cálculos prevaleçam 

(fls. 157 dos autos principais). 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

Em cumprimento ao despacho de fls. 39, determinando manifestação das partes sobre o falecimento do autor, o patrono 

do exequente requereu a desistência da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 
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Verifico que, após a formação do título executivo, cuja certidão de trânsito em julgado foi lavrada em 01.09.1996 (fls. 

47 dos autos principais), a autarquia noticiou o falecimento do autor, mediante expediente de fls. 125, cuja informação 

registra benefício cessado em 01.05.2001. 

Em 07.04.2004 foi publicado despacho suspendendo o processo para fins de habilitação dos herdeiros (fls. 136). 

Observo, contudo, que tal determinação restou descumprida, prosseguindo o advogado manifestando-se nos autos, 

inclusive apresentando cálculos de liquidação (fls. 155/157 daqueles autos) e peticionando nestes embargos à execução. 

Anoto que o falecimento do autor extingue o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome, 

peticionar nos autos, devendo o processo ser suspenso para que herdeiros e sucessores promovam habilitação nos autos, 

o que de fato foi determinado, conforme já referido. 

Assim, a partir do óbito, o causídico deixou de ser mandatário, sem poderes para promover a execução. 

Considerando que o benefício foi cessado em 01.05.2001, sendo que o advogado promoveu a execução em 24.11.2005 

(fls. 155/157 dos autos principais), manifestando-se nos ulteriores atos do processo, bem como o fato de que não houve 

manifestação quanto ao despacho de fls. 136 daqueles autos, extingo estes embargos à execução, sem resolução do 

mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, prejudicado o exame da apelação, bem como do pedido de desistência 

do recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.003455-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RAUL ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00012-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento da parte autora RAUL ALVES, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação 

do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção. 
 

Decorrido o prazo assinalado sem regularização, conforme certidão de fl. 485, voltaram-me conclusos os autos.  

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 
pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 
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(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, não regularizada a representação processual da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, 

nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação interposta. 

 

Certificado o trânsito, dê-se baixa dos autos. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035820-56.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.035820-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA PAULA PONTES 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

No. ORIG. : 05.00.00940-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento de ISAURA PAULO PONTES, determinou-se a suspensão dos atos processuais e a intimação 

do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

 
À fl. 153 consta certidão de decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

 

Não cumprida essa determinação judicial, o processo não pode prosseguir validamente. 

 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  
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Assim, em virtude da inércia dos sucessores da exequente falecida (ISAURA PAULO PONTES) em promover a 

necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo 

extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil, e, 

consequentemente, extintos estes embargos, com fundamento no inciso VI do mesmo dispositivo legal, restando 

prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada. 

 

Observadas as formalidades legais, oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004344-63.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004344-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MALVINA NISHIJIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00117-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Nestes autos, verificado não ter sido intimado pessoalmente o Procurador Autárquico da r sentença de fls. 81/82, o feito 

foi devolvido ao Juízo de origem para procedê-la na forma da Lei n. 10.910/2004, artigo 17, que determina a intimação 

pessoal do representante judicial, sob pena de afronta ao princípio do contraditório. 

 

Em virtude do tempo transcorrido e da pendência de julgamento da apelação do INSS pelo Tribunal Regional da 3ª 

Região, solicitou-se a devolução do feito em 19 de agosto de 2011. 

 

Contudo, naquele Juízo, além da regular intimação do Procurador Autárquico (fls. 97), as partes entabularam acordo, o 

qual, inadvertidamente, foi homologado em 17 de dezembro de 2009 (fl. 132). 

 

Decido. 

 

Indiscutivelmente, se havia recurso pendente de julgamento pelo Tribunal, a homologação de acordo, sem regular 

delegação de competência, não se mostra eficaz. 
No caso, os autos foram baixados em virtude de conversão do julgamento em diligência, e não para execução, como 

aparentemente se entendeu. 

Essa circunstância processual, no entanto, não impede a prevalência da autonomia da vontade das partes, porque, em 

homenagem aos princípios da instrumentalidade do processo, da celeridade processual e o da efetividade da tutela 

jurisdicional, trata-se de vício de competência passível de ser sanado por quem esteja legitimado à prática do ato. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO 

PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 485, INCISOS V E IX DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. A LITERAL 

DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO NÃO CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE DECADÊNCIA E DE 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO REJEITADAS. AÇÃO IMPROCEDENTE.  

(...)  

2. Embora manejado perante Corte diversa da devida, a citação foi válida, e a autarquia federal apresentou não 

apenas defesa processual, mas também de mérito, ocasião em que requereu a improcedência do pedido. Em respeito ao 

princípio da celeridade e da economia processual, ficam ratificados os atos praticados anteriormente ao ingresso do 

feito neste Tribunal.  
(...)"  
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7. Ação rescisória improcedente."  

(TRF 1ª Região, AR 19386, proc. n. 2004.01.00.019386-9, Rel. Desembargadora Federal NEUZA MARIA ALVES DE 

LIMA, Primeira Seção, J. 3/3/2009, DJ 23/3/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MORTE DA PARTE AUTORA. HABILITAÇÃO. ATOS 

PRATICADOS NO INTERREGNO. AUSENCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE DE 

APROVEITAMENTO. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO.  

(...). 

II - Mesmo que requerida a destempo, os atos, porventura, praticados no intervalo compreendido entre o falecimento 

da parte e a homologação da habilitação, poderão ser convalidados, se ratificados pelos sucessores e desde que deles 

não decorra prejuízo a qualquer das partes. 

(...) 

VII - Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, AI 43466, proc. n.2002.03.00.043466-3, Nona Turma, Rel. Desembargadora Federal MARIANINA 

GALANTE, j. 13/6/2005, DJ 21/7/2005) 

 

Feita a ponderação de valores e tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as 

concessões recíprocas declinadas nos autos, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os 

princípios gerais que regem as relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, 
declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Em decorrência, prejudicada a apelação interposta. 

Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005467-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005467-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CAMILO NETO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00057-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência 

do pedido, condenando-se o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir de sua cessação indevida, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício e a forma de incidência dos juros de mora. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela no curso do processo (fl. 26). 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 
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antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de restabelecimento de benefício de auxílio-doença decorrentes de acidente de trabalho 

(espécie 91 - fl. 29), conforme se verifica da petição inicial (fls. 02/04) e Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT 

(fls. 08/09). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO 

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

INCISO I E § 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados 

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do 
trabalho. Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido." (STF; REAgR nº 478472, Relator 

Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do 

STJ, Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação 

relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, 
suscitante." (STJ; CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 

182). 

 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 

o recurso em questão. 

 
Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 

ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicada a análise da apelação do 

INSS. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-32.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010496-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSA DE PAULA TEODORO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104963220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença que extinguiu sem exame de mérito a ação que objetiva a alteração dos critérios da tábua de 

mortalidade, para o recálculo do benefício. 

Em suas razões recursais de fls. 108/133, argui a parte autora nulidade no decisum, ao fundamento de cerceamento do 

direito de defesa, ante inadequada aplicação do art. 285-A do CPC e, no mérito, sustenta que faz jus ao recálculo da 

aposentadoria pelos critérios que menciona. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, relativas à aplicação 

do art. 285-A do CPC e ao pedido de reforma do decisum, estão completamente divorciadas do pedido da sentença, que, 

diante da manifestação da desistência da parte autora, extinguiu o feito, sem exame do mérito. 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

I - os nomes e a qualificação das partes;  

II - os fundamentos de fato e de direito;  
III - o pedido de nova decisão." (grifei)  

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)".  

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.  

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.  

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010502-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE EDUARDO SOARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00105023920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença que julgou improcedente a ação que objetiva a utilização do critério original do art. 29 da Lei n° 

8.213/91 para o cálculo da renda mensal inicial. 

Em razões recursais de fls. 37/59, argui a parte autora nulidade no decisum, por cerceamento do direito de defesa, o que, 

a seu entender, ocasionou violação ao devido processo legal, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC. No 

mérito, sustenta o cabimento da revisão da aposentadoria sem a incidência do fator previdenciário, ao fundamento de 

sua inconstitucionalidade. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe:  

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 
 

Quanto ao mérito, não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, 

relativas à ilegalidade da incidência do fator previdenciário, estão completamente divorciadas do pedido inicial e da 

sentença, que versaram tão-somente sobre o recálculo do benefício com a utilização de 36 salários-de-contribuição, sob 

alegação de direito adquirido ao critério constante da redação original do art. 29 da Lei n° 8.213/91. 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 

Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 
dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 
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Em face do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do 

CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015460-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015460-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO CESAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GIMENES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE COLUCCI SPEGLICH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00015-2 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

Com a apelação do autor, subiram os autos. 

Foi constatada a existência de ação idêntica, proposta pelo autor em 09.04.2007, na 1ª Vara Cível da Comarca de 

Atibaia (processo n. 048.01.2007.004569-0), julgada procedente para conceder aposentadoria por invalidez desde a 

cessação indevida do auxílio-doença (16.01.2009), com trânsito em jugado. O benefício foi implantado em 06.10.2010 

(NB542.979.192-6). 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

Conforme disposto no Código de Processo Civil, só existe litispendência quando se verifica a perfeita identidade entre 

as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de pedir e pedido: 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

(...)  

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação dada 
pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo. (Redação 

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)  

 

Sobre o tema, lição de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, em Código de Processo Civil Comentado, 7ª 

edição, ano 2003, Ed. Revista dos Tribunais: 

"Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é, quando a ação 

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido (mediato e imediato). A 

segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito."  

 

O cotejo das informações obtidas junto ao sistema de andamento processual do Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo (em anexo), com aquelas no bojo da inicial, demonstra a existência de ação idêntica, proposta pelo autor em 

09.04.2007, na 1ª Vara Cível da Comarca de Atibaia (processo n. 048.01.2007.004569-0), julgada procedente para 
conceder aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida do auxílio-doença (16.01.2009), com trânsito em 

jugado. O benefício foi implantado em 06.10.2010 (NB542.979.192-6). 

Analiso a litigância de má-fé. 

Sobre o citado instituto processual, diz Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

" Litigante de má-fé é a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando 

dano processual à parte contrária. É o "improbus litigator", que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de 

vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo 

procrastinando o feito." (CPC Comentado e Legislação extravagante, 9ª edição, p. 184, Ed. RT, 2006).  
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Como demonstrado nos autos, quando do ajuizamento desta ação (25.01.2008), outra ação já estava em curso desde 

09.04.2007. 

O autor procede de modo temerário, atentando contra a credibilidade do Poder Judiciário, razão pela qual o condeno por 

litigância de má fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento) do valor da causa 

(art. 18 do CPC). 

 

Diante do exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, e 

condeno o autor por litigância de má fé, na forma dos arts. 16, 17, V, e 18 do CPC. Fixo a multa em 1% (um por cento) 

do valor da causa (art. 18 do CPC). Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. Julgo prejudicada a apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010361-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010361-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO VIEIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00103618320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em face da r. sentença que julgou improcedente a ação que objetiva a equiparação do benefício limitado ao teto 

previdenciário aos novos limites trazidos por reformas constitucionais. 

Em suas razões recursais de fls. 55/56, argui a parte autora nulidade no decisum, ao fundamento de cerceamento do 

direito de defesa, ante a inadequada aplicação do art. 285-A do CPC e, no mérito, sustenta que faz jus à recomposição 

de sua renda mensal inicial, mediante a liberação do salário de benefício retido nos limites dos aumentos do teto 

previdenciário promovidos pelas EC n° 20/98 e n° 41/03. Por fim, suscita o prequestionamento legal, para efeito de 
interposição de recursos. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, incisos XXXV, LIV e LV da 

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que houve 

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe: 

"Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida a sentença, reproduzindo-se o 

teor da anteriormente prolatada."  

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença 

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o mesmo 

pedido, anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à parte autora da 

ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco, o direito de ação 

restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com celeridade, mediante 

análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas. 

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de 

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo 

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil. 
Esta E. Turma já se manifestou neste sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 
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demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença.  

(...)" (grifei) 

(AC n° 1573716, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 CJ1 04.03.2011, p. 830). 

No mérito, não merece ser conhecida a apelação, uma vez que as razões de fato e de direito nela articuladas, relativas à 

liberação do salário de benefício que, inicialmente, havia sido limitado ao teto, aos novos patamares trazidos pelas 

Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, estão completamente divorciadas do pedido inicial e da sentença, que 

versaram tão-somente sobre a possibilidade da constante equiparação do salário de benefício ao teto previdenciário, 

para a manutenção do valor real da aposentadoria. 

Logo, deixando de apresentar os fatos e fundamentos do inconformismo do recorrente, pertinentes à demanda, o recurso 

interposto, à evidência, não cumpriu com os pressupostos de admissibilidade previstos no artigo 514 do Código de 
Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

-Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 
conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

 

Em face do exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do 

CPC. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034532-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034532-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : SINVALDO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 02.00.00117-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos dos embargos à execução, indeferiu o 

pedido do autor quanto à expedição de ofício precatório/requisitório da parte incontroversa. 
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Sustenta o agravante, em apertada síntese, que é possível a expedição de ofício precatório/requisitório da parte 

incontroversa. Aduz que a AGU editou o Enunciado n. 31 admitindo tal possibilidade. Requer a reforma da decisão 

agravada a fim de seja determinada a expedição de ofício precatório/requisitório da parte incontroversa. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 
 

O autor requer a expedição de ofício precatório/requisitório do valor incontroverso. 

 

O R. Juízo a quo, à fl. 50, indeferiu o pedido nos seguintes termos: 

 

"Fls. 287/288: indefiro uma vez que não houve o trânsito em julgado dos embargos à execução. 

Aguarde-se." 

 

Ocorre que, compulsando os autos observo que a instrução do presente recurso encontra-se insuficiente. Vejamos: 

 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, prevê que a petição do agravo de instrumento será instruída, 

"obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado." 

 

O inciso II, do mesmo artigo, por outro lado, diz respeito às peças facultativas , que podem e devem ser juntadas pelo 

agravante, se assim entendê-las úteis para o julgamento da causa. 

 
In casu, o recurso não foi instruído com os cálculos apresentados pela Autarquia. Tal peça é necessária para a 

compreensão da questão sub judice haja vista que os embargos à execução foram julgados procedentes nos seguintes 

termos : "JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS devendo prevalecer, para efeito de cumprimento do julgado, a 

conta apresentada pela autarquia, ora embargante, às fls. 06/08". 

 

Contra esta sentença o INSS interpôs recurso de apelação objetivando a compensação de honorários advocatícios entre 

a ação principal e a ação incidental de embargos do devedor. 

 

Nesse passo, é de rigor a análise dos cálculos referidos pelo R. Juízo a fim de se aferir qual o valor incontroverso 

reconhecido pela sentença e, por outro lado, qual a parte controversa. Vale dizer, sem tal peça não é possível identificar 

qual o valor incontroverso para fins de expedição de ofício precatório/requisitório como pretende o agravante. 

 

Reporto-me aos julgados que seguem: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA 

APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. PEÇA FACULTATIVA, PORÉM NECESSÁRIA. JUNTADA POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N.º 9.139/95. I. É fato previsto em lei que cumpre sempre à parte recorrente, na formação do 

recurso de Agravo de Instrumento, instruí-lo não apenas com todas as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

que são consideradas imprescindíveis à compreensão da lide. II. A Parte Agravante apesar de acostar aos autos os 

documentos obrigatórios à instrução do Agravo de Instrumento, deixou de juntar os documentos facultativos, que se 

afiguram necessários à solução da demanda. III. A Agravante afirma que o perito não demonstrou corretamente a 

variação do índice salarial de cada Autor. Entretanto não consta nos presentes autos as planilhas nas quais o perito 

judicial se baseou ao elaborar os cálculos apresentados, sendo este documento essencial para que seja aferido ou não 
o acerto da Decisão agravada. IV. Ademais, de acordo com a nova sistemática do recurso de Agravo de Instrumento, 

instituída pela Lei 9.139/95, é incabível a juntada, a posteriori, dos documentos expressamente previstos e exigidos 

pelo art. 525, II, do CPC. V. Agravo de Instrumento improvido." (Processo AG 200902010079580 AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 176852 Relator(a) Desembargador Federal REIS FRIEDE Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador 

SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::08/10/2009 - Página::77 Data da Decisão 30/09/2009 Data da 

Publicação 08/10/2009). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/01/2012 1921/1957 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO DEFICIENTE DO 

RECURSO. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. I- Cabe ao 

Agravante instruir a petição de interposição do agravo com as peças obrigatórias e as facultativas. Faltando peças 

necessárias à compreensão da controvérsia, no caso, a decisão de fls. 150-151 e os cálculos de fls. 157-159, o recurso 

não poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal. Ademais, com o 

advento da Lei nº 9.139/95, tornou-se impossível a juntada de peças após a interposição do agravo; II- Agravo interno 

conhecido e não provido." ( Processo AGTAG 200702010046333 AGTAG - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 154503 Relator(a) Desembargador Federal GUILHERME CALMON/no afast. Relator Sigla do 

órgão TRF2 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::29/01/2008 - Página::392 

Data da Decisão 11/12/2007 Data da Publicação 29/01/2008). 

 

Acresce relevar que cabe à parte agravante a instrução do recurso, inclusive com as peças facultativas importantes para 

o deslinde da questão, a fim de fornecer os elementos necessários à formação do convencimento a respeito do acerto ou 

não da decisão agravada quanto ao acolhimento da impugnação ao valor da causa. 

 

De fato, muito embora o art. 525 do C. P. C. faça distinção entre as peças obrigatórias e as facultativas , já se pacificou 

que a ausência das peças essenciais para o deslinde da controvérsia pode acarretar na negativa de seguimento do 

recurso, como se pode conferir abaixo: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ao à 

turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria) (THEOTONIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed, Saraiva, pág. 581, nota 4). 
 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos dos 

artigos 525, inciso II, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035204-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035204-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE LOPES FENOIE 

ADVOGADO : HERBERT DEIVID HERRERA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074535020114036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada initio litis, em ação na qual o segurado postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

 
Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada 

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo 

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT). 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, por 

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia de todos documentos que 

instruíram a inicial da ação subjacente, mencionados no decisum recorrido. 

 
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035301-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035301-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODAIR TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.03916-2 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

antecipou a tutela em ação na qual o segurado postula o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada, uma vez ausente prova 

inequívoca acerca da situação de incapacidade do agravado para o trabalho, de modo a afastar a verossimilhança do 
pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser 

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

A interposição do agravo se deu por meio de postagem nos correios em 07/11/2011, após o término do prazo recursal, 

considerando que a intimação da decisão agravada ocorreu em 11/10/2011 (fls. 304). 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035956-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035956-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FATIMA BARBOSA DE MOURA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00083-5 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que manteve aquela que determinou a apresentação da 
planilha de cálculos das parcelas atrasadas e verbas de sucumbência pelo INSS. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que os honorários de sucumbência são devidos no processo de execução, bem como 

que "segundo o art. 730 do CPC, a execução inicia com a inicial do executado, conforme foi apresentado nas fls. 

81/90, do presente feito". Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não 

preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

No caso concreto, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos 

cópia da certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo 
patrono sem a correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do CPC, verbis: 

 

"Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 

escrivão" 

 

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo STF nos 

processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a quo do prazo 

recursal se inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o julgado que 

transcrevo: 

"PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. Contagem a 

partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do representante. 

Irrelevância. Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-réus.Precedentes. 

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da 

Procuradoria" 

(RHC, Proc. 81787/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, DJ: 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 

LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365). 
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Idêntico posicionamento é perfilhado pelo STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO. 

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente. 

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os 

autos lhe foram remetidos. 

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com 

a data do protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão. 

4. Agravo regimental improvido." 

(1ª Turma - AGA 733768, Proc. 200600020022, Rel. Teori Albino Zavascki, SP, DJ:27/03/2006 Pg:195) 

 

Pelo exposto, diante da ausência de requisito legal de admissibilidade, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, nos 

termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036207-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036207-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PAULELA TROVO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00100-2 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP, que 

declinou de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e Tabapuã, 

reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência absoluta. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser 
protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

A interposição do agravo se deu se deu diretamente no setor de protocolo desta Corte em 21/11/2011, após o término do 

prazo recursal, considerando que a decisão agravada foi publicada na imprensa oficial em 08/11/2011 (fls. 18 verso).  

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036423-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036423-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELIANE ALVES SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00258-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de realização de 

exames para momento processual próximo, nos autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-

doença previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que exames de cintilografia óssea e ressonância magnética atuais são imprescindíveis 

para uma análise mais apurada de seu estado de saúde pelo perito que será nomeado pelo Juízo a quo. Pede a concessão 

de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute a agravante sobre a necessidade da realização de exames de cintilografia óssea e ressonância magnética atuais, 

por entender que são imprescindíveis para uma análise mais apurada de seu estado de saúde pelo perito que será 
nomeado pelo Juízo a quo.  

 

No entanto, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da realização dos exames, limitando-se a diferir a 

apreciação do pedido para momento processual próximo. 

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal sobre a questio, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 

 

A postergação da apreciação do pedido não implica tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele 

veiculado qualquer carga cognitiva a respeito, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por 

força do art. 504 do CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível. 

 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 
Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037315-57.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037315-8/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 00009687120118120022 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 
autos da ação em que o agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença acidentário. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto a 

concessão de auxílio-doença de natureza acidentária, daí resultando ser este Tribunal manifestamente incompetente para 

o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do 

enunciado da Súmula 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 

urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037513-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037513-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00114908720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o(a) agravante pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o 

caráter alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT). 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, por 

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 
 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da inicial do processo originário. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037820-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037820-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EDNA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO QUEIROZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 11.00.00111-1 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença acidentário 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal 

 

Feito o breve relatório, decido. 
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Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, espécie 91 (fls. 59/62), daí resultando ser este Tribunal 

manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 

urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038362-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038362-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA CLEUZA CANHIN 

ADVOGADO : RHOBSON LUIZ ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00094228820114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada 

para momento processual próximo, nos autos da ação em que o agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença 

previdenciário ou aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal. 
 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute o agravante o cabimento da antecipação da tutela para a imediata implantação do auxílio-doença previdenciário, 

alegando a presença dos requisitos para a sua concessão. 

 

No entanto, a decisão agravada não deliberou acerca do cabimento da antecipação dos efeitos da tutela, limitando-se a 

diferir sua apreciação para momento processual próximo. 

 

Tal fato torna inviável o pronunciamento do Tribunal sobre a questio, por implicar em supressão de instância e ofensa 

ao primado do duplo grau de jurisdição. 
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A postergação da deliberação sobre medida antecipatória da tutela visa tão somente permitir ao Juízo a melhor 

formação de sua convicção, sem implicar tecnicamente em ato decisório propriamente dito, dado não ter ele veiculado 

qualquer carga cognitiva, de maneira a conferir ao ato judicial feição de mero despacho, o qual, por força do art. 504 do 

CPC, com a redação instituída pela Lei 11.276/06, é irrecorrível. 

 

Assim, não é cabível qualquer recurso contra o ato impugnado neste agravo. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038585-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038585-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ISAC FERNANDES JARDIM 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 11.00.00125-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Cerqueira 

Cesar - SP, que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Avaré, tendo em vista que o agravante 

postula o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário anteriormente concedido em ação judicial ajuizada no JEF 

de Avaré. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a ação ajuizada no JEF de Avaré já foi julgada, com o devido trânsito em julgado, 

bem como que a ação subjacente é totalmente distinta daquela, pois discute fatos novos (cessação do benefício). Alega 

não ocorrer conexão e/ou continência e que a conexão não determina a reunião dos processos, nos termos da Súmula 

235 do STJ. Pede a concessão de efeitos suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 
Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da questão objeto 

do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada 

facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade Nery, 7ª Ed. RT). 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, por 

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópias de todas as peças juntadas aos 

autos da ação subjacente após a citação do INSS e nem da inicial e da sentença proferida na ação ajuizada no JEF. 
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Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 

33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038130-30.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038130-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO AMERICO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

No. ORIG. : 08.00.00011-7 1 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por 
invalidez, sob o argumento de que as sequelas decorrentes de acidente de trabalho acarretar-lhe-iam 

incapacidade para as atividades laborativas.  

Com a inicial foram acostados: cópia da CTPS, na qual há anotações de acidente do trabalho (fl. 10); cópia do 

CAT n. 2005.636.803-8/01; e Comunicação de Decisão da Previdência Social (fl. 31) com anotações de espécie de 

benefício "91".  

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária e as Súmulas n. 235 e 501 do E. 

Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula n. 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete 

à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a 

reajuste de proventos (a propósito: STF, RE n. 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 

154.938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC n. 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 

21/2/2000, p. 83; STJ REsp n. 337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC n. 38.962, Rel. Min. 
Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte.  

Intime-se.  
 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0040626-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040626-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JOSEFA ROSINEIDE OLIVEIRA DE MELO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 10.00.00047-5 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face de sentença que condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria 

por invalidez à parte autora. 

Não houve apresentação de recurso voluntário. 
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É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido é 

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 

475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

( . . . ) 

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se a condenação 
não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 
8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044254-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044254-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EVA RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00029-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a 

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Mariane Carvalho Clemente, em 14-11-2005. 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em CTPS. 
A inicial juntou documentos. 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 13/14, determinando-se a comprovação do indeferimento do pedido 

na via administrativa. 

Negou-se seguimento ao agravo de instrumento interposto da decisão, por ausência de documento essencial 

(procuração). 

A autora pleiteou a desistência da ação às fls. 28. Porém, às fls. 29/34, requereu a desconsideração do pedido, o que foi 

deferido às fls. 43. 

O juízo a quo, às fls. 52/54, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, por 

ausência de requerimento administrativo. 

A autora apelou às fls. 58/62, requerendo o prosseguimento. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

A autora não juntou procuração aos autos. 

A procuração, se existente, deveria ser outorgada por instrumento público, em cartório, tendo em vista que, na Carteira 

de Identidade de fls. 7, emitida em 23-05-2002, consta que a autora não é alfabetizada. 
O agravo de instrumento interposto não foi conhecido, por ausência de procuração. 

Atendendo ao dever de cuidado, no mínimo, deveria ter sido juntada a procuração aos autos, quando da publicação da 

decisão que negou seguimento ao agravo. 

Ausente procuração válida, a representação processual é inexistente. 

Tal situação é causa de extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3º, do CPC, nos 

termos da orientação do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS 

DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 

ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ.  

1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação 

ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 

18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002.  

2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 
petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o 

juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do 

art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC.  

3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo 

qual a petição inicial restou indeferida.  

4. Recurso especial desprovido.  

(Resp 827242/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 01.12.2008).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMENDA À INICIAL. PRAZO NÃO CUMPRIDO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE.  

É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que a extinção do processo sem julgamento do mérito em razão 

de não ter sido promovida a emenda à inicial no prazo assinado pode ser decretada independentemente de prévia 

intimação da parte. (AgRg nos Edcl na AR 3.196/SP, Min. Aldir Passarinho Junior, 2ª Seção, DJ 29.06.2005; Resp 

204.759/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 03.11.2003; Resp 642.400/RJ, Min. Castro Meira, 2ª 

Turma, DJ 14.11.2005 e Resp 703.998/RJ, Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 24.10.2005).  

2. Recurso especial a que se nega provimento."  
(Resp 802.055/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 20.03.2006).  

Há iterativos precedentes jurisprudenciais deste Tribunal no mesmo sentido, como a decisão monocrática que segue: 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, julgando extinto o presente feito, sem 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, § 3º, do CPC, sob o fundamento de que, intimada a regularizar a 

sua representação processual, o autor deixou de atender à determinação judicial. Não houve condenação em 

honorários advocatícios, ante o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita.  

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que o julgado a quo incorreu em error in procedendo e 

error in judicando, pois não poderia ter indeferido a petição inicial sem prévia intimação pessoal para suprir a falta em 

48 horas, em conformidade com o que dispõe o § 1º do artigo 267 do CPC. Pugna pelo retorno dos autos ao Juízo de 

origem, para regular prosseguimento do feito e apreciação do mérito da causa.  

Sem contra-razões do INSS, tendo em vista que não foi citado para integrar a lide.  

Após o breve relatório, passo a decidir.  

O art. 284 do CPC prevê que, verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 

e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Em seu parágrafo único, reza que se o autor não cumprir a 

diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.  

No caso em tela, verificando a existência de divergência entre o pedido veiculado na presente ação e a finalidade da 

procuração de fl. 23, determinou a magistrada singular fosse providenciada a regularização da representação 

processual da parte autora (fl. 49).  

Tendo em vista o descumprimento da determinação judicial (fl. 49), restou o feito extinto sem resolução do mérito pelo 
Juízo a quo, na forma do art. 267 , IV, § 3º, do CPC.  

Como se vê, o que ocorreu, na hipótese em tela, foi que a parte autora não atendeu a ordem que visava à regularização 

de sua representação processual, acarretando o indeferimento da petição inicial. Não merece, assim, guarida a 

alegação de necessidade de intimação pessoal do demandante, já que esta determinação circunscreve-se à hipótese de 

extinção do feito sem resolução de mérito, nos casos descritos pelo art. 267 , incisos II e III, do Código de Processo 

Civil, conforme disposição do § 1º do mesmo artigo, o que não se verificou in casu.  

Observe-se, por oportuno, o seguinte precedente do STJ:  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial."  
2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267 , III do CPC), que a reclama.  

3. In casu, consta dos autos que a parte autora restou devidamente intimada nos termos da decisão acostada às fls. 104 

dos autos, in verbis: "Traga a parte autora, em dez dias, planilha de cálculos atualizada, para comprovar que o valor 

atribuído à causa corresponde ao efetivamente pleiteado. Regularize a parte autora a representação, considerando que 

a procuração de fls. 17 não indica quem está assinando pela empresa autora. Não havendo manifestação neste sentido, 

voltem-me os autos conclusos para sentença."  

4. Sobressai da doutrina de Nelson Nery, ao comentar o art. 267, inciso IV do CPC, acerca da ausência de 

pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o que se segue: "IV: 32.Casuística: 

Capacidade postulatória. Direito de Petição: "O direito de petição, previsto na CF 5º, XXXIV, "a", não representa a 

garantia do próprio interessado postular em juízo, em nome próprio. Para isso, há de estar devidamente habilitado, na 

forma da lei. Não é possível, com fundamento nesse direito, garantir à parte vir a juízo sem a presença de advogado. 

São distintos o direito de petição e o de postular em juízo. Processo extinto por ausência dos pressupostos de 

constituição válido (CPC 267 IV) - (STF 1ª Turma - Pet 825-1 - BA, rel. Ministro Ilmar Galvão, j. 17.12.1993, DJU 

3.2.1994, p. 787)."(In, Código de Processo Civil Comentado, Editora Revista dos Tribunais, 9ª Edição, pág. 438)"  
5. Destarte, em não sendo hipótese de incidência dos incisos II e III, do supracitado dispositivo legal, resta dispensada 

a intimação pessoal da parte, porquanto suficiente a intimação do advogado para a apresentação da procuração 

judicial.  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(AADRES 723432, Rel. Min. Luiz Fux, DJE de 05.05.2008)  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.  

(AC 2008.61.83.007201-9, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe 15.04.2010).  

 

No mesmo sentido, a Terceira Seção deste Tribunal: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INICIAL INDEFERIDA PORQUE NÃO 

EMENDADA. AGRAVO REGIMENTAL. INCONSISTÊNCIA DAS ALEGAÇÕES. IMPROVIMENTO.  

-Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu inicial de ação rescisória e extinguiu o processo, sem 

resolução do mérito, pelo não-cumprimento de determinação de emenda para apresentação de cópias faltantes à 

apropriação da controvérsia.  

- Correto o indeferimento da inicial quando não retificada ou completada a tempo e modo, sendo desnecessária 

intimação pessoal da parte autora para atendimento. Inteligência dos arts. 267, inc. I, e 284, parágrafo único, do CPC. 

Precedentes.  

-Embora a autora afirme que noticiou, em petição, impossibilidade de cumprimento da emenda, sua protocolização 

ocorreu somente após o decurso do prazo para atendimento da determinação.  

-Agravo regimental improvido.  

(AR 2009.03.00.026013-8, Rel. Juiz Roberto Lemos, DJF3 25.03.2010).  

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem condenação em honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Julgo prejudicada a 

apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044468-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044468-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DERNIVAL ANDRADE 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO TORELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00084-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de auxílio-acidente ou aposentadoria por 

invalidez acidentária, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio-doença, de natureza acidentária, 

uma vez que tem por fundamento doença ocupacional (problemas na coluna cervical e lombar), conforme se depreende 
da petição inicial (fls. 02/04), do laudo médico pericial (fls. 149/187) e do laudo de vistoria técnico pericial (188/193). 

 

A competência para processar e julgar ações de concessão e de restabelecimento de benefícios de natureza acidentária é 

da Justiça Estadual, conforme entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA 

AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3º DO ARTIGO 

109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 
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A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e 

julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do trabalho. Incidência da 

Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. 

(STF - REAgR nº 478472, Ministro CARLOS BRITTO, 1ª Turma, 26.04.2007); 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ, CC nº 31972/RJ, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 182). 

Dessa maneira, compete à Justiça Estadual processar e julgar ações de concessão de benefício de natureza acidentária 

(Súmula 501 do STF e Súmula 15 do STJ), o que torna esta Corte Regional Federal incompetente para apreciar e julgar 
a apelação interposta. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte Regional Federal, 

RECONHEÇO, DE OFÍCIO, A INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL, determinando a remessa dos autos ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual é competente para processar e julgar, em grau de recurso, 
ações de concessão e de restabelecimento de benefícios acidentários, ficando prejudicado o exame do mérito da 

apelação da parte autora. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046220-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046220-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : VIRGINIA SILVA FIDALGO 

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 08.00.00170-8 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de conversão de auxílio-doença previdenciário em auxílio-doença 

acidentário, sob o argumento de que as sequelas decorrentes de acidente de trabalho acarretar-lhe-iam incapacidade para 

as atividades laborativas.  

Com a inicial foram acostados: cópia da CAT na qual consta anotações de acidente do trabalho (fl. 24/25); e 

Comunicação de Decisão da Previdência Social (fl. 34) de espécie de benefício "91"; extrato do CNIS/DATAPREV, 

anexado à fl. 122, a qual demonstra que a parte autora esteve recebendo benefício de auxílio-doença por acidente de 

trabalho desde 29/1/2008; laudo pericial (fl. 183) onde o quesito "2" afirma que a incapacidade decorre de acidente do 

trabalho ou doença profissional ou do trabalho.  
Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária e as Súmulas n. 235 e 501 do E. Supremo 

Tribunal Federal, bem como a Súmula n. 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça 

Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos 

(a propósito: STF, RE n. 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. 

Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC n. 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp n. 

337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC n. 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), 
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determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046224-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046224-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADEU VILLON FIORITO 

ADVOGADO : ANA PAULA MORO DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00185-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de conversão de auxílio-doença acidentário em aposentadoria por invalidez 

acidentária, sob o argumento de que as sequelas decorrentes de acidente de trabalho acarretar-lhe-iam incapacidade para 

as atividades laborativas.  

Com a inicial foram acostados: cópia da CTPS, na qual há anotações de acidente do trabalho (fl. 79); cópia de agravo de 

instrumento endereçado ao Tribunal de Justiça de São Paulo (fls. 132/139); cópia do laudo pericial onde o quesito "4" 

afirma que a incapacidade decorre de acidente do trabalho (fl. 201).  

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária e as Súmulas n. 235 e 501 do E. Supremo 

Tribunal Federal, bem como a Súmula n. 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que compete à Justiça 

Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos 
(a propósito: STF, RE n. 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min. 

Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC n. 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp n. 

337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC n. 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p. 189), 

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 33, inciso XIII, do 

Regimento Interno desta Corte.  

Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Boletim Pauta Nro 84/2012 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

 

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Presidente da Nona Turma, Dr. NELSON BERNARDES, determina a 

inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 13 de fevereiro de 2012, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, 

entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já 

publicadas, dos processos abaixo relacionados: 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024782-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.024782-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ODAIR BONISSE 
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ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00117-9 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015023-90.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015023-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HENRIQUE DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00150239020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005525-86.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005525-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00055258620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-38.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001652-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZILO MATSUNAGA 

ADVOGADO : PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016523820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-87.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.005961-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PEDRO KARSOKAS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059618720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006649-49.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.006649-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE GONCALVES DA ROCHA 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00066494920114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

 

 
00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009986-88.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.009986-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ANGELICA MENDONCA 

ADVOGADO : RAQUEL MIRANDA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00099868820114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010668-43.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.010668-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO PIRES JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106684320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-83.2011.4.03.6112/SP 

  
2011.61.12.003764-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS PESTANA 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037648320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-85.2011.4.03.6127/SP 

  
2011.61.27.000437-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DO CARMO SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SAMUEL APARECIDO ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004378520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001641-67.2011.4.03.6127/SP 

  
2011.61.27.001641-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO GONCALO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016416720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048454-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048454-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JAIME ADAO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00043-1 2 Vr JABOTICABAL/SP 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-28.2011.4.03.6138/SP 

  
2011.61.38.002592-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARGARIDA MARIA ZIMARA 

ADVOGADO : SELMA MUSSI RIBEIRO BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00025922820114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002685-63.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.002685-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JABISMAR DANTAS SOBRINHO 

ADVOGADO : WILSON LINS DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026856320114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006213-08.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.006213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADALGENOR BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00062130820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-84.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.005963-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JORGE ADRIANO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059638420114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045824-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045824-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZA PUGLIERI GOLFETTI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00036-1 1 Vr TAMBAU/SP 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-10.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002720-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO MIRANDA DA GAMA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027201020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007993-67.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007993-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ORLANDO JULIANO FILHO 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079936720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012194-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012194-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ESTEVAM DE ARAUJO 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121943920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007647-02.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.007647-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO EUSEBIO DA CUNHA 

ADVOGADO : CINTIA RODRIGUES COUTINHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076470220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002545-62.2011.4.03.6103/SP 

  
2011.61.03.002545-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SILVIA INEZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025456220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007523-34.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.007523-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA ROZELI DE FRANCA NUNES 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075233420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-50.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.002774-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WAGNER CONSTANTINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027745020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-97.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.006025-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : PAULO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00060259720114036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005965-27.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.005965-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : WELITOM JOSE BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059652720114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-02.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.005999-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059990220114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-05.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.005960-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059600520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009189-70.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.009189-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DINARTE LUIZ DA PAZ 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091897020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004726-87.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004726-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO MANOEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047268720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012853-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012853-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA GIACOMIN 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00128534820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004431-75.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.004431-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE AURELIO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00044317520114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

 

 
00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007795-30.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007795-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA HELENA DE BARROS 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077953020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014725-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014725-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA NEUZA CAMPOS 

ADVOGADO : GISELLE BONIFACIO BARRETO ARAUJO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147259820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-49.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002116-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE EDUARDO SALLUM 

ADVOGADO : NAILE DE BRITO MAMEDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021164920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013202-51.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013202-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO ZWECKER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00132025120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008489-96.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.008489-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA VALENTINA DOS SANTOS BALICAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARLENE FERRARI DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00084899620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007448-94.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007448-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUCIA HELENA PITELLA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074489420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000214-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000214-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAQUIM AGOSTINHO MENDES 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002149520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-78.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.008529-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RENATO FARANI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085297820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014490-34.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014490-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIE HANATO 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00144903420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007296-46.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007296-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : RAFAEL PUTUMUJU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072964620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003190-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003190-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LAURINDO ROSSI 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031907520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015788-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015788-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DA PONTE MOREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES e outro 

CODINOME : JOSE PONTE MOREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157889520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-64.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000660-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDMICIO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006606420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-13.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001420-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSA HELENA OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : RAFAEL MICHELSOHN e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014201320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-77.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002140-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LILIAN DAS NEVES GAMBARINI 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021407720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014704-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014704-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO JOSE BENEDITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00147042520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003043-28.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.003043-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA MARIA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030432820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045577-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045577-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GEROLAMO GOLFETTI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00049-2 1 Vr TAMBAU/SP 

 

 
00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-96.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004803-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE LUIZ RAHME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048039620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009017-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009017-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIO AMARO E SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00090176720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007941-71.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.007941-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARIVALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00079417120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-78.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.003574-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL MISSIAS BRANDAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035747820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003394-62.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.003394-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDO BELMIRO MARIN 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033946220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003424-97.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.003424-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIGUEL JEOVA DE FREITAS 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034249720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003013-12.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003013-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ JOSIMAR MARCONDES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINA APARECIDA MAZA MARQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00030131220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006951-80.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.006951-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOVELINO TELES DE MENEZES 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069518020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-39.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.004996-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDIMIR DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00049963920114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014345-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014345-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELIO PALMIERI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00143457520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003972-48.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003972-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FREDERICO DE SOUZA HANSEN 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039724820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011643-59.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011643-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REINALDO PEREIRA DONIZETE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00116435920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005860-52.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005860-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058605220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004362-18.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004362-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO PEDRO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043621820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-48.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004263-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE VIEIRA DA SILVA NETO 

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042634820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012994-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012994-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DA PENHA SOARES DE ANDRADE 

ADVOGADO : VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129946720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011806-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011806-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CORREA REBELO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00118063920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-36.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002059-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REINALDO HERRERO PONCE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005007-43.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005007-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEKIKO SAKAMOTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050074320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005959-22.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005959-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REGINA CARMEN PINTO ALVES DE MELO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059592220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015407-53.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015407-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDSON MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154075320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-53.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002743-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA JOSE VISCARDI KAWASAKI 
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ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027435320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-27.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.008028-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FILINTO DIAS PINTO 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080282720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006312-62.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.006312-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON GODAS 

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00063126220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004774-46.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004774-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NORIVAL MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047744620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005579-52.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005579-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS PETINATTO MAGANINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00055795220104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043764-07.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.043764-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EVANILDE SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIANA ALVES DA SILVA SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00088-5 3 Vr GUARUJA/SP 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018061-53.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.018061-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROMEU PEGORETTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00180615320104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045923-20.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045923-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA FERRAZ VAILATE 

ADVOGADO : JOSE BIASOTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00129-5 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048472-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.048472-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : REGILDA PEREIRA 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00047-2 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045557-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045557-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANA MARIA HOMEM SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 10.00.00086-5 2 Vr JABOTICABAL/SP 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043169-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043169-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO SIMIONE 

ADVOGADO : SOLANGE PEDRO SANTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00233-6 1 Vr ARARAS/SP 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042222-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042222-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE FRIZO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00023-2 1 Vr AMPARO/SP 

 

 
00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007534-34.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007534-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIGUEL APARECIDO RODRIGUES SIQUEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00075343420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003519-85.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003519-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON GORGONIO DA SILVA 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00035198520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012733-30.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.012733-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS MOLETTA 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127333020104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003245-51.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.003245-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BATISTA GROPPO 

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032455120104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-05.2011.4.03.6106/SP 

  
2011.61.06.001423-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEIDE APARECIDA CORREA 

ADVOGADO : ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014230520114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009238-90.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.009238-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO CLUDI 

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro 

No. ORIG. : 00092389020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010176-45.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010176-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCAR ARIAS 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

No. ORIG. : 00101764520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013817-81.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.013817-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO ANTONIO AMARAL NORMANHA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00138178120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

 

 
00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008952-46.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008952-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANDERLEI PAVARINA 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00089524620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-63.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.005476-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO BATISTA DE AGUIAR 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

No. ORIG. : 00054766320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004183-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004183-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIGUEL DIAS MELEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00041832120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006234-42.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.006234-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNA POLSINELLI 
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ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

No. ORIG. : 00062344220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005544-71.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005544-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSIAS FRANCISCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00055447120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002651-12.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002651-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00026511220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027249-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027249-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CICERO EUFRASIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00075285620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 
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